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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO
PODER JUDICIÁRIO REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Nº3934/2024 Data da disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024. DEJT Nacional

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região

Desembargador Audaliphal Hildebrando da Silva

Presidente

Desembargador Lairto Jose Veloso

Vice-Presidente

Desembargadora Joicilene Jeronimo Portela

Corregedora Regional

Telefone(s) : (92) 3621-7200

Email(s) : dejt@trt11.jus.br

Tribunal Pleno

Acórdão

Processo Nº MSCiv-0000131-80.2019.5.11.0000
Relator DAVID ALVES DE MELLO JUNIOR

IMPETRANTE FUNDACAO TELEVISAO E RADIO
CULTURA DO AMAZONAS

ADVOGADO JANILSON DA COSTA BARROS(OAB:
13152/AM)

IMPETRADO PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 11
REGIAO

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
11 REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE PROLAÇÃO DE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificada para tomar ciência do v. Acórdão de

ID- 7928fcc, podendo ser acessado o seu inteiro teor no site deste

Regional, no endereço: Assinado eletronicamente por: DAVID

ALVES DE MELLO JUNIOR - 19/03/2024 09:30:21 - 7928fcc

https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam?nd=23081813585287600000011564668 Número do

processo: 0000131-80.2019.5.11.0000 Número do documento:

23081813585287600000011564668.

“EMENTA AGRAVO INTERNO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PERDA DO OBJETO. ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO

PRINCIPAL. O arquivamento definitivo do processo originário impõe

a extinção do Mandado de Segurança, pois caracterizada a perda

de objeto do mandamus.

......

ISTO POSTO,

ACORDAMos membros integrantes do PLENO do TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, por unanimidade de

votos, admitir o Mandado de Segurança, para extingui-lo sem

resolução do mérito, por perda de objeto, na forma do art. 485, VI,

do CPC/2015, nos termos da fundamentação. Custas pela União,

calculadas sobre o valor arbitrado de R$1.000,00, no importe de

R$20,00, de cujo recolhimento fica isenta, na forma da Lei.

Sessão do Tribunal Pleno, em 6 de março de 2024.

Assinado em 19 de março de 2024

DAVID ALVES DE MELLO JÚNIOR

Desembargador Relator”

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

MARIA DO PERPETUO SOCORRO FONSECA

Servidor de Secretaria

Gabinete da Presidência

Distribuição

DISTRIBUIÇÃO DE 18/03/2024 (1º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

1ª Vara do Trabalho de Boa Vista : 4

3ª Vara do Trabalho de Boa Vista - Interior : 1

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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17ª Vara do Trabalho de Manaus : 7

4ª Vara do Trabalho de Manaus : 5

16ª Vara do Trabalho de Manaus : 4

9ª Vara do Trabalho de Manaus : 6

12ª Vara do Trabalho de Manaus : 6

2ª Vara do Trabalho de Boa Vista - Interior : 1

1ª Vara do Trabalho de Manacapuru : 1

1ª Vara do Trabalho de Manaus : 9

1ª Vara do Trabalho de Presidente Figueiredo : 1

18ª Vara do Trabalho de Manaus : 5

5ª Vara do Trabalho de Manaus : 8

15ª Vara do Trabalho de Manaus : 6

8ª Vara do Trabalho de Manaus : 7

11ª Vara do Trabalho de Manaus : 9

1ª Vara do Trabalho de Humaitá : 1

3ª Vara do Trabalho de Boa Vista : 9

1ª Vara do Trabalho de Parintins : 3

2ª Vara do Trabalho de Manaus : 3

19ª Vara do Trabalho de Manaus : 12

7ª Vara do Trabalho de Manaus : 10

14ª Vara do Trabalho de Manaus : 8

10ª Vara do Trabalho de Manaus : 7

2ª Vara do Trabalho de Boa Vista : 5

3ª Vara do Trabalho de Manaus : 7

1ª Vara do Trabalho de Tefé : 15

6ª Vara do Trabalho de Manaus : 8

13ª Vara do Trabalho de Manaus : 6

1ª Vara do Trabalho de Itacoatiara : 1

CumSen 0001337-33.2023.5.11.0019

5ª Vara do Trabalho de Manaus

EXEQUENTE - MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DE SOUZA

EXEQUENTE - SIND DOS EMP EM POSTOS DE SERV DE

COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO LOJAS DE CONV

LAVA RAPIDO TROCA DE OLEO E COM DE LUBRIFICANTES DO

AM

ADVOGADO - ATABIRIO EDSON SOUZA DE OLIVEIRA (OAB/AM

11944)

ADVOGADO - ATABIRIO EDSON SOUZA DE OLIVEIRA (OAB/AM

11944)

EXECUTADO - AUTO POSTO CIRCULAR LTDA - ME

EXECUTADO - AUTO POSTO OTILIA LTDA

EXECUTADO - AUTOPOSTO 7 DE MAIO LTDA

EXECUTADO - AUTOPOSTO FLORA LTDA

EXECUTADO - AUTOPOSTO FLORES LTDA

EXECUTADO - AUTOPOSTO ISRAEL LTDA

EXECUTADO - AUTOPOSTO LOPES, LOPES E LOPES LTDA

EXECUTADO - AUTOPOSTO MARGARITA LTDA

EXECUTADO - AUTOPOSTO QUEPOS LTDA

EXECUTADO - AUTOPOSTO REIS LTDA - ME

EXECUTADO - AUTOPOSTO SANTOS DUMONT LTDA - ME

EXECUTADO - FRANCISCO G LOPES & CIA LTDA - ME

EXECUTADO - RENAUTO POSTO LTDA - ME

ADVOGADO - AMANDA DE QUEIROZ MORAES (OAB/AM 12291)

ADVOGADO - AMANDA DE QUEIROZ MORAES (OAB/AM 12291)

ADVOGADO - AMANDA DE QUEIROZ MORAES (OAB/AM 12291)

ADVOGADO - AMANDA DE QUEIROZ MORAES (OAB/AM 12291)

ADVOGADO - AMANDA DE QUEIROZ MORAES (OAB/AM 12291)

ADVOGADO - AMANDA DE QUEIROZ MORAES (OAB/AM 12291)

ADVOGADO - AMANDA DE QUEIROZ MORAES (OAB/AM 12291)

ADVOGADO - AMANDA DE QUEIROZ MORAES (OAB/AM 12291)

ADVOGADO - AMANDA DE QUEIROZ MORAES (OAB/AM 12291)

ADVOGADO - AMANDA DE QUEIROZ MORAES (OAB/AM 12291)

CumSen 0000016-26.2024.5.11.0019

5ª Vara do Trabalho de Manaus

EXEQUENTE - SIND DOS EMP EM POSTOS DE SERV DE

COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO LOJAS DE CONV

LAVA RAPIDO TROCA DE OLEO E COM DE LUBRIFICANTES DO

AM

ADVOGADO - ATABIRIO EDSON SOUZA DE OLIVEIRA (OAB/AM

11944)

EXECUTADO - AUTO POSTO CIRCULAR LTDA - ME

EXECUTADO - AUTO POSTO OTILIA LTDA

EXECUTADO - AUTOPOSTO 7 DE MAIO LTDA

EXECUTADO - AUTOPOSTO FLORA LTDA

EXECUTADO - AUTOPOSTO FLORES LTDA

EXECUTADO - AUTOPOSTO ISRAEL LTDA

EXECUTADO - AUTOPOSTO LOPES, LOPES E LOPES LTDA

EXECUTADO - AUTOPOSTO MARGARITA LTDA

EXECUTADO - AUTOPOSTO QUEPOS LTDA

EXECUTADO - AUTOPOSTO REIS LTDA - ME

EXECUTADO - AUTOPOSTO SANTOS DUMONT LTDA - ME

EXECUTADO - FRANCISCO G LOPES & CIA LTDA - ME

EXECUTADO - RENAUTO POSTO LTDA - ME

ATOrd 0000037-53.2024.5.11.5434

3ª Vara do Trabalho de Boa Vista - Interior

RECLAMANTE - DANIEL AMORIM LUZ

RECLAMADO - ROSERC - RORAIMA SERVICOS LTDA - ME

ATOrd 0000067-55.2024.5.11.0401

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 3
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

1ª Vara do Trabalho de Presidente Figueiredo

RECLAMANTE - FIGUEIREDO EMPREENDIMENTOS

TURISTICOS LTDA - EPP

RECLAMANTE - J. FERNANDES DA SILVA RESTAURANTE - ME

ADVOGADO - MANOEL BRUNO RIBEIRO DE CARVALHO

(OAB/AM 15927)

ADVOGADO - MANOEL BRUNO RIBEIRO DE CARVALHO

(OAB/AM 15927)

ADVOGADO - ZACARIAS SANTOS DE SOUZA (OAB/AM 7531)

ADVOGADO - ZACARIAS SANTOS DE SOUZA (OAB/AM 7531)

RECLAMADO - DOMINGOS SOUZA DOS PASSOS

RECLAMADO - espolio de REGINA NASCIMENTO PASSOS nos

autos de n. ATOrd  0000140-42.2015.5.11.0401

ATSum 0000069-69.2024.5.11.0451

1ª Vara do Trabalho de Humaitá

RECLAMANTE - THAIS MOTA DE SOUZA

RECLAMADO - I. C. PEREIRA LTDA

ATAlc 0000078-58.2024.5.11.0151

1ª Vara do Trabalho de Itacoatiara

RECLAMANTE - NATAL JOSE MONTEIRO DOS SANTOS

RECLAMADO - ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

AlvJud 0000079-78.2024.5.11.0301

1ª Vara do Trabalho de Tefé

REQUERENTE - FRANCK WILLIAN VIEIRA INHUMA

INTERESSADO - RIO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

AlvJud 0000080-63.2024.5.11.0301

1ª Vara do Trabalho de Tefé

REQUERENTE - FRANCK WILLIAN VIEIRA INHUMA

INTERESSADO - R A V INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E

ELETRODOMESTICOS LTDA - EPP

AlvJud 0000081-48.2024.5.11.0301

1ª Vara do Trabalho de Tefé

REQUERENTE - ODINILDO RODRIGUES DE CASTRO

INTERESSADO - RODRIGUES ALVES INDUSTRIA E COMERCIO

DE CERAMICAS LTDA  - ME

ATOrd 0000082-33.2024.5.11.0301

1ª Vara do Trabalho de Tefé

RECLAMANTE - ODINILDO RODRIGUES DE CASTRO

RECLAMADO - MUNICIPIO DE TEFE

ATOrd 0000083-18.2024.5.11.0301

1ª Vara do Trabalho de Tefé

RECLAMANTE - ODINILDO RODRIGUES DE CASTRO

RECLAMADO - MUNICIPIO DE TEFE

ATSum 0000084-03.2024.5.11.0301

1ª Vara do Trabalho de Tefé

RECLAMANTE - OLIVEIRA CARVALHO FERNANDES

RECLAMADO - IRISNETE MELO

ATOrd 0000085-94.2024.5.11.0201

1ª Vara do Trabalho de Manacapuru

RECLAMANTE - IZABEL DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ADONAI MONTEIRO DE SOUZA (OAB/AM 16712)

RECLAMADO - C S CONSTRUCAO CONSERVACAO E

SERVICOS LTDA

ATOrd 0000085-85.2024.5.11.0301

1ª Vara do Trabalho de Tefé

RECLAMANTE - ALBENILSON FRANCA DA SILVA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE TEFE

ATOrd 0000086-70.2024.5.11.0301

1ª Vara do Trabalho de Tefé

RECLAMANTE - ALBENILSON FRANCA DA SILVA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE TEFE

ATSum 0000087-55.2024.5.11.0301

1ª Vara do Trabalho de Tefé

RECLAMANTE - ALBENILSON FRANCA DA SILVA

RECLAMADO - W B LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA  - ME

ATOrd 0000088-40.2024.5.11.0301

1ª Vara do Trabalho de Tefé

RECLAMANTE - GEMERSON PERES COELHO

RECLAMADO - TERTULIANO MARREIRA DE LIMA - ME

ATOrd 0000089-25.2024.5.11.0301

1ª Vara do Trabalho de Tefé

RECLAMANTE - ODIONES SOUSA DA COSTA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE TEFE

ATOrd 0000090-10.2024.5.11.0301

1ª Vara do Trabalho de Tefé

RECLAMANTE - ODIONES SOUSA DA COSTA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE TEFE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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ATOrd 0000091-92.2024.5.11.0301

1ª Vara do Trabalho de Tefé

RECLAMANTE - ODIONES SOUSA DA COSTA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE TEFE

ATOrd 0000092-77.2024.5.11.0301

1ª Vara do Trabalho de Tefé

RECLAMANTE - ODIONES SOUSA DA COSTA

RECLAMADO - MUNICIPIO DE TEFE

ATOrd 0000093-62.2024.5.11.0301

1ª Vara do Trabalho de Tefé

RECLAMANTE - OZENILDO MOURA DA SILVA

ADVOGADO - MARIANA REIS CARVALHO SORDI (OAB/AM 8746)

RECLAMADO - SOUZA E SANTOS SERVICOS TERCEIRIZADOS

LTDA

RECLAMADO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - AM

ATOrd 0000147-46.2024.5.11.0101

1ª Vara do Trabalho de Parintins

RECLAMANTE - RAIMUNDA INEZ ACACIO DE MENEZES

RECLAMADO - ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO - PORTO SERVICOS

PROFISSIONAIS,CONSTRUCOES E MANUTENCAO LTDA

ATSum 0000148-31.2024.5.11.0101

1ª Vara do Trabalho de Parintins

RECLAMANTE - RENERSON FERREIRA MACHADO

RECLAMADO - KIMURA COMERCIO DE CARNES E LATICINIOS

LTDA

ATSum 0000149-16.2024.5.11.0101

1ª Vara do Trabalho de Parintins

RECLAMANTE - MAURO DOS SANTOS TEIXEIRA

RECLAMADO - CLAUDEMIR LIMA LOPES

RECLAMADO - GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA

GAVIOES DA FIEL TORCIDA DISTRITO FEDERAL

ATOrd 0000290-32.2024.5.11.0005

5ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - DREVSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - TADEU AUGUSTO GUIRRO (OAB/PR 64421)

RECLAMADO - VIA VERDE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

CartPrecCiv 0000291-17.2024.5.11.0005

5ª Vara do Trabalho de Manaus

AUTOR - MARIA EDILEUZA FARIAS

RÉU - PORTO DO CIMENTO E NAVEGAÇÕES EIRELI

AlvJud 0000292-72.2024.5.11.0014

1ª Vara do Trabalho de Manaus

REQUERENTE - JOAQUINA GONZAGA

ADVOGADO - ERIVELTON GONZAGA (OAB/AM 16333)

INTERESSADO - R J FRANCO DA SILVA - ME

ATOrd 0000292-02.2024.5.11.0005

5ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - DJALMA MARTINS PEREIRA

ADVOGADO - SILVIO JOSE DE OLIVEIRA SILVA (OAB/PB 21526)

RECLAMADO - FORTNORTE TRANSPORTE DE VALORES E

VIGILANCIA LTDA

ATOrd 0000293-84.2024.5.11.0005

5ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - MAURICIO BATISTA LIMA

ADVOGADO - PAULO DOS ANJOS FEITOZA NETO (OAB/AM

8330)

RECLAMADO - ESTACAO VIP SEGURANCA PRIVADA EIRELI

ATOrd 0000294-69.2024.5.11.0005

5ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - ROSIELE BARROS DE SOUZA

ADVOGADO - CHRISTIAN REGIS DA CRUZ (OAB/SP 271195)

RECLAMADO - R J R COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA

ATSum 0000295-54.2024.5.11.0005

5ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - DANIELE DE OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO - CAROLINA PINTO MARZAGAO (OAB/CE 22522)

RECLAMADO - MARISETE DA CUNHA NASCIMENTO

ATSum 0000305-56.2024.5.11.0019

15ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA

PIMENTEL

ADVOGADO - DIOGO SOBRAL CAVALCANTE (OAB/AM 14895)

RECLAMADO - VIACAO SAO PEDRO LTDA

ATOrd 0000307-26.2024.5.11.0019

19ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - ANA MARIA LEAL DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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RECLAMADO - M DE S HARB EIRELI

ATOrd 0000308-11.2024.5.11.0019

19ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - ISMAR BONATES CANDIDO

ADVOGADO - ALEXANDRE FRAGOSO TORRES JUNIOR

(OAB/AM 16769)

ADVOGADO - STEFANY FERNANDA DOS SANTOS VERAS

(OAB/AM 16917)

RECLAMADO - ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO - MKN SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

ATOrd 0000309-93.2024.5.11.0019

11ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - GILENO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO - CHLEBER REVOREDO (OAB/AM 16795)

ADVOGADO - LEANDRO DE OLIVEIRA VIOLIN (OAB/AM 4857)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0000309-93.2024.5.11.0019

19ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - GILENO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO - CHLEBER REVOREDO (OAB/AM 16795)

ADVOGADO - LEANDRO DE OLIVEIRA VIOLIN (OAB/AM 4857)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CartPrecCiv 0000310-78.2024.5.11.0019

19ª Vara do Trabalho de Manaus

AUTOR - TAMIRIS ARAUJO BRITO

RÉU - BASALTO CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA - ME

CartPrecCiv 0000310-14.2024.5.11.0008

8ª Vara do Trabalho de Manaus

AUTOR - JAMES ALLEM OLIVEIRA NASCIMENTO

RÉU - MARIA DE BELEM MARTINS CAVALCANTE

ATSum 0000311-63.2024.5.11.0019

19ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - WESLEY OLIVEIRA FRANCA

ADVOGADO - CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO PEREIRA

(OAB/AM 5316)

RECLAMADO - RUFINO COMERCIO E INDUSTRIA DE

ALIMENTOS LTDA

ATSum 0000311-96.2024.5.11.0008

8ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - MATEUS DE LIMA NOBREGA DIAS

ADVOGADO - JOSE AIRTON MENDES DA SILVA (OAB/AM 220)

RECLAMADO - CLARO S.A.

RECLAMADO - J. LORENA CHAGAS RODRIGUES DE LIMA

ATSum 0000312-48.2024.5.11.0019

19ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - WESLEY OLIVEIRA FRANCA

ADVOGADO - CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO PEREIRA

(OAB/AM 5316)

RECLAMADO - RUFINO COMERCIO E INDUSTRIA DE

ALIMENTOS LTDA

ATSum 0000312-48.2024.5.11.0019

1ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - WESLEY OLIVEIRA FRANCA

ADVOGADO - CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO PEREIRA

(OAB/AM 5316)

RECLAMADO - RUFINO COMERCIO E INDUSTRIA DE

ALIMENTOS LTDA

ATOrd 0000312-66.2024.5.11.0013

3ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - EDSON PINHEIRO PINTO

ADVOGADO - CHLEBER REVOREDO (OAB/AM 16795)

ADVOGADO - LEANDRO DE OLIVEIRA VIOLIN (OAB/AM 4857)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0000312-81.2024.5.11.0008

8ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - DONAGHY DA SILVA MOUZINHO

ADVOGADO - CHLEBER REVOREDO (OAB/AM 16795)

ADVOGADO - LEANDRO DE OLIVEIRA VIOLIN (OAB/AM 4857)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0000313-33.2024.5.11.0019

19ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - WESLEY OLIVEIRA FRANCA

ADVOGADO - CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO PEREIRA

(OAB/AM 5316)

RECLAMADO - RUFINO COMERCIO E INDUSTRIA DE

ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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ATOrd 0000313-33.2024.5.11.0019

3ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - WESLEY OLIVEIRA FRANCA

ADVOGADO - CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO PEREIRA

(OAB/AM 5316)

RECLAMADO - RUFINO COMERCIO E INDUSTRIA DE

ALIMENTOS LTDA

ATSum 0000313-66.2024.5.11.0008

8ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - RUBECY CORDEIRO FACANHA JUNIOR

ADVOGADO - ISABELLA CARLA MARRA MAGALHAES

BARBOSA (OAB/AM 9631)

RECLAMADO - R R SERVICOS DE TRANSPORTE E

NAVEGACAO LTDA - EPP

ATSum 0000314-27.2024.5.11.0016

16ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - DAYANE DA SILVA MOTA

ADVOGADO - JOICE FERNANDA DE GOUVEA (OAB/AM 9151)

RECLAMADO - LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI -

EPP

ATOrd 0000314-18.2024.5.11.0019

19ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - FRANQUIS LEI FLORES REATEGUE

ADVOGADO - EUNICE VALENTE LIMA RIBEIRO (OAB/AM 5315)

RECLAMADO - ENEVA S.A.

RECLAMADO - GREAT OIL PERFURACOES NORDESTE LTDA

RECLAMADO - RUBENS BOTTERI GOMES DE CASTRO

ATOrd 0000314-69.2024.5.11.0002

2ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - JAILSON CAVALCANTE DE SOUSA

ADVOGADO - LEVISON FERNANDES DE SOUZA (OAB/AM 7985)

RECLAMADO - AMAZON INDUSTRIA DE GELO E BEBIDAS LTDA

RECLAMADO - BVLOG LOG?STICA LTDA

ATSum 0000314-51.2024.5.11.0008

8ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - MIQUEIAS NOGUEIRA SEVERO

ADVOGADO - CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO PEREIRA

(OAB/AM 5316)

RECLAMADO - SUPERMERCADOS DB LTDA

ATSum 0000315-21.2024.5.11.0013

13ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - THIAGO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO - INGRID OLIVEIRA RODRIGUES (OAB/AM 13258)

RECLAMADO - BRF S.A.

ATSum 0000315-12.2024.5.11.0016

16ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - MARCELO LUCAS PICANCO

ADVOGADO - EDMILSON MAIA BRANDAO (OAB/AM 5633)

RECLAMADO - EMPRESA INDUSTRIAL DE JUTA S.A - JUTAL

ATSum 0000315-03.2024.5.11.0019

19ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - F.D.A.R.D.S.

ADVOGADO - TATIANE PEREIRA BRAGA (OAB/AM 12267)

RECLAMADO - V.P.L.E.R.L.

RECLAMADO - V.P.C.

ATOrd 0000315-54.2024.5.11.0002

2ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - JOAO BATISTA PINTO DA SILVA

ADVOGADO - CHLEBER REVOREDO (OAB/AM 16795)

ADVOGADO - LEANDRO DE OLIVEIRA VIOLIN (OAB/AM 4857)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0000315-36.2024.5.11.0008

8ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - BIANCA PEREIRA DIAS

ADVOGADO - ISABEL LUANA DE OLIVEIRA NOBRE (OAB/AM

7338)

RECLAMADO - ESTER MORAES DA SILVA COSTA

RECLAMADO - IBEE - INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDO E

EDUCACAO LTDA

ATSum 0000316-06.2024.5.11.0013

13ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - MICAELA CABRAL SAMPAIO

ADVOGADO - ADRIANA MARIA MARTINS DA COSTA MALIZIA

(OAB/AM 5466)

RECLAMADO - OURO PRETO SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO

LTDA.

ATOrd 0000316-94.2024.5.11.0016

16ª Vara do Trabalho de Manaus
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RECLAMANTE - ERIK CAVALCANTE DE SOUZA

ADVOGADO - ISABEL LUANA DE OLIVEIRA NOBRE (OAB/AM

7338)

RECLAMADO - MANAUS AMBIENTAL S.A.

ATSum 0000316-85.2024.5.11.0019

19ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - VANEZA SAMPAIO DE AZEVEDO

ADVOGADO - DEBORA DA SILVA NASCIMENTO (OAB/AM

18886)

RECLAMADO - M R COMERCIO DE SORVETES LTDA

ATSum 0000316-39.2024.5.11.0002

2ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - JONAS DA SILVA LIMA

ADVOGADO - CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO PEREIRA

(OAB/AM 5316)

RECLAMADO - SUPERMERCADOS DB LTDA

ATSum 0000316-21.2024.5.11.0008

8ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - EDNALDO CUNHA DO CARMO

ADVOGADO - RAIMUNDO ELOI DE SOUZA NETO (OAB/AM

13080)

RECLAMADO - MGM ENGENHARIA LTDA

ATOrd 0000317-88.2024.5.11.0013

13ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - CARLOS ANTONIO DA CONCEICAO BARBOSA

ADVOGADO - LEANDRO DE OLIVEIRA VIOLIN (OAB/AM 4857)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIA

ATSum 0000317-79.2024.5.11.0016

16ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - LISSY SILVA DE LIMA

ADVOGADO - RAYCLINGE LUIZ VIANA ROCHA (OAB/AM 11245)

RECLAMADO - LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI -

EPP

ATOrd 0000317-70.2024.5.11.0019

19ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - CREUZA ALVES RIBEIRO

ADVOGADO - RAFAEL REIS PEREIRA (OAB/AM 7219)

RECLAMADO - ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO - LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI -

EPP

ATSum 0000318-73.2024.5.11.0013

13ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - AMANDA SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO - SOLANGE CRISTINA CARDOSO (OAB/SP 134444)

RECLAMADO - TA LINDA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

DO VESTUARIO LTDA

ATOrd 0000318-58.2024.5.11.0018

18ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - ANA PAULA DA SILVA

RECLAMADO - D. MELO NAVEGAÇÃO, n/p do proprietário

DORIMAR GUEDES MELO

ATSum 0000318-55.2024.5.11.0019

19ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - M.V.R.Q.

ADVOGADO - CALIL QUEIROZ NAVARRO (OAB/AM 14860)

RECLAMADO - PMZ DISTRIBUIDORA S.A

ETCiv 0000319-58.2024.5.11.0013

13ª Vara do Trabalho de Manaus

EMBARGANTE - VALERIO FERREIRA ALFAIA

EMBARGANTE - WILCIA DO NASCIMENTO VARELA

ADVOGADO - ROSEANE FLORES DOS SANTOS ROSARIO

(OAB/AM 17910)

ADVOGADO - ROSEANE FLORES DOS SANTOS ROSARIO

(OAB/AM 17910)

EMBARGADO - Ministério Público do Trabalho

TERCEIRO INTERESSADO - SENSO ENGENHARIA E

COMERCIO LTDA

ATSum 0000319-43.2024.5.11.0018

18ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - SINDY VITORIA POND E SOUZA

ADVOGADO - RAFAEL MELO FRANCO DE OLIVEIRA (OAB/GO

52420)

RECLAMADO - F VILAROUCA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

ATOrd 0000320-43.2024.5.11.0013

13ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - GRACIMAR BRAGANCA FERREIRA

ADVOGADO - RICARDO DE JESUS COLARES DE OLIVEIRA

(OAB/AM 10985)
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RECLAMADO - MINALAR AGUA MINERAL DA AMAZONIA LTDA -

EPP

ATSum 0000320-28.2024.5.11.0018

18ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - OSVALDINO COSTA DA SILVA

ADVOGADO - KARLA DE SIQUEIRA CAVALCANTI AZEVEDO

(OAB/AM 7020)

RECLAMADO - KENJI NISHIKI

ATOrd 0000321-13.2024.5.11.0018

18ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - JAQUELINE BATISTA GOMES

ADVOGADO - PALOMA DUARTE DA SILVA (OAB/AM 16620)

RECLAMADO - ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO - SEGEAM - SERVICOS DE ENFERMAGEM E

GESTAO EM SAUDE DO AMAZONAS LTDA - EPP

ATSum 0000322-07.2024.5.11.0015

15ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - MANOEL TADEU BEZERRA GUIMARAES

ADVOGADO - RAIMUNDO ELOI DE SOUZA NETO (OAB/AM

13080)

RECLAMADO - 34.642.613 VALDINEI AMARAL DA CUNHA

RECLAMADO - E. C. DE MENEZES TRANSPORTE DE CARGA

LTDA

ATOrd 0000322-25.2024.5.11.0009

9ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - MARIA AMELIA DA COSTA

ADVOGADO - LIGIER MARTINS MOREIRA JUNIOR (OAB/AM

6660)

RECLAMADO - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

CONAB

ATSum 0000323-89.2024.5.11.0015

15ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - MARGARETH AZEVEDO DE OLIVEIRA

RECLAMADO - F S DE SOUZA VESTUARIO

ATOrd 0000323-10.2024.5.11.0009

9ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - PAULO ANDREW DOS SANTOS BENTES

ADVOGADO - ADEMARIO DO ROSARIO AZEVEDO (OAB/AM

2926)

RECLAMADO - M. I. CALDEIRA MADUREIRA - EPP

RECLAMADO - MUNICIPIO DE MANAUS

ATOrd 0000324-74.2024.5.11.0015

15ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - ADALBERTO PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO - MOISES CAMPELO DE LIMA JUNIOR (OAB/AM

15963)

ADVOGADO - THAISMARA HERCULANO BARBOSA (OAB/AM

16342)

RECLAMADO - DIPACK INTRALOGISTICA LTDA

ATSum 0000324-13.2024.5.11.0003

3ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - MATEUS ARAGAO DE SOUZA

ADVOGADO - AGATHA PONTES CALDAS

(OAB/AM 14289)

RECLAMADO - EMPRO SERVICOS DE PORTARIA EIRELI

RECLAMADO - HAKON SERVICOS DE SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA

RECLAMADO - J J SERVICOS DE PORTARIA LTDA

RECLAMADO - JOAO ALVES DAS CHAGAS JUNIOR

RECLAMADO - RENATO AUGUSTO COSTA DO NASCIMENTO

RECLAMADO - VENTTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE

COMPONENTES ELETRONICOS LTDA - ME

ATOrd 0000324-92.2024.5.11.0009

9ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - MARCOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CHLEBER REVOREDO (OAB/AM 16795)

ADVOGADO - LEANDRO DE OLIVEIRA VIOLIN (OAB/AM 4857)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0000325-59.2024.5.11.0015

15ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - SAVIO FERNANDO DA COSTA SOUZA

ADVOGADO - MARLY GOMES CAPOTE (OAB/AM 7067)

RECLAMADO - AMAZON ACO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ATSum 0000325-83.2024.5.11.0007

1ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - LUCIO FLAVIO DA SILVA GOMES

ADVOGADO - GULLEVER CORDEIRO ROCHA (OAB/AM 17822)

RECLAMADO - EXPRESSO COROADO LTDA

ATOrd 0000325-95.2024.5.11.0003
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3ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - ANA CRISTINA BATISTA GOMES

ADVOGADO - andrey augusto bentes ramos (OAB/AM 7526)

RECLAMADO - MAMUTE CONSERVACAO, CONSTRUCAO E

PAVIMENTACAO LTDA.

RECLAMADO - MUNICIPIO DE MANAUS

ATOrd 0000325-77.2024.5.11.0009

9ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - FRANCISCA MENEZES RAMALHO

ADVOGADO - ANELSON BRITO DE SOUZA (OAB/AM 5342)

ADVOGADO - CELIO ALBERTO CRUZ DE OLIVEIRA (OAB/AM

2906)

ADVOGADO - JESSICA LOPES DE LIMA (OAB/AM 10184)

ADVOGADO - LETYCIA BRASIL SANTOS DE CARVALHO

(OAB/AM 16899)

ADVOGADO - MARIO JORGE OLIVEIRA DE PAULA FILHO

(OAB/AM 2908)

RECLAMADO - C.S.H.INFORMATICA TRE ASS EQUIP E DES DE

SIS EM INF LTDA - EPP

ATOrd 0000326-47.2024.5.11.0014

14ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - LUCIANA AMARAL LIMA

ADVOGADO - CRISTIANO DAMIAO DE OLIVEIRA (OAB/AM

19115)

RECLAMADO - ANNA CHRISTINA DE SOUZA BARROS

ATOrd 0000326-44.2024.5.11.0015

15ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - EMELYN DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO - MARLY GOMES CAPOTE (OAB/AM 7067)

RECLAMADO - ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO - MADIM MANAUS DIAGNOSTICOS MEDICOS DE

APOIO A GESTAO DE SAUDE LTDA.

ATOrd 0000326-80.2024.5.11.0003

3ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - LEANDRO DE OLIVEIRA VIOLIN (OAB/AM 4857)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIA

ATSum 0000326-68.2024.5.11.0007

7ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - NIVALDO FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO - HUGO FABIO SAMPAIO TELLES DE SOUZA

(OAB/AM 7153)

RECLAMADO - GALO DA SERRA NAVEGACAO FLUVIAL E

LOGISTICA LTDA

RECLAMADO - LUIZ FERNANDO MEIRELES AMARAL DA SILVA

ATSum 0000326-62.2024.5.11.0009

9ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - EVAIR DA SILVA ALFAIA

ADVOGADO - KARINA DE FATIMA SOUZA GONCALVES

(OAB/AM 13361)

ADVOGADO - PAULO CESAR AZEVEDO DOS SANTOS (OAB/AM

13278)

RECLAMADO - CONSTURB CONSTRUCOES E SERVICOS

EMPRESARIAIS LTDA

ATOrd 0000327-32.2024.5.11.0014

14ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - CARLOS CLEI TOMAS DA SILVA

ADVOGADO - CHLEBER REVOREDO (OAB/AM 16795)

ADVOGADO - LEANDRO DE OLIVEIRA VIOLIN (OAB/AM 4857)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0000327-23.2024.5.11.0017

17ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - CACILDA BRASIL

RECLAMADO - RUDARY PRESTADORA DE SERVICOS DO

AMAZONAS LTDA

ATSum 0000327-65.2024.5.11.0003

3ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - JOZIVAN GALUCIO NOGUEIRA

ADVOGADO - ALEXANDRE VIANA FREIRE (OAB/AM 9947)

ADVOGADO - MAYKA SALOMAO CORDEIRO VIANA (OAB/AM

6321)

RECLAMADO - CLARO S.A.

RECLAMADO - CORREA ENGENHARIA E COMERCIO DE

MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ATOrd 0000327-53.2024.5.11.0007

7ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - GERALDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO - CHLEBER REVOREDO (OAB/AM 16795)

ADVOGADO - LEANDRO DE OLIVEIRA VIOLIN (OAB/AM 4857)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
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TELEGRAFOS

ATOrd 0000327-47.2024.5.11.0009

9ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - GABRIEL GOMES DE SOUZA

ADVOGADO - AUDREY RANGEL DE GOUVEA (OAB/SP 368806)

RECLAMADO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ATOrd 0000328-17.2024.5.11.0014

14ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - ANTONIO BORBA CORREA DE ALMEIDA

ADVOGADO - CHLEBER REVOREDO (OAB/AM 16795)

ADVOGADO - LEANDRO DE OLIVEIRA VIOLIN (OAB/AM 4857)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0000328-08.2024.5.11.0017

17ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - DORIEDSON TRAVASSOS PAIXAO

ADVOGADO - KECIA NATALY DE JESUS PINHEIRO (OAB/AM

16062)

RECLAMADO - ACTION CONSERVACAO E SERVICOS LTDA

RECLAMADO - AMAZON JUNGLE CRUISE NAVEGACAO E

TURISMO LTDA

ATOrd 0000328-47.2024.5.11.0004

18ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - JOYCIENE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO - MARIA ELIANA DA SILVA HOROHIAQUE (OAB/AM

9095)

RECLAMADO - C S CONSTRUCAO CONSERVACAO E

SERVICOS LTDA

RECLAMADO - ESTADO DO AMAZONAS

ATOrd 0000328-50.2024.5.11.0003

3ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - LEILANE PEREIRA LOUZADA

ADVOGADO - ANDREUS RODRIGUES THOMAZI (OAB/SP

360852)

ADVOGADO - WANDER LUIZ FELICIO (OAB/SP 366659)

RECLAMADO - BEMOL S/A

ATOrd 0000328-38.2024.5.11.0007

7ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - GRACILENE BATISTA COSTA

ADVOGADO - DIOGO JOSE VIEIRA DOS SANTOS (OAB/AM

10810)

RECLAMADO - LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI -

EPP

ATOrd 0000329-02.2024.5.11.0014

14ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - BERNARDINO DE SENA RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO - CHLEBER REVOREDO (OAB/AM 16795)

ADVOGADO - LEANDRO DE OLIVEIRA VIOLIN (OAB/AM 4857)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0000329-90.2024.5.11.0017

17ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - FABIANO SILVA DOS REIS

RECLAMADO - AGENCIA AMAZONENSE DE

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL - AADES

ATSum 0000329-23.2024.5.11.0007

7ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - RAIMUNDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO - JOSE IRAN FABRICIO DE SOUSA

(OAB/AM 15561)

RECLAMADO - MANOELA EVELYN PAES MAGALHAES

00323189288

ATSum 0000330-84.2024.5.11.0014

14ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - LEANDRO FELIX MARTINS MONTE

ADVOGADO - OTTON ARAUJO BARRETO (OAB/AM 11108)

RECLAMADO - B2W  COMPANHIA DIGITAL

ATSum 0000330-75.2024.5.11.0017

17ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - GLAUCIA DA SILVA LIMA

RECLAMADO - AGENCIA AMAZONENSE DE

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL - AADES

ATOrd 0000330-08.2024.5.11.0007

7ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - GABRIEL COELHO DA SILVA

ADVOGADO - OSMAR MOTA DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB/AM

15772)

RECLAMADO - EPICUS CONSULTORIA E INVESTIMENTOS

LTDA

RECLAMADO - R F DE SOUZA FILHO EIRELI
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ATSum 0000331-69.2024.5.11.0014

14ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - DANIELE PINHEIRO MARQUES

ADVOGADO - FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS (OAB/AM

9550)

ADVOGADO - JAKSON ALVES DE SOUZA (OAB/AM 8840)

RECLAMADO - SUMIDENSO DA AMAZONIA INDUSTRIAS

ELETRICAS LTDA

ATOrd 0000331-60.2024.5.11.0017

17ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - DOMINGOS RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO - ROZILENO FERREIRA CAVALCANTE (OAB/AM

12991)

RECLAMADO - FRANCISCO ARAUJO DA SILVA -

SUPERMERCADO - EIRELI

ATOrd 0000331-90.2024.5.11.0007

7ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - JANDER DA SILVA

ADVOGADO - CHLEBER REVOREDO (OAB/AM 16795)

ADVOGADO - LEANDRO DE OLIVEIRA VIOLIN (OAB/AM 4857)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0000332-54.2024.5.11.0014

14ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - CLEODOMAR DA CUNHA MACHADO

ADVOGADO - ANY CAROLINY DA SILVA OZORIO (OAB/AM

8130)

RECLAMADO - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

ETCiv 0000332-45.2024.5.11.0017

17ª Vara do Trabalho de Manaus

EMBARGANTE - JAYARA RAYANE ROCHA DE ARAUJO

ADVOGADO - EMERSON FABRICIO NOBRE DOS SANTOS

(OAB/AM 4147)

EMBARGADO - Ministério Público do Trabalho

EMBARGADO - SENSO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

ATOrd 0000332-75.2024.5.11.0007

7ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - LUIZ EDUARDO PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO - CHLEBER REVOREDO (OAB/AM 16795)

ADVOGADO - LEANDRO DE OLIVEIRA VIOLIN (OAB/AM 4857)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0000333-45.2024.5.11.0012

12ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - PAUMIRAN SATURNO DE LIMA PAIVA

ADVOGADO - ANIZIO ANTONIO SILVA DE CASTRO PAES

(OAB/AM 9777)

ADVOGADO - FABIO ISAAC SAHDO JUNIOR (OAB/AM 12832)

RECLAMADO - ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO - LOCATI-SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ATSum 0000333-39.2024.5.11.0014

14ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - DANIELE OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO - RAYNA COELHO BARBOSA (OAB/AM 12222)

RECLAMADO - R R S SERVICOS EM SAUDE LTDA - ME

ATOrd 0000333-30.2024.5.11.0017

17ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - ESTER CAROLINE SILVA FEITOSA

ADVOGADO - JUSIMARA PASSOS RIBEIRO (OAB/AM 15287)

ADVOGADO - LEONARDO NASCIMENTO DA SILVA

(OAB/AM 15354)

RECLAMADO - ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO - H10 SERVICOS DE CONSERVACAO LIMPEZA E

MANUTENCAO PREDIAL EIRELI

ETCiv 0000333-60.2024.5.11.0007

7ª Vara do Trabalho de Manaus

EMBARGANTE - JAYARA RAYANE ROCHA DE ARAUJO

ADVOGADO - EMERSON FABRICIO NOBRE DOS SANTOS

(OAB/AM 4147)

EMBARGADO - RAYLSON CORDEIRO DA SILVA

EMBARGADO - SENSO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

ATOrd 0000334-30.2024.5.11.0012

12ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - LILIANE CAMPOS MACIEL

ADVOGADO - FANILZE FERREIRA DA LUZ (OAB/AM 13176)

RECLAMADO - C S CONSTRUCAO CONSERVACAO E

SERVICOS LTDA

RECLAMADO - ESTADO DO AMAZONAS

ATSum 0000334-54.2024.5.11.0004

4ª Vara do Trabalho de Manaus
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RECLAMANTE - ANDERSON LUIS VIANA SOUSA

ADVOGADO - MARCOS DANIEL SOUZA RODRIGUES (OAB/AM

10987)

RECLAMADO - INDUSTRIA DE CAFE MANAUS LTDA

ATOrd 0000334-45.2024.5.11.0007

7ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - ROSINEIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - MARLY GOMES CAPOTE (OAB/AM 7067)

RECLAMADO - FUNDACAO HOSPITAL ADRIANO JORGE

RECLAMADO - INSTITUTO AMAZONENSE DE ASSISTENCIA

SOCIAL E SAUDE - DOCTOR D

ATOrd 0000335-15.2024.5.11.0012

12ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - PEDRO VIEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO - PATRICIA LIMA TEIXEIRA (OAB/AM 8482)

RECLAMADO - CIS ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

ATOrd 0000335-39.2024.5.11.0004

4ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - APOLIANA GALVAO PEREIRA

ADVOGADO - TIAGO PIRES DE ABREU (OAB/AM 12726)

RECLAMADO - ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO - LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI -

EPP

ATOrd 0000336-06.2024.5.11.0010

10ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - DOUGLAS DA SILVA REIS JUNIOR

ADVOGADO - ADRIANO JOAO BOLDORI

(OAB/SP 290450)

RECLAMADO - AMBEV S.A.

RECLAMADO - AROSUCO AROMAS E SUCOS LTDA

ATOrd 0000336-97.2024.5.11.0012

12ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - SABRINA TRINDADE DA CUNHA

ADVOGADO - LUMA LINHARES MARINHO (OAB/AM 8523)

RECLAMADO - ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO - H10 SERVICOS DE CONSERVACAO LIMPEZA E

MANUTENCAO PREDIAL EIRELI

RECLAMADO - LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI -

EPP

ATOrd 0000336-24.2024.5.11.0004

4ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - LAIZ PIRES RIBEIRO

ADVOGADO - ALEXANDRE VIANA FREIRE (OAB/AM 9947)

ADVOGADO - MAYKA SALOMAO CORDEIRO VIANA (OAB/AM

6321)

RECLAMADO - CONTATO SERVICOS DE CONSERVACAO E

MANUTENCAO LTDA

RECLAMADO - ESTADO DO AMAZONAS

ATSum 0000337-88.2024.5.11.0010

10ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - MARIELLY FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO - NATALIA SANTOS PEREIRA (OAB/AM 17865)

RECLAMADO - RESTAURANTE DLEOAS LTDA

ATSum 0000337-82.2024.5.11.0012

12ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - EDIMAR DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO - LUIS FELIPE DE AZEVEDO ARAUJO (OAB/AM

13522)

ADVOGADO - NICOLE TAILAH GONZAGA LAHAN (OAB/AM

16058)

RECLAMADO - MURB MANUTENCAO E SERVICOS URBANOS

LTDA

ConPag 0000337-09.2024.5.11.0004

4ª Vara do Trabalho de Manaus

CONSIGNANTE - VISAM VIGILANCIA E SEGURANCA DA

AMAZONIA LTDA

ADVOGADO - Leonardo Fernandes Rodrigues da Silva (OAB/AM

6276)

CONSIGNATÁRIO - CLARISSE MONTEIRO DA SILVA

CONSIGNATÁRIO - C.V.D.S.

CONSIGNATÁRIO - CLEICIANE MONTEIRO DA SILVA

ATSum 0000338-73.2024.5.11.0010

10ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - JOSE CARLOS MENEZES MICHELES

ADVOGADO - ISRAEL BAIA CAVALCANTE (OAB/CE 41151)

RECLAMADO - SANDRA HELENA BRAGA DA SILVA

60763183253

HTE 0000338-67.2024.5.11.0012

12ª Vara do Trabalho de Manaus

REQUERENTES - SILVANA COSTA DE LIMA

ADVOGADO - EDINALDA DE OLIVEIRA (OAB/AM 19026)
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REQUERENTES - PORTO DO CIMENTO E NAVEGACOES LTDA

ATSum 0000338-91.2024.5.11.0004

4ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - LAIANDRA QUEIROZ DOS ANJOS

ADVOGADO - GREYSA MORES FRAGOSO (OAB/AM 12765)

ADVOGADO - MARIANE CRISTINA SOUZA DA COSTA (OAB/AM

13670)

RECLAMADO - J. R. DAMIAM

ATOrd 0000339-58.2024.5.11.0010

10ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - JOSE FRANCISCO DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO - CHLEBER REVOREDO (OAB/AM 16795)

ADVOGADO - LEANDRO DE OLIVEIRA VIOLIN (OAB/AM 4857)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0000339-55.2024.5.11.0011

11ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - ALFONSO REINALDO GIL ALVAREZ

RECLAMADO - YOUSSEF MAHER LABIB AMIN ISMAIL LTDA

ATOrd 0000340-43.2024.5.11.0010

10ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - WELLERSON DOS SANTOS CHAVES

ADVOGADO - ISABEL LUANA DE OLIVEIRA NOBRE (OAB/AM

7338)

RECLAMADO - MANAUS AMBIENTAL S.A.

ATOrd 0000340-40.2024.5.11.0011

11ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - FRANCISCA LUANA OLIVEIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO - MAURO VERCOZA FERREIRA (OAB/AM 9079)

RECLAMADO - DIGIBOARD ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

ETCiv 0000341-28.2024.5.11.0010

10ª Vara do Trabalho de Manaus

EMBARGANTE - JAYARA RAYANE ROCHA DE ARAUJO

ADVOGADO - EMERSON FABRICIO NOBRE DOS SANTOS

(OAB/AM 4147)

EMBARGADO - SENSO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

EMBARGADO - UNIÃO FEDERAL (PGFN) - AM

ATSum 0000341-25.2024.5.11.0011

11ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - FABIO HENRIQUE SERRA BARRETO

ADVOGADO - CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO PEREIRA

(OAB/AM 5316)

RECLAMADO - OURO PRETO SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO

LTDA.

ETCiv 0000342-13.2024.5.11.0010

10ª Vara do Trabalho de Manaus

EMBARGANTE - LEDI DE ALMEIDA PINTO

ADVOGADO - JULIET WAGNER VASCONCELOS (OAB/RS

109025)

EMBARGADO - GERALDO JORGE TUPINAMBA DO VALLE

ATOrd 0000342-10.2024.5.11.0011

11ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO MEIRELE

ADVOGADO - CHLEBER REVOREDO (OAB/AM 16795)

ADVOGADO - LEANDRO DE OLIVEIRA VIOLIN (OAB/AM 4857)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0000343-92.2024.5.11.0011

11ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - M.D.S.

ADVOGADO - DEVID VINICIUS XAVIER DA COSTA (OAB/AM

9673)

ADVOGADO - NAIARA GABRIELA MORAES DA SILVA (OAB/AM

17678)

RECLAMADO - F.U.D.A.

RECLAMADO - P.S.T.L.E.

ATSum 0000344-77.2024.5.11.0011

11ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - ANTONIO AUGUSTO TEIXEIRA DE CASTRO

ADVOGADO - LIA DE PAULA MODESTO (OAB/AM 18752)

RECLAMADO - WALDEMIRO P LUSTOZA E CIA LTDA

ATOrd 0000345-62.2024.5.11.0011

11ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - CHRISTIANE DESSANA REDIG SANTOS

ADVOGADO - ALCEMIR FILOMENO PINTO (OAB/AM 17583)

ADVOGADO - MAIZA THAYNA PEREIRA RIBEIRO (OAB/AM

17843)

RECLAMADO - 3JXW COMERCIO E SERVICOS LTDA

ATOrd 0000352-69.2024.5.11.0006
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11ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - ROCICLEIDE DOS SANTOS SEABRA

ADVOGADO - JAKSON ALVES DE SOUZA (OAB/AM 8840)

RECLAMADO - PORTO SERVICOS

PROFISSIONAIS,CONSTRUCOES E MANUTENCAO LTDA

ATOrd 0000352-84.2024.5.11.0001

1ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - CELIO MARTINS FERREIRA

ADVOGADO - CHLEBER REVOREDO (OAB/AM 16795)

ADVOGADO - LEANDRO DE OLIVEIRA VIOLIN (OAB/AM 4857)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0000352-69.2024.5.11.0006

6ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - ROCICLEIDE DOS SANTOS SEABRA

ADVOGADO - JAKSON ALVES DE SOUZA (OAB/AM 8840)

RECLAMADO - PORTO SERVICOS

PROFISSIONAIS,CONSTRUCOES E MANUTENCAO LTDA

ATSum 0000353-69.2024.5.11.0001

1ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - MARIA JOSE MORENO SALAZAR

ADVOGADO - CELMA ONARA IZAEL SOUZA ARAÚJO (OAB/AM

4438)

ADVOGADO - GEOFREY MEIRINO DE SOUZA (OAB/AM 4538)

RECLAMADO - CASA NOSSA SENHORA DE NAZARE LTDA - ME

ATSum 0000353-54.2024.5.11.0006

6ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - BRENO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO - INGRID OLIVEIRA RODRIGUES (OAB/AM 13258)

RECLAMADO - DISTRIBUIDORA COMERCIO VAREJISTA DE

BEBIDAS TIGRAO LTDA

ATSum 0000353-69.2024.5.11.0001

7ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - MARIA JOSE MORENO SALAZAR

ADVOGADO - CELMA ONARA IZAEL SOUZA ARAÚJO (OAB/AM

4438)

ADVOGADO - GEOFREY MEIRINO DE SOUZA (OAB/AM 4538)

RECLAMADO - CASA NOSSA SENHORA DE NAZARE LTDA - ME

ATOrd 0000354-54.2024.5.11.0001

1ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - ROBSON KOIDE DE VASCONCELOS

ADVOGADO - GERALDO LOBO TRIGUEIRO JUNIOR (OAB/AM

7869)

RECLAMADO - R R DA C RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA

DE PRODUTOS FARMACEUTICOSLTDA

RECLAMADO - UNIÃO FEDERAL (PGF) - AM

ATOrd 0000354-39.2024.5.11.0006

6ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - FRANCISCO CARLOS CAVALCANTE

ADVOGADO - CHLEBER REVOREDO (OAB/AM 16795)

ADVOGADO - LEANDRO DE OLIVEIRA VIOLIN (OAB/AM 4857)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATOrd 0000355-83.2024.5.11.0051

1ª Vara do Trabalho de Boa Vista

RECLAMANTE - ANDERSON DEL VALLE SALAZAR RODRIGUEZ

ADVOGADO - MILENE EVANGELISTA DA SILVA (OAB/RR 2116)

ADVOGADO - RENATO FRANKLIN GOMES MARTINS (OAB/RR

1307)

RECLAMADO - LUIZ ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS

02737051304

ATOrd 0000355-39.2024.5.11.0001

1ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - EDMILSON FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - MALENA FELIPE (OAB/AM 14427)

RECLAMADO - UNIMED DE MANAUS COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO LTDA

ATOrd 0000355-24.2024.5.11.0006

6ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - GERALDO DO NASCIMENTO PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO - CHLEBER REVOREDO (OAB/AM 16795)

ADVOGADO - LEANDRO DE OLIVEIRA VIOLIN (OAB/AM 4857)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0000356-68.2024.5.11.0051

1ª Vara do Trabalho de Boa Vista

RECLAMANTE - FERNANDO BERNARDO VIANA DA SILVA

RECLAMADO - RENATO GONCALVES JUNIOR 35803829854

ATOrd 0000356-24.2024.5.11.0001

1ª Vara do Trabalho de Manaus
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RECLAMANTE - FRANK JULIANO LOBATO SILVA

ADVOGADO - MARLY GOMES CAPOTE (OAB/AM 7067)

RECLAMADO - ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO - FK GESTAO EMPRESARIAL EIRELI

ATOrd 0000356-09.2024.5.11.0006

6ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - MARCO ANTONIO FERREIRA MARTINS

ADVOGADO - CHLEBER REVOREDO (OAB/AM 16795)

ADVOGADO - LEANDRO DE OLIVEIRA VIOLIN (OAB/AM 4857)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0000357-53.2024.5.11.0051

1ª Vara do Trabalho de Boa Vista

RECLAMANTE - LUIS ALEXANDER CHIVICO

RECLAMADO - MAGALHAES E MAGALHAES LTDA

ATOrd 0000357-09.2024.5.11.0001

1ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - LEANDRO OLIVEIRA MENEZES

ADVOGADO - FABIOLA REIS DOS REIS (OAB/AM 12103)

RECLAMADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO - MILLENIUM SEGURANCA E TRANSPORTES DE

VALORES LTDA

ATOrd 0000357-91.2024.5.11.0006

6ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - MAURICIO FRANCISCO MANGUEIRA

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES

(OAB/SP 216750)

RECLAMADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ATOrd 0000358-38.2024.5.11.0051

1ª Vara do Trabalho de Boa Vista

RECLAMANTE - JOSE CARLOS RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO - BIANCA FREITAS BRANDAO DE ARAUJO

(OAB/RR 2298)

ADVOGADO - JOAO FABIO DE FREITAS BRANDAO (OAB/RR

2436)

ADVOGADO - JOAQUIM ESTEVAM DE ARAUJO NETO (OAB/RR

571)

RECLAMADO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - RR

ATOrd 0000358-76.2024.5.11.0006

6ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - RICHARDSON BATISTA DE MORAES JUNIOR

ADVOGADO - OTTON ARAUJO BARRETO (OAB/AM 11108)

RECLAMADO - B2W  COMPANHIA DIGITAL

ATSum 0000359-61.2024.5.11.0006

6ª Vara do Trabalho de Manaus

RECLAMANTE - MARIA LUIZA MELO POSTAL

ADVOGADO - JOSE MILITAO RODRIGUES DA SILVA (OAB/AM

12721)

RECLAMADO - NOVAMED FABRICACAO DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS LTDA.

ATOrd 0000374-83.2024.5.11.0053

2ª Vara do Trabalho de Boa Vista - Interior

RECLAMANTE - GILLIARD FERREIRA GOMES

ADVOGADO - SEAN DA SILVA PEREIRA LOUREIRO (OAB/RR

761)

RECLAMADO - INDUSTRIA DE BEBIDAS AGUA BOA LTDA - EPP

ATSum 0000375-71.2024.5.11.0052

2ª Vara do Trabalho de Boa Vista

RECLAMANTE - CAMILA ALVES DE SOUZA

RECLAMADO - ARCA DE NOE COMERCIO E SERVICOS

VETERINARIOS LTDA

ATSum 0000376-56.2024.5.11.0052

2ª Vara do Trabalho de Boa Vista

RECLAMANTE - KAREN LUZIA LOPES DE ANDRADE

RECLAMADO - ARCA DE NOE COMERCIO E SERVICOS

VETERINARIOS LTDA

ATSum 0000377-41.2024.5.11.0052

2ª Vara do Trabalho de Boa Vista

RECLAMANTE - ROSELY CASTRO CIRINO

ADVOGADO - JOSE HILTON DOS SANTOS VASCONCELOS

(OAB/RR 1105)

RECLAMADO - JOILMA TEODORA DE ARAUJO SILVA

ATSum 0000378-26.2024.5.11.0052

2ª Vara do Trabalho de Boa Vista

RECLAMANTE - NANCY SILVA E SOUSA

ADVOGADO - RHUAN VICTOR DA SILVA CARVALHO (OAB/RR

1691)

RECLAMADO - GIORDANI - CONSTRUCAO E COMERCIO EIRELI

- ME
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ATOrd 0000379-11.2024.5.11.0052

2ª Vara do Trabalho de Boa Vista

RECLAMANTE - WILLIAM DA SILVA MELO

ADVOGADO - BIANCA FREITAS BRANDAO DE ARAUJO

(OAB/RR 2298)

ADVOGADO - JOAO FABIO DE FREITAS BRANDAO (OAB/RR

2436)

ADVOGADO - JOAQUIM ESTEVAM DE ARAUJO NETO (OAB/RR

571)

RECLAMADO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - RR

ATSum 0000384-30.2024.5.11.0053

3ª Vara do Trabalho de Boa Vista

RECLAMANTE - JOSENNY ROMINA ALMERIDA

RECLAMADO - GILSON ALMIRANTE DE SOUSA

ATOrd 0000385-15.2024.5.11.0053

3ª Vara do Trabalho de Boa Vista

REPRESENTANTE - MIGDALIA JOSEFINA MARCANO MACURE

RECLAMANTE - CARLOS ENRIQUE BARRIOS VALLEJO

ADVOGADO - THIAGO AMORIM DOS SANTOS (OAB/PR 62590)

RECLAMADO - BRISA PARK SPE LTDA

RECLAMADO - RIBEIRO CAMPOS EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

ACum 0000386-97.2024.5.11.0053

3ª Vara do Trabalho de Boa Vista

RECLAMANTE - ANTONIO MARCOS SILVA DA SILVA

ADVOGADO - THIAGO AMORIM DOS SANTOS (OAB/PR 62590)

RECLAMADO - EPSSEG CONSTRUTORA E CONSULTORIA

LTDA

RECLAMADO - TBW GROUP LTDA

ATSum 0000387-82.2024.5.11.0053

3ª Vara do Trabalho de Boa Vista

RECLAMANTE - ELIANA CECILIA SUBERO

ADVOGADO - MICHELLE FERREIRA FREITAS DE LIMA (OAB/RR

1899)

RECLAMADO - H. S. NEVES JUNIOR

ATSum 0000388-67.2024.5.11.0053

3ª Vara do Trabalho de Boa Vista

RECLAMANTE - JOSE ANGEL RENGEL

ADVOGADO - MICHELLE FERREIRA FREITAS DE LIMA (OAB/RR

1899)

RECLAMADO - BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

ATOrd 0000389-52.2024.5.11.0053

3ª Vara do Trabalho de Boa Vista

RECLAMANTE - JOSE DA COSTA PINHO

ADVOGADO - BIANCA FREITAS BRANDAO DE ARAUJO

(OAB/RR 2298)

ADVOGADO - JOAO FABIO DE FREITAS BRANDAO (OAB/RR

2436)

ADVOGADO - JOAQUIM ESTEVAM DE ARAUJO NETO (OAB/RR

571)

RECLAMADO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - RR

ATOrd 0000390-37.2024.5.11.0053

3ª Vara do Trabalho de Boa Vista

RECLAMANTE - GILDEVAN LIMA DE FREITAS

ADVOGADO - DORIVAN FLORENCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

(OAB/RR 1446)

ADVOGADO - MICHEL BRESSA (OAB/RR 1351)

RECLAMADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ATSum 0000391-22.2024.5.11.0053

3ª Vara do Trabalho de Boa Vista

RECLAMANTE - ADRIANO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO - MAURICIO HENRIQUE RODRIGUES SANTOS

(OAB/RR 1712)

RECLAMADO - SUPERMERCADOS DB LTDA

ATOrd 0000392-07.2024.5.11.0053

3ª Vara do Trabalho de Boa Vista

RECLAMANTE - ALBERCIRA BORGES DE SOUSA

RECLAMADO - ESTADO DE RORAIMA

RECLAMADO - GIORDANI - CONSTRUCAO E COMERCIO EIRELI

- ME

2ª Turma

Acórdão

Processo Nº ROT-0000316-73.2023.5.11.0002
Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE MARIANA UCHOA SCHWERDT
CAMPOS

ADVOGADO TYSSA MELO OKAMOTO(OAB:
163594/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificadaa tomar ciência do v. Acórdão de Id.

e009be9, podendo o seu inteiro teorser acessado no site deste

R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tView.seam",  ut i l izando-se o número de documento

24030509134327900000012263309 para, querendo, manifestar-se

no prazo legal.

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. O

acórdão enfrentou a matéria ventilada nos embargos, de forma clara

e condizente, cumprindo, inclusive, o requisito do

prequestionamento, em virtude da manifestação expressa sobre o

conteúdo debatido, teor da Súmula 297, I, do C. TST. O acórdão,

proferido por unanimidade no que diz respeito às horas extras além

da 8ª diária, foi expresso ao contemplar todos os fundamentos

levados em conta para a formação do convencimento, atribuindo o

ônus da prova a quem de direito e analisando as provas da

demanda em seu conjunto, o que encontra amparo no chamado

sistema do livre convencimento motivado ou da persuasão racional.

Não havendo, assim, omissão ou outros vícios no julgamento, que

caracterizem pressuposto legal à oposição dos embargos, nos

moldes do art. 897-A da CLT c/c o art. 1.022 do CPC/15, estes

merecem ser rejeitados.ISTO POSTO: ACORDAM os(as)

Desembargadores(as) do Trabalho da SEGUNDA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, conhecer dos aclaratórios e, no mérito, negar-lhes

provimento, mantendo inalterado o acórdão, nos exatos termos da

fundamentação.

Sessão virtual realizada no período de 13 a 18 de março de 2024. "

ANA CAROLINA CAMPOS MACHADO BARROS

Diretora da COAT2

Segunda Turma do TRT da 11ª Região

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

NAATE MACHADO DO CARMO

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001118-05.2022.5.11.0003
Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE WALDEMIRO P LUSTOZA E CIA
LTDA

ADVOGADO SILVYANE PARENTE DE ARAUJO
CASTRO(OAB: 7237/AM)

ADVOGADO RAFAEL PANTOJA DE
OLIVEIRA(OAB: 10063/AM)

RECORRIDO RAIMUNDO HELIO TEIXEIRA DA
SILVA

ADVOGADO JOAQUIM LOPES FRAZAO(OAB:
4016/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEMIRO P LUSTOZA E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificadaa tomar ciência do v. Acórdão de Id.

85ba729, podendo o seu inteiro teorser acessado no site deste

R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tView.seam",  ut i l izando-se o número de documento

23092612081153900000011737788 para, querendo, manifestar-se

no prazo legal.

"EMENTA: JUSTA CAUSA. REVERSÃO. VERBAS RESCISÓRIAS.

A justa causa, por se tratar da penalidade mais grave passível de

ser imposta ao empregado, somente é admitida quando há prova

robusta da ocorrência que lhe ensejou, ônus que compete ao

empregador, ante o princípio da continuidade da relação de

emprego e do art. 818 da CLT. In casu, a despeito do considerável

número de documentos, a empresa não cumpriu seu encargo

processual, pois não trouxe aos autos elementos probatórios

suficientes para atestar com robustez, incontestavelmente, o

envolvimento do empregado na situação noticiada na lide, atinente

à prática da conduta ímproba de participação e/ou concorrência

para o esquema de desvio de combustíveis durante viagem. A

confissão ficta do empregado importa em presunção relativa, sendo

imperioso, por se tratar de hipótese de justa causa e em vista da

gravidade dos fatos noticiados, que haja provas consistentes da

prática da conduta pelo empregado, o que não se constata na

hipótese. Assim, deve ser mantida a decisão que reverteu a

penalidade e ordenou o pagamento das verbas rescisórias.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. Considerando o ajuizamento da lide após a vigência

efetiva da Lei 13.467/17 (11.11.17) e a procedência parcial das

pretensões, cabível a condenação do autor ao pagamento de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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honorários de sucumbência, cuja exigibilidade fica suspensa, a teor

do §4º do art. 791-A da CLT, regra claramente preservada na ADI

5.766.Recurso conhecido e provido em parte.ISTO POSTO:

ACORDAM os(as) Desembargadores(as) do Trabalho da

SEGUNDA TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª

Região, por unanimidade de votos, conhecerdo recurso e, no

mérito, por maioria, dar-lhe provimento parcial, apenas para

deferir honorários advocatícios em favor dos patronos da

reclamada, de 10% sobre o valor dos pleitos julgados

improcedentes ou extintos sem solução de mérito, com base no art.

791-A da CLT, ficando suspensa a exigibilidade da parcela, nos

moldes da decisão da ADI 5.766. Em sessão, a Desembargadora

ORMY DA CONCEIÇÃO DIAS BENTES, revendo seu voto, passou

a acompanhar integralmente a divergência lançada pelo

Desembargador LAIRTO JOSÉ VELOSO. Vencida, em parte, a

Desembargadora Relatora ELEONORA DE SOUZA SAUNIER,

que fixava em 5% o percentual de honorários advocatícios em favor

dos patronos da reclamada..

Sessão presencial realizada no dia 18 de março de 2024.

ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Relatora "

ANA CAROLINA CAMPOS MACHADO BARROS

Diretora da COAT2

Segunda Turma do TRT da 11ª Região

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

NAATE MACHADO DO CARMO

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001118-05.2022.5.11.0003
Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE WALDEMIRO P LUSTOZA E CIA
LTDA

ADVOGADO SILVYANE PARENTE DE ARAUJO
CASTRO(OAB: 7237/AM)

ADVOGADO RAFAEL PANTOJA DE
OLIVEIRA(OAB: 10063/AM)

RECORRIDO RAIMUNDO HELIO TEIXEIRA DA
SILVA

ADVOGADO JOAQUIM LOPES FRAZAO(OAB:
4016/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO HELIO TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificadaa tomar ciência do v. Acórdão de Id.

85ba729, podendo o seu inteiro teorser acessado no site deste

R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tView.seam",  ut i l izando-se o número de documento

23092612081153900000011737788 para, querendo, manifestar-se

no prazo legal.

"EMENTA: JUSTA CAUSA. REVERSÃO. VERBAS RESCISÓRIAS.

A justa causa, por se tratar da penalidade mais grave passível de

ser imposta ao empregado, somente é admitida quando há prova

robusta da ocorrência que lhe ensejou, ônus que compete ao

empregador, ante o princípio da continuidade da relação de

emprego e do art. 818 da CLT. In casu, a despeito do considerável

número de documentos, a empresa não cumpriu seu encargo

processual, pois não trouxe aos autos elementos probatórios

suficientes para atestar com robustez, incontestavelmente, o

envolvimento do empregado na situação noticiada na lide, atinente

à prática da conduta ímproba de participação e/ou concorrência

para o esquema de desvio de combustíveis durante viagem. A

confissão ficta do empregado importa em presunção relativa, sendo

imperioso, por se tratar de hipótese de justa causa e em vista da

gravidade dos fatos noticiados, que haja provas consistentes da

prática da conduta pelo empregado, o que não se constata na

hipótese. Assim, deve ser mantida a decisão que reverteu a

penalidade e ordenou o pagamento das verbas rescisórias.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. Considerando o ajuizamento da lide após a vigência

efetiva da Lei 13.467/17 (11.11.17) e a procedência parcial das

pretensões, cabível a condenação do autor ao pagamento de

honorários de sucumbência, cuja exigibilidade fica suspensa, a teor

do §4º do art. 791-A da CLT, regra claramente preservada na ADI

5.766.Recurso conhecido e provido em parte.ISTO POSTO:

ACORDAM os(as) Desembargadores(as) do Trabalho da

SEGUNDA TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª

Região, por unanimidade de votos, conhecerdo recurso e, no

mérito, por maioria, dar-lhe provimento parcial, apenas para

deferir honorários advocatícios em favor dos patronos da

reclamada, de 10% sobre o valor dos pleitos julgados

improcedentes ou extintos sem solução de mérito, com base no art.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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791-A da CLT, ficando suspensa a exigibilidade da parcela, nos

moldes da decisão da ADI 5.766. Em sessão, a Desembargadora

ORMY DA CONCEIÇÃO DIAS BENTES, revendo seu voto, passou

a acompanhar integralmente a divergência lançada pelo

Desembargador LAIRTO JOSÉ VELOSO. Vencida, em parte, a

Desembargadora Relatora ELEONORA DE SOUZA SAUNIER,

que fixava em 5% o percentual de honorários advocatícios em favor

dos patronos da reclamada..

Sessão presencial realizada no dia 18 de março de 2024.

ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Relatora "

ANA CAROLINA CAMPOS MACHADO BARROS

Diretora da COAT2

Segunda Turma do TRT da 11ª Região

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

NAATE MACHADO DO CARMO

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000125-77.2023.5.11.0018
Relator MARCIA NUNES DA SILVA BESSA

RECORRENTE MARIA HELENA LIARTE DE SOUZA

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO ANA CRISTINA ROSSI(OAB:
1892/AM)

ADVOGADO RENATA SOGARI DA SILVA(OAB:
65116/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO CAMILA BARELA CORREA(OAB:
40445/SC)

RECORRIDO DIGITRON DA AMAZONIA
INDUSTRIA E COMERCIO S. A.

ADVOGADO NATASJA
DESCHOOLMEESTER(OAB:
2140/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA LIARTE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificadaa tomar ciência do v. Acórdão de Id.

7f28e5b, podendo o seu inteiro teorser acessado no site deste

R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tView.seam",  ut i l izando-se o número de documento

24030515192736200000012267650 para, querendo, manifestar-se

no prazo legal.

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO

VERIFICADA COM EFEITO MODIFICATIVO.A omissão pode ser

explicada como a ausência de pronunciamento judicial, sobre algum

ponto que devia ter sido analisado. No caso dos autos, a omissão

apontada refere-se à análise da incidência da prescrição no cálculo

da indenização e no período de comprovação de recolhimento do

FGTS. Embargos acolhidos para acrescer fundamentos ao acórdão,

sanando-se a omissão apontada.ISTO POSTO: ACORDAM os(as)

Desembargadores(as) do Trabalho da SEGUNDA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, conhecer dos Embargos de Declaração opostos pela

reclamada e os acolher para sanar a omissão apontada com

relação à análise da prescrição, de forma a, rejeitá-la com relação

às pretensões condenatórias relativas ao acidente do trabalho e

quanto ao FGTS, delimitar o prazo prescricional para a

apresentação dos comprovantes de recolhimento ao período não

alcançado pela prescrição, compreendido entre 15/10/2020 a

29/10/2020. Mantida inalterada a decisão nos demais termos. Tudo

na forma da fundamentação.

Sessão virtual realizada no período de 13 a 18 de março de 2024.

Márcia Nunes da Silva Bessa

Relatora "

ANA CAROLINA CAMPOS MACHADO BARROS

Diretora da COAT2

Segunda Turma do TRT da 11ª Região

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

NAATE MACHADO DO CARMO

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000125-77.2023.5.11.0018
Relator MARCIA NUNES DA SILVA BESSA
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RECORRENTE MARIA HELENA LIARTE DE SOUZA

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO ANA CRISTINA ROSSI(OAB:
1892/AM)

ADVOGADO RENATA SOGARI DA SILVA(OAB:
65116/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO CAMILA BARELA CORREA(OAB:
40445/SC)

RECORRIDO DIGITRON DA AMAZONIA
INDUSTRIA E COMERCIO S. A.

ADVOGADO NATASJA
DESCHOOLMEESTER(OAB:
2140/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIGITRON DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO S. A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificadaa tomar ciência do v. Acórdão de Id.

7f28e5b, podendo o seu inteiro teorser acessado no site deste

R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tView.seam",  ut i l izando-se o número de documento

24030515192736200000012267650 para, querendo, manifestar-se

no prazo legal.

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO

VERIFICADA COM EFEITO MODIFICATIVO.A omissão pode ser

explicada como a ausência de pronunciamento judicial, sobre algum

ponto que devia ter sido analisado. No caso dos autos, a omissão

apontada refere-se à análise da incidência da prescrição no cálculo

da indenização e no período de comprovação de recolhimento do

FGTS. Embargos acolhidos para acrescer fundamentos ao acórdão,

sanando-se a omissão apontada.ISTO POSTO: ACORDAM os(as)

Desembargadores(as) do Trabalho da SEGUNDA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, conhecer dos Embargos de Declaração opostos pela

reclamada e os acolher para sanar a omissão apontada com

relação à análise da prescrição, de forma a, rejeitá-la com relação

às pretensões condenatórias relativas ao acidente do trabalho e

quanto ao FGTS, delimitar o prazo prescricional para a

apresentação dos comprovantes de recolhimento ao período não

alcançado pela prescrição, compreendido entre 15/10/2020 a

29/10/2020. Mantida inalterada a decisão nos demais termos. Tudo

na forma da fundamentação.

Sessão virtual realizada no período de 13 a 18 de março de 2024.

Márcia Nunes da Silva Bessa

Relatora "

ANA CAROLINA CAMPOS MACHADO BARROS

Diretora da COAT2

Segunda Turma do TRT da 11ª Região

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

NAATE MACHADO DO CARMO

Servidor de Secretaria

Pauta

Pauta de Julgamento
A Coordenadoria de Apoio à Segunda Turma do TRT da 11ª Região

informa a todos os inte-ressados que será realizada a 7ª Sessão de

Julgamento de Processos Eletrônicos com início às 9 HORAS DO

DIA 10 DE ABRIL  DE 2024, em SESSÃO VIRTUAL com duração

de 4 dias úteis, e encerramento às 9 HORAS DO DIA 15 DE ABRIL

DE 2024 (SEGUNDA-FEIRA), quando, então, terá início a SESSÃO

PRESENCIAL de julgamento, que coincide com o dia aprovado no

calendário oficial de sessões deste E. Regional, na forma dos arts.

74 do Regi-mento Interno e 3º da Resolução Administrativa nº

096/2020/TRT11, de 22 de abril de 2020.

Os pedidos de sustentação oral DEVERÃO SER FORMULADOS

APÓS A PUBLICAÇÃO DA PAUTA E ATÉ ÀS 9 HORAS DO DIA 10

DE ABRIL  DE 2024 ( INÍCIO DA SESSÃO VIRTUAL)

E X C L U S I V A M E N T E  A T R A V É S  D O  E - M A I L

sustentacao.2turma@trt11.jus.br, consoante arts. 81 do Regimento

Interno e 4º, §1º, V e VI, da Resolução Administrativa n.

096/2020/TRT11, com a indicação do número do processo, dia da

sessão e o nome completo, o número da OAB, a parte representada

e o e-mail do advogado ou advogada que fará a sustentação.

OS PROCESSOS JUDICIAIS COM PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO

ORAL FORMULADO EM CONFORMIDADE COM AS

INSTRUÇÕES ACIMA DESTACADAS SERÃO JULGADOS NA

SESSÃO PRESENCIAL DO DIA 15 DE ABRIL DE 2024, COM

INÍCIO ÀS 9 HORAS, DEVENDO O(A) INTERESSADO(A)

COMPARECER PESSOALMENTE AO PLENÁRIO DA 2ª TURMA

TRT DA 11ª REGIÃO PARA REALIZAR SUA SUSTENTAÇÃO.

INFORMAMOS QUE, OS PROCESSOS QUE TRAMITAM NO

JUÍZO 100% DIGITAL TERÃO A SUA INSCRIÇÃO DEFERIDA

DESDE QUE SOLICITADAS ATRAVÉS DO E-MAIL SU-

PRACITADO.

EM ATENÇÃO AO ART.81 § 2º DO REGIMENTO INTERNO

DESTE EGRÉGIO, PARA A REALIZAÇÃO DE SUSTENTAÇÃO

ORAL, AINDA QUE DE FORMA VIRTUAL, O(A) AD-VOGADO(A)

QUE OCUPAR A TRIBUNA, DEVERÁ DE FORMA OBRIGATÓRIA

ESTAR UTILIZANDO A BECA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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PORTANTO, O E-MAIL CONVITE PARA A SESSÃO DE

JULGAMENTO SERÁ ENVIADO EXCLUSIVAMENTE AOS

ADVOGADOS INSCRITOS PARA SUSTENTAÇÃO ORAL, EM

QUE OS PROCESSOS TRAMITEM NO JUÍZO 100% DIGITAL,

AOS DESEMBARGADORES(AS), GABINETES E SERVIDORES,

TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE TRANSMISSÃO DA

SESSÃO POR MEIO DAS PLATAFORMAS ZOOM E YOUTUBE.

O E-MAIL CONVITE será encaminhado em até 48 horas após o

início da sessão virtual.
Processo Nº ROT-0000004-67.2023.5.11.0012

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

RECORRENTE FABIO AGUIAR CRAVEIRO

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECORRENTE MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO NATASJA
DESCHOOLMEESTER(OAB:
2140/AM)

RECORRIDO FABIO AGUIAR CRAVEIRO

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECORRIDO MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO NATASJA
DESCHOOLMEESTER(OAB:
2140/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO AGUIAR CRAVEIRO

  - MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

Processo Nº RORSum-0000013-77.2024.5.11.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAIRTO JOSE VELOSO

Revisor LAIRTO JOSE VELOSO

RECORRENTE HEITOR MONTAGNINI RIZZARO

ADVOGADO KAREN JULYANA OTERO
BASILIO(OAB: 14797/AM)

RECORRIDO CASA DAS TINTAS DISTRIBUIDORA
DO NORTE LTDA

ADVOGADO MARCOS ALESSANDRO MACEDO
FERNANDES DA SILVA(OAB:
11680/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DAS TINTAS DISTRIBUIDORA DO NORTE LTDA

  - HEITOR MONTAGNINI RIZZARO

Processo Nº ROT-0000046-52.2023.5.11.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAIRTO JOSE VELOSO

Revisor LAIRTO JOSE VELOSO

RECORRENTE VIACAO SAO PEDRO LTDA

ADVOGADO FERNANDO BORGES DE
MORAES(OAB: 446-M/AM)

RECORRIDO JOSE ELIOMAR LOPEZ SALMERON

ADVOGADO ADRIANE CRISTINE CABRAL
MAGALHAES(OAB: 5373/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELIOMAR LOPEZ SALMERON

  - VIACAO SAO PEDRO LTDA

Processo Nº AP-0000046-16.2023.5.11.0013

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

AGRAVANTE ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

AGRAVADO SUIENE XAVIER MONTEIRO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE ZUBARAN
OSSUOSKY FILHO(OAB: 7537/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUIENE XAVIER MONTEIRO

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

Processo Nº AP-0000077-13.2021.5.11.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE(OAB:
1256/AM)

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

AGRAVADO LUIZ COUTINHO DOS SANTOS
NETO

ADVOGADO ALINE MARIA PEREIRA MENDONÇA
MONTEIRO(OAB: 3242/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ COUTINHO DOS SANTOS NETO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº AP-0000129-53.2023.5.11.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

AGRAVANTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

AGRAVANTE VANESSA MATOS CORREIA LIMA
DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

AGRAVADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM(OAB:
2609/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DA AMAZONIA SA

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

  - VANESSA MATOS CORREIA LIMA DE OLIVEIRA

Processo Nº AP-0000141-46.2023.5.11.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES
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AGRAVANTE ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

AGRAVADO PATRICIA ADRIANA DE MELO
BARREIROS SOUZA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE ZUBARAN
OSSUOSKY FILHO(OAB: 7537/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ADRIANA DE MELO BARREIROS SOUZA

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

Processo Nº AIAP-0000144-09.2022.5.11.0151
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

AGRAVANTE JOSE BRAGA DE ALMEIDA
TRANSPORTE

ADVOGADO MARCIO GREYK JOSE DE PAULA
RAPOSO(OAB: 6312/AM)

AGRAVADO LUCAS HENRIQUES BARBOSA

ADVOGADO ILSON COELHO DE MACEDO(OAB:
14942/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BRAGA DE ALMEIDA TRANSPORTE

  - LUCAS HENRIQUES BARBOSA

Processo Nº ROT-0000145-30.2023.5.11.0451
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE MUNICIPIO DE APUI

ADVOGADO ALBERTO CESAR HISTER
PAMPLONA(OAB: 15859/PA)

RECORRIDO GERCI BATISTA PEREIRA

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERCI BATISTA PEREIRA

  - MUNICIPIO DE APUI

  - Ministério Público do Trabalho

Processo Nº ROT-0000147-09.2023.5.11.0351
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE EDIBERTO LIMA DIAS

RECORRENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECORRIDO MUNICIPIO DE ATALAIA DO NORTE

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIBERTO LIMA DIAS

  - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

  - MUNICIPIO DE ATALAIA DO NORTE

  - Ministério Público do Trabalho

Processo Nº ROT-0000155-24.2023.5.11.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAIRTO JOSE VELOSO

Revisor LAIRTO JOSE VELOSO

RECORRENTE MARIA ODETE BORGES DOS
SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

RECORRENTE MUNICIPIO DE MANAUS

RECORRIDO LBC CONSERVADORA E SERVICOS
LTDA

RECORRIDO MARIA ODETE BORGES DOS
SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MANAUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LBC CONSERVADORA E SERVICOS LTDA

  - MARIA ODETE BORGES DOS SANTOS

  - MUNICIPIO DE MANAUS

Processo Nº AP-0000159-86.2022.5.11.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

AGRAVANTE PROCTER & GAMBLE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

AGRAVADO JAME DA SILVA NUNES

ADVOGADO GABRIEL DA CRUZ LAURIA(OAB:
11778/AM)

ADVOGADO NEI DE PAULA MARTINS
FALCAO(OAB: 11167/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAME DA SILVA NUNES

  - PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S.A.

Processo Nº AP-0000164-59.2022.5.11.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAIRTO JOSE VELOSO

Revisor LAIRTO JOSE VELOSO

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS RODRIGUES DE LIMA
VIEIRA(OAB: 138229/MG)

AGRAVADO EDESIO DA COSTA PENAFORT

ADVOGADO MARIA GLADES RODRIGUES
GUEDES(OAB: 9823/AM)

AGRAVADO MARIA CELIA PENAFORT PACHECO

ADVOGADO MARIA GLADES RODRIGUES
GUEDES(OAB: 9823/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - EDESIO DA COSTA PENAFORT

  - MARIA CELIA PENAFORT PACHECO

Processo Nº ROT-0000240-69.2023.5.11.0351
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

RECORRENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECORRIDO MUNICIPIO DE ATALAIA DO NORTE

RECORRIDO ROBERTO PEREIRA DA COSTA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

  - MUNICIPIO DE ATALAIA DO NORTE

  - ROBERTO PEREIRA DA COSTA

Processo Nº RORSum-0000264-18.2023.5.11.0151
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE MOTA
MENDONCA(OAB: 2505/AM)

RECORRENTE LUANA CONCEICAO SOARES

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECORRIDO ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE MOTA
MENDONCA(OAB: 2505/AM)

RECORRIDO LUANA CONCEICAO SOARES

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

  - LUANA CONCEICAO SOARES

Processo Nº AP-0000265-12.2023.5.11.0051
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE IRACEMA /
PREFEITURA MUNICIPAL

ADVOGADO MANOEL LEOCADIO DE
MENEZES(OAB: 1985/RR)

AGRAVADO CICERO DUARDO DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO DE SOUZA(OAB:
317-B/RR)

ADVOGADO PAULA RAFAELA PALHA DE
SOUZA(OAB: 340-B/RR)

ADVOGADO LEONARDO ROGERIO LEAL DE
SOUZA(OAB: 1991/RR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO DUARDO DA SILVA

  - MUNICIPIO DE IRACEMA / PREFEITURA MUNICIPAL

  - Ministério Público do Trabalho

Processo Nº ROT-0000265-59.2023.5.11.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

RECORRENTE JOSUE RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADO JAQUELINE MONTENEGRO DA
CRUZ(OAB: 7763/AM)

RECORRENTE NEXTEL TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO IGOR DE PAULA ALMEIDA(OAB:
7207/AM)

ADVOGADO NADIA MARCELLE SOUSA
PIMENTEL(OAB: 6509/AM)

RECORRIDO JOSUE RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADO JAQUELINE MONTENEGRO DA
CRUZ(OAB: 7763/AM)

RECORRIDO NEXTEL TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO IGOR DE PAULA ALMEIDA(OAB:
7207/AM)

ADVOGADO NADIA MARCELLE SOUSA
PIMENTEL(OAB: 6509/AM)

RECORRIDO STEVE LYNDON KINGSTON - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE RIBEIRO RODRIGUES

  - NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - STEVE LYNDON KINGSTON - ME

Processo Nº ROT-0000268-08.2023.5.11.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE STEFANY ARAUJO BITTENCOURT

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES DA
SILVA(OAB: 8644/AM)

ADVOGADO DIOGO SOBRAL CAVALCANTE(OAB:
14895/AM)

RECORRIDO CAL-COMP INDUSTRIA E
COMERCIO DE ELETRONICOS E
INFORMATICA LTDA.

ADVOGADO CELSO VALERIO FRANCA
VIEIRA(OAB: 3886/AM)

ADVOGADO CASSIO FRANCA VIEIRA(OAB:
4409/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAL-COMP INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS E
INFORMATICA LTDA.

  - STEFANY ARAUJO BITTENCOURT

Processo Nº ROT-0000269-48.2023.5.11.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE CARLA LARISSA AMARAL DA SILVA

ADVOGADO WILSON MOLINA PORTO(OAB:
805/AM)

RECORRIDO R. C. COMERCIO DE ESTIVAS LTDA.

ADVOGADO EDUARDO BONATES LIMA(OAB:
5076/AM)

ADVOGADO CHRISTIAN ANTONY(OAB: 5296/AM)

ADVOGADO CARLOS DANIEL RANGEL
BARRETTO SEGUNDO(OAB:
5035/AM)

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 5016/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA LARISSA AMARAL DA SILVA

  - R. C. COMERCIO DE ESTIVAS LTDA.

Processo Nº ROT-0000269-87.2023.5.11.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE NEY ROBERTO DA SILVA PAZ

ADVOGADO KENIA MONIKA ARCANJO DE
SOUZA(OAB: 6427/AM)

RECORRIDO OLIVA PINTO LOGISTICA LTDA. -
EPP

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

ADVOGADO CARLOS ABENER DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 642/AM)
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ADVOGADO ADNEY FERREIRA GAMA(OAB:
4170/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEY ROBERTO DA SILVA PAZ

  - OLIVA PINTO LOGISTICA LTDA. - EPP

Processo Nº ROT-0000270-69.2023.5.11.0201
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAREIRO

RECORRIDO ZIZEUDA DE SOUZA BARROSO

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CAREIRO

  - Ministério Público do Trabalho

  - ZIZEUDA DE SOUZA BARROSO

Processo Nº ROT-0000275-03.2023.5.11.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

RECORRENTE TRANSPORTADORA BONS AMIGOS
TRANSPORTE POR NAVEGACAO
INTERIOR DE CARGA LTDA

ADVOGADO ADELAIDE MARIA DE FREITAS
CAMARGOS RIBEIRO(OAB: 781/AM)

RECORRIDO RAIMUNDO NONATO DA SILVA
BELO

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES DA
SILVA(OAB: 8644/AM)

ADVOGADO ROZELI FERREIRA SOBRAL
ASTUTO(OAB: 5743/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO DA SILVA BELO

  - TRANSPORTADORA BONS AMIGOS TRANSPORTE POR
NAVEGACAO INTERIOR DE CARGA LTDA

Processo Nº ROT-0000280-27.2020.5.11.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO CASSIO RODRIGO DA COSTA
DUARTE

ADVOGADO JAIRO SANDREY ISRAEL
SANTANA(OAB: 6765/AM)

RECORRIDO SOUZA SERVICOS DE SAUDE
EIRELI

ADVOGADO FABIANA NOGUEIRA NERIS(OAB:
12366/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO RODRIGO DA COSTA DUARTE

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - SOUZA SERVICOS DE SAUDE EIRELI

Processo Nº ROT-0000280-86.2023.5.11.0501
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE ROSENILDA SATURNINO DA COSTA

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE GUAJARA

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE GUAJARA

  - Ministério Público do Trabalho

  - ROSENILDA SATURNINO DA COSTA

Processo Nº AP-0000290-27.2023.5.11.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO KOLENDA LEMOS
DOS SANTOS(OAB: 7199/AM)

AGRAVANTE CAROLINE SAMPAIO CORREIA

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

AGRAVANTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO KOLENDA LEMOS
DOS SANTOS(OAB: 7199/AM)

AGRAVADO CAROLINE SAMPAIO CORREIA

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

AGRAVADO SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - CAROLINE SAMPAIO CORREIA

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

Processo Nº RORSum-0000290-16.2023.5.11.0151
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE MOTA
MENDONCA(OAB: 2505/AM)

RECORRENTE FRANCISCO CONCEICAO CAMELO

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECORRIDO ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE MOTA
MENDONCA(OAB: 2505/AM)

RECORRIDO FRANCISCO CONCEICAO CAMELO

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

  - FRANCISCO CONCEICAO CAMELO
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Processo Nº ROT-0000292-39.2023.5.11.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

RECORRENTE SINDIPETRO PA/AM/MA/AP

ADVOGADO MARCELO MENEZES(OAB:
157831/SP)

ADVOGADO ARISTEU CESAR PINTO NETO(OAB:
110059/SP)

ADVOGADO SILVIA MARINA RIBEIRO DE
MIRANDA MOURAO(OAB: 5627/PA)

ADVOGADO LEONARDO TAKEHIRO LOPES
WATANABE(OAB: 15796-B/PA)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRAB INDUST DE
PETROLEO DERIV EST DO AM

ADVOGADO ALINE MARIA PEREIRA MENDONÇA
MONTEIRO(OAB: 3242/AM)

ADVOGADO WALLACE BYLL PINTO
MONTEIRO(OAB: 3513/AM)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Ministério Público do Trabalho

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - SINDICATO DOS TRAB INDUST DE PETROLEO DERIV EST
DO AM

  - SINDIPETRO PA/AM/MA/AP

Processo Nº AP-0000294-88.2023.5.11.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

AGRAVANTE ANA CRISTINA LEAL PARÁ

ADVOGADO NAURA MARIA DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 5665/AM)

ADVOGADO ANTONIO PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 808/AM)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

AGRAVANTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO NAURA MARIA DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 5665/AM)

ADVOGADO ANTONIO PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 808/AM)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO KOLENDA LEMOS
DOS SANTOS(OAB: 7199/AM)

ADVOGADO JESSICA SOUZA CANDIDO E
SILVA(OAB: 4446/AM)

ADVOGADO ALIRIO VIEIRA MARQUES(OAB:
3772/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA LEAL PARÁ

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

Processo Nº ROT-0000296-19.2022.5.11.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOICILENE JERONIMO PORTELA

Revisor JOICILENE JERONIMO PORTELA

RECORRENTE EWERSON AUGUSTO FERREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO PATRICK JOHNSON MONTEIRO
LOPES(OAB: 16692/AM)

ADVOGADO EMMANUEL SOUSA VIANA(OAB:
12409/AM)

ADVOGADO MANOELA MEDEIROS ROLA(OAB:
17189/AM)

RECORRIDO JUCELIO COSTA DA SILVA - ME

ADVOGADO SILVIO BENEDICTO ABIBE ARANHA
FILHO(OAB: 11956/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERSON AUGUSTO FERREIRA DE SOUZA

  - JUCELIO COSTA DA SILVA - ME

Processo Nº ROT-0000296-95.2022.5.11.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

RECORRENTE CRISTIANE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRO MAGNO FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 7983/AM)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA PINTO(OAB:
8794/AM)

RECORRIDO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE VIEIRA DOS SANTOS

  - SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

Processo Nº AIRO-0000297-19.2023.5.11.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

AGRAVANTE C.D.C. EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDSON PEREIRA DUARTE(OAB:
3702/AM)

AGRAVADO THAYANA KETLEN DA SILVA
MARQUES

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.C. EMPREENDIMENTOS LTDA

  - THAYANA KETLEN DA SILVA MARQUES

Processo Nº ROT-0000298-37.2023.5.11.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

RECORRENTE ARIMILSON MATOS SANCHES
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ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORENCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECORRIDO RUFINO COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOCILIA TEMIS DA SILVA
MORAES(OAB: 10644/AM)

ADVOGADO JOCIL DA SILVA MORAES(OAB:
1298/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIMILSON MATOS SANCHES

  - RUFINO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo Nº RORSum-0000303-15.2023.5.11.0151
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE MOTA
MENDONCA(OAB: 2505/AM)

RECORRENTE VANDERSON DA SILVA NUNES

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECORRIDO ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE MOTA
MENDONCA(OAB: 2505/AM)

RECORRIDO VANDERSON DA SILVA NUNES

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

  - VANDERSON DA SILVA NUNES

Processo Nº ROT-0000307-84.2023.5.11.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAIRTO JOSE VELOSO

Revisor LAIRTO JOSE VELOSO

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

RECORRENTE MUNICIPIO DE MANAUS

RECORRIDO ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

ADVOGADO ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 11381/AM)

RECORRIDO MARIA AUXILIADORA DA SILVA

ADVOGADO VANDA CARDOSO GRACIANO
VELOSO(OAB: 594-A/AM)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MANAUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

  - MARIA AUXILIADORA DA SILVA

  - MUNICIPIO DE MANAUS

Processo Nº AP-0000309-51.2023.5.11.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

AGRAVANTE JANETE SAKAMOTO FIGUEIREDO

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

AGRAVANTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO KOLENDA LEMOS
DOS SANTOS(OAB: 7199/AM)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - JANETE SAKAMOTO FIGUEIREDO

  - Ministério Público do Trabalho

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

Processo Nº ROT-0000329-03.2022.5.11.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

RECORRENTE COMETAIS INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS LTDA

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

RECORRIDO FRANCISCO VANDERLAN CHAGAS

ADVOGADO JANEYLA SANTOS
SUIJKERBUIJK(OAB: 5874/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMETAIS INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA

  - FRANCISCO VANDERLAN CHAGAS

Processo Nº ROT-0000350-06.2023.5.11.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE AFLINE INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA LTDA

ADVOGADO EDSON PEREIRA DUARTE(OAB:
3702/AM)

RECORRENTE ESEQUIEL DA SILVA E SILVA

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
1608/AM)

RECORRIDO AFLINE INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA LTDA

ADVOGADO EDSON PEREIRA DUARTE(OAB:
3702/AM)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO NADIA MARCELLE SOUSA
PIMENTEL(OAB: 6509/AM)

RECORRIDO ESEQUIEL DA SILVA E SILVA

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
1608/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFLINE INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA

  - CLARO S.A.

  - ESEQUIEL DA SILVA E SILVA

Processo Nº ROT-0000356-10.2023.5.11.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAIRTO JOSE VELOSO

Revisor LAIRTO JOSE VELOSO

RECORRENTE TNG COMERCIO E INDUSTRIA DE
ROUPAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO INGHED CARESTO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCUS JOSE QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 9930/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGHED CARESTO DE ALMEIDA

  - TNG COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº AP-0000361-74.2023.5.11.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO KOLENDA LEMOS
DOS SANTOS(OAB: 7199/AM)

ADVOGADO ALIRIO VIEIRA MARQUES(OAB:
3772/AM)

AGRAVANTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO KOLENDA LEMOS
DOS SANTOS(OAB: 7199/AM)

ADVOGADO ALIRIO VIEIRA MARQUES(OAB:
3772/AM)

AGRAVADO SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

Processo Nº ROT-0000363-50.2023.5.11.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAIRTO JOSE VELOSO

Revisor LAIRTO JOSE VELOSO

RECORRENTE CENTRO EDUCACIONAL NOSSA
SENHORA DE FATIMA LTDA

ADVOGADO TALITA DAMASCENO
CARNEIRO(OAB: 8067/AM)

RECORRIDO ANTONIO MARCOS MENDONCA
PEREIRA

ADVOGADO RAMIRO SOTO ALVARADO(OAB:
12436/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS MENDONCA PEREIRA

  - CENTRO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DE FATIMA
LTDA

Processo Nº ROT-0000374-61.2023.5.11.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

RECORRENTE IRANEI DANTAS DOS SANTOS

ADVOGADO JOCILIA TEMIS DA SILVA
MORAES(OAB: 10644/AM)

ADVOGADO JOCIL DA SILVA MORAES(OAB:
1298/AM)

RECORRIDO COMPAL ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO REGINALDO DOS SANTOS(OAB:
74494/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPAL ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

  - IRANEI DANTAS DOS SANTOS

Processo Nº AP-0000379-68.2023.5.11.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

AGRAVANTE MARIANE LISIE DA SILVA
NAKAMURA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

AGRAVANTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALIRIO VIEIRA MARQUES(OAB:
3772/AM)

ADVOGADO PAULO ROGERIO KOLENDA LEMOS
DOS SANTOS(OAB: 7199/AM)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - MARIANE LISIE DA SILVA NAKAMURA

  - Ministério Público do Trabalho

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

Processo Nº ROT-0000391-97.2023.5.11.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

RECORRENTE ERNANDO BRANDAO NOBRE
JUNIOR

ADVOGADO KARLA DE SIQUEIRA CAVALCANTI
AZEVEDO(OAB: 7020/AM)

RECORRIDO ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO JANE SOARES PEREIRA - ME

ADVOGADO RICARDO SILVEIRA DE PAULA(OAB:
10822/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANDO BRANDAO NOBRE JUNIOR

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - JANE SOARES PEREIRA - ME
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Processo Nº AP-0000398-36.2016.5.11.0201
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

AGRAVANTE HILMA CUNHA NOVOA

ADVOGADO DAVID CUNHA NOVOA(OAB:
10777/AM)

ADVOGADO JULIANA TRINDADE DA SILVA(OAB:
13687/AM)

AGRAVADO CLAUDIO DA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO DARIA BINDA CIDRONIO(OAB:
3672/AM)

AGRAVADO DANIEL TELES DA SILVA

AGRAVADO JB INDUSTRIA DE CERAMICA EIRELI
- EPP

AGRAVADO OSIMAR MAIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DA COSTA DOS SANTOS

  - DANIEL TELES DA SILVA

  - HILMA CUNHA NOVOA

  - JB INDUSTRIA DE CERAMICA EIRELI - EPP

  - OSIMAR MAIA DA SILVA

Processo Nº ROT-0000400-56.2023.5.11.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAIRTO JOSE VELOSO

Revisor LAIRTO JOSE VELOSO

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

RECORRENTE JAMIL CORDEIRO DE SOUZA

ADVOGADO SAMUEL MARTINS FREITAS(OAB:
11969/AM)

RECORRENTE TRANSPORTES BERTOLINI LTDA

ADVOGADO DANIELLE FERNANDES CORDEIRO
MACIEL(OAB: 7434/AM)

RECORRIDO ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO JAMIL CORDEIRO DE SOUZA

ADVOGADO SAMUEL MARTINS FREITAS(OAB:
11969/AM)

RECORRIDO MILLENIUM SEGURANCA E
TRANSPORTES DE VALORES LTDA

RECORRIDO TRANSPORTES BERTOLINI LTDA

ADVOGADO DANIELLE FERNANDES CORDEIRO
MACIEL(OAB: 7434/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - JAMIL CORDEIRO DE SOUZA

  - MILLENIUM SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES
LTDA

  - TRANSPORTES BERTOLINI LTDA

Processo Nº ROT-0000403-17.2023.5.11.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

RECORRENTE MUNICIPIO DE MANAUS

RECORRENTE PRI APOIO ADMINISTRATIVO E
OPERACIONAL LTDA - EPP

ADVOGADO DEBORA DE CAMPOS FROTA(OAB:
10140/AM)

RECORRIDO VANIA RODRIGUES CASTILHO

ADVOGADO KECIA NATALY DE JESUS
PINHEIRO(OAB: 16062/AM)

ADVOGADO RICARDO DE JESUS COLARES DE
OLIVEIRA(OAB: 10985/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MANAUS

  - PRI APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL LTDA - EPP

  - VANIA RODRIGUES CASTILHO

Processo Nº ROT-0000416-48.2023.5.11.0351
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECORRIDO FRANCISCA BORGES DA COSTA

RECORRIDO MUNICIPIO DE ATALAIA DO NORTE

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA BORGES DA COSTA

  - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

  - MUNICIPIO DE ATALAIA DO NORTE

  - Ministério Público do Trabalho

Processo Nº ROT-0000421-97.2023.5.11.0051
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

RECORRENTE MUNICIPIO DE RORAINOPOLIS

ADVOGADO FABIO LUIZ DE ARAUJO SILVA(OAB:
821/RR)

RECORRIDO KENIA MICHELE JESUS LIMA

ADVOGADO PAMMELA STEPHANNYE
MCNAMARA COSTA DA SILVA(OAB:
2344/RR)

ADVOGADO ELIZANE DE BRITO XAVIER(OAB:
150513/SP)

ADVOGADO JOSE MACAGGI SOARES
NETO(OAB: 2312/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENIA MICHELE JESUS LIMA

  - MUNICIPIO DE RORAINOPOLIS

Processo Nº AP-0000441-32.2023.5.11.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

AGRAVANTE DANIELE AZEVEDO PALHETA

ADVOGADO ELON ATALIBA DE ALMEIDA(OAB:
6746/AM)

AGRAVADO POUSADA LETOM LTDA.

ADVOGADO JESSICA DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 17406/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE AZEVEDO PALHETA

  - POUSADA LETOM LTDA.

Processo Nº ROT-0000479-05.2023.5.11.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

RECORRENTE LUIZ CLAUDIO SANTOS DE BRITO

ADVOGADO DEYVISON SOUZA BRITO(OAB:
9366/AM)
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RECORRENTE MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO NATASJA
DESCHOOLMEESTER(OAB:
2140/AM)

RECORRIDO LUIZ CLAUDIO SANTOS DE BRITO

RECORRIDO MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO NATASJA
DESCHOOLMEESTER(OAB:
2140/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO SANTOS DE BRITO

  - MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

Processo Nº RORSum-0000507-12.2023.5.11.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

RECORRENTE SODECIA AUTOMOTIVE MANAUS
LTDA.

ADVOGADO CHRISTIAN ALBERTO RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 2682/AM)

RECORRIDO JOAB OLIVEIRA REGO

ADVOGADO RICARDO PENHA DE SOUZA(OAB:
9415/AM)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS
PINHEIRO(OAB: 7422/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAB OLIVEIRA REGO

  - SODECIA AUTOMOTIVE MANAUS LTDA.

Processo Nº ROT-0000508-52.2023.5.11.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE CONDOMINIO EDIFICIO JOAO
PAULO II

ADVOGADO EDINEY COSTA DA SILVA(OAB:
7646/AM)

RECORRENTE JULIO CESAR SEVALHO

ADVOGADO FABRIZIO DE SOUZA BARBOSA
GROSSO(OAB: 4473/AM)

RECORRIDO CONDOMINIO EDIFICIO JOAO
PAULO II

ADVOGADO EDINEY COSTA DA SILVA(OAB:
7646/AM)

RECORRIDO JULIO CESAR SEVALHO

ADVOGADO FABRIZIO DE SOUZA BARBOSA
GROSSO(OAB: 4473/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO II

  - JULIO CESAR SEVALHO

Processo Nº RORSum-0000524-36.2023.5.11.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE MANAUS AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO NAYARA ROCHA OLIVEIRA(OAB:
10458/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

RECORRIDO ANDRE RICARDO DA SILVA DOCE

ADVOGADO DIOGO SOBRAL CAVALCANTE(OAB:
14895/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE RICARDO DA SILVA DOCE

  - MANAUS AMBIENTAL S.A.

Processo Nº ROT-0000535-38.2023.5.11.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO ELILSON MORAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES DA
SILVA(OAB: 8644/AM)

RECORRIDO MAXX LIMP SERVICOS DE LIMPEZA
E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINE QUEIROZ DOS
REMEDIOS(OAB: 15689/AM)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELILSON MORAES DE OLIVEIRA

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - MAXX LIMP SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

  - Ministério Público do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000538-35.2023.5.11.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAIRTO JOSE VELOSO

Revisor LAIRTO JOSE VELOSO

RECORRENTE AMAZON SECURITY LTDA

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO VALDENY BENTES MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZON SECURITY LTDA

  - VALDENY BENTES MARTINS

Processo Nº ROT-0000540-93.2023.5.11.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE ENDERSON PENA ORIENTE

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDERSON PENA ORIENTE

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

  - UBER INTERNATIONAL B.V.

  - UBER INTERNATIONAL HOLDING B.V.
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Processo Nº ROT-0000554-80.2023.5.11.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

RECORRENTE LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

ADVOGADO ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 11381/AM)

RECORRIDO ARLEM MENDES DE BRITO

ADVOGADO ROOSEVELT COSTA DINIZ(OAB:
11032/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLEM MENDES DE BRITO

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

Processo Nº RORSum-0000562-72.2023.5.11.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE JRG MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO VANESSA CARNEIRO DE
SOUZA(OAB: 12084/AM)

RECORRIDO ANISVAL FARIAS DA SILVA

ADVOGADO KAUAI SEIXAS MENDES(OAB:
13244/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANISVAL FARIAS DA SILVA

  - JRG MANUTENCAO LTDA

Processo Nº ROT-0000574-81.2022.5.11.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

RECORRENTE COMPASSO CONSTRUCOES E
REFORMAS PREDIAIS LTDA.

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 5016/AM)

RECORRENTE SEBASTIAO DA GAMA OLIVEIRA

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

RECORRIDO COMPASSO CONSTRUCOES E
REFORMAS PREDIAIS LTDA.

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 5016/AM)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BARCELOS

ADVOGADO VICTOR HUGO TRINDADE
SIMOES(OAB: 9286/AM)

RECORRIDO SEBASTIAO DA GAMA OLIVEIRA

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPASSO CONSTRUCOES E REFORMAS PREDIAIS
LTDA.

  - MUNICIPIO DE BARCELOS

  - SEBASTIAO DA GAMA OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0000604-67.2023.5.11.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

RECORRENTE JESUS JAVIER MONTERO
ALVARADO

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

RECORRIDO POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES
FILHO(OAB: 34329/PE)

ADVOGADO EMANUEL ROBERTSON TENORIO
BANDEIRA JUNIOR(OAB: 28251/PE)

ADVOGADO AMANDA ANGELINA DE CARVALHO
MOSCZYNSKI(OAB: 321246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUS JAVIER MONTERO ALVARADO

  - POLIMIX CONCRETO LTDA

Processo Nº AP-0000613-50.2023.5.11.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

AGRAVANTE MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

AGRAVADO ADITEX INDUSTRIA E COMERCIO
DE ADITIVOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO PAULO DA SANTA CRUZ(OAB:
195106/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADITEX INDUSTRIA E COMERCIO DE ADITIVOS QUIMICOS
LTDA

  - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Processo Nº RORSum-0000626-58.2023.5.11.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

RECORRENTE CHARLES ALVES CAVALCANTI

ADVOGADO VIVIANE NELSON MARINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 14747/AM)

ADVOGADO ONETICIO BATISTA DOS SANTOS
NETO(OAB: 10986/AM)

ADVOGADO SIMONE BATISTA DA SILVA(OAB:
5778/AM)

RECORRIDO RONIELY GONCALVES SILVA

ADVOGADO DEIVID TAVARES CANTO(OAB:
10204/AM)

ADVOGADO PRISCILLA OLIVEIRA BRAGA(OAB:
11806/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES ALVES CAVALCANTI

  - RONIELY GONCALVES SILVA

Processo Nº ROT-0000627-64.2023.5.11.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO MKN SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

RECORRIDO RAFAELA RAMOS FERREIRA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORENCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - MKN SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA
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  - RAFAELA RAMOS FERREIRA

Processo Nº ROT-0000628-98.2023.5.11.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE CONDOMINIO EDIFICIO JOAO
PAULO II

ADVOGADO EDINEY COSTA DA SILVA(OAB:
7646/AM)

RECORRIDO TEREZINHA DA SILVA CRUZ

ADVOGADO RODRIGO MENDES LASMAR(OAB:
12480/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO II

  - TEREZINHA DA SILVA CRUZ

Processo Nº RORSum-0000648-92.2023.5.11.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE ELIZEU SANTOS DA COSTA

ADVOGADO FELIPE LUCACHINSKI(OAB:
3753/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE LUCACHINSKI(OAB:
6613/AM)

ADVOGADO MOACIR LUCACHINSKI(OAB:
7143/AM)

RECORRIDO GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU SANTOS DA COSTA

  - GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA.

Processo Nº AP-0000659-17.2015.5.11.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

AGRAVANTE MOISES MARTINS DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MESQUITA DA
SILVA(OAB: 7804/AM)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

ADVOGADO PEDRO LUCAS LINDOSO(OAB:
4543/DF)

ADVOGADO RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ
NETO(OAB: 1724/AM)

ADVOGADO TYELISSON SILVA ARAUJO(OAB:
11768/RO)

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES MARTINS DO NASCIMENTO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0000663-67.2023.5.11.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

RECORRENTE FETRAMNOR - FEDERACAO DOS
TRABALHADORES NA
MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL E
LOGISTICA, A A C C G A A A G DO
NORTE E NORDESTE

ADVOGADO RAFAEL VALERIO GABRIEL(OAB:
442212/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074/SP)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FETRAMNOR - FEDERACAO DOS TRABALHADORES NA
MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL E LOGISTICA,
A A C C G A A A G DO NORTE E NORDESTE

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

Processo Nº AP-0000670-37.2019.5.11.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

AGRAVANTE MEIBE LUCIENE DE FREITAS
FURLETTI

ADVOGADO JOSE PERCEU VALENTE DE
FREITAS(OAB: 7200/AM)

ADVOGADO FERNANDO BORGES DE
MORAES(OAB: 446-M/AM)

AGRAVADO ACAI TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA FALIDO

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

AGRAVADO CINCO F PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MARCELO GARCIA OLIVEIRA DA
CRUZ

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORENCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACAI TRANSPORTES COLETIVOS LTDA FALIDO

  - CINCO F PARTICIPACOES LTDA

  - MARCELO GARCIA OLIVEIRA DA CRUZ

  - MEIBE LUCIENE DE FREITAS FURLETTI

Processo Nº ROT-0000672-65.2023.5.11.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO LUIS FERNANDO CASTRO GAMA

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES DA
SILVA(OAB: 8644/AM)

RECORRIDO MAXX LIMP SERVICOS DE LIMPEZA
E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINE QUEIROZ DOS
REMEDIOS(OAB: 15689/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - LUIS FERNANDO CASTRO GAMA

  - MAXX LIMP SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

Processo Nº ROT-0000673-51.2022.5.11.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES
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Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

RECORRENTE EXPRESSO COROADO LTDA

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

RECORRENTE Ministério Público do Trabalho

RECORRIDO EXPRESSO COROADO LTDA

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

RECORRIDO Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO COROADO LTDA

  - Ministério Público do Trabalho

Processo Nº ROT-0000675-26.2023.5.11.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE ALESSANDRO BELMIRO DE
CAMPOS

ADVOGADO PATRICIA SOUZA ANASTACIO(OAB:
251195/SP)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO BELMIRO DE CAMPOS

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº AP-0000685-72.2020.5.11.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOICILENE JERONIMO PORTELA

Revisor JOICILENE JERONIMO PORTELA

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RUI DE JESUS SOARES
JUNIOR(OAB: 7253/AM)

ADVOGADO JOANY SILLAS PEREIRA(OAB:
9646/AM)

ADVOGADO ADRIANO ANDRADE ROSA DOS
SANTOS(OAB: 9343/AM)

ADVOGADO MARCOS RODRIGUES DE LIMA
VIEIRA(OAB: 138229/MG)

AGRAVANTE CARLOS ALBERTO DE MIRANDA
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 808/AM)

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

ADVOGADO RAIMUNDO CEZAR BRITTO
ARAGAO(OAB: 1190/SE)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RUI DE JESUS SOARES
JUNIOR(OAB: 7253/AM)

ADVOGADO JOANY SILLAS PEREIRA(OAB:
9646/AM)

ADVOGADO ADRIANO ANDRADE ROSA DOS
SANTOS(OAB: 9343/AM)

ADVOGADO MARCOS RODRIGUES DE LIMA
VIEIRA(OAB: 138229/MG)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DE MIRANDA
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 808/AM)

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

ADVOGADO RAIMUNDO CEZAR BRITTO
ARAGAO(OAB: 1190/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CARLOS ALBERTO DE MIRANDA SANTOS

Processo Nº ROT-0000692-21.2021.5.11.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

RECORRENTE INSTITUTO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
HUMANO - INDSH

ADVOGADO FLAVIA BERGAMIN DE BARROS
PAZ(OAB: 177682/SP)

ADVOGADO VERONICA CORDEIRO DA ROCHA
MESQUITA(OAB: 142685/SP)

RECORRIDO ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO INSTITUTO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
HUMANO - INDSH

ADVOGADO FLAVIA BERGAMIN DE BARROS
PAZ(OAB: 177682/SP)

ADVOGADO VERONICA CORDEIRO DA ROCHA
MESQUITA(OAB: 142685/SP)

RECORRIDO KARLA AMELIA DA ROCHA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS
XAVIER(OAB: 13762/AM)

ADVOGADO WEFERSON VALENCA
MENEZES(OAB: 15498/AM)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR ECHENIQUE
RIBEIRO(OAB: 13720/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
HUMANO - INDSH

  - KARLA AMELIA DA ROCHA DE OLIVEIRA

Processo Nº AgIntCiv-0000701-12.2023.5.11.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

AGRAVANTE VIACAO SAO PEDRO LTDA

ADVOGADO JOSE PERCEU VALENTE DE
FREITAS(OAB: 7200/AM)

ADVOGADO FERNANDO BORGES DE
MORAES(OAB: 446-M/AM)

AGRAVADO ALVARO LIMA DE AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO MOACIR LUCACHINSKI(OAB:
7143/AM)

ADVOGADO FELIPE LUCACHINSKI(OAB:
3753/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE LUCACHINSKI(OAB:
6613/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO LIMA DE AZEVEDO JUNIOR

  - VIACAO SAO PEDRO LTDA

Processo Nº ROT-0000704-25.2023.5.11.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES
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Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO SERVIMAX SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

ADVOGADO PEDRO GUIMARAES CABRAL
FILHO(OAB: 9111/AM)

RECORRIDO WERLESON JUNIOR DA SILVA
SALES

ADVOGADO LARISSA KETTLEN DA ROCHA
LIMA(OAB: 12542/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - SERVIMAX SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

  - WERLESON JUNIOR DA SILVA SALES

Processo Nº AP-0000710-89.2014.5.11.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

AGRAVANTE AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

ADVOGADO ANA CAROLINA MAGALHAES
FORTES(OAB: 5819/PI)

ADVOGADO SIDNEY PINTO LOUREIRO
JUNIOR(OAB: 9367/AM)

ADVOGADO RAFAEL REIS PEREIRA(OAB:
7219/AM)

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO VASCONCELOS
REIS

ADVOGADO MAYRA CRISTINA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 7552/AM)

ADVOGADO MARIO JORGE SOUZA DA
SILVA(OAB: 2159/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A

  - CARLOS EDUARDO VASCONCELOS REIS

Processo Nº AP-0000717-30.2023.5.11.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

AGRAVANTE ADRIANO BARBOSA COELHO

ADVOGADO ANGELA MARIA LEITE DE ARAUJO
SILVA(OAB: 6940/AM)

AGRAVADO ACAI TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA FALIDO

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACAI TRANSPORTES COLETIVOS LTDA FALIDO

  - ADRIANO BARBOSA COELHO

  - Ministério Público do Trabalho

Processo Nº ROT-0000753-06.2022.5.11.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

RECORRENTE WEVERTON BRUNO ROCHA DA
SILVA

ADVOGADO OMAR DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
16942/AM)

RECORRIDO A. M. S. AFFONSO.

ADVOGADO MARUSKA SOARES AFFONSO(OAB:
14861/AM)

ADVOGADO ILLY SOARES DE SOUZA(OAB:
10263/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. M. S. AFFONSO.

  - WEVERTON BRUNO ROCHA DA SILVA

Processo Nº ROT-0000763-44.2022.5.11.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

RECORRENTE MONICA DOS SANTOS DE MORAES

ADVOGADO EUFROZINO GOMES DE ARAUJO
OLIVEIRA NETO(OAB: 7319/AM)

RECORRIDO INSTITUICAO ADVENTISTA DE
EDUCACAO NOROESTE
BRASILEIRA

ADVOGADO RENATO CARDONA SILVA(OAB:
36330/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUICAO ADVENTISTA DE EDUCACAO NOROESTE
BRASILEIRA

  - MONICA DOS SANTOS DE MORAES

Processo Nº RORSum-0000772-93.2023.5.11.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

RECORRENTE ANDERSON MARQUES GUIMARAES

ADVOGADO KLYSSIA ALVES DA SILVA(OAB:
12364/AM)

RECORRIDO AFLINE INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA LTDA

ADVOGADO EDSON PEREIRA DUARTE(OAB:
3702/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFLINE INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA

  - ANDERSON MARQUES GUIMARAES

Processo Nº ROT-0000791-76.2023.5.11.0051
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE MUNICIPIO DE RORAINOPOLIS

ADVOGADO FABIO LUIZ DE ARAUJO SILVA(OAB:
821/RR)

RECORRIDO ROSILDA AZEVEDO DA COSTA

ADVOGADO ANDRE LUIZ CARVALHO REIS(OAB:
1375/RR)

ADVOGADO RAFAEL ALVES PAIVA(OAB:
1466/RR)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE RORAINOPOLIS

  - Ministério Público do Trabalho

  - ROSILDA AZEVEDO DA COSTA

Processo Nº ROT-0000795-13.2023.5.11.0052
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE ESTADO DE RORAIMA

RECORRENTE WILLIAM SILVA SOARES

ADVOGADO HENRIQUE EDUARDO FERREIRA
DE FIGUEIREDO(OAB: 270-B/RR)

RECORRIDO ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO NERLI DE FARIA ALBERNAZ

ADVOGADO NELSON BRAZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 1153/RR)

ADVOGADO ALEXANDER SENA DE
OLIVEIRA(OAB: 247-B/RR)

RECORRIDO WILLIAM SILVA SOARES

ADVOGADO HENRIQUE EDUARDO FERREIRA
DE FIGUEIREDO(OAB: 270-B/RR)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE RORAIMA

  - Ministério Público do Trabalho

  - NERLI DE FARIA ALBERNAZ

  - WILLIAM SILVA SOARES

Processo Nº ROT-0000812-81.2023.5.11.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO LUCAS FEIJO FERREIRA

ADVOGADO ANDRÉ DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
5219/AM)

RECORRIDO MKN SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO LUANA VITORIA XAVIER LIMA(OAB:
17219/AM)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - LUCAS FEIJO FERREIRA

  - MKN SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

  - Ministério Público do Trabalho

Processo Nº AP-0000817-97.2014.5.11.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

AGRAVANTE BCH ENERGY DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO DANIELA CRISTINA LIMA
GOMES(OAB: 8050/RN)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES DE MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

AGRAVADO ALTABRAS ENERGY SERVICOS DO
BRASIL LTDA

AGRAVADO JUCINEI ARRUDA DA SILVA

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

ADVOGADO WISTON FEITOSA DE SOUSA(OAB:
6596/AM)

AGRAVADO RENATO JOSE MAIA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTABRAS ENERGY SERVICOS DO BRASIL LTDA

  - BCH ENERGY DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA

  - JUCINEI ARRUDA DA SILVA

  - RENATO JOSE MAIA ALVES

Processo Nº ROT-0000839-64.2023.5.11.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

RECORRENTE ALCIDES DE CASTRO PINTO

ADVOGADO THIAGO NORONHA DE
OLIVEIRA(OAB: 12534/AM)

RECORRIDO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES DE CASTRO PINTO

  - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

Processo Nº ROT-0000855-24.2023.5.11.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

ADVOGADO ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 11381/AM)

RECORRIDO ROSANGELA LOPES DA SILVA

ADVOGADO ELOY DAS NEVES LOPES
JÚNIOR(OAB: 4900/AM)

ADVOGADO KELMA SOUZA LIMA(OAB: 5470/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

  - ROSANGELA LOPES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000884-92.2023.5.11.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE MONTEIRO E VALE COMERCIO DE
COMBUSTIVEL LTDA

ADVOGADO HARRISON LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
10132/AM)

RECORRIDO ERIC DE ARAUJO MELO

ADVOGADO EDMILSON MAIA BRANDAO(OAB:
5633/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC DE ARAUJO MELO

  - MONTEIRO E VALE COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA

Processo Nº RORSum-0000891-31.2023.5.11.0051
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

RECORRENTE BK BOA VISTA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO KAREN MACEDO DE CASTRO(OAB:
321-A/RR)
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ADVOGADO ITHALO BRUNO ALVES
CARNEIRO(OAB: 2238/RR)

RECORRIDO LUIZA NASCIMENTO ALEXANDRE
DA SILVA

ADVOGADO ENALDO VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
1582/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BK BOA VISTA ALIMENTOS LTDA

  - LUIZA NASCIMENTO ALEXANDRE DA SILVA

Processo Nº AP-0000901-93.2017.5.11.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

AGRAVANTE OSWALDO ENRIQUE AZOCAR
MONCADA

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

AGRAVADO D DE AZEVEDO FLORES - ME

ADVOGADO RICARDO PENHA DE SOUZA(OAB:
9415/AM)

ADVOGADO EDSON PAES FONTENELE(OAB:
7926/AM)

AGRAVADO JAIR FLORES E SILVA JUNIOR

ADVOGADO EDSON PAES FONTENELE(OAB:
7926/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D DE AZEVEDO FLORES - ME

  - JAIR FLORES E SILVA JUNIOR

  - OSWALDO ENRIQUE AZOCAR MONCADA

Processo Nº RORSum-0000902-04.2023.5.11.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

RECORRENTE FRANCIMARA MATOS VIEIRA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

RECORRIDO Y WU COMERCIO

ADVOGADO NILDO NOGUEIRA NUNES(OAB:
2698/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIMARA MATOS VIEIRA

  - Y WU COMERCIO

Processo Nº ROT-0000946-81.2023.5.11.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

RECORRENTE THIAGO PASSOS DA SILVA

ADVOGADO RONILDO APOLIANO
OLIVEIRA(OAB: 8490/AM)

RECORRIDO HNK BR BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 28845/GO)

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR BEBIDAS LTDA.

  - THIAGO PASSOS DA SILVA

Processo Nº ROT-0000967-90.2023.5.11.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

RECORRENTE ALDEMIR SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ALINE MARIA PEREIRA MENDONÇA
MONTEIRO(OAB: 3242/AM)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

ADVOGADO TYELISSON SILVA ARAUJO(OAB:
11768/RO)

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEMIR SOUZA DA SILVA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0000970-91.2022.5.11.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE SURPREENDEU ENGENHARIA E
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO ELIANE LUCENA DO
NASCIMENTO(OAB: 12790/AM)

RECORRIDO MARFRANE SILVA E SILVA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LIMA FERREIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 14180/AM)

ADVOGADO ALYNE COELHO OLIVEIRA(OAB:
14354/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRANE SILVA E SILVA

  - SURPREENDEU ENGENHARIA E COMERCIO VAREJISTA DE
BEBIDAS LTDA

Processo Nº ROT-0000977-35.2022.5.11.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

RECORRENTE ARIZON AMARAL DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO ALVES(OAB: 9258/AM)

RECORRENTE AUTO POSTO PLANALTO LTDA

ADVOGADO ANDRE COELHO JUNQUEIRA(OAB:
6485/RO)

RECORRENTE MARIA DAS DORES NASCIMENTO
DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO ALVES(OAB: 9258/AM)

RECORRIDO ARIZON AMARAL DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO ALVES(OAB: 9258/AM)

RECORRIDO ATEM'S DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO SAMUEL MARTINS FREITAS(OAB:
11969/AM)

RECORRIDO AUTO POSTO PLANALTO LTDA

ADVOGADO ANDRE COELHO JUNQUEIRA(OAB:
6485/RO)

RECORRIDO MARIA DAS DORES NASCIMENTO
DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO ALVES(OAB: 9258/AM)
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RECORRIDO RODOAMAZONIA TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGA LTDA.

ADVOGADO SAMUEL MARTINS FREITAS(OAB:
11969/AM)

ADVOGADO EDUARDO REZENDE DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 10517/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIZON AMARAL DOS SANTOS

  - ATEM'S DISTRIBUIDORA DE PETROLEO S.A.

  - AUTO POSTO PLANALTO LTDA

  - MARIA DAS DORES NASCIMENTO DOS SANTOS

  - RODOAMAZONIA TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA
LTDA.

Processo Nº ROT-0001021-54.2022.5.11.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE BECHA PROJETOS E SERVICOS SA.

ADVOGADO JONAS VICTOR FERREIRA DA
CUNHA(OAB: 47211/CE)

ADVOGADO WESLEY FERNANDO BRANDAO
BELO(OAB: 15396/AM)

ADVOGADO THAYANE GRACIANO SILVA(OAB:
15938/AM)

ADVOGADO SUYANE SALES DO NASCIMENTO
RIOS(OAB: 26500/CE)

ADVOGADO FELIPE SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL(OAB: 18476/CE)

RECORRENTE ELINE SUELY RODRIGUES

ADVOGADO JERONIMO PEREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 9509/AM)

ADVOGADO FABIO CRISTIANO MOURA DE
FREITAS(OAB: 10756/AM)

RECORRENTE RH MULTI SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO JONAS VICTOR FERREIRA DA
CUNHA(OAB: 47211/CE)

ADVOGADO WESLEY FERNANDO BRANDAO
BELO(OAB: 15396/AM)

ADVOGADO THAYANE GRACIANO SILVA(OAB:
15938/AM)

ADVOGADO SUYANE SALES DO NASCIMENTO
RIOS(OAB: 26500/CE)

ADVOGADO FELIPE SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL(OAB: 18476/CE)

RECORRIDO BECHA PROJETOS E SERVICOS SA.

ADVOGADO JONAS VICTOR FERREIRA DA
CUNHA(OAB: 47211/CE)

ADVOGADO WESLEY FERNANDO BRANDAO
BELO(OAB: 15396/AM)

ADVOGADO THAYANE GRACIANO SILVA(OAB:
15938/AM)

ADVOGADO SUYANE SALES DO NASCIMENTO
RIOS(OAB: 26500/CE)

ADVOGADO FELIPE SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL(OAB: 18476/CE)

RECORRIDO ELINE SUELY RODRIGUES

ADVOGADO JERONIMO PEREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 9509/AM)

ADVOGADO FABIO CRISTIANO MOURA DE
FREITAS(OAB: 10756/AM)

RECORRIDO ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO RH MULTI SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO JONAS VICTOR FERREIRA DA
CUNHA(OAB: 47211/CE)

ADVOGADO WESLEY FERNANDO BRANDAO
BELO(OAB: 15396/AM)

ADVOGADO THAYANE GRACIANO SILVA(OAB:
15938/AM)

ADVOGADO SUYANE SALES DO NASCIMENTO
RIOS(OAB: 26500/CE)

ADVOGADO FELIPE SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL(OAB: 18476/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BECHA PROJETOS E SERVICOS SA.

  - ELINE SUELY RODRIGUES

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - RH MULTI SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

Processo Nº RORSum-0001023-69.2022.5.11.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

RECORRIDO KLEBESON DOS INOCENTES
PEREIRA

ADVOGADO JONILSON SILVA SOUZA(OAB:
11366/AM)

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA MARREIRA
PINTO(OAB: 9935/AM)

ADVOGADO ANA PAULA MARREIRA PINTO(OAB:
18389/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBESON DOS INOCENTES PEREIRA

  - SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

Processo Nº RORSum-0001038-89.2023.5.11.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE A J SERVICO DE ESTETICA LTDA -
ME

ADVOGADO JACKELINE FERREIRA DA
SILVA(OAB: 9460/AM)

RECORRIDO LARISSA MENEZES DO AMARANTE
NEVES

ADVOGADO EMANUEL NEVES SOARES(OAB:
16665/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A J SERVICO DE ESTETICA LTDA - ME

  - LARISSA MENEZES DO AMARANTE NEVES

Processo Nº AP-0001044-66.2018.5.11.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

AGRAVANTE S. R. A. M.

ADVOGADO NICOLLE SOUZA DA SILVA
SCARAMUZZINI TORRES(OAB: 679-
A/AM)

AGRAVADO F. F. C. D. A. P. E. I. T.

ADVOGADO SERGIO ALBERTO CORREA DE
ARAUJO(OAB: 3749/AM)

ADVOGADO VERA REGINA CARVALHO DE
MENDONCA(OAB: 4427/AM)

ADVOGADO MARIA ISABEL GURGEL DO
AMARAL PINTO(OAB: 14119/AM)
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ADVOGADO RAPHAELA RODRIGUES
COSTA(OAB: 11676/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. F. C. D. A. P. E. I. T.

  - S. R. A. M.

Processo Nº AP-0001134-92.2023.5.11.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

AGRAVANTE LAURA EMILIA MELLO MOCA

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

AGRAVANTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - LAURA EMILIA MELLO MOCA

  - Ministério Público do Trabalho

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

Processo Nº ROT-0001139-66.2022.5.11.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAIRTO JOSE VELOSO

Revisor LAIRTO JOSE VELOSO

RECORRENTE SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

RECORRIDO BRUNA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ALDA HELOISA TAVARES
TOLEDO(OAB: 7133/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA BARBOSA DA SILVA

  - SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

Processo Nº ROT-0001139-45.2022.5.11.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAIRTO JOSE VELOSO

Revisor LAIRTO JOSE VELOSO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRENTE JOSIANE DA SILVA DINIZ

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 38146/DF)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO JOSIANE DA SILVA DINIZ

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 38146/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - JOSIANE DA SILVA DINIZ

Processo Nº RORSum-0001172-22.2023.5.11.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAIRTO JOSE VELOSO

Revisor LAIRTO JOSE VELOSO

RECORRENTE MANAUS AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO NAYARA ROCHA OLIVEIRA(OAB:
10458/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO MONIQUE VIEIRA DINIZ DE
CARVALHO(OAB: 8633/AM)

ADVOGADO CHRYSSE MONTEIRO
CAVALCANTE(OAB: 7984/AM)

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

RECORRIDO ARLISON SILVA DE MELO

ADVOGADO SARA RAFAELLA JORGE
ARAUJO(OAB: 11776/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLISON SILVA DE MELO

  - MANAUS AMBIENTAL S.A.

Processo Nº ROT-0001181-18.2022.5.11.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

RECORRENTE R B R FABRICACAO DE ARTEFATOS
DE TAPECARIA EIRELI - ME

ADVOGADO EVELYN TATIANA DE LIMA
CORREA(OAB: 3622/AM)

ADVOGADO MARCO ANTONIO NICOLAUS DA
SILVA(OAB: 12040/AM)

RECORRIDO MARCOS FERNANDO GALVAO
NUNES

ADVOGADO IVENS DE OLIVEIRA PINTO(OAB:
13398/AM)

ADVOGADO JOSE AIRTON GARCIA JUNIOR(OAB:
8386/AM)

ADVOGADO THAIS INACIA DE CASTRO(OAB:
21397/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FERNANDO GALVAO NUNES

  - R B R FABRICACAO DE ARTEFATOS DE TAPECARIA EIRELI
- ME

Processo Nº ROT-0001187-50.2023.5.11.0052
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO SAMUEL ALVES CLEMENTE

ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 38
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - SAMUEL ALVES CLEMENTE

Processo Nº ROT-0001304-82.2023.5.11.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

RECORRENTE INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA

RECORRIDO T N SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

ADVOGADO LINCONL FREIRE DA SILVA(OAB:
11125/AM)

ADVOGADO ALESSANDRA TAKETOMI
FEITOSA(OAB: 13625/AM)

ADVOGADO GLAUCIO HERCULANO
ALENCAR(OAB: 11183/AM)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU) - AM

RECORRIDO VANDA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO MARCOS DOS SANTOS
BELTRAO(OAB: 7295/AM)

ADVOGADO FERDINANDO DESIDERI NETO(OAB:
7322/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA

  - T N SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

  - UNIÃO FEDERAL (AGU) - AM

  - VANDA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

Processo Nº ROT-0001368-48.2023.5.11.0053
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

RECORRENTE MUNICIPIO DE RORAINOPOLIS

ADVOGADO FABIO LUIZ DE ARAUJO SILVA(OAB:
821/RR)

RECORRIDO POLYANNA PASSOS DE SOUSA

ADVOGADO RAFAEL ALVES PAIVA(OAB:
1466/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE RORAINOPOLIS

  - POLYANNA PASSOS DE SOUSA

Processo Nº RORSum-0001375-51.2023.5.11.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAIRTO JOSE VELOSO

Revisor LAIRTO JOSE VELOSO

RECORRENTE SHIRLEY RODRIGUES BANDEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA AMAZONAS DA
CUNHA(OAB: 5780/AM)

RECORRIDO PERALTA COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO HORACIO PERDIZ PINHEIRO
NETO(OAB: 157407/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERALTA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - SHIRLEY RODRIGUES BANDEIRA

Processo Nº ROT-0001381-50.2023.5.11.0052

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

RECORRENTE MUNICIPIO DE RORAINOPOLIS

ADVOGADO FABIO LUIZ DE ARAUJO SILVA(OAB:
821/RR)

RECORRIDO LILYAN LASSAMA OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO RAFAEL ALVES PAIVA(OAB:
1466/RR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILYAN LASSAMA OLIVEIRA CRUZ

  - MUNICIPIO DE RORAINOPOLIS

  - Ministério Público do Trabalho

Processo Nº AP-0001445-16.2019.5.11.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

AGRAVANTE FYDEL SOUZA SANTIAGO

ADVOGADO ADRIANE CRISTINE CABRAL
MAGALHAES(OAB: 5373/AM)

AGRAVADO CENTRO DE ESTUDOS
TEOLOGICOS BRASILEIRO LTDA

AGRAVADO CENTRO DE ESTUDOS
TEOLOGICOS DO AMAZONAS LTDA

ADVOGADO FRANK FERREIRA DANTAS(OAB:
10195/AM)

AGRAVADO INSTITUTO DE EDUCACAO
CIDADANIA E SAUDE DO
AMAZONAS

ADVOGADO EZEQUIEL DE FREITAS
MEDEIROS(OAB: 9818/AM)

AGRAVADO VANESSA DOS SANTOS DA SILVA
70275743225

AGRAVADO WALTER HUBMAYER DA GAMA
LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ESTUDOS TEOLOGICOS BRASILEIRO LTDA

  - CENTRO DE ESTUDOS TEOLOGICOS DO AMAZONAS LTDA

  - FYDEL SOUZA SANTIAGO

  - INSTITUTO DE EDUCACAO CIDADANIA E SAUDE DO
AMAZONAS

  - VANESSA DOS SANTOS DA SILVA 70275743225

  - WALTER HUBMAYER DA GAMA LEITE

Processo Nº RORSum-0001474-44.2022.5.11.0053
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

RECORRENTE E S ODASHIRO ORGANIZACAO E
EVENTOS - ME

ADVOGADO VITOR SALLES SIMOES(OAB:
2449/RR)

RECORRIDO ROBERVANIA PEREIRA
GONCALVES

ADVOGADO SEAN DA SILVA PEREIRA
LOUREIRO(OAB: 761/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E S ODASHIRO ORGANIZACAO E EVENTOS - ME

  - ROBERVANIA PEREIRA GONCALVES

Processo Nº AP-0001562-72.2017.5.11.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator AUDARI MATOS LOPES

Revisor AUDARI MATOS LOPES

AGRAVANTE F2 COMERCIO E INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS MELO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 8266/AM)

AGRAVADO CLYCIA DA SILVA HENDREK

ADVOGADO JACQUELINE FREIRE BITAR(OAB:
8810/AM)

AGRAVADO INFOCON ASSESSORIA EM
SEGURANCA LTDA

AGRAVADO PAULO CESAR FONTES

AGRAVADO PROSAM PROGRAMAS SOCIAIS DA
AMAZONIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLYCIA DA SILVA HENDREK

  - F2 COMERCIO E INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA

  - INFOCON ASSESSORIA EM SEGURANCA LTDA

  - PAULO CESAR FONTES

  - PROSAM PROGRAMAS SOCIAIS DA AMAZONIA

Processo Nº ROT-0001572-88.2022.5.11.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

RECORRENTE A F SERVICOS DE VETERINARIOS
LTDA

ADVOGADO CIRO BENAYON PIMENTEL(OAB:
11951/AM)

ADVOGADO DANIEL SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
9553/AM)

RECORRIDO ANA PAULA CAVALCANTE MARTINS

ADVOGADO HENRIQUE FRANCA RIBEIRO(OAB:
7080/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A F SERVICOS DE VETERINARIOS LTDA

  - ANA PAULA CAVALCANTE MARTINS

Processo Nº RORSum-0001575-50.2023.5.11.0052
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

RECORRENTE OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO
DE MAO DE OBRA EIRELI

ADVOGADO YASMIM NEVES CARNEIRO(OAB:
23463/PA)

ADVOGADO WANILDO ISMAEL DE OLIVEIRA
TORRES NETO(OAB: 14277/PA)

RECORRENTE RUY GUILHERME GUIMARAES
SOUZA

ADVOGADO RAFAEL ALVES PAIVA(OAB:
1466/RR)

RECORRIDO OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO
DE MAO DE OBRA EIRELI

ADVOGADO YASMIM NEVES CARNEIRO(OAB:
23463/PA)

ADVOGADO WANILDO ISMAEL DE OLIVEIRA
TORRES NETO(OAB: 14277/PA)

RECORRIDO RUY GUILHERME GUIMARAES
SOUZA

ADVOGADO RAFAEL ALVES PAIVA(OAB:
1466/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
EIRELI

  - RUY GUILHERME GUIMARAES SOUZA

Processo Nº ROT-0001606-04.2022.5.11.0053
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAIRTO JOSE VELOSO

Revisor LAIRTO JOSE VELOSO

RECORRENTE CRISPIM BISPO SOARES

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

RECORRIDO CRISPIM BISPO SOARES

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISPIM BISPO SOARES

  - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA

Processo Nº AP-0002054-70.2017.5.11.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

Revisor ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

AGRAVANTE AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

RECORRIDO D5 ASSESSORIAS E SERVICOS
EIRELI - EPP

AGRAVADO GERALDO AMANCIO DA SILVA

ADVOGADO JAIRO SANDREY ISRAEL
SANTANA(OAB: 6765/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A

  - D5 ASSESSORIAS E SERVICOS EIRELI - EPP

  - GERALDO AMANCIO DA SILVA

Processo Nº AgIntCiv-0002187-47.2023.5.11.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

Revisor ORMY DA CONCEICAO DIAS
BENTES

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRAB INDUST DE
PETROLEO DERIV EST DO AM

ADVOGADO WALLACE BYLL PINTO
MONTEIRO(OAB: 3513/AM)

ADVOGADO ALINE MARIA PEREIRA MENDONÇA
MONTEIRO(OAB: 3242/AM)

AGRAVADO SINDIPETRO PA/AM/MA/AP

ADVOGADO ARISTEU CESAR PINTO NETO(OAB:
110059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB INDUST DE PETROLEO DERIV EST
DO AM

  - SINDIPETRO PA/AM/MA/AP

Processo Nº AP-0002532-24.2011.5.11.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LAIRTO JOSE VELOSO

Revisor LAIRTO JOSE VELOSO

AGRAVANTE CRISTIANE RODRIGUES SILVEIRA
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ADVOGADO CRISTIANE RODRIGUES
SILVEIRA(OAB: 10838/AM)

AGRAVANTE RICARDO ROSSETE MORAES

ADVOGADO CRISTIANE RODRIGUES
SILVEIRA(OAB: 10838/AM)

AGRAVADO DENIVAL DE OLIVEIRA MONTEIRO

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA CAVALCANTI
GOUVEA DE OLIVEIRA(OAB:
6102/AM)

ADVOGADO MOISES CAVALCANTI GOUVEA DE
OLIVEIRA(OAB: 5912/AM)

AGRAVADO VULCAPLAST INDUSTRIA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO RAPHAEL DA FONSECA FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 6995/AM)

ADVOGADO ERIVELTON FERREIRA
BARRETO(OAB: 5568/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE RODRIGUES SILVEIRA

  - DENIVAL DE OLIVEIRA MONTEIRO

  - RICARDO ROSSETE MORAES

  - VULCAPLAST INDUSTRIA DA AMAZONIA LTDA

Os demais processos que não forem julgados nas sessões virtual e

presencial serão adiados para a próxima sessão, independente de

nova publicação (art. 96 do Regimento Interno), facultando-se aos

interessados a inscrição para sustentação oral ATÉ O INÍCIO DA

SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO, podendo enviar sua

solicitação à Coordenadoria de Apoio à 2ª Turma através do e-mail

institucional sustentacao.2turma@trt11.jus.br e indicando, na opor-

tunidade, o número do processo e o nome completo, o número da

OAB, a parte representada e o e-mail do advogado que fará a

respectiva sustentação.

3ª Turma

Acórdão

Processo Nº AP-0000757-32.2020.5.11.0011
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIEL PENHA DE OLIVEIRA(OAB:
87318/MG)

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

ADVOGADO ALISSON ARSOLINO
ALBUQUERQUE(OAB: 7264/RO)

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

AGRAVADO HIDEKI KONASUGAWA

ADVOGADO ALINE MARIA PEREIRA MENDONÇA
MONTEIRO(OAB: 3242/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. ec444fe , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24012511500720800000012104503 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

vo tos ,  em não  conhece r  do  ag ravo  de  pe t i ção  da

reclamada/executada, por ofensa ao princípio da dialeticidade.

Considerando o requerimento da reclamada/executada de

notificação exclusiva de seus patronos, Dr. Daniel Penha de

Oliveira, OAB/RO 3.434, Dr. Marcelo Rodrigues Xavier, OAB/RO

2.391, Dr. Leandro Alves Guimarães, OAB/RO 10.074 e OAB/GO

49.112, e Dr. Alisson Arsolino Albuquerque, OAB/RO 7.264, defere-

se o pedido, nos termos da Súmula nº 427 do TST, a fim de se

determinar que a Secretaria da Turma observe o nome dos

referidos advogados nas futuras publicações.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000757-32.2020.5.11.0011
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIEL PENHA DE OLIVEIRA(OAB:
87318/MG)

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

ADVOGADO ALISSON ARSOLINO
ALBUQUERQUE(OAB: 7264/RO)

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

AGRAVADO HIDEKI KONASUGAWA

ADVOGADO ALINE MARIA PEREIRA MENDONÇA
MONTEIRO(OAB: 3242/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIDEKI KONASUGAWA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. ec444fe , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24012511500720800000012104503 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

vo tos ,  em não  conhece r  do  ag ravo  de  pe t i ção  da

reclamada/executada, por ofensa ao princípio da dialeticidade.

Considerando o requerimento da reclamada/executada de

notificação exclusiva de seus patronos, Dr. Daniel Penha de

Oliveira, OAB/RO 3.434, Dr. Marcelo Rodrigues Xavier, OAB/RO

2.391, Dr. Leandro Alves Guimarães, OAB/RO 10.074 e OAB/GO

49.112, e Dr. Alisson Arsolino Albuquerque, OAB/RO 7.264, defere-

se o pedido, nos termos da Súmula nº 427 do TST, a fim de se

determinar que a Secretaria da Turma observe o nome dos

referidos advogados nas futuras publicações.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000455-71.2023.5.11.0019
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE ISELMA DA SILVA TEIXEIRA PINTO

ADVOGADO Glauce Maria Costa de Sousa(OAB:
6140/AM)

ADVOGADO VANESSA PIZARRO RAPP(OAB:
196126/SP)

RECORRIDO SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE MANAUS

ADVOGADO PRISCILLA MARQUES STANISLAU
DE MENDONCA(OAB: 5485/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISELMA DA SILVA TEIXEIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 2011135 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011011350972000000012077757 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário. No mérito, negar-lhe

provimento. Mantida inalterada a r. Sentença em todos os seus

termos. Tudo nos termos da fundamentação.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000455-71.2023.5.11.0019
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE ISELMA DA SILVA TEIXEIRA PINTO

ADVOGADO Glauce Maria Costa de Sousa(OAB:
6140/AM)

ADVOGADO VANESSA PIZARRO RAPP(OAB:
196126/SP)

RECORRIDO SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE MANAUS

ADVOGADO PRISCILLA MARQUES STANISLAU
DE MENDONCA(OAB: 5485/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC E DE MAT ELET DE
MANAUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 2011135 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o
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"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011011350972000000012077757 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário. No mérito, negar-lhe

provimento. Mantida inalterada a r. Sentença em todos os seus

termos. Tudo nos termos da fundamentação.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000144-04.2023.5.11.0012
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE MANAUS AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

RECORRENTE GUTEMBERG GOIS BARRETO

ADVOGADO RICARDO PINHEIRO DA
COSTA(OAB: 7952/AM)

RECORRIDO GUTEMBERG GOIS BARRETO

ADVOGADO RICARDO PINHEIRO DA
COSTA(OAB: 7952/AM)

RECORRIDO MANAUS AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

RECORRIDO ACTION SERVICO DE VIGILANCIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANAUS AMBIENTAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. c671f6a , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24020509403074300000012138318 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário da litisconsorte; rejeitar a

preliminar de ofensa ao princípio da dialeticidade, levantada pela

litisconsorte em sede de contrarrazões; deixar de conhecer os

argumentos trazidos pelo reclamante sobre o suposto atraso

reiterado de salários, por inovação recursal; conhecer parcialmente

do recurso ordinário adesivo do reclamante; rejeitar as preliminares

de limitação aos valores indicados em petição inicial e ilegitimidade

passiva ad causam, levantadas pela litisconsorte; no mérito, dar

parcial provimento ao apelo da litisconsorte, para excluir da

condenação o pagamento de multa do art. 467 da CLT; também dar

parcial provimento ao apelo do reclamante, para acrescentar à

condenação o pagamento de indenização por danos morais, fixada

em R$ 2.000,00. Tudo na forma da fundamentação. Mantida a

sentença em todos os seus demais termos, inclusive quanto ao

valor arbitrado de custas. Considerando o requerimento da

litisconsorte de notificação exclusiva de seu patrono, Dr. José

Alberto Maciel Dantas, OAB/AM 3.311, defere-se o pedido, nos

termos da Súmula nº 427 do TST, a fim de se determinar que a

Secretaria da Turma observe o nome do referido advogado nas

futuras publicações.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000144-04.2023.5.11.0012
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE MANAUS AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

RECORRENTE GUTEMBERG GOIS BARRETO

ADVOGADO RICARDO PINHEIRO DA
COSTA(OAB: 7952/AM)

RECORRIDO GUTEMBERG GOIS BARRETO

ADVOGADO RICARDO PINHEIRO DA
COSTA(OAB: 7952/AM)

RECORRIDO MANAUS AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

RECORRIDO ACTION SERVICO DE VIGILANCIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTEMBERG GOIS BARRETO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. c671f6a , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24020509403074300000012138318 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário da litisconsorte; rejeitar a

preliminar de ofensa ao princípio da dialeticidade, levantada pela

litisconsorte em sede de contrarrazões; deixar de conhecer os

argumentos trazidos pelo reclamante sobre o suposto atraso

reiterado de salários, por inovação recursal; conhecer parcialmente

do recurso ordinário adesivo do reclamante; rejeitar as preliminares

de limitação aos valores indicados em petição inicial e ilegitimidade

passiva ad causam, levantadas pela litisconsorte; no mérito, dar

parcial provimento ao apelo da litisconsorte, para excluir da

condenação o pagamento de multa do art. 467 da CLT; também dar

parcial provimento ao apelo do reclamante, para acrescentar à

condenação o pagamento de indenização por danos morais, fixada

em R$ 2.000,00. Tudo na forma da fundamentação. Mantida a

sentença em todos os seus demais termos, inclusive quanto ao

valor arbitrado de custas. Considerando o requerimento da

litisconsorte de notificação exclusiva de seu patrono, Dr. José

Alberto Maciel Dantas, OAB/AM 3.311, defere-se o pedido, nos

termos da Súmula nº 427 do TST, a fim de se determinar que a

Secretaria da Turma observe o nome do referido advogado nas

futuras publicações.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001414-43.2023.5.11.0051
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

AGRAVANTE P & B EMPREENDIMENTOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ENALDO VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
1582/RR)

AGRAVADO RAIMUNDO JOSE PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO ALVES PAIVA(OAB:
1116/RR)

ADVOGADO RONALDO MAURO COSTA
PAIVA(OAB: 131/RR)

ADVOGADO RAFAEL ALVES PAIVA(OAB:
1466/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P & B EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. ebf47d3 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24013009482435600000012115507 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do agravo de petição do terceiro interessado e,

no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os

seus termos, tudo na forma da fundamentação.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001414-43.2023.5.11.0051
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

AGRAVANTE P & B EMPREENDIMENTOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ENALDO VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
1582/RR)

AGRAVADO RAIMUNDO JOSE PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO ALVES PAIVA(OAB:
1116/RR)

ADVOGADO RONALDO MAURO COSTA
PAIVA(OAB: 131/RR)

ADVOGADO RAFAEL ALVES PAIVA(OAB:
1466/RR)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RAIMUNDO JOSE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. ebf47d3 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24013009482435600000012115507 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do agravo de petição do terceiro interessado e,

no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença em todos os

seus termos, tudo na forma da fundamentação.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000779-15.2023.5.11.0002
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE(OAB:
1256/AM)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

RECORRENTE LUIZ COUTINHO DOS SANTOS
NETO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE(OAB:
1256/AM)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

RECORRIDO LUIZ COUTINHO DOS SANTOS
NETO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ COUTINHO DOS SANTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 8546c6e , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011909060222700000012090930 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário da reclamada e conhecer

do recurso ordinário do reclamante; acolher a preliminar de

cerceamento do direito de defesa alegada no apelo do reclamante

em razão do indeferimento da prova pericial contábil pelo Juízo de

Origem, e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para

reabertura da instrução processual para produção da prova pericial

contábil, prosseguindo o Juízo de Origem como entender de direito,

tudo conforme fundamentação. Prejudicada a análise dos demais

pedidos formulados no recurso ordinário do reclamante. Prejudicada

a análise do recurso ordinário interposto pela reclamada.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000779-15.2023.5.11.0002
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE(OAB:
1256/AM)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

RECORRENTE LUIZ COUTINHO DOS SANTOS
NETO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE(OAB:
1256/AM)
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ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

RECORRIDO LUIZ COUTINHO DOS SANTOS
NETO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 8546c6e , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011909060222700000012090930 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário da reclamada e conhecer

do recurso ordinário do reclamante; acolher a preliminar de

cerceamento do direito de defesa alegada no apelo do reclamante

em razão do indeferimento da prova pericial contábil pelo Juízo de

Origem, e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para

reabertura da instrução processual para produção da prova pericial

contábil, prosseguindo o Juízo de Origem como entender de direito,

tudo conforme fundamentação. Prejudicada a análise dos demais

pedidos formulados no recurso ordinário do reclamante. Prejudicada

a análise do recurso ordinário interposto pela reclamada.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000698-27.2023.5.11.0015
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE ASSOC DE PESSOAL DA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO NICOLLE SOUZA DA SILVA
SCARAMUZZINI TORRES(OAB:
679/AM)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO ASSOC DE PESSOAL DA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO KOLENDA LEMOS
DOS SANTOS(OAB: 7199/AM)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC DE PESSOAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 7c3a93a , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011114415314800000012079793 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer dos recursos ordinários interpostos pela

reclamante e reclamada; rejeitar as preliminares arguidas e, no

mérito, dar provimento ao recurso da reclamante para conceder-lhe

os benefícios da justiça gratuita e negar provimento ao recurso da

reclamada. Mantida a sentença nos demais termos, na forma da

fundamentação.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000507-68.2023.5.11.0051
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE ADN COMERCIO, SERVICOS,
CONSTRUCOES E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO MARCELO BRUNO GENTIL
CAMPOS(OAB: 13717/PA)

RECORRIDO ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO IDGLAN CUNHA DA SILVA
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ADVOGADO GIGLIANNY MELGAR(OAB: 2671/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADN COMERCIO, SERVICOS, CONSTRUCOES E
REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. f18b132 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24012212161273000000012093713 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário da reclamada, rejeitar a

preliminar de nulidade de sentença e, no mérito, negar provimento

ao apelo, mantendo a sentença em todos os seus termos. Reforma-

se a sentença, de ofício, para minorar a condenação da reclamada

em honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação.

Tudo na forma da fundamentação.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000507-68.2023.5.11.0051
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE ADN COMERCIO, SERVICOS,
CONSTRUCOES E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO MARCELO BRUNO GENTIL
CAMPOS(OAB: 13717/PA)

RECORRIDO ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO IDGLAN CUNHA DA SILVA

ADVOGADO GIGLIANNY MELGAR(OAB: 2671/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDGLAN CUNHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. f18b132 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24012212161273000000012093713 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário da reclamada, rejeitar a

preliminar de nulidade de sentença e, no mérito, negar provimento

ao apelo, mantendo a sentença em todos os seus termos. Reforma-

se a sentença, de ofício, para minorar a condenação da reclamada

em honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação.

Tudo na forma da fundamentação.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000335-48.2020.5.11.0014
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

AGRAVANTE AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

ADVOGADO ANA CAROLINA MAGALHAES
FORTES(OAB: 5819/PI)

AGRAVADO EMILIO DE MATOS GONCALVES

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

AGRAVADO SUPERLUZ SERVICOS ELETRICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 3bccdd7 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24010912045857800000012075222 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do agravo de petição interposto por

AMAZONAS ENERGIA S.A., e, no mérito, negar provimento ao

apelo, mantendo inalterada a decisão primária em todos os seus

termos, conforme fundamentação. DEFERIR o requerimento da

agravante de exclusividade quanto ao direcionamento da notificação

exclusiva dos atos processuais à advogada Dra. Audrey Martins

Magalhães Fortes, OAB/AM 1231-A (fl. 657).

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000335-48.2020.5.11.0014
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

AGRAVANTE AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

ADVOGADO ANA CAROLINA MAGALHAES
FORTES(OAB: 5819/PI)

AGRAVADO EMILIO DE MATOS GONCALVES

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

AGRAVADO SUPERLUZ SERVICOS ELETRICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIO DE MATOS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 3bccdd7 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24010912045857800000012075222 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do agravo de petição interposto por

AMAZONAS ENERGIA S.A., e, no mérito, negar provimento ao

apelo, mantendo inalterada a decisão primária em todos os seus

termos, conforme fundamentação. DEFERIR o requerimento da

agravante de exclusividade quanto ao direcionamento da notificação

exclusiva dos atos processuais à advogada Dra. Audrey Martins

Magalhães Fortes, OAB/AM 1231-A (fl. 657).

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000380-77.2023.5.11.0004
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

AGRAVANTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

AGRAVANTE EUNICE BELTRAO DUARTE DE LIMA

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO KOLENDA LEMOS
DOS SANTOS(OAB: 7199/AM)

AGRAVADO SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

AGRAVADO EUNICE BELTRAO DUARTE DE LIMA

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO PAULO ROGERIO KOLENDA LEMOS
DOS SANTOS(OAB: 7199/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 0a26e1f , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011107301766500000012078425 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer dos agravos de petição interpostos, rejeitar as

preliminares suscitadas e, no mérito, por maioria, negar provimento

ao agravo de petição da parte executada e dar parcial provimento

ao agravo de petição da parte exequente, para reformando a

decisão agravada, determinar a elaboração de novos cálculos de

liquidação, a fim de que as horas extras decorrentes da

inobservância ao intervalo de 15 minutos do artigo 384 da CLT, nos

dias em que houve prorrogação do horário normal conforme a

jornada contratual, sejam apuradas sem a aplicação do § 1º do art.

58 da CLT. Tudo nos termos da fundamentação. Voto parcialmente

divergente da Exma. Desdora. Maria de Fátima Neves Lopes, que

divergia quanto ao recurso da reclamada, limitando a apuração das

horas extras decorrentes da pausa intervalar de 15 minutos ao

período em que a substituída laborou em jornada extraordinária

acima da jornada normal de 6h diárias, e, quanto ao do Sindicato,

negava provimento ao recurso no tocante aos disposto no art. 58,

§1º da CLT.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000380-77.2023.5.11.0004
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

AGRAVANTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

AGRAVANTE EUNICE BELTRAO DUARTE DE LIMA

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO KOLENDA LEMOS
DOS SANTOS(OAB: 7199/AM)

AGRAVADO SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

AGRAVADO EUNICE BELTRAO DUARTE DE LIMA

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO KOLENDA LEMOS
DOS SANTOS(OAB: 7199/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICE BELTRAO DUARTE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 0a26e1f , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011107301766500000012078425 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer dos agravos de petição interpostos, rejeitar as

preliminares suscitadas e, no mérito, por maioria, negar provimento

ao agravo de petição da parte executada e dar parcial provimento
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ao agravo de petição da parte exequente, para reformando a

decisão agravada, determinar a elaboração de novos cálculos de

liquidação, a fim de que as horas extras decorrentes da

inobservância ao intervalo de 15 minutos do artigo 384 da CLT, nos

dias em que houve prorrogação do horário normal conforme a

jornada contratual, sejam apuradas sem a aplicação do § 1º do art.

58 da CLT. Tudo nos termos da fundamentação. Voto parcialmente

divergente da Exma. Desdora. Maria de Fátima Neves Lopes, que

divergia quanto ao recurso da reclamada, limitando a apuração das

horas extras decorrentes da pausa intervalar de 15 minutos ao

período em que a substituída laborou em jornada extraordinária

acima da jornada normal de 6h diárias, e, quanto ao do Sindicato,

negava provimento ao recurso no tocante aos disposto no art. 58,

§1º da CLT.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000559-11.2023.5.11.0004
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO GRAZIELE ROLIM DOS SANTOS

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

RECORRIDO MADIM MANAUS DIAGNOSTICOS
MEDICOS DE APOIO A GESTAO DE
SAUDE LTDA.

ADVOGADO NAILA CATARINE LIMA
NONATO(OAB: 9539/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELE ROLIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 80a3b3e , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011111000842600000012079509 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário, mas, por maioria, lhe

negar provimento, mantendo íntegra a sentença recorrida, tudo

conforme a fundamentação. Voto divergente da Exma. Desdora.

Maria de Fátima Neves Lopes, que reformava a sentença para

excluir da lide o litisconsorte recorrente.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000559-11.2023.5.11.0004
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO GRAZIELE ROLIM DOS SANTOS

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

RECORRIDO MADIM MANAUS DIAGNOSTICOS
MEDICOS DE APOIO A GESTAO DE
SAUDE LTDA.

ADVOGADO NAILA CATARINE LIMA
NONATO(OAB: 9539/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADIM MANAUS DIAGNOSTICOS MEDICOS DE APOIO A
GESTAO DE SAUDE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 80a3b3e , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011111000842600000012079509 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário, mas, por maioria, lhe
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negar provimento, mantendo íntegra a sentença recorrida, tudo

conforme a fundamentação. Voto divergente da Exma. Desdora.

Maria de Fátima Neves Lopes, que reformava a sentença para

excluir da lide o litisconsorte recorrente.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000856-09.2023.5.11.0007
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECORRIDO CONSTRAP EIRELI

RECORRIDO ADRIANA BARROSO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE SILVA
TAVARES(OAB: 17582/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BARROSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. a6608cd , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011809014444100000012088026 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário e, no mérito, por maioria,

negar-lhe provimento, a fim de manter a r. sentença recorrida em

seus exatos termos, conforme fundamentação. Voto divergente da

Exma. Desdora. Maria de Fátima Neves Lopes, que reformava a

sentença para excluir da lide o litisconsorte recorrente.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000291-12.2023.5.11.0018
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO KOLENDA LEMOS
DOS SANTOS(OAB: 7199/AM)

AGRAVANTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

AGRAVADO SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO KOLENDA LEMOS
DOS SANTOS(OAB: 7199/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. e722c23 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

23121808562558200000012055089 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer dos agravos de petição interpostos, rejeitar a

preliminar suscitada pelo Sindicato no tocante ao não conhecimento

dos embargos à execução apresentados pela CEF por ter atacado

objeto diferente do discutido e a preliminar suscitada pela CEF de

afronta à coisa julgada no tocante à função de confiança e, no

mérito, por maioria, negar provimento ao agravo de petição da parte
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executada e dar parcial provimento ao agravo de petição da parte

exequente, para reformando a decisão agravada, determinar a

elaboração de novos cálculos de liquidação, devendo ser observado

os seguintes parâmetros: i) que as horas extras decorrentes da

inobservância ao intervalo de 15 minutos do artigo 384 da CLT, nos

dias em que houve prorrogação do horário normal conforme a

jornada contratual, sejam apuradas sem a aplicação do § 1º do art.

58 da CLT; ainda por unanimidade: ii) que os sábados integrem o

cômputo dos reflexos em RSR; iii) excluir da conta de liquidação o

desconto da cota-parte da trabalhadora referente aos encargos

previdenciários; e iv) que sejam apurados os reflexos das horas

extras em licença-prêmio. Tudo nos termos da fundamentação. Voto

parcialmente divergente da Exma. Desdora. Maria de Fátima Neves

Lopes, que divergia quanto ao recurso da reclamada, limitando a

apuração das horas extras decorrentes da pausa intervalar de 15

minutos ao período em que a substituída laborou em jornada

extraordinária acima da jornada normal de 6h diárias, e, quanto ao

do Sindicato, negava provimento ao recurso no tocante aos disposto

no art. 58, §1º da CLT.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000266-02.2023.5.11.0017
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE(OAB:
1256/AM)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

RECORRENTE JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA
BRASIL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECORRIDO JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA
BRASIL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE(OAB:
1256/AM)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 4591c00 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24012609130093400000012107317 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em acolher a preliminar de inovação recursal apresentada em

contrarrazões pelo reclamante quanto ao pedido de pronúncia da

prescrição bienal inserido no recurso ordinário da reclamada;

rejeitar a preliminar de falta de dialeticidade recursal apresentada

pelo reclamante em suas contrarrazões; conhecer do recurso

ordinário da reclamada e conhecer do recurso ordinário do

reclamante; no mérito, negar provimento ao apelo da reclamada e

dar parcial provimento ao apelo do reclamante para condenar a

reclamada ao pagamento de horas extras com adicional de 100%,

no período imprescrito, nos dias em que houve labor em folgas de

escala, sem a devida compensação ou pagamento em

contracheques, adotando o divisor 168, mantendo a sentença nos

demais termos conforme fundamentação. Complementação das

custas processuais no valor de R$ 200,00 calculado sobre a

majoração da condenação arbitrado em R$ 10.000,00.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000266-02.2023.5.11.0017
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE(OAB:
1256/AM)
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ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

RECORRENTE JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA
BRASIL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECORRIDO JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA
BRASIL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE(OAB:
1256/AM)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 4591c00 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24012609130093400000012107317 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em acolher a preliminar de inovação recursal apresentada em

contrarrazões pelo reclamante quanto ao pedido de pronúncia da

prescrição bienal inserido no recurso ordinário da reclamada;

rejeitar a preliminar de falta de dialeticidade recursal apresentada

pelo reclamante em suas contrarrazões; conhecer do recurso

ordinário da reclamada e conhecer do recurso ordinário do

reclamante; no mérito, negar provimento ao apelo da reclamada e

dar parcial provimento ao apelo do reclamante para condenar a

reclamada ao pagamento de horas extras com adicional de 100%,

no período imprescrito, nos dias em que houve labor em folgas de

escala, sem a devida compensação ou pagamento em

contracheques, adotando o divisor 168, mantendo a sentença nos

demais termos conforme fundamentação. Complementação das

custas processuais no valor de R$ 200,00 calculado sobre a

majoração da condenação arbitrado em R$ 10.000,00.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000259-46.2023.5.11.0005
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE ANDRIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRENTE ALEX OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRENTE MARCOS DE SOUZA FIGUEIREDO

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRENTE JOSE RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRENTE CARLOS AUGUSTO SOUZA DE
MORAIS

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRIDO SNJ SERVICOS DE ESTRUTURAS
METALICAS COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO LUÍS FERNANDO DE ALMEIDA
LORENZONI(OAB: 8948/AM)

ADVOGADO SUZANA PINTO LORENZONI(OAB:
9155/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 8ab5d46 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24012612330617300000012108829 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário dos reclamantes e, no

mérito, dar-lhe provimento, para condenar a reclamada ao

pagamento de aviso prévio, FGTS 40% e multa do art. 477 da CLT.

Fica autorizado o saque do FGTS depositado. Tudo na forma da

fundamentação. Inverta-se o ônus da sucumbência. Fica afastada a

condenação dos reclamantes em honorários advocatícios. Condena
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-se a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 5% sobre o valor da condenação. Custas pela reclamada no

importe de R$ 600,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 30.000,00. Considerando o requerimento da

reclamada de notificação exclusiva de seus patronos, Dr. Luís

Fernando de Almeida Lorenzoni, OAB/AM 8.948, e Dra. Suzana

Pinto Lorenzoni, OAB/AM 9.155, defere-se o pedido, nos termos da

Súmula nº 427 do TST, a fim de se determinar que a Secretaria da

Turma observe o nome dos referidos advogados nas futuras

publicações.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000259-46.2023.5.11.0005
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE ANDRIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRENTE ALEX OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRENTE MARCOS DE SOUZA FIGUEIREDO

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRENTE JOSE RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRENTE CARLOS AUGUSTO SOUZA DE
MORAIS

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRIDO SNJ SERVICOS DE ESTRUTURAS
METALICAS COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO LUÍS FERNANDO DE ALMEIDA
LORENZONI(OAB: 8948/AM)

ADVOGADO SUZANA PINTO LORENZONI(OAB:
9155/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 8ab5d46 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24012612330617300000012108829 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário dos reclamantes e, no

mérito, dar-lhe provimento, para condenar a reclamada ao

pagamento de aviso prévio, FGTS 40% e multa do art. 477 da CLT.

Fica autorizado o saque do FGTS depositado. Tudo na forma da

fundamentação. Inverta-se o ônus da sucumbência. Fica afastada a

condenação dos reclamantes em honorários advocatícios. Condena

-se a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 5% sobre o valor da condenação. Custas pela reclamada no

importe de R$ 600,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 30.000,00. Considerando o requerimento da

reclamada de notificação exclusiva de seus patronos, Dr. Luís

Fernando de Almeida Lorenzoni, OAB/AM 8.948, e Dra. Suzana

Pinto Lorenzoni, OAB/AM 9.155, defere-se o pedido, nos termos da

Súmula nº 427 do TST, a fim de se determinar que a Secretaria da

Turma observe o nome dos referidos advogados nas futuras

publicações.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000259-46.2023.5.11.0005
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE ANDRIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRENTE ALEX OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRENTE MARCOS DE SOUZA FIGUEIREDO

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRENTE JOSE RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRENTE CARLOS AUGUSTO SOUZA DE
MORAIS

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRIDO SNJ SERVICOS DE ESTRUTURAS
METALICAS COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO LUÍS FERNANDO DE ALMEIDA
LORENZONI(OAB: 8948/AM)

ADVOGADO SUZANA PINTO LORENZONI(OAB:
9155/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO SOUZA DE MORAIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 8ab5d46 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24012612330617300000012108829 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário dos reclamantes e, no

mérito, dar-lhe provimento, para condenar a reclamada ao

pagamento de aviso prévio, FGTS 40% e multa do art. 477 da CLT.

Fica autorizado o saque do FGTS depositado. Tudo na forma da

fundamentação. Inverta-se o ônus da sucumbência. Fica afastada a

condenação dos reclamantes em honorários advocatícios. Condena

-se a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 5% sobre o valor da condenação. Custas pela reclamada no

importe de R$ 600,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 30.000,00. Considerando o requerimento da

reclamada de notificação exclusiva de seus patronos, Dr. Luís

Fernando de Almeida Lorenzoni, OAB/AM 8.948, e Dra. Suzana

Pinto Lorenzoni, OAB/AM 9.155, defere-se o pedido, nos termos da

Súmula nº 427 do TST, a fim de se determinar que a Secretaria da

Turma observe o nome dos referidos advogados nas futuras

publicações.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000259-46.2023.5.11.0005
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE ANDRIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRENTE ALEX OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRENTE MARCOS DE SOUZA FIGUEIREDO

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRENTE JOSE RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRENTE CARLOS AUGUSTO SOUZA DE
MORAIS

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRIDO SNJ SERVICOS DE ESTRUTURAS
METALICAS COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO LUÍS FERNANDO DE ALMEIDA
LORENZONI(OAB: 8948/AM)

ADVOGADO SUZANA PINTO LORENZONI(OAB:
9155/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 8ab5d46 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24012612330617300000012108829 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário dos reclamantes e, no

mérito, dar-lhe provimento, para condenar a reclamada ao

pagamento de aviso prévio, FGTS 40% e multa do art. 477 da CLT.

Fica autorizado o saque do FGTS depositado. Tudo na forma da

fundamentação. Inverta-se o ônus da sucumbência. Fica afastada a

condenação dos reclamantes em honorários advocatícios. Condena

-se a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 5% sobre o valor da condenação. Custas pela reclamada no

importe de R$ 600,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 30.000,00. Considerando o requerimento da

reclamada de notificação exclusiva de seus patronos, Dr. Luís

Fernando de Almeida Lorenzoni, OAB/AM 8.948, e Dra. Suzana

Pinto Lorenzoni, OAB/AM 9.155, defere-se o pedido, nos termos da

Súmula nº 427 do TST, a fim de se determinar que a Secretaria da

Turma observe o nome dos referidos advogados nas futuras

publicações.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000259-46.2023.5.11.0005
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE ANDRIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRENTE ALEX OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRENTE MARCOS DE SOUZA FIGUEIREDO

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRENTE JOSE RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRENTE CARLOS AUGUSTO SOUZA DE
MORAIS

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRIDO SNJ SERVICOS DE ESTRUTURAS
METALICAS COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO LUÍS FERNANDO DE ALMEIDA
LORENZONI(OAB: 8948/AM)

ADVOGADO SUZANA PINTO LORENZONI(OAB:
9155/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE SOUZA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 8ab5d46 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24012612330617300000012108829 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário dos reclamantes e, no

mérito, dar-lhe provimento, para condenar a reclamada ao

pagamento de aviso prévio, FGTS 40% e multa do art. 477 da CLT.

Fica autorizado o saque do FGTS depositado. Tudo na forma da

fundamentação. Inverta-se o ônus da sucumbência. Fica afastada a

condenação dos reclamantes em honorários advocatícios. Condena

-se a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 5% sobre o valor da condenação. Custas pela reclamada no

importe de R$ 600,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 30.000,00. Considerando o requerimento da

reclamada de notificação exclusiva de seus patronos, Dr. Luís

Fernando de Almeida Lorenzoni, OAB/AM 8.948, e Dra. Suzana

Pinto Lorenzoni, OAB/AM 9.155, defere-se o pedido, nos termos da

Súmula nº 427 do TST, a fim de se determinar que a Secretaria da

Turma observe o nome dos referidos advogados nas futuras

publicações.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000259-46.2023.5.11.0005
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE ANDRIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRENTE ALEX OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRENTE MARCOS DE SOUZA FIGUEIREDO

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRENTE JOSE RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRENTE CARLOS AUGUSTO SOUZA DE
MORAIS

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECORRIDO SNJ SERVICOS DE ESTRUTURAS
METALICAS COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO LUÍS FERNANDO DE ALMEIDA
LORENZONI(OAB: 8948/AM)

ADVOGADO SUZANA PINTO LORENZONI(OAB:
9155/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SNJ SERVICOS DE ESTRUTURAS METALICAS COMERCIO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 8ab5d46 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24012612330617300000012108829 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário dos reclamantes e, no

mérito, dar-lhe provimento, para condenar a reclamada ao

pagamento de aviso prévio, FGTS 40% e multa do art. 477 da CLT.

Fica autorizado o saque do FGTS depositado. Tudo na forma da

fundamentação. Inverta-se o ônus da sucumbência. Fica afastada a

condenação dos reclamantes em honorários advocatícios. Condena

-se a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 5% sobre o valor da condenação. Custas pela reclamada no

importe de R$ 600,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 30.000,00. Considerando o requerimento da

reclamada de notificação exclusiva de seus patronos, Dr. Luís

Fernando de Almeida Lorenzoni, OAB/AM 8.948, e Dra. Suzana

Pinto Lorenzoni, OAB/AM 9.155, defere-se o pedido, nos termos da

Súmula nº 427 do TST, a fim de se determinar que a Secretaria da

Turma observe o nome dos referidos advogados nas futuras

publicações.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000221-28.2023.5.11.0201
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE A C DOS SANTOS REIS

ADVOGADO RAIMUNDO TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 4942/AM)

RECORRIDO COSMO DA SILVA ALCANTARA

ADVOGADO FELIPE LUIZ ALENCAR
VILAROUCA(OAB: 19194-O/MT)

ADVOGADO DOUGLAS LUIZ ALENCAR DE
FREITAS(OAB: 14245-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A C DOS SANTOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. e3d67b4 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011014273157800000012078280 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário da reclamada e, no mérito,

negar-lhe provimento. Mantida a sentença em todos os seus

termos, tudo na forma da fundamentação. Deferir o pedido da

reclamada de notificação exclusiva de seu patrono, Dr. Raimundo

Tavares de Oliveira, OAB/AM 4.942, a fim de se determinar que a

Secretaria da Turma observe o nome do referido advogado nas

futuras publicações.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000221-28.2023.5.11.0201
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE A C DOS SANTOS REIS

ADVOGADO RAIMUNDO TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 4942/AM)

RECORRIDO COSMO DA SILVA ALCANTARA

ADVOGADO FELIPE LUIZ ALENCAR
VILAROUCA(OAB: 19194-O/MT)

ADVOGADO DOUGLAS LUIZ ALENCAR DE
FREITAS(OAB: 14245-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSMO DA SILVA ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. e3d67b4 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011014273157800000012078280 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário da reclamada e, no mérito,

negar-lhe provimento. Mantida a sentença em todos os seus

termos, tudo na forma da fundamentação. Deferir o pedido da

reclamada de notificação exclusiva de seu patrono, Dr. Raimundo

Tavares de Oliveira, OAB/AM 4.942, a fim de se determinar que a

Secretaria da Turma observe o nome do referido advogado nas

futuras publicações.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000218-67.2023.5.11.0009
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE MESSIAS JOFRAN PETILO
ALENCAR

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE(OAB:
1256/AM)

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 5571/RN)

ADVOGADO ANDRE FABIO PEREIRA
GURGEL(OAB: 1567/AM)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE(OAB:
1256/AM)

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 5571/RN)

ADVOGADO ANDRE FABIO PEREIRA
GURGEL(OAB: 1567/AM)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

RECORRIDO MESSIAS JOFRAN PETILO
ALENCAR

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS JOFRAN PETILO ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 035ba42 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24012313331891200000012096783 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do Recurso Ordinário do Reclamante e do

Recurso Ordinário da Reclamada. Acolher a preliminar para deferir

a gratuidade de justiça ao reclamante. No mérito, dar parcial

provimento ao recurso ordinário do reclamante para condenar a

reclamada ao pagamento de horas extras a 100% (e não apenas do

adicional) nos feriados especificados nas normas coletivas

(observados os parâmetros da fundamentação), condenar a

reclamada ao pagamento de horas extras laboradas após o labor da

terceira jornada diária consecutiva com adicional de 100%

(observados os parâmetros da fundamentação), condenar a

reclamada ao pagamento de diferenças de adicional noturno em

face da integração do adicional de tempo de serviço, com reflexos

sobre as férias + 1/3, 13º salários e FGTS, condenar a reclamada

ao pagamento do reflexo das horas extras sobre férias + 100% (1/3

+ 2/3) e determinar o ressarcimento ao reclamante do valor dos

honorários periciais adiantados (R$3.000,00). Negar provimento ao

recurso ordinário da reclamada. Manter a sentença de origem nos

seus demais termos, conforme fundamentação. Custas pela

reclamada no valor de R$ 800,00, arbitrado sobre o novo valor da

condenação de R$ 40.000,00. Deferir o pedido de exclusividade

quanto ao direcionamento da notificação, citação e/ou intimação dos

atos processuais ao reclamante ao advogado Rafael Alves Góes -

OAB/RJ 182.642 (fl. 2691).

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000218-67.2023.5.11.0009
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE MESSIAS JOFRAN PETILO
ALENCAR

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)
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RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE(OAB:
1256/AM)

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 5571/RN)

ADVOGADO ANDRE FABIO PEREIRA
GURGEL(OAB: 1567/AM)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE(OAB:
1256/AM)

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 5571/RN)

ADVOGADO ANDRE FABIO PEREIRA
GURGEL(OAB: 1567/AM)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

RECORRIDO MESSIAS JOFRAN PETILO
ALENCAR

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 035ba42 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24012313331891200000012096783 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do Recurso Ordinário do Reclamante e do

Recurso Ordinário da Reclamada. Acolher a preliminar para deferir

a gratuidade de justiça ao reclamante. No mérito, dar parcial

provimento ao recurso ordinário do reclamante para condenar a

reclamada ao pagamento de horas extras a 100% (e não apenas do

adicional) nos feriados especificados nas normas coletivas

(observados os parâmetros da fundamentação), condenar a

reclamada ao pagamento de horas extras laboradas após o labor da

terceira jornada diária consecutiva com adicional de 100%

(observados os parâmetros da fundamentação), condenar a

reclamada ao pagamento de diferenças de adicional noturno em

face da integração do adicional de tempo de serviço, com reflexos

sobre as férias + 1/3, 13º salários e FGTS, condenar a reclamada

ao pagamento do reflexo das horas extras sobre férias + 100% (1/3

+ 2/3) e determinar o ressarcimento ao reclamante do valor dos

honorários periciais adiantados (R$3.000,00). Negar provimento ao

recurso ordinário da reclamada. Manter a sentença de origem nos

seus demais termos, conforme fundamentação. Custas pela

reclamada no valor de R$ 800,00, arbitrado sobre o novo valor da

condenação de R$ 40.000,00. Deferir o pedido de exclusividade

quanto ao direcionamento da notificação, citação e/ou intimação dos

atos processuais ao reclamante ao advogado Rafael Alves Góes -

OAB/RJ 182.642 (fl. 2691).

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000728-17.2022.5.11.0009
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE ELKE SILVANE MIRANDA DOS
SANTOS

ADVOGADO GUILHERME DESTRO
CALIXTO(OAB: 18041/AM)

ADVOGADO JAISSA LORENA MIRANDA
SOARES(OAB: 16888/AM)

ADVOGADO MARCOS GABRIEL SILVA DAS
NEVES(OAB: 16408/AM)

RECORRENTE MANN+HUMMEL BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO MANN+HUMMEL BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO ELKE SILVANE MIRANDA DOS
SANTOS

ADVOGADO GUILHERME DESTRO
CALIXTO(OAB: 18041/AM)

ADVOGADO JAISSA LORENA MIRANDA
SOARES(OAB: 16888/AM)

ADVOGADO MARCOS GABRIEL SILVA DAS
NEVES(OAB: 16408/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELKE SILVANE MIRANDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. d04f0e5 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio
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d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24020611585331900000012146901 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em rejeitar a preliminar de deserção alegada pela reclamante

em contrarrazões; conhecer dos recursos ordinários da reclamada e

da reclamante; no mérito, negar provimento ao apelo da reclamante

e, por maioria, dar parcial provimento ao apelo da reclamada para

reduzir a indenização por danos materiais, fixando-a em R$

4.000,00, mantendo a sentença nos demais termos, conforme

fundamentação. Arbitro novo valor de custas processuais (R$

146,92) com base no novo valor da condenação arbitrado em R$

7.346,26, já devidamente recolhidas pela reclamada. Voto

parcialmente divergente do Exmo. Desdor. Jorge Alvaro Marques

Guedes, que mantinha o valor da indenização por danos materiais

definido na sentença recorrida.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000728-17.2022.5.11.0009
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE ELKE SILVANE MIRANDA DOS
SANTOS

ADVOGADO GUILHERME DESTRO
CALIXTO(OAB: 18041/AM)

ADVOGADO JAISSA LORENA MIRANDA
SOARES(OAB: 16888/AM)

ADVOGADO MARCOS GABRIEL SILVA DAS
NEVES(OAB: 16408/AM)

RECORRENTE MANN+HUMMEL BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO MANN+HUMMEL BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO ELKE SILVANE MIRANDA DOS
SANTOS

ADVOGADO GUILHERME DESTRO
CALIXTO(OAB: 18041/AM)

ADVOGADO JAISSA LORENA MIRANDA
SOARES(OAB: 16888/AM)

ADVOGADO MARCOS GABRIEL SILVA DAS
NEVES(OAB: 16408/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANN+HUMMEL BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. d04f0e5 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24020611585331900000012146901 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em rejeitar a preliminar de deserção alegada pela reclamante

em contrarrazões; conhecer dos recursos ordinários da reclamada e

da reclamante; no mérito, negar provimento ao apelo da reclamante

e, por maioria, dar parcial provimento ao apelo da reclamada para

reduzir a indenização por danos materiais, fixando-a em R$

4.000,00, mantendo a sentença nos demais termos, conforme

fundamentação. Arbitro novo valor de custas processuais (R$

146,92) com base no novo valor da condenação arbitrado em R$

7.346,26, já devidamente recolhidas pela reclamada. Voto

parcialmente divergente do Exmo. Desdor. Jorge Alvaro Marques

Guedes, que mantinha o valor da indenização por danos materiais

definido na sentença recorrida.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000758-86.2023.5.11.0051
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE HOSPITAL LOTTY IRIS LTDA - ME

ADVOGADO WELINGTON SENA DE
OLIVEIRA(OAB: 272/RR)

ADVOGADO BARBARA SAMANTHA DE BRITO
VELOSO(OAB: 1946/RR)

RECORRENTE HENRIQUE LUCIO MARTINS
AQUINO

ADVOGADO THIAGO AMORIM DOS
SANTOS(OAB: 62590/PR)

RECORRIDO HOSPITAL LOTTY IRIS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 60
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO WELINGTON SENA DE
OLIVEIRA(OAB: 272/RR)

ADVOGADO BARBARA SAMANTHA DE BRITO
VELOSO(OAB: 1946/RR)

RECORRIDO HENRIQUE LUCIO MARTINS
AQUINO

ADVOGADO THIAGO AMORIM DOS
SANTOS(OAB: 62590/PR)

RECORRIDO ASSOCIACAO DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE SALTO DE
PIRAPORA

ADVOGADO EDUARDO LUIS
FORCHESATTO(OAB: 225243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE LUCIO MARTINS AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 75ed21a , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24020112345914800000012127501 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer dos recursos ordinários da reclamada e do

reclamante e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso da

reclamada para reduzir o valor da indenização por danos estéticos

para R$ 15.000,00, bem como dar parcial provimento ao recurso do

reclamante para condenar as reclamadas ao pagamento de

diferença salarial decorrente de desvio de função, no valor de R$

726,72. De ofício, reformar a sentença, para minorar as

condenações em honorários advocatícios para o percentual de 5%,

e quanto ao reclamante determinar a suspensão da exigibilidade da

verba, nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT. Manter a sentença em

todos os seus demais termos, tudo na forma da fundamentação.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000758-86.2023.5.11.0051
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE HOSPITAL LOTTY IRIS LTDA - ME

ADVOGADO WELINGTON SENA DE
OLIVEIRA(OAB: 272/RR)

ADVOGADO BARBARA SAMANTHA DE BRITO
VELOSO(OAB: 1946/RR)

RECORRENTE HENRIQUE LUCIO MARTINS
AQUINO

ADVOGADO THIAGO AMORIM DOS
SANTOS(OAB: 62590/PR)

RECORRIDO HOSPITAL LOTTY IRIS LTDA - ME

ADVOGADO WELINGTON SENA DE
OLIVEIRA(OAB: 272/RR)

ADVOGADO BARBARA SAMANTHA DE BRITO
VELOSO(OAB: 1946/RR)

RECORRIDO HENRIQUE LUCIO MARTINS
AQUINO

ADVOGADO THIAGO AMORIM DOS
SANTOS(OAB: 62590/PR)

RECORRIDO ASSOCIACAO DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE SALTO DE
PIRAPORA

ADVOGADO EDUARDO LUIS
FORCHESATTO(OAB: 225243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL LOTTY IRIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 75ed21a , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24020112345914800000012127501 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer dos recursos ordinários da reclamada e do

reclamante e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso da

reclamada para reduzir o valor da indenização por danos estéticos

para R$ 15.000,00, bem como dar parcial provimento ao recurso do

reclamante para condenar as reclamadas ao pagamento de

diferença salarial decorrente de desvio de função, no valor de R$

726,72. De ofício, reformar a sentença, para minorar as

condenações em honorários advocatícios para o percentual de 5%,

e quanto ao reclamante determinar a suspensão da exigibilidade da

verba, nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT. Manter a sentença em
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todos os seus demais termos, tudo na forma da fundamentação.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000758-86.2023.5.11.0051
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE HOSPITAL LOTTY IRIS LTDA - ME

ADVOGADO WELINGTON SENA DE
OLIVEIRA(OAB: 272/RR)

ADVOGADO BARBARA SAMANTHA DE BRITO
VELOSO(OAB: 1946/RR)

RECORRENTE HENRIQUE LUCIO MARTINS
AQUINO

ADVOGADO THIAGO AMORIM DOS
SANTOS(OAB: 62590/PR)

RECORRIDO HOSPITAL LOTTY IRIS LTDA - ME

ADVOGADO WELINGTON SENA DE
OLIVEIRA(OAB: 272/RR)

ADVOGADO BARBARA SAMANTHA DE BRITO
VELOSO(OAB: 1946/RR)

RECORRIDO HENRIQUE LUCIO MARTINS
AQUINO

ADVOGADO THIAGO AMORIM DOS
SANTOS(OAB: 62590/PR)

RECORRIDO ASSOCIACAO DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE SALTO DE
PIRAPORA

ADVOGADO EDUARDO LUIS
FORCHESATTO(OAB: 225243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SALTO DE PIRAPORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 75ed21a , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24020112345914800000012127501 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer dos recursos ordinários da reclamada e do

reclamante e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso da

reclamada para reduzir o valor da indenização por danos estéticos

para R$ 15.000,00, bem como dar parcial provimento ao recurso do

reclamante para condenar as reclamadas ao pagamento de

diferença salarial decorrente de desvio de função, no valor de R$

726,72. De ofício, reformar a sentença, para minorar as

condenações em honorários advocatícios para o percentual de 5%,

e quanto ao reclamante determinar a suspensão da exigibilidade da

verba, nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT. Manter a sentença em

todos os seus demais termos, tudo na forma da fundamentação.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RemNecRO-0000630-22.2023.5.11.0001
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

JUÍZO RECORRENTE LEONARDO ANGELO DA SILVA
ATEORTUA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORENCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECORRIDO MKN SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

RECORRIDO ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ANGELO DA SILVA ATEORTUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 694345e , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24010913560863700000012075661 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário do reclamante e, no mérito,

negar-lhe provimento, mantendo inalterada a r. sentença a quo em
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todos os seus termos, na forma da fundamentação.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001087-09.2023.5.11.0016
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE MUNICIPIO DE MANAUS

RECORRIDO FRANCINEIA CARMO DOS SANTOS

ADVOGADO RAQUEL SIMERMAM DAVID
ANTONIO(OAB: 15569/AM)

ADVOGADO DANTON CAVALCANTE
BEZERRA(OAB: 12258/AM)

RECORRIDO MAMUTE CONSERVACAO,
CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO ESTEFFANY DE OLIVEIRA
DUQUE(OAB: 15434/AM)

ADVOGADO ISABELLE KARAM GUEDES DE
OLIVEIRA(OAB: 14397/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINEIA CARMO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. a02fa3f , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24021509095921600000012169908 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer parcialmente do recurso ordinário, rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso

para arbitrar honorários advocatícios sucumbenciais em favor do

patrono do litisconsorte, no percentual de 5% sobre o valor dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, os quais deverão ser

rateados em partes iguais junto aos patronos da reclamada, ficando,

contudo, suspensa a exigibilidade da verba, nos termos do art. 791-

A, §4º, da CLT. Mantida a sentença em seus demais termos, na

forma da fundamentação.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001087-09.2023.5.11.0016
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE MUNICIPIO DE MANAUS

RECORRIDO FRANCINEIA CARMO DOS SANTOS

ADVOGADO RAQUEL SIMERMAM DAVID
ANTONIO(OAB: 15569/AM)

ADVOGADO DANTON CAVALCANTE
BEZERRA(OAB: 12258/AM)

RECORRIDO MAMUTE CONSERVACAO,
CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO ESTEFFANY DE OLIVEIRA
DUQUE(OAB: 15434/AM)

ADVOGADO ISABELLE KARAM GUEDES DE
OLIVEIRA(OAB: 14397/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAMUTE CONSERVACAO, CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. a02fa3f , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24021509095921600000012169908 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer parcialmente do recurso ordinário, rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso

para arbitrar honorários advocatícios sucumbenciais em favor do

patrono do litisconsorte, no percentual de 5% sobre o valor dos

pedidos julgados totalmente improcedentes, os quais deverão ser

rateados em partes iguais junto aos patronos da reclamada, ficando,

contudo, suspensa a exigibilidade da verba, nos termos do art. 791-
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A, §4º, da CLT. Mantida a sentença em seus demais termos, na

forma da fundamentação.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000801-58.2023.5.11.0007
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE MUNICIPIO DE MANAUS

RECORRENTE ARISMAR RODRIGUES DE
MENDONCA

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 988/AM)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MANAUS

RECORRIDO ARISMAR RODRIGUES DE
MENDONCA

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 988/AM)

RECORRIDO MILLENIUM SEGURANCA E
TRANSPORTES DE VALORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISMAR RODRIGUES DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. f17fba8 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24022209412943400000012205601 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecerdos recursos ordinários, rejeitar a preliminar

suscitada e, no mérito, negar provimento ao recurso do reclamante

e, por maioria, dar provimento ao recurso do litisconsorte para

reformando a sentença, julgar improcedente o pedido de

responsabilização subsidiária e, em consequência, determinar a

exclusão do litisconsorte do polo passivo da lide. Mantida a

sentença quanto aos demais termos, inclusive quanto às custas,

conforme fundamentação. Voto parcialmente divergente do Exmo.

Desdor. Jorge Alvaro Marques Guedes, que mantinha a

condenação do Município, com os fundamentos da sentença

recorrida.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000534-95.2023.5.11.0004
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE ALESON BATISTA CARNEIRO

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

RECORRIDO MANN+HUMMEL BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESON BATISTA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. d7217f1 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24020415210677700000012136740 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe

provimento. Mantida a sentença em todos os seus termos. Tudo

conforme fundamentação.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.
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TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000534-95.2023.5.11.0004
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE ALESON BATISTA CARNEIRO

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

RECORRIDO MANN+HUMMEL BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANN+HUMMEL BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. d7217f1 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24020415210677700000012136740 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe

provimento. Mantida a sentença em todos os seus termos. Tudo

conforme fundamentação.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000833-97.2022.5.11.0007
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE SID.EMP.COM.HORT.REST.CHUR.PI
Z DE DRINCASAS DE
SHOWS,MOTEIS,COZ.E SIM.DO
ESTA DO DO AMAZONAS

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECORRIDO ISHIZAKI & SILVA HOSPEDARIA
LTDA - ME

ADVOGADO MOISES CAVALCANTI GOUVEA DE
OLIVEIRA(OAB: 5912/AM)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - SID.EMP.COM.HORT.REST.CHUR.PIZ DE DRINCASAS DE
SHOWS,MOTEIS,COZ.E SIM.DO ESTA DO DO AMAZONAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. f7a8580 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24021910525503200000012184346 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário e dar-lhe parcial

provimento para, reformando a sentença, condenar a reclamada ao

pagamento do adicional de insalubridade, parcelas vencidas e

vincendas, no percentual de 40% sobre o salário-mínimo,

observada a evolução do respectivo valor, e reflexos em 13º

salários, férias +1/3 e FGTS, para os trabalhadores substituídos na

função de camareira da reclamada, bem como aos substituídos

demitidos que atuaram na referida função nos 5 anos anteriores à

propositura da ação e, em casos de dispensa imotivada, reflexos

ainda em aviso prévio e multa fundiária 40% do FGTS, devendo ser

demonstradas no momento oportuno da liquidação da sentença a

situação individual de cada trabalhador substituído. Deverá ainda, a

reclamada, proceder à regularização do adicional de insalubridade,

no percentual de 40%, na folha de pagamento dos substituídos na

função de camareira, enquanto perdurar a condição insalubre, a

partir do trânsito em julgado da presente decisão, sob pena de

multa diária de R$200,00, por trabalhador, a ser revertida ao FAT.

Juros e correção monetária de acordo com o entendimento firmado

pelo STF nas ADCs 58 e 59, nas quais ficou determinada a

incidência do IPCA-E e os juros de mora do art. 39, caput, da Lei

8.177/91 na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, a aplicação

da SELIC. Encargos previdenciários e fiscais na forma da lei, e mais

a Súmula 368 do TST. Inverta-se o ônus da sucumbência. Custas a

serem pagas pela reclamada no valor de R$970,00, calculadas
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sobre o valor da condenação ora arbitrado em R$48.500,00. Arbitra-

se honorários advocatícios no importe de 5% do valor da

condenação, a serem pagos pela reclamada em benefício dos

patronos da parte autora. Mantida a sentença em seus demais

termos. Tudo conforme fundamentação.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000833-97.2022.5.11.0007
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE SID.EMP.COM.HORT.REST.CHUR.PI
Z DE DRINCASAS DE
SHOWS,MOTEIS,COZ.E SIM.DO
ESTA DO DO AMAZONAS

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECORRIDO ISHIZAKI & SILVA HOSPEDARIA
LTDA - ME

ADVOGADO MOISES CAVALCANTI GOUVEA DE
OLIVEIRA(OAB: 5912/AM)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISHIZAKI & SILVA HOSPEDARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. f7a8580 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24021910525503200000012184346 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário e dar-lhe parcial

provimento para, reformando a sentença, condenar a reclamada ao

pagamento do adicional de insalubridade, parcelas vencidas e

vincendas, no percentual de 40% sobre o salário-mínimo,

observada a evolução do respectivo valor, e reflexos em 13º

salários, férias +1/3 e FGTS, para os trabalhadores substituídos na

função de camareira da reclamada, bem como aos substituídos

demitidos que atuaram na referida função nos 5 anos anteriores à

propositura da ação e, em casos de dispensa imotivada, reflexos

ainda em aviso prévio e multa fundiária 40% do FGTS, devendo ser

demonstradas no momento oportuno da liquidação da sentença a

situação individual de cada trabalhador substituído. Deverá ainda, a

reclamada, proceder à regularização do adicional de insalubridade,

no percentual de 40%, na folha de pagamento dos substituídos na

função de camareira, enquanto perdurar a condição insalubre, a

partir do trânsito em julgado da presente decisão, sob pena de

multa diária de R$200,00, por trabalhador, a ser revertida ao FAT.

Juros e correção monetária de acordo com o entendimento firmado

pelo STF nas ADCs 58 e 59, nas quais ficou determinada a

incidência do IPCA-E e os juros de mora do art. 39, caput, da Lei

8.177/91 na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, a aplicação

da SELIC. Encargos previdenciários e fiscais na forma da lei, e mais

a Súmula 368 do TST. Inverta-se o ônus da sucumbência. Custas a

serem pagas pela reclamada no valor de R$970,00, calculadas

sobre o valor da condenação ora arbitrado em R$48.500,00. Arbitra-

se honorários advocatícios no importe de 5% do valor da

condenação, a serem pagos pela reclamada em benefício dos

patronos da parte autora. Mantida a sentença em seus demais

termos. Tudo conforme fundamentação.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000327-52.2023.5.11.0051
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE MUNICIPIO DE RORAINOPOLIS

ADVOGADO FABIO LUIZ DE ARAUJO SILVA(OAB:
821/RR)

RECORRIDO MARINILDE ALVES RODRIGUES

ADVOGADO ELIZANE DE BRITO XAVIER(OAB:
150513/SP)

ADVOGADO JOSE MACAGGI SOARES
NETO(OAB: 2312/RR)

ADVOGADO PAMMELA STEPHANNYE
MCNAMARA COSTA DA SILVA(OAB:
2344/RR)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINILDE ALVES RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 4652371 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24022212413217000000012207832 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário e dar-lhe provimento para

declarar a incompetência absoluta desta Justiça Especializada em

razão da matéria e, consequentemente, anular a decisão de

primeiro grau, declinando a competência em favor da Justiça

Comum Estadual, na forma da fundamentação.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000389-42.2023.5.11.0003
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE SID.EMP.COM.HORT.REST.CHUR.PI
Z DE DRINCASAS DE
SHOWS,MOTEIS,COZ.E SIM.DO
ESTA DO DO AMAZONAS

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECORRIDO W.B.B.SERVICOS LTDA

ADVOGADO GLAUCON IGOR SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 14077/AM)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - SID.EMP.COM.HORT.REST.CHUR.PIZ DE DRINCASAS DE
SHOWS,MOTEIS,COZ.E SIM.DO ESTA DO DO AMAZONAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. dd10584 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24022111262105000000012200682 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAMos Membros integrantes da TERCEIRA TURMAdo

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário e dar-lhe parcial

provimento para, reformando a sentença, condenar a reclamada ao

pagamento do adicional de insalubridade, parcelas vencidas e

vincendas, no percentual de 40% sobre o salário-mínimo,

observada a evolução do respectivo valor, e reflexos em 13º

salários, férias +1/3 e FGTS, para os trabalhadores substituídos na

função de camareira da reclamada, bem como aos substituídos

demitidos que atuaram na referida função nos 5 anos anteriores à

propositura da ação e, em casos de dispensa imotivada, reflexos

ainda em aviso prévio e multa fundiária 40% do FGTS, devendo ser

demonstradas no momento oportuno da liquidação da sentença a

situação individual de cada trabalhador substituído. Deverá ainda, a

reclamada, proceder à regularização do adicional de insalubridade,

no percentual de 40%, na folha de pagamento dos substituídos na

função de camareira, enquanto perdurar a condição insalubre, a

partir do trânsito em julgado da presente decisão, sob pena de

multa diária de R$200,00, por trabalhador, a ser revertida ao FAT.

Juros e correção monetária de acordo com o entendimento firmado

pelo STF nas ADCs 58 e 59, nas quais ficou determinada a

incidência do IPCA-E e os juros de mora do art. 39, caput, da Lei

8.177/91 na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, a aplicação

da SELIC. Encargos previdenciários e fiscais na forma da lei, e mais

a Súmula 368 do TST. Inverta-se o ônus da sucumbência. Custas a

serem pagas pela reclamada no valor de R$970,00, calculadas

sobre o valor da condenação ora arbitrado em R$48.500,00. Arbitra-

se honorários advocatícios no importe de 5% do valor da

condenação, a serem pagos pela reclamada em benefício dos

patronos da parte autora. Mantida a sentença em seus demais

termos. Tudo conforme fundamentação.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000389-42.2023.5.11.0003
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE SID.EMP.COM.HORT.REST.CHUR.PI
Z DE DRINCASAS DE
SHOWS,MOTEIS,COZ.E SIM.DO
ESTA DO DO AMAZONAS

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECORRIDO W.B.B.SERVICOS LTDA

ADVOGADO GLAUCON IGOR SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 14077/AM)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.B.B.SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. dd10584 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24022111262105000000012200682 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAMos Membros integrantes da TERCEIRA TURMAdo

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário e dar-lhe parcial

provimento para, reformando a sentença, condenar a reclamada ao

pagamento do adicional de insalubridade, parcelas vencidas e

vincendas, no percentual de 40% sobre o salário-mínimo,

observada a evolução do respectivo valor, e reflexos em 13º

salários, férias +1/3 e FGTS, para os trabalhadores substituídos na

função de camareira da reclamada, bem como aos substituídos

demitidos que atuaram na referida função nos 5 anos anteriores à

propositura da ação e, em casos de dispensa imotivada, reflexos

ainda em aviso prévio e multa fundiária 40% do FGTS, devendo ser

demonstradas no momento oportuno da liquidação da sentença a

situação individual de cada trabalhador substituído. Deverá ainda, a

reclamada, proceder à regularização do adicional de insalubridade,

no percentual de 40%, na folha de pagamento dos substituídos na

função de camareira, enquanto perdurar a condição insalubre, a

partir do trânsito em julgado da presente decisão, sob pena de

multa diária de R$200,00, por trabalhador, a ser revertida ao FAT.

Juros e correção monetária de acordo com o entendimento firmado

pelo STF nas ADCs 58 e 59, nas quais ficou determinada a

incidência do IPCA-E e os juros de mora do art. 39, caput, da Lei

8.177/91 na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, a aplicação

da SELIC. Encargos previdenciários e fiscais na forma da lei, e mais

a Súmula 368 do TST. Inverta-se o ônus da sucumbência. Custas a

serem pagas pela reclamada no valor de R$970,00, calculadas

sobre o valor da condenação ora arbitrado em R$48.500,00. Arbitra-

se honorários advocatícios no importe de 5% do valor da

condenação, a serem pagos pela reclamada em benefício dos

patronos da parte autora. Mantida a sentença em seus demais

termos. Tudo conforme fundamentação.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000501-78.2023.5.11.0013
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

AGRAVANTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO KOLENDA LEMOS
DOS SANTOS(OAB: 7199/AM)

AGRAVANTE LEILA DE MAGALHAES DA SILVA

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO KOLENDA LEMOS
DOS SANTOS(OAB: 7199/AM)

AGRAVADO LEILA DE MAGALHAES DA SILVA

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

AGRAVADO SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 8c30ff5 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24020613535948800000012149238 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer de ambos os recursos,rejeitar a preliminar

suscitada e, no mérito, dar-lhes parcial provimento para, reformando

a sentença, quanto ao da executada, determinar sejam refeitos os

cálculos apurando as horas extras quando a jornada extrapolar 10

minutos, conforme previsto no art. art. 58 §1º da CLT; quanto ao do

exequente, determinar que sejam apurados os reflexos das horas

extras em DSR, bem como o FGTS sobre os reflexos em RSR, 13º

salário e férias. Mantida a sentença nos seus demais termos. Tudo

na forma da fundamentação. Custas pela executada, no importe de

R$44,26, nos termos do artigo 789-A, IV, da CLT.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000501-78.2023.5.11.0013
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

AGRAVANTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO KOLENDA LEMOS
DOS SANTOS(OAB: 7199/AM)

AGRAVANTE LEILA DE MAGALHAES DA SILVA

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO KOLENDA LEMOS
DOS SANTOS(OAB: 7199/AM)

AGRAVADO LEILA DE MAGALHAES DA SILVA

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

AGRAVADO SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA DE MAGALHAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 8c30ff5 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24020613535948800000012149238 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer de ambos os recursos,rejeitar a preliminar

suscitada e, no mérito, dar-lhes parcial provimento para, reformando

a sentença, quanto ao da executada, determinar sejam refeitos os

cálculos apurando as horas extras quando a jornada extrapolar 10

minutos, conforme previsto no art. art. 58 §1º da CLT; quanto ao do

exequente, determinar que sejam apurados os reflexos das horas

extras em DSR, bem como o FGTS sobre os reflexos em RSR, 13º

salário e férias. Mantida a sentença nos seus demais termos. Tudo

na forma da fundamentação. Custas pela executada, no importe de

R$44,26, nos termos do artigo 789-A, IV, da CLT.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Processo Nº AP-0000038-13.2023.5.11.0151
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

AGRAVANTE CLEVERSON MAURILIO SILVA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO PENAROL ATLETICO CLUBE

ADVOGADO EWERTON DA CRUZ
GONZAGA(OAB: 16472/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERSON MAURILIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 1c783a4 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24021612354096200000012176444 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do agravo de petição e negar-lhe provimento,

mantendo a sentença impugnada em todos os seus termos na

forma da fundamentação. Custas na forma da lei.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000038-13.2023.5.11.0151
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

AGRAVANTE CLEVERSON MAURILIO SILVA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

AGRAVADO PENAROL ATLETICO CLUBE

ADVOGADO EWERTON DA CRUZ
GONZAGA(OAB: 16472/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PENAROL ATLETICO CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 1c783a4 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24021612354096200000012176444 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do agravo de petição e negar-lhe provimento,

mantendo a sentença impugnada em todos os seus termos na

forma da fundamentação. Custas na forma da lei.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000038-42.2023.5.11.0012
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE FRANCK DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ELVISLAN DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 8970/AM)

RECORRIDO OLIVEIRA COMERCIO VAREJISTA
DE BEBIDAS LTDA - ME

ADVOGADO JOICE MOTA DOS SANTOS(OAB:
12714/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCK DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 9cb2112 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 70
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24022312044731500000012212494 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário do reclamante e negar-lhe

provimento, para manter a sentença inalterada em todos os seus

termos, conforme fundamentação.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000038-42.2023.5.11.0012
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE FRANCK DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ELVISLAN DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 8970/AM)

RECORRIDO OLIVEIRA COMERCIO VAREJISTA
DE BEBIDAS LTDA - ME

ADVOGADO JOICE MOTA DOS SANTOS(OAB:
12714/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 9cb2112 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24022312044731500000012212494 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário do reclamante e negar-lhe

provimento, para manter a sentença inalterada em todos os seus

termos, conforme fundamentação.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000039-39.2023.5.11.0008
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE ROBERLAN DE MELO ARAUJO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERLAN DE MELO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 6c0359b , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24013010585304500000012116093 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário do reclamante e dar-lhe

provimento para, acolhendo a preliminar suscitada, anular a

sentença recorrida, determinando a remessa dos autos à Vara de

origem, para que haja a reabertura da instrução processual, com a

oitiva da testemunha obreira e, após, seja proferido novo

julgamento, como entender de direito.Prejudicada a análise das

demais matér ias do recurso ordinár io.  Tudo conforme

fundamentação.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000039-39.2023.5.11.0008
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE ROBERLAN DE MELO ARAUJO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 6c0359b , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24013010585304500000012116093 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário do reclamante e dar-lhe

provimento para, acolhendo a preliminar suscitada, anular a

sentença recorrida, determinando a remessa dos autos à Vara de

origem, para que haja a reabertura da instrução processual, com a

oitiva da testemunha obreira e, após, seja proferido novo

julgamento, como entender de direito.Prejudicada a análise das

demais matér ias do recurso ordinár io.  Tudo conforme

fundamentação.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000084-48.2020.5.11.0008
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

AGRAVANTE ALINY MAYARA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

AGRAVADO RIO NEGRO COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES EIRELI

AGRAVADO ANTONIO JOSINEY FEITOZA NOBRE

ADVOGADO SHIRLEY XAVIER DA SILVA(OAB:
15032/AM)

ADVOGADO DAVI DE SOUZA LACERDA(OAB:
14318/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINY MAYARA ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. eb8ce48 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24022013594439900000012193349 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do Agravo de Instrumento e negar-lhe

provimento, mantendo a decisão impugnada em todos os seus

termos na forma da fundamentação. Custas pela executada, no

importe de R$44,26, nos termos do artigo 789-A, III da CLT.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000084-48.2020.5.11.0008
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

AGRAVANTE ALINY MAYARA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

AGRAVADO RIO NEGRO COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES EIRELI

AGRAVADO ANTONIO JOSINEY FEITOZA NOBRE

ADVOGADO SHIRLEY XAVIER DA SILVA(OAB:
15032/AM)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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ADVOGADO DAVI DE SOUZA LACERDA(OAB:
14318/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSINEY FEITOZA NOBRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. eb8ce48 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24022013594439900000012193349 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do Agravo de Instrumento e negar-lhe

provimento, mantendo a decisão impugnada em todos os seus

termos na forma da fundamentação. Custas pela executada, no

importe de R$44,26, nos termos do artigo 789-A, III da CLT.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000146-95.2023.5.11.0004
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RECORRENTE ELIZIELSON PIRES

ADVOGADO RAIMUNDO SIMAO JERONIMO
FILHO(OAB: 13056/AM)

RECORRIDO ELIZIELSON PIRES

ADVOGADO RAIMUNDO SIMAO JERONIMO
FILHO(OAB: 13056/AM)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 66cb127 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24022010001467400000012190808 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAMos Membros integrantes da TERCEIRA TURMAdo

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, conhecer dos recursos ordinários e dar-lhes parcial

provimento para, reformando a sentença, quanto ao recurso da

reclamada, excluir da condenação as integrações e reflexos das

horas extras decorrentes dos intervalos suprimidos sobre os demais

consectários trabalhistas; e, quanto ao recurso do reclamante,

incluir na condenação os reflexos do adicional de periculosidade

sobre as horas extras pagas em contracheques e nas horas

intervalares deferidas; incluir na condenação a diferença de

adicional noturno acrescido de 50% ao longo do período de

1/2/2018 a 3/3/2030, no horário laborado após as 5h, com a

consideração da hora noturna reduzida, bem como seus reflexos

em férias+1/3, 13º salário e FGTS. O quantum das parcelas

deferidas deverá ser apurado em processo regular de liquidação de

sentença, por cálculos, observados os seguintes parâmetros: a

evolução salarial, a integração do adicional de periculosidade ora

deferido na base de cálculo, os dias efetivamente trabalhados na

jornada noturna conforme cartões de ponto, hora noturna reduzida e

o divisor 220. Custas de acréscimo pela reclamada, no valor de

R$200,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado de R$10.000,00.

Mantida a sentença em seus demais termos. Tudo conforme

fundamentação.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000146-95.2023.5.11.0004
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES
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RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RECORRENTE ELIZIELSON PIRES

ADVOGADO RAIMUNDO SIMAO JERONIMO
FILHO(OAB: 13056/AM)

RECORRIDO ELIZIELSON PIRES

ADVOGADO RAIMUNDO SIMAO JERONIMO
FILHO(OAB: 13056/AM)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZIELSON PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 66cb127 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24022010001467400000012190808 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAMos Membros integrantes da TERCEIRA TURMAdo

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, conhecer dos recursos ordinários e dar-lhes parcial

provimento para, reformando a sentença, quanto ao recurso da

reclamada, excluir da condenação as integrações e reflexos das

horas extras decorrentes dos intervalos suprimidos sobre os demais

consectários trabalhistas; e, quanto ao recurso do reclamante,

incluir na condenação os reflexos do adicional de periculosidade

sobre as horas extras pagas em contracheques e nas horas

intervalares deferidas; incluir na condenação a diferença de

adicional noturno acrescido de 50% ao longo do período de

1/2/2018 a 3/3/2030, no horário laborado após as 5h, com a

consideração da hora noturna reduzida, bem como seus reflexos

em férias+1/3, 13º salário e FGTS. O quantum das parcelas

deferidas deverá ser apurado em processo regular de liquidação de

sentença, por cálculos, observados os seguintes parâmetros: a

evolução salarial, a integração do adicional de periculosidade ora

deferido na base de cálculo, os dias efetivamente trabalhados na

jornada noturna conforme cartões de ponto, hora noturna reduzida e

o divisor 220. Custas de acréscimo pela reclamada, no valor de

R$200,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado de R$10.000,00.

Mantida a sentença em seus demais termos. Tudo conforme

fundamentação.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000373-67.2023.5.11.0301
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE METROPOLITANA SERVICOS DE
APOIO LOGISTICO LTDA - EPP

ADVOGADO KENNIO SOUZA AZEVEDO(OAB:
10487/AM)

ADVOGADO DEBORA DE CAMPOS FROTA(OAB:
10140/AM)

RECORRIDO RAMICLEY SUTERIO

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO CRUZ DA SILVA(OAB:
6906/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METROPOLITANA SERVICOS DE APOIO LOGISTICO LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 01a7f91 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24021608234070000000012173335 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAMos Membros integrantes da TERCEIRA TURMAdo

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário, rejeitar a preliminar

suscitada e, no mérito, negar-lhe provimento para manter a

sentença em todos os seus termos por seus próprios fundamentos,

na forma do art. 895, §1º, IV, segunda parte, da CLT. Tudo nos

termos da fundamentação.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000373-67.2023.5.11.0301
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE METROPOLITANA SERVICOS DE
APOIO LOGISTICO LTDA - EPP

ADVOGADO KENNIO SOUZA AZEVEDO(OAB:
10487/AM)

ADVOGADO DEBORA DE CAMPOS FROTA(OAB:
10140/AM)

RECORRIDO RAMICLEY SUTERIO

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO CRUZ DA SILVA(OAB:
6906/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMICLEY SUTERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 01a7f91 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24021608234070000000012173335 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAMos Membros integrantes da TERCEIRA TURMAdo

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário, rejeitar a preliminar

suscitada e, no mérito, negar-lhe provimento para manter a

sentença em todos os seus termos por seus próprios fundamentos,

na forma do art. 895, §1º, IV, segunda parte, da CLT. Tudo nos

termos da fundamentação.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000381-08.2022.5.11.0001
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

AGRAVADO BRUNO NORONHA PINTO DE
FREITAS

ADVOGADO ENILSON CAMPOS DE SOUSA(OAB:
1589/AM)

ADVOGADO THIAGO JORGE MARQUES
MALCHER PEREIRA(OAB: 6824/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. ffccd33 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24020210184532200000012130763 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso interposto e negar-lhe provimento,

mantendo a sentença em todos os seus termos na forma da

fundamentação. Custas pela executada, no importe de R$44,26,

nos termos do artigo 789-A, IV, da CLT.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000381-08.2022.5.11.0001
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

AGRAVADO BRUNO NORONHA PINTO DE
FREITAS

ADVOGADO ENILSON CAMPOS DE SOUSA(OAB:
1589/AM)

ADVOGADO THIAGO JORGE MARQUES
MALCHER PEREIRA(OAB: 6824/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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  - BRUNO NORONHA PINTO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. ffccd33 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24020210184532200000012130763 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso interposto e negar-lhe provimento,

mantendo a sentença em todos os seus termos na forma da

fundamentação. Custas pela executada, no importe de R$44,26,

nos termos do artigo 789-A, IV, da CLT.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000467-41.2020.5.11.0003
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

AGRAVANTE JOSE LUIZ LOPES BATISTA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

AGRAVADO JOSE LUIS LOPES BATISTA - EPP

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

AGRAVADO CONCEICAO DE MARIA PEREIRA
RODRIGUES

ADVOGADO KARLA PATRICIA BRASIL
LUZZI(OAB: 4714/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ LOPES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 3e48395 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24022314491511000000012213397 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito, negar-lhe

provimento mantendo a decisão agravada em todos os seus termos,

conforme fundamentação.Custas pelo executado, no valor de R$

44,26, de cujo recolhimento fica isento, nos termos do art. 790-A,

"caput", da CLT, em razão do deferimento dos benefícios da justiça

gratuita.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000467-41.2020.5.11.0003
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

AGRAVANTE JOSE LUIZ LOPES BATISTA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

AGRAVADO JOSE LUIS LOPES BATISTA - EPP

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

AGRAVADO CONCEICAO DE MARIA PEREIRA
RODRIGUES

ADVOGADO KARLA PATRICIA BRASIL
LUZZI(OAB: 4714/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEICAO DE MARIA PEREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 3e48395 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24022314491511000000012213397 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito, negar-lhe

provimento mantendo a decisão agravada em todos os seus termos,

conforme fundamentação.Custas pelo executado, no valor de R$

44,26, de cujo recolhimento fica isento, nos termos do art. 790-A,

"caput", da CLT, em razão do deferimento dos benefícios da justiça

gratuita.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000467-41.2020.5.11.0003
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

AGRAVANTE JOSE LUIZ LOPES BATISTA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

AGRAVADO JOSE LUIS LOPES BATISTA - EPP

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

AGRAVADO CONCEICAO DE MARIA PEREIRA
RODRIGUES

ADVOGADO KARLA PATRICIA BRASIL
LUZZI(OAB: 4714/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS LOPES BATISTA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 3e48395 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24022314491511000000012213397 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito, negar-lhe

provimento mantendo a decisão agravada em todos os seus termos,

conforme fundamentação.Custas pelo executado, no valor de R$

44,26, de cujo recolhimento fica isento, nos termos do art. 790-A,

"caput", da CLT, em razão do deferimento dos benefícios da justiça

gratuita.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001155-76.2022.5.11.0053
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE JULIO CESAR CENTENO MENDOZA

ADVOGADO ALTACIR NARA PEREIRA GAIA(OAB:
2428/RR)

ADVOGADO LAIS DE SOUZA BALMANTE E
SILVA(OAB: 2689/RR)

RECORRIDO ELEUZA AMARAL DA SILVA - ME

RECORRIDO MARCELA DA SILVA NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR CENTENO MENDOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. cf805e8 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24022312131639600000012212571 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAMos Membros integrantes da TERCEIRA TURMAdo

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário, rejeitar a preliminar

suscitada e, no mérito, negar-lhe provimento para manter inalterada

a sentença em todos os seus termos, na forma da fundamentação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000571-28.2023.5.11.0003
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE WANDERSON TAVARES DACIO

ADVOGADO RUSTENE ROCHA MONTEIRO(OAB:
11974/AM)

RECORRIDO MILLENIUM SEGURANCA E
TRANSPORTES DE VALORES LTDA

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON TAVARES DACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. cba1539 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24022813031401700000012236806 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAMos Membros integrantes da TERCEIRA TURMAdo

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário e, no mérito, por maioria,

negar-lhe provimento para manter inalterada a sentença em todos

os seus termos, na forma da fundamentação. Voto divergente do

Exmo. Desdor. Jorge Alvaro Marques Guedes, que dava provimento

ao recurso do autor em relação à condenação subsidiária da Caixa

Econômica Federal.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000714-05.2023.5.11.0007
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE MARCUS DE PINHO MACHADO

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 988/AM)

RECORRENTE GARANTIA REAL SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ROBERTA MARCONI BASILE(OAB:
231672/SP)

ADVOGADO VERONICA PELIZZER FONSECA
REIS(OAB: 428553/SP)

ADVOGADO MANOEL NABOR DO CARMO(OAB:
403457/SP)

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS GRIMIAO
PAULO(OAB: 161354/RJ)

RECORRIDO GARANTIA REAL SERVICOS LTDA.

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS GRIMIAO
PAULO(OAB: 161354/RJ)

ADVOGADO MANOEL NABOR DO CARMO(OAB:
403457/SP)

ADVOGADO VERONICA PELIZZER FONSECA
REIS(OAB: 428553/SP)

ADVOGADO ROBERTA MARCONI BASILE(OAB:
231672/SP)

RECORRIDO OLIVA PINTO LOGISTICA LTDA. -
EPP

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

RECORRIDO MARCUS DE PINHO MACHADO

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 988/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS DE PINHO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. aa08ea5 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24020910584073400000012163661 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer dos recursos ordinários, sendo parcialmente o

do reclamante, para reformando a sentença, condenar a reclamada

ao pagamento de 45 minutos diários de horas extras intervalares

com adicional de 50% durante o período contratual; e, por maioria,

dar parcial provimento ao recurso da reclamada, para excluir da

condenação o pagamento do adicional de periculosidade.O
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quantum das parcelas deferidas deverá ser apurado em processo

regular de liquidação, por cálculos, observados os dias efetivamente

laborados conforme controles de frequência e a evolução salarial.

Em consequência, reduzo o valor das custas para R$240,00,

calculadas sobre o novo valor da condenação, ora arbitrado em

R$12.000,00. Mantida a sentença em seus demais termos. Tudo

conforme a fundamentação. Voto parcialmente divergente do Exmo.

Desdor. Jorge Alvaro Marques Guedes, que mantinha a

condenação da ré no adicional periculosidade.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000714-05.2023.5.11.0007
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE MARCUS DE PINHO MACHADO

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 988/AM)

RECORRENTE GARANTIA REAL SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ROBERTA MARCONI BASILE(OAB:
231672/SP)

ADVOGADO VERONICA PELIZZER FONSECA
REIS(OAB: 428553/SP)

ADVOGADO MANOEL NABOR DO CARMO(OAB:
403457/SP)

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS GRIMIAO
PAULO(OAB: 161354/RJ)

RECORRIDO GARANTIA REAL SERVICOS LTDA.

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS GRIMIAO
PAULO(OAB: 161354/RJ)

ADVOGADO MANOEL NABOR DO CARMO(OAB:
403457/SP)

ADVOGADO VERONICA PELIZZER FONSECA
REIS(OAB: 428553/SP)

ADVOGADO ROBERTA MARCONI BASILE(OAB:
231672/SP)

RECORRIDO OLIVA PINTO LOGISTICA LTDA. -
EPP

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

RECORRIDO MARCUS DE PINHO MACHADO

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 988/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARANTIA REAL SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. aa08ea5 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24020910584073400000012163661 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer dos recursos ordinários, sendo parcialmente o

do reclamante, para reformando a sentença, condenar a reclamada

ao pagamento de 45 minutos diários de horas extras intervalares

com adicional de 50% durante o período contratual; e, por maioria,

dar parcial provimento ao recurso da reclamada, para excluir da

condenação o pagamento do adicional de periculosidade.O

quantum das parcelas deferidas deverá ser apurado em processo

regular de liquidação, por cálculos, observados os dias efetivamente

laborados conforme controles de frequência e a evolução salarial.

Em consequência, reduzo o valor das custas para R$240,00,

calculadas sobre o novo valor da condenação, ora arbitrado em

R$12.000,00. Mantida a sentença em seus demais termos. Tudo

conforme a fundamentação. Voto parcialmente divergente do Exmo.

Desdor. Jorge Alvaro Marques Guedes, que mantinha a

condenação da ré no adicional periculosidade.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000714-05.2023.5.11.0007
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE MARCUS DE PINHO MACHADO

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 988/AM)

RECORRENTE GARANTIA REAL SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ROBERTA MARCONI BASILE(OAB:
231672/SP)

ADVOGADO VERONICA PELIZZER FONSECA
REIS(OAB: 428553/SP)

ADVOGADO MANOEL NABOR DO CARMO(OAB:
403457/SP)

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS GRIMIAO
PAULO(OAB: 161354/RJ)

RECORRIDO GARANTIA REAL SERVICOS LTDA.

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS GRIMIAO
PAULO(OAB: 161354/RJ)

ADVOGADO MANOEL NABOR DO CARMO(OAB:
403457/SP)
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ADVOGADO VERONICA PELIZZER FONSECA
REIS(OAB: 428553/SP)

ADVOGADO ROBERTA MARCONI BASILE(OAB:
231672/SP)

RECORRIDO OLIVA PINTO LOGISTICA LTDA. -
EPP

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

RECORRIDO MARCUS DE PINHO MACHADO

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 988/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVA PINTO LOGISTICA LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. aa08ea5 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24020910584073400000012163661 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer dos recursos ordinários, sendo parcialmente o

do reclamante, para reformando a sentença, condenar a reclamada

ao pagamento de 45 minutos diários de horas extras intervalares

com adicional de 50% durante o período contratual; e, por maioria,

dar parcial provimento ao recurso da reclamada, para excluir da

condenação o pagamento do adicional de periculosidade.O

quantum das parcelas deferidas deverá ser apurado em processo

regular de liquidação, por cálculos, observados os dias efetivamente

laborados conforme controles de frequência e a evolução salarial.

Em consequência, reduzo o valor das custas para R$240,00,

calculadas sobre o novo valor da condenação, ora arbitrado em

R$12.000,00. Mantida a sentença em seus demais termos. Tudo

conforme a fundamentação. Voto parcialmente divergente do Exmo.

Desdor. Jorge Alvaro Marques Guedes, que mantinha a

condenação da ré no adicional periculosidade.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000746-92.2023.5.11.0012
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE CLEBERSON CAVALCANTE MELO

ADVOGADO RUSTENE ROCHA MONTEIRO(OAB:
11974/AM)

RECORRIDO F L RAMOS

ADVOGADO THAMIRES SILVA DE MORAES(OAB:
14071/AM)

ADVOGADO ORLANDO BRASIL DE
MORAES(OAB: 5636/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBERSON CAVALCANTE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 673df04 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24022309341309600000012210998 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário do reclamante e, no mérito,

por maioria, negar-lhe provimento, para manter inalterada a

sentença em todos os seus termos, conforme fundamentação. Voto

divergente do Exmo. Desdor. Jorge Alvaro Marques Guedes, que

dava provimento ao recurso do autor

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000746-92.2023.5.11.0012
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE CLEBERSON CAVALCANTE MELO
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ADVOGADO RUSTENE ROCHA MONTEIRO(OAB:
11974/AM)

RECORRIDO F L RAMOS

ADVOGADO THAMIRES SILVA DE MORAES(OAB:
14071/AM)

ADVOGADO ORLANDO BRASIL DE
MORAES(OAB: 5636/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F L RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 673df04 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24022309341309600000012210998 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário do reclamante e, no mérito,

por maioria, negar-lhe provimento, para manter inalterada a

sentença em todos os seus termos, conforme fundamentação. Voto

divergente do Exmo. Desdor. Jorge Alvaro Marques Guedes, que

dava provimento ao recurso do autor

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001324-43.2023.5.11.0016
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE MUNICIPIO DE MANAUS

RECORRENTE MARIA APARECIDA DA SILVA MAIA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

RECORRENTE PRI APOIO ADMINISTRATIVO E
OPERACIONAL LTDA - EPP

ADVOGADO DEBORA DE CAMPOS FROTA(OAB:
10140/AM)

ADVOGADO NADIA CRUZ DE ALMEIDA(OAB:
7909/AM)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DA SILVA MAIA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MANAUS

RECORRIDO PRI APOIO ADMINISTRATIVO E
OPERACIONAL LTDA - EPP

ADVOGADO DEBORA DE CAMPOS FROTA(OAB:
10140/AM)

ADVOGADO NADIA CRUZ DE ALMEIDA(OAB:
7909/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRI APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. ee1402e , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24022813102778600000012236823 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer dos recursos ordinários interpostos, sendo em

parte o da reclamante, rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito,

dar-lhes parcial provimento para, reformando a sentença,quanto ao

recurso da reclamante, incluir na condenação da reclamada o

pagamento da multa do art. 477, §8° da CLT, bem como das cestas

básicas dos anos de 2021, 2022 e 2023; e, quanto ao recurso do

litisconsorte, por maioria, excluir da condenação a responsabilidade

subsidiária do litisconsorte e, em consequência, determinar sua

exclusão do polo passivo da lide; e, quanto ao apelo da reclamada,

ainda por unanimidade, determinar que proceda à liberação das

guias do seguro-desemprego, no prazo a ser definido pelo juízo de

origem, sob pena de pagamento da indenização substitutiva

disposta na sentença recorrida. Custas de acréscimo pela

reclamada no valor de R$70,00, calculadas sobre o valor do

acréscimo ora arbitrado de R$3.500,00. Mantida a sentença em

seus demais termos, conforme fundamentação. Voto parcialmente

divergente do Exmo. Desdor. Jorge Alvaro Marques Guedes, que

mantinha a condenação do Município, com os fundamentos da

sentença recorrida.

Maria de Fátima Neves Lopes
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relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001324-43.2023.5.11.0016
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE MUNICIPIO DE MANAUS

RECORRENTE MARIA APARECIDA DA SILVA MAIA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

RECORRENTE PRI APOIO ADMINISTRATIVO E
OPERACIONAL LTDA - EPP

ADVOGADO DEBORA DE CAMPOS FROTA(OAB:
10140/AM)

ADVOGADO NADIA CRUZ DE ALMEIDA(OAB:
7909/AM)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DA SILVA MAIA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MANAUS

RECORRIDO PRI APOIO ADMINISTRATIVO E
OPERACIONAL LTDA - EPP

ADVOGADO DEBORA DE CAMPOS FROTA(OAB:
10140/AM)

ADVOGADO NADIA CRUZ DE ALMEIDA(OAB:
7909/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DA SILVA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. ee1402e , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24022813102778600000012236823 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer dos recursos ordinários interpostos, sendo em

parte o da reclamante, rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito,

dar-lhes parcial provimento para, reformando a sentença,quanto ao

recurso da reclamante, incluir na condenação da reclamada o

pagamento da multa do art. 477, §8° da CLT, bem como das cestas

básicas dos anos de 2021, 2022 e 2023; e, quanto ao recurso do

litisconsorte, por maioria, excluir da condenação a responsabilidade

subsidiária do litisconsorte e, em consequência, determinar sua

exclusão do polo passivo da lide; e, quanto ao apelo da reclamada,

ainda por unanimidade, determinar que proceda à liberação das

guias do seguro-desemprego, no prazo a ser definido pelo juízo de

origem, sob pena de pagamento da indenização substitutiva

disposta na sentença recorrida. Custas de acréscimo pela

reclamada no valor de R$70,00, calculadas sobre o valor do

acréscimo ora arbitrado de R$3.500,00. Mantida a sentença em

seus demais termos, conforme fundamentação. Voto parcialmente

divergente do Exmo. Desdor. Jorge Alvaro Marques Guedes, que

mantinha a condenação do Município, com os fundamentos da

sentença recorrida.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000464-69.2023.5.11.0007
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE TATIANNE FERNANDES BARBOZA

ADVOGADO JOSE DE JESUS GOUVEA OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 10793/AM)

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA CAVALCANTI
GOUVEA DE OLIVEIRA(OAB:
6102/AM)

ADVOGADO MOISES CAVALCANTI GOUVEA DE
OLIVEIRA(OAB: 5912/AM)

RECORRIDO TAPAJOS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE FRANCA RIBEIRO(OAB:
7080/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANNE FERNANDES BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 8712d1d , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio
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d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011213234794300000012081017 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário interposto e negar-lhe

provimento. De ofício, reduzir o percentual de honorários

advocatícios de sucumbência devidos pela autora para 5% (cinco

por cento) sobre o valor dos pleitos indeferidos, mantendo a decisão

recorrida em seus demais termos, conforme fundamentação supra.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000464-69.2023.5.11.0007
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE TATIANNE FERNANDES BARBOZA

ADVOGADO JOSE DE JESUS GOUVEA OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 10793/AM)

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA CAVALCANTI
GOUVEA DE OLIVEIRA(OAB:
6102/AM)

ADVOGADO MOISES CAVALCANTI GOUVEA DE
OLIVEIRA(OAB: 5912/AM)

RECORRIDO TAPAJOS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE FRANCA RIBEIRO(OAB:
7080/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAPAJOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 8712d1d , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011213234794300000012081017 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário interposto e negar-lhe

provimento. De ofício, reduzir o percentual de honorários

advocatícios de sucumbência devidos pela autora para 5% (cinco

por cento) sobre o valor dos pleitos indeferidos, mantendo a decisão

recorrida em seus demais termos, conforme fundamentação supra.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001105-33.2023.5.11.0015
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

AGRAVANTE SILVANEA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

AGRAVANTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO KOLENDA LEMOS
DOS SANTOS(OAB: 7199/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANEA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. c42cd22 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento
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24011012173011000000012077847 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do agravo de petição, e lhe dar provimento para

declarar a regularidade de representação da agravante. Tudo

conforme a fundamentação.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001105-33.2023.5.11.0015
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

AGRAVANTE SILVANEA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

AGRAVANTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO KOLENDA LEMOS
DOS SANTOS(OAB: 7199/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. c42cd22 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011012173011000000012077847 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do agravo de petição, e lhe dar provimento para

declarar a regularidade de representação da agravante. Tudo

conforme a fundamentação.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000212-56.2022.5.11.0151
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE JOSE BRAGA DE ALMEIDA
TRANSPORTE

ADVOGADO MOISES CAVALCANTI GOUVEA DE
OLIVEIRA(OAB: 5912/AM)

ADVOGADO MARCIO GREYK JOSE DE PAULA
RAPOSO(OAB: 6312/AM)

ADVOGADO LUANA ALENCAR DOS SANTOS
CAMARA(OAB: 15513/AM)

ADVOGADO LUCAS DA COSTA SOUTO(OAB:
14322/AM)

RECORRIDO ALEX DE LIMA LIBORIO

ADVOGADO ILSON COELHO DE MACEDO(OAB:
14942/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BRAGA DE ALMEIDA TRANSPORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 9182c8e , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011210095572100000012080196 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário, rejeitar as preliminares de
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nulidades suscitadas pelo recorrente e, no mérito, dar parcial

provimento ao apelo apenas para condenar o reclamante ao

pagamento de honorários advocatícios de sucumbência, sob

condição suspensiva de exigibilidade, em virtude de ser beneficiário

da justiça gratuita. De ofício, reduzir o percentual dos honorários

advocatícios para 5% (cinco por cento), pois dentro das balizas

definidas no § 2º do art. 791-A Consolidado e em consonância com

a jurisprudência desta d. 3ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho

da 11ª Região. Mantida a sentença recorrida nos seus demais

termos, conforme a fundamentação.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000212-56.2022.5.11.0151
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE JOSE BRAGA DE ALMEIDA
TRANSPORTE

ADVOGADO MOISES CAVALCANTI GOUVEA DE
OLIVEIRA(OAB: 5912/AM)

ADVOGADO MARCIO GREYK JOSE DE PAULA
RAPOSO(OAB: 6312/AM)

ADVOGADO LUANA ALENCAR DOS SANTOS
CAMARA(OAB: 15513/AM)

ADVOGADO LUCAS DA COSTA SOUTO(OAB:
14322/AM)

RECORRIDO ALEX DE LIMA LIBORIO

ADVOGADO ILSON COELHO DE MACEDO(OAB:
14942/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DE LIMA LIBORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 9182c8e , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011210095572100000012080196 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário, rejeitar as preliminares de

nulidades suscitadas pelo recorrente e, no mérito, dar parcial

provimento ao apelo apenas para condenar o reclamante ao

pagamento de honorários advocatícios de sucumbência, sob

condição suspensiva de exigibilidade, em virtude de ser beneficiário

da justiça gratuita. De ofício, reduzir o percentual dos honorários

advocatícios para 5% (cinco por cento), pois dentro das balizas

definidas no § 2º do art. 791-A Consolidado e em consonância com

a jurisprudência desta d. 3ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho

da 11ª Região. Mantida a sentença recorrida nos seus demais

termos, conforme a fundamentação.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000961-50.2023.5.11.0018
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE JOSE MARIA COSTA DA TRINDADE

ADVOGADO DIOGO SOBRAL CAVALCANTE(OAB:
14895/AM)

RECORRIDO MANAUS AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO CHRYSSE MONTEIRO
CAVALCANTE(OAB: 7984/AM)

ADVOGADO MONIQUE VIEIRA DINIZ DE
CARVALHO(OAB: 8633/AM)

ADVOGADO NAYARA ROCHA OLIVEIRA(OAB:
10458/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA COSTA DA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 5ba1d73 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li
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s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24021920111467100000012187322 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso, mas lhe negar provimento,

mantendo íntegra a sentença recorrida, pelos seus próprios

fundamentos, conforme o teor da segunda parte do inciso IV, do §

1º, do art. 895, da Consolidação das Leis do Trabalho, conforme a

fundamentação.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000961-50.2023.5.11.0018
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE JOSE MARIA COSTA DA TRINDADE

ADVOGADO DIOGO SOBRAL CAVALCANTE(OAB:
14895/AM)

RECORRIDO MANAUS AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO CHRYSSE MONTEIRO
CAVALCANTE(OAB: 7984/AM)

ADVOGADO MONIQUE VIEIRA DINIZ DE
CARVALHO(OAB: 8633/AM)

ADVOGADO NAYARA ROCHA OLIVEIRA(OAB:
10458/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANAUS AMBIENTAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 5ba1d73 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24021920111467100000012187322 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso, mas lhe negar provimento,

mantendo íntegra a sentença recorrida, pelos seus próprios

fundamentos, conforme o teor da segunda parte do inciso IV, do §

1º, do art. 895, da Consolidação das Leis do Trabalho, conforme a

fundamentação.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000580-93.2023.5.11.0001
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE WESLEY GOMES FEITOSA

ADVOGADO JUDICE ANGELA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 7165/AM)

RECORRIDO SER EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO GUILHERME EDUARDO
NOVARETTI(OAB: 219348/SP)

RECORRIDO CENESUP - CENTRO NACIONAL DE
ENSINO SUPERIOR LTDA

ADVOGADO GUILHERME EDUARDO
NOVARETTI(OAB: 219348/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY GOMES FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 204bae8 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011614145329800000012085235 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso interposto, mas lhe negar
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provimento, mantendo íntegra a sentença recorrida em todos os

seus termos.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000580-93.2023.5.11.0001
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE WESLEY GOMES FEITOSA

ADVOGADO JUDICE ANGELA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 7165/AM)

RECORRIDO SER EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO GUILHERME EDUARDO
NOVARETTI(OAB: 219348/SP)

RECORRIDO CENESUP - CENTRO NACIONAL DE
ENSINO SUPERIOR LTDA

ADVOGADO GUILHERME EDUARDO
NOVARETTI(OAB: 219348/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENESUP - CENTRO NACIONAL DE ENSINO SUPERIOR
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 204bae8 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011614145329800000012085235 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso interposto, mas lhe negar

provimento, mantendo íntegra a sentença recorrida em todos os

seus termos.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000580-93.2023.5.11.0001
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE WESLEY GOMES FEITOSA

ADVOGADO JUDICE ANGELA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 7165/AM)

RECORRIDO SER EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO GUILHERME EDUARDO
NOVARETTI(OAB: 219348/SP)

RECORRIDO CENESUP - CENTRO NACIONAL DE
ENSINO SUPERIOR LTDA

ADVOGADO GUILHERME EDUARDO
NOVARETTI(OAB: 219348/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SER EDUCACIONAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 204bae8 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011614145329800000012085235 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso interposto, mas lhe negar

provimento, mantendo íntegra a sentença recorrida em todos os

seus termos.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000697-31.2023.5.11.0051
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES
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RECORRENTE MUNICIPIO DE RORAINOPOLIS

ADVOGADO FABIO LUIZ DE ARAUJO SILVA(OAB:
821/RR)

RECORRIDO GLEICIANE DA SILVA BRAGANCA

ADVOGADO ANDRE LUIZ CARVALHO REIS(OAB:
1375/RR)

ADVOGADO RAFAEL ALVES PAIVA(OAB:
1466/RR)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICIANE DA SILVA BRAGANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 4b41bc1 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011013240659700000012078080 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário, acolher a preliminar de

incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar a

presente reclamatória, determinando a remessa dos autos para a

Justiça Estadual Comum, conforme fundamentação.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001108-31.2022.5.11.0012
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE NOEMI DA SILVA ANTUNES

ADVOGADO WELDER PHELLIPE DE PAIVA
SILVA(OAB: 12736/AM)

ADVOGADO LARISSA KETTLEN DA ROCHA
LIMA(OAB: 12542/AM)

RECORRENTE Ministério Público do Trabalho

RECORRIDO NOEMI DA SILVA ANTUNES

ADVOGADO WELDER PHELLIPE DE PAIVA
SILVA(OAB: 12736/AM)

ADVOGADO LARISSA KETTLEN DA ROCHA
LIMA(OAB: 12542/AM)

RECORRIDO Ministério Público do Trabalho

RECORRIDO LUIZ VICTOR LIMA DUARTE

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 7005/AM)

RECORRIDO E I E ESCOLA INFANTIL EIRELI -
EPP

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 7005/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEMI DA SILVA ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. ca6a432 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24010810515470600000012072045 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer dos recursos ordinários e, no mérito, por

maioria, lhes dar provimento para, reformando o julgado, condenar

a reclamada ao pagamento de R$-10.000,00 (dez mil reais), a título

de indenização por dano moral, a ser acrescido na liquidação de

sentença,  ora mant ida nos demais  termos,  conforme

fundamentação supra. Voto divergente da Exma. Desdora. Maria de

Fátima Neves Lopes, que mantinha a sentença por seus próprios

fundamentos.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001108-31.2022.5.11.0012
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE NOEMI DA SILVA ANTUNES

ADVOGADO WELDER PHELLIPE DE PAIVA
SILVA(OAB: 12736/AM)
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ADVOGADO LARISSA KETTLEN DA ROCHA
LIMA(OAB: 12542/AM)

RECORRENTE Ministério Público do Trabalho

RECORRIDO NOEMI DA SILVA ANTUNES

ADVOGADO WELDER PHELLIPE DE PAIVA
SILVA(OAB: 12736/AM)

ADVOGADO LARISSA KETTLEN DA ROCHA
LIMA(OAB: 12542/AM)

RECORRIDO Ministério Público do Trabalho

RECORRIDO LUIZ VICTOR LIMA DUARTE

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 7005/AM)

RECORRIDO E I E ESCOLA INFANTIL EIRELI -
EPP

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 7005/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E I E ESCOLA INFANTIL EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. ca6a432 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24010810515470600000012072045 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer dos recursos ordinários e, no mérito, por

maioria, lhes dar provimento para, reformando o julgado, condenar

a reclamada ao pagamento de R$-10.000,00 (dez mil reais), a título

de indenização por dano moral, a ser acrescido na liquidação de

sentença,  ora mant ida nos demais  termos,  conforme

fundamentação supra. Voto divergente da Exma. Desdora. Maria de

Fátima Neves Lopes, que mantinha a sentença por seus próprios

fundamentos.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001108-31.2022.5.11.0012
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE NOEMI DA SILVA ANTUNES

ADVOGADO WELDER PHELLIPE DE PAIVA
SILVA(OAB: 12736/AM)

ADVOGADO LARISSA KETTLEN DA ROCHA
LIMA(OAB: 12542/AM)

RECORRENTE Ministério Público do Trabalho

RECORRIDO NOEMI DA SILVA ANTUNES

ADVOGADO WELDER PHELLIPE DE PAIVA
SILVA(OAB: 12736/AM)

ADVOGADO LARISSA KETTLEN DA ROCHA
LIMA(OAB: 12542/AM)

RECORRIDO Ministério Público do Trabalho

RECORRIDO LUIZ VICTOR LIMA DUARTE

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 7005/AM)

RECORRIDO E I E ESCOLA INFANTIL EIRELI -
EPP

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 7005/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ VICTOR LIMA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. ca6a432 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24010810515470600000012072045 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer dos recursos ordinários e, no mérito, por

maioria, lhes dar provimento para, reformando o julgado, condenar

a reclamada ao pagamento de R$-10.000,00 (dez mil reais), a título

de indenização por dano moral, a ser acrescido na liquidação de

sentença,  ora mant ida nos demais  termos,  conforme

fundamentação supra. Voto divergente da Exma. Desdora. Maria de

Fátima Neves Lopes, que mantinha a sentença por seus próprios

fundamentos.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.
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TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000098-21.2023.5.11.0010
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

AGRAVANTE EDNEY CIRINO NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

AGRAVANTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO NAURA MARIA DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 5665/AM)

AGRAVADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO BONIEK PEREIRA DA SILVA(OAB:
8303/AM)

ADVOGADO LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM(OAB:
2609/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 1d9b7cc , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

23121808525635000000012055063 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do agravo de petição e, por maioria, acolhendo

a preliminar suscitada, declarar a nulidade da decisão de ID.

09e9ac9 e de seus atos subsequentes, determinando o retorno dos

autos ao Juízo a quo para prosseguimento conforme entender de

direito, reconhecendo, no entanto, a preclusão temporal operada

ante a intempestividade da insurgência do banco executado quanto

à conta apresentada pelo sindicato exequente. Prejudicada a

análise dos demais tópicos recursais. Tudo conforme a

fundamentação. Voto divergente da Exma. Desdora. Maria de

Fátima Neves Lopes, que mantinha a sentença de impugnação aos

cálculos que afastou a alegação de intempestividade.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000098-21.2023.5.11.0010
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

AGRAVANTE EDNEY CIRINO NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

AGRAVANTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO NAURA MARIA DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 5665/AM)

AGRAVADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO BONIEK PEREIRA DA SILVA(OAB:
8303/AM)

ADVOGADO LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM(OAB:
2609/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEY CIRINO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 1d9b7cc , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

23121808525635000000012055063 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do agravo de petição e, por maioria, acolhendo

a preliminar suscitada, declarar a nulidade da decisão de ID.
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09e9ac9 e de seus atos subsequentes, determinando o retorno dos

autos ao Juízo a quo para prosseguimento conforme entender de

direito, reconhecendo, no entanto, a preclusão temporal operada

ante a intempestividade da insurgência do banco executado quanto

à conta apresentada pelo sindicato exequente. Prejudicada a

análise dos demais tópicos recursais. Tudo conforme a

fundamentação. Voto divergente da Exma. Desdora. Maria de

Fátima Neves Lopes, que mantinha a sentença de impugnação aos

cálculos que afastou a alegação de intempestividade.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000098-21.2023.5.11.0010
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

AGRAVANTE EDNEY CIRINO NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

AGRAVANTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO NAURA MARIA DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 5665/AM)

AGRAVADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO BONIEK PEREIRA DA SILVA(OAB:
8303/AM)

ADVOGADO LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM(OAB:
2609/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DA AMAZONIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 1d9b7cc , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

23121808525635000000012055063 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do agravo de petição e, por maioria, acolhendo

a preliminar suscitada, declarar a nulidade da decisão de ID.

09e9ac9 e de seus atos subsequentes, determinando o retorno dos

autos ao Juízo a quo para prosseguimento conforme entender de

direito, reconhecendo, no entanto, a preclusão temporal operada

ante a intempestividade da insurgência do banco executado quanto

à conta apresentada pelo sindicato exequente. Prejudicada a

análise dos demais tópicos recursais. Tudo conforme a

fundamentação. Voto divergente da Exma. Desdora. Maria de

Fátima Neves Lopes, que mantinha a sentença de impugnação aos

cálculos que afastou a alegação de intempestividade.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000343-50.2023.5.11.0004
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE EDSON ROSAS ADVOCACIA

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 7201/AM)

RECORRIDO VALESKA ERVELLY CORDEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO LOUISE MARTINEZ ALMEIDA
CHAVES(OAB: 5561/AM)

ADVOGADO RANIER ALESSANDRO DE AQUINO
SALES(OAB: 11671/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ROSAS ADVOCACIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 0140e98 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento
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23122108424262900000012069386 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário e lhe dar parcial

provimento, apenas para excluir da condenação a integração de

comissões "pagas por fora" em verbas rescisórias Mantida a r.

sentença em seus demais termos, na forma da fundamentação.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000343-50.2023.5.11.0004
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE EDSON ROSAS ADVOCACIA

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 7201/AM)

RECORRIDO VALESKA ERVELLY CORDEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO LOUISE MARTINEZ ALMEIDA
CHAVES(OAB: 5561/AM)

ADVOGADO RANIER ALESSANDRO DE AQUINO
SALES(OAB: 11671/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALESKA ERVELLY CORDEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 0140e98 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

23122108424262900000012069386 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário e lhe dar parcial

provimento, apenas para excluir da condenação a integração de

comissões "pagas por fora" em verbas rescisórias Mantida a r.

sentença em seus demais termos, na forma da fundamentação.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000358-19.2023.5.11.0004
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE NOVAMED FABRICACAO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO PAULO HENRIQUE DA COSTA
PEREIRA

ADVOGADO JULIANA CARLA TEIXEIRA VINAGRE
COTTA(OAB: 4364/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVAMED FABRICACAO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. db8b487 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011612250776700000012084922 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada

e lhe negar provimento, mantendo íntegra a sentença recorrida por

seus próprios fundamentos, conforme fundamentação.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.
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TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000358-19.2023.5.11.0004
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE NOVAMED FABRICACAO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO PAULO HENRIQUE DA COSTA
PEREIRA

ADVOGADO JULIANA CARLA TEIXEIRA VINAGRE
COTTA(OAB: 4364/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DA COSTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. db8b487 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011612250776700000012084922 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada

e lhe negar provimento, mantendo íntegra a sentença recorrida por

seus próprios fundamentos, conforme fundamentação.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000425-60.2023.5.11.0011
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE GISELY CRISPIM DE MORAES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 5014/RO)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 5014/RO)

RECORRIDO GISELY CRISPIM DE MORAES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELY CRISPIM DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 1d30096 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

23122109014518900000012069404 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer dos recursos ordinários, dar parcial provimento

ao apelo da reclamante para condenar a reclamada ao pagamento

de 30 (trinta) minutos pela supressão do intervalo intrajornada,

acrescidas do adicional de 50% (cinquenta por cento) da hora

normal sem reflexos, tudo a ser apurado em regular liquidação de

sentença, observados os limites da exordial e os parâmetros

definidos na fundamentação. Por fim, reduzir o percentual fixado na

origem de 15% (quinze por cento) para 5% (cinco por cento) para

ambas as partes, pois dentro das balizas definidas no §2º do art.

791-A Consolidado e em consonância com a jurisprudência desta d.

3ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região. Mantida

a r. sentença recorrida em seus demais termos.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000425-60.2023.5.11.0011
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Relator JORGE ALVARO MARQUES
GUEDES

RECORRENTE GISELY CRISPIM DE MORAES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 5014/RO)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 5014/RO)

RECORRIDO GISELY CRISPIM DE MORAES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 1d30096 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

23122109014518900000012069404 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer dos recursos ordinários, dar parcial provimento

ao apelo da reclamante para condenar a reclamada ao pagamento

de 30 (trinta) minutos pela supressão do intervalo intrajornada,

acrescidas do adicional de 50% (cinquenta por cento) da hora

normal sem reflexos, tudo a ser apurado em regular liquidação de

sentença, observados os limites da exordial e os parâmetros

definidos na fundamentação. Por fim, reduzir o percentual fixado na

origem de 15% (quinze por cento) para 5% (cinco por cento) para

ambas as partes, pois dentro das balizas definidas no §2º do art.

791-A Consolidado e em consonância com a jurisprudência desta d.

3ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região. Mantida

a r. sentença recorrida em seus demais termos.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000448-91.2023.5.11.0015
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE NOVAMED FABRICACAO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO JOSINALDO AVELINO DA SILVA

ADVOGADO JULIANA CARLA TEIXEIRA VINAGRE
COTTA(OAB: 4364/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVAMED FABRICACAO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 788c326 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24010811270454500000012072177 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada

e lhe negar provimento, mantendo íntegra a sentença recorrida por

seus próprios fundamentos, conforme fundamentação.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000448-91.2023.5.11.0015
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE NOVAMED FABRICACAO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)
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RECORRIDO JOSINALDO AVELINO DA SILVA

ADVOGADO JULIANA CARLA TEIXEIRA VINAGRE
COTTA(OAB: 4364/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINALDO AVELINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 788c326 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24010811270454500000012072177 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamada

e lhe negar provimento, mantendo íntegra a sentença recorrida por

seus próprios fundamentos, conforme fundamentação.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000452-55.2023.5.11.0007
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

AGRAVANTE KAELE LTDA

ADVOGADO ERIVELTON FERREIRA
BARRETO(OAB: 5568/AM)

AGRAVADO BRUNA BEATRIZ VICENTE FEITOZA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA JEZINI
MESQUITA(OAB: 8378/AM)

ADVOGADO ROVAN JEZINI DO
NASCIMENTO(OAB: 10481/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAELE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 41e3542 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011216354684000000012081368 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do agravo de instrumento e lhe negar

provimento, para efeito de manter a decisão que negou seguimento

ao agravo de petição, tudo conforme a fundamentação.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000452-55.2023.5.11.0007
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

AGRAVANTE KAELE LTDA

ADVOGADO ERIVELTON FERREIRA
BARRETO(OAB: 5568/AM)

AGRAVADO BRUNA BEATRIZ VICENTE FEITOZA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA JEZINI
MESQUITA(OAB: 8378/AM)

ADVOGADO ROVAN JEZINI DO
NASCIMENTO(OAB: 10481/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA BEATRIZ VICENTE FEITOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 41e3542 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o
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"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011216354684000000012081368 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do agravo de instrumento e lhe negar

provimento, para efeito de manter a decisão que negou seguimento

ao agravo de petição, tudo conforme a fundamentação.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000511-49.2023.5.11.0005
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO HR SISTEMAS DE INFORMACAO
LTDA

RECORRIDO EVANDRO MIRANDA LOPES

ADVOGADO ALESSANDRO CORREIA LIMA(OAB:
7339/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE CORREIA LIMA(OAB:
3432/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 94bde3c , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24010811465608800000012072449 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário interpostos pela 2ª

reclamada FEDEX BRASIL LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA e

dar parcial provimento, apenas para excluir a multa do art. 467, da

CLT, que ficará a cargo exclusivo da 1ª reclamada. Mantida íntegra

a sentença recorrida nos demais termos. Tudo conforme a

fundamentação.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000511-49.2023.5.11.0005
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO HR SISTEMAS DE INFORMACAO
LTDA

RECORRIDO EVANDRO MIRANDA LOPES

ADVOGADO ALESSANDRO CORREIA LIMA(OAB:
7339/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE CORREIA LIMA(OAB:
3432/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO MIRANDA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 94bde3c , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24010811465608800000012072449 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário interpostos pela 2ª

reclamada FEDEX BRASIL LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA e
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dar parcial provimento, apenas para excluir a multa do art. 467, da

CLT, que ficará a cargo exclusivo da 1ª reclamada. Mantida íntegra

a sentença recorrida nos demais termos. Tudo conforme a

fundamentação.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000809-54.2022.5.11.0012
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE CRELSON FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO DIOGO SOBRAL CAVALCANTE(OAB:
14895/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES DA
SILVA(OAB: 8644/AM)

RECORRIDO MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO NATASJA
DESCHOOLMEESTER(OAB:
2140/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRELSON FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 6d63c2d , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24010912195963700000012075247 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário do reclamante e lhe negar

provimento, mantendo a r. sentença de piso em seus exatos termos.

Tudo nos termos da fundamentação supra.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000809-54.2022.5.11.0012
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE CRELSON FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO DIOGO SOBRAL CAVALCANTE(OAB:
14895/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES DA
SILVA(OAB: 8644/AM)

RECORRIDO MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO NATASJA
DESCHOOLMEESTER(OAB:
2140/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 6d63c2d , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24010912195963700000012075247 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário do reclamante e lhe negar

provimento, mantendo a r. sentença de piso em seus exatos termos.

Tudo nos termos da fundamentação supra.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000817-85.2023.5.11.0015
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE EDILANE DOS SANTOS DA SILVA
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ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORENCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECORRIDO GGBE EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO MANOEL VICTOR RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 217151/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILANE DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 355aa22 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011507334235400000012082104 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamante

e lhe negar provimento, mantendo íntegra a sentença recorrida.

Tudo conforme a fundamentação.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000817-85.2023.5.11.0015
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE EDILANE DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORENCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECORRIDO GGBE EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO MANOEL VICTOR RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 217151/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GGBE EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 355aa22 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011507334235400000012082104 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário interposto pela reclamante

e lhe negar provimento, mantendo íntegra a sentença recorrida.

Tudo conforme a fundamentação.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000849-11.2023.5.11.0009
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE JULIANA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MAX LIRA DE OLIVEIRA(OAB:
15325/AM)

ADVOGADO ANA FLAVIA SOUZA BATALHA(OAB:
14974/AM)

RECORRIDO RODRIGO DA SILVA NASCIMENTO -
ME

ADVOGADO CLAUDEVAN DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 7800/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 1e1ed8f , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o
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"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011108312284600000012078876 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário e dar-lhe parcial

provimento para reformar a sentença e condenar o reclamado ao

pagamento das verbas rescisórias devidas à reclamante, constantes

do seu TRCT, abatendo-se eventuais valores pagos sob o mesmo

título, a fim de evitar enriquecimento sem causa da parte autora,

bem como condená-lo ao pagamento da multa prevista no art. 477,

§8º, da CLT, mantendo-se os demais termos da sentença recorrida,

conforme fundamentação.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000849-11.2023.5.11.0009
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE JULIANA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MAX LIRA DE OLIVEIRA(OAB:
15325/AM)

ADVOGADO ANA FLAVIA SOUZA BATALHA(OAB:
14974/AM)

RECORRIDO RODRIGO DA SILVA NASCIMENTO -
ME

ADVOGADO CLAUDEVAN DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 7800/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA SILVA NASCIMENTO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 1e1ed8f , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011108312284600000012078876 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário e dar-lhe parcial

provimento para reformar a sentença e condenar o reclamado ao

pagamento das verbas rescisórias devidas à reclamante, constantes

do seu TRCT, abatendo-se eventuais valores pagos sob o mesmo

título, a fim de evitar enriquecimento sem causa da parte autora,

bem como condená-lo ao pagamento da multa prevista no art. 477,

§8º, da CLT, mantendo-se os demais termos da sentença recorrida,

conforme fundamentação.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001067-60.2023.5.11.0002
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE JEAN CARLOS NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO OCIMEI OLIVEIRA CALDAS(OAB:
7832/AM)

RECORRIDO A. DOS S. CASTRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. acab4fe , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24021513064378600000012171432 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamante
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e negar-lhe provimento, mantendo íntegra a sentença recorrida por

seus próprios fundamentos, conforme fundamentação.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000818-76.2023.5.11.0013
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE FUNDACAO DE MEDICINA
TROPICAL * DOUTOR HEITOR
VIEIRA DOURADO *

RECORRIDO YUSKELIS YOSELINE VILLALOBOS
CALDERON

ADVOGADO RAFAEL PENNINI NERY(OAB:
13890/AM)

RECORRIDO MAXX LIMP SERVICOS DE LIMPEZA
E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINE QUEIROZ DOS
REMEDIOS(OAB: 15689/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YUSKELIS YOSELINE VILLALOBOS CALDERON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 491f488 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24010808270225900000012071236 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do Recurso Ordinário da Litisconsorte; no

mérito, por maioria, negar-lhe provimento para manter íntegra a

sentença, conforme fundamentação. Voto divergente da Exma.

Desdora. Maria de Fátima Neves Lopes, que excluia da lide o

litisconsorte.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000818-76.2023.5.11.0013
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE FUNDACAO DE MEDICINA
TROPICAL * DOUTOR HEITOR
VIEIRA DOURADO *

RECORRIDO YUSKELIS YOSELINE VILLALOBOS
CALDERON

ADVOGADO RAFAEL PENNINI NERY(OAB:
13890/AM)

RECORRIDO MAXX LIMP SERVICOS DE LIMPEZA
E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINE QUEIROZ DOS
REMEDIOS(OAB: 15689/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXX LIMP SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 491f488 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24010808270225900000012071236 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do Recurso Ordinário da Litisconsorte; no

mérito, por maioria, negar-lhe provimento para manter íntegra a

sentença, conforme fundamentação. Voto divergente da Exma.

Desdora. Maria de Fátima Neves Lopes, que excluia da lide o

litisconsorte.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000601-36.2023.5.11.0012
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE FUNDACAO HOSPITAL DO
CORACAO FRANCISCA MENDES

RECORRENTE SILVIA MARIA MONTEIRO FRAGATA

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES DA
SILVA(OAB: 8644/AM)

RECORRIDO FUNDACAO HOSPITAL DO
CORACAO FRANCISCA MENDES

RECORRIDO MAXX LIMP SERVICOS DE LIMPEZA
E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINE QUEIROZ DOS
REMEDIOS(OAB: 15689/AM)

RECORRIDO SILVIA MARIA MONTEIRO FRAGATA

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES DA
SILVA(OAB: 8644/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA MARIA MONTEIRO FRAGATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 39ae828 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24010912301120400000012075284 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em rejeitar a preliminar de ofensa ao princípio da

dialeticidade, levantada pela reclamante em sede de contrarrazões;

conhecer do recurso ordinário da litisconsorte e do recurso adesivo

da reclamante; no mérito, por maioria, negar provimento ao apelo

da litisconsorte e, ainda por unanimidade, dar parcial provimento ao

da reclamante, para incluir na condenação o pagamento de horas

extras intrajornadas no mês de fevereiro/2023, com adicional de

50% e natureza indenizatória, em valores a serem apurados em

regular liquidação de sentença, considerando o documento de fl.

107. Majoro as custas para R$ 64,00, calculadas sobre o novo valor

da condenação, ora arbitrado em R$ 3.200,00. Mantida a sentença

em todos os seus demais termos, tudo na forma da fundamentação.

Considerando o requerimento do reclamante de notificação

exclusiva de seu patrono, Dr. Alexandre Moraes da Silva, OAB/AM

8.644, defere-se o pedido, nos termos da Súmula nº 427 do TST, a

fim de se determinar que a Secretaria da Turma observe o nome do

referido advogado nas futuras publicações. Voto parcialmente

divergente da Exma. Desdora. Maria de Fátima Neves Lopes, que

excluia da lide o litisconsorte.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000601-36.2023.5.11.0012
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE FUNDACAO HOSPITAL DO
CORACAO FRANCISCA MENDES

RECORRENTE SILVIA MARIA MONTEIRO FRAGATA

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES DA
SILVA(OAB: 8644/AM)

RECORRIDO FUNDACAO HOSPITAL DO
CORACAO FRANCISCA MENDES

RECORRIDO MAXX LIMP SERVICOS DE LIMPEZA
E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINE QUEIROZ DOS
REMEDIOS(OAB: 15689/AM)

RECORRIDO SILVIA MARIA MONTEIRO FRAGATA

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES DA
SILVA(OAB: 8644/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXX LIMP SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 39ae828 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24010912301120400000012075284 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em rejeitar a preliminar de ofensa ao princípio da

dialeticidade, levantada pela reclamante em sede de contrarrazões;

conhecer do recurso ordinário da litisconsorte e do recurso adesivo

da reclamante; no mérito, por maioria, negar provimento ao apelo
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da litisconsorte e, ainda por unanimidade, dar parcial provimento ao

da reclamante, para incluir na condenação o pagamento de horas

extras intrajornadas no mês de fevereiro/2023, com adicional de

50% e natureza indenizatória, em valores a serem apurados em

regular liquidação de sentença, considerando o documento de fl.

107. Majoro as custas para R$ 64,00, calculadas sobre o novo valor

da condenação, ora arbitrado em R$ 3.200,00. Mantida a sentença

em todos os seus demais termos, tudo na forma da fundamentação.

Considerando o requerimento do reclamante de notificação

exclusiva de seu patrono, Dr. Alexandre Moraes da Silva, OAB/AM

8.644, defere-se o pedido, nos termos da Súmula nº 427 do TST, a

fim de se determinar que a Secretaria da Turma observe o nome do

referido advogado nas futuras publicações. Voto parcialmente

divergente da Exma. Desdora. Maria de Fátima Neves Lopes, que

excluia da lide o litisconsorte.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000525-39.2023.5.11.0003
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE CARLETEANE ALVES PINTO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECORRIDO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLETEANE ALVES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 0506ce2 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24010811135538300000012072145 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário da reclamante e, no mérito,

por maioria, negar-lhe provimento, mantendo inalterada a r.

sentença a quo em todos os seus termos, na forma da

fundamentação. Voto divergente do Exmo. Desdor. Jorge Alvaro

Marques Guedes, que dava provimento ao recurso da autora, lhe

deferindo, na forma do inciso I, da Súmula 338, do TST, as horas

extras pretendidas na inicial, bem assim seus reflexos.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000525-39.2023.5.11.0003
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE CARLETEANE ALVES PINTO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECORRIDO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 0506ce2 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24010811135538300000012072145 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário da reclamante e, no mérito,

por maioria, negar-lhe provimento, mantendo inalterada a r.

sentença a quo em todos os seus termos, na forma da

fundamentação. Voto divergente do Exmo. Desdor. Jorge Alvaro
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Marques Guedes, que dava provimento ao recurso da autora, lhe

deferindo, na forma do inciso I, da Súmula 338, do TST, as horas

extras pretendidas na inicial, bem assim seus reflexos.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000514-95.2023.5.11.0007
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE BETA BRASIL SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA -
ME

ADVOGADO DANIEL DE LIMA
CAVALCANTE(OAB: 9070/AM)

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

ADVOGADO DANIEL DE LIMA
CAVALCANTE(OAB: 9070/AM)

RECORRIDO SIMONE ANDRADE LIMA

ADVOGADO CARITA MARTINS BORGES
PEDROSO(OAB: 7310/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETA BRASIL SERVICOS DE CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 8cfef47 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011813064877600000012088832 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer dos recursos ordinários do litisconsorte e da

reclamada e, no mérito, negar provimento ao recurso da reclamada

e, por maioria, dar parcial provimento ao recurso do litisconsorte

para minorar a condenação das reclamadas em honorários

advocatícios para 5% sobre o valor da condenação, bem como, de

ofício, f ixar a condenação da reclamante em honorários

advocatícios em 5% sobre o valor dos pedidos improcedentes,

estes devendo permanecer sob condição suspensiva de

exigibilidade, nos termos do art. 791-A, §4º da CLT. Mantenho a

sentença nos seus demais termos, conforme fundamentação. Defiro

o pedido da reclamada de notificação exclusiva de seu patrono, Dr.

Daniel de Lima Cavalcante, OAB/AM 9070, a fim de se determinar

que a Secretaria da Turma observe o nome do referido advogado

nas futuras publicações. Voto parcialmente divergente da Exma.

Desdora. Maria de Fátima Neves Lopes, que excluia da lide o

litisconsorte.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000514-95.2023.5.11.0007
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE BETA BRASIL SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA -
ME

ADVOGADO DANIEL DE LIMA
CAVALCANTE(OAB: 9070/AM)

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

ADVOGADO DANIEL DE LIMA
CAVALCANTE(OAB: 9070/AM)

RECORRIDO SIMONE ANDRADE LIMA

ADVOGADO CARITA MARTINS BORGES
PEDROSO(OAB: 7310/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE ANDRADE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 8cfef47 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011813064877600000012088832 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 103
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

votos, em conhecer dos recursos ordinários do litisconsorte e da

reclamada e, no mérito, negar provimento ao recurso da reclamada

e, por maioria, dar parcial provimento ao recurso do litisconsorte

para minorar a condenação das reclamadas em honorários

advocatícios para 5% sobre o valor da condenação, bem como, de

ofício, f ixar a condenação da reclamante em honorários

advocatícios em 5% sobre o valor dos pedidos improcedentes,

estes devendo permanecer sob condição suspensiva de

exigibilidade, nos termos do art. 791-A, §4º da CLT. Mantenho a

sentença nos seus demais termos, conforme fundamentação. Defiro

o pedido da reclamada de notificação exclusiva de seu patrono, Dr.

Daniel de Lima Cavalcante, OAB/AM 9070, a fim de se determinar

que a Secretaria da Turma observe o nome do referido advogado

nas futuras publicações. Voto parcialmente divergente da Exma.

Desdora. Maria de Fátima Neves Lopes, que excluia da lide o

litisconsorte.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000331-36.2023.5.11.0004
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO NADIA MARCELLE SOUSA
PIMENTEL(OAB: 6509/AM)

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO PINTO
FLORES(OAB: 8700/PA)

RECORRIDO LEDA CRISTINA DOS SANTOS SILVA

RECORRIDO SENTINELA SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

RECORRIDO LAIS GOMES DE SOUZA

ADVOGADO RONILDO APOLIANO
OLIVEIRA(OAB: 8490/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. aa24106 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24020912282396000000012164427 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário da litisconsorte e, no

mérito, por maioria, dar provimento ao apelo, para afastar a sua

responsabilidade subsidiária e excluí-la da lide. Mantida a sentença

nos demais termos, conforme fundamentação. Considerando o

requerimento da litisconsorte de notificação exclusiva de seus

patronos, Dr. Antônio Claudio Pinto Flores, OAB/ PA 8.700 e

OAB/AM A-583, e Dra. Nádia Marcelle Sousa Pimentel Aguiar,

OAB/AM 6.509, defere-se o pedido, nos termos da Súmula nº 427

do TST, a fim de se determinar que a Secretaria da Turma observe

o nome dos referidos advogados nas futuras publicações. Voto

divergente do Exmo. Desdor. Jorge Alvaro Marques Guedes, que

negava provimento ao recurso ordinário da litisconsorte, com os

fundamentos da sentença recorrida.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000331-36.2023.5.11.0004
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO NADIA MARCELLE SOUSA
PIMENTEL(OAB: 6509/AM)

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO PINTO
FLORES(OAB: 8700/PA)

RECORRIDO LEDA CRISTINA DOS SANTOS SILVA

RECORRIDO SENTINELA SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

RECORRIDO LAIS GOMES DE SOUZA

ADVOGADO RONILDO APOLIANO
OLIVEIRA(OAB: 8490/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão
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de ID. aa24106 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24020912282396000000012164427 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário da litisconsorte e, no

mérito, por maioria, dar provimento ao apelo, para afastar a sua

responsabilidade subsidiária e excluí-la da lide. Mantida a sentença

nos demais termos, conforme fundamentação. Considerando o

requerimento da litisconsorte de notificação exclusiva de seus

patronos, Dr. Antônio Claudio Pinto Flores, OAB/ PA 8.700 e

OAB/AM A-583, e Dra. Nádia Marcelle Sousa Pimentel Aguiar,

OAB/AM 6.509, defere-se o pedido, nos termos da Súmula nº 427

do TST, a fim de se determinar que a Secretaria da Turma observe

o nome dos referidos advogados nas futuras publicações. Voto

divergente do Exmo. Desdor. Jorge Alvaro Marques Guedes, que

negava provimento ao recurso ordinário da litisconsorte, com os

fundamentos da sentença recorrida.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000694-29.2023.5.11.0002
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE FUNDACAO DE MEDICINA
TROPICAL * DOUTOR HEITOR
VIEIRA DOURADO *

RECORRIDO MAXX LIMP SERVICOS DE LIMPEZA
E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINE QUEIROZ DOS
REMEDIOS(OAB: 15689/AM)

RECORRIDO ROSA MARIA VILLALOBOS
CALDERON

ADVOGADO RAFAEL PENNINI NERY(OAB:
13890/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA VILLALOBOS CALDERON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. d16143e , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24012409483726900000012098784 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer parcialmente do recurso ordinário da

litisconsorte e, no méito, por maioria, dar-lhe parcial provimento

para reduzir o percentual a título de honorários advocatícios devidos

em favor dos advogados da reclamante para o percentual de 5%

sobre o valor da condenação. Mantenho inalterada a r. sentença a

quo em todos os seus demais termos, na forma da fundamentação.

Voto parcialmente divergente da Exma. Desdora. Maria de Fátima

Neves Lopes, que excluia da lide o litisconsorte.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000694-29.2023.5.11.0002
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE FUNDACAO DE MEDICINA
TROPICAL * DOUTOR HEITOR
VIEIRA DOURADO *

RECORRIDO MAXX LIMP SERVICOS DE LIMPEZA
E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINE QUEIROZ DOS
REMEDIOS(OAB: 15689/AM)

RECORRIDO ROSA MARIA VILLALOBOS
CALDERON

ADVOGADO RAFAEL PENNINI NERY(OAB:
13890/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXX LIMP SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO
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Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. d16143e , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24012409483726900000012098784 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer parcialmente do recurso ordinário da

litisconsorte e, no méito, por maioria, dar-lhe parcial provimento

para reduzir o percentual a título de honorários advocatícios devidos

em favor dos advogados da reclamante para o percentual de 5%

sobre o valor da condenação. Mantenho inalterada a r. sentença a

quo em todos os seus demais termos, na forma da fundamentação.

Voto parcialmente divergente da Exma. Desdora. Maria de Fátima

Neves Lopes, que excluia da lide o litisconsorte.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000758-88.2023.5.11.0018
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO JURANDIR DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO ENA GLEICE PAIVA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 15765/AM)

ADVOGADO HELEN PIRES CARDOSO(OAB:
15589/AM)

RECORRIDO MILLENIUM SEGURANCA E
TRANSPORTES DE VALORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR DOS SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. ad85a0d , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24010812153684400000012072658 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário do litisconsorte e, no

mérito, por maioria, dar-lhe parcial provimento para reduzir o valor

da indenização por danos morais para R$ 4.000,00, e para

condenar a parte autora a pagar honorários advocatícios

sucumbenciais aos patronos do litisconsorte no percentual de 5%

sobre os pedidos julgados improcedentes, bem como determinar a

suspensão da exigibilidade da verba, nos termos do art. 791-A, §4º,

da CLT. Mantenho inalterada a r. sentença a quo em todos os seus

demais termos, na forma da fundamentação. Voto divergente da

Exma. Desdora. Maria de Fátima Neves Lopes, que excluia da lide

o litisconsorte.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0000979-77.2023.5.11.0016
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

AGRAVANTE B.B.S.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

AGRAVADO R.M.D.O.

ADVOGADO GIZAH DE CAMPOS LIMA
MALCHER(OAB: 7336/AM)

ADVOGADO THIAGO JORGE MARQUES
MALCHER PEREIRA(OAB: 6824/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 30845de.

Processo Nº AIRO-0000979-77.2023.5.11.0016
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

AGRAVANTE B.B.S.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

AGRAVADO R.M.D.O.

ADVOGADO GIZAH DE CAMPOS LIMA
MALCHER(OAB: 7336/AM)

ADVOGADO THIAGO JORGE MARQUES
MALCHER PEREIRA(OAB: 6824/AM)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - R.M.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 51b3c13.

Processo Nº TutCautAnt-0002117-30.2023.5.11.0000
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

REQUERENTE ABIJO COMERCIO DE VARIEDADES
ECOMMERCE EIRELI

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

REQUERIDO ANA LUCIA SALGADO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABIJO COMERCIO DE VARIEDADES ECOMMERCE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. ff19998 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24011614014451500000012085223 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do Agravo Interno e, por maioria, negar-lhe

provimento, para manter inalterada a decisão agravada. Tudo

conforme fundamentação. Voto divergente do Exmo. Desdor. Jorge

Alvaro Marques Guedes, que dava provimento ao agravo interno

concedendo efeito suspensivo ao agravo de petição.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000746-71.2023.5.11.0019
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE ROMULO DE SOUZA BRASIL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO DE SOUZA BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 61255ef , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24020713222819000000012155643 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"POSTO ISSO,

ACORDAMos Membros integrantes da TERCEIRA TURMAdo

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário e negar-lhe provimento

para manter inalterada a sentença em todos os seus termos, na

forma da fundamentação.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0133400-61.2009.5.11.0003
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE Ministério Público do Trabalho

RECORRIDO TAPAJOS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE FRANCA RIBEIRO(OAB:
7080/AM)

RECORRIDO SB COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

ADVOGADO LILIAN DE SOUZA ATALA(OAB:
4817/AM)

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SB COMERCIO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 107
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. a842f5f , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

23120715263607000000012023581 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário do Ministério Público do

Trabalho, e no mérito, dar-lhe, provimento para reformar a r.

Sentença a quo para: a) reconhecer o vínculo empregatício dos

trabalhadores farmacêuticos abrangidos pela presente ação civil

pública com as reclamadas, com as devidas anotações nas CTPS e

demais registros pertinentes, a partir da contratação de cada

trabalhador, bem como a obrigação das reclamadas na

regularização do FGTS dos respectivos trabalhadores; b)

determinar que as reclamadas concedam o descanso semanal

remunerado, preferencialmente aos domingos, aos empregados

farmacêuticos abrangidos pela presente ação, sob pena de multa de

R$5.000,00 para cada falta de concessão de descanso semanal

remunerado e ainda abster-se de impor jornada de trabalho superior

a 8 horas diárias e 44 semanais, sob pena de multa diária de

R$5.000,00 para cada dia em que a jornada de trabalho tenha

excedido de oito horas em desacordo com a legislação de regência;

c) condenar as reclamadas ao pagamento de indenização por

danos morais coletivos no importe de R$ 300.000,00 (trezentos mil

reais), revertidos ao Fundo de Amparo ao Trabalhador-FAT; d)

condenar as reclamadas ao pagamento de indenização por danos

morais no importe de R$10.000,00 para cada trabalhador abrangido

pela presente ação civil pública. Custas pelas reclamadas no valor

de R$8.000,00, calculados sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 400.000,00. Tudo na forma da fundamentação.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0133400-61.2009.5.11.0003
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE Ministério Público do Trabalho

RECORRIDO TAPAJOS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE FRANCA RIBEIRO(OAB:
7080/AM)

RECORRIDO SB COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

ADVOGADO LILIAN DE SOUZA ATALA(OAB:
4817/AM)

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAPAJOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. a842f5f , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

23120715263607000000012023581 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário do Ministério Público do

Trabalho, e no mérito, dar-lhe, provimento para reformar a r.

Sentença a quo para: a) reconhecer o vínculo empregatício dos

trabalhadores farmacêuticos abrangidos pela presente ação civil

pública com as reclamadas, com as devidas anotações nas CTPS e

demais registros pertinentes, a partir da contratação de cada

trabalhador, bem como a obrigação das reclamadas na

regularização do FGTS dos respectivos trabalhadores; b)

determinar que as reclamadas concedam o descanso semanal

remunerado, preferencialmente aos domingos, aos empregados

farmacêuticos abrangidos pela presente ação, sob pena de multa de

R$5.000,00 para cada falta de concessão de descanso semanal

remunerado e ainda abster-se de impor jornada de trabalho superior

a 8 horas diárias e 44 semanais, sob pena de multa diária de

R$5.000,00 para cada dia em que a jornada de trabalho tenha

excedido de oito horas em desacordo com a legislação de regência;

c) condenar as reclamadas ao pagamento de indenização por
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danos morais coletivos no importe de R$ 300.000,00 (trezentos mil

reais), revertidos ao Fundo de Amparo ao Trabalhador-FAT; d)

condenar as reclamadas ao pagamento de indenização por danos

morais no importe de R$10.000,00 para cada trabalhador abrangido

pela presente ação civil pública. Custas pelas reclamadas no valor

de R$8.000,00, calculados sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 400.000,00. Tudo na forma da fundamentação.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0002274-72.2011.5.11.0016
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

AGRAVANTE JOSE ADALBERTO MENDES MELO

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

AGRAVADO CONSTRUTORA SAN RAM LTDA -
EPP

AGRAVADO JOSE RAMOS DA SILVA

AGRAVADO EDMA DE OLIVEIRA SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADALBERTO MENDES MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 610117d , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24013009331629000000012115465 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do agravo de petição interposto pelo exequente

e no mérito, dar provimento para afastar a prescrição intercorrente

reconhecida pelo Juízo de Origem, determinando o retorno dos

autos à Vara de Origem para prosseguimento da execução como

entender de direito, conforme fundamentação.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0001148-03.2014.5.11.0009
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

AGRAVANTE SIMOES E OLIVEIRA SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO SILVA DE
SALES(OAB: 7700/AM)

AGRAVADO RAIMUNDO NONATO SOUSA REIS

ADVOGADO LUCAS BORELA MENEGHETTI(OAB:
783/AM)

ADVOGADO ROZELI FERREIRA SOBRAL
ASTUTO(OAB: 5743/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES DA
SILVA(OAB: 8644/AM)

AGRAVADO MARINES MEIRA SIMOES

AGRAVADO M M SIMOES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMOES E OLIVEIRA SERVICOS DE ENTREGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 2647067 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24012616164240900000012110128 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do agravo de instrumento interposto pela

executada e dar-lhe provimento a fim de determinar o regular

processamento do recurso principal. Conhecer do agravo de petição

da executada e no mérito, negar-lhe provimento a fim de manter a

decisão que reconheceu o incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica, conforme fundamentação.

RUTH BARBOSA SAMPAIO
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Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0001148-03.2014.5.11.0009
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

AGRAVANTE SIMOES E OLIVEIRA SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO SILVA DE
SALES(OAB: 7700/AM)

AGRAVADO RAIMUNDO NONATO SOUSA REIS

ADVOGADO LUCAS BORELA MENEGHETTI(OAB:
783/AM)

ADVOGADO ROZELI FERREIRA SOBRAL
ASTUTO(OAB: 5743/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES DA
SILVA(OAB: 8644/AM)

AGRAVADO MARINES MEIRA SIMOES

AGRAVADO M M SIMOES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO SOUSA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃODE ACÓRDÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a)para tomar ciência do v. Acórdão

de ID. 2647067 , podendo ser acessado o seu inteiro teor no sítio

d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s tV iew .seam" ,  u t i l i zando  o  número  de  documento

24012616164240900000012110128 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do agravo de instrumento interposto pela

executada e dar-lhe provimento a fim de determinar o regular

processamento do recurso principal. Conhecer do agravo de petição

da executada e no mérito, negar-lhe provimento a fim de manter a

decisão que reconheceu o incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica, conforme fundamentação.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº ROT-0000144-04.2023.5.11.0012
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE MANAUS AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

RECORRENTE GUTEMBERG GOIS BARRETO

ADVOGADO RICARDO PINHEIRO DA
COSTA(OAB: 7952/AM)

RECORRIDO GUTEMBERG GOIS BARRETO

ADVOGADO RICARDO PINHEIRO DA
COSTA(OAB: 7952/AM)

RECORRIDO MANAUS AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

RECORRIDO ACTION SERVICO DE VIGILANCIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACTION SERVICO DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ACÓRDÃO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JORGE

ALVARO MARQUES GUEDES, PRESIDENTE DA 3ª TURMA

RECURSAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª

REGIÃO, FAÇO SABER que, pelo presente EDITAL, fica

notificado(a) ACTION SERVIÇO DE VIGILÂNCIA LTDA , nos autos

do processo supra, que se encontra em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência do ACÓRDÃO de ID. c671f6a , cujo teor da

conclusão é: "ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário da litisconsorte; rejeitar a

preliminar de ofensa ao princípio da dialeticidade, levantada pela

litisconsorte em sede de contrarrazões; deixar de conhecer os

argumentos trazidos pelo reclamante sobre o suposto atraso

reiterado de salários, por inovação recursal; conhecer parcialmente

do recurso ordinário adesivo do reclamante; rejeitar as preliminares

de limitação aos valores indicados em petição inicial e ilegitimidade

passiva ad causam, levantadas pela litisconsorte; no mérito, dar

parcial provimento ao apelo da litisconsorte, para excluir da

condenação o pagamento de multa do art. 467 da CLT; também dar
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parcial provimento ao apelo do reclamante, para acrescentar à

condenação o pagamento de indenização por danos morais, fixada

em R$ 2.000,00. Tudo na forma da fundamentação. Mantida a

sentença em todos os seus demais termos, inclusive quanto ao

valor arbitrado de custas. Considerando o requerimento da

litisconsorte de notificação exclusiva de seu patrono, Dr. José

Alberto Maciel Dantas, OAB/AM 3.311, defere-se o pedido, nos

termos da Súmula nº 427 do TST, a fim de se determinar que a

Secretaria da Turma observe o nome do referido advogado nas

futuras publicações.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

podendo o seu inteiro teor ser acessado no sítio deste Regional, no

endereço

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam", utilizando o número de documento

24020509403074300000012138318 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s), o presente

EDITAL será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Dado e passado nesta cidade de Manaus-AM, em18 de março de

2024, na Secretaria da 3ª Turma Recursal deste Regional.

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000335-48.2020.5.11.0014
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

AGRAVANTE AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

ADVOGADO ANA CAROLINA MAGALHAES
FORTES(OAB: 5819/PI)

AGRAVADO EMILIO DE MATOS GONCALVES

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

AGRAVADO SUPERLUZ SERVICOS ELETRICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERLUZ SERVICOS ELETRICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ACÓRDÃO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JORGE

ALVARO MARQUES GUEDES, PRESIDENTE DA 3ª TURMA

RECURSAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª

REGIÃO, FAÇO SABER que, pelo presente EDITAL, fica

notificado(a) SUPERLUZ SERVICOS ELETRICOS EIRELI , nos

autos do processo supra, que se encontra em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência do ACÓRDÃO de ID. 3bccdd7 , cujo teor

da conclusão é: "ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do agravo de petição interposto por

AMAZONAS ENERGIA S.A., e, no mérito, negar provimento ao

apelo, mantendo inalterada a decisão primária em todos os seus

termos, conforme fundamentação. DEFERIR o requerimento da

agravante de exclusividade quanto ao direcionamento da notificação

exclusiva dos atos processuais à advogada Dra. Audrey Martins

Magalhães Fortes, OAB/AM 1231-A (fl. 657).

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

podendo o seu inteiro teor ser acessado no sítio deste Regional, no

endereço

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam", utilizando o número de documento

24010912045857800000012075222 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s), o presente

EDITAL será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Dado e passado nesta cidade de Manaus-AM, em18 de março de

2024, na Secretaria da 3ª Turma Recursal deste Regional.

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000856-09.2023.5.11.0007
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECORRIDO CONSTRAP EIRELI

RECORRIDO ADRIANA BARROSO DA SILVA

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE SILVA
TAVARES(OAB: 17582/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRAP EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ACÓRDÃO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JORGE

ALVARO MARQUES GUEDES, PRESIDENTE DA 3ª TURMA

RECURSAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª

REGIÃO, FAÇO SABER que, pelo presente EDITAL, fica

notificado(a) CONSTRAP EIRELI, nos autos do processo supra,

que se encontra em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência

do ACÓRDÃO de ID. a6608cd , cujo teor da conclusão é: "POSTO

ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário e, no mérito, por maioria,

negar-lhe provimento, a fim de manter a r. sentença recorrida em

seus exatos termos, conforme fundamentação. Voto divergente da

Exma. Desdora. Maria de Fátima Neves Lopes, que reformava a

sentença para excluir da lide o litisconsorte recorrente.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

podendo o seu inteiro teor ser acessado no sítio deste Regional, no

endereço

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam", utilizando o número de documento

24011809014444100000012088026 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s), o presente

EDITAL será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Dado e passado nesta cidade de Manaus-AM, em18 de março de

2024, na Secretaria da 3ª Turma Recursal deste Regional.

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RemNecRO-0000630-22.2023.5.11.0001
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

JUÍZO RECORRENTE LEONARDO ANGELO DA SILVA
ATEORTUA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORENCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECORRIDO MKN SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

RECORRIDO ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MKN SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ACÓRDÃO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JORGE

ALVARO MARQUES GUEDES, PRESIDENTE DA 3ª TURMA

RECURSAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª

REGIÃO, FAÇO SABER que, pelo presente EDITAL, fica

notificado(a) MKN SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA, nos autos

do processo supra, que se encontra em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência do ACÓRDÃO de ID. 694345e , cujo teor da

conclusão é: "ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário do reclamante e, no mérito,

negar-lhe provimento, mantendo inalterada a r. sentença a quo em

todos os seus termos, na forma da fundamentação.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

podendo o seu inteiro teor ser acessado no sítio deste Regional, no

endereço

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam", utilizando o número de documento

24010913560863700000012075661 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s), o presente

EDITAL será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Dado e passado nesta cidade de Manaus-AM, em19 de março de

2024, na Secretaria da 3ª Turma Recursal deste Regional.

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000801-58.2023.5.11.0007
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE MUNICIPIO DE MANAUS
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RECORRENTE ARISMAR RODRIGUES DE
MENDONCA

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 988/AM)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MANAUS

RECORRIDO ARISMAR RODRIGUES DE
MENDONCA

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 988/AM)

RECORRIDO MILLENIUM SEGURANCA E
TRANSPORTES DE VALORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLENIUM SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ACÓRDÃO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JORGE

ALVARO MARQUES GUEDES, PRESIDENTE DA 3ª TURMA

RECURSAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª

REGIÃO, FAÇO SABER que, pelo presente EDITAL, fica

notificado(a) MILLENIUM SEGURANÇA E TRANSPORTES DE

VALORES LTDA., nos autos do processo supra, que se encontra

em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência do ACÓRDÃO de

ID. f17fba8 , cujo teor da conclusão é: "POSTO ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecerdos recursos ordinários, rejeitar a preliminar

suscitada e, no mérito, negar provimento ao recurso do reclamante

e, por maioria, dar provimento ao recurso do litisconsorte para

reformando a sentença, julgar improcedente o pedido de

responsabilização subsidiária e, em consequência, determinar a

exclusão do litisconsorte do polo passivo da lide. Mantida a

sentença quanto aos demais termos, inclusive quanto às custas,

conforme fundamentação. Voto parcialmente divergente do Exmo.

Desdor. Jorge Alvaro Marques Guedes, que mantinha a

condenação do Município, com os fundamentos da sentença

recorrida.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

podendo o seu inteiro teor ser acessado no sítio deste Regional, no

endereço

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam", utilizando o número de documento

24022209412943400000012205601 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s), o presente

EDITAL será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Dado e passado nesta cidade de Manaus-AM, em19 de março de

2024, na Secretaria da 3ª Turma Recursal deste Regional.

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000084-48.2020.5.11.0008
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

AGRAVANTE ALINY MAYARA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

AGRAVADO RIO NEGRO COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES EIRELI

AGRAVADO ANTONIO JOSINEY FEITOZA NOBRE

ADVOGADO SHIRLEY XAVIER DA SILVA(OAB:
15032/AM)

ADVOGADO DAVI DE SOUZA LACERDA(OAB:
14318/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO NEGRO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ACÓRDÃO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JORGE

ALVARO MARQUES GUEDES, PRESIDENTE DA 3ª TURMA

RECURSAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª

REGIÃO, FAÇO SABER que, pelo presente EDITAL, fica

notificado(a) RIO NEGRO COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS

HOSPITALARES EIRELI, nos autos do processo supra, que se

encontra em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência do

ACÓRDÃO de ID. eb8ce48 , cujo teor da conclusão é: "POSTO

ISSO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do Agravo de Instrumento e negar-lhe

provimento, mantendo a decisão impugnada em todos os seus

termos na forma da fundamentação. Custas pela executada, no

importe de R$44,26, nos termos do artigo 789-A, III da CLT.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"
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podendo o seu inteiro teor ser acessado no sítio deste Regional, no

endereço

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam", utilizando o número de documento

24022013594439900000012193349 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s), o presente

EDITAL será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Dado e passado nesta cidade de Manaus-AM, em19 de março de

2024, na Secretaria da 3ª Turma Recursal deste Regional.

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000571-28.2023.5.11.0003
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE WANDERSON TAVARES DACIO

ADVOGADO RUSTENE ROCHA MONTEIRO(OAB:
11974/AM)

RECORRIDO MILLENIUM SEGURANCA E
TRANSPORTES DE VALORES LTDA

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLENIUM SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ACÓRDÃO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JORGE

ALVARO MARQUES GUEDES, PRESIDENTE DA 3ª TURMA

RECURSAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª

REGIÃO, FAÇO SABER que, pelo presente EDITAL, fica

notificado(a) MILLENIUM SEGURANÇA E TRANSPORTES DE

VALORES LTDA., nos autos do processo supra, que se encontra

em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência do ACÓRDÃO de

ID. cba1539 , cujo teor da conclusão é: "POSTO ISSO,

ACORDAMos Membros integrantes da TERCEIRA TURMAdo

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário e, no mérito, por maioria,

negar-lhe provimento para manter inalterada a sentença em todos

os seus termos, na forma da fundamentação. Voto divergente do

Exmo. Desdor. Jorge Alvaro Marques Guedes, que dava provimento

ao recurso do autor em relação à condenação subsidiária da Caixa

Econômica Federal.

Maria de Fátima Neves Lopes

relatora"

podendo o seu inteiro teor ser acessado no sítio deste Regional, no

endereço

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam", utilizando o número de documento

24022813031401700000012236806 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s), o presente

EDITAL será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Dado e passado nesta cidade de Manaus-AM, em19 de março de

2024, na Secretaria da 3ª Turma Recursal deste Regional.

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000511-49.2023.5.11.0005
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO HR SISTEMAS DE INFORMACAO
LTDA

RECORRIDO EVANDRO MIRANDA LOPES

ADVOGADO ALESSANDRO CORREIA LIMA(OAB:
7339/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE CORREIA LIMA(OAB:
3432/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HR SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ACÓRDÃO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JORGE

ALVARO MARQUES GUEDES, PRESIDENTE DA 3ª TURMA

RECURSAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª

REGIÃO, FAÇO SABER que, pelo presente EDITAL, fica

notificado(a) HR SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA, nos autos
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do processo supra, que se encontra em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência do ACÓRDÃO de ID. 94bde3c , cujo teor da

conclusão é: "POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário interpostos pela 2ª

reclamada FEDEX BRASIL LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA e

dar parcial provimento, apenas para excluir a multa do art. 467, da

CLT, que ficará a cargo exclusivo da 1ª reclamada. Mantida íntegra

a sentença recorrida nos demais termos. Tudo conforme a

fundamentação.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

podendo o seu inteiro teor ser acessado no sítio deste Regional, no

endereço

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam", utilizando o número de documento

24010811465608800000012072449 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s), o presente

EDITAL será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Dado e passado nesta cidade de Manaus-AM, em19 de março de

2024, na Secretaria da 3ª Turma Recursal deste Regional.

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001067-60.2023.5.11.0002
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE JEAN CARLOS NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO OCIMEI OLIVEIRA CALDAS(OAB:
7832/AM)

RECORRIDO A. DOS S. CASTRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. DOS S. CASTRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ACÓRDÃO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JORGE

ALVARO MARQUES GUEDES, PRESIDENTE DA 3ª TURMA

RECURSAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª

REGIÃO, FAÇO SABER que, pelo presente EDITAL, fica

notificado(a) A. DOS S. CASTRO LTDA., nos autos do processo

supra, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para tomar

ciência do ACÓRDÃO de ID. acab4fe , cujo teor da conclusão é:

"POSTO ISSO, 

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário interposto pelo reclamante

e negar-lhe provimento, mantendo íntegra a sentença recorrida por

seus próprios fundamentos, conforme fundamentação.

JORGE ALVARO MARQUES GUEDES

Relator"

podendo o seu inteiro teor ser acessado no sítio deste Regional, no

endereço

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam", utilizando o número de documento

24021513064378600000012171432 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s), o presente

EDITAL será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Dado e passado nesta cidade de Manaus-AM, em19 de março de

2024, na Secretaria da 3ª Turma Recursal deste Regional.

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000331-36.2023.5.11.0004
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO NADIA MARCELLE SOUSA
PIMENTEL(OAB: 6509/AM)

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO PINTO
FLORES(OAB: 8700/PA)

RECORRIDO LEDA CRISTINA DOS SANTOS SILVA

RECORRIDO SENTINELA SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

RECORRIDO LAIS GOMES DE SOUZA

ADVOGADO RONILDO APOLIANO
OLIVEIRA(OAB: 8490/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENTINELA SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ACÓRDÃO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JORGE

ALVARO MARQUES GUEDES, PRESIDENTE DA 3ª TURMA

RECURSAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª

REGIÃO, FAÇO SABER que, pelo presente EDITAL, fica

notificado(a) SENTINELA SERVICOS DE TELECOMUNICACOES

LTDA , nos autos do processo supra, que se encontra em lugar

incerto e não sabido, para tomar ciência do ACÓRDÃO de ID.

aa24106 , cujo teor da conclusão é: "ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário da litisconsorte e, no

mérito, por maioria, dar provimento ao apelo, para afastar a sua

responsabilidade subsidiária e excluí-la da lide. Mantida a sentença

nos demais termos, conforme fundamentação. Considerando o

requerimento da litisconsorte de notificação exclusiva de seus

patronos, Dr. Antônio Claudio Pinto Flores, OAB/ PA 8.700 e

OAB/AM A-583, e Dra. Nádia Marcelle Sousa Pimentel Aguiar,

OAB/AM 6.509, defere-se o pedido, nos termos da Súmula nº 427

do TST, a fim de se determinar que a Secretaria da Turma observe

o nome dos referidos advogados nas futuras publicações. Voto

divergente do Exmo. Desdor. Jorge Alvaro Marques Guedes, que

negava provimento ao recurso ordinário da litisconsorte, com os

fundamentos da sentença recorrida.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

podendo o seu inteiro teor ser acessado no sítio deste Regional, no

endereço

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam", utilizando o número de documento

24020912282396000000012164427 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s), o presente

EDITAL será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Dado e passado nesta cidade de Manaus-AM, em19 de março de

2024, na Secretaria da 3ª Turma Recursal deste Regional.

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000331-36.2023.5.11.0004
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO NADIA MARCELLE SOUSA
PIMENTEL(OAB: 6509/AM)

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO PINTO
FLORES(OAB: 8700/PA)

RECORRIDO LEDA CRISTINA DOS SANTOS SILVA

RECORRIDO SENTINELA SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

RECORRIDO LAIS GOMES DE SOUZA

ADVOGADO RONILDO APOLIANO
OLIVEIRA(OAB: 8490/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDA CRISTINA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ACÓRDÃO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JORGE

ALVARO MARQUES GUEDES, PRESIDENTE DA 3ª TURMA

RECURSAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª

REGIÃO, FAÇO SABER que, pelo presente EDITAL, fica

notificado(a) LEDA CRISTINA DOS SANTOS SILVA, nos autos do

processo supra, que se encontra em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência do ACÓRDÃO de ID. aa24106 , cujo teor da

conclusão é: "ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso ordinário da litisconsorte e, no

mérito, por maioria, dar provimento ao apelo, para afastar a sua

responsabilidade subsidiária e excluí-la da lide. Mantida a sentença

nos demais termos, conforme fundamentação. Considerando o

requerimento da litisconsorte de notificação exclusiva de seus

patronos, Dr. Antônio Claudio Pinto Flores, OAB/ PA 8.700 e

OAB/AM A-583, e Dra. Nádia Marcelle Sousa Pimentel Aguiar,

OAB/AM 6.509, defere-se o pedido, nos termos da Súmula nº 427

do TST, a fim de se determinar que a Secretaria da Turma observe

o nome dos referidos advogados nas futuras publicações. Voto

divergente do Exmo. Desdor. Jorge Alvaro Marques Guedes, que

negava provimento ao recurso ordinário da litisconsorte, com os

fundamentos da sentença recorrida.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

podendo o seu inteiro teor ser acessado no sítio deste Regional, no

endereço
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"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam", utilizando o número de documento

24020912282396000000012164427 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s), o presente

EDITAL será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Dado e passado nesta cidade de Manaus-AM, em19 de março de

2024, na Secretaria da 3ª Turma Recursal deste Regional.

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0002274-72.2011.5.11.0016
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

AGRAVANTE JOSE ADALBERTO MENDES MELO

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

AGRAVADO CONSTRUTORA SAN RAM LTDA -
EPP

AGRAVADO JOSE RAMOS DA SILVA

AGRAVADO EDMA DE OLIVEIRA SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SAN RAM LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ACÓRDÃO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JORGE

ALVARO MARQUES GUEDES, PRESIDENTE DA 3ª TURMA

RECURSAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª

REGIÃO, FAÇO SABER que, pelo presente EDITAL, fica

notificado(a) CONSTRUTORA SAN RAM LTDA - EPP , nos autos

do processo supra, que se encontra em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência do ACÓRDÃO de ID. 610117d , cujo teor da

conclusão é: "ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do agravo de petição interposto pelo exequente

e no mérito, dar provimento para afastar a prescrição intercorrente

reconhecida pelo Juízo de Origem, determinando o retorno dos

autos à Vara de Origem para prosseguimento da execução como

entender de direito, conforme fundamentação.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

podendo o seu inteiro teor ser acessado no sítio deste Regional, no

endereço

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam", utilizando o número de documento

24013009331629000000012115465 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s), o presente

EDITAL será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Dado e passado nesta cidade de Manaus-AM, em19 de março de

2024, na Secretaria da 3ª Turma Recursal deste Regional.

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0002274-72.2011.5.11.0016
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

AGRAVANTE JOSE ADALBERTO MENDES MELO

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

AGRAVADO CONSTRUTORA SAN RAM LTDA -
EPP

AGRAVADO JOSE RAMOS DA SILVA

AGRAVADO EDMA DE OLIVEIRA SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMA DE OLIVEIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ACÓRDÃO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JORGE

ALVARO MARQUES GUEDES, PRESIDENTE DA 3ª TURMA

RECURSAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª

REGIÃO, FAÇO SABER que, pelo presente EDITAL, fica

notificado(a) EDMA DE OLIVEIRA SANTANA, nos autos do

processo supra, que se encontra em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência do ACÓRDÃO de ID. 610117d , cujo teor da

conclusão é: "ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do agravo de petição interposto pelo exequente
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e no mérito, dar provimento para afastar a prescrição intercorrente

reconhecida pelo Juízo de Origem, determinando o retorno dos

autos à Vara de Origem para prosseguimento da execução como

entender de direito, conforme fundamentação.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

podendo o seu inteiro teor ser acessado no sítio deste Regional, no

endereço

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam", utilizando o número de documento

24013009331629000000012115465 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s), o presente

EDITAL será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Dado e passado nesta cidade de Manaus-AM, em19 de março de

2024, na Secretaria da 3ª Turma Recursal deste Regional.

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0002274-72.2011.5.11.0016
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

AGRAVANTE JOSE ADALBERTO MENDES MELO

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

AGRAVADO CONSTRUTORA SAN RAM LTDA -
EPP

AGRAVADO JOSE RAMOS DA SILVA

AGRAVADO EDMA DE OLIVEIRA SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ACÓRDÃO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JORGE

ALVARO MARQUES GUEDES, PRESIDENTE DA 3ª TURMA

RECURSAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª

REGIÃO, FAÇO SABER que, pelo presente EDITAL, fica

notificado(a) JOSE RAMOS DA SILVA , nos autos do processo

supra, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para tomar

ciência do ACÓRDÃO de ID. 610117d , cujo teor da conclusão é:

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do agravo de petição interposto pelo exequente

e no mérito, dar provimento para afastar a prescrição intercorrente

reconhecida pelo Juízo de Origem, determinando o retorno dos

autos à Vara de Origem para prosseguimento da execução como

entender de direito, conforme fundamentação.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

podendo o seu inteiro teor ser acessado no sítio deste Regional, no

endereço

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam", utilizando o número de documento

24013009331629000000012115465 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s), o presente

EDITAL será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Dado e passado nesta cidade de Manaus-AM, em19 de março de

2024, na Secretaria da 3ª Turma Recursal deste Regional.

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0001148-03.2014.5.11.0009
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

AGRAVANTE SIMOES E OLIVEIRA SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO SILVA DE
SALES(OAB: 7700/AM)

AGRAVADO RAIMUNDO NONATO SOUSA REIS

ADVOGADO LUCAS BORELA MENEGHETTI(OAB:
783/AM)

ADVOGADO ROZELI FERREIRA SOBRAL
ASTUTO(OAB: 5743/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES DA
SILVA(OAB: 8644/AM)

AGRAVADO MARINES MEIRA SIMOES

AGRAVADO M M SIMOES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - M M SIMOES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ACÓRDÃO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JORGE

ALVARO MARQUES GUEDES, PRESIDENTE DA 3ª TURMA

RECURSAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª

REGIÃO, FAÇO SABER que, pelo presente EDITAL, fica

notificado(a) M M SIMOES - ME , nos autos do processo supra, que

se encontra em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência do

ACÓRDÃO de ID. 2647067 , cujo teor da conclusão é: "ISTO

POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do agravo de instrumento interposto pela

executada e dar-lhe provimento a fim de determinar o regular

processamento do recurso principal. Conhecer do agravo de petição

da executada e no mérito, negar-lhe provimento a fim de manter a

decisão que reconheceu o incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica, conforme fundamentação.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

podendo o seu inteiro teor ser acessado no sítio deste Regional, no

endereço

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam", utilizando o número de documento

24012616164240900000012110128 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s), o presente

EDITAL será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Dado e passado nesta cidade de Manaus-AM, em19 de março de

2024, na Secretaria da 3ª Turma Recursal deste Regional.

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0001148-03.2014.5.11.0009
Relator RUTH BARBOSA SAMPAIO

AGRAVANTE SIMOES E OLIVEIRA SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO SILVA DE
SALES(OAB: 7700/AM)

AGRAVADO RAIMUNDO NONATO SOUSA REIS

ADVOGADO LUCAS BORELA MENEGHETTI(OAB:
783/AM)

ADVOGADO ROZELI FERREIRA SOBRAL
ASTUTO(OAB: 5743/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES DA
SILVA(OAB: 8644/AM)

AGRAVADO MARINES MEIRA SIMOES

AGRAVADO M M SIMOES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINES MEIRA SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ACÓRDÃO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho JORGE

ALVARO MARQUES GUEDES, PRESIDENTE DA 3ª TURMA

RECURSAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª

REGIÃO, FAÇO SABER que, pelo presente EDITAL, fica

notificado(a) MARINES MEIRA SIMOES , nos autos do processo

supra, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para tomar

ciência do ACÓRDÃO de ID. 2647067 , cujo teor da conclusão é:

"ISTO POSTO,

ACORDAM os Membros integrantes da TERCEIRA TURMA do

Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, por unanimidade de

votos, em conhecer do agravo de instrumento interposto pela

executada e dar-lhe provimento a fim de determinar o regular

processamento do recurso principal. Conhecer do agravo de petição

da executada e no mérito, negar-lhe provimento a fim de manter a

decisão que reconheceu o incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica, conforme fundamentação.

RUTH BARBOSA SAMPAIO

Relatora"

podendo o seu inteiro teor ser acessado no sítio deste Regional, no

endereço

"https://pje.trt11.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam", utilizando o número de documento

24012616164240900000012110128 ,para, querendo, manifestar-

se, no prazo legal.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s), o presente

EDITAL será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Dado e passado nesta cidade de Manaus-AM, em19 de março de

2024, na Secretaria da 3ª Turma Recursal deste Regional.

Aldo José Pereira Rodrigues

Diretor da Coordenadoria de Apoio à Turma 3

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

TULIO COSTA SILVA BRAGA

Diretor de Secretaria
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Gabinete do Plantonista

Notificação

Processo Nº AR-0000242-88.2024.5.11.0000
Relator DAVID ALVES DE MELLO JUNIOR

AUTOR JARINEY T. DE MELO

ADVOGADO ODINEY NOGUEIRA TEIXEIRA(OAB:
9833/AM)

RÉU MANOEL MICHAEL NUNES DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARINEY T. DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9aef829

proferido nos autos.

AR - 0000242-88.2024.5.11.0000

DESPACHO

Vistos etc,

AUTO PEÇAS OFICINA MOTO FERA, qualificada nos autos do

processo em epígrafe, ajuizou ação rescisória com pedido liminar,

em sede de plantão judiciário do dia 18.3.2024, buscando

desconstituir o título executivo nos autos do processo ROT 0000062

-02.2020.5.11.0101, em que figura como reclamante MANOEL

MICHAEL NUNES DIAS.

Destaca “que a referida sentença, pode e deve ser rescindida, nos

termos artigo 836 da Consolidação das Leis do Trabalho, por

manifesta violação da norma jurídica, como se demonstrará a

seguir:”

Após detalhada narrativa aponta que “Depurando o que consta da

instrução, se havia matéria a ser reconhecida só por argumento,

ante a ausência de prova e a negativa do reclamado, esta deveria

partir da premissa informada no depoimento do reclamado quando

diz que no final de 2018 (o que se pode deduzir novembro ou

dezembro), até a data da dispensa e não a integralidade do tempo

reclamado. Aí está a manifesta violação da norma jurídica “

Postula em sede liminar que “Seja concedida, liminarmente, a

antecipação de tutela, para que sejam suspensos os efeitos da

Sentença prolatada e, consequentemente, seja determinado o

desbloqueio de todas as contas da reclamada, tanto quanto as das

restrições cadastrais e de seu representante legal caso haja e, da

mesma forma, dos atos executórios, com determinação ao judicante

que se abstenha de quaisquer outras medidas constritivas até o

julgamento do mérito da presente ação;”

Analiso.

Depreende-se do relato da autora que busca com a presente ação

rescisória, por via de pedido provisório/antecipação de tutela, a

suspensão dos efeitos da sentença, em sede de execução, com

desbloqueio de contas e levantamento de valores.

A Resolução Administrativa TRT11 n.º 180/2021 que altera

Resolução Administrativa TRT11 n.º 66 e regulamenta o Plantão

Judiciário no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª

Região, estabelece rol de matérias que podem ensejar atuação do

plantonista, verbis:

“I - pedidos de habeas corpus e mandados de segurança em que

figurar como coatora autoridade submetida à competência

jurisdicional do magistrado plantonista;

II - medida liminar em dissídio coletivo de greve;

III - pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores,

desde que objetivamente comprovada a urgência;

IV - pedidos de concessão de tutela de urgência que não possam

ser apresentados no horário normal de expediente ou nas hipóteses

em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de

difícil reparação.

§1o O plantão judiciário não se destina à reiteração de pedido já

apreciado no órgão judicial de origem ou em plantão anterior, bem

como a sua reconsideração ou reexame.

§2o Durante o plantão não serão apreciados pedidos de

levantamento de importância em dinheiro ou valores e de liberação

de bens apreendidos.”

Portanto, além de não se enquadrar em qualquer dos itens do artigo

2º do normativo, o pedido do autor esbarra em flagrante óbice no

parágrafo segundo que veda expressamente a análise de pedidos

“de levantamento de importância em dinheiro ou valores e de

liberação de bens apreendidos.”

Em análise do normativo em referência, especificamente o §2º, do

art.2º e, considerando os termos do pleito da autora, a matéria não

deve ser analisada em sede de plantão judiciário.

Razões postas, determino a distribuição da ação rescisória ao

relator, Desembargador do Trabalho DAVID ALVES DE MELLO

JUNIOR .

Dê-se ciência ao patrono do impetrante, por meio do DEJT.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

    Desembargadora do Trabalho
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Gabinete da Desembargadora Eleonora Saunier

Goncalves

Notificação

Processo Nº AP-0000422-63.2022.5.11.0101
Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

AGRAVANTE R J FRANCO DA SILVA - ME

ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA FLORENCIO(OAB:
14722/AM)

ADVOGADO VITOR LIMA VERDE COELHO(OAB:
12945/AM)

ADVOGADO BRUNO RICARDO LIMA
TAPAJOS(OAB: 5695/AM)

AGRAVADO JALBERTH FONSECA BARAUNA

ADVOGADO ODINEY NOGUEIRA TEIXEIRA(OAB:
9833/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JALBERTH FONSECA BARAUNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4540deb

proferida nos autos.

DECISÃO

O executado RJ FRANCO DA SILVA LTDA postula nos autos do

agravo de petição (id 7eb20a8), a concessão de tutela de urgência

buscando o desbloqueio dos valores constritos destinados ao

pagamento da folha salarial.

Reporta a falta de citação válida, e alega violação ao princípio do

contraditório e ampla defesa; que houve excesso de execução na

medida de constrição.

Requer, ainda, a suspensão da execução e a nulidade dos atos

processuais posteriores a audiência de instrução.

Primeiramente, ressalto que no processo do trabalho, os recursos

terão efeito meramente devolutivo, cabendo a execução provisória

até a penhora, conforme art. 899 da CLT, verbis:

“Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.”

Além do risco de dano grave ou de difícil ou impossível reparação,

deve a parte demonstrar a probabilidade do provimento do recurso.

No caso, o espelho do Sisbajud com bloqueio encontra-se no

id.26d1aee.

Não foi evidenciado pelo postulante a probabilidade do direito,

apenas renovando suas razões de embargos à execução, já

analisadas e rejeitadas pelo juízo da execução em sentença (id

8119489), afastando a ausência de citação válida e também a

violação do princípio do contraditório, nulidade dos atos posteriores

à audiência de instrução e do excesso de execução.

A matéria demanda aprofundamento e não pode ser objeto de

análise em juízo liminar.

No que se refere aos alegados riscos em razão da destinação das

verbas constritas, o agravante não apresentou qualquer lastro

probatório das suas alegações quanto a destinação dos recursos

constritos ao pagamento da folha salarial, nem comprovou a

insuficiência financeira da empresa no caso.

INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

Intimem-se as partes.

Após conclusos, para análise do mérito do recurso.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº AP-0000422-63.2022.5.11.0101
Relator ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

AGRAVANTE R J FRANCO DA SILVA - ME

ADVOGADO MICHEL OLIVEIRA FLORENCIO(OAB:
14722/AM)

ADVOGADO VITOR LIMA VERDE COELHO(OAB:
12945/AM)

ADVOGADO BRUNO RICARDO LIMA
TAPAJOS(OAB: 5695/AM)

AGRAVADO JALBERTH FONSECA BARAUNA

ADVOGADO ODINEY NOGUEIRA TEIXEIRA(OAB:
9833/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R J FRANCO DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4540deb

proferida nos autos.

DECISÃO

O executado RJ FRANCO DA SILVA LTDA postula nos autos do

agravo de petição (id 7eb20a8), a concessão de tutela de urgência

buscando o desbloqueio dos valores constritos destinados ao

pagamento da folha salarial.

Reporta a falta de citação válida, e alega violação ao princípio do

contraditório e ampla defesa; que houve excesso de execução na

medida de constrição.

Requer, ainda, a suspensão da execução e a nulidade dos atos
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processuais posteriores a audiência de instrução.

Primeiramente, ressalto que no processo do trabalho, os recursos

terão efeito meramente devolutivo, cabendo a execução provisória

até a penhora, conforme art. 899 da CLT, verbis:

“Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.”

Além do risco de dano grave ou de difícil ou impossível reparação,

deve a parte demonstrar a probabilidade do provimento do recurso.

No caso, o espelho do Sisbajud com bloqueio encontra-se no

id.26d1aee.

Não foi evidenciado pelo postulante a probabilidade do direito,

apenas renovando suas razões de embargos à execução, já

analisadas e rejeitadas pelo juízo da execução em sentença (id

8119489), afastando a ausência de citação válida e também a

violação do princípio do contraditório, nulidade dos atos posteriores

à audiência de instrução e do excesso de execução.

A matéria demanda aprofundamento e não pode ser objeto de

análise em juízo liminar.

No que se refere aos alegados riscos em razão da destinação das

verbas constritas, o agravante não apresentou qualquer lastro

probatório das suas alegações quanto a destinação dos recursos

constritos ao pagamento da folha salarial, nem comprovou a

insuficiência financeira da empresa no caso.

INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

Intimem-se as partes.

Após conclusos, para análise do mérito do recurso.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    ELEONORA DE SOUZA SAUNIER

    Desembargadora do Trabalho

Gabinete do Desembargador Jose Dantas de Goes

Edital

Processo Nº AP-0000433-36.2015.5.11.0005
Relator JOSE DANTAS DE GOES

AGRAVANTE MONICA DOS SANTOS MENDONCA

ADVOGADO HELLEN CRISTINA BRAZ DE SOUZA
DOS SANTOS(OAB: 345987/SP)

AGRAVADO AMAZONAS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO KASSER JORGE CHAMY DIB(OAB:
5551/AM)

AGRAVADO PORTO SEGURO SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA. -
EPP

AGRAVADO JUCINEIDE DE CASTRO DOS
SANTOS

AGRAVADO LUIZ DE ALCANTARA LEITE NETO

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

AGRAVADO JULIO CEZAR LIMA SILVEIRA

AGRAVADO ALIANCA SERVICOS DE LIMPEZA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO SEGURO SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

De ordem do Exmo. Desembargador do Trabalho JOSÉ DANTAS

DE GÓES;

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a) o(a)

executadaPORTO SEGURO SERVICOS DE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA. - EPP, que se encontra com endereço incerto

e/ou não sabido, para tomar ciência do Despacho de ID. 4ec85e3 e,

querendo, contraminutar o Agravo de Petição de ID. 90f575d, no

prazo de 8 (oito) dias, podendo o(s) documento(s) serem

c o n s u l t a d o s  p o r  m e i o  d o  s i t e

https://pje.trt11.jus.br/consultaprocessual ou utilizando o link:

https://pje.trt11.jus.br/pjekz/validacao/2403191033467730000001

2334708?instancia=2.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s), é passado o

presente EDITAL, que será publicado na Imprensa Oficial da Justiça

do Trabalho - DEJT, Caderno Judiciário.

DADO E PASSADO nesta cidade de

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAMON SEBASTIAO PEREIRA DE MORAES

Assessor

Processo Nº AP-0000433-36.2015.5.11.0005
Relator JOSE DANTAS DE GOES

AGRAVANTE MONICA DOS SANTOS MENDONCA

ADVOGADO HELLEN CRISTINA BRAZ DE SOUZA
DOS SANTOS(OAB: 345987/SP)

AGRAVADO AMAZONAS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO KASSER JORGE CHAMY DIB(OAB:
5551/AM)

AGRAVADO PORTO SEGURO SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA. -
EPP

AGRAVADO JUCINEIDE DE CASTRO DOS
SANTOS

AGRAVADO LUIZ DE ALCANTARA LEITE NETO

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

AGRAVADO JULIO CEZAR LIMA SILVEIRA
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AGRAVADO ALIANCA SERVICOS DE LIMPEZA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCINEIDE DE CASTRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

De ordem do Exmo. Desembargador do Trabalho JOSÉ DANTAS

DE GÓES;

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a) o(a)

executada JUCINEIDE DE CASTRO DOS SANTOS, que se

encontra com endereço incerto e/ou não sabido, para tomar ciência

do Despacho de ID. 4ec85e3 e, querendo, contraminutar o Agravo

de Petição de ID. 90f575d, no prazo de 8 (oito) dias, podendo o(s)

documen to (s )  se rem consu l t ados  po r  me io  do  s i t e

https://pje.trt11.jus.br/consultaprocessual ou utilizando o link:

https://pje.trt11.jus.br/pjekz/validacao/2403191033467730000001

2334708?instancia=2.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s), é passado o

presente EDITAL, que será publicado na Imprensa Oficial da Justiça

do Trabalho - DEJT, Caderno Judiciário.

DADO E PASSADO nesta cidade de

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAMON SEBASTIAO PEREIRA DE MORAES

Assessor

Processo Nº AP-0000433-36.2015.5.11.0005
Relator JOSE DANTAS DE GOES

AGRAVANTE MONICA DOS SANTOS MENDONCA

ADVOGADO HELLEN CRISTINA BRAZ DE SOUZA
DOS SANTOS(OAB: 345987/SP)

AGRAVADO AMAZONAS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO KASSER JORGE CHAMY DIB(OAB:
5551/AM)

AGRAVADO PORTO SEGURO SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA. -
EPP

AGRAVADO JUCINEIDE DE CASTRO DOS
SANTOS

AGRAVADO LUIZ DE ALCANTARA LEITE NETO

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

AGRAVADO JULIO CEZAR LIMA SILVEIRA

AGRAVADO ALIANCA SERVICOS DE LIMPEZA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR LIMA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

De ordem do Exmo. Desembargador do Trabalho JOSÉ DANTAS

DE GÓES;

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a) o(a)

executadoJULIO CEZAR LIMA SILVEIRA, que se encontra com

endereço incerto e/ou não sabido, para tomar ciência do Despacho

de ID. 4ec85e3 e, querendo, contraminutar o Agravo de Petição de

ID. 90f575d, no prazo de 8 (oito) dias, podendo o(s) documento(s)

s e r e m  c o n s u l t a d o s  p o r  m e i o  d o  s i t e

https://pje.trt11.jus.br/consultaprocessual ou utilizando o link:

https://pje.trt11.jus.br/pjekz/validacao/2403191033467730000001

2334708?instancia=2.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s), é passado o

presente EDITAL, que será publicado na Imprensa Oficial da Justiça

do Trabalho - DEJT, Caderno Judiciário.

DADO E PASSADO nesta cidade de

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAMON SEBASTIAO PEREIRA DE MORAES

Assessor

Processo Nº AP-0000433-36.2015.5.11.0005
Relator JOSE DANTAS DE GOES

AGRAVANTE MONICA DOS SANTOS MENDONCA

ADVOGADO HELLEN CRISTINA BRAZ DE SOUZA
DOS SANTOS(OAB: 345987/SP)

AGRAVADO AMAZONAS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO KASSER JORGE CHAMY DIB(OAB:
5551/AM)

AGRAVADO PORTO SEGURO SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA. -
EPP

AGRAVADO JUCINEIDE DE CASTRO DOS
SANTOS

AGRAVADO LUIZ DE ALCANTARA LEITE NETO

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

AGRAVADO JULIO CEZAR LIMA SILVEIRA

AGRAVADO ALIANCA SERVICOS DE LIMPEZA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ALIANCA SERVICOS DE LIMPEZA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

De ordem do Exmo. Desembargador do Trabalho JOSÉ DANTAS

DE GÓES;

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a) o(a)

executada ALIANCA SERVICOS DE LIMPEZA E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - EPP, que se encontra

com endereço incerto e/ou não sabido, para tomar ciência do

Despacho de ID. 4ec85e3 e, querendo, contraminutar o Agravo de

Petição de ID. 90f575d, no prazo de 8 (oito) dias, podendo o(s)

documen to (s )  se rem consu l t ados  po r  me io  do  s i t e

https://pje.trt11.jus.br/consultaprocessual ou utilizando o link:

https://pje.trt11.jus.br/pjekz/validacao/2403191033467730000001

2334708?instancia=2.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s), é passado o

presente EDITAL, que será publicado na Imprensa Oficial da Justiça

do Trabalho - DEJT, Caderno Judiciário.

DADO E PASSADO nesta cidade de

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAMON SEBASTIAO PEREIRA DE MORAES

Assessor

Notificação

Processo Nº ROT-0000394-28.2023.5.11.0015
Relator JOSE DANTAS DE GOES

RECORRENTE CLAUDIONOR CHAVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO KENIA MONIKA ARCANJO DE
SOUZA(OAB: 6427/AM)

RECORRENTE VIACAO SAO PEDRO LTDA

ADVOGADO FERNANDO BORGES DE
MORAES(OAB: 446/AM)

ADVOGADO AILSON MATHEUS MENEZES DE
VASCONCELOS(OAB: 13360/AM)

RECORRIDO CLAUDIONOR CHAVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO KENIA MONIKA ARCANJO DE
SOUZA(OAB: 6427/AM)

RECORRIDO VIACAO SAO PEDRO LTDA

ADVOGADO FERNANDO BORGES DE
MORAES(OAB: 446/AM)

ADVOGADO AILSON MATHEUS MENEZES DE
VASCONCELOS(OAB: 13360/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR CHAVES DO NASCIMENTO

  - VIACAO SAO PEDRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d72a95

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a regra prevista nos arts. 1.021, §2º do CPC/15 e

224, §2º do Regimento Interno deste E. TRT, que dispõe acerca da

obrigatoriedade de notificação da parte contrária quando da

interposição do Agravo Interno previsto no caput dos mesmos

dispositivos, DETERMINO:

I - Notifique-seo Reclamante e a Reclamada, para, querendo,

manifestarem-se, no prazo de 8 dias, acerca do Agravo

apresentado pela parte contrária;

II - Após, voltem-me os autos conclusos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    JOSE DANTAS DE GOES

    Desembargador(a) do Trabalho

Gabinete da Desembargadora Márcia Nunes da

Silva Bessa

Notificação

Processo Nº ROT-0000282-65.2023.5.11.0401
Relator MARCIA NUNES DA SILVA BESSA

RECORRENTE AROLDO GARRIDO DE LIMA

ADVOGADO ANDERSON LUIZ RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 51807/RS)

ADVOGADO EURICO LOURENCO SENA(OAB:
49276/BA)

RECORRIDO ALDEMIR JACINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DOUGLAS MARTINS SALES(OAB:
13885/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AROLDO GARRIDO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a9348d

proferido nos autos.
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DESPACHO

Compulsando detidamente os autos do presente processo, verifica-

se que o reclamado interpôs recurso ordinário (Id ca7a5f4),

assinado pelo advogado Anderson L R Silva OAB/RS nº 51.807.

Na solicitação de habilitação de Id 394a4c1 do mencionado

procurador, consta Substabelecimento do Dr. Eurico Lourenço

Sena, OAB/BA nº 49276, advogado este que, por sua vez,

acompanhou devidamente o reclamado na audiência de instrução

(Id eae1158), mas não tem procuração subscrita nos autos. 

Pelo exposto, notifique-se o patrono do reclamado (Dr.Anderson L

R Silva - OAB/RS nº 51.807) para proceder a regularização

processual, no prazo de 05 dias, sob pena de não conhecimento da

peça processual.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MARCIA NUNES DA SILVA BESSA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000395-28.2023.5.11.0010
Relator MARCIA NUNES DA SILVA BESSA

RECORRENTE MARCELO DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECORRIDO LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MONIQUE VIEIRA DINIZ DE
CARVALHO(OAB: 8633/AM)

ADVOGADO CHRYSSE MONTEIRO
CAVALCANTE(OAB: 7984/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

ADVOGADO AMADEU ALAKRA NETO(OAB:
6463/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d52bf33

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os embargos de declaração opostos pelo recorrente

(id e60f76a), intimem-se o recorrido para tomar ciência e, querendo,

apresentar manifestação no prazo legal.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MARCIA NUNES DA SILVA BESSA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000557-66.2022.5.11.0201
Relator MARCIA NUNES DA SILVA BESSA

RECORRENTE A C O COMERCIO DE
COMBUSTIVEL LTDA

ADVOGADO SERGIO ALBERTO CORREA DE
ARAUJO(OAB: 3749/AM)

ADVOGADO DANIELLE NUNES DE AMORIM(OAB:
8981/AM)

RECORRENTE E.P.O CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO SERGIO ALBERTO CORREA DE
ARAUJO(OAB: 3749/AM)

ADVOGADO DANIELLE NUNES DE AMORIM(OAB:
8981/AM)

RECORRENTE OLIVEIRA TRANSPORTE E
NAVEGACAO LTDA

ADVOGADO SERGIO ALBERTO CORREA DE
ARAUJO(OAB: 3749/AM)

ADVOGADO DANIELLE NUNES DE AMORIM(OAB:
8981/AM)

RECORRIDO WESLEY DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO ATABIRIO EDSON SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 11944/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6638092

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os embargos de declaração opostos pelo recorrente

(id 935340a), intimem-se o recorrido para tomar ciência e,

querendo, apresentar manifestação no prazo legal.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MARCIA NUNES DA SILVA BESSA

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001580-65.2022.5.11.0001
Relator MARCIA NUNES DA SILVA BESSA

RECORRENTE IVANA CORREA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO SILVA
RESENDE(OAB: 16221/AM)

RECORRENTE INFORCELL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
E TELEFONIA LTDA

ADVOGADO RAIMUNDO TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 4942/AM)

ADVOGADO LUIZ HUMBERTO MATOS DE
SENA(OAB: 15508/AM)

RECORRIDO IVANA CORREA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO SILVA
RESENDE(OAB: 16221/AM)
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RECORRIDO INFORCELL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
E TELEFONIA LTDA

ADVOGADO RAIMUNDO TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 4942/AM)

ADVOGADO LUIZ HUMBERTO MATOS DE
SENA(OAB: 15508/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANA CORREA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 328e72a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os embargos de declaração opostos pelo recorrente

(id 5972bc6), intimem-se a recorrente para tomar ciência e,

querendo, apresentar manifestação no prazo legal.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MARCIA NUNES DA SILVA BESSA

    Desembargadora do Trabalho

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas - 1º Grau

Notificação

Processo Nº AP-0000886-41.2014.5.11.0013
Relator FRANCISCA RITA ALENCAR

ALBUQUERQUE

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JULIANA TEREZINHA DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 5360/AM)

ADVOGADO PEDRO LUCAS LINDOSO(OAB:
4543/DF)

ADVOGADO RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ
NETO(OAB: 1724/AM)

AGRAVADO FELLIPE ARIEL FERNANDES
MACENA

ADVOGADO ALINE MARIA PEREIRA MENDONÇA
MONTEIRO(OAB: 3242/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1216e26

proferido nos autos.

DESPACHO

CONVITE PARA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO VIRTUAL

CONSIDERANDO a  RESOLUÇÃO ADMIN ISTRATIVA

261/2018/TRT 11, que regulamenta o procedimento da audiência

virtual no âmbito do NUPEMEC-JT e CEJUSC-JT;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o amplo acesso à

justiça, eficiência operacional e atendimento das necessidades

emergenciais dos jurisdicionados, priorizando-se as solicitações

formuladas pelas partes.

DESIGNO audiência de mediação virtual para o dia 11/04/2024

08:09, relativa aos autos do processo supra, e determino que as

partes sejam notificadas.

Para a realização efetiva da audiência é indispensável a

participação da parte autora e do(a) preposto(a) da empresa.

Para participar da mediação virtual, a ser realizada através da

plataforma ZOOM, o(a) interessado(a) deverá acessar o link abaixo,

no dia e hora designados:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/my/cejusc2trt11?pwd=RDdnREozamlOck96UFdnMT

ZDTk5YZz09

ID da reunião: 787 355 1020

Senha de acesso: cejusc2 (minúscula)

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através do computador e que

a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho.

ACESSO POR COMPUTADOR: Ao acessar o link, o participante

deverásalvar o arquivo EXE, clicar em Iniciar Reunião, clicar em

Abrir link na caixa de diálogo mostrada no navegador, permitir o uso

do microfone e câmera.

ACESSO POR TABLET OU CELULAR: O participante deve

previamente baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store

(Android) ou na App Store (IOS) e no dia e horário designados

inserir o ID da reunião, ingressar e informar Senha de acesso à

Audiência, informar o nome do participante, permitir o uso do

microfone e câmera.

Você sabe como funciona uma audiência de conciliação? Confira

em https://www.youtube.com/watch?v=LoEKHrA52tk

Contatos do CEJUSC-JT 2º grau para eventuais dúvidas: fone

(92) 3627-2119, ou e-mail: audienciavirtual.cejusc2@trt11.jus.br

ou coonupemec@trt11.jus.br.
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Intimem-se as partes por advogado pelo DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RUTH BARBOSA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº AP-0000886-41.2014.5.11.0013
Relator FRANCISCA RITA ALENCAR

ALBUQUERQUE

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JULIANA TEREZINHA DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 5360/AM)

ADVOGADO PEDRO LUCAS LINDOSO(OAB:
4543/DF)

ADVOGADO RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ
NETO(OAB: 1724/AM)

AGRAVADO FELLIPE ARIEL FERNANDES
MACENA

ADVOGADO ALINE MARIA PEREIRA MENDONÇA
MONTEIRO(OAB: 3242/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELLIPE ARIEL FERNANDES MACENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1216e26

proferido nos autos.

DESPACHO

CONVITE PARA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO VIRTUAL

CONSIDERANDO a  RESOLUÇÃO ADMIN ISTRATIVA

261/2018/TRT 11, que regulamenta o procedimento da audiência

virtual no âmbito do NUPEMEC-JT e CEJUSC-JT;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o amplo acesso à

justiça, eficiência operacional e atendimento das necessidades

emergenciais dos jurisdicionados, priorizando-se as solicitações

formuladas pelas partes.

DESIGNO audiência de mediação virtual para o dia 11/04/2024

08:09, relativa aos autos do processo supra, e determino que as

partes sejam notificadas.

Para a realização efetiva da audiência é indispensável a

participação da parte autora e do(a) preposto(a) da empresa.

Para participar da mediação virtual, a ser realizada através da

plataforma ZOOM, o(a) interessado(a) deverá acessar o link abaixo,

no dia e hora designados:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/my/cejusc2trt11?pwd=RDdnREozamlOck96UFdnMT

ZDTk5YZz09

ID da reunião: 787 355 1020

Senha de acesso: cejusc2 (minúscula)

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através do computador e que

a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho.

ACESSO POR COMPUTADOR: Ao acessar o link, o participante

deverásalvar o arquivo EXE, clicar em Iniciar Reunião, clicar em

Abrir link na caixa de diálogo mostrada no navegador, permitir o uso

do microfone e câmera.

ACESSO POR TABLET OU CELULAR: O participante deve

previamente baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store

(Android) ou na App Store (IOS) e no dia e horário designados

inserir o ID da reunião, ingressar e informar Senha de acesso à

Audiência, informar o nome do participante, permitir o uso do

microfone e câmera.

Você sabe como funciona uma audiência de conciliação? Confira

em https://www.youtube.com/watch?v=LoEKHrA52tk

Contatos do CEJUSC-JT 2º grau para eventuais dúvidas: fone

(92) 3627-2119, ou e-mail: audienciavirtual.cejusc2@trt11.jus.br

ou coonupemec@trt11.jus.br.

Intimem-se as partes por advogado pelo DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RUTH BARBOSA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ROT-0001582-35.2022.5.11.0001
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE PEDRO RICHARD SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LIMA FERREIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 14180/AM)

RECORRENTE ARAUJO'S DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO CAIO JOSE MACEDO DE
ARAUJO(OAB: 13051/AM)

RECORRIDO PEDRO RICHARD SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LIMA FERREIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 14180/AM)

RECORRIDO ARAUJO'S DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO CAIO JOSE MACEDO DE
ARAUJO(OAB: 13051/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUJO'S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

  - PEDRO RICHARD SANTOS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c77d096

proferido nos autos.

DESPACHO

CONVITE PARA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO VIRTUAL

CONSIDERANDO a  RESOLUÇÃO ADMIN ISTRATIVA

261/2018/TRT 11, que regulamenta o procedimento da audiência

virtual no âmbito do NUPEMEC-JT e CEJUSC-JT;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o amplo acesso à

justiça, eficiência operacional e atendimento das necessidades

emergenciais dos jurisdicionados, priorizando-se as solicitações

formuladas pelas partes.

DESIGNO audiência de mediação virtual para o dia 10/04/2024

10:39, relativa aos autos do processo supra, e determino que as

partes sejam notificadas.

Para a realização efetiva da audiência é indispensável a

participação da parte autora e do(a) preposto(a) da empresa.

Para participar da mediação virtual, a ser realizada através da

plataforma ZOOM, o(a) interessado(a) deverá acessar o link abaixo,

no dia e hora designados:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/my/cejusc2trt11?pwd=RDdnREozamlOck96UFdnMT

ZDTk5YZz09

ID da reunião: 787 355 1020

Senha de acesso: cejusc2 (minúscula)

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através do computador e que

a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho.

ACESSO POR COMPUTADOR: Ao acessar o link, o participante

deverásalvar o arquivo EXE, clicar em Iniciar Reunião, clicar em

Abrir link na caixa de diálogo mostrada no navegador, permitir o uso

do microfone e câmera.

ACESSO POR TABLET OU CELULAR: O participante deve

previamente baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store

(Android) ou na App Store (IOS) e no dia e horário designados

inserir o ID da reunião, ingressar e informar Senha de acesso à

Audiência, informar o nome do participante, permitir o uso do

microfone e câmera.

Você sabe como funciona uma audiência de conciliação? Confira

em https://www.youtube.com/watch?v=LoEKHrA52tk

Contatos do CEJUSC-JT 2º grau para eventuais dúvidas: fone

(92) 3627-2119, ou e-mail: audienciavirtual.cejusc2@trt11.jus.br

ou coonupemec@trt11.jus.br.

Intimem-se as partes por advogado pelo DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RUTH BARBOSA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº RORSum-0000692-29.2023.5.11.0012
Relator AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA

SILVA

RECORRENTE 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO LUIS FERNANDO LIMA PEREIRA

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO LIMA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba96e6c

proferido nos autos.

DESPACHO

CONVITE PARA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO VIRTUAL

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar a pauta;

REDESIGNO audiência de mediação virtual para o dia 10/04/2024

08:59, relativa aos autos do processo supra, e determino que as

partes sejam notificadas.

Para a realização efetiva da audiência é indispensável a

participação da parte autora e do(a) preposto(a) da empresa.

Para participar da mediação virtual, a ser realizada através da

plataforma ZOOM, o(a) interessado(a) deverá acessar o link abaixo,

no dia e hora designados:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/my/cejusc2trt11?pwd=RDdnREozamlOck96UFdnMT

ZDTk5YZz09

ID da reunião: 787 355 1020

Senha de acesso: cejusc2 (minúscula)

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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programa para participar da audiência através do computador e que

a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho.

ACESSO POR COMPUTADOR: Ao acessar o link, o participante

deverásalvar o arquivo EXE, clicar em Iniciar Reunião, clicar em

Abrir link na caixa de diálogo mostrada no navegador, permitir o uso

do microfone e câmera.

ACESSO POR TABLET OU CELULAR: O participante deve

previamente baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store

(Android) ou na App Store (IOS) e no dia e horário designados

inserir o ID da reunião, ingressar e informar Senha de acesso à

Audiência, informar o nome do participante, permitir o uso do

microfone e câmera.

Você sabe como funciona uma audiência de conciliação? Confira

em https://www.youtube.com/watch?v=LoEKHrA52tk

Contatos do CEJUSC-JT 2º grau para eventuais dúvidas: fone

(92) 3627-2119, ou e-mail: audienciavirtual.cejusc2@trt11.jus.br

ou coonupemec@trt11.jus.br.

Intimem-se as partes por advogado pelo DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RUTH BARBOSA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ROT-0001582-35.2022.5.11.0001
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE PEDRO RICHARD SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LIMA FERREIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 14180/AM)

RECORRENTE ARAUJO'S DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO CAIO JOSE MACEDO DE
ARAUJO(OAB: 13051/AM)

RECORRIDO PEDRO RICHARD SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LIMA FERREIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 14180/AM)

RECORRIDO ARAUJO'S DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO CAIO JOSE MACEDO DE
ARAUJO(OAB: 13051/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUJO'S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

  - PEDRO RICHARD SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c77d096

proferido nos autos.

DESPACHO

CONVITE PARA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO VIRTUAL

CONSIDERANDO a  RESOLUÇÃO ADMIN ISTRATIVA

261/2018/TRT 11, que regulamenta o procedimento da audiência

virtual no âmbito do NUPEMEC-JT e CEJUSC-JT;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o amplo acesso à

justiça, eficiência operacional e atendimento das necessidades

emergenciais dos jurisdicionados, priorizando-se as solicitações

formuladas pelas partes.

DESIGNO audiência de mediação virtual para o dia 10/04/2024

10:39, relativa aos autos do processo supra, e determino que as

partes sejam notificadas.

Para a realização efetiva da audiência é indispensável a

participação da parte autora e do(a) preposto(a) da empresa.

Para participar da mediação virtual, a ser realizada através da

plataforma ZOOM, o(a) interessado(a) deverá acessar o link abaixo,

no dia e hora designados:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/my/cejusc2trt11?pwd=RDdnREozamlOck96UFdnMT

ZDTk5YZz09

ID da reunião: 787 355 1020

Senha de acesso: cejusc2 (minúscula)

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através do computador e que

a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho.

ACESSO POR COMPUTADOR: Ao acessar o link, o participante

deverásalvar o arquivo EXE, clicar em Iniciar Reunião, clicar em

Abrir link na caixa de diálogo mostrada no navegador, permitir o uso

do microfone e câmera.

ACESSO POR TABLET OU CELULAR: O participante deve

previamente baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store

(Android) ou na App Store (IOS) e no dia e horário designados

inserir o ID da reunião, ingressar e informar Senha de acesso à

Audiência, informar o nome do participante, permitir o uso do

microfone e câmera.

Você sabe como funciona uma audiência de conciliação? Confira

em https://www.youtube.com/watch?v=LoEKHrA52tk

Contatos do CEJUSC-JT 2º grau para eventuais dúvidas: fone

(92) 3627-2119, ou e-mail: audienciavirtual.cejusc2@trt11.jus.br

ou coonupemec@trt11.jus.br.

Intimem-se as partes por advogado pelo DEJT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RUTH BARBOSA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ROT-0000341-17.2022.5.11.0004
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE BANCO BRADESCO SA

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRENTE LENISE CHAVES TOMAZ

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO MALU BORGES NUNES(OAB:
51458/SC)

ADVOGADO RENATA SOGARI DA SILVA(OAB:
65116/SC)

RECORRIDO LENISE CHAVES TOMAZ

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO MALU BORGES NUNES(OAB:
51458/SC)

ADVOGADO RENATA SOGARI DA SILVA(OAB:
65116/SC)

RECORRIDO BANCO BRADESCO SA

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO SA

  - LENISE CHAVES TOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0df66ce

proferido nos autos.

DESPACHO

CONVITE PARA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO VIRTUAL

CONSIDERANDO a  RESOLUÇÃO ADMIN ISTRATIVA

261/2018/TRT 11, que regulamenta o procedimento da audiência

virtual no âmbito do NUPEMEC-JT e CEJUSC-JT;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o amplo acesso à

justiça, eficiência operacional e atendimento das necessidades

emergenciais dos jurisdicionados, priorizando-se as solicitações

formuladas pelas partes.

DESIGNO audiência de mediação virtual para o dia 10/04/2024

09:49, relativa aos autos do processo supra, e determino que as

partes sejam notificadas.

Para a realização efetiva da audiência é indispensável a

participação da parte autora e do(a) preposto(a) da empresa.

Para participar da mediação virtual, a ser realizada através da

plataforma ZOOM, o(a) interessado(a) deverá acessar o link abaixo,

no dia e hora designados:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/my/cejusc2trt11?pwd=RDdnREozamlOck96UFdnMT

ZDTk5YZz09

ID da reunião: 787 355 1020

Senha de acesso: cejusc2 (minúscula)

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através do computador e que

a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho.

ACESSO POR COMPUTADOR: Ao acessar o link, o participante

deverásalvar o arquivo EXE, clicar em Iniciar Reunião, clicar em

Abrir link na caixa de diálogo mostrada no navegador, permitir o uso

do microfone e câmera.

ACESSO POR TABLET OU CELULAR: O participante deve

previamente baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store

(Android) ou na App Store (IOS) e no dia e horário designados

inserir o ID da reunião, ingressar e informar Senha de acesso à

Audiência, informar o nome do participante, permitir o uso do

microfone e câmera.

Você sabe como funciona uma audiência de conciliação? Confira

em https://www.youtube.com/watch?v=LoEKHrA52tk

Contatos do CEJUSC-JT 2º grau para eventuais dúvidas: fone

(92) 3627-2119, ou e-mail: audienciavirtual.cejusc2@trt11.jus.br

ou coonupemec@trt11.jus.br.

Intimem-se as partes por advogado pelo DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RUTH BARBOSA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº RORSum-0000692-29.2023.5.11.0012
Relator AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA

SILVA

RECORRENTE 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO LUIS FERNANDO LIMA PEREIRA

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba96e6c

proferido nos autos.

DESPACHO

CONVITE PARA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO VIRTUAL

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar a pauta;

REDESIGNO audiência de mediação virtual para o dia 10/04/2024

08:59, relativa aos autos do processo supra, e determino que as

partes sejam notificadas.

Para a realização efetiva da audiência é indispensável a

participação da parte autora e do(a) preposto(a) da empresa.

Para participar da mediação virtual, a ser realizada através da

plataforma ZOOM, o(a) interessado(a) deverá acessar o link abaixo,

no dia e hora designados:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/my/cejusc2trt11?pwd=RDdnREozamlOck96UFdnMT

ZDTk5YZz09

ID da reunião: 787 355 1020

Senha de acesso: cejusc2 (minúscula)

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através do computador e que

a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho.

ACESSO POR COMPUTADOR: Ao acessar o link, o participante

deverásalvar o arquivo EXE, clicar em Iniciar Reunião, clicar em

Abrir link na caixa de diálogo mostrada no navegador, permitir o uso

do microfone e câmera.

ACESSO POR TABLET OU CELULAR: O participante deve

previamente baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store

(Android) ou na App Store (IOS) e no dia e horário designados

inserir o ID da reunião, ingressar e informar Senha de acesso à

Audiência, informar o nome do participante, permitir o uso do

microfone e câmera.

Você sabe como funciona uma audiência de conciliação? Confira

em https://www.youtube.com/watch?v=LoEKHrA52tk

Contatos do CEJUSC-JT 2º grau para eventuais dúvidas: fone

(92) 3627-2119, ou e-mail: audienciavirtual.cejusc2@trt11.jus.br

ou coonupemec@trt11.jus.br.

Intimem-se as partes por advogado pelo DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RUTH BARBOSA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ROT-0002103-11.2017.5.11.0015
Relator FRANCISCA RITA ALENCAR

ALBUQUERQUE

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

RECORRIDO FELLIPE ARIEL FERNANDES
MACENA

ADVOGADO ALINE MARIA PEREIRA MENDONÇA
MONTEIRO(OAB: 3242/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELLIPE ARIEL FERNANDES MACENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63423e7

proferido nos autos.

DESPACHO

CONVITE PARA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO VIRTUAL

CONSIDERANDO a  RESOLUÇÃO ADMIN ISTRATIVA

261/2018/TRT 11, que regulamenta o procedimento da audiência

virtual no âmbito do NUPEMEC-JT e CEJUSC-JT;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o amplo acesso à

justiça, eficiência operacional e atendimento das necessidades

emergenciais dos jurisdicionados, priorizando-se as solicitações

formuladas pelas partes.

DESIGNO audiência de mediação virtual para o dia 11/04/2024

09:49, relativa aos autos do processo supra, e determino que as

partes sejam notificadas.

Para a realização efetiva da audiência é indispensável a

participação da parte autora e do(a) preposto(a) da empresa.

Para participar da mediação virtual, a ser realizada através da

plataforma ZOOM, o(a) interessado(a) deverá acessar o link abaixo,

no dia e hora designados:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/my/cejusc2trt11?pwd=RDdnREozamlOck96UFdnMT

ZDTk5YZz09

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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ID da reunião: 787 355 1020

Senha de acesso: cejusc2 (minúscula)

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através do computador e que

a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho.

ACESSO POR COMPUTADOR: Ao acessar o link, o participante

deverásalvar o arquivo EXE, clicar em Iniciar Reunião, clicar em

Abrir link na caixa de diálogo mostrada no navegador, permitir o uso

do microfone e câmera.

ACESSO POR TABLET OU CELULAR: O participante deve

previamente baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store

(Android) ou na App Store (IOS) e no dia e horário designados

inserir o ID da reunião, ingressar e informar Senha de acesso à

Audiência, informar o nome do participante, permitir o uso do

microfone e câmera.

Você sabe como funciona uma audiência de conciliação? Confira

em https://www.youtube.com/watch?v=LoEKHrA52tk

Contatos do CEJUSC-JT 2º grau para eventuais dúvidas: fone

(92) 3627-2119, ou e-mail: audienciavirtual.cejusc2@trt11.jus.br

ou coonupemec@trt11.jus.br.

Intimem-se as partes por advogado pelo DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RUTH BARBOSA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ROT-0000341-17.2022.5.11.0004
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE BANCO BRADESCO SA

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRENTE LENISE CHAVES TOMAZ

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO MALU BORGES NUNES(OAB:
51458/SC)

ADVOGADO RENATA SOGARI DA SILVA(OAB:
65116/SC)

RECORRIDO LENISE CHAVES TOMAZ

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO MALU BORGES NUNES(OAB:
51458/SC)

ADVOGADO RENATA SOGARI DA SILVA(OAB:
65116/SC)

RECORRIDO BANCO BRADESCO SA

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO SA

  - LENISE CHAVES TOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0df66ce

proferido nos autos.

DESPACHO

CONVITE PARA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO VIRTUAL

CONSIDERANDO a  RESOLUÇÃO ADMIN ISTRATIVA

261/2018/TRT 11, que regulamenta o procedimento da audiência

virtual no âmbito do NUPEMEC-JT e CEJUSC-JT;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o amplo acesso à

justiça, eficiência operacional e atendimento das necessidades

emergenciais dos jurisdicionados, priorizando-se as solicitações

formuladas pelas partes.

DESIGNO audiência de mediação virtual para o dia 10/04/2024

09:49, relativa aos autos do processo supra, e determino que as

partes sejam notificadas.

Para a realização efetiva da audiência é indispensável a

participação da parte autora e do(a) preposto(a) da empresa.

Para participar da mediação virtual, a ser realizada através da

plataforma ZOOM, o(a) interessado(a) deverá acessar o link abaixo,

no dia e hora designados:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/my/cejusc2trt11?pwd=RDdnREozamlOck96UFdnMT

ZDTk5YZz09

ID da reunião: 787 355 1020

Senha de acesso: cejusc2 (minúscula)

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através do computador e que

a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho.

ACESSO POR COMPUTADOR: Ao acessar o link, o participante

deverásalvar o arquivo EXE, clicar em Iniciar Reunião, clicar em

Abrir link na caixa de diálogo mostrada no navegador, permitir o uso

do microfone e câmera.

ACESSO POR TABLET OU CELULAR: O participante deve

previamente baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store

(Android) ou na App Store (IOS) e no dia e horário designados
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inserir o ID da reunião, ingressar e informar Senha de acesso à

Audiência, informar o nome do participante, permitir o uso do

microfone e câmera.

Você sabe como funciona uma audiência de conciliação? Confira

em https://www.youtube.com/watch?v=LoEKHrA52tk

Contatos do CEJUSC-JT 2º grau para eventuais dúvidas: fone

(92) 3627-2119, ou e-mail: audienciavirtual.cejusc2@trt11.jus.br

ou coonupemec@trt11.jus.br.

Intimem-se as partes por advogado pelo DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RUTH BARBOSA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº RORSum-0002585-05.2016.5.11.0011
Relator FRANCISCA RITA ALENCAR

ALBUQUERQUE

RECORRENTE MARY KETLEN DE ALBUQUERQUE
ALMEIDA

ADVOGADO NATASJA
DESCHOOLMEESTER(OAB:
2140/AM)

RECORRIDO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f43677d

proferido nos autos.

DESPACHO

CONVITE PARA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO VIRTUAL

CONSIDERANDO a  RESOLUÇÃO ADMIN ISTRATIVA

261/2018/TRT 11, que regulamenta o procedimento da audiência

virtual no âmbito do NUPEMEC-JT e CEJUSC-JT;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o amplo acesso à

justiça, eficiência operacional e atendimento das necessidades

emergenciais dos jurisdicionados, priorizando-se as solicitações

formuladas pelas partes.

DESIGNO audiência de mediação virtual para o dia 12/04/2024

08:09, relativa aos autos do processo supra, e determino que as

partes sejam notificadas.

Para a realização efetiva da audiência é indispensável a

participação da parte autora e do(a) preposto(a) da empresa.

Para participar da mediação virtual, a ser realizada através da

plataforma ZOOM, o(a) interessado(a) deverá acessar o link abaixo,

no dia e hora designados:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/my/cejusc2trt11?pwd=RDdnREozamlOck96UFdnMT

ZDTk5YZz09

ID da reunião: 787 355 1020

Senha de acesso: cejusc2 (minúscula)

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através do computador e que

a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho.

ACESSO POR COMPUTADOR: Ao acessar o link, o participante

deverásalvar o arquivo EXE, clicar em Iniciar Reunião, clicar em

Abrir link na caixa de diálogo mostrada no navegador, permitir o uso

do microfone e câmera.

ACESSO POR TABLET OU CELULAR: O participante deve

previamente baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store

(Android) ou na App Store (IOS) e no dia e horário designados

inserir o ID da reunião, ingressar e informar Senha de acesso à

Audiência, informar o nome do participante, permitir o uso do

microfone e câmera.

Você sabe como funciona uma audiência de conciliação? Confira

em https://www.youtube.com/watch?v=LoEKHrA52tk

Contatos do CEJUSC-JT 2º grau para eventuais dúvidas: fone

(92) 3627-2119, ou e-mail: audienciavirtual.cejusc2@trt11.jus.br

ou coonupemec@trt11.jus.br.

Intimem-se as partes por advogado pelo DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RUTH BARBOSA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ROT-0002625-66.2016.5.11.0017
Relator FRANCISCA RITA ALENCAR

ALBUQUERQUE

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

RECORRIDO LUIS EDUARDO SALES ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MESQUITA DA
SILVA(OAB: 7804/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS EDUARDO SALES ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f358413

proferido nos autos.

DESPACHO

CONVITE PARA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO VIRTUAL

CONSIDERANDO a  RESOLUÇÃO ADMIN ISTRATIVA

261/2018/TRT 11, que regulamenta o procedimento da audiência

virtual no âmbito do NUPEMEC-JT e CEJUSC-JT;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o amplo acesso à

justiça, eficiência operacional e atendimento das necessidades

emergenciais dos jurisdicionados, priorizando-se as solicitações

formuladas pelas partes.

DESIGNO audiência de mediação virtual para o dia 11/04/2024

10:39, relativa aos autos do processo supra, e determino que as

partes sejam notificadas.

Para a realização efetiva da audiência é indispensável a

participação da parte autora e do(a) preposto(a) da empresa.

Para participar da mediação virtual, a ser realizada através da

plataforma ZOOM, o(a) interessado(a) deverá acessar o link abaixo,

no dia e hora designados:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/my/cejusc2trt11?pwd=RDdnREozamlOck96UFdnMT

ZDTk5YZz09

ID da reunião: 787 355 1020

Senha de acesso: cejusc2 (minúscula)

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através do computador e que

a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho.

ACESSO POR COMPUTADOR: Ao acessar o link, o participante

deverásalvar o arquivo EXE, clicar em Iniciar Reunião, clicar em

Abrir link na caixa de diálogo mostrada no navegador, permitir o uso

do microfone e câmera.

ACESSO POR TABLET OU CELULAR: O participante deve

previamente baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store

(Android) ou na App Store (IOS) e no dia e horário designados

inserir o ID da reunião, ingressar e informar Senha de acesso à

Audiência, informar o nome do participante, permitir o uso do

microfone e câmera.

Você sabe como funciona uma audiência de conciliação? Confira

em https://www.youtube.com/watch?v=LoEKHrA52tk

Contatos do CEJUSC-JT 2º grau para eventuais dúvidas: fone

(92) 3627-2119, ou e-mail: audienciavirtual.cejusc2@trt11.jus.br

ou coonupemec@trt11.jus.br.

Intimem-se as partes por advogado pelo DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RUTH BARBOSA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ROT-0002103-11.2017.5.11.0015
Relator FRANCISCA RITA ALENCAR

ALBUQUERQUE

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

RECORRIDO FELLIPE ARIEL FERNANDES
MACENA

ADVOGADO ALINE MARIA PEREIRA MENDONÇA
MONTEIRO(OAB: 3242/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63423e7

proferido nos autos.

DESPACHO

CONVITE PARA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO VIRTUAL

CONSIDERANDO a  RESOLUÇÃO ADMIN ISTRATIVA

261/2018/TRT 11, que regulamenta o procedimento da audiência

virtual no âmbito do NUPEMEC-JT e CEJUSC-JT;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o amplo acesso à

justiça, eficiência operacional e atendimento das necessidades

emergenciais dos jurisdicionados, priorizando-se as solicitações

formuladas pelas partes.

DESIGNO audiência de mediação virtual para o dia 11/04/2024

09:49, relativa aos autos do processo supra, e determino que as

partes sejam notificadas.

Para a realização efetiva da audiência é indispensável a

participação da parte autora e do(a) preposto(a) da empresa.

Para participar da mediação virtual, a ser realizada através da
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plataforma ZOOM, o(a) interessado(a) deverá acessar o link abaixo,

no dia e hora designados:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/my/cejusc2trt11?pwd=RDdnREozamlOck96UFdnMT

ZDTk5YZz09

ID da reunião: 787 355 1020

Senha de acesso: cejusc2 (minúscula)

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através do computador e que

a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho.

ACESSO POR COMPUTADOR: Ao acessar o link, o participante

deverásalvar o arquivo EXE, clicar em Iniciar Reunião, clicar em

Abrir link na caixa de diálogo mostrada no navegador, permitir o uso

do microfone e câmera.

ACESSO POR TABLET OU CELULAR: O participante deve

previamente baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store

(Android) ou na App Store (IOS) e no dia e horário designados

inserir o ID da reunião, ingressar e informar Senha de acesso à

Audiência, informar o nome do participante, permitir o uso do

microfone e câmera.

Você sabe como funciona uma audiência de conciliação? Confira

em https://www.youtube.com/watch?v=LoEKHrA52tk

Contatos do CEJUSC-JT 2º grau para eventuais dúvidas: fone

(92) 3627-2119, ou e-mail: audienciavirtual.cejusc2@trt11.jus.br

ou coonupemec@trt11.jus.br.

Intimem-se as partes por advogado pelo DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RUTH BARBOSA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº RORSum-0002585-05.2016.5.11.0011
Relator FRANCISCA RITA ALENCAR

ALBUQUERQUE

RECORRENTE MARY KETLEN DE ALBUQUERQUE
ALMEIDA

ADVOGADO NATASJA
DESCHOOLMEESTER(OAB:
2140/AM)

RECORRIDO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARY KETLEN DE ALBUQUERQUE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f43677d

proferido nos autos.

DESPACHO

CONVITE PARA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO VIRTUAL

CONSIDERANDO a  RESOLUÇÃO ADMIN ISTRATIVA

261/2018/TRT 11, que regulamenta o procedimento da audiência

virtual no âmbito do NUPEMEC-JT e CEJUSC-JT;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o amplo acesso à

justiça, eficiência operacional e atendimento das necessidades

emergenciais dos jurisdicionados, priorizando-se as solicitações

formuladas pelas partes.

DESIGNO audiência de mediação virtual para o dia 12/04/2024

08:09, relativa aos autos do processo supra, e determino que as

partes sejam notificadas.

Para a realização efetiva da audiência é indispensável a

participação da parte autora e do(a) preposto(a) da empresa.

Para participar da mediação virtual, a ser realizada através da

plataforma ZOOM, o(a) interessado(a) deverá acessar o link abaixo,

no dia e hora designados:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/my/cejusc2trt11?pwd=RDdnREozamlOck96UFdnMT

ZDTk5YZz09

ID da reunião: 787 355 1020

Senha de acesso: cejusc2 (minúscula)

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através do computador e que

a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho.

ACESSO POR COMPUTADOR: Ao acessar o link, o participante

deverásalvar o arquivo EXE, clicar em Iniciar Reunião, clicar em

Abrir link na caixa de diálogo mostrada no navegador, permitir o uso

do microfone e câmera.

ACESSO POR TABLET OU CELULAR: O participante deve

previamente baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store

(Android) ou na App Store (IOS) e no dia e horário designados

inserir o ID da reunião, ingressar e informar Senha de acesso à

Audiência, informar o nome do participante, permitir o uso do

microfone e câmera.

Você sabe como funciona uma audiência de conciliação? Confira

em https://www.youtube.com/watch?v=LoEKHrA52tk

Contatos do CEJUSC-JT 2º grau para eventuais dúvidas: fone
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(92) 3627-2119, ou e-mail: audienciavirtual.cejusc2@trt11.jus.br

ou coonupemec@trt11.jus.br.

Intimem-se as partes por advogado pelo DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RUTH BARBOSA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ROT-0002625-66.2016.5.11.0017
Relator FRANCISCA RITA ALENCAR

ALBUQUERQUE

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

RECORRIDO LUIS EDUARDO SALES ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MESQUITA DA
SILVA(OAB: 7804/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f358413

proferido nos autos.

DESPACHO

CONVITE PARA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO VIRTUAL

CONSIDERANDO a  RESOLUÇÃO ADMIN ISTRATIVA

261/2018/TRT 11, que regulamenta o procedimento da audiência

virtual no âmbito do NUPEMEC-JT e CEJUSC-JT;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o amplo acesso à

justiça, eficiência operacional e atendimento das necessidades

emergenciais dos jurisdicionados, priorizando-se as solicitações

formuladas pelas partes.

DESIGNO audiência de mediação virtual para o dia 11/04/2024

10:39, relativa aos autos do processo supra, e determino que as

partes sejam notificadas.

Para a realização efetiva da audiência é indispensável a

participação da parte autora e do(a) preposto(a) da empresa.

Para participar da mediação virtual, a ser realizada através da

plataforma ZOOM, o(a) interessado(a) deverá acessar o link abaixo,

no dia e hora designados:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/my/cejusc2trt11?pwd=RDdnREozamlOck96UFdnMT

ZDTk5YZz09

ID da reunião: 787 355 1020

Senha de acesso: cejusc2 (minúscula)

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através do computador e que

a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho.

ACESSO POR COMPUTADOR: Ao acessar o link, o participante

deverásalvar o arquivo EXE, clicar em Iniciar Reunião, clicar em

Abrir link na caixa de diálogo mostrada no navegador, permitir o uso

do microfone e câmera.

ACESSO POR TABLET OU CELULAR: O participante deve

previamente baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store

(Android) ou na App Store (IOS) e no dia e horário designados

inserir o ID da reunião, ingressar e informar Senha de acesso à

Audiência, informar o nome do participante, permitir o uso do

microfone e câmera.

Você sabe como funciona uma audiência de conciliação? Confira

em https://www.youtube.com/watch?v=LoEKHrA52tk

Contatos do CEJUSC-JT 2º grau para eventuais dúvidas: fone

(92) 3627-2119, ou e-mail: audienciavirtual.cejusc2@trt11.jus.br

ou coonupemec@trt11.jus.br.

Intimem-se as partes por advogado pelo DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RUTH BARBOSA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ROT-0000478-35.2023.5.11.0013
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE CONSTRUTORA MARQUISE S A

ADVOGADO CAMILLE DA ESCOSSIA LIMA(OAB:
33973/CE)

ADVOGADO RAPHAEL AYRES DE MOURA
CHAVES(OAB: 16077/CE)

RECORRIDO OZIEL SAMPAIO CURICA

ADVOGADO AQUILA REISSY ANDRADE DA
GAMA(OAB: 13463/AM)

ADVOGADO ALESSANDRA EVA WAUGHAN
SARRAZIN(OAB: 20759/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZIEL SAMPAIO CURICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56303eb
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proferido nos autos.

DESPACHO

CONVITE PARA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO VIRTUAL

CONSIDERANDO a  RESOLUÇÃO ADMIN ISTRATIVA

261/2018/TRT 11, que regulamenta o procedimento da audiência

virtual no âmbito do NUPEMEC-JT e CEJUSC-JT;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o amplo acesso à

justiça, eficiência operacional e atendimento das necessidades

emergenciais dos jurisdicionados, priorizando-se as solicitações

formuladas pelas partes.

DESIGNO audiência de mediação virtual para o dia 11/04/2024

08:59, relativa aos autos do processo supra, e determino que as

partes sejam notificadas.

Para a realização efetiva da audiência é indispensável a

participação da parte autora e do(a) preposto(a) da empresa.

Para participar da mediação virtual, a ser realizada através da

plataforma ZOOM, o(a) interessado(a) deverá acessar o link abaixo,

no dia e hora designados:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/my/cejusc2trt11?pwd=RDdnREozamlOck96UFdnMT

ZDTk5YZz09

ID da reunião: 787 355 1020

Senha de acesso: cejusc2 (minúscula)

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através do computador e que

a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho.

ACESSO POR COMPUTADOR: Ao acessar o link, o participante

deverásalvar o arquivo EXE, clicar em Iniciar Reunião, clicar em

Abrir link na caixa de diálogo mostrada no navegador, permitir o uso

do microfone e câmera.

ACESSO POR TABLET OU CELULAR: O participante deve

previamente baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store

(Android) ou na App Store (IOS) e no dia e horário designados

inserir o ID da reunião, ingressar e informar Senha de acesso à

Audiência, informar o nome do participante, permitir o uso do

microfone e câmera.

Você sabe como funciona uma audiência de conciliação? Confira

em https://www.youtube.com/watch?v=LoEKHrA52tk

Contatos do CEJUSC-JT 2º grau para eventuais dúvidas: fone

(92) 3627-2119, ou e-mail: audienciavirtual.cejusc2@trt11.jus.br

ou coonupemec@trt11.jus.br.

Intimem-se as partes por advogado pelo DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RUTH BARBOSA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ROT-0000478-35.2023.5.11.0013
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE CONSTRUTORA MARQUISE S A

ADVOGADO CAMILLE DA ESCOSSIA LIMA(OAB:
33973/CE)

ADVOGADO RAPHAEL AYRES DE MOURA
CHAVES(OAB: 16077/CE)

RECORRIDO OZIEL SAMPAIO CURICA

ADVOGADO AQUILA REISSY ANDRADE DA
GAMA(OAB: 13463/AM)

ADVOGADO ALESSANDRA EVA WAUGHAN
SARRAZIN(OAB: 20759/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MARQUISE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56303eb

proferido nos autos.

DESPACHO

CONVITE PARA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO VIRTUAL

CONSIDERANDO a  RESOLUÇÃO ADMIN ISTRATIVA

261/2018/TRT 11, que regulamenta o procedimento da audiência

virtual no âmbito do NUPEMEC-JT e CEJUSC-JT;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o amplo acesso à

justiça, eficiência operacional e atendimento das necessidades

emergenciais dos jurisdicionados, priorizando-se as solicitações

formuladas pelas partes.

DESIGNO audiência de mediação virtual para o dia 11/04/2024

08:59, relativa aos autos do processo supra, e determino que as

partes sejam notificadas.

Para a realização efetiva da audiência é indispensável a

participação da parte autora e do(a) preposto(a) da empresa.

Para participar da mediação virtual, a ser realizada através da

plataforma ZOOM, o(a) interessado(a) deverá acessar o link abaixo,

no dia e hora designados:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/my/cejusc2trt11?pwd=RDdnREozamlOck96UFdnMT

ZDTk5YZz09

ID da reunião: 787 355 1020

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Senha de acesso: cejusc2 (minúscula)

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através do computador e que

a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho.

ACESSO POR COMPUTADOR: Ao acessar o link, o participante

deverásalvar o arquivo EXE, clicar em Iniciar Reunião, clicar em

Abrir link na caixa de diálogo mostrada no navegador, permitir o uso

do microfone e câmera.

ACESSO POR TABLET OU CELULAR: O participante deve

previamente baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store

(Android) ou na App Store (IOS) e no dia e horário designados

inserir o ID da reunião, ingressar e informar Senha de acesso à

Audiência, informar o nome do participante, permitir o uso do

microfone e câmera.

Você sabe como funciona uma audiência de conciliação? Confira

em https://www.youtube.com/watch?v=LoEKHrA52tk

Contatos do CEJUSC-JT 2º grau para eventuais dúvidas: fone

(92) 3627-2119, ou e-mail: audienciavirtual.cejusc2@trt11.jus.br

ou coonupemec@trt11.jus.br.

Intimem-se as partes por advogado pelo DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RUTH BARBOSA SAMPAIO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0000062-03.2023.5.11.0002
RECLAMANTE DALVINO GOMES ALVES

ADVOGADO SALVADOR CLARINDO
CAMPELO(OAB: 1712/AM)

RECLAMADO SMK AUTOMACAO E INSTALACAO
ELETRICA LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO NADIA MARCELLE SOUSA
PIMENTEL(OAB: 6509/AM)

PERITO ROBERTO WANG CHEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVINO GOMES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87fb954

proferido nos autos.

DESPACHO

CONVITE PARA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO VIRTUAL

CONSIDERANDO o ATO CONJUNTO Nº 02/2022/SGP/SCR do

TRT 11 (art. 10) e a RESOLUÇÃO 288/2021 do CSJT (art. 9º), os

quais permitem a realização de audiências de mediação virtuais em

processos trabalhistas com Juízo 100% Digital;

CONSIDERANDO a  RESOLUÇÃO ADMIN ISTRATIVA

261/2018/TRT 11, que regulamenta o procedimento da audiência

virtual no âmbito do NUPEMEC-JT e CEJUSC-JT;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o amplo acesso à

justiça, eficiência operacional e atendimento das necessidades

emergenciais dos jurisdicionados, priorizando-se as solicitações

formuladas pelas partes;

DESIGNO audiência de mediação virtual para o dia 30/04/2024

11:27 (horário de Manaus-AM), relativa aos autos do processo

supra, e determino que as partes sejam notificadas.

Para a realização efetiva da audiência é indispensável a

participação da parte autora e do(a) preposto(a) da empresa.

Para participar da mediação virtual, a ser realizada através da

plataforma ZOOM, o(a) interessado(a) deverá acessar o link abaixo,

no dia e hora designados:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/84087259882?pwd=OTFxNE0vTEZkMktzajZHZHpT

WDBEUT09

ID da reunião: 840 8725 9882

Senha de acesso: cejusc (minúscula)

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através do computador e que

a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho.

ACESSO POR COMPUTADOR: Ao acessar o link, o participante

deverásalvar o arquivo EXE, clicar em Iniciar Reunião, clicar em

Abrir link na caixa de diálogo mostrada no navegador, permitir o uso

do microfone e câmera.

ACESSO POR TABLET OU CELULAR: O participante deve

previamente baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store

(Android) ou na App Store (IOS) e no dia e horário designados

inserir o ID da reunião, ingressar e informar Senha de acesso à

Audiência, informar o nome do participante, permitir o uso do

microfone e câmera.

Você sabe como funciona uma audiência de conciliação? Confira

em https://www.youtube.com/watch?v=LoEKHrA52tk

Eventuais dúvidas devem ser sanadas pelo e-mail

audienciavirtual.nupemec@trt11.jus.br ou pelo telefone (92) 3627-

2118.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Intimem-se as partes, por seus patronos habilitados no sistema.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SELMA THURY VIEIRA SA HAUACHE

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0000062-03.2023.5.11.0002
RECLAMANTE DALVINO GOMES ALVES

ADVOGADO SALVADOR CLARINDO
CAMPELO(OAB: 1712/AM)

RECLAMADO SMK AUTOMACAO E INSTALACAO
ELETRICA LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO NADIA MARCELLE SOUSA
PIMENTEL(OAB: 6509/AM)

PERITO ROBERTO WANG CHEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87fb954

proferido nos autos.

DESPACHO

CONVITE PARA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO VIRTUAL

CONSIDERANDO o ATO CONJUNTO Nº 02/2022/SGP/SCR do

TRT 11 (art. 10) e a RESOLUÇÃO 288/2021 do CSJT (art. 9º), os

quais permitem a realização de audiências de mediação virtuais em

processos trabalhistas com Juízo 100% Digital;

CONSIDERANDO a  RESOLUÇÃO ADMIN ISTRATIVA

261/2018/TRT 11, que regulamenta o procedimento da audiência

virtual no âmbito do NUPEMEC-JT e CEJUSC-JT;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o amplo acesso à

justiça, eficiência operacional e atendimento das necessidades

emergenciais dos jurisdicionados, priorizando-se as solicitações

formuladas pelas partes;

DESIGNO audiência de mediação virtual para o dia 30/04/2024

11:27 (horário de Manaus-AM), relativa aos autos do processo

supra, e determino que as partes sejam notificadas.

Para a realização efetiva da audiência é indispensável a

participação da parte autora e do(a) preposto(a) da empresa.

Para participar da mediação virtual, a ser realizada através da

plataforma ZOOM, o(a) interessado(a) deverá acessar o link abaixo,

no dia e hora designados:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/84087259882?pwd=OTFxNE0vTEZkMktzajZHZHpT

WDBEUT09

ID da reunião: 840 8725 9882

Senha de acesso: cejusc (minúscula)

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através do computador e que

a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho.

ACESSO POR COMPUTADOR: Ao acessar o link, o participante

deverásalvar o arquivo EXE, clicar em Iniciar Reunião, clicar em

Abrir link na caixa de diálogo mostrada no navegador, permitir o uso

do microfone e câmera.

ACESSO POR TABLET OU CELULAR: O participante deve

previamente baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store

(Android) ou na App Store (IOS) e no dia e horário designados

inserir o ID da reunião, ingressar e informar Senha de acesso à

Audiência, informar o nome do participante, permitir o uso do

microfone e câmera.

Você sabe como funciona uma audiência de conciliação? Confira

em https://www.youtube.com/watch?v=LoEKHrA52tk

Eventuais dúvidas devem ser sanadas pelo e-mail

audienciavirtual.nupemec@trt11.jus.br ou pelo telefone (92) 3627-

2118.

Intimem-se as partes, por seus patronos habilitados no sistema.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SELMA THURY VIEIRA SA HAUACHE

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas - Boa Vista

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000181-68.2024.5.11.0053
RECLAMANTE DANIEL JESUS JIMENEZ PALOMO

ADVOGADO GLORIA DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 2367/RR)

ADVOGADO GUILHERME LUIS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 2420/RR)

RECLAMADO MARTINEZ E RODRIGUES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL JESUS JIMENEZ PALOMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b8c167

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 288/2021, que dispõe

sobre a estruturação e os procedimentos dos Centros Judiciários de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do

Trabalho – CEJUSCJT, altera a Resolução CSJT nº 174/2016 e dá

outras providências, considerando a triagem processual prévia

realizada e a necessidade de adequar pauta deste CEJUSC-JT Boa

Vista, 

DECIDE-SE pela redesignação da data de audiência deste para o

dia 02/05/2024 09:21, através do link:

https://cejusc.audiencia.site/

Ou através da inserção do ID da reunião: 824 5473 2129 e Senha:

123

Ficam as partes intimadas através da publicação do presente

Despacho, por meio de seus respectivos patronos habilitados aos

autos. drds

Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0000352-28.2024.5.11.0052
RECLAMANTE LEONA PABLO

ADVOGADO LUCIANNA GUEDES DE
AMORIM(OAB: 401/RR)

RECLAMADO E FONSECA TORRES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONA PABLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f39e84c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando o ajuizamento da presente reclamação no modelo

Juízo 100% Digital, e visando a celeridade e eficiência processual,

DECIDE-SE:

I. INTIMAR as partes para manifestarem o seu interesse no trâmite

do processo mediante Juízo 100% digital, no prazo de, no mínimo, 5

(cinco) dias úteis anteriores à data da audiência designada.

Presumindo-se aceitação tácita ao Juízo 100% digital pelo decurso

do prazo supra, conforme prevê o artigo 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO

Nº 345 do CNJ.

II. DETERMINAR a inclusão do processo em pauta de Audiência

para o dia 06/05/2024 08:03.

Para as partes participarem da referida audiência, caso haja

concordância quanto ao trâmite no juízo 100% Digital, deverão

acessar, no dia e hora acima informados, o seguinte link:

https://cejusc.audiencia.site/

Ou através da inserção do ID:

ID da Reunião: 824 5473 2129

Senha: 123

III. SALIENTAR que ficam cientes as partes de que o não

comparecimento à audiência designada, por parte da reclamante

importará no arquivamento do processo, em observância à

Resolução CSJT nº 288/2021, bem como, em relação à reclamada,

poderá ocorrer aplicação de revelia, conforme artigo 844 da CLT;

IV. DESTACAR que este CEJUSC-JT é órgão voltado

exclusivamente às tratativas de negociação, não realizando atos de

instrução processual ou audiências UNAS. Caso não haja acordo

via CEJUSC, o prazo para apresentação da defesa seguirá o ditame

do art. 847 da CLT, se encerrando na data da realização da

audiência na Vara de origem. Os patronos podem conferir no

próprio PJE as datas designadas, consultando a aba "Audiências e

Sessões" do "Menu do Processo" (canto superior direito).

V. RESSALTAR que a audiência será realizada através do

Aplicativo ZOOM (https://zoom.us/), bem como que as partes

deverão se apresentar com vestuário condizente com a formalidade

do ato praticado, conforme determinado pelo ATO Nº 4/GCGJT, de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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15 de março de 2021.

VI. INFORMAR que a Secretaria do CEJUSC-JT Boa Vista está

disponível para esclarecer dúvidas pontuais através dos meios de

contato (WhatsApp, Balcão Virtual etc.) disponíveis no agregador de

links: https://cejusc.site/ , utilizando o QR Code abaixo, e-mail:

cejusc.boavista@trt11.jus.br, ou através do telefone fixo: (92)

3621-7269.

Caso não seja possível a participação das partes na audiência

telepresencial, poderão, desde que respeitado o prazo

supracitado, comparecer presencialmente, na data informada

acima, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

Cidadania – CEJUSC-RR, no endereço: Avenida Benjamin

Constant, 1863 – Centro, Boa Vista – RR, 69301-072.

Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000360-05.2024.5.11.0052
RECLAMANTE FRANCISCA MARIA ALVES DO

REINO

ADVOGADO UELLITON DA SILVA LACERDA(OAB:
572/RR)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

RECLAMADO GGBE EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA MARIA ALVES DO REINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36b8696

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando o ajuizamento da presente reclamação no modelo

Juízo 100% Digital, e visando a celeridade e eficiência processual,

DECIDE-SE:

I. INTIMAR as partes para manifestarem o seu interesse no trâmite

do processo mediante Juízo 100% digital, no prazo de, no mínimo, 5

(cinco) dias úteis anteriores à data da audiência designada.

Presumindo-se aceitação tácita ao Juízo 100% digital pelo decurso

do prazo supra, conforme prevê o artigo 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO

Nº 345 do CNJ.

II. DETERMINAR a inclusão do processo em pauta de Audiência

para o dia 06/05/2024 08:43.

Para as partes participarem da referida audiência, caso haja

concordância quanto ao trâmite no juízo 100% Digital, deverão

acessar, no dia e hora acima informados, o seguinte link:

https://cejusc.audiencia.site/

Ou através da inserção do ID:

ID da Reunião: 824 5473 2129

Senha: 123

III. SALIENTAR que ficam cientes as partes de que o não

comparecimento à audiência designada, por parte da reclamante

importará no arquivamento do processo, em observância à

Resolução CSJT nº 288/2021, bem como, em relação à reclamada,

poderá ocorrer aplicação de revelia, conforme artigo 844 da CLT;

IV. DESTACAR que este CEJUSC-JT é órgão voltado

exclusivamente às tratativas de negociação, não realizando atos de

instrução processual ou audiências UNAS. Caso não haja acordo

via CEJUSC, o prazo para apresentação da defesa seguirá o ditame

do art. 847 da CLT, se encerrando na data da realização da

audiência na Vara de origem. Os patronos podem conferir no

próprio PJE as datas designadas, consultando a aba "Audiências e

Sessões" do "Menu do Processo" (canto superior direito).

V. RESSALTAR que a audiência será realizada através do

Aplicativo ZOOM (https://zoom.us/), bem como que as partes

deverão se apresentar com vestuário condizente com a formalidade

do ato praticado, conforme determinado pelo ATO Nº 4/GCGJT, de

15 de março de 2021.

VI. INFORMAR que a Secretaria do CEJUSC-JT Boa Vista está

disponível para esclarecer dúvidas pontuais através dos meios de

contato (WhatsApp, Balcão Virtual etc.) disponíveis no agregador de

links: https://cejusc.site/ , utilizando o QR Code abaixo, e-mail:

cejusc.boavista@trt11.jus.br, ou através do telefone fixo: (92)
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3621-7269.

Caso não seja possível a participação das partes na audiência

telepresencial, poderão, desde que respeitado o prazo

supracitado, comparecer presencialmente, na data informada

acima, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

Cidadania – CEJUSC-RR, no endereço: Avenida Benjamin

Constant, 1863 – Centro, Boa Vista – RR, 69301-072.

Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000201-70.2021.5.11.0051
RECLAMANTE L.S.L.D.S.

ADVOGADO JULIO CESAR PAULINO CASTELO
BRANCO(OAB: 1871/RR)

ADVOGADO MARLIDIA FERREIRA LOPES(OAB:
806/RR)

ADVOGADO ROMULO VIEIRA RAMOS(OAB:
1986/RR)

RECLAMANTE H.G.L.D.S.

ADVOGADO JULIO CESAR PAULINO CASTELO
BRANCO(OAB: 1871/RR)

ADVOGADO MARLIDIA FERREIRA LOPES(OAB:
806/RR)

ADVOGADO ROMULO VIEIRA RAMOS(OAB:
1986/RR)

RECLAMANTE CRISTIAM LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIO CESAR PAULINO CASTELO
BRANCO(OAB: 1871/RR)

ADVOGADO MARLIDIA FERREIRA LOPES(OAB:
806/RR)

ADVOGADO ROMULO VIEIRA RAMOS(OAB:
1986/RR)

RECLAMANTE MATILDE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIO CESAR PAULINO CASTELO
BRANCO(OAB: 1871/RR)

ADVOGADO MARLIDIA FERREIRA LOPES(OAB:
806/RR)

ADVOGADO ROMULO VIEIRA RAMOS(OAB:
1986/RR)

RECLAMANTE CRISTIANE SALES LIMA

ADVOGADO JULIO CESAR PAULINO CASTELO
BRANCO(OAB: 1871/RR)

ADVOGADO MARLIDIA FERREIRA LOPES(OAB:
806/RR)

ADVOGADO ROMULO VIEIRA RAMOS(OAB:
1986/RR)

RECLAMADO RORAIMA ENERGIA S.A

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
ZANGRANDO(OAB: 69863/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO ANDERE CRUZ(OAB:
68004/MG)

RECLAMADO NORTE TECH SERVICOS EM
ENERGIA LTDA

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAM LIMA DOS SANTOS

  - CRISTIANE SALES LIMA

  - H.G.L.D.S.

  - L.S.L.D.S.

  - MATILDE LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7e3837

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

CONVITE PARA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO VIRTUAL

CONSIDERANDO o ATO CONJUNTO Nº 02/2022/SGP/SCR do

TRT 11 (art. 10) e a RESOLUÇÃO 288/2021 do CSJT (art. 9º), os

quais permitem a realização de audiências de mediação virtuais em

processos trabalhistas com Juízo 100% Digital;

CONSIDERANDO a  RESOLUÇÃO ADMIN ISTRATIVA

261/2018/TRT 11, que regulamenta o procedimento da audiência

virtual no âmbito do NUPEMEC-JT e CEJUSC-JT;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o amplo acesso à

justiça, eficiência operacional e atendimento das necessidades

emergenciais dos jurisdicionados, priorizando-se as solicitações

formuladas pelas partes;

DESIGNA-SE audiência de mediação virtual para o dia 25/03/2024

08:00 (horário de Boa Vista-RR), relativa aos autos do processo

supra, e determino que as partes sejam notificadas.

Para a realização efetiva da audiência é indispensável a

participação da parte autora e do preposto ou preposta da

empresa.

Para participar da mediação virtual, a ser realizada através da

plataforma ZOOM, o(a) interessado(a) deverá acessar, no dia e

hora acima citados, o link abaixo:

https://cejusc.audiencia.site/

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através do computador e que

a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser
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previamente instalado no aparelho.

ACESSO POR COMPUTADOR: Ao acessar o link, o participante

deverásalvar o arquivo EXE, clicar em Iniciar Reunião, clicar em

Abrir link na caixa de diálogo mostrada no navegador, permitir o uso

do microfone e câmera.

ACESSO POR TABLET OU CELULAR: O participante deve

previamente baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store

(Android) ou na App Store (IOS) e no dia e horário designados

inserir o ID da reunião, ingressar e informar Senha de acesso à

Audiência, informar o nome do participante, permitir o uso do

microfone e câmera.

Você sabe como funciona uma audiência de conciliação?

Confira em https://www.youtube.com/watch?v=LoEKHrA52tk

Even tua is  dúv idas  devem se r  sanadas  pe lo  e -ma i l :

audienciavirtual.boavistacejusc@trt11.jus.br, balcão virtual:

https://cejusc.audiencia.site/ ou pelo telefone (92) 3621-7269.

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000201-70.2021.5.11.0051
RECLAMANTE L.S.L.D.S.

ADVOGADO JULIO CESAR PAULINO CASTELO
BRANCO(OAB: 1871/RR)

ADVOGADO MARLIDIA FERREIRA LOPES(OAB:
806/RR)

ADVOGADO ROMULO VIEIRA RAMOS(OAB:
1986/RR)

RECLAMANTE H.G.L.D.S.

ADVOGADO JULIO CESAR PAULINO CASTELO
BRANCO(OAB: 1871/RR)

ADVOGADO MARLIDIA FERREIRA LOPES(OAB:
806/RR)

ADVOGADO ROMULO VIEIRA RAMOS(OAB:
1986/RR)

RECLAMANTE CRISTIAM LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIO CESAR PAULINO CASTELO
BRANCO(OAB: 1871/RR)

ADVOGADO MARLIDIA FERREIRA LOPES(OAB:
806/RR)

ADVOGADO ROMULO VIEIRA RAMOS(OAB:
1986/RR)

RECLAMANTE MATILDE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIO CESAR PAULINO CASTELO
BRANCO(OAB: 1871/RR)

ADVOGADO MARLIDIA FERREIRA LOPES(OAB:
806/RR)

ADVOGADO ROMULO VIEIRA RAMOS(OAB:
1986/RR)

RECLAMANTE CRISTIANE SALES LIMA

ADVOGADO JULIO CESAR PAULINO CASTELO
BRANCO(OAB: 1871/RR)

ADVOGADO MARLIDIA FERREIRA LOPES(OAB:
806/RR)

ADVOGADO ROMULO VIEIRA RAMOS(OAB:
1986/RR)

RECLAMADO RORAIMA ENERGIA S.A

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
ZANGRANDO(OAB: 69863/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO ANDERE CRUZ(OAB:
68004/MG)

RECLAMADO NORTE TECH SERVICOS EM
ENERGIA LTDA

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTE TECH SERVICOS EM ENERGIA LTDA

  - RORAIMA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7e3837

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

CONVITE PARA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO VIRTUAL

CONSIDERANDO o ATO CONJUNTO Nº 02/2022/SGP/SCR do

TRT 11 (art. 10) e a RESOLUÇÃO 288/2021 do CSJT (art. 9º), os

quais permitem a realização de audiências de mediação virtuais em

processos trabalhistas com Juízo 100% Digital;

CONSIDERANDO a  RESOLUÇÃO ADMIN ISTRATIVA

261/2018/TRT 11, que regulamenta o procedimento da audiência

virtual no âmbito do NUPEMEC-JT e CEJUSC-JT;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o amplo acesso à

justiça, eficiência operacional e atendimento das necessidades

emergenciais dos jurisdicionados, priorizando-se as solicitações

formuladas pelas partes;

DESIGNA-SE audiência de mediação virtual para o dia 25/03/2024

08:00 (horário de Boa Vista-RR), relativa aos autos do processo

supra, e determino que as partes sejam notificadas.

Para a realização efetiva da audiência é indispensável a

participação da parte autora e do preposto ou preposta da

empresa.
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Para participar da mediação virtual, a ser realizada através da

plataforma ZOOM, o(a) interessado(a) deverá acessar, no dia e

hora acima citados, o link abaixo:

https://cejusc.audiencia.site/

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através do computador e que

a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho.

ACESSO POR COMPUTADOR: Ao acessar o link, o participante

deverásalvar o arquivo EXE, clicar em Iniciar Reunião, clicar em

Abrir link na caixa de diálogo mostrada no navegador, permitir o uso

do microfone e câmera.

ACESSO POR TABLET OU CELULAR: O participante deve

previamente baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store

(Android) ou na App Store (IOS) e no dia e horário designados

inserir o ID da reunião, ingressar e informar Senha de acesso à

Audiência, informar o nome do participante, permitir o uso do

microfone e câmera.

Você sabe como funciona uma audiência de conciliação?

Confira em https://www.youtube.com/watch?v=LoEKHrA52tk

Even tua is  dúv idas  devem se r  sanadas  pe lo  e -ma i l :

audienciavirtual.boavistacejusc@trt11.jus.br, balcão virtual:

https://cejusc.audiencia.site/ ou pelo telefone (92) 3621-7269.

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

1ª Vara do Trabalho de Manaus

Edital

Processo Nº ATOrd-0000795-69.2023.5.11.0001
RECLAMANTE TAINARA SOUZA DE FREITAS

ADVOGADO SULAMITA SERRUYA ASSIS(OAB:
12351/AM)

RECLAMADO CALLIDUS INDUSTRIA, COMERCIO
E SERVICOS DE PLACAS E
COMPONENTES DE INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL PANTOJA DE
OLIVEIRA(OAB: 10063/AM)

RECLAMADO ACTION SERVICO DE VIGILANCIA
LTDA

RECLAMADO ACTION SERVICOS DE
MONITORAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACTION SERVICO DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE MANAUS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Exmo. Sr. JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE, Juiz titular da

Primeira Vara do Trabalho de Manaus, e no uso de suas atribuições

legai e etc. FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica

NOTIFICADO(a), ACTION SERVICO DE VIGILANCIA LTDA,

Endereço desconhecido, nos autos do processo supra, com

endereço incerto ou não sabido, para tomar ciência acerca da

interposição de embargos de declaração pela parte litisconsorte, e,

querendo se manifestar no prazo de 5 dias.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado no DJe-JT. DADO E

PASSADO nesta cidade de Manaus-AM, 18 de março de 2024, na

Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Manaus.

Juiz JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

1ª VARA DO TRABALHO DE MANAUS

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000795-69.2023.5.11.0001
RECLAMANTE TAINARA SOUZA DE FREITAS

ADVOGADO SULAMITA SERRUYA ASSIS(OAB:
12351/AM)

RECLAMADO CALLIDUS INDUSTRIA, COMERCIO
E SERVICOS DE PLACAS E
COMPONENTES DE INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL PANTOJA DE
OLIVEIRA(OAB: 10063/AM)

RECLAMADO ACTION SERVICO DE VIGILANCIA
LTDA

RECLAMADO ACTION SERVICOS DE
MONITORAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACTION SERVICOS DE MONITORAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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1ª VARA DO TRABALHO DE MANAUS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Exmo. Sr. JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE, Juiz titular da

Primeira Vara do Trabalho de Manaus, e no uso de suas atribuições

legai e etc. FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica

NOTIFICADO(a), ACTION SERVICOS DE MONITORAMENTO

LTDA, Endereço desconhecido, nos autos do processo supra,

com endereço incerto ou não sabido, para tomar ciência acerca da

interposição de embargos de declaração pela parte litisconsorte, e,

querendo se manifestar no prazo de 5 dias.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado no DJe-JT. DADO E

PASSADO nesta cidade de Manaus-AM, 18 de março de 2024, na

Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Manaus.

Juiz JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

1ª VARA DO TRABALHO DE MANAUS

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

Magistrado

Notificação

Processo Nº AlvJud-0000292-72.2024.5.11.0014
REQUERENTE JOAQUINA GONZAGA

ADVOGADO ERIVELTON GONZAGA(OAB:
16333/AM)

INTERESSADO R J FRANCO DA SILVA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUINA GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b122ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nestes termos, decido:

EXTINGUIR a presente ação, nos termos do inciso I, do art. 485 do

CPC. Custas, pelo autor, calculadas sobre o valor arbitrado de

R$2.411,09 no importe de R$48,22, do que fica ISENTO.

Considerando a disponibilização automática no DJE, fica o patrono

do reclamante ciente da presente decisão.

Retire-se o processo de pauta.

Após decurso do prazo in albis, arquive-se o processo.

    JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000336-33.2024.5.11.0001
RECLAMANTE LAYHON MORAIS DE FREITAS

ADVOGADO DANIELE VIEIRA DA SILVA(OAB:
13945/AM)

ADVOGADO ANARIENDA CRISTINA MUNIZ DOS
SANTOS(OAB: 9726/AM)

ADVOGADO KELLEN CHRISTHINE ROCHA DE
ARAUJO(OAB: 15284/AM)

RECLAMADO NEW LIFE GESTAO PRISIONAL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYHON MORAIS DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22ce2d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes intimadas da designação de audiência para o dia

11/06/2024 10:00,  que será realizada no modelo telepresencial

pela plataforma Zoom, sob as penas do art. 844 da CLT, bem como

para apresentar, querendo, testemunhas, sob pena de dispensa da

prova.

Novo Link de acesso:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/83298861427?pwd=TXZET2FYYkRTVVMvN2l5ZFRFO

TBmdz09

ID da Reunião 832 9886 1427

Senha de acesso 001

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001474-69.2023.5.11.0001
RECLAMANTE PAULA ALINE BRELAZ TAVARES

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE ZUBARAN
OSSUOSKY FILHO(OAB: 7537/AM)

RECLAMADO SEGEAM - SERVICOS DE
ENFERMAGEM E GESTAO EM
SAUDE DO AMAZONAS LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO AMERICO COSTA
SILVA(OAB: 5819/AM)

ADVOGADO GABRIELA DE BRITO
COIMBRA(OAB: 8889/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA ALINE BRELAZ TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61242e4

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando o requerimento de instalação de Incidente de

Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) por parte do Estado do

Amazonas, por meio de sua Procuradoria Geral;

Considerando que, nos termos do Artigo 978 do CPC combinado

com o Artigo 140 do Regimento Interno deste Tribunal compete ao

Tribunal Pleno julgar o incidente de resolução de demandas

repetitivas e fixar a tese jurídica;

Determina-se:

O cancelamento da audiência designada para o dia 16/04/2024 às

9:20 horas;

A extração de cópia da petição respectiva e seus anexos, com

remessa via Sistema E-SAP para a presidência do TRT11;

O Sobrestamento do presente feito até o julgamento definitivo do

IRDR.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001474-69.2023.5.11.0001
RECLAMANTE PAULA ALINE BRELAZ TAVARES

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE ZUBARAN
OSSUOSKY FILHO(OAB: 7537/AM)

RECLAMADO SEGEAM - SERVICOS DE
ENFERMAGEM E GESTAO EM
SAUDE DO AMAZONAS LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO AMERICO COSTA
SILVA(OAB: 5819/AM)

ADVOGADO GABRIELA DE BRITO
COIMBRA(OAB: 8889/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGEAM - SERVICOS DE ENFERMAGEM E GESTAO EM
SAUDE DO AMAZONAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61242e4

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando o requerimento de instalação de Incidente de

Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) por parte do Estado do

Amazonas, por meio de sua Procuradoria Geral;

Considerando que, nos termos do Artigo 978 do CPC combinado

com o Artigo 140 do Regimento Interno deste Tribunal compete ao

Tribunal Pleno julgar o incidente de resolução de demandas

repetitivas e fixar a tese jurídica;

Determina-se:

O cancelamento da audiência designada para o dia 16/04/2024 às

9:20 horas;

A extração de cópia da petição respectiva e seus anexos, com

remessa via Sistema E-SAP para a presidência do TRT11;

O Sobrestamento do presente feito até o julgamento definitivo do

IRDR.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000836-36.2023.5.11.0001
RECLAMANTE EDUARDO SOUZA COSTA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO CRUZ DA SILVA(OAB:
6906/AM)

RECLAMADO ELEKTRON - SERVICOS E
MONTAGEM ELETROMECANICA
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO RAIMUNDO FILHO SOBRAL DOS
SANTOS(OAB: 8038/AM)

RECLAMADO SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

PERITO MARGERITA DA SILVA HAIKAL

PERITO WASGHINTON LUIZ ALMEIDA
FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEKTRON - SERVICOS E MONTAGEM ELETROMECANICA
INDUSTRIAL LTDA

  - SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E
PARA CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c72a909

proferido nos autos.

DESPACHO
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Fica a parte reclamante intimada para acostar aos autos os

documentos solicitados pela perita em 05 dias.

Tendo em vista a manifestação apresentada pelo(a) perito(a) (id

35c69d3), procedo a REDESIGNAÇÃO de calendário pericial, da

seguinte forma:

Apresentação do laudo pericial: até o dia 05/04/2024;

Solicitação de esclarecimentos ao laudo na forma de perguntas: até

o dia 12/04/2024;

O Juízo esclarece que, a fim de evitar alegações infundadas, caso

as partes desejem esclarecimentos pelo perito acerca do laudo, os

pontos deverão ser obrigatoriamente apresentados na forma de

QUESITOS COMPLEMENTARES, sob pena de serem recebidos

somente como impugnação simples.

Apresentação de esclarecimentos pelo(a) perito(a), caso solicitados:

até o dia 19/04/2024;

Manifestação final das partes aos esclarecimentos: até o dia

26/04/2024;

Cientes as partes, por seus respectivos patronos.

Ciente o perito, via sistema.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    DJALMA MONTEIRO DE ALMEIDA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000836-36.2023.5.11.0001
RECLAMANTE EDUARDO SOUZA COSTA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO CRUZ DA SILVA(OAB:
6906/AM)

RECLAMADO ELEKTRON - SERVICOS E
MONTAGEM ELETROMECANICA
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO RAIMUNDO FILHO SOBRAL DOS
SANTOS(OAB: 8038/AM)

RECLAMADO SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

PERITO MARGERITA DA SILVA HAIKAL

PERITO WASGHINTON LUIZ ALMEIDA
FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c72a909

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a parte reclamante intimada para acostar aos autos os

documentos solicitados pela perita em 05 dias.

Tendo em vista a manifestação apresentada pelo(a) perito(a) (id

35c69d3), procedo a REDESIGNAÇÃO de calendário pericial, da

seguinte forma:

Apresentação do laudo pericial: até o dia 05/04/2024;

Solicitação de esclarecimentos ao laudo na forma de perguntas: até

o dia 12/04/2024;

O Juízo esclarece que, a fim de evitar alegações infundadas, caso

as partes desejem esclarecimentos pelo perito acerca do laudo, os

pontos deverão ser obrigatoriamente apresentados na forma de

QUESITOS COMPLEMENTARES, sob pena de serem recebidos

somente como impugnação simples.

Apresentação de esclarecimentos pelo(a) perito(a), caso solicitados:

até o dia 19/04/2024;

Manifestação final das partes aos esclarecimentos: até o dia

26/04/2024;

Cientes as partes, por seus respectivos patronos.

Ciente o perito, via sistema.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    DJALMA MONTEIRO DE ALMEIDA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001014-82.2023.5.11.0001
EXEQUENTE GRACIELE DO NASCIMENTO

ARAUJO

ADVOGADO MARGARIDA MARIA LEAO DE
OLIVEIRA(OAB: 5185/AM)

EXECUTADO FK GESTAO EMPRESARIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELE DO NASCIMENTO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9101363

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a executada por edital.

Ciente a exequente, por sua patrona.

jan/**

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    DJALMA MONTEIRO DE ALMEIDA

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001144-72.2023.5.11.0001
RECLAMANTE LUCAS BATISTA DA CRUZ

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MANAUS

RECLAMADO MAMUTE CONSERVACAO,
CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO KESIA FERNANDA OLIVEIRA
LEAO(OAB: 17373/AM)

ADVOGADO ESTEFFANY DE OLIVEIRA
DUQUE(OAB: 15434/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAMUTE CONSERVACAO, CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de67fa9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a oposição de embargos de declaração pela parte

reclamante, fica a parte reclamada e o litisconsorte notificados para,

querendo e no prazo legal, oferecer manifestação.

Apresentada a resposta ou transcorrido o prazo, façam se

conclusos decisão.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    DJALMA MONTEIRO DE ALMEIDA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001144-72.2023.5.11.0001
RECLAMANTE LUCAS BATISTA DA CRUZ

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MANAUS

RECLAMADO MAMUTE CONSERVACAO,
CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO KESIA FERNANDA OLIVEIRA
LEAO(OAB: 17373/AM)

ADVOGADO ESTEFFANY DE OLIVEIRA
DUQUE(OAB: 15434/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS BATISTA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de67fa9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a oposição de embargos de declaração pela parte

reclamante, fica a parte reclamada e o litisconsorte notificados para,

querendo e no prazo legal, oferecer manifestação.

Apresentada a resposta ou transcorrido o prazo, façam se

conclusos decisão.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    DJALMA MONTEIRO DE ALMEIDA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000340-70.2024.5.11.0001
RECLAMANTE MAGNO LOPES DA SILVA

ADVOGADO JAKSON ALVES DE SOUZA(OAB:
8840/AM)

RECLAMADO SAUVIGNON EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b27d891

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes intimadas da designação de audiência para o dia

22/05/2024 09:40,  que será realizada no modelo telepresencial

pela plataforma Zoom, sob as penas do art. 844 da CLT, bem como

para apresentar, querendo, testemunhas, sob pena de dispensa da

prova.

Novo Link de acesso:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/83298861427?pwd=TXZET2FYYkRTVVMvN2l5ZFRFO

TBmdz09

ID da Reunião 832 9886 1427

Senha de acesso 001

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    DJALMA MONTEIRO DE ALMEIDA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000659-77.2020.5.11.0001
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RECLAMANTE MARCO DANTAS SOEIRO

ADVOGADO ANELSON BRITO DE SOUZA(OAB:
5342/AM)

ADVOGADO CELIO ALBERTO CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB: 2906/AM)

ADVOGADO JESSICA LOPES DE LIMA(OAB:
10184/AM)

ADVOGADO MARIO JORGE OLIVEIRA DE PAULA
FILHO(OAB: 2908/AM)

ADVOGADO ANTONIO TAVARES FERREIRA
COSTA(OAB: 6941/AM)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO JOSEPHA GOMES ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO DANTAS SOEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - Processo PJe-JT

Fica V. S.ª notificado(a) para ciência da Requisição de Pequeno

Valor - RPV, expedida em #id:8582936.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

MAIRA IZABEL DIAS GAIER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000367-24.2022.5.11.0001
RECLAMANTE JOCLEY DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO FANILZE FERREIRA DA LUZ(OAB:
13176/AM)

RECLAMADO ACTION SERVICO DE VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO MENANDRO FABRICIO DE ALMEIDA
LOUREIRO(OAB: 16267/AM)

RECLAMADO TRANSIRE FABRICACAO DE
COMPONENTES ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 5016/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCLEY DA SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b426906

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o disposto no art. 878, da CLT, com redação dada

pela Lei nº 13.467/2017, pela qual a execução será promovida pelas

partes, permitida a execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente

do Tribunal apenas nos casos em que as partes não estiverem

representadas por advogado;

Considerando que nestes autos as partes estão representadas por

seus respectivos patronos:

I - Determino ao exequente que apresente, no prazo de 08 dias, os

cálculos de liquidação, observando estritamente as determinações

contidas nos autos;

II - Em aceno às diretrizes do CSJT quanto a necessidade de um

sistema de cálculo trabalhista padronizado (Resolução nº 284/CSJT,

de 26 de fevereiro de 2021 que alterou a Resolução n. 185/CSJT,

de 24 de março de 2017), observe-se parte a utilização do sistema

PJe-Calc, devendo incluir os encargos previdenciários e fiscais, os

honorários advocatícios, imposto de renda e honorários periciais,

quando houver.

Ciente as partes por seus patronos via DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000521-42.2022.5.11.0001
RECLAMANTE FRANCISCO RAFAEL CAMILO

SALES

ADVOGADO LUIS MAGNUM BARROS
SANTOS(OAB: 8512/AM)

ADVOGADO ANNY CAROLLINY CAVALCANTE DE
ARAUJO DUTRA(OAB: 8647/AM)

RECLAMADO MILLENIUM TRANSPORTE E
SERVICOS ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RAFAEL CAMILO SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9181f46

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino o encerramento do sobrestamento dos autos.

Infere-se dos termos do art. 251 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria Regional, do TRT da 11ª Região, que:

"Art. 251. Não sendo localizado o devedor nem encontrados bens

penhoráveis, o(a) juiz(a) suspenderá o curso do processo por até 1

(um) ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)". (Grifo nosso).
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Assim, decido suspender o curso do processo, pelo prazo de 30

dias, para a parte exequente indicar novos meios para

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento provisório

que trata o art. 11-A, da CLT, iniciando-se a contagem da prescrição

intercorrente.

Ciente o exequente deste despacho, com sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002641-68.2016.5.11.0001
RECLAMANTE MARIA VALMIRA SIMAS DA SILVA

ADVOGADO EVELYN CAMPELO LOUREIRO(OAB:
5298/AM)

ADVOGADO MONICA ANTONY DE QUEIROZ
MELO(OAB: 2043/AM)

RECLAMADO SALVARE SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VALMIRA SIMAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dab3521

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino o encerramento do sobrestamento.

Infere-se dos termos do art. 251 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria Regional, do TRT da 11ª Região, que:

"Art. 251. Não sendo localizado o devedor nem encontrados bens

penhoráveis, o(a) juiz(a) suspenderá o curso do processo por até 1

(um) ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)". (Grifo nosso).

Assim, decido suspender o curso do processo, pelo prazo de 30

dias, para a parte exequente indicar novos meios para

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento provisório

que trata o art. 11-A, da CLT, iniciando-se a contagem da prescrição

intercorrente.

Ciente a exequente deste despacho, com sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000077-77.2020.5.11.0001

EMBARGANTE SWISS PARK MANAUS
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES
MAIA(OAB: 172379/SP)

ADVOGADO LUCIANA BUZATTO PERES(OAB:
239449/SP)

ADVOGADO THAIS PIECHOTTKA(OAB:
307992/SP)

EMBARGADO JOSE RODRIGUES DE AZEVEDO
FILHO

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LIMA
PINHEIRO(OAB: 1605/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RODRIGUES DE AZEVEDO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d67adf3

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se alvará para devolução do depósito recursal, tendo em

vista a INEXISTÊNCIA de outros processos tramitando neste Juízo,

em face da executada e pendentes de quitação e considerando que

não há execuções frustradas registradas no BNDT em face da

executada, o que a caracteriza como uma empresa solvente. Dados

bancários para transferência dos valores depositados: petição de id.

2f0c4c5;

Ao final, emitir certidão de inexistência de saldo e não havendo mais

pendências, arquivar definitivamente os autos./meqb

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000091-27.2021.5.11.0001
RECLAMANTE HELLEN MARQUES DA SILVA

ADVOGADO RENATA RAPHAELA BEVILAQUA DE
ARAUJO OLIVA(OAB: 11751/AM)

ADVOGADO MILENA PINHEIRO DE LIMA(OAB:
11678/AM)

RECLAMADO NORTE COMERCIAL
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELLEN MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e023ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o fim do sobrestamento, por execução frustrada, fica

a parte exequente notificada para requerer o que entender de

direito, no prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo, sem manifestações, arquivem-se os autos

provisoriamente, iniciando-se a contagem da prescrição

intercorrente (art. 11-A da CLT).

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000061-55.2022.5.11.0001
RECLAMANTE GEISIANE DOS SANTOS

GONCALVES

ADVOGADO JOSE ULISSES NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 10040/AM)

ADVOGADO LUKE PACHECO DA SILVA(OAB:
10158/AM)

RECLAMADO CONJUNTO RESIDENCIAL PAULO VI

ADVOGADO MARIANA PINHEIRO
GONCALVES(OAB: 13906/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONJUNTO RESIDENCIAL PAULO VI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a7bc55

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica intimada a reclamada para comprovar, nos autos, o

recolhimento dos Encargos Previdenciários - R$180,00 e das

Custas Judiciais - R$89,88, conforme item "III", da decisão que

deferiu o parcelamento da execução (#id:58ea3cb), sob pena de

imediata execução. Prazo de 05 dias.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000077-77.2020.5.11.0001
EMBARGANTE SWISS PARK MANAUS

INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES
MAIA(OAB: 172379/SP)

ADVOGADO LUCIANA BUZATTO PERES(OAB:
239449/SP)

ADVOGADO THAIS PIECHOTTKA(OAB:
307992/SP)

EMBARGADO JOSE RODRIGUES DE AZEVEDO
FILHO

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LIMA
PINHEIRO(OAB: 1605/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISS PARK MANAUS INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d67adf3

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se alvará para devolução do depósito recursal, tendo em

vista a INEXISTÊNCIA de outros processos tramitando neste Juízo,

em face da executada e pendentes de quitação e considerando que

não há execuções frustradas registradas no BNDT em face da

executada, o que a caracteriza como uma empresa solvente. Dados

bancários para transferência dos valores depositados: petição de id.

2f0c4c5;

Ao final, emitir certidão de inexistência de saldo e não havendo mais

pendências, arquivar definitivamente os autos./meqb

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0001281-93.2019.5.11.0001
EXEQUENTE JESSICA GOMES DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE ZUBARAN
OSSUOSKY FILHO(OAB: 7537/AM)

ADVOGADO VANESSA DOROTEIA BATISTA DA
SILVA(OAB: 7501/AM)

EXECUTADO SOCIEDADE DE ENFERMEIROS
OBSTETRAS E NEONATOLOGISTAS
S/S LTDA

EXECUTADO ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA GOMES DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df1cee9

proferido nos autos.
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DESPACHO

Considerando o fim do sobrestamento, por execução frustrada, fica

a parte exequente notificada para requerer o que entender de

direito, no prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo, sem manifestações, arquivem-se os autos

provisoriamente, iniciando-se a contagem da prescrição

intercorrente (art. 11-A da CLT)

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000061-21.2023.5.11.0001
RECLAMANTE ANNE ELEN CESAR CAMPELO

ADVOGADO DELIAS TUPINAMBA
VIEIRALVES(OAB: 2268/AM)

RECLAMADO BENAION INDUSTRIA DE PAPEL E
CELULOSE S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCEL DA FONSECA
MOURA(OAB: 10083/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENAION INDUSTRIA DE PAPEL E CELULOSE S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d4f18f

proferida nos autos.

DECISÃO

I - Homologo os cálculos, anexados aos autos em #id:0705d27,

para que produzam seus efeitos jurídicos;

II - Considerando que a reclamada encontra-se em recuperação

judicial, fica intimado o exequente para dizer se pretende prosseguir

com a execução, mediante Habilitação do crédito, junto ao Juízo de

Recuperação Judicial, no prazo de 05 dias.

As partes ficam cientes desta decisão com sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000061-21.2023.5.11.0001
RECLAMANTE ANNE ELEN CESAR CAMPELO

ADVOGADO DELIAS TUPINAMBA
VIEIRALVES(OAB: 2268/AM)

RECLAMADO BENAION INDUSTRIA DE PAPEL E
CELULOSE S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCEL DA FONSECA
MOURA(OAB: 10083/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE ELEN CESAR CAMPELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d4f18f

proferida nos autos.

DECISÃO

I - Homologo os cálculos, anexados aos autos em #id:0705d27,

para que produzam seus efeitos jurídicos;

II - Considerando que a reclamada encontra-se em recuperação

judicial, fica intimado o exequente para dizer se pretende prosseguir

com a execução, mediante Habilitação do crédito, junto ao Juízo de

Recuperação Judicial, no prazo de 05 dias.

As partes ficam cientes desta decisão com sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002092-92.2015.5.11.0001
RECLAMANTE MAXIMILIANO PINHEIRO ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MESQUITA DA
SILVA(OAB: 7804/AM)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE(OAB:
1256/AM)

ADVOGADO RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ
NETO(OAB: 1724/AM)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dafaec3

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que o trânsito em julgado da sentença condenatória
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se deu em 26/06/2017;

Considerando que o transito em julgado do Acórdão que rejeitou os

Embargos à Execução opostos pela executada se deu em

27/09/2018;

Considerando que a suspensão processual que se deu em

cumprimento à determinação emanada do E. STF já foi exaurida;

Considerando que não houve na decisão proferida pelo STF efeito

retroativo, mantida, portanto, a imutabilidade da coisa julgada;

Esse juízo entende cabível o requerimento do exequente

determinando a liberação dos valores já disponíveis para a quitação

de seu crédito, devendo, no prazo de dez dias, comprovar o valor

efetivamente sacado e apresentar cálculo de atualização de seu

crédito.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002092-92.2015.5.11.0001
RECLAMANTE MAXIMILIANO PINHEIRO ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MESQUITA DA
SILVA(OAB: 7804/AM)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE(OAB:
1256/AM)

ADVOGADO RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ
NETO(OAB: 1724/AM)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMILIANO PINHEIRO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dafaec3

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que o trânsito em julgado da sentença condenatória

se deu em 26/06/2017;

Considerando que o transito em julgado do Acórdão que rejeitou os

Embargos à Execução opostos pela executada se deu em

27/09/2018;

Considerando que a suspensão processual que se deu em

cumprimento à determinação emanada do E. STF já foi exaurida;

Considerando que não houve na decisão proferida pelo STF efeito

retroativo, mantida, portanto, a imutabilidade da coisa julgada;

Esse juízo entende cabível o requerimento do exequente

determinando a liberação dos valores já disponíveis para a quitação

de seu crédito, devendo, no prazo de dez dias, comprovar o valor

efetivamente sacado e apresentar cálculo de atualização de seu

crédito.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000191-74.2024.5.11.0001
RECLAMANTE SERGIO DA SILVA NUNES

ADVOGADO PAULO SERGIO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 8196/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO MKN SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc7fa6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em atenção à manifestação de id.a265886, proceda-se à retificação

da autuação conforme requerido pelo parquet.

Após, aguarde-se a audiência pautada.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000351-80.2016.5.11.0001
RECLAMANTE ANTONIA GRACELI MANSO

CORREA

ADVOGADO Ronildo Apoliano Oliveira(OAB:
8490/AM)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MANAUS

ADVOGADO ANNICK COSTA MONTEIRO(OAB:
2069/AM)

RECLAMADO ALDRI SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANARIENDA CRISTINA MUNIZ DOS
SANTOS(OAB: 9726/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDRI SERVICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a54f044

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o contido na certidão de #id:0bfd022, bem como, a

quitação integral da presente execução, declara-se extinta, nos

termos do art. 924, II, do CPC:

I- Nos termos da referida certidão os valores depositados na(s)

conta(s) judicial(is) para pagamento do Ofício Requisitório foram

utilizados integralmente e o(s) respectivo(s) saldo(s) está(ão)

zerado(s);

II- Ainda, foi validado o pagamento e a Divisão de Precatório

procedeu a baixa da RP nº 00270/2018;

III - Diante do exposto, registrem-se os pagamentos no processo.

IV- Após, inexistindo pendências, arquivem-se definitivamente os

autos.

As partes ficam cientes desta decisão com sua publicação no DEJT.

    JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000351-80.2016.5.11.0001
RECLAMANTE ANTONIA GRACELI MANSO

CORREA

ADVOGADO Ronildo Apoliano Oliveira(OAB:
8490/AM)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MANAUS

ADVOGADO ANNICK COSTA MONTEIRO(OAB:
2069/AM)

RECLAMADO ALDRI SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANARIENDA CRISTINA MUNIZ DOS
SANTOS(OAB: 9726/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA GRACELI MANSO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a54f044

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o contido na certidão de #id:0bfd022, bem como, a

quitação integral da presente execução, declara-se extinta, nos

termos do art. 924, II, do CPC:

I- Nos termos da referida certidão os valores depositados na(s)

conta(s) judicial(is) para pagamento do Ofício Requisitório foram

utilizados integralmente e o(s) respectivo(s) saldo(s) está(ão)

zerado(s);

II- Ainda, foi validado o pagamento e a Divisão de Precatório

procedeu a baixa da RP nº 00270/2018;

III - Diante do exposto, registrem-se os pagamentos no processo.

IV- Após, inexistindo pendências, arquivem-se definitivamente os

autos.

As partes ficam cientes desta decisão com sua publicação no DEJT.

    JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001303-06.2023.5.11.0004
RECLAMANTE DANIEL BRITO MOREIRA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO MARAYZA DA S AZEVEDO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BRITO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6640ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001302-76.2023.5.11.0018
RECLAMANTE RUBERVAL NEGREIROS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO IOLDY VANIO LIMA DA
FONSECA(OAB: 8069/AM)

RECLAMADO VEGA MANAUS TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ADELAIDE MARIA DE FREITAS
CAMARGOS RIBEIRO(OAB: 781/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBERVAL NEGREIROS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80eaa80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

No mais, determino:

I - Aguarde-se o cumprimento do acordo;

II - Custas pelo reclamante no valor de R$10,64, mínimo legal,

ISENTO do pagamento, ante a concessão, a requerimento, do

benefício da justiça gratuita (artigo 790, § 3º, CLT)

III - Cumprido o acordo e não havendo pendências, arquivem-se os

autos.

    JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001302-76.2023.5.11.0018
RECLAMANTE RUBERVAL NEGREIROS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO IOLDY VANIO LIMA DA
FONSECA(OAB: 8069/AM)

RECLAMADO VEGA MANAUS TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ADELAIDE MARIA DE FREITAS
CAMARGOS RIBEIRO(OAB: 781/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEGA MANAUS TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80eaa80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

No mais, determino:

I - Aguarde-se o cumprimento do acordo;

II - Custas pelo reclamante no valor de R$10,64, mínimo legal,

ISENTO do pagamento, ante a concessão, a requerimento, do

benefício da justiça gratuita (artigo 790, § 3º, CLT)

III - Cumprido o acordo e não havendo pendências, arquivem-se os

autos.

    JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

2ª Vara do Trabalho de Manaus

Edital

Processo Nº ATOrd-0000125-28.2023.5.11.0002
RECLAMANTE ALZENIR ROBERTA SANTANA

RECLAMADO ABILITY NEGOCIOS EIRELI

RECLAMADO MKN SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

RECLAMADO MAURICIO NUNES FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ABILITY NEGOCIOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILITY NEGOCIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O EXCELENTÍSSIMO DR. JUIZDA 2ª VARA DO TRABALHO DE

MANAUS,

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica citado(a) o

RECLAMADO: ABILITY NEGOCIOS EIRELI, executado nos autos

do processo supra, com endereço incerto e não sabido, para pagar

ou garantir, em 48 (quarenta e oito) horas, a quantia deR$

10.593,00 , sob pena de imediata penhora online via BACENJUD e

RENAJUD, , avançando-se na sequência quanto aos demais atos

executórios de expropriação e restrição patrimonial.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s), é passado o

presente EDITAL, que será publicado no DEJT.

Dado e passado nesta cidade de Manaus(AM), 19 de março de

2024. Eu, ELBA ANSELMO GONCALVES DE FIGUEIREDO,

Servidor(a) Judicial, lavrei o presente.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

ELBA ANSELMO GONCALVES DE FIGUEIREDO

Assessor

Notificação

Processo Nº CumSen-0000882-77.2023.5.11.0016
EXEQUENTE TYRLENE DOS SANTOS NOGUEIRA

ADVOGADO ANGELA MARIA LEITE DE ARAUJO
SILVA(OAB: 6940/AM)

EXECUTADO ACAI TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA FALIDO

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACAI TRANSPORTES COLETIVOS LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6105e53

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho, a qual, em seu art. 126, dispõe que os

juízes do trabalho manterão os processos suspensos mediante a

utilização do movimento de suspensão/sobrestamento até o

encerramento da Recuperação Judicial ou da falência em que ela

eventualmente tenha sido convolada, determino o sobrestamento

dos presentes autos.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LUCAS PASQUALI VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000882-77.2023.5.11.0016
EXEQUENTE TYRLENE DOS SANTOS NOGUEIRA

ADVOGADO ANGELA MARIA LEITE DE ARAUJO
SILVA(OAB: 6940/AM)

EXECUTADO ACAI TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA FALIDO

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TYRLENE DOS SANTOS NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6105e53

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho, a qual, em seu art. 126, dispõe que os

juízes do trabalho manterão os processos suspensos mediante a

utilização do movimento de suspensão/sobrestamento até o

encerramento da Recuperação Judicial ou da falência em que ela

eventualmente tenha sido convolada, determino o sobrestamento

dos presentes autos.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LUCAS PASQUALI VIEIRA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000314-69.2024.5.11.0002
RECLAMANTE JAILSON CAVALCANTE DE SOUSA

ADVOGADO LEVISON FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 7985/AM)

RECLAMADO BVLOG LOG?STICA LTDA

RECLAMADO AMAZON INDUSTRIA DE GELO E
BEBIDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON CAVALCANTE DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - RECLAMANTE

Fica notificado(a) JAILSON CAVALCANTE DE SOUSA,por meio

do seu advogado, comparecer(em) na AUDIÊNCIA INAUGURAL

22/05/2024 10:00

LINK AUDIÊNCIA:Id. 814 9027 0000 ou o link: https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/81490270000?pwd=c0lsbXNjOGtoRVZTOTNqZ0pZ

ZTJlZz09 - Senha 180099

Fica o reclamante notificado(a) de que o processo tramita

eletronicamente , devendo comparecer à audiência na modalidade

telepresencial, por meio da ferramenta ZOOM, a qual deverá

comparecer pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de

ARQUIVAMENTO (art. 844 da CLT), bem como para apresentar,

querendo, até 2 duas testemunhas no rito sumaríssimo e até 3 (três)

no rito ordinário. Havendo qualquer impossibilidade de realização da

audiência por meio virtual, que informe a este Juízo, no prazo de 5

(cinco) dias, entendendo o seu silêncio como superação desta

impossibilidade. Informar os nomes, a qualificação e o e-mail dos

participantes da audiência A ausência injustificada ou não

apresentação de justificativa plausível para não comparecimento à

audiência designada serão aplicadas as penalidades previstas em

lei. Recomenda-se que acesse a sala virtual com antecedência de

15 (quinze) minutos antes do horário. Eventuais dúvidas podem ser

dirimidas pelos seguintes canais de atendimento: Tel. (92) 3627-

2023, e-mail vara.manau02@trt11.jus.br e balcão virtual

linkhttps://meet.google.com/pkc-ejeg-div.

Manaus aos 19 de março de 2024, na Secretaria da 2ª Vara do

Trabalho de Manaus. Eu, ELBA ANSELMO GONCALVES DE

FIGUEIREDO, Servidor Judicial, lavrei a presente.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

ELBA ANSELMO GONCALVES DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000268-80.2024.5.11.0002

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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RECLAMANTE HISLANE CONCEICAO BATISTA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANA CAMILA BENTES
MAGALHAES(OAB: 18000/AM)

RECLAMADO LOTERIA SILVA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HISLANE CONCEICAO BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - RECLAMANTE

Fica notif icado(a) HISLANE CONCEICAO BATISTA DOS

SANTOS,por meio do seu advogado, comparecer(em) na

AUDIÊNCIA INAUGURAL 22/05/2024 10:15

LINK AUDIÊNCIA:Id. 814 9027 0000 ou o link: https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/81490270000?pwd=c0lsbXNjOGtoRVZTOTNqZ0pZ

ZTJlZz09 - Senha 180099

Fica o reclamante notificado(a) de que o processo tramita

eletronicamente , devendo comparecer à audiência na modalidade

telepresencial, por meio da ferramenta ZOOM, a qual deverá

comparecer pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de

ARQUIVAMENTO (art. 844 da CLT), bem como para apresentar,

querendo, até 2 duas testemunhas no rito sumaríssimo e até 3 (três)

no rito ordinário. Havendo qualquer impossibilidade de realização da

audiência por meio virtual, que informe a este Juízo, no prazo de 5

(cinco) dias, entendendo o seu silêncio como superação desta

impossibilidade. Informar os nomes, a qualificação e o e-mail dos

participantes da audiência A ausência injustificada ou não

apresentação de justificativa plausível para não comparecimento à

audiência designada serão aplicadas as penalidades previstas em

lei. Recomenda-se que acesse a sala virtual com antecedência de

15 (quinze) minutos antes do horário. Eventuais dúvidas podem ser

dirimidas pelos seguintes canais de atendimento: Tel. (92) 3627-

2023, e-mail vara.manau02@trt11.jus.br e balcão virtual

linkhttps://meet.google.com/pkc-ejeg-div.

Manaus aos 19 de março de 2024, na Secretaria da 2ª Vara do

Trabalho de Manaus. Eu, ELBA ANSELMO GONCALVES DE

FIGUEIREDO, Servidor Judicial, lavrei a presente.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

ELBA ANSELMO GONCALVES DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000159-42.2019.5.11.0002
RECLAMANTE SAMUEL GOMES DUARTE

ADVOGADO GERALDO LOBO TRIGUEIRO
JUNIOR(OAB: 7869/AM)

RECLAMADO MARGI INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RECLAMADO GIOVANNI ALVES DA SILVA

RECLAMADO GAZIL - COMERCIO E SERVICOS DE
CONSTRUCAO EIRELI - EPP

ADVOGADO NELY MIRANDA DE SOUZA(OAB:
11156/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARYCELMA CAMPOS HENRIQUE

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO ALVES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA GLORIA PAIVA DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL GOMES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica notificado(a) SAMUEL GOMES DUARTE, por meio do seu

advogado, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias da certidão

(Infojud (consulta)) - 90c9ee4.

Manaus aos 19 de março de 2024, na Secretaria da 2ª Vara do

Trabalho de Manaus. Eu, ELBA ANSELMO GONCALVES DE

FIGUEIREDO, Servidor Judicial, lavrei a presente.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

ELBA ANSELMO GONCALVES DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001700-57.2012.5.11.0002
RECLAMANTE FRANCISCO ASSIS DA SILVA

ADVOGADO JEAN CARLO NAVARRO
CORREA(OAB: 5114/AM)

ADVOGADO LUÍS ALBERTO CORRÊA(OAB:
5117/AM)

RECLAMADO RHAYR LIMA DE SOUZA

RECLAMADO CONSTRUTORA PONCTUAL
CORPORATION LTDA

ADVOGADO ANDRE LIMA DE LIMA(OAB:
6672/AM)

RECLAMADO VANIA DE FATIMA CAVALCANTI
MACHADO

RECLAMADO WELLINGTON ANTONIO
RODRIGUES BASTOS

RECLAMADO TARCIO CAVALCANTI MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ASSIS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica notificado(a) FRANCISCO ASSIS DA SILVA, por meio do seu

advogado, para manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias, do

Documento Diverso(SNIPER) - d177978.

Manaus aos 19 de março de 2024, na Secretaria da 2ª Vara do

Trabalho de Manaus. Eu, ELBA ANSELMO GONCALVES DE

FIGUEIREDO, Servidor Judicial, lavrei a presente.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

ELBA ANSELMO GONCALVES DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000502-96.2023.5.11.0002
RECLAMANTE A.A.A.S.

ADVOGADO DIOGO SOBRAL CAVALCANTE(OAB:
14895/AM)

RECLAMADO M.A.S.

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO NAYARA ROCHA OLIVEIRA(OAB:
10458/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.A.A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b7aa73f.

Processo Nº ATSum-0001259-90.2023.5.11.0002
RECLAMANTE RAIMUNDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO ADAM OLIVEIRA MONTEIRO(OAB:
14175/AM)

RECLAMADO FK GESTAO EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO MARIA LUIZA CARANHA NUNES
FREITAS(OAB: 17768/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FK GESTAO EMPRESARIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica notificado(a) FK GESTAO EMPRESARIAL EIRELI , por meio

do seu advogado, para querendo, no prazo de 8 (oito) dias,

manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, delimitando a matéria

e apresentando as incorreções nos cálculos, sob pena preclusão.

Manaus aos 19 de março de 2024, na Secretaria da 2ª Vara do

Trabalho de Manaus. Eu, ELBA ANSELMO GONCALVES DE

FIGUEIREDO, Servidor Judicial, lavrei a presente.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

ELBA ANSELMO GONCALVES DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000166-92.2023.5.11.0002
RECLAMANTE OYAMA LAURO GRANGEIRO NETO

ADVOGADO ANA PAULA MARREIRA PINTO(OAB:
18389/AM)

ADVOGADO JONILSON SILVA SOUZA(OAB:
11366/AM)

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA MARREIRA
PINTO(OAB: 9935/AM)

RECLAMADO JN AGENTES DE PORTARIA E
SEGURANCA ELETRONICA LTDA

ADVOGADO MARCELO VIANA CORREA(OAB:
15577/AM)

RECLAMADO JOAO JOSE REBELO GOMES

RECLAMADO NEYVA NEARA LEITE DE
VASCONCELOS REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OYAMA LAURO GRANGEIRO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica notificado(a) OYAMA LAURO GRANGEIRO NETO, por meio

do seu advogado, para que em 5 (cinco) dias, informe seus dados

bancários para recebimento do valor penhorado nestes autos, a

título de quitação parcial do seu crédito, considerando que o valor

devido é superior ao montante bloqueado.

Manaus aos 19 de março de 2024, na Secretaria da 2ª Vara do

Trabalho de Manaus. Eu, ELBA ANSELMO GONCALVES DE

FIGUEIREDO, Servidor Judicial, lavrei a presente.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

ELBA ANSELMO GONCALVES DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000165-83.2018.5.11.0002
RECLAMANTE PAULO GAMA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO ANTONIO DA MOTA
SEIXAS(OAB: 10046/AM)

ADVOGADO LOREN AMORIM GOMES(OAB:
7553/AM)

ADVOGADO PAULO DIAS GOMES(OAB: 2337/AM)

ADVOGADO KAREN ZADORA DE AMORIM
LACERDA(OAB: 5848/AM)

ADVOGADO ANA MARIA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 8839/AM)
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RECLAMADO BRASCLIMA MANUTENCAO EM
EQUIPAMENTOS
ELETROELETRONICOS E
REFRIGERACAO LTDA - ME

RECLAMADO THAYSSA CASTER DE SOUZA

ADVOGADO RAIMUNDO ELOI DE SOUZA
NETO(OAB: 13080/AM)

RECLAMADO RIO NEGRO E SOLIMOES
SERVICOS DE CONSTRUCOES
LTDA - ME

ADVOGADO ROZILENO FERREIRA
CAVALCANTE(OAB: 12991/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASCLIMA MANUTENCAO EM
EQUIPAMENTOS
ELETROELETRONICOS E
REFRIGERACAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GAMA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica notificado(a) PAULO GAMA DE SOUZA, por meio do seu

advogado, para em 10 dias se manifestar da Certidão(CENSEC) -

35f7dfc.

Manaus aos 19 de março de 2024, na Secretaria da 2ª Vara do

Trabalho de Manaus. Eu, ELBA ANSELMO GONCALVES DE

FIGUEIREDO, Servidor Judicial, lavrei a presente.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

ELBA ANSELMO GONCALVES DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000067-30.2020.5.11.0002
RECLAMANTE NESTOR JESUS VARGAS MORENO

ADVOGADO GERALDO LOBO TRIGUEIRO
JUNIOR(OAB: 7869/AM)

RECLAMADO MARCOS VENICIO ALBUQUERQUE
RAMOS

RECLAMADO MARCOS VENICIO ALBUQUERQUE
RAMOS 92999913249

ADVOGADO RENATO SILVA DE ALMEIDA(OAB:
9351/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTOR JESUS VARGAS MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica notificado(a) NESTOR JESUS VARGAS MORENO, por meio

do seu advogado, à manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias, da

certidão Infojud (consulta)) - 8036ad3.

Manaus aos 19 de março de 2024, na Secretaria da 2ª Vara do

Trabalho de Manaus. Eu, ELBA ANSELMO GONCALVES DE

FIGUEIREDO, Servidor Judicial, lavrei a presente.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

ELBA ANSELMO GONCALVES DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001190-58.2023.5.11.0002
RECLAMANTE FRANCIMARIO PAIVA ASSUNCAO

ADVOGADO KELMA SOUZA LIMA(OAB: 5470/AM)

ADVOGADO ELOY DAS NEVES LOPES
JUNIOR(OAB: 4900/AM)

RECLAMADO MINERACAO TABOCA S A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO PARENTE ANDRADE LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARENTE ANDRADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica notificado(a) PARENTE ANDRADE LTDA, por meio do seu

advogado, para querendo, no prazo de 8 (oito) dias, manifestar- se

sobre os cálculos de liquidação, delimitando a matéria e

apresentando as incorreções nos cálculos, sob pena preclusão.

Manaus aos 19 de março de 2024, na Secretaria da 2ª Vara do

Trabalho de Manaus. Eu, ELBA ANSELMO GONCALVES DE

FIGUEIREDO, Servidor Judicial, lavrei a presente.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

ELBA ANSELMO GONCALVES DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000777-50.2020.5.11.0002
RECLAMANTE ANACELIA SANTOS DA COSTA

ADVOGADO KELMA SOUZA LIMA(OAB: 5470/AM)

RECLAMADO RAIMUNDO SAVIO FARIAS PEREIRA

RECLAMADO DEBORAH DAMASCENO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANACELIA SANTOS DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 159
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica notificado(a) ANACELIA SANTOS DA COSTA, por meio do

seu advogado, a tomar ciência da decisão de Id 4d1ec02, em 8

dias.

Manaus aos 19 de março de 2024, na Secretaria da 2ª Vara do

Trabalho de Manaus. Eu, ELBA ANSELMO GONCALVES DE

FIGUEIREDO, Servidor Judicial, lavrei a presente.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

ELBA ANSELMO GONCALVES DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000522-87.2023.5.11.0002
RECLAMANTE FELIPE BIBIANO CRUZ COSTA

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

RECLAMADO BRAGA TABACARIA EIRELI

ADVOGADO FRANCISCO RICARTE DE
SOUSA(OAB: 7287/AM)

ADVOGADO FABIAN ASSIS BENOLIEL DA
SILVA(OAB: 7284/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAGA TABACARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica notificado(a) BRAGA TABACARIA EIRELI , por meio do seu

advogado, para dar baixa na CTPS do reclamante constando como

data de saída 29/06/2023 (já projetado o aviso prévio). Proceder ao

recolhimento do FGTS mês a mês, acrescido da indenização

compensatória de 40%, inclusive sobre a rescisão, e juntar aos

autos, no prazo de 10 (dez) dias, as respectivas guias, mais a chave

de conectividade e o TRCT, observado o código compatível, para

fins de proporcionar o levantamento do valor pela parte reclamante,

sob pena de pagamento da quantia equivalente em execução de

sentença, sem prejuízo de expedição de ofício à Caixa Econômica

Federal para fins de cobrança das multas e juros cabíveis. E

proceder a entrega de guias de seguro-desemprego (CD-SD),no

prazo de 10 (dez) dias, para fins de possibilitar a habilitação do

reclamante no referido benefício, sob pena de pagamento da

quantia equivalente ao benefício perdido em execução de sentença,

não antes da expedição de alvarás pela Secretaria da Vara.

Manaus aos 19 de março de 2024, na Secretaria da 2ª Vara do

Trabalho de Manaus. Eu, ELBA ANSELMO GONCALVES DE

FIGUEIREDO, Servidor Judicial, lavrei a presente.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

ELBA ANSELMO GONCALVES DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000934-18.2023.5.11.0002
RECLAMANTE RAIMUNDA FRANCINY LAVAREDA

DOS SANTOS

ADVOGADO KEMIO DA SILVA FERREIRA(OAB:
9464/AM)

RECLAMADO LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 11381/AM)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MANAUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA FRANCINY LAVAREDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica notificado(a) RAIMUNDA FRANCINY LAVAREDA DOS

SANTOS, por meio do seu para apresentar os cálculos de

liquidação no prazo de 8 (oito) dias e requerer o início da execução,

conforme determina o art. 878 da CLT.

Manaus aos 19 de março de 2024, na Secretaria da 2ª Vara do

Trabalho de Manaus. Eu, ELBA ANSELMO GONCALVES DE

FIGUEIREDO, Servidor Judicial, lavrei a presente.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

ELBA ANSELMO GONCALVES DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000103-33.2024.5.11.0002
RECLAMANTE GUTEMBERG SINFRONIO BATISTA

ADVOGADO FREDSON SILVA FERREIRA(OAB:
15624/AM)

RECLAMADO MUCURIPE LOGISTICA E
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

ADVOGADO SUZANA PINTO LORENZONI(OAB:
9155/AM)

RECLAMADO MANAUENSE SERVICE LTDA

ADVOGADO ALINE OLIVEIRA DA COSTA(OAB:
9743/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTEMBERG SINFRONIO BATISTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - RECLAMANTE

Fica notificado(a) GUTEMBERG SINFRONIO BATISTA,por meio

do seu advogado, comparecer(em) na AUDIÊNCIA INAUGURAL

18/04/2024 10:10

LINK AUDIÊNCIA:Id. 814 9027 0000 ou o link: https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/81490270000?pwd=c0lsbXNjOGtoRVZTOTNqZ0pZ

ZTJlZz09 - Senha 180099

Fica o reclamante notificado(a) de que o processo tramita

eletronicamente , devendo comparecer à audiência na modalidade

telepresencial, por meio da ferramenta ZOOM, a qual deverá

comparecer pessoalmente para prestar depoimento, sob pena de

ARQUIVAMENTO (art. 844 da CLT), bem como para apresentar,

querendo, até 2 duas testemunhas no rito sumaríssimo e até 3 (três)

no rito ordinário. Havendo qualquer impossibilidade de realização da

audiência por meio virtual, que informe a este Juízo, no prazo de 5

(cinco) dias, entendendo o seu silêncio como superação desta

impossibilidade. Informar os nomes, a qualificação e o e-mail dos

participantes da audiência A ausência injustificada ou não

apresentação de justificativa plausível para não comparecimento à

audiência designada serão aplicadas as penalidades previstas em

lei. Recomenda-se que acesse a sala virtual com antecedência de

15 (quinze) minutos antes do horário. Eventuais dúvidas podem ser

dirimidas pelos seguintes canais de atendimento: Tel. (92) 3627-

2023, e-mail vara.manau02@trt11.jus.br e balcão virtual

linkhttps://meet.google.com/pkc-ejeg-div.

Manaus aos 19 de março de 2024, na Secretaria da 2ª Vara do

Trabalho de Manaus. Eu, ELBA ANSELMO GONCALVES DE

FIGUEIREDO, Servidor Judicial, lavrei a presente.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

ELBA ANSELMO GONCALVES DE FIGUEIREDO

Assessor

3ª Vara do Trabalho de Manaus

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001274-56.2023.5.11.0003
RECLAMANTE CLIVER DA SILVA SERRAO

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO DE BORBOREMA
BLASCH(OAB: 7982/AM)

RECLAMADO EMPRESA AMAZONENSE DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ARIOMAR NASCON DE OLIVEIRA
ALENCAR(OAB: 2990/AM)

PERITO ELZA MARIA REGO DE SIQUEIRA

PERITO MAURICIO ALEXANDRE DE
MENESES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA AMAZONENSE DE PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d460287

proferido nos autos.

DESPACHO

- Considerando a petição do perito do Juízo (Id. 03758c0),

solicitando documentos das partes;

- Considerando a petição do reclamante apresentando os

documentos solicitados (Id. f6b2254),

DECIDO:

Notificar a reclamada para, no prazo de 5 dias, juntar os

documentos solicitados pelo perito do Juízo, conforme lista abaixo:

- PPP, as fichas de instrução de trabalho, as análises ergonômicas

das atividades desempenhadas e o prontuário médico ocupacional.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001274-56.2023.5.11.0003
RECLAMANTE CLIVER DA SILVA SERRAO

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO DE BORBOREMA
BLASCH(OAB: 7982/AM)

RECLAMADO EMPRESA AMAZONENSE DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ARIOMAR NASCON DE OLIVEIRA
ALENCAR(OAB: 2990/AM)

PERITO ELZA MARIA REGO DE SIQUEIRA

PERITO MAURICIO ALEXANDRE DE
MENESES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLIVER DA SILVA SERRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d460287

proferido nos autos.

DESPACHO
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- Considerando a petição do perito do Juízo (Id. 03758c0),

solicitando documentos das partes;

- Considerando a petição do reclamante apresentando os

documentos solicitados (Id. f6b2254),

DECIDO:

Notificar a reclamada para, no prazo de 5 dias, juntar os

documentos solicitados pelo perito do Juízo, conforme lista abaixo:

- PPP, as fichas de instrução de trabalho, as análises ergonômicas

das atividades desempenhadas e o prontuário médico ocupacional.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001229-52.2023.5.11.0003
RECLAMANTE AMELIA MOREIRA PINTO

ADVOGADO ANDREZA BALBINO DE
OLIVEIRA(OAB: 17269/AM)

ADVOGADO RAIAN GABRIEL FERNANDES
BATALHA(OAB: 17198/AM)

RECLAMADO S A DE A MAGALHAES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMELIA MOREIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID afa9ed4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000383-69.2022.5.11.0003
RECLAMANTE REGINALDO DOS SANTOS

MAGALHAES

ADVOGADO RUSTENE ROCHA MONTEIRO(OAB:
11974/AM)

RECLAMADO MILLENIUM SEGURANCA E
TRANSPORTES DE VALORES LTDA

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DOS SANTOS MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 952f117

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000769-65.2023.5.11.0003
RECLAMANTE MIRIAN DE SOUZA NEVES

ADVOGADO KARLA GOMES LEITE(OAB:
6387/AM)

RECLAMADO MAXX LIMP SERVICOS DE LIMPEZA
E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINE QUEIROZ DOS
REMEDIOS(OAB: 15689/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEFAZ - SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN DE SOUZA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0cad8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001173-97.2015.5.11.0003
RECLAMANTE CLOVES GOMES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO THAIZA FABIANNE CARRICO DE
AGUIAR(OAB: 4745/AM)

RECLAMADO HIBRIDA INDUSTRIA DE MATERIAIS
TERMOPLASTICOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Federal Cível da SJAM

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU) - AM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVES GOMES DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a599934

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 162
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001455-38.2015.5.11.0003
RECLAMANTE UDA COELHO DE SOUZA

ADVOGADO WISTON FEITOSA DE SOUSA(OAB:
6596/AM)

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

RECLAMADO NILZA SOUZA REIS

RECLAMADO CHIAKI TAKEDA

RECLAMADO INDUSTRIA DE MANUAIS EDITORA
E EMBALAGENS DE
MICROONDULADOS DA AMAZONIA
EIRELI

ADVOGADO TALVANI FRANCO LEITE
BRITO(OAB: 680/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UDA COELHO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99bcfcd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001303-82.2018.5.11.0003
RECLAMANTE ANTONIO MANANES DOS REIS

ADVOGADO JOAO FERNANDES CARNEIRO
JUNIOR(OAB: 14022/AM)

ADVOGADO ELI MARQUES CAVALCANTE
JUNIOR(OAB: 2881/AM)

RECLAMADO FORTEVIP EMPREENDIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO VITOR GODINHO DAS
CHAGAS(OAB: 14192/AM)

ADVOGADO DANIEL SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
9553/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MANANES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c3d231

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000769-65.2023.5.11.0003
RECLAMANTE MIRIAN DE SOUZA NEVES

ADVOGADO KARLA GOMES LEITE(OAB:
6387/AM)

RECLAMADO MAXX LIMP SERVICOS DE LIMPEZA
E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINE QUEIROZ DOS
REMEDIOS(OAB: 15689/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEFAZ - SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXX LIMP SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0cad8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001303-82.2018.5.11.0003
RECLAMANTE ANTONIO MANANES DOS REIS

ADVOGADO JOAO FERNANDES CARNEIRO
JUNIOR(OAB: 14022/AM)

ADVOGADO ELI MARQUES CAVALCANTE
JUNIOR(OAB: 2881/AM)

RECLAMADO FORTEVIP EMPREENDIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO VITOR GODINHO DAS
CHAGAS(OAB: 14192/AM)

ADVOGADO DANIEL SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
9553/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTEVIP EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c3d231

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS EDUARDO MANCUSO
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001455-38.2015.5.11.0003
RECLAMANTE UDA COELHO DE SOUZA

ADVOGADO WISTON FEITOSA DE SOUSA(OAB:
6596/AM)

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

RECLAMADO NILZA SOUZA REIS

RECLAMADO CHIAKI TAKEDA

RECLAMADO INDUSTRIA DE MANUAIS EDITORA
E EMBALAGENS DE
MICROONDULADOS DA AMAZONIA
EIRELI

ADVOGADO TALVANI FRANCO LEITE
BRITO(OAB: 680/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE MANUAIS EDITORA E EMBALAGENS DE
MICROONDULADOS DA AMAZONIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99bcfcd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000613-77.2023.5.11.0003
EXEQUENTE HELENA HENRIQUES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXEQUENTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 7199/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA HENRIQUES DA SILVA

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 637d2a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO

OPOSTA POR CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NOS AUTOS DA

AÇÃO MOVIDA POR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO

AMAZONAS. PARA O FIM DE EXTINGUIR A PRESENTE

EXECUÇÃO COM FULCRO NOS ARTS. 330, III, E ART. 924, INC.

I, DO CPC. TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

CUSTAS DE IMPUGNAÇÃO DE R$55,35, CONFORME INCISO

VII, ART. 789-A DA CLT. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. NADA

MAIS./spn

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000655-29.2023.5.11.0003
RECLAMANTE JOSE EDVANDRO VASCONCELOS

FILHO

ADVOGADO JOICE FERNANDA DE
GOUVEA(OAB: 9151/AM)

RECLAMADO AC GESTAO EMPRESARIAL EIRELI -
ME

ADVOGADO MARIA LUIZA CARANHA NUNES
FREITAS(OAB: 17768/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AC GESTAO EMPRESARIAL EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd285b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000297-64.2023.5.11.0003
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM ESTAB

BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)
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ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

EXEQUENTE ETHEL SOPHIA MARQUESMELO

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 7199/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETHEL SOPHIA MARQUESMELO

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bd9a80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

PELO EXPOSTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO E

DA IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO OPOSTOS

POR CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO

ESTADO DO AMAZONAS, RESPECTIVAMENTE. NO MÉRITO,

JULGAR IMPROCEDENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO E

PARCIALMENTE PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS. ENCAMINHEM-SE OS AUTOS A CONTADORIA

PARA RETIFICAÇÃO. CUSTAS PELA EMBARGANTE NO VALOR

TOTAL DE R$99,61, A TEOR DO ART.789-A, V E VII DA CLT.

INTIMEM-SE AS PARTES. NADA MAIS./spn

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001173-97.2015.5.11.0003
RECLAMANTE CLOVES GOMES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO THAIZA FABIANNE CARRICO DE
AGUIAR(OAB: 4745/AM)

RECLAMADO HIBRIDA INDUSTRIA DE MATERIAIS
TERMOPLASTICOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Federal Cível da SJAM

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU) - AM

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIBRIDA INDUSTRIA DE MATERIAIS TERMOPLASTICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a599934

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000613-77.2023.5.11.0003
EXEQUENTE HELENA HENRIQUES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXEQUENTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 7199/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 637d2a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO

OPOSTA POR CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NOS AUTOS DA

AÇÃO MOVIDA POR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO

AMAZONAS. PARA O FIM DE EXTINGUIR A PRESENTE

EXECUÇÃO COM FULCRO NOS ARTS. 330, III, E ART. 924, INC.

I, DO CPC. TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

CUSTAS DE IMPUGNAÇÃO DE R$55,35, CONFORME INCISO

VII, ART. 789-A DA CLT. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. NADA

MAIS./spn
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    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000297-64.2023.5.11.0003
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM ESTAB

BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

EXEQUENTE ETHEL SOPHIA MARQUESMELO

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 7199/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bd9a80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

PELO EXPOSTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO E

DA IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO OPOSTOS

POR CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO

ESTADO DO AMAZONAS, RESPECTIVAMENTE. NO MÉRITO,

JULGAR IMPROCEDENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO E

PARCIALMENTE PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS. ENCAMINHEM-SE OS AUTOS A CONTADORIA

PARA RETIFICAÇÃO. CUSTAS PELA EMBARGANTE NO VALOR

TOTAL DE R$99,61, A TEOR DO ART.789-A, V E VII DA CLT.

INTIMEM-SE AS PARTES. NADA MAIS./spn

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000655-29.2023.5.11.0003
RECLAMANTE JOSE EDVANDRO VASCONCELOS

FILHO

ADVOGADO JOICE FERNANDA DE
GOUVEA(OAB: 9151/AM)

RECLAMADO AC GESTAO EMPRESARIAL EIRELI -
ME

ADVOGADO MARIA LUIZA CARANHA NUNES
FREITAS(OAB: 17768/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDVANDRO VASCONCELOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd285b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000307-74.2024.5.11.0003
RECLAMANTE MARIA OCILENE GONCALVES DA

SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES DA
SILVA(OAB: 8644/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO L M SERVICOS HOSPITALARES E
APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA OCILENE GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52d0071

proferido nos autos.

DESPACHO

-Considerando o art. 4º, IV, do Ato do CSJT nº 5, de 17 de abril de

2020, c/c o art. 3º, item IV, ambos do Provimento nº 01/2021 –

CGJT, e a Resolução nº 354/2020 – CNJ;

-Considerando o Ato conjunto nº 54/TST/CSJT, de 29 de dezembro

de 2020, que instituiu a plataforma Zoom como ferramenta oficial

para a realização de videoconferências no âmbito da Justiça do

Trabalho,

-Considerando a inadequação do rito no cadastro processual;

DECIDO:

I. Retificar o rito processual no Pje;

II. Designar a AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIALpara o dia

22/05/2024 11:30,na qual poderão comparecer as partes e

advogados, ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT - no caso de pessoa jurídica) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844 da CLT), bem como para apresentar,
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querendo, até 2 duas testemunhas no rito sumaríssimo e até 3 (três)

no rito ordinário. No caso de ausência de qualquer uma das partes,

incidirá os efeitos do art. 844 da CLT, quais sejam : a)

ARQUIVAMENTO PARA O RECLAMANTE; e b) REVELIA E

CONFISSÃO FICTA, QUANTO A MATÉRIA FÁTICA, PARA A

RECLAMADA E LITISCONSORTE, A defesa deverá ser efetuada

via peticionamento eletrônico no PJe até o início da audiência (art.

847, parágrafo único da CLT), ou apresentada oralmente em

audiência na forma do art. 847 da CLT, devidamente acompanhada

dos documentos pertinentes;

III. As partes deverão, inicialmente, baixar a plataforma,seja pelo

computador, acessando o link:https://zoom.us/download, seja pelo

celular: Zoom Cloud Meetings no Play Store (Android) ou no App

Store (iOS).

IV. Após o download do programa, o acesso deverá ocorrer levando

em consideração as seguintes instruções:

COMPUTADOR OU CELULAR.

1. Abra o aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma

reunião”;

2. Insira o ID:886 9934 4929 ou o link: https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/88699344929?pwd=Y1ljNXJVbEw2WDVDaGhyaDJJ

NzRmZz09;

3. Digite a senha: 3vtmaud (minúsculo);

4. Defina seu nome (ficará visível para todos os participantes);

5. Toque em “Ingressar”. O usuário deverá informar de imediato a

esta 3ª Vara do Trabalho de Manaus caso apresente dificuldades no

dia da audiência em acessar a plataforma para que, então, um

servidor possa instruí-lo através de um dos seguintes contatos:

Balcão Virtual:https://meet.google.com/tnm-gmdq-zjr; ou

Telefone:(92)3627-2033.

V. As câmeras deverão estar necessariamente ligadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das audiências

presenciais em homenagem ao princípio da publicidade e

segurança jurídica e de partes. O desligamento das câmeras, sem o

informe da razão aos demais participantes, por partes e/ou

advogados, será entendido pelo juízo como retirada da sala virtual

ou dificuldade de prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a

considerar o encerramento da sessão e redesignação para nova

data. Ao entrar na sala, o microfone das partes poderá ser

desativado/ ativado pelo servidor responsável que estiver à frente

da sessão, no momento oportuno, para melhor compreensão

auditiva de todos;

VI. Dar ciência às partes.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000305-07.2024.5.11.0003
RECLAMANTE ROSALINA DOS SANTOS BATISTA

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES DA
SILVA(OAB: 8644/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALINA DOS SANTOS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56199e8

proferido nos autos.

DESPACHO

-Considerando o art. 4º, IV, do Ato do CSJT nº 5, de 17 de abril de

2020, c/c o art. 3º, item IV, ambos do Provimento nº 01/2021 –

CGJT, e a Resolução nº 354/2020 – CNJ;

-Considerando o Ato conjunto nº 54/TST/CSJT, de 29 de dezembro

de 2020, que instituiu a plataforma Zoom como ferramenta oficial

para a realização de videoconferências no âmbito da Justiça do

Trabalho,

-Considerando a inadequação do rito no cadastro processual do

sistema;

DECIDO:

I.Retificar o rito processual no Pje;

II. Designar a AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIALpara o dia

22/05/2024 10:30,na qual poderão comparecer as partes e

advogados, ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT - no caso de pessoa jurídica) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844 da CLT), bem como para apresentar,

querendo, até 2 duas testemunhas no rito sumaríssimo e até 3 (três)

no rito ordinário. No caso de ausência de qualquer uma das partes,

incidirá os efeitos do art. 844 da CLT, quais sejam : a)

ARQUIVAMENTO PARA O RECLAMANTE; e b) REVELIA E

CONFISSÃO FICTA, QUANTO A MATÉRIA FÁTICA, PARA A

RECLAMADA E LITISCONSORTE, A defesa deverá ser efetuada

via peticionamento eletrônico no PJe até o início da audiência (art.

847, parágrafo único da CLT), ou apresentada oralmente em

audiência na forma do art. 847 da CLT, devidamente acompanhada

dos documentos pertinentes;

III. As partes deverão, inicialmente, baixar a plataforma,seja pelo

computador, acessando o link:https://zoom.us/download, seja pelo
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celular: Zoom Cloud Meetings no Play Store (Android) ou no App

Store (iOS).

IV. Após o download do programa, o acesso deverá ocorrer levando

em consideração as seguintes instruções:

COMPUTADOR OU CELULAR.

1. Abra o aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma

reunião”;

2. Insira o ID:886 9934 4929 ou o link: https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/88699344929?pwd=Y1ljNXJVbEw2WDVDaGhyaDJJ

NzRmZz09;

3. Digite a senha: 3vtmaud (minúsculo);

4. Defina seu nome (ficará visível para todos os participantes);

5. Toque em “Ingressar”. O usuário deverá informar de imediato a

esta 3ª Vara do Trabalho de Manaus caso apresente dificuldades no

dia da audiência em acessar a plataforma para que, então, um

servidor possa instruí-lo através de um dos seguintes contatos:

Balcão Virtual:https://meet.google.com/tnm-gmdq-zjr; ou

Telefone:(92)3627-2033.

V. As câmeras deverão estar necessariamente ligadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das audiências

presenciais em homenagem ao princípio da publicidade e

segurança jurídica e de partes. O desligamento das câmeras, sem o

informe da razão aos demais participantes, por partes e/ou

advogados, será entendido pelo juízo como retirada da sala virtual

ou dificuldade de prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a

considerar o encerramento da sessão e redesignação para nova

data. Ao entrar na sala, o microfone das partes poderá ser

desativado/ ativado pelo servidor responsável que estiver à frente

da sessão, no momento oportuno, para melhor compreensão

auditiva de todos;

VI. Dar ciência às partes.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000295-60.2024.5.11.0003
RECLAMANTE LEILA DE SOUZA SOARES

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITAL ADRIANO
JORGE

RECLAMADO INSTITUTO AMAZONENSE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE -
DOCTOR D

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA DE SOUZA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7611d2

proferido nos autos.

DESPACHO

-Considerando o art. 4º, IV, do Ato do CSJT nº 5, de 17 de abril de

2020, c/c o art. 3º, item IV, ambos do Provimento nº 01/2021 –

CGJT, e a Resolução nº 354/2020 – CNJ;

-Considerando o Ato conjunto nº 54/TST/CSJT, de 29 de dezembro

de 2020, que instituiu a plataforma Zoom como ferramenta oficial

para a realização de videoconferências no âmbito da Justiça do

Trabalho,

-Considerando a certidão de triagem (Id 5fa7179) que informa a

inexistência de audiência designada;

DECIDO:

I. Designar a AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIALpara o dia

02/05/2024 11:15,na qual poderão comparecer as partes e

advogados, ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT - no caso de pessoa jurídica) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844 da CLT), bem como para apresentar,

querendo, até 2 duas testemunhas no rito sumaríssimo e até 3 (três)

no rito ordinário. No caso de ausência de qualquer uma das partes,

incidirá os efeitos do art. 844 da CLT, quais sejam : a)

ARQUIVAMENTO PARA O RECLAMANTE; e b) REVELIA E

CONFISSÃO FICTA, QUANTO A MATÉRIA FÁTICA, PARA A

RECLAMADA E LITISCONSORTE, A defesa deverá ser efetuada

via peticionamento eletrônico no PJe até o início da audiência (art.

847, parágrafo único da CLT), ou apresentada oralmente em

audiência na forma do art. 847 da CLT, devidamente acompanhada

dos documentos pertinentes;

II. As partes deverão, inicialmente, baixar a plataforma,seja pelo

computador, acessando o link:https://zoom.us/download, seja pelo

celular: Zoom Cloud Meetings no Play Store (Android) ou no App

Store (iOS).

III. Após o download do programa, o acesso deverá ocorrer levando

em consideração as seguintes instruções:

COMPUTADOR OU CELULAR.

1. Abra o aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma

reunião”;

2. Insira o ID:886 9934 4929 ou o link: https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/88699344929?pwd=Y1ljNXJVbEw2WDVDaGhyaDJJ

NzRmZz09;
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3. Digite a senha: 3vtmaud (minúsculo);

4. Defina seu nome (ficará visível para todos os participantes);

5. Toque em “Ingressar”. O usuário deverá informar de imediato a

esta 3ª Vara do Trabalho de Manaus caso apresente dificuldades no

dia da audiência em acessar a plataforma para que, então, um

servidor possa instruí-lo através de um dos seguintes contatos:

Balcão Virtual:https://meet.google.com/tnm-gmdq-zjr; ou

Telefone:(92)3627-2033.

IV. As câmeras deverão estar necessariamente ligadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das audiências

presenciais em homenagem ao princípio da publicidade e

segurança jurídica e de partes. O desligamento das câmeras, sem o

informe da razão aos demais participantes, por partes e/ou

advogados, será entendido pelo juízo como retirada da sala virtual

ou dificuldade de prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a

considerar o encerramento da sessão e redesignação para nova

data. Ao entrar na sala, o microfone das partes poderá ser

desativado/ ativado pelo servidor responsável que estiver à frente

da sessão, no momento oportuno, para melhor compreensão

auditiva de todos;

V. Dar ciência às partes.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0001035-52.2023.5.11.0003
CONSIGNANTE SAMSUNG ELETRONICA DA

AMAZONIA LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

CONSIGNATÁRIO R.V.D.C.C.

ADVOGADO ELVANI MAQUINE MARTIN(OAB:
16313/AM)

CONSIGNATÁRIO Y.D.S.C.

CONSIGNATÁRIO CELCIMAR PESQUEIRA DE SOUZA

CONSIGNATÁRIO SUZIANE NASCIMENTO DA CRUZ

ADVOGADO ELVANI MAQUINE MARTIN(OAB:
16313/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9264f7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as informações prestadas pela Caixa Econômica

Federal(id.a85af47), DECIDO:

Intime-se , via oficial de justiça, a parte consignatária , Sra. Celcimar

Pesqueira de Souza, para que, no prazo de 5 dias, se manifeste

acerca do levantamento dos valores de FGTS do Sr.Sebastião

Aparício Carvalho acima do percentual previsto no acordo firmado

na ata de id.4675627, sob pena de início da execução;

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0001035-52.2023.5.11.0003
CONSIGNANTE SAMSUNG ELETRONICA DA

AMAZONIA LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

CONSIGNATÁRIO R.V.D.C.C.

ADVOGADO ELVANI MAQUINE MARTIN(OAB:
16313/AM)

CONSIGNATÁRIO Y.D.S.C.

CONSIGNATÁRIO CELCIMAR PESQUEIRA DE SOUZA

CONSIGNATÁRIO SUZIANE NASCIMENTO DA CRUZ

ADVOGADO ELVANI MAQUINE MARTIN(OAB:
16313/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.V.D.C.C.

  - SUZIANE NASCIMENTO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9264f7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as informações prestadas pela Caixa Econômica

Federal(id.a85af47), DECIDO:

Intime-se , via oficial de justiça, a parte consignatária , Sra. Celcimar

Pesqueira de Souza, para que, no prazo de 5 dias, se manifeste

acerca do levantamento dos valores de FGTS do Sr.Sebastião

Aparício Carvalho acima do percentual previsto no acordo firmado

na ata de id.4675627, sob pena de início da execução;

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001057-13.2023.5.11.0003
RECLAMANTE ANDERSON CABRAL MAGALHAES

ADVOGADO KASSER JORGE CHAMY DIB(OAB:
5551/AM)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A
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ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e67489b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o processo versa acerca de intervalo intrajornada e

danos morais, DECIDO:

I- Chamar o processo à ordem para tornar sem efeito a ata de

id.0530fbe;

II- Reabrir a instrução processual e designar sessão de audiência

para o dia 09/04/2024, às 10:05, de modo PRESENCIAL, para o

depoimento das partes, sob pena de confissão e oitiva das

testemunhas, que deverão comparecer independentemente de

notificação, sob pena de dispensa

III- Intimem-se as partes.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001057-13.2023.5.11.0003
RECLAMANTE ANDERSON CABRAL MAGALHAES

ADVOGADO KASSER JORGE CHAMY DIB(OAB:
5551/AM)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CABRAL MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e67489b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o processo versa acerca de intervalo intrajornada e

danos morais, DECIDO:

I- Chamar o processo à ordem para tornar sem efeito a ata de

id.0530fbe;

II- Reabrir a instrução processual e designar sessão de audiência

para o dia 09/04/2024, às 10:05, de modo PRESENCIAL, para o

depoimento das partes, sob pena de confissão e oitiva das

testemunhas, que deverão comparecer independentemente de

notificação, sob pena de dispensa

III- Intimem-se as partes.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000765-67.2019.5.11.0003
RECLAMANTE SIMONE CRISTINA AUSIER VIEIRA

ADVOGADO EDUARDO BIANCHI RAMALHO DE
CASTRO(OAB: 10788/AM)

ADVOGADO VILMAR ANTONIO DA ROSA(OAB:
13262/AM)

RECLAMADO OLINTO PONTES CABRAL

RECLAMADO CASTELO GOURMET REFEICOES
LTDA - ME

RECLAMADO MARIA NAHYDE DA GLORIA DA
CONCEICAO CABRAL

RECLAMADO CASTELINHO REFEICOES LTDA

ADVOGADO SILVANA MARIA MARTINS DA
COSTA(OAB: 5644/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

17 ª Vara do Trabalho de Manaus TRT
11ª REgião

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE CRISTINA AUSIER VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a681dc

proferido nos autos.

DESPACHO

- Considerando a petição da exequente (Id. 1313381) requerendo a

penhora do bem imóvel situado na rua Dona Libânia, nº 25,

Manaus, matrícula nº 14.919, do 2º Ofício do Cartório de Registro

de Imóveis e Protesto de Letras de Manaus-AM, conforme a

certidão (Id. ea75df14);

- Considerando que a certidão narrativa do registro do imóvel

anexado pela exequente foi realizada no ano de 2022 (Id.

ea75df14),

DECIDO:
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I – Notificar a exequente para juntar aos autos a certidão do imóvel

de matrícula nº 14.919 atualizada, no prazo de 5 dias; 

II – Após cumprimento, expedir Mandado de Penhora e Averbação

que deverá recair sobre o imóvel matrícula n. 14.919, registrado no

2º Ofício do Cartório de Registro de Imóveis e Protesto de Letras de

Manaus-AM, devendo o oficial de justiça observar os requisitos da

Resolução Administrativa 043/2016 do E. TRT11. 

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0000358-56.2022.5.11.0003
REQUERENTE Ministério Público do Trabalho

REQUERIDO VEGA MANAUS TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO AFONSO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 872/AM)

ADVOGADO ADELAIDE MARIA DE FREITAS
CAMARGOS RIBEIRO(OAB: 781/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEGA MANAUS TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 576f663

proferido nos autos.

DECISÃO

Pugna o autor pela nulidade processual a partir da audiência

realizada em 26.07.2023(id.c31dca2), em razão de não ter sido

realizada a sua intimação pessoal/via sistema, razão pela qual

requer nova designação de audiência em prosseguimento e que

seja observado sua intimação pessoal.

Instada a se manifestar (despacho de id.7f46cfb), a reclamada se

manteve interte.

Analiso.

Observando a ata de audiência(id.21ff788), verifico que esteve

presente a representante do MPT, Dra. FABIOLA BESSA SALMITO

DE ALMEIDA, a qual tomou ciência pessoalmente acerca da

próxima audiência em prosseguimento, entretanto, não

compareceu, motivo pelo qual considero a intimação válida, de

modo que não houve ofensa ao direito de intimação pessoal do

Ministério Público do Trabalho (art.18,II, h, LC n° 75/93).

Assim, façam-se os autos conclusos para sentença.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000765-67.2019.5.11.0003
RECLAMANTE SIMONE CRISTINA AUSIER VIEIRA

ADVOGADO EDUARDO BIANCHI RAMALHO DE
CASTRO(OAB: 10788/AM)

ADVOGADO VILMAR ANTONIO DA ROSA(OAB:
13262/AM)

RECLAMADO OLINTO PONTES CABRAL

RECLAMADO CASTELO GOURMET REFEICOES
LTDA - ME

RECLAMADO MARIA NAHYDE DA GLORIA DA
CONCEICAO CABRAL

RECLAMADO CASTELINHO REFEICOES LTDA

ADVOGADO SILVANA MARIA MARTINS DA
COSTA(OAB: 5644/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

17 ª Vara do Trabalho de Manaus TRT
11ª REgião

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTELINHO REFEICOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a681dc

proferido nos autos.

DESPACHO

- Considerando a petição da exequente (Id. 1313381) requerendo a

penhora do bem imóvel situado na rua Dona Libânia, nº 25,

Manaus, matrícula nº 14.919, do 2º Ofício do Cartório de Registro

de Imóveis e Protesto de Letras de Manaus-AM, conforme a

certidão (Id. ea75df14);

- Considerando que a certidão narrativa do registro do imóvel

anexado pela exequente foi realizada no ano de 2022 (Id.

ea75df14),

DECIDO:

I – Notificar a exequente para juntar aos autos a certidão do imóvel

de matrícula nº 14.919 atualizada, no prazo de 5 dias; 

II – Após cumprimento, expedir Mandado de Penhora e Averbação

que deverá recair sobre o imóvel matrícula n. 14.919, registrado no

2º Ofício do Cartório de Registro de Imóveis e Protesto de Letras de

Manaus-AM, devendo o oficial de justiça observar os requisitos da

Resolução Administrativa 043/2016 do E. TRT11. 

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000643-49.2022.5.11.0003
RECLAMANTE LUCIANO BEZERRA DE SOUZA
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ADVOGADO EDUARDO REZENDE DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 10517/AM)

RECLAMADO LP SERVICOS AUXILIARES AO
TRANSPORTE AEREO LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO TAVARES FERREIRA
COSTA(OAB: 6941/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO BEZERRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55b8c22

proferido nos autos.

DESPACHO

-Considerando a impugnação apresentada pela reclamada (Id.

fb9b691);

-Considerando os termos do despacho anterior (Id. 52a10f9),

DECIDO:

I - Cumprir os itens II e IV do despacho (id. 52a10f9) (anotações na

CTPS do reclamante) (notificação para manifestação à impugnação

aos cálculos);

II - Após, v. conclusos para julgamento da impugnação aos cálculos.

/ac

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000643-49.2022.5.11.0003
RECLAMANTE LUCIANO BEZERRA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO REZENDE DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 10517/AM)

RECLAMADO LP SERVICOS AUXILIARES AO
TRANSPORTE AEREO LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO TAVARES FERREIRA
COSTA(OAB: 6941/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LP SERVICOS AUXILIARES AO TRANSPORTE AEREO LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55b8c22

proferido nos autos.

DESPACHO

-Considerando a impugnação apresentada pela reclamada (Id.

fb9b691);

-Considerando os termos do despacho anterior (Id. 52a10f9),

DECIDO:

I - Cumprir os itens II e IV do despacho (id. 52a10f9) (anotações na

CTPS do reclamante) (notificação para manifestação à impugnação

aos cálculos);

II - Após, v. conclusos para julgamento da impugnação aos cálculos.

/ac

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000293-37.2017.5.11.0003
RECLAMANTE FABIO DA SILVA DE MORAES

ADVOGADO CARLA LOUANNY DE ANDRADE DA
SILVA BUCHDID(OAB: 6378/AM)

RECLAMADO SAHD TRANSPORTE E TURISMO
EIRELI

ADVOGADO ALMERIO MOTA PEREIRA
NETO(OAB: 1486/RR)

ADVOGADO ANDRE LUIZ CARVALHO REIS(OAB:
1375/RR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO EVELISE CRISTINA BALHESTEROS
BERGAMO(OAB: 26736/DF)

ADVOGADO CLEIDINALDO FONSECA
CHAVES(OAB: 13507/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cede735

proferido nos autos.

DESPACHO

- Considerando a petição da litisconsorte (Id. 729513b) requerendo

a devolução do depósito recursal e das custas recolhidas por

ocasião da interposição do Recurso Ordinário (Id. 29e8c45), haja

vista a sua exclusão da lide, indicando conta bancária de sua

titularidade para transferência dos valores;

-Considerando que, no tocante à devolução das custas, o

procedimento do ATO CONJUNTO No 2/2017/SGP-SCR não é

aplicável ao presente caso, vez que não houve recolhimento

indevido das custas, mas regular custeio das despesas processuais,

indispensável pressuposto recursal nos termos o art. 789, 4o, da
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CLT. Nesse diapasão, ainda que a sentença tenha sido

reformada/anulada, não cabe aqui a alegação de que o

recolhimento foi indevido, porque expressamente previsto em lei.

Ademais, foge à competência da Justiça do Trabalho (art. 114 da

CF) determinar a devolução de custas processuais regularmente

recolhidas, devendo a parte requerer a repetição do indébito

perante o juízo competente. Ao ensejo:

AGRAVO DE PETIÇÃO DO RECLAMADO. DEVOLUÇÃO DAS

CUSTAS. O pagamento das custas processuais constitui

pressuposto de admissibilidade recursal, não se tratando de caso

de recolhimento indevido ou a maior. O reembolso pretendido, em

até mesmo pelo fato de o pagamento ter sido feito mediante o

preenchimento de guia DARF, enseja a instauração de

procedimento administrativo de restituição de indébito perante a

Receita Federal ou o ajuizamento de ação de repetição de indébito

junto ao Juízo competente. (TRT-4 - AP: 00217509520145040013,

Data de Julgamento: 03/08/2020, 4- Turma)

- Assim, deve a parte interessada solicitar na via administrativa -

perante a Receita Federal - ou, em último caso, ajuizar ação de

repetição de indébito no juízo competente, pelo que

DECIDO:

I - Indeferir o pedido de devolução das custas;

II - Devolva-se o depósito recursal (id. 8437702) ao litisconsorte,

observando-se a conta bancária indicada na petição (Id. 729513b);

III - Cumprido o item II, arquivem-se os autos. /ac

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000313-81.2024.5.11.0003
RECLAMANTE IRANILDO ROCHA DA COSTA

ADVOGADO ALDACY BATISTA REGIS DE
SOUSA(OAB: 4752/AM)

RECLAMADO KAELE LTDA

RECLAMADO MERRONIT COMERCIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANILDO ROCHA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c33fc9a

proferido nos autos.

DESPACHO

-Considerando o art. 4º, IV, do Ato do CSJT nº 5, de 17 de abril de

2020, c/c o art. 3º, item IV, ambos do Provimento nº 01/2021 –

CGJT, e a Resolução nº 354/2020 – CNJ;

-Considerando o Ato conjunto nº 54/TST/CSJT, de 29 de dezembro

de 2020, que instituiu a plataforma Zoom como ferramenta oficial

para a realização de videoconferências no âmbito da Justiça do

Trabalho,

-Considerando a certidão de triagem (Id c934481) que informa que

não há correspondência entre o valor da causa e aquele descrito na

petição inicial;

DECIDO:

I. Retificar o valor da causa no sistema Pje;

II. Designar a AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIALpara o dia

13/05/2024 11:30,na qual poderão comparecer as partes e

advogados, ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT - no caso de pessoa jurídica) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844 da CLT), bem como para apresentar,

querendo, até 2 duas testemunhas no rito sumaríssimo e até 3 (três)

no rito ordinário. No caso de ausência de qualquer uma das partes,

incidirá os efeitos do art. 844 da CLT, quais sejam : a)

ARQUIVAMENTO PARA O RECLAMANTE; e b) REVELIA E

CONFISSÃO FICTA, QUANTO A MATÉRIA FÁTICA, PARA A

RECLAMADA E LITISCONSORTE, A defesa deverá ser efetuada

via peticionamento eletrônico no PJe até o início da audiência (art.

847, parágrafo único da CLT), ou apresentada oralmente em

audiência na forma do art. 847 da CLT, devidamente acompanhada

dos documentos pertinentes;

III. As partes deverão, inicialmente, baixar a plataforma,seja pelo

computador, acessando o link:https://zoom.us/download, seja pelo

celular: Zoom Cloud Meetings no Play Store (Android) ou no App

Store (iOS).

IV. Após o download do programa, o acesso deverá ocorrer levando

em consideração as seguintes instruções:

COMPUTADOR OU CELULAR.

1. Abra o aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma

reunião”;

2. Insira o ID:886 9934 4929 ou o link: https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/88699344929?pwd=Y1ljNXJVbEw2WDVDaGhyaDJJ

NzRmZz09;

3. Digite a senha: 3vtmaud (minúsculo);

4. Defina seu nome (ficará visível para todos os participantes);

5. Toque em “Ingressar”. O usuário deverá informar de imediato a

esta 3ª Vara do Trabalho de Manaus caso apresente dificuldades no

dia da audiência em acessar a plataforma para que, então, um

servidor possa instruí-lo através de um dos seguintes contatos:

Balcão Virtual:https://meet.google.com/tnm-gmdq-zjr; ou
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Telefone:(92)3627-2033.

V. As câmeras deverão estar necessariamente ligadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das audiências

presenciais em homenagem ao princípio da publicidade e

segurança jurídica e de partes. O desligamento das câmeras, sem o

informe da razão aos demais participantes, por partes e/ou

advogados, será entendido pelo juízo como retirada da sala virtual

ou dificuldade de prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a

considerar o encerramento da sessão e redesignação para nova

data. Ao entrar na sala, o microfone das partes poderá ser

desativado/ ativado pelo servidor responsável que estiver à frente

da sessão, no momento oportuno, para melhor compreensão

auditiva de todos;

VI. Dar ciência às partes.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0001351-35.2023.5.11.0013
REQUERENTE SANDRA SOCORRO MOURA

SABINO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE ZUBARAN
OSSUOSKY FILHO(OAB: 7537/AM)

REQUERIDO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA SOCORRO MOURA SABINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66c83ab

proferido nos autos.

DESPACHO

-Considerando a manifestação da reclamada (Id. 597893c),

juntando documentos,

DECIDO:

I - Notificar o reclamante, por meio de seu advogado, para tomar

ciência dos documentos apresentados pela reclamada, bem como

para apresentar cálculos de liquidação, nos termos do §1º, art. 879,

da CLT, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão,

cientificando ainda que caso os cálculos sejam elaborados por meio

do sistema Pje Calc, proceda o envio do arquivo PJC da planilha de

cálculo ao PJE;

II - Após, notificar a reclamada, por meio do advogado, para, no

prazo de 08 dias, manifestar-se quanto aos cálculos de liquidação

apresentados pelo autor, para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, inclusive quanto aos encargos previdenciários, fiscais

e custas, sob pena de preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da

CLT.

III - Apresentada impugnação pela reclamada, intime-se o

reclamante para manifestação, no prazo de 8 (oito) dias, e v.

conclusos para julgamento. /ac

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001299-69.2023.5.11.0003
RECLAMANTE ANA ZOILA DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO WILSON RUBEN DA SILVA
MACIEL(OAB: 10782/AM)

ADVOGADO MARCOS PAULO MOURA LUZ(OAB:
10868/AM)

RECLAMADO LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 11381/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de2e43c

proferida nos autos.

DESPACHO

- Considerando a Orientação n. 01/2023/SCR, que estabelece

procedimentos relativos à movimentação de processos com trânsito

em julgado, aguardando cumprimento de acordo, para as fases de

liquidação,

DECIDO:

I - Movimentar os autos para a fase de liquidação.

II - Após, sobrestar os autos para aguardar o pagamento do acordo.

III - Quitado o acordo, v. os autos conclusos para extinção.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001299-69.2023.5.11.0003
RECLAMANTE ANA ZOILA DOS SANTOS GOMES
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ADVOGADO WILSON RUBEN DA SILVA
MACIEL(OAB: 10782/AM)

ADVOGADO MARCOS PAULO MOURA LUZ(OAB:
10868/AM)

RECLAMADO LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 11381/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ZOILA DOS SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de2e43c

proferida nos autos.

DESPACHO

- Considerando a Orientação n. 01/2023/SCR, que estabelece

procedimentos relativos à movimentação de processos com trânsito

em julgado, aguardando cumprimento de acordo, para as fases de

liquidação,

DECIDO:

I - Movimentar os autos para a fase de liquidação.

II - Após, sobrestar os autos para aguardar o pagamento do acordo.

III - Quitado o acordo, v. os autos conclusos para extinção.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001017-46.2014.5.11.0003
RECLAMANTE GRACINEIA DE SOUZA BARRETO

ADVOGADO EUNICE VALENTE LIMA
RIBEIRO(OAB: 5315/AM)

RECLAMADO HEXIS COMERCIAL LTDA - ME

RECLAMADO GISELE SAO THIAGO DE ARAUJO

RECLAMADO JUNIOR LENO DE OLIVEIRA
MARQUES

RECLAMADO COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
FASA LTDA

RECLAMADO FERNANDO ANTONIO SAO THIAGO
DE ARAUJO

RECLAMADO ELAINE MARGARETE PADILHA DE
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACINEIA DE SOUZA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 777acad

proferido nos autos.

               DESPACHO

-Considerando a certidão de expiração de prazo para os sócios

pagarem o valor remanescente do débito (Id. 2491c6c);

-Considerando os termos do despacho anterior (Id. 3d0b0d5),

DECIDO:

Cumpram-se os itens II e III do despacho (Id. 3d0b0d5 - expirado o

prazo sem manifestação, notificar a exequente para indicar

dados bancários no prazo de 05 (cinco) dias; III - Informados os

dados bancários, expedir alvará à exequente, para levantamento do

crédito parcial, devendo a instituição bancária efetuar a

transferência de todo saldo com os devidos juros e atualizações até

a data da efetiva transferência para que não remanesça qualquer

resíduo). /ac

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0002229-34.2016.5.11.0003
RECLAMANTE PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

ADVOGADO PEDRO LUCAS LINDOSO(OAB:
4543/DF)

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

RECLAMADO JUSCELINO DE MATOS SAMPAIO
FILHO

ADVOGADO CRISTINA LIMA MONTEIRO(OAB:
10957/AM)

ADVOGADO IKARO BASTOS PEDROSA(OAB:
11465/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCELINO DE MATOS SAMPAIO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4398d39

proferido nos autos.

DESPACHO

-Considerando a petição do executado (id. 4217bb4), requerendo

prazo de 10 dias para pagamento do débito, posto tratar-se de

pessoa física;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 175
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

-Considerando que o débito decorre da devolução de valores

levantados nos autos, de origem em título executivo desconstituído

por Ação Rescisória que julgou improcedente a presente

reclamatória (Id. 28ece0a);

DECIDO:

I-Deferir o pedido, concedendo o prazo improrrogável de 10 dias

para depósito da quantia em execução, sob pena de imediata

consulta ao SISBAJUD;

II-Após, v. conclusos. /ac

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000007-56.2023.5.11.1003
RECLAMANTE THAIS SILVA DE SOUZA

ADVOGADO HELADIO DE SOUZA GOMES
JUNIOR(OAB: 11129/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO SEGEAM - SERVICOS DE
ENFERMAGEM E GESTAO EM
SAUDE DO AMAZONAS LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO AMERICO COSTA
SILVA(OAB: 5819/AM)

ADVOGADO GABRIELA DE BRITO
COIMBRA(OAB: 8889/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e66e6d

proferida nos autos.

DESPACHO

- Considerando a Orientação n. 01/2023/SCR, que estabelece

procedimentos relativos à movimentação de processos com trânsito

em julgado, aguardando cumprimento de acordo, para as fases de

liquidação,

DECIDO:

I - Movimentar os autos para a fase de liquidação.

II - Após, sobrestar os autos para aguardar o pagamento do acordo.

III - Quitado o acordo, v. os autos conclusos para extinção.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000007-56.2023.5.11.1003

RECLAMANTE THAIS SILVA DE SOUZA

ADVOGADO HELADIO DE SOUZA GOMES
JUNIOR(OAB: 11129/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO SEGEAM - SERVICOS DE
ENFERMAGEM E GESTAO EM
SAUDE DO AMAZONAS LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO AMERICO COSTA
SILVA(OAB: 5819/AM)

ADVOGADO GABRIELA DE BRITO
COIMBRA(OAB: 8889/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGEAM - SERVICOS DE ENFERMAGEM E GESTAO EM
SAUDE DO AMAZONAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e66e6d

proferida nos autos.

DESPACHO

- Considerando a Orientação n. 01/2023/SCR, que estabelece

procedimentos relativos à movimentação de processos com trânsito

em julgado, aguardando cumprimento de acordo, para as fases de

liquidação,

DECIDO:

I - Movimentar os autos para a fase de liquidação.

II - Após, sobrestar os autos para aguardar o pagamento do acordo.

III - Quitado o acordo, v. os autos conclusos para extinção.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001167-85.2018.5.11.0003
RECLAMANTE PRODIMAGEM- CLINICA DE

PRODUCAO POR IMAGEM DE
MANAUS LTDA

ADVOGADO HAMILTON NOVO LUCENA
JUNIOR(OAB: 5488/AM)

RECLAMADO ANDRE PERENCIN DIAS PASCHOAL

ADVOGADO MILCYETE BRAGA ASSAYAG(OAB:
5006/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PERENCIN DIAS PASCHOAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79648ec

proferido nos autos.

DESPACHO

- Considerando a petição da terceira interessada, Sra Laina Xavier

Barroso, ex cônjuge do executado, solicitando a retirada da

restrição no sistema RENAJUD, do veículo Volkswagen, Modelo

Novo Gol, Ano 2012/2013, Placa - OAI-3138, Renavam –

480866120, em razão de ser a atual possuidora do veículo (Id.

101873d);

- Considerando que houve o reconhecimento de união estável entre

a pet ic ionante e o executado,  conforme sentença de

reconhecimento e dissolução de união estável, tramitada no Juízo

de Direito da 7ª Vara de Família de Manaus (Id. e5c6ac1);

- Considerando que os bens de meação do cônjuge ou companheiro

respondem pelas dívidas contraídas durante a união, por ter

responsabilidade de natureza patrimonial, assegurando ao cônjuge

meeiro do executado a metade do valor obtido, em caso dos bens

indivisíveis serem levados à hasta pública. Essa é a inteligência do

art. 790, IV e art. 843 do CPC, conforme do art. 790, IV do CPC;

- Considerando os termos do despacho (Id. 55eccbd), 

DECIDO:

I. Indeferir o pleito requerente;

II. Determinar o cumprimento do despacho (Id. 55eccbd).

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001167-85.2018.5.11.0003
RECLAMANTE PRODIMAGEM- CLINICA DE

PRODUCAO POR IMAGEM DE
MANAUS LTDA

ADVOGADO HAMILTON NOVO LUCENA
JUNIOR(OAB: 5488/AM)

RECLAMADO ANDRE PERENCIN DIAS PASCHOAL

ADVOGADO MILCYETE BRAGA ASSAYAG(OAB:
5006/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRODIMAGEM- CLINICA DE PRODUCAO POR IMAGEM DE
MANAUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79648ec

proferido nos autos.

DESPACHO

- Considerando a petição da terceira interessada, Sra Laina Xavier

Barroso, ex cônjuge do executado, solicitando a retirada da

restrição no sistema RENAJUD, do veículo Volkswagen, Modelo

Novo Gol, Ano 2012/2013, Placa - OAI-3138, Renavam –

480866120, em razão de ser a atual possuidora do veículo (Id.

101873d);

- Considerando que houve o reconhecimento de união estável entre

a pet ic ionante e o executado,  conforme sentença de

reconhecimento e dissolução de união estável, tramitada no Juízo

de Direito da 7ª Vara de Família de Manaus (Id. e5c6ac1);

- Considerando que os bens de meação do cônjuge ou companheiro

respondem pelas dívidas contraídas durante a união, por ter

responsabilidade de natureza patrimonial, assegurando ao cônjuge

meeiro do executado a metade do valor obtido, em caso dos bens

indivisíveis serem levados à hasta pública. Essa é a inteligência do

art. 790, IV e art. 843 do CPC, conforme do art. 790, IV do CPC;

- Considerando os termos do despacho (Id. 55eccbd), 

DECIDO:

I. Indeferir o pleito requerente;

II. Determinar o cumprimento do despacho (Id. 55eccbd).

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000477-85.2020.5.11.0003
RECLAMANTE SAMUEL DE ANDRADE DOS

SANTOS

ADVOGADO MAISA MORAIS DA SILVA(OAB:
8055/AM)

ADVOGADO ADRIANE CRISTINE CABRAL
MAGALHÃES AMED(OAB: 5373/AM)

RECLAMADO R F C FREITAS ME -
REPRESENTACAO

ADVOGADO JAYME MATOS DE SENA(OAB:
4939/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DE ANDRADE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID adb0a65

proferida nos autos.

DECISÃO

- Considerando a petição do exequente requerendo o

prosseguimento da execução com o redirecionamento da execução

ao sócio/proprietário da empresa executada (Id. ad49802);

- Considerando que em consulta ao CNPJ no cadastro da Receita
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Federal, verifica-se que se trata de empresário individual

(microempresa);

- Considerando que, conforme disposição do art. 966 do Código

Civil, a empresa individual corresponde à pessoa física que

desempenha pessoalmente atividade empresarial na modalidade de

microempresa ou de empresa de pequeno porte, cujos bens se

confundem com de seu titular, inexistindo a necessidade da

instauração de incidente de desconsideração de personalidade

jurídica. Nesse sentido:

[...] O Regional consignou que "o executado, sendo empresário

individual (pessoa física) exercente de atividade empresarial (por

meio de uma ME), torna descabida a pretensão de desconsideração

de sua personalidade jurídica, devendo os bens da pessoa física

responder pelo montante da dívida". Manteve, assim, a sentença

em que se concluiu pela responsabilidade do executado, ora

agravante, pelo pagamento da multa administrativa imposta pela

fiscalização do trabalho. De fato, a empresa individual é mera ficção

jurídica criada para habilitar a pessoa natural a praticar atos de

comércio, razão pela qual o patrimônio de uma empresa individual

se confunde com o de seu sócio, formando um único conjunto de

bens e direitos. Desse modo, não havendo distinção entre a pessoa

física e a jurídica, o empresário individual responde de forma

ilimitada com o seu patrimônio pessoal por todas as dívidas

assumidas  pe la  pessoa  j u r íd i ca .  […]  (TST  -  A IRR:

5441320135140003, Relator: José Roberto Freire Pimenta, Data de

Julgamento: 03/10/2018, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT

05/10/2018)

- Considerando, ainda, a decisão do E. Superior Tribunal de Justiça

declarando que 'a empresa individual é mera ficção jurídica que

permite à pessoa natural atuar no mercado com vantagens próprias

da pessoa jurídica, sem que a titularidade implique distinção

patrimonial entre o empresário individual e a pessoa natural titular

da firma individual' (REsp 1.355.000/SP);

- Considerando, por fim, as diversas ferramentas de constrição

patrimonial disponíveis ao juízo,

DECIDO:

I – Deferir a inclusão do sócio da executada, Sr. ROMULO

FABIANO COSTA FREITAS (CPF: 633.445.132-49), no polo

passivo da execução;

II – Encaminhar os autos à contadoria para atualização dos

cálculos;

III – Citar o sócio para pagamento da dívida atualizada no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de imediata execução;

IV – Não havendo pagamento no prazo legal, consultar o

SISBAJUD, RENAJUD e CNIB em desfavor do executado;

V – Cumpridas as providências anteriores, retornar os autos

conclusos para decisão.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000477-85.2020.5.11.0003
RECLAMANTE SAMUEL DE ANDRADE DOS

SANTOS

ADVOGADO MAISA MORAIS DA SILVA(OAB:
8055/AM)

ADVOGADO ADRIANE CRISTINE CABRAL
MAGALHÃES AMED(OAB: 5373/AM)

RECLAMADO R F C FREITAS ME -
REPRESENTACAO

ADVOGADO JAYME MATOS DE SENA(OAB:
4939/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R F C FREITAS ME - REPRESENTACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID adb0a65

proferida nos autos.

DECISÃO

- Considerando a petição do exequente requerendo o

prosseguimento da execução com o redirecionamento da execução

ao sócio/proprietário da empresa executada (Id. ad49802);

- Considerando que em consulta ao CNPJ no cadastro da Receita

Federal, verifica-se que se trata de empresário individual

(microempresa);

- Considerando que, conforme disposição do art. 966 do Código

Civil, a empresa individual corresponde à pessoa física que

desempenha pessoalmente atividade empresarial na modalidade de

microempresa ou de empresa de pequeno porte, cujos bens se

confundem com de seu titular, inexistindo a necessidade da

instauração de incidente de desconsideração de personalidade

jurídica. Nesse sentido:

[...] O Regional consignou que "o executado, sendo empresário

individual (pessoa física) exercente de atividade empresarial (por

meio de uma ME), torna descabida a pretensão de desconsideração

de sua personalidade jurídica, devendo os bens da pessoa física

responder pelo montante da dívida". Manteve, assim, a sentença

em que se concluiu pela responsabilidade do executado, ora

agravante, pelo pagamento da multa administrativa imposta pela

fiscalização do trabalho. De fato, a empresa individual é mera ficção

jurídica criada para habilitar a pessoa natural a praticar atos de
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comércio, razão pela qual o patrimônio de uma empresa individual

se confunde com o de seu sócio, formando um único conjunto de

bens e direitos. Desse modo, não havendo distinção entre a pessoa

física e a jurídica, o empresário individual responde de forma

ilimitada com o seu patrimônio pessoal por todas as dívidas

assumidas  pe la  pessoa  j u r íd i ca .  […]  (TST  -  A IRR:

5441320135140003, Relator: José Roberto Freire Pimenta, Data de

Julgamento: 03/10/2018, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT

05/10/2018)

- Considerando, ainda, a decisão do E. Superior Tribunal de Justiça

declarando que 'a empresa individual é mera ficção jurídica que

permite à pessoa natural atuar no mercado com vantagens próprias

da pessoa jurídica, sem que a titularidade implique distinção

patrimonial entre o empresário individual e a pessoa natural titular

da firma individual' (REsp 1.355.000/SP);

- Considerando, por fim, as diversas ferramentas de constrição

patrimonial disponíveis ao juízo,

DECIDO:

I – Deferir a inclusão do sócio da executada, Sr. ROMULO

FABIANO COSTA FREITAS (CPF: 633.445.132-49), no polo

passivo da execução;

II – Encaminhar os autos à contadoria para atualização dos

cálculos;

III – Citar o sócio para pagamento da dívida atualizada no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de imediata execução;

IV – Não havendo pagamento no prazo legal, consultar o

SISBAJUD, RENAJUD e CNIB em desfavor do executado;

V – Cumpridas as providências anteriores, retornar os autos

conclusos para decisão.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001075-34.2023.5.11.0003
RECLAMANTE JOSE CARLOS PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PENNINI NERY(OAB:
13890/AM)

RECLAMADO PAX SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO EDUARDO JOSE SILVA DOS
SANTOS(OAB: 7171/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAX SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4891dc2

proferido nos autos.

DESPACHO

-Considerando a impugnação aos cálculos oposta pela reclamada

(Id. b94b255),

DECIDO:

I - À manifestação da parte contrária, querendo, no prazo legal, sob

pena de preclusão.

II - Após, v. conclusos para julgamento.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001075-34.2023.5.11.0003
RECLAMANTE JOSE CARLOS PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PENNINI NERY(OAB:
13890/AM)

RECLAMADO PAX SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO EDUARDO JOSE SILVA DOS
SANTOS(OAB: 7171/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4891dc2

proferido nos autos.

DESPACHO

-Considerando a impugnação aos cálculos oposta pela reclamada

(Id. b94b255),

DECIDO:

I - À manifestação da parte contrária, querendo, no prazo legal, sob

pena de preclusão.

II - Após, v. conclusos para julgamento.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000546-20.2020.5.11.0003
RECLAMANTE CLISSIA KARINE MOTA VITOR

ADVOGADO CLOVIS LEITE FERREIRA
FILHO(OAB: 14956/AM)

ADVOGADO JOHNNY WOLLAXCE MACIEL DE
ARAUJO(OAB: 13399/AM)

ADVOGADO BERNARDO RODRIGUES DE
CARVALHO NETO(OAB: 14762/AM)
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ADVOGADO RANDELLA GISELE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 16083/AM)

ADVOGADO REBECA RIBEIRO DE SOUZA
COSTA(OAB: 18533/AM)

RECLAMADO GRACIENE DA SILVA MARAJO

RECLAMADO G DA SILVA MARAJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLISSIA KARINE MOTA VITOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9abcea

proferida nos autos.

DECISÃO

- Considerando a petição da exequente requerendo o

redirecionamento da execução em face do sócio oculto da

executada, Sr.Miguel da Silva Marajó, bem como a penhora de

valores (Id. 35639fc);

- Considerando que nos moldes do art. 133, §1º do CPC, aplicado

ao processo do trabalho, conforme dispõe o art. 855-A da CLT, o

pedido de desconsideração da personalidade jurídica observará os

pressupostos previstos em lei, notadamente o art. 50 do CC, art.

135 do CTN e art. 28 do CDC, cabendo ao credor trabalhista o ônus

de comprová-los e demonstrá-los para o acolhimento de tal pleito.

Vejamos os artigos citados sobre os pressupostos:

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado

pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz

decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando

lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas

de direito privado.

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

- Considerando que não foram encontrados bens da sociedade, o

art. 8º da CLT, em seu parágrafo primeiro, permite a aplicação do

art. 50 do Código Civil, combinado com o art. 28, § 5º do Código do

Consumidor, este, inclusive, autoriza a superação da personalidade

da sociedade quando constituir obstáculo à satisfação do

consumidor, no caso, do empregado;

- Considerando que a tônica do processo moderno é a efetividade

da prestação jurisdicional e a duração razoável do processo nos

termos do art. 5º, inciso XXXV combinado com o inciso LXXVIII da

CFRB/88 e tendo em vista o procedimento previsto no artigo 855-A

da CLT;

DECIDO:

I – Proceder à abertura de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para fins de apuração da existência de

suposto sócio oculto;

II – Notificar o Sr.Miguel da Silva Marajó (CPF: 049.680.442-16), por

mandado ou por carta precatória, se necessário, para responder ao

incidente e para requererem as provas cabíveis no prazo de 15 dias

(art. 135, do CPC), advertindo-os que qualquer alienação ou

oneração de bens presumir-se-ão fraudulentas a partir da

notificação (art. 792, §3º, CPC);

III – Expirado o prazo para manifestação, retornar os autos

conclusos para decisão.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000001-81.2019.5.11.0003
RECLAMANTE WEVERT MENDES DA SILVA

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

RECLAMADO KALUA HENRIQUE DA SILVA
SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERT MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0457439

proferido nos autos.

DESPACHO

- Considerando a petição do exequente (Id. b2937e8) informando
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que não houve acordo entre as partes e requerendo o

prosseguimento da execução,

DECIDO:

I - Proceder pesquisas nos sistemas JUCEA, INFOJUD, CCS e E-

RIDFT, em nome do executado.

II - Após cumprimento, dar ciência ao exequente para requerer o

que entender de direito, no prazo de 15 dias, sob pena de

suspensão do feito por pelo prazo de 1 ano, sem extinção da

execução, nos termos do art. 921, III, do CPC e lei 6.830/80, art.

40.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000097-67.2017.5.11.0003
RECLAMANTE JOSE MULLER DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ANGELA MARIA LEITE DE ARAUJO
SILVA(OAB: 6940/AM)

RECLAMADO MOUHAMAD MOUSTAFA

RECLAMADO SALVARE SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

ADVOGADO ANDREA MACHADO GOMES(OAB:
186717/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MULLER DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 138c600

proferido nos autos.

DECISÃO

- Considerando que foi proferida sentença nos autos da

Recuperação Judicial nº 0744131-33.2020.8.04.0001 extinguindo a

referida ação sem resolução de mérito;

- Considerando que foi expedida certidão de crédito (Id. ead3fb9)

neste processo;

- Considerando que esta Vara do Trabalho, na ação trabalhista de

nº 0000814-16.2016.5.11.0003, expediu à ofício à 4ª Vara Federal

Criminal de Manaus, para que informasse a fase atual dos autos nº.

41-09.2017.4.01.3200 bem como se existiam valores bloqueados e

disponíveis;

- Considerando que a 4ª Vara Federal Criminal de Manaus

informou a impossibilidade de realizar a penhora no rosto dos autos,

tendo em vista que o processo nº. 41-09.2017.4.01.3200 encontra-

se, atualmente, aguardando o julgamento de recursos (Id. 02697cd);

- Considerando que infrutíferos os atos executórios, conforme

certidões apensas aos autos;

- Considerando que, nos termos do art. 139 do CPC, ao Juiz

incumbe, entre outras atribuições, conduzir o processo da forma e

modos que entender necessários a propiciar o mais justo e célere

desfecho da lide;

- Considerando que a finalidade precípua do processo de execução

é a satisfação do título judicial, cabendo a este Juízo velar pela

rápida solução do litígio, atendendo ainda aos princípios da

celeridade e economia processual;

- Considerando, também, que o julgador não pode estar alheio à

realidade do mundo fático, sob pena de desvirtuar o propósito do

direito como fim de pacificação social, inteligência do art. 8º do

Código de Processo Civil, aplicável ao processo do trabalho por

previsão do art. 769 da CLT;

- Considerando que exauridos os meios de constrição patrimonial

disponíveis para uso do juízo, não se obtendo êxito em localizar

bens da devedora passíveis de penhora;

- Considerando, finalmente, as disposições do art. 248, §1º, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional do TRT

da 11ª Região.

DECIDO:

I – Tornar sem efeito a certidão de crédito (Id. ead3fb9);

II - Intimar o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer

o que entender de direito, indicando meios efetivos para

prosseguimento da execução, sob pena de suspensão do feito por

pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, do CPC e art.

40 da Lei 6.830/80;

III – Expirado o prazo para manifestação, retornem-me os autos

conclusos para decisão./lp*ab

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000062-52.2018.5.11.0010
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO FERNANDES

DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA IVO FERNANDES(OAB:
4288/AM)

RECLAMADO SALVARE SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO FERNANDES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e91ce1

proferido nos autos.

DECISÃO

- Considerando que foi proferida sentença nos autos da

Recuperação Judicial nº 0744131-33.2020.8.04.0001 extinguindo a

referida ação sem resolução de mérito;

- Considerando que foi expedida certidão de crédito (Id. 34d81ff)

neste processo;

- Considerando que esta Vara do Trabalho, na ação trabalhista de

nº 0000814-16.2016.5.11.0003, expediu à ofício à 4ª Vara Federal

Criminal de Manaus, para que informasse a fase atual dos autos nº.

41-09.2017.4.01.3200 bem como se existiam valores bloqueados e

disponíveis;

- Considerando que a 4ª Vara Federal Criminal de Manaus

informou a impossibilidade de realizar a penhora no rosto dos autos,

tendo em vista que o processo nº. 41-09.2017.4.01.3200 encontra-

se, atualmente, aguardando o julgamento de recursos (Id. 04258cf);

- Considerando que infrutíferos os atos executórios, conforme

certidões apensas aos autos;

- Considerando que, nos termos do art. 139 do CPC, ao Juiz

incumbe, entre outras atribuições, conduzir o processo da forma e

modos que entender necessários a propiciar o mais justo e célere

desfecho da lide;

- Considerando que a finalidade precípua do processo de execução

é a satisfação do título judicial, cabendo a este Juízo velar pela

rápida solução do litígio, atendendo ainda aos princípios da

celeridade e economia processual;

- Considerando, também, que o julgador não pode estar alheio à

realidade do mundo fático, sob pena de desvirtuar o propósito do

direito como fim de pacificação social, inteligência do art. 8º do

Código de Processo Civil, aplicável ao processo do trabalho por

previsão do art. 769 da CLT;

- Considerando que exauridos os meios de constrição patrimonial

disponíveis para uso do juízo, não se obtendo êxito em localizar

bens da devedora passíveis de penhora;

- Considerando, finalmente, as disposições do art. 248, §1º, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional do TRT

da 11ª Região.

DECIDO:

I – Tornar sem efeito a certidão de crédito (Id. 34d81ff);

II - Intimar o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer

o que entender de direito, indicando meios efetivos para

prosseguimento da execução, sob pena de suspensão do feito por

pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, do CPC e art.

40 da Lei 6.830/80;

III – Expirado o prazo para manifestação, retornem-me os autos

conclusos para decisão./lp*ab

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002469-23.2016.5.11.0003
RECLAMANTE KATIA REGIA OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO JHENA CHRISTIANE CUNHA DOS
SANTOS(OAB: 8805/AM)

ADVOGADO ROSANA LEA ANTONY(OAB:
7867/AM)

RECLAMADO SALVARE SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA REGIA OLIVEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 461083b

proferido nos autos.

DECISÃO

- Considerando que foi proferida sentença nos autos da

Recuperação Judicial nº 0744131-33.2020.8.04.0001 extinguindo a

referida ação sem resolução de mérito;

- Considerando que foi expedida certidão de crédito (Id. db9d5ad)

neste processo;

- Considerando que esta Vara do Trabalho, na ação trabalhista de

nº 0000814-16.2016.5.11.0003, expediu à ofício à 4ª Vara Federal

Criminal de Manaus, para que informasse a fase atual dos autos nº.

41-09.2017.4.01.3200 bem como se existiam valores bloqueados e

disponíveis;

- Considerando que a 4ª Vara Federal Criminal de Manaus

informou a impossibilidade de realizar a penhora no rosto dos autos,

tendo em vista que o processo nº. 41-09.2017.4.01.3200 encontra-

se, atualmente, aguardando o julgamento de recursos (Id.

a43ee62);

- Considerando que infrutíferos os atos executórios, conforme

certidões apensas aos autos;
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- Considerando que, nos termos do art. 139 do CPC, ao Juiz

incumbe, entre outras atribuições, conduzir o processo da forma e

modos que entender necessários a propiciar o mais justo e célere

desfecho da lide;

- Considerando que a finalidade precípua do processo de execução

é a satisfação do título judicial, cabendo a este Juízo velar pela

rápida solução do litígio, atendendo ainda aos princípios da

celeridade e economia processual;

- Considerando, também, que o julgador não pode estar alheio à

realidade do mundo fático, sob pena de desvirtuar o propósito do

direito como fim de pacificação social, inteligência do art. 8º do

Código de Processo Civil, aplicável ao processo do trabalho por

previsão do art. 769 da CLT;

- Considerando que exauridos os meios de constrição patrimonial

disponíveis para uso do juízo, não se obtendo êxito em localizar

bens da devedora passíveis de penhora;

- Considerando, finalmente, as disposições do art. 248, §1º, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional do TRT

da 11ª Região.

DECIDO:

I – Tornar sem efeito a certidão de crédito (Id. db9d5ad);

II - Intimar o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer

o que entender de direito, indicando meios efetivos para

prosseguimento da execução, sob pena de suspensão do feito por

pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, do CPC e art.

40 da Lei 6.830/80;

III – Expirado o prazo para manifestação, retornem-me os autos

conclusos para decisão./lp*ab

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ExTiEx-0002043-74.2017.5.11.0003
EXEQUENTE RHAMON DE SOUZA MENEZES

ADVOGADO ELON ATALIBA DE ALMEIDA(OAB:
6746/AM)

ADVOGADO FRANCISCO RICARTE DE
SOUSA(OAB: 7287/AM)

ADVOGADO MARA DANIELLE NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 14306/AM)

ADVOGADO LUIZ RENATO NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 14772/AM)

EXECUTADO CHINA OPERADORA LOGISTICA
LTDA - ME

ADVOGADO PATRESE ANUNCIACAO
PRADO(OAB: 9571/AM)

EXECUTADO JOAO PEDRO MONTEIRO PAES

EXECUTADO EDNILSON DA COSTA LOUREIRO

ADVOGADO PATRESE ANUNCIACAO
PRADO(OAB: 9571/AM)

EXECUTADO D A SERVICOS ADUANEIROS E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO FRANCISCO RICARTE DE
SOUSA(OAB: 7287/AM)

EXECUTADO ELDA MARIA FEIO DUARTE

ADVOGADO PATRESE ANUNCIACAO
PRADO(OAB: 9571/AM)

EXECUTADO UNIAO DESPACHOS ADUANEIROS
LTDA - EPP

ADVOGADO ORLANDO BRASIL DE
MORAES(OAB: 5636/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

TEC TOY S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

HITACHI ASTEMO MANAUS
POWERTRAIN SYSTEMS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

HENKEL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVACKI INDUSTRIAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MANN+HUMMEL BRASIL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

YASUFUKU POLIMEROS DO BRASIL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

IPA - INDUSTRIA DE PISOS DA
AMAZONIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLTECO TECNOLOGIA DE CORTE
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

METALURGICA SETE DE
SETEMBRO DA AMAZONIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

HOT SAT TELECOMUNICACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHAMON DE SOUZA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb2fee0

proferido nos autos.

DESPACHO

- Considerando os termos do despacho anterior (Id. e6eb9b1);

-Considerando a petição da empresa HITACHI ASTEMO MANAUS

POWERTRAIN SYSTEMS LTDA (KEIHIN TECNOLOGIA DO

BRASIL LTDA) informando que não mantém negócios com os

executados (Id. bfabaab);

-Considerando a petição da empresa YASUFUKU POLÍMEROS DO

BRASIL LTDA (Id. c950824) informando que, também, não mantém

negócios com os executados;

- Considerando que, até o momento, não houve o cumprimento do

mandado (Id. 0de77eb) ,

DECIDO:

I – Solicitar à Secretaria da Vara de Humaitá informação acerca do

cumprimento do mandado (Id. 0de77eb);

II- Determinar o cumprimento do item IV do despacho (Id. e6eb9b1

– Consultar o RENAJUD, CNIB e CCS em desfavor dos

executados);

III – Após, retornar os autos conclusos para decisão.
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MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ExTiEx-0002043-74.2017.5.11.0003
EXEQUENTE RHAMON DE SOUZA MENEZES

ADVOGADO ELON ATALIBA DE ALMEIDA(OAB:
6746/AM)

ADVOGADO FRANCISCO RICARTE DE
SOUSA(OAB: 7287/AM)

ADVOGADO MARA DANIELLE NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 14306/AM)

ADVOGADO LUIZ RENATO NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 14772/AM)

EXECUTADO CHINA OPERADORA LOGISTICA
LTDA - ME

ADVOGADO PATRESE ANUNCIACAO
PRADO(OAB: 9571/AM)

EXECUTADO JOAO PEDRO MONTEIRO PAES

EXECUTADO EDNILSON DA COSTA LOUREIRO

ADVOGADO PATRESE ANUNCIACAO
PRADO(OAB: 9571/AM)

EXECUTADO D A SERVICOS ADUANEIROS E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO FRANCISCO RICARTE DE
SOUSA(OAB: 7287/AM)

EXECUTADO ELDA MARIA FEIO DUARTE

ADVOGADO PATRESE ANUNCIACAO
PRADO(OAB: 9571/AM)

EXECUTADO UNIAO DESPACHOS ADUANEIROS
LTDA - EPP

ADVOGADO ORLANDO BRASIL DE
MORAES(OAB: 5636/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

TEC TOY S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

HITACHI ASTEMO MANAUS
POWERTRAIN SYSTEMS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

HENKEL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVACKI INDUSTRIAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MANN+HUMMEL BRASIL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

YASUFUKU POLIMEROS DO BRASIL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

IPA - INDUSTRIA DE PISOS DA
AMAZONIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLTECO TECNOLOGIA DE CORTE
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

METALURGICA SETE DE
SETEMBRO DA AMAZONIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

HOT SAT TELECOMUNICACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHINA OPERADORA LOGISTICA LTDA - ME

  - D A SERVICOS ADUANEIROS E LOGISTICA LTDA - EPP

  - EDNILSON DA COSTA LOUREIRO

  - ELDA MARIA FEIO DUARTE

  - UNIAO DESPACHOS ADUANEIROS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb2fee0

proferido nos autos.

DESPACHO

- Considerando os termos do despacho anterior (Id. e6eb9b1);

-Considerando a petição da empresa HITACHI ASTEMO MANAUS

POWERTRAIN SYSTEMS LTDA (KEIHIN TECNOLOGIA DO

BRASIL LTDA) informando que não mantém negócios com os

executados (Id. bfabaab);

-Considerando a petição da empresa YASUFUKU POLÍMEROS DO

BRASIL LTDA (Id. c950824) informando que, também, não mantém

negócios com os executados;

- Considerando que, até o momento, não houve o cumprimento do

mandado (Id. 0de77eb) ,

DECIDO:

I – Solicitar à Secretaria da Vara de Humaitá informação acerca do

cumprimento do mandado (Id. 0de77eb);

II- Determinar o cumprimento do item IV do despacho (Id. e6eb9b1

– Consultar o RENAJUD, CNIB e CCS em desfavor dos

executados);

III – Após, retornar os autos conclusos para decisão.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000137-39.2023.5.11.0003
RECLAMANTE SUELEN PAIVA DE SOUSA

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
1608/AM)

RECLAMADO R M COMERCIO E IMPORTACAO DE
VESTUARIO E ACESSORIOS EIRELI

ADVOGADO FABIANA AMORIM BARROS(OAB:
10647/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN PAIVA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12368fc

proferido nos autos.

DESPACHO

- Considerando o Recurso Adesivo interposto pela reclamante (Id.

7f79bc5),

DECIDO:

I - À manifestação da parte contrária, para, querendo, no prazo
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legal, oferecer contrarrazões ao Recurso Adesivo (Id. 7f79bc5),

interposto pela reclamante, sob pena de preclusão.

II - Após, v. conclusos para decisão de admissibilidade.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000687-10.2018.5.11.0003
RECLAMANTE ANTONIO JAILSON DE OLIVEIRA

CAVALCANTE

ADVOGADO WILKER LUIZ CERQUEIRA DA ROSA
MADALOZZO(OAB: 503412/SP)

ADVOGADO GILMAR MADALOZZO DA
ROSA(OAB: 1083/RR)

RECLAMADO ITAIGUARA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA GONDIM
BEZERRA RODRIGUES(OAB:
44900/PE)

ADVOGADO YNDIRA MAGNO NORONHA(OAB:
18094/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JAILSON DE OLIVEIRA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e38106

proferido nos autos.

DESPACHO

- Considerando os termos da decisão anterior (Id. 807ac71);

- Considerando os embargos de declaração opostos pela parte

exequente (Id. a9af8a5);

- Considerando as disposições do art. 897-A da CLT,

DECIDO:

I – Abrir vistas à parte contrária para manifestação no prazo de 5

(cinco) dias;

II – Expirado o prazo para manifestação, retornar os autos

conclusos para decisão./jvpg/ab

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000137-39.2023.5.11.0003
RECLAMANTE SUELEN PAIVA DE SOUSA

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
1608/AM)

RECLAMADO R M COMERCIO E IMPORTACAO DE
VESTUARIO E ACESSORIOS EIRELI

ADVOGADO FABIANA AMORIM BARROS(OAB:
10647/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R M COMERCIO E IMPORTACAO DE VESTUARIO E
ACESSORIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12368fc

proferido nos autos.

DESPACHO

- Considerando o Recurso Adesivo interposto pela reclamante (Id.

7f79bc5),

DECIDO:

I - À manifestação da parte contrária, para, querendo, no prazo

legal, oferecer contrarrazões ao Recurso Adesivo (Id. 7f79bc5),

interposto pela reclamante, sob pena de preclusão.

II - Após, v. conclusos para decisão de admissibilidade.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000687-10.2018.5.11.0003
RECLAMANTE ANTONIO JAILSON DE OLIVEIRA

CAVALCANTE

ADVOGADO WILKER LUIZ CERQUEIRA DA ROSA
MADALOZZO(OAB: 503412/SP)

ADVOGADO GILMAR MADALOZZO DA
ROSA(OAB: 1083/RR)

RECLAMADO ITAIGUARA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA GONDIM
BEZERRA RODRIGUES(OAB:
44900/PE)

ADVOGADO YNDIRA MAGNO NORONHA(OAB:
18094/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIGUARA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e38106

proferido nos autos.

DESPACHO

- Considerando os termos da decisão anterior (Id. 807ac71);

- Considerando os embargos de declaração opostos pela parte

exequente (Id. a9af8a5);
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- Considerando as disposições do art. 897-A da CLT,

DECIDO:

I – Abrir vistas à parte contrária para manifestação no prazo de 5

(cinco) dias;

II – Expirado o prazo para manifestação, retornar os autos

conclusos para decisão./jvpg/ab

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000729-30.2016.5.11.0003
RECLAMANTE WILLIAN OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ODEMILTON PINHEIRO MACENA
JUNIOR(OAB: 7155/AM)

RECLAMADO CENTRO DO ALUMINIO LTDA

ADVOGADO PEDRO DE ARAUJO RIBEIRO(OAB:
6935/AM)

ADVOGADO LUIS FELIPE AVELINO MEDINA(OAB:
6100/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DO ALUMINIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85d4b0e

proferida nos autos.

                         DECISÃO

Inconformada com a decisão proferida nestes autos, o exequente,

com observância que prevê o Art. 897, a, da CLT, interpôs Agravo

de Petição (Id. 80e2143), no dia 14/03/2024 o qual se conclui pela

sua tempestividade, tendo em vista que a recorrente teve ciência da

decisão (Id. 2c944fa) em 04/03/2024, conforme se verifica na aba

“expedientes”, estendendo-se o prazo até dia 14/03/2024. Assim,

atendidos os pressupostos de admissibilidade, quais sejam, a

delimitação justificada das matérias, valores impugnados e ante a

tempestividade do recurso ora interposto contra decisão proferida

na fase de execução, DECIDO:

Admitir o Agravo de Petição (Id. 2c944fa) e, na forma do que

dispõe o art. 900 da CLT, determinar seja expedida notificação

ao recorrido - EXECUTADA - para contraminutar, querendo, o

Agravo de Petição, no prazo legal, sob pena de preclusão;

1.

Apresentada a contraminuta ou expirado o prazo, remetam-se os

autos ao E. TRT da 11ª Região. /ac

2.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000479-65.2014.5.11.0003
RECLAMANTE ANA CRISTINA RIBEIRO BOTELHO

ADVOGADO Wagner Ricardo Ferreira Penha(OAB:
2924/AM)

ADVOGADO JACQUELINE FREIRE BITAR(OAB:
8810/AM)

RECLAMADO FUCAPI FUND CENTRO DE ANALISE
PESQ E INOV TECNOLOGICA

ADVOGADO MARIO VITOR MAGALHAES
AUFIERO(OAB: 8787/AM)

ADVOGADO DANIELLE AUFIERO MONTEIRO DE
PAULA(OAB: 6945/AM)

ADVOGADO SERGIO ALBERTO CORREA DE
ARAUJO(OAB: 3749/AM)

ADVOGADO MARIA ISABEL GURGEL DO
AMARAL PINTO(OAB: 14119/AM)

RECLAMADO SUPERINTENDENCIA DA ZONA
FRANCA DE MANAUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA RIBEIRO BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7f7756

proferido nos autos.

DESPACHO

- Considerando os termos da decisão anterior (Id. 25f2111);

- Considerando os embargos de declaração opostos pela parte

exequente (Id. a9af8a5);

- Considerando as disposições do art. 897-A da CLT,

DECIDO:

I – Abrir vistas à parte contrária para manifestação no prazo de 5

(cinco) dias;

II – Expirado o prazo para manifestação, retornar os autos

conclusos para decisão./jvpg/ab

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000479-65.2014.5.11.0003
RECLAMANTE ANA CRISTINA RIBEIRO BOTELHO

ADVOGADO Wagner Ricardo Ferreira Penha(OAB:
2924/AM)

ADVOGADO JACQUELINE FREIRE BITAR(OAB:
8810/AM)

RECLAMADO FUCAPI FUND CENTRO DE ANALISE
PESQ E INOV TECNOLOGICA

ADVOGADO MARIO VITOR MAGALHAES
AUFIERO(OAB: 8787/AM)

ADVOGADO DANIELLE AUFIERO MONTEIRO DE
PAULA(OAB: 6945/AM)
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ADVOGADO SERGIO ALBERTO CORREA DE
ARAUJO(OAB: 3749/AM)

ADVOGADO MARIA ISABEL GURGEL DO
AMARAL PINTO(OAB: 14119/AM)

RECLAMADO SUPERINTENDENCIA DA ZONA
FRANCA DE MANAUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUCAPI FUND CENTRO DE ANALISE PESQ E INOV
TECNOLOGICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7f7756

proferido nos autos.

DESPACHO

- Considerando os termos da decisão anterior (Id. 25f2111);

- Considerando os embargos de declaração opostos pela parte

exequente (Id. a9af8a5);

- Considerando as disposições do art. 897-A da CLT,

DECIDO:

I – Abrir vistas à parte contrária para manifestação no prazo de 5

(cinco) dias;

II – Expirado o prazo para manifestação, retornar os autos

conclusos para decisão./jvpg/ab

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000311-14.2024.5.11.0003
RECLAMANTE JOSE LOBATO DA SILVA

ADVOGADO MARCO CESAR SOUZA
PIMENTEL(OAB: 13160/AM)

RECLAMADO BRIDGE IND?STRIA DE PRODUTOS
PL?STICOS DA AMAZ?NIA LTDA

RECLAMADO MT SERVICOS DE ATIVIDADES DE
VIGILANCIA E SEGURANCA
PRIVADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LOBATO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddc01f6

proferida nos autos.

DECISÃO

Cuida-se de Reclamação Trabalhista com pedido de tutela

provisória cautelar proposta porJOSE LOBATO DA SILVAem face

de MT SERVICOS DE ATIVIDADES DE VIGILANCIA E

SEGURANCA PRIVADA LTDA E BRIDGE INDUSTRIA DE

PRODUTOS PLASTICOS DA AMAZONIA LTDA, a qual busca a

obtenção de provimento jurisdicional para obter o pagamento de

verbas rescisórias e medida cautelar para bloqueio de valores.

Analiso.

Inicialmente, cumpre registrar que a Lei estabelece como requisitos

necessários à concessão do provimento antecipatório a presença

de elementos que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo

de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, caput do

CPC), desde que não haja perigo de irreversibilidade dos efeitos da

decisão (art. 300, §3 do CPC).

Desde logo, este juízo, por cautela, descarta a hipótese de

conceder a pretensão em análise nesta etapa processual de

cognição sumária.

Isso porque se faz necessária a instauração do contraditório e

ampla defesa a fim de analisar, em sede de cognição exauriente, se

d e  f a t o  h o u v e  o  d e s c u m p r i m e n t o  d a s  o b r i g a ç õ e s

contratuais(ausência de pagamento das verbas rescisórias) por

parte da reclamada.

Desta forma,indefiro a antecipação dos efeitos da tutela

pretendidapor não vislumbrar, por ora, a situação de probabilidade

do direito e o risco ao resultado útil invocados pelo autor, sendo

imperioso o aprofundamento nos fatos e instauração do

contraditório.

No mais,

-Considerando o art. 4º, IV, do Ato do CSJT nº 5, de 17 de abril de

2020, c/c o art. 3º, item IV, ambos do Provimento nº 01/2021 –

CGJT, e a Resolução nº 354/2020 – CNJ;

-Considerando o Ato conjunto nº 54/TST/CSJT, de 29 de dezembro

de 2020, que instituiu a plataforma Zoom como ferramenta oficial

para a realização de videoconferências no âmbito da Justiça do

Trabalho,

-Considerando a manifestação do reclamante (Id 0205637) para a

inclusão da Reclamada MT Serviços de Atividades de Vigilância e

Segurança Privada Ltda no polo passivo;

DECIDO:

I. Retificar a autuação e incluir no polo passivo a Reclamada MT

Serviços de Atividades de Vigilância e Segurança Privada Ltda, com

o CNPJ 33.496.203/0001-70;

II. Designar a AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIALpara o dia

22/05/2024 09:30,na qual poderão comparecer as partes e

advogados, ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,
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parágrafo 1º, da CLT - no caso de pessoa jurídica) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844 da CLT), bem como para apresentar,

querendo, até 2 duas testemunhas no rito sumaríssimo e até 3 (três)

no rito ordinário. No caso de ausência de qualquer uma das partes,

incidirá os efeitos do art. 844 da CLT, quais sejam : a)

ARQUIVAMENTO PARA O RECLAMANTE; e b) REVELIA E

CONFISSÃO FICTA, QUANTO A MATÉRIA FÁTICA, PARA A

RECLAMADA E LITISCONSORTE, A defesa deverá ser efetuada

via peticionamento eletrônico no PJe até o início da audiência (art.

847, parágrafo único da CLT), ou apresentada oralmente em

audiência na forma do art. 847 da CLT, devidamente acompanhada

dos documentos pertinentes;

III. As partes deverão, inicialmente, baixar a plataforma,seja pelo

computador, acessando o link:https://zoom.us/download, seja pelo

celular: Zoom Cloud Meetings no Play Store (Android) ou no App

Store (iOS).

IV. Após o download do programa, o acesso deverá ocorrer levando

em consideração as seguintes instruções:

COMPUTADOR OU CELULAR.

1. Abra o aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma

reunião”;

2. Insira o ID:886 9934 4929 ou o link: https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/88699344929?pwd=Y1ljNXJVbEw2WDVDaGhyaDJJ

NzRmZz09;

3. Digite a senha: 3vtmaud (minúsculo);

4. Defina seu nome (ficará visível para todos os participantes);

5. Toque em “Ingressar”. O usuário deverá informar de imediato a

esta 3ª Vara do Trabalho de Manaus caso apresente dificuldades no

dia da audiência em acessar a plataforma para que, então, um

servidor possa instruí-lo através de um dos seguintes contatos:

Balcão Virtual:https://meet.google.com/tnm-gmdq-zjr; ou

Telefone:(92)3627-2033.

V. As câmeras deverão estar necessariamente ligadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das audiências

presenciais em homenagem ao princípio da publicidade e

segurança jurídica e de partes. O desligamento das câmeras, sem o

informe da razão aos demais participantes, por partes e/ou

advogados, será entendido pelo juízo como retirada da sala virtual

ou dificuldade de prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a

considerar o encerramento da sessão e redesignação para nova

data. Ao entrar na sala, o microfone das partes poderá ser

desativado/ ativado pelo servidor responsável que estiver à frente

da sessão, no momento oportuno, para melhor compreensão

auditiva de todos;

VI. Dar ciência às partes.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000223-10.2023.5.11.0003
RECLAMANTE SUELEN MONTEIRO DE LIMA

ADVOGADO JOAO OTAVIO ALVES TERRA(OAB:
193334/MG)

ADVOGADO GABRIELA MELO SILVERIO DA
SILVA(OAB: 208033/MG)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA SONHOS
LTDA

ADVOGADO CAIO WILKER SIQUEIRA
REZENDE(OAB: 15688/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN MONTEIRO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e53929

proferida nos autos.

DESPACHO

- Considerando a planilha de cálculos anexada a este processo (Id.

cd3b546);

- Considerando a certidão de expiração de prazo para a reclamada

se manifestar dos cálculos, conforme certidão (Id. 2b59a91);

-Considerando, ainda, a petição da reclamada, requerendo

audiência de conciliação,

DECIDO:

I - Homologar os cálculos (Id. cd3b546);

II - Notificar a reclamante, a fim de se manifestar quanto ao pedido

da reclamada, no prazo de 5 dias;

III - Expirado o prazo supra, v. conclusos. /ac

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001407-98.2023.5.11.0003
RECLAMANTE SIND TRAB EMP TRA ESP TURFRE

LO CA VAL INTER DE MANAUS

ADVOGADO GUILHERME DESTRO
CALIXTO(OAB: 18041/AM)

ADVOGADO MARCOS GABRIEL SILVA DAS
NEVES(OAB: 16408/AM)

ADVOGADO BRENO DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 8121/AM)

RECLAMADO SINDICARGAS/AM

RECLAMADO SARAM SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO FABIO JOSE NAHUM
RODRIGUES(OAB: 19713/PA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EMP TRA ESP TURFRE LO CA VAL INTER DE
MANAUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b05445b

proferido nos autos.

DESPACHO

-Considerando a certidão de oficial de justiça informando novo

endereço da reclamada SINDICARGAS/AM (Id fa2d8cd),

DECIDO:

I- Retificar o endereço da reclamada no sistema PJe;

II- Reiterar o expediente por meio de Oficial de Justiça.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001407-98.2023.5.11.0003
RECLAMANTE SIND TRAB EMP TRA ESP TURFRE

LO CA VAL INTER DE MANAUS

ADVOGADO GUILHERME DESTRO
CALIXTO(OAB: 18041/AM)

ADVOGADO MARCOS GABRIEL SILVA DAS
NEVES(OAB: 16408/AM)

ADVOGADO BRENO DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 8121/AM)

RECLAMADO SINDICARGAS/AM

RECLAMADO SARAM SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO FABIO JOSE NAHUM
RODRIGUES(OAB: 19713/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAM SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b05445b

proferido nos autos.

DESPACHO

-Considerando a certidão de oficial de justiça informando novo

endereço da reclamada SINDICARGAS/AM (Id fa2d8cd),

DECIDO:

I- Retificar o endereço da reclamada no sistema PJe;

II- Reiterar o expediente por meio de Oficial de Justiça.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000813-21.2022.5.11.0003
RECLAMANTE FELIPE PERES MOREIRA

ADVOGADO PAULO ADALTO COSTA DE
ALMEIDA(OAB: 5465/AM)

ADVOGADO RODRIGO RAMOS
RODRIGUES(OAB: 6701/AM)

RECLAMADO RODRIVAN GUILHERME DA SILVA

ADVOGADO PRISCILLA LINS SANTIAGO(OAB:
12354/AM)

RECLAMADO VALDERIR MUNIZ RODRIGUES

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIVAN GUILHERME DA SILVA

  - VALDERIR MUNIZ RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80ba528

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE PARCELAMENTO CIVIL

- Considerando a petição da executada requerendo o parcelamento

da dívida (Id. 55869e3) e efetuando depósito judicial (Id. 5af180d);

- Considerando a petição do exequente (Id. e2e3e08), na qual

manifesta concordância com o parcelamento pretendido pela

executada, bem como apresenta dados bancários;

- Considerando o disposto no Art. 916 do CPC, cujo parcelamento

civil não causa qualquer prejuízo ao exequente, uma vez que ele

receberá as parcelas devidamente corrigidas, bem como que a

executada já efetuou o depósito dos 30% do valor no total de

R$4.596,22 (Id. 5af180d), de acordo com os termos do artigo

supramencionado e, ainda ressaltando que a execução visa a

quitação do crédito do exequente e não a expropriação dos bens da

execução;

- Considerando que o valor atualizado da execução, conforme

planilha de cálculos (Id. 3d213d6), resultou em R$13.347,40, valor

este referente ao crédito líquido do exequente (R$11.459,35),

honorários advocatícios (R$584,00), encargos previdenciários

(R$1.042,34) e custas processuais (R$261,71);

- Considerando, ainda, que ao abater o valor de R$4.596,22

depositado, remanesce o valor de R$7.447,13 (crédito líquido e

honorários advocatícios) a ser parcelado em cinco vezes com
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acréscimo de juros de 1% ao mês,

DECIDO:

I - Deferir o pedido de parcelamento constante da petição (Id.

55869e3), devendo a executada cumprir fielmente a quitação do

crédito do exequente, da seguinte forma:

1ª parcela (R$1.504,31) na data de 5/4/2024;

2ª parcela (R$1.519,35) na data de 3/5/2024;

3ª parcela(R$1.534,54) na data de 3/6/2024;

4ª parcela (R$1.549,88) na data de 3/7/2024;

5ª parcela (R$1.565,37 na data de 5/8/2024;

já acrescidas com a devida correção monetária e juros de 1% ao

mês, à época própria, conforme preconiza o Art. 916 e seus §§, do

CPC; os pagamentos serão realizados para os seguintes dados

bancários (Id. ): RAMOS E ALMEIDA ADVOGADOS; Banco: ITAÚ;

Agência: 8131; Conta corrente nº: 99861-2; CNPJ: 26.789.019/0001

-52; CHAVE PIX: CNPJ - 26.789.019/0001-52; A executada deverá

apresentar ao Juízo, via sistema PJE, até 05 dias após o

vencimento de cada parcela, o comprovante da transação

bancária,sob pena de seu silêncio se caracterizar como

descumprida a obrigação, sob pena de ser procedido ao imediato

bloqueio bancário sobre as contas-correntes, aplicações financeiras,

efetivando-se o pagamento ao credor e aos recolhimentos legais,

após o levantamento do valor bloqueado, bem como à expedição do

mandado de penhora e demais atos executórios, no caso de

insuficiência de créditos para integral garantia do Juízo;

II - Em caso de inadimplência, haverá execução com vencimento

antecipado das parcelas subsequentes, acrescidas da multa de

50% e imediata penhora online;

III - Os encargos previdenciários (R$1.042,34) e as custas

judicias (R$261,71), descritos na Planilha de Cálculos (Id.

3d213d6), deverão ser pagos no prazo de 30 dias, a contar da

última parcela do acordo, ou seja dia 4/9/2024, sob pena de

execução; fica determinado que a reclamada deverá proceder ao

devido recolhimento, e comprovar, perante a Secretaria da Vara;

IV - Expedir alvará ao exequente para levantamento dos valores

depositados pela executada (Id. 5af180d), devendo a instituição

bancária efetuar a transferência de todo saldo com os devidos juros

e atualizações até a data da efetiva transferência para que não

remanesça qualquer resíduo..

V - Dar ciência às partes.ab

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000035-11.2023.5.11.0005
RECLAMANTE KATIA CILENE DE FATIMA SILVA

ADVOGADO THIAGO JORGE MARQUES
MALCHER PEREIRA(OAB: 6824/AM)

ADVOGADO GIZAH DE CAMPOS LIMA(OAB:
7336/AM)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

PERITO DANIELA SOUTO MAIOR DE
ATHAYDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA CILENE DE FATIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e9f564

proferida nos autos.

DESPACHO

-Considerando a petição da reclamante, concordando com os

cálculos apresentados pelo reclamado na impugnação (Id.

9df815e),

DECIDO:

I -Homologar os cálculos (Id. 9df815e) para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos;

II - Citar o banco reclamado, para, no prazo de 48 horas, pagar ou

garantir a execução, sob pena execução, ficando desde já o

exequente intimado para apresentar dados bancários, no prazo de 5

dias. /ac

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000035-11.2023.5.11.0005
RECLAMANTE KATIA CILENE DE FATIMA SILVA

ADVOGADO THIAGO JORGE MARQUES
MALCHER PEREIRA(OAB: 6824/AM)

ADVOGADO GIZAH DE CAMPOS LIMA(OAB:
7336/AM)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

PERITO DANIELA SOUTO MAIOR DE
ATHAYDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e9f564

proferida nos autos.

DESPACHO

-Considerando a petição da reclamante, concordando com os

cálculos apresentados pelo reclamado na impugnação (Id.

9df815e),

DECIDO:

I -Homologar os cálculos (Id. 9df815e) para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos;

II - Citar o banco reclamado, para, no prazo de 48 horas, pagar ou

garantir a execução, sob pena execução, ficando desde já o

exequente intimado para apresentar dados bancários, no prazo de 5

dias. /ac

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000813-21.2022.5.11.0003
RECLAMANTE FELIPE PERES MOREIRA

ADVOGADO PAULO ADALTO COSTA DE
ALMEIDA(OAB: 5465/AM)

ADVOGADO RODRIGO RAMOS
RODRIGUES(OAB: 6701/AM)

RECLAMADO RODRIVAN GUILHERME DA SILVA

ADVOGADO PRISCILLA LINS SANTIAGO(OAB:
12354/AM)

RECLAMADO VALDERIR MUNIZ RODRIGUES

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE PERES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80ba528

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE PARCELAMENTO CIVIL

- Considerando a petição da executada requerendo o parcelamento

da dívida (Id. 55869e3) e efetuando depósito judicial (Id. 5af180d);

- Considerando a petição do exequente (Id. e2e3e08), na qual

manifesta concordância com o parcelamento pretendido pela

executada, bem como apresenta dados bancários;

- Considerando o disposto no Art. 916 do CPC, cujo parcelamento

civil não causa qualquer prejuízo ao exequente, uma vez que ele

receberá as parcelas devidamente corrigidas, bem como que a

executada já efetuou o depósito dos 30% do valor no total de

R$4.596,22 (Id. 5af180d), de acordo com os termos do artigo

supramencionado e, ainda ressaltando que a execução visa a

quitação do crédito do exequente e não a expropriação dos bens da

execução;

- Considerando que o valor atualizado da execução, conforme

planilha de cálculos (Id. 3d213d6), resultou em R$13.347,40, valor

este referente ao crédito líquido do exequente (R$11.459,35),

honorários advocatícios (R$584,00), encargos previdenciários

(R$1.042,34) e custas processuais (R$261,71);

- Considerando, ainda, que ao abater o valor de R$4.596,22

depositado, remanesce o valor de R$7.447,13 (crédito líquido e

honorários advocatícios) a ser parcelado em cinco vezes com

acréscimo de juros de 1% ao mês,

DECIDO:

I - Deferir o pedido de parcelamento constante da petição (Id.

55869e3), devendo a executada cumprir fielmente a quitação do

crédito do exequente, da seguinte forma:

1ª parcela (R$1.504,31) na data de 5/4/2024;

2ª parcela (R$1.519,35) na data de 3/5/2024;

3ª parcela(R$1.534,54) na data de 3/6/2024;

4ª parcela (R$1.549,88) na data de 3/7/2024;

5ª parcela (R$1.565,37 na data de 5/8/2024;

já acrescidas com a devida correção monetária e juros de 1% ao

mês, à época própria, conforme preconiza o Art. 916 e seus §§, do

CPC; os pagamentos serão realizados para os seguintes dados

bancários (Id. ): RAMOS E ALMEIDA ADVOGADOS; Banco: ITAÚ;

Agência: 8131; Conta corrente nº: 99861-2; CNPJ: 26.789.019/0001

-52; CHAVE PIX: CNPJ - 26.789.019/0001-52; A executada deverá

apresentar ao Juízo, via sistema PJE, até 05 dias após o

vencimento de cada parcela, o comprovante da transação

bancária,sob pena de seu silêncio se caracterizar como

descumprida a obrigação, sob pena de ser procedido ao imediato

bloqueio bancário sobre as contas-correntes, aplicações financeiras,

efetivando-se o pagamento ao credor e aos recolhimentos legais,

após o levantamento do valor bloqueado, bem como à expedição do

mandado de penhora e demais atos executórios, no caso de

insuficiência de créditos para integral garantia do Juízo;

II - Em caso de inadimplência, haverá execução com vencimento

antecipado das parcelas subsequentes, acrescidas da multa de

50% e imediata penhora online;

III - Os encargos previdenciários (R$1.042,34) e as custas

judicias (R$261,71), descritos na Planilha de Cálculos (Id.

3d213d6), deverão ser pagos no prazo de 30 dias, a contar da

última parcela do acordo, ou seja dia 4/9/2024, sob pena de
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execução; fica determinado que a reclamada deverá proceder ao

devido recolhimento, e comprovar, perante a Secretaria da Vara;

IV - Expedir alvará ao exequente para levantamento dos valores

depositados pela executada (Id. 5af180d), devendo a instituição

bancária efetuar a transferência de todo saldo com os devidos juros

e atualizações até a data da efetiva transferência para que não

remanesça qualquer resíduo..

V - Dar ciência às partes.ab

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000353-10.2017.5.11.0003
RECLAMANTE SPRINK SEGURANCA CONTRA

INCENDIO LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

RECLAMADO SINDICATO DOS BOMBEIROS
PROFISSIONAIS CIVIS E DOS PROF.
DE PREV. E COMBATE A INCENDIO
E PANICO DE MANAUS E DO
ESTADO DO AMAZONAS -
SINDBOMAM

ADVOGADO GILSON REIS DE SOUZA(OAB:
2336/AM)

RECLAMADO FEDERACAO NACIONAL DOS
TRABALHADORES BOMBEIROS
CIVIS - FENABCI

ADVOGADO PRISCILA TASSO DE OLIVEIRA(OAB:
192179/SP)

RECLAMADO FEDERACAO NACIONAL DOS
SINDICATOS DE EMPRESAS DE
RECURSOS HUMANOS, TRABALHO
TEMPORARIO E TERCEIRIZADO -
FENASERHTT

ADVOGADO REINALDO FINOCCHIARO
FILHO(OAB: 111266/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES
BOMBEIROS CIVIS - FENABCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e04d40e

proferido nos autos.

DESPACHO

- Considerando o documento enviado pelo Banco Caixa Econômica

Federal (Id. 45e6046) que demonstra o depósito recursal (Id.

a5d7c9a) atualizado realizado pela reclamada FEDERAÇÃO

NACIONAL DOS TRABALHADORES BOMBEIROS CIVIS –

FENABC,

DECIDO:

I. Enviar novamente ao banco Caixa Econômica Federal o alvará

(Id. eb5809f) juntamente com o extrato atualizado (Id. 45e6046)

para fins de devolução de depósito recursal à reclamada

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES BOMBEIROS

CIVIS – FENABC;

II. Após o envio do comprovante de transferência de alvará pelo

banco responsável e, tendo em vista a inexistência de outras

pendências nestes autos, retornar este processo ao arquivo

definitivo./lp*ab

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000353-10.2017.5.11.0003
RECLAMANTE SPRINK SEGURANCA CONTRA

INCENDIO LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

RECLAMADO SINDICATO DOS BOMBEIROS
PROFISSIONAIS CIVIS E DOS PROF.
DE PREV. E COMBATE A INCENDIO
E PANICO DE MANAUS E DO
ESTADO DO AMAZONAS -
SINDBOMAM

ADVOGADO GILSON REIS DE SOUZA(OAB:
2336/AM)

RECLAMADO FEDERACAO NACIONAL DOS
TRABALHADORES BOMBEIROS
CIVIS - FENABCI

ADVOGADO PRISCILA TASSO DE OLIVEIRA(OAB:
192179/SP)

RECLAMADO FEDERACAO NACIONAL DOS
SINDICATOS DE EMPRESAS DE
RECURSOS HUMANOS, TRABALHO
TEMPORARIO E TERCEIRIZADO -
FENASERHTT

ADVOGADO REINALDO FINOCCHIARO
FILHO(OAB: 111266/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e04d40e

proferido nos autos.

DESPACHO

- Considerando o documento enviado pelo Banco Caixa Econômica

Federal (Id. 45e6046) que demonstra o depósito recursal (Id.

a5d7c9a) atualizado realizado pela reclamada FEDERAÇÃO

NACIONAL DOS TRABALHADORES BOMBEIROS CIVIS –

FENABC,

DECIDO:

I. Enviar novamente ao banco Caixa Econômica Federal o alvará

(Id. eb5809f) juntamente com o extrato atualizado (Id. 45e6046)
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para fins de devolução de depósito recursal à reclamada

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES BOMBEIROS

CIVIS – FENABC;

II. Após o envio do comprovante de transferência de alvará pelo

banco responsável e, tendo em vista a inexistência de outras

pendências nestes autos, retornar este processo ao arquivo

definitivo./lp*ab

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000683-07.2017.5.11.0003
RECLAMANTE WYLLAMAR DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO Maria Claudia Sousa da Silva(OAB:
1082/AM)

RECLAMADO CONSTRUIMPER CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO PAULO SERGIO DE MENEZES(OAB:
187/AM)

ADVOGADO SILVIO BENEDICTO ABIBE ARANHA
FILHO(OAB: 11956/AM)

RECLAMADO MANAUS AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WYLLAMAR DA SILVA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70e80b6

proferido nos autos.

DESPACHO

- Considerando que infrutíferos os atos executórios, conforme

certidões apensas aos autos;

- Considerando que, nos termos do art. 139 do CPC, ao Juiz

incumbe, entre outras atribuições, conduzir o processo da forma e

modos que entender necessários a propiciar o mais justo e célere

desfecho da lide;

- Considerando que a finalidade precípua do processo de execução

é a satisfação do título judicial, cabendo a este Juízo velar pela

rápida solução do litígio, atendendo ainda aos princípios da

celeridade e economia processual;

- Considerando, também, que o julgador não pode estar alheio à

realidade do mundo fático, sob pena de desvirtuar o propósito do

direito como fim de pacificação social, inteligência do art. 8º do

Código de Processo Civil, aplicável ao processo do trabalho por

previsão do art. 769 da CLT;

- Considerando que exauridos os meios de constrição patrimonial

disponíveis para uso do juízo, não se obtendo êxito em localizar

bens da devedora passíveis de penhora;

- Considerando, finalmente, as disposições do art. 248, §1º, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional do TRT

da 11ª Região.

DECIDO:

I – Intimar o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer

o que entender de direito, indicando meios efetivos para

prosseguimento da execução, sob pena de suspensão do feito por

pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, do CPC e art.

40 da Lei 6.830/80;

II – Expirado o prazo para manifestação, retornem-me os autos

conclusos para decisão./lp*ab

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001973-62.2014.5.11.0003
RECLAMANTE MESSIAS DE PINHEIRO FARIAS

ADVOGADO fabio guedes dos reis(OAB: 3132/AM)

RECLAMADO PRINCE BIKE NORTE LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS BEZERRA DA
SILVA(OAB: 6262/AM)

RECLAMADO ESTEVAM EDSON CHEN

RECLAMADO CHEN HWA YU

ADVOGADO JANES DE DEUS DE SOUZA(OAB:
365916/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS DE PINHEIRO FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db84fc5

proferido nos autos.

DESPACHO

- Considerando o bloqueio integral dos valores em execução,

conforme certidão ora juntada (Id. a464c12);

- Considerando os termos do art. 884 da CLT,

DECIDO:

I  – Abr ir  o prazo legal  para oposição de embargos à

execução/ impugnação à sentença de l iquidação;

II – Apresentado o incidente, dar vistas à parte contrária para

manifestação no prazo de 5 (cinco) dias;

III – Expirado o prazo para manifestação, retornar os autos
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conclusos para decisão./jvpg/ab

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001973-62.2014.5.11.0003
RECLAMANTE MESSIAS DE PINHEIRO FARIAS

ADVOGADO fabio guedes dos reis(OAB: 3132/AM)

RECLAMADO PRINCE BIKE NORTE LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS BEZERRA DA
SILVA(OAB: 6262/AM)

RECLAMADO ESTEVAM EDSON CHEN

RECLAMADO CHEN HWA YU

ADVOGADO JANES DE DEUS DE SOUZA(OAB:
365916/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHEN HWA YU

  - PRINCE BIKE NORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db84fc5

proferido nos autos.

DESPACHO

- Considerando o bloqueio integral dos valores em execução,

conforme certidão ora juntada (Id. a464c12);

- Considerando os termos do art. 884 da CLT,

DECIDO:

I  – Abr ir  o prazo legal  para oposição de embargos à

execução/ impugnação à sentença de l iquidação;

II – Apresentado o incidente, dar vistas à parte contrária para

manifestação no prazo de 5 (cinco) dias;

III – Expirado o prazo para manifestação, retornar os autos

conclusos para decisão./jvpg/ab

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001375-40.2016.5.11.0003
RECLAMANTE GABRIEL SEVERINO SILVA DE

ANDRADE

ADVOGADO THIAGO DA SILVA MACIEL(OAB:
5632/AM)

ADVOGADO MANOEL MOTA MACIEL
JUNIOR(OAB: 4348/AM)

RECLAMADO TAPAJOS SERVICOS
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO FLAVIA RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 8786/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL SEVERINO SILVA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95accb7

proferido nos autos.

DESPACHO

- Considerando a manifestação do exequente (Id. 4afa6e5)

requerendo a baixa da sua CTPS digital;

-Considerando que não houve, por parte da executada, anotação do

término do vínculo empregatício na CTPS digital do exequente (Id.

b8fb8ff);

DECIDO:

I - Desarquivar os autos;

II- Intimar a executada para anotação do término do vínculo

empregatício na CTPS digital do exequente, no prazo de 5 dias;

III- Após cumprimento, retornar os autos ao arquivo definitivo.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001375-40.2016.5.11.0003
RECLAMANTE GABRIEL SEVERINO SILVA DE

ANDRADE

ADVOGADO THIAGO DA SILVA MACIEL(OAB:
5632/AM)

ADVOGADO MANOEL MOTA MACIEL
JUNIOR(OAB: 4348/AM)

RECLAMADO TAPAJOS SERVICOS
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO FLAVIA RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 8786/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAPAJOS SERVICOS HOSPITALARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95accb7

proferido nos autos.

DESPACHO
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- Considerando a manifestação do exequente (Id. 4afa6e5)

requerendo a baixa da sua CTPS digital;

-Considerando que não houve, por parte da executada, anotação do

término do vínculo empregatício na CTPS digital do exequente (Id.

b8fb8ff);

DECIDO:

I - Desarquivar os autos;

II- Intimar a executada para anotação do término do vínculo

empregatício na CTPS digital do exequente, no prazo de 5 dias;

III- Após cumprimento, retornar os autos ao arquivo definitivo.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011607-19.2013.5.11.0003
RECLAMANTE MARIA ALICE DE LIMA

ADVOGADO DJANE OLIVEIRA MARINHO(OAB:
5849/AM)

RECLAMADO SINDICATO DAS EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO DO
ESTADO DO AMAZONAS

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
PEREIRA(OAB: 1718/AM)

RECLAMADO SIND DOS TRAB NA IND DA C CIVIL
DA MONT IND E ENG C AM

RECLAMADO PEG COMERCIAL LTDA - ME

ADVOGADO LIVIA ROCHA BRITO(OAB: 6474/AM)

RECLAMADO CONSULTOM SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

RECLAMADO HIGILIMP SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FABIO NUNES BANDEIRA DE
MELO(OAB: 4331/AM)

RECLAMADO ASSOCIACAO AMAZONENSE DE
PESCADORES ESPORTIVOS

RECLAMADO AMARONSEG SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EPP

RECLAMADO LUIZ ROBERTO RUSSO DE MELO

ADVOGADO FABIO NUNES BANDEIRA DE
MELO(OAB: 4331/AM)

RECLAMADO TEREZINHA LIMA DE ARAUJO

ADVOGADO REBECA AGUIAR LARRAT(OAB:
9964/AM)

RECLAMADO LAIZ ARAUJO RUSSO DE MELO

ADVOGADO LAIZ ARAUJO RUSSO DE
MELO(OAB: 6897/AM)

RECLAMADO MANOEL DE SOUZA CARVALHO

RECLAMADO AMARON COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA GALVAO BRUNO(OAB:
17549/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARON COMERCIO E SERVICOS LTDA

  - HIGILIMP SERVICOS LTDA - ME

  - LAIZ ARAUJO RUSSO DE MELO

  - LUIZ ROBERTO RUSSO DE MELO

  - PEG COMERCIAL LTDA - ME

  - SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO
DO ESTADO DO AMAZONAS

  - TEREZINHA LIMA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00e725d

proferido nos autos.

DESPACHO

-Considerando os termos da decisão (Id. bd69a9d);

- Considerando a manifestação da executada (Id. 849faa9)

comprovando o pagamento da segunda parcela do acordo (Id.

8149a5e);

-Considerando as petições da empresa HIGILIMP SERVICOS LTDA

- ME (Id. d49d6c5), da Sra. LAIZ ARAUJO RUSSO DE MELO (Id.

cf621d5) e da empresa PEG COMERCIAL LTDA - ME (Id. c1fe1ac),

requerendo suas exclusões do polo passivo da execução, em razão

da homologação do acordo firmado entre as partes;

-Considerando que restou prejudicada a análise do incidente

determinado no despacho (Id. 517714a),

DECIDO:

I – Deferir a exclusão do polo passivo das pessoas listadas no

despacho (Id. 517714a), ressalvando, entretanto, no caso de

descumprimento do acordo, o retorno para análise acerca dos

relacionamentos existentes com os executados;

II – Determinar que o processo aguarde em cumprimento de acordo

até a data prevista para o pagamento da última parcela do acordo

(05/09/2025), ocasião em que deverá retornar concluso para

encerramento da execução mediante sentença.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011607-19.2013.5.11.0003
RECLAMANTE MARIA ALICE DE LIMA

ADVOGADO DJANE OLIVEIRA MARINHO(OAB:
5849/AM)

RECLAMADO SINDICATO DAS EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO DO
ESTADO DO AMAZONAS

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
PEREIRA(OAB: 1718/AM)

RECLAMADO SIND DOS TRAB NA IND DA C CIVIL
DA MONT IND E ENG C AM

RECLAMADO PEG COMERCIAL LTDA - ME

ADVOGADO LIVIA ROCHA BRITO(OAB: 6474/AM)

RECLAMADO CONSULTOM SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

RECLAMADO HIGILIMP SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FABIO NUNES BANDEIRA DE
MELO(OAB: 4331/AM)
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RECLAMADO ASSOCIACAO AMAZONENSE DE
PESCADORES ESPORTIVOS

RECLAMADO AMARONSEG SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EPP

RECLAMADO LUIZ ROBERTO RUSSO DE MELO

ADVOGADO FABIO NUNES BANDEIRA DE
MELO(OAB: 4331/AM)

RECLAMADO TEREZINHA LIMA DE ARAUJO

ADVOGADO REBECA AGUIAR LARRAT(OAB:
9964/AM)

RECLAMADO LAIZ ARAUJO RUSSO DE MELO

ADVOGADO LAIZ ARAUJO RUSSO DE
MELO(OAB: 6897/AM)

RECLAMADO MANOEL DE SOUZA CARVALHO

RECLAMADO AMARON COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA GALVAO BRUNO(OAB:
17549/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALICE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00e725d

proferido nos autos.

DESPACHO

-Considerando os termos da decisão (Id. bd69a9d);

- Considerando a manifestação da executada (Id. 849faa9)

comprovando o pagamento da segunda parcela do acordo (Id.

8149a5e);

-Considerando as petições da empresa HIGILIMP SERVICOS LTDA

- ME (Id. d49d6c5), da Sra. LAIZ ARAUJO RUSSO DE MELO (Id.

cf621d5) e da empresa PEG COMERCIAL LTDA - ME (Id. c1fe1ac),

requerendo suas exclusões do polo passivo da execução, em razão

da homologação do acordo firmado entre as partes;

-Considerando que restou prejudicada a análise do incidente

determinado no despacho (Id. 517714a),

DECIDO:

I – Deferir a exclusão do polo passivo das pessoas listadas no

despacho (Id. 517714a), ressalvando, entretanto, no caso de

descumprimento do acordo, o retorno para análise acerca dos

relacionamentos existentes com os executados;

II – Determinar que o processo aguarde em cumprimento de acordo

até a data prevista para o pagamento da última parcela do acordo

(05/09/2025), ocasião em que deverá retornar concluso para

encerramento da execução mediante sentença.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001201-75.2023.5.11.0006
EXEQUENTE ROBERTO CHAVES ALBUQUERQUE

ADVOGADO NICOLLE SOUZA DA SILVA
SCARAMUZZINI TORRES(OAB:
679/AM)

EXEQUENTE SILVANEIDE PINTO RODRIGUES
PONTES

ADVOGADO NICOLLE SOUZA DA SILVA
SCARAMUZZINI TORRES(OAB:
679/AM)

EXEQUENTE IVAN NUNES MORAES DE MELO

ADVOGADO NICOLLE SOUZA DA SILVA
SCARAMUZZINI TORRES(OAB:
679/AM)

EXEQUENTE WENDELL BARROSO TORRES

ADVOGADO NICOLLE SOUZA DA SILVA
SCARAMUZZINI TORRES(OAB:
679/AM)

EXEQUENTE MARCOS HIDEO FARIAS MIYAMOTO

ADVOGADO NICOLLE SOUZA DA SILVA
SCARAMUZZINI TORRES(OAB:
679/AM)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXEQUENTE CRISTIANE SA DA SILVA

ADVOGADO NICOLLE SOUZA DA SILVA
SCARAMUZZINI TORRES(OAB:
679/AM)

EXEQUENTE JUCYMARA ANDRADE BARROSO
SOUSA

ADVOGADO NICOLLE SOUZA DA SILVA
SCARAMUZZINI TORRES(OAB:
679/AM)

EXEQUENTE VALCIRENE ALVES LOPES

ADVOGADO NICOLLE SOUZA DA SILVA
SCARAMUZZINI TORRES(OAB:
679/AM)

EXEQUENTE LUSIMAR MARTINS FIGUEIRA

ADVOGADO NICOLLE SOUZA DA SILVA
SCARAMUZZINI TORRES(OAB:
679/AM)

EXEQUENTE MAIK PRADO SAMPAIO

ADVOGADO NICOLLE SOUZA DA SILVA
SCARAMUZZINI TORRES(OAB:
679/AM)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE SA DA SILVA

  - IVAN NUNES MORAES DE MELO

  - JUCYMARA ANDRADE BARROSO SOUSA

  - LUSIMAR MARTINS FIGUEIRA

  - MAIK PRADO SAMPAIO

  - MARCOS HIDEO FARIAS MIYAMOTO

  - ROBERTO CHAVES ALBUQUERQUE

  - SILVANEIDE PINTO RODRIGUES PONTES

  - VALCIRENE ALVES LOPES

  - WENDELL BARROSO TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44b0209

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

DIANTE DO EXPOSTO, E O QUE MAIS DOS AUTOS CONSTE,

DECIDE ESTE MM JUÍZO CONHECER OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS POR MARCOS HIDEO FARIAS

MIYAMOTO E OUTROS NOS AUTOS DA RECLAMATÓRIA

MOVIDA CONTRA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PARA, NO

MÉRITO, JULGÁ-LOS PROCEDENTES, SEM EFEITO

MODIFICATIVO E PARA SANAR A OBSCURIDADE APONTADA.

DECLARO EXTINTA A AÇÃO COM RELAÇÃO AO EXEQUENTE

ROBERTO CHAVES ALBUQUERQUE. ENCAMINHE-SE O

PROCESSO À CONTADORIA PARA RETIFICAÇÃO DOS

CÁLCULOS. TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO,

PARTE INTEGRANTE DESTA DECISÃO. PROSSIGA-SE COM A

EXECUÇÃO. NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. NADA MAIS./spn

    CARLOS EDUARDO MANCUSO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000278-24.2024.5.11.0003
REQUERENTE LIDIANE DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO MARESSA KATHLEEN SIQUEIRA
ROCHA(OAB: 13951/AM)

ADVOGADO FERDINANDO DESIDERI NETO(OAB:
7322/AM)

REQUERIDO LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b089b39

proferido nos autos.

DESPACHO

- Considerando o pedido de execução provisória (Id. 4d43a42) e os

cálculos de liquidação (Id. 8b5305c) apresentados pelo exequente;

- Considerando que a execução provisória segue os mesmos

trâmites da execução definitiva, findando-se, porém, na penhora,

inteligência do art. 899 da CLT;

- Considerando que não foi atribuído efeito suspensivo às decisões

de mérito, nos termos do art. 876 da CLT;

- Considerando que, todavia, em consulta aos autos principais,

ainda há recurso da executada pendente de julgamento pelo E.

TRT;

- Considerando, ainda, que de acordo com entendimento

jurisprudencial do C. TST, o processo de execução é sincrético à

fase de conhecimento,

DECIDO:

I – Deferir a execução provisória da reclamatória 0001188-

85.2023.5.11.0003;

II – Notificar a executada para, querendo e no prazo de 8 (oito)

dias, apresentar impugnação fundamentada aos cálculos do

exequente com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão;

III – Cumpridas as providências anteriores, retornar os autos

conclusos para decisão;

IV – Dar ciência às partes, sendo a executada pelo patrono

cadastrado nos autos principais.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001206-09.2023.5.11.0003
RECLAMANTE ANDRY GUIMARAES FERREIRA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO SETE CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA BEZERRA DE
FREITAS(OAB: 7698/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRY GUIMARAES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc40700

proferido nos autos.

DESPACHO

-Considerando a oposição de Embargos de Declaração (id.

848b04f), pela parte reclamada,

DECIDO:

I - À manifestação da parte contrária, querendo, no prazo legal, sob

pena de preclusão.

II - Após, v. conclusos para julgamento.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 197
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0000708-10.2023.5.11.0003
RECLAMANTE JAMILE LIMA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO JUSIMARA PASSOS RIBEIRO(OAB:
15287/AM)

ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 15354/AM)

RECLAMADO MKN SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO LUANA VITORIA XAVIER LIMA(OAB:
17219/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado da Fazenda do
AM - SEFAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado da Saúde-SES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MKN SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ebb3d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000708-10.2023.5.11.0003
RECLAMANTE JAMILE LIMA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO JUSIMARA PASSOS RIBEIRO(OAB:
15287/AM)

ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 15354/AM)

RECLAMADO MKN SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO LUANA VITORIA XAVIER LIMA(OAB:
17219/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado da Fazenda do
AM - SEFAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado da Saúde-SES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE LIMA DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ebb3d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000998-25.2023.5.11.0003
RECLAMANTE ALCIANE DOMINGOS DA CRUZ

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE ZUBARAN
OSSUOSKY FILHO(OAB: 7537/AM)

RECLAMADO AMAZON FACILITTI COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARMEM VALERYA ROMERO
SALVIONI(OAB: 6328/AM)

ADVOGADO KAMILA KAROLINE RIBEIRO DE
SOUZA CASTRO(OAB: 17885/AM)

ADVOGADO SARAH MAIA VIANA(OAB: 11440/AM)

PERITO ELZA MARIA REGO DE SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIANE DOMINGOS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a75a12

proferido nos autos.

DESPACHO

-Considerando a oposição de Embargos de Declaração (id.

6bac26d), pela parte reclamada,

DECIDO:

I - À manifestação da parte contrária, querendo, no prazo legal, sob

pena de preclusão.

II - Após, v. conclusos para julgamento. /ac

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000140-91.2023.5.11.0003
RECLAMANTE MATEUS JOSUE DE SOUZA

COELHO

ADVOGADO ALISSAMIA MARIA DOS SANTOS
BENTES(OAB: 15903/AM)

RECLAMADO AGENCIA AMAZONENSE DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E
SOCIAL - AADES

ADVOGADO HANNAH CAROLINE SOUSA
OLIVEIRA(OAB: 13565/AM)

ADVOGADO ANDREIA KELLY ASSUNCAO DE
SOUZA PESSOA(OAB: 17037/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL - AADES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c9232f

proferido nos autos.

DESPACHO

- Considerando que a petição (Id. c075aa9), é estranha aos autos,

DECIDO:

Excluir a petição (Id. c075aa9), pois estranha aos autos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000140-91.2023.5.11.0003
RECLAMANTE MATEUS JOSUE DE SOUZA

COELHO

ADVOGADO ALISSAMIA MARIA DOS SANTOS
BENTES(OAB: 15903/AM)

RECLAMADO AGENCIA AMAZONENSE DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E
SOCIAL - AADES

ADVOGADO HANNAH CAROLINE SOUSA
OLIVEIRA(OAB: 13565/AM)

ADVOGADO ANDREIA KELLY ASSUNCAO DE
SOUZA PESSOA(OAB: 17037/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS JOSUE DE SOUZA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c9232f

proferido nos autos.

DESPACHO

- Considerando que a petição (Id. c075aa9), é estranha aos autos,

DECIDO:

Excluir a petição (Id. c075aa9), pois estranha aos autos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001392-32.2023.5.11.0003
RECLAMANTE KAROL DA ROCHA PINHEIRO

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RECLAMADO LADY DAYANNY SOUZA BENAYON
74037951215

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROL DA ROCHA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5437fe

proferido nos autos.

DESPACHO

-Considerando a informação prestada pelo Oficial de Justiça

(Id.6fe4bf5), referente à não localização da reclamada,

-Considerando os princípios da inafastabilidade da jurisdição e da

economia e celeridade processual;

DECIDO:

I. Notificar a reclamada por meio de EDITAL.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001052-88.2023.5.11.0003
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO MENEZES DE

SOUZA

ADVOGADO DJANE OLIVEIRA MARINHO(OAB:
5849/AM)

RECLAMADO MERCANTIL NOVA ERA LTDA

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

PERITO ELZA MARIA REGO DE SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO MENEZES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47f557f

proferido nos autos.

DESPACHO

-Considerando que a publicação da sentença de mérito se deu na

data do dia 14/03/2024, isto é, um dia após da data designada na

Ata de Audiência (Id. 62c1747), da qual as partes estavam ciente;

-Considerando a necessidade de se evitar futura alegação de

nulidade;

DECIDO:

Notificar as partes, por meio dos patronos cadastrados, para

tomarem ciência da sentença de mérito, no prazo legal.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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    ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001052-88.2023.5.11.0003
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO MENEZES DE

SOUZA

ADVOGADO DJANE OLIVEIRA MARINHO(OAB:
5849/AM)

RECLAMADO MERCANTIL NOVA ERA LTDA

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

PERITO ELZA MARIA REGO DE SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCANTIL NOVA ERA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47f557f

proferido nos autos.

DESPACHO

-Considerando que a publicação da sentença de mérito se deu na

data do dia 14/03/2024, isto é, um dia após da data designada na

Ata de Audiência (Id. 62c1747), da qual as partes estavam ciente;

-Considerando a necessidade de se evitar futura alegação de

nulidade;

DECIDO:

Notificar as partes, por meio dos patronos cadastrados, para

tomarem ciência da sentença de mérito, no prazo legal.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000096-38.2024.5.11.0003
RECLAMANTE AURIMAR DOS SANTOS GOMES

FILHO

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO MKN SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURIMAR DOS SANTOS GOMES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5765de5

proferido nos autos.

DESPACHO

-Considerando a manifestação da parte reclamante (Id.64c3ba4) na

qual requer a antecipação da audiência,

- Considerando a pauta de audiências desta Magistrada,

- Considerando que a reclamada já foi notificada por meio dos

correios, porém não está habilitada,

- Considerando o aproveitamento dos atos processuais já

realizados, notadamente a notificação postal,

DECIDO:

I - Indeferir o pedido da parte reclamante, mantendo a realização da

audiência para o 02/05/2024 às 10:20, valendo como inaugural;

II - Dar ciência ao reclamante.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001095-25.2023.5.11.0003
RECLAMANTE ADEMIR DE JESUS LOURENCO

ADVOGADO ROSELI NARVAES SOUZA(OAB:
18103/AM)

ADVOGADO ELLEN ESTEFANY DE SOUZA
BATISTA(OAB: 11136/AM)

RECLAMADO FUCAPI FUND CENTRO DE ANALISE
PESQ E INOV TECNOLOGICA

ADVOGADO NADIA CRUZ DE ALMEIDA(OAB:
7909/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUCAPI FUND CENTRO DE ANALISE PESQ E INOV
TECNOLOGICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJE

Fica a reclamada INTIMADA, por meio do(a) advogado(a) para, no

prazo de 08 dias, manifestar-se quanto aos cálculos de liquidação

apresentados pelo autor, para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, inclusive quanto aos encargos previdenciários, fiscais

e custas, sob pena de preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da

CLT.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.
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ALESSANDRA VASCONCELOS DA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000894-67.2022.5.11.0003
RECLAMANTE RUTH FREIRE DA ROCHA DE

ANDRADE

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO SUPERMERCADOS DB LTDA

ADVOGADO LUCIANA VELASCO
VASCONCELLOS(OAB: 4972/AM)

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS DB LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJE

Fica a reclamada INTIMADA, por meio do(a) advogado(a) para, no

prazo de 08 dias, manifestar-se quanto aos cálculos de liquidação

apresentados pelo autor, para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, inclusive quanto aos encargos previdenciários, fiscais

e custas, sob pena de preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da

CLT.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

ALESSANDRA VASCONCELOS DA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000849-18.2022.5.11.0018
RECLAMANTE ALDENIZA ALVES DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA MARIA MARTINS DA
COSTA MALIZIA(OAB: 5466/AM)

RECLAMADO LBC CONSERVADORA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

RECLAMADO WILLAME SANTOS DA COSTA

RECLAMADO HORACIO JOAQUIM SILVA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDENIZA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJE

Fica a parte exequente INTIMADA, por intermédio de seu patrono,

para ciência das consultas aos sistemas e requerer o que entender

de direito, no prazo de 15 dias, sob pena de suspensão do feito por

pelo prazo de 1 ano, sem extinção da execução, nos termos do art.

921, III, do CPC e lei 6.830/80, art. 40.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

JOAO VICTOR PEREIRA GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000318-06.2024.5.11.0003
RECLAMANTE CHARLES LEMOS CORREA

ADVOGADO VERIDIANA SPINOLA TONELLI(OAB:
11323/AM)

RECLAMADO N. MENDES DUQUE - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES LEMOS CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AO RECLAMANTE – VIA ADVOGADO-PJe

AUDIÊNCIA: 23/05/2024 10:40

Pelo presente, fica o (a) reclamante, notificado (a) por meio de seu

(sua) patrono (a), a fim de participar da AUDIÊNCIA UNA

TELEPRESENCIAL a ser realizada por esta Vara Trabalhista

através da PLATAFORMA ZOOM, no dia, hora e local acima

informados, bem como, neste ato, ciente das cominações legais, já

advertidas pelo Douto Juízo, na presente demanda, de que em

caso da ausência da parte autora na referida audiência, importará

no arquivamento da reclamatória (art. 844 da CLT) e da ausência do

(a) reclamado (a) na referida audiência, acarretará o julgamento da

ação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à

matér ia de fato,  devendo par t ic ipar  da audiência por

videoconferência pessoalmente ou representadas por preposto

habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da CLT - no caso de pessoa

jurídica) para prestar depoimento, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT). Deverá,

querendo, apresentar para inquirição, no mesmo dia da audiência

designada até 2 duas testemunhas no rito sumaríssimo e até 3(três)

no rito ordinário;e por fim observar as instruções abaixo
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discriminadas, para fins de acesso a sala virtual.

As partes deverão, inicialmente, baixar a plataforma,seja pelo

computador, acessando o link:https://zoom.us/download, seja pelo

celular: Zoom Cloud Meetings no Play Store (Android) ou no App

Store (iOS). Após o download do programa, o acesso deverá

ocorrer levando em consideração as seguintes instruções:

COMPUTADOR OU CELULAR.

1. Abra o aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma

reunião”;

2. Insira o ID:886 9934 4929 ou o link: https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/88699344929?pwd=Y1ljNXJVbEw2WDVDaGhyaDJJ

NzRmZz09;

3. Digite a senha: 3vtmaud (minúsculo);

4. Defina seu nome (ficará visível para todos os participantes);

5. Toque em “Ingressar”. O usuário deverá informar de imediato a

esta 3ª Vara do Trabalho de Manaus caso apresente dificuldades no

dia da audiência em acessar a plataforma para que, então, um

servidor possa instruí-lo através de um dos seguintes contatos:

Balcão Virtual:https://meet.google.com/tnm-gmdq-zjr; ou pelo

Telefone:(92)3627-2033/2034.

6. As câmeras deverão estar necessariamente ligadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das audiências

presenciais em homenagem ao princípio da publicidade e

segurança jurídica e de partes. O desligamento das câmeras, sem o

informe da razão aos demais participantes, por partes e/ou

advogados, será entendido pelo juízo como retirada da sala virtual

ou dificuldade de prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a

considerar o encerramento da sessão e redesignação para nova

data. Ao entrar na sala, o microfone das partes poderá ser

desativado/ ativado pelo servidor responsável que estiver à frente

da sessão, no momento oportuno, para melhor compreensão

auditiva de todos.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

FRANCISCO ABRAAO RODRIGUES SAMPAIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000320-73.2024.5.11.0003
RECLAMANTE JOSE NILTON FERREIRA

MAGALHAES

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
VIOLIN(OAB: 4857/AM)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILTON FERREIRA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AO RECLAMANTE – VIA ADVOGADO-PJe

AUDIÊNCIA: 23/05/2024 11:00

Pelo presente, fica o (a) reclamante, notificado (a) por meio de seu

(sua) patrono (a), a fim de participar da AUDIÊNCIA UNA

TELEPRESENCIAL a ser realizada por esta Vara Trabalhista

através da PLATAFORMA ZOOM, no dia, hora e local acima

informados, bem como, neste ato, ciente das cominações legais, já

advertidas pelo Douto Juízo, na presente demanda, de que em

caso da ausência da parte autora na referida audiência, importará

no arquivamento da reclamatória (art. 844 da CLT) e da ausência do

(a) reclamado (a) na referida audiência, acarretará o julgamento da

ação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à

matér ia de fato,  devendo par t ic ipar  da audiência por

videoconferência pessoalmente ou representadas por preposto

habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da CLT - no caso de pessoa

jurídica) para prestar depoimento, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT). Deverá,

querendo, apresentar para inquirição, no mesmo dia da audiência

designada até 2 duas testemunhas no rito sumaríssimo e até 3(três)

no rito ordinário;e por fim observar as instruções abaixo

discriminadas, para fins de acesso a sala virtual.

As partes deverão, inicialmente, baixar a plataforma,seja pelo

computador, acessando o link:https://zoom.us/download, seja pelo

celular: Zoom Cloud Meetings no Play Store (Android) ou no App

Store (iOS). Após o download do programa, o acesso deverá

ocorrer levando em consideração as seguintes instruções:

COMPUTADOR OU CELULAR.

1. Abra o aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma

reunião”;

2. Insira o ID:886 9934 4929 ou o link: https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/88699344929?pwd=Y1ljNXJVbEw2WDVDaGhyaDJJ

NzRmZz09;

3. Digite a senha: 3vtmaud (minúsculo);

4. Defina seu nome (ficará visível para todos os participantes);

5. Toque em “Ingressar”. O usuário deverá informar de imediato a

esta 3ª Vara do Trabalho de Manaus caso apresente dificuldades no

dia da audiência em acessar a plataforma para que, então, um

servidor possa instruí-lo através de um dos seguintes contatos:

Balcão Virtual:https://meet.google.com/tnm-gmdq-zjr; ou pelo

Telefone:(92)3627-2033/2034.

6. As câmeras deverão estar necessariamente ligadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das audiências
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presenciais em homenagem ao princípio da publicidade e

segurança jurídica e de partes. O desligamento das câmeras, sem o

informe da razão aos demais participantes, por partes e/ou

advogados, será entendido pelo juízo como retirada da sala virtual

ou dificuldade de prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a

considerar o encerramento da sessão e redesignação para nova

data. Ao entrar na sala, o microfone das partes poderá ser

desativado/ ativado pelo servidor responsável que estiver à frente

da sessão, no momento oportuno, para melhor compreensão

auditiva de todos.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

FRANCISCO ABRAAO RODRIGUES SAMPAIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000322-43.2024.5.11.0003
RECLAMANTE WALDEMAR ALVES DA COSTA

JUNIOR

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
VIOLIN(OAB: 4857/AM)

ADVOGADO CHLEBER REVOREDO(OAB:
16795/AM)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEMAR ALVES DA COSTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AO RECLAMANTE – VIA ADVOGADO-PJe

AUDIÊNCIA: 27/05/2024 10:00

Pelo presente, fica o (a) reclamante, notificado (a) por meio de seu

(sua) patrono (a), a fim de participar da AUDIÊNCIA UNA

TELEPRESENCIAL a ser realizada por esta Vara Trabalhista

através da PLATAFORMA ZOOM, no dia, hora e local acima

informados, bem como, neste ato, ciente das cominações legais, já

advertidas pelo Douto Juízo, na presente demanda, de que em

caso da ausência da parte autora na referida audiência, importará

no arquivamento da reclamatória (art. 844 da CLT) e da ausência do

(a) reclamado (a) na referida audiência, acarretará o julgamento da

ação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à

matér ia de fato,  devendo par t ic ipar  da audiência por

videoconferência pessoalmente ou representadas por preposto

habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da CLT - no caso de pessoa

jurídica) para prestar depoimento, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT). Deverá,

querendo, apresentar para inquirição, no mesmo dia da audiência

designada até 2 duas testemunhas no rito sumaríssimo e até 3(três)

no rito ordinário;e por fim observar as instruções abaixo

discriminadas, para fins de acesso a sala virtual.

As partes deverão, inicialmente, baixar a plataforma,seja pelo

computador, acessando o link:https://zoom.us/download, seja pelo

celular: Zoom Cloud Meetings no Play Store (Android) ou no App

Store (iOS). Após o download do programa, o acesso deverá

ocorrer levando em consideração as seguintes instruções:

COMPUTADOR OU CELULAR.

1. Abra o aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma

reunião”;

2. Insira o ID:886 9934 4929 ou o link: https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/88699344929?pwd=Y1ljNXJVbEw2WDVDaGhyaDJJ

NzRmZz09;

3. Digite a senha: 3vtmaud (minúsculo);

4. Defina seu nome (ficará visível para todos os participantes);

5. Toque em “Ingressar”. O usuário deverá informar de imediato a

esta 3ª Vara do Trabalho de Manaus caso apresente dificuldades no

dia da audiência em acessar a plataforma para que, então, um

servidor possa instruí-lo através de um dos seguintes contatos:

Balcão Virtual:https://meet.google.com/tnm-gmdq-zjr; ou pelo

Telefone:(92)3627-2033/2034.

6. As câmeras deverão estar necessariamente ligadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das audiências

presenciais em homenagem ao princípio da publicidade e

segurança jurídica e de partes. O desligamento das câmeras, sem o

informe da razão aos demais participantes, por partes e/ou

advogados, será entendido pelo juízo como retirada da sala virtual

ou dificuldade de prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a

considerar o encerramento da sessão e redesignação para nova

data. Ao entrar na sala, o microfone das partes poderá ser

desativado/ ativado pelo servidor responsável que estiver à frente

da sessão, no momento oportuno, para melhor compreensão

auditiva de todos.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

FRANCISCO ABRAAO RODRIGUES SAMPAIO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000319-88.2024.5.11.0003
RECLAMANTE DAIANA CUNHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELENILCE COSTA DOS
SANTOS(OAB: 9590/AM)

RECLAMADO TR SERVICE CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA
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RECLAMADO UNIMED DE MANAUS
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA CUNHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AO RECLAMANTE – VIA ADVOGADO-PJe

AUDIÊNCIA: 22/05/2024 08:30

Pelo presente, fica o (a) reclamante, notificado (a) por meio de seu

(sua) patrono (a), a fim de participar da AUDIÊNCIA UNA

TELEPRESENCIAL a ser realizada por esta Vara Trabalhista

através da PLATAFORMA ZOOM, no dia, hora e local acima

informados, bem como, neste ato, ciente das cominações legais, já

advertidas pelo Douto Juízo, na presente demanda, de que em

caso da ausência da parte autora na referida audiência, importará

no arquivamento da reclamatória (art. 844 da CLT) e da ausência do

(a) reclamado (a) na referida audiência, acarretará o julgamento da

ação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à

matér ia de fato,  devendo par t ic ipar  da audiência por

videoconferência pessoalmente ou representadas por preposto

habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da CLT - no caso de pessoa

jurídica) para prestar depoimento, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT). Deverá,

querendo, apresentar para inquirição, no mesmo dia da audiência

designada até 2 duas testemunhas no rito sumaríssimo e até 3(três)

no rito ordinário;e por fim observar as instruções abaixo

discriminadas, para fins de acesso a sala virtual.

As partes deverão, inicialmente, baixar a plataforma,seja pelo

computador, acessando o link:https://zoom.us/download, seja pelo

celular: Zoom Cloud Meetings no Play Store (Android) ou no App

Store (iOS). Após o download do programa, o acesso deverá

ocorrer levando em consideração as seguintes instruções:

COMPUTADOR OU CELULAR.

1. Abra o aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma

reunião”;

2. Insira o ID:886 9934 4929 ou o link: https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/88699344929?pwd=Y1ljNXJVbEw2WDVDaGhyaDJJ

NzRmZz09;

3. Digite a senha: 3vtmaud (minúsculo);

4. Defina seu nome (ficará visível para todos os participantes);

5. Toque em “Ingressar”. O usuário deverá informar de imediato a

esta 3ª Vara do Trabalho de Manaus caso apresente dificuldades no

dia da audiência em acessar a plataforma para que, então, um

servidor possa instruí-lo através de um dos seguintes contatos:

Balcão Virtual:https://meet.google.com/tnm-gmdq-zjr; ou pelo

Telefone:(92)3627-2033/2034.

6. As câmeras deverão estar necessariamente ligadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das audiências

presenciais em homenagem ao princípio da publicidade e

segurança jurídica e de partes. O desligamento das câmeras, sem o

informe da razão aos demais participantes, por partes e/ou

advogados, será entendido pelo juízo como retirada da sala virtual

ou dificuldade de prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a

considerar o encerramento da sessão e redesignação para nova

data. Ao entrar na sala, o microfone das partes poderá ser

desativado/ ativado pelo servidor responsável que estiver à frente

da sessão, no momento oportuno, para melhor compreensão

auditiva de todos.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

LARISSA CRISTINA ALVES ROJAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000321-58.2024.5.11.0003
RECLAMANTE JOEUDER SANTANA

ADVOGADO ANA CLAUDIA CONDE
VIEIRALVES(OAB: 6073/AM)

RECLAMADO FRUTAL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEUDER SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AO RECLAMANTE – VIA ADVOGADO-PJe

AUDIÊNCIA: 23/05/2024 08:30

Pelo presente, fica o (a) reclamante, notificado (a) por meio de seu

(sua) patrono (a), a fim de participar da AUDIÊNCIA UNA

TELEPRESENCIAL a ser realizada por esta Vara Trabalhista

através da PLATAFORMA ZOOM, no dia, hora e local acima

informados, bem como, neste ato, ciente das cominações legais, já

advertidas pelo Douto Juízo, na presente demanda, de que em

caso da ausência da parte autora na referida audiência, importará

no arquivamento da reclamatória (art. 844 da CLT) e da ausência do

(a) reclamado (a) na referida audiência, acarretará o julgamento da

ação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à

matér ia de fato,  devendo par t ic ipar  da audiência por
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videoconferência pessoalmente ou representadas por preposto

habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da CLT - no caso de pessoa

jurídica) para prestar depoimento, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT). Deverá,

querendo, apresentar para inquirição, no mesmo dia da audiência

designada até 2 duas testemunhas no rito sumaríssimo e até 3(três)

no rito ordinário;e por fim observar as instruções abaixo

discriminadas, para fins de acesso a sala virtual.

As partes deverão, inicialmente, baixar a plataforma,seja pelo

computador, acessando o link:https://zoom.us/download, seja pelo

celular: Zoom Cloud Meetings no Play Store (Android) ou no App

Store (iOS). Após o download do programa, o acesso deverá

ocorrer levando em consideração as seguintes instruções:

COMPUTADOR OU CELULAR.

1. Abra o aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma

reunião”;

2. Insira o ID:886 9934 4929 ou o link: https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/88699344929?pwd=Y1ljNXJVbEw2WDVDaGhyaDJJ

NzRmZz09;

3. Digite a senha: 3vtmaud (minúsculo);

4. Defina seu nome (ficará visível para todos os participantes);

5. Toque em “Ingressar”. O usuário deverá informar de imediato a

esta 3ª Vara do Trabalho de Manaus caso apresente dificuldades no

dia da audiência em acessar a plataforma para que, então, um

servidor possa instruí-lo através de um dos seguintes contatos:

Balcão Virtual:https://meet.google.com/tnm-gmdq-zjr; ou pelo

Telefone:(92)3627-2033/2034.

6. As câmeras deverão estar necessariamente ligadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das audiências

presenciais em homenagem ao princípio da publicidade e

segurança jurídica e de partes. O desligamento das câmeras, sem o

informe da razão aos demais participantes, por partes e/ou

advogados, será entendido pelo juízo como retirada da sala virtual

ou dificuldade de prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a

considerar o encerramento da sessão e redesignação para nova

data. Ao entrar na sala, o microfone das partes poderá ser

desativado/ ativado pelo servidor responsável que estiver à frente

da sessão, no momento oportuno, para melhor compreensão

auditiva de todos.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

LARISSA CRISTINA ALVES ROJAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000327-65.2024.5.11.0003
RECLAMANTE JOZIVAN GALUCIO NOGUEIRA

ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

RECLAMADO CLARO S.A.

RECLAMADO CORREA ENGENHARIA E
COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOZIVAN GALUCIO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AO RECLAMANTE – VIA ADVOGADO-PJe

AUDIÊNCIA: 23/05/2024 09:30

Pelo presente, fica o (a) reclamante, notificado (a) por meio de seu

(sua) patrono (a), a fim de participar da AUDIÊNCIA UNA

TELEPRESENCIAL a ser realizada por esta Vara Trabalhista

através da PLATAFORMA ZOOM, no dia, hora e local acima

informados, bem como, neste ato, ciente das cominações legais, já

advertidas pelo Douto Juízo, na presente demanda, de que em

caso da ausência da parte autora na referida audiência, importará

no arquivamento da reclamatória (art. 844 da CLT) e da ausência do

(a) reclamado (a) na referida audiência, acarretará o julgamento da

ação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à

matér ia de fato,  devendo par t ic ipar  da audiência por

videoconferência pessoalmente ou representadas por preposto

habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da CLT - no caso de pessoa

jurídica) para prestar depoimento, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT). Deverá,

querendo, apresentar para inquirição, no mesmo dia da audiência

designada até 2 duas testemunhas no rito sumaríssimo e até 3(três)

no rito ordinário;e por fim observar as instruções abaixo

discriminadas, para fins de acesso a sala virtual.

As partes deverão, inicialmente, baixar a plataforma,seja pelo

computador, acessando o link:https://zoom.us/download, seja pelo

celular: Zoom Cloud Meetings no Play Store (Android) ou no App

Store (iOS). Após o download do programa, o acesso deverá

ocorrer levando em consideração as seguintes instruções:

COMPUTADOR OU CELULAR.

1. Abra o aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma

reunião”;

2. Insira o ID:886 9934 4929 ou o link: https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/88699344929?pwd=Y1ljNXJVbEw2WDVDaGhyaDJJ

NzRmZz09;

3. Digite a senha: 3vtmaud (minúsculo);
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4. Defina seu nome (ficará visível para todos os participantes);

5. Toque em “Ingressar”. O usuário deverá informar de imediato a

esta 3ª Vara do Trabalho de Manaus caso apresente dificuldades no

dia da audiência em acessar a plataforma para que, então, um

servidor possa instruí-lo através de um dos seguintes contatos:

Balcão Virtual:https://meet.google.com/tnm-gmdq-zjr; ou pelo

Telefone:(92)3627-2033/2034.

6. As câmeras deverão estar necessariamente ligadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das audiências

presenciais em homenagem ao princípio da publicidade e

segurança jurídica e de partes. O desligamento das câmeras, sem o

informe da razão aos demais participantes, por partes e/ou

advogados, será entendido pelo juízo como retirada da sala virtual

ou dificuldade de prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a

considerar o encerramento da sessão e redesignação para nova

data. Ao entrar na sala, o microfone das partes poderá ser

desativado/ ativado pelo servidor responsável que estiver à frente

da sessão, no momento oportuno, para melhor compreensão

auditiva de todos.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

LARISSA CRISTINA ALVES ROJAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001309-16.2023.5.11.0003
RECLAMANTE VITOR ALEXANDRE DA SILVA

PIMENTA

ADVOGADO NAYARA DOS SANTOS
XAVIER(OAB: 12357/AM)

ADVOGADO JOUBERT ALMEIDA SARAIVA(OAB:
10972/AM)

RECLAMADO FERNANDO ANTONIO GOMES DOS
SANTOS

RECLAMADO JOSANA DE LIMA SEQUEIRA

RECLAMADO F J CONSULTORIA E TREINAMENTO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR ALEXANDRE DA SILVA PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AO RECLAMANTE – VIA ADVOGADO-PJe

AUDIÊNCIA: 13/05/2024 09:15

Pelo presente, fica o (a) reclamante, notificado (a) por meio de seu

(sua) patrono (a), a fim de participar da AUDIÊNCIA UNA

TELEPRESENCIAL a ser realizada por esta Vara Trabalhista

através da PLATAFORMA ZOOM, no dia, hora e local acima

informados, bem como, neste ato, ciente das cominações legais, já

advertidas pelo Douto Juízo, na presente demanda, de que em

caso da ausência da parte autora na referida audiência, importará

no arquivamento da reclamatória (art. 844 da CLT) e da ausência do

(a) reclamado (a) na referida audiência, acarretará o julgamento da

ação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à

matér ia de fato,  devendo par t ic ipar  da audiência por

videoconferência pessoalmente ou representadas por preposto

habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da CLT - no caso de pessoa

jurídica) para prestar depoimento, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT). Deverá,

querendo, apresentar para inquirição, no mesmo dia da audiência

designada até 2 duas testemunhas no rito sumaríssimo e até 3(três)

no rito ordinário;e por fim observar as instruções abaixo

discriminadas, para fins de acesso a sala virtual.

As partes deverão, inicialmente, baixar a plataforma,seja pelo

computador, acessando o link:https://zoom.us/download, seja pelo

celular: Zoom Cloud Meetings no Play Store (Android) ou no App

Store (iOS). Após o download do programa, o acesso deverá

ocorrer levando em consideração as seguintes instruções:

COMPUTADOR OU CELULAR.

1. Abra o aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma

reunião”;

2. Insira o ID:886 9934 4929 ou o link: https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/88699344929?pwd=Y1ljNXJVbEw2WDVDaGhyaDJJ

NzRmZz09;

3. Digite a senha: 3vtmaud (minúsculo);

4. Defina seu nome (ficará visível para todos os participantes);

5. Toque em “Ingressar”. O usuário deverá informar de imediato a

esta 3ª Vara do Trabalho de Manaus caso apresente dificuldades no

dia da audiência em acessar a plataforma para que, então, um

servidor possa instruí-lo através de um dos seguintes contatos:

Balcão Virtual:https://meet.google.com/tnm-gmdq-zjr; ou pelo

Telefone:(92)3627-2033/2034.

6. As câmeras deverão estar necessariamente ligadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das audiências

presenciais em homenagem ao princípio da publicidade e

segurança jurídica e de partes. O desligamento das câmeras, sem o

informe da razão aos demais participantes, por partes e/ou

advogados, será entendido pelo juízo como retirada da sala virtual

ou dificuldade de prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a

considerar o encerramento da sessão e redesignação para nova

data. Ao entrar na sala, o microfone das partes poderá ser

desativado/ ativado pelo servidor responsável que estiver à frente

da sessão, no momento oportuno, para melhor compreensão

auditiva de todos.
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MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

LARISSA CRISTINA ALVES ROJAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000324-13.2024.5.11.0003
RECLAMANTE MATEUS ARAGAO DE SOUZA

ADVOGADO AGATHA PONTES CALDAS(OAB:
14289/AM)

RECLAMADO RENATO AUGUSTO COSTA DO
NASCIMENTO

RECLAMADO JOAO ALVES DAS CHAGAS JUNIOR

RECLAMADO HAKON SERVICOS DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RECLAMADO J J SERVICOS DE PORTARIA LTDA

RECLAMADO EMPRO SERVICOS DE PORTARIA
EIRELI

RECLAMADO VENTTOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE COMPONENTES ELETRONICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS ARAGAO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AO RECLAMANTE – VIA ADVOGADO-PJe

AUDIÊNCIA: 15/05/2024 09:20

Pelo presente, fica o (a) reclamante, notificado (a) por meio de seu

(sua) patrono (a), a fim de participar da AUDIÊNCIA UNA

TELEPRESENCIAL a ser realizada por esta Vara Trabalhista

através da PLATAFORMA ZOOM, no dia, hora e local acima

informados, bem como, neste ato, ciente das cominações legais, já

advertidas pelo Douto Juízo, na presente demanda, de que em

caso da ausência da parte autora na referida audiência, importará

no arquivamento da reclamatória (art. 844 da CLT) e da ausência do

(a) reclamado (a) na referida audiência, acarretará o julgamento da

ação à sua revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à

matér ia de fato,  devendo par t ic ipar  da audiência por

videoconferência pessoalmente ou representadas por preposto

habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da CLT - no caso de pessoa

jurídica) para prestar depoimento, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT). Deverá,

querendo, apresentar para inquirição, no mesmo dia da audiência

designada até 2 duas testemunhas no rito sumaríssimo e até 3(três)

no rito ordinário;e por fim observar as instruções abaixo

discriminadas, para fins de acesso a sala virtual.

As partes deverão, inicialmente, baixar a plataforma,seja pelo

computador, acessando o link:https://zoom.us/download, seja pelo

celular: Zoom Cloud Meetings no Play Store (Android) ou no App

Store (iOS). Após o download do programa, o acesso deverá

ocorrer levando em consideração as seguintes instruções:

COMPUTADOR OU CELULAR.

1. Abra o aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma

reunião”;

2. Insira o ID:886 9934 4929 ou o link: https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/88699344929?pwd=Y1ljNXJVbEw2WDVDaGhyaDJJ

NzRmZz09;

3. Digite a senha: 3vtmaud (minúsculo);

4. Defina seu nome (ficará visível para todos os participantes);

5. Toque em “Ingressar”. O usuário deverá informar de imediato a

esta 3ª Vara do Trabalho de Manaus caso apresente dificuldades no

dia da audiência em acessar a plataforma para que, então, um

servidor possa instruí-lo através de um dos seguintes contatos:

Balcão Virtual:https://meet.google.com/tnm-gmdq-zjr; ou pelo

Telefone:(92)3627-2033/2034.

6. As câmeras deverão estar necessariamente ligadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das audiências

presenciais em homenagem ao princípio da publicidade e

segurança jurídica e de partes. O desligamento das câmeras, sem o

informe da razão aos demais participantes, por partes e/ou

advogados, será entendido pelo juízo como retirada da sala virtual

ou dificuldade de prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a

considerar o encerramento da sessão e redesignação para nova

data. Ao entrar na sala, o microfone das partes poderá ser

desativado/ ativado pelo servidor responsável que estiver à frente

da sessão, no momento oportuno, para melhor compreensão

auditiva de todos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

FRANCISCO ABRAAO RODRIGUES SAMPAIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001378-48.2023.5.11.0003
RECLAMANTE CARLOS MONTEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO OZIEL PINTO DA SILVA(OAB:
5455/AM)

RECLAMADO AMAZON INDUSTRIA E COMERCIO
DE MANGUEIRAS E CONEXOES
LTDA

ADVOGADO ALEX FERNANDES MINORI(OAB:
9444/AM)

PERITO VIVIANE PEIXOTO CAVALCANTE
RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 11 REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZON INDUSTRIA E COMERCIO DE MANGUEIRAS E
CONEXOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4b2bb1

proferido nos autos.

DESPACHO

-Considerando os embargos de declaração da reclamada

(Id.c8fd871) opostos em face do despacho (Id.85e0e7a);

- Considerando a certidão (Id.dad4069), a qual informa que a perita

ratificou a realização da perícia no dia 20/03/2024, às 09h;

- Considerando a certidão (Id.14f82a0), a qual informa que o

patrono do reclamante solicitou o adiamento da perícia agendada

para 20/03/2024, às 09h;

- Considerando que certidão (Id.ec4eb20), a qual informa que a

perita disponibilizou nova data para realização da perícia;

DECIDO:

I. Receber os embargos de declaração (Id.c8fd871), como simples

petição;

II. Suspender a realização da perícia, anteriormente marcada para a

data de 20/03/2024 às 09h;

III. Nomear nova data para a relização da perícia e notificar as

partes para observarem os novos PRAZOS, ficando cientes que

todos correm via sistema PJE, mediante controle da Secretaria da

Vara, pelo que não haverá notificação. Ficam as partes advertidas

dos deveres de lealdade e boa-fé (artigo 77 do Código de Processo

Civil), cuja violação poderá implicar em multa (artigo 77, §2°, do

Código de Processo Civil) e, conforme o caso, julgamento

antecipado do processo (artigo 355, I, do Código de Processo Civil):

DATA, HORA E LOCAL DA PERÍCIA: DIA: 25/03/2024 ;HORA:

14h , LOCAL: na sede da reclamada , para a realização da

perícia no reclamante e se o perito oficial entender necessário,

nos locais da prestação de serviços do reclamante. Fica desde já

autorizada ao Sr. Perito, caso julgue necessário, adentrar na

sede da empresa para realização da referida perícia, podendo

retornar à empresa para complementação de informações do

laudo até o prazo da entrega.

•

PRAZO PARA ENTREGA DO LAUDO: 10 dias, a contar da

realização da perícia, ou seja, até o dia 05/04/2024, para

apresentar o laudo em Juízo;

•

PRAZO COMUM PARA AS PARTES MANIFESTAREM-SE DO

LAUDO: 10 (dez) dias, a contar da entrega do laudo, ou seja,

até o dia 15/04/2024, sob pena de preclusão.

•

IV. Após, aguarde-se a audiência designada para o dia 26/04/2024

09:01, para depoimento pessoal, sob pena de confissão, bem como

a oitiva das testemunhas arroladas, sob pena de dispensa;

V. Dar ciência às partes, por meio dos advogados.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001378-48.2023.5.11.0003
RECLAMANTE CARLOS MONTEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO OZIEL PINTO DA SILVA(OAB:
5455/AM)

RECLAMADO AMAZON INDUSTRIA E COMERCIO
DE MANGUEIRAS E CONEXOES
LTDA

ADVOGADO ALEX FERNANDES MINORI(OAB:
9444/AM)

PERITO VIVIANE PEIXOTO CAVALCANTE
RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 11 REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MONTEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4b2bb1

proferido nos autos.

DESPACHO

-Considerando os embargos de declaração da reclamada

(Id.c8fd871) opostos em face do despacho (Id.85e0e7a);

- Considerando a certidão (Id.dad4069), a qual informa que a perita

ratificou a realização da perícia no dia 20/03/2024, às 09h;

- Considerando a certidão (Id.14f82a0), a qual informa que o

patrono do reclamante solicitou o adiamento da perícia agendada

para 20/03/2024, às 09h;

- Considerando que certidão (Id.ec4eb20), a qual informa que a

perita disponibilizou nova data para realização da perícia;

DECIDO:

I. Receber os embargos de declaração (Id.c8fd871), como simples

petição;

II. Suspender a realização da perícia, anteriormente marcada para a

data de 20/03/2024 às 09h;

III. Nomear nova data para a relização da perícia e notificar as

partes para observarem os novos PRAZOS, ficando cientes que

todos correm via sistema PJE, mediante controle da Secretaria da

Vara, pelo que não haverá notificação. Ficam as partes advertidas

dos deveres de lealdade e boa-fé (artigo 77 do Código de Processo
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Civil), cuja violação poderá implicar em multa (artigo 77, §2°, do

Código de Processo Civil) e, conforme o caso, julgamento

antecipado do processo (artigo 355, I, do Código de Processo Civil):

DATA, HORA E LOCAL DA PERÍCIA: DIA: 25/03/2024 ;HORA:

14h , LOCAL: na sede da reclamada , para a realização da

perícia no reclamante e se o perito oficial entender necessário,

nos locais da prestação de serviços do reclamante. Fica desde já

autorizada ao Sr. Perito, caso julgue necessário, adentrar na

sede da empresa para realização da referida perícia, podendo

retornar à empresa para complementação de informações do

laudo até o prazo da entrega.

•

PRAZO PARA ENTREGA DO LAUDO: 10 dias, a contar da

realização da perícia, ou seja, até o dia 05/04/2024, para

apresentar o laudo em Juízo;

•

PRAZO COMUM PARA AS PARTES MANIFESTAREM-SE DO

LAUDO: 10 (dez) dias, a contar da entrega do laudo, ou seja,

até o dia 15/04/2024, sob pena de preclusão.

•

IV. Após, aguarde-se a audiência designada para o dia 26/04/2024

09:01, para depoimento pessoal, sob pena de confissão, bem como

a oitiva das testemunhas arroladas, sob pena de dispensa;

V. Dar ciência às partes, por meio dos advogados.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ANA ELIZA OLIVEIRA PRACIANO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

4ª Vara do Trabalho de Manaus

Notificação

Processo Nº ATOrd-0002720-05.2016.5.11.0015
RECLAMANTE CLEIDIANI ANDRADE DOS ANJOS

ADVOGADO ELON ATALIBA DE ALMEIDA(OAB:
6746/AM)

ADVOGADO MARA DANIELLE NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 14306/AM)

ADVOGADO LUIZ RENATO NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 14772/AM)

RECLAMADO D A SERVICOS ADUANEIROS E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO FRANCISCO RICARTE DE
SOUSA(OAB: 7287/AM)

RECLAMADO CHINA OPERADORA LOGISTICA
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO SERGIO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 8196/AM)

ADVOGADO PATRESE ANUNCIACAO
PRADO(OAB: 9571/AM)

RECLAMADO EDNILSON DA COSTA LOUREIRO

ADVOGADO PAULO SERGIO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 8196/AM)

ADVOGADO PATRESE ANUNCIACAO
PRADO(OAB: 9571/AM)

RECLAMADO JOAO PEDRO MONTEIRO PAES

RECLAMADO UNIAO DESPACHOS ADUANEIROS
LTDA - EPP

ADVOGADO FABIAN ASSIS BENOLIEL DA
SILVA(OAB: 7284/AM)

RECLAMADO ELDA MARIA FEIO DUARTE

ADVOGADO PAULO SERGIO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 8196/AM)

ADVOGADO PATRESE ANUNCIACAO
PRADO(OAB: 9571/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

HENKEL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

HITACHI ASTEMO MANAUS
POWERTRAIN SYSTEMS LTDA

ADVOGADO ORLANDO BRASIL DE
MORAES(OAB: 5636/AM)

LEILOEIRO BRIAN GALVAO FROTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JM SERVICOS ADUANEIROS E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RAPHAEL DE ASSIS
CAVALCANTE(OAB: 14251/AM)

ADVOGADO AZEMAR MONTEIRO
MACHADO(OAB: 17983/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMAZON PARQUE SOLAR E
ELETRICA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVACKI INDUSTRIAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

YASUFUKU POLIMEROS DO BRASIL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDIANI ANDRADE DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 929005d

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Inative-se JM SERVICOS ADUANEIROS E LOGISTICA LTDA do

polo passivo da execução.

II - Forneça a parte exequente, em cinco dias, novos elementos

para prosseguimento da execução.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    GERFRAN CARNEIRO MOREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000194-54.2023.5.11.0004
REQUERENTE RAIMUNDA MARIA TOMAZ DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

REQUERIDO PRI APOIO ADMINISTRATIVO E
OPERACIONAL LTDA - EPP

ADVOGADO DEBORA DE CAMPOS FROTA(OAB:
10140/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRI APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaa08cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Em resguardo da ampla defesa e do contraditório, concedo cinco

dias à parte executada para se manifestar sobre a petição de id

aa03e21.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    GERFRAN CARNEIRO MOREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000738-86.2021.5.11.0012
RECLAMANTE JOSIANE JORDAO TEIXEIRA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

ADVOGADO ELANIL VANDA MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 6652/AM)

RECLAMADO SUPERMERCADOS DB LTDA

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

ADVOGADO LUCIANA VELASCO
VASCONCELLOS(OAB: 4972/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS DB LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d610174

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GERFRAN CARNEIRO MOREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000738-86.2021.5.11.0012
RECLAMANTE JOSIANE JORDAO TEIXEIRA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

ADVOGADO ELANIL VANDA MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 6652/AM)

RECLAMADO SUPERMERCADOS DB LTDA

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

ADVOGADO LUCIANA VELASCO
VASCONCELLOS(OAB: 4972/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE JORDAO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d610174

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GERFRAN CARNEIRO MOREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000475-10.2023.5.11.0004
RECLAMANTE DAVID DE SOUZA LUZEIRO JUNIOR

ADVOGADO SAMARAH SERRUYA ASSIS(OAB:
6531/AM)

RECLAMADO MKN SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID DE SOUZA LUZEIRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 612f483

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Expeça-se mandado de intimação ao executado para, em cinco

dias, se manifestar sobre o bloqueio de valores (id 72bf9cb).

II - Intimado e transcorrido o prazo sem manifestação, expeça-se

alvará para transferência do crédito do exequente, ao qual, desde

logo, concedo cinco dias para informar banco, número da conta e

titularidade.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CARLA PRISCILLA SILVA NOBRE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000865-24.2016.5.11.0004
RECLAMANTE CLEAME CAMARAO DE SOUZA

BARRONCAS

ADVOGADO RAYNEI CALDAS GOMES(OAB:
9675/AM)

RECLAMADO G DE A AGUIAR EIRELI - EPP

ADVOGADO FLAVIA RAMOS DE
CARVALHO(OAB: 8786/AM)

RECLAMADO G G RESTAURANTE LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 210
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO CENTRO DE DIAGNOSTICO E
TRATAMENTO DA CACHOEIRINHA
LTDA - EPP

RECLAMADO GILBERTO DE SOUZA AGUIAR

RECLAMADO KLAUS ADANS JOE VENTURA

RECLAMADO TAPAJOS SERVICOS
HOSPITALARES LTDA

RECLAMADO GILBERTO DE ALMEIDA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEAME CAMARAO DE SOUZA BARRONCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a85fd1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimo a exequente para, em 15 dias, se manifestar sobre a

aplicação da prescrição intercorrente.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CARLA PRISCILLA SILVA NOBRE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000181-21.2024.5.11.0004
RECLAMANTE FRED JORGE BARROS DA SILVA

ADVOGADO CARL ALECRIM AUSTIN(OAB:
70017/DF)

RECLAMADO MURB MANUTENCAO E SERVICOS
URBANOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRED JORGE BARROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edfead2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a petição de Id. 706de0c;

DECIDO:

Adiar a audiência para o dia: 20/05/2024 09:30 (horário de

Manaus) de forma TELEPRESENCIAL - MESMO LINK E SENHA

DO ZOOM.

Notifiquem-se as partes.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CARLA PRISCILLA SILVA NOBRE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000603-30.2023.5.11.0004
RECLAMANTE MARIA PESSOA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAKSON ALVES DE SOUZA(OAB:
8840/AM)

RECLAMADO AC GESTAO EMPRESARIAL EIRELI -
ME

ADVOGADO MARIA LUIZA CARANHA NUNES
FREITAS(OAB: 17768/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AC GESTAO EMPRESARIAL EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) executado(a) intimado(a) por meio de seu advogado para

tomar ciência e se manifestar no prazo de 5 dias sobre a penhora

realizada por meio bloqueio via sistema SISBAJUD, nos termos do

art. 884 da CLT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

HUGO ANDREY MARINHO PAIXAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000910-81.2023.5.11.0004
RECLAMANTE CARLIANE LIMA BENTES

ADVOGADO JUSIMARA PASSOS RIBEIRO(OAB:
15287/AM)

ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 15354/AM)

RECLAMADO LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 11381/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) executado(a) intimado(a) por meio de seu advogado para

tomar ciência e se manifestar no prazo de 5 dias sobre a penhora

realizada por meio bloqueio via sistema SISBAJUD, nos termos do

art. 884 da CLT.
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MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

HUGO ANDREY MARINHO PAIXAO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000794-75.2023.5.11.0004
RECLAMANTE IZAIAS RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE LUCACHINSKI(OAB:
3753/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE LUCACHINSKI(OAB:
6613/AM)

ADVOGADO MOACIR LUCACHINSKI(OAB:
7143/AM)

RECLAMADO GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbc2707

proferido nos autos.

DESPACHO

I – Audiência telepresencial para   11/4/2024 às 11h25.

II – Dados para audiência pela plataforma :

ZOOM LINK DE ACESSO

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.uS/j/88910872636?pwd=Vkh5RzZpM1JLMCtQOVhLV2x3S

XlYQT09

ID DA REUNIÃO - 889 1087 2636

SENHA - 040404

III – Publique-se e cumpra-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    GERFRAN CARNEIRO MOREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000794-75.2023.5.11.0004
RECLAMANTE IZAIAS RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE LUCACHINSKI(OAB:
3753/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE LUCACHINSKI(OAB:
6613/AM)

ADVOGADO MOACIR LUCACHINSKI(OAB:
7143/AM)

RECLAMADO GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAIAS RIBEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbc2707

proferido nos autos.

DESPACHO

I – Audiência telepresencial para   11/4/2024 às 11h25.

II – Dados para audiência pela plataforma :

ZOOM LINK DE ACESSO

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.uS/j/88910872636?pwd=Vkh5RzZpM1JLMCtQOVhLV2x3S

XlYQT09

ID DA REUNIÃO - 889 1087 2636

SENHA - 040404

III – Publique-se e cumpra-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    GERFRAN CARNEIRO MOREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001128-12.2023.5.11.0004
REQUERENTE SIND DOS EMP EM ESTAB

BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

REQUERENTE EDSON MESSIAS RIBEIRO

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO NICOLLE SOUZA DA SILVA
SCARAMUZZINI TORRES(OAB:
679/AM)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MESSIAS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24c104d

proferida nos autos.

DECISÃO

I – Admito o agravo de petição do sindicato, interposto

tempestivamente

II - Notifiquem-se as partes para oferecerem as contraminutas, se

isso lhes aprouver.

III - Após, encaminhem-se os autos ao TRT da 11ª Região.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    GERFRAN CARNEIRO MOREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0001308-28.2023.5.11.0004
EMBARGANTE GILDO ALVES DE CARVALHO FILHO

ADVOGADO LUCIANA DE ARAUJO
CARVALHO(OAB: 12170/AM)

EMBARGADO RICARDO COSTA AMARAL

EMBARGADO R N INCORPORACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDO ALVES DE CARVALHO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca6a33d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EM EMBARGOS DE TERCEIRO        

Em 19/3/2024

Processo n.0001308-28.2023.5.11.0004

(Associado ao Processo n. 0001400-45.2019.5.11.0004)

TERCEIRO EMBARGANTE: GILDO ALVES DE CARVALHO

FILHO

EMBARGADO: RICARDO COSTA AMARAL

RELATÓRIO

I – Os presentesembargos de terceiro foram opostosvisando ao

cancelamento das constriçõeslevada a efeito nos autos da

reclamação n. 0001400-45.2019.5.11.0004,asquais recaem

sobreobem imóvel queoembargante alega ser de sua

propriedade.

II – Autuaram-se os embargos em separado, na forma do art. 676

do Código de Processo Civil.

III – O embargado não se manifestou.

IV - Vieram-me os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Cinge-se o tema da demanda à constrição judicial imposta ao bem

imóvel de matrícula nº 412, do 6º Cartório de Registro de Imóveis de

Manaus, e que o embargante alega ser sua propriedade.

Os documentos juntados aos autos identificam que o imóvel em

litígio foi adquirido pelo embargante em 21/2/2005. Na época a

transmitente foi a empresa Amazon Engenharia Ltda, na pessoa de

seu sócio-gerente Murilo Regis Rayol dos Santos (contrato no id

cc3a5f4), ambos alheios ao polo passivo da execução nos autos

principais. Além do que, o referido processo somente foi ajuizado

em 9/12/2019, ou seja, mais de catorze anos após a transação, o

que descaracteriza aquele negócio como artifício para fraudar a

atual execução.

O caso sob exame se amolda à Súmula 84 do STJ, a qual dispõe:

É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em

alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de

imóvel, ainda que desprovido do registro.

Na linha dos argumentos expostos, decido pela procedência dos

embargos.

Ao embargado foram concedidosos benefícios da justiça gratuita

nos autos principais.

CONCLUSÃO

Julgo procedentes os embargos de terceiro opostos por GILDO

ALVES DE CARVALHO FILHOcontra RICARDO COSTA

AMARAL,a fim de estabilizar a tutela antecipada na decisão de id

2e05c23, para confirmar o cancelamento de qualquer restrição

recaída sobre o imóvel de matrícula nº nº 412, do 6º Cartório de

Registro de Imóveis de Manaus.

Custas pelo embargado, no importe mínimo de R$ 10,64,

dispensadas em razão da concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Aguarde-se o trânsito em julgado e certifique-se nos autos

principais.

    GERFRAN CARNEIRO MOREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000758-38.2020.5.11.0004
RECLAMANTE CARLOS DANIEL DE OLIVEIRA

BATALHA

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
1608/AM)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 692/AM)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9a0648

proferido nos autos.

DESPACHO

I – Promovo a l iquidação (cálculos anexos) nos moldes

determinados pelo acórdão de id 5e216ac (2ª Turma do Tribunal

Regional), que contemplam:

a) indenização do dano moral, na forma da sentença;

b) adequação da correção monetária (IPCA-E até o ajuizamento

e SELIC depois) e juros só até o ajuizamento.

II –Manifestem-se as partes sobre os cálculos (art. 879, § 2º, da

Consolidação das Leis do Trabalho).

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    GERFRAN CARNEIRO MOREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000758-38.2020.5.11.0004
RECLAMANTE CARLOS DANIEL DE OLIVEIRA

BATALHA

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
1608/AM)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 692/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DANIEL DE OLIVEIRA BATALHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9a0648

proferido nos autos.

DESPACHO

I – Promovo a l iquidação (cálculos anexos) nos moldes

determinados pelo acórdão de id 5e216ac (2ª Turma do Tribunal

Regional), que contemplam:

a) indenização do dano moral, na forma da sentença;

b) adequação da correção monetária (IPCA-E até o ajuizamento

e SELIC depois) e juros só até o ajuizamento.

II –Manifestem-se as partes sobre os cálculos (art. 879, § 2º, da

Consolidação das Leis do Trabalho).

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    GERFRAN CARNEIRO MOREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000036-96.2023.5.11.0004
RECLAMANTE ELIAS CARDOSO DE CASTRO

ADVOGADO OSWALDO TAVORA BUARQUE
NETO(OAB: 5566/AM)

RECLAMADO INTEGRACAO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO OTACILIO NEGREIROS NETO(OAB:
4069/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS CARDOSO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b529502

proferida nos autos.

DECISÃO

I – Recebo os embargos porque tempestivos.

II - Concedo ao embargado cinco dias para manifestação.

III – Após, retornem-me os autos para julgamento.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    GERFRAN CARNEIRO MOREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000838-07.2017.5.11.0004
RECLAMANTE TARQUINO MIRANDA LOURENCO

ADVOGADO ROBERTO CESAR DINIZ
CABRERA(OAB: 6071/AM)

ADVOGADO LICIA NASCIMENTO HAYDEN
XIMENDES(OAB: 9085/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

ADVOGADO RAFAEL REIS PEREIRA(OAB:
7219/AM)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - AMAZONAS ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a216b0c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GERFRAN CARNEIRO MOREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000838-07.2017.5.11.0004
RECLAMANTE TARQUINO MIRANDA LOURENCO

ADVOGADO ROBERTO CESAR DINIZ
CABRERA(OAB: 6071/AM)

ADVOGADO LICIA NASCIMENTO HAYDEN
XIMENDES(OAB: 9085/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

ADVOGADO RAFAEL REIS PEREIRA(OAB:
7219/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARQUINO MIRANDA LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a216b0c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GERFRAN CARNEIRO MOREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001302-21.2023.5.11.0004
RECLAMANTE DANIEL BRITO MOREIRA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO MARAYZA DA S AZEVEDO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BRITO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79f0763

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GERFRAN CARNEIRO MOREIRA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

5ª Vara do Trabalho de Manaus

Notificação

Processo Nº ATSum-0000902-82.2015.5.11.0005
RECLAMANTE ANASTACIA SILVA DE ASSIS

ADVOGADO JESSICA FERNANDA FONSECA
BARKER(OAB: 8270/AM)

ADVOGADO JANE KELLY VASQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 10029/AM)

RECLAMADO ROQUE LANE WILKENS MARINHO

RECLAMADO FABIANA CAMPOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANASTACIA SILVA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60a4f65

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o exequente para requerer o que entende de direito

para prosseguimento da execução no prazo de cinco dias.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000361-05.2022.5.11.0005
RECLAMANTE CRISTIANE MORAIS PARA

ADVOGADO ELANIL VANDA MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 6652/AM)

RECLAMADO POLONORTE SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CRISTIANE MORAIS PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 478faad

proferido nos autos.

DESPACHO

À Secretaria para proceder, junto ao SISBAJUD, ao desbloqueio de

valores em excesso, se for o caso.

Ao mesmo tempo, expeça-se alvará para quitação da diferença

devida.

Após, voltem os autos conclusos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000361-05.2022.5.11.0005
RECLAMANTE CRISTIANE MORAIS PARA

ADVOGADO ELANIL VANDA MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 6652/AM)

RECLAMADO POLONORTE SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLONORTE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 478faad

proferido nos autos.

DESPACHO

À Secretaria para proceder, junto ao SISBAJUD, ao desbloqueio de

valores em excesso, se for o caso.

Ao mesmo tempo, expeça-se alvará para quitação da diferença

devida.

Após, voltem os autos conclusos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000409-27.2023.5.11.0005
RECLAMANTE JOELI LOPES MOURAO

ADVOGADO KECIA NATALY DE JESUS
PINHEIRO(OAB: 16062/AM)

ADVOGADO RICARDO DE JESUS COLARES DE
OLIVEIRA(OAB: 10985/AM)

RECLAMADO PLAZA HOTEL MANAUS LTDA

ADVOGADO RAMON CESAR DE JESUS(OAB:
16616/AM)

RECLAMADO NAZARENO BARROSO DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELI LOPES MOURAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e33817

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumpra-se primeiramente o despacho id a412b56.

Considerando o teor da certidão id a412b56, cite-se o sócio da

executada por edital.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000017-58.2021.5.11.0005
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO CAVALCANTE

XAVIER

ADVOGADO WILSON MOLINA PORTO(OAB:
805/AM)

RECLAMADO TERMOTECNICA DA AMAZONIA
LTDA

ADVOGADO ROBERTO PALHARES(OAB:
6892/SC)

ADVOGADO CRISTINA MARIA VOGELSANGER
PINHEIRO(OAB: 6924/SC)

ADVOGADO FRANCISCO FERREIRA DA ROCHA
JUNIOR(OAB: 9529/SC)

PERITO RAIMUNDO DANTAS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO CAVALCANTE XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3aba020

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o reclamante para tomar ciência, bem como, se for o

caso, manifestar-se acerca da petição id c8bb8f7 no prazo de cinco

dias.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000828-41.2023.5.11.0007
RECLAMANTE ANA LUCIA PONTES FERREIRA

ADVOGADO MARGARIDA MARIA LEAO DE
OLIVEIRA(OAB: 5185/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO MKN SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO LUANA VITORIA XAVIER LIMA(OAB:
17219/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA PONTES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c0f23c

proferido nos autos.

DESPACHO

Convolo em penhora o valor bloqueado id 03f6437 através da

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.

INTIME-SE a executada acerca da penhora efetuada.

Ao mesmo tempo, fica o reclamante intimado a informar seus dados

bancários.

Não havendo objeção à penhora, expeça-se alvará.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000828-41.2023.5.11.0007
RECLAMANTE ANA LUCIA PONTES FERREIRA

ADVOGADO MARGARIDA MARIA LEAO DE
OLIVEIRA(OAB: 5185/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO MKN SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO LUANA VITORIA XAVIER LIMA(OAB:
17219/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MKN SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c0f23c

proferido nos autos.

DESPACHO

Convolo em penhora o valor bloqueado id 03f6437 através da

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.

INTIME-SE a executada acerca da penhora efetuada.

Ao mesmo tempo, fica o reclamante intimado a informar seus dados

bancários.

Não havendo objeção à penhora, expeça-se alvará.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000317-67.2014.5.11.0004
RECLAMANTE MARIA NILZA GOMES DA COSTA

ADVOGADO FRANCISCO EDUARDO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 5788/AM)

RECLAMADO FRANCOIS HENRI PURY

RECLAMADO F H PURY - ME

ADVOGADO EDMILSON ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 3185/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F H PURY - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8da407f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) hoje

disponibiliza o sistema PREVJUD com as informações

previdenciárias dos seus respectivos segurados que são obtidas

através do envio automatizado de ordens judiciais, indefiro o pedido

id 6893764.

À secretaria para as providências no sentido de promover acesso a

este sistema com vistas a obter as informações necessárias ao

prosseguimento da execução.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000317-67.2014.5.11.0004
RECLAMANTE MARIA NILZA GOMES DA COSTA

ADVOGADO FRANCISCO EDUARDO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 5788/AM)

RECLAMADO FRANCOIS HENRI PURY

RECLAMADO F H PURY - ME

ADVOGADO EDMILSON ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 3185/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NILZA GOMES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8da407f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) hoje

disponibiliza o sistema PREVJUD com as informações

previdenciárias dos seus respectivos segurados que são obtidas

através do envio automatizado de ordens judiciais, indefiro o pedido

id 6893764.

À secretaria para as providências no sentido de promover acesso a

este sistema com vistas a obter as informações necessárias ao

prosseguimento da execução.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000348-11.2019.5.11.0005
RECLAMANTE ROBERTO SILVA DE LIMA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO FORTEVIP FORTE VIGILANCIA
PRIVADA EIRELI

ADVOGADO DANIEL SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
9553/AM)

RECLAMADO FABIAN NEVES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTEVIP FORTE VIGILANCIA PRIVADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c387fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que as ordens de bloqueios efetuadas lograram reter

apenas a importância de R$ 1.388,33, notifique-se o exequente

para requerer o que entender de direito, ficando também a

reclamada intimada acerca da referida penhora parcial. Prazo de

cinco dias.

Aços, conclusos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000748-25.2019.5.11.0005
RECLAMANTE ELZIANE DA SILVA DE MELO

ADVOGADO STEFANY FERNANDA DOS SANTOS
VERAS(OAB: 16917/AM)

ADVOGADO VITORIA BEATRIZ NASCIMENTO
CAVALCANTE(OAB: 17785/AM)

RECLAMADO MARIA DO LIVRAMENTO LIMA DA
CUNHA

RECLAMADO MARIA DO LIVRAMENTO LIMA DA
CUNHA - ME

ADVOGADO FABIANA NOGUEIRA NERIS(OAB:
12366/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZIANE DA SILVA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d543f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que todas as diligências requeridas na petição id

07c0eb1 foram realizadas, resultando infrutíferas, notifique-se a

exequente para indicar outros meios efetivos para o

prosseguimento do feito no prazo de dez dias.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000348-11.2019.5.11.0005
RECLAMANTE ROBERTO SILVA DE LIMA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO FORTEVIP FORTE VIGILANCIA
PRIVADA EIRELI

ADVOGADO DANIEL SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
9553/AM)

RECLAMADO FABIAN NEVES DOS SANTOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SILVA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c387fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que as ordens de bloqueios efetuadas lograram reter

apenas a importância de R$ 1.388,33, notifique-se o exequente

para requerer o que entender de direito, ficando também a

reclamada intimada acerca da referida penhora parcial. Prazo de

cinco dias.

Aços, conclusos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000076-75.2023.5.11.0005
RECLAMANTE ANTONIA CRISTIANE DE SOUSA

ADVOGADO KAROLINE MARCELLE ARAUJO
ROCHA(OAB: 16269/AM)

RECLAMADO MOTA DISTRIBUICAO E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ROBERT LINCOLN DA COSTA
AREIAS(OAB: 8088/AM)

RECLAMADO KAREN JULIANA MOTA LIMA

RECLAMADO HENRIQUE DA SILVA
VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA CRISTIANE DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8dc14e

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido. Promova-se a exclusão da petição id caf07d8 da

tramitação.

Após, façam os autos conclusos para sentença de IDPJ.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001379-66.2019.5.11.0005
RECLAMANTE ELAINE CRISTINA SOUSA DUARTE

ADVOGADO LEIRY MARIA PADILHA DE
ARAUJO(OAB: 9157/AM)

ADVOGADO KATHLEEN SOUZA DE OLIVEIRA
BELOTA(OAB: 9093/AM)

RECLAMADO MARVEL MANUTENCAO E
SERVICOS ELETRICOS
AUTOMOTORES EIRELI

ADVOGADO TONY FELIX TOME(OAB: 7688/AM)

RECLAMADO MARILENE GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA SOUSA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9581be

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que resultaram infrutíferos os atos executórios contra

a reclamada, determino, com fundamento no art. 251 do ATO

CONJUNTO N° 07/2022/SCR/SGP, o sobrestamento do feito pelo

período de 01 ano,após qual passará a ser contado o prazo para a

prescrição intercorrente, podendo a parte requerer o seu

prosseguimento quando dispuser de novos elementos para novas

diligências.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000447-44.2020.5.11.0005
RECLAMANTE HELIO ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO CRUZ DA SILVA(OAB:
6906/AM)

RECLAMADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

PERITO KLEBER DAMASCENO SOBRAL

PERITO MARCO ANTONIO REIS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO ANDRADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9ecf14

proferido nos autos.

DESPACHO

Com relação à petição id c1dda14, aguarde-se o momento

oportuno.

Façam os autos conclusos para a sentença de embargos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000447-44.2020.5.11.0005
RECLAMANTE HELIO ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO CRUZ DA SILVA(OAB:
6906/AM)

RECLAMADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

PERITO KLEBER DAMASCENO SOBRAL

PERITO MARCO ANTONIO REIS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9ecf14

proferido nos autos.

DESPACHO

Com relação à petição id c1dda14, aguarde-se o momento

oportuno.

Façam os autos conclusos para a sentença de embargos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000817-57.2019.5.11.0005
RECLAMANTE HAROLDO SILVA ALVES JUNIOR

ADVOGADO JULIANA CHAVES COIMBRA
GARCIA(OAB: 4040/AM)

ADVOGADO FRANCISCO CHARLES CUNHA
GARCIA JUNIOR(OAB: 4563/AM)

RECLAMADO FONOCLIN CENTRO DE TERAPIAS
INTEGRADAS EIRELI

ADVOGADO DANIEL CAMILO ARARIPE(OAB:
2806/RO)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 1047/AM)

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAROLDO SILVA ALVES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a17fd16

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o reclamante para se manifestar acerca da petição id

b9aee97 no prazo de cinco dias.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001297-93.2023.5.11.0005
RECLAMANTE MARCOS MATHEUS RODRIGUES

FERREIRA

ADVOGADO JACKSON FRANKLIN SOUSA DA
SILVA(OAB: 17130/AM)

RECLAMADO T N SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

ADVOGADO GLAUCIO HERCULANO
ALENCAR(OAB: 11183/AM)

ADVOGADO ALESSANDRA TAKETOMI
FEITOSA(OAB: 13625/AM)

ADVOGADO LINCONL FREIRE DA SILVA(OAB:
11125/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MATHEUS RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2705dc9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que, na forma do art. 765, da CLT, os Juízos

possuem ampla liberdade na direção do processo e velam pelo

andamento rápido das causas, dentro dos princípios da celeridade e

efetividade da prestação jurisdicional;

Considerando que, conforme preceituam os arts. 4º e 6º, do CPC,

as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução

integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, bem como todos
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os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se

obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva,

determino:

1)Notifiquem-se as partes para que, no prazo de 10 dias,

apresentem os cálculosde liquidação de sentença, inclusive os

previdenciários, fiscais e custas, obedecendo ao §1º do art. 879 da

CLT. Os cálculos deverão ser feitos preferencialmente no PJe-Calc

e deverão ser anexados juntamente com o arquivo PJC;

2) Deve a parte reclamada, na oportunidade, depositar o valor

apurado, sob pena de imediata execução e penhora via

BACENJUD. Havendo deposito recursal, sejam os mesmos

discriminados e abatidos pela conta;

3) Apresentados os cálculos pela reclamada e depositado o valor

apurado, expeça-se alvará em favor da parte reclamante, no valor

incontroverso de seu crédito líquido, utilizando-se eventuais

depósitos recursais e recolham-se os encargos;

4)Após, notifiquem-se as partes adversas para, no prazo de 08 dias,

apresentarem impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, admitindo-se, inclusive, a

apresentação de novos cálculos ou retificando os anteriores, caso já

hajam apresentado, sob pena de preclusão;

5) Findado os prazos de apresentação e de manifestação sobre os

cálculos acima regulados, à Contadoria para que informe se

atendem aos parâmetros da decisão, hipótese em que ficam os

mesmos homologados, e, se houver depósitos recursais sejam os

mesmos liberados até o limite do crédito;

6) Em caso de divergência, determino à Contadoria para proceder à

liquidação, cujos cálculos apurados serão, imediatamente,

encaminhados para homologação;

7) Caso as partes não tenham apresentados os cálculos, determino

à Contadoria para proceder à liquidação, ocasião em que as partes

serão notificadas para se manifestarem no prazo de 8 dias. Após,

encaminhem-se os autos à Contadoria para manifestação final a

respeito e encaminhamento dos cálculos indicados para

homologação;

8) A decisão judicial de homologação dos cálculos se trata de

decisão irrecorrível de imediato;

9) Adverte-se ser dever das partes e de seus procuradores,

cumprirem com exatidão as decisões judiciais e não criarem

embaraços à sua efetivação, mesmo por omissão, ou praticar

inovação ilegal, sob pena de consideração de ato atentatório a

dignidade da justiça, art. 772 do CPC;

Dê-se ciência às partes.

MANAUS-AM, 19 de março de 2024

ANDRE ANSELMO DE ARAUJO

Juiz(a) do Trabalho

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001297-93.2023.5.11.0005
RECLAMANTE MARCOS MATHEUS RODRIGUES

FERREIRA

ADVOGADO JACKSON FRANKLIN SOUSA DA
SILVA(OAB: 17130/AM)

RECLAMADO T N SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

ADVOGADO GLAUCIO HERCULANO
ALENCAR(OAB: 11183/AM)

ADVOGADO ALESSANDRA TAKETOMI
FEITOSA(OAB: 13625/AM)

ADVOGADO LINCONL FREIRE DA SILVA(OAB:
11125/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T N SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2705dc9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que, na forma do art. 765, da CLT, os Juízos

possuem ampla liberdade na direção do processo e velam pelo

andamento rápido das causas, dentro dos princípios da celeridade e

efetividade da prestação jurisdicional;

Considerando que, conforme preceituam os arts. 4º e 6º, do CPC,

as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução

integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, bem como todos

os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se

obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva,

determino:

1)Notifiquem-se as partes para que, no prazo de 10 dias,

apresentem os cálculosde liquidação de sentença, inclusive os

previdenciários, fiscais e custas, obedecendo ao §1º do art. 879 da

CLT. Os cálculos deverão ser feitos preferencialmente no PJe-Calc

e deverão ser anexados juntamente com o arquivo PJC;

2) Deve a parte reclamada, na oportunidade, depositar o valor

apurado, sob pena de imediata execução e penhora via

BACENJUD. Havendo deposito recursal, sejam os mesmos

discriminados e abatidos pela conta;

3) Apresentados os cálculos pela reclamada e depositado o valor
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apurado, expeça-se alvará em favor da parte reclamante, no valor

incontroverso de seu crédito líquido, utilizando-se eventuais

depósitos recursais e recolham-se os encargos;

4)Após, notifiquem-se as partes adversas para, no prazo de 08 dias,

apresentarem impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, admitindo-se, inclusive, a

apresentação de novos cálculos ou retificando os anteriores, caso já

hajam apresentado, sob pena de preclusão;

5) Findado os prazos de apresentação e de manifestação sobre os

cálculos acima regulados, à Contadoria para que informe se

atendem aos parâmetros da decisão, hipótese em que ficam os

mesmos homologados, e, se houver depósitos recursais sejam os

mesmos liberados até o limite do crédito;

6) Em caso de divergência, determino à Contadoria para proceder à

liquidação, cujos cálculos apurados serão, imediatamente,

encaminhados para homologação;

7) Caso as partes não tenham apresentados os cálculos, determino

à Contadoria para proceder à liquidação, ocasião em que as partes

serão notificadas para se manifestarem no prazo de 8 dias. Após,

encaminhem-se os autos à Contadoria para manifestação final a

respeito e encaminhamento dos cálculos indicados para

homologação;

8) A decisão judicial de homologação dos cálculos se trata de

decisão irrecorrível de imediato;

9) Adverte-se ser dever das partes e de seus procuradores,

cumprirem com exatidão as decisões judiciais e não criarem

embaraços à sua efetivação, mesmo por omissão, ou praticar

inovação ilegal, sob pena de consideração de ato atentatório a

dignidade da justiça, art. 772 do CPC;

Dê-se ciência às partes.

MANAUS-AM, 19 de março de 2024

ANDRE ANSELMO DE ARAUJO

Juiz(a) do Trabalho

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000062-57.2024.5.11.0005
RECLAMANTE EMERSON GOMES DA CONCEICAO

ADVOGADO DEVID VINICIUS XAVIER DA
COSTA(OAB: 9673/AM)

ADVOGADO ANDERSON AXCEL FERREIRA
FELIX(OAB: 14844/AM)

ADVOGADO NAIARA GABRIELA MORAES DA
SILVA(OAB: 17678/AM)

ADVOGADO CASSIA LUCIANA DA CONCEICAO
ROCHA(OAB: 7819/AM)

RECLAMADO ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 182122/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECTROLUX DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f1301f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000062-57.2024.5.11.0005
RECLAMANTE EMERSON GOMES DA CONCEICAO

ADVOGADO DEVID VINICIUS XAVIER DA
COSTA(OAB: 9673/AM)

ADVOGADO ANDERSON AXCEL FERREIRA
FELIX(OAB: 14844/AM)

ADVOGADO NAIARA GABRIELA MORAES DA
SILVA(OAB: 17678/AM)

ADVOGADO CASSIA LUCIANA DA CONCEICAO
ROCHA(OAB: 7819/AM)

RECLAMADO ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 182122/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON GOMES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f1301f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001373-20.2023.5.11.0005
RECLAMANTE MARIA KEMBLLY MELO ROCHA

ADVOGADO HODERLANDY ARLEN RAMOS DE
PAIVA(OAB: 16883/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 11381/AM)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA KEMBLLY MELO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9a31fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, e considerando tudo mais que dos autos consta, na

Reclamação Trabalhista movida por MARIA KEMBLLY MELO

ROCHA em face de LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

- EPP e ESTADO DO AMAZONAS, decido: deferir à parte autora a

gratuidade de justiça; e, no mérito propriamente dito, julgar

improcedentes os pedidos para o fim de absolver a reclamada de

todos aqueles formulados em seu desfavor. Tudo nos termos da

fundamentação supra que este dispositivo integra para todos os

efeitos legais.

Honorários sucumbenciais devidos pela parte reclamante.

Custas pelo reclamante no valor de R$ 698,23, calculadas sobre o

valor da causa de R$ 34.911,39, para este efeito específico, na

forma do artigo 789, II, da CLT, dispensadas em razão dos

benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Nada mais.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001373-20.2023.5.11.0005
RECLAMANTE MARIA KEMBLLY MELO ROCHA

ADVOGADO HODERLANDY ARLEN RAMOS DE
PAIVA(OAB: 16883/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 11381/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9a31fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Isto posto, e considerando tudo mais que dos autos consta, na

Reclamação Trabalhista movida por MARIA KEMBLLY MELO

ROCHA em face de LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

- EPP e ESTADO DO AMAZONAS, decido: deferir à parte autora a

gratuidade de justiça; e, no mérito propriamente dito, julgar

improcedentes os pedidos para o fim de absolver a reclamada de

todos aqueles formulados em seu desfavor. Tudo nos termos da

fundamentação supra que este dispositivo integra para todos os

efeitos legais.

Honorários sucumbenciais devidos pela parte reclamante.

Custas pelo reclamante no valor de R$ 698,23, calculadas sobre o

valor da causa de R$ 34.911,39, para este efeito específico, na

forma do artigo 789, II, da CLT, dispensadas em razão dos

benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Nada mais.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001154-07.2023.5.11.0005
RECLAMANTE NARA CELIA CORDEIRO PINHEIRO

ADVOGADO DIOGO SOBRAL CAVALCANTE(OAB:
14895/AM)

RECLAMADO SALCOMP INDUSTRIAL
ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARA CELIA CORDEIRO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52408ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, apreciando a ação proposta por NARA CELIA

CORDEIRO PINHEIRO  contra SALCOMP INDUSTRIAL

ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, e, observados os termos e
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critérios fixados na fundamentação, DECIDO:

Acolher a preliminar de mérito arguida e reconheço a coisa julgada

para declarar a extinção do processo, sem julgamento do mérito,

nos termos do art. 485, V, do CPC, nos termos da fundamentação.

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorár ios advocatíc ios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Tudo em fiel observância aos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar esse dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 451,6, calculadas sobre o

valor valor da causa, cujo pagamento fica isenta em face da

gratuidade da justiça ora deferida, na forma da lei.

Considerando a publicação antecipada de sentença, intimem-se as

partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes acerca da publicação antecipada da sentença.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001154-07.2023.5.11.0005
RECLAMANTE NARA CELIA CORDEIRO PINHEIRO

ADVOGADO DIOGO SOBRAL CAVALCANTE(OAB:
14895/AM)

RECLAMADO SALCOMP INDUSTRIAL
ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALCOMP INDUSTRIAL ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52408ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, apreciando a ação proposta por NARA CELIA

CORDEIRO PINHEIRO  contra SALCOMP INDUSTRIAL

ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, e, observados os termos e

critérios fixados na fundamentação, DECIDO:

Acolher a preliminar de mérito arguida e reconheço a coisa julgada

para declarar a extinção do processo, sem julgamento do mérito,

nos termos do art. 485, V, do CPC, nos termos da fundamentação.

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorár ios advocatíc ios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Tudo em fiel observância aos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar esse dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 451,6, calculadas sobre o

valor valor da causa, cujo pagamento fica isenta em face da

gratuidade da justiça ora deferida, na forma da lei.

Considerando a publicação antecipada de sentença, intimem-se as

partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes acerca da publicação antecipada da sentença.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000092-29.2023.5.11.0005
RECLAMANTE MYLER VALE REIS

ADVOGADO KAROLLYNE ACRIS MELO
GALVAO(OAB: 14173/AM)

RECLAMADO I-SHENG BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE COMPONENTES
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO DOS SANTOS PEREIRA
JUNIOR(OAB: 7768/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYLER VALE REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10910fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000092-29.2023.5.11.0005
RECLAMANTE MYLER VALE REIS

ADVOGADO KAROLLYNE ACRIS MELO
GALVAO(OAB: 14173/AM)

RECLAMADO I-SHENG BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE COMPONENTES
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO DOS SANTOS PEREIRA
JUNIOR(OAB: 7768/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I-SHENG BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPONENTES ELETRONICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10910fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003600-52.2001.5.11.0005
RECLAMANTE MARIA JOSE MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO SONIA MARIA CANSANCAO DA
SILVA(OAB: 2431/AM)

RECLAMADO EM LIQUIDACAO

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE MENDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a05d4e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000012-12.2016.5.11.0005
RECLAMANTE MARIA JOSE DA SILVA BARROSO

ADVOGADO GEOFREY MEIRINO DE
SOUZA(OAB: 4538/AM)

ADVOGADO CELMA ONARA IZAEL SOUZA
ARAÚJO(OAB: 4438/AM)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE MANAUS

ADVOGADO FRANCOIS ANTONIO GALVAO(OAB:
10015/AM)

ADVOGADO JEFFERSON OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 13823/AM)

ADVOGADO ALBERTO PEDRINI JUNIOR(OAB:
2313/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DA SILVA BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d57924

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000012-12.2016.5.11.0005
RECLAMANTE MARIA JOSE DA SILVA BARROSO

ADVOGADO GEOFREY MEIRINO DE
SOUZA(OAB: 4538/AM)

ADVOGADO CELMA ONARA IZAEL SOUZA
ARAÚJO(OAB: 4438/AM)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE MANAUS

ADVOGADO FRANCOIS ANTONIO GALVAO(OAB:
10015/AM)

ADVOGADO JEFFERSON OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 13823/AM)

ADVOGADO ALBERTO PEDRINI JUNIOR(OAB:
2313/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MANAUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d57924

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000773-96.2023.5.11.0005
RECLAMANTE MARIA DE NAZARE CRUZ

CARDOSO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CESAR PIRES(OAB: 8263/AM)

ADVOGADO GEISA RODRIGUES DA FROTA(OAB:
8871/AM)

RECLAMADO PORTO SERVICOS
PROFISSIONAIS,CONSTRUCOES E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO LUÍS FERNANDO DE ALMEIDA
LORENZONI(OAB: 8948/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE NAZARE CRUZ CARDOSO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04bbf16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000773-96.2023.5.11.0005
RECLAMANTE MARIA DE NAZARE CRUZ

CARDOSO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CESAR PIRES(OAB: 8263/AM)

ADVOGADO GEISA RODRIGUES DA FROTA(OAB:
8871/AM)

RECLAMADO PORTO SERVICOS
PROFISSIONAIS,CONSTRUCOES E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO LUÍS FERNANDO DE ALMEIDA
LORENZONI(OAB: 8948/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO SERVICOS PROFISSIONAIS,CONSTRUCOES E
MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04bbf16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002023-14.2016.5.11.0005
RECLAMANTE JOCIELE DA SILVA PESSOA

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

RECLAMADO ALIANCA RADIO TAXI SERVICOS
ESPECIAIS DE TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO MARIA ESPERANÇA DA COSTA
ALENCAR(OAB: 2114/AM)

RECLAMADO EDNEY FRANKLIN SILVA DO
AMARAL

RECLAMADO BRIGIDO DE SOUZA AREIAS

ADVOGADO GILMAR MONTEIRO GARCIA
JUNIOR(OAB: 14737/AM)

RECLAMADO ROBERTO DE SOUZA RAMOS

RECLAMADO V R TAXI LTDA - ME

RECLAMADO JEFERSON BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIELE DA SILVA PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1414191

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002023-14.2016.5.11.0005
RECLAMANTE JOCIELE DA SILVA PESSOA

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

RECLAMADO ALIANCA RADIO TAXI SERVICOS
ESPECIAIS DE TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO MARIA ESPERANÇA DA COSTA
ALENCAR(OAB: 2114/AM)

RECLAMADO EDNEY FRANKLIN SILVA DO
AMARAL

RECLAMADO BRIGIDO DE SOUZA AREIAS

ADVOGADO GILMAR MONTEIRO GARCIA
JUNIOR(OAB: 14737/AM)

RECLAMADO ROBERTO DE SOUZA RAMOS

RECLAMADO V R TAXI LTDA - ME

RECLAMADO JEFERSON BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA RADIO TAXI SERVICOS ESPECIAIS DE
TRANSPORTES LTDA - ME

  - BRIGIDO DE SOUZA AREIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1414191

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000062-91.2023.5.11.0005
RECLAMANTE ARIANA MARTINS PINHEIRO

ADVOGADO FRED FIGUEIREDO CESAR(OAB:
9508/AM)

ADVOGADO JORGE LUIS ENRIQUE GALLARDO
ORDINOLA(OAB: 10044/AM)
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ADVOGADO ROGER MARQUES MENDES(OAB:
9516/AM)

RECLAMADO RICARDO DA S ROCHA

RECLAMADO LARISSA SOUTO MAIA DE LIMA
00248847236

ADVOGADO EDUARDO JOSE SILVA DOS
SANTOS(OAB: 7171/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA SOUTO MAIA DE LIMA 00248847236

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1945aa

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

CONSIDERANDO que expirou no dia 18/03/2024 o prazo para o

impugnação aos cálculos,

DECIDO:

I - HOMOLOGO os novos Cálculos de id. 6850632, ora juntados ao

processo 0000062-91.2023.5.11.0005, para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos, ficando ressalvado às partes, quanto a

qualquer insurgência sobre os novos cálculos homologados, o

direito de impugná-los, querendo, juntamente com os embargos à

penhora, se for o caso, nos termos do art. 884, §3º, da CLT.

(fundamentar com os motivos do (in)deferimento)

II - DETERMINO à Secretaria da Vara que proceda ao início da

execução, conforme já determinado por este Juízo, adotando um

dos atos ordinatórios de acordo com a situação a ser verificada,

diante da orientação emanada dos princípios da economia e

celeridade processuais, a abaixo elencados:

1. Expeça-se citação através do patrono em desfavor da

executada, para pagar ou garantir a execução, no prazo 48

(quarenta e oito) horas, nos termos do Art. 880, da CLT, a quantia

corresponde aos cálculos homologados pelo juízo, sob pena de

execução imediata, inclusive com bloqueio on-line via SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD. Caso a executada não esteja localizada

nesta comarca, expeça Carta Precatória. Inexistindo a possibilidade

na citação nas formas acima mencionadas, cite a executada por

edital, nos termos do Art. 880, §3º, da CLT.

2. Decorrido o prazo sem que ocorra manifestação e sendo o caso

de haver depósito recursal no processo com valor suficiente para

quitar o débito, converto os depósitos recursais em penhora. Dê-se

ciência à executada.

3. Não havendo pagamento no prazo assinalado, promova-se a

penhora on-line, reiterando-se a ordem pelo prazo de 15 dias, via

sistema SISBAJUD, em face da Executada, para bloqueio de

valores existentes em contas, aplicações financeiras e outros ativos

financeiros, se houver, do montante da dívida apurada nos cálculos

e transferência para uma conta judicial, os quais converto, desde já,

em penhora.

4. Concretizada a penhora com o bloqueio junto ao SISBAJUD,

dê-se ciência à executada para manifestação nos termos do art.

884 da CLT, bem como ao exequente para que informe no prazo de

cinco dias seus dados bancários, para fins de levantamento do seu

crédito, em caso de inércia da parte contrária, ficando, neste caso,

deste já, autorizada a expedição de alvará.

5. Caso infrutíferas as diligências, entretanto, expeça-se

mandado de penhora, bem como proceda-se pesquisa junto ao

banco de dados do RENAJUD, INFOJUD, através do SNIPER, e

inclua-se ordem de indisponibilidade de bens através do CNIB em

nome da executada, bem como incluo o devedor no Bando Nacional

de Débitos Trabalhistas (BNDT) para a expedição de certidão

positiva de débito, e demais pesquisas patrimoniais que se fizerem

necessárias.

6. Sendo infrutíferos estes atos executórios contra a reclamada,

voltem-me os autos conclusos para proferir DECISÃO determinando

sobrestamento do feito pelo período de 01 ano, podendo a parte

requerer o seu prosseguimento quando dispuser de novos

elementos para novas diligências.

7. Transcorrido o prazo previsto para o sobrestamento do feito,

notifique-se o exequente para requerer o que entender de direito no

prazo de dez dias.

8. Em caso de silêncio do reclamante, VOLTEM-ME CONCLUSOS

os autos novamente para DECISÃO em que será determinado

arquivamento provisório dos autos, assegurando às partes o direito

de neles intervir a solicitação do que julgar conveniente, pelo prazo

de 02 (dois) anos, contados da ciência deste, despacho ou do que

concedeu o prazo prescricional, nos termos do art. 11-A da CLT,

salientando que a permanência da inércia ensejará a decretação da

prescrição intercorrente após o decurso do prazo legal.

9. Tratando-se de Fazenda Pública, cite-se a executada na forma

do Art. 535, do CPC.

Dê-se ciência

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000805-04.2023.5.11.0005
RECLAMANTE EDGAR DE SOUZA RIBEIRO

SOBRINHO

ADVOGADO GESIEL BARBOZA SANTOS(OAB:
1514/RR)

RECLAMADO R. C. COMERCIO DE ESTIVAS LTDA.

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 5016/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. C. COMERCIO DE ESTIVAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a86270

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido id e192dd6. (prazo)

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000290-32.2024.5.11.0005
RECLAMANTE DREVSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO TADEU AUGUSTO GUIRRO(OAB:
64421/PR)

RECLAMADO VIA VERDE TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DREVSON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0acb8d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inclua-se o processo em pauta de audiência inaugural a ocorrer no

dia 29/05/2024 10:45

Notifiquem-se as partes para comparecerem à audiência designada,

sob as penas do art. 844, da CLT.

A parte que optar por participar da audiência em local da sua

conveniência, distinto da sede do foro de seu domicílio, arcará

com as consequências legais pela não realização dos atos

processuais para os quais foi convocado, na hipótese de

problemas tecnológicos ocorridos no local em que se

encontrar.

Nos termos do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de

defesa oral em audiência, no prazo de 20 (vinte) minutos. Todos os

documentos que acompanham a defesa deverão estar no formato

digital, devidamente nomeados e classificados conforme opções

dosistema PJe eser apresentados dentrodo Processo Judicial

Eletrônico(PJe) até umahora antes daaudiência, exceto sea

parte não estiver assistida de advogado, ocasião em que poderá

apresentá-los em audiência. Na audiência referida lhe é facultado

fazer-se substituir por um preposto que tenha conhecimento dos

fatos, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que

o não comparecimento àaudiência ou a não apresentaçãode

defesa edocumentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á

acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros

todos os fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial,

nos termos do Art. 844 da CLT.

Esclareço que não serão tomados depoimentos nesta audiência, o

que não dispensa a presença das partes no ato processual.

Em caso de impossibilidade de contratação de advogado para

apresentar defesa ou se houver dificuldade de acesso ao sistema

PJe, deverá ser contactada a Secretaria da 5ª Vara do Trabalho de

Manaus pelos telefones (92) 3627-5023 / 3627-2057 ou através do

email audienciavirtual.manaus05@trt11.jus.br antes do término do

prazo para apresentação da contestação para, após a devida

identificação da parte ou advogado, informando o número do

processo em curso, relatar a dificuldade encontrada, que será

informada ao Juiz do Trabalho para apreciação e deliberação. Em

qualquer caso, eventual peticionamento fora do sistema PJE será

a d m i t i d o  s o m e n t e  a t r a v é s  d o

e m a i l a u d i e n c i a v i r t u a l . m a n a u s 0 5 @ t r t 1 1 . j u s . b r .

Link de acesso a sala de reunião

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/8315308705?pwd=bCtzcWp6eVI3V2hBanc1RU5IUno3

UT09

ID da reunião: 831 530 8705

Senha de acesso: 5VARA

NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES

As notificações ocorrerão preferencialmente via e-carta, ficando

autorizada a expedição de mandado para notificação quando

frustrada a notificação por esta modalidade ou em razão da

exiguidade do prazo, bem como para as intimações posteriores nos

casos em que a parte não se encontre representada por advogado.

Publique-se no DEJT para ciência da parte reclamante, por meio do
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advogado cadastrado no PJe.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LUANA POPOLISKI VILACIO PINTO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000814-63.2023.5.11.0005
RECLAMANTE DRIELE ANDRADE DA FONSECA

ADVOGADO GEOVANNA DE LIMA TEIXEIRA(OAB:
17995/AM)

RECLAMADO AGENCIA AMAZONENSE DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E
SOCIAL - AADES

ADVOGADO HANNAH CAROLINE SOUSA
OLIVEIRA(OAB: 13565/AM)

ADVOGADO MONIK DE KASSIA CAMINHA
BARTHOLO(OAB: 16013/AM)

ADVOGADO ANDREIA KELLY ASSUNCAO DE
SOUZA PESSOA(OAB: 17037/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIELE ANDRADE DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5984d72

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência dos cálculos Id

bc3a763, para, desejando, apresentarem impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, admitindo-se, inclusive, a apresentação de novos

cálculos ou retificando os anteriores, caso já hajam apresentado, no

prazo de 8 dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LUANA POPOLISKI VILACIO PINTO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000288-62.2024.5.11.0005
RECLAMANTE ROBSON DA SILVA REIS

ADVOGADO MANOEL ROMAO DA SILVA(OAB:
1432/AM)

ADVOGADO ALICE DE AQUINO SIQUEIRA E
SILVA(OAB: 4564/AM)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MANAUS

RECLAMADO B. M. DA SILVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DA SILVA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1717ea9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inclua-se o processo em pauta de audiência inaugural a ocorrer no

dia 06/05/2024 10:45

Notifiquem-se as partes para comparecerem à audiência designada,

sob as penas do art. 844, da CLT.

A parte que optar por participar da audiência em local da sua

conveniência, distinto da sede do foro de seu domicílio, arcará

com as consequências legais pela não realização dos atos

processuais para os quais foi convocado, na hipótese de

problemas tecnológicos ocorridos no local em que se

encontrar.

Nos termos do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de

defesa oral em audiência, no prazo de 20 (vinte) minutos. Todos os

documentos que acompanham a defesa deverão estar no formato

digital, devidamente nomeados e classificados conforme opções

dosistema PJe eser apresentados dentrodo Processo Judicial

Eletrônico(PJe) até umahora antes daaudiência, exceto sea

parte não estiver assistida de advogado, ocasião em que poderá

apresentá-los em audiência. Na audiência referida lhe é facultado

fazer-se substituir por um preposto que tenha conhecimento dos

fatos, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que

o não comparecimento àaudiência ou a não apresentaçãode

defesa edocumentos nos termos acima indicados, poder-lhe-á

acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros

todos os fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial,

nos termos do Art. 844 da CLT.

Esclareço que não serão tomados depoimentos nesta audiência, o

que não dispensa a presença das partes no ato processual.

Em caso de impossibilidade de contratação de advogado para

apresentar defesa ou se houver dificuldade de acesso ao sistema

PJe, deverá ser contactada a Secretaria da 5ª Vara do Trabalho de

Manaus pelos telefones (92) 3627-5023 / 3627-2057 ou através do

email audienciavirtual.manaus05@trt11.jus.br antes do término do

prazo para apresentação da contestação para, após a devida

identificação da parte ou advogado, informando o número do

processo em curso, relatar a dificuldade encontrada, que será

informada ao Juiz do Trabalho para apreciação e deliberação. Em

qualquer caso, eventual peticionamento fora do sistema PJE será
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a d m i t i d o  s o m e n t e  a t r a v é s  d o

e m a i l a u d i e n c i a v i r t u a l . m a n a u s 0 5 @ t r t 1 1 . j u s . b r .

Link de acesso a sala de reunião

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/8315308705?pwd=bCtzcWp6eVI3V2hBanc1RU5IUno3

UT09

ID da reunião: 831 530 8705

Senha de acesso: 5VARA

NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES

As notificações ocorrerão preferencialmente via e-carta, ficando

autorizada a expedição de mandado para notificação quando

frustrada a notificação por esta modalidade ou em razão da

exiguidade do prazo, bem como para as intimações posteriores nos

casos em que a parte não se encontre representada por advogado.

Publique-se no DEJT para ciência da parte reclamante, por meio do

advogado cadastrado no PJe.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LUANA POPOLISKI VILACIO PINTO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001268-43.2023.5.11.0005
EXEQUENTE WELLINGTON DE ASSIS FARIAS

BATISTA

ADVOGADO THAIZA MOREIRA DE SOUZA(OAB:
10621/AM)

ADVOGADO NAURA MARIA DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 5665/AM)

EXECUTADO AGENCIA DE FOMENTO DO
ESTADO DO AMAZONAS S.A. -
AFEAM

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DE ASSIS FARIAS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26e0c93

proferido nos autos.

Despacho

Notifique-se o reclamante para se manifestar da impugnação

apresentada, no prazo legal.

Após, conclusos para decisão de impugnação aos cálculos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LUANA POPOLISKI VILACIO PINTO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000814-63.2023.5.11.0005
RECLAMANTE DRIELE ANDRADE DA FONSECA

ADVOGADO GEOVANNA DE LIMA TEIXEIRA(OAB:
17995/AM)

RECLAMADO AGENCIA AMAZONENSE DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E
SOCIAL - AADES

ADVOGADO HANNAH CAROLINE SOUSA
OLIVEIRA(OAB: 13565/AM)

ADVOGADO MONIK DE KASSIA CAMINHA
BARTHOLO(OAB: 16013/AM)

ADVOGADO ANDREIA KELLY ASSUNCAO DE
SOUZA PESSOA(OAB: 17037/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL - AADES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5984d72

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência dos cálculos Id

bc3a763, para, desejando, apresentarem impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, admitindo-se, inclusive, a apresentação de novos

cálculos ou retificando os anteriores, caso já hajam apresentado, no

prazo de 8 dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LUANA POPOLISKI VILACIO PINTO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001268-43.2023.5.11.0005
EXEQUENTE WELLINGTON DE ASSIS FARIAS

BATISTA

ADVOGADO THAIZA MOREIRA DE SOUZA(OAB:
10621/AM)

ADVOGADO NAURA MARIA DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 5665/AM)

EXECUTADO AGENCIA DE FOMENTO DO
ESTADO DO AMAZONAS S.A. -
AFEAM

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS S.A. -
AFEAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26e0c93

proferido nos autos.

Despacho

Notifique-se o reclamante para se manifestar da impugnação

apresentada, no prazo legal.

Após, conclusos para decisão de impugnação aos cálculos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LUANA POPOLISKI VILACIO PINTO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0001103-93.2023.5.11.0005
REQUERENTE ANTONIO CARLOS DE ARAUJO

MARQUES

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

REQUERENTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 7199/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30fcc91

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os novos Cálculos de Id c5c772f, ora juntados ao

processo 0001103-93.2023.5.11.0005, para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos, ficando ressalvado às partes, quanto a

qualquer insurgência sobre os novos cálculos homologados, o

direito de impugná-los, querendo, juntamente com os embargos à

penhora, se for o caso, nos termos do art. 884, §3º, da CLT.

II - DETERMINO à Secretaria da Vara que proceda ao início da

execução, conforme já determinado por este Juízo, adotando um

dos atos ordinatórios de acordo com a situação a ser verificada,

diante da orientação emanada dos princípios da economia e

celeridade processuais, a abaixo elencados:

1.Conforme autoriza o artigo 513, §2º, I do CPC, aplicado

supletivamente ao processo do trabalho, e atendendo a garantia do

contraditório e do amplo direito de defesa, a executada pode ter

ciência de forma mais efetiva acerca do início da execução por meio

da intimação através do seu patrono, via diário eletrônico, o que

denota ausência de suposto prejuízo, logo, não havendo como

arguir nulidade, considerando o disposto no artigo 794 da CLT, para

pagar ou garantir a execução, no prazo 48 (quarenta e oito) horas,

nos termos do Art. 880, da CLT, a quantia corresponde aos cálculos

homologados pelo juízo, sob pena de execução imediata, inclusive

com bloqueio on-line via SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD. Caso a

executada não esteja localizada nesta comarca, expeça Carta

Precatória. Inexistindo a possibilidade na citação nas formas acima

mencionadas, cite a executada por edital, nos termos do Art. 880,

§3º, da CLT.

2. Decorrido o prazo sem que ocorra manifestação e sendo o caso

de haver depósito recursal no processo com valor suficiente para

quitar o débito, converto os depósitos recursais em penhora. Dê-se

ciência à executada.

3. Não havendo pagamento no prazo assinalado, promova-se a

penhora on-line, reiterando-se a ordem pelo prazo de 15 dias, via

sistema SISBAJUD, em face da Executada, para bloqueio de

valores existentes em contas, aplicações financeiras e outros ativos

financeiros, se houver, do montante da dívida apurada nos cálculos

e transferência para uma conta judicial, os quais converto, desde já,

em penhora.

4. Concretizada a penhora com o bloqueio junto ao SISBAJUD,

dê-se ciência à executada para manifestação nos termos do art.

884 da CLT, bem como ao exequente para que informe no prazo de

cinco dias seus dados bancários, para fins de levantamento do seu

crédito, em caso de inércia da parte contrária, ficando, neste caso,

deste já, autorizada a expedição de alvará.

5. Caso infrutíferas as diligências, entretanto, expeça-se

mandado de penhora, bem como proceda-se pesquisa junto ao

banco de dados do RENAJUD, INFOJUD, através do SNIPER, e

inclua-se ordem de indisponibilidade de bens através do CNIB em

nome da executada, bem como incluo o devedor no Bando Nacional

de Débitos Trabalhistas (BNDT) para a expedição de certidão

positiva de débito, e demais pesquisas patrimoniais que se fizerem

necessárias.

6. Sendo infrutíferos estes atos executórios contra a reclamada,

voltem-me os autos conclusos para proferir DECISÃO determinando

sobrestamento do feito pelo período de 01 ano, podendo a parte
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requerer o seu prosseguimento quando dispuser de novos

elementos para novas diligências.

7. Transcorrido o prazo previsto para o sobrestamento do feito,

notifique-se o exequente para requerer o que entender de direito no

prazo de dez dias.

8. Em caso de silêncio do reclamante, VOLTEM-ME CONCLUSOS

os autos novamente para DECISÃO em que será determinado

arquivamento provisório dos autos, assegurando às partes o direito

de neles intervir a solicitação do que julgar conveniente, pelo prazo

de 02 (dois) anos, contados da ciência deste, despacho ou do que

concedeu o prazo prescricional, nos termos do art. 11-A da CLT,

salientando que a permanência da inércia ensejará a decretação da

prescrição intercorrente após o decurso do prazo legal.

9. Dê-se ciência

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LUANA POPOLISKI VILACIO PINTO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0001103-93.2023.5.11.0005
REQUERENTE ANTONIO CARLOS DE ARAUJO

MARQUES

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

REQUERENTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 7199/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE ARAUJO MARQUES

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30fcc91

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os novos Cálculos de Id c5c772f, ora juntados ao

processo 0001103-93.2023.5.11.0005, para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos, ficando ressalvado às partes, quanto a

qualquer insurgência sobre os novos cálculos homologados, o

direito de impugná-los, querendo, juntamente com os embargos à

penhora, se for o caso, nos termos do art. 884, §3º, da CLT.

II - DETERMINO à Secretaria da Vara que proceda ao início da

execução, conforme já determinado por este Juízo, adotando um

dos atos ordinatórios de acordo com a situação a ser verificada,

diante da orientação emanada dos princípios da economia e

celeridade processuais, a abaixo elencados:

1.Conforme autoriza o artigo 513, §2º, I do CPC, aplicado

supletivamente ao processo do trabalho, e atendendo a garantia do

contraditório e do amplo direito de defesa, a executada pode ter

ciência de forma mais efetiva acerca do início da execução por meio

da intimação através do seu patrono, via diário eletrônico, o que

denota ausência de suposto prejuízo, logo, não havendo como

arguir nulidade, considerando o disposto no artigo 794 da CLT, para

pagar ou garantir a execução, no prazo 48 (quarenta e oito) horas,

nos termos do Art. 880, da CLT, a quantia corresponde aos cálculos

homologados pelo juízo, sob pena de execução imediata, inclusive

com bloqueio on-line via SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD. Caso a

executada não esteja localizada nesta comarca, expeça Carta

Precatória. Inexistindo a possibilidade na citação nas formas acima

mencionadas, cite a executada por edital, nos termos do Art. 880,

§3º, da CLT.

2. Decorrido o prazo sem que ocorra manifestação e sendo o caso

de haver depósito recursal no processo com valor suficiente para

quitar o débito, converto os depósitos recursais em penhora. Dê-se

ciência à executada.

3. Não havendo pagamento no prazo assinalado, promova-se a

penhora on-line, reiterando-se a ordem pelo prazo de 15 dias, via

sistema SISBAJUD, em face da Executada, para bloqueio de

valores existentes em contas, aplicações financeiras e outros ativos

financeiros, se houver, do montante da dívida apurada nos cálculos

e transferência para uma conta judicial, os quais converto, desde já,

em penhora.

4. Concretizada a penhora com o bloqueio junto ao SISBAJUD,

dê-se ciência à executada para manifestação nos termos do art.

884 da CLT, bem como ao exequente para que informe no prazo de

cinco dias seus dados bancários, para fins de levantamento do seu

crédito, em caso de inércia da parte contrária, ficando, neste caso,

deste já, autorizada a expedição de alvará.

5. Caso infrutíferas as diligências, entretanto, expeça-se
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mandado de penhora, bem como proceda-se pesquisa junto ao

banco de dados do RENAJUD, INFOJUD, através do SNIPER, e

inclua-se ordem de indisponibilidade de bens através do CNIB em

nome da executada, bem como incluo o devedor no Bando Nacional

de Débitos Trabalhistas (BNDT) para a expedição de certidão

positiva de débito, e demais pesquisas patrimoniais que se fizerem

necessárias.

6. Sendo infrutíferos estes atos executórios contra a reclamada,

voltem-me os autos conclusos para proferir DECISÃO determinando

sobrestamento do feito pelo período de 01 ano, podendo a parte

requerer o seu prosseguimento quando dispuser de novos

elementos para novas diligências.

7. Transcorrido o prazo previsto para o sobrestamento do feito,

notifique-se o exequente para requerer o que entender de direito no

prazo de dez dias.

8. Em caso de silêncio do reclamante, VOLTEM-ME CONCLUSOS

os autos novamente para DECISÃO em que será determinado

arquivamento provisório dos autos, assegurando às partes o direito

de neles intervir a solicitação do que julgar conveniente, pelo prazo

de 02 (dois) anos, contados da ciência deste, despacho ou do que

concedeu o prazo prescricional, nos termos do art. 11-A da CLT,

salientando que a permanência da inércia ensejará a decretação da

prescrição intercorrente após o decurso do prazo legal.

9. Dê-se ciência

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LUANA POPOLISKI VILACIO PINTO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001346-37.2023.5.11.0005
EXEQUENTE JOAO TAVARES DE SOUZA FILHO

ADVOGADO NAURA MARIA DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 5665/AM)

EXECUTADO AGENCIA DE FOMENTO DO
ESTADO DO AMAZONAS S.A. -
AFEAM

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO TAVARES DE SOUZA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b37a75a

proferido nos autos.

Despacho

Notifique-se o reclamante para se manifestar da impugnação

apresentada, no prazo legal.

Após, conclusos para decisão de impugnação aos cálculos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LUANA POPOLISKI VILACIO PINTO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001346-37.2023.5.11.0005
EXEQUENTE JOAO TAVARES DE SOUZA FILHO

ADVOGADO NAURA MARIA DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 5665/AM)

EXECUTADO AGENCIA DE FOMENTO DO
ESTADO DO AMAZONAS S.A. -
AFEAM

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS S.A. -
AFEAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b37a75a

proferido nos autos.

Despacho

Notifique-se o reclamante para se manifestar da impugnação

apresentada, no prazo legal.

Após, conclusos para decisão de impugnação aos cálculos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LUANA POPOLISKI VILACIO PINTO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000214-86.2016.5.11.0005
RECLAMANTE YASSUNARY BARRETO MONTEIRO

ADVOGADO BELMIRO CESAR FERNANDES
TROTTA TELLES(OAB: 26312/PR)

RECLAMADO ORGAO GEST DE M DE OBRA DO
TRAB PORT AV DO P DE MANAUS

ADVOGADO JORGE LUIS DOS REIS
OLIVEIRA(OAB: 6866/AM)

RECLAMADO SUPER TERMINAIS COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

ADVOGADO NATAN DE SOUSA LIMA
JUNIOR(OAB: 277311/SP)

RECLAMADO CHIBATAO NAVEGACAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDER ANTONIO BELLO
COSTA(OAB: 6921/AM)
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ADVOGADO Daniella Novellino de Mesquita(OAB:
3559/AM)

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASSUNARY BARRETO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef2aa89

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência dos cálculos

apresentados pela parte contrária, para, desejando, apresentarem

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, admitindo-se, inclusive, a apresentação de

novos cálculos ou retificando os anteriores, caso já hajam

apresentado, no prazo de 8 dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000578-14.2023.5.11.0005
RECLAMANTE RAQUEL DAMASCENO SILVA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO MASTERFOOD COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO FRED ANDRES DO COUTO
SILVA(OAB: 7695/AM)

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVA
SANTOS(OAB: 7887/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTERFOOD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34293fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência dos cálculos

apresentados pela parte contrária, para, desejando, apresentarem

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, admitindo-se, inclusive, a apresentação de

novos cálculos ou retificando os anteriores, caso já hajam

apresentado, no prazo de 8 dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000956-04.2022.5.11.0005
RECLAMANTE MARIA DAIANA DA SILVA

ADVOGADO Renir Begnini(OAB: 5095/AM)

RECLAMADO FK GESTAO EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO DAVID DANGERES JORGE(OAB:
3718/AM)

ADVOGADO MARIA HELENA AGUIAR
COIMBRA(OAB: 12931/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FK GESTAO EMPRESARIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67daba5

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência dos cálculos

apresentados pela parte contrária, para, desejando, apresentarem

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, admitindo-se, inclusive, a apresentação de

novos cálculos ou retificando os anteriores, caso já hajam

apresentado, no prazo de 8 dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000709-86.2023.5.11.0005
RECLAMANTE SUZI HELENA RIBEIRO MALHEIROS

ADVOGADO GILMAR CESAR DA SILVA
SANTOS(OAB: 10770/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO PORTO SERVICOS
PROFISSIONAIS,CONSTRUCOES E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO LUÍS FERNANDO DE ALMEIDA
LORENZONI(OAB: 8948/AM)

ADVOGADO SUZANA PINTO LORENZONI(OAB:
9155/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZI HELENA RIBEIRO MALHEIROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação

Fica o(a) reclamante por intermédio de seu advogado, notificado

para tomar ciência do Id 13e293b que a reclamada já entregou os

seus documentos na secretaria da 5 Vara do trabalho.

MANAUS/AM, 12 de março de 2024.

ANTONIO LUIZ DE SOUZA OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000182-76.2019.5.11.0005
RECLAMANTE HENRIQUE NUNES DE FREITAS

ADVOGADO DIEGO CID VIEIRA PRESTES(OAB:
7805/AM)

RECLAMADO BECHA PROJETOS E SERVICOS SA.

ADVOGADO FELIPE SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL(OAB: 18476/CE)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE NUNES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação

Fica o(a) reclamante por intermédio de seu advogado, notificado

para tomar ciência do Id 0fee030 que a reclamada já entregou a

sua CTPS com as devidas notações.

MANAUS/AM, 13 de março de 2024.

ANTONIO LUIZ DE SOUZA OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000382-44.2023.5.11.0005
RECLAMANTE JOAO CARLOS DA COSTA FILHO

ADVOGADO DEYVISON SOUZA BRITO(OAB:
9366/AM)

RECLAMADO VIACAO SAO PEDRO LTDA

ADVOGADO FERNANDO BORGES DE
MORAES(OAB: 446/AM)

PERITO MARGERITA DA SILVA HAIKAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DA COSTA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o reclamante intimado a apresentar os documentos solicitados

pela perita, a saber CNIS atualizado e os Laudos Médicos

Previdenciários, em 5 dias a fim de viabilizar o deslinde da perícia

designada.

MANAUS/AM, 14 de março de 2024.

LUCIMEIRE STORTI GOBI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001197-41.2023.5.11.0005
RECLAMANTE LINDOMAR PEREIRA LIMA

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 988/AM)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MANAUS

PERITO ROBERTO WANG CHEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da redesignação da perícia para o dia

1/4/2024, às 14:30 horas, sem prejuízo dos prazos anteriores.//lsg

MANAUS/AM, 14 de março de 2024.

LUCIMEIRE STORTI GOBI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000275-63.2024.5.11.0005
RECLAMANTE RODRIGO HOSSOE

ADVOGADO JULIANA CARLA TEIXEIRA VINAGRE
COTTA(OAB: 4364/AM)

RECLAMADO NOVAMED FABRICACAO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVAMED FABRICACAO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO: NOVAMED FABRICACAO DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS LTDA.

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 20/05/2024 10:45

Fica V.S.ª notificado(a) para tomar ciência da audiência designada

acima, podendo o(s) documento(s) serem consultados por meio do

site https://pje.trt11.jus.br/consultaprocessual. A audiência

acontecerá de forma telepresencial, através do aplicativo zoom e

para acessar a sala deverá ser acessado o link a seguir ou o id. da

r e u n i ã o  e  s e n h a s  a  s e g u i r :  h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/8315308705?pwd=bCtzcWp6eVI3V2hBanc1RU5IUno3

UT09 ID da reunião: 831 530 8705 Senha de acesso: 5VARA<<<<<.

O não comparecimento poderá acarretar na pena de revelia.

MANAUS/AM, 17 de março de 2024.

LUCIMEIRE STORTI GOBI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000377-56.2022.5.11.0005
RECLAMANTE JANILSON BONILHA LIMA

ADVOGADO WILKER LUIZ CERQUEIRA DA ROSA
MADALOZZO(OAB: 503412/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

ADVOGADO TYELISSON SILVA ARAUJO(OAB:
11768/RO)

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

RECLAMADO LIGA - MONTAGEM E MANUTENCAO
ELETROMECANICA LTDA - EPP

ADVOGADO DERALDO JOSE CASTRO DE
ARAUJO(OAB: 16389/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANILSON BONILHA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação

De ordem, fica o reclamante notificado para apresentar extrato

analitico do FGTS, no prazo de cinco dias.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

LORAYNE ANDRADE FERREIRA TOMAZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000786-95.2023.5.11.0005
RECLAMANTE JAILSON GAMA DE VASCONCELOS

ADVOGADO ARIADNA JORDANA RODRIGUES
ALBUQUERQUE(OAB: 17088/AM)

ADVOGADO PAULO VICTOR MUSTAFA
SAMPAIO(OAB: 15884/AM)

RECLAMADO MERCANTIL NOVA ERA LTDA

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

RECLAMADO ACTION SERVICO DE VIGILANCIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON GAMA DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 197a98f

proferido nos autos.

DESPACHO

Deve o reclamante apresentar conta, no prazo de 10 dias, a fim de

expedição de alvará.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001014-70.2023.5.11.0005
RECLAMANTE LADISLAU SANTIAGO REBELO

NETO

ADVOGADO PAULO FELIPE SANTOS
MAGALHAES(OAB: 11367/AM)

RECLAMADO COUT ATIVIDADES DE
MONITORAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LADISLAU SANTIAGO REBELO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30c1426

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, apreciando a ação proposta por LADISLAU

SANTIAGO REBELO NETO em face de COUT ATIVIDADES DE

MONITORAMENTO LTDA e, observados os termos e critérios

fixados na fundamentação, DECIDO julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos para DECLARAR O VÍNCULO DE

EMPREGO entre o reclamante e a reclamada no período

compreendido entre 01.09.2022 e 23.06.2023 e condenar a

reclamada, ao cumprimento das seguintes obrigações de pagar e

fazer:

a) saldo de salário de 23 dias de junho de 2023;

b) aviso prévio indenizado de 30 dias (princípio da adstrição);

c) férias proporcional de 11/12, acrescido de 1/3;

d) gratificação natalina proporcional de 7/12 de 2023;

e) FGTS 8% sobre as verbas acima deferidas, com exceção das

férias + 1/3 indenizadas; FGTS 8% que não foram depositados

durante o contrato;

f) indenização de 40% sobre o FGTS devido, excluído o aviso prévio

indenizado da base de cálculo (art. 18 Lei 8.036/1990; OJ 42 SDI-1

TST);

g) Multa arts. 467 e 477 da CLT, vez que ausente o pagamento das

verbas rescisórias no prazo legal e diante da ausência de

controvérsia nos autos;

Parâmetros de Liquidação: 1) o valor de R$1.446,00, constante no

TRCT, exceto para o cálculo do FGTS, os quais deverão observar a

evolução salarial, devendo considerar o período anterior ao registro

em CTPS com salário equivalente ao registrado de R$1.302,00; 2)

limitação aos valores apontados na petição inicial (art. 141 e art.

492 CPC). 3) abatimento dos valores pagos sob o mesmo título.

h) Entrega da chave de conectividade para saque do FGTS, com

a comprovação dos recolhimentos na conta vinculada do

trabalhador, sob pena de liquidação dos depósitos não realizados.

i) Entrega das guias CD/SD para habilitação no SEGURO

DESEMPREGO, sob pena de conversão em indenização

substitutiva (Súmula 389, II TST). A parte autora deverá requerer o

benefício mediante a apresentação de cópia desta decisão,

acompanhada da certidão de trânsito em julgado, o qual constitui

marco inicial para a contagem do prazo para requerimento do

benefício ( art. 4º, IV e 14 Resolução CODEFAT 467/2005).

j) Anotação da CTPS nos seguintes termos: Início do contrato de

trabalho com data de 01.09.2022, sem prejuízo de execução pela

secretaria da vara no caso de descumprimento. Neste caso, a

anotação não poderá conter indícios de que foi realizada em

cumprimento a decisão judicial (art. 39, par. 1º CLT).

Com o trânsito em julgado, a parte autora deverá ser intimada para

apresentar a CTPS na secretaria da vara no prazo de 5 dias. Após o

depósito da CTPS, a reclamada deverá ser intimada para cumprir a

obrigação de fazer no prazo de 5 dias, sob pena de multa de R$

200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento (art. 537 CPC),

até o limite de R$ 1.000,00 (mil reais).

Com o trânsito em julgado, a reclamada deverá ser intimada para

cumprir a obrigação de fazer no prazo de 5 dias, sob pena de multa

de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento (art. 537

CPC), até o limite de R$ 1.000,00 (mil reais).

Considerando a informação de impossibilidade de anotações da

CTPS Digital pelo sistema eSocial, tendo em vista que o convênio

firmado com essa Justiça Especializada permite apenas as

anotações de baixa no contrato de trabalho, sendo necessário o

registro inicial do contrato de trabalho pela reclamada. Do mesmo

modo, não há possibilidade de anotação de contratos anteriores a

setembro de 2019 ou a anotação completa do contrato de trabalho;

Considerando que a partir de setembro de 2019 todas os registros

de anotação do contrato de trabalho são realizados de forma

eletrônica e esta Secretaria, nas situações acima apontadas fica

impossibilitada de o fazê-lo em virtude das restrições do sistema;

Considerando por fim a incompetência da Justiça do Trabalho para

tratar de questões previdenciárias que digam respeito ao segurado

e à seguridade social (artigos 109, inciso I e § 3º, e 114 da

Constituição Federal), conforme entendimento consubstanciado na

Orientação Jurisprudencial n. 57 da SDI-2, do colendo TST,

Caso a reclamada não promova a baixa na CTPS da parte autora,

deverá o reclamante diligenciar, administrativamente, junto ao INSS

para que ele promova a averbação junto ao CNIS da baixa do

contrato de trabalho, conforme determinado na sentença de mérito,

mediante comparecimento pessoal em qualquer agência do INSS

ou de forma on l ine pelo site ou aplicativo “Meu INSS”

(https://meu.inss.gov.br ou aplicativo nos sistemas Android e IOS).

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Liquidação por simples cálculos.

Honorários advocatícios sucumbenciais, juros, correção monetária,

encargos previdenciários e fiscais nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$240,00, calculadas sobre o

valor provisoriamente arbitrado à condenação no valor de

R$12.000,00 (art. 789, I, da CLT).

Considerando a antecipação do julgamento, INTIMEM-SE AS

PARTES.

Nada mais.

    LUANA POPOLISKI VILACIO PINTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000868-73.2016.5.11.0005
RECLAMANTE PAULO SERGIO PINHEIRO

ADVOGADO ROBERTO CESAR DINIZ
CABRERA(OAB: 6071/AM)

RECLAMADO VISAM VIGILANCIA E SEGURANCA
DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO MILON DE
OLIVEIRA(OAB: 12239/AM)

ADVOGADO ALINE LAREDO PINTO
GOLDSTEIN(OAB: 4187/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94ebaec

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que, na forma do art. 765, da CLT, os Juízos

possuem ampla liberdade na direção do processo e velam pelo

andamento rápido das causas, dentro dos princípios da celeridade e

efetividade da prestação jurisdicional;

Considerando que, conforme preceituam os arts. 4º e 6º, do CPC,

as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução

integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, bem como todos

os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se

obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva,

determino:

1)Notifiquem-se as partes para que, no prazo de 10 dias,

apresentem os cálculosde liquidação de sentença, inclusive os

previdenciários, fiscais e custas, obedecendo ao §1º do art. 879 da

CLT. Os cálculos deverão ser feitos preferencialmente no PJe-Calc

e deverão ser anexados juntamente com o arquivo PJC;

2) Deve a parte reclamada, na oportunidade, depositar o valor

apurado, sob pena de imediata execução e penhora via

BACENJUD. Havendo deposito recursal, sejam os mesmos

discriminados e abatidos pela conta;

3) Apresentados os cálculos pela reclamada e depositado o valor

apurado, expeça-se alvará em favor da parte reclamante, no valor

incontroverso de seu crédito líquido, utilizando-se eventuais

depósitos recursais e recolham-se os encargos;

4)Após, notifiquem-se as partes adversas para, no prazo de 08 dias,

apresentarem impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, admitindo-se, inclusive, a

apresentação de novos cálculos ou retificando os anteriores, caso já

hajam apresentado, sob pena de preclusão;

5) Findado os prazos de apresentação e de manifestação sobre os

cálculos acima regulados, à Contadoria para que informe se

atendem aos parâmetros da decisão, hipótese em que ficam os

mesmos homologados, e, se houver depósitos recursais sejam os

mesmos liberados até o limite do crédito;

6) Em caso de divergência, determino à Contadoria para proceder à

liquidação, cujos cálculos apurados serão, imediatamente,

encaminhados para homologação;

7) Caso as partes não tenham apresentados os cálculos, determino

à Contadoria para proceder à liquidação, ocasião em que as partes

serão notificadas para se manifestarem no prazo de 8 dias. Após,

encaminhem-se os autos à Contadoria para manifestação final a

respeito e encaminhamento dos cálculos indicados para

homologação;

8) A decisão judicial de homologação dos cálculos se trata de

decisão irrecorrível de imediato;

9) Adverte-se ser dever das partes e de seus procuradores,

cumprirem com exatidão as decisões judiciais e não criarem

embaraços à sua efetivação, mesmo por omissão, ou praticar

inovação ilegal, sob pena de consideração de ato atentatório a

dignidade da justiça, art. 772 do CPC;

Dê-se ciência às partes.

MANAUS-AM, 19 de março de 2024

ANDRE ANSELMO DE ARAUJO

Juiz(a) do Trabalho

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000868-73.2016.5.11.0005
RECLAMANTE PAULO SERGIO PINHEIRO

ADVOGADO ROBERTO CESAR DINIZ
CABRERA(OAB: 6071/AM)

RECLAMADO VISAM VIGILANCIA E SEGURANCA
DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO MILON DE
OLIVEIRA(OAB: 12239/AM)

ADVOGADO ALINE LAREDO PINTO
GOLDSTEIN(OAB: 4187/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VISAM VIGILANCIA E SEGURANCA DA AMAZONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94ebaec

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que, na forma do art. 765, da CLT, os Juízos

possuem ampla liberdade na direção do processo e velam pelo

andamento rápido das causas, dentro dos princípios da celeridade e

efetividade da prestação jurisdicional;

Considerando que, conforme preceituam os arts. 4º e 6º, do CPC,

as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução

integral do mérito, incluída a atividade satisfativa, bem como todos

os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se

obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva,

determino:

1)Notifiquem-se as partes para que, no prazo de 10 dias,

apresentem os cálculosde liquidação de sentença, inclusive os

previdenciários, fiscais e custas, obedecendo ao §1º do art. 879 da

CLT. Os cálculos deverão ser feitos preferencialmente no PJe-Calc

e deverão ser anexados juntamente com o arquivo PJC;

2) Deve a parte reclamada, na oportunidade, depositar o valor

apurado, sob pena de imediata execução e penhora via

BACENJUD. Havendo deposito recursal, sejam os mesmos

discriminados e abatidos pela conta;

3) Apresentados os cálculos pela reclamada e depositado o valor

apurado, expeça-se alvará em favor da parte reclamante, no valor

incontroverso de seu crédito líquido, utilizando-se eventuais

depósitos recursais e recolham-se os encargos;

4)Após, notifiquem-se as partes adversas para, no prazo de 08 dias,

apresentarem impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, admitindo-se, inclusive, a

apresentação de novos cálculos ou retificando os anteriores, caso já

hajam apresentado, sob pena de preclusão;

5) Findado os prazos de apresentação e de manifestação sobre os

cálculos acima regulados, à Contadoria para que informe se

atendem aos parâmetros da decisão, hipótese em que ficam os

mesmos homologados, e, se houver depósitos recursais sejam os

mesmos liberados até o limite do crédito;

6) Em caso de divergência, determino à Contadoria para proceder à

liquidação, cujos cálculos apurados serão, imediatamente,

encaminhados para homologação;

7) Caso as partes não tenham apresentados os cálculos, determino

à Contadoria para proceder à liquidação, ocasião em que as partes

serão notificadas para se manifestarem no prazo de 8 dias. Após,

encaminhem-se os autos à Contadoria para manifestação final a

respeito e encaminhamento dos cálculos indicados para

homologação;

8) A decisão judicial de homologação dos cálculos se trata de

decisão irrecorrível de imediato;

9) Adverte-se ser dever das partes e de seus procuradores,

cumprirem com exatidão as decisões judiciais e não criarem

embaraços à sua efetivação, mesmo por omissão, ou praticar

inovação ilegal, sob pena de consideração de ato atentatório a

dignidade da justiça, art. 772 do CPC;

Dê-se ciência às partes.

MANAUS-AM, 19 de março de 2024

ANDRE ANSELMO DE ARAUJO

Juiz(a) do Trabalho

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000552-21.2020.5.11.0005
RECLAMANTE MATHEUS SOUZA FARIAS

ADVOGADO MARIO JORGE OLIVEIRA DE PAULA
FILHO(OAB: 2908/AM)

ADVOGADO CELIO ALBERTO CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB: 2906/AM)

ADVOGADO ANELSON BRITO DE SOUZA(OAB:
5342/AM)

ADVOGADO JESSICA LOPES DE LIMA(OAB:
10184/AM)

RECLAMADO BRIC COMPONENTES
ELETRONICOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

RECLAMADO MEGA RH - SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA.

ADVOGADO ALINE CAROLINA ANDREOLI
MOREIRA(OAB: 277396/SP)

ADVOGADO PRISCILLA MARQUES STANISLAU
DE MENDONCA(OAB: 5485/AM)

PERITO MAURICIO ALEXANDRE DE
MENESES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS SOUZA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfe0958

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca dos cálculos id 2b13f47 e parecer id

f7905de, devendo a reclamada depositar a diferença devida no

prazo de cinco dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000552-21.2020.5.11.0005
RECLAMANTE MATHEUS SOUZA FARIAS

ADVOGADO MARIO JORGE OLIVEIRA DE PAULA
FILHO(OAB: 2908/AM)

ADVOGADO CELIO ALBERTO CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB: 2906/AM)

ADVOGADO ANELSON BRITO DE SOUZA(OAB:
5342/AM)

ADVOGADO JESSICA LOPES DE LIMA(OAB:
10184/AM)

RECLAMADO BRIC COMPONENTES
ELETRONICOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

RECLAMADO MEGA RH - SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA.

ADVOGADO ALINE CAROLINA ANDREOLI
MOREIRA(OAB: 277396/SP)

ADVOGADO PRISCILLA MARQUES STANISLAU
DE MENDONCA(OAB: 5485/AM)

PERITO MAURICIO ALEXANDRE DE
MENESES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGA RH - SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfe0958

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca dos cálculos id 2b13f47 e parecer id

f7905de, devendo a reclamada depositar a diferença devida no

prazo de cinco dias.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000001-43.2023.5.11.1005
RECLAMANTE AZENILCE KELEY PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO RAQUEL PINTO VALENTE(OAB:
6771/AM)

RECLAMADO AGENCIA AMAZONENSE DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E
SOCIAL - AADES

ADVOGADO HANNAH CAROLINE SOUSA
OLIVEIRA(OAB: 13565/AM)

ADVOGADO MONIK DE KASSIA CAMINHA
BARTHOLO(OAB: 16013/AM)

ADVOGADO ANDREIA KELLY ASSUNCAO DE
SOUZA PESSOA(OAB: 17037/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZENILCE KELEY PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9dc29e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000001-43.2023.5.11.1005
RECLAMANTE AZENILCE KELEY PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO RAQUEL PINTO VALENTE(OAB:
6771/AM)

RECLAMADO AGENCIA AMAZONENSE DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E
SOCIAL - AADES

ADVOGADO HANNAH CAROLINE SOUSA
OLIVEIRA(OAB: 13565/AM)

ADVOGADO MONIK DE KASSIA CAMINHA
BARTHOLO(OAB: 16013/AM)

ADVOGADO ANDREIA KELLY ASSUNCAO DE
SOUZA PESSOA(OAB: 17037/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL - AADES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9dc29e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO AUGUSTO PONCE DE LEAO BRAGA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

6ª Vara do Trabalho de Manaus

Edital

Processo Nº ConPag-0000075-53.2024.5.11.0006
CONSIGNANTE EQS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

CONSIGNATÁRIO E.G.G.V.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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CONSIGNATÁRIO CARINE STIFFANY GOMES VINA

CONSIGNATÁRIO L.M.V.

CONSIGNATÁRIO CLEBE DE SOUSA VINA

CONSIGNATÁRIO ANA PATRICIA MARQUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBE DE SOUSA VINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE HERDEIROS OU SUCESSORES

O Excelentíssimo Sr. Doutor Cristóvão José Martins Amaral, Juiz do

Trabalho Substituto da 6ª Vara do Trabalho de Manaus, FAZ

SABER que, pelo presente EDITAL, ficam notificadospossíveis

herdeiros/sucessores de CONSIGNATÁRIO: CLEBE DE SOUSA

VINA, ANA PATRICIA MARQUES DA SILVA, LMV, CARINE

STIFFANY GOMES VINA, EGGV, a fim de que compareçam nesta

6ª Vara do Trabalhode Manaus (Rua Ferreira Pena, nº 546, 5º

andar, Centro, Manaus/AM), no dia 23/04/2024 10:30 , onde se

realizará a audiência inaugural, relativa aos autos do processo

eletrônico autuado sob a numeração epigrafada, em que são partes

CONSIGNANTE: EQS ENGENHARIA S.A., reclamante, e

CONSIGNATÁRIO: CLEBE DE SOUSA VINA, ANA PATRICIA

MARQUES DA SILVA, LMV, CARINE STIFFANY GOMES VINA,

EGGV, reclamada.

Trata-se de ação de consignação em pagamento, cujo objeto é o

pagamento de verbas trabalhistas devidas pela empresa

cons ignante  ao de cu jus ,  a  serem par t i lhadas pe los

herde i ros /sucessores,  na forma da le i .

1. O citado deverá comparecer à audiência pessoalmente, munido

de seus documentos pessoais que comprovem a condição de

herdeiro ou sucessor do de cujus, bem como de CERTIDÃO DE

DEPENDENTES DO INSS. Cientifiquem-se, ainda, de que deverão

prestar depoimento em audiência, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT), bem

como para apresentar, querendo, até 3 (três) testemunhas.

2. A defesa deverá ser efetuada via peticionamento eletrônico, no

sistema PJe e antes da realização da audiência (art. 22 da

Resolução nº 94/CSJT), ou apresentada oralmente em audiência na

forma do art. 847 da CLT. Os documentos deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico até zero hora do dia

da audiência.

3. Se o citado não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária no mínimo uma hora antes da

audiência para proceder à adequação dos documentos por meio

dos equipamentos disponíveis na Central de Atendimento. (ver

resolução)

Reitere-se que todos os atos processuais, no âmbito desta MM. 6ª

Vara do Trabalho de Manaus, deverão obedecer ao que dispõe a

Lei 11.419/2006, a Resolução nº 94/2012 do CSJT e Atos

Administrativos 123/2012, 124/2012 e 1/2013, do Egrégio TRT da

11ª Região.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI, PUBLICANDO-SE EM DIÁRIO

OFICIAL.

Dado e passado nesta cidade de MANAUS-AM, 19 de março de

2024. Eu, Rafael Verolez, Analista Judiciário, subscrevi.

    O Juiz:

CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

Juiz Substituto da 6ª Vara do Trabalho de Manaus

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAFAEL VEROLEZ

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000677-78.2023.5.11.0006
RECLAMANTE ANDREZZA BEZERRA MORAIS

ADVOGADO FRANCISCA NILCE PINHEIRO
ROCHA(OAB: 9906/AM)

ADVOGADO JESSIKA THAYS DO NASCIMENTO
MARTINS(OAB: 9252/AM)

RECLAMADO IMPERIO ANIMAL COMERCIO DE
ARTIGOS PARA ANIMAIS LTDA

ADVOGADO LUANA PEREIRA REGIS(OAB:
9340/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZZA BEZERRA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0239ac7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III - DISPOSITIVO

Posto isso, nos autos da reclamação trabalhista movida por

ANDREZZA BEZERRA MORAIS em face de IMPERIO ANIMAL

COMERCIO DE ARTIGOS PARA ANIMAIS LTDA, decido, nos

termos da fundamentação, que integra o presente dispositivo para

todos os fins:

- rejeitar as preliminares suscitadas;

- declarar a incompetência desta Justiça Especializada para

apreciar o pedido de recolhimento das contribuições previdenciárias

do período trabalhado, extinguindo o feito sem resolução do mérito

nesse aspecto, nos termos do art. 485, IV do CPC;

-julgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidos constantes da

petição inicial paracondenar a reclamada a pagar à parte

reclamante:

- Aviso prévio - R$ 1.320,00;

- 13º salário 2023 proporcional 5/12 - R$ 550,00;

- Férias 2023-2024 proporcionais 05/12 + 1/3 - R$ 733,33;

- Multa do art. 477, §8º da CLT - R$ 1.300,00.

- FGTS (8% + 40%) de todo período laborado, inclusive rescisório, a

ser depositado na conta vinculada da parte reclamante;

- 40 minutos de intervalo intrajornada por dia de trabalho, de

02/01/2020 a 02/05/2023, com adicional de 50% e sem reflexos nas

demais parcelas;

Autorizo a dedução do montante de R$ 2.500,00 comprovadamente

pagos pela reclamada após a dispensa (id. f4ac4ac).

Procedentes, ainda, em razão da dispensa sem justa causa, as

seguintes obrigações, a cargo da reclamada:

a) a parte reclamada, no prazo de até cinco dias do trânsito em

julgado, deverá proceder aos recolhimentos do FGTS de todo o

período contratual, deduzidos eventuais depósitos já realizados,

acrescido da multa de 40%, na conta vinculada da parte reclamante

(art. 26, parágrafo único, da Lei nº 8.036/1990), e juntar aos autos,

no mesmo prazo, as respectivas guias, mais a chave de

conectividade e o TRCT, observado o código compatível, para fins

de proporcionar o levantamento do valor pela parte autora, sob

pena de pagamento da quantia equivalente em execução de

sentença, sem prejuízo de expedição de ofício à Caixa Econômica

Federal para fins de cobrança das multas e juros cabíveis. Caso

tenha havido depósitos na conta vinculada do FGTS comprovados

nos autos, e não tendo a demandada realizado a liberação das

guias, já fica a Secretaria autorizada a expedir alvará judicial para

recebimento, após o trânsito em julgado, devendo a parte

reclamante comprovar o valor recebido no prazo de cinco dias a

contar da entrega do alvará, sob pena de ter como quitadas tais

verbas (FGTS + 40%). Comprovado o valor, deverá ele ser abatido

da quantia executada.

b) a parte reclamada deverá proceder à anotação de baixa na CTPS

física e Digital da parte reclamante, para constar o dia 10/06/2023

como data de saída, considerada a projeção do aviso prévio de 39

dias (OJ nº 82 da SBDI-I do C. TST) e por se tratar de matéria de

ordem pública. Após o trânsito em julgado, a Secretaria da Vara do

Trabalho deverá notificar a parte reclamante para depositar sua

CTPS física na Secretaria do Juízo, no prazo de dez dias, para que

as anotações sejam realizadas. Uma vez depositado o documento,

deverá ser notificada a reclamada para proceder às anotações

determinadas, no prazo de dez dias, sob pena de pagamento de

multa diária de R$ 100,00, até o limite de R$ 1.000,00 (art. 536, §

1º, do CPC/2015), a ser revertida em prol da parte reclamante. Na

omissão da reclamada, e atingido o referido valor, as anotações

serão feitas pela Secretaria (art. 39, § 2º, CLT), sem prejuízo da

multa, sem registrar na CTPS que foi feita pela Justiça do Trabalho,

mas apenas certificando-se nos autos, de modo a evitar futuras

condutas discriminatórias contra a parte reclamante quando da

obtenção de novo emprego.

c) a parte reclamada deverá proceder à entrega das guias do

seguro-desemprego, no prazo de 5 dias após o trânsito em julgado,

sob pena de pagamento de indenização substitutiva, conforme

tabela do CODEFAT, caso a parte autora fique impossibilitada de

receber o benefício por inércia ou impedimento causado pela parte

reclamada.Uma vez recebidas parte reclamante as guias do seguro

-desemprego, ela deverá requerer o benefíc io junto à

Superintendência Regional do Trabalho e Emprego, mediante a

apresentação de cópia desta decisão, acompanhada da certidão de

trânsito em julgado (art. 4º, IV, Resolução CODEFAT 467/2005).

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Defiro o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência

aos patronos da parte reclamante, no montante de 5% sobre o valor

atualizado da condenação, bem como sobre o valor do pedido

reconvencional, considerando os requisitos previstos no §2º, art.

791-A da CLT, em especial a natureza da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Dada a sucumbência recíproca, condeno a parte reclamante ao

pagamento de honorários de sucumbência em favor dos advogados

da reclamada, no percentual de 5% sobre o valor estimado na

petição inicial para os pedidos julgados improcedentes (art. 791-A,

§3º, da CLT). Contudo, considerando que a parte autora é

beneficiária da justiça gratuita e considerando a declaração de

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT pelo STF (ADI

5766), suspendo sua exigibilidade, podendo o credor executá-las,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão,

desde que demonstre que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,
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extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Conforme decidido pelo STF nas Ações Declaratórias de

Const i tuc ional idade 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade 5867 e 6021, correção monetária pelo IPCA-E

mais juros de mora equivalentes à TR na fase pré-judicial e, a partir

do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC, a qual já inclui

os juros de mora. A correção monetária deverá incidir a partir do

vencimento de cada obrigação, qual seja, no mês subsequente ao

da prestação dos serviços, como dispõe o art. 459, § 1º, da CLT e

Súmula nº 381 do C. TST. No caso de indenização por danos

morais, observe-se a Súmula nº 439 do C. TST.

Contribuição Previdenciária calculada mês a mês, sobre as parcelas

de natureza salarial, que integram o salário de contribuição, nos

termos dos arts. 20 e 28 da Lei nº 8.212/1991 (arts. 832, §3º, e 876,

parágrafo único, da CLT).

Imposto de Renda calculado mês a mês, nos termos do art. 12-A da

Lei nº 7.713/1988 e da IN 1.500/2014 da SRFB, deduzidos os juros

de mora, que têm caráter indenizatório (OJ nº 400 da SBDI-I do

TST). No caso de indenização por dano moral, observar as

diretrizes estabelecidas nas Súmulas nº 3 e 6 do E. TRT da 11ª

Região. A responsabilidade pelos recolhimentos das contribuições

fiscais é da reclamada, facultada a retenção/dedução da parte

devida pela parte reclamante – OJ nº 363 da SBDI-I, e observados

os termos da Súmula nº 368 do C. TST.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 180,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$ 9.000,00, para este efeito

específico, na forma do art. 789, §2º, da CLT.

JulgoIMPROCEDENTE A RECONVENÇÃOpara absolver a

reconvinda ANDREZZA BEZERRA MORAIS dos pedidos

formulados pela reconvinte,IMPERIO ANIMAL COMERCIO DE

ARTIGOS PARA ANIMAIS LTDA, conforme fundamentação supra,

parte integrante deste dispositivo, como se aqui estivesse

transcrita.

Honorários advocatícios devidos pela reclamada/reconvinte aos

patronos da parte reclamante/reconvinda, no importe de 5% do

valor dado à reconvenção (5% de R$ 300,00).

Custas da RECONVENÇÃO pela reclamada/reconvinte, no importe

de R$ 10,64 (art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes, ante a publicação antecipada desta

sentença.

Nada mais.

    CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000355-24.2024.5.11.0006
RECLAMANTE GERALDO DO NASCIMENTO

PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
VIOLIN(OAB: 4857/AM)

ADVOGADO CHLEBER REVOREDO(OAB:
16795/AM)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO DO NASCIMENTO PEREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2957f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção ao item 12 da Certidão de Triagem Inicial sob id

8e88ef7, manifeste-se o autor no prazo de 5 dias, para ratificar a

opção pelo Juízo 100% Digital, considerando a não confirmação na

exordial, sob pena conversão ao procedimento de tramitação

tradicional.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001289-16.2023.5.11.0006
RECLAMANTE LAERTE CORREA CRUZ

ADVOGADO NAYARA DOS SANTOS
XAVIER(OAB: 12357/AM)

ADVOGADO IZABEL OLIVEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 18443/AM)

RECLAMADO HITACHI ASTEMO MANAUS BRAKE
SYSTEMS LTDA.

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERTE CORREA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f254529

proferido nos autos.

DESPACHO
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Ficam as partes intimadas para se manifestarem, até o dia

25/03/2024, sobre os documentos juntados na Certidão de Id

c39f4d4.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001289-16.2023.5.11.0006
RECLAMANTE LAERTE CORREA CRUZ

ADVOGADO NAYARA DOS SANTOS
XAVIER(OAB: 12357/AM)

ADVOGADO IZABEL OLIVEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 18443/AM)

RECLAMADO HITACHI ASTEMO MANAUS BRAKE
SYSTEMS LTDA.

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HITACHI ASTEMO MANAUS BRAKE SYSTEMS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f254529

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes intimadas para se manifestarem, até o dia

25/03/2024, sobre os documentos juntados na Certidão de Id

c39f4d4.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000871-15.2022.5.11.0006
RECLAMANTE ROBERT ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA MARIA MARTINS DA
COSTA MALIZIA(OAB: 5466/AM)

RECLAMADO EMBLASTIC INDUSTRIA DE
EMBALAGENS PLASTICAS LTDA -
EPP

RECLAMADO ELCIMAR FRANCO ALVES MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2b0ab5

proferido nos autos.

DESPACHO

-Considerando que o autor não cumpriu a determinação id.

eea0c9b, inicie-se a contagem do prazo prescricional intercorrente

com fundamento no art. 11-A, §1º, da CLT, arquivando-se os autos

provisoriamente com sobrestamento do feito.

-Dê-se ciência ao reclamante.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000799-91.2023.5.11.0006
RECLAMANTE FRANCISCO LIMA DA ROCHA

ADVOGADO PAULO NEY SIMOES DA SILVA(OAB:
2196/AM)

RECLAMADO S M NAVEGACAO E TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO KARINA SEFFAIR DE CASTRO DE
ABREU(OAB: 3780/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LIMA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f03d7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o local de perícia indicado pertence à jurisdição

de Manacapuru/AM, providencie a Secretaria expedição de Carta

Precatória solicitando a realização da diligência pericial.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001291-93.2017.5.11.0006
RECLAMANTE JOAMES DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

RECLAMADO SALVARE SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

RECLAMADO MOUHAMAD MOUSTAFA

RECLAMADO SIMEA - SOCIEDADE INTEGRADA
MEDICA DO AMAZONAS LTDA

RECLAMADO PRISCILA MARCOLINO COUTINHO
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RECLAMADO JENNIFER NAIYARA YOCHABEL
RUFINO CORREA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAMES DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 327fa0b

proferido nos autos.

DESPACHO

-Intime-se o autor para em 5 dias apresentar os cálculos de

atualização.

-Após, conclusos para análise da petição.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000665-64.2023.5.11.0006
RECLAMANTE ANDRE PINTO DA SILVA

ADVOGADO RUSTENE ROCHA MONTEIRO(OAB:
11974/AM)

RECLAMADO POWERTECH ENGENHARIA
SERVICOS E LOCACOES DE
GERADORES DE ENERGIA,
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.

ADVOGADO SABRINA MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 11358/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PINTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e343574

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos id.bbb280a.1.

Dê-se ciência às partes.2.

Após, expeça-se certidão de crédito ao autor.3.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001291-93.2017.5.11.0006
RECLAMANTE JOAMES DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

RECLAMADO SALVARE SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

RECLAMADO MOUHAMAD MOUSTAFA

RECLAMADO SIMEA - SOCIEDADE INTEGRADA
MEDICA DO AMAZONAS LTDA

RECLAMADO PRISCILA MARCOLINO COUTINHO

RECLAMADO JENNIFER NAIYARA YOCHABEL
RUFINO CORREA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 327fa0b

proferido nos autos.

DESPACHO

-Intime-se o autor para em 5 dias apresentar os cálculos de

atualização.

-Após, conclusos para análise da petição.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000799-91.2023.5.11.0006
RECLAMANTE FRANCISCO LIMA DA ROCHA

ADVOGADO PAULO NEY SIMOES DA SILVA(OAB:
2196/AM)

RECLAMADO S M NAVEGACAO E TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO KARINA SEFFAIR DE CASTRO DE
ABREU(OAB: 3780/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S M NAVEGACAO E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f03d7a

proferido nos autos.
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DESPACHO

Considerando que o local de perícia indicado pertence à jurisdição

de Manacapuru/AM, providencie a Secretaria expedição de Carta

Precatória solicitando a realização da diligência pericial.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001139-35.2023.5.11.0006
RECLAMANTE DIONEY BENTES RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ESTEVAO XAVIER(OAB:
8824/AM)

ADVOGADO STELISY SILVA DA ROCHA(OAB:
7989/AM)

RECLAMADO VEGA MANAUS TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ADELAIDE MARIA DE FREITAS
CAMARGOS RIBEIRO(OAB: 781/AM)

ADVOGADO FRANCISCO AFONSO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 872/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONEY BENTES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3229f0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência de instrução designada.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000665-64.2023.5.11.0006
RECLAMANTE ANDRE PINTO DA SILVA

ADVOGADO RUSTENE ROCHA MONTEIRO(OAB:
11974/AM)

RECLAMADO POWERTECH ENGENHARIA
SERVICOS E LOCACOES DE
GERADORES DE ENERGIA,
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.

ADVOGADO SABRINA MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 11358/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POWERTECH ENGENHARIA SERVICOS E LOCACOES DE
GERADORES DE ENERGIA, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e343574

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos id.bbb280a.1.

Dê-se ciência às partes.2.

Após, expeça-se certidão de crédito ao autor.3.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000097-48.2023.5.11.0006
RECLAMANTE KATIANE COELHO DOS SANTOS

ADVOGADO REINILDA GUIMARAES DO
VALLE(OAB: 1392/AM)

RECLAMADO HOTEL JUMA LTDA

ADVOGADO LUKAS TRAIBER(OAB: 13930/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIANE COELHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a34228

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a exeqüente para em 5 dias se manifestar sobre a petição

da executada id. 070af6a

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000713-28.2020.5.11.0006
RECLAMANTE IVANEIDE DE SOUZA GUERREIRO

ADVOGADO VANDA CARDOSO GRACIANO
VELOSO(OAB: 594/AM)

RECLAMADO RIO NEGRO COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES EIRELI

RECLAMADO NORTE COMERCIAL
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA. - EPP

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANEIDE DE SOUZA GUERREIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fea4d57

proferido nos autos.

DESPACHO

-Intime-se o autor para em 5 dias informar os dados bancários.

-Após, expeça-se alvará para levantamento do crédito conforme

pagamento do RPV.

-Registre-se o pagamento do sistema GPREC.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001039-80.2023.5.11.0006
RECLAMANTE LUIZ MARQUES DOS SANTOS NETO

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RECLAMADO MAXX LIMP SERVICOS DE LIMPEZA
E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINE QUEIROZ DOS
REMEDIOS(OAB: 15689/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ MARQUES DOS SANTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c132de4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exeqüente para em 5 dias informar os dados bancários

e se manifestar sobre a proposta de acordo id. deb314d

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001139-35.2023.5.11.0006
RECLAMANTE DIONEY BENTES RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ESTEVAO XAVIER(OAB:
8824/AM)

ADVOGADO STELISY SILVA DA ROCHA(OAB:
7989/AM)

RECLAMADO VEGA MANAUS TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ADELAIDE MARIA DE FREITAS
CAMARGOS RIBEIRO(OAB: 781/AM)

ADVOGADO FRANCISCO AFONSO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 872/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEGA MANAUS TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3229f0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência de instrução designada.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000055-62.2024.5.11.0006
RECLAMANTE PAULA TAINARA MORAES DA SILVA

ADVOGADO ANA CLICIA NUNES
GUILHERME(OAB: 13331/AM)

RECLAMADO TAINA SANTOS DE SOUZA
02132619280

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA TAINARA MORAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85f1bc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência designada.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000299-88.2024.5.11.0006
RECLAMANTE FRANCISCA RITA BATISTA DA

SILVA

ADVOGADO ROZELI FERREIRA SOBRAL
ASTUTO(OAB: 5743/AM)

RECLAMADO JOABE MOTA PEREIRA

RECLAMADO BRUNA DAMASCENO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA RITA BATISTA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4e0fd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o Reclamante optou pelo Juízo 100% Digital (id

b817290), mantenho a audiência no dia e hora já designados na

forma telepresencial, sem prejuízo de eventual oposição pela

reclamada, dentro do prazo legal e nos termos da notificação já

expedida.

Conforme o Ato Conjunto nº 10/2021/SGP/SCR, as audiências

telepresenciais são realizadas pela plataforma Zoom Meetings. O ID

de reunião do Hall de Audiências da 6ª Vara do Trabalho no Zoom

Meetings é 853 3371 1168 e a senha de acesso é 060606. O

acesso também pode ser feito a partir do seguinte link: https://trt11-

jus-

br.zoom.us/j/85333711168?pwd=Rzd4aS84cUc3UXg3azNiQ3FnV0

VEQT09

Aguarde-se a audiência designada.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000305-95.2024.5.11.0006
RECLAMANTE JEYMESON SALVADOR DOS

SANTOS

ADVOGADO THIAGO FELIPE FERNANDES
FERREIRA(OAB: 13944/AM)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECLAMADO RONIN VIGILANCIA PRIVADA EIRELI
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7da5fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência presencial designada.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000701-48.2019.5.11.0006
RECLAMANTE RAICE BATALHA DE LIMA

ADVOGADO GILMAR CESAR DA SILVA
SANTOS(OAB: 10770/AM)

RECLAMADO ADELBARAN SOARES FERNANDES
DE SOUZA

RECLAMADO LUCIANA MATOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO LUCILENE GATO VIEIRA

RECLAMADO BERENICE DE OLIVEIRA

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO QUALY HOSP EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAICE BATALHA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48d61d3

proferido nos autos.

DESPACHO

-Considerando que os meios executórios foram infrutíferos, intime-

se o exeqüente para em 15 dias apresentar meio efetivos que

permitam o prosseguimento da execução, sob pena de

arquivamento dos autos com início da contagem do prazo da

prescrição intercorrente.

-Expirado o prazo, inicie-se a contagem do prazo prescricional

(intercorrente) com fundamento no art. 11-A, §1º, da CLT, com

sobrestamento do feito, cientificando o autor.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001003-38.2023.5.11.0006
RECLAMANTE C.D.A.C.

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

RECLAMADO C.D.G.D.A.C.

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.A.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8006ad4.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 248
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0000305-95.2024.5.11.0006
RECLAMANTE JEYMESON SALVADOR DOS

SANTOS

ADVOGADO THIAGO FELIPE FERNANDES
FERREIRA(OAB: 13944/AM)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECLAMADO RONIN VIGILANCIA PRIVADA EIRELI
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEYMESON SALVADOR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7da5fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência presencial designada.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001003-38.2023.5.11.0006
RECLAMANTE C.D.A.C.

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

RECLAMADO C.D.G.D.A.C.

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.G.D.A.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8006ad4.

Processo Nº ATSum-0000304-18.2021.5.11.0006
RECLAMANTE ANTONIA CRISTINA DOLZANES DE

AGUIAR

ADVOGADO HARIANE ROSARI LEAL
SCHROETER(OAB: 12127/AM)

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 988/AM)

RECLAMADO TALISSA BIANCA DOLZANES
PEREIRA

RECLAMADO TALISSA BIANCA DOLZANES
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA CRISTINA DOLZANES DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3081a8e

proferido nos autos.

DESPACHO

-Intime-se o autor para em 5 dias informar os dados bancários.

-Após, expeça-se alvará para levantamento do valor penhorado.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    MONICA SILVESTRE RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000282-23.2022.5.11.0006
RECLAMANTE HELITHON PEREIRA DE MATOS

OLIVEIRA

ADVOGADO LEVISON FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 7985/AM)

RECLAMADO ALISSON JOBIM COLARES

RECLAMADO THIAGO LAGO DE MENEZES
NASCIMENTO

RECLAMADO AMAZON ONE COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELITHON PEREIRA DE MATOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43f5a36

proferido nos autos.

DESPACHO

-Intime-se o autor para em 5 dias informar os dados bancários.

-Após, expeça-se alvará para levantamento do valor bloqueado no

SISBAJUD.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    MONICA SILVESTRE RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000412-23.2016.5.11.0006
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS DE

CARVALHO

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

RECLAMADO BR CONSTRUCOES E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA DE OLIVEIRA
DUARTE(OAB: 10524/AM)

RECLAMADO RODAL CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - ME
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ADVOGADO ANA LUCIA DE OLIVEIRA
DUARTE(OAB: 10524/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BR CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

  - RODAL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22759ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a concordância do autor id. 6431a6e, intime-se a

reclamada para em 48h pagar o valor liquidado.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    MONICA SILVESTRE RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000010-92.2023.5.11.0006
RECLAMANTE ELIZABETE JARDIM PALHETA

ADVOGADO VANDA CARDOSO GRACIANO
VELOSO(OAB: 594/AM)

RECLAMADO PROSERVICE SERVICOS DE APOIO
A GESTAO DE SAUDE LTDA.

ADVOGADO CAIO JOSE MACEDO
RAMALHO(OAB: 13051/AM)

ADVOGADO RAFAEL MARTINEZ FETT(OAB:
83931/RS)

ADVOGADO ANDRE MARTINEZ FETT(OAB:
68581/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSERVICE SERVICOS DE APOIO A GESTAO DE SAUDE
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59b1581

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Convolo em penhora o valor bloqueado através do SisbaJud

protocolado sob o nº 20240003306277.

Publique-se no DEJT, para fins de INTIMAÇÃO ao executado, por

seus patronos.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    MONICA SILVESTRE RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000778-86.2021.5.11.0006
RECLAMANTE CLAUDINEI BARBOSA PIRES

ADVOGADO ANDRE DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
5219/AM)

RECLAMADO I-SHENG BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE COMPONENTES
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO DOS SANTOS PEREIRA
JUNIOR(OAB: 7768/AM)

PERITO RAIMUNDO DANTAS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - I-SHENG BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPONENTES ELETRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba682a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para em 48h pagar o valor liquidado

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    MONICA SILVESTRE RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000038-26.2024.5.11.0006
RECLAMANTE HEIDEMAR MORAES DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO LILIANE ARAUJO DE ALMEIDA(OAB:
17958/AM)

ADVOGADO ANNY KAROLAYNE GUILHERME
LOPES(OAB: 16563/AM)

RECLAMADO PHILCO ELETRONICOS SA

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEIDEMAR MORAES DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1818019
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proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte autora para, em querendo e no prazo de lei,

contraminutar embargos de declaração opostos.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    MONICA SILVESTRE RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000704-61.2023.5.11.0006
RECLAMANTE FRANCISCA NISE MORAIS DE

BRITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA GOMES LEITE(OAB:
6387/AM)

RECLAMADO MAXX LIMP SERVICOS DE LIMPEZA
E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINE QUEIROZ DOS
REMEDIOS(OAB: 15689/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DA
FAZENDA DO ESTADO DO
AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA NISE MORAIS DE BRITO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31afef5

proferido nos autos.

DESPACHO

-Intime-se o autor para em 5 dias informar os dados bancários.

-Após, expeça-se alvará para levantamento do crédito líquido.

-Recolha-se a contribuição previdenciária.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    MONICA SILVESTRE RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000836-26.2020.5.11.0006
RECLAMANTE ALICE PEREIRA URBANO

ADVOGADO ANDRE DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
5219/AM)

RECLAMADO ANDRE VICTOR NOBRE CABRAL

RECLAMADO PANAIR PALACE HOTEL E TURISMO
LTDA - ME

ADVOGADO LEIRY MARIA PADILHA DE
ARAUJO(OAB: 9157/AM)

ADVOGADO RUY GUILHERME BECHARA DE
OLIVEIRA(OAB: 13058/AM)

RECLAMADO DILSON PONTES CABRAL

ADVOGADO RUY GUILHERME BECHARA DE
OLIVEIRA(OAB: 13058/AM)

RECLAMADO SANDRA MARIA NOBRE CABRAL

ADVOGADO RUY GUILHERME BECHARA DE
OLIVEIRA(OAB: 13058/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE PEREIRA URBANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e615575

proferido nos autos.

DESPACHO

-Intime-se o autor para em 5 dias apresentar os cálculos de

atualização.

-Após, conclusos para análise da petição.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    MONICA SILVESTRE RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000770-41.2023.5.11.0006
RECLAMANTE JOSE EDUARDO MACHADO

FRANCO

ADVOGADO SAMARAH SERRUYA ASSIS(OAB:
6531/AM)

RECLAMADO MKN SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO LUANA VITORIA XAVIER LIMA(OAB:
17219/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO MACHADO FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f4b4a0

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Convolo em penhora o crédito executada bloqueado na

Secretaria de Estado da Saúde e disponibilizado nos autos;

II - Intime-se a executada da penhora de quantia.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    MONICA SILVESTRE RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000770-41.2023.5.11.0006

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 251
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE JOSE EDUARDO MACHADO
FRANCO

ADVOGADO SAMARAH SERRUYA ASSIS(OAB:
6531/AM)

RECLAMADO MKN SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO LUANA VITORIA XAVIER LIMA(OAB:
17219/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MKN SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f4b4a0

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Convolo em penhora o crédito executada bloqueado na

Secretaria de Estado da Saúde e disponibilizado nos autos;

II - Intime-se a executada da penhora de quantia.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    MONICA SILVESTRE RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000650-32.2022.5.11.0006
RECLAMANTE DEMETRIUS ROCHA MAFRA

ADVOGADO JONILSON MAIA PEREIRA(OAB:
7871/AM)

ADVOGADO ANA CAROLINA SOARES
SOUZA(OAB: 12300/AM)

RECLAMADO PSE SERVICOS EMPRESARIAS
LTDA

ADVOGADO FELIPE ALVES DE CARVALHO
CHAVES(OAB: 816/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMETRIUS ROCHA MAFRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88cb633

proferido nos autos.

DESPACHO

Torno sem efeito a determinação de encaminhamento do autos para

sentença de extinção da execução.

Intime-se a Executada para, no prazo de cinco dias, comprovar  o

recolhimento dos encargos, conforme fixado na ata de audiência de

id-57aca43, sob pena de prosseguimento da execução.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    MONICA SILVESTRE RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000650-32.2022.5.11.0006
RECLAMANTE DEMETRIUS ROCHA MAFRA

ADVOGADO JONILSON MAIA PEREIRA(OAB:
7871/AM)

ADVOGADO ANA CAROLINA SOARES
SOUZA(OAB: 12300/AM)

RECLAMADO PSE SERVICOS EMPRESARIAS
LTDA

ADVOGADO FELIPE ALVES DE CARVALHO
CHAVES(OAB: 816/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PSE SERVICOS EMPRESARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88cb633

proferido nos autos.

DESPACHO

Torno sem efeito a determinação de encaminhamento do autos para

sentença de extinção da execução.

Intime-se a Executada para, no prazo de cinco dias, comprovar  o

recolhimento dos encargos, conforme fixado na ata de audiência de

id-57aca43, sob pena de prosseguimento da execução.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    MONICA SILVESTRE RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000377-53.2022.5.11.0006
RECLAMANTE VICTOR HUGO DOS SANTOS

FERNANDES

ADVOGADO KASSER JORGE CHAMY DIB(OAB:
5551/AM)

RECLAMADO L G DA CUNHA

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR HUGO DOS SANTOS FERNANDES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o autor intimado para em 10 dias tomar ciência e manifestar-se

a respeito do prosseguimento do feito, requerendo o que entender

de direito.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

MIGUEL LUCIO GONCALVES FALCAO DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000408-44.2020.5.11.0006
RECLAMANTE ROSILANDIA DA SILVA NUNES

ADVOGADO ANGELA MARIA LEITE DE ARAUJO
SILVA(OAB: 6940/AM)

RECLAMADO UNIMED DE MANAUS
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

RECLAMADO UNIMED DE MANAUS
EMPREENDIMENTOS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILANDIA DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o autor intimado da disponibilização da carta de crédito.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

MIGUEL LUCIO GONCALVES FALCAO DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000252-17.2024.5.11.0006
REQUERENTE SIND DOS EMP EM ESTAB

BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

REQUERENTE RAIMUNDO LAZARO OLIVEIRA

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALIRIO VIEIRA MARQUES(OAB:
3772/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO LAZARO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o autor intimado da impugnação aos cálculos id.fce00a

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

MIGUEL LUCIO GONCALVES FALCAO DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001353-35.2023.5.11.0003
RECLAMANTE KELLY BATISTA TRINDADE

ADVOGADO CARLOS ANTONIO NOGUEIRA DA
SILVA(OAB: 6943/AM)

ADVOGADO NAYARA CALDAS DA CRUZ(OAB:
126276-B/RS)

RECLAMADO SILVA SERVICOS COMBINADOS
PARA APOIO A EDIFICIOS EIRELI

RECLAMADO CONDOMINIO MUNDI RESORT
RESIDENCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY BATISTA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aade32e

proferido nos autos.

DESPACHO

À Secretaria para expedir mandado de notificação da reclamada

SILVA SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS

EIRELI no endereço indicado na petição de id 7273281, constando

expressamente a tentativa de notificação por meio de telefone.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000337-03.2024.5.11.0006
RECLAMANTE MARCUS PARENTE CORREA LIMA

ADVOGADO LUMA LINHARES MARINHO(OAB:
8523/AM)

RECLAMADO LOCATI-SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS PARENTE CORREA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c45c5e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o Reclamante optou pelo Juízo 100% Digital (id

e6261ab), mantenho a audiência no dia e hora já designados na

forma telepresencial, sem prejuízo de eventual oposição pela

reclamada, dentro do prazo legal e nos termos da notificação já

expedida.

Conforme o Ato Conjunto nº 10/2021/SGP/SCR, as audiências

telepresenciais são realizadas pela plataforma Zoom Meetings. O ID

de reunião do Hall de Audiências da 6ª Vara do Trabalho no Zoom

Meetings é 853 3371 1168 e a senha de acesso é 060606. O

acesso também pode ser feito a partir do seguinte link: https://trt11-

jus-

br.zoom.us/j/85333711168?pwd=Rzd4aS84cUc3UXg3azNiQ3FnV0

VEQT09

Aguarde-se a audiência designada.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001169-12.2019.5.11.0006
RECLAMANTE TELMA MOREIRA LOPES

ADVOGADO ANNE CAROLINE FELIX
MACIEL(OAB: 12804/AM)

RECLAMADO SEMP TCL INDUSTRIA E COMERCIO
DE ELETROELETRONICOS S. A.

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

PERITO MARGERITA DA SILVA HAIKAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEMP TCL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ELETROELETRONICOS S. A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f165c0c

proferido nos autos.

I- Notifique-se a reclamada para indicar dados bancários para

transferência do valor excedente;

II- Indicada a conta expeça-se o alvará;

III- Ao final, encaminhe-se os autos para sentença de extinção.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000325-57.2022.5.11.0006
RECLAMANTE JANIO MARQUES DA SILVA

NATIVIDADE

ADVOGADO JONILSON SILVA SOUZA(OAB:
11366/AM)

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA MARREIRA
PINTO(OAB: 9935/AM)

ADVOGADO ANA PAULA MARREIRA PINTO(OAB:
18389/AM)

RECLAMADO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

PERITO ELZA MARIA REGO DE SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc6d870

proferido nos autos.

I- Notifique-se a reclamada para indicar dados bancários, para

trasnferência do valor excedente;

II- Indicada a conta, expeça-se o alvará;

III- Ao final, encaminhe-se os autos para sentença de extinção. 

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001011-27.2023.5.11.0002
RECLAMANTE MARCOS TAVARES

ADVOGADO DIOGO SOBRAL CAVALCANTE(OAB:
14895/AM)

RECLAMADO MANAUS AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO CHRYSSE MONTEIRO
CAVALCANTE(OAB: 7984/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)
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PERITO HAMILTON LUIZ AMARAL GONDIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANAUS AMBIENTAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7aa5a3b

proferido nos autos.

DESPACHO

-Notifique-se a reclamada para, querendo, contrarrazoar o recurso

ordinário da reclamante id.e6b25e1;

-Após, expeça-se cert idão de admissibi l idade recursal

encaminhando os autos para decisão de remessa ao TRT DA 11ª

REGIÃO.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CRISTOVAO JOSE MARTINS AMARAL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000592-29.2022.5.11.0006
RECLAMANTE JEANE ARAUJO TELES DE ASSIS

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE ARAUJO TELES DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o autor intimado da impugnação aos cálculos id. 055014b

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

MIGUEL LUCIO GONCALVES FALCAO DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000054-77.2024.5.11.0006
RECLAMANTE MARCIO DE LEMOS MARQUES

JUNIOR

ADVOGADO DIEGO CID VIEIRA PRESTES(OAB:
7805/AM)

RECLAMADO SP RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE LEMOS MARQUES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7c40ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a possibilidade de efeito modificativo, notifique-se O

reclamantepara, em querendo e no prazo de lei, contraminutar os

embargos de declaração opostos pela reclamadaid. 803bcb5.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MONICA SILVESTRE RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001010-64.2022.5.11.0006
RECLAMANTE NAIA SEIXAS GUIMARAES

ADVOGADO FRANCISCO AFONSO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 872/AM)

ADVOGADO ADELAIDE MARIA DE FREITAS
CAMARGOS RIBEIRO(OAB: 781/AM)

RECLAMADO SUPERMERCADOS DB LTDA

ADVOGADO LUCIANA VELASCO
VASCONCELLOS(OAB: 4972/AM)

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIA SEIXAS GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o autor intimada para em 5 dias comprovar o valor sacado.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

MIGUEL LUCIO GONCALVES FALCAO DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000114-50.2024.5.11.0006
RECLAMANTE ALCINES RAMOS FERREIRA

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO SHOPPING MANAUS VIA NORTE
SPE S.A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)
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RECLAMADO CONDOMINIO MANAUARA
SHOPPING

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

PERITO ELZA MARIA REGO DE SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCINES RAMOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO 

Fica o reclamante, através de seu patrono, notificado do teor da

certidão de id. f597ce0

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

LAIS SALES BIERMANN

Assessor

Processo Nº ATSum-0000114-50.2024.5.11.0006
RECLAMANTE ALCINES RAMOS FERREIRA

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO SHOPPING MANAUS VIA NORTE
SPE S.A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO MANAUARA
SHOPPING

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

PERITO ELZA MARIA REGO DE SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E
CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL - PJe-JT

DESTINATÁRIO: BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO

E CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

Fica V. S.ª notificado(a), por intermédio do patrono habilitado nos

autos, do teor da certidão de id. f597ce0.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

LAIS SALES BIERMANN

Assessor

Processo Nº ATSum-0000114-50.2024.5.11.0006
RECLAMANTE ALCINES RAMOS FERREIRA

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO SHOPPING MANAUS VIA NORTE
SPE S.A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO MANAUARA
SHOPPING

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

PERITO ELZA MARIA REGO DE SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO MANAUARA SHOPPING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL - PJe-JT

DESTINATÁRIO: CONDOMINIO MANAUARA SHOPPING

Fica V. S.ª notificado(a), por intermédio do patrono habilitado nos

autos, do teor da certidão de id. f597ce0.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

LAIS SALES BIERMANN

Assessor

Processo Nº ATSum-0000114-50.2024.5.11.0006
RECLAMANTE ALCINES RAMOS FERREIRA

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO SHOPPING MANAUS VIA NORTE
SPE S.A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO CONDOMINIO MANAUARA
SHOPPING

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA
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ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

PERITO ELZA MARIA REGO DE SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHOPPING MANAUS VIA NORTE SPE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL - PJe-JT

DESTINATÁRIO: SHOPPING MANAUS VIA NORTE SPE S.A

Fica V. S.ª notificado(a), por intermédio do patrono habilitado nos

autos, do teor da certidão de id. f597ce0.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

LAIS SALES BIERMANN

Assessor

7ª Vara do Trabalho de Manaus

Edital

Processo Nº ATOrd-0001163-60.2023.5.11.0007
RECLAMANTE ENDER DAVID SALAZAR RAMOS

ADVOGADO DEBORAH MARTINS AQUINO(OAB:
2112/RR)

RECLAMADO BOA HORTA COMERCIO DE
HORTIFRUTI LTDA

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARIO AUGUSTO VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 5526/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOA HORTA COMERCIO DE HORTIFRUTI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL -

PJe-JT

Data da próxima audiência: 29/04/2024 09:40

DESTINATÁRIA: RECLAMADO: BOA HORTA COMERCIO DE

HORTIFRUTI LTDA, ATACADAO S.A.

Link do hall de entrada da 7ª Vara do Trabalho de Manaus:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/81307224690?pwd=SnVFd0VINzhMcFFFakhDTzFS

bXVHQT09, ou http://bit.ly/7VaraTrabMao, ou insira o ID padrão

da sala de audiência: 813 0722 4690 com a senha de acesso

padrão: 038450

A Exma. Doutora CAROLINE PITT,Juíza do Trabalho Substituta da

7ª Vara do Trabalho de Manaus, no interesse do processo 0001163-

60.2023.5.11.0007, em que são partes: RECLAMANTE: ENDER

DAVID SALAZAR RAMOS, e RECLAMADO: BOA HORTA

COMERCIO DE HORTIFRUTI LTDA, ATACADAO S.A. ,

reclamada(s), FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica

notificada a empresa BOA HORTA COMERCIO DE HORTIFRUTI

LTDA, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para tomar

ciência da seguinte determinação:

Fica a reclamada notificada de que tramita eletronicamente

(Resolução nº 185/CSJT) reclamação trabalhista, cuja petição inicial

e  documen tos  poderão  se r  acessados  v ia  i n te rne t :

https://pje.trt11.jus.br/consultaprocessual/, digitando o número

processo. 

V. S.ª deverá comparecer à audiência na modalidade telepresencial

desginada para o dia 29/04/2024 às 09:40, por meio da ferramenta

ZOOM.US, pessoalmente ou representado(a) por preposto

habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da CLT - no caso de pessoa

jurídica) para prestar depoimento, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844 da CLT), bem

como para apresentar, querendo, até 2 duas testemunhas no rito

sumaríssimo e até 3 (três) no rito ordinário.

Para participar da audiência, as partes devem baixar o aplicativo no

celular ou computador. No celular: 1. Baixe o aplicativo Zoom Cloud

Meetings na Play Store (Android) ou na App Store (IOS); 2. Abra o

aplicativo e toque em “Ingressar em uma reunião”; 3. Acesse o link

do hall de entrada da 7ª Vara do Trabalho de Manaus: https://trt11-

j u s -

br.zoom.us/j/81307224690?pwd=SnVFd0VINzhMcFFFakhDTzFS

bXVHQT09, ou http://bit.ly/7VaraTrabMao, ou insira o ID padrão

da sala de audiência: 813 0722 4690; 4. Insira a senha de acesso

padrão: 038450; 5. Defina seu nome (ficará visível para outros

participantes); 6. Toque em “Ingressar”. 7. No caso de dúvidas,

acesse o nosso manual para utilização da ferramenta Zoom no link

h t t p s : / / d o c s . g o o g l e . c o m / s p r e a d s h e e t s / d / e / 2 P A C X -

1vTHB2cKJ1A_67dA0y4PUvocbVaqeKqly4T8DQfqOBM50RQ1C

NtiQLTZ53batNzSNM97jvK6NcoAb2s/pubhtml.

Havendo qualquer impossibilidade de realização da audiência por

meio virtual, que informe a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias,

entendendo o seu silêncio como superação desta impossibilidade.

A ausência injustificada ou não apresentação de justificativa

plausível para não comparecimento à audiência designada serão

aplicadas as penalidades previstas em lei.
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Recomenda-se que as partes acessem a sala virtual com

antecedência de 15 (quinze) minutos antes do horário. Eventuais

dúvidas podem ser dirimidas pelos números de telefone (92) 3627-

2 0 7 3  o u  3 6 2 7 - 2 0 7 7  e  p e l o  b a l c ã o  v i r t u a l :

https://meet.google.com/bgn-uvsm-usf, de segunda à sexta-feira,

das 7h30 às 14h30 (horário local de Manaus-Amazonas); pelo e-

mail: vara.manaus07@trt11.jus.br.

A plataforma Zoom disponibiliza aplicativo próprio para computador

e para celular que podem facilitar o uso da ferramenta.

Esclarece-se que, através do computador, não é necessário o

download de programa para participar da audiência, basta acessar

diretamente pelo navegador. A participação através de celular, pode

ser feita utilizando o navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom,

que deverá ser previamente instalado no aparelho. Caso seja

solicitada senha, através do acesso pelo celular, deverá a parte

informar a senha indicada acima (ID padrão da sala de audiência:

813 0722 4690, com senha de acesso padrão: 038450).

Em caso de dúvidas, o manual e os vídeos explicativos poderão ser

acessados através do seguinte link: https://bit.ly/3xz7qiv.

O r i e n t a ç õ e s  c o m p l e m e n t a r e s  n o  l i n k :

h t t p s : / / b i t . l y / i n f o c o m p l e m e n t a r e s .

A apresentação de contestação, reconvenção, exceção de

incompetência da Justiça do Trabalho e documentos deverão ser

protocolados no PJe até a realização da proposta conciliatória, com

a utilização de equipamento próprio, sendo automaticamente

juntados, facultada a apresentação de defesa oral, na forma do art.

847, da CLT (art. 22 da Resolução nº 185/CSJT). Por sua vez, a

exceção de incompetência quanto ao lugar deve ser protocolada em

peça apartada até 5 (cinco) dias após a notificação, sob pena de

preclusão (artigo 800 da CLT).

Quando se tratar de pessoa jurídica e o objeto da reclamação

versar sobre pedido relacionado às condições ambientais de

trabalho, adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade,

apresentar o programa de controle médico de saúde ocupacional

(PCMSO) e o programa de proteção de riscos ambientais (PPRA),

bem como laudos periciais realizados nas dependências da

empresa ou local de trabalho do reclamante, sob as penas previstas

no art. 400 do CPC. Se o objeto da reclamação versar sobre pedido

de horas extras, deverá apresentar prova do número de

trabalhadores empregados; controles de ponto (manual ou

eletrônico) que possuir e comprovantes de pagamento, sob as

penas previstas no art. 400 do CPC. Apresentar ao Juízo, no caso

de pessoa jurídica, registro atualizado da constituição societária,

além do comprovante de inscrição da empresa perante o cadastro

nacional de pessoas jurídicas (CNPJ) ou, no caso de ser pessoa

física, o número do cadastro nacional de pessoas físicas (CPF),

cadastro específico do INSS (CEI), conforme a consolidação dos

provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, dados

esses que deverão ser imediatamente comunicados ao Juízo em

caso de alteração durante o trâmite processual.

E, para chegar ao conhecimento dos interessados, o presente

EDITAL será publicado no DJe-JT.

Dado e passado nesta cidade de MANAUS/AM, 19 de março de

2024. Eu EVELLINY FEITOSA SILVA REGO, Servidor(a) do Poder

Judiciário da União, digitei.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

CAROLINE PITT

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000144-53.2022.5.11.0007
RECLAMANTE KEYLLA NASCIMENTO FERREIRA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO SEVERINO SALES RIBEIRO DA
SILVA

RECLAMADO MILLENIUM SEGURANCA E
TRANSPORTES DE VALORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLENIUM SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

A Exma. Doutora EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA,Juíza

Titular da MM. 7ª Vara do Trabalho de Manaus, no interesse do

processo 0000144-53.2022.5.11.0007, em que são partes: KEYLLA

NASCIMENTO FERREIRA,  exequente ,  e  MILLENIUM

SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA e outros (1),

executada, faz saber, pelo presente edital, que fica MILLENIUM

SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA, reclamada,

que se encontra em lugar incerto e não sabido, notificado para

tomar ciência da penhora realizada sobre seus ativos financeiros,

oriundo de crédito com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no

importe de R$6.230,34 (seis mil duzentos e trinta reais e trinta e

quatro centavos), cientificando-a de que dispõe do prazo de 5

(cinco) dias, para oposição de embargos a penhora.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente edital, que será publicado no DJe-JT e afixado no lugar de

costume, na sede desta Vara do Trabalho.

O que cumpra, na forma da lei.

Dado e passado nesta cidade de MANAUS/AM, 19 de março de
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2024. Eu HALEMA KURI GOMES, Servidor da Justiça do Trabalho,

digitei.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000059-96.2024.5.11.0007
RECLAMANTE MARIA LUCIA FERREIRA PANTOJA

ADVOGADO AGUINALDO PEREIRA DIAS(OAB:
7667/AM)

RECLAMADO SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA
MEDICO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO SERGIO ALBERTO CORREA DE
ARAUJO(OAB: 3749/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA FERREIRA PANTOJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7f9ade

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Aguarde-se o pagamento das parcelas do acordo, observada a

movimentação processual prevista na Orientação nº

01/2023/SCR.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000059-96.2024.5.11.0007
RECLAMANTE MARIA LUCIA FERREIRA PANTOJA

ADVOGADO AGUINALDO PEREIRA DIAS(OAB:
7667/AM)

RECLAMADO SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA
MEDICO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO SERGIO ALBERTO CORREA DE
ARAUJO(OAB: 3749/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMEL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7f9ade

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Aguarde-se o pagamento das parcelas do acordo, observada a

movimentação processual prevista na Orientação nº

01/2023/SCR.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001203-09.2023.5.11.0018
RECLAMANTE MARCELO RUFINO DE JESUS

ADVOGADO ANNA CRISTHINA BARBOSA
MASSULO(OAB: 14363/AM)

ADVOGADO EDSON DA SILVA MASSULO(OAB:
4687/AM)

ADVOGADO ALINE LAREDO PINTO
GOLDSTEIN(OAB: 4187/AM)

RECLAMADO RECOFARMA INDUSTRIA DO
AMAZONAS LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

PERITO MAURICIO ALEXANDRE DE
MENESES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RUFINO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d06ec3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a juntada do laudo pericial na presente data,

determino:

I - Intimem-se as partes, por seus patronos, para ciência e

manifestação, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

preclusão.

II - Após, aguarde-se a audiência.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0001203-09.2023.5.11.0018
RECLAMANTE MARCELO RUFINO DE JESUS

ADVOGADO ANNA CRISTHINA BARBOSA
MASSULO(OAB: 14363/AM)

ADVOGADO EDSON DA SILVA MASSULO(OAB:
4687/AM)

ADVOGADO ALINE LAREDO PINTO
GOLDSTEIN(OAB: 4187/AM)

RECLAMADO RECOFARMA INDUSTRIA DO
AMAZONAS LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

PERITO MAURICIO ALEXANDRE DE
MENESES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECOFARMA INDUSTRIA DO AMAZONAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d06ec3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a juntada do laudo pericial na presente data,

determino:

I - Intimem-se as partes, por seus patronos, para ciência e

manifestação, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

preclusão.

II - Após, aguarde-se a audiência.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000100-63.2024.5.11.0007
RECLAMANTE JEAN PAULO MOURA DE SOUZA

ADVOGADO KASSER JORGE CHAMY DIB(OAB:
5551/AM)

RECLAMADO CHIBATAO NAVEGACAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

PERITO MAURICIO ALEXANDRE DE
MENESES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN PAULO MOURA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f93d1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em face da necessidade de perícia médica determinada por ocasião

da audiência de Id. 6f3c820 para averiguar as alegações da inicial,

DETERMINO:

Perícia médica:

A realização de perícia judicial se faz necessária para avaliar a

existência ou não de nexo causal ou concausalidade entre a(s)

doença(s) alegada(s) como adquirida pelo(a) reclamante, descritas

na petição inicial decorrente do acidente de trabalho incontroverso,

bem como o grau de incapacidade, se houver.

A perícia consistirá em exame físico na parte autora para apuração

da existência ou não das doenças alegadas na petição inicial, bem

como de incapacidade ou redução da capacidade laboral da parte

reclamante e do nexo causal entre as doenças e o acidente

ocorrido, se for o caso.

Quesitos do juízo:

1) Do acidente resulta incapacidade no(a) reclamante? Parcial ou

total?

2) A partir do exame físico do(a) reclamante, o que leva V.S.ª à

conclusão de que existe/não existe incapacidade?

3) Quais os prognósticos de recuperação da capacidade laboral

do(a) reclamante para o exercício de funções idênticas ou

assemelhadas às que o(a) reclamante exercia na empresa

reclamada?

4) Quais as restrições que a(s) aludida(s) doença(s) traz(em) à vida

social e laboral do(a) reclamante?

Perito, data e local:

Nomeio como perito o Dr. MAURÍCIO ALEXANDRE DE MENESES

PEREIRA, médico ortopedista, que realizará a perícia no dia

30/04/2024, às 16:30, em seu consultório médico, localizado na

Avenida Mário Ypiranga, n° 315, Edifício The Office Intelligent

Building, 6° Andar, sala 615 – Adrianópolis -Manaus/AM, cujo

telefone para contato é o (92) 99452-1012.

A ausência injustificada do autor ao local da perícia no dia e horário

designados, será considerada desistência da produção da prova

pericial. A reclamada deverá comparecer, sob pena de arcar com

as despesas da repetição do ato pericial, no caso de ausência

injustificada.

Autorização ao perito:

Fica autorizado o Sr. perito a utilizar-se de todos os meios

necessários para a obtenção de informações através de
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documentos que estejam em poder de alguma das partes ou de

repartição pública, conforme estabelece o art. 429 do CPC.

Este Juízo determina desde já que o perito permita o ingresso dos

assistentes, das partes e dos advogados nas suas dependências,

na data e horário marcados para perícia, não sendo necessária a

expedição de Mandado para tal fim.

Contato telefônico das partes:

Perito: Dr. Maurício - (92)99452-1012;

Parte autora: Sr. Jean – (92) 99475-3858;

Advogado da parte autor (Escritório Chammy Dib): (92) 98422-1551;

Preposta Chibatão Sra. Isla (92) 99160-9895;

Patrono Reclamada (ASJUR) - 3233-3687 / 3232-3049;

Pela ordem, fica registrado pela observância à Lei Geral de

Proteção de Dados (LGPD) que os números de telefones deverão

ser utilizados unicamente para questões relacionadas à perícia

acima determinada.

Honorários periciais:

Nos termos da ata de audiência de Id. 6f3c820, a reclamada arcará

com o pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 2.500,00

(DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS), independente de

sucumbência, devendo comprovar nos autos o pagamento no

prazo de 10 (dez) dias.

Prazos:

Fica assinalado o prazo comum de cinco diaspara as partes

nomearem peritos assistentes e formularem quesitos, se assim

desejarem, sob pena de preclusão. Deverão informar, na

oportunidade, os telefones de contato de todas as pessoas que

participarão do ato pericial.

O laudo deverá ser entregue no prazo de oito dias após a realização

da perícia, ficando as partes, desde já, intimadas para apresentar

manifestação, via sistema PJ-e, querendo, sobre o laudo, no prazo

de 5 dias, independentemente de nova intimação, sob pena de

preclusão.

Próxima audiência:

Em face do exposto, fica designado o dia 21/05/2024, às 8h50, para

prosseguimento, como instrução processual, devendo as partes

comparecer para prestar depoimento, sob pena de confissão ficta

(nos termos da Súmula nº 74, I, do TST), para oitiva de

testemunhas, independente de intimação, sob pena de dispensa.

A audiência será telepresencial, e para participar da audiência é

necessário fazer o download do aplicativo Zoom no celular ou

computador, acessar o link do hall de entrada da 7ª Vara do

Trabalho de Manaus http://bit.ly/7VaraTrabMao, ou inserir o ID

padrão da sala de audiência: 813 0722 4690, com senha de acesso

padrão: 038450.

Intimem-se as partes e o perito.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000100-63.2024.5.11.0007
RECLAMANTE JEAN PAULO MOURA DE SOUZA

ADVOGADO KASSER JORGE CHAMY DIB(OAB:
5551/AM)

RECLAMADO CHIBATAO NAVEGACAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

PERITO MAURICIO ALEXANDRE DE
MENESES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHIBATAO NAVEGACAO E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f93d1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em face da necessidade de perícia médica determinada por ocasião

da audiência de Id. 6f3c820 para averiguar as alegações da inicial,

DETERMINO:

Perícia médica:

A realização de perícia judicial se faz necessária para avaliar a

existência ou não de nexo causal ou concausalidade entre a(s)

doença(s) alegada(s) como adquirida pelo(a) reclamante, descritas

na petição inicial decorrente do acidente de trabalho incontroverso,

bem como o grau de incapacidade, se houver.

A perícia consistirá em exame físico na parte autora para apuração

da existência ou não das doenças alegadas na petição inicial, bem

como de incapacidade ou redução da capacidade laboral da parte

reclamante e do nexo causal entre as doenças e o acidente

ocorrido, se for o caso.

Quesitos do juízo:

1) Do acidente resulta incapacidade no(a) reclamante? Parcial ou

total?

2) A partir do exame físico do(a) reclamante, o que leva V.S.ª à

conclusão de que existe/não existe incapacidade?

3) Quais os prognósticos de recuperação da capacidade laboral

do(a) reclamante para o exercício de funções idênticas ou

assemelhadas às que o(a) reclamante exercia na empresa

reclamada?
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4) Quais as restrições que a(s) aludida(s) doença(s) traz(em) à vida

social e laboral do(a) reclamante?

Perito, data e local:

Nomeio como perito o Dr. MAURÍCIO ALEXANDRE DE MENESES

PEREIRA, médico ortopedista, que realizará a perícia no dia

30/04/2024, às 16:30, em seu consultório médico, localizado na

Avenida Mário Ypiranga, n° 315, Edifício The Office Intelligent

Building, 6° Andar, sala 615 – Adrianópolis -Manaus/AM, cujo

telefone para contato é o (92) 99452-1012.

A ausência injustificada do autor ao local da perícia no dia e horário

designados, será considerada desistência da produção da prova

pericial. A reclamada deverá comparecer, sob pena de arcar com

as despesas da repetição do ato pericial, no caso de ausência

injustificada.

Autorização ao perito:

Fica autorizado o Sr. perito a utilizar-se de todos os meios

necessários para a obtenção de informações através de

documentos que estejam em poder de alguma das partes ou de

repartição pública, conforme estabelece o art. 429 do CPC.

Este Juízo determina desde já que o perito permita o ingresso dos

assistentes, das partes e dos advogados nas suas dependências,

na data e horário marcados para perícia, não sendo necessária a

expedição de Mandado para tal fim.

Contato telefônico das partes:

Perito: Dr. Maurício - (92)99452-1012;

Parte autora: Sr. Jean – (92) 99475-3858;

Advogado da parte autor (Escritório Chammy Dib): (92) 98422-1551;

Preposta Chibatão Sra. Isla (92) 99160-9895;

Patrono Reclamada (ASJUR) - 3233-3687 / 3232-3049;

Pela ordem, fica registrado pela observância à Lei Geral de

Proteção de Dados (LGPD) que os números de telefones deverão

ser utilizados unicamente para questões relacionadas à perícia

acima determinada.

Honorários periciais:

Nos termos da ata de audiência de Id. 6f3c820, a reclamada arcará

com o pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 2.500,00

(DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS), independente de

sucumbência, devendo comprovar nos autos o pagamento no

prazo de 10 (dez) dias.

Prazos:

Fica assinalado o prazo comum de cinco diaspara as partes

nomearem peritos assistentes e formularem quesitos, se assim

desejarem, sob pena de preclusão. Deverão informar, na

oportunidade, os telefones de contato de todas as pessoas que

participarão do ato pericial.

O laudo deverá ser entregue no prazo de oito dias após a realização

da perícia, ficando as partes, desde já, intimadas para apresentar

manifestação, via sistema PJ-e, querendo, sobre o laudo, no prazo

de 5 dias, independentemente de nova intimação, sob pena de

preclusão.

Próxima audiência:

Em face do exposto, fica designado o dia 21/05/2024, às 8h50, para

prosseguimento, como instrução processual, devendo as partes

comparecer para prestar depoimento, sob pena de confissão ficta

(nos termos da Súmula nº 74, I, do TST), para oitiva de

testemunhas, independente de intimação, sob pena de dispensa.

A audiência será telepresencial, e para participar da audiência é

necessário fazer o download do aplicativo Zoom no celular ou

computador, acessar o link do hall de entrada da 7ª Vara do

Trabalho de Manaus http://bit.ly/7VaraTrabMao, ou inserir o ID

padrão da sala de audiência: 813 0722 4690, com senha de acesso

padrão: 038450.

Intimem-se as partes e o perito.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001163-60.2023.5.11.0007
RECLAMANTE ENDER DAVID SALAZAR RAMOS

ADVOGADO DEBORAH MARTINS AQUINO(OAB:
2112/RR)

RECLAMADO BOA HORTA COMERCIO DE
HORTIFRUTI LTDA

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARIO AUGUSTO VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 5526/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDER DAVID SALAZAR RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b53ecfa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão de Id. 9987858 juntada pelo Sr. Oficial de

Justiça, bem como as diversas tentativas de notificação da

reclamada certificadas nos Ids. 16e4571, 1015e2f, 74b00ea e

6af18b8, EXPEÇA-SE Edital de notificação, haja vista o fato de a

reclamada encontrar-se em local incerto e não sabido.

Dê-se ciência às partes.
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Cumpra-se.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001163-60.2023.5.11.0007
RECLAMANTE ENDER DAVID SALAZAR RAMOS

ADVOGADO DEBORAH MARTINS AQUINO(OAB:
2112/RR)

RECLAMADO BOA HORTA COMERCIO DE
HORTIFRUTI LTDA

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARIO AUGUSTO VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 5526/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b53ecfa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a certidão de Id. 9987858 juntada pelo Sr. Oficial de

Justiça, bem como as diversas tentativas de notificação da

reclamada certificadas nos Ids. 16e4571, 1015e2f, 74b00ea e

6af18b8, EXPEÇA-SE Edital de notificação, haja vista o fato de a

reclamada encontrar-se em local incerto e não sabido.

Dê-se ciência às partes.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000353-69.2024.5.11.0001
RECLAMANTE MARIA JOSE MORENO SALAZAR

ADVOGADO GEOFREY MEIRINO DE
SOUZA(OAB: 4538/AM)

ADVOGADO CELMA ONARA IZAEL SOUZA
ARAÚJO(OAB: 4438/AM)

RECLAMADO CASA NOSSA SENHORA DE
NAZARE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE MORENO SALAZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b791019

proferido nos autos.

DESPACHO

DOS PEDIDOS FORMULADOS NA PETIÇÃO INICIAL:

A reclamante comparece perante este Juízo para o fim de postular,

em síntese, adicional de horas extras e reflexos.

DA TRAMITAÇÃO DO FEITO PELO JUÍZO 100% DIGITAL

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) aprovou, em outubro de

2020, a Resolução nº 345, que autoriza os tribunais brasileiros a

adotarem o “Juízo 100% Digital”.

O Juízo 100% Digital é a possibilidade das partes valerem-se da

tecnologia para terem acesso à Justiça sem precisar comparecerem

fisicamente nos Fóruns.

No âmbito do TRT da 11ª Região, foi instituído o Juízo 100% Digital

através da Resolução Administrativa nº 065/2021, a qual prevê no

art. 2º que "(…) a escolha pelo "Juízo 100% Digital" é facultativa e

será exercida pela parte demandante no momento da distribuição

da ação, podendo a parte demandada opor-se a essa opção até o

momento da contestação".

Ressalto que as notificações serão realizadas pelos meios oficiais,

tais como: e-Carta, Diário Eletrônico, Mandado, Ofício, Edital

etc.

Assim, defiro a tramitação do presente feito pelo Juízo 100%

Digital, conforme opção do autor, podendo a reclamada

apresentar oposição a essa opção até o momento da

contestação, nos termos do art. 2º da Resolução Administrativa

nº 065/2021/TRT11.

Relevante destacar que cabe ao Juiz dirigir o processo, prover sua

regularidade e velar pela sua duração razoável (art. 139, II, do

CPC).

Por todo o exposto, decido:

DA AUDIÊNCIA INAUGURAL TELEPRESENCIAL:

- Inclua-se o processo na pauta de audiência virtual a ser realizada,

através da ferramenta Zoom, no dia 13/05/2024 10:00, na

modalidade UNA, cujo link do hall de entrada da 7ª Vara do

Trabalho de Manaus é:

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81307224690?pwd=SnVFd0VINzhMcFFFakhDTzFS

bXVHQT09

ou
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http://bit.ly/7VaraTrabMao 

ou insira o ID padrão da sala de audiência: 813 0722 4690, com a

senha de acesso padrão: 038450

- A referida ferramenta de videoconferência (Zoom.us) é a

plataforma oficial da Justiça do Trabalho para realização de

audiências e sessões de julgamento nos seus respectivos órgãos a

partir de 1/5/2021 (vide Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de 29 de

dezembro de 2020).

- Acrescenta-se ainda que havendo qualquer impossibilidade de

realização da audiência por meio virtual, que as partes informem a

este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os motivos objetivos,

técn icos,  jur íd icos ou prát icos da imposs ib i l idade de

comparec imento em audiênc ia  te lepresencia l .

- Caso as partes silenciem quanto à impossibil idade de

comparecimento à audiência virtual ou não apresentem justificativa

plausível para não comparecimento à audiência designada serão

aplicadas as penalidades previstas em lei.

- As testemunhas devem, preferencialmente, estar em um lugar

neutro, sem companhia de terceiros, no momento de prestar seus

respectivos depoimentos.

- Para participar da audiência, as partes devem baixar o aplicativo

no celular ou computador. No celular:

1. Baixe o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store (Android)

ou na App Store (IOS);

2. Abra o aplicativo e toque em “Ingressar em uma reunião”;

3. Acesse o seguinte link do hall de entrada da 7ª Vara do Trabalho

de Manaus:

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81307224690?pwd=SnVFd0VINzhMcFFFakhDTzFS

bXVHQT09

ou insira o ID padrão da sala de audiência: 813 0722 4690;

4. Insira a senha de acesso padrão: 038450; 

5. Defina seu nome (ficará visível para outros participantes) e a

função (reclamante, reclamada, advogado, procurador etc.);

6. Toque em “Ingressar”;

7. Em caso de dúvidas, o manual e os vídeos explicativos poderão

ser acessados através do seguinte link: https://bit.ly/3xz7qiv.

- Recomenda-se que as partes acessem a sala virtual com

antecedência de 15 (quinze) minutos antes do horário marcado para

evitar e/ou sanar problemas técnicos ou de conexão.

- Acrescenta-se que, ao participar de uma atividade solene

como as audiências, devem as partes e testemunhas estarem

em ambiente e com roupas apropriados, sob pena de o(a)

magistrado(a) presidente do feito e/ou servidor(a) que o auxilia

determinarem a adequação do ambiente e da roupa, sob pena

de não prosseguimento do feito.

- As câmeras dos dispositivos deverão estar ativadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das audiências

presenciais, em homenagem ao princípio da publicidade e

segurança jurídica. O desligamento das câmeras, sem o informe da

razão aos demais participantes, por partes e/ou advogados, será

entendido pelo juízo como retirada da sala virtual ou dificuldade de

prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a considerar o

encerramento da sessão e redesignação para nova data.

- O microfone das partes será desativado pelo(a) servidor(a) ou

magistrado(a), que estiver à frente da sessão, no momento

oportuno, para melhor compreensão auditiva de todos. Lembrando

que a qualquer momento a parte poderá reativar esta função.

- A parte autora deverá comparecer à audiência pessoalmente, sob

pena de arquivamento da reclamação trabalhista, na forma da lei,

bem como providenciar o comparecimento de até 2 (duas)

testemunhas no rito sumaríssimo e até 3 (três) no rito ordinário,

salvo em se tratando de Inquérito Judicial para Apuração de Falta

Grave (seis), que comparecerão independentemente de notificação.

Os documentos ainda não anexados ao processo deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico (PJe) até a realização

da proposta conciliatória infrutífera.

- A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer à audiência virtual

pessoalmente ou representado por preposto(a) habilitado(a) (art.

843, parágrafo 1º, da CLT - no caso de pessoa jurídica) para

apresentar(em) contestação e prestar(em) depoimento pessoal, sob

pena de ser(em) declarada(s) revel(is) e de ser(em) considerado(s)

verdadeiro(s) o(s) fato(s) alegado(s) na petição inicial (art. 844 da

CLT), bem como para apresentar(em), querendo, até 2 (duas)

testemunhas no rito sumaríssimo e até 3 (três) no rito ordinário,

salvo em se tratando de Inquérito Judicial para Apuração de Falta

Grave (seis), que comparecerão independentemente de notificação.

- A contestação, reconvenção, exceção de incompetência quanto à

Justiça e documentos deverão ser protocolados no PJe até a

realização da proposta conciliatória infrutífera, com a utilização de

equipamento próprio, sendo automaticamente juntados, facultada a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (art. 22

da Resolução nº 185/CSJT). Por sua vez, a exceção de

incompetência quanto ao lugar deve ser protocolada em peça

apartada até 5 (cinco) dias úteis após a notificação, sob pena de

preclusão (art. 800 da CLT).

- Quando se tratar de pessoa jurídica e o objeto da reclamação

versar sobre pedido relacionado às condições ambientais de

trabalho (ex.: indenização por danos morais e materiais, em razão

de doença ocupacional do trabalho), adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, apresentar o programa de controle

médico de saúde ocupacional (PCMSO), programa de proteção de
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riscos ambientais (PPRA), programa de condições e meio ambiente

de trabalho (PCMAT), atestado de saúde ocupacional (ASO), perfil

profissiográfico previdenciário (PPP), análise ergonômica do

trabalho (AET), diálogo diário de segurança (DDS), bem como

laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou local

de trabalho do reclamante e demais documentos pertinentes ao

deslinde do feito, sob as penas previstas no art. 400 do CPC. Se o

objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extraordinárias,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados;

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC.

- Apresentar ao Juízo, no caso de pessoa jurídica, registro

atualizado da constituição societária, além do comprovante de

inscrição da empresa perante o cadastro nacional de pessoas

jurídicas (CNPJ) ou, no caso de ser pessoa física, o número do

cadastro nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do

INSS (CEI), conforme previsto na consolidação dos provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, dados esses que

deverão ser imediatamente comunicados ao Juízo em caso de

alteração durante o trâmite processual.

DO PJE CONECTA:

- Na oportunidade, é relevante destacar que o Ato Conjunto nº

7/2020/SGP/SCR, editado pelo Egrégio TRT da 11ª Região, instituiu

a obrigatoriedade de cadastro de empresas e entes públicos no

Sistema PJe, a fim de viabilizar o envio de intimações por meio

eletrônico, com fulcro no art. 9º, da Lei 11.419/06, bem como no art.

17, da Resolução 185/2017 e no art. 246, do Código de Processo

Civil.

- Ao se cadastrar, a empresa pode optar por uma das modalidades

disponíveis: indicação de advogado para intimação via DEJT,

indicação de e-mail ou indicação de número de celular com

WhatsApp. Além disso, os entes públicos devem optar pela criação

de um Painel de Procuradoria. As instruções para o cadastro estão

disponíveis no Portal eletrônico do TRT11, no seguinte link:

“https://portal.trt11.jus.br/index.php/sociedades/pjeconecta”.

Dispõem os artigos 2º e 3º do Ato Conjunto supracitado que:

“Art. 2º As empresas privadas, as empresas públicas e as

sociedades de economia mista devem realizar o cadastro no

sistema PJe para efeito de recebimento de citações e

intimações, as quais serão efetuadas, preferencialmente, por meio

de publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

( D E J T ) .  ( R e d a ç ã o  d a d a  p e l o  A T O  C O N J U N T O  N °

12/2020/SGP/SCR Manaus, 11 de novembro de 2020)

Art. 3º As Varas do Trabalho, no prazo de dez dias, devem

intimar, por qualquer meio idôneo, os 10 maiores litigantes de

sua jurisdição, desde que se enquadrem nas hipóteses

descritas no art. 2º e ainda não estejam cadastrados, acerca do

teor deste Ato, esclarecendo-lhes quanto à obrigatoriedade do

cadastramento e as possíveis consequências jurídicas em caso de

não atendimento.” (grifos nossos)

Assim, o Juízo conclama à reclamada que solicite o cadastro

no programa regional permanente denominado PjeConecta

(pjeconecta@trt11.jus.br).

- Intimem-se as partes, sendo a reclamada via e-Carta.

DO ACESSO AOS DOCUMENTOS DO PROCESSO:

Os documentos do processo poderão ser acessados via internet:

https://pje.trt11.jus.br/pjekz/validacao, digitando os códigos, tudo

junto sem qualquer tipo de espaço, correspondentes da tabela

anexa, que contém as chaves de acesso:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Triagem Certidão
24031814323195100

000029264483

Decisão Decisão
24031812363269300

000029261540

LIVRO DE PONTO

PERÍODO AVULSO
Documento Diverso

24031812034056000

000029260674

LIVRO DE PONTO

2022 2023
Documento Diverso

24031812032906800

000029260670

RECIBOS PIX

PERÍODO AVULSO
Recibo

24031812031695200

000029260667

Petição Inicial Petição Inicial
24031812015344100

000029260642

RECIBOS PIX Recibo
24031812032122100

000029260668

PROCURAÇÃO E

CONTRATO_0001
Procuração

24031812031324400

000029260663

CTPS_0001
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031812031459800

000029260665
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RG CPF COMP

RESIDENCIA_0001

Carteira de

Identidade/Registro

24031812031654800

000029260664

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000883-26.2022.5.11.0007
RECLAMANTE ARLINDO CORREA DE ARAUJO

ADVOGADO ALICE DE AQUINO SIQUEIRA E
SILVA(OAB: 4564/AM)

ADVOGADO MANOEL ROMAO DA SILVA(OAB:
1432/AM)

RECLAMADO RIZZO COMERCIO DE PECAS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA -
ME

ADVOGADO MARLUCIA VIEIRA DE SOUZA(OAB:
16907/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIZZO COMERCIO DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea22071

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a executada para comprovar nos autos do processo o

pagamento da parcela que estava prevista para o dia 15/03/2024,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de consulta no

SISBAJUD para bloqueio do valor devido.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000883-26.2022.5.11.0007
RECLAMANTE ARLINDO CORREA DE ARAUJO

ADVOGADO ALICE DE AQUINO SIQUEIRA E
SILVA(OAB: 4564/AM)

ADVOGADO MANOEL ROMAO DA SILVA(OAB:
1432/AM)

RECLAMADO RIZZO COMERCIO DE PECAS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA -
ME

ADVOGADO MARLUCIA VIEIRA DE SOUZA(OAB:
16907/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO CORREA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea22071

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a executada para comprovar nos autos do processo o

pagamento da parcela que estava prevista para o dia 15/03/2024,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de consulta no

SISBAJUD para bloqueio do valor devido.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000661-05.2015.5.11.0007
RECLAMANTE ELIANE COSTA PAIXAO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS LEANDRO
SOARES(OAB: 7653/AM)

ADVOGADO MARA DANIELLE NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 14306/AM)

ADVOGADO LUIZ RENATO NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 14772/AM)

RECLAMADO RAFAELA CREDIE DA SILVA - ME

ADVOGADO EURICO FERNANDES ALVES
JUNIOR(OAB: 4456/AM)

RECLAMADO RAFAELA CREDIE DA SILVA

RECLAMADO M C DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO OTACILIO NEGREIROS NETO(OAB:
4069/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE COSTA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e114bb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a exequente, pelo presente despacho, para ciência das

diligências realizadas por este Juízo, bem como para indicar bens

passíveis de penhora para o regular prosseguimento da execução,

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão da execução. O

silêncio importará no início da contagem do prazo prescricional, nos
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termos do art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, inclua-se o nome da

executada no BNDT, SERARAJUD e PROTESTOJUD, nos termos

do art. 248, §5º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região.

Após, retornem os autos conclusos.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001305-79.2014.5.11.0007
RECLAMANTE RAFAEL RAMOS TOURINHO

ADVOGADO THIAGO JORGE MARQUES
MALCHER PEREIRA(OAB: 6824/AM)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JULIANA FACHETTI RUIZ
LAZARIN(OAB: 262247/SP)

ADVOGADO MAURO PAULO GALERA MARI(OAB:
877/AM)

ADVOGADO ROLNEY JOSE FAZOLATO(OAB:
1369/RJ)

ADVOGADO HELOIZA PENALBER LOBO
PEREIRA(OAB: 9027/AM)

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVA GRILLO(OAB:
7883/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15eb389

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

CONSIDERANDO que a execução já se encontrava extinta, nos

termos do art. 924, II, do CPC;

CONSIDERANDO que o processo foi arquivado antes de 14 de

fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO a existência de valores depositados em conta

judicial vinculada aos presentes autos;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Circular nº 19/2023/SCR, de 13

de junho de 2023, o qual dispõe sobre o tratamento de processos

com contas não associadas automaticamente pelo sistema Garimpo

com saldo acima de R$10.000,00 (dez mil) reais;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação nº 03/2021/SCR,

acerca de determinação para que, após a análise acerca da

existência do saldo e seu respectivo titular, os processos físicos

deverão ser digitalizados e encaminhados à Corregedoria Regional

com o respectivo relatório por meio do Posto Avançado Projeto

Garimpo 1º grau, utilizo-me da presente sentença para fins de

proceder à baixa do processo no relatório de estatística do eGestão

e para elaboração de novo relatório inicial acerca da existência do

saldo, nos termos do art. 10 do Ato Conjunto nº 02/2020/SCR/SGP,

DECIDO:

Relatório Inicial - Projeto Garimpo

NÚMERO DO PROCESSO: 0001305-79.2014.5.11.0007

2. NOME DO(A) RECLAMANTE: RAFAEL RAMOS TOURINHO

3. NOME DO(A)

RECLAMADO(A):
BANCO BRADESCO S.A.

4. DATA DO PRIMEIRO

ARQUIVAMENTO:
10/11/2016

5. FASE PROCESSUAL EM QUE SE ENCONTRA:( )

CONHECIMENTO (x) EXECUÇÃO

6. HÁ INCIDENTE PROCESSUAL PENDENTE DE SOLUÇÃO: ( )

SIM (X) NÃO

7. SALDO ATUALIZADO DA(S)

CONTA(S) ATIVA(S):

Conta nº 230011754844: R$

6.081,95;

8. A QUEM PERTENCIA INICIALMENTE O SALDO:(X)

RECLAMADO

9. O MOTIVO PARA EXISTIR O

SALDO REMANESCENTE:

Conta nº 230011754844: em que

pese o pagamento exato da

10. SUGESTÃO PARA PROSSEGUIMENTO (art. 10 do Ato

02/2020/SGP/SCR):

Conta nº 230011754844: expedição de alvará de transferência em

favor da reclamada, observando o disposto no Art . 12 Ato

Remetam-se os autos do processo ao Posto Avançado Projeto

Garimpo.

Dê-se ciência às partes.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.
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    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001305-79.2014.5.11.0007
RECLAMANTE RAFAEL RAMOS TOURINHO

ADVOGADO THIAGO JORGE MARQUES
MALCHER PEREIRA(OAB: 6824/AM)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JULIANA FACHETTI RUIZ
LAZARIN(OAB: 262247/SP)

ADVOGADO MAURO PAULO GALERA MARI(OAB:
877/AM)

ADVOGADO ROLNEY JOSE FAZOLATO(OAB:
1369/RJ)

ADVOGADO HELOIZA PENALBER LOBO
PEREIRA(OAB: 9027/AM)

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVA GRILLO(OAB:
7883/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RAMOS TOURINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15eb389

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

CONSIDERANDO que a execução já se encontrava extinta, nos

termos do art. 924, II, do CPC;

CONSIDERANDO que o processo foi arquivado antes de 14 de

fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO a existência de valores depositados em conta

judicial vinculada aos presentes autos;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Circular nº 19/2023/SCR, de 13

de junho de 2023, o qual dispõe sobre o tratamento de processos

com contas não associadas automaticamente pelo sistema Garimpo

com saldo acima de R$10.000,00 (dez mil) reais;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação nº 03/2021/SCR,

acerca de determinação para que, após a análise acerca da

existência do saldo e seu respectivo titular, os processos físicos

deverão ser digitalizados e encaminhados à Corregedoria Regional

com o respectivo relatório por meio do Posto Avançado Projeto

Garimpo 1º grau, utilizo-me da presente sentença para fins de

proceder à baixa do processo no relatório de estatística do eGestão

e para elaboração de novo relatório inicial acerca da existência do

saldo, nos termos do art. 10 do Ato Conjunto nº 02/2020/SCR/SGP,

DECIDO:

Relatório Inicial - Projeto Garimpo

NÚMERO DO PROCESSO: 0001305-79.2014.5.11.0007

2. NOME DO(A) RECLAMANTE: RAFAEL RAMOS TOURINHO

3. NOME DO(A)

RECLAMADO(A):
BANCO BRADESCO S.A.

4. DATA DO PRIMEIRO

ARQUIVAMENTO:
10/11/2016

5. FASE PROCESSUAL EM QUE SE ENCONTRA:( )

CONHECIMENTO (x) EXECUÇÃO

6. HÁ INCIDENTE PROCESSUAL PENDENTE DE SOLUÇÃO: ( )

SIM (X) NÃO

7. SALDO ATUALIZADO DA(S)

CONTA(S) ATIVA(S):

Conta nº 230011754844: R$

6.081,95;

8. A QUEM PERTENCIA INICIALMENTE O SALDO:(X)

RECLAMADO

9. O MOTIVO PARA EXISTIR O

SALDO REMANESCENTE:

Conta nº 230011754844: em que

pese o pagamento exato da

10. SUGESTÃO PARA PROSSEGUIMENTO (art. 10 do Ato

02/2020/SGP/SCR):

Conta nº 230011754844: expedição de alvará de transferência em

favor da reclamada, observando o disposto no Art . 12 Ato

Remetam-se os autos do processo ao Posto Avançado Projeto

Garimpo.

Dê-se ciência às partes.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001039-24.2016.5.11.0007
RECLAMANTE ELIOMAR GENTIL DA COSTA

RECLAMADO PALACIO DE MATERIAL DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FLAVIO SIMOES DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 3444/AM)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PALACIO DE MATERIAL DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a79f2a3

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

CONSIDERANDO que a execução já se encontrava extinta, nos

termos do art. 924, II, do CPC (Id 0488fbe);

CONSIDERANDO que o processo foi arquivado antes de 14 de

fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO a existência de valores depositados em conta

judicial vinculada aos presentes autos;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação nº 03/2021/SCR,

acerca de determinação para que, após a análise acerca da

existência do saldo e seu respectivo titular, os processos físicos

deverão ser digitalizados e encaminhados à Corregedoria Regional

com o respectivo relatório por meio do Posto Avançado Projeto

Garimpo 1º grau, utilizo-me do presente despacho para elaboração

do relatório inicial acerca da existência do saldo, nos termos do art.

10 do Ato Conjunto nº 02/2020/SCR/SGP.

Relatório Inicial - Projeto Garimpo

NÚMERO DO PROCESSO: 0001039-24.2016.5.11.0007

2. NOME DO(A) RECLAMANTE: ELIOMAR GENTIL DA COSTA

3. NOME DO(A)

RECLAMADO(A):

PALACIO DE MATERIAL DE

SEGURANCA LTDA

4. DATA DO PRIMEIRO

ARQUIVAMENTO:
05/07/2017

5. FASE PROCESSUAL EM QUE SE ENCONTRA:( )

CONHECIMENTO (x) EXECUÇÃO

6. HÁ INCIDENTE PROCESSUAL PENDENTE DE SOLUÇÃO: ( )

SIM (X) NÃO

7. SALDO ATUALIZADO DA(S)

CONTA(S) ATIVA(S):

Conta BB nº 2100129862342:

R$ 1.477,54.

8. A QUEM PERTENCIA INICIALMENTE O SALDO:( )

RECLAMANTE

9. O MOTIVO PARA EXISTIR O

SALDO REMANESCENTE:

Conta BB nº 2100129862342:

não houve expedição de alvará

10. SUGESTÃO PARA PROSSEGUIMENTO (art. 10 do Ato

02/2020/SGP/SCR):

Conta BB nº 2100129862342: realizar movimentação processual a

fim de que o saldo seja liberado e a conta judicial fique zerada,

Remetam-se os autos do processo ao Posto Avançado Projeto

Garimpo.

Dê-se ciência às partes.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001387-95.2023.5.11.0007
RECLAMANTE RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA JEZINI
MESQUITA(OAB: 8378/AM)

ADVOGADO ROVAN JEZINI DO
NASCIMENTO(OAB: 10481/AM)

RECLAMADO CONDOMINIO BOSQUE
RESIDENCIAL MURICI

ADVOGADO MARIANA PINHEIRO
GONCALVES(OAB: 13906/AM)

ADVOGADO ERISLANE KELLY MAIA RIOS(OAB:
13901/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 048bd48

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

CONSIDERANDO a apresentação dos cálculos pelo Calculista da

Vara, DECIDO:

I - HOMOLOGO os Cálculos de id. 6e81a69, para que surtam seus
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jurídicos e legais efeitos e DETERMINO à Secretaria da Vara que

adote um dos atos ordinatórios de acordo com a situação a ser

verificada, diante da orientação emanada dos princípios da

economia e celeridade processuais, a seguir elencados.

I - Fica dispensada a notificação da UNIÃO, em face da Portaria

PGF/AGU Nº 47, de 07/07/2023, da Procuradoria Geral Federal, e §

5º do Art. 879, da CLT, que desincumbe o Órgão Jurídico da União,

responsável pelo acompanhamento da execução de Oficio das

contribuições previdenciária, de se manifestar quando ao salário-

contribuição constante dos cálculos de liquidação for inferior a R$

40.000,00.

III - Notifiquem-se as partes para ciência dos cálculos, no prazo de 8

dias, nos termos do art. 879, §2º, da CLT, indicando os itens e

valores de sua discordância, sob pena de preclusão.

IV - Caso seja apresentada impugnação, notifique-se à parte

contrária para se manifestar sobre a impugnação apresentada,

querendo, no prazo de 8 (oito) dias e, em seguida, ao Calculista da

Vara para apresentar parecer e novos cálculos, se for o caso. Após,

retorne os autos conclusos para apreciação.

V -  Not i f ique-se a devedora de que, havendo verbas

incontroversas, seja antes ou depois da manifestação aos cálculos,

cumuladas  com a existência de depósito nos autos por ela

realizado, a quantia será imediatamente liberada à reclamante,  o

que fica desde já determinada a expedição de alvará em favor

do(a) exequente, devendo esta indicar seus dados bancários em

5(cinco) dias, nos termos Art. 189, I, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

11ª Região. Após a liberação da quantia, a conta deverá ser

atualizada, abatendo-se o valor recebido.

VI - Após, não havendo manifestação das partes, EXECUTE-SE,

observando-se os atos a seguir listados:

1. No que se refere à citação para pagar na forma do Art. 880, da

CLT, por possuir natureza jurídica de uma simples intimação,

conforme se extrai do Art. 269, caput, do CPC e não sendo, por via

de regra, necessário que a entrega seja pessoal (Art. 841, §1º da

CLT e Súmula nº 16 do C. TST), basta que seja dirigida ao réu,

podendo ser recebida por qualquer pessoa lá presente,

independentemente de ser representante legal ou procurador

legalmente autorizado por lei.

Assim, seja em virtude de uma interpretação sistemática com base

nos dispositivos acima mencionados e disposto no § 4º do Art. 23

da Resolução nº 136/2014 do CSJT, em que todas as citações e

intimações no PJE, havendo advogado habilitado, far-se-ão por

meio eletrônico e serão consideradas efetivadas com a publicação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, conforme previsões

legais contidas nos Art. 270, 272 do CPC, § 2º do Art. 4º da Lei nº

11.419/2006, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho por

disposição do Art. 769, da CLT; seja em virtude do princípio da

instrumentalidade das formas (Art. 277 do CPC), a mencionada

citação pode ser efetivada via correios, portal eletrônico ou por meio

de publicação do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Diante do exposto, NOTIFIQUE-SE a executada, por meio do (a)

advogado (a), para pagar ou garantir a execução, no prazo 48

(quarenta e oito) horas, nos termos do Art. 880, da CLT, a quantia

corresponde aos cálculos homologados pelo juízo, sob pena de

execução imediata, inclusive com bloqueio on-line via SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD.

3. Decorrido o prazo sem que ocorra manifestação e sendo o caso

de haver depósito recursal no processo com valor suficiente

para quitar o débito, converto os depósitos recursais em penhora.

Dê-se ciência à executada.

3. Caso não tenha patrono(a) constituído(a) nos autos, expeça-se

Mandado de Citação para pagamento da dívida ou, caso a

executada não esteja localizada nesta comarca, expeça Carta

Precatória. Inexistindo a possibilidade na citação nas formas acima

mencionadas, cite a executada por edital, nos termos do Art. 880,

§3º, da CLT;

4. Não havendo pagamento no prazo assinalado, promova-se a

penhora on-line, reiterando-se a ordem pelo prazo de 15 dias, via

sistema SISBAJUD, em face da Executada, para bloqueio de

valores existentes em contas, aplicações financeiras e outros ativos

financeiros, se houver, do montante da dívida apurada nos cálculos

e transferência para uma conta judicial, os quais converto, desde já,

em penhora.

5. Concretizada a penhora com o bloqueio junto ao SISBAJUD, dê-

se ciência à executada.

6. Restando infrutífera a diligência, expeça-se mandado de

penhora, bem como proceda-se pesquisa junto ao banco de dados

do RENAJUD, INFOJUD, através do SNIPER, e inclua-se ordem

de indisponibilidade de bens através do CNIB em nome da

executada, bem como incluo o devedor no Bando Nacional de

Débitos Trabalhistas (BNDT) para a expedição de certidão positiva

de débito.

À Secretaria da Vara para as providências necessárias.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001387-95.2023.5.11.0007
RECLAMANTE RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA JEZINI
MESQUITA(OAB: 8378/AM)

ADVOGADO ROVAN JEZINI DO
NASCIMENTO(OAB: 10481/AM)
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RECLAMADO CONDOMINIO BOSQUE
RESIDENCIAL MURICI

ADVOGADO MARIANA PINHEIRO
GONCALVES(OAB: 13906/AM)

ADVOGADO ERISLANE KELLY MAIA RIOS(OAB:
13901/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO BOSQUE RESIDENCIAL MURICI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 048bd48

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

CONSIDERANDO a apresentação dos cálculos pelo Calculista da

Vara, DECIDO:

I - HOMOLOGO os Cálculos de id. 6e81a69, para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos e DETERMINO à Secretaria da Vara que

adote um dos atos ordinatórios de acordo com a situação a ser

verificada, diante da orientação emanada dos princípios da

economia e celeridade processuais, a seguir elencados.

I - Fica dispensada a notificação da UNIÃO, em face da Portaria

PGF/AGU Nº 47, de 07/07/2023, da Procuradoria Geral Federal, e §

5º do Art. 879, da CLT, que desincumbe o Órgão Jurídico da União,

responsável pelo acompanhamento da execução de Oficio das

contribuições previdenciária, de se manifestar quando ao salário-

contribuição constante dos cálculos de liquidação for inferior a R$

40.000,00.

III - Notifiquem-se as partes para ciência dos cálculos, no prazo de 8

dias, nos termos do art. 879, §2º, da CLT, indicando os itens e

valores de sua discordância, sob pena de preclusão.

IV - Caso seja apresentada impugnação, notifique-se à parte

contrária para se manifestar sobre a impugnação apresentada,

querendo, no prazo de 8 (oito) dias e, em seguida, ao Calculista da

Vara para apresentar parecer e novos cálculos, se for o caso. Após,

retorne os autos conclusos para apreciação.

V -  Not i f ique-se a devedora de que, havendo verbas

incontroversas, seja antes ou depois da manifestação aos cálculos,

cumuladas  com a existência de depósito nos autos por ela

realizado, a quantia será imediatamente liberada à reclamante,  o

que fica desde já determinada a expedição de alvará em favor

do(a) exequente, devendo esta indicar seus dados bancários em

5(cinco) dias, nos termos Art. 189, I, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

11ª Região. Após a liberação da quantia, a conta deverá ser

atualizada, abatendo-se o valor recebido.

VI - Após, não havendo manifestação das partes, EXECUTE-SE,

observando-se os atos a seguir listados:

1. No que se refere à citação para pagar na forma do Art. 880, da

CLT, por possuir natureza jurídica de uma simples intimação,

conforme se extrai do Art. 269, caput, do CPC e não sendo, por via

de regra, necessário que a entrega seja pessoal (Art. 841, §1º da

CLT e Súmula nº 16 do C. TST), basta que seja dirigida ao réu,

podendo ser recebida por qualquer pessoa lá presente,

independentemente de ser representante legal ou procurador

legalmente autorizado por lei.

Assim, seja em virtude de uma interpretação sistemática com base

nos dispositivos acima mencionados e disposto no § 4º do Art. 23

da Resolução nº 136/2014 do CSJT, em que todas as citações e

intimações no PJE, havendo advogado habilitado, far-se-ão por

meio eletrônico e serão consideradas efetivadas com a publicação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, conforme previsões

legais contidas nos Art. 270, 272 do CPC, § 2º do Art. 4º da Lei nº

11.419/2006, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho por

disposição do Art. 769, da CLT; seja em virtude do princípio da

instrumentalidade das formas (Art. 277 do CPC), a mencionada

citação pode ser efetivada via correios, portal eletrônico ou por meio

de publicação do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Diante do exposto, NOTIFIQUE-SE a executada, por meio do (a)

advogado (a), para pagar ou garantir a execução, no prazo 48

(quarenta e oito) horas, nos termos do Art. 880, da CLT, a quantia

corresponde aos cálculos homologados pelo juízo, sob pena de

execução imediata, inclusive com bloqueio on-line via SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD.

3. Decorrido o prazo sem que ocorra manifestação e sendo o caso

de haver depósito recursal no processo com valor suficiente

para quitar o débito, converto os depósitos recursais em penhora.

Dê-se ciência à executada.

3. Caso não tenha patrono(a) constituído(a) nos autos, expeça-se

Mandado de Citação para pagamento da dívida ou, caso a

executada não esteja localizada nesta comarca, expeça Carta

Precatória. Inexistindo a possibilidade na citação nas formas acima

mencionadas, cite a executada por edital, nos termos do Art. 880,

§3º, da CLT;

4. Não havendo pagamento no prazo assinalado, promova-se a

penhora on-line, reiterando-se a ordem pelo prazo de 15 dias, via

sistema SISBAJUD, em face da Executada, para bloqueio de

valores existentes em contas, aplicações financeiras e outros ativos

financeiros, se houver, do montante da dívida apurada nos cálculos
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e transferência para uma conta judicial, os quais converto, desde já,

em penhora.

5. Concretizada a penhora com o bloqueio junto ao SISBAJUD, dê-

se ciência à executada.

6. Restando infrutífera a diligência, expeça-se mandado de

penhora, bem como proceda-se pesquisa junto ao banco de dados

do RENAJUD, INFOJUD, através do SNIPER, e inclua-se ordem

de indisponibilidade de bens através do CNIB em nome da

executada, bem como incluo o devedor no Bando Nacional de

Débitos Trabalhistas (BNDT) para a expedição de certidão positiva

de débito.

À Secretaria da Vara para as providências necessárias.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000401-88.2016.5.11.0007
RECLAMANTE ALUISIO FONSECA DAS NEVES

ADVOGADO MARIA DE CASSIA RABELO DE
SOUZA(OAB: 2736/AM)

ADVOGADO NATÁLIA DI PAULA ARAÚJO DE
AQUINO(OAB: 8177/AM)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUISIO FONSECA DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59dc21e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Comparece a executada, em sede de manifestação, requerendo,

em síntese, (i) a extinção da execução sem quaisquer ônus para a

reclamada, uma vez que o presente feito sofre incidência imediata

da decisão do C. STF que declarou incompatível com a Constituição

Federal a interpretação dos empregados que alegava a existência

de diferenças salariais a serem pagas na fórmula de cálculo do

“Complemento da RMNR”;(ii) a imediata cessação dos

pagamentos que vem sendo realizados ao exequente e impeça

a cobrança de qualquer pagamento pendente, ante a inexigibilidade

superveniente da obrigação.

Passo à análise e decisão.

Conforme já esclarecido de forma detalhada no despacho de ID.

2c5bc97, a decisão do Supremo Tribunal Federal posterior ao

trânsito em julgado da decisão de mérito proferida nestes autos, não

têm o condão de produzir a automática reforma ou rescisão da

sentença que tenha adotado entendimento diferente, sendo

necessário, para tanto, a propositura da ação rescisória, nos termos

do art. 525, §§1º, 12 e 15, do CPC:

Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento

voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o

executado, independentemente de penhora ou nova intimação,

apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

§ 1º Na impugnação, o executado poderá alegar:

(...) III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;

(...) § 12. Para efeito do disposto no inciso III do § 1º deste artigo,

considera-se também inexigível a obrigação reconhecida em título

executivo judicial fundado em lei ou ato normativo considerado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em

aplicação ou interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo

Supremo Tribunal Federal como incompatível com a Constituição

Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso.

(...) § 15. Se a decisão referida no § 12 for proferida após o trânsito

em julgado da decisão exequenda, caberá ação rescisória, cujo

prazo será contado do trânsito em julgado da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, decido:

I - Indefiro o pedido de extinção da execução, devendo a executada

ajuizar ação rescisória caso queira desconstituir as obrigações já

fixadas no título transitado em julgado antes da decisão do C. STF,

nos termos do art. 525, §15, do CPC.

II - Quanto ao pedido de cessação dos pagamentos que vem

sendo realizados ao exequente, este Juízo já intimou a executada

(ID. ca42430) para, a partir da data do julgamento da questão

principal pelo STF no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário

1.251.927/RN (13/11/2023), efetuar os pagamentos mensais

decorrentes do vínculo empregatício do reclamante de acordo com

o que foi decido pelo STF, conforme exegese das teses fixadas nos

temas 733 e 885 de repercussão geral do STF.

III - Prossiga-se a execução para a satisfação das obrigações

pecuniárias já fixadas no título executivo, devendo os autos do

processo serem encaminhados à Contadoria da Vara para

liquidação dos valores devidos.

Dê-se ciência às partes.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.
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    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000401-88.2016.5.11.0007
RECLAMANTE ALUISIO FONSECA DAS NEVES

ADVOGADO MARIA DE CASSIA RABELO DE
SOUZA(OAB: 2736/AM)

ADVOGADO NATÁLIA DI PAULA ARAÚJO DE
AQUINO(OAB: 8177/AM)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59dc21e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Comparece a executada, em sede de manifestação, requerendo,

em síntese, (i) a extinção da execução sem quaisquer ônus para a

reclamada, uma vez que o presente feito sofre incidência imediata

da decisão do C. STF que declarou incompatível com a Constituição

Federal a interpretação dos empregados que alegava a existência

de diferenças salariais a serem pagas na fórmula de cálculo do

“Complemento da RMNR”;(ii) a imediata cessação dos

pagamentos que vem sendo realizados ao exequente e impeça

a cobrança de qualquer pagamento pendente, ante a inexigibilidade

superveniente da obrigação.

Passo à análise e decisão.

Conforme já esclarecido de forma detalhada no despacho de ID.

2c5bc97, a decisão do Supremo Tribunal Federal posterior ao

trânsito em julgado da decisão de mérito proferida nestes autos, não

têm o condão de produzir a automática reforma ou rescisão da

sentença que tenha adotado entendimento diferente, sendo

necessário, para tanto, a propositura da ação rescisória, nos termos

do art. 525, §§1º, 12 e 15, do CPC:

Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento

voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o

executado, independentemente de penhora ou nova intimação,

apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

§ 1º Na impugnação, o executado poderá alegar:

(...) III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;

(...) § 12. Para efeito do disposto no inciso III do § 1º deste artigo,

considera-se também inexigível a obrigação reconhecida em título

executivo judicial fundado em lei ou ato normativo considerado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em

aplicação ou interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo

Supremo Tribunal Federal como incompatível com a Constituição

Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso.

(...) § 15. Se a decisão referida no § 12 for proferida após o trânsito

em julgado da decisão exequenda, caberá ação rescisória, cujo

prazo será contado do trânsito em julgado da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, decido:

I - Indefiro o pedido de extinção da execução, devendo a executada

ajuizar ação rescisória caso queira desconstituir as obrigações já

fixadas no título transitado em julgado antes da decisão do C. STF,

nos termos do art. 525, §15, do CPC.

II - Quanto ao pedido de cessação dos pagamentos que vem

sendo realizados ao exequente, este Juízo já intimou a executada

(ID. ca42430) para, a partir da data do julgamento da questão

principal pelo STF no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário

1.251.927/RN (13/11/2023), efetuar os pagamentos mensais

decorrentes do vínculo empregatício do reclamante de acordo com

o que foi decido pelo STF, conforme exegese das teses fixadas nos

temas 733 e 885 de repercussão geral do STF.

III - Prossiga-se a execução para a satisfação das obrigações

pecuniárias já fixadas no título executivo, devendo os autos do

processo serem encaminhados à Contadoria da Vara para

liquidação dos valores devidos.

Dê-se ciência às partes.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001355-08.2014.5.11.0007
RECLAMANTE LUCIO BARROS CORREA OLIVEIRA

ADVOGADO WALLACE BYLL PINTO
MONTEIRO(OAB: 3513/AM)

ADVOGADO ALINE MARIA PEREIRA MENDONÇA
MONTEIRO(OAB: 3242/AM)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANDRE FABIO PEREIRA
GURGEL(OAB: 1567/AM)

ADVOGADO RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ
NETO(OAB: 1724/AM)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 553a0d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Comparece a executada, em sede de manifestação, requerendo,

em síntese, (i) a extinção da execução sem quaisquer ônus para a

reclamada, uma vez que o presente feito sofre incidência imediata

da decisão do C. STF que declarou incompatível com a Constituição

Federal a interpretação dos empregados que alegava a existência

de diferenças salariais a serem pagas na fórmula de cálculo do

“Complemento da RMNR”;(ii) a imediata cessação dos

pagamentos que vem sendo realizados ao exequente e impeça

a cobrança de qualquer pagamento pendente, ante a inexigibilidade

superveniente da obrigação.

Passo à análise e decisão.

Conforme já esclarecido de forma detalhada no despacho de ID.

2430856, a decisão do Supremo Tribunal Federal posterior ao

trânsito em julgado da decisão de mérito proferida nestes autos, não

têm o condão de produzir a automática reforma ou rescisão da

sentença que tenha adotado entendimento diferente, sendo

necessário, para tanto, a propositura da ação rescisória, nos termos

do art. 525, §§1º, 12 e 15, do CPC:

Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento

voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o

executado, independentemente de penhora ou nova intimação,

apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

§ 1º Na impugnação, o executado poderá alegar:

(...) III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;

(...) § 12. Para efeito do disposto no inciso III do § 1º deste artigo,

considera-se também inexigível a obrigação reconhecida em título

executivo judicial fundado em lei ou ato normativo considerado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em

aplicação ou interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo

Supremo Tribunal Federal como incompatível com a Constituição

Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso.

(...) § 15. Se a decisão referida no § 12 for proferida após o trânsito

em julgado da decisão exequenda, caberá ação rescisória, cujo

prazo será contado do trânsito em julgado da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, decido:

I - Indefiro o pedido de extinção da execução, devendo a executada

ajuizar ação rescisória caso queira desconstituir as obrigações já

fixadas no título transitado em julgado antes da decisão do C. STF,

nos termos do art. 525, §15, do CPC.

II - Quanto ao pedido de cessação dos pagamentos que vem

sendo realizados ao exequente, este juízo já intimou a executada

(ID. d810866) para, a partir da data do julgamento da questão

principal pelo STF no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário

1.251.927/RN (13/11/2023), efetuar os pagamentos mensais

decorrentes do vínculo empregatício do reclamante de acordo com

o que foi decido pelo STF, conforme exegese das teses fixadas nos

temas 733 e 885 de repercussão geral do STF.

III - Prossiga-se a execução para a satisfação das obrigações

pecuniárias já fixadas no título executivo e liquidadas nos cálculos

de ID. 756ecc4, devendo os autos do processo serem

encaminhados à Contadoria da Vara para apresentar parecer sobre

os embargos à execução e, se for o caso, novos cálculos.

IV - Após, façam os autos conclusos para apreciação.

Dê-se ciência às partes.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001355-08.2014.5.11.0007
RECLAMANTE LUCIO BARROS CORREA OLIVEIRA

ADVOGADO WALLACE BYLL PINTO
MONTEIRO(OAB: 3513/AM)

ADVOGADO ALINE MARIA PEREIRA MENDONÇA
MONTEIRO(OAB: 3242/AM)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANDRE FABIO PEREIRA
GURGEL(OAB: 1567/AM)

ADVOGADO RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ
NETO(OAB: 1724/AM)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO BARROS CORREA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 553a0d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.
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Comparece a executada, em sede de manifestação, requerendo,

em síntese, (i) a extinção da execução sem quaisquer ônus para a

reclamada, uma vez que o presente feito sofre incidência imediata

da decisão do C. STF que declarou incompatível com a Constituição

Federal a interpretação dos empregados que alegava a existência

de diferenças salariais a serem pagas na fórmula de cálculo do

“Complemento da RMNR”;(ii) a imediata cessação dos

pagamentos que vem sendo realizados ao exequente e impeça

a cobrança de qualquer pagamento pendente, ante a inexigibilidade

superveniente da obrigação.

Passo à análise e decisão.

Conforme já esclarecido de forma detalhada no despacho de ID.

2430856, a decisão do Supremo Tribunal Federal posterior ao

trânsito em julgado da decisão de mérito proferida nestes autos, não

têm o condão de produzir a automática reforma ou rescisão da

sentença que tenha adotado entendimento diferente, sendo

necessário, para tanto, a propositura da ação rescisória, nos termos

do art. 525, §§1º, 12 e 15, do CPC:

Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento

voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o

executado, independentemente de penhora ou nova intimação,

apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

§ 1º Na impugnação, o executado poderá alegar:

(...) III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;

(...) § 12. Para efeito do disposto no inciso III do § 1º deste artigo,

considera-se também inexigível a obrigação reconhecida em título

executivo judicial fundado em lei ou ato normativo considerado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em

aplicação ou interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo

Supremo Tribunal Federal como incompatível com a Constituição

Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso.

(...) § 15. Se a decisão referida no § 12 for proferida após o trânsito

em julgado da decisão exequenda, caberá ação rescisória, cujo

prazo será contado do trânsito em julgado da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, decido:

I - Indefiro o pedido de extinção da execução, devendo a executada

ajuizar ação rescisória caso queira desconstituir as obrigações já

fixadas no título transitado em julgado antes da decisão do C. STF,

nos termos do art. 525, §15, do CPC.

II - Quanto ao pedido de cessação dos pagamentos que vem

sendo realizados ao exequente, este juízo já intimou a executada

(ID. d810866) para, a partir da data do julgamento da questão

principal pelo STF no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário

1.251.927/RN (13/11/2023), efetuar os pagamentos mensais

decorrentes do vínculo empregatício do reclamante de acordo com

o que foi decido pelo STF, conforme exegese das teses fixadas nos

temas 733 e 885 de repercussão geral do STF.

III - Prossiga-se a execução para a satisfação das obrigações

pecuniárias já fixadas no título executivo e liquidadas nos cálculos

de ID. 756ecc4, devendo os autos do processo serem

encaminhados à Contadoria da Vara para apresentar parecer sobre

os embargos à execução e, se for o caso, novos cálculos.

IV - Após, façam os autos conclusos para apreciação.

Dê-se ciência às partes.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000011-40.2024.5.11.0007
RECLAMANTE HAIFA REGINA DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECLAMADO J&T EXPRESS BRAZIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 692/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J&T EXPRESS BRAZIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3390c45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Considerando o cumprimento integral do acordo, declaro extinta a

execução nos termos do art. 924, II, do CPC.

Considerando que aSecretaria da Vara já procedeu ao registro dos

pagamentos para efeito estatístico, arquive-se o processo.

Dê-se ciência às partes.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000011-40.2024.5.11.0007
RECLAMANTE HAIFA REGINA DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECLAMADO J&T EXPRESS BRAZIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 692/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAIFA REGINA DA COSTA OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3390c45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Considerando o cumprimento integral do acordo, declaro extinta a

execução nos termos do art. 924, II, do CPC.

Considerando que aSecretaria da Vara já procedeu ao registro dos

pagamentos para efeito estatístico, arquive-se o processo.

Dê-se ciência às partes.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0001171-37.2023.5.11.0007
AUTOR SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC

E DE MAT ELET DE MANAUS

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RÉU GREE ELECTRIC APPLIANCES DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CHRYSSE MONTEIRO
CAVALCANTE(OAB: 7984/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREE ELECTRIC APPLIANCES DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica o(a) GREE ELECTRIC APPLIANCES DO BRASIL LTDA.

notificado(a), através de seu respectivo advogado, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso Ordinário interposto pela parte

autora, a contar da publicação desta intimação.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

IGOR DOS SANTOS PRAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000670-83.2023.5.11.0007
RECLAMANTE CHARLEI GOMES DE MATOS

ADVOGADO GESIEL BARBOZA SANTOS(OAB:
1514/RR)

RECLAMADO RIO AMAZONAS ENGENHARIA E
PROJETOS LTDA

ADVOGADO FLORENCE FLECK(OAB: 13586/AM)

RECLAMADO BRX COMERCIO ATACADISTA DE
MATERIAL ELETRICO LTDA

ADVOGADO FLORENCE FLECK(OAB: 13586/AM)

PERITO WASGHINTON LUIZ ALMEIDA
FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRX COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica o(a) BRX COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL

ELETRICO LTDA notificado(a), através de seu respectivo

advogado, para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Ordinário interposto pelo autor, a contar da publicação desta

intimação.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

IGOR DOS SANTOS PRAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000670-83.2023.5.11.0007
RECLAMANTE CHARLEI GOMES DE MATOS

ADVOGADO GESIEL BARBOZA SANTOS(OAB:
1514/RR)

RECLAMADO RIO AMAZONAS ENGENHARIA E
PROJETOS LTDA

ADVOGADO FLORENCE FLECK(OAB: 13586/AM)

RECLAMADO BRX COMERCIO ATACADISTA DE
MATERIAL ELETRICO LTDA

ADVOGADO FLORENCE FLECK(OAB: 13586/AM)

PERITO WASGHINTON LUIZ ALMEIDA
FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO AMAZONAS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Fica o(a) RIO AMAZONAS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

notificado(a), através de seu respectivo advogado, para, querendo,
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apresentar contrarrazões ao Recurso Ordinário interposto pelo

autor, a contar da publicação desta intimação.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

IGOR DOS SANTOS PRAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000041-75.2024.5.11.0007
RECLAMANTE LUCIO FLAVIO DA SILVA GOMES

ADVOGADO GULLEVER CORDEIRO
ROCHA(OAB: 17822/AM)

RECLAMADO EXPRESSO COROADO LTDA

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO COROADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AO ADVOGADO DA EXECUTADA - Pje-JT

No interesse do processo 0000041-75.2024.5.11.0007, em que são

partes: LUCIO FLAVIO DA SILVA GOMES, exequente, e

EXPRESSO COROADO LTDA e com fulcro no art. 272 do CPC, §

2º do artigo 4º da Lei nº 11.419/2006 e § 4º do artigo 23 da

Resolução nº 136/2014 do CSJT, fica a executada EXPRESSO

COROADO LTDA, por intermédio de seu(ua) advogado(a) ,

NOTIFICADA PARA PAGAR em 48 (quarenta e oito) horas ou

garantir a execução com depósito em dinheiro (Art. 835, I, CPC),

sob pena de penhora, as quantias abaixo discriminadas, devidas

nos termos da decisão proferida no referido processo, sob pena de

execução imediata, inclusive com bloqueio on-line via SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD, cadastro da dívida no Banco Nacional de

Débitos Trabalhistas (BNDT), despersonalização da pessoa jurídica,

para que a execução corra contra os sócios e inclusão no

SERASAJUD:

DÉBITO DA EXECUTADAValor

devido.........................................R$651,60TOTAL a

pagar.....................................R$651,60

Dado e passado nesta cidade de MANAUS/AM, 19 de março de

2024. Eu HALEMA KURI GOMES, Servidor da Justiça do Trabalho,

digitei.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

HALEMA KURI GOMES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000004-48.2024.5.11.0007
RECLAMANTE ANA PAULA DE PAULA RODRIGUES

REGINALDO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE ZUBARAN
OSSUOSKY FILHO(OAB: 7537/AM)

RECLAMADO SEGEAM - SERVICOS DE
ENFERMAGEM E GESTAO EM
SAUDE DO AMAZONAS LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO AMERICO COSTA
SILVA(OAB: 5819/AM)

ADVOGADO GABRIELA DE BRITO
COIMBRA(OAB: 8889/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGEAM - SERVICOS DE ENFERMAGEM E GESTAO EM
SAUDE DO AMAZONAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6276003

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, apreciando a ação proposta por ANA PAULA

DE PAULA RODRIGUES REGINALDO em face de SEGEAM -

SERVICOS DE ENFERMAGEM E GESTAO EM SAUDE DO

AMAZONAS LTDA - EPP eESTADO DO AMAZONAS e,

observados os termos e critérios fixados na fundamentação, Julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a reclamatória trabalhista para

condenar a reclamada, e a litisconsorte de forma subsidiária,ao

pagamento das seguintes verbas, considerando o salário de

R$4.708,42, conformecontracheque de Id. 62ca84e, respeitando o

limite dos valores apontados na petição inicial e abatimento dos

valores pagos sob o mesmo título:

a) Aviso prévio indenizado 39 dias;

b) 13º salário proporcional (12/12), com projeção do aviso prévio;

c) Férias +1/3 2022/2023; Férias proporcionais +1/3 (10/12), com

projeção do aviso prévio;

d) diferença de adicional de gratificação, no valor de R$200,00

mensais, do mês de junho de 2022 a novembro de 2023 e reflexos

em aviso prévio, 13º salário, Férias +1/3 e FGTS 8% + 40%;

e) R$86.200,00 a título de multa por atraso salarial, valor indicado

na inicial e não impugnado especificamente.

f) R$2.821,00 a título de multa pela não entrega de fardamento;

g) R$4.708,42, a título de indenização por danos morais.

Defiro o pedido de recolhimento dos depósitos de FGTS 8% (meses

não depositados), acrescido da multa de 40%, sobre o pacto
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laboral, nos termos do art. 26, parágrafo único, a lei 8.036/1990, no

prazo de 5 dias após o trânsito em julgado desta decisão, devendo

a parte reclamada comprovar o recolhimento do FGTS, bem como,

no mesmo prazo, depositar em Juízo o TRCT no cód. RI2 e a chave

de conectividade, para que a parte reclamante possa efetuar o

saque em sua conta vinculada de FGTS junto à Caixa Econômica

Federal, sob pena de liquidação e execução do pleito. O

litisconsorte fica condenado ao pagamento dessa verba, de forma

indenizada, no caso de inadimplência pela reclamada.

Condeno a reclamada na obrigação de fazer de proceder ao registro

de baixa do contrato de trabalho na CTPS da reclamante para o fim

de constar data de saída em08/01/2024, já com a projeção do aviso

prévio indenizado. Considerando que os registros eletrônicos

gerados pelo empregador no sistema e-Social equivalem às

anotações do contrato de trabalho, notifique-se a reclamada para

que proceda às anotações acima da CTPS da autora junto ao

sistema eSocial no prazo de 5 dias após o trânsito em julgado, sob

pena de comunicação à Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego no Estado do Amazonas para as providências cabíveis e

multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento

(art. 537 CPC), até o limite de R$ 1.000,00 (mil reais). O

litisconsorte fica condenado ao pagamento dessa verba, de forma

indenizada, no caso de inadimplência pela reclamada.

Condeno a reclamada a fornecer as guias CD/SD para habilitação

da reclamante no seguro-desemprego, sob pena de conversão em

indenização substitutiva (Súmula 389, II TST).A parte autoradeverá

requerer o benefício mediante a apresentação de cópia desta

decisão, acompanhada da certidão de trânsito em julgado, o qual

constitui marco inicial para a contagem do prazo para requerimento

do benefício (art. 4º, IV e 14 Resolução CODEFAT 467/2005). Cabe

ao órgão previdenciário verificar a ocorrência dos requisitos

autorizadores para concessão do benefício e a quantidade de

parcelas devidas, a serem posteriormente liquidada, conforme

tabela do CODEFAT, considerando o transcurso do prazo de 120

dias do final do contrato para a habilitação junto ao benefício. O

litisconsorte fica condenado ao pagamento dessa verba, de forma

indenizada, no caso de inadimplência pela reclamada.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Liquidação por simples cálculos.

Diante da sucumbência recíproca das partes, arbitro honorários em

favor dos patronos da reclamada e do litisconsorte, calculados em

10%sobre o valor dos pleitos indeferidos,os quais deverão

permanecer sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos

do art. 791-A, § 4º, da CLT, somente podendo ser executados caso

provado pelo credor, no prazo de dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado, que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão da gratuidade de justiça.

Arbitro, ainda, honorários em favor do patrono da reclamante, no

percentual de 10%, a serem pagos pela reclamada e pela

litisconsorte, esta de forma subsidiária, na proporção de sua

responsabilidade,conforme art. 791-A, § 2°, da CLT, e levando-se

em consideração os critérios estabelecidos pelo parágrafo segundo

do dispositivo.

Juros, correção monetária, encargos previdenciários e fiscais nos

termos da fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$2000,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente arbitrado à condenação no valor de

R$100.000,00 (art. 789, I CLT).

Intimem-se as partes em razão da publicação antecipada da

sentença.

Nada mais.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000004-48.2024.5.11.0007
RECLAMANTE ANA PAULA DE PAULA RODRIGUES

REGINALDO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE ZUBARAN
OSSUOSKY FILHO(OAB: 7537/AM)

RECLAMADO SEGEAM - SERVICOS DE
ENFERMAGEM E GESTAO EM
SAUDE DO AMAZONAS LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO AMERICO COSTA
SILVA(OAB: 5819/AM)

ADVOGADO GABRIELA DE BRITO
COIMBRA(OAB: 8889/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE PAULA RODRIGUES REGINALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6276003

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, apreciando a ação proposta por ANA PAULA

DE PAULA RODRIGUES REGINALDO em face de SEGEAM -

SERVICOS DE ENFERMAGEM E GESTAO EM SAUDE DO

AMAZONAS LTDA - EPP eESTADO DO AMAZONAS e,
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observados os termos e critérios fixados na fundamentação, Julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a reclamatória trabalhista para

condenar a reclamada, e a litisconsorte de forma subsidiária,ao

pagamento das seguintes verbas, considerando o salário de

R$4.708,42, conformecontracheque de Id. 62ca84e, respeitando o

limite dos valores apontados na petição inicial e abatimento dos

valores pagos sob o mesmo título:

a) Aviso prévio indenizado 39 dias;

b) 13º salário proporcional (12/12), com projeção do aviso prévio;

c) Férias +1/3 2022/2023; Férias proporcionais +1/3 (10/12), com

projeção do aviso prévio;

d) diferença de adicional de gratificação, no valor de R$200,00

mensais, do mês de junho de 2022 a novembro de 2023 e reflexos

em aviso prévio, 13º salário, Férias +1/3 e FGTS 8% + 40%;

e) R$86.200,00 a título de multa por atraso salarial, valor indicado

na inicial e não impugnado especificamente.

f) R$2.821,00 a título de multa pela não entrega de fardamento;

g) R$4.708,42, a título de indenização por danos morais.

Defiro o pedido de recolhimento dos depósitos de FGTS 8% (meses

não depositados), acrescido da multa de 40%, sobre o pacto

laboral, nos termos do art. 26, parágrafo único, a lei 8.036/1990, no

prazo de 5 dias após o trânsito em julgado desta decisão, devendo

a parte reclamada comprovar o recolhimento do FGTS, bem como,

no mesmo prazo, depositar em Juízo o TRCT no cód. RI2 e a chave

de conectividade, para que a parte reclamante possa efetuar o

saque em sua conta vinculada de FGTS junto à Caixa Econômica

Federal, sob pena de liquidação e execução do pleito. O

litisconsorte fica condenado ao pagamento dessa verba, de forma

indenizada, no caso de inadimplência pela reclamada.

Condeno a reclamada na obrigação de fazer de proceder ao registro

de baixa do contrato de trabalho na CTPS da reclamante para o fim

de constar data de saída em08/01/2024, já com a projeção do aviso

prévio indenizado. Considerando que os registros eletrônicos

gerados pelo empregador no sistema e-Social equivalem às

anotações do contrato de trabalho, notifique-se a reclamada para

que proceda às anotações acima da CTPS da autora junto ao

sistema eSocial no prazo de 5 dias após o trânsito em julgado, sob

pena de comunicação à Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego no Estado do Amazonas para as providências cabíveis e

multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento

(art. 537 CPC), até o limite de R$ 1.000,00 (mil reais). O

litisconsorte fica condenado ao pagamento dessa verba, de forma

indenizada, no caso de inadimplência pela reclamada.

Condeno a reclamada a fornecer as guias CD/SD para habilitação

da reclamante no seguro-desemprego, sob pena de conversão em

indenização substitutiva (Súmula 389, II TST).A parte autoradeverá

requerer o benefício mediante a apresentação de cópia desta

decisão, acompanhada da certidão de trânsito em julgado, o qual

constitui marco inicial para a contagem do prazo para requerimento

do benefício (art. 4º, IV e 14 Resolução CODEFAT 467/2005). Cabe

ao órgão previdenciário verificar a ocorrência dos requisitos

autorizadores para concessão do benefício e a quantidade de

parcelas devidas, a serem posteriormente liquidada, conforme

tabela do CODEFAT, considerando o transcurso do prazo de 120

dias do final do contrato para a habilitação junto ao benefício. O

litisconsorte fica condenado ao pagamento dessa verba, de forma

indenizada, no caso de inadimplência pela reclamada.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Liquidação por simples cálculos.

Diante da sucumbência recíproca das partes, arbitro honorários em

favor dos patronos da reclamada e do litisconsorte, calculados em

10%sobre o valor dos pleitos indeferidos,os quais deverão

permanecer sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos

do art. 791-A, § 4º, da CLT, somente podendo ser executados caso

provado pelo credor, no prazo de dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado, que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão da gratuidade de justiça.

Arbitro, ainda, honorários em favor do patrono da reclamante, no

percentual de 10%, a serem pagos pela reclamada e pela

litisconsorte, esta de forma subsidiária, na proporção de sua

responsabilidade,conforme art. 791-A, § 2°, da CLT, e levando-se

em consideração os critérios estabelecidos pelo parágrafo segundo

do dispositivo.

Juros, correção monetária, encargos previdenciários e fiscais nos

termos da fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$2000,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente arbitrado à condenação no valor de

R$100.000,00 (art. 789, I CLT).

Intimem-se as partes em razão da publicação antecipada da

sentença.

Nada mais.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000015-77.2024.5.11.0007
RECLAMANTE FRANCY HELENA DE SOUZA

JACAUNA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE ZUBARAN
OSSUOSKY FILHO(OAB: 7537/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS
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RECLAMADO SEGEAM - SERVICOS DE
ENFERMAGEM E GESTAO EM
SAUDE DO AMAZONAS LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO AMERICO COSTA
SILVA(OAB: 5819/AM)

ADVOGADO GABRIELA DE BRITO
COIMBRA(OAB: 8889/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCY HELENA DE SOUZA JACAUNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df45950

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, apreciando a ação proposta por FRANCY

HELENA DE SOUZA JACAUNA  em face de SEGEAM -

SERVICOS DE ENFERMAGEM E GESTAO EM SAUDE DO

AMAZONAS LTDA - EPP eESTADO DO AMAZONAS e,

observados os termos e critérios fixados na fundamentação, Julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a reclamatória trabalhista para

condenar a reclamada, e a litisconsorte de forma subsidiária,ao

pagamento das seguintes verbas, considerando o salário de

R$3474,60 conformecontracheque de Id. 6d2f69a, respeitando o

limite dos valores apontados na petição inicial e abatimento dos

valores pagos sob o mesmo título:

a) Aviso prévio indenizado 39 dias;

b) 13º salário proporcional (12/12), com projeção do aviso prévio;

c) Férias +1/3 2022/2023; Férias proporcionais +1/3 (10/12), com

projeção do aviso prévio;

d) diferença de adicional de gratificação, no valor de R$200,00

mensais, do mês de junho de 2022 a novembro de 2023 e reflexos

em aviso prévio, 13º salário, Férias +1/3 e FGTS 8% + 40%;

e) 45 minutos de horas intrajornadas suprimidas, no período de

01/12/2022 a 27/11/2023, com adicional de 50% e sem reflexos nas

demais parcelas, a partir de 11.11.2017 (art. 71, par. 4º CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/2017). Para a liquidação das parcelas

deferidas, deverão ser observados os seguintes parâmetros: o

divisor 220; evolução salarial constante nos contracheques; a

jornada fixada; os limites do pedido, nos termos do art. 141 do CPC

e dedução dos valores pagos sob o mesmo título comprovados nos

autos.

f) R$86.200,00 a título de multa por atraso salarial, valor indicado na

inicial e não impugnado especificamente.

g) R$2.821,00 a título de multa pela não entrega de fardamento e

intervalo intrajornada;

h) R$3474,60, a título de indenização por danos morais.

Defiro o pedido de recolhimento dos depósitos de FGTS 8% (meses

não depositados), acrescido da multa de 40%, sobre o pacto

laboral, nos termos do art. 26, parágrafo único, a lei 8.036/1990, no

prazo de 5 dias após o trânsito em julgado desta decisão, devendo

a parte reclamada comprovar o recolhimento do FGTS, bem como,

no mesmo prazo, depositar em Juízo o TRCT no cód. RI2 e a chave

de conectividade, para que a parte reclamante possa efetuar o

saque em sua conta vinculada de FGTS junto à Caixa Econômica

Federal, sob pena de liquidação e execução do pleito. O

litisconsorte fica condenado ao pagamento dessa verba, de forma

indenizada, no caso de inadimplência pela reclamada.

Condeno a reclamada na obrigação de fazer de proceder ao registro

de baixa do contrato de trabalho na CTPS da reclamante para o fim

de constar data de saída em06/01/2024, já com a projeção do aviso

prévio indenizado. Considerando que os registros eletrônicos

gerados pelo empregador no sistema e-Social equivalem às

anotações do contrato de trabalho, notifique-se a reclamada para

que proceda às anotações acima da CTPS da autora junto ao

sistema eSocial no prazo de 5 dias após o trânsito em julgado, sob

pena de comunicação à Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego no Estado do Amazonas para as providências cabíveis e

multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento

(art. 537 CPC), até o limite de R$ 1.000,00 (mil reais). O

litisconsorte fica condenado ao pagamento dessa verba, de forma

indenizada, no caso de inadimplência pela reclamada.

Condeno a reclamada a fornecer as guias CD/SD para habilitação

da reclamante no seguro-desemprego, sob pena de conversão em

indenização substitutiva (Súmula 389, II TST).A parte autoradeverá

requerer o benefício mediante a apresentação de cópia desta

decisão, acompanhada da certidão de trânsito em julgado, o qual

constitui marco inicial para a contagem do prazo para requerimento

do benefício (art. 4º, IV e 14 Resolução CODEFAT 467/2005). Cabe

ao órgão previdenciário verificar a ocorrência dos requisitos

autorizadores para concessão do benefício e a quantidade de

parcelas devidas, a serem posteriormente liquidada, conforme

tabela do CODEFAT, considerando o transcurso do prazo de 120

dias do final do contrato para a habilitação junto ao benefício. O

litisconsorte fica condenado ao pagamento dessa verba, de forma

indenizada, no caso de inadimplência pela reclamada.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Liquidação por simples cálculos.

Diante da sucumbência recíproca das partes, arbitro honorários em

favor dos patronos da reclamada e do litisconsorte, calculados em
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10%sobre o valor dos pleitos indeferidos,os quais deverão

permanecer sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos

do art. 791-A, § 4º, da CLT, somente podendo ser executados caso

provado pelo credor, no prazo de dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado, que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão da gratuidade de justiça.

Arbitro, ainda, honorários em favor do patrono da reclamante, no

percentual de 10%, a serem pagos pela reclamada e pela

litisconsorte, esta de forma subsidiária, na proporção de sua

responsabilidade,conforme art. 791-A, § 2°, da CLT, e levando-se

em consideração os critérios estabelecidos pelo parágrafo segundo

do dispositivo.

Juros, correção monetária, encargos previdenciários e fiscais nos

termos da fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$2000,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente arbitrado à condenação no valor de

R$100.000,00 (art. 789, I CLT).

Intimem-se as partes em razão da publicação antecipada da

sentença.

Nada mais.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000015-77.2024.5.11.0007
RECLAMANTE FRANCY HELENA DE SOUZA

JACAUNA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE ZUBARAN
OSSUOSKY FILHO(OAB: 7537/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO SEGEAM - SERVICOS DE
ENFERMAGEM E GESTAO EM
SAUDE DO AMAZONAS LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO AMERICO COSTA
SILVA(OAB: 5819/AM)

ADVOGADO GABRIELA DE BRITO
COIMBRA(OAB: 8889/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGEAM - SERVICOS DE ENFERMAGEM E GESTAO EM
SAUDE DO AMAZONAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df45950

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, apreciando a ação proposta por FRANCY

HELENA DE SOUZA JACAUNA  em face de SEGEAM -

SERVICOS DE ENFERMAGEM E GESTAO EM SAUDE DO

AMAZONAS LTDA - EPP eESTADO DO AMAZONAS e,

observados os termos e critérios fixados na fundamentação, Julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a reclamatória trabalhista para

condenar a reclamada, e a litisconsorte de forma subsidiária,ao

pagamento das seguintes verbas, considerando o salário de

R$3474,60 conformecontracheque de Id. 6d2f69a, respeitando o

limite dos valores apontados na petição inicial e abatimento dos

valores pagos sob o mesmo título:

a) Aviso prévio indenizado 39 dias;

b) 13º salário proporcional (12/12), com projeção do aviso prévio;

c) Férias +1/3 2022/2023; Férias proporcionais +1/3 (10/12), com

projeção do aviso prévio;

d) diferença de adicional de gratificação, no valor de R$200,00

mensais, do mês de junho de 2022 a novembro de 2023 e reflexos

em aviso prévio, 13º salário, Férias +1/3 e FGTS 8% + 40%;

e) 45 minutos de horas intrajornadas suprimidas, no período de

01/12/2022 a 27/11/2023, com adicional de 50% e sem reflexos nas

demais parcelas, a partir de 11.11.2017 (art. 71, par. 4º CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/2017). Para a liquidação das parcelas

deferidas, deverão ser observados os seguintes parâmetros: o

divisor 220; evolução salarial constante nos contracheques; a

jornada fixada; os limites do pedido, nos termos do art. 141 do CPC

e dedução dos valores pagos sob o mesmo título comprovados nos

autos.

f) R$86.200,00 a título de multa por atraso salarial, valor indicado na

inicial e não impugnado especificamente.

g) R$2.821,00 a título de multa pela não entrega de fardamento e

intervalo intrajornada;

h) R$3474,60, a título de indenização por danos morais.

Defiro o pedido de recolhimento dos depósitos de FGTS 8% (meses

não depositados), acrescido da multa de 40%, sobre o pacto

laboral, nos termos do art. 26, parágrafo único, a lei 8.036/1990, no

prazo de 5 dias após o trânsito em julgado desta decisão, devendo

a parte reclamada comprovar o recolhimento do FGTS, bem como,

no mesmo prazo, depositar em Juízo o TRCT no cód. RI2 e a chave

de conectividade, para que a parte reclamante possa efetuar o

saque em sua conta vinculada de FGTS junto à Caixa Econômica

Federal, sob pena de liquidação e execução do pleito. O

litisconsorte fica condenado ao pagamento dessa verba, de forma

indenizada, no caso de inadimplência pela reclamada.

Condeno a reclamada na obrigação de fazer de proceder ao registro

de baixa do contrato de trabalho na CTPS da reclamante para o fim

de constar data de saída em06/01/2024, já com a projeção do aviso

prévio indenizado. Considerando que os registros eletrônicos
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gerados pelo empregador no sistema e-Social equivalem às

anotações do contrato de trabalho, notifique-se a reclamada para

que proceda às anotações acima da CTPS da autora junto ao

sistema eSocial no prazo de 5 dias após o trânsito em julgado, sob

pena de comunicação à Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego no Estado do Amazonas para as providências cabíveis e

multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento

(art. 537 CPC), até o limite de R$ 1.000,00 (mil reais). O

litisconsorte fica condenado ao pagamento dessa verba, de forma

indenizada, no caso de inadimplência pela reclamada.

Condeno a reclamada a fornecer as guias CD/SD para habilitação

da reclamante no seguro-desemprego, sob pena de conversão em

indenização substitutiva (Súmula 389, II TST).A parte autoradeverá

requerer o benefício mediante a apresentação de cópia desta

decisão, acompanhada da certidão de trânsito em julgado, o qual

constitui marco inicial para a contagem do prazo para requerimento

do benefício (art. 4º, IV e 14 Resolução CODEFAT 467/2005). Cabe

ao órgão previdenciário verificar a ocorrência dos requisitos

autorizadores para concessão do benefício e a quantidade de

parcelas devidas, a serem posteriormente liquidada, conforme

tabela do CODEFAT, considerando o transcurso do prazo de 120

dias do final do contrato para a habilitação junto ao benefício. O

litisconsorte fica condenado ao pagamento dessa verba, de forma

indenizada, no caso de inadimplência pela reclamada.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Liquidação por simples cálculos.

Diante da sucumbência recíproca das partes, arbitro honorários em

favor dos patronos da reclamada e do litisconsorte, calculados em

10%sobre o valor dos pleitos indeferidos,os quais deverão

permanecer sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos

do art. 791-A, § 4º, da CLT, somente podendo ser executados caso

provado pelo credor, no prazo de dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado, que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão da gratuidade de justiça.

Arbitro, ainda, honorários em favor do patrono da reclamante, no

percentual de 10%, a serem pagos pela reclamada e pela

litisconsorte, esta de forma subsidiária, na proporção de sua

responsabilidade,conforme art. 791-A, § 2°, da CLT, e levando-se

em consideração os critérios estabelecidos pelo parágrafo segundo

do dispositivo.

Juros, correção monetária, encargos previdenciários e fiscais nos

termos da fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$2000,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente arbitrado à condenação no valor de

R$100.000,00 (art. 789, I CLT).

Intimem-se as partes em razão da publicação antecipada da

sentença.

Nada mais.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000578-86.2015.5.11.0007
RECLAMANTE LUCAS SIMAO DA SILVA

ADVOGADO ODEMILTON PINHEIRO MACENA
JUNIOR(OAB: 7155/AM)

RECLAMADO TRANSCAL TRANSPORTES
COMERCIO CONSTRUCOES
ARAUJO LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO CANDIDO DE
ARAUJO(OAB: 9298/AM)

RECLAMADO JOSE RIBAMAR DE ARAUJO

PERITO JOSE DE RIBAMAR GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SIMAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ee708d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

O exequente peticionou ( Id 38c0fc50) requerendo, em síntese, que

sejam tomadas medidas coercitivas para fins de induzir o executado

JOSE RIBAMAR DE ARAUJO a cumprir a ordem judicial de

pagamento. Nesse sentido, requereu a apreensão da CNH do

referido executado.

Quanto ao tema, recentemente o STF, ADI 5941, por seus

Ministros, entendeu ser constitucionais dispositivos do Código de

Processo Civil que permitem aos magistrados determinar medidas

atípicas para o cumprimento de ordem judicial. Entre os exemplos

de determinações judiciais não convencionais que vêm sendo

aplicadas pelos magistrados brasileiros estão a apreensão de

passaporte e carteira de motorista de devedores, além da proibição

de participação em concursos públicos e licitações, com a ressalva

de que os magistrados precisam agir dentro da “razoabilidade e

proporcionalidade".

A legislação processual deve proporcionar aos magistrados

instrumentos necessários e suficientes para a garantia da

efetividade de suas decisões, tudo conforme o devido processo
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legal. Havendo desrespeito às determinações judiciais, as regras

processuais autorizam a imposição de medidas indutivas,

coercitivas por parte dos magistrados para garantir a efetividade de

suas decisões.

Contudo, as medidas indutivas e coercitivas atípicas devem ser

exercidas em plena consonância com os direitos e garantias

fundamentais asseguradas ao cidadão, sempre em atenção ao

postulado da proporcionalidade e razoabilidade, como mencionado

pelo STF. Essas medidas devem ser adotadas com cautela e de

forma subsidiária às medidas típicas previstas na legislação

processual.

Ademais, deve o magistrado avaliar adequadamente a suficiência e

a proporcionalidade dos meios executivos para efetivação do

cumprimento da decisão, aplicando a medida, se for o caso,

observando a especificidade do caso concreto.

No presente caso, trata de execução contra os executados

TRANSCAL TRANSPORTES COMERCIO CONSTRUCOES

ARAUJO LTDA - EPP e JOSE RIBAMAR DE ARAUJO. As

pesquisas nos sistemas RENAJUD apontam que o único veículo

localizado não é de propriedade do executado Sr. JOSE RIBAMAR

DE ARAUJO, uma vez que possui restrição de alienação fiduciária

(Id 8a1e2bd), afora as 07 restrições de circulação lançadas sobre o

carro, ou seja, a medida não traria qualquer resultado útil ao

processo.

Assim, indefiro a petição de Id 38c0fc5 por inefetividade da medida

requerida.

Contudo, considerando que até a presente data o crédito do autor

não foi satisfeito, inclusive culminando na decisão de suspensão da

execução de Id df11d94, DECIDO:

I - Defiro o pedido de Id 06081c6 do autor para que se utilize o

sistema PREVJUD em desfavor do executado JOSE RIBAMAR DE

ARAUJO (CPF 025.618.672-34).

II - Dê-se ciência.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000768-83.2014.5.11.0007
RECLAMANTE MILOIR DUFORT

ADVOGADO ADRIANE CRISTINE CABRAL
MAGALHÃES AMED(OAB: 5373/AM)

RECLAMADO MONICA CAMARA DE ALENCAR
BRASIL

ADVOGADO MONICA CAMARA DE ALENCAR
BRASIL(OAB: 13494/AM)

RECLAMADO MONICA CAMARA DE ALENCAR
BRASIL - ME

ADVOGADO ALEXANDRE MATOS DOS
SANTOS(OAB: 9995/AM)

ADVOGADO GLAUCIO NUNES DA LUZ(OAB:
6326/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILOIR DUFORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00cd033

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos de id f4eb319, ora juntados aos autos, para

que produzam seus jurídicos e legais efeitos, sem prejuízo de

futuras atualizações.

Notifique-se a parta autora, por sua patrona, para tomar ciência

acerca da diligência de Id c6444f3, bem como para indicar bens

passíveis de penhora para o regular prosseguimento da execução,

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão da execução. O

silêncio importará no início da contagem do prazo prescricional, nos

termos do art. 11-A, da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, incluam-se as executadas no

BNDT, SERARAJUD e PROTESTOJUD, nos termos do art. 248,

§5º da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 11ª Região.

Dê-se ciência às partes.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000916-21.2019.5.11.0007
RECLAMANTE JHONATAN DA SILVA FEITOSA

ADVOGADO CLAUDEVAN DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 7800/AM)

RECLAMADO BISHOP BICHARRA IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

RECLAMADO AMALIA NEVES BICHARRA

RECLAMADO ISMAEL BICHARRA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 1047/AM)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)

ARREMATANTE A. CORREA JUNIOR - ME

ADVOGADO JEAN CARLO NAVARRO
CORREA(OAB: 5114/AM)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - A. CORREA JUNIOR - ME

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 126693f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a comprovação do pagamento da parcela referente

ao mês de março de 2024 (parcela 24/24 - Id 0fc1031), expeça-se

alvará de transferência em favor da execução promovida pelo

credor hipotecário nos autos do processo nº 0617575-

54.2018.8.04.0001, conforme Despacho de id. 48344ef.

Após a comprovação da transferência, encaminhe-se o

comprovante ao MM Juízo da 10ª Vara Cível da Comarca de

Manaus, bem como retornem os autos conclusos para análise da

extinção da execução.

Cumpra-se.

Dê-se ciência.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000916-21.2019.5.11.0007
RECLAMANTE JHONATAN DA SILVA FEITOSA

ADVOGADO CLAUDEVAN DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 7800/AM)

RECLAMADO BISHOP BICHARRA IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

RECLAMADO AMALIA NEVES BICHARRA

RECLAMADO ISMAEL BICHARRA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 1047/AM)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)

ARREMATANTE A. CORREA JUNIOR - ME

ADVOGADO JEAN CARLO NAVARRO
CORREA(OAB: 5114/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN DA SILVA FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 126693f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a comprovação do pagamento da parcela referente

ao mês de março de 2024 (parcela 24/24 - Id 0fc1031), expeça-se

alvará de transferência em favor da execução promovida pelo

credor hipotecário nos autos do processo nº 0617575-

54.2018.8.04.0001, conforme Despacho de id. 48344ef.

Após a comprovação da transferência, encaminhe-se o

comprovante ao MM Juízo da 10ª Vara Cível da Comarca de

Manaus, bem como retornem os autos conclusos para análise da

extinção da execução.

Cumpra-se.

Dê-se ciência.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001078-11.2022.5.11.0007
RECLAMANTE SAVIO SOUZA COSTA

ADVOGADO DIOGO SOBRAL CAVALCANTE(OAB:
14895/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES DA
SILVA(OAB: 8644/AM)

RECLAMADO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

PERITO MARGERITA DA SILVA HAIKAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 586c75a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a manifestação da parte reclamante quanto ao

interesse em iniciar os atos executórios e a manifestação da perita
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de Id a873165, proceda-se aos cálculos de liquidação da sentença

de Id fe51b31, com a alteração promovida pelo Acórdão Id 58cab44.

Dê-se ciência às partes e à perita.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001078-11.2022.5.11.0007
RECLAMANTE SAVIO SOUZA COSTA

ADVOGADO DIOGO SOBRAL CAVALCANTE(OAB:
14895/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES DA
SILVA(OAB: 8644/AM)

RECLAMADO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

PERITO MARGERITA DA SILVA HAIKAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVIO SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 586c75a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a manifestação da parte reclamante quanto ao

interesse em iniciar os atos executórios e a manifestação da perita

de Id a873165, proceda-se aos cálculos de liquidação da sentença

de Id fe51b31, com a alteração promovida pelo Acórdão Id 58cab44.

Dê-se ciência às partes e à perita.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001130-70.2023.5.11.0007
RECLAMANTE DAVID PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA MARIA MARTINS DA
COSTA MALIZIA(OAB: 5466/AM)

RECLAMADO MKN SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO LUANA VITORIA XAVIER LIMA(OAB:
17219/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MKN SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fbd8cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o exequente, pelo presente despacho, para ciência das

diligências realizadas por este Juízo, bem como para indicar bens

passíveis de penhora para o regular prosseguimento da execução,

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão da execução. O

silêncio importará no início da contagem do prazo prescricional, nos

termos do art. 11-A, da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, inclua-se o nome da

executada no BNDT, SERARAJUD e PROTESTOJUD, nos termos

do art. 248, §5º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região.

Após, retornem os autos conclusos.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001130-70.2023.5.11.0007
RECLAMANTE DAVID PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA MARIA MARTINS DA
COSTA MALIZIA(OAB: 5466/AM)

RECLAMADO MKN SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO LUANA VITORIA XAVIER LIMA(OAB:
17219/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fbd8cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.
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Notifique-se o exequente, pelo presente despacho, para ciência das

diligências realizadas por este Juízo, bem como para indicar bens

passíveis de penhora para o regular prosseguimento da execução,

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão da execução. O

silêncio importará no início da contagem do prazo prescricional, nos

termos do art. 11-A, da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, inclua-se o nome da

executada no BNDT, SERARAJUD e PROTESTOJUD, nos termos

do art. 248, §5º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região.

Após, retornem os autos conclusos.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001198-59.2019.5.11.0007
RECLAMANTE E.D.S.S.

ADVOGADO GEFERSON BATISTA
PINHEIRO(OAB: 11931/AM)

ADVOGADO NUBIA BATISTA PINHEIRO(OAB:
11184/AM)

RECLAMADO R.C.D.S.J.L.

ADVOGADO PAULO DIAS GOMES(OAB: 2337/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.D.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e9255b0.

Processo Nº ATSum-0000102-33.2024.5.11.0007
RECLAMANTE MARIA CIRCLETE NEVES

GONCALVES

ADVOGADO ADRIANA MARIA MARTINS DA
COSTA MALIZIA(OAB: 5466/AM)

RECLAMADO PROSERVICE SERVICOS DE APOIO
A GESTAO DE SAUDE LTDA.

ADVOGADO ANDRE MARTINEZ FETT(OAB:
68581/RS)

ADVOGADO RAFAEL MARTINEZ FETT(OAB:
83931/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSERVICE SERVICOS DE APOIO A GESTAO DE SAUDE
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bbed1b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Aguarde-se o pagamento das parcelas do acordo, observada a

movimentação processual prevista na Orientação nº

01/2023/SCR.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000102-33.2024.5.11.0007
RECLAMANTE MARIA CIRCLETE NEVES

GONCALVES

ADVOGADO ADRIANA MARIA MARTINS DA
COSTA MALIZIA(OAB: 5466/AM)

RECLAMADO PROSERVICE SERVICOS DE APOIO
A GESTAO DE SAUDE LTDA.

ADVOGADO ANDRE MARTINEZ FETT(OAB:
68581/RS)

ADVOGADO RAFAEL MARTINEZ FETT(OAB:
83931/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CIRCLETE NEVES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bbed1b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Aguarde-se o pagamento das parcelas do acordo, observada a

movimentação processual prevista na Orientação nº

01/2023/SCR.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000518-35.2023.5.11.0007
RECLAMANTE LUCAS SENA AMARAL SANTOS

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
1608/AM)

RECLAMADO AFLINE INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA LTDA

ADVOGADO EDSON PEREIRA DUARTE(OAB:
3702/AM)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO NADIA MARCELLE SOUSA
PIMENTEL(OAB: 6509/AM)

ADVOGADO IGOR DE PAULA ALMEIDA(OAB:
7207/AM)

PERITO ROBERTO WANG CHEN

Intimado(s)/Citado(s):
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  - AFLINE INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a2ed8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Tendo em vista a quitação do débito,

DECIDO:

I - Declaro extinta a execução nos termos do art. 924, II, do CPC.

II - Considerando que aSecretaria da Vara já procedeu ao registro

dos pagamentos para efeito estatístico, dê-se baixa na execução.

III - Após, arquive-se o processo.

Dê-se ciência às partes.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000518-35.2023.5.11.0007
RECLAMANTE LUCAS SENA AMARAL SANTOS

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
1608/AM)

RECLAMADO AFLINE INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA LTDA

ADVOGADO EDSON PEREIRA DUARTE(OAB:
3702/AM)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO NADIA MARCELLE SOUSA
PIMENTEL(OAB: 6509/AM)

ADVOGADO IGOR DE PAULA ALMEIDA(OAB:
7207/AM)

PERITO ROBERTO WANG CHEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SENA AMARAL SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a2ed8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Tendo em vista a quitação do débito,

DECIDO:

I - Declaro extinta a execução nos termos do art. 924, II, do CPC.

II - Considerando que aSecretaria da Vara já procedeu ao registro

dos pagamentos para efeito estatístico, dê-se baixa na execução.

III - Após, arquive-se o processo.

Dê-se ciência às partes.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000399-47.2023.5.11.0016
RECLAMANTE SAMARONI DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO UIRATAN DE OLIVEIRA(OAB:
3431/AM)

RECLAMADO FERRAGENS PARAIBA LIMITADA

ADVOGADO MANOEL PEDRO DE
CARVALHO(OAB: 4890/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRAGENS PARAIBA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38004bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a executada para comprovar nos autos do processo o

pagamento das custas processuais, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, sob pena de consulta no SISBAJUD para bloqueio do

valor devido.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001761-58.2016.5.11.0007
RECLAMANTE LUIDSON DE SOUZA CONCEICAO

ADVOGADO LEVISON FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 7985/AM)

RECLAMADO MARIELZA BRITO DE SOUZA

RECLAMADO PAULO ROBERTO MENDONCA DOS
SANTOS

RECLAMADO P E M COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO LUCIA ANDREA VALLE DE
SOUZA(OAB: 2767/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIDSON DE SOUZA CONCEICAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25e73a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o imóvel matrícula nº 86.374 não mais pertence aos

executados (ID. 3bdb4aa), notifique-se o exequente, pelo presente

despacho, para ciência das diligências realizadas por este Juízo,

bem como para indicar bens passíveis de penhora para o regular

prosseguimento da execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena

de suspensão da execução. O silêncio importará no início da

contagem do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, inclua-se o nome da

executada no BNDT, SERARAJUD e PROTESTOJUD, nos termos

do art. 248, §5º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região.

Após, retornem os autos conclusos.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001865-84.2015.5.11.0007
RECLAMANTE JOILSON VIEIRA DE ABREU

ADVOGADO ALINE MARIA PEREIRA MENDONÇA
MONTEIRO(OAB: 3242/AM)

ADVOGADO WALLACE BYLL PINTO
MONTEIRO(OAB: 3513/AM)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ
NETO(OAB: 1724/AM)

ADVOGADO JULIANA TEREZINHA DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 5360/AM)

ADVOGADO PEDRO LUCAS LINDOSO(OAB:
4543/DF)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

ADVOGADO ANDRE FABIO PEREIRA
GURGEL(OAB: 1567/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON VIEIRA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa8adb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Comparece a executada, em sede de manifestação, requerendo,

em síntese, (i) a extinção da execução sem quaisquer ônus para a

reclamada, uma vez que o presente feito sofre incidência imediata

da decisão do C. STF que declarou incompatível com a Constituição

Federal a interpretação dos empregados que alegava a existência

de diferenças salariais a serem pagas na fórmula de cálculo do

“Complemento da RMNR”;(ii) a imediata cessação dos

pagamentos que vem sendo realizados ao exequente e impeça

a cobrança de qualquer pagamento pendente, ante a inexigibilidade

superveniente da obrigação; (iii) sucessivamente, o acolhimento da

impugnação aos cálculos.

Passo à análise e decisão.

Conforme já esclarecido de forma detalhada no despacho de ID.

629112c, a decisão do Supremo Tribunal Federal posterior ao

trânsito em julgado da decisão de mérito proferida nestes autos, não

têm o condão de produzir a automática reforma ou rescisão da

sentença que tenha adotado entendimento diferente, sendo

necessário, para tanto, a propositura da ação rescisória, nos termos

do art. 525, §§1º, 12 e 15, do CPC:

Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento

voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o

executado, independentemente de penhora ou nova intimação,

apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

§ 1º Na impugnação, o executado poderá alegar:

(...) III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;

(...) § 12. Para efeito do disposto no inciso III do § 1º deste artigo,

considera-se também inexigível a obrigação reconhecida em título

executivo judicial fundado em lei ou ato normativo considerado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em

aplicação ou interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo

Supremo Tribunal Federal como incompatível com a Constituição

Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso.

(...) § 15. Se a decisão referida no § 12 for proferida após o trânsito

em julgado da decisão exequenda, caberá ação rescisória, cujo

prazo será contado do trânsito em julgado da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, decido:
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I - Indefiro o pedido de extinção da execução, devendo a executada

ajuizar ação rescisória caso queira desconstituir as obrigações já

fixadas no título transitado em julgado antes da decisão do C. STF,

nos termos do art. 525, §15, do CPC.

II - Quanto ao pedido de cessação dos pagamentos que vem

sendo realizados ao exequente, este Juízo já intimou a executada

(ID. cc13ba3) para, a partir da data do julgamento da questão

principal pelo STF no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário

1.251.927/RN (13/11/2023), efetuar os pagamentos mensais

decorrentes do vínculo empregatício do reclamante de acordo com

o que foi decido pelo STF, conforme exegese das teses fixadas nos

temas 733 e 885 de repercussão geral do STF.

III - Notifique-se o exequente para se manifestar, querendo, acerca

da impugnação aos cálculos apresentada pela executada (ID.

c7ebfd3 e ID. c5b7dcc).

IV - Após, encaminhem-se os autos do processo à Contadoria da

Vara para apresentar parecer e novos cálculos, se for o caso.

Dê-se ciência às partes.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001865-84.2015.5.11.0007
RECLAMANTE JOILSON VIEIRA DE ABREU

ADVOGADO ALINE MARIA PEREIRA MENDONÇA
MONTEIRO(OAB: 3242/AM)

ADVOGADO WALLACE BYLL PINTO
MONTEIRO(OAB: 3513/AM)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ
NETO(OAB: 1724/AM)

ADVOGADO JULIANA TEREZINHA DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 5360/AM)

ADVOGADO PEDRO LUCAS LINDOSO(OAB:
4543/DF)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

ADVOGADO ANDRE FABIO PEREIRA
GURGEL(OAB: 1567/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa8adb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Comparece a executada, em sede de manifestação, requerendo,

em síntese, (i) a extinção da execução sem quaisquer ônus para a

reclamada, uma vez que o presente feito sofre incidência imediata

da decisão do C. STF que declarou incompatível com a Constituição

Federal a interpretação dos empregados que alegava a existência

de diferenças salariais a serem pagas na fórmula de cálculo do

“Complemento da RMNR”;(ii) a imediata cessação dos

pagamentos que vem sendo realizados ao exequente e impeça

a cobrança de qualquer pagamento pendente, ante a inexigibilidade

superveniente da obrigação; (iii) sucessivamente, o acolhimento da

impugnação aos cálculos.

Passo à análise e decisão.

Conforme já esclarecido de forma detalhada no despacho de ID.

629112c, a decisão do Supremo Tribunal Federal posterior ao

trânsito em julgado da decisão de mérito proferida nestes autos, não

têm o condão de produzir a automática reforma ou rescisão da

sentença que tenha adotado entendimento diferente, sendo

necessário, para tanto, a propositura da ação rescisória, nos termos

do art. 525, §§1º, 12 e 15, do CPC:

Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento

voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o

executado, independentemente de penhora ou nova intimação,

apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

§ 1º Na impugnação, o executado poderá alegar:

(...) III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;

(...) § 12. Para efeito do disposto no inciso III do § 1º deste artigo,

considera-se também inexigível a obrigação reconhecida em título

executivo judicial fundado em lei ou ato normativo considerado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em

aplicação ou interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo

Supremo Tribunal Federal como incompatível com a Constituição

Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso.

(...) § 15. Se a decisão referida no § 12 for proferida após o trânsito

em julgado da decisão exequenda, caberá ação rescisória, cujo

prazo será contado do trânsito em julgado da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, decido:

I - Indefiro o pedido de extinção da execução, devendo a executada

ajuizar ação rescisória caso queira desconstituir as obrigações já

fixadas no título transitado em julgado antes da decisão do C. STF,

nos termos do art. 525, §15, do CPC.

II - Quanto ao pedido de cessação dos pagamentos que vem

sendo realizados ao exequente, este Juízo já intimou a executada

(ID. cc13ba3) para, a partir da data do julgamento da questão

principal pelo STF no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário
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1.251.927/RN (13/11/2023), efetuar os pagamentos mensais

decorrentes do vínculo empregatício do reclamante de acordo com

o que foi decido pelo STF, conforme exegese das teses fixadas nos

temas 733 e 885 de repercussão geral do STF.

III - Notifique-se o exequente para se manifestar, querendo, acerca

da impugnação aos cálculos apresentada pela executada (ID.

c7ebfd3 e ID. c5b7dcc).

IV - Após, encaminhem-se os autos do processo à Contadoria da

Vara para apresentar parecer e novos cálculos, se for o caso.

Dê-se ciência às partes.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000585-22.2022.5.11.0011
RECLAMANTE MANOEL RENIEL DE SOUZA

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
VIOLIN(OAB: 4857/AM)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

ADVOGADO JULIANA DA ROCHA COELHO(OAB:
3733/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef52748

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que os cálculos que estão sendo objeto são aqueles

apresentados pela executada, intime-se a executada para juntar aos

autos do processo a planilha de cálculos atualizada para fins de

prosseguimento da execução com a expedição do ofício precatório,

no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, retornem os autos conclusos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000435-19.2023.5.11.0007
RECLAMANTE THALISON CARVALHO DOS

SANTOS

ADVOGADO DAIANA FERREIRA DE SOUSA(OAB:
8527/AM)

RECLAMADO J F DA SILVA MATADOURO E
FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO BERGSON MENDONCA
LACERDA(OAB: 8963/AM)

RECLAMADO MATADOURO E FRIGORIFICO
BRASILEIRINHO EIRELI

ADVOGADO BERGSON MENDONCA
LACERDA(OAB: 8963/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALISON CARVALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ef078b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o exequente, pelo presente despacho, para ciência das

diligências realizadas por este Juízo, bem como para indicar bens

passíveis de penhora para o regular prosseguimento da execução,

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão da execução. O

silêncio importará no início da contagem do prazo prescricional, nos

termos do art. 11-A, da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, inclua-se o nome da

executada no BNDT, SERARAJUD e PROTESTOJUD, nos termos

do art. 248, §5º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região.

Após, retornem os autos conclusos.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001673-83.2017.5.11.0007
RECLAMANTE HELLEN DANIELLE LIMA MENDES

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE BARACHO
VALENTE(OAB: 7083/AM)

ADVOGADO SIMEÃO DE OLIVEIRA
VALENTE(OAB: 2152/AM)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MAURO PAULO GALERA MARI(OAB:
877/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fc39ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a execução foi integralmente quitada, expeça-se

alvará em favor da executada para devolução do saldo

remanescente, a qual fica intimada para informar seus dados

bancários no prazo de 5 (cinco) dias para tal finalidade.

Após, retornem os autos conclusos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000883-26.2022.5.11.0007
RECLAMANTE ARLINDO CORREA DE ARAUJO

ADVOGADO ALICE DE AQUINO SIQUEIRA E
SILVA(OAB: 4564/AM)

ADVOGADO MANOEL ROMAO DA SILVA(OAB:
1432/AM)

RECLAMADO RIZZO COMERCIO DE PECAS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA -
ME

ADVOGADO MARLUCIA VIEIRA DE SOUZA(OAB:
16907/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO CORREA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c391197

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da comprovação dos depósitos referente ao recolhimento da

Seguridade Social na quantia de R$ 6.915,00 e das custas R$

1.000,00 (calculadas sobre o valor do acordo), DETERMINO:

I – Expeça-se alvará em favor do exequente, devendo este indicar

os dados bancários para tal finalidade no prazo de 5 (cinco) dias.

II – Recolham-se os encargos previdenciários e as custas.

III – Registrem-se os pagamentos para efeitos estatísticos.

IV – Retirem-se as restrições do BNDT, RENAJUD, CNIB e demais

sistemas, se houver.

V – Por fim, venham os autos conclusos para extinção da execução.

Cumpram-se os itens.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001179-14.2023.5.11.0007
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO FIGUEIRA

CERQUINHO

ADVOGADO MARIA FRANCIDEUZA DA
COSTA(OAB: 4256/AM)

RECLAMADO SAO PEDRO COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA

ADVOGADO ANTONIO FABIO BARROS DE
MENDONCA(OAB: 2275/AM)

ADVOGADO ADRIANA LO PRESTI
MENDONCA(OAB: 3139/AM)

PERITO LUCIANA KEI LAN TAVARES
SALERNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO FIGUEIRA CERQUINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3537e8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a manifestação da parte reclamante quanto interesse

em iniciar os atos executórios,  proceda-se aos cálculos de

liquidação da Sentença.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000701-06.2023.5.11.0007
RECLAMANTE PATRICIA DE LIMA BASTOS

ADVOGADO ALINE ROCHA MARTINS(OAB:
16625/AM)

ADVOGADO VANESSA DOROTEIA BATISTA DA
SILVA(OAB: 7501/AM)

RECLAMADO FK GESTAO EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO MARIA LUIZA CARANHA NUNES
FREITAS(OAB: 17768/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FK GESTAO EMPRESARIAL EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0077b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a manifestação da reclamada ID c708118, na qual

concorda com a transferência dos devidos valores, bem como

requer o arquivamento dos autos, DETERMINO:

I – Expeça-se alvará em favor da exequente, observando os dados

bancários apresentados na petição de ID. 452c8e9.

II – Registrem-se os pagamentos para efeitos estatísticos.

III – Retirem-se as restrições do BNDT, RENAJUD, CNIB e demais

sistemas, se houver.

IV – Por fim, venham os autos conclusos para extinção da

execução.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000039-13.2021.5.11.0007
RECLAMANTE ADERBAL SANTIAGO DE LIMA

ADVOGADO MELQUISEDEC FREITAS
PANTOJA(OAB: 10412/AM)

RECLAMADO LP SERVICOS AUXILIARES AO
TRANSPORTE AEREO LTDA - ME

ADVOGADO DAYANE VIEIRA LUZ(OAB:
432605/SP)

RECLAMADO LEANDRO PESSI

RECLAMADO MARCELO TONDELLI PESSI

RECLAMADO PESSI COMERCIO DE LANCHES
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO TAVARES FERREIRA
COSTA

ADVOGADO ANTONIO TAVARES FERREIRA
COSTA(OAB: 6941/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA
LEITE

ADVOGADO ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA
LEITE(OAB: 7413/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADERBAL SANTIAGO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37c5df4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

CONSIDERANDO a manifestação de Id a10edfc na qual o

reclamante traz uma série de empresas que seriam de

administração dos executados LEANDRO PESSI e MARCELO

TONDELLI PESSI, determino:

I - Utilize-se o sistema SNIPER em desfavor dos executados

LEANDRO PESSI e MARCELO TONDELLI PESSI.

II - Após, notifique-se o exequente para tomar ciência do resultado

da diligência e requerer o que entender de direito, no prazo de 05

dias.

III - Por fim, retornem os autos conclusos.

IV - Dê-se ciência.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000701-06.2023.5.11.0007
RECLAMANTE PATRICIA DE LIMA BASTOS

ADVOGADO ALINE ROCHA MARTINS(OAB:
16625/AM)

ADVOGADO VANESSA DOROTEIA BATISTA DA
SILVA(OAB: 7501/AM)

RECLAMADO FK GESTAO EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO MARIA LUIZA CARANHA NUNES
FREITAS(OAB: 17768/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE LIMA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0077b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a manifestação da reclamada ID c708118, na qual

concorda com a transferência dos devidos valores, bem como

requer o arquivamento dos autos, DETERMINO:

I – Expeça-se alvará em favor da exequente, observando os dados

bancários apresentados na petição de ID. 452c8e9.

II – Registrem-se os pagamentos para efeitos estatísticos.

III – Retirem-se as restrições do BNDT, RENAJUD, CNIB e demais

sistemas, se houver.
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IV – Por fim, venham os autos conclusos para extinção da

execução.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001179-14.2023.5.11.0007
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO FIGUEIRA

CERQUINHO

ADVOGADO MARIA FRANCIDEUZA DA
COSTA(OAB: 4256/AM)

RECLAMADO SAO PEDRO COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA

ADVOGADO ANTONIO FABIO BARROS DE
MENDONCA(OAB: 2275/AM)

ADVOGADO ADRIANA LO PRESTI
MENDONCA(OAB: 3139/AM)

PERITO LUCIANA KEI LAN TAVARES
SALERNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO PEDRO COMERCIO DE FERRAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3537e8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a manifestação da parte reclamante quanto interesse

em iniciar os atos executórios,  proceda-se aos cálculos de

liquidação da Sentença.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001185-21.2023.5.11.0007
RECLAMANTE WALDIRA RIBEIRO SILVA

ADVOGADO PABLO MANOEL MAGALHAES
FRANCA(OAB: 16326/AM)

RECLAMADO PLAYARTE CINEMAS LTDA

ADVOGADO RENAN DE VASCONCELOS
SILVA(OAB: 399537/SP)

ADVOGADO SHEILA GARCIA REINA(OAB:
189091/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDIRA RIBEIRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bcb176

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

I - Homologo o acordode Id b5da19f para que surta seus jurídicos

e legais efeitos. O acordo perfaz o valor de R$ 16.000,57 e será

pago em 08 parcelas de R$ 2.000,07 na conta discriminada na

minuta de Id b5da19f.

As parcelas deverão ser pagas nas seguintes datas: 15/04/2024

e depois a cada 30 dias ou dia útil subsequente.

Deverá a autora informar, no prazo de 05 dias, o

descumprimento das parcelas, sob pena de, no silêncio, serem

consideradas como cumpridas.

II - Multa de 50%, conforme percentual estabelecido por este Juízo,

no caso de descumprimento do acordo, a incidir sobre as parcelas

não adimplidas.

III - Determino o recolhimento da importância devida à Seguridade

Social na quantia de R$ 760,02 e custas R$ 419,01, mediante guias

DARF 6092 e GRU, respectivamente, devendo para tanto a

executada juntar aos autos do comprovante de pagamento até 30

dias após a última parcela (até 16/12/2024), sob pena de execução.

IV - Considerando a previsão estabelecida no inciso LXXVIII, art.5º,

da CF/88 e o disposto no art. 125 do CPC de aplicação subsidiária,

fica o executado intimado que em caso de descumprimento do

presente acordo, fica citado, na forma dos artigos 876, 878, 880,

882 e 883, todos da CLT, com a constrição imediata de quantia ou

bens por este Juízo para garantia do crédito trabalhista ora

declarado.

V - Aguarde-se o pagamento de todas parcelas.

VI - Cumprido o acordo registrem-se os pagamentos e venham os

autos conclusos para extinção.

Dê-se ciência às partes.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001185-21.2023.5.11.0007
RECLAMANTE WALDIRA RIBEIRO SILVA

ADVOGADO PABLO MANOEL MAGALHAES
FRANCA(OAB: 16326/AM)

RECLAMADO PLAYARTE CINEMAS LTDA
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ADVOGADO RENAN DE VASCONCELOS
SILVA(OAB: 399537/SP)

ADVOGADO SHEILA GARCIA REINA(OAB:
189091/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLAYARTE CINEMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bcb176

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

I - Homologo o acordode Id b5da19f para que surta seus jurídicos

e legais efeitos. O acordo perfaz o valor de R$ 16.000,57 e será

pago em 08 parcelas de R$ 2.000,07 na conta discriminada na

minuta de Id b5da19f.

As parcelas deverão ser pagas nas seguintes datas: 15/04/2024

e depois a cada 30 dias ou dia útil subsequente.

Deverá a autora informar, no prazo de 05 dias, o

descumprimento das parcelas, sob pena de, no silêncio, serem

consideradas como cumpridas.

II - Multa de 50%, conforme percentual estabelecido por este Juízo,

no caso de descumprimento do acordo, a incidir sobre as parcelas

não adimplidas.

III - Determino o recolhimento da importância devida à Seguridade

Social na quantia de R$ 760,02 e custas R$ 419,01, mediante guias

DARF 6092 e GRU, respectivamente, devendo para tanto a

executada juntar aos autos do comprovante de pagamento até 30

dias após a última parcela (até 16/12/2024), sob pena de execução.

IV - Considerando a previsão estabelecida no inciso LXXVIII, art.5º,

da CF/88 e o disposto no art. 125 do CPC de aplicação subsidiária,

fica o executado intimado que em caso de descumprimento do

presente acordo, fica citado, na forma dos artigos 876, 878, 880,

882 e 883, todos da CLT, com a constrição imediata de quantia ou

bens por este Juízo para garantia do crédito trabalhista ora

declarado.

V - Aguarde-se o pagamento de todas parcelas.

VI - Cumprido o acordo registrem-se os pagamentos e venham os

autos conclusos para extinção.

Dê-se ciência às partes.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000113-96.2023.5.11.0007
EXEQUENTE SALEGE REGIS COELHO DA

CONCEICAO

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXEQUENTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXECUTADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

ADVOGADO BONIEK PEREIRA DA SILVA(OAB:
8303/AM)

ADVOGADO LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM(OAB:
2609/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALEGE REGIS COELHO DA CONCEICAO

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a51af42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Tendo em vista a quitação do débito,

DECIDO:

I - Declaro extinta a execução nos termos do art. 924, II, do CPC.

II - Considerando que aSecretaria da Vara já procedeu ao registro

dos pagamentos para efeito estatístico, dê-se baixa na execução.

III - Após, arquive-se o processo.

Dê-se ciência às partes.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000927-11.2023.5.11.0007
RECLAMANTE ISMAEL TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE LUIZ ALENCAR
VILAROUCA(OAB: 19194-O/MT)

ADVOGADO DOUGLAS LUIZ ALENCAR DE
FREITAS(OAB: 14245-O/MT)
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RECLAMADO MUNIZ E FERREIRA CONSTRUCAO
E NAVEGACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f7271f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Tendo em vista a quitação do débito,

DECIDO:

I - Declaro extinta a execução nos termos do art. 924, II, do CPC.

II - Considerando que aSecretaria da Vara já procedeu ao registro

dos pagamentos para efeito estatístico, dê-se baixa na execução.

III - Após, arquive-se o processo.

Dê-se ciência às partes.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000113-96.2023.5.11.0007
EXEQUENTE SALEGE REGIS COELHO DA

CONCEICAO

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXEQUENTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXECUTADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

ADVOGADO BONIEK PEREIRA DA SILVA(OAB:
8303/AM)

ADVOGADO LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM(OAB:
2609/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DA AMAZONIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a51af42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Tendo em vista a quitação do débito,

DECIDO:

I - Declaro extinta a execução nos termos do art. 924, II, do CPC.

II - Considerando que aSecretaria da Vara já procedeu ao registro

dos pagamentos para efeito estatístico, dê-se baixa na execução.

III - Após, arquive-se o processo.

Dê-se ciência às partes.

    CAROLINE PITT

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000262-66.2021.5.11.0006
RECLAMANTE VITORIA ANDRYA MOTA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE CORREIA LIMA(OAB:
3432/AM)

ADVOGADO ALESSANDRO CORREIA LIMA(OAB:
7339/AM)

RECLAMADO THIAGO SALGADO ADUAN

RECLAMADO SVS SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

RECLAMADO ANDERSON LUIZ DE CARVALHO

RECLAMADO GLAUCIA MARIA FERNANDES
RIBEIRO

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO LUCIANA PEREIRA BENDELAK(OAB:
12833/PA)

ADVOGADO CLEIDINALDO FONSECA
CHAVES(OAB: 13507/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA ANDRYA MOTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c287a8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o bloqueio parcial realizado via SISBAJUD de Id

022ce8a em desfavor do executado THIAGO SALGADO ADUAN,
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no valor de R$ 881,94, DECIDO:

I - Converto o valor bloqueado em penhora.

II - Notifique-se o executado THIAGO SALGADO ADUAN, por

edital, para tomar ciência da penhora on line realizada via sistema

SISBAJUD, bem como do prazo de 5 (cinco) dias para

complementar o valor da garantia da execução, caso queira opor

Embargos.

III - Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, expeça-se alvará

em favor do(a) exequente, ficando esta intimada pelo presente

despacho para indicar os dados bancários no prazo de 5 (cinco)

dias para tal finalidade.

IV - Atualizem-se os cálculos deduzindo a quantia recebida.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000594-93.2022.5.11.0007
RECLAMANTE ANA MARIA PEREIRA REBOUCAS

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ARAUJO(OAB:
15266/AM)

ADVOGADO FERNANDO BORGES DE
MORAES(OAB: 446/AM)

RECLAMADO R A OPERADORA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA PEREIRA REBOUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06db5c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

CONSIDERANDO as diligências de Id fa70397 e Id e81024d,

notifique-se a exequente, pelo presente despacho, para indicar bens

passíveis de penhora para o regular prosseguimento da execução,

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão da execução. O

silêncio importará no início da contagem do prazo prescricional, nos

termos do art. 11-A, da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, inclua-se a executada no

BNDT, SERARAJUD e PROTESTOJUD, nos termos do art. 248,

§5º da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 11ª Região.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000918-83.2022.5.11.0007
RECLAMANTE VITOR HUGO LOPES FACANHA

FILHO

ADVOGADO FABIO CEZAR SOUSA SILVA(OAB:
13860/AM)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 38146/DF)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HUGO LOPES FACANHA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e37003

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a manifestação da parte reclamante quanto ao

interesse em iniciar os atos executórios, proceda-se aos cálculos

de liquidação da Sentença de Id 496153f.

Dê-se ciência às partes.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000918-83.2022.5.11.0007
RECLAMANTE VITOR HUGO LOPES FACANHA

FILHO

ADVOGADO FABIO CEZAR SOUSA SILVA(OAB:
13860/AM)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 38146/DF)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e37003

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a manifestação da parte reclamante quanto ao

interesse em iniciar os atos executórios, proceda-se aos cálculos

de liquidação da Sentença de Id 496153f.

Dê-se ciência às partes.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001126-67.2022.5.11.0007
RECLAMANTE CLAUDIANE LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO SUPERMERCADOS DB LTDA

ADVOGADO LUCIANA VELASCO
VASCONCELLOS(OAB: 4972/AM)

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS DB LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5d4bea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a existência de saldo remanescente em favor da

executada, expeça-se alvará em favor da executada, que fica

intimada para informar nos autos do processo seus dados bancários

no prazo de 5 (cinco) dias para tal finalidade.

Após a juntada do comprovante de pagamento, retornem os autos

conclusos para extinção da execução.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001132-40.2023.5.11.0007
RECLAMANTE ADILSON JORDAO BELTRAO

ADVOGADO GEOFREY MEIRINO DE
SOUZA(OAB: 4538/AM)

ADVOGADO CELMA ONARA IZAEL SOUZA
ARAÚJO(OAB: 4438/AM)

RECLAMADO CONSTRUTORA ALICERCE LTDA

RECLAMADO DAVI MAGALHAES PIMENTEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON JORDAO BELTRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8655d32

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A finalidade precípua do processo de execução é a satisfação do

título judicial, cabendo a este Juízo velar pela rápida solução do

litígio, atendendo ainda aos princípios da celeridade e economia

processual (CPC, art. 139, II e IV).

No caso vertente, a executada não foi encontrada e a penhora

online do crédito não surtiu efeito desejado. Por outro lado, restou

incontroverso o direito do autor ao recebimento de suas verbas de

natureza alimentar, conforme sentença transitada em julgado.

Dessa forma, em situações especiais, a fim de se entregar a

completa prestação jurisdicional se torna imprescindível e

plenamente cabível a aplicação da teoria da desconsideração da

personalidade jurídica (Art. 28 do CDC), motivo pelo qual instauro o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da

executada, nos termos dos 855-A, da CLT c/c arts. 133 a 137 do

CPC de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho (art. 769,

CLT).

DETERMINO:

I - Inclua-se o sócio da executada, Sr. DAVI MAGALHAES

PIMENTEL (CPF.: 024.028.532-80) no polo passivo, para

responder pela presente execução, nos termos do Art. 10-A da CLT,

comunicando-se ao distribuidor para as devidas anotações (art. 134,

§1º, CPC);

II - Suspenda-se o processo de execução, nos termos do artigo 855-

A, § 2º da CLT, até a decisão final sobre o incidente;

III - Notifique-se o sócio para integrar a lide e apresentar defesa,

por carta com aviso de recebimento, querendo, no prazo legal de

15 (quinze) dias

IV - Na impossibilidade de notificação via aviso de recebimento,
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reitere-se via mandado.

V - Dê-se ciência.

Cumpra-se

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001222-48.2023.5.11.0007
RECLAMANTE JEYCIANE ANDREA DIAS VASQUES

ADVOGADO GIOVANI MOLINA MOTA(OAB:
476280/SP)

RECLAMADO G G DOS SANTOS COMERCIO
VAREJISTA DE MEDICAMENTOS
LTDA

ADVOGADO JESSICA LOPES DE LIMA(OAB:
10184/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G G DOS SANTOS COMERCIO VAREJISTA DE
MEDICAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4f8356

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a manifestação da parte reclamante quanto ao

interesse em iniciar os atos executórios, prossiga-se o feito

conforme abaixo determinado:

1. Das anotações na CTPS:

a) Com relação às anotações na CTPS, considerando que os

registros eletrônicos gerados pelo empregador no sistema eSocial

equivale às anotações do contrato de trabalho, notifique-se a

reclamada para, no prazo de 5 dias, proceder àretificação da baixa

da CTPS da autora, no prazo de 5 dias após o trânsito em julgado,

constando como data da extinção contratual o dia 16/04/2023, no

limite do pedido, sob pena de multa diária de R$100,00 até o limite

de R$1.000,00, a ser revertida em favor da reclamante, sem

prejuízo da comunicação à Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado do Amazonas para as providências cabíveis.

b) Em caso de descumprimento, fica a Secretaria da Vara

autorizada a cumprir a determinação em epígrafe, devendo a

Secretaria, em caso de baixa do contrato de trabalho, o fazê-lo

direto no sistema eSocial.

c) Após, notifique o trabalhador para ciência do cumprimento da

obrigação.

2. Dos cálculos de liquidação:

Cumpridos na íntegra os itens acima ou descumpridas as

obrigações de fazer, inclua-se o valor correspondente na conta,

inclusive as multas por descumprimento, e proceda-se aos

cálculos de liquidação da Sentença de, com as alterações

promovidas em acórdão.

Dê-se ciência às partes.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001222-48.2023.5.11.0007
RECLAMANTE JEYCIANE ANDREA DIAS VASQUES

ADVOGADO GIOVANI MOLINA MOTA(OAB:
476280/SP)

RECLAMADO G G DOS SANTOS COMERCIO
VAREJISTA DE MEDICAMENTOS
LTDA

ADVOGADO JESSICA LOPES DE LIMA(OAB:
10184/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEYCIANE ANDREA DIAS VASQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4f8356

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a manifestação da parte reclamante quanto ao

interesse em iniciar os atos executórios, prossiga-se o feito

conforme abaixo determinado:

1. Das anotações na CTPS:

a) Com relação às anotações na CTPS, considerando que os

registros eletrônicos gerados pelo empregador no sistema eSocial

equivale às anotações do contrato de trabalho, notifique-se a

reclamada para, no prazo de 5 dias, proceder àretificação da baixa

da CTPS da autora, no prazo de 5 dias após o trânsito em julgado,

constando como data da extinção contratual o dia 16/04/2023, no

limite do pedido, sob pena de multa diária de R$100,00 até o limite

de R$1.000,00, a ser revertida em favor da reclamante, sem

prejuízo da comunicação à Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado do Amazonas para as providências cabíveis.

b) Em caso de descumprimento, fica a Secretaria da Vara

autorizada a cumprir a determinação em epígrafe, devendo a
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Secretaria, em caso de baixa do contrato de trabalho, o fazê-lo

direto no sistema eSocial.

c) Após, notifique o trabalhador para ciência do cumprimento da

obrigação.

2. Dos cálculos de liquidação:

Cumpridos na íntegra os itens acima ou descumpridas as

obrigações de fazer, inclua-se o valor correspondente na conta,

inclusive as multas por descumprimento, e proceda-se aos

cálculos de liquidação da Sentença de, com as alterações

promovidas em acórdão.

Dê-se ciência às partes.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001532-27.2023.5.11.0016
EXEQUENTE OTAVIO LOBATO RODRIGUES

GUIMARAES

ADVOGADO NICOLLE SOUZA DA SILVA
SCARAMUZZINI TORRES(OAB:
679/AM)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARIA IZABEL DA SILVA
ALVES(OAB: 12029/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c525e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a executada para, querendo, manifestar-se acerca da

impugnação à sentença de liquidação de Id f182c61 apresentada

pelo exequente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, conclusos para julgamento.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001532-27.2023.5.11.0016
EXEQUENTE OTAVIO LOBATO RODRIGUES

GUIMARAES

ADVOGADO NICOLLE SOUZA DA SILVA
SCARAMUZZINI TORRES(OAB:
679/AM)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARIA IZABEL DA SILVA
ALVES(OAB: 12029/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO LOBATO RODRIGUES GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c525e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a executada para, querendo, manifestar-se acerca da

impugnação à sentença de liquidação de Id f182c61 apresentada

pelo exequente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, conclusos para julgamento.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000324-98.2024.5.11.0007
RECLAMANTE ALEX LIMA DE ASSIS

ADVOGADO LEONARDO SOARES
VASCONCELOS(OAB: 9859/AM)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO TECNICK CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX LIMA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e5c2b1

proferido nos autos.

DESPACHO

DOS PEDIDOS FORMULADOS NA PETIÇÃO INICIAL:

O reclamante comparece perante este Juízo para o fim de postular,

em síntese, o pagamento de verbas rescisórias, diferença salarial

por alegada equiparação e adicional de horas extras e reflexos.
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DA TRAMITAÇÃO DO FEITO PELO JUÍZO 100% DIGITAL

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) aprovou, em outubro de

2020, a Resolução nº 345, que autoriza os tribunais brasileiros a

adotarem o “Juízo 100% Digital”.

O Juízo 100% Digital é a possibilidade das partes valerem-se da

tecnologia para terem acesso à Justiça sem precisar comparecerem

fisicamente nos Fóruns.

No âmbito do TRT da 11ª Região, foi instituído o Juízo 100% Digital

através da Resolução Administrativa nº 065/2021, a qual prevê no

art. 2º que "(…) a escolha pelo "Juízo 100% Digital" é facultativa e

será exercida pela parte demandante no momento da distribuição

da ação, podendo a parte demandada opor-se a essa opção até o

momento da contestação".

Ressalto que as notificações serão realizadas pelos meios oficiais,

tais como: e-Carta, Diário Eletrônico, Mandado, Ofício, Edital

etc.

Assim, defiro a tramitação do presente feito pelo Juízo 100%

Digital, conforme opção do autor, podendo a reclamada

apresentar oposição a essa opção até o momento da

contestação, nos termos do art. 2º da Resolução Administrativa

nº 065/2021/TRT11.

Relevante destacar que cabe ao Juiz dirigir o processo, prover sua

regularidade e velar pela sua duração razoável (art. 139, II, do

CPC).

Por todo o exposto, decido:

DA AUDIÊNCIA INAUGURAL TELEPRESENCIAL:

- Inclua-se o processo na pauta de audiência virtual a ser realizada,

através da ferramenta Zoom, no dia 07/05/2024 09:20, na

modalidade UNA, cujo link do hall de entrada da 7ª Vara do

Trabalho de Manaus é:

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81307224690?pwd=SnVFd0VINzhMcFFFakhDTzFS

bXVHQT09

ou

http://bit.ly/7VaraTrabMao 

ou insira o ID padrão da sala de audiência: 813 0722 4690, com a

senha de acesso padrão: 038450

- A referida ferramenta de videoconferência (Zoom.us) é a

plataforma oficial da Justiça do Trabalho para realização de

audiências e sessões de julgamento nos seus respectivos órgãos a

partir de 1/5/2021 (vide Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de 29 de

dezembro de 2020).

- Acrescenta-se ainda que havendo qualquer impossibilidade de

realização da audiência por meio virtual, que as partes informem a

este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os motivos objetivos,

técn icos,  jur íd icos ou prát icos da imposs ib i l idade de

comparecimento em audiência telepresencial.

- Caso as partes silenciem quanto à impossibil idade de

comparecimento à audiência virtual ou não apresentem justificativa

plausível para não comparecimento à audiência designada serão

aplicadas as penalidades previstas em lei.

- As testemunhas devem, preferencialmente, estar em um lugar

neutro, sem companhia de terceiros, no momento de prestar seus

respectivos depoimentos.

- Para participar da audiência, as partes devem baixar o aplicativo

no celular ou computador. No celular:

1. Baixe o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store (Android)

ou na App Store (IOS);

2. Abra o aplicativo e toque em “Ingressar em uma reunião”;

3. Acesse o seguinte link do hall de entrada da 7ª Vara do Trabalho

de Manaus:

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81307224690?pwd=SnVFd0VINzhMcFFFakhDTzFS

bXVHQT09

ou insira o ID padrão da sala de audiência: 813 0722 4690;

4. Insira a senha de acesso padrão: 038450; 

5. Defina seu nome (ficará visível para outros participantes) e a

função (reclamante, reclamada, advogado, procurador etc.);

6. Toque em “Ingressar”;

7. Em caso de dúvidas, o manual e os vídeos explicativos poderão

ser acessados através do seguinte link: https://bit.ly/3xz7qiv.

- Recomenda-se que as partes acessem a sala virtual com

antecedência de 15 (quinze) minutos antes do horário marcado para

evitar e/ou sanar problemas técnicos ou de conexão.

- Acrescenta-se que, ao participar de uma atividade solene

como as audiências, devem as partes e testemunhas estarem

em ambiente e com roupas apropriados, sob pena de o(a)

magistrado(a) presidente do feito e/ou servidor(a) que o auxilia

determinarem a adequação do ambiente e da roupa, sob pena

de não prosseguimento do feito.

- As câmeras dos dispositivos deverão estar ativadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das audiências

presenciais, em homenagem ao princípio da publicidade e

segurança jurídica. O desligamento das câmeras, sem o informe da

razão aos demais participantes, por partes e/ou advogados, será

entendido pelo juízo como retirada da sala virtual ou dificuldade de

prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a considerar o

encerramento da sessão e redesignação para nova data.

- O microfone das partes será desativado pelo(a) servidor(a) ou

magistrado(a), que estiver à frente da sessão, no momento

oportuno, para melhor compreensão auditiva de todos. Lembrando

que a qualquer momento a parte poderá reativar esta função.
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- A parte autora deverá comparecer à audiência pessoalmente, sob

pena de arquivamento da reclamação trabalhista, na forma da lei,

bem como providenciar o comparecimento de até 2 (duas)

testemunhas no rito sumaríssimo e até 3 (três) no rito ordinário,

salvo em se tratando de Inquérito Judicial para Apuração de Falta

Grave (seis), que comparecerão independentemente de notificação.

Os documentos ainda não anexados ao processo deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico (PJe) até a realização

da proposta conciliatória infrutífera.

- A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer à audiência virtual

pessoalmente ou representado por preposto(a) habilitado(a) (art.

843, parágrafo 1º, da CLT - no caso de pessoa jurídica) para

apresentar(em) contestação e prestar(em) depoimento pessoal, sob

pena de ser(em) declarada(s) revel(is) e de ser(em) considerado(s)

verdadeiro(s) o(s) fato(s) alegado(s) na petição inicial (art. 844 da

CLT), bem como para apresentar(em), querendo, até 2 (duas)

testemunhas no rito sumaríssimo e até 3 (três) no rito ordinário,

salvo em se tratando de Inquérito Judicial para Apuração de Falta

Grave (seis), que comparecerão independentemente de notificação.

- A contestação, reconvenção, exceção de incompetência quanto à

Justiça e documentos deverão ser protocolados no PJe até a

realização da proposta conciliatória infrutífera, com a utilização de

equipamento próprio, sendo automaticamente juntados, facultada a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (art. 22

da Resolução nº 185/CSJT). Por sua vez, a exceção de

incompetência quanto ao lugar deve ser protocolada em peça

apartada até 5 (cinco) dias úteis após a notificação, sob pena de

preclusão (art. 800 da CLT).

- Quando se tratar de pessoa jurídica e o objeto da reclamação

versar sobre pedido relacionado às condições ambientais de

trabalho (ex.: indenização por danos morais e materiais, em razão

de doença ocupacional do trabalho), adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, apresentar o programa de controle

médico de saúde ocupacional (PCMSO), programa de proteção de

riscos ambientais (PPRA), programa de condições e meio ambiente

de trabalho (PCMAT), atestado de saúde ocupacional (ASO), perfil

profissiográfico previdenciário (PPP), análise ergonômica do

trabalho (AET), diálogo diário de segurança (DDS), bem como

laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou local

de trabalho do reclamante e demais documentos pertinentes ao

deslinde do feito, sob as penas previstas no art. 400 do CPC. Se o

objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extraordinárias,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados;

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC.

- Apresentar ao Juízo, no caso de pessoa jurídica, registro

atualizado da constituição societária, além do comprovante de

inscrição da empresa perante o cadastro nacional de pessoas

jurídicas (CNPJ) ou, no caso de ser pessoa física, o número do

cadastro nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do

INSS (CEI), conforme previsto na consolidação dos provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, dados esses que

deverão ser imediatamente comunicados ao Juízo em caso de

alteração durante o trâmite processual.

DO PJE CONECTA:

- Na oportunidade, é relevante destacar que o Ato Conjunto nº

7/2020/SGP/SCR, editado pelo Egrégio TRT da 11ª Região, instituiu

a obrigatoriedade de cadastro de empresas e entes públicos no

Sistema PJe, a fim de viabilizar o envio de intimações por meio

eletrônico, com fulcro no art. 9º, da Lei 11.419/06, bem como no art.

17, da Resolução 185/2017 e no art. 246, do Código de Processo

Civil.

- Ao se cadastrar, a empresa pode optar por uma das modalidades

disponíveis: indicação de advogado para intimação via DEJT,

indicação de e-mail ou indicação de número de celular com

WhatsApp. Além disso, os entes públicos devem optar pela criação

de um Painel de Procuradoria. As instruções para o cadastro estão

disponíveis no Portal eletrônico do TRT11, no seguinte link:

“https://portal.trt11.jus.br/index.php/sociedades/pjeconecta”.

Dispõem os artigos 2º e 3º do Ato Conjunto supracitado que:

“Art. 2º As empresas privadas, as empresas públicas e as

sociedades de economia mista devem realizar o cadastro no

sistema PJe para efeito de recebimento de citações e

intimações, as quais serão efetuadas, preferencialmente, por meio

de publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

( D E J T ) .  ( R e d a ç ã o  d a d a  p e l o  A T O  C O N J U N T O  N °

12/2020/SGP/SCR Manaus, 11 de novembro de 2020)

Art. 3º As Varas do Trabalho, no prazo de dez dias, devem

intimar, por qualquer meio idôneo, os 10 maiores litigantes de

sua jurisdição, desde que se enquadrem nas hipóteses

descritas no art. 2º e ainda não estejam cadastrados, acerca do

teor deste Ato, esclarecendo-lhes quanto à obrigatoriedade do

cadastramento e as possíveis consequências jurídicas em caso de

não atendimento.” (grifos nossos)

Assim, o Juízo conclama à reclamada que solicite o cadastro

no programa regional permanente denominado PjeConecta

(pjeconecta@trt11.jus.br).

- Intimem-se as partes, sendo a reclamada via e-Carta e a

reclamada pelo advogado cadastrado no PjeConecta.

DO ACESSO AOS DOCUMENTOS DO PROCESSO:

Os documentos do processo poderão ser acessados via internet:
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https://pje.trt11.jus.br/pjekz/validacao, digitando os códigos, tudo

junto sem qualquer tipo de espaço, correspondentes da tabela

anexa, que contém as chaves de acesso:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Triagem Certidão
24031914123224200

000029279581

Decisão Decisão
24031814105821400

000029263909

1 PROCURACAO -

ALEX
Procuração

24031520083198300

000029250977

5 CTPS Documento Diverso
24031520083922600

000029250981

4 CONTRATO DE

TRABALHO
Contrato

24031520083674400

000029250980

7 Holerite MAI22 Documento Diverso
24031520084266300

000029250983

3 COMP

RESIDENCIA
Documento Diverso

24031520083561100

000029250979

2 CNH - ALEX Documento Diverso
24031520083568000

000029250978

6 CTPS DIGITAL2 Documento Diverso
24031520083949500

000029250982

8 Holerite JUN22 Documento Diverso
24031520084311200

000029250984

9 Holerite2 JUL22 Documento Diverso
24031520084196200

000029250985

11 Holerite SET22 Documento Diverso
24031520084327400

000029250987

10 Holerite AGO22 Documento Diverso
24031520084234800

000029250986

12 EXTRATO FGTS

- ALEX
Documento Diverso

24031520084476400

000029250988

13 FOLHA DE

PONTO - ALEX
Documento Diverso

24031520084637200

000029250989

14 CHECK-LIST DE

INSPEÇÃO E TESTE
Documento Diverso

24031520084658700

000029250990

16 CONTROLE DE

VEICULOS
Documento Diverso

24031520085009300

000029250992

19 ESCALA

BOMBEIROS
Documento Diverso

24031520084951500

000029250995

18 ESCALA

BOMBEIROS AGO-
Documento Diverso

24031520084988500

000029250994

17 ESCALA

BOMBEIROS JUL-
Documento Diverso

24031520084845500

000029250993

15 CONOGRAMA

DE ATIVIDADES DO
Documento Diverso

24031520084827900

000029250991

27 CONTRATO

TECNICK-
Contrato

24031520091475600

000029251003

Petição Inicial Petição Inicial
24031520052846600

000029250973

22 AVISO - ALEX Documento Diverso
24031520085354300

000029250998

25 EXTRATO

SERASA
Documento Diverso

24031520085594700

000029251001

23 COMUNICADO

PETROBRAS
Documento Diverso

24031520085615500

000029250999

20 ESCALA

BOMBEIROS
Documento Diverso

24031520085277700

000029250996

26 NIS - ALEX Documento Diverso
24031520085846800

000029251002

28 CONDUTOR Documento Diverso
24031520091578600

000029251004
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24 EXTRATO

CONTA CORRENTE
Documento Diverso

24031520085511600

000029251000

21 ESCALA

BOMBEIROS
Documento Diverso

24031520085160000

000029250997

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000324-98.2024.5.11.0007
RECLAMANTE ALEX LIMA DE ASSIS

ADVOGADO LEONARDO SOARES
VASCONCELOS(OAB: 9859/AM)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO TECNICK CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e5c2b1

proferido nos autos.

DESPACHO

DOS PEDIDOS FORMULADOS NA PETIÇÃO INICIAL:

O reclamante comparece perante este Juízo para o fim de postular,

em síntese, o pagamento de verbas rescisórias, diferença salarial

por alegada equiparação e adicional de horas extras e reflexos.

DA TRAMITAÇÃO DO FEITO PELO JUÍZO 100% DIGITAL

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) aprovou, em outubro de

2020, a Resolução nº 345, que autoriza os tribunais brasileiros a

adotarem o “Juízo 100% Digital”.

O Juízo 100% Digital é a possibilidade das partes valerem-se da

tecnologia para terem acesso à Justiça sem precisar comparecerem

fisicamente nos Fóruns.

No âmbito do TRT da 11ª Região, foi instituído o Juízo 100% Digital

através da Resolução Administrativa nº 065/2021, a qual prevê no

art. 2º que "(…) a escolha pelo "Juízo 100% Digital" é facultativa e

será exercida pela parte demandante no momento da distribuição

da ação, podendo a parte demandada opor-se a essa opção até o

momento da contestação".

Ressalto que as notificações serão realizadas pelos meios oficiais,

tais como: e-Carta, Diário Eletrônico, Mandado, Ofício, Edital

etc.

Assim, defiro a tramitação do presente feito pelo Juízo 100%

Digital, conforme opção do autor, podendo a reclamada

apresentar oposição a essa opção até o momento da

contestação, nos termos do art. 2º da Resolução Administrativa

nº 065/2021/TRT11.

Relevante destacar que cabe ao Juiz dirigir o processo, prover sua

regularidade e velar pela sua duração razoável (art. 139, II, do

CPC).

Por todo o exposto, decido:

DA AUDIÊNCIA INAUGURAL TELEPRESENCIAL:

- Inclua-se o processo na pauta de audiência virtual a ser realizada,

através da ferramenta Zoom, no dia 07/05/2024 09:20, na

modalidade UNA, cujo link do hall de entrada da 7ª Vara do

Trabalho de Manaus é:

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81307224690?pwd=SnVFd0VINzhMcFFFakhDTzFS

bXVHQT09

ou

http://bit.ly/7VaraTrabMao 

ou insira o ID padrão da sala de audiência: 813 0722 4690, com a

senha de acesso padrão: 038450

- A referida ferramenta de videoconferência (Zoom.us) é a

plataforma oficial da Justiça do Trabalho para realização de

audiências e sessões de julgamento nos seus respectivos órgãos a

partir de 1/5/2021 (vide Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP, de 29 de

dezembro de 2020).

- Acrescenta-se ainda que havendo qualquer impossibilidade de

realização da audiência por meio virtual, que as partes informem a

este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os motivos objetivos,

técn icos,  jur íd icos ou prát icos da imposs ib i l idade de

comparec imento em audiênc ia  te lepresencia l .

- Caso as partes silenciem quanto à impossibil idade de

comparecimento à audiência virtual ou não apresentem justificativa

plausível para não comparecimento à audiência designada serão

aplicadas as penalidades previstas em lei.

- As testemunhas devem, preferencialmente, estar em um lugar

neutro, sem companhia de terceiros, no momento de prestar seus

respectivos depoimentos.

- Para participar da audiência, as partes devem baixar o aplicativo

no celular ou computador. No celular:

1. Baixe o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store (Android)

ou na App Store (IOS);

2. Abra o aplicativo e toque em “Ingressar em uma reunião”;

3. Acesse o seguinte link do hall de entrada da 7ª Vara do Trabalho
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de Manaus:

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81307224690?pwd=SnVFd0VINzhMcFFFakhDTzFS

bXVHQT09

ou insira o ID padrão da sala de audiência: 813 0722 4690;

4. Insira a senha de acesso padrão: 038450; 

5. Defina seu nome (ficará visível para outros participantes) e a

função (reclamante, reclamada, advogado, procurador etc.);

6. Toque em “Ingressar”;

7. Em caso de dúvidas, o manual e os vídeos explicativos poderão

ser acessados através do seguinte link: https://bit.ly/3xz7qiv.

- Recomenda-se que as partes acessem a sala virtual com

antecedência de 15 (quinze) minutos antes do horário marcado para

evitar e/ou sanar problemas técnicos ou de conexão.

- Acrescenta-se que, ao participar de uma atividade solene

como as audiências, devem as partes e testemunhas estarem

em ambiente e com roupas apropriados, sob pena de o(a)

magistrado(a) presidente do feito e/ou servidor(a) que o auxilia

determinarem a adequação do ambiente e da roupa, sob pena

de não prosseguimento do feito.

- As câmeras dos dispositivos deverão estar ativadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das audiências

presenciais, em homenagem ao princípio da publicidade e

segurança jurídica. O desligamento das câmeras, sem o informe da

razão aos demais participantes, por partes e/ou advogados, será

entendido pelo juízo como retirada da sala virtual ou dificuldade de

prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a considerar o

encerramento da sessão e redesignação para nova data.

- O microfone das partes será desativado pelo(a) servidor(a) ou

magistrado(a), que estiver à frente da sessão, no momento

oportuno, para melhor compreensão auditiva de todos. Lembrando

que a qualquer momento a parte poderá reativar esta função.

- A parte autora deverá comparecer à audiência pessoalmente, sob

pena de arquivamento da reclamação trabalhista, na forma da lei,

bem como providenciar o comparecimento de até 2 (duas)

testemunhas no rito sumaríssimo e até 3 (três) no rito ordinário,

salvo em se tratando de Inquérito Judicial para Apuração de Falta

Grave (seis), que comparecerão independentemente de notificação.

Os documentos ainda não anexados ao processo deverão ser

apresentados pelo peticionamento eletrônico (PJe) até a realização

da proposta conciliatória infrutífera.

- A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer à audiência virtual

pessoalmente ou representado por preposto(a) habilitado(a) (art.

843, parágrafo 1º, da CLT - no caso de pessoa jurídica) para

apresentar(em) contestação e prestar(em) depoimento pessoal, sob

pena de ser(em) declarada(s) revel(is) e de ser(em) considerado(s)

verdadeiro(s) o(s) fato(s) alegado(s) na petição inicial (art. 844 da

CLT), bem como para apresentar(em), querendo, até 2 (duas)

testemunhas no rito sumaríssimo e até 3 (três) no rito ordinário,

salvo em se tratando de Inquérito Judicial para Apuração de Falta

Grave (seis), que comparecerão independentemente de notificação.

- A contestação, reconvenção, exceção de incompetência quanto à

Justiça e documentos deverão ser protocolados no PJe até a

realização da proposta conciliatória infrutífera, com a utilização de

equipamento próprio, sendo automaticamente juntados, facultada a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (art. 22

da Resolução nº 185/CSJT). Por sua vez, a exceção de

incompetência quanto ao lugar deve ser protocolada em peça

apartada até 5 (cinco) dias úteis após a notificação, sob pena de

preclusão (art. 800 da CLT).

- Quando se tratar de pessoa jurídica e o objeto da reclamação

versar sobre pedido relacionado às condições ambientais de

trabalho (ex.: indenização por danos morais e materiais, em razão

de doença ocupacional do trabalho), adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, apresentar o programa de controle

médico de saúde ocupacional (PCMSO), programa de proteção de

riscos ambientais (PPRA), programa de condições e meio ambiente

de trabalho (PCMAT), atestado de saúde ocupacional (ASO), perfil

profissiográfico previdenciário (PPP), análise ergonômica do

trabalho (AET), diálogo diário de segurança (DDS), bem como

laudos periciais realizados nas dependências da empresa ou local

de trabalho do reclamante e demais documentos pertinentes ao

deslinde do feito, sob as penas previstas no art. 400 do CPC. Se o

objeto da reclamação versar sobre pedido de horas extraordinárias,

deverá apresentar prova do número de trabalhadores empregados;

controles de ponto (manual ou eletrônico) que possuir e

comprovantes de pagamento, sob as penas previstas no art. 400 do

CPC.

- Apresentar ao Juízo, no caso de pessoa jurídica, registro

atualizado da constituição societária, além do comprovante de

inscrição da empresa perante o cadastro nacional de pessoas

jurídicas (CNPJ) ou, no caso de ser pessoa física, o número do

cadastro nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro específico do

INSS (CEI), conforme previsto na consolidação dos provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, dados esses que

deverão ser imediatamente comunicados ao Juízo em caso de

alteração durante o trâmite processual.

DO PJE CONECTA:

- Na oportunidade, é relevante destacar que o Ato Conjunto nº

7/2020/SGP/SCR, editado pelo Egrégio TRT da 11ª Região, instituiu

a obrigatoriedade de cadastro de empresas e entes públicos no

Sistema PJe, a fim de viabilizar o envio de intimações por meio
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eletrônico, com fulcro no art. 9º, da Lei 11.419/06, bem como no art.

17, da Resolução 185/2017 e no art. 246, do Código de Processo

Civil.

- Ao se cadastrar, a empresa pode optar por uma das modalidades

disponíveis: indicação de advogado para intimação via DEJT,

indicação de e-mail ou indicação de número de celular com

WhatsApp. Além disso, os entes públicos devem optar pela criação

de um Painel de Procuradoria. As instruções para o cadastro estão

disponíveis no Portal eletrônico do TRT11, no seguinte link:

“https://portal.trt11.jus.br/index.php/sociedades/pjeconecta”.

Dispõem os artigos 2º e 3º do Ato Conjunto supracitado que:

“Art. 2º As empresas privadas, as empresas públicas e as

sociedades de economia mista devem realizar o cadastro no

sistema PJe para efeito de recebimento de citações e

intimações, as quais serão efetuadas, preferencialmente, por meio

de publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

( D E J T ) .  ( R e d a ç ã o  d a d a  p e l o  A T O  C O N J U N T O  N °

12/2020/SGP/SCR Manaus, 11 de novembro de 2020)

Art. 3º As Varas do Trabalho, no prazo de dez dias, devem

intimar, por qualquer meio idôneo, os 10 maiores litigantes de

sua jurisdição, desde que se enquadrem nas hipóteses

descritas no art. 2º e ainda não estejam cadastrados, acerca do

teor deste Ato, esclarecendo-lhes quanto à obrigatoriedade do

cadastramento e as possíveis consequências jurídicas em caso de

não atendimento.” (grifos nossos)

Assim, o Juízo conclama à reclamada que solicite o cadastro

no programa regional permanente denominado PjeConecta

(pjeconecta@trt11.jus.br).

- Intimem-se as partes, sendo a reclamada via e-Carta e a

reclamada pelo advogado cadastrado no PjeConecta.

DO ACESSO AOS DOCUMENTOS DO PROCESSO:

Os documentos do processo poderão ser acessados via internet:

https://pje.trt11.jus.br/pjekz/validacao, digitando os códigos, tudo

junto sem qualquer tipo de espaço, correspondentes da tabela

anexa, que contém as chaves de acesso:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Triagem Certidão
24031914123224200

000029279581

Decisão Decisão
24031814105821400

000029263909

1 PROCURACAO -

ALEX
Procuração

24031520083198300

000029250977

5 CTPS Documento Diverso
24031520083922600

000029250981

4 CONTRATO DE

TRABALHO
Contrato

24031520083674400

000029250980

7 Holerite MAI22 Documento Diverso
24031520084266300

000029250983

3 COMP

RESIDENCIA
Documento Diverso

24031520083561100

000029250979

2 CNH - ALEX Documento Diverso
24031520083568000

000029250978

6 CTPS DIGITAL2 Documento Diverso
24031520083949500

000029250982

8 Holerite JUN22 Documento Diverso
24031520084311200

000029250984

9 Holerite2 JUL22 Documento Diverso
24031520084196200

000029250985

11 Holerite SET22 Documento Diverso
24031520084327400

000029250987

10 Holerite AGO22 Documento Diverso
24031520084234800

000029250986

12 EXTRATO FGTS

- ALEX
Documento Diverso

24031520084476400

000029250988

13 FOLHA DE

PONTO - ALEX
Documento Diverso

24031520084637200

000029250989

14 CHECK-LIST DE

INSPEÇÃO E TESTE
Documento Diverso

24031520084658700

000029250990

16 CONTROLE DE

VEICULOS
Documento Diverso

24031520085009300

000029250992

19 ESCALA

BOMBEIROS
Documento Diverso

24031520084951500

000029250995
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18 ESCALA

BOMBEIROS AGO-
Documento Diverso

24031520084988500

000029250994

17 ESCALA

BOMBEIROS JUL-
Documento Diverso

24031520084845500

000029250993

15 CONOGRAMA

DE ATIVIDADES DO
Documento Diverso

24031520084827900

000029250991

27 CONTRATO

TECNICK-
Contrato

24031520091475600

000029251003

Petição Inicial Petição Inicial
24031520052846600

000029250973

22 AVISO - ALEX Documento Diverso
24031520085354300

000029250998

25 EXTRATO

SERASA
Documento Diverso

24031520085594700

000029251001

23 COMUNICADO

PETROBRAS
Documento Diverso

24031520085615500

000029250999

20 ESCALA

BOMBEIROS
Documento Diverso

24031520085277700

000029250996

26 NIS - ALEX Documento Diverso
24031520085846800

000029251002

28 CONDUTOR Documento Diverso
24031520091578600

000029251004

24 EXTRATO

CONTA CORRENTE
Documento Diverso

24031520085511600

000029251000

21 ESCALA

BOMBEIROS
Documento Diverso

24031520085160000

000029250997

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001088-21.2023.5.11.0007
RECLAMANTE JESSICA LINDALVA DE SOUSA

SANTOS

ADVOGADO SAMARAH SERRUYA ASSIS(OAB:
6531/AM)

RECLAMADO MKN SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO LUANA VITORIA XAVIER LIMA(OAB:
17219/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA LINDALVA DE SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6652723

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a garantia da execução com o bloqueio efetuado no

crédito da executada junto à Secretaria, DECIDO:

I - Converto-o em penhora.

II - Dê-se ciência à executada acerca da penhora e do prazo de 5

(cinco) para, querendo, opor Embargos.

III - Aguarde-se o decurso de prazo para oposição de embargos à

execução.

IV - Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, expeça-se

alvará em favor da exequente, a qual fica intimada para indicar os

dados bancários no prazo de 5 (cinco) dias para tal finalidade.

V - Recolham-se os encargos previdenciários, fiscais e as custas.

VI – Registrem-se os pagamentos para efeitos estatísticos.

VII – Retirem-se as restrições do BNDT, RENAJUD, CNIB e demais

sistemas, se houver.

VIII – Por fim, venham os autos conclusos para extinção da

execução.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001088-21.2023.5.11.0007
RECLAMANTE JESSICA LINDALVA DE SOUSA

SANTOS

ADVOGADO SAMARAH SERRUYA ASSIS(OAB:
6531/AM)

RECLAMADO MKN SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO LUANA VITORIA XAVIER LIMA(OAB:
17219/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MKN SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6652723

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a garantia da execução com o bloqueio efetuado no

crédito da executada junto à Secretaria, DECIDO:

I - Converto-o em penhora.

II - Dê-se ciência à executada acerca da penhora e do prazo de 5

(cinco) para, querendo, opor Embargos.

III - Aguarde-se o decurso de prazo para oposição de embargos à

execução.

IV - Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, expeça-se

alvará em favor da exequente, a qual fica intimada para indicar os

dados bancários no prazo de 5 (cinco) dias para tal finalidade.

V - Recolham-se os encargos previdenciários, fiscais e as custas.

VI – Registrem-se os pagamentos para efeitos estatísticos.

VII – Retirem-se as restrições do BNDT, RENAJUD, CNIB e demais

sistemas, se houver.

VIII – Por fim, venham os autos conclusos para extinção da

execução.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000039-13.2021.5.11.0007
RECLAMANTE ADERBAL SANTIAGO DE LIMA

ADVOGADO MELQUISEDEC FREITAS
PANTOJA(OAB: 10412/AM)

RECLAMADO LP SERVICOS AUXILIARES AO
TRANSPORTE AEREO LTDA - ME

ADVOGADO DAYANE VIEIRA LUZ(OAB:
432605/SP)

RECLAMADO LEANDRO PESSI

RECLAMADO MARCELO TONDELLI PESSI

RECLAMADO PESSI COMERCIO DE LANCHES
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO TAVARES FERREIRA
COSTA

ADVOGADO ANTONIO TAVARES FERREIRA
COSTA(OAB: 6941/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA
LEITE

ADVOGADO ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA
LEITE(OAB: 7413/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADERBAL SANTIAGO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o exequente notificado, por intermédio de seu(a) patrono(a),

para tomar ciência da diligência via SNIPER de Id 1be2b52 e

requerer o que entender de direito, no prazo de 05 dias, nos termos

do despacho de Id 37c5df4.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

JOAO VITOR LIMA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000330-08.2024.5.11.0007
RECLAMANTE GABRIEL COELHO DA SILVA

ADVOGADO OSMAR MOTA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 15772/AM)

RECLAMADO R F DE SOUZA FILHO EIRELI

RECLAMADO EPICUS CONSULTORIA E
INVESTIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL COELHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d30ac9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Nos termos do Ofício-Circular nº 01/2023/SCR e Ofício-Circ. nº

04/2023/COPEMEC, determino o encaminhamento dos presentes

autos ao CEJUSC-JT para f ins de colaboração com a

incrementação dos índices de mediação e conciliação naquela

unidade.

Dê-se ciência.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

8ª Vara do Trabalho de Manaus

Edital
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Processo Nº ATOrd-0000920-50.2022.5.11.0008
RECLAMANTE PRICIANE TERCO DO NASCIMENTO

ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

RECLAMADO SONIA MARIA BENEVIDES DA
COSTA

RECLAMADO SONIA MARIA BENEVIDES DA
COSTA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE NAZARE DE SOUZA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE NAZARE DE SOUZA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Pje-JT

O(A) Dr(a). SANDRA DI MAULO, Juiz(a) do Trabalho Titular da 8ª

Vara do Trabalho de Manaus.

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica intimado(a) MARIA DE

NAZARE DE SOUZA CARVALHO, parte nos autos do processo

supra, com endereço incerto e não sabido, para, querendo,

manifestar-se acerca do Agravo de Petição (Id. b12a707) interposto

pela exequente.

O(s) documento(s) podem ser consultado(s) por meio do site

https://pje.trt11.jus.br/consultaprocessual.

E, para chegar ao conhecimentos do(s) interessados(s) e passado o

presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho da 11ª Região (DEJT).

SANDRA DI MAULO

Juiz(a) do Trabalho Titular

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

ANGLESON SANTOS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001387-92.2023.5.11.0008
RECLAMANTE LUCIA MARIA DA SILVA MAIA

ADVOGADO KARLA GOMES LEITE(OAB:
6387/AM)

RECLAMADO PORTO SERVICOS
PROFISSIONAIS,CONSTRUCOES E
MANUTENCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO SERVICOS PROFISSIONAIS,CONSTRUCOES E
MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PJe

A Exma. Sra. Juíza da 8ª Vara do Trabalho de Manaus, Dra.

SANDRA DI MAULO, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica

n o t i f i c a d a  a  r e c l a m a d a  P O R T O  S E R V I C O S

PROFISSIONAIS,CONSTRUCOES E MANUTENCAO LTDA ,

atualmente em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência do

processo supra, que tramita nesta 8ª Vara do Trabalho de Manaus,

situada na Rua Ferreira Pena nº 546, 6º andar, Centro (entre as

Ruas Leonardo Malcher e Silva Ramos), cuja audiência

PRESENCIAL será realizada no dia 12/04/2024 09:00h) - horário

de Manaus, devendo comparecer sob pena de revelia nos termos

do art. 844 da CLT.

Para acessar os documentos do processo, incluídos até a data

atual, basta que a parte entre no portal do TRT da 11ª Região,

a c e s s a n d o :

https://pje.trt11.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, na tela que irá abrir copie e cole o número de cada

chave de acesso (abaixo).

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031412250848500

000029231561

Carta de Preposição Carta de Preposição
24031315552224100

000029221009

Contestação Contestação
24031315534138300

000029220980

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022018242078000

000028981515

Mandado Mandado
24021911471738300

000028959428
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Intimação Intimação
24021908300572500

000028954042

Intimação Intimação
24021908300563600

000028954039

Despacho Despacho
24021612471942700

000028944286

Notificação Notificação
23121313314579500

000028580956

Intimação Intimação
23121309404332400

000028575122

Intimação Intimação
23121309404343800

000028575123

Despacho Despacho
23121308310827400

000028573853

Certidão de Triagem Certidão
23121308301668600

000028573843

COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA
Documento Diverso

23121215452651500

000028569554

CONTRACHEQUE_

FEVEREIRO_

Contracheque/Recib

o de Salário

23121215451412200

000028569553

CONTRACHEQUE_

MAIO_22

Contracheque/Recib

o de Salário

23121215451676000

000028569552

CONTRACHEQUE_

MARÇO_23

Contracheque/Recib

o de Salário

23121215452592600

000028569551

CTPS_contrato de

trabalho

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121215453228000

000028569550

CTPS_frente
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121215452612100

000028569549

CTPS_verso
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121215453192700

000028569548

EXTRATO DO FGTS Extrato de FGTS
23121215452517000

000028569547

EXTRATO

BANCÁRIO_NOVEM
Extrato Bancário

23121215451152700

000028569545

EXTRATO

BANCÁRIO_NOVEM
Extrato Bancário

23121215452333400

000028569544

EXTRATO

OUTUBRO_2023
Extrato Bancário

23121215452318000

000028569543

EXTRATO

OUTUBRO_2023II
Extrato Bancário

23121215451359900

000028569542

RG_verso
Carteira de

Identidade/Registro

23121215453305800

000028569541

RG_frente
Carteira de

Identidade/Registro

23121215452898500

000028569540

PROCURAÇÃO_assi

nada
Procuração

23121215452282500

000028569539

Petição Inicial Petição Inicial
23121215425967100

000028569505

Reitere-se que todos os atos processuais, no âmbito desta MM. 8ª

Vara do Trabalho de Manaus deverão obedecer ao que dispõe a Lei

11.419/2006 a Resolução nº 94/2012 do CSJT e Atos

Administrativos 123/2012, 124/2012, e 1/2013, do Egrégio TRT da

11ª Região.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado no DJe-JT e afixado no lugar

de costume, na sede desta Vara do Trabalho.

SANDRA DI MAULO

Juíza do Trabalho

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

THIAGO LEITE TAKAHASHI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000261-70.2024.5.11.0008
RECLAMANTE IVAN AMORIM PARA

ADVOGADO RUSTENE ROCHA MONTEIRO(OAB:
11974/AM)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO MILLENIUM SEGURANCA E
TRANSPORTES DE VALORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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  - MILLENIUM SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PJe

A Exma. Sra. Juíza da 8ª Vara do Trabalho de Manaus, Dra.

SANDRA DI MAULO, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica

no t i f i cada  a  rec lamada MILLENIUM SEGURANCA E

TRANSPORTES DE VALORES LTDA , atualmente em lugar

incerto e não sabido, para tomar ciência do processo supra, que

tramita nesta 8ª Vara do Trabalho de Manaus, situada na Rua

Ferreira Pena nº 546, 6º andar, Centro (esquina com as Ruas

Ferreira Pena e Silva Ramos), cuja audiência TELEPRESENCIAL,

por meio do Aplicativo Zoom, será realizada no dia 07/05/2024

08:30h) - horário de Manaus, devendo comparecer sob pena de

revelia nos termos do art. 844 da CLT.

Com o fim de estimular a utilização do Juízo 100% Digital, fica a

parte intimada para, no prazo de 5 dias, manifestar sua oposição à

tramitação do presente processo pelo Juízo 100% digital (Res.

345/2020 CNJ), presumindo-se concordância em caso de inércia.

As audiências e sessões no “Juízo 100% Digital” ocorrerão

exclusivamente por videoconferência, por meio da Ferramenta

Zoom, conforme orientações abaixo:

As partes deverão, inicialmente, BAIXAR A PLATAFORMA, seja

pelo computador (https://zoom.us/download), seja pelo celular

(aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store (Android) ou na App

Store (IOS);

1. Após o download do programa/aplicativo, o acesso deverá

ocorrer levando em consideração as seguintes instruções:

2. Abra o aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma

reunião”;

3. Acesse o link do hall de entrada da Sala de Audiência 8.ª Vara

inserindo o link https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/86071548398?pwd=WVlDNExZWnhnRkpldHhmME

FPelJ3UT09 , insira ou o ID da sala de audiência: 860 7154 8398

4. Digite a senha: 207871

5. Defina seu nome (ficará visível para outros participantes);

6. Toque em “Ingressar”.

7. Aguarde ser chamado.

Para acessar os documentos do processo, incluídos até a data

atual, basta que a parte entre no portal do TRT da 11ª Região,

a c e s s a n d o :

https://pje.trt11.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, na tela que irá abrir copie e cole o número de cada

chave de acesso (abaixo).

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031511091386500

000029243351

Intimação Intimação
24031511091380300

000029243349

Despacho Despacho
24031510511193500

000029242804

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24031413365456100

000029233032

Mandado Mandado
24031311273734300

000029215593

Intimação Intimação
24031111020583300

000029184848

Intimação Intimação
24031111020598100

000029184852

Despacho Despacho
24030719073885600

000029164384

Certidão de Triagem Certidão
24030711432412500

000029158380

07 - CNPJ do

Reclamado

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24030613542501400

000029146700

06 - Convenção

Coletiva de Trabalho

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24030613550147800

000029146699

05 - Extrato do FGTS Extrato de FGTS
24030613545586800

000029146696

04 - Contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

24030613543490000

000029146695
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03 - Carteira de

Trabalho Digital

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030613540663800

000029146694

02 - Documentos

Pessoais

Carteira de

Identidade/Registro

24030613542317400

000029146693

01 - Procuração Procuração
24030613540600200

000029146692

Petição Inicial Petição Inicial
24030613533566900

000029146651

Reitere-se que todos os atos processuais, no âmbito desta MM. 8ª

Vara do Trabalho de Manaus deverão obedecer ao que dispõe a Lei

11.419/2006 a Resolução nº 94/2012 do CSJT e Atos

Administrativos 123/2012, 124/2012, e 1/2013, do Egrégio TRT da

11ª Região.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado no DJe-JT e afixado no lugar

de costume, na sede desta Vara do Trabalho.

SANDRA DI MAULO

Juíza do Trabalho

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

THIAGO LEITE TAKAHASHI

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0001575-61.2023.5.11.0016
RECLAMANTE LILIANE DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO SUPERMERCADOS DB LTDA

ADVOGADO LUCIANA VELASCO
VASCONCELLOS(OAB: 4972/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE DOS SANTOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11661e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a apresentação de levantamento pelas partes,

aguarde-se a audiência designada.

Esclarece o Juízo, ainda, acerca da possibilidade de conciliação em

qualquer fase do processo, podendo as partes, caso assim o

ajustem, apresentar petição escrita conjunta nos autos, para que a

mesma seja apreciada.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, as partes com patronos habilitados nos autos

ficam cientes desta decisão com sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    STELLA LITAIFF ISPER ABRAHIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001421-52.2023.5.11.0013
RECLAMANTE LUCAS VINICIUS DE MIRANDA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 11381/AM)

PERITO ROBERTO WANG CHEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS VINICIUS DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e149936

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes acerca da apresentação do laudo pericial

de id.d699121, concedendo-lhes o prazo comum de 5 dias para

manifestação sobre o mesmo, a contar da publicação do presente

Despacho.

Esclarece o Juízo, ainda, acerca da possibilidade de conciliação em

qualquer fase do processo, podendo as partes, caso assim o

ajustem, apresentar petição escrita conjunta nos autos, para que a

mesma seja apreciada.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, as partes com patronos habilitados nos autos

ficam cientes desta decisão com sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    STELLA LITAIFF ISPER ABRAHIM
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001421-52.2023.5.11.0013
RECLAMANTE LUCAS VINICIUS DE MIRANDA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 11381/AM)

PERITO ROBERTO WANG CHEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e149936

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes acerca da apresentação do laudo pericial

de id.d699121, concedendo-lhes o prazo comum de 5 dias para

manifestação sobre o mesmo, a contar da publicação do presente

Despacho.

Esclarece o Juízo, ainda, acerca da possibilidade de conciliação em

qualquer fase do processo, podendo as partes, caso assim o

ajustem, apresentar petição escrita conjunta nos autos, para que a

mesma seja apreciada.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, as partes com patronos habilitados nos autos

ficam cientes desta decisão com sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    STELLA LITAIFF ISPER ABRAHIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001575-61.2023.5.11.0016
RECLAMANTE LILIANE DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO SUPERMERCADOS DB LTDA

ADVOGADO LUCIANA VELASCO
VASCONCELLOS(OAB: 4972/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS DB LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11661e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a apresentação de levantamento pelas partes,

aguarde-se a audiência designada.

Esclarece o Juízo, ainda, acerca da possibilidade de conciliação em

qualquer fase do processo, podendo as partes, caso assim o

ajustem, apresentar petição escrita conjunta nos autos, para que a

mesma seja apreciada.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, as partes com patronos habilitados nos autos

ficam cientes desta decisão com sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    STELLA LITAIFF ISPER ABRAHIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000111-89.2024.5.11.0008
RECLAMANTE ITALO VENICIUS DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO REGINALDO DA SILVA
CONRADO(OAB: 11267/AM)

RECLAMADO GONCALVES E FERNANDES
COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO VENICIUS DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67c2a4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    STELLA LITAIFF ISPER ABRAHIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000192-38.2024.5.11.0008
RECLAMANTE ANDREIA ARAUJO GUIMARAES DA

SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS MELO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 8266/AM)

RECLAMADO INTERNATIONAL PAPER
EMBALAGENS DA AMAZONIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA ARAUJO GUIMARAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 578b11b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a abertura da contestação, bem como o pedido

decorrente de doença ocupacional e seus consectários, o que

demanda a necessidade de verificação da existência de nexo

de causalidade com a atividade laboral, determina o Juízo a

realização de PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL,para perquirir sobre a

existência ou não do nexo de causalidade, e, em caso positivo, o

grau de incapacidade laborativa.

NOMEIO como perito(a) oficial o(a) DRA. MARGERITA DA SILVA

HAIKAL – MÉDICA DO TRABALHO, Consultório: Avenida

Humberto Calderaro Filho, 455, Sala 302, Cristal Office Tower,

Adrianópolis – CEP 69.057-015, Fone: (92) 3027-9638/ 3236-1622 /

98272-8443, ciente pelo sistema PJE da perícia a ser realizada no

dia 07/05/2024 às 10h. Fica ainda o Sr. Perito advertido de que a

entrega do laudo pericial fora do prazo a ser estipulado pelo Juízo

importará em dedução de 20% (vinte por cento) do valor arbitrado, a

título de multa, sem prejuízo das penas legais. Fica advertido o

reclamante de que, em caso de ausência quanto da realização do

ato pericial, o Juízo presumirá pela desistência da prova.

LOCAL DA PERÍCIA: Fica determinado que a perícia será

realizada na sede da reclamada, no endereço: AVENIDA AÇAÍ ,

2659 - DISTRITO INDUSTRIAL I - MANAUS - AM - CEP: 69075-

020. FICAM DESDE JÁ ADVERTIDAS AS PARTES E PERITO DE

QUE QUALQUER ALTERAÇÃO QUANTO À DATA DE

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, ALTERAÇÃO DE LOCAL DA MESMA

OU MESMO SUA NÃO REALIZAÇÃO NA DATA CONSTANTE

DESTE TERMO DEVERÁ SER PETICIONADA NOS AUTOS EM

PRAZO RAZOÁVEL DE MODO A VIABILIZAR A NOTIFICAÇÃO

DAS PARTES E ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS DE PRAXE

RELATIVAS AOS TRÂMITES DE PERÍCIA.

HONORÁRIOS: Este Juízo arbitra os honorários periciais no valor

de R$ 2.800,00, a serem pagos pela parte sucumbente na perícia,

em observância ao art. 790-B da CLT/2017. Sendo a Reclamada

sucumbente na perícia, deverá pagar os honorários periciais, no

prazo de 10 dias a contar da publicação da sentença de mérito,

independente de nova notificação, sob pena de bloqueio via

Bacenjud. Caso deferido o benefício da justiça gratuita ao autor, nos

termos do art. 790, § 4º da CLT/2017, e este seja sucumbentena

pretensão objeto da perícia, os honorários periciais ficam limitados

ao valor de R$ 1.000,00, sendo pagos pelo “Programa de

Assistência Jurídica a Pessoas Carentes” custeado pelo E. TRT da

11ª Região.

Concedo às partes o prazo de 5 dias úteis contados da

publicação do presente Despacho para apresentarem quesitos

e indicarem perito assistente, se desejarem, bem como o direito

de acompanharem a diligência, não sendo admitida formulação de

novos quesitos meramente protelatórios após a apresentação do

laudo, mas tão-somente esclarecimentos acerca do mesmo,

visando, assim, a economia e celeridade processual.

FIXO como prazo limite para entrega do laudo pericial o dia

15/05/2024. Após a apresentação do laudo ficam desde logo

abertos às partes o prazo comum, de 5 dias úteis para que se

manifestem quanto ao laudo pericial (até 22/05/2024).

O presente Despacho tem força de mandado judicial, conferindo ao

Perito e aos Patronos, Reclamante e Assistente Técnicos

autorização para adentrar na sede da reclamada para realização e

acompanhamento da referida perícia, podendo o Sr. Perito retornar

à reclamada para a complementação de informações do laudo até a

data de entrega, bem como ter livre acesso ao PPRA, PCMSO e

PPP do cargo ocupado pela autora relativo ao período em que

atuou na empresa, bem como demais documentos que entender

necessário, devendo a reclamada separá-los com antecedência e

disponibilizá-los no dia da perícia, no intuito de subsidiar a prova

pericial, fornecendo inclusive a avaliação de risco ergonômico do

posto de trabalho ocupado e o prontuário médico completo do

trabalhador.

Quando da realização da perícia, o expert deverá observar o

disposto no art. 10 da Resolução CFM n. 1.488/98 e efetuar o

registro fotográfico do posto de trabalho ocupado pelo reclamante,

com o intuito exclusivo de subsidiar o laudo pericial, bem como

utilizar-se de todos os meios necessários, ouvindo testemunhas,

obtendo informações, solicitando documentos que estejam em

poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o

laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças,

na forma do artigo 473 do Código de Processo Civil, com aplicação

integrativa evidente.

Fixo como quesitos do Juízo os seguintes: 1) A doença discutida

nos autos tem origem multicausal? 2) No caso de doença

multicausal foi encontrado efetivamente nas atividades laborais a

existência de fatos de risco capaz de agravar a doença ou atuar de
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forma concorrente no aparecimento do dano, considerando tempo e

intensidade de exposição? 3) Identificado o risco, há como afirmar

que o mesmo atuou de forma a alterar a história natural de evolução

da doença? 4) A empresa deixou de cumprir alguma norma de

segurança e prevenção que contribuiu para a ocorrência do dano?

5) Qual o grau de contribuição do fator laboral em comparação com

os fatores extra-laborais? Pode o perito classificar em Leve (grau 1-

25%), Moderado (Grau 2-50%) ou Acentuado (grau 3 – 75%)?

.Ficam as partes advertidas dos deveres de lealdade e boa-fé

(artigos 5.º e 77 do Código de Processo Civil), cuja violação poderá

implicar em multa (artigo 77, § 2.º, do Código de Processo Civil) e,

conforme o caso, julgamento antecipado do pedido (artigo 355 do

Código de Processo Civil).

À Secretaria da Vara para as providências cabíveis quanto à

realização de perícia determinada.

Ante a determinação supra, designo audiência de prosseguimento

da instrução processual para o dia 27/05/2024 08h30, a ser

realizada de forma TELEPRESENCIAL, mantendo-se o mesmo

link de acesso à sala de audiência no Zoom e demais orientações já

nos autos, oportunidade na qual, se necessário for, serão

interrogadas as partes, as quais ficam, desde já, cientes de que sua

ausência importará na aplicação da confissão ficta, bem como serão

tomados os depoimentos da(s) partes e testemunha(s),

independentemente de notificação, sob pena de dispensa.

Esclarece o Juízo, ainda, acerca da possibilidade de conciliação em

qualquer fase do processo, podendo as partes, caso assim o

ajustem, apresentar petição escrita conjunta nos autos, para que a

mesma seja apreciada.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, as partes com patronos habilitados nos autos

ficam cientes desta decisão com sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001423-37.2023.5.11.0008
RECLAMANTE ELLEM GEYZE MONTEIRO MENDES

SERRAO

ADVOGADO ROZELI FERREIRA SOBRAL
ASTUTO(OAB: 5743/AM)

RECLAMADO TPV DO BRASIL INDUSTRIA DE
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO MONIQUE VIEIRA DINIZ DE
CARVALHO(OAB: 8633/AM)

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

PERITO LUCIANA KEI LAN TAVARES
SALERNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEM GEYZE MONTEIRO MENDES SERRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee53e13

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes acerca da juntada do Dossiê Médico e

Previdenciário da parte autora juntados aos autos, conforme

certidão de id. 0e8c8fe.

Considerando o teor da petição da sra. perita de id. efb6e98,

determino a notificação da parte reclamada para que, no prazo de 5

dias, junte aos autos o PPP, o PCMSO, PPRA/PGR, LTCAT e

Prontuário Médico Ocupacional da reclamante.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, as partes com patronos habilitados nos autos

ficam cientes desta decisão com sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001234-59.2023.5.11.0008
RECLAMANTE RAFAELA BRASIL CASTRO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE ZUBARAN
OSSUOSKY FILHO(OAB: 7537/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO SEGEAM - SERVICOS DE
ENFERMAGEM E GESTAO EM
SAUDE DO AMAZONAS LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO AMERICO COSTA
SILVA(OAB: 5819/AM)

ADVOGADO GABRIELA DE BRITO
COIMBRA(OAB: 8889/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGEAM - SERVICOS DE ENFERMAGEM E GESTAO EM
SAUDE DO AMAZONAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0df655e

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc...
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Analisando os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário

interposto pelo(a) litisconsorte, verifico que o recurso está

tempestivo e subscrito por patrono devidamente habilitado no

processo.

Desta forma, recebo e determino o processamento do referido

recurso.

À manifestação da parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Após, encaminhe-se o processo ao E. TRT da 11ª Região para

apreciação do recurso.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001423-37.2023.5.11.0008
RECLAMANTE ELLEM GEYZE MONTEIRO MENDES

SERRAO

ADVOGADO ROZELI FERREIRA SOBRAL
ASTUTO(OAB: 5743/AM)

RECLAMADO TPV DO BRASIL INDUSTRIA DE
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO MONIQUE VIEIRA DINIZ DE
CARVALHO(OAB: 8633/AM)

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

PERITO LUCIANA KEI LAN TAVARES
SALERNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TPV DO BRASIL INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee53e13

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes acerca da juntada do Dossiê Médico e

Previdenciário da parte autora juntados aos autos, conforme

certidão de id. 0e8c8fe.

Considerando o teor da petição da sra. perita de id. efb6e98,

determino a notificação da parte reclamada para que, no prazo de 5

dias, junte aos autos o PPP, o PCMSO, PPRA/PGR, LTCAT e

Prontuário Médico Ocupacional da reclamante.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, as partes com patronos habilitados nos autos

ficam cientes desta decisão com sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000192-38.2024.5.11.0008
RECLAMANTE ANDREIA ARAUJO GUIMARAES DA

SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS MELO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 8266/AM)

RECLAMADO INTERNATIONAL PAPER
EMBALAGENS DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERNATIONAL PAPER EMBALAGENS DA AMAZONIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 578b11b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a abertura da contestação, bem como o pedido

decorrente de doença ocupacional e seus consectários, o que

demanda a necessidade de verificação da existência de nexo

de causalidade com a atividade laboral, determina o Juízo a

realização de PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL,para perquirir sobre a

existência ou não do nexo de causalidade, e, em caso positivo, o

grau de incapacidade laborativa.

NOMEIO como perito(a) oficial o(a) DRA. MARGERITA DA SILVA

HAIKAL – MÉDICA DO TRABALHO, Consultório: Avenida

Humberto Calderaro Filho, 455, Sala 302, Cristal Office Tower,

Adrianópolis – CEP 69.057-015, Fone: (92) 3027-9638/ 3236-1622 /

98272-8443, ciente pelo sistema PJE da perícia a ser realizada no

dia 07/05/2024 às 10h. Fica ainda o Sr. Perito advertido de que a

entrega do laudo pericial fora do prazo a ser estipulado pelo Juízo

importará em dedução de 20% (vinte por cento) do valor arbitrado, a

título de multa, sem prejuízo das penas legais. Fica advertido o

reclamante de que, em caso de ausência quanto da realização do

ato pericial, o Juízo presumirá pela desistência da prova.

LOCAL DA PERÍCIA: Fica determinado que a perícia será

realizada na sede da reclamada, no endereço: AVENIDA AÇAÍ ,

2659 - DISTRITO INDUSTRIAL I - MANAUS - AM - CEP: 69075-

020. FICAM DESDE JÁ ADVERTIDAS AS PARTES E PERITO DE

QUE QUALQUER ALTERAÇÃO QUANTO À DATA DE

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, ALTERAÇÃO DE LOCAL DA MESMA
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OU MESMO SUA NÃO REALIZAÇÃO NA DATA CONSTANTE

DESTE TERMO DEVERÁ SER PETICIONADA NOS AUTOS EM

PRAZO RAZOÁVEL DE MODO A VIABILIZAR A NOTIFICAÇÃO

DAS PARTES E ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS DE PRAXE

RELATIVAS AOS TRÂMITES DE PERÍCIA.

HONORÁRIOS: Este Juízo arbitra os honorários periciais no valor

de R$ 2.800,00, a serem pagos pela parte sucumbente na perícia,

em observância ao art. 790-B da CLT/2017. Sendo a Reclamada

sucumbente na perícia, deverá pagar os honorários periciais, no

prazo de 10 dias a contar da publicação da sentença de mérito,

independente de nova notificação, sob pena de bloqueio via

Bacenjud. Caso deferido o benefício da justiça gratuita ao autor, nos

termos do art. 790, § 4º da CLT/2017, e este seja sucumbentena

pretensão objeto da perícia, os honorários periciais ficam limitados

ao valor de R$ 1.000,00, sendo pagos pelo “Programa de

Assistência Jurídica a Pessoas Carentes” custeado pelo E. TRT da

11ª Região.

Concedo às partes o prazo de 5 dias úteis contados da

publicação do presente Despacho para apresentarem quesitos

e indicarem perito assistente, se desejarem, bem como o direito

de acompanharem a diligência, não sendo admitida formulação de

novos quesitos meramente protelatórios após a apresentação do

laudo, mas tão-somente esclarecimentos acerca do mesmo,

visando, assim, a economia e celeridade processual.

FIXO como prazo limite para entrega do laudo pericial o dia

15/05/2024. Após a apresentação do laudo ficam desde logo

abertos às partes o prazo comum, de 5 dias úteis para que se

manifestem quanto ao laudo pericial (até 22/05/2024).

O presente Despacho tem força de mandado judicial, conferindo ao

Perito e aos Patronos, Reclamante e Assistente Técnicos

autorização para adentrar na sede da reclamada para realização e

acompanhamento da referida perícia, podendo o Sr. Perito retornar

à reclamada para a complementação de informações do laudo até a

data de entrega, bem como ter livre acesso ao PPRA, PCMSO e

PPP do cargo ocupado pela autora relativo ao período em que

atuou na empresa, bem como demais documentos que entender

necessário, devendo a reclamada separá-los com antecedência e

disponibilizá-los no dia da perícia, no intuito de subsidiar a prova

pericial, fornecendo inclusive a avaliação de risco ergonômico do

posto de trabalho ocupado e o prontuário médico completo do

trabalhador.

Quando da realização da perícia, o expert deverá observar o

disposto no art. 10 da Resolução CFM n. 1.488/98 e efetuar o

registro fotográfico do posto de trabalho ocupado pelo reclamante,

com o intuito exclusivo de subsidiar o laudo pericial, bem como

utilizar-se de todos os meios necessários, ouvindo testemunhas,

obtendo informações, solicitando documentos que estejam em

poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o

laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças,

na forma do artigo 473 do Código de Processo Civil, com aplicação

integrativa evidente.

Fixo como quesitos do Juízo os seguintes: 1) A doença discutida

nos autos tem origem multicausal? 2) No caso de doença

multicausal foi encontrado efetivamente nas atividades laborais a

existência de fatos de risco capaz de agravar a doença ou atuar de

forma concorrente no aparecimento do dano, considerando tempo e

intensidade de exposição? 3) Identificado o risco, há como afirmar

que o mesmo atuou de forma a alterar a história natural de evolução

da doença? 4) A empresa deixou de cumprir alguma norma de

segurança e prevenção que contribuiu para a ocorrência do dano?

5) Qual o grau de contribuição do fator laboral em comparação com

os fatores extra-laborais? Pode o perito classificar em Leve (grau 1-

25%), Moderado (Grau 2-50%) ou Acentuado (grau 3 – 75%)?

.Ficam as partes advertidas dos deveres de lealdade e boa-fé

(artigos 5.º e 77 do Código de Processo Civil), cuja violação poderá

implicar em multa (artigo 77, § 2.º, do Código de Processo Civil) e,

conforme o caso, julgamento antecipado do pedido (artigo 355 do

Código de Processo Civil).

À Secretaria da Vara para as providências cabíveis quanto à

realização de perícia determinada.

Ante a determinação supra, designo audiência de prosseguimento

da instrução processual para o dia 27/05/2024 08h30, a ser

realizada de forma TELEPRESENCIAL, mantendo-se o mesmo

link de acesso à sala de audiência no Zoom e demais orientações já

nos autos, oportunidade na qual, se necessário for, serão

interrogadas as partes, as quais ficam, desde já, cientes de que sua

ausência importará na aplicação da confissão ficta, bem como serão

tomados os depoimentos da(s) partes e testemunha(s),

independentemente de notificação, sob pena de dispensa.

Esclarece o Juízo, ainda, acerca da possibilidade de conciliação em

qualquer fase do processo, podendo as partes, caso assim o

ajustem, apresentar petição escrita conjunta nos autos, para que a

mesma seja apreciada.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, as partes com patronos habilitados nos autos

ficam cientes desta decisão com sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001234-59.2023.5.11.0008
RECLAMANTE RAFAELA BRASIL CASTRO
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ADVOGADO LUIZ HENRIQUE ZUBARAN
OSSUOSKY FILHO(OAB: 7537/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO SEGEAM - SERVICOS DE
ENFERMAGEM E GESTAO EM
SAUDE DO AMAZONAS LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO AMERICO COSTA
SILVA(OAB: 5819/AM)

ADVOGADO GABRIELA DE BRITO
COIMBRA(OAB: 8889/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA BRASIL CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0df655e

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc...

Analisando os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário

interposto pelo(a) litisconsorte, verifico que o recurso está

tempestivo e subscrito por patrono devidamente habilitado no

processo.

Desta forma, recebo e determino o processamento do referido

recurso.

À manifestação da parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Após, encaminhe-se o processo ao E. TRT da 11ª Região para

apreciação do recurso.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002144-33.2016.5.11.0008
RECLAMANTE OTACIANO MATEUS PEREIRA

ADVOGADO PETERSON GUSTAVO GERMANO
MOTTA(OAB: 7051/AM)

RECLAMADO M BRAS CONSTRUCOES,
CONSULTORIA E TECNOLOGIA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTACIANO MATEUS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69988dc

proferido nos autos.

CERTIDÃO - PJe

Certifico, para os devidos fins, que em 18/03/2024 expirou o prazo

de sobrestamento dos autos , por um ano, conforme o art.40 da Lei

nº 6.830/80, e determinação do Ato Conjunto 12/2021/SGP/SCR de

31/05/2021, art. 1º, que alterou o art. 215 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Regional, do TRT da 11ª Região, sem

a manifestação do exequente.

VALÉRIA GUIMARÃES

Servidor da Justiça do Trabalho

DESPACHO - PJe

I- Encaminhe-se os autos ao arquivo provisório, com o início da

prescrição intercorrente.

II. Fica o Exequente ciente, desde já, que o arquivamento provisório

dará ensejo ao início da contagem do prazo da prescrição

intercorrente de 2 anos, nos moldes do art. 11-A, §1º e 2º da CLT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000837-34.2022.5.11.0008
RECLAMANTE ANTONIO DO NASCIMENTO DE

SOUSA

ADVOGADO ROVAN JEZINI DO
NASCIMENTO(OAB: 10481/AM)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA JEZINI
MESQUITA(OAB: 8378/AM)

RECLAMADO AFLINE INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA LTDA

ADVOGADO LARYSSA ARAUJO MULLER(OAB:
13197/AM)

ADVOGADO MARIA SOCORRO DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 6616/AM)

RECLAMADO NET SERVICOS DE COMUNICACAO
S/A

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA DE
MELLO(OAB: 898/AM)

ADVOGADO IGOR DE PAULA ALMEIDA(OAB:
7207/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFLINE INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d15603d
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proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

In t ime-se a rec lamada para pagamento dos encargos

previdenciários, no prazo de 48h, sob pena de execução via

SISBAJUD.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    STELLA LITAIFF ISPER ABRAHIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000363-29.2023.5.11.0008
EXEQUENTE SANDRA VALERIA NOGUEIRA DA

SILVA PRUDENTE

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXEQUENTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 7199/AM)

ADVOGADO MARIA IZABEL DA SILVA
ALVES(OAB: 12029/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be96962

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Considerando que o valor ora depositado pela executada é inferior

ao valor da diferença devida nos autos, conforme os cálculos

homologados:

Intime-se a executada para que deposite a complementação do

valor devido nos autos, no prazo de 48h, sob pena de execução

imediata, através do SISBAJUD.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    STELLA LITAIFF ISPER ABRAHIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000295-79.2023.5.11.0008
RECLAMANTE MARIANNE JORDAO LOPES

ADVOGADO ALEXANDRE LEONEL
FERREIRA(OAB: 14646/MS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO CAROLINA MOREIRA MAFRA
GOTTSCHALL(OAB: 64147/DF)

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

PERITO SELMA DE SOUZA HADDAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANNE JORDAO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04836b2

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc...

Analisando os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário

interposto pelo(a) reclamante e reclamado, verifico que o recurso

está tempestivo e subscrito por advogado devidamente habilitado

no processo, bem como houve o recolhimento das custas

processuais e do depósito recursal.

Desta forma, recebo e determino o processamento do referido

recurso.

À manifestação da parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Após, encaminhe-se o processo ao E. TRT da 11ª Região para

apreciação do recurso.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    STELLA LITAIFF ISPER ABRAHIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000295-79.2023.5.11.0008
RECLAMANTE MARIANNE JORDAO LOPES

ADVOGADO ALEXANDRE LEONEL
FERREIRA(OAB: 14646/MS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO CAROLINA MOREIRA MAFRA
GOTTSCHALL(OAB: 64147/DF)

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

PERITO SELMA DE SOUZA HADDAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04836b2

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc...

Analisando os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário

interposto pelo(a) reclamante e reclamado, verifico que o recurso

está tempestivo e subscrito por advogado devidamente habilitado

no processo, bem como houve o recolhimento das custas

processuais e do depósito recursal.

Desta forma, recebo e determino o processamento do referido

recurso.

À manifestação da parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Após, encaminhe-se o processo ao E. TRT da 11ª Região para

apreciação do recurso.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    STELLA LITAIFF ISPER ABRAHIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000313-66.2024.5.11.0008
RECLAMANTE RUBECY CORDEIRO FACANHA

JUNIOR

ADVOGADO ISABELLA CARLA MARRA
MAGALHAES BARBOSA(OAB:
9631/AM)

RECLAMADO R R SERVICOS DE TRANSPORTE E
NAVEGACAO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBECY CORDEIRO FACANHA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5867b14

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da regulamentação das audiências virtuais por meio do Ato

n° 5/2020/SGP/SCR deste E. Tribunal Regional do Trabalho, assim

como da natureza alimentar dos créditos trabalhistas e da

necessidade de dar curso aos julgamentos das ações propostas

perante este juízo, DECIDO:

- Incluir o processo na pauta de audiências, designando-a para o

d i a  1 4 / 0 5 / 2 0 2 4  1 0 : 0 0 h ,  n a  M O D A L I D A D E  U N A  e

T E L E P R E S E N C I A L ;

- Embora o registro na ata esteja como conciliação, a

audiência será UNA, devendo as partes trazer testemunhas,

sob pena de desistência, e produzirem todas provas e questões

de defesa na ocasião da audiência designada acima.

- As partes poderão requerer ao juízo a participação na audiência

por videoconferência em sala disponibilizada pelo Poder Judiciário.

- No Juízo 100% digital, as comunicações judiciais para os

advogados constituídos serão realizadas exclusivamente por meios

oficiais de divulgação (via DEJT, oficial de justiça, ecarta, etc).

- As audiências e sessões no “Juízo 100% Digital” ocorrerão

exclusivamente por videoconferência, por meio da Ferramenta

Zoom, conforme orientações abaixo:

- PARA ENTRAR EM SUA AUDIÊNCIA:

Para participar da audiência, as partes deverão, inicialmente,

B A I X A R  A  P L A T A F O R M A ,  s e j a  p e l o  c o m p u t a d o r

(https://zoom.us/download), seja pelo celular (aplicativo Zoom

Cloud Meetings na Play Store (Android) ou na App Store (IOS);

1. Após o download do programa/aplicativo, o acesso deverá

ocorrer levando em consideração as seguintes instruções:

2. Abra o aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma

reunião”;

3. Acesse o link do hall de entrada da Sala de Audiência 8.ª

V a r a  i n s e r i n d o  o  l i n k  h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/86071548398?pwd=WVlDNExZWnhnRkpldHhmME

FPelJ3UT09, insira ou o ID da sala de audiência: 860 7154 8398;

4. Digite a senha: 207871;

5. Defina seu nome (ficará visível para outros participantes);

6. Toque em “Ingressar”.

7. Aguarde ser chamado.

- Fica a parte reclamada ciente de que deverá, no prazo de 15 dias

a contar de sua notif icação, habil i tar patrono nos autos

independente do prazo legal para apresentação de defesa.

- Acrescento ainda que, havendo qualquer impossibilidade de

realização da audiência por meio virtual, as partes devem informar a

este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da

publicação deste Despacho, os motivos objetivos, técnicos, jurídicos

ou práticos da impossibilidade de comparecimento em audiência

telepresencial, entendendo o seu silêncio como superação desta
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impossibilidade.

- Caso as partes silenciem quanto à impossibil idade de

comparecimento à audiência virtual ou não apresentem justificativa

plausível para o não comparecimento à audiência designada, serão

aplicadas as penalidades previstas em lei.

- Por força do dever de colaboração, fica atribuída aos

procuradores das partes a responsabilidade pelas providências

cabíveis de modo a viabilizar a participação das partes às quais

assistem na audiência, bem como das suas testemunhas,

enviando-lhes o link de acesso à plataforma Zoom, sob pena de

preclusão da prova, orientando-os da necessidade de baixar o

aplicativo.

- Recomenda-se aos interessados, se possível, que realizem

um teste prévio do uso do sistema virtual com as testemunhas

e as partes para evitar  adiamentos ou até mesmo

impossibilidade de oitiva que poderá redundar na preclusão da

prova.

- Eventuais dúvidas podem ser sanadas pelo telefone (92) 3627

2083 ou pelo e-mail: vara.manaus08@trt11.jus.br, esclarecendo,

desde já, que é necessário baixar o aplicativo para o seu uso,

devendo os participantes dispor de dispositivo tecnológico com

câmera e sistema de som (computador, notebook, tablet ou

smartphone).

- Recomenda-se que as partes acessem a sala virtual com

antecedência de 10 (dez) minutos antes do horário marcado para

evitar e/ou sanar problemas técnicos ou de conexão.

- A reclamada deverá comparecer à audiência virtual pessoalmente

ou representado por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1°, da

CLT - no caso de pessoa jurídica) para apresentar contestação e

prestar depoimento, sob pena de ser declarada revel e de serem

considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844 da

CLT), bem como para apresentar, querendo, testemunhas,

observadas as limitações quanto à sua quantidade, prescritas nos

arts.  821 e 852-H, § 2.º  da CLT, que comparecerão

independentemente de not i f icação.

- Quando se tratar de pessoa jurídica e o objeto da reclamação

versar sobre pedido relacionado às condições ambientais de

trabalho, adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade,

deverá a reclamada apresentar o PCMSO - Programa de controle

médico de saúde ocupacional e o PPRA - Programa de proteção de

riscos ambientais, bem como laudos periciais realizados nas

dependências da empresa ou local de trabalho do reclamante, sob

as penas previstas no art. 359 do CPC. Se o objeto da reclamação

versar sobre pedido de horas extras, deverá apresentar prova do

número de trabalhadores empregados; controles de ponto (manual

ou eletrônico) que possuir e comprovantes de pagamento, sob as

penas previstas no art. 359 do CPC.

- Deverá a reclamada, ainda, apresentar ao Juízo, no caso de

pessoa jurídica, registro atualizado da constituição societária, além

do comprovante de inscrição da empresa perante o cadastro

nacional de pessoas jurídicas (CNPJ) ou, no caso de ser pessoa

física, o número do cadastro nacional de pessoas físicas (CPF),

cadastro específico do INSS (CEI), conforme o Provimento 05/2003

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho; dados esses que

deverão ser imediatamente comunicados ao Juízo em caso de

alteração durante o trâmite processual.

- A parte autora deverá comparecer à audiência pessoalmente, sob

pena de arquivamento do feito, na forma da lei, bem como

providenciar o comparecimento das testemunhas, observadas as

limitações quanto à sua quantidade, prescritas nos arts. 821 e 852-

H, § 2.º da CLT, que comparecerão independentemente de

notificação.

- Esclarece o Juízo, ainda, acerca da possibilidade de conciliação

em qualquer fase do processo,podendo as partes, caso assim o

ajustem, apresentar petição escrita conjunta nos autos, para que a

mesma seja apreciada.

- Notifiquem-se as partes por intermédio de seus respectivos

patronos, via Diário Eletrônico ou como de praxe em caso de

inexistência de patrono habilitado e proceda a Secretaria da Vara

aos registros e controles necessários ao cumprimento do presente

Despacho.

- Para acessar os documentos do processo, incluídos até a data

atual, basta que a parte entre no portal do TRT da 11ª Região,

a c e s s a n d o :

https://pje.trt11.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, na tela que irá abrir copie e cole o número de cada

chave de acesso (abaixo).

- O atendimento a advogados será realizado pelo telefone (92) 3627

2083, pelo e-mail: vara.manaus08@trt11.jus.br, pelo balcão virtual

(NÃO USADO PARA AUDIÊNCIAS): https://meet.google.com/ihc-

grfg-bjd ou presencialmente.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão de Triagem Certidão
24031909380930700

000029273762

foto Documento Diverso
24031813182766800

000029262519
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Procuração Assinado Procuração
24031813182561800

000029262517

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24031813182708900

000029262518

Petição Inicial Petição Inicial
24031813162556500

000029262451

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031813182148200

000029262505

RG Documento Diverso
24031813182609900

000029262512

CUMPRA-SE.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    STELLA LITAIFF ISPER ABRAHIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000315-36.2024.5.11.0008
RECLAMANTE BIANCA PEREIRA DIAS

ADVOGADO ISABEL LUANA DE OLIVEIRA
NOBRE(OAB: 7338/AM)

RECLAMADO IBEE - INSTITUTO BRASILEIRO DE
ESTUDO E EDUCACAO LTDA

RECLAMADO ESTER MORAES DA SILVA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA PEREIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1df9c4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Em decorrência da RECOMENDAÇÃO Nº 03/2022/SCR, e do art.

10 do Ato Conjunto n° 06/2022/SGP/SCR, DETERMINO que o

presente processo prossiga com audiências presenciais.

Diante da regulamentação das audiências virtuais por meio do Ato

n° 5/2020/SGP/SCR deste E. Tribunal Regional do Trabalho, assim

como da natureza alimentar dos créditos trabalhistas e da

necessidade de dar curso aos julgamentos das ações propostas

perante este juízo, DECIDO:

- Incluir o processo na pauta de audiências, designando-a para o

dia 20/05/2024 10:45h, na MODALIDADE UNA e PRESENCIAL;

- Deverão as partes comparecer presencialmente perante a 8.ª

Vara do Trabalho de Manaus/AM, situada no 6.º Andar do

Fórum Trabalhista Ministro Mozart Victor Russomano, na Rua

Ferreira Pena, 546, CEP 69010-140 - Centro, e se identificar na

secretaria da Vara com pelo menos 15 (quinze) minutos de

antecedência, sob pena de arquivamento no caso do

reclamante ou de revelia no caso da reclamada.

- Embora o registro na ata esteja como conciliação, a

audiência será UNA, devendo as partes trazer testemunhas,

sob pena de desistência, e produzirem todas provas e questões

de defesa na ocasião da audiência designada acima.

- Fica a parte reclamada ciente de que deverá, no prazo de 15 dias

a contar de sua notif icação, habil i tar patrono nos autos

independente do prazo legal para apresentação de defesa.

- Caso as partes silenciem quanto à impossibil idade de

comparecimento à audiência ou não apresentem justificativa

plausível para o não comparecimento à audiência designada, serão

aplicadas as penalidades previstas em lei.

- Por força do dever de colaboração, fica atribuída aos

procuradores das partes a responsabilidade pelas providências

cabíveis de modo a viabilizar a participação das partes às quais

assistem na audiência, bem como das suas testemunhas,

convocando-as a comparecer presencialmente, sob pena de

preclusão da prova.

- A reclamada deverá comparecer à audiência pessoalmente ou

representado por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1°, da CLT

- no caso de pessoa jurídica) para apresentar contestação e prestar

depoimento, sob pena de ser declarada revel e de serem

considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844 da

CLT), bem como para apresentar, querendo, testemunhas,

observadas as limitações quanto à sua quantidade, prescritas nos

arts.  821 e 852-H, § 2.º  da CLT, que comparecerão

independentemente de not i f icação.

- Quando se tratar de pessoa jurídica e o objeto da reclamação

versar sobre pedido relacionado às condições ambientais de

trabalho, adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade,

deverá a reclamada apresentar o PCMSO - Programa de controle

médico de saúde ocupacional e o PPRA - Programa de proteção de

riscos ambientais, bem como laudos periciais realizados nas

dependências da empresa ou local de trabalho do reclamante, sob

as penas previstas no art. 359 do CPC. Se o objeto da reclamação

versar sobre pedido de horas extras, deverá apresentar prova do

número de trabalhadores empregados; controles de ponto (manual

ou eletrônico) que possuir e comprovantes de pagamento, sob as

penas previstas no art. 359 do CPC.
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- Deverá a reclamada, ainda, apresentar ao Juízo, no caso de

pessoa jurídica, registro atualizado da constituição societária, além

do comprovante de inscrição da empresa perante o cadastro

nacional de pessoas jurídicas (CNPJ) ou, no caso de ser pessoa

física, o número do cadastro nacional de pessoas físicas (CPF),

cadastro específico do INSS (CEI), conforme o Provimento 05/2003

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho; dados esses que

deverão ser imediatamente comunicados ao Juízo em caso de

alteração durante o trâmite processual.

- A parte autora deverá comparecer à audiência pessoalmente, sob

pena de arquivamento do feito, na forma da lei, bem como

providenciar o comparecimento das testemunhas, observadas as

limitações quanto à sua quantidade, prescritas nos arts. 821 e 852-

H, § 2.º da CLT, que comparecerão independentemente de

notificação.

- Esclarece o Juízo, ainda, acerca da possibilidade de conciliação

em qualquer fase do processo,podendo as partes, caso assim o

ajustem, apresentar petição escrita conjunta nos autos, para que a

mesma seja apreciada.

- Notifiquem-se as partes por intermédio de seus respectivos

patronos, via Diário Eletrônico ou como de praxe em caso de

inexistência de patrono habilitado e proceda a Secretaria da Vara

aos registros e controles necessários ao cumprimento do presente

Despacho.

- Para acessar os documentos do processo, incluídos até a data

atual, basta que a parte entre no portal do TRT da 11ª Região,

a c e s s a n d o :

https://pje.trt11.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, na tela que irá abrir copie e cole o número de cada

chave de acesso (abaixo).

- O atendimento a advogados será realizado pelo telefone (92) 3627

2083, pelo e-mail: vara.manaus08@trt11.jus.br, pelo balcão virtual

(NÃO USADO PARA AUDIÊNCIAS): https://meet.google.com/ihc-

grfg-bjd ou presencialmente.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão de Triagem Certidão
24031909523080100

000029273961

Bianaca Procuração Procuração
24031818060259300

000029268632

Bianca CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031818060808800

000029268642

Petição Inicial Petição Inicial
24031818052097200

000029268629

Bianca TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24031818061183000

000029268643

CUMPRA-SE.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    STELLA LITAIFF ISPER ABRAHIM

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001390-47.2023.5.11.0008
RECLAMANTE CRISTIANE FEIJO DO NASCIMENTO

ADVOGADO THIAGO DA SILVA MACIEL(OAB:
5632/AM)

RECLAMADO SILVA SERVICOS COMBINADOS
PARA APOIO A EDIFICIOS EIRELI

ADVOGADO NANCY NEVES REIS LOPES(OAB:
5250/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVA SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1577ca5

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Intime-se a executada para comprovar o pagamento da parcela

vencida, no prazo de 24h, sob pena de execução do acordo não

cumprido.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000212-97.2022.5.11.0008
RECLAMANTE RAILZA PEREIRA MORAES

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
VIOLIN(OAB: 4857/AM)

RECLAMADO DROGARIAS FARMABEM LTDA

ADVOGADO HENRIQUE FRANCA RIBEIRO(OAB:
7080/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAILZA PEREIRA MORAES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adcb7b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que se manifeste acerca da

impugnação aos cálculos apresentada pela reclamada, no prazo

legal (8 dias).

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000664-78.2020.5.11.0008
RECLAMANTE VANESSA CRISTINA DERZI

AMAZONAS RODRIGUES

ADVOGADO NICOLLE SOUZA DA SILVA
SCARAMUZZINI TORRES(OAB:
679/AM)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 7199/AM)

ADVOGADO ALIRIO VIEIRA MARQUES(OAB:
3772/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ae01ca

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

I - Homologo os cálculos de ID.4c074a0 ;

II - Intime-se a reclamada para pagamento da diferença devida, no

prazo de 48h, sob pena de execução via SISBAJUD.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000058-11.2024.5.11.0008
RECLAMANTE WAGNER FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO KELMA SOUZA LIMA(OAB: 5470/AM)

ADVOGADO ELOY DAS NEVES LOPES
JUNIOR(OAB: 4900/AM)

RECLAMADO GLOBALSERVICE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO Marco Aurélio Lucas de Souza(OAB:
2185/AM)

PERITO LUCIANA KEI LAN TAVARES
SALERNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER FERREIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55cce3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento da perita e determino a retirada do sigilo dos

documentos dos autos.

Notifiquem-se as partes, bem como a perita, e aguarde-se a

audiência.

Esclarece o Juízo, ainda, acerca da possibilidade de conciliação em

qualquer fase do processo, podendo as partes, caso assim o

ajustem, apresentar petição escrita conjunta nos autos, para que a

mesma seja apreciada.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, as partes com patronos habilitados nos autos

ficam cientes desta decisão com sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000058-11.2024.5.11.0008
RECLAMANTE WAGNER FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO KELMA SOUZA LIMA(OAB: 5470/AM)

ADVOGADO ELOY DAS NEVES LOPES
JUNIOR(OAB: 4900/AM)

RECLAMADO GLOBALSERVICE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO Marco Aurélio Lucas de Souza(OAB:
2185/AM)

PERITO LUCIANA KEI LAN TAVARES
SALERNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALSERVICE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55cce3f
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proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento da perita e determino a retirada do sigilo dos

documentos dos autos.

Notifiquem-se as partes, bem como a perita, e aguarde-se a

audiência.

Esclarece o Juízo, ainda, acerca da possibilidade de conciliação em

qualquer fase do processo, podendo as partes, caso assim o

ajustem, apresentar petição escrita conjunta nos autos, para que a

mesma seja apreciada.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, as partes com patronos habilitados nos autos

ficam cientes desta decisão com sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000314-51.2024.5.11.0008
RECLAMANTE MIQUEIAS NOGUEIRA SEVERO

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO SUPERMERCADOS DB LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIQUEIAS NOGUEIRA SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3368f77

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da regulamentação das audiências virtuais por meio do Ato

n° 5/2020/SGP/SCR deste E. Tribunal Regional do Trabalho, assim

como da natureza alimentar dos créditos trabalhistas e da

necessidade de dar curso aos julgamentos das ações propostas

perante este juízo, DECIDO:

- Incluir o processo na pauta de audiências, designando-a para o

d i a  2 0 / 0 5 / 2 0 2 4  1 0 : 3 0 h ,  n a  M O D A L I D A D E  U N A  e

T E L E P R E S E N C I A L ;

- Embora o registro na ata esteja como conciliação, a

audiência será UNA, devendo as partes trazer testemunhas,

sob pena de desistência, e produzirem todas provas e questões

de defesa na ocasião da audiência designada acima.

- As partes poderão requerer ao juízo a participação na audiência

por videoconferência em sala disponibilizada pelo Poder Judiciário.

- No Juízo 100% digital, as comunicações judiciais para os

advogados constituídos serão realizadas exclusivamente por meios

oficiais de divulgação (via DEJT, oficial de justiça, ecarta, etc).

- As audiências e sessões no “Juízo 100% Digital” ocorrerão

exclusivamente por videoconferência, por meio da Ferramenta

Zoom, conforme orientações abaixo:

- PARA ENTRAR EM SUA AUDIÊNCIA:

Para participar da audiência, as partes deverão, inicialmente,

B A I X A R  A  P L A T A F O R M A ,  s e j a  p e l o  c o m p u t a d o r

(https://zoom.us/download), seja pelo celular (aplicativo Zoom

Cloud Meetings na Play Store (Android) ou na App Store (IOS);

1. Após o download do programa/aplicativo, o acesso deverá

ocorrer levando em consideração as seguintes instruções:

2. Abra o aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma

reunião”;

3. Acesse o link do hall de entrada da Sala de Audiência 8.ª

V a r a  i n s e r i n d o  o  l i n k  h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/86071548398?pwd=WVlDNExZWnhnRkpldHhmME

FPelJ3UT09, insira ou o ID da sala de audiência: 860 7154 8398;

4. Digite a senha: 207871;

5. Defina seu nome (ficará visível para outros participantes);

6. Toque em “Ingressar”.

7. Aguarde ser chamado.

- Fica a parte reclamada ciente de que deverá, no prazo de 15 dias

a contar de sua notif icação, habil i tar patrono nos autos

independente do prazo legal para apresentação de defesa.

- Acrescento ainda que, havendo qualquer impossibilidade de

realização da audiência por meio virtual, as partes devem informar a

este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da

publicação deste Despacho, os motivos objetivos, técnicos, jurídicos

ou práticos da impossibilidade de comparecimento em audiência

telepresencial, entendendo o seu silêncio como superação desta

impossibilidade.

- Caso as partes silenciem quanto à impossibil idade de

comparecimento à audiência virtual ou não apresentem justificativa

plausível para o não comparecimento à audiência designada, serão

aplicadas as penalidades previstas em lei.

- Por força do dever de colaboração, fica atribuída aos

procuradores das partes a responsabilidade pelas providências

cabíveis de modo a viabilizar a participação das partes às quais

assistem na audiência, bem como das suas testemunhas,

enviando-lhes o link de acesso à plataforma Zoom, sob pena de

preclusão da prova, orientando-os da necessidade de baixar o

aplicativo.

- Recomenda-se aos interessados, se possível, que realizem
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um teste prévio do uso do sistema virtual com as testemunhas

e as partes para evitar  adiamentos ou até mesmo

impossibilidade de oitiva que poderá redundar na preclusão da

prova.

- Eventuais dúvidas podem ser sanadas pelo telefone (92) 3627

2083 ou pelo e-mail: vara.manaus08@trt11.jus.br, esclarecendo,

desde já, que é necessário baixar o aplicativo para o seu uso,

devendo os participantes dispor de dispositivo tecnológico com

câmera e sistema de som (computador, notebook, tablet ou

smartphone).

- Recomenda-se que as partes acessem a sala virtual com

antecedência de 10 (dez) minutos antes do horário marcado para

evitar e/ou sanar problemas técnicos ou de conexão.

- A reclamada deverá comparecer à audiência virtual pessoalmente

ou representado por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1°, da

CLT - no caso de pessoa jurídica) para apresentar contestação e

prestar depoimento, sob pena de ser declarada revel e de serem

considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844 da

CLT), bem como para apresentar, querendo, testemunhas,

observadas as limitações quanto à sua quantidade, prescritas nos

arts.  821 e 852-H, § 2.º  da CLT, que comparecerão

independentemente de not i f icação.

- Quando se tratar de pessoa jurídica e o objeto da reclamação

versar sobre pedido relacionado às condições ambientais de

trabalho, adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade,

deverá a reclamada apresentar o PCMSO - Programa de controle

médico de saúde ocupacional e o PPRA - Programa de proteção de

riscos ambientais, bem como laudos periciais realizados nas

dependências da empresa ou local de trabalho do reclamante, sob

as penas previstas no art. 359 do CPC. Se o objeto da reclamação

versar sobre pedido de horas extras, deverá apresentar prova do

número de trabalhadores empregados; controles de ponto (manual

ou eletrônico) que possuir e comprovantes de pagamento, sob as

penas previstas no art. 359 do CPC.

- Deverá a reclamada, ainda, apresentar ao Juízo, no caso de

pessoa jurídica, registro atualizado da constituição societária, além

do comprovante de inscrição da empresa perante o cadastro

nacional de pessoas jurídicas (CNPJ) ou, no caso de ser pessoa

física, o número do cadastro nacional de pessoas físicas (CPF),

cadastro específico do INSS (CEI), conforme o Provimento 05/2003

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho; dados esses que

deverão ser imediatamente comunicados ao Juízo em caso de

alteração durante o trâmite processual.

- A parte autora deverá comparecer à audiência pessoalmente, sob

pena de arquivamento do feito, na forma da lei, bem como

providenciar o comparecimento das testemunhas, observadas as

limitações quanto à sua quantidade, prescritas nos arts. 821 e 852-

H, § 2.º da CLT, que comparecerão independentemente de

notificação.

- Esclarece o Juízo, ainda, acerca da possibilidade de conciliação

em qualquer fase do processo,podendo as partes, caso assim o

ajustem, apresentar petição escrita conjunta nos autos, para que a

mesma seja apreciada.

- Notifiquem-se as partes por intermédio de seus respectivos

patronos, via Diário Eletrônico ou como de praxe em caso de

inexistência de patrono habilitado e proceda a Secretaria da Vara

aos registros e controles necessários ao cumprimento do presente

Despacho.

- Para acessar os documentos do processo, incluídos até a data

atual, basta que a parte entre no portal do TRT da 11ª Região,

a c e s s a n d o :

https://pje.trt11.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, na tela que irá abrir copie e cole o número de cada

chave de acesso (abaixo).

- O atendimento a advogados será realizado pelo telefone (92) 3627

2083, pelo e-mail: vara.manaus08@trt11.jus.br, pelo balcão virtual

(NÃO USADO PARA AUDIÊNCIAS): https://meet.google.com/ihc-

grfg-bjd ou presencialmente.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão de Triagem Certidão
24031909501510100

000029273932

RG
Carteira de

Identidade/Registro

24031814253973100

000029264318

PROCURAÇÃO Procuração
24031814253831800

000029264317

Petição Inicial Petição Inicial
24031814251282600

000029264312

DEC HIP
Declaração de

Hipossuficiência

24031814263466500

000029264335

CTPS DIGITAL 012
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031814263500300

000029264336

CUMPRA-SE.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.
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    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000316-21.2024.5.11.0008
RECLAMANTE EDNALDO CUNHA DO CARMO

ADVOGADO RAIMUNDO ELOI DE SOUZA
NETO(OAB: 13080/AM)

RECLAMADO MGM ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO CUNHA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc3335c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da regulamentação das audiências virtuais por meio do Ato

n° 5/2020/SGP/SCR deste E. Tribunal Regional do Trabalho, assim

como da natureza alimentar dos créditos trabalhistas e da

necessidade de dar curso aos julgamentos das ações propostas

perante este juízo, DECIDO:

- Incluir o processo na pauta de audiências, designando-a para o

d i a  2 1 / 0 5 / 2 0 2 4  0 9 : 4 5 h ,  n a  M O D A L I D A D E  U N A  e

T E L E P R E S E N C I A L ;

- Embora o registro na ata esteja como conciliação, a

audiência será UNA, devendo as partes trazer testemunhas,

sob pena de desistência, e produzirem todas provas e questões

de defesa na ocasião da audiência designada acima.

- As partes poderão requerer ao juízo a participação na audiência

por videoconferência em sala disponibilizada pelo Poder Judiciário.

- No Juízo 100% digital, as comunicações judiciais para os

advogados constituídos serão realizadas exclusivamente por meios

oficiais de divulgação (via DEJT, oficial de justiça, ecarta, etc).

- As audiências e sessões no “Juízo 100% Digital” ocorrerão

exclusivamente por videoconferência, por meio da Ferramenta

Zoom, conforme orientações abaixo:

- PARA ENTRAR EM SUA AUDIÊNCIA:

Para participar da audiência, as partes deverão, inicialmente,

B A I X A R  A  P L A T A F O R M A ,  s e j a  p e l o  c o m p u t a d o r

(https://zoom.us/download), seja pelo celular (aplicativo Zoom

Cloud Meetings na Play Store (Android) ou na App Store (IOS);

1. Após o download do programa/aplicativo, o acesso deverá

ocorrer levando em consideração as seguintes instruções:

2. Abra o aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma

reunião”;

3. Acesse o link do hall de entrada da Sala de Audiência 8.ª

V a r a  i n s e r i n d o  o  l i n k  h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/86071548398?pwd=WVlDNExZWnhnRkpldHhmME

FPelJ3UT09, insira ou o ID da sala de audiência: 860 7154 8398;

4. Digite a senha: 207871;

5. Defina seu nome (ficará visível para outros participantes);

6. Toque em “Ingressar”.

7. Aguarde ser chamado.

- Fica a parte reclamada ciente de que deverá, no prazo de 15 dias

a contar de sua notif icação, habil i tar patrono nos autos

independente do prazo legal para apresentação de defesa.

- Acrescento ainda que, havendo qualquer impossibilidade de

realização da audiência por meio virtual, as partes devem informar a

este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da

publicação deste Despacho, os motivos objetivos, técnicos, jurídicos

ou práticos da impossibilidade de comparecimento em audiência

telepresencial, entendendo o seu silêncio como superação desta

impossibilidade.

- Caso as partes silenciem quanto à impossibil idade de

comparecimento à audiência virtual ou não apresentem justificativa

plausível para o não comparecimento à audiência designada, serão

aplicadas as penalidades previstas em lei.

- Por força do dever de colaboração, fica atribuída aos

procuradores das partes a responsabilidade pelas providências

cabíveis de modo a viabilizar a participação das partes às quais

assistem na audiência, bem como das suas testemunhas,

enviando-lhes o link de acesso à plataforma Zoom, sob pena de

preclusão da prova, orientando-os da necessidade de baixar o

aplicativo.

- Recomenda-se aos interessados, se possível, que realizem

um teste prévio do uso do sistema virtual com as testemunhas

e as partes para evitar  adiamentos ou até mesmo

impossibilidade de oitiva que poderá redundar na preclusão da

prova.

- Eventuais dúvidas podem ser sanadas pelo telefone (92) 3627

2083 ou pelo e-mail: vara.manaus08@trt11.jus.br, esclarecendo,

desde já, que é necessário baixar o aplicativo para o seu uso,

devendo os participantes dispor de dispositivo tecnológico com

câmera e sistema de som (computador, notebook, tablet ou

smartphone).

- Recomenda-se que as partes acessem a sala virtual com

antecedência de 10 (dez) minutos antes do horário marcado para

evitar e/ou sanar problemas técnicos ou de conexão.

- A reclamada deverá comparecer à audiência virtual pessoalmente

ou representado por preposto habilitado (art. 843, parágrafo 1°, da
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CLT - no caso de pessoa jurídica) para apresentar contestação e

prestar depoimento, sob pena de ser declarada revel e de serem

considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844 da

CLT), bem como para apresentar, querendo, testemunhas,

observadas as limitações quanto à sua quantidade, prescritas nos

arts.  821 e 852-H, § 2.º  da CLT, que comparecerão

independentemente de not i f icação.

- Quando se tratar de pessoa jurídica e o objeto da reclamação

versar sobre pedido relacionado às condições ambientais de

trabalho, adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade,

deverá a reclamada apresentar o PCMSO - Programa de controle

médico de saúde ocupacional e o PPRA - Programa de proteção de

riscos ambientais, bem como laudos periciais realizados nas

dependências da empresa ou local de trabalho do reclamante, sob

as penas previstas no art. 359 do CPC. Se o objeto da reclamação

versar sobre pedido de horas extras, deverá apresentar prova do

número de trabalhadores empregados; controles de ponto (manual

ou eletrônico) que possuir e comprovantes de pagamento, sob as

penas previstas no art. 359 do CPC.

- Deverá a reclamada, ainda, apresentar ao Juízo, no caso de

pessoa jurídica, registro atualizado da constituição societária, além

do comprovante de inscrição da empresa perante o cadastro

nacional de pessoas jurídicas (CNPJ) ou, no caso de ser pessoa

física, o número do cadastro nacional de pessoas físicas (CPF),

cadastro específico do INSS (CEI), conforme o Provimento 05/2003

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho; dados esses que

deverão ser imediatamente comunicados ao Juízo em caso de

alteração durante o trâmite processual.

- A parte autora deverá comparecer à audiência pessoalmente, sob

pena de arquivamento do feito, na forma da lei, bem como

providenciar o comparecimento das testemunhas, observadas as

limitações quanto à sua quantidade, prescritas nos arts. 821 e 852-

H, § 2.º da CLT, que comparecerão independentemente de

notificação.

- Esclarece o Juízo, ainda, acerca da possibilidade de conciliação

em qualquer fase do processo,podendo as partes, caso assim o

ajustem, apresentar petição escrita conjunta nos autos, para que a

mesma seja apreciada.

- Notifiquem-se as partes por intermédio de seus respectivos

patronos, via Diário Eletrônico ou como de praxe em caso de

inexistência de patrono habilitado e proceda a Secretaria da Vara

aos registros e controles necessários ao cumprimento do presente

Despacho.

- Para acessar os documentos do processo, incluídos até a data

atual, basta que a parte entre no portal do TRT da 11ª Região,

a c e s s a n d o :

https://pje.trt11.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, na tela que irá abrir copie e cole o número de cada

chave de acesso (abaixo).

- O atendimento a advogados será realizado pelo telefone (92) 3627

2083, pelo e-mail: vara.manaus08@trt11.jus.br, pelo balcão virtual

(NÃO USADO PARA AUDIÊNCIAS): https://meet.google.com/ihc-

grfg-bjd ou presencialmente.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão de Triagem Certidão
24031910094614100

000029274276

doc.03 contrato de

trabalho
Contrato de Trabalho

24031821312541400

000029270024

doc.02 Declaração

de Hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

24031821305512000

000029270023

doc. 05 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031821314180200

000029270029

doc.04 fotografia do

reclamante
Fotografia

24031821312837400

000029270026

doc.06 comprovante

pagamento mês de
Documento Diverso

24031821314553800

000029270030

doc.6.1 comprovante

de pagamento mes
Documento Diverso

24031821314456000

000029270032

doc.08

extrato_M_B_BARR
Extrato de FGTS

24031821314662300

000029270034

doc.07 comprovante

de pagamento mes
Documento Diverso

24031821314801700

000029270033

doc.01 procuração Procuração
24031821304999800

000029270020

doc.13 R G e CPF Documento Diverso
24031821321701200

000029270043

doc.09 CCT-2023-

2024-Homologada-e-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031821315613800

000029270038
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doc.8.2

extrato_CRIATIVA_S
Extrato de FGTS

24031821315285400

000029270036

doc.8.3

extrato_CONSULTO
Extrato de FGTS

24031821315594000

000029270037

doc.10 fotografia da

Obra
Fotografia

24031821320299900

000029270040

doc.8.1

extrato_EM_SERVIC
Extrato de FGTS

24031821314639400

000029270035

doc.12 comprovante

pagamento mes
Documento Diverso

24031821320147900

000029270042

Petição Inicial Petição Inicial
24031821271417700

000029270007

doc.11 comprovante

de residencia
Documento Diverso

24031821320174600

000029270041

CUMPRA-SE.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000118-90.2024.5.11.0005
EXEQUENTE ANDRE LUIZ SOUZA PARA DE

MACEDO

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

EXECUTADO AGENCIA DE FOMENTO DO
ESTADO DO AMAZONAS S.A. -
AFEAM

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ SOUZA PARA DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a8741f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que se manifeste acerca da

impugnação aos cálculos apresentada pela reclamada, no prazo

legal (8 dias).

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000188-98.2024.5.11.0008
REQUERENTE JOICE CRISTINA MONTEIRO

CAVALCANTE

ADVOGADO SARA RAFAELLA JORGE
ARAUJO(OAB: 11776/AM)

REQUERIDO ESTADO DO AMAZONAS

REQUERIDO RH MULTI SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO FELIPE SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL(OAB: 18476/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RH MULTI SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4a5b21

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

I - Homologo os cálculos de ID.0ac155a ;

II - Intime-se a reclamada para efetuar o pagamento do valor

devido, no prazo de 48h, sob pena de execução via SISBAJUD;

III- Quanto a manifestação do reclamante acerca de liberação de

valores futuros nestes autos, aguarde-se o momento processual

oportuno, ficando mantido, por ora, o despacho de id. 53bc88c ,

item III.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000188-98.2024.5.11.0008
REQUERENTE JOICE CRISTINA MONTEIRO

CAVALCANTE

ADVOGADO SARA RAFAELLA JORGE
ARAUJO(OAB: 11776/AM)

REQUERIDO ESTADO DO AMAZONAS

REQUERIDO RH MULTI SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO FELIPE SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL(OAB: 18476/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE CRISTINA MONTEIRO CAVALCANTE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4a5b21

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

I - Homologo os cálculos de ID.0ac155a ;

II - Intime-se a reclamada para efetuar o pagamento do valor

devido, no prazo de 48h, sob pena de execução via SISBAJUD;

III- Quanto a manifestação do reclamante acerca de liberação de

valores futuros nestes autos, aguarde-se o momento processual

oportuno, ficando mantido, por ora, o despacho de id. 53bc88c ,

item III.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001034-52.2023.5.11.0008
RECLAMANTE ELIANAIS SILVA MARQUES

ADVOGADO OSMAR FORESTO
RODRIGUES(OAB: 4026/AM)

RECLAMADO SUPLEX PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA - EPP

ADVOGADO OSWALDO TAVORA BUARQUE
NETO(OAB: 5566/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANAIS SILVA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d2d768

proferida nos autos.

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

I - RELATÓRIO

ELIANAIS SILVA MARQUES, exequente já qualificado, apresentou

impugnação aos cálculos, alegando a ocorrência de equívocos na

planilha elaborada pela Contadoria (ID. b894093).

Intimada, a executada SUPLEX PROCESSAMENTO DE DADOS

LTDA apresentou manifestação, requerendo a improcedência da

impugnação (ID. e2715a1).

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço da

impugnação oposta pelo exequente.

Mérito.

OBRIGAÇÕES DE FAZER

O exequente alega que os cálculos da Contadoria não inseriram à

condenação o pagamento da indenização substitutiva ao seguro-

desemprego. Afirma que apesar da executada ter entregue a guia

do seguro-desemprego, o autor não conseguiu se habilitar, pois no

momento da entrega da guia encontrava-se trabalhando com CTPS

assinada, fato que impede o recebimento do benefício.

Sem razão o exequente.

A partir do exame dos autos, verifica-se que a sentença de mérito

transitou em julgado sem reformas quanto ao pleito do seguro-

desemprego, em 19.12.2023, tendo o prazo sido suspenso em

razão o recesso , retornando somente em 21.01.2024.

A sentença deferiu o pedido nos seguintes termos:

"c) entrega das guias do seguro-desemprego, no prazo de 5 dias

após o trânsito em julgado, sob pena de pagamento de indenização

substitutiva, conforme tabela do CODEFAT. Uma vez recebidas

pelo autor as guias do seguro-desemprego, ele deverá requerer o

benefício junto à Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego, mediante a apresentação de cópia desta decisão,

acompanhada da certidão de trânsito em julgado (art. 4º, IV,

Resolução CODEFAT 467/2005)."

Ocorre que o reclamante foi admitido em novo emprego com

carteira assinada em 04.01.2024, o que o impede de se habilitar à

percepção do benefício. 

Portanto, ainda que cumprido o prazo de cinco dias após o trânsito

em julgado, o reclamante já se encontrava empregado.

Por conseguinte, julgo improcedente a impugnação quanto ao

tópico discutido.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço da impugnação aos cálculos pelo exequente,

ELIANAIS SILVA MARQUES e JULGO IMPROCEDENTE, a fim de

manter os cálculos elaborados pela Contadoria da Vara.

Tudo nos termos da fundamentação.

Notifiquem-se as partes. Nada mais

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001034-52.2023.5.11.0008
RECLAMANTE ELIANAIS SILVA MARQUES

ADVOGADO OSMAR FORESTO
RODRIGUES(OAB: 4026/AM)

RECLAMADO SUPLEX PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA - EPP

ADVOGADO OSWALDO TAVORA BUARQUE
NETO(OAB: 5566/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPLEX PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d2d768

proferida nos autos.

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

I - RELATÓRIO

ELIANAIS SILVA MARQUES, exequente já qualificado, apresentou

impugnação aos cálculos, alegando a ocorrência de equívocos na

planilha elaborada pela Contadoria (ID. b894093).

Intimada, a executada SUPLEX PROCESSAMENTO DE DADOS

LTDA apresentou manifestação, requerendo a improcedência da

impugnação (ID. e2715a1).

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço da

impugnação oposta pelo exequente.

Mérito.

OBRIGAÇÕES DE FAZER

O exequente alega que os cálculos da Contadoria não inseriram à

condenação o pagamento da indenização substitutiva ao seguro-

desemprego. Afirma que apesar da executada ter entregue a guia

do seguro-desemprego, o autor não conseguiu se habilitar, pois no

momento da entrega da guia encontrava-se trabalhando com CTPS

assinada, fato que impede o recebimento do benefício.

Sem razão o exequente.

A partir do exame dos autos, verifica-se que a sentença de mérito

transitou em julgado sem reformas quanto ao pleito do seguro-

desemprego, em 19.12.2023, tendo o prazo sido suspenso em

razão o recesso , retornando somente em 21.01.2024.

A sentença deferiu o pedido nos seguintes termos:

"c) entrega das guias do seguro-desemprego, no prazo de 5 dias

após o trânsito em julgado, sob pena de pagamento de indenização

substitutiva, conforme tabela do CODEFAT. Uma vez recebidas

pelo autor as guias do seguro-desemprego, ele deverá requerer o

benefício junto à Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego, mediante a apresentação de cópia desta decisão,

acompanhada da certidão de trânsito em julgado (art. 4º, IV,

Resolução CODEFAT 467/2005)."

Ocorre que o reclamante foi admitido em novo emprego com

carteira assinada em 04.01.2024, o que o impede de se habilitar à

percepção do benefício. 

Portanto, ainda que cumprido o prazo de cinco dias após o trânsito

em julgado, o reclamante já se encontrava empregado.

Por conseguinte, julgo improcedente a impugnação quanto ao

tópico discutido.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço da impugnação aos cálculos pelo exequente,

ELIANAIS SILVA MARQUES e JULGO IMPROCEDENTE, a fim de

manter os cálculos elaborados pela Contadoria da Vara.

Tudo nos termos da fundamentação.

Notifiquem-se as partes. Nada mais

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000560-12.2022.5.11.0010
RECLAMANTE ROSIVANIA MARQUES SORIANO

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO SUPERMERCADOS DB LTDA

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

ADVOGADO LUCIANA VELASCO
VASCONCELLOS(OAB: 4972/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIVANIA MARQUES SORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37b9239

proferido nos autos.
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DESPACHO - PJe

Aguarde-se o prazo de 5 dias, a contar da garantia do Juízo, para

eventual oposição de embargos;

Não havendo embargos, certifique-se a expiração e intime-se o

exequente para que indique conta para expedição do alvará;

Com a indicação da conta, expeça-se o respectivo alvará;

Não havendo pendências, arquivem-se os presentes autos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000560-12.2022.5.11.0010
RECLAMANTE ROSIVANIA MARQUES SORIANO

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO SUPERMERCADOS DB LTDA

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

ADVOGADO LUCIANA VELASCO
VASCONCELLOS(OAB: 4972/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS DB LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37b9239

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Aguarde-se o prazo de 5 dias, a contar da garantia do Juízo, para

eventual oposição de embargos;

Não havendo embargos, certifique-se a expiração e intime-se o

exequente para que indique conta para expedição do alvará;

Com a indicação da conta, expeça-se o respectivo alvará;

Não havendo pendências, arquivem-se os presentes autos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001136-74.2023.5.11.0008
EXEQUENTE MARCOS ANTONIO ROCHA DE

ARAUJO

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXEQUENTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO ROCHA DE ARAUJO

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb66203

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Intime-se o reclamante para que se manifeste acerca dos embargos

à execução apresentados pela executada, no prazo legal (5 dias).

Considerando o depósito do valor da execução e o bloqueio anterior

do valor integral junto ao SISBAJUD, com a transferência para

conta judicial:

Intime-se a executada para que indique conta para devolução do

valor bloqueado através do SISBAJUD.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000222-15.2020.5.11.0008
RECLAMANTE CASSIO SANTANA FERRAZ

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

ADVOGADO GEYSA MITZ DANTAS
GUIMARAES(OAB: 6395/AM)

RECLAMADO VIDA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO R.A.SERCON - ASSESSORIA
EMPRESARIAL SOCIEDADE
SIMPLES

RECLAMADO NYATA SERVICOS FINANCEIROS
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO MARAFON SILVA(OAB:
69992/PR)

ADVOGADO BEATRIZ MARAFON SILVA(OAB:
55059/PR)

RECLAMADO SW SOLUCOES EM PAGAMENTOS
LTDA

RECLAMADO SANDRA CRISTINA BONDI

RECLAMADO RICARDO BORGES PIRES

ADVOGADO BEATRIZ MARAFON SILVA(OAB:
55059/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO BORGES PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b92a27b

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Dê-se ciência ao executado dos cálculos pra elaborados.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000788-90.2022.5.11.0008
RECLAMANTE ANTONIO LICARDO BALDOLINO

GOMES

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LARISSA YASMIN ARAUJO
SILVA(OAB: 10070/RO)

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

ADVOGADO TYELISSON SILVA ARAUJO(OAB:
11768/RO)

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

RECLAMADO METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA MOREIRA DA
SILVA(OAB: 430230/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METODO ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f27b75

proferida nos autos.

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

I - RELATÓRIO

METODO ENGENHARIAQ LTDA, executada já qualificada,

apresentou impugnação aos cálculos, alegando a ocorrência de

equívocos na planilha elaborada pelo exequente (ID. 1ef732a).

O exequente ANTONIO LICARDO BALDOLINO GOMES

apresentou manifestação requerendo a improcedência da

impugnação (ID. 75cf6ee).

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço da

impugnação oposta pela executada.

BASE DE CÁLCULO DAS PARCELAS DEFERIDAS

A executada alega que os cálculos do exequente estão incorretos,

uma vez que não levaram em consideração a evolução da base

salarial contida na ficha financeira e nos contracheques juntados

aos autos.

Com razão a executada.

De acordo com a sentença de mérito, a reclamada foi condenada a

pagar o adicional de confinamento de 30% sobre osalário base

referente ao período entre2017 a 2022. Portanto , implícito que

deve ser observado o salário base e a evolução salarial do referido

lapso temporal.

Todavia, o exequente não observou nos seus cálculos a evolução

salarial.

Por conseguinte, julgo procedente a impugnação quanto ao tópico

discutido edetermino o retorno dos autos para a Contadoria da

Vara a fim de que esta proceda à retificação, nos seguintes termos:

- Para a base de cálculo do adicional de confinamento deve ser

observada a evolução do salário base contida no registro do

empregado de ID. 6f2794f.

ALÍQUOTAS DO INSS.

A executada aduz que é isenta dos recolhimentos do INSS, visto

que de acordo com a Lei 12.546/2011 e 13.161/2015, está

desobrigada de tal recolhimento devido tratar-se de empresa de

construção civil.

Com razão a executada.

De acordo com as leis supramencionadas, a executada está isenta

de pagar as contribuições previdenciárias a cargo do empregador,

salvo em relação ao SAT e contribuição de terceiros.

Sendo assim, julgo, procedentea impugnação quanto ao presente

tópico e determino a remessa dos autos à contadoria da Vara, a fim

de que esta exclua o débito relativo à contribuição previdenciária a

cargo do empregador, SALVO em relação ao SAT e contribuição

de terceiros.
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INCIDÊNCIA DE JUROS NO INSS

A executada defende que o fato gerador das contribuições sociais

decorrentes de sentenças ocorre a partir da constituição do crédito

trabalhista, de modo que, apenas a partir do trânsito em julgado do

título executivo, incidiriam os juros. A executada baseia sua

pretensão no art. 276, do Decreto nº 3.048/1999.

De início, cumpre consignar que, à época da publicação do Decreto

nº 3.048/1999, a redação original do art. 43, da lei 8.212/1991, não

contava com os seis parágrafos acrescentados pela lei nº

11.941/2009. Contudo, com o advento da lei nº 11.941/2009, o art.

43, §2º, da lei 8.212/1991, passou a prescrever que “considera-se

ocorrido o fato gerador das contribuições sociais na data da

prestação do serviço”.

Ciente da alteração legal, o TST reeditou a sua súmula nº 368, a

qual trata de descontos previdenciários e fiscais. Dito isso,

mencione-se o item V, da súmula em questão, cuja redação

transcreve-se a seguir:

Súmula nº 368

(...)

V – Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de

créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a

data da efetiva prestação dos serviços. Sobre as contribuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos

serviços incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96) (grifos à parte).

Destarte, para o labor efetuado a partir de 05/03/2009, encontra-se

superada a tese de que o fato gerador da contribuição

previdenciária decorrente de pronunciamentos judiciais é o

pagamento do montante devido ao empregado. Tendo em vista que

o contrato de trabalho do impugnado é posterior a 05/03/2009,

impõe-se a aplicação do item V, da súmula nº 368, do TST, de

modo que deva ser considerado como marco inicial da cobrança da

contribuição previdenciária a prestação dos serviços.

A respeito dos juros legais, a matéria deve respeitar parâmetros

definidos pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto do

mérito das Ações Declaratórias de Constitucionalidade nº 58 e 59

das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 5.867 e 6.021. Na

ocasião, a Suprema Corte decidiu o seguinte:

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme a Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão

ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes

para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos

do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa

Weber, Ricardo Lewandowski e o Ministro Marco Aurélio,que,

preliminarmente, julgava extinta a ação, sem apreciação da matéria

de fundo, ante a ilegitimidade ativa da requerente, e, vencido,

acompanhava, no mérito, o voto divergente do Ministro Edson

Fachin. Por fim, por maioria, o Tribunal modulou os efeitos da

decisão, ao entendimento de que (i)são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de

forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob

pena de alegação futura de inexigibilidade de título judicial

fundado em interpretação contrária ao posicionamento do STF

(art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais), vencidos os Ministros

Alexandre de Moraes e Marco Aurélio, que não modulavam os

efeitos da decisão. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente).

Presidiu o julgamento a Ministra Rosa Weber (Vice-Presidente).

Plenário, 18.12.2020 (Sessão realizada por videoconferência –

Resolução 672/2020/STF) (grifos à parte).

Dessa forma, em respeito ao entendimento fixado pelo Supremo

Tribunal Federal, deve ser empregado o IPCA-E para fins de

correção monetária no período pré-judicial e, após o ajuizamento,

deve ser utilizada a taxa Selic, em substituição aos juros e à

correção monetária. Vale destacar que, conforme tese fixada pela
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Suprema Corte, a Taxa Selic serve tanto para atualização do débito,

quanto para os juros de mora.

Pelas razões delineadas, julgo improcedentea presente

impugnação aos cálculos.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço da impugnação aos cálculos oposta por

METODO ENGENHARIA LTDA, JULGANDO-

APARCIALMENTEPROCEDENTE,a fim de determinar a remessa

dos autos à Contadoria da Vara, para que esta proceda à

retificação, nos seguintes termos:

a) Para a base de cálculo do adicional de confinamento deve ser

observada a evolução do salário base prevista no registro do

empregado de ID. 6f2794f;

b) exclua o débito relativo à contribuição previdenciária a cargo do

empregador, SALVO em relação ao SAT e contribuição de

terceiros.

Considerando que a executada METODO ENGENHARIA, encontra-

se em Recuperação Judicial, em curso na 2ªVara de Falências e

Recuperações Judiciais do Tribunal de Justiça de São Paulo,

atualize-se, com urgência, o valor da execução e após, expeça-se a

certidão de crédito com a posterior intimação ao exequente.

Não havendo pendências, arquivem-se os presentes autos, uma

vez que a Recuperação Judicial da executada encerra a

competência desta Especializada.

Tudo nos termos da fundamentação.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000788-90.2022.5.11.0008
RECLAMANTE ANTONIO LICARDO BALDOLINO

GOMES

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LARISSA YASMIN ARAUJO
SILVA(OAB: 10070/RO)

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

ADVOGADO TYELISSON SILVA ARAUJO(OAB:
11768/RO)

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

RECLAMADO METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA MOREIRA DA
SILVA(OAB: 430230/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LICARDO BALDOLINO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f27b75

proferida nos autos.

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

I - RELATÓRIO

METODO ENGENHARIAQ LTDA, executada já qualificada,

apresentou impugnação aos cálculos, alegando a ocorrência de

equívocos na planilha elaborada pelo exequente (ID. 1ef732a).

O exequente ANTONIO LICARDO BALDOLINO GOMES

apresentou manifestação requerendo a improcedência da

impugnação (ID. 75cf6ee).

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço da

impugnação oposta pela executada.

BASE DE CÁLCULO DAS PARCELAS DEFERIDAS

A executada alega que os cálculos do exequente estão incorretos,

uma vez que não levaram em consideração a evolução da base

salarial contida na ficha financeira e nos contracheques juntados

aos autos.

Com razão a executada.

De acordo com a sentença de mérito, a reclamada foi condenada a

pagar o adicional de confinamento de 30% sobre osalário base

referente ao período entre2017 a 2022. Portanto , implícito que

deve ser observado o salário base e a evolução salarial do referido

lapso temporal.

Todavia, o exequente não observou nos seus cálculos a evolução

salarial.

Por conseguinte, julgo procedente a impugnação quanto ao tópico

discutido edetermino o retorno dos autos para a Contadoria da

Vara a fim de que esta proceda à retificação, nos seguintes termos:

- Para a base de cálculo do adicional de confinamento deve ser

observada a evolução do salário base contida no registro do
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empregado de ID. 6f2794f.

ALÍQUOTAS DO INSS.

A executada aduz que é isenta dos recolhimentos do INSS, visto

que de acordo com a Lei 12.546/2011 e 13.161/2015, está

desobrigada de tal recolhimento devido tratar-se de empresa de

construção civil.

Com razão a executada.

De acordo com as leis supramencionadas, a executada está isenta

de pagar as contribuições previdenciárias a cargo do empregador,

salvo em relação ao SAT e contribuição de terceiros.

Sendo assim, julgo, procedentea impugnação quanto ao presente

tópico e determino a remessa dos autos à contadoria da Vara, a fim

de que esta exclua o débito relativo à contribuição previdenciária a

cargo do empregador, SALVO em relação ao SAT e contribuição

de terceiros.

INCIDÊNCIA DE JUROS NO INSS

A executada defende que o fato gerador das contribuições sociais

decorrentes de sentenças ocorre a partir da constituição do crédito

trabalhista, de modo que, apenas a partir do trânsito em julgado do

título executivo, incidiriam os juros. A executada baseia sua

pretensão no art. 276, do Decreto nº 3.048/1999.

De início, cumpre consignar que, à época da publicação do Decreto

nº 3.048/1999, a redação original do art. 43, da lei 8.212/1991, não

contava com os seis parágrafos acrescentados pela lei nº

11.941/2009. Contudo, com o advento da lei nº 11.941/2009, o art.

43, §2º, da lei 8.212/1991, passou a prescrever que “considera-se

ocorrido o fato gerador das contribuições sociais na data da

prestação do serviço”.

Ciente da alteração legal, o TST reeditou a sua súmula nº 368, a

qual trata de descontos previdenciários e fiscais. Dito isso,

mencione-se o item V, da súmula em questão, cuja redação

transcreve-se a seguir:

Súmula nº 368

(...)

V – Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de

créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a

data da efetiva prestação dos serviços. Sobre as contribuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos

serviços incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96) (grifos à parte).

Destarte, para o labor efetuado a partir de 05/03/2009, encontra-se

superada a tese de que o fato gerador da contribuição

previdenciária decorrente de pronunciamentos judiciais é o

pagamento do montante devido ao empregado. Tendo em vista que

o contrato de trabalho do impugnado é posterior a 05/03/2009,

impõe-se a aplicação do item V, da súmula nº 368, do TST, de

modo que deva ser considerado como marco inicial da cobrança da

contribuição previdenciária a prestação dos serviços.

A respeito dos juros legais, a matéria deve respeitar parâmetros

definidos pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto do

mérito das Ações Declaratórias de Constitucionalidade nº 58 e 59

das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 5.867 e 6.021. Na

ocasião, a Suprema Corte decidiu o seguinte:

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme a Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão

ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes

para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos

do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa

Weber, Ricardo Lewandowski e o Ministro Marco Aurélio,que,

preliminarmente, julgava extinta a ação, sem apreciação da matéria

de fundo, ante a ilegitimidade ativa da requerente, e, vencido,

acompanhava, no mérito, o voto divergente do Ministro Edson

Fachin. Por fim, por maioria, o Tribunal modulou os efeitos da

decisão, ao entendimento de que (i)são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de

forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob

pena de alegação futura de inexigibilidade de título judicial

fundado em interpretação contrária ao posicionamento do STF
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(art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais), vencidos os Ministros

Alexandre de Moraes e Marco Aurélio, que não modulavam os

efeitos da decisão. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente).

Presidiu o julgamento a Ministra Rosa Weber (Vice-Presidente).

Plenário, 18.12.2020 (Sessão realizada por videoconferência –

Resolução 672/2020/STF) (grifos à parte).

Dessa forma, em respeito ao entendimento fixado pelo Supremo

Tribunal Federal, deve ser empregado o IPCA-E para fins de

correção monetária no período pré-judicial e, após o ajuizamento,

deve ser utilizada a taxa Selic, em substituição aos juros e à

correção monetária. Vale destacar que, conforme tese fixada pela

Suprema Corte, a Taxa Selic serve tanto para atualização do débito,

quanto para os juros de mora.

Pelas razões delineadas, julgo improcedentea presente

impugnação aos cálculos.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço da impugnação aos cálculos oposta por

METODO ENGENHARIA LTDA, JULGANDO-

APARCIALMENTEPROCEDENTE,a fim de determinar a remessa

dos autos à Contadoria da Vara, para que esta proceda à

retificação, nos seguintes termos:

a) Para a base de cálculo do adicional de confinamento deve ser

observada a evolução do salário base prevista no registro do

empregado de ID. 6f2794f;

b) exclua o débito relativo à contribuição previdenciária a cargo do

empregador, SALVO em relação ao SAT e contribuição de

terceiros.

Considerando que a executada METODO ENGENHARIA, encontra-

se em Recuperação Judicial, em curso na 2ªVara de Falências e

Recuperações Judiciais do Tribunal de Justiça de São Paulo,

atualize-se, com urgência, o valor da execução e após, expeça-se a

certidão de crédito com a posterior intimação ao exequente.

Não havendo pendências, arquivem-se os presentes autos, uma

vez que a Recuperação Judicial da executada encerra a

competência desta Especializada.

Tudo nos termos da fundamentação.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000490-06.2019.5.11.0008
RECLAMANTE ITALO VINICIUS BARBOSA DE

SOUZA

ADVOGADO THIAGO JORGE MARQUES
MALCHER PEREIRA(OAB: 6824/AM)

ADVOGADO ENILSON CAMPOS DE SOUSA(OAB:
1589/AM)

RECLAMADO banco bradesco

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

ADVOGADO EDSON ROSAS JUNIOR(OAB:
1910/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - banco bradesco

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 200a8f9

proferida nos autos.

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

I - RELATÓRIO

BANCO BRADESCO, executada já qualificada, apresentou

impugnação aos cálculos, alegando a ocorrência de equívocos na

planilha elaborada pelo exequente (ID. 12ef58a).

Intimado, o exequente ITALO VINICIUS BARBOSA DE SOUZA

apresentou manifestação, requerendo a improcedência da

impugnação (ID. 4a69f6c).

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço da

impugnação oposta pela executada.

Mérito

PLUS SALARIAL DE 20%

A executada alega que os cálculos do exequente no tocante ao plus

salarial de 20% estão incorretos, uma vez que essa parcela foi

excluída pelo TST conforme o v. acórdão do Recurso de Revista.

Analiso.

Antes de adentrar no mérito da questão, ressalto que a sentença de

primeiro grau condenou a reclamada no pagamento do plussalarial
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de 20% poracúmulo de função, conforme o trecho da sentença de

ID. c376566:

ACÚMULO DE FUNÇÕES. CAIXA COM SUPERVISOR

ADMINISTRATIVO E GERENTE DE PAB.

Alega o reclamante que, no período de maio de 2014 a outubro de

2018, embora haja ocupado o cargo de caixa, também exercia

tarefas inerentes às funções de supervisor administrativo e gerente

de PAB, sem receber a devida contraprestação pelo acréscimo de

atividades, motivo pelo qual requer a condenação da reclamada ao

pagamento de adicional por acúmulo de funções.

[...]

Ao provocar alteração no contrato de trabalho, direcionando ao

reclamante novas atribuições, a reclamada gerou maior desgaste

físico, devendo compensar a aludida modificação com um sobre o

patamar salarial correspondente, pluspois beneficiada diretamente

pelo acúmulo constatado. Desta forma, resta plenamente justificado

o plussalarial pretendido, conforme provas orais.

Portanto, julgo procedenteo pagamento do plussalarial de 20%,

calculado sobre a evolução salarial no período de maio de 2014 a

outubro de 2018, conforme registrado na CTPS (fls. 57/58; ID.

920e97d - Pág. 3/4), valores a serem liquidados em fase de

execução. Procedente, em face da natureza salarial da parcela

deferida, os seus reflexos sobre férias + 1/3, 13º salário e FGTS

(8% + 40%).

Indevidos reflexos sobre PLR,pois se trata de verba desvinculada

da remuneração, nos termos do art. 7º, XI, da CF. Indevidas as

integrações nos DSRs, por se tratarde condenação ao pagamento

de valores mensais.

Em sede de Recurso Ordinário, o TRT da 11ª Região, reformou a

sentença e deferiu plus salarial de 20% porvenda de produtos não

bancários, segue o trecho do acórdão:

Plussalarial pela venda de produtos não bancários

Afirma o reclamante que a venda de produtos não bancários não é

intrínseca às atividades do bancário, e não foi dada ciência ao

reclamante de que faria tais vendas, por este motivo não lhe foi

prometido pagar contraprestação.

Examino.

[...]

Portanto, incontroverso que o reclamante vendia produtos não

bancários. Ora, se o reclamante era bancário e vendia produtos não

bancários, não há dúvidas de que o seu vínculo empregatício não o

obrigava a realizar a venda de tais produtos. A realização de

at iv idade a lhe ia a contratação impl ica na necessár ia

contraprestação salarial, em quantum adequado, sob pena de

enriquecimento ilícito pela reclamada.

[...]

Logo, levando em consideração que o reclamante vendia produtos

não bancários durante a sua jornada de trabalho, além das

atividades típicas de bancário, condeno a reclamada ao pagamento

de um salarial de 20% sobre o salário básico recebido, pluspelo

período imprescrito, devendo ser considerada a evolução salarial do

trabalhador, com base nos contracheques acostados, bem como a

repercussão da parcela deferida sobre as horas extras trabalhadas,

pagas regularmente em contracheque, e aquelas deferidas na

presente ação, com repercussões em férias + 1/3, 13º salário, aviso

-prévio e FGTS (regular e acrescido da multa de 40%) do respectivo

período.

Já em sede de Recurso de Revista, o TST excluiu da condenação o

plussalarial por venda de produtos não bancários. Segue trecho do

acórdão:

II - RECURSO DE REVISTA

Tempestivo o apelo, regular a representação e satisfeito o preparo,

estão presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade do

apelo.

1 - BANCÁRIO. VENDA DE PRODUTOS NÃO BANCÁRIOS.

ACÚMULO DE FUNÇÕES. INEXISTÊNCIA.

1.1 - CONHECIMENTO

Pelos fundamentos registrados no julgamento do agravo e

reconhecida a transcendência política, conheço do recurso de

revista, por violação do art. 456, parágrafo único, da CLT.

1.2 - MÉRITO

Constatada a violação do art. 456, parágrafo único, da CLT, dou

provimento ao recurso de revista para excluir da condenação as

diferenças salariais decorrentes de acúmulo de funções.

Logo, diante das decisões supramencionadas, fica claro que o que

a reclamada fora condenada apenas ao pagamento do plussalarial

de 20% por acúmulo de funçõesno período de maio/2014 a

outubro/2018 com reflexos sobre férias + 1/3; 13º salário; e FGTS

(8%+40%).

Ocorre que de acordo com os cálculos do exequente, este apurou o

plus salarial de 20% decorrente de venda de produtos não

bancários, uma vez que aplicou reflexos sobre horas extras, reflexo

este não deferido pela sentença de mérito.

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a impugnação

quanto ao tópico discutido edetermino o retorno dos autos para a

Contadoria da Vara a fim de que esta proceda à retificação, nos

seguintes termos:

- refazimento dos cálculos do plus salarial de 20%, levando em

consideração a condenação prevista na sentença de mérito de
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ID.c376566 referente ao acúmulo de função.

REFLEXO DAS HORAS EXTRAS PAGAS EM CONTRACHEQUE

Alega a executada que o exequente não respeitou a coisa julgada,

visto que apurou os reflexos das horas extras pagas em

contracheque, bem como as horas extras em si, quando a

condenação foi apenas no tocante aos reflexos ou integração das

horas extras pagas em contracheque no aviso prévio; férias + 1/3;

13º salário; FGTS, bem como integração nos DSRs.

Com razão a executada.

A reclamada foi condenada a pagar os reflexos das horas extras

nos seguintes termos:

- diferenças de reflexos de horas extras sobre 13º salário, férias +

1/3, aviso prévio, FGTS (8% + 40%), além de integrações nos

DSRs, observada a regra da OJ 394 da SDI-1 do TST, deduzidos os

valores já pagos, conforme contracheques a serem integralmente

juntados na fase de execução;

Logo, verifica-se que não houve condenação ao pagamento da das

horas extras em si, mas sim dos reflexos e/ou integração das horas

extras pagas sobre as parcelas salariais.

Por conseguinte, julgo procedente a impugnação quanto ao tópico

discutido edetermino o retorno dos autos para a Contadoria da

Vara a fim de que esta proceda à retificação, nos seguintes termos:

- refazimento dos cálculos dos reflexos/integração das horas extras

pagas, observando a condenação determinada na sentença de

mérito acima descrita.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A executada alega que o exequente não descontou nos cálculos os

honorários sucumbenciais em face do advogado da executada

conforme determinado em acórdão transitado em julgado.

Pois bem, fora concedido ao exequente o benefício da justiça

gratuita e, por esta razão, apesar de ter sido condenado em

honorários sucumbenciais em prol do patrono da executada, essa

obrigação encontra-se suspensa pelo prazo de dois anos, após o

trânsito em julgado, ou até a comprovação pela executada do fim da

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade ao exequente.

Todavia, nada impede que o valor dos honorários sucumbenciais

estejam presentes nos cálculos da liquidação da execução, haja

vista que a condenação não deixou de existir, apenas a sua

exigibilidade é que foi suspensa.

Sendo assim, julgo, parcialmente procedente a impugnação

quanto ao presente tópico e determino a remessa dos autos à

contadoria da Vara, a fim de que esta inclua nos cálculos o valor

dos honorários sucumbenciais em prol do patrono da executada, na

ordem de 5% dos pleitos julgados improcedentes. Contudo, deve

ser observada a suspensão da exigibilidade desse débito.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço da impugnação aos cálculos oposta por

BANCO BRADESCO,  JULGANDO-A PARCIALMENTE

PROCEDENTE,a fim dedeterminar a remessa dos autos à

Contadoria da Vara, para que esta proceda à retificação, nos

seguintes termos:

a) Refazimento dos cálculos do plus salarial de 20%, levando em

consideração a condenação prevista na sentença de mérito de ID.

c376566 referente ao acúmulo de função;

b)Refazimento dos cálculos dos reflexos/integração das horas

extras pagas, observando a condenação determinada na sentença

de mérito acima descrita;

c)Incluir nos cálculos o valor dos honorários sucumbenciais em prol

do patrono da executada, na ordem de 5% dos pleitos julgados

improcedentes. Contudo, deve ser observada a suspensão da

exigibilidade desse débito.

Tudo nos termos da fundamentação.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000490-06.2019.5.11.0008
RECLAMANTE ITALO VINICIUS BARBOSA DE

SOUZA

ADVOGADO THIAGO JORGE MARQUES
MALCHER PEREIRA(OAB: 6824/AM)

ADVOGADO ENILSON CAMPOS DE SOUSA(OAB:
1589/AM)

RECLAMADO banco bradesco

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

ADVOGADO EDSON ROSAS JUNIOR(OAB:
1910/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO VINICIUS BARBOSA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 200a8f9

proferida nos autos.

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

I - RELATÓRIO

BANCO BRADESCO, executada já qualificada, apresentou

impugnação aos cálculos, alegando a ocorrência de equívocos na

planilha elaborada pelo exequente (ID. 12ef58a).

Intimado, o exequente ITALO VINICIUS BARBOSA DE SOUZA

apresentou manifestação, requerendo a improcedência da

impugnação (ID. 4a69f6c).

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço da

impugnação oposta pela executada.

Mérito

PLUS SALARIAL DE 20%

A executada alega que os cálculos do exequente no tocante ao plus

salarial de 20% estão incorretos, uma vez que essa parcela foi

excluída pelo TST conforme o v. acórdão do Recurso de Revista.

Analiso.

Antes de adentrar no mérito da questão, ressalto que a sentença de

primeiro grau condenou a reclamada no pagamento do plussalarial

de 20% poracúmulo de função, conforme o trecho da sentença de

ID. c376566:

ACÚMULO DE FUNÇÕES. CAIXA COM SUPERVISOR

ADMINISTRATIVO E GERENTE DE PAB.

Alega o reclamante que, no período de maio de 2014 a outubro de

2018, embora haja ocupado o cargo de caixa, também exercia

tarefas inerentes às funções de supervisor administrativo e gerente

de PAB, sem receber a devida contraprestação pelo acréscimo de

atividades, motivo pelo qual requer a condenação da reclamada ao

pagamento de adicional por acúmulo de funções.

[...]

Ao provocar alteração no contrato de trabalho, direcionando ao

reclamante novas atribuições, a reclamada gerou maior desgaste

físico, devendo compensar a aludida modificação com um sobre o

patamar salarial correspondente, pluspois beneficiada diretamente

pelo acúmulo constatado. Desta forma, resta plenamente justificado

o plussalarial pretendido, conforme provas orais.

Portanto, julgo procedenteo pagamento do plussalarial de 20%,

calculado sobre a evolução salarial no período de maio de 2014 a

outubro de 2018, conforme registrado na CTPS (fls. 57/58; ID.

920e97d - Pág. 3/4), valores a serem liquidados em fase de

execução. Procedente, em face da natureza salarial da parcela

deferida, os seus reflexos sobre férias + 1/3, 13º salário e FGTS

(8% + 40%).

Indevidos reflexos sobre PLR,pois se trata de verba desvinculada

da remuneração, nos termos do art. 7º, XI, da CF. Indevidas as

integrações nos DSRs, por se tratarde condenação ao pagamento

de valores mensais.

Em sede de Recurso Ordinário, o TRT da 11ª Região, reformou a

sentença e deferiu plus salarial de 20% porvenda de produtos não

bancários, segue o trecho do acórdão:

Plussalarial pela venda de produtos não bancários

Afirma o reclamante que a venda de produtos não bancários não é

intrínseca às atividades do bancário, e não foi dada ciência ao

reclamante de que faria tais vendas, por este motivo não lhe foi

prometido pagar contraprestação.

Examino.

[...]

Portanto, incontroverso que o reclamante vendia produtos não

bancários. Ora, se o reclamante era bancário e vendia produtos não

bancários, não há dúvidas de que o seu vínculo empregatício não o

obrigava a realizar a venda de tais produtos. A realização de

at iv idade a lhe ia a contratação impl ica na necessár ia

contraprestação salarial, em quantum adequado, sob pena de

enriquecimento ilícito pela reclamada.

[...]

Logo, levando em consideração que o reclamante vendia produtos

não bancários durante a sua jornada de trabalho, além das

atividades típicas de bancário, condeno a reclamada ao pagamento

de um salarial de 20% sobre o salário básico recebido, pluspelo

período imprescrito, devendo ser considerada a evolução salarial do

trabalhador, com base nos contracheques acostados, bem como a

repercussão da parcela deferida sobre as horas extras trabalhadas,

pagas regularmente em contracheque, e aquelas deferidas na

presente ação, com repercussões em férias + 1/3, 13º salário, aviso

-prévio e FGTS (regular e acrescido da multa de 40%) do respectivo

período.

Já em sede de Recurso de Revista, o TST excluiu da condenação o

plussalarial por venda de produtos não bancários. Segue trecho do

acórdão:

II - RECURSO DE REVISTA

Tempestivo o apelo, regular a representação e satisfeito o preparo,

estão presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade do
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apelo.

1 - BANCÁRIO. VENDA DE PRODUTOS NÃO BANCÁRIOS.

ACÚMULO DE FUNÇÕES. INEXISTÊNCIA.

1.1 - CONHECIMENTO

Pelos fundamentos registrados no julgamento do agravo e

reconhecida a transcendência política, conheço do recurso de

revista, por violação do art. 456, parágrafo único, da CLT.

1.2 - MÉRITO

Constatada a violação do art. 456, parágrafo único, da CLT, dou

provimento ao recurso de revista para excluir da condenação as

diferenças salariais decorrentes de acúmulo de funções.

Logo, diante das decisões supramencionadas, fica claro que o que

a reclamada fora condenada apenas ao pagamento do plussalarial

de 20% por acúmulo de funçõesno período de maio/2014 a

outubro/2018 com reflexos sobre férias + 1/3; 13º salário; e FGTS

(8%+40%).

Ocorre que de acordo com os cálculos do exequente, este apurou o

plus salarial de 20% decorrente de venda de produtos não

bancários, uma vez que aplicou reflexos sobre horas extras, reflexo

este não deferido pela sentença de mérito.

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a impugnação

quanto ao tópico discutido edetermino o retorno dos autos para a

Contadoria da Vara a fim de que esta proceda à retificação, nos

seguintes termos:

- refazimento dos cálculos do plus salarial de 20%, levando em

consideração a condenação prevista na sentença de mérito de

ID.c376566 referente ao acúmulo de função.

REFLEXO DAS HORAS EXTRAS PAGAS EM CONTRACHEQUE

Alega a executada que o exequente não respeitou a coisa julgada,

visto que apurou os reflexos das horas extras pagas em

contracheque, bem como as horas extras em si, quando a

condenação foi apenas no tocante aos reflexos ou integração das

horas extras pagas em contracheque no aviso prévio; férias + 1/3;

13º salário; FGTS, bem como integração nos DSRs.

Com razão a executada.

A reclamada foi condenada a pagar os reflexos das horas extras

nos seguintes termos:

- diferenças de reflexos de horas extras sobre 13º salário, férias +

1/3, aviso prévio, FGTS (8% + 40%), além de integrações nos

DSRs, observada a regra da OJ 394 da SDI-1 do TST, deduzidos os

valores já pagos, conforme contracheques a serem integralmente

juntados na fase de execução;

Logo, verifica-se que não houve condenação ao pagamento da das

horas extras em si, mas sim dos reflexos e/ou integração das horas

extras pagas sobre as parcelas salariais.

Por conseguinte, julgo procedente a impugnação quanto ao tópico

discutido edetermino o retorno dos autos para a Contadoria da

Vara a fim de que esta proceda à retificação, nos seguintes termos:

- refazimento dos cálculos dos reflexos/integração das horas extras

pagas, observando a condenação determinada na sentença de

mérito acima descrita.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A executada alega que o exequente não descontou nos cálculos os

honorários sucumbenciais em face do advogado da executada

conforme determinado em acórdão transitado em julgado.

Pois bem, fora concedido ao exequente o benefício da justiça

gratuita e, por esta razão, apesar de ter sido condenado em

honorários sucumbenciais em prol do patrono da executada, essa

obrigação encontra-se suspensa pelo prazo de dois anos, após o

trânsito em julgado, ou até a comprovação pela executada do fim da

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade ao exequente.

Todavia, nada impede que o valor dos honorários sucumbenciais

estejam presentes nos cálculos da liquidação da execução, haja

vista que a condenação não deixou de existir, apenas a sua

exigibilidade é que foi suspensa.

Sendo assim, julgo, parcialmente procedente a impugnação

quanto ao presente tópico e determino a remessa dos autos à

contadoria da Vara, a fim de que esta inclua nos cálculos o valor

dos honorários sucumbenciais em prol do patrono da executada, na

ordem de 5% dos pleitos julgados improcedentes. Contudo, deve

ser observada a suspensão da exigibilidade desse débito.

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço da impugnação aos cálculos oposta por

BANCO BRADESCO,  JULGANDO-A PARCIALMENTE

PROCEDENTE,a fim dedeterminar a remessa dos autos à

Contadoria da Vara, para que esta proceda à retificação, nos

seguintes termos:

a) Refazimento dos cálculos do plus salarial de 20%, levando em

consideração a condenação prevista na sentença de mérito de ID.

c376566 referente ao acúmulo de função;

b)Refazimento dos cálculos dos reflexos/integração das horas

extras pagas, observando a condenação determinada na sentença

de mérito acima descrita;

c)Incluir nos cálculos o valor dos honorários sucumbenciais em prol

do patrono da executada, na ordem de 5% dos pleitos julgados
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improcedentes. Contudo, deve ser observada a suspensão da

exigibilidade desse débito.

Tudo nos termos da fundamentação.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA DI MAULO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000541-22.2016.5.11.0008
RECLAMANTE CRUYFF PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO LEVISON FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 7985/AM)

ADVOGADO GERALDO LOBO TRIGUEIRO
JUNIOR(OAB: 7869/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
165509/RJ)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

RECLAMADO D5 ASSESSORIAS E SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO ALESSANDRA DA SILVA
CONTENTE(OAB: 7091/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D5 ASSESSORIAS E SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte reclamada, por meio de seu patrono, notificada para

proceder a baixa na CTPS do reclamante ora depositada na

Secretaria da Vara.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

ANGLESON SANTOS DA SILVA

Diretor de Secretaria

9ª Vara do Trabalho de Manaus

Edital

Processo Nº ATSum-0000760-22.2022.5.11.0009
RECLAMANTE RODRIGO SILVA PAZ

ADVOGADO JAKSON ALVES DE SOUZA(OAB:
8840/AM)

ADVOGADO FRANCISCO BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 9550/AM)

RECLAMADO NEYVA NEARA LEITE DE
VASCONCELOS REBELO

RECLAMADO JOAO JOSE REBELO GOMES

RECLAMADO JN AGENTES DE PORTARIA E
SEGURANCA ELETRONICA LTDA

ADVOGADO CHRISTHIAN NARANJO DE
OLIVEIRA(OAB: 4188/AM)

ADVOGADO MARCELO VIANA CORREA(OAB:
15577/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO JOSE REBELO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Juiz(a) do Trabalho da 9ª Vara do Trabalho de Manaus que

a este subscreveFAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica

CITADO(A) RECLAMADO:, JOAO JOSE REBELO GOMES e

NEYVA NEARA LEITE DE VASCONCELOS REBELO, que se

encontra em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica instaurado

em seu desfavor e, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias,

integrar a lide, apresentar defesa e requerer as provas que entender

cabíveis, sob pena de preclusão, nos termos do art. 135 do CPC.

Eu, DANIEL THIAGO MOTTA DA SILVA, Servidor(a) da Justiça do

Trabalho, lavrei o presente.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

IGO ZANY NUNES CORREA

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000944-41.2023.5.11.0009
RECLAMANTE RONALDO ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA CARLA TEIXEIRA VINAGRE
COTTA(OAB: 4364/AM)

RECLAMADO HONDA COMPONENTES DA
AMAZONIA LIMITADA

ADVOGADO NATASJA
DESCHOOLMEESTER(OAB:
2140/AM)

ADVOGADO DAVISANDER VIEIRA
CARNEIRO(OAB: 8815/AM)

ADVOGADO ALINE ROCHA MARTINS(OAB:
16625/AM)

PERITO MAURICIO ALEXANDRE DE
MENESES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HONDA COMPONENTES DA AMAZONIA LIMITADA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd4ede3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III –DISPOSITIVO

Ante todo o exposto, decide a9ª. VARA DO TRABALHO DE

MANAUS, nos autos da reclamatória proposta porRONALDO

ALMEIDA DE SOUZAem face deHONDA COMPONENTES DA

AMAZÔNIA LTDA, rejeitar a prejudicial de mérito de prescrição

quinquenal e, no mérito, JULGARIMPROCEDENTESos pedidos

formulados na inicial.

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Os honorários periciais no valor de R$ 3.000,00 foram antecipados

pela reclamada (Id4de3a40), conforme determinado em ata de

audiência deId.23caf9e.

Tudo em fiel observância aos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar este dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Custas pela parte reclamante, isenta na forma da lei.

Considerando a publicação antecipada da sentença, intimem-se as

partes.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000944-41.2023.5.11.0009
RECLAMANTE RONALDO ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA CARLA TEIXEIRA VINAGRE
COTTA(OAB: 4364/AM)

RECLAMADO HONDA COMPONENTES DA
AMAZONIA LIMITADA

ADVOGADO NATASJA
DESCHOOLMEESTER(OAB:
2140/AM)

ADVOGADO DAVISANDER VIEIRA
CARNEIRO(OAB: 8815/AM)

ADVOGADO ALINE ROCHA MARTINS(OAB:
16625/AM)

PERITO MAURICIO ALEXANDRE DE
MENESES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO ALMEIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd4ede3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III –DISPOSITIVO

Ante todo o exposto, decide a9ª. VARA DO TRABALHO DE

MANAUS, nos autos da reclamatória proposta porRONALDO

ALMEIDA DE SOUZAem face deHONDA COMPONENTES DA

AMAZÔNIA LTDA, rejeitar a prejudicial de mérito de prescrição

quinquenal e, no mérito, JULGARIMPROCEDENTESos pedidos

formulados na inicial.

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Os honorários periciais no valor de R$ 3.000,00 foram antecipados

pela reclamada (Id4de3a40), conforme determinado em ata de

audiência deId.23caf9e.

Tudo em fiel observância aos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar este dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Custas pela parte reclamante, isenta na forma da lei.

Considerando a publicação antecipada da sentença, intimem-se as

partes.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001081-23.2023.5.11.0009
RECLAMANTE MAYKO GONCALVES DE CASTRO

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

RECLAMADO RH - AMAZONAS TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYKO GONCALVES DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b06f34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001081-23.2023.5.11.0009
RECLAMANTE MAYKO GONCALVES DE CASTRO

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)
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RECLAMADO CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

RECLAMADO RH - AMAZONAS TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLIMAZON INDUSTRIAL LTDA

  - RH - AMAZONAS TRABALHO TEMPORARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b06f34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000129-10.2024.5.11.0009
RECLAMANTE SIMONE ANDREIA COSTA CRUZ

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA JULIA LTDA

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

RECLAMADO CONDOMINIO AMAZONAS
SHOPPING CENTER

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO TONYERRISON MOZART CRUZ DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE ANDREIA COSTA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b4afac

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da manifestação de Id.446b5f7, por meio da

qual o senhor perito informa que poderá realizar a perícia na data

de 26/03/2024, com início às 10h,

DECIDO:

1) designar a perícia para a data: 26/03/2024, com início às 10h,

no endereço constante na ata de audiência de Id.fc8ade3;

2) fixar os demais prazos:

- Data para entrega do laudo pericial: 22/04/2024

- Prazo para as partes apresentarem manifestação ao laudo pericial,

independente de nova intimação: 29/04/2024

3) DETERMINO:

- à parte Reclamada que junte nos autos, até o dia 25/03/2024,os

seguintes documentos: PPRA/PGR (período laboral e setor de

avaliação - local de trabalho da Reclamante); Relatório Químico;

Cautela de EPIs; LTCAT; PPP - Perfil Profissiografico Previdenciário

4) DEFINIR OS QUESITOS DO JUÍZO A SEREM RESPONDIDOS

PELO PERITO:

1) A reclamante, no exercício de suas atividades, atuava nas

circunstâncias descritas na petição inicial? 2) Em caso negativo,

descreva as características das atividades efetivadas pela mesma;

3) Quantifique e qualifique a concentração de supostos agentes

nocivos ou condições insalubres relativas ao ambiente de trabalho

da reclamante e responda se o nível está acima dos limites de

tolerância especificados nas normas regulamentadoras do

Ministério do Trabalho?; 4) Em caso de resposta positiva ao quesito

anterior, a exposição a tais agentes ou condições de trabalho

representa algum risco à saúde da reclamante?; 5) A reclamante

usava EPIs? 6) Quais? 7) Os EPIs utilizados neutralizam tais riscos,

de acordo com as normas de segurança do trabalho? 8) Qual o grau

de insalubridade existente no local de trabalho da reclamante?

5) DA AUTORIZAÇÃO AO SR. PERITO: Fica autorizado o Sr.

perito a utilizar-se de todos os meios necessários para a obtenção

de informações por meio de documentos que estejam em poder de

alguma das partes ou de repartição pública, conforme estabelece o

§ 3º do art. 473 do CPC. Este Juízo determina desde já que a

empresa permita o ingresso do perito, dos assistentes, das

partes e dos advogados nas suas dependências, na data e

horário marcados para perícia, não sendo necessária a

expedição de Mandado para tal fim.

6) DETERMINAR à Secretaria da Vara que:

I  -  mantenha os autos na pasta “Aguardando f inal  do

sobrestamento”;

II - após a realização da perícia, faça os autos conclusos para

verificação da possibilidade de reinclusão na pauta de audiências.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0000129-10.2024.5.11.0009
RECLAMANTE SIMONE ANDREIA COSTA CRUZ

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA JULIA LTDA

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

RECLAMADO CONDOMINIO AMAZONAS
SHOPPING CENTER

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO TONYERRISON MOZART CRUZ DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E
CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

  - CONDOMINIO AMAZONAS SHOPPING CENTER

  - HOSPITAL SANTA JULIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b4afac

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da manifestação de Id.446b5f7, por meio da

qual o senhor perito informa que poderá realizar a perícia na data

de 26/03/2024, com início às 10h,

DECIDO:

1) designar a perícia para a data: 26/03/2024, com início às 10h,

no endereço constante na ata de audiência de Id.fc8ade3;

2) fixar os demais prazos:

- Data para entrega do laudo pericial: 22/04/2024

- Prazo para as partes apresentarem manifestação ao laudo pericial,

independente de nova intimação: 29/04/2024

3) DETERMINO:

- à parte Reclamada que junte nos autos, até o dia 25/03/2024,os

seguintes documentos: PPRA/PGR (período laboral e setor de

avaliação - local de trabalho da Reclamante); Relatório Químico;

Cautela de EPIs; LTCAT; PPP - Perfil Profissiografico Previdenciário

4) DEFINIR OS QUESITOS DO JUÍZO A SEREM RESPONDIDOS

PELO PERITO:

1) A reclamante, no exercício de suas atividades, atuava nas

circunstâncias descritas na petição inicial? 2) Em caso negativo,

descreva as características das atividades efetivadas pela mesma;

3) Quantifique e qualifique a concentração de supostos agentes

nocivos ou condições insalubres relativas ao ambiente de trabalho

da reclamante e responda se o nível está acima dos limites de

tolerância especificados nas normas regulamentadoras do

Ministério do Trabalho?; 4) Em caso de resposta positiva ao quesito

anterior, a exposição a tais agentes ou condições de trabalho

representa algum risco à saúde da reclamante?; 5) A reclamante

usava EPIs? 6) Quais? 7) Os EPIs utilizados neutralizam tais riscos,

de acordo com as normas de segurança do trabalho? 8) Qual o grau

de insalubridade existente no local de trabalho da reclamante?

5) DA AUTORIZAÇÃO AO SR. PERITO: Fica autorizado o Sr.

perito a utilizar-se de todos os meios necessários para a obtenção

de informações por meio de documentos que estejam em poder de

alguma das partes ou de repartição pública, conforme estabelece o

§ 3º do art. 473 do CPC. Este Juízo determina desde já que a

empresa permita o ingresso do perito, dos assistentes, das

partes e dos advogados nas suas dependências, na data e

horário marcados para perícia, não sendo necessária a

expedição de Mandado para tal fim.

6) DETERMINAR à Secretaria da Vara que:

I  -  mantenha os autos na pasta “Aguardando f inal  do

sobrestamento”;

II - após a realização da perícia, faça os autos conclusos para

verificação da possibilidade de reinclusão na pauta de audiências.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000120-48.2024.5.11.0009
RECLAMANTE VALDEMIR DE ARAUJO VIEIRA

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO(OAB: 13293-O/MT)

ADVOGADO RAYRA DA SILVA ANTUNES(OAB:
20566-O/MT)

RECLAMADO C.D.C. EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO EDSON PEREIRA DUARTE(OAB:
3702/AM)

PERITO TONYERRISON MOZART CRUZ DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR DE ARAUJO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c8fe5c
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proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da manifestação de Id.6d4a417, por meio da

qual o senhor perito informa que poderá realizar a perícia na data

de 25/03/2024, com início às 14h30,

DECIDO:

1) designar a perícia para a data: 25/03/2024, com início às 14h30,

no endereço informado na ata de audiência de Id.e47ebd2;

2) fixar os demais prazos:

- Data para entrega do laudo pericial: 22/04/2024

- Prazo para as partes apresentarem manifestação ao laudo pericial,

independente de nova intimação: 29/04/2024

3) DETERMINO:

- à parte Reclamada que junte nos autos, até a véspera do dia da

perícia,os seguintes documentos: PPRA/PGR (período laboral do

local de trabalho do Reclamante); Relatório Químico (avaliação

química do ambiente laboral); Fichas de Informações de Segurança

dos Produtos Químicos - FISPQS (óleo diesel, massa asfáltica e

outros); Cautela de EPIs; LTCAT; PPP - Perfil Profissiografico

Previdenciário.

4) DEFINIR OS QUESITOS DO JUÍZO A SEREM RESPONDIDOS

PELO PERITO:

1) O reclamante, no exercício de suas atividades, atuava nas

circunstâncias descritas na petição inicial? 2) Em caso negativo,

descreva as características das atividades efetivadas pelo mesmo;

3) Quantifique e qualifique a concentração de supostos agentes

nocivos ou condições insalubres relativas ao ambiente de trabalho

do reclamante e responda se o nível está acima dos limites de

tolerância especificados nas normas regulamentadoras do

Ministério do Trabalho?; 4) Em caso de resposta positiva ao quesito

anterior, a exposição a tais agentes ou condições de trabalho

representa algum risco à saúde do reclamante?; 5) O reclamante

usava EPIs? 6) Quais? 7) Os EPIs utilizados neutralizam tais riscos,

de acordo com as normas de segurança do trabalho? 8) Qual o grau

de insalubridade existente no local de trabalho do reclamante?

5) DA AUTORIZAÇÃO AO SR. PERITO: Fica autorizado o Sr.

perito a utilizar-se de todos os meios necessários para a obtenção

de informações por meio de documentos que estejam em poder de

alguma das partes ou de repartição pública, conforme estabelece o

§ 3º do art. 473 do CPC. Este Juízo determina desde já que a

empresa permita o ingresso do perito, dos assistentes, das

partes e dos advogados nas suas dependências, na data e

horário marcados para perícia, não sendo necessária a

expedição de Mandado para tal fim.

6) DETERMINAR à Secretaria da Vara que:

I  -  mantenha os autos na pasta “Aguardando f inal  do

sobrestamento”;

II - após a realização da perícia, faça os autos conclusos para

verificação da possibilidade de reinclusão na pauta de audiências.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000120-48.2024.5.11.0009
RECLAMANTE VALDEMIR DE ARAUJO VIEIRA

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO(OAB: 13293-O/MT)

ADVOGADO RAYRA DA SILVA ANTUNES(OAB:
20566-O/MT)

RECLAMADO C.D.C. EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO EDSON PEREIRA DUARTE(OAB:
3702/AM)

PERITO TONYERRISON MOZART CRUZ DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.C. EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c8fe5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da manifestação de Id.6d4a417, por meio da

qual o senhor perito informa que poderá realizar a perícia na data

de 25/03/2024, com início às 14h30,

DECIDO:

1) designar a perícia para a data: 25/03/2024, com início às 14h30,

no endereço informado na ata de audiência de Id.e47ebd2;

2) fixar os demais prazos:

- Data para entrega do laudo pericial: 22/04/2024

- Prazo para as partes apresentarem manifestação ao laudo pericial,

independente de nova intimação: 29/04/2024

3) DETERMINO:

- à parte Reclamada que junte nos autos, até a véspera do dia da

perícia,os seguintes documentos: PPRA/PGR (período laboral do

local de trabalho do Reclamante); Relatório Químico (avaliação

química do ambiente laboral); Fichas de Informações de Segurança

dos Produtos Químicos - FISPQS (óleo diesel, massa asfáltica e

outros); Cautela de EPIs; LTCAT; PPP - Perfil Profissiografico

Previdenciário.

4) DEFINIR OS QUESITOS DO JUÍZO A SEREM RESPONDIDOS

PELO PERITO:
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1) O reclamante, no exercício de suas atividades, atuava nas

circunstâncias descritas na petição inicial? 2) Em caso negativo,

descreva as características das atividades efetivadas pelo mesmo;

3) Quantifique e qualifique a concentração de supostos agentes

nocivos ou condições insalubres relativas ao ambiente de trabalho

do reclamante e responda se o nível está acima dos limites de

tolerância especificados nas normas regulamentadoras do

Ministério do Trabalho?; 4) Em caso de resposta positiva ao quesito

anterior, a exposição a tais agentes ou condições de trabalho

representa algum risco à saúde do reclamante?; 5) O reclamante

usava EPIs? 6) Quais? 7) Os EPIs utilizados neutralizam tais riscos,

de acordo com as normas de segurança do trabalho? 8) Qual o grau

de insalubridade existente no local de trabalho do reclamante?

5) DA AUTORIZAÇÃO AO SR. PERITO: Fica autorizado o Sr.

perito a utilizar-se de todos os meios necessários para a obtenção

de informações por meio de documentos que estejam em poder de

alguma das partes ou de repartição pública, conforme estabelece o

§ 3º do art. 473 do CPC. Este Juízo determina desde já que a

empresa permita o ingresso do perito, dos assistentes, das

partes e dos advogados nas suas dependências, na data e

horário marcados para perícia, não sendo necessária a

expedição de Mandado para tal fim.

6) DETERMINAR à Secretaria da Vara que:

I  -  mantenha os autos na pasta “Aguardando f inal  do

sobrestamento”;

II - após a realização da perícia, faça os autos conclusos para

verificação da possibilidade de reinclusão na pauta de audiências.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0170740-55.2008.5.11.0009
RECLAMANTE GILBERTO ALVES PINHEIRO

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA(OAB:
236208/SP)

ADVOGADO VITORIA LUMI SAKAI(OAB:
245426/SP)

RECLAMADO GAFISA S/A.

ADVOGADO MARIOH BARBOSA FURTADO
BELEM(OAB: 16728/PA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO MARCIO FEITOSA NEVES

ADVOGADO RENATA BERNARDINO PAIVA(OAB:
10345/AM)

RECLAMADO MARCELO FEITOSA NEVES

ADVOGADO ANA FLAVIA DA SILVA GOMES(OAB:
9615/AM)

RECLAMADO CIVILCORP - INCORPORACOES
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA SILVA
SANTOS(OAB: 2918/AM)

RECLAMADO R N INCORPORACOES LTDA

RECLAMADO DANIEL BATISTA CARQUEIJO

RECLAMADO AUGUSTO GIROTTO DOS REIS

ADVOGADO WILBER TAVARES DE FARIAS(OAB:
243329/SP)

RECLAMADO PLAMON Z F M LTDA

ADVOGADO Iran Bayma de Melo(OAB: 2463/AM)

RECLAMADO PLAMON INSTALACOES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO WILBER TAVARES DE FARIAS(OAB:
243329/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - AM

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO ALVES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee1af25

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da petição de ID. 787786e e a52173d, por

meio da qual o(a) a UNIÂO (AGU e PGFN) requerem a intimação da

UNIÂO (PGF);

Considerando que consta do sistema PJE que a UNIÂO - PGF foi

intimada da Decisão de id. 6b54a00, INDEFIRO o pedido e

DETERMINO à Secretaria da Vara que:

I - intime a executada para que comprove o pagamento dos

encargos fiscais no prazo de 5 dias, tendo em vista o término do

prazo para pagamento do crédito do exequente em 10/02/24 e

decurso de prazo de 30 dias para quitação dos mesmos, sob pena

de execução;

II - após o decurso do prazo, ao SISBAJUD do importe de R$

76.983,77.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0170740-55.2008.5.11.0009
RECLAMANTE GILBERTO ALVES PINHEIRO

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA(OAB:
236208/SP)

ADVOGADO VITORIA LUMI SAKAI(OAB:
245426/SP)

RECLAMADO GAFISA S/A.

ADVOGADO MARIOH BARBOSA FURTADO
BELEM(OAB: 16728/PA)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)
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ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO MARCIO FEITOSA NEVES

ADVOGADO RENATA BERNARDINO PAIVA(OAB:
10345/AM)

RECLAMADO MARCELO FEITOSA NEVES

ADVOGADO ANA FLAVIA DA SILVA GOMES(OAB:
9615/AM)

RECLAMADO CIVILCORP - INCORPORACOES
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA SILVA
SANTOS(OAB: 2918/AM)

RECLAMADO R N INCORPORACOES LTDA

RECLAMADO DANIEL BATISTA CARQUEIJO

RECLAMADO AUGUSTO GIROTTO DOS REIS

ADVOGADO WILBER TAVARES DE FARIAS(OAB:
243329/SP)

RECLAMADO PLAMON Z F M LTDA

ADVOGADO Iran Bayma de Melo(OAB: 2463/AM)

RECLAMADO PLAMON INSTALACOES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO WILBER TAVARES DE FARIAS(OAB:
243329/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - AM

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO GIROTTO DOS REIS

  - CIVILCORP - INCORPORACOES LTDA

  - GAFISA S/A.

  - MARCELO FEITOSA NEVES

  - MARCIO FEITOSA NEVES

  - PLAMON INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

  - PLAMON Z F M LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee1af25

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da petição de ID. 787786e e a52173d, por

meio da qual o(a) a UNIÂO (AGU e PGFN) requerem a intimação da

UNIÂO (PGF);

Considerando que consta do sistema PJE que a UNIÂO - PGF foi

intimada da Decisão de id. 6b54a00, INDEFIRO o pedido e

DETERMINO à Secretaria da Vara que:

I - intime a executada para que comprove o pagamento dos

encargos fiscais no prazo de 5 dias, tendo em vista o término do

prazo para pagamento do crédito do exequente em 10/02/24 e

decurso de prazo de 30 dias para quitação dos mesmos, sob pena

de execução;

II - após o decurso do prazo, ao SISBAJUD do importe de R$

76.983,77.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001038-86.2023.5.11.0009
RECLAMANTE WALBER GUTEMBERG DOS

SANTOS SILVA

ADVOGADO KELMA SOUZA LIMA(OAB: 5470/AM)

ADVOGADO ELOY DAS NEVES LOPES
JUNIOR(OAB: 4900/AM)

RECLAMADO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

PERITO MARGERITA DA SILVA HAIKAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALBER GUTEMBERG DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c85f6b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado da presente ação;

Considerando que a sentença que resolveu o mérito da ação na

fase de conhecimento é líquida;

Considerando, ainda, o disposto no art. 878 da CLT após as

alterações trazidas pela Lei nº 13.467/2017,

DETERMINO à Secretaria da vara que:

I - intime a parte reclamada para, no prazo de 48 horas,

providenciar o pagamento do valor de R$ 5.990,00, sob pena de

execução, nos moldes do artigo. 880 da CLT;

II - havendo o pagamento do crédito do(a) Reclamante no prazo

concedido e não havendo objeção (impugnação/embargos), expire

o prazo, proceda ao recolhimento dos encargos previdenciários e/ou

fiscais, se houver, bem como das custas, conforme procedimento

adotado por esta Vara, expeça o alvará competente e notifique o(a)

Reclamante para receber o seu crédito líquido;

III - após a expiração do prazo para pagamento espontâneo do

crédito do(a) Reclamante sem comprovação da quitação nos

autos pela Reclamada, DOU INÍCIO À EXECUÇÃO  e

DETERMINO à Secretar ia da Vara que:

IV - proceda à pesquisa de bens da Executada, via sistemas:

a) SISBAJUD;

b) RENAJUD;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 347
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

V - sendo frutífera a pesquisa, faça os autos conclusos para

despacho;

VI - caso as consultas aos sistemas de pesquisa patrimonial

sejam infrutíferas, intime o(a) Exequente para, no prazo de 5 dias,

indicar bens ou valores que possam dar efetividade à execução ou

providenciar a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ (direto ou inverso) nos próprios autos

(art. 86 da Consolidação dos Provimentos da CGJT), indicando os

fatos e fundamentos de sua pretensão, inclusive quanto a eventual

requerimento de tutela de urgência de natureza cautelar (arts. 301 e

799, VIII, do CPC e art. 87 da Consolidação dos Provimentos da

CGJT), sob pena de suspensão do processo por 3 meses,

período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente, nos

termos do art. 251 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Regional, que determina que "não sendo localizado o

devedor nem encontrados bens penhoráveis, o(a) juiz(a)

suspenderá o curso do processo por até 1 (um) ano, período no

qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente (artigo 40 da

Lei n.º 6.830/80)", e posterior arquivamento provisório dos

presentes autos e início da contagem da prescrição

intercorrente, nos termos do §1º do art. 11-A da CLT;

VII - havendo indicação de bens ou valores, faça os autos conclusos

para despacho;

VIII- havendo o pedido de instauração do IDPJ, faça os autos

conclusos para decisão;

IX - expirado o prazo sem manifestação do(a) Exequente, faça os

autos conclusos para elaboração de decisão de suspensão do

processo e determinação de inclusão da devedora no BNDT.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001038-86.2023.5.11.0009
RECLAMANTE WALBER GUTEMBERG DOS

SANTOS SILVA

ADVOGADO KELMA SOUZA LIMA(OAB: 5470/AM)

ADVOGADO ELOY DAS NEVES LOPES
JUNIOR(OAB: 4900/AM)

RECLAMADO SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

PERITO MARGERITA DA SILVA HAIKAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c85f6b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado da presente ação;

Considerando que a sentença que resolveu o mérito da ação na

fase de conhecimento é líquida;

Considerando, ainda, o disposto no art. 878 da CLT após as

alterações trazidas pela Lei nº 13.467/2017,

DETERMINO à Secretaria da vara que:

I - intime a parte reclamada para, no prazo de 48 horas,

providenciar o pagamento do valor de R$ 5.990,00, sob pena de

execução, nos moldes do artigo. 880 da CLT;

II - havendo o pagamento do crédito do(a) Reclamante no prazo

concedido e não havendo objeção (impugnação/embargos), expire

o prazo, proceda ao recolhimento dos encargos previdenciários e/ou

fiscais, se houver, bem como das custas, conforme procedimento

adotado por esta Vara, expeça o alvará competente e notifique o(a)

Reclamante para receber o seu crédito líquido;

III - após a expiração do prazo para pagamento espontâneo do

crédito do(a) Reclamante sem comprovação da quitação nos

autos pela Reclamada, DOU INÍCIO À EXECUÇÃO  e

DETERMINO à Secretar ia da Vara que:

IV - proceda à pesquisa de bens da Executada, via sistemas:

a) SISBAJUD;

b) RENAJUD;

V - sendo frutífera a pesquisa, faça os autos conclusos para

despacho;

VI - caso as consultas aos sistemas de pesquisa patrimonial

sejam infrutíferas, intime o(a) Exequente para, no prazo de 5 dias,

indicar bens ou valores que possam dar efetividade à execução ou

providenciar a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ (direto ou inverso) nos próprios autos

(art. 86 da Consolidação dos Provimentos da CGJT), indicando os

fatos e fundamentos de sua pretensão, inclusive quanto a eventual

requerimento de tutela de urgência de natureza cautelar (arts. 301 e

799, VIII, do CPC e art. 87 da Consolidação dos Provimentos da

CGJT), sob pena de suspensão do processo por 3 meses,

período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente, nos

termos do art. 251 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Regional, que determina que "não sendo localizado o

devedor nem encontrados bens penhoráveis, o(a) juiz(a)
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suspenderá o curso do processo por até 1 (um) ano, período no

qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente (artigo 40 da

Lei n.º 6.830/80)", e posterior arquivamento provisório dos

presentes autos e início da contagem da prescrição

intercorrente, nos termos do §1º do art. 11-A da CLT;

VII - havendo indicação de bens ou valores, faça os autos conclusos

para despacho;

VIII- havendo o pedido de instauração do IDPJ, faça os autos

conclusos para decisão;

IX - expirado o prazo sem manifestação do(a) Exequente, faça os

autos conclusos para elaboração de decisão de suspensão do

processo e determinação de inclusão da devedora no BNDT.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001203-36.2023.5.11.0009
RECLAMANTE LUIZ ANTENOR DA SILVA RUFINO

ADVOGADO ADRIANA MARIA MARTINS DA
COSTA MALIZIA(OAB: 5466/AM)

RECLAMADO COPLAST INDUSTRIA QUIMICA
LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL DE
MESSIAS(OAB: 9171/AM)

PERITO ROBERTO WANG CHEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTENOR DA SILVA RUFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9e227a

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido de ID.a6eda3a de expedição de alvará em favor do

sr. perito, para levantamento dos honorários periciais.

Após, aguarde-se audiência.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001203-36.2023.5.11.0009
RECLAMANTE LUIZ ANTENOR DA SILVA RUFINO

ADVOGADO ADRIANA MARIA MARTINS DA
COSTA MALIZIA(OAB: 5466/AM)

RECLAMADO COPLAST INDUSTRIA QUIMICA
LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL DE
MESSIAS(OAB: 9171/AM)

PERITO ROBERTO WANG CHEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPLAST INDUSTRIA QUIMICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9e227a

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido de ID.a6eda3a de expedição de alvará em favor do

sr. perito, para levantamento dos honorários periciais.

Após, aguarde-se audiência.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001316-87.2023.5.11.0009
RECLAMANTE MARLISON VASCONCELOS BRELAZ

ADVOGADO WANDERLEY SAN DA CRUZ
BARBOSA(OAB: 15335/AM)

RECLAMADO FAST SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLISON VASCONCELOS BRELAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0c8a8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que cabe ao Juiz dirigir o processo (1), velando pela

rápida solução dos litígios e pelo esclarecimento da verdade dos

fatos, INCLUO O PROCESSO NA PAUTA DE AUDIÊNCIA

VIRTUAL A SER REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA

ZOOM, no dia 02/05/2024 08:20, na modalidade una, sendo

realizadas no mesmo ato a primeira tentativa de conciliação e, caso

necessário, a instrução, cujo acesso à sala de audiência poderá ser

feito diretamente pelo link abaixo ou pelo aplicativo, com o uso do

ID e da senha a seguir:

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/87517335319?pwd=K3FvRUVaYnZaM1RKUWR3Vm
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5SRldsdz09

ID: 875 1733 5319 e Senha: 090909

Fica facultado às partes e testemunhas a participação na

audiência de modo presencial, mediante o comparecimento

espontâneo na sede da Vara, sendo que, neste caso, o ato será

realizado de forma híbrida.

Ficam as partes notificadas, desde já, da audiência, sendo de

responsabilidade das partes e dos patronos a organização

q u a n t o  à s  d a t a s ,  c u m p r i n d o  a  e l e s  e n c a m i n h a r

tempestivamente às testemunhas o link da audiência, sob pena

das consequências previstas no art. 844 da CLT.

A defesa (contestação) pode ser apresentada até o início da

audiência, pelo sistema PJe ou de forma oral em audiência,

conforme art. 847 da CLT.

Ficam as partes desde já cientes, também, de que as referidas

informações deverão ser formuladas nos autos mediante

peticionamento formulado dentro do sistema PJe, preferencialmente

por intermédio de advogado habilitado, não sendo consideradas se

realizadas por e-mail.

Os manuais de uso da plataforma ZOOM podem ser acessados

pelo link: https://docs.google.com/spreadsheets/d/e/2PACX-

1vSxKC16q0IHsJFggyo2x0Tz3dqXNMecxSM1fbTbKOgTJ1GRwYK

5UbRo6kT3WvgPtKxMS0uMwyVa_kmu/pubhtml. Havendo qualquer

dúvida acerca do uso desta plataforma, poderão as partes dirigir-se

à SETIC do TRT11, por meio do número telefônico(92) 3621-7474,

esclarecendo-se desde já que não é necessário cadastramento

prévio, bastando que os participantes disponham de dispositivo

tecnológico com câmera e sistema de som (computador, notebook,

tablet ou smartphone).

Recomenda-se que as partes acessem a sala virtual com

antecedência de 15 (quinze) minutos antes do horário marcado

para evitar e/ou sanar problemas técnicos ou de conexão.

Esclarece o Juízo, ainda, acerca da possibilidade de conciliação em

qualquer fase do processo, podendo as partes, caso assim o

ajustem, apresentar petição escrita conjunta nos autos, para que a

mesma seja apreciada.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada por meio de Oficial de

Justiça.

(1) Destaca-se que foi autorizada a realização de audiência em

primeiro grau por meio de videoconferência, nos termos da

Resolução do CNJ n.º 314, de 20 de abril de 2020, e Ato nº 11, de

23 de abril de 2020, da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,

bem como dos Atos Conjuntos 4, 5 e 6 de 2020, editados pela

Presidência e Corregedoria do TRT 11.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001215-50.2023.5.11.0009
RECLAMANTE CONCEICAO DE MARIA BEZERRA

SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE MATOS DOS
SANTOS(OAB: 9995/AM)

RECLAMADO LITE-ON MOBILE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

PERITO MAURICIO ALEXANDRE DE
MENESES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEICAO DE MARIA BEZERRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce3621a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a juntada do laudo pericial na data designada, qual

seja, 18/03/2024, bem como a solicitação de liberação dos

honorários periciais, pelo expert;

Considerando que o prazo para as partes apresentarem

manifestação tem sua vigência até o dia 26/03/2024;

Considerando que cabe ao Juiz dirigir o processo, velando pela

rápida solução dos litígios e pelo esclarecimento da verdade dos

fatos, INCLUO O PROCESSO NA PAUTA DE INSTRUÇÃO

VIRTUAL A SER REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA

ZOOM, no dia 16/04/2024 08:10, cujo acesso à sala de audiência

poderá ser feito diretamente pelo link abaixo ou pelo aplicativo, com

o uso do ID e da senha a seguir:

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/87517335319?pwd=K3FvRUVaYnZaM1RKUWR3Vm

5SRldsdz09

ID: 875 1733 5319 e Senha: 090909

Recomenda-se que as partes acessem a sala virtual com

antecedência de 15 (quinze) minutos antes do horário marcado

para evitar e/ou sanar problemas técnicos ou de conexão.

Esclarece o Juízo, ainda, acerca da possibilidade de conciliação em

qualquer fase do processo, podendo as partes, caso assim o

ajustem, apresentar petição escrita conjunta nos autos, para que a

mesma seja apreciada.

À Secretaria da Vara para expedição do respectivo alvará, para fins
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de levantamento do valor dos honorários periciais, em favor o

Senhor perito.

Intimem-se as partes.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001215-50.2023.5.11.0009
RECLAMANTE CONCEICAO DE MARIA BEZERRA

SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE MATOS DOS
SANTOS(OAB: 9995/AM)

RECLAMADO LITE-ON MOBILE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

PERITO MAURICIO ALEXANDRE DE
MENESES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITE-ON MOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce3621a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a juntada do laudo pericial na data designada, qual

seja, 18/03/2024, bem como a solicitação de liberação dos

honorários periciais, pelo expert;

Considerando que o prazo para as partes apresentarem

manifestação tem sua vigência até o dia 26/03/2024;

Considerando que cabe ao Juiz dirigir o processo, velando pela

rápida solução dos litígios e pelo esclarecimento da verdade dos

fatos, INCLUO O PROCESSO NA PAUTA DE INSTRUÇÃO

VIRTUAL A SER REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA

ZOOM, no dia 16/04/2024 08:10, cujo acesso à sala de audiência

poderá ser feito diretamente pelo link abaixo ou pelo aplicativo, com

o uso do ID e da senha a seguir:

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/87517335319?pwd=K3FvRUVaYnZaM1RKUWR3Vm

5SRldsdz09

ID: 875 1733 5319 e Senha: 090909

Recomenda-se que as partes acessem a sala virtual com

antecedência de 15 (quinze) minutos antes do horário marcado

para evitar e/ou sanar problemas técnicos ou de conexão.

Esclarece o Juízo, ainda, acerca da possibilidade de conciliação em

qualquer fase do processo, podendo as partes, caso assim o

ajustem, apresentar petição escrita conjunta nos autos, para que a

mesma seja apreciada.

À Secretaria da Vara para expedição do respectivo alvará, para fins

de levantamento do valor dos honorários periciais, em favor o

Senhor perito.

Intimem-se as partes.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001371-56.2023.5.11.0003
RECLAMANTE ADRIANO LISBOA DE AZEVEDO

ADVOGADO RICARDO DE JESUS COLARES DE
OLIVEIRA(OAB: 10985/AM)

ADVOGADO KECIA NATALY DE JESUS
PINHEIRO(OAB: 16062/AM)

RECLAMADO SONIA MARIA DO VALE CIDADE

ADVOGADO IZABHELE LOPES MOURA(OAB:
10011/AM)

RECLAMADO ARIENE DO VALE CIDADE LTDA

ADVOGADO IZABHELE LOPES MOURA(OAB:
10011/AM)

PERITO MAURICIO ALEXANDRE DE
MENESES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO LISBOA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b7aee4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da manifestação de Id.9e87365, por meio da

qual o senhor perito informa que poderá realizar a perícia na data

de 07/05/2024, às 8h, no seu próprio consultório, situado na avenida

Mário Ypiranga, 315-B, Edifício The Office, 6º andar, sala 615,

bairro Adrianópolis, Manaus/AM, 69057-000, fone: (92) 99452-1012,

DECIDO:

1) designar a perícia para a data: 07/05/2024, às 8h, no

consultório do senhor perito;

2) fixar os demais prazos:

- Data para entrega do laudo pericial: 27/05/2024

- Prazo para as partes apresentarem manifestação ao laudo pericial,

independente de nova intimação: 04/06/2024

3) DETERMINO:
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- à Secretaria da Vara que junte aos autos o dossiê médico e

previdenciário do autor, mediante acesso ao sistema PREVJUD.

- ao reclamante que proceda à juntada nos autos, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, de TODOS OS LAUDOS E EXAMES

COMPLEMENTARES(Raio-x, ultrassonografias, ressonâncias, etc.

se houver) ATUAIS, assim como o CNIS ATUALIZADO ATÉ A

DATA PRÓXIMA DA PERÍCIA e o HISTÓRICO OCUPACIONAL

PREGRESSO do(a) Autor(a), isto é, a relação de todas as

empresas em que laborou INFORMAL ou FORMALMENTE (CTPS

digital completa), pois estas informações fazem parte do Laudo

Pericial.

4) DEFINIR OS QUESITOS DO JUÍZO A SEREM RESPONDIDOS

PELO PERITO:

1) O reclamante está acometido das doenças alegadas na petição

inicial? 2) Das doenças alegadas na petição inicial decorre

incapacidade laboral no reclamante? 3) Tal incapacidade, se

houver, é total ou parcial? 4) A partir do exame físico do reclamante,

o que leva V.S.ª à conclusão de que existe/não existe

incapacidade? 5) Quais os prognósticos de recuperação da

capacidade laboral do reclamante para o exercício de funções

idênticas ou assemelhadas às que o reclamante exercia na

empresa reclamada? 6) Quais as restrições que as aludidas

doenças trazem à vida social e laboral do reclamante? 7) As

doenças em questão são decorrentes das condições de trabalho do

reclamante na empresa reclamada? 8) Quais são as condições

ergonômicas das atividades desempenhadas pelo reclamante? 9) O

surgimento ou o agravamento das doenças pode ter sido favorecido

pelas condições de trabalho do reclamante na empresa reclamada?

10) Por quê?

5) DETERMINAR à Secretaria da Vara que:

I  -  mantenha os autos na pasta “Aguardando f inal  do

sobrestamento”;

II - após a realização da perícia, faça os autos conclusos para

verificação da possibilidade de reinclusão na pauta de audiências.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001371-56.2023.5.11.0003
RECLAMANTE ADRIANO LISBOA DE AZEVEDO

ADVOGADO RICARDO DE JESUS COLARES DE
OLIVEIRA(OAB: 10985/AM)

ADVOGADO KECIA NATALY DE JESUS
PINHEIRO(OAB: 16062/AM)

RECLAMADO SONIA MARIA DO VALE CIDADE

ADVOGADO IZABHELE LOPES MOURA(OAB:
10011/AM)

RECLAMADO ARIENE DO VALE CIDADE LTDA

ADVOGADO IZABHELE LOPES MOURA(OAB:
10011/AM)

PERITO MAURICIO ALEXANDRE DE
MENESES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIENE DO VALE CIDADE LTDA

  - SONIA MARIA DO VALE CIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b7aee4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da manifestação de Id.9e87365, por meio da

qual o senhor perito informa que poderá realizar a perícia na data

de 07/05/2024, às 8h, no seu próprio consultório, situado na avenida

Mário Ypiranga, 315-B, Edifício The Office, 6º andar, sala 615,

bairro Adrianópolis, Manaus/AM, 69057-000, fone: (92) 99452-1012,

DECIDO:

1) designar a perícia para a data: 07/05/2024, às 8h, no

consultório do senhor perito;

2) fixar os demais prazos:

- Data para entrega do laudo pericial: 27/05/2024

- Prazo para as partes apresentarem manifestação ao laudo pericial,

independente de nova intimação: 04/06/2024

3) DETERMINO:

- à Secretaria da Vara que junte aos autos o dossiê médico e

previdenciário do autor, mediante acesso ao sistema PREVJUD.

- ao reclamante que proceda à juntada nos autos, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, de TODOS OS LAUDOS E EXAMES

COMPLEMENTARES(Raio-x, ultrassonografias, ressonâncias, etc.

se houver) ATUAIS, assim como o CNIS ATUALIZADO ATÉ A

DATA PRÓXIMA DA PERÍCIA e o HISTÓRICO OCUPACIONAL

PREGRESSO do(a) Autor(a), isto é, a relação de todas as

empresas em que laborou INFORMAL ou FORMALMENTE (CTPS

digital completa), pois estas informações fazem parte do Laudo

Pericial.

4) DEFINIR OS QUESITOS DO JUÍZO A SEREM RESPONDIDOS

PELO PERITO:

1) O reclamante está acometido das doenças alegadas na petição

inicial? 2) Das doenças alegadas na petição inicial decorre

incapacidade laboral no reclamante? 3) Tal incapacidade, se

houver, é total ou parcial? 4) A partir do exame físico do reclamante,

o que leva V.S.ª à conclusão de que existe/não existe

incapacidade? 5) Quais os prognósticos de recuperação da
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capacidade laboral do reclamante para o exercício de funções

idênticas ou assemelhadas às que o reclamante exercia na

empresa reclamada? 6) Quais as restrições que as aludidas

doenças trazem à vida social e laboral do reclamante? 7) As

doenças em questão são decorrentes das condições de trabalho do

reclamante na empresa reclamada? 8) Quais são as condições

ergonômicas das atividades desempenhadas pelo reclamante? 9) O

surgimento ou o agravamento das doenças pode ter sido favorecido

pelas condições de trabalho do reclamante na empresa reclamada?

10) Por quê?

5) DETERMINAR à Secretaria da Vara que:

I  -  mantenha os autos na pasta “Aguardando f inal  do

sobrestamento”;

II - após a realização da perícia, faça os autos conclusos para

verificação da possibilidade de reinclusão na pauta de audiências.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001138-41.2023.5.11.0009
RECLAMANTE LUIZ AUGUSTO FREIRE PEREIRA

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

PERITO ROBERTO WANG CHEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ AUGUSTO FREIRE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8c2930

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que cabe ao Juiz dirigir o processo, velando pela

rápida solução dos litígios e pelo esclarecimento da verdade dos

fatos, INCLUO O PROCESSO NA PAUTA DE INSTRUÇÃO

VIRTUAL A SER REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA

ZOOM, no dia 09/04/2024 09:10, cujo acesso à sala de audiência

poderá ser feito diretamente pelo link abaixo ou pelo aplicativo, com

o uso do ID e da senha a seguir:

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/87517335319?pwd=K3FvRUVaYnZaM1RKUWR3Vm

5SRldsdz09

ID: 875 1733 5319 e Senha: 090909

Fica facultado às partes e testemunhas a participação na

audiência de modo presencial, mediante o comparecimento

espontâneo na sede da Vara, sendo que, neste caso, o ato será

realizado de forma híbrida.

Ficam as partes notificadas, desde já, da audiência, sendo de

responsabilidade das partes e dos patronos a organização

q u a n t o  à s  d a t a s ,  c u m p r i n d o  a  e l e s  e n c a m i n h a r

tempestivamente às testemunhas o link da audiência, sob pena

de confissão ficta (nos termos da Súmula nº 74, I, do TST),

dispensa da prova testemunhal e consequente encerramento

da instrução processual.

Ficam as partes desde já cientes, também, de que as referidas

informações deverão ser formuladas nos autos mediante

peticionamento formulado dentro do sistema PJe, preferencialmente

por intermédio de advogado habilitado, não sendo considerada se

realizadas por e-mail.

Os manuais de uso da plataforma ZOOM podem ser acessados

pelo link: https://docs.google.com/spreadsheets/d/e/2PACX-

1vSxKC16q0IHsJFggyo2x0Tz3dqXNMecxSM1fbTbKOgTJ1GRwYK

5UbRo6kT3WvgPtKxMS0uMwyVa_kmu/pubhtml. Havendo qualquer

dúvida acerca do uso desta plataforma, poderão as partes dirigir-se

à SETIC do TRT11, por meio do número telefônico(92)3621-7474,

esclarecendo-se desde já que não é necessário cadastramento

prévio, bastando que os participantes disponham de dispositivo

tecnológico com câmera e sistema de som (computador, notebook,

tablet ou smartphone).

Recomenda-se que as partes acessem a sala virtual com

antecedência de 15 (quinze) minutos antes do horário marcado

para evitar e/ou sanar problemas técnicos ou de conexão.

Esclarece o Juízo, ainda, acerca da possibilidade de conciliação em

qualquer fase do processo, podendo as partes, caso assim o

ajustem, apresentar petição escrita conjunta nos autos, para que a

mesma seja apreciada.

Intimem-se as partes.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001138-41.2023.5.11.0009
RECLAMANTE LUIZ AUGUSTO FREIRE PEREIRA

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

PERITO ROBERTO WANG CHEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8c2930

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que cabe ao Juiz dirigir o processo, velando pela

rápida solução dos litígios e pelo esclarecimento da verdade dos

fatos, INCLUO O PROCESSO NA PAUTA DE INSTRUÇÃO

VIRTUAL A SER REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA

ZOOM, no dia 09/04/2024 09:10, cujo acesso à sala de audiência

poderá ser feito diretamente pelo link abaixo ou pelo aplicativo, com

o uso do ID e da senha a seguir:

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/87517335319?pwd=K3FvRUVaYnZaM1RKUWR3Vm

5SRldsdz09

ID: 875 1733 5319 e Senha: 090909

Fica facultado às partes e testemunhas a participação na

audiência de modo presencial, mediante o comparecimento

espontâneo na sede da Vara, sendo que, neste caso, o ato será

realizado de forma híbrida.

Ficam as partes notificadas, desde já, da audiência, sendo de

responsabilidade das partes e dos patronos a organização

q u a n t o  à s  d a t a s ,  c u m p r i n d o  a  e l e s  e n c a m i n h a r

tempestivamente às testemunhas o link da audiência, sob pena

de confissão ficta (nos termos da Súmula nº 74, I, do TST),

dispensa da prova testemunhal e consequente encerramento

da instrução processual.

Ficam as partes desde já cientes, também, de que as referidas

informações deverão ser formuladas nos autos mediante

peticionamento formulado dentro do sistema PJe, preferencialmente

por intermédio de advogado habilitado, não sendo considerada se

realizadas por e-mail.

Os manuais de uso da plataforma ZOOM podem ser acessados

pelo link: https://docs.google.com/spreadsheets/d/e/2PACX-

1vSxKC16q0IHsJFggyo2x0Tz3dqXNMecxSM1fbTbKOgTJ1GRwYK

5UbRo6kT3WvgPtKxMS0uMwyVa_kmu/pubhtml. Havendo qualquer

dúvida acerca do uso desta plataforma, poderão as partes dirigir-se

à SETIC do TRT11, por meio do número telefônico(92)3621-7474,

esclarecendo-se desde já que não é necessário cadastramento

prévio, bastando que os participantes disponham de dispositivo

tecnológico com câmera e sistema de som (computador, notebook,

tablet ou smartphone).

Recomenda-se que as partes acessem a sala virtual com

antecedência de 15 (quinze) minutos antes do horário marcado

para evitar e/ou sanar problemas técnicos ou de conexão.

Esclarece o Juízo, ainda, acerca da possibilidade de conciliação em

qualquer fase do processo, podendo as partes, caso assim o

ajustem, apresentar petição escrita conjunta nos autos, para que a

mesma seja apreciada.

Intimem-se as partes.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001897-49.2016.5.11.0009
RECLAMANTE ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCILENE MACEDO DOS
SANTOS(OAB: 8545/AM)

ADVOGADO FLAVIANA HONORATA DE
ARAUJO(OAB: 8918/AM)

RECLAMADO ARES SERVICOS DE TAXI AEREO
LTDA

RECLAMADO JAMIL ELIAS FILHO

RECLAMADO JAMIL TUR LIMITADA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6abc752

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando o teor da certidão de id. 0c1f5c6, bem como a

ausência de manifestação da parte autora, DECIDO SUSPENDER

o curso do processo pelo prazo de 3 meses, período no qual não

correrá o prazo de prescrição intercorrente, nos termos do art. 251

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional, que

determina que "não sendo localizado o devedor nem encontrados

bens penhoráveis, o(a) juiz(a) suspenderá o curso do processo por

até 1 (um) ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)".

Face ao exposto, DETERMINO à Secretaria da Vara que:

I - expeça Alvará em favor do exequente para levantamento dos

bloqueios constantes do sistema SISBAJUD face ao réu JAMIL

ELIAS FILHO;

II - caso ainda não tenha sido realizada, proceda à devida inclusão

do(a)(s) Executado(a)(s) no Banco Nacional de Devedores
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Trabalhistas - BNDT;

III - após, proceda ao envio dos autos à caixa “Aguardando final do

sobrestamento”;

IV - expirado o prazo de suspensão sem impulsionamento da

execução por parte do(a) Exequente, expeça certidão a ser

assinada pelo diretor de secretaria, constando nesta o insucesso

das medidas coercitivas adotadas e a inexistência de depósito

judicial ou recursal, nos termos do art. 109 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho;

V - dê ciência do teor da certidão à parte exequente;

VI - após, proceda à remessa dos autos ao arquivo provisório, onde

deverá aguardar o decurso do prazo de prescrição intercorrente;

VII - ocorrendo a prescrição intercorrente, faça os autos conclusos

para elaboração da sentença de extinção da execução.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001897-49.2016.5.11.0009
RECLAMANTE ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCILENE MACEDO DOS
SANTOS(OAB: 8545/AM)

ADVOGADO FLAVIANA HONORATA DE
ARAUJO(OAB: 8918/AM)

RECLAMADO ARES SERVICOS DE TAXI AEREO
LTDA

RECLAMADO JAMIL ELIAS FILHO

RECLAMADO JAMIL TUR LIMITADA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) Exequente intimado(a), por meio de seu(ua)

advogado(a), para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar dados

bancários (NOME DO TITULAR, CPF/CNPJ, BANCO, AGÊNCIA,

CONTA CORRENTE/POUPANÇA COM DÍGITO, OPERAÇÃO)

para recebimento de crédito referente aos bloqueios parciais

realizados nos autos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

ANDRE MELO BATISTA DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000069-37.2024.5.11.0009
RECLAMANTE ROQUE SEBASTIAO RODRIGUES

LIMA NETO

ADVOGADO ROZELI FERREIRA SOBRAL
ASTUTO(OAB: 5743/AM)

RECLAMADO LOCATI-SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO WILMAR LUCIO MARTINS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 18508/AM)

ADVOGADO GRACE ANNY FONSECA BENAYON
ZAMPERLINI(OAB: 2508/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE SEBASTIAO RODRIGUES LIMA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) Reclamante intimado(a), por meio deseu(sua)

advogado(a), de que deve comparecer à Secretaria da Vara para

proceder à retirada dos documentos descritos na certidão de ID

284014f.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

JEFSSON DO NASCIMENTO FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000143-91.2024.5.11.0009
RECLAMANTE WALDEMAR XAVIER NETO

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEMAR XAVIER NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8bb4d67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, decide a 9ª VARA DO TRABALHO DE MANAUS,

nos autos do processo proposto porWALDEMAR XAVIER

NETOem faceAMAZONAS ENERGIA S.A:

- declarar a prescrição quinquenal parcial, a fim de pronunciar

prescritos os pedidos anteriores a 15/09/2018, em conformidade

com o art. 11, § 3º, da CLT, e julgá-los extintos com resolução do

mérito, na forma do art. 487, II, do CPC, e Súmula 308 do TST.
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-NO MÉRITO, JULGAR PROCEDENTES os pedidos formulados

na exordial, para condenar a reclamadaao pagamentodos valores

de auxílio-alimentação em horas extras (com os mesmos adicionais

aplicados em ficha financeira) e no DSR sobre as horas extras;

adicional por tempo de serviço; férias +1/3, 13ºs salários, FGTS e

parcelas de aviso prévio, multa do FGTS e abono salarial.

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Deferem-se os honorários sucumbenciais ao patrono da parte

reclamante no percentual de 5% sobre o valor da condenação.

Tudo em fiel observância aos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar este dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Custas pela reclamada, na razão de R$ ..., calculadas sobre o valor

da condenação, ora arbitrado em R$50.000,00.

Dada a publicação antecipada de sentença, intimem-se as partes.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001244-03.2023.5.11.0009
RECLAMANTE BRUNO CESAR PEREIRA E SILVA

ADVOGADO FERNANDA EWELYN
BELTRAM(OAB: 87729/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE LEONEL
FERREIRA(OAB: 14646/MS)

RECLAMADO KAPERNORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA SILVA MOURÃO(OAB:
6498/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CESAR PEREIRA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c16711

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Tendo em vista a quitação do débito, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Face ao exposto, DETERMINO à Secretaria da Vara que:

I - proceda aos registros necessários, para efeitos estatísticos;

II - certifique nos autos a existência ou inexistência de saldo em

conta judicial, nos termos da Recomendação nº 04/2021/SCR;

III - havendo a existência de saldo, faça os autos conclusos para

despacho;

IV - não havendo saldo e não havendo qualquer pendência, proceda

ao ARQUIVAMENTO definitivo dos presentes autos.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001244-03.2023.5.11.0009
RECLAMANTE BRUNO CESAR PEREIRA E SILVA

ADVOGADO FERNANDA EWELYN
BELTRAM(OAB: 87729/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE LEONEL
FERREIRA(OAB: 14646/MS)

RECLAMADO KAPERNORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA SILVA MOURÃO(OAB:
6498/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAPERNORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c16711

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Tendo em vista a quitação do débito, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Face ao exposto, DETERMINO à Secretaria da Vara que:

I - proceda aos registros necessários, para efeitos estatísticos;

II - certifique nos autos a existência ou inexistência de saldo em

conta judicial, nos termos da Recomendação nº 04/2021/SCR;

III - havendo a existência de saldo, faça os autos conclusos para

despacho;

IV - não havendo saldo e não havendo qualquer pendência, proceda

ao ARQUIVAMENTO definitivo dos presentes autos.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000195-87.2024.5.11.0009
RECLAMANTE MERCES RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO JACKSON FRANKLIN SOUSA DA
SILVA(OAB: 17130/AM)

RECLAMADO NASCIMENTO DA AMAZONIA
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO KETLYN FRANCYELE LIMA DA
SILVA(OAB: 17036/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCES RODRIGUES DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d3c839

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da manifestação de Id.30f9a6e, por meio da

qual a Reclamada apresenta oposição ao Juízo 100% Digital, bem

como requer a realização da audiência na modalidade presencial,

por entender que a inquirição de testemunhas quando feita na

presença física do Juiz permite a este e às partes explorar o ato de

forma mais aprofundada,

DEFIRO o pedido e DETERMINO à Secretaria da Vara que:

I - retifique a autuação dos presentes autos para que a tramitação

passe a ocorrer sem o Juízo 100% Digital.

II - mantenho a audiência designada para o dia 09/04/2024, às

9h40, na modalidade PRESENCIAL, devendo o as partes,

advogados e testemunhas comparecer na sede da Vara (Rua

Ferreira Pena, 546, 6º andar, Fórum Trabalhista de Manaus, Centro,

Manaus/AM, CEP: 69010-140) com antecedência de 15 (quinze)

minutos do horário marcado.

Eventuais dúvidas podem ser tiradas pelo telefone (92) 3627-2093

ou pelo e-mail vara.manaus09@trt11.jus.br.

Dê-se ciência.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000195-87.2024.5.11.0009
RECLAMANTE MERCES RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO JACKSON FRANKLIN SOUSA DA
SILVA(OAB: 17130/AM)

RECLAMADO NASCIMENTO DA AMAZONIA
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO KETLYN FRANCYELE LIMA DA
SILVA(OAB: 17036/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASCIMENTO DA AMAZONIA REPRESENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d3c839

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da manifestação de Id.30f9a6e, por meio da

qual a Reclamada apresenta oposição ao Juízo 100% Digital, bem

como requer a realização da audiência na modalidade presencial,

por entender que a inquirição de testemunhas quando feita na

presença física do Juiz permite a este e às partes explorar o ato de

forma mais aprofundada,

DEFIRO o pedido e DETERMINO à Secretaria da Vara que:

I - retifique a autuação dos presentes autos para que a tramitação

passe a ocorrer sem o Juízo 100% Digital.

II - mantenho a audiência designada para o dia 09/04/2024, às

9h40, na modalidade PRESENCIAL, devendo o as partes,

advogados e testemunhas comparecer na sede da Vara (Rua

Ferreira Pena, 546, 6º andar, Fórum Trabalhista de Manaus, Centro,

Manaus/AM, CEP: 69010-140) com antecedência de 15 (quinze)

minutos do horário marcado.

Eventuais dúvidas podem ser tiradas pelo telefone (92) 3627-2093

ou pelo e-mail vara.manaus09@trt11.jus.br.

Dê-se ciência.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000285-95.2024.5.11.0009
RECLAMANTE SILVANA GOMES RODRIGUES

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

RECLAMADO GALO DA SERRA NAVEGACAO
FLUVIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RAIMUNDO TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 4942/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA GOMES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d487b29

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da manifestação de Id.91b810b, por meio da

qual a Reclamante requer autorização para participar, juntamente

com seu advogado, da audiência pautada para o dia 11/04/2024, às

11h30, por meio virtual, em razão de residir em outro estado,

DEFIRO o pedido da parte autora, razão pela qual fica desde já

autorizada a sua participação e a de seu advogado na audiência
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designada para o dia 11/04/2024, às 11h30, de forma virtual, para

tanto deverá acessar a sala de audiência por meio da ferramenta

ZOOM, diretamente pelo link abaixo ou pelo aplicativo, com o uso

do ID e da senha a seguir:

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/87517335319?pwd=K3FvRUVaYnZaM1RKUWR3Vm

5SRldsdz09

ID: 875 1733 5319 e Senha: 090909

Dê-se ciência.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000285-95.2024.5.11.0009
RECLAMANTE SILVANA GOMES RODRIGUES

ADVOGADO BRENO RUBENS SANTOS
LOPES(OAB: 20197/PA)

RECLAMADO GALO DA SERRA NAVEGACAO
FLUVIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RAIMUNDO TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 4942/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALO DA SERRA NAVEGACAO FLUVIAL E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d487b29

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da manifestação de Id.91b810b, por meio da

qual a Reclamante requer autorização para participar, juntamente

com seu advogado, da audiência pautada para o dia 11/04/2024, às

11h30, por meio virtual, em razão de residir em outro estado,

DEFIRO o pedido da parte autora, razão pela qual fica desde já

autorizada a sua participação e a de seu advogado na audiência

designada para o dia 11/04/2024, às 11h30, de forma virtual, para

tanto deverá acessar a sala de audiência por meio da ferramenta

ZOOM, diretamente pelo link abaixo ou pelo aplicativo, com o uso

do ID e da senha a seguir:

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/87517335319?pwd=K3FvRUVaYnZaM1RKUWR3Vm

5SRldsdz09

ID: 875 1733 5319 e Senha: 090909

Dê-se ciência.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000398-59.2018.5.11.0009
RECLAMANTE MARIO DA COSTA CUSTODIO

ADVOGADO ISAEL DE JESUS GONCALVES
AZEVEDO(OAB: 3051/AM)

RECLAMADO JOAO PAULO DE OLIVEIRA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO DA COSTA CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2af3f96

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pagamento noticiado no id. 1a9d320, bem como a

ausência de comprovação de pagamento do restante do saldo

devedor pelo executado, DETERMINO à Secretaria da Vara que:

I - atualize-se os cálculos;

II - após, ao SISBAJUD e demais ferramentas de execução;

III - sendo infrutífera a pesquisa, proceda à pesquisa de bens da

Executada, via sistemas PREVJUD, RENAJUD e INFOJUD;

IV - sendo encontrado algum bem sem restrição, faça os autos

conclusos para despacho;

V - caso as consultas aos sistemas de pesquisa patrimonial

sejam infrutíferas, faça os autos conclusos para decisão específica

para determinação de indisponibilidade de bens e uso do sistema

Penhora Online.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000132-62.2024.5.11.0009
RECLAMANTE ROSANGELA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ROOSEVELT COSTA DINIZ(OAB:
11032/AM)

ADVOGADO ANTONIO LUCIANO LIMA
SOUSA(OAB: 6974/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO H10 SERVICOS DE CONSERVACAO
LIMPEZA E MANUTENCAO PREDIAL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA VIEIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cef5888

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da manifestação de Id.80bb4cf, por meio da

qual a Reclamante requer a intimação da reclamada principal pelo

endereço eletrônico: H10serviços@gmail.com; pelo telefone: (92)

99383-9707, por intermédio do advogado: Dr Gullever Cordeiro

Rocha, OAB 17822/AM; e por edital, tendo em vista que não tem

conhecimento do local em que se encontra a empresa,

DEFIRO parcialmente o pedido da parte autora e DETERMINO à

Secretaria da Vara que proceda tentativa de intimação da

reclamada pelos meios acima informados, com exceção do

advogado, bem como, visando a celeridade processual, expeça

edital de intimação, para os devidos fins.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000596-23.2023.5.11.0009
RECLAMANTE TAISA CAROLINA DOS SANTOS

MONCAYO

ADVOGADO ELANIL VANDA MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 6652/AM)

RECLAMADO EXATA CARGO LTDA

ADVOGADO CRISOLOGO EVERTON ROCHA DE
QUEIROZ(OAB: 337559/SP)

ADVOGADO DEIVID MESSIAS DA SILVA(OAB:
332589/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISA CAROLINA DOS SANTOS MONCAYO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be6e2c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado da presente ação;

Considerando que a sentença que resolveu o mérito da ação na

fase de conhecimento é líquida, e não houve alterações ulteriores

em instância superior;

Considerando os cálculos de atualização elaborados pela

Contadoria do Juízo (Id. 486b730); e,

Considerando que há depósito recursal da reclamada suficiente

para quitar todo débito existente.

DETERMINO à Secretaria da Vara que:

I - intime a parte autora para, no prazo de 5 dias,informar se tem

interesse em dar início à execução, inclusive de eventual obrigação

de fazer, devendo indicar dados bancários para recebimento de

todo o seu crédito (TITULAR, CPF/CNPJ, BANCO, AGÊNCIA,

CONTA CORRENTE/POUPANÇA COM DÍGITO, OPERAÇÃO),

sob pena de suspensão do processo por 3 meses, período no qual

não correrá o prazo de prescrição intercorrente, nos termos do art.

251 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional,

que determina que "não sendo localizado o devedor nem

encontrados bens penhoráveis, o(a) juiz(a) suspenderá o curso do

processo por até 1 (um) ano, período no qual não correrá o prazo

de prescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)", e

posterior arquivamento provisório dos presentes autos e início da

contagem da prescrição intercorrente, nos termos do §1º do art. 11-

A da CLT; bem como intime a reclamada para, no mesmo prazo,

informar dados bancários para devolução de eventual valor

remanescente;

II - a partir do depósito recursal de Id. 833d649 (valor original

depositado em 25/08/2023: R$3.979,41 / saldo atualizado de

R$4.230,99 /Conta Judicial de nº 2686 / 042 / 04952371-8  /

Depósito 032686000702308244),expeça alvará determinando a

transferência em favor da Reclamante da totalidade de seu crédito

(R$3.942,12), e a transferência dos honorários da sua advogada

(R$197,11), conforme cálculos de Id. 486b730; bem como a

devolução do saldo remanescente à reclamada, na conta que

indicar;

III - após, faça os autos conclusos para sentença de extinção.

Em respeito ao princípio da economia processual, a presente

decisão possui força de ciência às partes com advogado cadastrado

no sistema.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000596-23.2023.5.11.0009
RECLAMANTE TAISA CAROLINA DOS SANTOS

MONCAYO

ADVOGADO ELANIL VANDA MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 6652/AM)

RECLAMADO EXATA CARGO LTDA

ADVOGADO CRISOLOGO EVERTON ROCHA DE
QUEIROZ(OAB: 337559/SP)

ADVOGADO DEIVID MESSIAS DA SILVA(OAB:
332589/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXATA CARGO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be6e2c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado da presente ação;

Considerando que a sentença que resolveu o mérito da ação na

fase de conhecimento é líquida, e não houve alterações ulteriores

em instância superior;

Considerando os cálculos de atualização elaborados pela

Contadoria do Juízo (Id. 486b730); e,

Considerando que há depósito recursal da reclamada suficiente

para quitar todo débito existente.

DETERMINO à Secretaria da Vara que:

I - intime a parte autora para, no prazo de 5 dias,informar se tem

interesse em dar início à execução, inclusive de eventual obrigação

de fazer, devendo indicar dados bancários para recebimento de

todo o seu crédito (TITULAR, CPF/CNPJ, BANCO, AGÊNCIA,

CONTA CORRENTE/POUPANÇA COM DÍGITO, OPERAÇÃO),

sob pena de suspensão do processo por 3 meses, período no qual

não correrá o prazo de prescrição intercorrente, nos termos do art.

251 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional,

que determina que "não sendo localizado o devedor nem

encontrados bens penhoráveis, o(a) juiz(a) suspenderá o curso do

processo por até 1 (um) ano, período no qual não correrá o prazo

de prescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)", e

posterior arquivamento provisório dos presentes autos e início da

contagem da prescrição intercorrente, nos termos do §1º do art. 11-

A da CLT; bem como intime a reclamada para, no mesmo prazo,

informar dados bancários para devolução de eventual valor

remanescente;

II - a partir do depósito recursal de Id. 833d649 (valor original

depositado em 25/08/2023: R$3.979,41 / saldo atualizado de

R$4.230,99 /Conta Judicial de nº 2686 / 042 / 04952371-8  /

Depósito 032686000702308244),expeça alvará determinando a

transferência em favor da Reclamante da totalidade de seu crédito

(R$3.942,12), e a transferência dos honorários da sua advogada

(R$197,11), conforme cálculos de Id. 486b730; bem como a

devolução do saldo remanescente à reclamada, na conta que

indicar;

III - após, faça os autos conclusos para sentença de extinção.

Em respeito ao princípio da economia processual, a presente

decisão possui força de ciência às partes com advogado cadastrado

no sistema.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000630-66.2021.5.11.0009
RECLAMANTE WASHINGTON DE PAULA SOUZA

ADVOGADO GESIEL BARBOZA SANTOS(OAB:
1514/RR)

RECLAMADO QUATRO MARES DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUATRO MARES DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05aa4cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os cálculos de liquidação de sentença apresentados

pelo Reclamante (ID. 6b4755e), DETERMINO à Secretaria da Vara

que:

I - intime a Reclamada para se manifestar sobre os cálculos

apresentados, no prazo de 8 (oito) dias, e, querendo, apresentar

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores,

objeto da discordância, oferecendo aqueles que entende ser

corretos, sob pena de preclusão, nos moldes do §2º do art. 879 da

CLT, e acolhimento dos cálculos apresentados em caso de

manifestação genérica;

II - apresentada impugnação por parte do(a) Reclamado(a) ou

decorrido o prazo concedido sem manifestação, faça os autos

conclusos para decisão.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000630-66.2021.5.11.0009
RECLAMANTE WASHINGTON DE PAULA SOUZA

ADVOGADO GESIEL BARBOZA SANTOS(OAB:
1514/RR)

RECLAMADO QUATRO MARES DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA
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ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON DE PAULA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05aa4cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os cálculos de liquidação de sentença apresentados

pelo Reclamante (ID. 6b4755e), DETERMINO à Secretaria da Vara

que:

I - intime a Reclamada para se manifestar sobre os cálculos

apresentados, no prazo de 8 (oito) dias, e, querendo, apresentar

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores,

objeto da discordância, oferecendo aqueles que entende ser

corretos, sob pena de preclusão, nos moldes do §2º do art. 879 da

CLT, e acolhimento dos cálculos apresentados em caso de

manifestação genérica;

II - apresentada impugnação por parte do(a) Reclamado(a) ou

decorrido o prazo concedido sem manifestação, faça os autos

conclusos para decisão.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000992-34.2022.5.11.0009
RECLAMANTE ULISSES DE ARAUJO CARDOSO

ADVOGADO ELIANDRA DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 16641/AM)

RECLAMADO WM MANUTENCAO E REPARACAO
DE MAQUINAS, PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WM MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS,
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb8339b

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando o trânsito em julgado da presente ação;

Considerando que a sentença de ID. d16c1bb não foi deferida de

forma líquida, e foi modificada pelo Acórdão (ID. a2c1ac9) para

excluir a responsabilidade subsidiária da litisconsorte PETRÓLEO

BRASILEIRO S.A.

HOMOLOGO os cálculos elaborados pela Contadoria do

Juízode ID. d0dd8ec para que surtam seus efeitos legais e

jurídicos, e DETERMINO à Secretaria da Vara que:

I - intime as partes para se manifestarem sobre os referidos

cálculos,no prazo de 8 (oito) dias, e, querendo, apresentarem

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores,

objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos moldes do §2º

do art. 879 da CLT, bem como intime a parte autora para, no

mesmo prazo,informar se tem interesse em dar início à execução,

inclusive de eventual obrigação de fazer, devendo indicar dados

bancários (TITULAR, CPF/CNPJ, BANCO, AGÊNCIA, CONTA

CORRENTE/POUPANÇA COM DÍGITO, OPERAÇÃO), sob pena

de suspensão do processo por 3 meses, período no qual não

correrá o prazo de prescrição intercorrente, nos termos do art. 251

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional, que

determina que "não sendo localizado o devedor nem encontrados

bens penhoráveis, o(a) juiz(a) suspenderá o curso do processo por

até 1 (um) ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)", e posterior

arquivamento provisório dos presentes autos e início da contagem

da prescrição intercorrente, nos termos do §1º do art. 11-A da CLT;

II - havendo manifestação da parte autora solicitando o início

da execução, e apresentada impugnação de alguma das partes,

faça os autos conclusos para decisão; e, se expirado o prazo sem

impugnação, faça os autos conclusos para despacho.

Em respeito ao princípio da economia processual, a presente

decisão possui força de ciência para as partes com advogado(a)

cadastrado(a).

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000992-34.2022.5.11.0009
RECLAMANTE ULISSES DE ARAUJO CARDOSO

ADVOGADO ELIANDRA DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 16641/AM)

RECLAMADO WM MANUTENCAO E REPARACAO
DE MAQUINAS, PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ULISSES DE ARAUJO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb8339b

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando o trânsito em julgado da presente ação;

Considerando que a sentença de ID. d16c1bb não foi deferida de

forma líquida, e foi modificada pelo Acórdão (ID. a2c1ac9) para

excluir a responsabilidade subsidiária da litisconsorte PETRÓLEO

BRASILEIRO S.A.

HOMOLOGO os cálculos elaborados pela Contadoria do

Juízode ID. d0dd8ec para que surtam seus efeitos legais e

jurídicos, e DETERMINO à Secretaria da Vara que:

I - intime as partes para se manifestarem sobre os referidos

cálculos,no prazo de 8 (oito) dias, e, querendo, apresentarem

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores,

objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos moldes do §2º

do art. 879 da CLT, bem como intime a parte autora para, no

mesmo prazo,informar se tem interesse em dar início à execução,

inclusive de eventual obrigação de fazer, devendo indicar dados

bancários (TITULAR, CPF/CNPJ, BANCO, AGÊNCIA, CONTA

CORRENTE/POUPANÇA COM DÍGITO, OPERAÇÃO), sob pena

de suspensão do processo por 3 meses, período no qual não

correrá o prazo de prescrição intercorrente, nos termos do art. 251

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional, que

determina que "não sendo localizado o devedor nem encontrados

bens penhoráveis, o(a) juiz(a) suspenderá o curso do processo por

até 1 (um) ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)", e posterior

arquivamento provisório dos presentes autos e início da contagem

da prescrição intercorrente, nos termos do §1º do art. 11-A da CLT;

II - havendo manifestação da parte autora solicitando o início

da execução, e apresentada impugnação de alguma das partes,

faça os autos conclusos para decisão; e, se expirado o prazo sem

impugnação, faça os autos conclusos para despacho.

Em respeito ao princípio da economia processual, a presente

decisão possui força de ciência para as partes com advogado(a)

cadastrado(a).

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000435-81.2021.5.11.0009
RECLAMANTE SHEYLA MARIA DA SILVA BATISTA

ADVOGADO ELON ATALIBA DE ALMEIDA(OAB:
6746/AM)

ADVOGADO LUIZ RENATO NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 14772/AM)

RECLAMADO POSITIVO TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

RECLAMADO POLONORTE SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

PERITO RAIMUNDO DANTAS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLONORTE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - EPP

  - POSITIVO TECNOLOGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35f9c1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os cálculos homologados de ID. 25bb684;

Considerando a manifestação da Contadoria da Vara (ID. 38d1316),

cujo teor refuta a insurgência da executada quanto ao equivoco

cometido na parametrização da correção e juros na atualização dos

cálculos;

Considerando que a exequente,apesar de devidamente intimada

(ID.fb44eed), não se manifestou sobre os cálculos homologados

(ID. 25bb684);

Determino à Secretaria da Vara que:

I - intime a parte autora para, no prazo de 5 dias,informar se tem

interesse em dar início à execução, inclusive de eventual obrigação

de fazer, sob pena de suspensão do processo por 3 meses, período

no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente, nos termos

do art. 251 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Regional, que determina que "não sendo localizado o devedor nem

encontrados bens penhoráveis, o(a) juiz(a) suspenderá o curso do

processo por até 1 (um) ano, período no qual não correrá o prazo

de prescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)", e

posterior arquivamento provisório dos presentes autos e início da

contagem da prescrição intercorrente, nos termos do §1º do art. 11-

A da CLT; bem como para tomada de providências quanto à

entrega da CTPS, considerando o prazo de 10 dias corridos
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para a reclamada cumprir a obrigação a partir da entrega do

documento, sob pena de multa diária no valor de R$ 50,00, até

o limite de R$ 1.000,00 (mil reais) a ser revertida em favor da

autora, sem prejuízo que, em sua omissão, seja executada pela

secretaria da vara;

II - havendo manifestação da parte autora solicitando o início

da execução, intime a Executada para, no prazo de 48 horas,

providenciar o pagamento do valor de R$18.076,11, sob pena de

execução, nos moldes do artigo 880 da CLT;

III - havendo o pagamento do crédito do(a) Reclamante no prazo

concedido, expire o prazo, proceda ao recolhimento dos encargos

previdenciários e/ou fiscais, se houver, bem como das custas,

conforme procedimento adotado por esta Vara, expeça o alvará

competente e notifique o(a) Reclamante para receber o seu crédito

líquido;

IV - não havendo pagamento espontâneo no prazo concedido, fica

desde já INICIADA A EXECUÇÃO e determinado à Secretaria da

Vara que:

a) proceda à consulta sobre a existência de ativos financeiros do(a)

Executado(a), nos termos do artigo 835 c/c o artigo 838, ambos do

CPC, com a consequente penhora dos valores que forem

encontrados em conta corrente, conta poupança ou aplicações

financeiras, com utilização do sistema SISBAJUD;

b) sendo infrutífera a pesquisa, proceda à pesquisa de veículos da

Executada, via sistema RENAJUD;

c) sendo encontrado algum veículo sem restrição, faça os autos

conclusos para despacho;

d) caso as consultas aos sistemas de pesquisa patrimonial

sejam infrutíferas, intime o(a) Exequente para, no prazo de 5 dias,

indicar bens ou valores que possam dar efetividade à execução ou

providenciar a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ (direto ou inverso) nos próprios autos

(art. 86 da Consolidação dos Provimentos da CGJT), indicando os

fatos e fundamentos de sua pretensão, inclusive quanto a eventual

requerimento de tutela de urgência de natureza cautelar (arts. 301 e

799, VIII, do CPC e art. 87 da Consolidação dos Provimentos da

CGJT), sob pena de suspensão do processo por 3 meses,

período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente, nos termos do art. 251 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Regional, que determina que

"não sendo localizado o devedor nem encontrados bens

penhoráveis, o(a) juiz(a) suspenderá o curso do processo por

até 1 (um) ano, período no qual não correrá o prazo de

prescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)", e

posterior arquivamento provisório dos presentes autos e início

da contagem da prescrição intercorrente, nos termos do §1º do

art. 11-A da CLT;

e) havendo indicação de bens ou valores, faça os autos conclusos

para despacho;

f) havendo o pedido de instauração do IDPJ, faça os autos

conclusos para decisão;

g) expirado o prazo sem manifestação do(a) Exequente, faça os

autos conclusos para elaboração de decisão de suspensão do

processo e determinação de inclusão da devedora no BNDT.

Em respeito ao princípio da economia processual, a presente

decisão possui força de ciência para as partes com advogado(a)

cadastrado(a).

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000435-81.2021.5.11.0009
RECLAMANTE SHEYLA MARIA DA SILVA BATISTA

ADVOGADO ELON ATALIBA DE ALMEIDA(OAB:
6746/AM)

ADVOGADO LUIZ RENATO NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 14772/AM)

RECLAMADO POSITIVO TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

RECLAMADO POLONORTE SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

PERITO RAIMUNDO DANTAS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEYLA MARIA DA SILVA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35f9c1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os cálculos homologados de ID. 25bb684;

Considerando a manifestação da Contadoria da Vara (ID. 38d1316),

cujo teor refuta a insurgência da executada quanto ao equivoco

cometido na parametrização da correção e juros na atualização dos

cálculos;

Considerando que a exequente,apesar de devidamente intimada

(ID.fb44eed), não se manifestou sobre os cálculos homologados

(ID. 25bb684);

Determino à Secretaria da Vara que:

I - intime a parte autora para, no prazo de 5 dias,informar se tem
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interesse em dar início à execução, inclusive de eventual obrigação

de fazer, sob pena de suspensão do processo por 3 meses, período

no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente, nos termos

do art. 251 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Regional, que determina que "não sendo localizado o devedor nem

encontrados bens penhoráveis, o(a) juiz(a) suspenderá o curso do

processo por até 1 (um) ano, período no qual não correrá o prazo

de prescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)", e

posterior arquivamento provisório dos presentes autos e início da

contagem da prescrição intercorrente, nos termos do §1º do art. 11-

A da CLT; bem como para tomada de providências quanto à

entrega da CTPS, considerando o prazo de 10 dias corridos

para a reclamada cumprir a obrigação a partir da entrega do

documento, sob pena de multa diária no valor de R$ 50,00, até

o limite de R$ 1.000,00 (mil reais) a ser revertida em favor da

autora, sem prejuízo que, em sua omissão, seja executada pela

secretaria da vara;

II - havendo manifestação da parte autora solicitando o início

da execução, intime a Executada para, no prazo de 48 horas,

providenciar o pagamento do valor de R$18.076,11, sob pena de

execução, nos moldes do artigo 880 da CLT;

III - havendo o pagamento do crédito do(a) Reclamante no prazo

concedido, expire o prazo, proceda ao recolhimento dos encargos

previdenciários e/ou fiscais, se houver, bem como das custas,

conforme procedimento adotado por esta Vara, expeça o alvará

competente e notifique o(a) Reclamante para receber o seu crédito

líquido;

IV - não havendo pagamento espontâneo no prazo concedido, fica

desde já INICIADA A EXECUÇÃO e determinado à Secretaria da

Vara que:

a) proceda à consulta sobre a existência de ativos financeiros do(a)

Executado(a), nos termos do artigo 835 c/c o artigo 838, ambos do

CPC, com a consequente penhora dos valores que forem

encontrados em conta corrente, conta poupança ou aplicações

financeiras, com utilização do sistema SISBAJUD;

b) sendo infrutífera a pesquisa, proceda à pesquisa de veículos da

Executada, via sistema RENAJUD;

c) sendo encontrado algum veículo sem restrição, faça os autos

conclusos para despacho;

d) caso as consultas aos sistemas de pesquisa patrimonial

sejam infrutíferas, intime o(a) Exequente para, no prazo de 5 dias,

indicar bens ou valores que possam dar efetividade à execução ou

providenciar a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ (direto ou inverso) nos próprios autos

(art. 86 da Consolidação dos Provimentos da CGJT), indicando os

fatos e fundamentos de sua pretensão, inclusive quanto a eventual

requerimento de tutela de urgência de natureza cautelar (arts. 301 e

799, VIII, do CPC e art. 87 da Consolidação dos Provimentos da

CGJT), sob pena de suspensão do processo por 3 meses,

período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente, nos termos do art. 251 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Regional, que determina que

"não sendo localizado o devedor nem encontrados bens

penhoráveis, o(a) juiz(a) suspenderá o curso do processo por

até 1 (um) ano, período no qual não correrá o prazo de

prescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)", e

posterior arquivamento provisório dos presentes autos e início

da contagem da prescrição intercorrente, nos termos do §1º do

art. 11-A da CLT;

e) havendo indicação de bens ou valores, faça os autos conclusos

para despacho;

f) havendo o pedido de instauração do IDPJ, faça os autos

conclusos para decisão;

g) expirado o prazo sem manifestação do(a) Exequente, faça os

autos conclusos para elaboração de decisão de suspensão do

processo e determinação de inclusão da devedora no BNDT.

Em respeito ao princípio da economia processual, a presente

decisão possui força de ciência para as partes com advogado(a)

cadastrado(a).

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000140-48.2024.5.11.0006
EXEQUENTE ADIEL CARLOS DIAS DA SILVA

ADVOGADO NICOLLE SOUZA DA SILVA
SCARAMUZZINI TORRES(OAB:
679/AM)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIEL CARLOS DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4c0935

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da petição de ID. 5788797, por meio da qual a

Reclamada impugna os cálculos do Reclamante e apresenta os

cálculos que entende serem corretos (ID. 94d91c8), DETERMINO à
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Secretaria da Vara que:

I - intime a parte contrária para manifestar-se sobre a impugnação

aos cálculos apresentada, no prazo de 8 (oito) dias, cabendo à

parte a indicação dos itens e valores, objeto da discordância,

oferecendo aqueles que entende ser corretos, sob pena de

preclusão, nos moldes do §2º do art. 879 da CLT, e acolhimento dos

cálculos apresentados junto à impugnação em caso de

manifestação genérica;

II - apresentada a manifestação ou expirado o prazo concedido,

faça os autos conclusos para decisão.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000323-10.2024.5.11.0009
RECLAMANTE PAULO ANDREW DOS SANTOS

BENTES

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MANAUS

RECLAMADO M. I. CALDEIRA MADUREIRA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ANDREW DOS SANTOS BENTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte autora intimada, por meio deseu(sua) advogado(a),

de que a audiência inaugural do presente processo será realizada

de forma VIRTUAL por meio da ferramenta ZOOM e ocorrerá no dia

06/05/2024 08:00, na modalidade una, sendo realizadas no mesmo

ato a primeira tentativa de conciliação e, caso necessário, a

instrução.

O acesso à sala de espera para a audiência poderá ser feito

diretamente pelo link abaixo ou pelo aplicativo Zoom, com o uso do

ID e da senha a seguir:

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/87517335319?pwd=K3FvRUVaYnZaM1RKUWR3Vm

5SRldsdz09

ID: 875 1733 5319 - Senha: 090909

Fica facultado às partes e testemunhas a participação na

audiência de modo presencial, mediante o comparecimento

espontâneo na sede da Vara, sendo que, neste caso, o ato será

realizado de forma híbrida.

É de responsabilidade das partes e dos seus advogados a

organização quanto às datas, cumprindo a eles encaminhar

tempestivamente às testemunhas o link de acesso à audiência, sob

pena das consequências previstas no art. 844 da CLT.

Recomenda-se que seja realizado o acesso à sala virtual com

antecedência de 15 (quinze) minutos do horário marcado para evitar

e/ou sanar problemas técnicos ou de conexão.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

KARLA CHRISTIANNE CARDOSO SOARES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000213-11.2024.5.11.0009
RECLAMANTE FRANKLIN RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO RAIANE GOMES DE BRITO(OAB:
16289/AM)

RECLAMADO EUROPAN FABRICACAO DE PAES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e73a0c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando a necessidade de preenchimento da movimentação

junto ao sistema PJe-JT, para fins estatísticos, utilizo-me da

presente sentença para regularizar a pendência existente.

Face ao exposto, DETERMINO à Secretaria da Vara que:

I - certifique nos autos a existência ou inexistência de saldo em

conta judicial, nos termos da Recomendação nº 04/2021/SCR;

II - havendo a existência de saldo, faça os autos conclusos para

despacho;

III - não havendo saldo nem qualquer outra pendência, proceda ao

ARQUIVAMENTO definitivo dos presentes autos.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000230-47.2024.5.11.0009
RECLAMANTE KRISTIANO ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO JOAO PESSOA LOPES NETTO(OAB:
16891/AM)

RECLAMADO TALIAN COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KRISTIANO ALMEIDA SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f00ff7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando a necessidade de preenchimento da movimentação

junto ao sistema PJe-JT, para fins estatísticos, utilizo-me da

presente sentença para regularizar a pendência existente.

Face ao exposto, DETERMINO à Secretaria da Vara que:

I - certifique nos autos a existência ou inexistência de saldo em

conta judicial, nos termos da Recomendação nº 04/2021/SCR;

II - havendo a existência de saldo, faça os autos conclusos para

despacho;

III - não havendo saldo nem qualquer outra pendência, proceda ao

ARQUIVAMENTO definitivo dos presentes autos.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000314-19.2022.5.11.0009
RECLAMANTE LUCIMAR OLIVEIRA MACIEL

ADVOGADO CHRISTIANE RUBIN
FIGUEIREDO(OAB: 5191/AM)

RECLAMADO CINE ELI AMAZONAS CINEMAS
LTDA

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINE ELI AMAZONAS CINEMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7b7e48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Tendo em vista a quitação do débito, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Face ao exposto, DETERMINO à Secretaria da Vara que:

I - proceda aos registros necessários, para efeitos estatísticos;

II - certifique nos autos a existência ou inexistência de saldo em

conta judicial, nos termos da Recomendação nº 04/2021/SCR;

III - havendo a existência de saldo, faça os autos conclusos para

despacho;

IV - não havendo saldo e não havendo qualquer pendência, proceda

ao ARQUIVAMENTO definitivo dos presentes autos.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000314-19.2022.5.11.0009
RECLAMANTE LUCIMAR OLIVEIRA MACIEL

ADVOGADO CHRISTIANE RUBIN
FIGUEIREDO(OAB: 5191/AM)

RECLAMADO CINE ELI AMAZONAS CINEMAS
LTDA

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR OLIVEIRA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7b7e48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Tendo em vista a quitação do débito, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Face ao exposto, DETERMINO à Secretaria da Vara que:

I - proceda aos registros necessários, para efeitos estatísticos;

II - certifique nos autos a existência ou inexistência de saldo em

conta judicial, nos termos da Recomendação nº 04/2021/SCR;

III - havendo a existência de saldo, faça os autos conclusos para

despacho;

IV - não havendo saldo e não havendo qualquer pendência, proceda

ao ARQUIVAMENTO definitivo dos presentes autos.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000222-70.2024.5.11.0009
REQUERENTES NORTE TECH SERVICOS EM

ENERGIA LTDA

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

REQUERENTES RANDRESSON LEANDRO SILVA E
SILVA

ADVOGADO JOSE PERCEU VALENTE DE
FREITAS(OAB: 7200/AM)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTE TECH SERVICOS EM ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 022b52b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando a necessidade de preenchimento da movimentação

junto ao sistema PJe-JT, para fins estatísticos, utilizo-me da

presente sentença para regularizar a pendência existente.

Face ao exposto, DETERMINO à Secretaria da Vara que:

I - certifique nos autos a existência ou inexistência de saldo em

conta judicial, nos termos da Recomendação nº 04/2021/SCR;

II - havendo a existência de saldo, faça os autos conclusos para

despacho;

III - não havendo saldo nem qualquer outra pendência, proceda ao

ARQUIVAMENTO definitivo dos presentes autos.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000222-70.2024.5.11.0009
REQUERENTES NORTE TECH SERVICOS EM

ENERGIA LTDA

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

REQUERENTES RANDRESSON LEANDRO SILVA E
SILVA

ADVOGADO JOSE PERCEU VALENTE DE
FREITAS(OAB: 7200/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDRESSON LEANDRO SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 022b52b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando a necessidade de preenchimento da movimentação

junto ao sistema PJe-JT, para fins estatísticos, utilizo-me da

presente sentença para regularizar a pendência existente.

Face ao exposto, DETERMINO à Secretaria da Vara que:

I - certifique nos autos a existência ou inexistência de saldo em

conta judicial, nos termos da Recomendação nº 04/2021/SCR;

II - havendo a existência de saldo, faça os autos conclusos para

despacho;

III - não havendo saldo nem qualquer outra pendência, proceda ao

ARQUIVAMENTO definitivo dos presentes autos.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001082-42.2022.5.11.0009
RECLAMANTE ARY JONES MACIEL MARQUES

JUNIOR

ADVOGADO LOREN CKRISTIEN DIAS DE
SOUSA(OAB: 106919/PR)

ADVOGADO PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 11130/AM)

RECLAMADO FABIO NOGUEIRA DE FREITAS
LTDA

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVA
SANTOS(OAB: 7887/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPLEXO HOSPITALAR NILTON
LINS LTDA

ADVOGADO GLAUCY ARAUJO LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 5802/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
NILTON LINS

ADVOGADO GLAUCY ARAUJO LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 5802/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARY JONES MACIEL MARQUES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e493e0b

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que o valor liberado ao exequente teve como base os

cálculos de Id. d55d2cd, bem como que os cálculos homologados

pelo D. Juízo foram aqueles constantes do Id. 8c7575a;

Considerando os cálculos de Id. d95fe04 foram atualizados até a

data do pagamento, por meio dos quais se consta que o valor total

devido ao exequente e seu patrono é o importe total de R$

18.703,06, bem como que o exequente levantou valor acima do

devido, qual seja, R$ 828,51, observando-se o Alvará no importe de

R$ 19,531.57,

DETERMINO à Secretaria da Vara que:

I - intime o exequente para que, utilizado-se do valor levantado,
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comprove o recolhimento do imposto de renda no importe de R$

828,51, no prazo de 5 dias;

II - renove a tentativa de bloqueio SISBAJUD em desfavor do

executado FABIO NOGUEIRA DE FREITAS LTDA, no importe de

R$ 7.636,33;

III - restando infrutífero o item II, retorne os autosconclusos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0001031-80.2012.5.11.0009
REQUERENTE M.P.d.T.

REQUERIDO C.L.M.

ADVOGADO DIEGO AMERICO COSTA
SILVA(OAB: 5819/AM)

REQUERIDO S.T.F.M.

ADVOGADO DIEGO AMERICO COSTA
SILVA(OAB: 5819/AM)

REQUERIDO C.L.M.

TERCEIRO
INTERESSADO

R.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.N.D.E.D.S.G.P.P.E.V.S.S.E.C.C.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.B.D.L.E.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.L.M.

  - S.T.F.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9774444.

Processo Nº ATSum-0000300-98.2023.5.11.0009
RECLAMANTE CARLOS DEIVISSON LIMA DOS

SANTOS

ADVOGADO TARCISO DA COSTA FREIRE(OAB:
10297/AM)

RECLAMADO AMAZON SECURITY LTDA

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DEIVISSON LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ed0706

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Tendo em vista a quitação do débito, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos do art. 924, II, do CPC, e DETERMINO à

Secretaria da Vara que:

I - registre os pagamentos, para efeitos estatísticos;

II - certifique nos autos a existência ou inexistência de saldo em

conta judicial, nos termos da Recomendação nº 04/2021/SCR;

III - havendo a existência de saldo, faça os autos conclusos para

despacho;

IV - não havendo saldo e não havendo qualquer pendência, proceda

ao ARQUIVAMENTO definitivo dos presentes autos.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000300-98.2023.5.11.0009
RECLAMANTE CARLOS DEIVISSON LIMA DOS

SANTOS

ADVOGADO TARCISO DA COSTA FREIRE(OAB:
10297/AM)

RECLAMADO AMAZON SECURITY LTDA

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZON SECURITY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ed0706

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Tendo em vista a quitação do débito, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos do art. 924, II, do CPC, e DETERMINO à

Secretaria da Vara que:

I - registre os pagamentos, para efeitos estatísticos;

II - certifique nos autos a existência ou inexistência de saldo em

conta judicial, nos termos da Recomendação nº 04/2021/SCR;

III - havendo a existência de saldo, faça os autos conclusos para

despacho;

IV - não havendo saldo e não havendo qualquer pendência, proceda

ao ARQUIVAMENTO definitivo dos presentes autos.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000342-50.2023.5.11.0009
RECLAMANTE ELLEN CRISTINA DE SOUZA

NASCIMENTO

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)
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RECLAMADO R G COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

ADVOGADO MATHEUS LEVY LIMA DOS
SANTOS(OAB: 11977/AM)

ADVOGADO Vitor Vilhena Gonçalo da Silva(OAB:
6502/AM)

ADVOGADO LUCAS HARLES DO NASCIMENTO
RIBEIRO(OAB: 13350/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN CRISTINA DE SOUZA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c695f0b

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando o teor da petição de ID. 3c01138, por meio da qual

o(a) Exequente informa descumprimento do acordo requer

execução;

Considerando que consta dos autos sentença extintiva da execução

transitada em julgado, tornando o direi to nele previsto

inquestionável, restando, portanto, precluso o objeto do pedido de

id. 3c01138, INDEFIRO o pedido e DETERMINO à Secretaria da

Vara que retornem os autos ao arquivamento definitivo.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000342-50.2023.5.11.0009
RECLAMANTE ELLEN CRISTINA DE SOUZA

NASCIMENTO

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO R G COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

ADVOGADO MATHEUS LEVY LIMA DOS
SANTOS(OAB: 11977/AM)

ADVOGADO Vitor Vilhena Gonçalo da Silva(OAB:
6502/AM)

ADVOGADO LUCAS HARLES DO NASCIMENTO
RIBEIRO(OAB: 13350/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R G COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c695f0b

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando o teor da petição de ID. 3c01138, por meio da qual

o(a) Exequente informa descumprimento do acordo requer

execução;

Considerando que consta dos autos sentença extintiva da execução

transitada em julgado, tornando o direi to nele previsto

inquestionável, restando, portanto, precluso o objeto do pedido de

id. 3c01138, INDEFIRO o pedido e DETERMINO à Secretaria da

Vara que retornem os autos ao arquivamento definitivo.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001318-72.2014.5.11.0009
RECLAMANTE NILSON MEDEIROS DE FREITAS

ADVOGADO HAILDO JARBAS RODRIGUES(OAB:
5304/AM)

ADVOGADO MARA LICIENE RODRIGUES
AGUIAR(OAB: 7244/AM)

RECLAMADO MEGAVOLTS ENGENHARIA -
INDUSTRIA, COMERCIO E GESTAO
DE ENERGIA ELETRICA E
UTILIDADES LTDA

RECLAMADO BRAULIO MARIANO PICCIN JUNIOR

RECLAMADO BIATRIZ MARIA DA CONCEICAO
PICCIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO EGIDIO DA
SILVA(OAB: 14930/GO)

RECLAMADO E.M.I.A. GLOBAL
COMERCIALIZADORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA HELENA BORGES OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MANAUS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL
S.A.

ADVOGADO JORGE LUIS ZANON(OAB: 14705/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIATRIZ MARIA DA CONCEICAO PICCIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12729aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a venda do imóvel ocorreu no processo nº

0000211-54.2022.5.23.0081;

Considerando que a presente ação está quitada, tendo havido o
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pagamento da parte autora e o recolhimento dos encargos

previdenciários e fiscais e das custas;

Considerando que, mesmo após a realização do abandamento

solicitado pelo BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S.A., há saldo

remanescente vinculado a esta ação;

Considerando, por fim, que os executados não possuem débito

registrado no Banco Nacional dos Débitos Trabalhistas - BDNT,

conforme certidões anexas a este processo,

DECIDO CONCEDER prazo de 5 dias para manifestação do

BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S.A. e da Executada

BIATRIZ MARIA DA CONCEICAO PICCIN acerca do saldo

remanescente desta ação, sob pena de preclusão.

Ademais, CONCEDO FORÇA DE OFÍCIO ao presente despacho

perante o MM. Juízo da Vara do Trabalho de Juína/MT (TRT23),

ao qual informo que a ação nº 0001318-72.2014.5.11.0009 foi

devidamente quitada, tendo a execução sido extinta em 14-3-2024,

conforme sentença em anexo, razão pela qual agradeço o

excelente trabalho realizado nos trâmites envolvendo a venda do

imóvel e ao abandamento de valores para esta ação.

Face ao exposto, determino à Secretaria da Vara que:

I - encaminhe este despacho à MM. Vara do Trabalho de Juína/MT

(TRT23), via e-mail (vtjuina@trt23.jus.br), devendo ser

encaminhada em anexo a sentença de ID. 251f393;

II - cumpridos os alvarás e expirados os prazos concedidos,

certifique nos autos o saldo remanescente em conta judicial;

III - após, faça os autos conclusos para despacho acerca do destino

do referido saldo remanescente.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000408-30.2023.5.11.0009
RECLAMANTE IAGO ROBERTO CASTRO PAIVA

ADVOGADO SAMARAH SERRUYA ASSIS(OAB:
6531/AM)

RECLAMADO MKN SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAGO ROBERTO CASTRO PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7ca228

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Considerando o teor da petição de ID. de11e95, por meio da qual

o(a) Exequente noticia a existência de crédito em favor da

Executada, tendo em vista a publicação de expedição de nota de

empenho n. 2024NE0000654 no valor de R$ 917.015,41, n.

2024NE0000658 no valor de R$ 961.149,94 e n. 2024NE0000769

no valor de R$ 48.577,82, junto a(o) Estado do Amazonas e requer

bloqueio de numerário;

Considerando que o referido órgão faz parte da Administração

Pública Estadual, integrando-o;

DEFIRO o pedido e concedo FORÇA DE OFÍCIO ao presente

despacho, por meio do qual determino que o Estado do Amazonas,

por sua procuradoria, via sistema, no prazo de 30 (trinta) dias,

informe existência de crédito da executada MKN SERVICOS

EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ: 17.125.122/0001-07, e, em caso

positivo, proceda o BLOQUEIO e imediato DEPÓSITO JUDICIAL

em favor da presente ação, até o limite de R$ 12.235,98 (doze mil e

duzentos e trinta e cinco reais e noventa e oito centavos). Em caso

negativo, que apresente manifestação quanto ao teor da petição de

id. de11e95;

Esta ordem judicial tem como objeto créditos presentes ou futuros,

a que título for, até o limite do débito, disponibilizando o valor a este

juízo, nos termos dos artigos 855, inciso I, e 856, § 2º, do CPC e

artigo 312 do CC, sem prejuízo de investigação pela Polícia

Federal e pelo Ministério Público Federal por, em tese,

cometimento de crime de desobediência, além de outros cabíveis

ao caso.

À Secretaria para que efetive o cadastro do destinatário como

terceiro interessado para fins de recebimento do presente Ofício.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001318-72.2014.5.11.0009
RECLAMANTE NILSON MEDEIROS DE FREITAS

ADVOGADO HAILDO JARBAS RODRIGUES(OAB:
5304/AM)

ADVOGADO MARA LICIENE RODRIGUES
AGUIAR(OAB: 7244/AM)

RECLAMADO MEGAVOLTS ENGENHARIA -
INDUSTRIA, COMERCIO E GESTAO
DE ENERGIA ELETRICA E
UTILIDADES LTDA

RECLAMADO BRAULIO MARIANO PICCIN JUNIOR

RECLAMADO BIATRIZ MARIA DA CONCEICAO
PICCIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO EGIDIO DA
SILVA(OAB: 14930/GO)

RECLAMADO E.M.I.A. GLOBAL
COMERCIALIZADORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA HELENA BORGES OLIVEIRA
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TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MANAUS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL
S.A.

ADVOGADO JORGE LUIS ZANON(OAB: 14705/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON MEDEIROS DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12729aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a venda do imóvel ocorreu no processo nº

0000211-54.2022.5.23.0081;

Considerando que a presente ação está quitada, tendo havido o

pagamento da parte autora e o recolhimento dos encargos

previdenciários e fiscais e das custas;

Considerando que, mesmo após a realização do abandamento

solicitado pelo BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S.A., há saldo

remanescente vinculado a esta ação;

Considerando, por fim, que os executados não possuem débito

registrado no Banco Nacional dos Débitos Trabalhistas - BDNT,

conforme certidões anexas a este processo,

DECIDO CONCEDER prazo de 5 dias para manifestação do

BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S.A. e da Executada

BIATRIZ MARIA DA CONCEICAO PICCIN acerca do saldo

remanescente desta ação, sob pena de preclusão.

Ademais, CONCEDO FORÇA DE OFÍCIO ao presente despacho

perante o MM. Juízo da Vara do Trabalho de Juína/MT (TRT23),

ao qual informo que a ação nº 0001318-72.2014.5.11.0009 foi

devidamente quitada, tendo a execução sido extinta em 14-3-2024,

conforme sentença em anexo, razão pela qual agradeço o

excelente trabalho realizado nos trâmites envolvendo a venda do

imóvel e ao abandamento de valores para esta ação.

Face ao exposto, determino à Secretaria da Vara que:

I - encaminhe este despacho à MM. Vara do Trabalho de Juína/MT

(TRT23), via e-mail (vtjuina@trt23.jus.br), devendo ser

encaminhada em anexo a sentença de ID. 251f393;

II - cumpridos os alvarás e expirados os prazos concedidos,

certifique nos autos o saldo remanescente em conta judicial;

III - após, faça os autos conclusos para despacho acerca do destino

do referido saldo remanescente.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001318-72.2014.5.11.0009
RECLAMANTE NILSON MEDEIROS DE FREITAS

ADVOGADO HAILDO JARBAS RODRIGUES(OAB:
5304/AM)

ADVOGADO MARA LICIENE RODRIGUES
AGUIAR(OAB: 7244/AM)

RECLAMADO MEGAVOLTS ENGENHARIA -
INDUSTRIA, COMERCIO E GESTAO
DE ENERGIA ELETRICA E
UTILIDADES LTDA

RECLAMADO BRAULIO MARIANO PICCIN JUNIOR

RECLAMADO BIATRIZ MARIA DA CONCEICAO
PICCIN

ADVOGADO MARCOS AURELIO EGIDIO DA
SILVA(OAB: 14930/GO)

RECLAMADO E.M.I.A. GLOBAL
COMERCIALIZADORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA HELENA BORGES OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MANAUS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL
S.A.

ADVOGADO JORGE LUIS ZANON(OAB: 14705/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12729aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a venda do imóvel ocorreu no processo nº

0000211-54.2022.5.23.0081;

Considerando que a presente ação está quitada, tendo havido o

pagamento da parte autora e o recolhimento dos encargos

previdenciários e fiscais e das custas;

Considerando que, mesmo após a realização do abandamento

solicitado pelo BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S.A., há saldo

remanescente vinculado a esta ação;

Considerando, por fim, que os executados não possuem débito

registrado no Banco Nacional dos Débitos Trabalhistas - BDNT,

conforme certidões anexas a este processo,

DECIDO CONCEDER prazo de 5 dias para manifestação do

BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S.A. e da Executada

BIATRIZ MARIA DA CONCEICAO PICCIN acerca do saldo
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remanescente desta ação, sob pena de preclusão.

Ademais, CONCEDO FORÇA DE OFÍCIO ao presente despacho

perante o MM. Juízo da Vara do Trabalho de Juína/MT (TRT23),

ao qual informo que a ação nº 0001318-72.2014.5.11.0009 foi

devidamente quitada, tendo a execução sido extinta em 14-3-2024,

conforme sentença em anexo, razão pela qual agradeço o

excelente trabalho realizado nos trâmites envolvendo a venda do

imóvel e ao abandamento de valores para esta ação.

Face ao exposto, determino à Secretaria da Vara que:

I - encaminhe este despacho à MM. Vara do Trabalho de Juína/MT

(TRT23), via e-mail (vtjuina@trt23.jus.br), devendo ser

encaminhada em anexo a sentença de ID. 251f393;

II - cumpridos os alvarás e expirados os prazos concedidos,

certifique nos autos o saldo remanescente em conta judicial;

III - após, faça os autos conclusos para despacho acerca do destino

do referido saldo remanescente.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000822-28.2023.5.11.0009
RECLAMANTE RONEY PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ERICA CAROLINA DE OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 11174/AM)

RECLAMADO STAMPFER DA AMAZONIA
INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

ADVOGADO JUREMA DIAS DE LIMA
MISSIONEIRO DOS SANTOS(OAB:
116/AM)

PERITO ROBERTO WANG CHEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAMPFER DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4591b4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a ausência de pagamento pelo executado do importe

de R$ 28.188,71, bem como a petição de id. fe82a48 que sinaliza o

erro material, tendo em vista o saldo devedor constante dos

cálculos de id. 5f17acf no importe total de R$ 38.162,99;

Considerando o teor da petição de id. 7a970cf por meio da qual o

perito requer intimação do executado para pagamento dos

honorários periciais;

Considerando que, mesmo intimado para pagamento de quantia a

menor o executado quedou-se inerte;

DETERMINO à Secretaria da Vara que:

I - proceda à pesquisa de valores do(a) Executado(a), via sistema

SISBAJUD, no importe total de R$ 38.162,99;

II - sendo infrutífera a pesquisa, proceda à pesquisa de veículos da

Executada, via sistema RENAJUD;

III - sendo encontrado algum veículo sem restrição, faça os autos

conclusos para despacho;

IV - caso as consultas aos sistemas de pesquisa patrimonial

sejam infrutíferas, intime o(a) Exequente para, no prazo de 5 dias,

indicar bens ou valores que possam dar efetividade à execução ou

providenciar a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ (direto ou inverso) nos próprios autos

(art. 86 da Consolidação dos Provimentos da CGJT), indicando os

fatos e fundamentos de sua pretensão, inclusive quanto a eventual

requerimento de tutela de urgência de natureza cautelar (arts. 301 e

799, VIII, do CPC e art. 87 da Consolidação dos Provimentos da

CGJT), sob pena de suspensão do processo por 3 meses,

período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente, nos

termos do art. 251 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Regional, que determina que "não sendo localizado o

devedor nem encontrados bens penhoráveis, o(a) juiz(a)

suspenderá o curso do processo por até 1 (um) ano, período no

qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente (artigo 40 da

Lei n.º 6.830/80)", e posterior arquivamento provisório dos

presentes autos e início da contagem da prescrição

intercorrente, nos termos do §1º do art. 11-A da CLT;

V - havendo indicação de bens ou valores, faça os autos conclusos

para despacho;

VI - havendo o pedido de instauração do IDPJ, faça os autos

conclusos para decisão;

VII - expirado o prazo sem manifestação do(a) Exequente, faça os

autos conclusos para elaboração de decisão de suspensão do

processo e determinação de inclusão da devedora no BNDT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000822-28.2023.5.11.0009
RECLAMANTE RONEY PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ERICA CAROLINA DE OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 11174/AM)

RECLAMADO STAMPFER DA AMAZONIA
INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

ADVOGADO JUREMA DIAS DE LIMA
MISSIONEIRO DOS SANTOS(OAB:
116/AM)

PERITO ROBERTO WANG CHEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEY PEREIRA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4591b4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a ausência de pagamento pelo executado do importe

de R$ 28.188,71, bem como a petição de id. fe82a48 que sinaliza o

erro material, tendo em vista o saldo devedor constante dos

cálculos de id. 5f17acf no importe total de R$ 38.162,99;

Considerando o teor da petição de id. 7a970cf por meio da qual o

perito requer intimação do executado para pagamento dos

honorários periciais;

Considerando que, mesmo intimado para pagamento de quantia a

menor o executado quedou-se inerte;

DETERMINO à Secretaria da Vara que:

I - proceda à pesquisa de valores do(a) Executado(a), via sistema

SISBAJUD, no importe total de R$ 38.162,99;

II - sendo infrutífera a pesquisa, proceda à pesquisa de veículos da

Executada, via sistema RENAJUD;

III - sendo encontrado algum veículo sem restrição, faça os autos

conclusos para despacho;

IV - caso as consultas aos sistemas de pesquisa patrimonial

sejam infrutíferas, intime o(a) Exequente para, no prazo de 5 dias,

indicar bens ou valores que possam dar efetividade à execução ou

providenciar a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ (direto ou inverso) nos próprios autos

(art. 86 da Consolidação dos Provimentos da CGJT), indicando os

fatos e fundamentos de sua pretensão, inclusive quanto a eventual

requerimento de tutela de urgência de natureza cautelar (arts. 301 e

799, VIII, do CPC e art. 87 da Consolidação dos Provimentos da

CGJT), sob pena de suspensão do processo por 3 meses,

período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente, nos

termos do art. 251 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Regional, que determina que "não sendo localizado o

devedor nem encontrados bens penhoráveis, o(a) juiz(a)

suspenderá o curso do processo por até 1 (um) ano, período no

qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente (artigo 40 da

Lei n.º 6.830/80)", e posterior arquivamento provisório dos

presentes autos e início da contagem da prescrição

intercorrente, nos termos do §1º do art. 11-A da CLT;

V - havendo indicação de bens ou valores, faça os autos conclusos

para despacho;

VI - havendo o pedido de instauração do IDPJ, faça os autos

conclusos para decisão;

VII - expirado o prazo sem manifestação do(a) Exequente, faça os

autos conclusos para elaboração de decisão de suspensão do

processo e determinação de inclusão da devedora no BNDT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IGO ZANY NUNES CORREA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

10ª Vara do Trabalho de Manaus

Notificação

Processo Nº ATSum-0000864-74.2023.5.11.0010
RECLAMANTE RENATO VIDAL MORENO

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO SUPERMERCADOS DB LTDA

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

ADVOGADO LUCIANA VELASCO
VASCONCELLOS(OAB: 4972/AM)

PERITO ROBERTO WANG CHEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS DB LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c093a15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Por estes fundamentos e o mais que dos autos consta, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTEa reclamação trabalhista ajuizada

por RENATO VIDAL MORENO contra SUPERMERCADOS DB

LTDA, para condenar a reclamada a pagar ao autor a quantia

líquida de R$ 21.827,15, referente aoadicional de insalubridade em

grau médio (20%), no período de23/2/2018a 6/10/2023, a ser

calculado sobre a evolução do salário mínimo, com reflexos sobre

férias + 1/3, 13º salário e FGTS - 8%.

Honorários periciais:à secretaria da vara para expedir alvará,

independente do trânsito em julgado, para pagamento dos

honorários periciais (valor depositado no id.5d69c07).

Custas pela reclamada, no importe de R$ 586,83, calculadas sobre

o valor da condenação de R$ 29.341,62.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. Honorários

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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sucumbenciais na forma da fundamentação.

INTIMEM-SE AS PARTES. Nada mais.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000864-74.2023.5.11.0010
RECLAMANTE RENATO VIDAL MORENO

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO SUPERMERCADOS DB LTDA

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

ADVOGADO LUCIANA VELASCO
VASCONCELLOS(OAB: 4972/AM)

PERITO ROBERTO WANG CHEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO VIDAL MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c093a15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Por estes fundamentos e o mais que dos autos consta, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTEa reclamação trabalhista ajuizada

por RENATO VIDAL MORENO contra SUPERMERCADOS DB

LTDA, para condenar a reclamada a pagar ao autor a quantia

líquida de R$ 21.827,15, referente aoadicional de insalubridade em

grau médio (20%), no período de23/2/2018a 6/10/2023, a ser

calculado sobre a evolução do salário mínimo, com reflexos sobre

férias + 1/3, 13º salário e FGTS - 8%.

Honorários periciais:à secretaria da vara para expedir alvará,

independente do trânsito em julgado, para pagamento dos

honorários periciais (valor depositado no id.5d69c07).

Custas pela reclamada, no importe de R$ 586,83, calculadas sobre

o valor da condenação de R$ 29.341,62.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. Honorários

sucumbenciais na forma da fundamentação.

INTIMEM-SE AS PARTES. Nada mais.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000337-88.2024.5.11.0010
RECLAMANTE MARIELLY FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO NATALIA SANTOS PEREIRA(OAB:
17865/AM)

RECLAMADO RESTAURANTE DLEOAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIELLY FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2d47c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o exposto e o disposto no ATO CONJUNTO N.

02/2022/SGP/SCR, que estabelece medidas e orientações para o

retorno pleno das atividades presenciais no âmbito do Tribunal do

Trabalho da 11ª Região, bem como o recente o Ato Conjunto º

13/2022/SGP/SCR, que em seu artigo 10 prevê a realização de

audiências presenciais, como regra;

Considerando que o presente feito versa sobre pedidos que

demandam prova oral, havendo maior dificuldade em se garantir a

incomunicabilidade de partes e testemunhas que irão depor;

DETERMINO:

Seja designada AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL, para 15/04/2024

às 08:30  a ser realizada na sede do Fórum Trabalhista, localizado

na Avenida Ferreira Pena, 546, 6º andar, Centro, CEP: 69010-140

Fica advertido o Reclamante de que sua ausência injustificada

importará no arquivamento do feito, nos termos do art. 844 da

CLT.

Fica o Reclamado ciente de que deverá apresentar contestação

até o dia da audiência, sendo, desde já, advertido de que a sua

ausência injustificada importará em confissão ficta, e que a não

apresentação de defesa acarretará o estado de revelia.

Ficam as partes cientes de que, caso possuam testemunhas,

deverão apresentá-las (até o número de 2 para o rito

sumaríssimo e até o número de 3 para o rito ordinário)no

momento da audiência, sob pena de preclusão.

Ficam as partes cientes de que, caso haja proposta de acordo, a

proposta pode ser a qualquer momento peticionada nos autos, ou

t a m b é m  e n v i a d a  p a r a  o  e - m a i l  o f i c i a l  d a  V a r a :

vara.manaus10@trt11.jus.br (propostas de acordo e audiências).

Intimem-se as partes, sendo a parte autora por meio de seus

advogados/procuradores e quanto à(ao) reclamada(o) por meio de e

-Carta/domicílio eletrônico. Em caso de notificação frustrada, fica

autorizada a intimação por Oficial de Justiça e/ou edital, conforme o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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caso.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001227-61.2023.5.11.0010
RECLAMANTE MARCOS PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO MAX ROBERT MELO(OAB: 30598/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - AM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PEREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4555ffb

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para manifestação acerca dos documentos

juntados com a defesa, bem como acerca do interesse em produção

de novas provas.

Fica intimada igualmente a União Federal para especificar eventuais

provas que ainda pretenda produzir.

Após o transcurso do prazo, façam os autos conclusos.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000843-98.2023.5.11.0010
RECLAMANTE EDVANIA CALDAS VIEIRA

ADVOGADO EDSON ROBERTO DA COSTA
HENRIQUES(OAB: 11370/AM)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

ADVOGADO TYELISSON SILVA ARAUJO(OAB:
11768/RO)

RECLAMADO WM MANUTENCAO E REPARACAO
DE MAQUINAS, PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVANIA CALDAS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e16818f

proferido nos autos.

DESPACHO

Retornaram os autos da Instância Superior.

Considerando que a Sentença de id. ad21b9e JULGOU

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos constantes da

reclamatória ajuizada por EDVANIA CALDAS VIEIRA para

condenar de modo principal a reclamada WM MANUTENÇÃO E

REPARAÇÃO DE MAQUINAS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

LTDA e de modo subsidiário a litisconsorte PETRÓLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS ao pagamento da quantia líquida;

Considerando que o Acórdão de id. 77825ad, por unanimidade de

votos, conheceu dos Recursos; concedeu provimento ao Recurso

Ordinário da Litisconsorte para excluir a responsabilidade

subsidiária; negou provimento ao Recurso Adesivo da Reclamante;

Considerando o trânsito em julgado certificado nos autos (id.

98e7268);

Considerando a existência de saldo em conta judicial referente ao

depósito recursal realizado pela litisconsorte (id. 6814431);

Considerando a existência de processo de Cumprimento Provisório

de Sentença sob o número 0000091-92.2024.5.11.0010 vinculado

ao presente feito;

Considerando o que dispõe o art. 285, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Regional da Justiça do Trabalho do

TRT da 11ª Região, no sentido de que “havendo trânsito em julgado

da decisão exequenda, a Secretaria da Vara do Trabalho anexará,

aos autos do processo autuado na classe Cumprimento Provisório

de Sentença (CumPrSe), os arquivos eletrônicos relativos às peças

inéditas dos autos principais para o processamento da execução

definitiva, retificando-se a autuação para classe processual

Cumprimento de Sentença “CumSen” (156) e registrando-se o

movimento “50072 - Convertida a execução provisoria em

definitiva”. Além disso, o parágrafo único do citado artigo preconiza

que deve haver o arquivamento definitivo do processo

“principal”;

Ante todo o exposto, DECIDO:

I - Intime-se a litisconsorte PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS para que indique dados bancários, no prazo de 5

(cinco) dias, a fim de viabilizar a devolução do depósito recursal.

Ressalto que se trata de reclamada solvente, sem inscrição no

BNDT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Advirto, ainda, que, em se tratando da reclamada, devem ser

indicados dados de titularidade da própria empresa (CNPJ) ou,

no caso de serem indicados dados bancários do(a) patrono(a) ou

de sociedade de advogados, deverá ser juntada aos autos, no

mesmo prazo, NOVA HABILITAÇÃO, com procuração outorgada

nos últimos 30 (trinta) dias, sob pena de inviabilidade de expedição

do alvará (art. 12, do Ato Conjunto n.º 02/2020/SGP/SCR c/c art. 1º

da Recomendação nº 01/2024/SCR, Manaus-AM, 09/01/2024).

Após, expeça-se o competente ALVARÁ JUDICIAL para devolução

do saldo em conta à reclamada PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS.

Por fim, à Secretaria para inativar PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS dos autos, tendo em vista que foi absolvida de

qualquer condenação.

II - Retifique-se a classe judicial do processo Cumprimento

Provisório de Sentença nº 0000091-92.2024.5.11.0010 para

Cumprimento de Sentença, registrando-se o movimento “50072 -

Convertida a execução provisoria em definitiva”, na forma do art.

285 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional da

Justiça do Trabalho do TRT da 11ª Região.

III - À Secretaria para proceder à juntada das peças inéditas destes

autos no processo nº 0000091-92.2024.5.11.0010.

IV - Cumprido o item I, certifique-se a inexistência de saldo em

conta judicial e arquive-se o presente processo de forma definitiva,

devendo a execução contra a empresa principal prosseguir no

processo nº 0000091-92.2024.5.11.0010.

Fica valendo a publicação deste Despacho no DEJT como

notificação para todos os fins legais (Recomendação nº 10/2018 da

Corregedoria Regional).//Ssg

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000843-98.2023.5.11.0010
RECLAMANTE EDVANIA CALDAS VIEIRA

ADVOGADO EDSON ROBERTO DA COSTA
HENRIQUES(OAB: 11370/AM)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

ADVOGADO TYELISSON SILVA ARAUJO(OAB:
11768/RO)

RECLAMADO WM MANUTENCAO E REPARACAO
DE MAQUINAS, PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - WM MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS,
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e16818f

proferido nos autos.

DESPACHO

Retornaram os autos da Instância Superior.

Considerando que a Sentença de id. ad21b9e JULGOU

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos constantes da

reclamatória ajuizada por EDVANIA CALDAS VIEIRA para

condenar de modo principal a reclamada WM MANUTENÇÃO E

REPARAÇÃO DE MAQUINAS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

LTDA e de modo subsidiário a litisconsorte PETRÓLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS ao pagamento da quantia líquida;

Considerando que o Acórdão de id. 77825ad, por unanimidade de

votos, conheceu dos Recursos; concedeu provimento ao Recurso

Ordinário da Litisconsorte para excluir a responsabilidade

subsidiária; negou provimento ao Recurso Adesivo da Reclamante;

Considerando o trânsito em julgado certificado nos autos (id.

98e7268);

Considerando a existência de saldo em conta judicial referente ao

depósito recursal realizado pela litisconsorte (id. 6814431);

Considerando a existência de processo de Cumprimento Provisório

de Sentença sob o número 0000091-92.2024.5.11.0010 vinculado

ao presente feito;

Considerando o que dispõe o art. 285, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Regional da Justiça do Trabalho do

TRT da 11ª Região, no sentido de que “havendo trânsito em julgado

da decisão exequenda, a Secretaria da Vara do Trabalho anexará,

aos autos do processo autuado na classe Cumprimento Provisório

de Sentença (CumPrSe), os arquivos eletrônicos relativos às peças

inéditas dos autos principais para o processamento da execução

definitiva, retificando-se a autuação para classe processual

Cumprimento de Sentença “CumSen” (156) e registrando-se o

movimento “50072 - Convertida a execução provisoria em

definitiva”. Além disso, o parágrafo único do citado artigo preconiza

que deve haver o arquivamento definitivo do processo

“principal”;

Ante todo o exposto, DECIDO:

I - Intime-se a litisconsorte PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS para que indique dados bancários, no prazo de 5

(cinco) dias, a fim de viabilizar a devolução do depósito recursal.

Ressalto que se trata de reclamada solvente, sem inscrição no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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BNDT.

Advirto, ainda, que, em se tratando da reclamada, devem ser

indicados dados de titularidade da própria empresa (CNPJ) ou,

no caso de serem indicados dados bancários do(a) patrono(a) ou

de sociedade de advogados, deverá ser juntada aos autos, no

mesmo prazo, NOVA HABILITAÇÃO, com procuração outorgada

nos últimos 30 (trinta) dias, sob pena de inviabilidade de expedição

do alvará (art. 12, do Ato Conjunto n.º 02/2020/SGP/SCR c/c art. 1º

da Recomendação nº 01/2024/SCR, Manaus-AM, 09/01/2024).

Após, expeça-se o competente ALVARÁ JUDICIAL para devolução

do saldo em conta à reclamada PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS.

Por fim, à Secretaria para inativar PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS dos autos, tendo em vista que foi absolvida de

qualquer condenação.

II - Retifique-se a classe judicial do processo Cumprimento

Provisório de Sentença nº 0000091-92.2024.5.11.0010 para

Cumprimento de Sentença, registrando-se o movimento “50072 -

Convertida a execução provisoria em definitiva”, na forma do art.

285 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional da

Justiça do Trabalho do TRT da 11ª Região.

III - À Secretaria para proceder à juntada das peças inéditas destes

autos no processo nº 0000091-92.2024.5.11.0010.

IV - Cumprido o item I, certifique-se a inexistência de saldo em

conta judicial e arquive-se o presente processo de forma definitiva,

devendo a execução contra a empresa principal prosseguir no

processo nº 0000091-92.2024.5.11.0010.

Fica valendo a publicação deste Despacho no DEJT como

notificação para todos os fins legais (Recomendação nº 10/2018 da

Corregedoria Regional).//Ssg

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0000109-89.2019.5.11.0010
REQUERENTE Ministério Público do Trabalho

REQUERIDO GLOBALSERVICE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DANIELLE VIEIRA HITOTUZI
PAES(OAB: 4631/AM)

ADVOGADO RAIMUNDO HITOTUZI DE LIMA(OAB:
2024/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALSERVICE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 549ca73

proferida nos autos.

DECISÃO

Retornaram os autos da Instância Superior.

Considerando que a Sentença de id. be99e14 julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados pelo MINISTÉRIO PÚBLICO

DO TRABALHO para condenar GLOBALSERVICE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA na obrigação de: 1. manter em seu quadro de

empregados pessoas com deficiência habilitada, nos termos do art.

3º e 4º do Decreto nº 3.298/99, com a redação dada pelo decreto

5296/2004, ou trabalhadores reabilitados da Previdência Social, em

número suficiente para o preenchimento da cota legal a que está

obrigada, nos termos do art. 93 da Lei n° 8.213/91 e artigo 36 do

Decreto 3.298/99, observado como o parâmetro o dimensionamento

relativo ao pessoal da administração nos moldes da cláusula 31ª da

CCT 2018/2018 (ID. c3425db - Pág. 16, fls. 649), CCT 2019/2019

(ID. 1468d9d - Pág. 16, fls. 686), e outros instrumentos normativos

que substituírem, sob pena de pagamento de multa de R$ 10.0000

(dez mil reais), por empregado que faltar para o integral

cumprimento da cota, em cada constatação, reversível em favor do

Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) ou a entidade de caráter

público ou particular de caráter social/assistencial, a critério do

Parquet. 2. observar o disposto no § 1º do art. 93 da Lei 8.213/91 e

no §1º do art. 36 do Decreto nº 3.298/99, ao estabelecer que a

dispensa de empregado integrante da cota legal, quando se tratar

de contrato por prazo determinado superior a noventa (90) dias, e a

dispensa imotivada, no contrato por prazo indeterminado, somente

poderá ocorrer após a contratação de substituto em condições

semelhantes, sob pena de pagamento de multa de R$ 10.000,00

(dez mil reais), por empregado dispensado sem a observância

dessa providência, em cada constatação, reversível em favor do

Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) ou a entidade de caráter

público ou particular de caráter social/assistencial, a critério do

Parquet.

Considerando que os embargos de declaração (Id. cc8eccf) oposto

pela reclamada foi julgado improcedente na sentença de Id.

a91677f;

Considerando que o acórdão de Id. 78a9240 decidiu, por

unanimidade de votos, em CONHECER do recurso ordinário do

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, para manter incólume a sentença de origem em sua

totalidade;

Considerando que o acórdão de Id. 1ecfdd0, decidiu por

unanimidade de votos, CONHECER dos embargos de declaração
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da litisconsorte recorrente, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, por não vislumbrar, no v. Acordão, vício de

omissão, capaz de determinar a manifestação nesta instância

recursal;

Considerando que a decisão de Id. c599dd6, negou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo MPT;

Considerando que o acórdão do TST negou provimento ao agravo

de instrumento em recurso de revista interposto pelo MPT;

Considerando o trânsito em julgado certificado nos autos (id.

e13d285);

Considerando a existência de saldo em conta judicial (id. abfcba6)

relativo ao depósito recursal realizado pela reclamada;

Ante todo o exposto, DECIDO:

I - Fica a reclamada notificada, para, no prazo de 15 (quinze) dias

comprovar o cumprimento da obrigação de fazer determinada na

sentença ("1. manter em seu quadro de empregados pessoas com

deficiência habilitada, nos termos do art. 3º e 4º do Decreto nº

3.298/99, com a redação dada pelo decreto 5296/2004, ou

trabalhadores reabilitados da Previdência Social, em número

suficiente para o preenchimento da cota legal a que está obrigada,

nos termos do art. 93 da Lei n° 8.213/91 e artigo 36 do Decreto

3.298/99, observado como o parâmetro o dimensionamento relativo

ao pessoal da administração nos moldes da cláusula 31ª da CCT

2018/2018 (ID. c3425db - Pág. 16, fls. 649), CCT 2019/2019 (ID.

1468d9d - Pág. 16, fls. 686), e outros instrumentos normativos que

substituírem, sob pena de pagamento de multa de R$ 10.0000 (dez

mil reais), por empregado que faltar para o integral cumprimento da

cota, em cada constatação, reversível em favor do Fundo de

Amparo ao Trabalhador (FAT) ou a entidade de caráter público ou

particular de caráter social/assistencial, a critério do Parquet. 2.

observar o disposto no § 1º do art. 93 da Lei 8.213/91 e no §1º do

art. 36 do Decreto nº 3.298/99, ao estabelecer que a dispensa de

empregado integrante da cota legal, quando se tratar de contrato

por prazo determinado superior a noventa (90) dias, e a dispensa

imotivada, no contrato por prazo indeterminado, somente poderá

ocorrer após a contratação de substituto em condições

semelhantes, sob pena de pagamento de multa de R$ 10.000,00

(dez mil reais), por empregado dispensado sem a observância

dessa providência, em cada constatação, reversível em favor do

Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) ou a entidade de caráter

público ou particular de caráter social/assistencial, a critério do

Parquet."), sob pena de multa diária de R$500,00 (quinhentos

reais) por dia, no prazo máximo de 15 dias;

II - Apresentados os documentos necessários pelo reclamado,

notifique o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO para, no prazo

de 10 dias, manifestar-se.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000721-22.2022.5.11.0010
RECLAMANTE MARIVONIA PORTO SAMPAIO

ADVOGADO GIZAH DE CAMPOS LIMA(OAB:
7336/AM)

ADVOGADO THIAGO JORGE MARQUES
MALCHER PEREIRA(OAB: 6824/AM)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVONIA PORTO SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fe6b58

proferida nos autos.

DECISÃO – HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

I – RELATÓRIO

O executado BANCO BRADESCO S/A apresentou impugnação aos

cálculos (id. 134f9ac) da parte autora ao argumento de que está

equivocada a apuração dos reflexos em férias mais 1/3, feito de

forma integral. Afirma ainda que é indevida a apuração de juros

sobre as contribuições previdenciárias. Apresentou planilha de

cálculos do valor que entende devido e requereu o acolhimento da

impugnação.

Conclusos os autos para decisão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Conheço da impugnação aos cálculos, pois foi apresentada no

prazo legal.

REFLEXOS NAS FÉRIAS MAIS 1/3

A executada alega que os cálculos apresentados pela parte autora

estão equivocados por apurarem as repercussões da parcela em

férias mais 1/3 de maneira equivocada, uma vez que não observam

que o valor do mês das férias já estaria calculado no principal,

sendo devido o reflexo apenas no 1/3 constitucional.

A decisão judicial exequenda condenou a reclamada ao pagamento

dos reflexos da parcela de auxílio-alimentação nas parcelas de

férias + 1/3, 13º salário e FGTS (8% +40%), além da diferença das

horas extras regularmente quitadas em contracheques, mais

integração em DSR e reflexos dessas diferenças em férias + 1/3,

13º salário e FGTS. Em sede recursal a decisão apenas foi alterada
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para alterar o período da condenação, ficando estabelecido que as

diferenças são devidas e relação ao período de 27/07/2017 a

fevereiro de 2022.

Nos exatos termos do título executivo, verifica-se que a

determinação foi para o pagamento dos reflexos da parcela de

auxílio-alimentação nas férias acrescidas de 1/3 e não apenas do

1/3 incidente sobre as verbas já pagas. Não há determinação na

sentença ou no acórdão que a alterou à limitação dos reflexos

apenas ao adicional, mas sim ao valor de toda a parcela. Não

houve, no caso dos autos, condenação ao pagamento da parcela de

auxílio alimentação, mas tão somente dos reflexos nas demais

parcelas em face do reconhecimento da sua natureza salarial.

Assim, não houve apuração do valor da parcela no mês em que

usufruídas as férias.

Deste modo, nos exatos termos do título executivo, correta a

apuração formulada pela exequente de reflexos do auxílio-

alimentação na parcela de férias acrescidas do 1/e constitucional.

Portanto, não prospera a irresignação da executada. Rejeito a

impugnação, neste particular.

JUROS SOBRE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A executada argui a incorreção do cálculo das contribuições

previdenciárias, sustentando que os juros previstos na legislação

previdenciária, em se tratando de créditos trabalhistas oriundos de

sentença, devem ser computados a partir do vencimento da

obrigação, que ocorre com o pagamento dos valores decorrentes do

título executivo judicial trabalhista.

A questão suscitada pela impugnante é inovatória, uma vez que não

alegada na impugnação aos cálculos apresentados anteriormente,

estando portanto preclusa. Ademais, a questão já foi decidida pelo

Plenário do TST que consignou que, para o período posterior à

Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009,

os acréscimos de mora são devidos desde o mês de competência

em que o crédito é merecido, ainda que não haja definição do valor

devido.

Vejamos a decisão do TST:

RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 11.496/2007. MATÉRIA AFETA AO TRIBUNAL PLENO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FATO GERADOR.

INCIDÊNCIA DE MULTA E JUROS DA MORA. 1. A competência da

Justiça do Trabalho abrange a execução de ofício das contribuições

previdenciárias previstas no artigo 195, da Constituição Federal,

decorrentes das decisões que proferir, nos termos do artigo 114,

VIII, da Carta Magna. 2. O STF, em julgados recentes, concluiu que

a Constituição Federal não define o momento em que ocorrem o

fato gerador, a base de cálculo e a exigibilidade da contribuição

previdenciária, podendo assim tais matérias ser disciplinadas por lei

ordinária. Precedentes. (…) 7. Quanto ao período posterior à

alteração do artigo 43 da Lei nº 8.212/91, feita pela Medida

Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, tem-se

duas importantes alterações: a primeira, é que o fato gerador da

contribuição previdenciária passou a ser a prestação do serviço,

conforme o artigo 43, §2º, da Lei nº 8.212/91; e a segunda, é que no

§3º da referida lei instituiu-se o regime de competência para

aplicação dos acréscimos legais moratórios, pois se passou a

considerar o mês de competência em que o crédito é merecido, e

não o momento em que o pagamento é feito, como no regime de

caixa. (…) 9. Desta forma, em relação ao período em que passou a

vigorar com a nova redação do artigo 43 da Lei 8.212/91, aplicável

às hipóteses em que a prestação do serviço ocorreu a partir do dia

5/3/2009, observar-se-á o regime de competência (em que o

lançamento é feito quando o crédito é merecido e não quando é

recebido), ou seja, considera-se como fato gerador das

contribuições previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas

reconhecidos em juízo, a data da efetiva prestação de serviço.

(PROCESSO Nº TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171. 20/10/2015.

Relator Ministro Alexandre Agra Belmonte)

Com base na jurisprudência acima, concebo que não merece

acolhimento a impugnação da executada acerca do fato gerador da

contribuição previdenciária para fins de correção monetária e juros

de mora. Portanto, nada a modificar neste particular. Rejeito a

impugnação da executada.

DETERMINAÇÕES

Levando em conta a rejeição da impugnação e verificando-se a

correção dos cálculos apresentados pela parte autora,

HOMOLOGO a planilha de cálculos da exequente de id. f52f1e7,

reconhecendo como valor atualizado da execução o montante de

R$ 51.798,93.

Conforme certidão de id. fb174e0, o valor do depósito recursal

atualizado nos autos é de R$ 11.051,17. Sendo tal valor inferior ao

líquido incontroverso do reclamante, determino a expedição de

ALVARÁ JUDICIAL para liberação do valor incontroverso, que

deve ser transferido para a conta bancária do patrono da

exequente, indicada no id. 9C35d43.

Intime-se a executada para, no prazo de 48 horas, efetuar o

pagamento ou garantia do juízo do valor remanescente da

execução de R$ 40.747,76 (R$ 51.798,93 – R$ 11.051,17) , sob

pena de início dos atos de constrição.

Acaso não cumprido o pagamento pela executada, determino:

I – Proceda a consulta ao Sisbajud em nome da executada, com

repetição programada pelo prazo de 30 dias, bem como a consulta

ao sistema RENAJUD;

II – a consulta ao CCS, INFOJUD e INFOSEG em nome da
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executada, com as devidas cautelas quanto ao sigilo das

informações em relação a este último;

III – a inclusão da executada no BNDT, caso ultrapassados 45 dias;

IV – o registro de indisponibilidade de bens no Cadastro Nacional de

Indisponibilidade de Bens – CNIB da executada.

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, DECIDO conhecer da impugnação aos cálculos

oposta por TECNOSONDA S/A e REJEITÁ-LA.

HOMOLOGO a planilha de cálculos da exequente de id. f52f1e7,

reconhecendo como valor atualizado da execução o montante de

R$ 51.798,93.

Determino a expedição de ALVARÁ JUDICIAL do valor

incontroverso disponível nos autos e devido ao reclamante, no

importe de R$ 11.051,17, que deve ser transferido para a conta

bancária do patrono da exequente, indicada no id. 9C35d43.

Fica intimada a executada para no prazo de 48 horas, efetuar o

pagamento ou garantia do juízo do valor remanescente da

execução de R$ 40.747,76 (R$ 51.798,93 – R$ 11.051,17) , sob

pena de início dos atos de constrição.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

À Secretaria para providências.

Intimem-se as partes, por seus patronos, via DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000721-22.2022.5.11.0010
RECLAMANTE MARIVONIA PORTO SAMPAIO

ADVOGADO GIZAH DE CAMPOS LIMA(OAB:
7336/AM)

ADVOGADO THIAGO JORGE MARQUES
MALCHER PEREIRA(OAB: 6824/AM)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fe6b58

proferida nos autos.

DECISÃO – HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

I – RELATÓRIO

O executado BANCO BRADESCO S/A apresentou impugnação aos

cálculos (id. 134f9ac) da parte autora ao argumento de que está

equivocada a apuração dos reflexos em férias mais 1/3, feito de

forma integral. Afirma ainda que é indevida a apuração de juros

sobre as contribuições previdenciárias. Apresentou planilha de

cálculos do valor que entende devido e requereu o acolhimento da

impugnação.

Conclusos os autos para decisão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Conheço da impugnação aos cálculos, pois foi apresentada no

prazo legal.

REFLEXOS NAS FÉRIAS MAIS 1/3

A executada alega que os cálculos apresentados pela parte autora

estão equivocados por apurarem as repercussões da parcela em

férias mais 1/3 de maneira equivocada, uma vez que não observam

que o valor do mês das férias já estaria calculado no principal,

sendo devido o reflexo apenas no 1/3 constitucional.

A decisão judicial exequenda condenou a reclamada ao pagamento

dos reflexos da parcela de auxílio-alimentação nas parcelas de

férias + 1/3, 13º salário e FGTS (8% +40%), além da diferença das

horas extras regularmente quitadas em contracheques, mais

integração em DSR e reflexos dessas diferenças em férias + 1/3,

13º salário e FGTS. Em sede recursal a decisão apenas foi alterada

para alterar o período da condenação, ficando estabelecido que as

diferenças são devidas e relação ao período de 27/07/2017 a

fevereiro de 2022.

Nos exatos termos do título executivo, verifica-se que a

determinação foi para o pagamento dos reflexos da parcela de

auxílio-alimentação nas férias acrescidas de 1/3 e não apenas do

1/3 incidente sobre as verbas já pagas. Não há determinação na

sentença ou no acórdão que a alterou à limitação dos reflexos

apenas ao adicional, mas sim ao valor de toda a parcela. Não

houve, no caso dos autos, condenação ao pagamento da parcela de

auxílio alimentação, mas tão somente dos reflexos nas demais

parcelas em face do reconhecimento da sua natureza salarial.

Assim, não houve apuração do valor da parcela no mês em que

usufruídas as férias.

Deste modo, nos exatos termos do título executivo, correta a

apuração formulada pela exequente de reflexos do auxílio-

alimentação na parcela de férias acrescidas do 1/e constitucional.

Portanto, não prospera a irresignação da executada. Rejeito a

impugnação, neste particular.

JUROS SOBRE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A executada argui a incorreção do cálculo das contribuições

previdenciárias, sustentando que os juros previstos na legislação

previdenciária, em se tratando de créditos trabalhistas oriundos de

sentença, devem ser computados a partir do vencimento da
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obrigação, que ocorre com o pagamento dos valores decorrentes do

título executivo judicial trabalhista.

A questão suscitada pela impugnante é inovatória, uma vez que não

alegada na impugnação aos cálculos apresentados anteriormente,

estando portanto preclusa. Ademais, a questão já foi decidida pelo

Plenário do TST que consignou que, para o período posterior à

Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009,

os acréscimos de mora são devidos desde o mês de competência

em que o crédito é merecido, ainda que não haja definição do valor

devido.

Vejamos a decisão do TST:

RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 11.496/2007. MATÉRIA AFETA AO TRIBUNAL PLENO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FATO GERADOR.

INCIDÊNCIA DE MULTA E JUROS DA MORA. 1. A competência da

Justiça do Trabalho abrange a execução de ofício das contribuições

previdenciárias previstas no artigo 195, da Constituição Federal,

decorrentes das decisões que proferir, nos termos do artigo 114,

VIII, da Carta Magna. 2. O STF, em julgados recentes, concluiu que

a Constituição Federal não define o momento em que ocorrem o

fato gerador, a base de cálculo e a exigibilidade da contribuição

previdenciária, podendo assim tais matérias ser disciplinadas por lei

ordinária. Precedentes. (…) 7. Quanto ao período posterior à

alteração do artigo 43 da Lei nº 8.212/91, feita pela Medida

Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, tem-se

duas importantes alterações: a primeira, é que o fato gerador da

contribuição previdenciária passou a ser a prestação do serviço,

conforme o artigo 43, §2º, da Lei nº 8.212/91; e a segunda, é que no

§3º da referida lei instituiu-se o regime de competência para

aplicação dos acréscimos legais moratórios, pois se passou a

considerar o mês de competência em que o crédito é merecido, e

não o momento em que o pagamento é feito, como no regime de

caixa. (…) 9. Desta forma, em relação ao período em que passou a

vigorar com a nova redação do artigo 43 da Lei 8.212/91, aplicável

às hipóteses em que a prestação do serviço ocorreu a partir do dia

5/3/2009, observar-se-á o regime de competência (em que o

lançamento é feito quando o crédito é merecido e não quando é

recebido), ou seja, considera-se como fato gerador das

contribuições previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas

reconhecidos em juízo, a data da efetiva prestação de serviço.

(PROCESSO Nº TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171. 20/10/2015.

Relator Ministro Alexandre Agra Belmonte)

Com base na jurisprudência acima, concebo que não merece

acolhimento a impugnação da executada acerca do fato gerador da

contribuição previdenciária para fins de correção monetária e juros

de mora. Portanto, nada a modificar neste particular. Rejeito a

impugnação da executada.

DETERMINAÇÕES

Levando em conta a rejeição da impugnação e verificando-se a

correção dos cálculos apresentados pela parte autora,

HOMOLOGO a planilha de cálculos da exequente de id. f52f1e7,

reconhecendo como valor atualizado da execução o montante de

R$ 51.798,93.

Conforme certidão de id. fb174e0, o valor do depósito recursal

atualizado nos autos é de R$ 11.051,17. Sendo tal valor inferior ao

líquido incontroverso do reclamante, determino a expedição de

ALVARÁ JUDICIAL para liberação do valor incontroverso, que

deve ser transferido para a conta bancária do patrono da

exequente, indicada no id. 9C35d43.

Intime-se a executada para, no prazo de 48 horas, efetuar o

pagamento ou garantia do juízo do valor remanescente da

execução de R$ 40.747,76 (R$ 51.798,93 – R$ 11.051,17) , sob

pena de início dos atos de constrição.

Acaso não cumprido o pagamento pela executada, determino:

I – Proceda a consulta ao Sisbajud em nome da executada, com

repetição programada pelo prazo de 30 dias, bem como a consulta

ao sistema RENAJUD;

II – a consulta ao CCS, INFOJUD e INFOSEG em nome da

executada, com as devidas cautelas quanto ao sigilo das

informações em relação a este último;

III – a inclusão da executada no BNDT, caso ultrapassados 45 dias;

IV – o registro de indisponibilidade de bens no Cadastro Nacional de

Indisponibilidade de Bens – CNIB da executada.

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, DECIDO conhecer da impugnação aos cálculos

oposta por TECNOSONDA S/A e REJEITÁ-LA.

HOMOLOGO a planilha de cálculos da exequente de id. f52f1e7,

reconhecendo como valor atualizado da execução o montante de

R$ 51.798,93.

Determino a expedição de ALVARÁ JUDICIAL do valor

incontroverso disponível nos autos e devido ao reclamante, no

importe de R$ 11.051,17, que deve ser transferido para a conta

bancária do patrono da exequente, indicada no id. 9C35d43.

Fica intimada a executada para no prazo de 48 horas, efetuar o

pagamento ou garantia do juízo do valor remanescente da

execução de R$ 40.747,76 (R$ 51.798,93 – R$ 11.051,17) , sob

pena de início dos atos de constrição.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

À Secretaria para providências.

Intimem-se as partes, por seus patronos, via DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000553-83.2023.5.11.0010
RECLAMANTE SHEILA KAROLINE BARBOSA

BELIZARIO

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO SUPERMERCADOS DB LTDA

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

ADVOGADO LUCIANA VELASCO
VASCONCELLOS(OAB: 4972/AM)

PERITO MAURICIO ALEXANDRE DE
MENESES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS DB LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 225bced

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE

CONSIDERANDO que o Recurso Ordinário do Reclamante ID

50eeb6f é adequado (artigo 895, "I", da Consolidação das Leis do

Trabalho), tempestivo (considerando a data de ciência da sentença

em 11/03/2023e a interposição do recurso em 21/03/2024), está

subscrito por procurador habilitado nos autos ID d825cb2 e não há

custas processuais a recolher (artigo 790-A, da Consolidação das

Leis do Trabalho);

CONSIDERANDO que a Resolução n. 185/2017 do CSJT em seu

art. 17 estabelece que “No processo eletrônico, as citações,

intimações e notificações, inclusive as destinadas à União, Estados,

Distrito Federal, Municípios e suas respectivas autarquias e

fundações de direito público, serão feitas por meio eletrônico, sem

prejuízo da publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

(DEJT) nas hipóteses previstas em lei”, possuindo todo advogado

com poderes nos autos vista pessoal, por meio de acesso através

da rede mundial de computadores, determino:

I - A notificação da Reclamada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de 8 (oito) dias.

II - Após, expirado o prazo, com ou sem a manifestação,

encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da 11ª Região, vez que é possível admitir e dar seguimento ao

Recurso Ordinário.

III - A fim e viabilizar a expedição de alvará judicial ao perito já

determinado na Sentença de mérito, intime-se o perito MAURICIO

ALEXANDRE DE MENESES PEREIRA para indicar dados

bancários, em 5 (dias). Após, a Secretaria para expedir o

competente alvará ao perito.

Cientes as partes, com advogados, a partir da disponibilização no

DEJT.//JECH

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000553-83.2023.5.11.0010
RECLAMANTE SHEILA KAROLINE BARBOSA

BELIZARIO

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO SUPERMERCADOS DB LTDA

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

ADVOGADO LUCIANA VELASCO
VASCONCELLOS(OAB: 4972/AM)

PERITO MAURICIO ALEXANDRE DE
MENESES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA KAROLINE BARBOSA BELIZARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 225bced

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE

CONSIDERANDO que o Recurso Ordinário do Reclamante ID

50eeb6f é adequado (artigo 895, "I", da Consolidação das Leis do

Trabalho), tempestivo (considerando a data de ciência da sentença

em 11/03/2023e a interposição do recurso em 21/03/2024), está

subscrito por procurador habilitado nos autos ID d825cb2 e não há

custas processuais a recolher (artigo 790-A, da Consolidação das

Leis do Trabalho);

CONSIDERANDO que a Resolução n. 185/2017 do CSJT em seu

art. 17 estabelece que “No processo eletrônico, as citações,

intimações e notificações, inclusive as destinadas à União, Estados,

Distrito Federal, Municípios e suas respectivas autarquias e

fundações de direito público, serão feitas por meio eletrônico, sem

prejuízo da publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

(DEJT) nas hipóteses previstas em lei”, possuindo todo advogado

com poderes nos autos vista pessoal, por meio de acesso através

da rede mundial de computadores, determino:

I - A notificação da Reclamada para, querendo, apresentar
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contrarrazões, no prazo de 8 (oito) dias.

II - Após, expirado o prazo, com ou sem a manifestação,

encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da 11ª Região, vez que é possível admitir e dar seguimento ao

Recurso Ordinário.

III - A fim e viabilizar a expedição de alvará judicial ao perito já

determinado na Sentença de mérito, intime-se o perito MAURICIO

ALEXANDRE DE MENESES PEREIRA para indicar dados

bancários, em 5 (dias). Após, a Secretaria para expedir o

competente alvará ao perito.

Cientes as partes, com advogados, a partir da disponibilização no

DEJT.//JECH

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000629-10.2023.5.11.0010
RECLAMANTE RELLYSONN WILLYAMS

SPRINGSTEWART DE SOUZA
GRANDAL

ADVOGADO VALDECI FERREIRA DA
ROCHA(OAB: 292351/SP)

RECLAMADO M. LIZ RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO AFONSO DAVID FROTA
MACIEL(OAB: 10422/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RELLYSONN WILLYAMS SPRINGSTEWART DE SOUZA
GRANDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bbe4c42

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando o comprovante de pagamento das custas judiciais

pela reclamada (Id. efa69fb), DECIDO:

I - Expeça-se ALVARÁ JUDICIAL para pagamento das custas

judiciais devidas, conforme cálculos de id. a38f89fe.

II - Após a quitação integral do débito, retornem os autos

conclusos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000629-10.2023.5.11.0010
RECLAMANTE RELLYSONN WILLYAMS

SPRINGSTEWART DE SOUZA
GRANDAL

ADVOGADO VALDECI FERREIRA DA
ROCHA(OAB: 292351/SP)

RECLAMADO M. LIZ RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO AFONSO DAVID FROTA
MACIEL(OAB: 10422/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. LIZ RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bbe4c42

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando o comprovante de pagamento das custas judiciais

pela reclamada (Id. efa69fb), DECIDO:

I - Expeça-se ALVARÁ JUDICIAL para pagamento das custas

judiciais devidas, conforme cálculos de id. a38f89fe.

II - Após a quitação integral do débito, retornem os autos

conclusos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000593-07.2019.5.11.0010
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO LOPES DOS

SANTOS

ADVOGADO KELMA SOUZA LIMA(OAB: 5470/AM)

RECLAMADO PODIUM EMPRESARIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d82ed90

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a planilha de cálculo, juntada pela contadoria do

Juízo (Id f961b43);

Considerando a Decisão Id c980338, processon.º (processo

chave), determinando a reunião da execução;

Considerando que a solução deste processo dependerá dos atos

processuais praticados no processo acima citado;
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Considerando, ainda, que o art. 1ª da Recomendação nº

08/2018/SCR, de 09/04/2018, recomenda que a movimentação com

o prosseguimento da execução contra um mesmo devedor, seja

feita apenas no processo "chave", sobrestando os demais,

DETERMINO:

I - Acolher a atualização dos cálculos sob Id f961b43, para que surta

seus efeitos jurídicos e legais;

II - Proceda-se à inclusão dos cálculos, ora acolhidos, na certidão

de débito unificada nos autos do processo chave;

III - A acumulação do presente processo ao proc. n.º 0001095-

77.2018.5.11.0010 (processo chave) de sorte a ser realizada

execução única em face desta executada;

IV - O sobrestamento deste processo, o qual deverá retornar

conclusos quando da quitação integral do débito da Executada ou

no caso de frustração de todos os meios legais.

V - A associação dos processos no sistema PJe.

VI - A notificação deverá ser feita através do advogado, conforme

previsão legal contida no art. 272 do CPC, § 2º do artigo 4º da Lei nº

11.419/2006 e do artigo 17 da Resolução nº 185/2017 do CSJT, ou

por mandado, se não houver advogado constituído. No caso de

parte revel, a notificação deverá ser da mesma forma que se deu na

fase de conhecimento (AR, mandado ou edital).

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000099-82.2023.5.11.0017
RECLAMANTE THALITA REGINA SOUZA BASTOS

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO SUPERMERCADOS DB LTDA

ADVOGADO LUCIANA VELASCO
VASCONCELLOS(OAB: 4972/AM)

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS DB LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df5e194

proferida nos autos.

DECISÃO – HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

I – RELATÓRIO

O executado SUPERMERCADOS DB LTDA apresentou

impugnação aos cálculos (id. 337ed1f) formulados pela contadoria

do Juízo, em que argumenta que os cálculos estão equivocados por

considerarem como horas extras os feriados trabalhados que foram

regularmente compensados. Afirma ainda que foram computados

reflexos sobre as horas de natureza indenizatória após o advento da

Reforma Trabalhista. Requer a retificação dos cálculos, com o

acatamento dos valores apresentados pela empresa.

Conclusos os autos para decisão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Conheço da impugnação aos cálculos, pois foi apresentada no

prazo legal, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância.

APURAÇÃO DAS HORAS EXTRAS

A executada alega que os cálculos formulados pela contadoria não

refletem o real valor devido, estando indevidamente majorados por

computarem dias de labor compensados como sendo referentes a

horas extras devidas. Afirma ainda que há apuração indevida de

reflexos sobre as horas extras.

A determinação para que a apuração fosse efetuada pelo

Contadoria do Juízo adveio do acórdão de recurso ordinário, que

determinou as balizas a serem adotadas para a apuração, conforme

fundamentação do acórdão (id. f94ee07):

a) considerar como período imprescrito a a partir o lapso entre

06/12/2019 06/12/2022 do confronto entre os cartões de ponto de

Ids.d4c2862 e b46ab31(fl.168, com as fichas financeiras de Id.

0b072bf(fls. 181 /186), observando inclusive os registros constantes

do banco de horas de Id. 86db4ed (fls. 69/172), os quais, desde já,

considero corretos, uma vez que a reclamante os confirmou em seu

depoimento pessoal; b) considerar a jornada normal diária

equivalente a 7 horas e 20 minutos e como extras todas as horas

trabalhadas além deste limite, com adicional de 50%, com exceção

dos dias de feriados que deverão ser pagos com adicional de 100%;

c) levar em conta somente os dias efetivamente trabalhados; d)

observar a evolução salarial da obreira de acordo com as fichas

financeiras juntadas aos autos, Id. 0b072bf (fls. 181 /186), com a

devida compensação das horas extras comprovadamente pagas

com 50% e 100%; e) considerar válidos os registros constantes no

banco de horas;

Analisando o levantamento feito pela Contadoria desta Vara, conclui

-se que efetuou a correta apuração, nos termos do determinado

pelo acórdão. A despeito de ter determinado a observância dos dias

efetivamente trabalhados, a acórdão expressamente consignou a

desconsideração do acordo de compensação de jornada, de modo

que determinou a apuração das horas extras pelo labor prestado em

dias de feriado, sem determinar a observância das eventuais folgas

compensatórias.
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Constou na fundamentação da sentença expressamente que “Com

relação ao acordo de compensação de jornada o Colendo TST tem

decidido que a prestação habitual de horas extras, como é o caso

dos autos, invalida referido acordo, razão pela qual fica o mesmo

desconsiderado.” Inexiste, ainda, nos parâmetros definidos pelo

juízo de 2º grau a determinação de dedução das folgas

compensatórias.

Portanto, não prospera a irresignação da reclamada neste tópico,

ficando rejeitada a alegação, diante da correção dos cálculos, que

observaram as balizas definidas pelo acórdão exequendo.

Em relação aos reflexos das horas extras pela supressão do

intervalo intrajornada verifico que, por mais que tenha sido

nominada a parcela na planilha de cálculos como “intervalo

intrajornada mais reflexos”, utilizou-se o valor estabelecido na

sentença, não alterada em relação ao deferimento de tal verba, no

importe líquido indicado na decisão de R$ 133,16, o qual não inclui

os reflexos da parcela, que possui natureza indenizatória. Portanto,

a despeito da nomenclatura equivocada, o valor expresso nos

cálculos está correto e não demanda reparação. Portanto, rejeito a

impugnação quanto a tal tópico.

Considerando a rejeição da impugnação, HOMOLOGO OS

CÁLCULOS formulados pela Contadoria do Juízo no id. b313872,

que representam os valores constantes do título executivo,

devidamente atualizados, reconhecendo como valor da condenação

o importe de R$ 2.477,93. Fica intimada a executada para efetuar o

pagamento do valor integral da condenação, no prazo de 48 horas,

sob pena de início dos atos de constrição.

Acaso não cumprido o pagamento pela executada, determino:

I – Proceda a consulta ao Sisbajud em nome da executada, com

repetição programada pelo prazo de 30 dias, bem como a consulta

ao sistema RENAJUD;

II – a consulta ao CCS, INFOJUD e INFOSEG em nome da

executada, com as devidas cautelas quanto ao sigilo das

informações em relação a este último;

III – a inclusão da executada no BNDT, caso ultrapassados 45 dias;

IV – o registro de indisponibilidade de bens no Cadastro Nacional de

Indisponibilidade de Bens – CNIB da executada.

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, DECIDO conhecer da impugnação aos cálculos

oposta por SUPERMERCADOS DB LTDA para REJEITÁ-LA.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS formulados pela Contadoria do Juízo

no id. b313872, reconhecendo como valor da condenação o importe

de R$ 2.477,93.

Fica INTIMADA a executada para, no prazo de 48 horas, efetuar o

pagamento ou garantia do juízo do valor remanescente da

execução, no valor de R$ 2.477,93, sob pena de início dos atos de

constrição, conforme atos definidos na fundamentação.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

À Secretaria para providências.

Intimem-se as partes.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000099-82.2023.5.11.0017
RECLAMANTE THALITA REGINA SOUZA BASTOS

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO SUPERMERCADOS DB LTDA

ADVOGADO LUCIANA VELASCO
VASCONCELLOS(OAB: 4972/AM)

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALITA REGINA SOUZA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df5e194

proferida nos autos.

DECISÃO – HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

I – RELATÓRIO

O executado SUPERMERCADOS DB LTDA apresentou

impugnação aos cálculos (id. 337ed1f) formulados pela contadoria

do Juízo, em que argumenta que os cálculos estão equivocados por

considerarem como horas extras os feriados trabalhados que foram

regularmente compensados. Afirma ainda que foram computados

reflexos sobre as horas de natureza indenizatória após o advento da

Reforma Trabalhista. Requer a retificação dos cálculos, com o

acatamento dos valores apresentados pela empresa.

Conclusos os autos para decisão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Conheço da impugnação aos cálculos, pois foi apresentada no

prazo legal, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância.

APURAÇÃO DAS HORAS EXTRAS

A executada alega que os cálculos formulados pela contadoria não

refletem o real valor devido, estando indevidamente majorados por

computarem dias de labor compensados como sendo referentes a

horas extras devidas. Afirma ainda que há apuração indevida de

reflexos sobre as horas extras.
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A determinação para que a apuração fosse efetuada pelo

Contadoria do Juízo adveio do acórdão de recurso ordinário, que

determinou as balizas a serem adotadas para a apuração, conforme

fundamentação do acórdão (id. f94ee07):

a) considerar como período imprescrito a a partir o lapso entre

06/12/2019 06/12/2022 do confronto entre os cartões de ponto de

Ids.d4c2862 e b46ab31(fl.168, com as fichas financeiras de Id.

0b072bf(fls. 181 /186), observando inclusive os registros constantes

do banco de horas de Id. 86db4ed (fls. 69/172), os quais, desde já,

considero corretos, uma vez que a reclamante os confirmou em seu

depoimento pessoal; b) considerar a jornada normal diária

equivalente a 7 horas e 20 minutos e como extras todas as horas

trabalhadas além deste limite, com adicional de 50%, com exceção

dos dias de feriados que deverão ser pagos com adicional de 100%;

c) levar em conta somente os dias efetivamente trabalhados; d)

observar a evolução salarial da obreira de acordo com as fichas

financeiras juntadas aos autos, Id. 0b072bf (fls. 181 /186), com a

devida compensação das horas extras comprovadamente pagas

com 50% e 100%; e) considerar válidos os registros constantes no

banco de horas;

Analisando o levantamento feito pela Contadoria desta Vara, conclui

-se que efetuou a correta apuração, nos termos do determinado

pelo acórdão. A despeito de ter determinado a observância dos dias

efetivamente trabalhados, a acórdão expressamente consignou a

desconsideração do acordo de compensação de jornada, de modo

que determinou a apuração das horas extras pelo labor prestado em

dias de feriado, sem determinar a observância das eventuais folgas

compensatórias.

Constou na fundamentação da sentença expressamente que “Com

relação ao acordo de compensação de jornada o Colendo TST tem

decidido que a prestação habitual de horas extras, como é o caso

dos autos, invalida referido acordo, razão pela qual fica o mesmo

desconsiderado.” Inexiste, ainda, nos parâmetros definidos pelo

juízo de 2º grau a determinação de dedução das folgas

compensatórias.

Portanto, não prospera a irresignação da reclamada neste tópico,

ficando rejeitada a alegação, diante da correção dos cálculos, que

observaram as balizas definidas pelo acórdão exequendo.

Em relação aos reflexos das horas extras pela supressão do

intervalo intrajornada verifico que, por mais que tenha sido

nominada a parcela na planilha de cálculos como “intervalo

intrajornada mais reflexos”, utilizou-se o valor estabelecido na

sentença, não alterada em relação ao deferimento de tal verba, no

importe líquido indicado na decisão de R$ 133,16, o qual não inclui

os reflexos da parcela, que possui natureza indenizatória. Portanto,

a despeito da nomenclatura equivocada, o valor expresso nos

cálculos está correto e não demanda reparação. Portanto, rejeito a

impugnação quanto a tal tópico.

Considerando a rejeição da impugnação, HOMOLOGO OS

CÁLCULOS formulados pela Contadoria do Juízo no id. b313872,

que representam os valores constantes do título executivo,

devidamente atualizados, reconhecendo como valor da condenação

o importe de R$ 2.477,93. Fica intimada a executada para efetuar o

pagamento do valor integral da condenação, no prazo de 48 horas,

sob pena de início dos atos de constrição.

Acaso não cumprido o pagamento pela executada, determino:

I – Proceda a consulta ao Sisbajud em nome da executada, com

repetição programada pelo prazo de 30 dias, bem como a consulta

ao sistema RENAJUD;

II – a consulta ao CCS, INFOJUD e INFOSEG em nome da

executada, com as devidas cautelas quanto ao sigilo das

informações em relação a este último;

III – a inclusão da executada no BNDT, caso ultrapassados 45 dias;

IV – o registro de indisponibilidade de bens no Cadastro Nacional de

Indisponibilidade de Bens – CNIB da executada.

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, DECIDO conhecer da impugnação aos cálculos

oposta por SUPERMERCADOS DB LTDA para REJEITÁ-LA.

HOMOLOGO OS CÁLCULOS formulados pela Contadoria do Juízo

no id. b313872, reconhecendo como valor da condenação o importe

de R$ 2.477,93.

Fica INTIMADA a executada para, no prazo de 48 horas, efetuar o

pagamento ou garantia do juízo do valor remanescente da

execução, no valor de R$ 2.477,93, sob pena de início dos atos de

constrição, conforme atos definidos na fundamentação.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

À Secretaria para providências.

Intimem-se as partes.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000344-56.2019.5.11.0010
RECLAMANTE JOSE CARLOS MEDEIROS DA

COSTA

ADVOGADO AGTHA REBECA NORONHA
LIMA(OAB: 13217/AM)

RECLAMADO CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO RENATO SAUER COLAUTO(OAB:
209981/SP)

RECLAMADO UNIMED DE MANAUS
EMPREENDIMENTOS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSE CARLOS MEDEIROS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9fb8330

proferida nos autos.

DECISÃO

Retornaram os autos da Instância Superior.

Considerando que a Sentença de id. 67749a0 decidiu julgar

parcialmente procedentes os pedidos para Condenar a Reclamada

UNIMED DE MANAUS EMPREENDIMENTOS S.A. a pagar ao

Reclamante quantia líquida;

Considerando que a Sentença de id. c40425e conheceu dos

embargos declaratórios apresentados pelo embargante, julgando-os

IMPROCEDENTES;

Considerando que o Acórdão de id. 012e644, por unanimidade de

votos, conheceu do recurso ordinário interposto pelo reclamante e

negou-lhe provimento, para o fim de manter a sentença recorrida

inalterada em todos seus termos;

Considerando o trânsito em julgado do processo (id. 18e9218);

Considerando que a Decisão de id. 014c1a7 homologou os cálculos

do exequente de id. f2085f0;

Considerando que a Decisão de id. 6b45faa declarou a

configuração de grupo econômico entre a executada UNIMED DE

MANAUS EMPREENDIMENTOS S.A. e CENTRAL NACIONAL

UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL e determinou a inclusão da

CNU no polo passivo da execução, devendo esta última responder

solidariamente pelo débito;

Considerando que a execução foi suspensa em relação à UNIMED

DE MANAUS EMPREENDIMENTOS S.A tendo em vista o

deferimento do pedido de recuperação judicial (despacho de id.

1566336);

Considerando que Sentença de id. 46edb0e conheceu dos

embargos de declaração opostos por CENTRAL NACIONAL

UNIMED para, no mérito, REJEITÁ-LOS;

Considerando que a CENTRAL NACIONAL UNIMED depositou

integralmente o valor da execução, observando os cálculos de

atualização do autor de id. 0252cbb (R$ 35.140,47), e opôs

Embargos à Execução (id. 3f40af9);

Considerando que a Sentença de id. 656a167 conheceu dos

embargos à execução opostos por CENTRAL NACIONAL

UNIMED – COOPERATIVA CENTRAL, para ACOLHÊ-LOS

PARCIALMENTE para determinar a sua exclusão do polo

passivo da lide, devendo a execução prosseguir em face da

executada UNIMED DE MANAUS EMPREENDIMENTOS S.A.

Determinou, após o trânsito em julgado dos presentes embargos, a

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE CRÉDITO para habilitação da

exequente no Juízo onde se processa a recuperação;

Considerando a apresentação de Agravo de Petição (id. 7c9c181);

Considerando que o Acórdão de id. faf20cd, por unanimidade de

votos, não conheceu do agravo de petição, na forma da

fundamentação;

Considerando que o Acórdão de id. c4d6529, por unanimidade de

votos, conheceu dos embargos de declaração e, no mérito, os

rejeitou, mantendo o acórdão de id faf20cd íntegro;

Considerando que a Decisão de id. a2596c3 denegou seguimento

ao Recurso de Revista;

Considerando que o Despacho de id. 14074ba do Colendo TST

conheceu do Agravo de Instrumento e negou-lhe provimento;

Ante todo o exposto, DECIDO:

I - Fica intimada a CENTRAL NACIONAL UNIMED –

COOPERATIVA CENTRAL para indicar dados bancários, no prazo

de 5 (cinco) dias, para fins de possibilitar a devolução do depósito

judicial realizado.

Ressalto que, em se tratando da reclamada, devem ser

indicados dados de titularidade da própria empresa (CNPJ) ou,

no caso de serem indicados dados bancários do(a) patrono(a) ou

de sociedade de advogados, deverá ser juntada aos autos, no

mesmo prazo, NOVA HABILITAÇÃO, com procuração outorgada

nos últimos 30 (trinta) dias, sob pena de inviabilidade de expedição

do alvará (art. 12, do Ato Conjunto n.º 02/2020/SGP/SCR c/c art. 1º

da Recomendação nº 01/2024/SCR, Manaus-AM, 09/01/2024).

Após, à Secretaria para expedir o competente ALVARÁ JUDICIAL

em favor da CENTRAL NACIONAL UNIMED – COOPERATIVA

CENTRAL para devolução do depósito de id. d39a1b3.

Por fim, à Secretaria para inativar a CDU dos autos, eis que

absolvida da condenação.

II - A fim de viabilizar a expedição de certidão de crédito para

habilitação no juízo recuperacional da UNIMED DE MANAUS

EMPREENDIMENTOS S.A., intime-se o reclamante, para, no prazo

de 5 (cinco) dias, apresentar atualização dos cálculos apenas

até a data do pedido da Recuperação Judicial, qual seja,

10/12/2020, conforme vaticina o art. art. 9º, II, da lei 11.101/2005.

III - Apresentados os cálculos, conforme parâmetros contidos no

item II, retornem conclusos.

IV - Expirado o prazo do item II sem apresentação de cálculos,

encaminhem-se os autos ao arquivo provisório, com início da

contagem do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A, da CLT, e

do §2º art. 248 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria
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Regional do TRT da 11ª Região redação alterada pelo ATO

CONJUNTO Nº 07/2022/SCR/SGP- Manaus/AM, 29 de abril de

2022.

V- Após o prazo prescricional de 2 anos, façam-se os autos

conclusos para sentença extintiva, porque ocorreu a prescrição

intercorrente, nos termos do art. 924, V, do CPC, ocorrendo o

arquivamento definitivo do processo. (Art. 249 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Regional do TRT da 11ª Região

redação alterada pelo ATO CONJUNTO Nº 07/2022/SCR/SGP-

Manaus/AM, 29 de abril de 2022.)

Fica valendo a publicação desta decisão no DEJT como notificação

para todos os fins legais (Recomendação nº 10/2018 da

Corregedoria Regional)./Ssg

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000344-56.2019.5.11.0010
RECLAMANTE JOSE CARLOS MEDEIROS DA

COSTA

ADVOGADO AGTHA REBECA NORONHA
LIMA(OAB: 13217/AM)

RECLAMADO CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO RENATO SAUER COLAUTO(OAB:
209981/SP)

RECLAMADO UNIMED DE MANAUS
EMPREENDIMENTOS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL

  - UNIMED DE MANAUS EMPREENDIMENTOS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9fb8330

proferida nos autos.

DECISÃO

Retornaram os autos da Instância Superior.

Considerando que a Sentença de id. 67749a0 decidiu julgar

parcialmente procedentes os pedidos para Condenar a Reclamada

UNIMED DE MANAUS EMPREENDIMENTOS S.A. a pagar ao

Reclamante quantia líquida;

Considerando que a Sentença de id. c40425e conheceu dos

embargos declaratórios apresentados pelo embargante, julgando-os

IMPROCEDENTES;

Considerando que o Acórdão de id. 012e644, por unanimidade de

votos, conheceu do recurso ordinário interposto pelo reclamante e

negou-lhe provimento, para o fim de manter a sentença recorrida

inalterada em todos seus termos;

Considerando o trânsito em julgado do processo (id. 18e9218);

Considerando que a Decisão de id. 014c1a7 homologou os cálculos

do exequente de id. f2085f0;

Considerando que a Decisão de id. 6b45faa declarou a

configuração de grupo econômico entre a executada UNIMED DE

MANAUS EMPREENDIMENTOS S.A. e CENTRAL NACIONAL

UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL e determinou a inclusão da

CNU no polo passivo da execução, devendo esta última responder

solidariamente pelo débito;

Considerando que a execução foi suspensa em relação à UNIMED

DE MANAUS EMPREENDIMENTOS S.A tendo em vista o

deferimento do pedido de recuperação judicial (despacho de id.

1566336);

Considerando que Sentença de id. 46edb0e conheceu dos

embargos de declaração opostos por CENTRAL NACIONAL

UNIMED para, no mérito, REJEITÁ-LOS;

Considerando que a CENTRAL NACIONAL UNIMED depositou

integralmente o valor da execução, observando os cálculos de

atualização do autor de id. 0252cbb (R$ 35.140,47), e opôs

Embargos à Execução (id. 3f40af9);

Considerando que a Sentença de id. 656a167 conheceu dos

embargos à execução opostos por CENTRAL NACIONAL

UNIMED – COOPERATIVA CENTRAL, para ACOLHÊ-LOS

PARCIALMENTE para determinar a sua exclusão do polo

passivo da lide, devendo a execução prosseguir em face da

executada UNIMED DE MANAUS EMPREENDIMENTOS S.A.

Determinou, após o trânsito em julgado dos presentes embargos, a

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE CRÉDITO para habilitação da

exequente no Juízo onde se processa a recuperação;

Considerando a apresentação de Agravo de Petição (id. 7c9c181);

Considerando que o Acórdão de id. faf20cd, por unanimidade de

votos, não conheceu do agravo de petição, na forma da

fundamentação;

Considerando que o Acórdão de id. c4d6529, por unanimidade de

votos, conheceu dos embargos de declaração e, no mérito, os

rejeitou, mantendo o acórdão de id faf20cd íntegro;

Considerando que a Decisão de id. a2596c3 denegou seguimento

ao Recurso de Revista;

Considerando que o Despacho de id. 14074ba do Colendo TST

conheceu do Agravo de Instrumento e negou-lhe provimento;

Ante todo o exposto, DECIDO:
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I - Fica intimada a CENTRAL NACIONAL UNIMED –

COOPERATIVA CENTRAL para indicar dados bancários, no prazo

de 5 (cinco) dias, para fins de possibilitar a devolução do depósito

judicial realizado.

Ressalto que, em se tratando da reclamada, devem ser

indicados dados de titularidade da própria empresa (CNPJ) ou,

no caso de serem indicados dados bancários do(a) patrono(a) ou

de sociedade de advogados, deverá ser juntada aos autos, no

mesmo prazo, NOVA HABILITAÇÃO, com procuração outorgada

nos últimos 30 (trinta) dias, sob pena de inviabilidade de expedição

do alvará (art. 12, do Ato Conjunto n.º 02/2020/SGP/SCR c/c art. 1º

da Recomendação nº 01/2024/SCR, Manaus-AM, 09/01/2024).

Após, à Secretaria para expedir o competente ALVARÁ JUDICIAL

em favor da CENTRAL NACIONAL UNIMED – COOPERATIVA

CENTRAL para devolução do depósito de id. d39a1b3.

Por fim, à Secretaria para inativar a CDU dos autos, eis que

absolvida da condenação.

II - A fim de viabilizar a expedição de certidão de crédito para

habilitação no juízo recuperacional da UNIMED DE MANAUS

EMPREENDIMENTOS S.A., intime-se o reclamante, para, no prazo

de 5 (cinco) dias, apresentar atualização dos cálculos apenas

até a data do pedido da Recuperação Judicial, qual seja,

10/12/2020, conforme vaticina o art. art. 9º, II, da lei 11.101/2005.

III - Apresentados os cálculos, conforme parâmetros contidos no

item II, retornem conclusos.

IV - Expirado o prazo do item II sem apresentação de cálculos,

encaminhem-se os autos ao arquivo provisório, com início da

contagem do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A, da CLT, e

do §2º art. 248 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Regional do TRT da 11ª Região redação alterada pelo ATO

CONJUNTO Nº 07/2022/SCR/SGP- Manaus/AM, 29 de abril de

2022.

V- Após o prazo prescricional de 2 anos, façam-se os autos

conclusos para sentença extintiva, porque ocorreu a prescrição

intercorrente, nos termos do art. 924, V, do CPC, ocorrendo o

arquivamento definitivo do processo. (Art. 249 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Regional do TRT da 11ª Região

redação alterada pelo ATO CONJUNTO Nº 07/2022/SCR/SGP-

Manaus/AM, 29 de abril de 2022.)

Fica valendo a publicação desta decisão no DEJT como notificação

para todos os fins legais (Recomendação nº 10/2018 da

Corregedoria Regional)./Ssg

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000323-80.2019.5.11.0010
RECLAMANTE LORENA PEREIRA SARKIS E SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA DO
VALLE(OAB: 961/AM)

RECLAMADO MARA NILCE SILVA DA MOTA

ADVOGADO GERALDO HENRIQUE DUTRA DE
MAGALHAES(OAB: 11072/AM)

ADVOGADO RAINIER DA SILVA CARDOSO(OAB:
9835/AM)

RECLAMADO MARA NILCE SILVA DA MOTA

ADVOGADO RAINIER DA SILVA CARDOSO(OAB:
9835/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
DE MANAUS

ADVOGADO RICARDO KIYOSHI SATO(OAB:
64756/PR)

ADVOGADO JACKSON WILLIAM DE LIMA(OAB:
60295/PR)

ADVOGADO VINICIUS CABRAL BISPO
FERREIRA(OAB: 67981/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA PEREIRA SARKIS E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c2b0eb

proferida nos autos.

DECISÃO

CONSIDERANDO as informações prestadas pela parte Exequente,

via e-mail, conforme ID db4a7a6;

CONSIDERANDO a manifestação da parte Executada de ID

839ed42, informando o adimplemento da obrigação, com a juntada

de comprovante de pagamento indicando o pagamento dos

encargos previdenciários no dia 18/03/2024;

CONSIDERANDO o vencimento da obrigação datada para o dia

15/03/2024;

CONSIDERANDO que, nos termos da ata de audiência de ID

60f41d6, as “9 primeiras parcelas deverão ser depositadas na conta

bancária do patrono indicada acima. Em relação às ( a partir de

março de 2024,4 últimas parcelas o pagamento deverá ser feito por,

considerando que o valor será DEPÓSITO JUDICIAL relativo ao

pagamento dos encargos previdenciários de R$ 3.345,62 e das

custas judiciais de R$ 442,40, conforme cálculo de id fd0afd6”;

CONSIDERANDO que a parte Autora, embora informe ter recebido

as parcelas passadas em atraso, como a de 15/02/2024, apenas em

10/03/2024 manifestou-se nesse sentido;

DECIDO:

I – INDEFIRO o pedido Autoral quanto à aplicação da multa por

descumprimento do acordo, uma vez que, nos termos da ata de
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audiência de ID 60f41d6, os valores devidos à Exequente dizem

respeito apenas às primeiras 09 (nove) parcelas, além de que

decorreu o prazo 05 dias para informar o atraso das parcelas

pretéritas;

II – Considerando que a Exequente não possui advogado habilitado

nos autos, à Secretaria da Vara para que comunique a Exequente,

via e-mail, de modo esclarecido, sobre o fato de que não houve

descumprimento do acordo, tendo em vista que as demais parcelas

correspondem ao pagamento dos encargos previdenciários;

III – ADVIRTO a empresa Executada quanto ao pagamento em

atraso das parcelas vincendas do acordo, haja vista que o

pagamento da 10ª parcela ocorreu em atraso.

Caso haja novo pagamento em atraso, execute-se os termos do

acordo, sob pena de tornar as disposições do acordo letra morta.

IV – Retornem-se os autos ao sobrestamento até o cumprimento

integral do acordo.

V – Fica valendo a publicação desta decisão no DEJT como

notificação para todos os fins legais (Recomendação nº 10/2018 da

Corregedoria Regional).//Rsc

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000323-80.2019.5.11.0010
RECLAMANTE LORENA PEREIRA SARKIS E SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA DO
VALLE(OAB: 961/AM)

RECLAMADO MARA NILCE SILVA DA MOTA

ADVOGADO GERALDO HENRIQUE DUTRA DE
MAGALHAES(OAB: 11072/AM)

ADVOGADO RAINIER DA SILVA CARDOSO(OAB:
9835/AM)

RECLAMADO MARA NILCE SILVA DA MOTA

ADVOGADO RAINIER DA SILVA CARDOSO(OAB:
9835/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
DE MANAUS

ADVOGADO RICARDO KIYOSHI SATO(OAB:
64756/PR)

ADVOGADO JACKSON WILLIAM DE LIMA(OAB:
60295/PR)

ADVOGADO VINICIUS CABRAL BISPO
FERREIRA(OAB: 67981/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA NILCE SILVA DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c2b0eb

proferida nos autos.

DECISÃO

CONSIDERANDO as informações prestadas pela parte Exequente,

via e-mail, conforme ID db4a7a6;

CONSIDERANDO a manifestação da parte Executada de ID

839ed42, informando o adimplemento da obrigação, com a juntada

de comprovante de pagamento indicando o pagamento dos

encargos previdenciários no dia 18/03/2024;

CONSIDERANDO o vencimento da obrigação datada para o dia

15/03/2024;

CONSIDERANDO que, nos termos da ata de audiência de ID

60f41d6, as “9 primeiras parcelas deverão ser depositadas na conta

bancária do patrono indicada acima. Em relação às ( a partir de

março de 2024,4 últimas parcelas o pagamento deverá ser feito por,

considerando que o valor será DEPÓSITO JUDICIAL relativo ao

pagamento dos encargos previdenciários de R$ 3.345,62 e das

custas judiciais de R$ 442,40, conforme cálculo de id fd0afd6”;

CONSIDERANDO que a parte Autora, embora informe ter recebido

as parcelas passadas em atraso, como a de 15/02/2024, apenas em

10/03/2024 manifestou-se nesse sentido;

DECIDO:

I – INDEFIRO o pedido Autoral quanto à aplicação da multa por

descumprimento do acordo, uma vez que, nos termos da ata de

audiência de ID 60f41d6, os valores devidos à Exequente dizem

respeito apenas às primeiras 09 (nove) parcelas, além de que

decorreu o prazo 05 dias para informar o atraso das parcelas

pretéritas;

II – Considerando que a Exequente não possui advogado habilitado

nos autos, à Secretaria da Vara para que comunique a Exequente,

via e-mail, de modo esclarecido, sobre o fato de que não houve

descumprimento do acordo, tendo em vista que as demais parcelas

correspondem ao pagamento dos encargos previdenciários;

III – ADVIRTO a empresa Executada quanto ao pagamento em

atraso das parcelas vincendas do acordo, haja vista que o

pagamento da 10ª parcela ocorreu em atraso.

Caso haja novo pagamento em atraso, execute-se os termos do

acordo, sob pena de tornar as disposições do acordo letra morta.

IV – Retornem-se os autos ao sobrestamento até o cumprimento

integral do acordo.

V – Fica valendo a publicação desta decisão no DEJT como

notificação para todos os fins legais (Recomendação nº 10/2018 da

Corregedoria Regional).//Rsc

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000336-06.2024.5.11.0010
RECLAMANTE DOUGLAS DA SILVA REIS JUNIOR

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO AMBEV S.A.

RECLAMADO AROSUCO AROMAS E SUCOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DA SILVA REIS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa35443

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o exposto e o disposto no ATO CONJUNTO N.

02/2022/SGP/SCR, que estabelece medidas e orientações para o

retorno pleno das atividades presenciais no âmbito do Tribunal do

Trabalho da 11ª Região, bem como o recente o Ato Conjunto º

13/2022/SGP/SCR, que em seu artigo 10 prevê a realização de

audiências presenciais, como regra;

Considerando que o presente feito versa sobre pedidos que

demandam prova oral, havendo maior dificuldade em se garantir a

incomunicabilidade de partes e testemunhas que irão depor;

DETERMINO:

Seja designada AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL, para 27/05/2024

às 09:45  a ser realizada na sede do Fórum Trabalhista, localizado

na Avenida Ferreira Pena, 546, 6º andar, Centro, CEP: 69010-140

Fica advertido o Reclamante de que sua ausência injustificada

importará no arquivamento do feito, nos termos do art. 844 da

CLT.

Fica o Reclamado ciente de que deverá apresentar contestação

até o dia da audiência, sendo, desde já, advertido de que a sua

ausência injustificada importará em confissão ficta, e que a não

apresentação de defesa acarretará o estado de revelia.

Ficam as partes cientes de que, caso possuam testemunhas,

deverão apresentá-las (até o número de 2 para o rito

sumaríssimo e até o número de 3 para o rito ordinário)no

momento da audiência, sob pena de preclusão.

Ficam as partes cientes de que, caso haja proposta de acordo, a

proposta pode ser a qualquer momento peticionada nos autos, ou

t a m b é m  e n v i a d a  p a r a  o  e - m a i l  o f i c i a l  d a  V a r a :

vara.manaus10@trt11.jus.br (propostas de acordo e audiências).

Intimem-se as partes, sendo a parte autora por meio de seus

advogados/procuradores e quanto à(ao) reclamada(o) por meio de e

-Carta/domicílio eletrônico. Em caso de notificação frustrada, fica

autorizada a intimação por Oficial de Justiça e/ou edital, conforme o

caso.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001154-89.2023.5.11.0010
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM ESTAB

BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d132d24

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO a decisão de ID 23a9e68, em que este Juízo

intima o Sindicado para “juntar procuração em que a substituída

conceda-lhe poderes específicos para receber valores e dar

quitação”;

CONSIDERANDO que decorreu o prazo para manifestação sem

que houvesse a indicação do instrumento de mandato;

CONSIDERANDO que, mesmo devidamente intimado, o Sindicado

Exequente não cumpriu com a determinação judicial de juntar o

respectivo documento nos autos, além de não justificar sua inércia;

CONSIDERANDO o art. 77, §2º, do CPC, que define como ato

atentatório à dignidade da justiça o descumprimento de decisão

judicial ou criação de embaraços à sua efetivação;

DECIDO:

I – REITERO a intimação para o Sindicado, no prazo de 05 (cinco)

dias, juntar procuração em que a substituída, FABIANA PLENTIS

DA SILVA, conceda-lhe poderes específicos para receber valores e

dar quitação, sob pena de aplicação de multa por ato atentatório à

dignidade da justiça, nos termos do art. 77, §2, do CPC, que

arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, em desfavor
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do Sindicato Exequente;

II - Em caso de inércia na apresentação dos dados bancários pelos

patronos da reclamante, certifique-se e expeça-se MANDADO DE

NOTIFICAÇÃO para a substituída, a fim de que indique, no prazo

de 05 (cinco) dias, seus dados bancários objetivando viabilizar a

expedição de alvará para levantamento dos seus créditos;

III - Fornecidos os dados bancários, expeça-se alvará judicial com

juros e correção monetária, até o dia do seu efetivo levantamento,

conforme determinação contida na decisão de ID 23a9e68;

IV - Caso a parte não seja localizada, determino seja diligenciado

junto ao sistema SISBAJUD/CCS, para fins de localização de conta

bancária em nome da parte Exequente, beneficiária do crédito,

conforme orientação da Corregedoria do TRT da 11ª Região;

Considerando o caráter sigiloso das informações bancárias da

consulta no SISBAJUD/CCS, os dados bancários da reclamante

obtidos por meio da referida consulta devem ser mantidos em sigilo.

V - Localizada a conta, oficie-se a instituição financeira para

informar se a conta bancária está ativa e apta a receber valores. Em

caso positivo, expeça-se Alvará;

VI - Resgatados os valores, certifique-se a inexistência de saldo em

conta judicial e retornem os autos para conclusão.

VII - Fica valendo a publicação deste despacho no DeJT como

notificação para todos os fins legais (Recomendação nº 10/2018 da

Corregedoria Regional)//Rsc

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001014-55.2023.5.11.0010
RECLAMANTE DANILO JOSE MANGABEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 15354/AM)

ADVOGADO JUSIMARA PASSOS RIBEIRO(OAB:
15287/AM)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MANAUS

RECLAMADO LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 11381/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO JOSE MANGABEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14c41da

proferida nos autos.

DECISÃO

CONSIDERANDO a manifestação de ID 0c1da80, em que a parte

Exequente informa a ausência de comprovação do pagamento do

FGTS, conforme estabelecido em acordo firmado em audiência;

CONSIDERANDO que o despacho de ID 4d6721a intimou a parte

Executada para, no prazo de 05 (cinco) dias, “INTIME-SE a parte

Executada, LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP,

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se em relação à

manifestação de ID 0c1da80, com a indicação do cumprimento dos

termos do acordo, sob pena liquidação pela Contadoria da Vara dos

valores fundiários e execução imediata dos termos da avença”;

CONSIDERANDO que o art. 77, IV, do CPC — aplicável

supletivamente ao Processo do Trabalho —, dispõe que “[…] são

deveres das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que

de qualquer forma participem do processo cumprir com exatidão as

decisões jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e não criar

embaraços à sua efetivação”;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 77, §1º, do mesmo

diploma legal, “[…] o juiz advertirá qualquer das pessoas

mencionadas no caput de que sua conduta poderá ser punida como

ato atentatório à dignidade da justiça”, nas hipóteses do seu art. 77,

IV;

CONSIDERANDO o “poder-dever” do Poder Judiciário de tornar

efetivos os meios de garantia da execução, em observância ao

princípio da efetividade da execução;

DECIDO:

I – CONDENO a parte Executada, LIMPAMAIS SERVICOS DE

LIMPEZA EIRELI – EPP, a pagar a quantia líquida devida à parte

Exequente, a título de FGTS, no importe de R$ 2.272,38 + multa de

R$ 2.000,00 pelo descumprimento da obrigação de fazer,

TOTALIZANDO: R$ 4.272,38.

Inicie-se a execução do valor acima, com registro da obrigação de

pagar no sistema.

II – INTIME-SE a parte Executada, por meio do seu patrono, para

efetuar o pagamento da quantia acima (R$ 4.272,38), no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de multa pecuniária por ato

atentatório à dignidade da justiça, no importe de 5% (cinco por

cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 77, §2º, do CPC;

III – Não cumpridas as obrigações constantes acima, proceda-se

com a imediata consulta às ferramentas de auxílio ao Poder

Judiciário (SISBAJUD com a modalidade de repetição programada,

RENAJUD e CNIB), até que seja satisfeita a execução;

IV - Sendo infrutíferas as ferramentas anteditas, proceda-se com as

consultas ao ao CCS e ao Infoseg, observando-se as regras de

segurança de informação, previstas na Lei Geral Proteção aos

Dados - LGPD.
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V – Ulteriormente, cumpridas as diligências, retornem os autos para

apreciação e decisão;

VI – Fica valendo a publicação desta decisão no DeJT como

notificação para todos os fins legais (Recomendação nº 10/2018 da

Corregedoria Regional).//Rsc

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000339-58.2024.5.11.0010
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO DA SILVA

RIBEIRO

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
VIOLIN(OAB: 4857/AM)

ADVOGADO CHLEBER REVOREDO(OAB:
16795/AM)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO DA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3b78b5

proferido nos autos.

DESPACHO – JUÍZO 100% DIGITAL

Considerando a Resolução nº 345/2020 do CNJ c/c a Resolução

Administrativa nº 065/2021 deste E. TRT 11 e a escolha do

demandante pelo “juízo 100% digital”, que estabelece que todos os

atos processuais serão praticados por meio eletrônico e remoto por

intermédio da rede mundial de computadores, cujas audiências e

sessões ocorrerão, exclusivamente, por videoconferência ou

telepresencial;

Considerando, ainda, o Ato ConjuntoTST.CSJT.GP Nº 54/2020, o

qual instituiu a plataforma Zoom Meetings como a plataforma oficial

das audiências telepresenciais;

 DETERMINO:

Seja designada AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL para dia 29/05/2024

às 09:45 aser realizada telepresencialmente através da plataforma

ZOOM, sendo o acesso à sala de audiência virtual, cujo link está

abaixo certificado.

A plataforma Zoom disponibiliza aplicativo próprio para computador

e para celular que podem facilitar o uso da ferramenta.

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador e que

a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho.

ACESSO POR COMPUTADOR: Ao acessar o link, o participante

deverá salvar o arquivo EXE, clicar em Iniciar Reunião, clicar em

Abrir link na caixa de diálogo mostrada no navegador, permitir o uso

do microfone e câmera.

ACESSO POR TABLET OU CELULAR: O participante deve

previamente baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store

(Android) ou na App Store (IOS) e no dia e horário designados

inserir o ID da reunião, ingressar e informar Senha de acesso à

Audiência, informar o nome do participante, permitir o uso do

microfone e câmera.

Advirta-se que a participação através de telefone celular pode limitar

a visualização da ata de audiência e/ou dos documentos exibidos

durante a audiência, razão pela qual recomenda-se aos

advogados(as) a participação através de computador.

Outrossim, sendo este Juízo conhecedor das dificuldades técnicas

de funcionamento adequado da internet que muitos enfrentam nesta

região, e em respeito aos princípios constitucionais da eficiência e

da prestação jurisdicional efetiva, a Vara disponibilizará sua

estrutura, com sala, computador e “internet”, para as partes que

assim desejarem, a fim de viabilizar a participação de todos na

audiência, e, caso as partes optem por utilizar o maquinário da

Vara, deverão comparecer presencialmente à Vara no dia e horário

designados para a audiência, ocasião na qual serão assistidas por

servidor da Justiça do Trabalho, com a tomada de todas as medidas

de segurança e distanciamento social em função da pandemia do

novo coronavírus, sendo obrigatório o uso de máscara, sob pena de

ser vedada a entrada ao recinto da Vara.

Fica advertido o Reclamante de que sua ausência injustificada

importará no arquivamento do feito, nos termos do art. 844 da

CLT.

Fica o Reclamado ciente de que deverá apresentar contestação

até o dia da audiência, sendo, desde já, advertido de que a sua

ausência injustificada importará em confissão ficta, e que a não

apresentação de defesa acarretará o estado de revelia.

O Reclamado pode ser manifestar sobre a opção do Juízo 100%

Digital até o momento da contestação, nos moldes do art. 2º da

Resolução Administrativa do TRT 11 n.º 065/2021, devendo

fornecer endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular, para

eventual contato no decorrer do processo, ficando assegurando,

entretanto, que havendo advogado habilitado nos autos, as

comunicações processuais ocorrerão exclusivamente via

Diário Eletrônico na pessoa do advogado. A omissão será

entendida como concordância.
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Ficam as partes cientes de que, caso possuam testemunhas,

deverão apresentá-las (até o número de 2 para o rito

sumaríssimo e até o número de 3 para o rito ordinário)no

momento da audiência, sob pena de preclusão, sendo de

responsabilidade das partes o envio de link e de orientações às

testemunhas acerca do uso do aplicativo antes da audiência.

Ficam as partes cientes de que, caso haja proposta de acordo, a

proposta pode ser a qualquer momento peticionada nos autos, ou

t a m b é m  s e r  e n v i a d a  p a r a  o  e - m a i l  o f i c i a l  d a

Vara:audienciavirtual.manaus10@trt11.jus.br, bem como informar

para o canal de atendimento da Secretaria da Vara, por meio do

balcão virtual (Google Meet):http://meet.google.com/mxe-gvjf-fob

etelefone: (92)3627-2103, das 7h30 às 14h30 (propostas de

acordo e audiências).

Ficam os participantes de sessões virtuais deste TRT 11 e suas

Varas do Trabalho advertidos de que a utilização da gravação do

vídeo e do áudio da audiência é autorizada apenas para fins

processuais ou para fins internos do próprio TRT/Tribunais

Superiores, com vedação à divulgação ou reprodução da audiência

em qualquer outro meio, principalmente redes sociais, para

preservação da imagem dos participantes, a fim de se evitar

deepfake ou exposição parcial ou distorcida do que ocorreu,

alertando-se que o mau uso da gravação pode ensejar

responsabilização do divulgador não apenas processualmente, mas

também civilmente nos termos do art.186, CCB.

Certifico, para os devidos fins, que a audiência ocorrerá de modo

telepresencial e que o link de acesso à sala virtual de audiência é o

seguinte:

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/89285181767?pwd=QU9WNklTTmVINWJZc0ZwQVFk

V2xUQT09. Caso seja solicitada, a SENHA DE ACESSO é: 101010

e ID DA REUNIÃO: 892 8518 1767https://youtu.be/72RGzYcUBKY

Certif ico, ainda, que as partes devem informar o link às

testemunhas.

A publicação do presente despacho no DJe fica valendo como

notificação para todos os fins de direito (Recomendação 10/2018 da

Corregedoria Regional).

Intimem-se as partes, sendo a parte autora por meio de seus

advogados/procuradores e quanto à(ao) reclamada(o) por meio de e

-Carta/domicílio eletrônico. Em caso de notificação frustrada, fica

autorizada a intimação por Oficial de Justiça e/ou edital, conforme o

caso.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001014-55.2023.5.11.0010
RECLAMANTE DANILO JOSE MANGABEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 15354/AM)

ADVOGADO JUSIMARA PASSOS RIBEIRO(OAB:
15287/AM)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MANAUS

RECLAMADO LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 11381/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14c41da

proferida nos autos.

DECISÃO

CONSIDERANDO a manifestação de ID 0c1da80, em que a parte

Exequente informa a ausência de comprovação do pagamento do

FGTS, conforme estabelecido em acordo firmado em audiência;

CONSIDERANDO que o despacho de ID 4d6721a intimou a parte

Executada para, no prazo de 05 (cinco) dias, “INTIME-SE a parte

Executada, LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP,

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se em relação à

manifestação de ID 0c1da80, com a indicação do cumprimento dos

termos do acordo, sob pena liquidação pela Contadoria da Vara dos

valores fundiários e execução imediata dos termos da avença”;

CONSIDERANDO que o art. 77, IV, do CPC — aplicável

supletivamente ao Processo do Trabalho —, dispõe que “[…] são

deveres das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que

de qualquer forma participem do processo cumprir com exatidão as

decisões jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e não criar

embaraços à sua efetivação”;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 77, §1º, do mesmo

diploma legal, “[…] o juiz advertirá qualquer das pessoas

mencionadas no caput de que sua conduta poderá ser punida como

ato atentatório à dignidade da justiça”, nas hipóteses do seu art. 77,

IV;

CONSIDERANDO o “poder-dever” do Poder Judiciário de tornar

efetivos os meios de garantia da execução, em observância ao

princípio da efetividade da execução;

DECIDO:

I – CONDENO a parte Executada, LIMPAMAIS SERVICOS DE

LIMPEZA EIRELI – EPP, a pagar a quantia líquida devida à parte
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Exequente, a título de FGTS, no importe de R$ 2.272,38 + multa de

R$ 2.000,00 pelo descumprimento da obrigação de fazer,

TOTALIZANDO: R$ 4.272,38.

Inicie-se a execução do valor acima, com registro da obrigação de

pagar no sistema.

II – INTIME-SE a parte Executada, por meio do seu patrono, para

efetuar o pagamento da quantia acima (R$ 4.272,38), no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de multa pecuniária por ato

atentatório à dignidade da justiça, no importe de 5% (cinco por

cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 77, §2º, do CPC;

III – Não cumpridas as obrigações constantes acima, proceda-se

com a imediata consulta às ferramentas de auxílio ao Poder

Judiciário (SISBAJUD com a modalidade de repetição programada,

RENAJUD e CNIB), até que seja satisfeita a execução;

IV - Sendo infrutíferas as ferramentas anteditas, proceda-se com as

consultas ao ao CCS e ao Infoseg, observando-se as regras de

segurança de informação, previstas na Lei Geral Proteção aos

Dados - LGPD.

V – Ulteriormente, cumpridas as diligências, retornem os autos para

apreciação e decisão;

VI – Fica valendo a publicação desta decisão no DeJT como

notificação para todos os fins legais (Recomendação nº 10/2018 da

Corregedoria Regional).//Rsc

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001093-34.2023.5.11.0010
EXEQUENTE IGOR RAPHAEL MAIA MUNHOZ

LOPES CHAGAS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO NICOLLE SOUZA DA SILVA
SCARAMUZZINI TORRES(OAB:
679/AM)

EXEQUENTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR RAPHAEL MAIA MUNHOZ LOPES CHAGAS

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35eadf6

proferida nos autos.

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE DE AGRAVO DE PETIÇÃO

O Agravo de Petição (id. 2ded458) interposto nos autos é

tempestivo (considerando a ciência da sentença em 04/03/2024 e a

interposição do recurso em 14/03/2024) e está subscrito por

procurador habilitado nos autos ( id. a6eec73).

Assim, é possível admitir e dar seguimento ao referido agravo.

Notifiquem-se as partes para, querendo, contraminutar o agravo de

petição, no prazo de 8 (oito) dias.

A notificação deverá ser feita através do advogado da parte com

base no art. 270 do CPC/2015 e § 2º do artigo 4º da Lei nº

11.419/2006, ou por AR, mandado ou edital, se não houver

advogado constituído. No caso de parte revel, a notificação deverá

ser da mesma forma que se deu no início do processo (AR,

mandado ou edital).

Após, expirado o prazo, com ou sem a manifestação, encaminhem-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 11ª

Região.

Cientes as partes com advogado constituído nos autos com a

disponibilização no DEJT./Ssg

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001242-06.2018.5.11.0010
RECLAMANTE ILSON ASSIS DA SILVA

ADVOGADO DJANE OLIVEIRA MARINHO(OAB:
5849/AM)

RECLAMADO JOSE LUCAS DE CASTRO

RECLAMADO J LUCAS DE CASTRO
PANIFICADORA EIRELI

ADVOGADO JOCIL DA SILVA MORAES
FILHO(OAB: 12010/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILSON ASSIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1af7f5
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO

RELATÓRIO

Trata-se de execução de título judicial com a finalidade de

cumprimento da obrigação do pagamento de valores estabelecidos

na decisão exequenda, devidamente corrigidos e atualizados.

Os valores da execução foram devidamente satisfeitos.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Compulsando-se os autos, constata-se que houve a efetiva quitação

total da obrigação, ante o pagamento, pela executada, da quantia

objeto da execução, não restando qualquer saldo a ser devolvido.

Em tais casos, deve ser declarada a extinção da execução com o

arquivamento dos autos.

Por tais fundamentos, declara-se a extinção da execução.

CONCLUSÃO

Ante todo o exposto e em conclusão, decide a Meritíssima 10ª Vara

do Trabalho de Manaus-AM declarar a extinção da execução pelo

pagamento da dívida, nos termos do artigo 924, II e artigo 925, do

Código de Processo Civil/2015, aplicável subsidiariamente ao

processo do trabalho (artigo 769 da Consolidação das Leis do

Trabalho).

Proceda-se à exclusão de todas as restrições em face dos

executados.

ARQUIVEM-SE DEFINITIVAMENTE OS AUTOS. NADA MAIS. E,

PARA CONSTAR, FOI LAVRADO O PRESENTE TERMO.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001242-06.2018.5.11.0010
RECLAMANTE ILSON ASSIS DA SILVA

ADVOGADO DJANE OLIVEIRA MARINHO(OAB:
5849/AM)

RECLAMADO JOSE LUCAS DE CASTRO

RECLAMADO J LUCAS DE CASTRO
PANIFICADORA EIRELI

ADVOGADO JOCIL DA SILVA MORAES
FILHO(OAB: 12010/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J LUCAS DE CASTRO PANIFICADORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1af7f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO

RELATÓRIO

Trata-se de execução de título judicial com a finalidade de

cumprimento da obrigação do pagamento de valores estabelecidos

na decisão exequenda, devidamente corrigidos e atualizados.

Os valores da execução foram devidamente satisfeitos.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Compulsando-se os autos, constata-se que houve a efetiva quitação

total da obrigação, ante o pagamento, pela executada, da quantia

objeto da execução, não restando qualquer saldo a ser devolvido.

Em tais casos, deve ser declarada a extinção da execução com o

arquivamento dos autos.

Por tais fundamentos, declara-se a extinção da execução.

CONCLUSÃO

Ante todo o exposto e em conclusão, decide a Meritíssima 10ª Vara

do Trabalho de Manaus-AM declarar a extinção da execução pelo

pagamento da dívida, nos termos do artigo 924, II e artigo 925, do

Código de Processo Civil/2015, aplicável subsidiariamente ao

processo do trabalho (artigo 769 da Consolidação das Leis do

Trabalho).

Proceda-se à exclusão de todas as restrições em face dos

executados.

ARQUIVEM-SE DEFINITIVAMENTE OS AUTOS. NADA MAIS. E,

PARA CONSTAR, FOI LAVRADO O PRESENTE TERMO.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000403-10.2020.5.11.0010
RECLAMANTE ANA VALERIA SALES

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA VALERIA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a28f9df
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO

RELATÓRIO

Trata-se de execução de título judicial com a finalidade de

cumprimento da obrigação do pagamento de valores estabelecidos

na decisão exequenda, devidamente corrigidos e atualizados.

Os valores da execução foram devidamente satisfeitos.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Compulsando-se os autos, constata-se que houve a efetiva quitação

total da obrigação, ante o pagamento, pela executada, da quantia

objeto da execução, não restando qualquer saldo a ser devolvido.

Em tais casos, deve ser declarada a extinção da execução com o

arquivamento dos autos.

Por tais fundamentos, declara-se a extinção da execução.

CONCLUSÃO

Ante todo o exposto e em conclusão, decide a Meritíssima 10ª Vara

do Trabalho de Manaus-AM declarar a extinção da execução pelo

pagamento da dívida, nos termos do artigo 924, II e artigo 925, do

Código de Processo Civil/2015, aplicável subsidiariamente ao

processo do trabalho (artigo 769 da Consolidação das Leis do

Trabalho).

Proceda-se à exclusão de todas as restrições em face dos

executados.

ARQUIVEM-SE DEFINITIVAMENTE OS AUTOS. NADA MAIS. E,

PARA CONSTAR, FOI LAVRADO O PRESENTE TERMO.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000934-28.2022.5.11.0010
RECLAMANTE CARLO SPAMPINATO NETO

ADVOGADO ADELICE RESENDE
GUIMARAES(OAB: 5441/MS)

ADVOGADO MARIANNA MATOS DE RESENDE
GUIMARAES(OAB: 20992/MS)

RECLAMADO SMX AGROINDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 10282/MS)

ADVOGADO MURILLO SILVA CREVELATO DOS
SANTOS(OAB: 24492/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMX AGROINDUSTRIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43c2fea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO

RELATÓRIO

Trata-se de execução de título judicial com a finalidade de

cumprimento da obrigação do pagamento de valores estabelecidos

na decisão exequenda, devidamente corrigidos e atualizados.

Os valores da execução foram devidamente satisfeitos.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Compulsando-se os autos, constata-se que houve a efetiva quitação

total da obrigação, ante o pagamento, pela executada, da quantia

objeto do acordo na execução, não restando qualquer saldo a ser

devolvido.

Em tais casos, deve ser declarada a extinção da execução com o

arquivamento dos autos.

Por tais fundamentos, declara-se a extinção da execução.

CONCLUSÃO

Ante todo o exposto e em conclusão, decide a Meritíssima 10ª Vara

do Trabalho de Manaus-AM declarar a extinção da execução pelo

pagamento da dívida, nos termos do artigo 924, II e artigo 925, do

Código de Processo Civil/2015, aplicável subsidiariamente ao

processo do trabalho (artigo 769 da Consolidação das Leis do

Trabalho).

Proceda-se à exclusão de todas as restrições em face dos

executados.

ARQUIVEM-SE DEFINITIVAMENTE OS AUTOS. NADA MAIS. E,

PARA CONSTAR, FOI LAVRADO O PRESENTE TERMO.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000934-28.2022.5.11.0010
RECLAMANTE CARLO SPAMPINATO NETO

ADVOGADO ADELICE RESENDE
GUIMARAES(OAB: 5441/MS)

ADVOGADO MARIANNA MATOS DE RESENDE
GUIMARAES(OAB: 20992/MS)

RECLAMADO SMX AGROINDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 10282/MS)

ADVOGADO MURILLO SILVA CREVELATO DOS
SANTOS(OAB: 24492/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLO SPAMPINATO NETO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43c2fea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO

RELATÓRIO

Trata-se de execução de título judicial com a finalidade de

cumprimento da obrigação do pagamento de valores estabelecidos

na decisão exequenda, devidamente corrigidos e atualizados.

Os valores da execução foram devidamente satisfeitos.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Compulsando-se os autos, constata-se que houve a efetiva quitação

total da obrigação, ante o pagamento, pela executada, da quantia

objeto do acordo na execução, não restando qualquer saldo a ser

devolvido.

Em tais casos, deve ser declarada a extinção da execução com o

arquivamento dos autos.

Por tais fundamentos, declara-se a extinção da execução.

CONCLUSÃO

Ante todo o exposto e em conclusão, decide a Meritíssima 10ª Vara

do Trabalho de Manaus-AM declarar a extinção da execução pelo

pagamento da dívida, nos termos do artigo 924, II e artigo 925, do

Código de Processo Civil/2015, aplicável subsidiariamente ao

processo do trabalho (artigo 769 da Consolidação das Leis do

Trabalho).

Proceda-se à exclusão de todas as restrições em face dos

executados.

ARQUIVEM-SE DEFINITIVAMENTE OS AUTOS. NADA MAIS. E,

PARA CONSTAR, FOI LAVRADO O PRESENTE TERMO.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000403-10.2020.5.11.0010
RECLAMANTE ANA VALERIA SALES

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a28f9df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO

RELATÓRIO

Trata-se de execução de título judicial com a finalidade de

cumprimento da obrigação do pagamento de valores estabelecidos

na decisão exequenda, devidamente corrigidos e atualizados.

Os valores da execução foram devidamente satisfeitos.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Compulsando-se os autos, constata-se que houve a efetiva quitação

total da obrigação, ante o pagamento, pela executada, da quantia

objeto da execução, não restando qualquer saldo a ser devolvido.

Em tais casos, deve ser declarada a extinção da execução com o

arquivamento dos autos.

Por tais fundamentos, declara-se a extinção da execução.

CONCLUSÃO

Ante todo o exposto e em conclusão, decide a Meritíssima 10ª Vara

do Trabalho de Manaus-AM declarar a extinção da execução pelo

pagamento da dívida, nos termos do artigo 924, II e artigo 925, do

Código de Processo Civil/2015, aplicável subsidiariamente ao

processo do trabalho (artigo 769 da Consolidação das Leis do

Trabalho).

Proceda-se à exclusão de todas as restrições em face dos

executados.

ARQUIVEM-SE DEFINITIVAMENTE OS AUTOS. NADA MAIS. E,

PARA CONSTAR, FOI LAVRADO O PRESENTE TERMO.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000390-06.2023.5.11.0010
REQUERENTES VENTTOS INDUSTRIA E COMERCIO

DE COMPONENTES ELETRONICOS
LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO WALLACE LOPES
SIQUEIRA(OAB: 13641/AM)

ADVOGADO ANTONIO ADALBERTO MAGALHAES
MARTINS(OAB: 2792/AM)

ADVOGADO EDUARDO DAVID BARBOSA
GUIMARAES(OAB: 7684/AM)

REQUERENTES MARINALDA MARINHO DA SILVA

ADVOGADO WALLISON DANIEL DIAS
OLIVEIRA(OAB: 8932/AM)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - VENTTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES
ELETRONICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1498c61

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto,JULGO IMPROCEDENTE o pedido de

homologação de acordo extrajudicial firmado entre Venttos

Indústria e Comércio de Componentes Eletrônicos LTDA - ME e

Marinalda Marinho da Silva.

Concedido o benefício da gratuidade judiciária à trabalhadora.

Custas de R$ 117,35, calculadas sobre o valor total do acordo, cuja

responsabilidade é dividida igualmente entre as partes transigentes.

Ante a concessão da gratuidade judiciária, fica a trabalhadora isenta

do recolhimento. Fica a empresa transigente intimada para

pagamento de R$ 58,37, quecorresponde à metade do valor das

custas.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

Cientes as partes, por meio de seus advogados, com a

disponibil ização no DEJT.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000390-06.2023.5.11.0010
REQUERENTES VENTTOS INDUSTRIA E COMERCIO

DE COMPONENTES ELETRONICOS
LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO WALLACE LOPES
SIQUEIRA(OAB: 13641/AM)

ADVOGADO ANTONIO ADALBERTO MAGALHAES
MARTINS(OAB: 2792/AM)

ADVOGADO EDUARDO DAVID BARBOSA
GUIMARAES(OAB: 7684/AM)

REQUERENTES MARINALDA MARINHO DA SILVA

ADVOGADO WALLISON DANIEL DIAS
OLIVEIRA(OAB: 8932/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALDA MARINHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1498c61

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto,JULGO IMPROCEDENTE o pedido de

homologação de acordo extrajudicial firmado entre Venttos

Indústria e Comércio de Componentes Eletrônicos LTDA - ME e

Marinalda Marinho da Silva.

Concedido o benefício da gratuidade judiciária à trabalhadora.

Custas de R$ 117,35, calculadas sobre o valor total do acordo, cuja

responsabilidade é dividida igualmente entre as partes transigentes.

Ante a concessão da gratuidade judiciária, fica a trabalhadora isenta

do recolhimento. Fica a empresa transigente intimada para

pagamento de R$ 58,37, quecorresponde à metade do valor das

custas.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

Cientes as partes, por meio de seus advogados, com a

disponibil ização no DEJT.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000921-97.2020.5.11.0010
RECLAMANTE ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LARISSA KETTLEN DA ROCHA
LIMA(OAB: 12542/AM)

ADVOGADO WELDER PHELLIPE DE PAIVA
SILVA(OAB: 12736/AM)

RECLAMADO EMPRESA DE JORNAIS
CALDERARO LIMITADA

ADVOGADO ENYSSON ALCANTARA
BARROSO(OAB: 5097/AM)

ADVOGADO CAIO WILKER SIQUEIRA
REZENDE(OAB: 15688/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Senhoria intimada para, tomando ciência das diversas

tentativas de se saldar a execução, fazer requerimento compatível

com o prosseguimento da execução, no prazo de 5 (cinco) dias,

sob pena de sobrestamento, conforme decisão de id. b6cd5bd.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.
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STHEFANY SOUTO GRANDO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001352-29.2023.5.11.0010
RECLAMANTE PRISCILA NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO ALEX FERNANDES MINORI(OAB:
9444/AM)

RECLAMADO LET PUBLICIDADE LTDA

RECLAMADO MOTTA E RODRIGUES LTDA

RECLAMADO LEIDLANI DE AGUIAR RODRIGUES
PEGO

RECLAMADO THANEE DE ALENCAR MOTTA
MAXIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6285d73

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a apresentação de novo endereço da Reclamada

MOTTA E RODRIGUES LTDA, qual seja Av. de Visconde Porto

Alegre, 441, Centro, CPE 69010-125, Manaus/AM;

Considerando que na audiência realizada no CEJUSC-JT as

Reclamadas LET PUBLICIDADE LTDA, THANEE DE ALENCAR

MOTTA MAXIMO e LEIDLANI DE AGUIAR RODRIGUES PEGO

estavam ausentes;

DETERMINO:

I- a retificação do endereço da Reclamada MOTTA E RODRIGUES

LTDA no PJE;

II- que sejam expedidos MANDADO JUDICIAL a todas as

Reclamadas;

III- a redesignação da audiência UNA para o dia 22/05/2024 às

11:10, devendo as partes comparecer para prestar depoimento sob

pena de confissão, nos termos do artigo 844, da CLT e Súmula 74,

I, do C. TST, bem como trazer suas testemunhas,

independentemente de intimação, sob pena de dispensa.

A audiência será realizada de modo telepresencial na plataforma

Zoom Meeting, no mesmo link de acesso (https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/89285181767?pwd=QU9WNklTTmVINWJZc0ZwQVFk

V2xUQT09) ou por acesso à reunião (ID de reunião do Hall de

Audiências da 10ª Vara do Trabalho no Zoom Meetings é 892 8518

1767 e a senha de acesso é 101010), já enviado às partes para a

presente sessão.

Expeça-se os competentes mandados.

CIENTE A RECLAMANTE POR INTERMÉDIO DE SEU

PATRONO.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001120-17.2023.5.11.0010
RECLAMANTE DIONEI VIANA DA ROCHA

ADVOGADO RICARDO DE JESUS COLARES DE
OLIVEIRA(OAB: 10985/AM)

RECLAMADO K. M. SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO RAISSA DE HOLANDA
TORRES(OAB: 9431/AL)

ADVOGADO EVELYN NICACIO TORRES(OAB:
14870/AL)

PERITO MATHEUS CHAVES BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONEI VIANA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58e65d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Em manifestação de id 9442a13, requer o senhor Perito alteração

do horário da perícia para às 10:30, mantendo-se no mesmo dia.

DEFIRO.

FICAM AS PARTES CIENTES POR INTERMÉDIO DE SEUS

PATRONOS.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000846-53.2023.5.11.0010
RECLAMANTE RANAIDE LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 12921/AM)

RECLAMADO VIA VERDE TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO ADELAIDE MARIA DE FREITAS
CAMARGOS RIBEIRO(OAB: 781/AM)

ADVOGADO FRANCISCO AFONSO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 872/AM)

PERITO LUCIANA KEI LAN TAVARES
SALERNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANAIDE LIMA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b38c44

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que as partes e testemunhas já foram ouvidas/foram

dispensadas (id ata 1c5677a);

Considerando a conclusão da perícia (id aea3d7e/a1f0692) e suas

manifestações pelas partes (id 19f8593),

Considerando a apresentação do laudo pericial complementar de id

ed77594 DETERMINO:

I - notificação das partes para, querendo, apresentar razões finais

em memoriais ou proposta de acordo, no prazo de 5 dias;

II - sendo apresentada proposta de acordo por uma das partes, fica

desde já, ciente a parte contrária que terá o prazo sucessivo de 5

dias para manifestação, considerando a inércia como discordância

do acordo;

III - Após escoados os prazos, voltem os autos conclusos para

decisão.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001120-17.2023.5.11.0010
RECLAMANTE DIONEI VIANA DA ROCHA

ADVOGADO RICARDO DE JESUS COLARES DE
OLIVEIRA(OAB: 10985/AM)

RECLAMADO K. M. SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO RAISSA DE HOLANDA
TORRES(OAB: 9431/AL)

ADVOGADO EVELYN NICACIO TORRES(OAB:
14870/AL)

PERITO MATHEUS CHAVES BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - K. M. SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58e65d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Em manifestação de id 9442a13, requer o senhor Perito alteração

do horário da perícia para às 10:30, mantendo-se no mesmo dia.

DEFIRO.

FICAM AS PARTES CIENTES POR INTERMÉDIO DE SEUS

PATRONOS.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000846-53.2023.5.11.0010
RECLAMANTE RANAIDE LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 12921/AM)

RECLAMADO VIA VERDE TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO ADELAIDE MARIA DE FREITAS
CAMARGOS RIBEIRO(OAB: 781/AM)

ADVOGADO FRANCISCO AFONSO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 872/AM)

PERITO LUCIANA KEI LAN TAVARES
SALERNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA VERDE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b38c44

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que as partes e testemunhas já foram ouvidas/foram

dispensadas (id ata 1c5677a);

Considerando a conclusão da perícia (id aea3d7e/a1f0692) e suas

manifestações pelas partes (id 19f8593),

Considerando a apresentação do laudo pericial complementar de id

ed77594 DETERMINO:

I - notificação das partes para, querendo, apresentar razões finais

em memoriais ou proposta de acordo, no prazo de 5 dias;

II - sendo apresentada proposta de acordo por uma das partes, fica

desde já, ciente a parte contrária que terá o prazo sucessivo de 5

dias para manifestação, considerando a inércia como discordância

do acordo;

III - Após escoados os prazos, voltem os autos conclusos para

decisão.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 401
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº CumSen-0001176-50.2023.5.11.0010
EXEQUENTE VALDINEY TAVARES DA SILVA

ADVOGADO OTTON ARAUJO BARRETO(OAB:
11108/AM)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MANAUS

EXECUTADO MAMUTE CONSERVACAO,
CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO ISABELLE KARAM GUEDES DE
OLIVEIRA(OAB: 14397/AM)

ADVOGADO KESIA FERNANDA OLIVEIRA
LEAO(OAB: 17373/AM)

ADVOGADO ESTEFFANY DE OLIVEIRA
DUQUE(OAB: 15434/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAMUTE CONSERVACAO, CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a20feaa

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que, para a expedição de Precatório, faz-se

necessário que os cálculos estejam atualizados em até 60 dias;

Considerando que os cálculos homologados nos presentes autos

estão atualizados até 30/09/2023, conforme se observa do id.

29bb29a, o que impede a expedição do Precatório e RPV;

Sendo assim, DECIDO:

I – Fica notificado o autor para apresentar, no prazo de 5 (cinco)

dias, a atualização dos cálculos de id. 29bb29a a fim de viabilizar a

expedição do competente Precatório e RPV.

II – Após, cumpra-se, conforme determinado na decisão de

id.d03b920.

Cientes as partes, por meio de seus procuradores, com a

publicação desta decisão no DeJT (Recomendação nº 10/2018 da

Corregedoria Regional)./Ssg

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001176-50.2023.5.11.0010
EXEQUENTE VALDINEY TAVARES DA SILVA

ADVOGADO OTTON ARAUJO BARRETO(OAB:
11108/AM)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MANAUS

EXECUTADO MAMUTE CONSERVACAO,
CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO ISABELLE KARAM GUEDES DE
OLIVEIRA(OAB: 14397/AM)

ADVOGADO KESIA FERNANDA OLIVEIRA
LEAO(OAB: 17373/AM)

ADVOGADO ESTEFFANY DE OLIVEIRA
DUQUE(OAB: 15434/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEY TAVARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a20feaa

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que, para a expedição de Precatório, faz-se

necessário que os cálculos estejam atualizados em até 60 dias;

Considerando que os cálculos homologados nos presentes autos

estão atualizados até 30/09/2023, conforme se observa do id.

29bb29a, o que impede a expedição do Precatório e RPV;

Sendo assim, DECIDO:

I – Fica notificado o autor para apresentar, no prazo de 5 (cinco)

dias, a atualização dos cálculos de id. 29bb29a a fim de viabilizar a

expedição do competente Precatório e RPV.

II – Após, cumpra-se, conforme determinado na decisão de

id.d03b920.

Cientes as partes, por meio de seus procuradores, com a

publicação desta decisão no DeJT (Recomendação nº 10/2018 da

Corregedoria Regional)./Ssg

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000873-70.2022.5.11.0010
RECLAMANTE DEBORA SOUZA PEREIRA

ADVOGADO DIEGO CID VIEIRA PRESTES(OAB:
7805/AM)

RECLAMANTE JESSICA PRESTES DA CRUZ

ADVOGADO ZENIZE RIBEIRO TAMER(OAB:
5489/AM)

RECLAMADO NEW WORK SERVICOS EM
CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

RECLAMADO GILCIANNI RACHEL DA SILVA CRUZ

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA SOUZA PEREIRA

  - JESSICA PRESTES DA CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 222bc36

proferida nos autos.

DECISÃO

CONSIDERANDO a manifestação de IDb73cb3a, em que a parte

Exequente requer a consulta ao sistema PREVJUD em nome da

sócia da empresa Executada, Sra. GILCIANNI RACHEL DA SILVA

CRUZ, bem como ao sistema CENSEC para fins de identificar

eventuais testamentos, inventários extrajudiciais, procurações e

escrituras em nome da sócia Executada;

CONSIDERANDO a manifestação de ID 14b20af, na qual a

Executada requer a inclusão de indisponibilidade de bens por

intermédio do CNIB em nome da sócia da Executada, vez que a

inclusão foi solicitada apenas em desfavor da Executada principal;

CONSIDERANDO a existência do convênio firmado junto ao

Colégio Notarial do Brasil - Conselho Federal (CENSEC), que

possibilita a consulta aos módulos da Central de Escrituras e

Procurações - CEP e da Central de Escrituras de Separações,

Divórcios e Inventários - CESDI, as quais reúnem informações

fornecidas pelos Notários acerca de atos notariais;

DECIDO:

I – DEFERIR os pleitos das partes Exequentes (IDs 5f1b276 e

14b20af);

II – À Secretaria para diligenciar por meio do sistema PREVJUD, a

fim de obter informações acerca de eventual(is) benefício(s)

recebido(s) pelos executados junto ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.

III – Havendo resposta positiva, expeça-se mandado dirigido ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda a

imediata retenção mensal de 30% (trinta por cento) do(s)

benefício(s) percebido(s) pelo executado, GILCIANNI RACHEL DA

SILVA CRUZ (CPF: 803.XXX.XXX-68), até o limite da execução (R$

53.377,65), devendo os valores eventualmente retidos serem

transferidos para uma conta judicial à disposição deste juízo, onde a

guia poderá ser emitida diretamente pelo site do Banco do Brasil

S.A. ou Caixa Econômica Federal - CEF;

IV – Deferir, diante dos princípios da cooperação, economia

processual e celeridade, consulta ao CENSEC no CPF da sócia da

empresa Executada, GILCIANNI RACHEL DA SILVA CRUZ (CPF:

803.XXX.XXX-68);

V – Tendo em vista que não houve, de fato, a inclusão de

indisponibilidade de bens em nome da sócia antedita, à Secretaria

da Vara para que proceda com a inclusão do CPF da sócia da

Executada no CNIB;

VI – Com o resultado das diligências acima elencadas, retornem os

autos conclusos;

VI - Por fim, inclua-se a empresa Executada e seu(s) sócio(s) no

BNDT, com base no art. 883-A, CLT, uma vez que decorrido o

prazo de 45 dias da citação sem o regular pagamento ou garantia

do juízo, De igual modo, inclua-se restrição no SERASAJUDno

CNPJ e no CPF da reclamada.

VII - À Secretaria para providências.

VIII –Vale a publicação desta decisão no DeJT como notificação

para todos os fins legais (Recomendação nº 10/2018 da

Corregedoria Regional).//Rsc

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000873-70.2022.5.11.0010
RECLAMANTE DEBORA SOUZA PEREIRA

ADVOGADO DIEGO CID VIEIRA PRESTES(OAB:
7805/AM)

RECLAMANTE JESSICA PRESTES DA CRUZ

ADVOGADO ZENIZE RIBEIRO TAMER(OAB:
5489/AM)

RECLAMADO NEW WORK SERVICOS EM
CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

RECLAMADO GILCIANNI RACHEL DA SILVA CRUZ

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCIANNI RACHEL DA SILVA CRUZ

  - NEW WORK SERVICOS EM CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 222bc36

proferida nos autos.

DECISÃO

CONSIDERANDO a manifestação de IDb73cb3a, em que a parte

Exequente requer a consulta ao sistema PREVJUD em nome da

sócia da empresa Executada, Sra. GILCIANNI RACHEL DA SILVA

CRUZ, bem como ao sistema CENSEC para fins de identificar

eventuais testamentos, inventários extrajudiciais, procurações e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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escrituras em nome da sócia Executada;

CONSIDERANDO a manifestação de ID 14b20af, na qual a

Executada requer a inclusão de indisponibilidade de bens por

intermédio do CNIB em nome da sócia da Executada, vez que a

inclusão foi solicitada apenas em desfavor da Executada principal;

CONSIDERANDO a existência do convênio firmado junto ao

Colégio Notarial do Brasil - Conselho Federal (CENSEC), que

possibilita a consulta aos módulos da Central de Escrituras e

Procurações - CEP e da Central de Escrituras de Separações,

Divórcios e Inventários - CESDI, as quais reúnem informações

fornecidas pelos Notários acerca de atos notariais;

DECIDO:

I – DEFERIR os pleitos das partes Exequentes (IDs 5f1b276 e

14b20af);

II – À Secretaria para diligenciar por meio do sistema PREVJUD, a

fim de obter informações acerca de eventual(is) benefício(s)

recebido(s) pelos executados junto ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.

III – Havendo resposta positiva, expeça-se mandado dirigido ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda a

imediata retenção mensal de 30% (trinta por cento) do(s)

benefício(s) percebido(s) pelo executado, GILCIANNI RACHEL DA

SILVA CRUZ (CPF: 803.XXX.XXX-68), até o limite da execução (R$

53.377,65), devendo os valores eventualmente retidos serem

transferidos para uma conta judicial à disposição deste juízo, onde a

guia poderá ser emitida diretamente pelo site do Banco do Brasil

S.A. ou Caixa Econômica Federal - CEF;

IV – Deferir, diante dos princípios da cooperação, economia

processual e celeridade, consulta ao CENSEC no CPF da sócia da

empresa Executada, GILCIANNI RACHEL DA SILVA CRUZ (CPF:

803.XXX.XXX-68);

V – Tendo em vista que não houve, de fato, a inclusão de

indisponibilidade de bens em nome da sócia antedita, à Secretaria

da Vara para que proceda com a inclusão do CPF da sócia da

Executada no CNIB;

VI – Com o resultado das diligências acima elencadas, retornem os

autos conclusos;

VI - Por fim, inclua-se a empresa Executada e seu(s) sócio(s) no

BNDT, com base no art. 883-A, CLT, uma vez que decorrido o

prazo de 45 dias da citação sem o regular pagamento ou garantia

do juízo, De igual modo, inclua-se restrição no SERASAJUDno

CNPJ e no CPF da reclamada.

VII - À Secretaria para providências.

VIII –Vale a publicação desta decisão no DeJT como notificação

para todos os fins legais (Recomendação nº 10/2018 da

Corregedoria Regional).//Rsc

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000459-09.2021.5.11.0010
RECLAMANTE RAIMUNDO IVAN DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO FELIPE LUCACHINSKI(OAB:
3753/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE LUCACHINSKI(OAB:
6613/AM)

ADVOGADO MOACIR LUCACHINSKI(OAB:
7143/AM)

RECLAMANTE TANIA REGINA DE VASCONCELOS
LEITE

ADVOGADO CARLOS JAVIER TUNJA
QUINONEZ(OAB: 11801/AM)

RECLAMANTE MILDO DA SILVA FIGUEIREDO

ADVOGADO ALEXANDRE LUCACHINSKI(OAB:
6613/AM)

ADVOGADO MOACIR LUCACHINSKI(OAB:
7143/AM)

ADVOGADO FELIPE LUCACHINSKI(OAB:
3753/AM)

RECLAMANTE ADRIANO ERIK DA SILVA TENORIO

ADVOGADO FELIPE LUCACHINSKI(OAB:
3753/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE LUCACHINSKI(OAB:
6613/AM)

ADVOGADO MOACIR LUCACHINSKI(OAB:
7143/AM)

RECLAMANTE ADALGISA DE LIRA ALMEIDA

ADVOGADO FRANCISCO MADSON DA CUNHA
VERAS(OAB: 1960/AM)

ADVOGADO OCIMEI OLIVEIRA CALDAS(OAB:
7832/AM)

RECLAMADO GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

RECLAMADO EQUADOR HRQ
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO LUCAL ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO COLORADO LRZ PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO FASE MADEIRAS E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO CARPINTARIA E MARCENARIA
CHAVE DE OURO LTDA

RECLAMADO CLAUDIO DE ALVAREZ FLORES

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO JOSE LTDA

RECLAMADO POSTO CABO FRIO LTDA

RECLAMADO LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

RECLAMADO AUTO VIACAO VITORIA REGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALGISA DE LIRA ALMEIDA

  - ADRIANO ERIK DA SILVA TENORIO

  - MILDO DA SILVA FIGUEIREDO

  - RAIMUNDO IVAN DE OLIVEIRA SILVA

  - TANIA REGINA DE VASCONCELOS LEITE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 910bca5

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que não foram devolvidas todas as cartas precatórias

de notificação do IDPJ, sobrestem-se os autos até que todas

tenham retornado.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000459-09.2021.5.11.0010
RECLAMANTE RAIMUNDO IVAN DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO FELIPE LUCACHINSKI(OAB:
3753/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE LUCACHINSKI(OAB:
6613/AM)

ADVOGADO MOACIR LUCACHINSKI(OAB:
7143/AM)

RECLAMANTE TANIA REGINA DE VASCONCELOS
LEITE

ADVOGADO CARLOS JAVIER TUNJA
QUINONEZ(OAB: 11801/AM)

RECLAMANTE MILDO DA SILVA FIGUEIREDO

ADVOGADO ALEXANDRE LUCACHINSKI(OAB:
6613/AM)

ADVOGADO MOACIR LUCACHINSKI(OAB:
7143/AM)

ADVOGADO FELIPE LUCACHINSKI(OAB:
3753/AM)

RECLAMANTE ADRIANO ERIK DA SILVA TENORIO

ADVOGADO FELIPE LUCACHINSKI(OAB:
3753/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE LUCACHINSKI(OAB:
6613/AM)

ADVOGADO MOACIR LUCACHINSKI(OAB:
7143/AM)

RECLAMANTE ADALGISA DE LIRA ALMEIDA

ADVOGADO FRANCISCO MADSON DA CUNHA
VERAS(OAB: 1960/AM)

ADVOGADO OCIMEI OLIVEIRA CALDAS(OAB:
7832/AM)

RECLAMADO GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

RECLAMADO EQUADOR HRQ
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO LUCAL ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO COLORADO LRZ PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO FASE MADEIRAS E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO CARPINTARIA E MARCENARIA
CHAVE DE OURO LTDA

RECLAMADO CLAUDIO DE ALVAREZ FLORES

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

RECLAMADO TRANSPORTES SAO JOSE LTDA

RECLAMADO POSTO CABO FRIO LTDA

RECLAMADO LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

RECLAMADO AUTO VIACAO VITORIA REGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE ALVAREZ FLORES

  - GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA.

  - LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 910bca5

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que não foram devolvidas todas as cartas precatórias

de notificação do IDPJ, sobrestem-se os autos até que todas

tenham retornado.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000091-92.2024.5.11.0010
EXEQUENTE EDVANIA CALDAS VIEIRA

ADVOGADO EDSON ROBERTO DA COSTA
HENRIQUES(OAB: 11370/AM)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO TYELISSON SILVA ARAUJO(OAB:
11768/RO)

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

EXECUTADO WM MANUTENCAO E REPARACAO
DE MAQUINAS, PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - WM MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS,
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c425348

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de cumprimento provisório de sentença que objetiva a

execução provisória da condenação exarada no processo principal

nº 0000843-98.2023.5.11.0010.

Considerando que a Sentença de mérito de id. 20286e8 JULGOU

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos constantes da

reclamatória ajuizada por EDVANIA CALDAS VIEIRA para

condenar de modo principal a reclamada WM MANUTENÇÃO E

REPARAÇÃO DE MAQUINAS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

LTDA e de modo subsidiário a litisconsorte PETRÓLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS ao pagamento da quantia líquida;

Considerando que o Acórdão de id. b3d2180, por unanimidade de

votos, conheceu dos Recursos; concedeu provimento ao Recurso

Ordinário da Litisconsorte para excluir a responsabilidade

subsidiária; negou provimento ao Recurso Adesivo da Reclamante;

Considerando o trânsito em julgado certificado nos autos do

processo principal 0000843-98.2023.5.11.0010 (id. 39a28c3 );

Considerando que, no presente cumprimento provisório de

sentença, observou-se que a reclamada principal WM

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS, PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS LTDA se encontrava em Recuperação Judicial,

conforme se comprova os ids. e847aff e 373c5b1 do processo

principal e houve a determinação de redirecionamento da execução

em desfavor do litisconsorte PETRÓLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS;

Considerando que a litisconsorte PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS foi intimada para pagar ou garantir a execução

7.392,36 R$ (R$ 20.057,50 (total devido sem as custas já pagas) -

R$ 12.665,14 (depósito recursal efetuado no processo principal)),

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;

Considerando que a litisconsorte efetuou a garantia da execução e

opôs Embargos à Execução, o qual está pendente de julgamento

até o momento.

Considerando, por fim, a juntadas dos documentos principais do

processo 0000843-98.2023.5.11.0010 neste feito, conforme anexos

da certidão de id. fbefa61;

Ante todo o exposto, DECIDO:

I - Tornar prejudicada a análise dos Embargos à Execução de id.

5c14ec8, uma vez que a litisconsorte PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS foi absolvida de qualquer condenação, conforme se

extrai do processo principal que transitou em julgado.

II - Intime-se a litisconsorte PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS para que indique dados bancários, no prazo de 5

(cinco) dias, a fim de viabilizar a devolução do depósito de id.

cb386c7 .

Ressalto que se trata de reclamada solvente, sem inscrição no

BNDT.

Advirto, ainda, que, em se tratando da reclamada, devem ser

indicados dados de titularidade da própria empresa (CNPJ) ou,

no caso de serem indicados dados bancários do(a) patrono(a) ou

de sociedade de advogados, deverá ser juntada aos autos, no

mesmo prazo, NOVA HABILITAÇÃO, com procuração outorgada

nos últimos 30 (trinta) dias, sob pena de inviabilidade de expedição

do alvará (art. 12, do Ato Conjunto n.º 02/2020/SGP/SCR c/c art. 1º

da Recomendação nº 01/2024/SCR, Manaus-AM, 09/01/2024).

Após, expeça-se o competente ALVARÁ JUDICIAL para devolução

do saldo em conta (depósito de id. cb386c7) à reclamada

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e inative a parte do

processo.

II - À Secretaria para alterar a classe judicial do processo

Cumprimento Provisório de Sentença para Cumprimento de

Sentença, o que é efetuado neste ato, na forma do que dispõe o art.

285 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional da

Justiça do Trabalho do TRT da 11ª Região.

III - No mais, haja vista que a executada principal se encontra em

Recuperação Judicial, o que impede a realização de atos

executórios, à Secretaria para expedir certidão de crédito trabalhista

para habilitação no Juízo Universal.

IV - À Contadoria da Vara para atualizar os cálculos de id. ebd5424,

que transitaram em julgado, até a data de 30/11/2022 (data do

pedido da Recuperação Judicial), com vistas a observância do art.

9º, II, da lei 11.101/2005.

V - Após, expeça-se Certidão para habilitação do crédito da

exequente no Juízo Universal (Processo nº 8022901-

74.2022.8.05.0150, em trâmite na 1ª VARA DOS FEITOS

RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS,

COMERCIAIS E REGISTRO PÚBLICO DE LAURO DE FREITA do

Tribunal de Justiça da Bahia), conforme parâmetros da legislação

aplicável.

VI – Ato seguinte, dê-se ciência à exequente da expedição da

Carta.

VII – Por fim, Remetam-se os autos ao sobrestamento, nos termos

do art. 126 da Consolidação dos provimentos da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho.

VIII - Fica valendo a publicação desta Decisão como notificação

para todos os fins legais (Recomendação nº 10/2018 da

Corregedoria Regional)./Ssg

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto
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Processo Nº CumSen-0000091-92.2024.5.11.0010
EXEQUENTE EDVANIA CALDAS VIEIRA

ADVOGADO EDSON ROBERTO DA COSTA
HENRIQUES(OAB: 11370/AM)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO TYELISSON SILVA ARAUJO(OAB:
11768/RO)

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

EXECUTADO WM MANUTENCAO E REPARACAO
DE MAQUINAS, PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVANIA CALDAS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c425348

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de cumprimento provisório de sentença que objetiva a

execução provisória da condenação exarada no processo principal

nº 0000843-98.2023.5.11.0010.

Considerando que a Sentença de mérito de id. 20286e8 JULGOU

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos constantes da

reclamatória ajuizada por EDVANIA CALDAS VIEIRA para

condenar de modo principal a reclamada WM MANUTENÇÃO E

REPARAÇÃO DE MAQUINAS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

LTDA e de modo subsidiário a litisconsorte PETRÓLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS ao pagamento da quantia líquida;

Considerando que o Acórdão de id. b3d2180, por unanimidade de

votos, conheceu dos Recursos; concedeu provimento ao Recurso

Ordinário da Litisconsorte para excluir a responsabilidade

subsidiária; negou provimento ao Recurso Adesivo da Reclamante;

Considerando o trânsito em julgado certificado nos autos do

processo principal 0000843-98.2023.5.11.0010 (id. 39a28c3 );

Considerando que, no presente cumprimento provisório de

sentença, observou-se que a reclamada principal WM

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS, PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS LTDA se encontrava em Recuperação Judicial,

conforme se comprova os ids. e847aff e 373c5b1 do processo

principal e houve a determinação de redirecionamento da execução

em desfavor do litisconsorte PETRÓLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS;

Considerando que a litisconsorte PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS foi intimada para pagar ou garantir a execução

7.392,36 R$ (R$ 20.057,50 (total devido sem as custas já pagas) -

R$ 12.665,14 (depósito recursal efetuado no processo principal)),

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;

Considerando que a litisconsorte efetuou a garantia da execução e

opôs Embargos à Execução, o qual está pendente de julgamento

até o momento.

Considerando, por fim, a juntadas dos documentos principais do

processo 0000843-98.2023.5.11.0010 neste feito, conforme anexos

da certidão de id. fbefa61;

Ante todo o exposto, DECIDO:

I - Tornar prejudicada a análise dos Embargos à Execução de id.

5c14ec8, uma vez que a litisconsorte PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS foi absolvida de qualquer condenação, conforme se

extrai do processo principal que transitou em julgado.

II - Intime-se a litisconsorte PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS para que indique dados bancários, no prazo de 5

(cinco) dias, a fim de viabilizar a devolução do depósito de id.

cb386c7 .

Ressalto que se trata de reclamada solvente, sem inscrição no

BNDT.

Advirto, ainda, que, em se tratando da reclamada, devem ser

indicados dados de titularidade da própria empresa (CNPJ) ou,

no caso de serem indicados dados bancários do(a) patrono(a) ou

de sociedade de advogados, deverá ser juntada aos autos, no

mesmo prazo, NOVA HABILITAÇÃO, com procuração outorgada

nos últimos 30 (trinta) dias, sob pena de inviabilidade de expedição

do alvará (art. 12, do Ato Conjunto n.º 02/2020/SGP/SCR c/c art. 1º

da Recomendação nº 01/2024/SCR, Manaus-AM, 09/01/2024).

Após, expeça-se o competente ALVARÁ JUDICIAL para devolução

do saldo em conta (depósito de id. cb386c7) à reclamada

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e inative a parte do

processo.

II - À Secretaria para alterar a classe judicial do processo

Cumprimento Provisório de Sentença para Cumprimento de

Sentença, o que é efetuado neste ato, na forma do que dispõe o art.

285 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional da

Justiça do Trabalho do TRT da 11ª Região.

III - No mais, haja vista que a executada principal se encontra em

Recuperação Judicial, o que impede a realização de atos

executórios, à Secretaria para expedir certidão de crédito trabalhista

para habilitação no Juízo Universal.

IV - À Contadoria da Vara para atualizar os cálculos de id. ebd5424,

que transitaram em julgado, até a data de 30/11/2022 (data do

pedido da Recuperação Judicial), com vistas a observância do art.
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9º, II, da lei 11.101/2005.

V - Após, expeça-se Certidão para habilitação do crédito da

exequente no Juízo Universal (Processo nº 8022901-

74.2022.8.05.0150, em trâmite na 1ª VARA DOS FEITOS

RELATIVOS ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO, CÍVEIS,

COMERCIAIS E REGISTRO PÚBLICO DE LAURO DE FREITA do

Tribunal de Justiça da Bahia), conforme parâmetros da legislação

aplicável.

VI – Ato seguinte, dê-se ciência à exequente da expedição da

Carta.

VII – Por fim, Remetam-se os autos ao sobrestamento, nos termos

do art. 126 da Consolidação dos provimentos da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho.

VIII - Fica valendo a publicação desta Decisão como notificação

para todos os fins legais (Recomendação nº 10/2018 da

Corregedoria Regional)./Ssg

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000752-23.2014.5.11.0010
RECLAMANTE CLOTILDE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO WISTON FEITOSA DE SOUSA(OAB:
6596/AM)

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

RECLAMADO REGINALDO SOUZA DE OLIVEIRA

RECLAMADO GERACAO SERVICOS E COMERCIO
LTDA

RECLAMADO ALFRANIA BALBINO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOTILDE DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eb3a27

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de manifestação do exequente, em que solicita, como

medida de prosseguimento da execução, a consulta dos executados

nos Sistemas Infojud (módulos Decred, Dimob, DITR e DOI), bem

como aos sistemas PrevJud e SNIPER.

Sendo assim, DECIDO:

I - Deferir o requerimento do autor. À Secretaria para efetuar

consulta dos executados nos Sistemas Infojud, PrevJud e SNIPER.

II - Após, retornem conclusos.

Vale a publicação deste despacho no DEJT como notificação para

todos os fins legais (Recomendação nº 10/2018 da Corregedoria

Regional)./Ssg

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000318-82.2024.5.11.0010
RECLAMANTE DAVID SOUZA DE ARAUJO

ADVOGADO RUAN DOS SANTOS SOUZA(OAB:
18495/AM)

RECLAMADO MB COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID SOUZA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e36f3d2

proferida nos autos.

DECISÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA E DESIGNAÇÃO DE

AUDIÊNCIA

O reclamante pleiteia, em tutela de urgência, o pagamento do seu

saldo de salário, sob o argumento de que foi dispensado sem justa

causa e sem o recebimento de suas verbas.

Para análise do pedido impõe-se verificar o art. 300 do Código de

Processo Civil, segundo o qual são pressupostos para a concessão

da antecipação da tutela: a) probabilidade do direito; b) perigo de

dano; c) risco ao resultado útil do processo.

No caso, verifico que a pretensão do autor não pode ser objeto de

análise sumária, pois se faz necessária dilação probatória para

verificar se, de fato, não houve pagamento das verbas postuladas.

Desse modo, indefiro o pedido de tutela de urgência, uma vez que

não houve o cumprimento dos requisitos do art. 300 do CPC.

Em relação à manifestação de id. 126ce18, acolho o pedido do

autor para determinar a exclusão dos documentos juntados nos ids.

8cabbbc e b92661e, visto que estão sem assinatura.

Para a continuidade do processo, DETERMINO:

Seja designada AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL  para o d ia

24/04/2024, às 11:30, aser realizada telepresencialmente através

da plataforma ZOOM, sendo o acesso à sala de audiência virtual,

cujo link está abaixo certificado.

A plataforma Zoom disponibiliza aplicativo próprio para computador

e para celular que podem facilitar o uso da ferramenta.
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Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador e que

a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho.

ACESSO POR COMPUTADOR: Ao acessar o link, o participante

deverá salvar o arquivo EXE, clicar em Iniciar Reunião, clicar em

Abrir link na caixa de diálogo mostrada no navegador, permitir o uso

do microfone e câmera.

ACESSO POR TABLET OU CELULAR: O participante deve

previamente baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store

(Android) ou na App Store (IOS) e no dia e horário designados

inserir o ID da reunião, ingressar e informar Senha de acesso à

Audiência, informar o nome do participante, permitir o uso do

microfone e câmera.

Advirta-se que a participação através de telefone celular pode limitar

a visualização da ata de audiência e/ou dos documentos exibidos

durante a audiência, razão pela qual recomenda-se aos

advogados(as) a participação através de computador.

Outrossim, sendo este Juízo conhecedor das dificuldades técnicas

de funcionamento adequado da internet que muitos enfrentam nesta

região, e em respeito aos princípios constitucionais da eficiência e

da prestação jurisdicional efetiva, a Vara disponibilizará sua

estrutura, com sala, computador e “internet”, para as partes que

assim desejarem, a fim de viabilizar a participação de todos na

audiência, e, caso as partes optem por utilizar o maquinário da

Vara, deverão comparecer presencialmente à Vara no dia e horário

designados para a audiência, ocasião na qual serão assistidas por

servidor da Justiça do Trabalho, com a tomada de todas as medidas

de segurança e distanciamento social em função da pandemia do

novo coronavírus, sendo obrigatório o uso de máscara, sob pena de

ser vedada a entrada ao recinto da Vara.

Fica advertido o Reclamante de que sua ausência injustificada

importará no arquivamento do feito, nos termos do art. 844 da

CLT.

Fica o Reclamado ciente de que deverá apresentar contestação

até o dia da audiência, sendo, desde já, advertido de que a sua

ausência injustificada importará em confissão ficta, e que a não

apresentação de defesa acarretará o estado de revelia.

O Reclamado pode ser manifestar sobre a opção do Juízo 100%

Digital até o momento da contestação, nos moldes do art. 2º da

Resolução Administrativa do TRT 11 n.º 065/2021, devendo

fornecer endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular, para

eventual contato no decorrer do processo, ficando assegurando,

entretanto, que havendo advogado habilitado nos autos, as

comunicações processuais ocorrerão exclusivamente via

Diário Eletrônico na pessoa do advogado. A omissão será

entendida como concordância.

Ficam as partes cientes de que, caso possuam testemunhas,

deverão apresentá-las (até o número de 2 para o rito

sumaríssimo e até o número de 3 para o rito ordinário)no

momento da audiência, sob pena de preclusão, sendo de

responsabilidade das partes o envio de link e de orientações às

testemunhas acerca do uso do aplicativo antes da audiência.

Ficam as partes cientes de que, caso haja proposta de acordo, a

proposta pode ser a qualquer momento peticionada nos autos, ou

t a m b é m  s e r  e n v i a d a  p a r a  o  e - m a i l  o f i c i a l  d a

Vara:audienciavirtual.manaus10@trt11.jus.br, bem como informar

para o canal de atendimento da Secretaria da Vara, por meio do

balcão virtual (Google Meet):http://meet.google.com/mxe-gvjf-fob

etelefone: (92)3627-2103, das 7h30 às 14h30 (propostas de

acordo e audiências).

Ficam os participantes de sessões virtuais deste TRT 11 e suas

Varas do Trabalho advertidos de que a utilização da gravação do

vídeo e do áudio da audiência é autorizada apenas para fins

processuais ou para fins internos do próprio TRT/Tribunais

Superiores, com vedação à divulgação ou reprodução da audiência

em qualquer outro meio, principalmente redes sociais, para

preservação da imagem dos participantes, a fim de se evitar

deepfake ou exposição parcial ou distorcida do que ocorreu,

alertando-se que o mau uso da gravação pode ensejar

responsabilização do divulgador não apenas processualmente, mas

também civilmente nos termos do art.186, CCB.

Certifico, para os devidos fins, que a audiência ocorrerá de modo

telepresencial e que o link de acesso à sala virtual de audiência é o

seguinte:

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/89285181767?pwd=QU9WNklTTmVINWJZc0ZwQVFk

V2xUQT09. Caso seja solicitada, a SENHA DE ACESSO é: 101010

e ID DA REUNIÃO: 892 8518 1767https://youtu.be/72RGzYcUBKY

Certif ico, ainda, que as partes devem informar o link às

testemunhas.

A publicação do presente despacho no DJe fica valendo como

notificação para todos os fins de direito (Recomendação 10/2018 da

Corregedoria Regional).

Intimem-se as partes, sendo a parte autora por meio de seus

advogados/procuradores e quanto à(ao) reclamada(o) por meio de e

-Carta/domicílio eletrônico. Em caso de notificação frustrada, fica

autorizada a intimação por Oficial de Justiça e/ou edital, conforme o

caso.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000950-84.2019.5.11.0010
RECLAMANTE FILIPES DAMASCENA FERREIRA

ADVOGADO ROZELI FERREIRA SOBRAL
ASTUTO(OAB: 5743/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES DA
SILVA(OAB: 8644/AM)

RECLAMADO SIMUKAUA E UCHOA SERVICOS DE
PORTARIA LTDA - ME

RECLAMADO MARCOS OLIVEIRA SIMUKAUA

RECLAMADO MARILIA DE ALENCAR UCHOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPES DAMASCENA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ae4ea8

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de manifestação do exequente (id. b76742a), em que

solicita, como meio de prosseguimento da execução, a apreensão

da CNH e do passaporte dos executados.

Pois bem. Aprecio.

A jurisprudência do C. Tribunal Superior do Trabalho, acerca do

tema em comento, é no sentido de que tais medidas atípicas devem

ser aplicadas de modo excepcional, uma vez que a execução

trabalhista não visa à intenção punitiva, mas apenas a satisfação do

crédito laboral, além de não se revelarem úteis para a satisfação do

crédito alimentar.

Sobre o assunto, seguem precedentes do TST:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

COATOR QUE DETERMINA A APREENSÃO DA CARTEIRA

NACIONAL DE HABILITAÇÃO E A SUSPENSÃO DO

PASSAPORTE COMO PROVIDÊNCIA EXECUTIVA. APLICAÇÃO

DO ART. 139, IV, DO CPC/2015. PODER GERAL DE

EFETIVAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL. SUBSIDIARIEDADE

E EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. INEXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS NO CASO CONCRETO QUE COMPROVEM

UTILIDADE E ADEQUAÇÃO DA MEDIDA. DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA. Trata-se de mandado de

segurança impetrado contra ato do Juízo da 4ª Vara de Trabalho de

Salvador que, na execução processada nos autos da Reclamação

Trabalhista subjacente, determinou a suspensão da CNH e do

passaporte da impetrante. É admissível a imposição de medidas

aflitivas na execução de pagar quantia certa, contanto que seja

demonstrada a sua utilidade para a satisfação do crédito

exequendo. A aplicação do art. 139, IV, do CPC/2015 será balizada

pela observância dos postulados da proporcionalidade e

razoabilidade, do contraditório e da ampla defesa, e da adequada

fundamentação das decisões judiciais. No caso concreto, a decisão

coatora suspendeu a CNH e o passaporte da impetrante ao mesmo

tempo em que determinou a execução de outras diligências de

investigação patrimonial, o que demonstra que os meios ordinários

de execução ainda não haviam sido esgotados. Além disso, mesmo

que fossem infrutíferos todos os meios tradicionais de

satisfação, não há elementos que indiquem a oposição

injustificada da devedora ao cumprimento do título executivo,

tais como prova da ocultação de bens ou gozo de estilo de vida

incompatível com a dívida objeto da execução. A mera

insolvência, em si mesma, não enseja a automática adoção de

medidas limitadoras da liberdade individual do devedor,

porquanto a execução civil não possui o caráter punitivo verificado

na execução penal. Mesmo sob a égide do CPC de 2015, é sempre

patrimonial a responsabilidade do devedor (art. 789 do CPC de

2015). Precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça. Há, portanto,

direito líquido e certo a ser protegido. Recurso ordinário provido

para conceder a segurança " (ROT-1890-81.2018.5.05.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 25/06/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO EXEQUENTE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

CANCELAMENTO DOS CARTÕES DE CRÉDITO E SUSPENSÃO

DA CNH. SÚMULA N° 266 DO TST. ART. 896, § 2°, DA CLT. 1.

Não se divisa ofensa aos arts. 1°, III, e 5°, XXXV e XXXVI, da CF à

luz da Súmula n° 266 do TST e do § 2º do art. 896 da CLT, em face

da decisão regional que manteve a sentença que indeferiu o pedido

de suspensão da CNH e de cancelamento dos cartões de crédito do

executado. 2. Com feito, pela sistemática do CPC, nos moldes

elencados pelo inciso IV do art. 139, é permitida a atipicidade das

medidas executivas em relação à obrigação de pagar quantia, com

medidas coercitivas e indutivas para compelir o devedor ao

pagamento do débito, ou seja, incumbe ao juiz " de terminar todas

as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias

necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial,

inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária ".

3. Entretanto, não obstante a lei processual permita ao juiz

promover medidas coercitivas para conferir maior efetividade à

tutela do direito, por certo que essas medidas deverão observar o

ordenamento jurídico como um todo, mormente no que se refere ao

respeito ao direito de ir e vir, à dignidade da pessoa humana, à
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proporcionalidade e à razoabilidade, não sendo a eficiência do

processo a única finalidade a ser observada pelo julgador. 4. Por

conseguinte, na esteira da diretiva do art. 8° do CPC (" ao aplicar

ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às

exigências do bem comum, resguardando e promovendo a

dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a

razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência "), não se

olvidando, ainda, a natureza alimentar do crédito - não satisfeito,

apesar das numerosas tentativas -, repele-se a aplicação das

medidas coercitivas requeridas, sobretudo porque

desproporcionais e não razoáveis, considerado o sistema

jurídico em sua totalidade. Agravo de instrumento conhecido e

não provido." (AIRR-139000-66.2003.5.18.0007, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 15/05/2020).

Nesse compasso, indefiro a suspensão de passaporte e CNH, por

interpretar que se trata de restrição a direitos individuais que não se

aparentam eficazes à satisfação do crédito trabalhista nos

presentes autos.

Ante o exposto, DECIDO, ainda:

I - Indeferir os requerimentos de medidas atípicas solicitadas pelo

exequente, conforme fundamentos expostos acima.

II - Intime-se o Exequente para, tomando ciência das diversas

tentativas de se saldar a execução, indicar meio efetivo de

prosseguimento da execução, no prazo de 5 (cinco) dias,

Fica desde já ciente que serão indeferidas diligências

malogradas.

III - Decorrido, in albis, sem manifestação do autor, sobrestem-se os

autos pelo prazo de 90 (noventa) dias, por execução frustrada, nos

termos do art. 251, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional da 11ª Região, redação alterada

pelo ATO CONJUNTO Nº 07/2022/SCR/SGP- Manaus/AM, 29 de

abril de 2022.

IV – Expirado o prazo de 90(noventa) dias sem manifestação da

parte exequente, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório,

com início da contagem do prazo prescricional, nos termos do art.

11-A, da CLT, e do §2º art. 248 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria Regional do TRT da 11ª Região redação alterada

pelo ATO CONJUNTO Nº 07/2022/SCR/SGP- Manaus/AM, 29 de

abril de 2022.

V - Após o prazo prescricional de 2 anos, façam-se os autos

conclusos para sentença extintiva, porque ocorreu a prescrição

intercorrente, nos termos do art. 924, V, do CPC, ocorrendo o

arquivamento definitivo do processo. (Art. 249 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Regional do TRT da 11ª Região

redação alterada pelo ATO CONJUNTO Nº 07/2022/SCR/SGP-

Manaus/AM, 29 de abril de 2022.)

VI - Esclareço que a mera indicação de meios para prosseguimento

da lide, que realizados, restarem infrutíferos, não é suficiente para

interromper o curso da prescrição intercorrente, em consonância à

decisão que julgou o mérito do Tema Repetitivo 568 do STJ.

VII - Ciente a reclamante, por meio de seus patronos, com a

publicação desta decisão no DEJT./Ssg

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000314-45.2024.5.11.0010
RECLAMANTE WILLIAM DO NASCIMENTO RAMOS

ADVOGADO RODRIGO RAMOS
RODRIGUES(OAB: 6701/AM)

ADVOGADO PAULO ADALTO COSTA DE
ALMEIDA(OAB: 5465/AM)

RECLAMADO L R SONNEPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE MATERIAIS
PLASTICOS LTDA

RECLAMADO SONNEPLAST INDUSTRIA DE
EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

RECLAMADO SONNEPLAST LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DO NASCIMENTO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca8165e

proferido nos autos.

DESPACHO – JUÍZO 100% DIGITAL

Considerando a Resolução nº 345/2020 do CNJ c/c a Resolução

Administrativa nº 065/2021 deste E. TRT 11 e a escolha do

demandante pelo “juízo 100% digital”, que estabelece que todos os

atos processuais serão praticados por meio eletrônico e remoto por

intermédio da rede mundial de computadores, cujas audiências e

sessões ocorrerão, exclusivamente, por videoconferência ou

telepresencial;

Considerando, ainda, o Ato ConjuntoTST.CSJT.GP Nº 54/2020, o

qual instituiu a plataforma Zoom Meetings como a plataforma oficial

das audiências telepresenciais;

 DETERMINO:

Seja designada AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL para dia 29/05/2024

às 10:30 aser realizada telepresencialmente através da plataforma

ZOOM, sendo o acesso à sala de audiência virtual, cujo link está

abaixo certificado.

A plataforma Zoom disponibiliza aplicativo próprio para computador
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e para celular que podem facilitar o uso da ferramenta.

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador e que

a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho.

ACESSO POR COMPUTADOR: Ao acessar o link, o participante

deverá salvar o arquivo EXE, clicar em Iniciar Reunião, clicar em

Abrir link na caixa de diálogo mostrada no navegador, permitir o uso

do microfone e câmera.

ACESSO POR TABLET OU CELULAR: O participante deve

previamente baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store

(Android) ou na App Store (IOS) e no dia e horário designados

inserir o ID da reunião, ingressar e informar Senha de acesso à

Audiência, informar o nome do participante, permitir o uso do

microfone e câmera.

Advirta-se que a participação através de telefone celular pode limitar

a visualização da ata de audiência e/ou dos documentos exibidos

durante a audiência, razão pela qual recomenda-se aos

advogados(as) a participação através de computador.

Outrossim, sendo este Juízo conhecedor das dificuldades técnicas

de funcionamento adequado da internet que muitos enfrentam nesta

região, e em respeito aos princípios constitucionais da eficiência e

da prestação jurisdicional efetiva, a Vara disponibilizará sua

estrutura, com sala, computador e “internet”, para as partes que

assim desejarem, a fim de viabilizar a participação de todos na

audiência, e, caso as partes optem por utilizar o maquinário da

Vara, deverão comparecer presencialmente à Vara no dia e horário

designados para a audiência, ocasião na qual serão assistidas por

servidor da Justiça do Trabalho, com a tomada de todas as medidas

de segurança e distanciamento social em função da pandemia do

novo coronavírus, sendo obrigatório o uso de máscara, sob pena de

ser vedada a entrada ao recinto da Vara.

Fica advertido o Reclamante de que sua ausência injustificada

importará no arquivamento do feito, nos termos do art. 844 da

CLT.

Fica o Reclamado ciente de que deverá apresentar contestação

até o dia da audiência, sendo, desde já, advertido de que a sua

ausência injustificada importará em confissão ficta, e que a não

apresentação de defesa acarretará o estado de revelia.

O Reclamado pode ser manifestar sobre a opção do Juízo 100%

Digital até o momento da contestação, nos moldes do art. 2º da

Resolução Administrativa do TRT 11 n.º 065/2021, devendo

fornecer endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular, para

eventual contato no decorrer do processo, ficando assegurando,

entretanto, que havendo advogado habilitado nos autos, as

comunicações processuais ocorrerão exclusivamente via

Diário Eletrônico na pessoa do advogado. A omissão será

entendida como concordância.

Ficam as partes cientes de que, caso possuam testemunhas,

deverão apresentá-las (até o número de 2 para o rito

sumaríssimo e até o número de 3 para o rito ordinário)no

momento da audiência, sob pena de preclusão, sendo de

responsabilidade das partes o envio de link e de orientações às

testemunhas acerca do uso do aplicativo antes da audiência.

Ficam as partes cientes de que, caso haja proposta de acordo, a

proposta pode ser a qualquer momento peticionada nos autos, ou

t a m b é m  s e r  e n v i a d a  p a r a  o  e - m a i l  o f i c i a l  d a

Vara:audienciavirtual.manaus10@trt11.jus.br, bem como informar

para o canal de atendimento da Secretaria da Vara, por meio do

balcão virtual (Google Meet):http://meet.google.com/mxe-gvjf-fob

etelefone: (92)3627-2103, das 7h30 às 14h30 (propostas de

acordo e audiências).

Ficam os participantes de sessões virtuais deste TRT 11 e suas

Varas do Trabalho advertidos de que a utilização da gravação do

vídeo e do áudio da audiência é autorizada apenas para fins

processuais ou para fins internos do próprio TRT/Tribunais

Superiores, com vedação à divulgação ou reprodução da audiência

em qualquer outro meio, principalmente redes sociais, para

preservação da imagem dos participantes, a fim de se evitar

deepfake ou exposição parcial ou distorcida do que ocorreu,

alertando-se que o mau uso da gravação pode ensejar

responsabilização do divulgador não apenas processualmente, mas

também civilmente nos termos do art.186, CCB.

Certifico, para os devidos fins, que a audiência ocorrerá de modo

telepresencial e que o link de acesso à sala virtual de audiência é o

seguinte:

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/89285181767?pwd=QU9WNklTTmVINWJZc0ZwQVFk

V2xUQT09. Caso seja solicitada, a SENHA DE ACESSO é: 101010

e ID DA REUNIÃO: 892 8518 1767https://youtu.be/72RGzYcUBKY

Certif ico, ainda, que as partes devem informar o link às

testemunhas.

A publicação do presente despacho no DJe fica valendo como

notificação para todos os fins de direito (Recomendação 10/2018 da

Corregedoria Regional).

Intimem-se as partes, sendo a parte autora por meio de seus

advogados/procuradores e quanto à(ao) reclamada(o) por meio de e

-Carta/domicílio eletrônico. Em caso de notificação frustrada, fica

autorizada a intimação por Oficial de Justiça e/ou edital, conforme o

caso.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.
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    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000332-66.2024.5.11.0010
RECLAMANTE FRANCISCO DUARTE DE LIMA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO SUPERMERCADOS DB LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DUARTE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f2a54f

proferido nos autos.

DESPACHO – JUÍZO 100% DIGITAL

Considerando a Resolução nº 345/2020 do CNJ c/c a Resolução

Administrativa nº 065/2021 deste E. TRT 11 e a escolha do

demandante pelo “juízo 100% digital”, que estabelece que todos os

atos processuais serão praticados por meio eletrônico e remoto por

intermédio da rede mundial de computadores, cujas audiências e

sessões ocorrerão, exclusivamente, por videoconferência ou

telepresencial;

Considerando, ainda, o Ato ConjuntoTST.CSJT.GP Nº 54/2020, o

qual instituiu a plataforma Zoom Meetings como a plataforma oficial

das audiências telepresenciais;

 DETERMINO:

Seja designada AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL para dia 29/04/2024

às 08:10 aser realizada telepresencialmente através da plataforma

ZOOM, sendo o acesso à sala de audiência virtual, cujo link está

abaixo certificado.

A plataforma Zoom disponibiliza aplicativo próprio para computador

e para celular que podem facilitar o uso da ferramenta.

Esclareça-se que não é necessário o download de nenhum

programa para participar da audiência através de computador e que

a participação através de celular, pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom que deverá ser

previamente instalado no aparelho.

ACESSO POR COMPUTADOR: Ao acessar o link, o participante

deverá salvar o arquivo EXE, clicar em Iniciar Reunião, clicar em

Abrir link na caixa de diálogo mostrada no navegador, permitir o uso

do microfone e câmera.

ACESSO POR TABLET OU CELULAR: O participante deve

previamente baixar o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store

(Android) ou na App Store (IOS) e no dia e horário designados

inserir o ID da reunião, ingressar e informar Senha de acesso à

Audiência, informar o nome do participante, permitir o uso do

microfone e câmera.

Advirta-se que a participação através de telefone celular pode limitar

a visualização da ata de audiência e/ou dos documentos exibidos

durante a audiência, razão pela qual recomenda-se aos

advogados(as) a participação através de computador.

Outrossim, sendo este Juízo conhecedor das dificuldades técnicas

de funcionamento adequado da internet que muitos enfrentam nesta

região, e em respeito aos princípios constitucionais da eficiência e

da prestação jurisdicional efetiva, a Vara disponibilizará sua

estrutura, com sala, computador e “internet”, para as partes que

assim desejarem, a fim de viabilizar a participação de todos na

audiência, e, caso as partes optem por utilizar o maquinário da

Vara, deverão comparecer presencialmente à Vara no dia e horário

designados para a audiência, ocasião na qual serão assistidas por

servidor da Justiça do Trabalho, com a tomada de todas as medidas

de segurança e distanciamento social em função da pandemia do

novo coronavírus, sendo obrigatório o uso de máscara, sob pena de

ser vedada a entrada ao recinto da Vara.

Fica advertido o Reclamante de que sua ausência injustificada

importará no arquivamento do feito, nos termos do art. 844 da

CLT.

Fica o Reclamado ciente de que deverá apresentar contestação

até o dia da audiência, sendo, desde já, advertido de que a sua

ausência injustificada importará em confissão ficta, e que a não

apresentação de defesa acarretará o estado de revelia.

O Reclamado pode ser manifestar sobre a opção do Juízo 100%

Digital até o momento da contestação, nos moldes do art. 2º da

Resolução Administrativa do TRT 11 n.º 065/2021, devendo

fornecer endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular, para

eventual contato no decorrer do processo, ficando assegurando,

entretanto, que havendo advogado habilitado nos autos, as

comunicações processuais ocorrerão exclusivamente via

Diário Eletrônico na pessoa do advogado. A omissão será

entendida como concordância.

Ficam as partes cientes de que, caso possuam testemunhas,

deverão apresentá-las (até o número de 2 para o rito

sumaríssimo e até o número de 3 para o rito ordinário)no

momento da audiência, sob pena de preclusão, sendo de

responsabilidade das partes o envio de link e de orientações às

testemunhas acerca do uso do aplicativo antes da audiência.

Ficam as partes cientes de que, caso haja proposta de acordo, a

proposta pode ser a qualquer momento peticionada nos autos, ou
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t a m b é m  s e r  e n v i a d a  p a r a  o  e - m a i l  o f i c i a l  d a

Vara:audienciavirtual.manaus10@trt11.jus.br, bem como informar

para o canal de atendimento da Secretaria da Vara, por meio do

balcão virtual (Google Meet):http://meet.google.com/mxe-gvjf-fob

etelefone: (92)3627-2103, das 7h30 às 14h30 (propostas de

acordo e audiências).

Ficam os participantes de sessões virtuais deste TRT 11 e suas

Varas do Trabalho advertidos de que a utilização da gravação do

vídeo e do áudio da audiência é autorizada apenas para fins

processuais ou para fins internos do próprio TRT/Tribunais

Superiores, com vedação à divulgação ou reprodução da audiência

em qualquer outro meio, principalmente redes sociais, para

preservação da imagem dos participantes, a fim de se evitar

deepfake ou exposição parcial ou distorcida do que ocorreu,

alertando-se que o mau uso da gravação pode ensejar

responsabilização do divulgador não apenas processualmente, mas

também civilmente nos termos do art.186, CCB.

Certifico, para os devidos fins, que a audiência ocorrerá de modo

telepresencial e que o link de acesso à sala virtual de audiência é o

seguinte:

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/89285181767?pwd=QU9WNklTTmVINWJZc0ZwQVFk

V2xUQT09. Caso seja solicitada, a SENHA DE ACESSO é: 101010

e ID DA REUNIÃO: 892 8518 1767https://youtu.be/72RGzYcUBKY

Certif ico, ainda, que as partes devem informar o link às

testemunhas.

A publicação do presente despacho no DJe fica valendo como

notificação para todos os fins de direito (Recomendação 10/2018 da

Corregedoria Regional).

Intimem-se as partes, sendo a parte autora por meio de seus

advogados/procuradores e quanto à(ao) reclamada(o) por meio de e

-Carta/domicílio eletrônico. Em caso de notificação frustrada, fica

autorizada a intimação por Oficial de Justiça e/ou edital, conforme o

caso.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000061-91.2023.5.11.0010
RECLAMANTE LAURA MICHELLE DOS ANJOS

QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES DA
SILVA(OAB: 8644/AM)

ADVOGADO DIOGO SOBRAL CAVALCANTE(OAB:
14895/AM)

RECLAMADO SODECIA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN ALBERTO RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 2682/AM)

RECLAMADO SCORPIOS DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN ALBERTO RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 2682/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA MICHELLE DOS ANJOS QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0658e3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Retornaram os autos da Instância Superior.

Considerando que a Sentença de id. 6e93258 JULGOU

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos constantes da reclamatória

ajuizada por LAURA MICHELLE DOS ANJOS QUEIROZ para

condenar solidariamente as reclamadas SODECIA DA AMAZÔNIA

LTDA e SCORPIOS DA AMAZÔNIA LTDA ao pagamento da

quantia líquida.;

Considerando que a reclamada SODECIA DA AMAZÔNIA LTDA ao

recorrer, pagou as custas e efetuou depósito recursal com o valor

integral da execução (id. 517f471);

Considerando que o Acórdão de id. 4714aa5, por unanimidade de

votos, conheceu dos recursos ordinários e negou-lhes provimento,

mantendo a sentença em todos os seus termos por seus próprios

fundamentos;

Considerando que a Decisão de id. a678f3f denegou seguimento ao

Recurso de Revista;

Considerando que a Decisão de id. 0634eab do Colendo TST negou

provimento ao Agravo de Instrumento;

Considerando que, nos termos do art. 108, I, da Consolidação dos

provimentos da CGJT e do art. 189 da Consolidação de

Provimentos da Corregedoria do TRT 11ª Região, a pronta

liberação do depósito recursal, em favor do reclamante, de

ofício ou a requerimento do interessado, após o trânsito em

julgado da sentença condenatória é permitida desde que o

valor do crédito trabalhista seja inequivocamente superior ao do

depósito recursal ou, ainda, incontroverso, que é o caso dos

autos;

Ante todo o exposto, DECIDO:

I - Acolher os cálculos de id. 4c5a4af, visto que transitaram em

julgado.

II - Autorizo desde já a expedição de ALVARÁ JUDICIAL para

levantamento dos valores existentes na conta judicial n. 2686 / 042 /

04946871-7 (Caixa Econômica Federal).

Esclareço que os valores existentes na referida conta judicial serão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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para pagamento do crédito líquido devido ao reclamante R$

8.482,96, o valor dos honorários sucumbenciais em favor do

advogado do autor R$ 430,96, além do pagamento de contribuição

social R$ 525,55, tudo com acréscimos legais (juros e correção

monetária), devendo a conta judicial ser zerada e encerrada.

As custas processuais já foram pagas na interposição do Recurso

Ordinário (id. df5dc83 ).

III - Para viabilizar a referida transferência de valores diretamente

em conta bancária, deverá o reclamante indicar dados bancários de

sua titularidade ou do(a) patrono(a) habilitado conforme procuração

de id. 0c65dcf, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

inviabilidade de expedição do alvará, ficando a parte credora

responsável pelas informações prestadas e ciente que não será

admitida indicação de várias contas para depósitos fracionados.

Advirto que a referida procuração APENAS concede poderes

para expedição de alvará em favor de sociedade de advogados

(CNPJ). Logo, os dados bancários a serem indicados devem

ser da sociedade indicada no id. 0c65dcf, sob pena de, se

forem indicados dados de advogado pessoa física (CPF),

inviabilizar a expedição do referido alvará.

IV – Após, registrem-se os valores pagos, certifique-se a

inexistência de saldo nas contas vinculadas a estes autos e voltem

os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

V - Fica valendo a publicação deste despacho no DEJT como

notificação para todos os fins legais (Recomendação nº 10/2018 da

Corregedoria Regional)./Ssg

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000720-08.2020.5.11.0010
RECLAMANTE GREICIELE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO DELIAS TUPINAMBA
VIEIRALVES(OAB: 2268/AM)

RECLAMADO SANTOS E SILVA PUBLICIDADE
LTDA

ADVOGADO ERICA CAROLINA DE OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 11174/AM)

RECLAMADO JOAO QUERINO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ERICA CAROLINA DE OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 11174/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO QUERINO DA SILVA JUNIOR

  - SANTOS E SILVA PUBLICIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 278e2bc

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando o lapso temporal de 90 dias no sobrestamento por

execução frustrada, ratifico a retirada dos autos do sobrestamento.

Proceda-se o encaminhamento ao arquivo provisório, com início da

contagem do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A, da CLT,

bem como do §2º art. 248 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Regional do TRT da 11ª Região, redação alterada

pelo ATO CONJUNTO Nº 07/2022/SCR/SGP- Manaus/AM, 29 de

abril de 2022.

Após o prazo prescricional de 2 anos, façam-se os autos conclusos

para a sentença extintiva, porque ocorreu a prescrição intercorrente,

conforme dispõe o art. 11-A da CLT eart. 924, V, do CPC,

ocorrendo o arquivamento definitivo do processo. (Art. 249 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional do TRT

da 11ª Região redação alterada pelo ATO CONJUNTO Nº

07/2022/SCR/SGP- Manaus/AM, 29 de abril de 2022).

Esclareço que a mera indicação de meios para prosseguimento da

lide, que realizados, restarem infrutíferos, não é suficiente para

interromper o curso da prescrição intercorrente, em consonância à

decisão que julgou o mérito do Tema Repetitivo 568 do STJ.

A notificação deverá ser feita através do advogado, com a

publicação desta no DeJT, conforme previsão legal contida no art.

272 do CPC, § 2º do artigo 4º da Lei nº 11.419/2006 e do artigo 17

da Resolução nº 185/2017 do CSJT, ou por mandado, se não

houver advogado constituído. No caso de parte revel, a notificação

deverá ser da mesma forma que se deu na fase de conhecimento

(AR, mandado ou edital).

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000212-23.2024.5.11.0010
EXEQUENTE MILIANA MOTA BRASIL

ADVOGADO TIAGO PIRES DE ABREU(OAB:
12726/AM)

EXECUTADO LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 11381/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f47fd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a reclamante apresentou cálculos de liquidação

referente ao descumprimento da obrigação de fazer (id. 33e21d7);

DECIDO:

I – Intime-se a reclamada para, querendo, apresentar manifestação

sobre os cálculos, no prazo de 8 (oito) dias, devendo, no caso de

discordância dos valores, apresentar planilha do que entende ser

devido, preferencialmente acompanhado do arquivo “pjc” exportado

pelo PJe-Calc (art. 22, §7º, da Resolução CSJT n.º 185 de

24/03/2017), sob pena de não conhecimento da impugnação.

II – Decorrido, in albis, voltem os autos conclusos.

III - Vale a publicação desta despacho no DEJT como notificação

para todos os fins legais (Recomendação nº 10/2018 da

Corregedoria Regional)./Ssg

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0001160-19.2011.5.11.0010
REQUERENTE Ministério Público do Trabalho

REQUERIDO CAMPUS - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA NOGUEIRA ZANI
GIUZIO(OAB: 169024/SP)

REQUERIDO LINS & QUEIROZ LIMITADA - ME

ADVOGADO GABRIELA NOGUEIRA ZANI
GIUZIO(OAB: 169024/SP)

REQUERIDO CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
NILTON LINS

ADVOGADO GABRIELA NOGUEIRA ZANI
GIUZIO(OAB: 169024/SP)

REQUERIDO ASSOCIACAO AMAZONENSE DE
ENSINO E CULTURA

ADVOGADO GABRIELA NOGUEIRA ZANI
GIUZIO(OAB: 169024/SP)

REQUERIDO COMPLEXO DE SERVICOS
EDUCACIONAIS LIMITADA

ADVOGADO GABRIELA NOGUEIRA ZANI
GIUZIO(OAB: 169024/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO AMAZONENSE DE ENSINO E CULTURA

  - CAMPUS - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR NILTON LINS

  - COMPLEXO DE SERVICOS EDUCACIONAIS LIMITADA

  - LINS & QUEIROZ LIMITADA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de89f60

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de manifestação do Ministério Público do Trabalho (id.

af9ce0f) em que informa que a executada descumpriu algumas

obrigações de fazer pactuadas no acordo de id. 9b9ac53. Pugna

pela execução do acordo no que se refere às obrigações de fazer.

Sendo assim, DECIDO:

I - Intimem-se as reclamadas para que se manifestem, no prazo de

8 (oito) dias, sobre as alegações contidas na manifestação de id.

af9ce0f, bem como para que, no mesmo prazo, apresente

impugnação sobre os valores apresentados pelo MPT como devidos

em razão do descumprimento das indigitadas obrigações.

II - Após, retornem conclusos.

Fica valendo a publicação deste Despacho como notificação para

todos os fins legais (Recomendação nº 10/2018 da Corregedoria

Regional)./Ssg

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000061-91.2023.5.11.0010
RECLAMANTE LAURA MICHELLE DOS ANJOS

QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES DA
SILVA(OAB: 8644/AM)

ADVOGADO DIOGO SOBRAL CAVALCANTE(OAB:
14895/AM)

RECLAMADO SODECIA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN ALBERTO RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 2682/AM)

RECLAMADO SCORPIOS DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN ALBERTO RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 2682/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCORPIOS DA AMAZONIA LTDA

  - SODECIA DA AMAZONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0658e3d

proferido nos autos.
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DESPACHO

Retornaram os autos da Instância Superior.

Considerando que a Sentença de id. 6e93258 JULGOU

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos constantes da reclamatória

ajuizada por LAURA MICHELLE DOS ANJOS QUEIROZ para

condenar solidariamente as reclamadas SODECIA DA AMAZÔNIA

LTDA e SCORPIOS DA AMAZÔNIA LTDA ao pagamento da

quantia líquida.;

Considerando que a reclamada SODECIA DA AMAZÔNIA LTDA ao

recorrer, pagou as custas e efetuou depósito recursal com o valor

integral da execução (id. 517f471);

Considerando que o Acórdão de id. 4714aa5, por unanimidade de

votos, conheceu dos recursos ordinários e negou-lhes provimento,

mantendo a sentença em todos os seus termos por seus próprios

fundamentos;

Considerando que a Decisão de id. a678f3f denegou seguimento ao

Recurso de Revista;

Considerando que a Decisão de id. 0634eab do Colendo TST negou

provimento ao Agravo de Instrumento;

Considerando que, nos termos do art. 108, I, da Consolidação dos

provimentos da CGJT e do art. 189 da Consolidação de

Provimentos da Corregedoria do TRT 11ª Região, a pronta

liberação do depósito recursal, em favor do reclamante, de

ofício ou a requerimento do interessado, após o trânsito em

julgado da sentença condenatória é permitida desde que o

valor do crédito trabalhista seja inequivocamente superior ao do

depósito recursal ou, ainda, incontroverso, que é o caso dos

autos;

Ante todo o exposto, DECIDO:

I - Acolher os cálculos de id. 4c5a4af, visto que transitaram em

julgado.

II - Autorizo desde já a expedição de ALVARÁ JUDICIAL para

levantamento dos valores existentes na conta judicial n. 2686 / 042 /

04946871-7 (Caixa Econômica Federal).

Esclareço que os valores existentes na referida conta judicial serão

para pagamento do crédito líquido devido ao reclamante R$

8.482,96, o valor dos honorários sucumbenciais em favor do

advogado do autor R$ 430,96, além do pagamento de contribuição

social R$ 525,55, tudo com acréscimos legais (juros e correção

monetária), devendo a conta judicial ser zerada e encerrada.

As custas processuais já foram pagas na interposição do Recurso

Ordinário (id. df5dc83 ).

III - Para viabilizar a referida transferência de valores diretamente

em conta bancária, deverá o reclamante indicar dados bancários de

sua titularidade ou do(a) patrono(a) habilitado conforme procuração

de id. 0c65dcf, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

inviabilidade de expedição do alvará, ficando a parte credora

responsável pelas informações prestadas e ciente que não será

admitida indicação de várias contas para depósitos fracionados.

Advirto que a referida procuração APENAS concede poderes

para expedição de alvará em favor de sociedade de advogados

(CNPJ). Logo, os dados bancários a serem indicados devem

ser da sociedade indicada no id. 0c65dcf, sob pena de, se

forem indicados dados de advogado pessoa física (CPF),

inviabilizar a expedição do referido alvará.

IV – Após, registrem-se os valores pagos, certifique-se a

inexistência de saldo nas contas vinculadas a estes autos e voltem

os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

V - Fica valendo a publicação deste despacho no DEJT como

notificação para todos os fins legais (Recomendação nº 10/2018 da

Corregedoria Regional)./Ssg

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000720-08.2020.5.11.0010
RECLAMANTE GREICIELE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO DELIAS TUPINAMBA
VIEIRALVES(OAB: 2268/AM)

RECLAMADO SANTOS E SILVA PUBLICIDADE
LTDA

ADVOGADO ERICA CAROLINA DE OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 11174/AM)

RECLAMADO JOAO QUERINO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ERICA CAROLINA DE OLIVEIRA
CASTRO(OAB: 11174/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREICIELE DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 278e2bc

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando o lapso temporal de 90 dias no sobrestamento por

execução frustrada, ratifico a retirada dos autos do sobrestamento.

Proceda-se o encaminhamento ao arquivo provisório, com início da

contagem do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A, da CLT,

bem como do §2º art. 248 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Regional do TRT da 11ª Região, redação alterada

pelo ATO CONJUNTO Nº 07/2022/SCR/SGP- Manaus/AM, 29 de

abril de 2022.
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Após o prazo prescricional de 2 anos, façam-se os autos conclusos

para a sentença extintiva, porque ocorreu a prescrição intercorrente,

conforme dispõe o art. 11-A da CLT eart. 924, V, do CPC,

ocorrendo o arquivamento definitivo do processo. (Art. 249 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional do TRT

da 11ª Região redação alterada pelo ATO CONJUNTO Nº

07/2022/SCR/SGP- Manaus/AM, 29 de abril de 2022).

Esclareço que a mera indicação de meios para prosseguimento da

lide, que realizados, restarem infrutíferos, não é suficiente para

interromper o curso da prescrição intercorrente, em consonância à

decisão que julgou o mérito do Tema Repetitivo 568 do STJ.

A notificação deverá ser feita através do advogado, com a

publicação desta no DeJT, conforme previsão legal contida no art.

272 do CPC, § 2º do artigo 4º da Lei nº 11.419/2006 e do artigo 17

da Resolução nº 185/2017 do CSJT, ou por mandado, se não

houver advogado constituído. No caso de parte revel, a notificação

deverá ser da mesma forma que se deu na fase de conhecimento

(AR, mandado ou edital).

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000212-23.2024.5.11.0010
EXEQUENTE MILIANA MOTA BRASIL

ADVOGADO TIAGO PIRES DE ABREU(OAB:
12726/AM)

EXECUTADO LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 11381/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILIANA MOTA BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f47fd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a reclamante apresentou cálculos de liquidação

referente ao descumprimento da obrigação de fazer (id. 33e21d7);

DECIDO:

I – Intime-se a reclamada para, querendo, apresentar manifestação

sobre os cálculos, no prazo de 8 (oito) dias, devendo, no caso de

discordância dos valores, apresentar planilha do que entende ser

devido, preferencialmente acompanhado do arquivo “pjc” exportado

pelo PJe-Calc (art. 22, §7º, da Resolução CSJT n.º 185 de

24/03/2017), sob pena de não conhecimento da impugnação.

II – Decorrido, in albis, voltem os autos conclusos.

III - Vale a publicação desta despacho no DEJT como notificação

para todos os fins legais (Recomendação nº 10/2018 da

Corregedoria Regional)./Ssg

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000760-19.2022.5.11.0010
RECLAMANTE DAYANY ARAUJO SABINO

ADVOGADO CLAUDIA SULZBACH PORTELLA DE
MACEDO(OAB: 9886/AM)

ADVOGADO MARCO ANTONIO PORTELLA DE
MACEDO(OAB: 2039/AM)

ADVOGADO WAGNER SULZBACH PORTELLA DE
MACEDO(OAB: 14555/AM)

RECLAMADO F S DAS CHAGAS

RECLAMADO FATIMA SALLES DAS CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANY ARAUJO SABINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39164f3

proferida nos autos.

DECISÃO

CONSIDERANDO que foram procedidas medidas executórias

razoáveis contra os executados;

CONSIDERANDO, ainda, que as execuções não podem perdurar

ad infinitum, devendo ser limitadas no tempo, em invocação à

estabilidade das relações jurídicas;

CONSIDERANDO o art. 251 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria do Tribunal Regional da 11ª Região;

DECIDO:

I – Intime-se o Exequente para, tomando ciência das diversas

tentativas de se saldar a execução, fazer requerimento compatível

com o prosseguimento da execução, no prazo de 5 (cinco) dias.

Fica desde já ciente que serão indeferidas diligências

malogradas;

II - Decorrido, in albis, sem manifestação do exequente, sobrestem-

se os autos pelo prazo de 90 (noventa) dias, por execução

frustrada, nos termos do art. 251, da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria do Tribunal Regional da 11ª Região, redação
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alterada pelo ATO CONJUNTO Nº 07/2022/SCR/SGP- Manaus/AM,

29 de abril de 2022.

III – Expirado o prazo de 90(noventa) dias sem manifestação da

parte exequente, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório,

com início da contagem do prazo prescricional, nos termos do art.

11-A, da CLT, e do §2º art. 248 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria Regional do TRT da 11ª Região redação alterada

pelo ATO CONJUNTO Nº 07/2022/SCR/SGP- Manaus/AM, 29 de

abril de 2022.

IV- Após o prazo prescricional de 2 anos, façam-se os autos

conclusos para sentença extintiva, porque ocorreu a prescrição

intercorrente, nos termos do art. 924, V, do CPC, ocorrendo o

arquivamento definitivo do processo. (Art. 249 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Regional do TRT da 11ª Região

redação alterada pelo ATO CONJUNTO Nº 07/2022/SCR/SGP-

Manaus/AM, 29 de abril de 2022.)

V - Esclareço que a mera indicação de meios para prosseguimento

da lide, que realizados, restarem infrutíferos, não é suficiente para

interromper o curso da prescrição intercorrente, em consonância à

decisão que julgou o mérito do Tema Repetitivo 568 do STJ.

VI - Cientes as partes, por meio de seus patronos, com a publicação

desta decisão no DeJT./Ssg

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001058-74.2023.5.11.0010
RECLAMANTE MIRIAM DE JESUS ALMEIDA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO G T DE A PEDROSA LTDA

ADVOGADO EDER ANTONIO BELLO
COSTA(OAB: 6921/AM)

ADVOGADO Aldemir Pereira Brasil Neto(OAB:
5642/AM)

PERITO ELZA MARIA REGO DE SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM DE JESUS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d5b619

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Por estes fundamentos e o mais que dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTEa reclamação trabalhista ajuizada por MIRIAM

DE JESUS ALMEIDA contra G T DE A PEDROSA LTDA, para

absolver a reclamada de todos os pleitos em seu desfavor.

Honorários periciais:à secretaria da vara para expedir alvará,

independente do trânsito em julgado, para pagamento dos

honorários periciais (valor depositado no id.2a3ce13).

Custas pela reclamante, do que fica isenta em razão da concessão

dos benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

INTIMEM-SE AS PARTES. Nada mais.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001058-74.2023.5.11.0010
RECLAMANTE MIRIAM DE JESUS ALMEIDA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO G T DE A PEDROSA LTDA

ADVOGADO EDER ANTONIO BELLO
COSTA(OAB: 6921/AM)

ADVOGADO Aldemir Pereira Brasil Neto(OAB:
5642/AM)

PERITO ELZA MARIA REGO DE SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - G T DE A PEDROSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d5b619

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Por estes fundamentos e o mais que dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTEa reclamação trabalhista ajuizada por MIRIAM

DE JESUS ALMEIDA contra G T DE A PEDROSA LTDA, para

absolver a reclamada de todos os pleitos em seu desfavor.

Honorários periciais:à secretaria da vara para expedir alvará,

independente do trânsito em julgado, para pagamento dos

honorários periciais (valor depositado no id.2a3ce13).

Custas pela reclamante, do que fica isenta em razão da concessão

dos benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

INTIMEM-SE AS PARTES. Nada mais.

    LARISSA DE SOUZA CARRIL

    Juiz(a) do Trabalho Substituto
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11ª Vara do Trabalho de Manaus

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001160-30.2022.5.11.0011
RECLAMANTE KELLEM DA SILVA SALGADO

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES DA
SILVA(OAB: 8644/AM)

ADVOGADO DIOGO SOBRAL CAVALCANTE(OAB:
14895/AM)

RECLAMADO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

PERITO HAMILTON LUIZ AMARAL GONDIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dda41f9

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que até a presente data não houve manifestação das

Varas acerca do interesse no abandamento do saldo remanescente

existente nos autos.

É o que me cumpre certificar. jaf

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista o teor da certidão supra, determino:

1 - Intime-se a parte Reclamada para indicar dados bancários de

sua titularidade ou do(a) patrono(a) habilitado, no prazo de 5 dias,

para possibilitar o depósito de seu crédito diretamente em conta

bancária, sob pena de inviabilidade de expedição do alvará, ficando

a parte credora responsável pelas informações prestadas e ciente

que não será admitida indicação de várias contas para depósitos

fracionados. Ressalto que, em caso de indicação de conta em nome

de sociedade de advogados, deverá juntar aos autos procuração

outorgada à sociedade de advogados com poderes para tanto,caso

ainda não haja nos autos.

2 - Informados os dados bancários solicitados, ao setor responsável

para expedir alvará referente ao crédito a ser liberado.

3- Após, retorne o processo concluso para decisão de extinção. jaf

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000866-41.2023.5.11.0011
RECLAMANTE MARCELIA LIMA PRAIA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF) - AM

RECLAMADO VOLTZ MOTORS DA AMAZONIA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ELIASI VIEIRA DA SILVA NETO(OAB:
30286/PE)

ADVOGADO MARLON MARQUES SIQUEIRA(OAB:
45257/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLTZ MOTORS DA AMAZONIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acfaa52

proferida nos autos.

CERTIDÃO - PJe JT

CERTIFICO que foi confeccionado cálculo de atualização pelo

Contador do Juízo, cuja planilha segue anexa ao ID. 2221022.

CERTIFICO que a parte exequente, por meio da petição de ID.

f5541c8, requer que a secretaria da Vara providencie a baixa na

CTPS digital do autor.

É o que me cumpre certificar.amrlf

Manaus, 18 de março de 2024.

DECISÃO - PJe JT

Tendo em vista o teor da certidão supra, DECIDO:

I - Homologo os cálculos de atualização do Contador do Juízo ID.

2221022, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

II - Quanto à CTPS, considerando que o vínculo foi iniciado após

24/09/2019, à Secretaria para proceder às anotações devidas na

CTPS Digital, conforme determinado na sentença de ID. 3654a83,

via convênio CNJ/eSocial, certificando nos autos.

III - Considerando que o crédito é concursal, expeça-se Certidão de

Habilitação de Crédito referente ao crédito da reclamante e de

honorários sucumbenciais, ficando ciente o autor.

IV - Quanto ao crédito de custas processuais (R$593,77),

considerando que o art. 6º, §7º-B c/c §11 do mesmo artigo, da Lei

nº 11.101/2005 (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) veda a

expedição de certidão de crédito para as execuções fiscais, nesta
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incluída a execução das custas processuais; considerando que tal

crédito, nesta execução, não supera o limite de R$1.000,00 previsto

no art. 1º, I, da Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012, declaro

extinta a execução das custas processuais nos presentes autos.

V - Quanto ao crédito de encargos previdenciários (R$3.781,58),

considerando que o art. 6º, §7º-B c/c §11 do mesmo artigo, da Lei

nº 11.101/2005 (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) veda a

expedição de certidão de crédito para as execuções de ofício, nesta

incluída a execução de contribuições sociais; considerando que tais

créditos, nesta execução, superam o limite de R$1.000,00 previsto

no art. 1º, I, da Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012, notifique

-se a Procuradoria Federal no Amazonas para ciência e

manifestação no prazo de 10 dias, devendo a Secretaria incluir a

referida procuradoria no polo ativo da demanda e intimar, VIA

SISTEMA.

VI - Expirado o prazo sem manifestação, suspenda-se o processo,

em atenção ao art. 126 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

VII - Fica valendo a publicação deste despacho no DJe como

intimação para todos os fins legais (Recomendação nº 10/2018 da

Corregedoria Regional)./amrlf

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000866-41.2023.5.11.0011
RECLAMANTE MARCELIA LIMA PRAIA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF) - AM

RECLAMADO VOLTZ MOTORS DA AMAZONIA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ELIASI VIEIRA DA SILVA NETO(OAB:
30286/PE)

ADVOGADO MARLON MARQUES SIQUEIRA(OAB:
45257/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELIA LIMA PRAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acfaa52

proferida nos autos.

CERTIDÃO - PJe JT

CERTIFICO que foi confeccionado cálculo de atualização pelo

Contador do Juízo, cuja planilha segue anexa ao ID. 2221022.

CERTIFICO que a parte exequente, por meio da petição de ID.

f5541c8, requer que a secretaria da Vara providencie a baixa na

CTPS digital do autor.

É o que me cumpre certificar.amrlf

Manaus, 18 de março de 2024.

DECISÃO - PJe JT

Tendo em vista o teor da certidão supra, DECIDO:

I - Homologo os cálculos de atualização do Contador do Juízo ID.

2221022, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

II - Quanto à CTPS, considerando que o vínculo foi iniciado após

24/09/2019, à Secretaria para proceder às anotações devidas na

CTPS Digital, conforme determinado na sentença de ID. 3654a83,

via convênio CNJ/eSocial, certificando nos autos.

III - Considerando que o crédito é concursal, expeça-se Certidão de

Habilitação de Crédito referente ao crédito da reclamante e de

honorários sucumbenciais, ficando ciente o autor.

IV - Quanto ao crédito de custas processuais (R$593,77),

considerando que o art. 6º, §7º-B c/c §11 do mesmo artigo, da Lei

nº 11.101/2005 (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) veda a

expedição de certidão de crédito para as execuções fiscais, nesta

incluída a execução das custas processuais; considerando que tal

crédito, nesta execução, não supera o limite de R$1.000,00 previsto

no art. 1º, I, da Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012, declaro

extinta a execução das custas processuais nos presentes autos.

V - Quanto ao crédito de encargos previdenciários (R$3.781,58),

considerando que o art. 6º, §7º-B c/c §11 do mesmo artigo, da Lei

nº 11.101/2005 (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) veda a

expedição de certidão de crédito para as execuções de ofício, nesta

incluída a execução de contribuições sociais; considerando que tais

créditos, nesta execução, superam o limite de R$1.000,00 previsto

no art. 1º, I, da Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012, notifique

-se a Procuradoria Federal no Amazonas para ciência e

manifestação no prazo de 10 dias, devendo a Secretaria incluir a

referida procuradoria no polo ativo da demanda e intimar, VIA

SISTEMA.

VI - Expirado o prazo sem manifestação, suspenda-se o processo,

em atenção ao art. 126 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

VII - Fica valendo a publicação deste despacho no DJe como

intimação para todos os fins legais (Recomendação nº 10/2018 da

Corregedoria Regional)./amrlf

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000280-04.2023.5.11.0011
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RECLAMANTE MAURICIO DA SILVA
VASCONCELOS

ADVOGADO Leonardo Fernandes Rodrigues da
Silva(OAB: 6276/AM)

RECLAMADO Novo Tempo Industria Grafica Ltda

ADVOGADO DANYEL DE ALENCAR
GARAVITO(OAB: 5576/AM)

ADVOGADO EUNICE VALENTE LIMA
RIBEIRO(OAB: 5315/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DA SILVA VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58773bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000280-04.2023.5.11.0011
RECLAMANTE MAURICIO DA SILVA

VASCONCELOS

ADVOGADO Leonardo Fernandes Rodrigues da
Silva(OAB: 6276/AM)

RECLAMADO Novo Tempo Industria Grafica Ltda

ADVOGADO DANYEL DE ALENCAR
GARAVITO(OAB: 5576/AM)

ADVOGADO EUNICE VALENTE LIMA
RIBEIRO(OAB: 5315/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Novo Tempo Industria Grafica Ltda

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58773bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000394-40.2023.5.11.0011
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS NASCIMENTO

LOPES

ADVOGADO Maria Claudia Sousa da Silva(OAB:
1082/AM)

RECLAMADO EDELSO COSTA NASCIMENTO
EIRELI

ADVOGADO JOSAFA SOUZA LOPES(OAB:
17065/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS NASCIMENTO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24830ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000394-40.2023.5.11.0011
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS NASCIMENTO

LOPES

ADVOGADO Maria Claudia Sousa da Silva(OAB:
1082/AM)

RECLAMADO EDELSO COSTA NASCIMENTO
EIRELI

ADVOGADO JOSAFA SOUZA LOPES(OAB:
17065/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDELSO COSTA NASCIMENTO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24830ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000166-07.2019.5.11.0011
RECLAMANTE DAYRLON JAMESON GUERRA

OLIVEIRA

ADVOGADO EDIANA TORRES PAULO(OAB:
12610/AM)

ADVOGADO JAQUELINE MONTENEGRO DA
CRUZ(OAB: 7763/AM)

RECLAMADO MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO NATASJA
DESCHOOLMEESTER(OAB:
2140/AM)

RECLAMADO REI DO EXTINTOR SERVICOS E
SEGURANCA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DAYRLON JAMESON GUERRA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b60684

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000068-17.2022.5.11.0011
RECLAMANTE PETERSON MATOS SOARES

ADVOGADO CHAYGON JONATHA CAETANO DA
SILVA(OAB: 16587/AM)

ADVOGADO DANIELLA JUREMA DE LIMA(OAB:
14561/AM)

ADVOGADO THIAGO CORREA CUNHA(OAB:
12807/AM)

RECLAMADO VENTTOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE COMPONENTES ELETRONICOS
LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO WALLACE LOPES
SIQUEIRA(OAB: 13641/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETERSON MATOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 258691a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000166-07.2019.5.11.0011
RECLAMANTE DAYRLON JAMESON GUERRA

OLIVEIRA

ADVOGADO EDIANA TORRES PAULO(OAB:
12610/AM)

ADVOGADO JAQUELINE MONTENEGRO DA
CRUZ(OAB: 7763/AM)

RECLAMADO MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO NATASJA
DESCHOOLMEESTER(OAB:
2140/AM)

RECLAMADO REI DO EXTINTOR SERVICOS E
SEGURANCA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b60684

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000068-17.2022.5.11.0011
RECLAMANTE PETERSON MATOS SOARES

ADVOGADO CHAYGON JONATHA CAETANO DA
SILVA(OAB: 16587/AM)

ADVOGADO DANIELLA JUREMA DE LIMA(OAB:
14561/AM)

ADVOGADO THIAGO CORREA CUNHA(OAB:
12807/AM)

RECLAMADO VENTTOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE COMPONENTES ELETRONICOS
LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO WALLACE LOPES
SIQUEIRA(OAB: 13641/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENTTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES
ELETRONICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 258691a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000840-14.2021.5.11.0011
RECLAMANTE SAMIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA PACHECO
FERREIRA(OAB: 5364/AM)

RECLAMADO BAR BOTECO DE PONTA EIRELI

ADVOGADO LUIS DOS SANTOS
BERNARDES(OAB: 11984/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIA ALVES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2fa0bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000464-96.2019.5.11.0011
RECLAMANTE JOILSON NUNES CASTILHO

ADVOGADO WANDERLEY PINHEIRO DA
SILVA(OAB: 13288/AM)

RECLAMADO BRUNO LEITE DA SILVA

RECLAMADO JOSE INOCENCIO DE ALMEIDA
SOBRINHO SEGUNDO

RECLAMADO JB SERVICOS DE FUNILARIA
EXPRESS LTDA

ADVOGADO EDER ANTONIO BELLO
COSTA(OAB: 6921/AM)

RECLAMADO DARA ALMEIDA CARNEIRO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JB SERVICOS DE FUNILARIA EXPRESS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6110082

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000840-14.2021.5.11.0011
RECLAMANTE SAMIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA PACHECO
FERREIRA(OAB: 5364/AM)

RECLAMADO BAR BOTECO DE PONTA EIRELI

ADVOGADO LUIS DOS SANTOS
BERNARDES(OAB: 11984/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR BOTECO DE PONTA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2fa0bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000464-96.2019.5.11.0011
RECLAMANTE JOILSON NUNES CASTILHO

ADVOGADO WANDERLEY PINHEIRO DA
SILVA(OAB: 13288/AM)

RECLAMADO BRUNO LEITE DA SILVA

RECLAMADO JOSE INOCENCIO DE ALMEIDA
SOBRINHO SEGUNDO

RECLAMADO JB SERVICOS DE FUNILARIA
EXPRESS LTDA

ADVOGADO EDER ANTONIO BELLO
COSTA(OAB: 6921/AM)

RECLAMADO DARA ALMEIDA CARNEIRO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON NUNES CASTILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6110082

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

12ª Vara do Trabalho de Manaus

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000492-22.2023.5.11.0012
RECLAMANTE LORENA DA SILVA GUIMARAES

ADVOGADO LOREN CKRISTIEN DIAS DE
SOUSA(OAB: 106919/PR)

RECLAMADO UNIMED DE MANAUS
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

RECLAMADO EMILLY CRISTINA PINHEIRO
DAMASCENO

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVA
SANTOS(OAB: 7887/AM)

RECLAMADO CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO RENATO SAUER COLAUTO(OAB:
209981/SP)

RECLAMADO F S E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS
HOSPITALARES LTDA
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ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVA
SANTOS(OAB: 7887/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMAZONAS ENERGIA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL

  - EMILLY CRISTINA PINHEIRO DAMASCENO

  - F S E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
SERVICOS HOSPITALARES LTDA

  - UNIMED DE MANAUS COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39471fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista proposta por LORENA

DA SILVA GUIMARAEScontraF S E COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS E SERVICOS HOSPITALARES LTDA, UNIMED

DE MANAUS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA,

EMILLYCRISTINA PINHEIRO DAMASCENOeCENTRAL

NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL, julgo

TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos constantes na

exordial.

Concedo o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Condeno a parte reclamante em honorários advocatícios

sucumbenciais, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor

atualizado da causa, mas suspendo a exigibilidade da cobrança em

face da concessão da justiça gratuita, cuja obrigação será extinta se

a parte contrária não comprovar no prazo de 2 (dois) anos,

contados do trânsito em julgado, que a situação de insuficiência

econômica do autor deixou de existir.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, A QUAL INTEGRA

ESTE DISPOSITIVO PARA TODOS OS FINS.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 1.267,03,

calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 63.351,40, das

quais está isenta de recolhimento (art. 790-A da CLT).

Intimem-se as partes, considerando a antecipação da publicação

desta Sentença.

Nada mais.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000492-22.2023.5.11.0012

RECLAMANTE LORENA DA SILVA GUIMARAES

ADVOGADO LOREN CKRISTIEN DIAS DE
SOUSA(OAB: 106919/PR)

RECLAMADO UNIMED DE MANAUS
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

RECLAMADO EMILLY CRISTINA PINHEIRO
DAMASCENO

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVA
SANTOS(OAB: 7887/AM)

RECLAMADO CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO RENATO SAUER COLAUTO(OAB:
209981/SP)

RECLAMADO F S E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVA
SANTOS(OAB: 7887/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMAZONAS ENERGIA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA DA SILVA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39471fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista proposta por LORENA

DA SILVA GUIMARAEScontraF S E COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS E SERVICOS HOSPITALARES LTDA, UNIMED

DE MANAUS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA,

EMILLYCRISTINA PINHEIRO DAMASCENOeCENTRAL

NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL, julgo

TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos constantes na

exordial.

Concedo o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Condeno a parte reclamante em honorários advocatícios

sucumbenciais, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor

atualizado da causa, mas suspendo a exigibilidade da cobrança em

face da concessão da justiça gratuita, cuja obrigação será extinta se

a parte contrária não comprovar no prazo de 2 (dois) anos,

contados do trânsito em julgado, que a situação de insuficiência

econômica do autor deixou de existir.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, A QUAL INTEGRA

ESTE DISPOSITIVO PARA TODOS OS FINS.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 1.267,03,
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calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 63.351,40, das

quais está isenta de recolhimento (art. 790-A da CLT).

Intimem-se as partes, considerando a antecipação da publicação

desta Sentença.

Nada mais.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000961-68.2023.5.11.0012
RECLAMANTE ELIZIETE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO KATYUSKA DE MEDEIROS RAPOSO
SAO THIAGO(OAB: 4192/AM)

RECLAMADO AUXILIADORA DE ARAUJO JORGE
TUPINAMBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZIETE FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d87896

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista proposta por ELIZIETE

FERREIRA DOS SANTOS, extingo o processo, sem resolução de

mérito, quanto ao pedido de pagamento ou recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre valores percebidos

ao longo do período da prestação de serviço,com fundamento no

art. 485, IV, do CPC e, no mérito, julgo PROCEDENTES, em

parte,os pedidos constantes da inicial e declaro o vínculo de

emprego e condeno a reclamada AUXILIADORA DE ARAUJO

JORGE TUPINAMBA ao pagamento das seguintes verbas, a serem

apuradas em regular liquidação por cálculos:

a) saldo de salário de fevereiro/2023 (2 dias);

b) aviso prévio indenizado (57 dias);

c) 13º salário proporcional de 2023, considerando a projeção do

aviso prévio (3/12);

d) férias proporcionais com 1/3, do período 2022-2023,

considerando a projeção do aviso prévio e a limitação do pedido

(2/12).

Condeno, ainda, a reclamada nas seguintes obrigações de fazer:

a) efetuar o recolhimento do FGTS 8% referente à totalidade do

período laborado e sobre as verbas rescisórias, além da multa de

3,2% sobre a totalidade dos depósitos decorrentes do pacto laboral

e verbas rescisórias, nos termos do art. 26, parágrafo único, da lei

8.036/1990 e art. 34, IV e V c/c art. 22, ambos da LC 150/2015. A

reclamada deverá efetuar os referidos depósitos e comprovar nos

autos no prazo de 5 (cinco) dias após o trânsito em julgado desta

decisão, bem como, no mesmo prazo, depositar em Juízo o TRCT e

a chave de conectividade, para que a parte reclamante possa

efetuar o saque em sua conta vinculada de FGTS junto à Caixa

Econômica Federal.

b) expedição das guias SD/CD, para fins de habilitação da parte

reclamante no seguro desemprego, devendo depositá-las em Juízo,

no prazo de 5 (cinco) dias após o trânsito em julgado desta decisão.

Não cumpridas as obrigações de fazer, estas converter-se-ão em

obrigações de pagar (no caso do seguro desemprego, em

indenização substitutiva, nos termos da Súmula 389, II, do TST) e,

portanto, serão objeto de liquidação e execução, observando-se os

limites pleiteados.

Para o cálculo das parcelas deferidas, utilizar o salário de R$

1.100,00, observando-se os limites pleiteados.

Notifique-se a parte reclamante para, no prazo de 5 (cinco) dias

após o trânsito em julgado, apresentar sua CTPS perante a

Secretaria desta MM. 12ª Vara do Trabalho de Manaus, para

aanotação do vínculo ora reconhecido, a ser realizada pela

Secretaria da Vara.

Concedo o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Defiro os honorários advocatícios sucumbenciais à patrona da

reclamante, no importe de 5% (cinco por cento) do valor da

liquidação da sentença, os quais deverão ser incluídos no débito da

reclamada.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, A QUAL INTEGRA

ESTE DISPOSITIVO PARA TODOS OS FINS.

Juros e correção monetária, assim como encargos previdenciários e

fiscais, na forma da lei e da fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre

o valor atribuído provisoriamente à condenação de R$ 5.000,00, nos

termos do art. 789, IV, da CLT.

Intimem-se as partes, considerando a antecipação da publicação

desta Sentença.

Nada mais.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001292-50.2023.5.11.0012
RECLAMANTE YAGO ESTEPHANO DE ARAUJO

TEIXEIRA

ADVOGADO SAMARAH SERRUYA ASSIS(OAB:
6531/AM)

RECLAMADO FK GESTAO EMPRESARIAL EIRELI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - YAGO ESTEPHANO DE ARAUJO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a999abc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista proposta porYAGO

ESTEPHANO DE ARAUJO TEIXEIRA,julgo PROCEDENTES, em

parte,os pedidos constantes da petição inicial, declaro a rescisão

indireta do contrato de trabalho e condeno a reclamada FK

GESTAO EMPRESARIAL EIRELIa pagar as seguintes parcelas, a

serem apuradas/atualizadas em regular liquidação por cálculos:

a) aviso prévio (36 dias);

b) salários retidos de agosto, setembro e outubro de 2023;

c) 13º salário de 2023, considerando a projeção do aviso (12/12);

d) 13º salário de 2022 (12/12);

e) 13º salário proporcional de 2021 (3/12);

f) férias proporcionais 2023-2024, mais o terço, considerando a

projeção do aviso (3/12);

g) férias integrais, simples, 2022-2023, com o terço;

h) férias integrais, simples, 2021-2022, com o terço;

i) indenização por dano moral, no valor deR$ 1.751,63.

CONDENO a reclamada, ainda, nas seguintes obrigações de

fazer:

a) recolhimento dos depósitos de FGTS 8% referentes ao pacto

laboral e incidentes sobre as verbas rescisórias, além da multa de

40% sobre o montante dos depósitos, nos termos do art. 26,

parágrafo único, a lei 8.036/1990, devendo a reclamada

comprovar a regularidade dos depósitos no prazo de 5 (cinco)

dias após o trânsito em julgado desta decisão, independente de

nova intimação,bem como, no mesmo prazo, depositar em Juízo o

TRCT no cód. RI2 e a chave de conectividade, para que a parte

reclamante possa efetuar o saque em sua conta vinculada de FGTS

junto à Caixa Econômica Federal;

b) expedição das guias SD/CD, para fins de habilitação da parte

reclamante no seguro desemprego, devendo depositá-las em Juízo,

no prazo de 5 (cinco) dias após o trânsito em julgado desta decisão.

Não cumpridas as obrigações de fazer, estas converter-se-ão em

obrigações de pagar (no caso do seguro desemprego, em

indenização substitutiva, nos termos da Súmula 389, II, do TST) e,

portanto, serão objeto de liquidação e execução, observando-se os

limites pleiteados.

Para o cálculo das parcelas deferidas, utilizar a remuneração de R$

1.751,63, observando-se os limites dos pedidos.

O registro de baixa na CTPS Digital da parte autora, considerará a

projeção de 36 (trinta e seis) dias de aviso prévio, devendo constar

como data de saída o dia 30/12/2023, nos termos da OJ 82 da SDI-

1 do TST, e seráefetuado pela Secretaria da Vara, após o trânsito

em julgado, através do e-Social pelo módulo WEB-Judiciário.

Concedo o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Defiro os honorários advocatícios sucumbenciais à patrona da parte

reclamante, no importe de 5% (cinco por cento) do valor da

liquidação da sentença, os quais deverão ser incluídos no débito da

reclamada.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, A QUAL INTEGRA

ESTE DISPOSITIVO PARA TODOS OS FINS.

Juros e Correção monetária, encargos previdenciários e fiscais nos

termos da lei e da fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre

o valor atribuído provisoriamente à condenação de R$ 5.000,00, nos

termos do art. 789, IV, da CLT.

Intimem-se as partes, considerando a antecipação da publicação

desta Sentença.

Nada mais.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000086-64.2024.5.11.0012
RECLAMANTE ANA MARIA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO DEBORA NOVAIS DA SILVA(OAB:
17175/AM)

ADVOGADO EDMAR MACIEL DE OLIVEIRA(OAB:
14032/AM)

RECLAMADO R M P ROMERO - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96a4472

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a certidão de ID. 34673bc, acerca da notificação

infrutífera da Reclamada, fica a parte Reclamante intimada para, no
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prazo de 5 (cinco) dias, confirmar o endereço indicado na petição

inicial e se manifestar sobre o interesse da expedição de mandado

de notificação, uma vez que não se admite, no procedimento

sumaríssimo, emenda à inicial para a indicação de novo endereço,

sob pena de arquivamento, nos termos do §1º do art. 852-B da CLT.

O presente despacho tem força de intimação.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0001317-63.2023.5.11.0012
RECLAMANTE ALPHA CONSULTORIA E

RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO AMADEU ALAKRA NETO(OAB:
6463/AM)

ADVOGADO YDRIA KATHERINNE DE SOUZA
SILVA(OAB: 18036/AM)

ADVOGADO ROBERTO MAYCO SIQUEIRA
CORREA(OAB: 17732/AM)

RECLAMADO MERCEDES DE OLIVEIRA VERAS
NETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHA CONSULTORIA E RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 020b369

proferido nos autos.

DECISÃO

Considerando a necessidade de preenchimento da movimentação

junto ao sistema PJe-JT, para fins estatísticos, utilizo-me da

presente decisão para regularizar a pendência existente.

Encaminhem-se os autos ao controle de sobrestamento, onde o

processo deverá aguardar o pagamento do acordo nos termos da

Orientação nº 01/2023/SRC, da Corregedora do Tribunal Regional

do Trabalho da 11ª Região, devendo todas as intimações e os

alvarás serem realizados diretamente da caixa “Aguardando final do

sobrestamento”.

Após a quitação do acordo, encaminhem-se os autos para a fase de

execução e retornem-me os mesmos conclusos para elaboração da

sentença de extinção da execução.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000254-66.2024.5.11.0012
RECLAMANTE HENRIQUE LIMA DE ALENCAR

ADVOGADO LISBET DE SOUZA CARDOSO(OAB:
12359/AM)

ADVOGADO HAIRTON COUTO DE SOUZA(OAB:
17772/AM)

RECLAMADO F. A. S. ARAUJO COMERCIO - EPP

RECLAMADO KAROLA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE LIMA DE ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1df99ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as certidões de ID. e213b3a e 7f713d7, acerca das

notificaçôes infrutífera das Reclamadas, fica a parte Reclamante

intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, confirmar o endereço

indicado na petição inicial e se manifestar sobre o interesse da

expedição de mandado de notificação, uma vez que não se admite,

no procedimento sumaríssimo, emenda à inicial para a indicação de

novo endereço, sob pena de arquivamento, nos termos do §1º do

art. 852-B da CLT.

O presente despacho tem força de intimação.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001213-71.2023.5.11.0012
RECLAMANTE HUDSON DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO CARLA CEUSINA DE
ALBUQUERQUE TAVARES(OAB:
11005/AM)

RECLAMADO COSTA RICA SERVICOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO OSWALDO TAVORA BUARQUE
NETO(OAB: 5566/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA RICA SERVICOS TECNICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e50331

proferido nos autos.

DECISÃO

Considerando a necessidade de preenchimento da movimentação

junto ao sistema PJe-JT, para fins estatísticos, utilizo-me da

presente decisão para regularizar a pendência existente.

Encaminhem-se os autos ao controle de sobrestamento, onde o

processo deverá aguardar o pagamento do acordo nos termos da

Orientação nº 01/2023/SRC, da Corregedora do Tribunal Regional

do Trabalho da 11ª Região, devendo todas as intimações e os

alvarás serem realizados diretamente da caixa “Aguardando final do

sobrestamento”.

Após a quitação do acordo, encaminhem-se os autos para a fase de

execução e retornem-me os mesmos conclusos para elaboração da

sentença de extinção da execução.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000689-11.2022.5.11.0012
RECLAMANTE MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO Maria Claudia Sousa da Silva(OAB:
1082/AM)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO RAIMUNDO DANTAS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4165ab

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista a confecção de planilha de cálculos pela parte

exequente (ID. 13ceb6a ), decido:

1) Homologar os cálculos de ID "13ceb6a " para que surtam seus

efeitos jurídicos e determinar a intimação da Reclamada por meio

de publicação no DEJT, para apresentação de impugnação aos

cálculos, no prazo de 8 (oito) dias;

2) Esgotado o prazo in albis, cite-se a executada para pagar ou

garantir a execução, nos termos do art. 880 da CLT, considerando o

disposto no parágrafo segundo do art. 1 do Ato 15/2020/SGP deste

tribunal, ou seja, a citação da executada, na pessoa de seu(s)

advogado(s), via diário eletrônico, para que, no prazo de 48h, efetue

o pagamento espontâneo do valor devido da execução,sob pena de

execução imediata.

3) Determinar, havendo pagamento no prazo assinalado, que se

aguarde o prazo para oposição de embargos.

4) Determinar a prática de todos os demais atos necessários para a

constrição dos bens da devedora, caso não ocorra o pagamento ou

a garantia do Juízo Executório no prazo legal.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, a parte fica ciente desta decisão com sua

publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001213-71.2023.5.11.0012
RECLAMANTE HUDSON DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO CARLA CEUSINA DE
ALBUQUERQUE TAVARES(OAB:
11005/AM)

RECLAMADO COSTA RICA SERVICOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO OSWALDO TAVORA BUARQUE
NETO(OAB: 5566/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON DOS SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e50331

proferido nos autos.

DECISÃO

Considerando a necessidade de preenchimento da movimentação

junto ao sistema PJe-JT, para fins estatísticos, utilizo-me da

presente decisão para regularizar a pendência existente.

Encaminhem-se os autos ao controle de sobrestamento, onde o

processo deverá aguardar o pagamento do acordo nos termos da

Orientação nº 01/2023/SRC, da Corregedora do Tribunal Regional

do Trabalho da 11ª Região, devendo todas as intimações e os

alvarás serem realizados diretamente da caixa “Aguardando final do

sobrestamento”.

Após a quitação do acordo, encaminhem-se os autos para a fase de

execução e retornem-me os mesmos conclusos para elaboração da

sentença de extinção da execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000689-11.2022.5.11.0012
RECLAMANTE MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO Maria Claudia Sousa da Silva(OAB:
1082/AM)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO RAIMUNDO DANTAS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4165ab

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista a confecção de planilha de cálculos pela parte

exequente (ID. 13ceb6a ), decido:

1) Homologar os cálculos de ID "13ceb6a " para que surtam seus

efeitos jurídicos e determinar a intimação da Reclamada por meio

de publicação no DEJT, para apresentação de impugnação aos

cálculos, no prazo de 8 (oito) dias;

2) Esgotado o prazo in albis, cite-se a executada para pagar ou

garantir a execução, nos termos do art. 880 da CLT, considerando o

disposto no parágrafo segundo do art. 1 do Ato 15/2020/SGP deste

tribunal, ou seja, a citação da executada, na pessoa de seu(s)

advogado(s), via diário eletrônico, para que, no prazo de 48h, efetue

o pagamento espontâneo do valor devido da execução,sob pena de

execução imediata.

3) Determinar, havendo pagamento no prazo assinalado, que se

aguarde o prazo para oposição de embargos.

4) Determinar a prática de todos os demais atos necessários para a

constrição dos bens da devedora, caso não ocorra o pagamento ou

a garantia do Juízo Executório no prazo legal.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, a parte fica ciente desta decisão com sua

publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000184-49.2024.5.11.0012
RECLAMANTE KLEYCE MOSSAMBITE DE MELO

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

RECLAMADO ELIMAR DE AGUIAR SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEYCE MOSSAMBITE DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8861d2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a certidão de ID. 74ed9ca, acerca da notificação

infrutífera da Reclamada, fica a parte Reclamante intimada para, no

prazo de 5 (cinco) dias, confirmar o endereço indicado na petição

inicial e se manifestar sobre o interesse da expedição de mandado

de notificação, uma vez que não se admite, no procedimento

sumaríssimo, emenda à inicial para a indicação de novo endereço,

sob pena de arquivamento, nos termos do §1º do art. 852-B da CLT.

O presente despacho tem força de intimação.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001410-26.2023.5.11.0012
EXEQUENTE LORENA SOARES DA SILVA

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXEQUENTE NATHALIA NASCIMENTO AIRES
SILVA

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXEQUENTE JULIANA DOS SANTOS JANOVIK

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXEQUENTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXEQUENTE WALERIA CHRISTIAN GOMES
GRANA

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXEQUENTE PAMELLA PROCOPIO DA FONSECA
LUIZ

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXEQUENTE SAMERA RENE ROCHA DOS
SANTOS

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXEQUENTE KELLEN REGINA OLIVEIRA
GUIMARAES

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXEQUENTE MAELI DA SILVA RAMOS

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXEQUENTE RITA DE CASSIA TAVARES DE
AQUINO

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXEQUENTE THAIS COSTA BOTELHO DE SOUZA

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65c5f8a

proferido nos autos.

Notifique-se o sindicato exequente para que tome ciência dos

documentos juntados pela manifestação de id f311e4b, bem como

para apresentar cálculos de liquidação no prazo de 8 dias conforme

decisão de id 517378d.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

no PJE-JT, a parte fica ciente desta decisão com sua publicação no

DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001410-26.2023.5.11.0012
EXEQUENTE LORENA SOARES DA SILVA

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXEQUENTE NATHALIA NASCIMENTO AIRES
SILVA

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXEQUENTE JULIANA DOS SANTOS JANOVIK

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXEQUENTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXEQUENTE WALERIA CHRISTIAN GOMES
GRANA

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXEQUENTE PAMELLA PROCOPIO DA FONSECA
LUIZ

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXEQUENTE SAMERA RENE ROCHA DOS
SANTOS

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXEQUENTE KELLEN REGINA OLIVEIRA
GUIMARAES

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXEQUENTE MAELI DA SILVA RAMOS

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXEQUENTE RITA DE CASSIA TAVARES DE
AQUINO

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXEQUENTE THAIS COSTA BOTELHO DE SOUZA

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DOS SANTOS JANOVIK

  - KELLEN REGINA OLIVEIRA GUIMARAES

  - LORENA SOARES DA SILVA

  - MAELI DA SILVA RAMOS

  - NATHALIA NASCIMENTO AIRES SILVA

  - PAMELLA PROCOPIO DA FONSECA LUIZ

  - RITA DE CASSIA TAVARES DE AQUINO

  - SAMERA RENE ROCHA DOS SANTOS

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

  - THAIS COSTA BOTELHO DE SOUZA

  - WALERIA CHRISTIAN GOMES GRANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65c5f8a

proferido nos autos.

Notifique-se o sindicato exequente para que tome ciência dos

documentos juntados pela manifestação de id f311e4b, bem como

para apresentar cálculos de liquidação no prazo de 8 dias conforme

decisão de id 517378d.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

no PJE-JT, a parte fica ciente desta decisão com sua publicação no

DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001288-34.2023.5.11.0005
RECLAMANTE AMADEUS DE SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO JULIANA CARLA TEIXEIRA VINAGRE
COTTA(OAB: 4364/AM)

RECLAMADO NOVAMED FABRICACAO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO MARGERITA DA SILVA HAIKAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMADEUS DE SOUZA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87667f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, em 5 (cinco) dias, juntar os documentos

solicitados pela Perita conforme petição de ID. 4f546a8, sob pena

de prejuízo do exame pericial e aplicação do art. 400 do CPC.

O presente vale despacho como intimação.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001103-72.2023.5.11.0012
EXEQUENTE RONALDO GOMES PEREIRA

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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ADVOGADO NICOLLE SOUZA DA SILVA
SCARAMUZZINI TORRES(OAB:
679/AM)

EXEQUENTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO GOMES PEREIRA

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05d9a41

proferida nos autos.

ADMISSIBILIDADE AGRAVO DE INSTRUMENTO

Recebo o Agravo de Instrumento interposto e determino a

notificação das partes recorridas para que se manifestem no prazo

legal.

Vencido o prazo, encaminhe-se os autos à instância superior para

apreciação do Recurso.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

no PJE-JT, as partes ficam cientes desta decisão com sua

publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0001117-56.2023.5.11.0012
REQUERENTE SIND DOS EMP EM ESTAB

BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

REQUERENTE FABIO DA SILVA MACHADO
CARDOSO

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO NATASJA
DESCHOOLMEESTER(OAB:
2140/AM)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA SILVA MACHADO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f05a37

proferida nos autos.

ADMISSIBILIDADE AGRAVO DE PETIÇÃO

Vistos etc.

O agravo de petição (Id abc0899) interposto pelo SIND DOS EMP

EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO AMAZONAS, é

tempestivo e está subscrito por advogado habilitado.

Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade recursal, mantenho a

decisão agravada e decido admitir o agravo de petição supracitado.

Em ato contínuo, a Executada CAIXA ECONOMICA FEDERAL e o

Exequente FABIO DA SILVA MACHADO CARDOSO ficam

notificados, por meio de seus patronos, para se manifestarem caso

queiram, no prazo legal.

Expirado o prazo, com ou sem manifestação, expeça-se certidão de

admissibilidade nos termos da Resolução Administrativa nº 25/2018

e, em seguida, encaminhem-se os autos à apreciação da Instância

Superior.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, as partes ficam cientes desta decisão com

sua publicação no DEJT.

À Secretaria para as providências.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001288-34.2023.5.11.0005
RECLAMANTE AMADEUS DE SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO JULIANA CARLA TEIXEIRA VINAGRE
COTTA(OAB: 4364/AM)

RECLAMADO NOVAMED FABRICACAO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO MARGERITA DA SILVA HAIKAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVAMED FABRICACAO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87667f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, em 5 (cinco) dias, juntar os documentos

solicitados pela Perita conforme petição de ID. 4f546a8, sob pena

de prejuízo do exame pericial e aplicação do art. 400 do CPC.

O presente vale despacho como intimação.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001140-02.2023.5.11.0012
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM ESTAB

BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

EXEQUENTE DAYANA CAMURCA FIORAVANTE

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANA CAMURCA FIORAVANTE

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f59f150

proferida nos autos.

ADMISSIBILIDADE AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

Vistos etc.

O agravo de petição (Id 3eec513) interposto pelo exequente SIND

DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO AMAZONAS,

é tempestivo e está subscrito por advogado habilitado.

Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade recursal, mantenho a

decisão agravada e decido admitir o agravo de petição supracitado

interposto pela exequente.

Em ato contínuo, a executada fica notificada, por meio de seus

patronos, para se manifestar caso queira, no prazo legal.

Expirado o prazo, com ou sem manifestação, expeça-se certidão de

admissibilidade nos termos da Resolução Administrativa nº 25/2018

e, em seguida, encaminhem-se os autos à apreciação da Instância

Superior.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, as partes ficam cientes desta decisão com

sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001285-58.2023.5.11.0012
RECLAMANTE IVANICE LOPES DE SOUZA

ADVOGADO DEVID VINICIUS XAVIER DA
COSTA(OAB: 9673/AM)

ADVOGADO ANDERSON AXCEL FERREIRA
FELIX(OAB: 14844/AM)

ADVOGADO CASSIA LUCIANA DA CONCEICAO
ROCHA(OAB: 7819/AM)

ADVOGADO NAIARA GABRIELA MORAES DA
SILVA(OAB: 17678/AM)

RECLAMADO NANSEN INSTRUMENTOS DE
PRECISAO LTDA.

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

PERITO MARGERITA DA SILVA HAIKAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANICE LOPES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e62be57

proferido nos autos.

DESPACHO
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Intimem-se as partes para, em 5 (cinco) dias, juntar os documentos

solicitados pela Perita conforme petição de ID. 54b0182, sob pena

de prejuízo do exame pericial e aplicação do art. 400 do CPC.

O presente vale despacho como intimação.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001285-58.2023.5.11.0012
RECLAMANTE IVANICE LOPES DE SOUZA

ADVOGADO DEVID VINICIUS XAVIER DA
COSTA(OAB: 9673/AM)

ADVOGADO ANDERSON AXCEL FERREIRA
FELIX(OAB: 14844/AM)

ADVOGADO CASSIA LUCIANA DA CONCEICAO
ROCHA(OAB: 7819/AM)

ADVOGADO NAIARA GABRIELA MORAES DA
SILVA(OAB: 17678/AM)

RECLAMADO NANSEN INSTRUMENTOS DE
PRECISAO LTDA.

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

PERITO MARGERITA DA SILVA HAIKAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANSEN INSTRUMENTOS DE PRECISAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e62be57

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, em 5 (cinco) dias, juntar os documentos

solicitados pela Perita conforme petição de ID. 54b0182, sob pena

de prejuízo do exame pericial e aplicação do art. 400 do CPC.

O presente vale despacho como intimação.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000510-43.2023.5.11.0012
RECLAMANTE HAMILTON JUNIOR SANTOS DE

SOUSA

ADVOGADO PAULA HELENA DE PAIVA
MORAES(OAB: 12391/AM)

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECLAMADO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

PERITO CLIVIA BIANCA LIMA NORONHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON JUNIOR SANTOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da juntada de quesitos

complementares sob ID. c3e618e.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000784-41.2022.5.11.0012
RECLAMANTE ELIONARA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO ZENIZE RIBEIRO TAMER(OAB:
5489/AM)

RECLAMADO PST ELETRONICA LTDA

ADVOGADO CHRYSSE MONTEIRO
CAVALCANTE(OAB: 7984/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

PERITO CLIVIA BIANCA LIMA NORONHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PST ELETRONICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da juntada de

esclarecimentos sob ID. 8e79f02.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000641-52.2022.5.11.0012
RECLAMANTE ABRAAO DA SILVA LIMA

ADVOGADO FABIANE DO NASCIMENTO
VIEIRA(OAB: 12731/AM)

RECLAMADO J. B. DA SILVA & CIA. LTDA.
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ADVOGADO RODRIGO SILVA DO VALLE(OAB:
9148/AM)

PERITO CLIVIA BIANCA LIMA NORONHA

PERITO DAVID BARBOSA DE ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRAAO DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da juntada de

esclarecimentos sob ID. 39fb40a.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000853-39.2023.5.11.0012
RECLAMANTE ROBERTO ASSIS LINDOSO

FERREIRA

ADVOGADO MARCOS RAIMUNDO DE FARIA
BATISTA(OAB: 9373/AM)

RECLAMADO MAX DA COSTA CAMPOS

RECLAMADO SIMONE COSTA PAULA SILVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ASSIS LINDOSO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1209495

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme certidão de Id 7b0a129, a oficiala não conseguiu cumprir

a diligência, tendo solicitado do juízo providências.

Não foram esgotadas todas as diligências a fim de proceder a

notificação por edital.

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido da parte autora de

citação por edital.

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para que a reclamante informe

ponto de referência a fim de localizar o destinatário do mandado,

MAX DA COSTA CAMPOS, sob pena de indeferimento da petição

inicial.

Fica cancelada a audiência do dia 21/03/2024 às 10:55 - Inicial

por videoconferência.

Dê-se ciência a parte autora.

Nada mais.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002015-89.2011.5.11.0012
RECLAMANTE INSS - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - representado pela
Procuradoria Federal no Estado do AM

RECLAMANTE ALEXANDRO VIANNA LIMA

ADVOGADO MARIA DE CASSIA RABELO DE
SOUZA(OAB: 2736/AM)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JULIANA TEREZINHA DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 5360/AM)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

ADVOGADO PEDRO LUCAS LINDOSO(OAB:
4543/DF)

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 5150/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a41527f

proferido nos autos.

Tendo em vista o Julgamento dos Embargos de Declaração opostos

nos autos do Recurso Extraordinário 1.251.927 (Tema 13 do TST),

que trata sobre a complementação da RMNR, e considerando a

certidão de trânsito em julgado do processo, notifique-se as partes

para que, em 5 dias, se manifestem e requeiram o que entenderem

de direito.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

no PJE-JT, as partes ficam cientes desta decisão com sua

publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002015-89.2011.5.11.0012
RECLAMANTE INSS - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - representado pela
Procuradoria Federal no Estado do AM
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RECLAMANTE ALEXANDRO VIANNA LIMA

ADVOGADO MARIA DE CASSIA RABELO DE
SOUZA(OAB: 2736/AM)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JULIANA TEREZINHA DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 5360/AM)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

ADVOGADO PEDRO LUCAS LINDOSO(OAB:
4543/DF)

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 5150/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO VIANNA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a41527f

proferido nos autos.

Tendo em vista o Julgamento dos Embargos de Declaração opostos

nos autos do Recurso Extraordinário 1.251.927 (Tema 13 do TST),

que trata sobre a complementação da RMNR, e considerando a

certidão de trânsito em julgado do processo, notifique-se as partes

para que, em 5 dias, se manifestem e requeiram o que entenderem

de direito.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

no PJE-JT, as partes ficam cientes desta decisão com sua

publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001553-64.2013.5.11.0012
RECLAMANTE ROBERTO SANTINO DE AZEVEDO

GOMES

ADVOGADO ANA VIRGINIA ARAKIAN IZEL(OAB:
3701/AM)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ
NETO(OAB: 1724/AM)

ADVOGADO PEDRO LUCAS LINDOSO(OAB:
4543/DF)

ADVOGADO JULIANA TEREZINHA DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 5360/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a41d03

proferido nos autos.

Tendo em vista o Julgamento dos Embargos de Declaração opostos

nos autos do Recurso Extraordinário 1.251.927 (Tema 13 do TST),

que trata sobre a complementação da RMNR, e considerando a

certidão de trânsito em julgado do processo, notifique-se as partes

para que, em 5 dias, se manifestem e requeiram o que entenderem

de direito.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

no PJE-JT, as partes ficam cientes desta decisão com sua

disponibilização no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001553-64.2013.5.11.0012
RECLAMANTE ROBERTO SANTINO DE AZEVEDO

GOMES

ADVOGADO ANA VIRGINIA ARAKIAN IZEL(OAB:
3701/AM)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ
NETO(OAB: 1724/AM)

ADVOGADO PEDRO LUCAS LINDOSO(OAB:
4543/DF)

ADVOGADO JULIANA TEREZINHA DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 5360/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SANTINO DE AZEVEDO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a41d03

proferido nos autos.

Tendo em vista o Julgamento dos Embargos de Declaração opostos

nos autos do Recurso Extraordinário 1.251.927 (Tema 13 do TST),

que trata sobre a complementação da RMNR, e considerando a

certidão de trânsito em julgado do processo, notifique-se as partes

para que, em 5 dias, se manifestem e requeiram o que entenderem

de direito.
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Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

no PJE-JT, as partes ficam cientes desta decisão com sua

disponibilização no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000861-94.2015.5.11.0012
RECLAMANTE JOSE CARLOS BRASIL BRITO

ADVOGADO ANGELA MARIA LEITE DE ARAUJO
SILVA(OAB: 6940/AM)

RECLAMADO METROPOLES CONSTRUTORA
LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO SANTANA
PINHEIRO(OAB: 7049/AM)

ADVOGADO Antônio Lúcio Pantoja Júnior(OAB:
8111/AM)

ADVOGADO MARIA DE NAZARE JATOBA DO
LAGO(OAB: 6772/AM)

RECLAMADO IME INSTITUTO METROPOLITANO
DE ENSINO LTDA

ADVOGADO ANDRE RICARDO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 7399/AM)

ADVOGADO MARIA DE NAZARE JATOBA DO
LAGO(OAB: 6772/AM)

RECLAMADO LEONARDO ATHILA JESUS DE
SOUZA

RECLAMADO RUBENS MUNIZ NETO

RECLAMADO MARCOS ADRIANO LIMA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IME INSTITUTO METROPOLITANO DE ENSINO LTDA

  - METROPOLES CONSTRUTORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67e0bad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante de todo o exposto, com fulcro no art. 11-A da CLT,

DECLARO a extinção da presente execução, com resolução do

mérito, nos termos do art. 924, V, do CPC, de aplicação subsidiária

(art. 769 da CLT). Dê-se ciência. Arquivem-se definitivamente os

autos.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000861-94.2015.5.11.0012
RECLAMANTE JOSE CARLOS BRASIL BRITO

ADVOGADO ANGELA MARIA LEITE DE ARAUJO
SILVA(OAB: 6940/AM)

RECLAMADO METROPOLES CONSTRUTORA
LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO SANTANA
PINHEIRO(OAB: 7049/AM)

ADVOGADO Antônio Lúcio Pantoja Júnior(OAB:
8111/AM)

ADVOGADO MARIA DE NAZARE JATOBA DO
LAGO(OAB: 6772/AM)

RECLAMADO IME INSTITUTO METROPOLITANO
DE ENSINO LTDA

ADVOGADO ANDRE RICARDO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 7399/AM)

ADVOGADO MARIA DE NAZARE JATOBA DO
LAGO(OAB: 6772/AM)

RECLAMADO LEONARDO ATHILA JESUS DE
SOUZA

RECLAMADO RUBENS MUNIZ NETO

RECLAMADO MARCOS ADRIANO LIMA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS BRASIL BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67e0bad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante de todo o exposto, com fulcro no art. 11-A da CLT,

DECLARO a extinção da presente execução, com resolução do

mérito, nos termos do art. 924, V, do CPC, de aplicação subsidiária

(art. 769 da CLT). Dê-se ciência. Arquivem-se definitivamente os

autos.

    CARLOS ANTONIO NOBREGA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001200-72.2023.5.11.0012
RECLAMANTE ELTON MEDEIROS DA COSTA

ADVOGADO JOCILIA TEMIS DA SILVA
MORAES(OAB: 10644/AM)

ADVOGADO JOCIL DA SILVA MORAES(OAB:
1298/AM)

RECLAMADO LOCATI-SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO WILMAR LUCIO MARTINS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 18508/AM)

ADVOGADO GRACE ANNY FONSECA BENAYON
ZAMPERLINI(OAB: 2508/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON MEDEIROS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO

Fica o reclamante notificado para que, nos termos do art. 878 da

CLT, promova a execução, a partir do ato inicial da apresentação

dos cálculos de liquidação/atualização de Sentença, inclusive da

contribuição previdenciária cabível às partes, no prazo de 8 (oito)

dias.

Fica notificado, ainda, a comparecer na Secretaria da Vara para

retirar os documentos apresentados pela reclamada.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

EUDA MARIA MIRANDA DE BRITO

Assessor

13ª Vara do Trabalho de Manaus

Edital

Processo Nº ATSum-0001995-95.2011.5.11.0013
RECLAMANTE SUZIANE PINHEIRO E SILVA

ADVOGADO MOISES CAVALCANTI GOUVEA DE
OLIVEIRA(OAB: 5912/AM)

RECLAMADO CESAR CAMPOFIORITO

ADVOGADO IVO PAES BARRETO FILHO(OAB:
176188/RJ)

RECLAMADO GIOVANNA RITA FRISINA

ADVOGADO IVO PAES BARRETO FILHO(OAB:
176188/RJ)

RECLAMADO RICARDO ROSSETE MORAES FILHO

RECLAMADO EDOARDO CAMPOFIORITO

ADVOGADO RAPHAEL DA FONSECA FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 6995/AM)

ADVOGADO IVO PAES BARRETO FILHO(OAB:
176188/RJ)

RECLAMADO VULCAPLAST INDUSTRIA DA
AMAZONIA LTDA

RECLAMADO MARIANA CAMPOFIORITO

ADVOGADO IVO PAES BARRETO FILHO(OAB:
176188/RJ)

RECLAMADO RICARDO ROSSETE MORAES

ADVOGADO CRISTIANE RODRIGUES
SILVEIRA(OAB: 10838/AM)

RECLAMADO PIETRO CAMPOFIORITO

RECLAMADO CRISTIANE RODRIGUES SILVEIRA

ADVOGADO CRISTIANE RODRIGUES
SILVEIRA(OAB: 10838/AM)

RECLAMADO FELIPE CAMPOFIORITO

ADVOGADO IVO PAES BARRETO FILHO(OAB:
176188/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ROSSETE MORAES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

De ordem do JUIZ(A) DO TRABALHO da 13ª Vara do Trabalho de

Manaus.

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a) o

RECLAMADO RICARDO ROSSETE MORAES FILHO para tomar

ciência do despacho de id. a54495b, e, querendo, apresentar, no

prazo legal, contraminuta ao agravo de petição interposto pela

reclamante (id.51fba18).

Reitere-se que todos os atos processuais, no âmbito destaMM. 13ª

Vara do Trabalho de Manaus, deverão obedecer ao que dispõe a

Lei 11.419/2006 a Resolução nº 94/2012 do CSJT e Atos

Administrativos 123/2012, 124/2012, e 1/2013, do Egrégio TRT da

11ª Região.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado no DJe-JT.

DADO E PASSADO na Secretaria da 13ª Vara do Trabalho de

Manaus.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

ROBERLANE MORAIS DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001995-95.2011.5.11.0013
RECLAMANTE SUZIANE PINHEIRO E SILVA

ADVOGADO MOISES CAVALCANTI GOUVEA DE
OLIVEIRA(OAB: 5912/AM)

RECLAMADO CESAR CAMPOFIORITO

ADVOGADO IVO PAES BARRETO FILHO(OAB:
176188/RJ)

RECLAMADO GIOVANNA RITA FRISINA

ADVOGADO IVO PAES BARRETO FILHO(OAB:
176188/RJ)

RECLAMADO RICARDO ROSSETE MORAES FILHO

RECLAMADO EDOARDO CAMPOFIORITO

ADVOGADO RAPHAEL DA FONSECA FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 6995/AM)

ADVOGADO IVO PAES BARRETO FILHO(OAB:
176188/RJ)

RECLAMADO VULCAPLAST INDUSTRIA DA
AMAZONIA LTDA

RECLAMADO MARIANA CAMPOFIORITO

ADVOGADO IVO PAES BARRETO FILHO(OAB:
176188/RJ)

RECLAMADO RICARDO ROSSETE MORAES

ADVOGADO CRISTIANE RODRIGUES
SILVEIRA(OAB: 10838/AM)

RECLAMADO PIETRO CAMPOFIORITO

RECLAMADO CRISTIANE RODRIGUES SILVEIRA

ADVOGADO CRISTIANE RODRIGUES
SILVEIRA(OAB: 10838/AM)

RECLAMADO FELIPE CAMPOFIORITO

ADVOGADO IVO PAES BARRETO FILHO(OAB:
176188/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIETRO CAMPOFIORITO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

De ordem do JUIZ(A) DO TRABALHO da 13ª Vara do Trabalho de

Manaus.

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a) o

RECLAMADO PIETRO CAMPOFIORITO para tomar ciência do

despacho de id. a54495b, e, querendo, apresentar, no prazo legal,

contraminuta ao agravo de petição interposto pela reclamante

(id.51fba18).

Reitere-se que todos os atos processuais, no âmbito destaMM. 13ª

Vara do Trabalho de Manaus, deverão obedecer ao que dispõe a

Lei 11.419/2006 a Resolução nº 94/2012 do CSJT e Atos

Administrativos 123/2012, 124/2012, e 1/2013, do Egrégio TRT da

11ª Região.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado no DJe-JT.

DADO E PASSADO na Secretaria da 13ª Vara do Trabalho de

Manaus.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

ROBERLANE MORAIS DE MELO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000159-33.2024.5.11.0013
RECLAMANTE CELIO ROCHA DE SALES JUNIOR

ADVOGADO TADEU AUGUSTO GUIRRO(OAB:
64421/PR)

RECLAMADO LUCAS LISBANO SATURNINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO ROCHA DE SALES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a66859

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AMANDA MIDORI OGO ALCANTARA DE PINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000315-21.2024.5.11.0013
RECLAMANTE THIAGO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO INGRID OLIVEIRA RODRIGUES(OAB:
13258/AM)

RECLAMADO BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ead1778

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AMANDA MIDORI OGO ALCANTARA DE PINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000885-75.2022.5.11.0013
RECLAMANTE LIDIANE SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERDINANDO DESIDERI NETO(OAB:
7322/AM)

ADVOGADO marcos dos santos beltrao(OAB:
7295/AM)

RECLAMADO THAYS ALVES SILVEIRA - ME

ADVOGADO VANESSA VIEIRA CAMARGO(OAB:
10163/AM)

ADVOGADO KAREN PRICILLA COELHO
SANTANA(OAB: 11459/AM)

ADVOGADO ROGERIO BRUNO SANTIAGO
CORREIA(OAB: 14754/AM)

PERITO RENAN DE QUEIROZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE SOUZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5f95e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da certidão de id 614a3cb, bem

como da conversão da execução provisória em definitiva, a ser

processada nestes autos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AMANDA MIDORI OGO ALCANTARA DE PINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000311-52.2022.5.11.0013
RECLAMANTE CASSIA DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

RECLAMADO PRI APOIO ADMINISTRATIVO E
OPERACIONAL LTDA - EPP

ADVOGADO KARIME SAID E SAID(OAB:
11800/AM)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MANAUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRI APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1aa2a96

proferida nos autos.

DECISÃO - PJE

Vistos etc.

1. Homologo os cálculos (id.e1adf21) para que produzam seus

jurídicos e legais efeitos, sem prejuízo de futuras atualizações;

2. Considerando que o valor do depósito recursal (ID 19a6ffb) é

suficiente para quitação do débito, determino a liberação do crédito

líquido da reclamante (R$ 11.443,70) e dos honorários (R$

1.219,58), através de transferência eletrônica para a conta indicada

na petição de id.99520e2;

3. Após, notifique-se a reclamada para informar os dados bancários,

no prazo de 5 dias, para viabilizar a transferência do saldo

remanescente, ficando, desde já, autorizado a expedição do alvará;

4. Não havendo outras pendências, registre-se o pagamento para

fins estatísticos e arquivem-se os autos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AMANDA MIDORI OGO ALCANTARA DE PINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000783-19.2023.5.11.0013
RECLAMANTE CHARLES RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

RECLAMADO MARTINS RENT A CAR LTDA

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
VIOLIN(OAB: 4857/AM)

PERITO MARCO ANTONIO REIS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS RENT A CAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f5f535

proferida nos autos.

DESPACHO

I- Homologo os cálculos (id.7d93b15) para que surtam seus efeitos

jurídicos.

II- Considerando o depósito (id.d461149), determino a liberação do

crédito liquido do reclamante (R$ 1.440,21) e honorários (R$

434,51), com os acréscimos de juros e correção monetária, através

de transferência eletrônica para a conta indicada na petição de

id.6f4d6b1.

III- Notifique-se a reclamada para anexar o comprovante de

recolhimento dos encargos previdenciários (R$ 2.303,70), no prazo

de 10 dias, sob pena de prosseguimento da execução.

IV- Após a comprovação do recolhimento, registre-se o pagamento

para fins estatísticos e arquivem-se os autos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AMANDA MIDORI OGO ALCANTARA DE PINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000885-75.2022.5.11.0013
RECLAMANTE LIDIANE SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERDINANDO DESIDERI NETO(OAB:
7322/AM)

ADVOGADO marcos dos santos beltrao(OAB:
7295/AM)

RECLAMADO THAYS ALVES SILVEIRA - ME

ADVOGADO VANESSA VIEIRA CAMARGO(OAB:
10163/AM)

ADVOGADO KAREN PRICILLA COELHO
SANTANA(OAB: 11459/AM)

ADVOGADO ROGERIO BRUNO SANTIAGO
CORREIA(OAB: 14754/AM)

PERITO RENAN DE QUEIROZ SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYS ALVES SILVEIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5f95e5

proferido nos autos.

DESPACHO
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Intimem-se as partes para ciência da certidão de id 614a3cb, bem

como da conversão da execução provisória em definitiva, a ser

processada nestes autos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AMANDA MIDORI OGO ALCANTARA DE PINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001441-43.2023.5.11.0013
RECLAMANTE ANTONIO JOSE RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO KELMA SOUZA LIMA(OAB: 5470/AM)

ADVOGADO ELOY DAS NEVES LOPES
JUNIOR(OAB: 4900/AM)

RECLAMADO NATAL DA AMAZONIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS
PLASTICOS LTDA

RECLAMADO MATPRIM SOLUTIONS,
FABRICACAO DE REFRESCOS
CONCENTRADOS LTDA

RECLAMADO INTELBRAS S.A. INDUSTRIA DE
TELECOMUNICACAO ELETRONICA
BRASILEIRA

ADVOGADO LEONARDO MELO GIACOMIN(OAB:
14049/SC)

RECLAMADO SWEETMIX CONCENTRADOS DA
AMAZONIA LTDA

RECLAMADO NATURAL SABORES INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONCENTRADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 230b692

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação da parte autora de ID bea0c76,

mantenho a audiência designada para o dia 30/04/2024 09:30,

prevalecendo como inaugural, sob as penas do artigo 844 da CLT,

a ser realizada por videoconferência através da plataforma ZOOM,

sendo o acesso à sala de audiência virtual através do seguinte link:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/89188536511?pwd=VHoxRXJWNlBnOTRyeHdhWGJY

Ujkvdz09

DADOS DA AUDIÊNCIA NO ZOOM:

ID: 891 8853 6511

Senha: 131313

Intimem-se às partes, sendo as reclamadas: NATAL DA

AMAZONIA INDUSTRIA,

NATURAL SABORES INDUSTRIA, SWEETMIX CONCENTRADOS

e MATPRIM SOLUTIONS, notificadas por Oficial de Justiça nos

endereços da inicial.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AMANDA MIDORI OGO ALCANTARA DE PINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001441-43.2023.5.11.0013
RECLAMANTE ANTONIO JOSE RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO KELMA SOUZA LIMA(OAB: 5470/AM)

ADVOGADO ELOY DAS NEVES LOPES
JUNIOR(OAB: 4900/AM)

RECLAMADO NATAL DA AMAZONIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS
PLASTICOS LTDA

RECLAMADO MATPRIM SOLUTIONS,
FABRICACAO DE REFRESCOS
CONCENTRADOS LTDA

RECLAMADO INTELBRAS S.A. INDUSTRIA DE
TELECOMUNICACAO ELETRONICA
BRASILEIRA

ADVOGADO LEONARDO MELO GIACOMIN(OAB:
14049/SC)

RECLAMADO SWEETMIX CONCENTRADOS DA
AMAZONIA LTDA

RECLAMADO NATURAL SABORES INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONCENTRADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTELBRAS S.A. INDUSTRIA DE TELECOMUNICACAO
ELETRONICA BRASILEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 230b692

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação da parte autora de ID bea0c76,

mantenho a audiência designada para o dia 30/04/2024 09:30,

prevalecendo como inaugural, sob as penas do artigo 844 da CLT,

a ser realizada por videoconferência através da plataforma ZOOM,

sendo o acesso à sala de audiência virtual através do seguinte link:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/89188536511?pwd=VHoxRXJWNlBnOTRyeHdhWGJY

Ujkvdz09

DADOS DA AUDIÊNCIA NO ZOOM:

ID: 891 8853 6511

Senha: 131313

Intimem-se às partes, sendo as reclamadas: NATAL DA

AMAZONIA INDUSTRIA,
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NATURAL SABORES INDUSTRIA, SWEETMIX CONCENTRADOS

e MATPRIM SOLUTIONS, notificadas por Oficial de Justiça nos

endereços da inicial.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AMANDA MIDORI OGO ALCANTARA DE PINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000112-39.2022.5.11.0010
RECLAMANTE EDUARDO MORLUF NOMURA LEVY

ADVOGADO THIAGO JORGE MARQUES
MALCHER PEREIRA(OAB: 6824/AM)

ADVOGADO GIZAH DE CAMPOS LIMA(OAB:
7336/AM)

ADVOGADO CATARINA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
17609/AM)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

PERITO HAMILTON LUIZ AMARAL GONDIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MORLUF NOMURA LEVY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e754333

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da ação, intime-se o(a)

reclamante para que, no prazo de 5 dias, informe nos autos se

possui interesse na liquidação/execução da sentença, ciente de que

após o decurso do prazo, não havendo manifestação, terá início a

fluência do prazo prescricional previsto no Art. 11-A,da CLT. Em

havendo interesse, deverá informar se a anotação se refere à CTPS

física ou digital, devendo, no caso de documento físico, apresentá-lo

em Secretaria no prazo de 05 dias;

2. Após, intime-se a reclamada para retificar o término do contrato

de trabalho havido com o reclamante em sua CTPS, no prazo de 10

dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos

reais), limitada a 10 dias, bem como para comprovar nos autos, no

prazo de 10 dias, o recolhimento na conta vinculada do reclamante

do FGTS (8% + 40%) e depositar na secretaria da vara as guias do

FGTS, também sob pena de multa diária no valor de R$200,00

(duzentos reais), limitada a 10 dias, e as guias do Seguro

Desemprego,no mesmo prazo, sob pena de liquidação;

3. Cumpridas as determinações acima, intime-se o(a) Reclamante,

para apresentar os cálculos de liquidação, com a discriminação dos

itens e valores objeto da condenação, inclusive dos honorários

periciais, da contribuição previdenciária incidente, base de cálculo

do imposto de renda, informando os índices de correção monetária

empregados e a tabela de atualização utilizada, no prazo de 8 dias,

ciente de que após o decurso do prazo, não havendo manifestação,

terá início a fluência do prazo prescricional previsto no Art. 11-A, da

CLT;

4. Apresentados os cálculos, notifique-se a reclamada, para, no

prazo de 8 dias, se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo

reclamante, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentar demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que

entende devidos, sob pena de preclusão, ante os termos do art.

879, § 2º, da CLT;

5. Após, voltem os autos conclusos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AMANDA MIDORI OGO ALCANTARA DE PINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001187-70.2023.5.11.0013
RECLAMANTE BRUNO SERGIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO AUGUSTO COSTA JUNIOR(OAB:
4337/AM)

RECLAMADO FOXCONN MOEBG INDUSTRIA DE
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO NAYARA ROCHA OLIVEIRA(OAB:
10458/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO MONIQUE VIEIRA DINIZ DE
CARVALHO(OAB: 8633/AM)

PERITO MATHEUS CHAVES BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SERGIO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26ec791

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a juntada dos esclarecimentos aos autos, ID

1d8c8a4, concedo às partes prazo comum de 5 (cinco) dias para

manifestação.

Fica mantido o dia 19/04/2024 às 09:00,para prosseguimento da
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instrução processual, sob pena da aplicação da Súmula 74 do

TST, a ser realizada por videoconferência através da plataforma

ZOOM, sendo o acesso à sala de audiência virtual através do

seguinte link:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/89188536511?pwd=VHoxRXJWNlBnOTRyeHdhWGJY

Ujkvdz09

DADOS DA AUDIÊNCIA NO ZOOM:

ID: 891 8853 6511

Senha: 131313

Ficam as partes notificadas do presente despacho por meio de seus

patronos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AMANDA MIDORI OGO ALCANTARA DE PINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001187-70.2023.5.11.0013
RECLAMANTE BRUNO SERGIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO AUGUSTO COSTA JUNIOR(OAB:
4337/AM)

RECLAMADO FOXCONN MOEBG INDUSTRIA DE
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO NAYARA ROCHA OLIVEIRA(OAB:
10458/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO MONIQUE VIEIRA DINIZ DE
CARVALHO(OAB: 8633/AM)

PERITO MATHEUS CHAVES BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOXCONN MOEBG INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26ec791

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a juntada dos esclarecimentos aos autos, ID

1d8c8a4, concedo às partes prazo comum de 5 (cinco) dias para

manifestação.

Fica mantido o dia 19/04/2024 às 09:00,para prosseguimento da

instrução processual, sob pena da aplicação da Súmula 74 do

TST, a ser realizada por videoconferência através da plataforma

ZOOM, sendo o acesso à sala de audiência virtual através do

seguinte link:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/89188536511?pwd=VHoxRXJWNlBnOTRyeHdhWGJY

Ujkvdz09

DADOS DA AUDIÊNCIA NO ZOOM:

ID: 891 8853 6511

Senha: 131313

Ficam as partes notificadas do presente despacho por meio de seus

patronos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AMANDA MIDORI OGO ALCANTARA DE PINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000085-76.2024.5.11.0013
RECLAMANTE MAURA MARCIA FERNANDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA CAVALCANTI
GOUVEA DE OLIVEIRA(OAB:
6102/AM)

ADVOGADO MOISES CAVALCANTI GOUVEA DE
OLIVEIRA(OAB: 5912/AM)

ADVOGADO JOSE DE JESUS GOUVEA OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 10793/AM)

RECLAMADO CATUNDA SERVICOS E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO NANCY NEVES REIS LOPES(OAB:
5250/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATUNDA SERVICOS E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7a09c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a petição de id 0509f9e, intime-se a reclamada para

manifestação, no prazo de 48 horas, devendo comprovar nos autos

o pagamento da primeira parcela do acordo, no valor de R$

1.800,00, vencida em 15/03/2024, sob pena de execução imediata.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AMANDA MIDORI OGO ALCANTARA DE PINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000317-88.2024.5.11.0013
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO DA CONCEICAO

BARBOSA

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
VIOLIN(OAB: 4857/AM)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DA CONCEICAO BARBOSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d8c571

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO o art. 4º, IV, do Ato do CSJT nº 5, de 17 de abril

de 2020, c/c o art. 3º, item IV, ambos do Provimento nº 01/2021 -

CGJT, e Resolução nº 354/2020 - CNJ;

CONSIDERANDO que o processo foi Distribuído para esta Unidade

Judiciária já tramitando pelo JUÍZO 100% DIGITAL.

DECIDO:

I. Manifeste-se o(a) reclamado(a) quanto à concordância na

conversão deste processo para o JUÍZO 100% DIGITAL no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, valendo o silêncio como aceitação tácita;

II. Designar AUDIÊNCIA INAUGURAL TELEPRESENCIAL para o

dia 21/05/2024 10:00 , sob os efeitos do art. 844 da CLT;

III. PARA ACESSAR À PLATAFORMA ZOOM: as partes deverão,

inicialmente, baixar a plataforma, seja pelo computador -

https://zoom.us/download, seja pelo celular - Zoom Cloud Meetings

no Play Store (Android) ou no App Store (iOS). Após o download do

programa, o acesso deverá ocorrer levando em consideração as

seguintes instruções: COMPUTADOR OU CELULAR. 1. Abra o

aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma reunião”; 2.

Insira o ID: 891 8853 6511; 3. Digite a senha: 131313; Defina seu

nome completo e o horário da audiência (ficará visível para todos os

participantes); Toque em “Ingressar”. Link de acesso: https://trt11-

jus-

br.zoom.us/j/89188536511?pwd=VHoxRXJWNlBnOTRyeHdhWGJY

Ujkvdz09; ID: 891 8853 6511; 3. Digite a senha: 131313.

IV. Notifique-se a parte reclamada por meio postal.

V. Destaca-se que cabe às partes o envio de link e orientações às

testemunhas acerca do uso do aplicativo antes da audiência.

VI. Ressalta-se que a qualidade da conexão da internet é encargo

de cada parte interessada e os eventuais problemas de ordem

técnica ou tecnológica serão avaliados oportunamente.

Dê-se ciência.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AMANDA MIDORI OGO ALCANTARA DE PINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000889-78.2023.5.11.0013
RECLAMANTE ROBERTO DE FRANCA PINTO

ADVOGADO VANDA CARDOSO GRACIANO
VELOSO(OAB: 594/AM)

RECLAMADO Novo Tempo Industria Grafica Ltda

ADVOGADO DANYEL DE ALENCAR
GARAVITO(OAB: 5576/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Novo Tempo Industria Grafica Ltda

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf4004c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Considerando a quitação total do objeto desta reclamação

trabalhista, declaro extinta a presente execução nos termos do art.

924, II, do N. CPC, o qual tem aplicação subsidiária ao processo

trabalhista (art. 769 da CLT), bem como do Ato nº 17/GCGJT de

09/09/2011.

Registre-se os pagamentos e recolhimentos de encargos, para fins

estatísticos.

Após, arquivem-se definitivamente os autos.

    AMANDA MIDORI OGO ALCANTARA DE PINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000889-78.2023.5.11.0013
RECLAMANTE ROBERTO DE FRANCA PINTO

ADVOGADO VANDA CARDOSO GRACIANO
VELOSO(OAB: 594/AM)

RECLAMADO Novo Tempo Industria Grafica Ltda

ADVOGADO DANYEL DE ALENCAR
GARAVITO(OAB: 5576/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DE FRANCA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf4004c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO
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Considerando a quitação total do objeto desta reclamação

trabalhista, declaro extinta a presente execução nos termos do art.

924, II, do N. CPC, o qual tem aplicação subsidiária ao processo

trabalhista (art. 769 da CLT), bem como do Ato nº 17/GCGJT de

09/09/2011.

Registre-se os pagamentos e recolhimentos de encargos, para fins

estatísticos.

Após, arquivem-se definitivamente os autos.

    AMANDA MIDORI OGO ALCANTARA DE PINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002517-88.2012.5.11.0013
RECLAMANTE MARCOS PAULO LOPES SOARES

ADVOGADO LUCIANO DA SILVA MOURÃO(OAB:
6498/AM)

ADVOGADO EXPEDITO BEZERRA
MOURÃO(OAB: 1814/AM)

ADVOGADO Raquel da Silva Mourão(OAB:
6296/AM)

RECLAMADO RICARDO SALGADO ZENHA
SANTOS

RECLAMADO BRASQUIP BRASIL EQUIPAMENTOS
LTDA

RECLAMADO PLAMENTECH SERVICE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TONE BACELAR DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEO JAIME DOS SANTOS CAMUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO LOPES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc2b480

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AMANDA MIDORI OGO ALCANTARA DE PINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001124-79.2022.5.11.0013
RECLAMANTE DARCLEY DE OLIVEIRA BEDIDO

ADVOGADO OSMAR FORESTO
RODRIGUES(OAB: 4026/AM)

RECLAMADO RONDONIA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO OTACILIO NEGREIROS NETO(OAB:
4069/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCLEY DE OLIVEIRA BEDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO / RECLAMANTE - PJE

Fica o(a) RECLAMANTE notificado(a), através de seu advogado,

para, no prazo de 5 dias, indicar conta bancária para transferência

da importância vinculada ao processo, referente ao depósito

recursal (R$ 12.296,38)

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

SILVIA MOREIRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002175-38.2016.5.11.0013
RECLAMANTE ALDENOR BARBOSA

ADVOGADO ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
3974/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

ADVOGADO SIDNEY PINTO LOUREIRO
JUNIOR(OAB: 9367/AM)

ADVOGADO RAFAEL REIS PEREIRA(OAB:
7219/AM)

ADVOGADO LIA REGINA DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 3777/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDENOR BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7ee313

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os documentos apresentados pela reclamada (id

78d38dd), intime-se o reclamante para, no prazo de 8 dias,

apresentar os cálculos de liquidação, com a discriminação dos itens

e valores objeto da condenação, inclusive da contribuição

previdenciária incidente, base de cálculo do imposto de renda,

informando os índices de correção monetária empregados e a

tabela de atualização utilizada, sob pena de preclusão.

Apresentados os cálculos, notifique-se a reclamada, para, no prazo

de 8 dias, se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo

reclamante, apresentando eventual impugnação fundamentada e
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indicando os itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentar demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que

entende devidos, sob pena de preclusão, ante os termos do art.

879, § 2º, da CLT;

Após, voltem os autos conclusos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AMANDA MIDORI OGO ALCANTARA DE PINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000916-61.2023.5.11.0013
RECLAMANTE FABIO JACAUNA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 5150/AM)

ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE(OAB:
1256/AM)

PERITO AMANDA PIMENTA LEAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JACAUNA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c12148f

proferido nos autos.

DESPACHO:

Considerando que a petição impugnando o laudo pericial carreada

aos autos pelo reclamante sob o id nº bc06bff apesar de

intempestiva tratou de matéria de ordem pública, como a existência

de erro nos cálculos, o que não sofre os efeitos da preclusão;

Considerando, ainda, o novo requerimento apresentado pelo

reclamante na petição de id nº bc04af5;

Considerando, por fim, que a formulação de novos quesitos na

petição de id nº bc06bff restou preclusa em razão da apresentação

da petição fora do prazo;

RESOLVE, este Juízo:

I - CHAMAR O FEITO A ORDEM para tornar sem efeito o despacho

proferido sob o id nº 8dbc178;

II - DEFERIR PARCIALMENTE os requerimentos formulados nas

petições de id nº bc06bff e bc04af5 para o fito de DETERMINAR à

senhora perita apresentar os esclarecimentos sobre as alegações

de erro nos cálculos contidas na petição de id nº bc06bff, no prazo

de 20 dias;

III - CONCEDER o prazo de 10 dias às partes para se manifestarem

sobre a resposta da senhora perita, contado a partir da juntada do

laudo complementar;

IV - DETERMINAR a INTIMAÇÃO da senhora perita e das partes;

V - ATRIBUIR força de intimação ao presente despacho.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000916-61.2023.5.11.0013
RECLAMANTE FABIO JACAUNA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 5150/AM)

ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE(OAB:
1256/AM)

PERITO AMANDA PIMENTA LEAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c12148f

proferido nos autos.

DESPACHO:

Considerando que a petição impugnando o laudo pericial carreada

aos autos pelo reclamante sob o id nº bc06bff apesar de

intempestiva tratou de matéria de ordem pública, como a existência

de erro nos cálculos, o que não sofre os efeitos da preclusão;

Considerando, ainda, o novo requerimento apresentado pelo

reclamante na petição de id nº bc04af5;

Considerando, por fim, que a formulação de novos quesitos na

petição de id nº bc06bff restou preclusa em razão da apresentação

da petição fora do prazo;

RESOLVE, este Juízo:

I - CHAMAR O FEITO A ORDEM para tornar sem efeito o despacho

proferido sob o id nº 8dbc178;

II - DEFERIR PARCIALMENTE os requerimentos formulados nas

petições de id nº bc06bff e bc04af5 para o fito de DETERMINAR à

senhora perita apresentar os esclarecimentos sobre as alegações

de erro nos cálculos contidas na petição de id nº bc06bff, no prazo

de 20 dias;

III - CONCEDER o prazo de 10 dias às partes para se manifestarem

sobre a resposta da senhora perita, contado a partir da juntada do
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laudo complementar;

IV - DETERMINAR a INTIMAÇÃO da senhora perita e das partes;

V - ATRIBUIR força de intimação ao presente despacho.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000654-17.2023.5.11.0012
RECLAMANTE PERLA GUERREIRO DE MESQUITA

ADVOGADO PRISCILA PACHECO
FERREIRA(OAB: 5364/AM)

RECLAMADO EMPRESA INDUSTRIAL DE JUTA S.A
- JUTAL

ADVOGADO ALCEMIR PESSOA FIGLIUOLO
NETO(OAB: 13248/AM)

ADVOGADO VICTORIA FELIX DE VERCOSA(OAB:
13764/AM)

PERITO FRANK HUDSON MENEZES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA INDUSTRIAL DE JUTA S.A - JUTAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1bb01e1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Analisando os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário

interposto pelo reclamante (id 06b2ef8), verifico que o recurso está

tempestivo e subscrito por advogado devidamente habilitado no

processo. Desta forma, recebo e determino o processamento do

referido recurso.

À manifestação da parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Após, encaminhe-se o processo ao E. TRT da 11ª Região para

apreciação do recurso.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, a reclamada com patrono habilitado nos

autos fica ciente desta decisão com sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000316-06.2024.5.11.0013
RECLAMANTE MICAELA CABRAL SAMPAIO

ADVOGADO ADRIANA MARIA MARTINS DA
COSTA MALIZIA(OAB: 5466/AM)

RECLAMADO OURO PRETO SERVIÇOS DE
CONSERVAÇÃO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICAELA CABRAL SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f1bbff

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO o art. 4º, IV, do Ato do CSJT nº 5, de 17 de abril

de 2020, c/c o art. 3º, item IV, ambos do Provimento nº 01/2021 -

CGJT, e Resolução nº 354/2020 - CNJ;

CONSIDERANDO que o processo foi Distribuído para esta Unidade

Judiciária já tramitando pelo JUÍZO 100% DIGITAL.

DECIDO:

I. Manifeste-se o(a) reclamado(a) quanto à concordância na

conversão deste processo para o JUÍZO 100% DIGITAL no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, valendo o silêncio como aceitação tácita;

II. Designar AUDIÊNCIA INAUGURAL TELEPRESENCIAL para o

dia 15/05/2024 09:45 , sob os efeitos do art. 844 da CLT;

III. PARA ACESSAR À PLATAFORMA ZOOM: as partes deverão,

inicialmente, baixar a plataforma, seja pelo computador -

https://zoom.us/download, seja pelo celular - Zoom Cloud Meetings

no Play Store (Android) ou no App Store (iOS). Após o download do

programa, o acesso deverá ocorrer levando em consideração as

seguintes instruções: COMPUTADOR OU CELULAR. 1. Abra o

aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma reunião”; 2.

Insira o ID: 891 8853 6511; 3. Digite a senha: 131313; Defina seu

nome completo e o horário da audiência (ficará visível para todos os

participantes); Toque em “Ingressar”. Link de acesso: https://trt11-

jus-

br.zoom.us/j/89188536511?pwd=VHoxRXJWNlBnOTRyeHdhWGJY

Ujkvdz09; ID: 891 8853 6511; 3. Digite a senha: 131313.

IV. Notifique-se a parte reclamada por meio postal.

V. Destaca-se que cabe às partes o envio de link e orientações às

testemunhas acerca do uso do aplicativo antes da audiência.

VI. Ressalta-se que a qualidade da conexão da internet é encargo

de cada parte interessada e os eventuais problemas de ordem
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técnica ou tecnológica serão avaliados oportunamente.

Dê-se ciência.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000424-78.2023.5.11.0010
RECLAMANTE EVALDO MOURA DA SILVA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO ACAI TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA FALIDO

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

PERITO RAIMUNDO DANTAS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACAI TRANSPORTES COLETIVOS LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ee2ebf

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a petição de ID 2fc1581, fica redesignada a

realização da perícia para o dia 12/04/2024, às 16h30min, no

consultório do perito, situado na Rua 24 de Maio, 220 - Edifício Rio

no Negro Center - 2º andar - Bairro Centro, Sala 203 CLÍNICA

CEMETRA, (Obs. O prédio não disponibiliza estacionamento).

Advertência às partes: A ausência injustificada do autor ao local

da perícia no dia e horário designados, será considerada

desistência da produção da prova pericial. A reclamada deverá

comparecer, sob pena de arcar com as despesas da repetição do

ato pericial, no caso de ausência injustificada.

Caberá ao perito realizar a juntada aos autos, por meio do sistema

PJe-JT, do laudo pericial em até 15 (quinze) dias úteis, contados

da realização da perícia (prazo final 06/05/2024), anexando cópia

dos documentos que considerar relevantes para aferição ou não do

nexo. O atraso injustificado da entrega do laudo pericial será

considerado ato atentatório ao exercício da jurisdição (art. 77, IV, §

2º, do CPC) e gerará multa que será arbitrada de acordo com o

tempo de atraso, complexidade da perícia e valor da causa. A multa

será deduzida dos honorários periciais.

Concedo às partes prazo comum de 5 (cinco) dias para

manifestação acerca do respectivo laudo, a partir do dia 07/05/2024,

(inclusive),independentemente de intimação.

Fica designado o dia 20/05/2024, 09:25,para prosseguimento da

instrução processual, sob pena da aplicação da Súmula 74 do

TST, a ser realizada por videoconferência através da plataforma

ZOOM, sendo o acesso à sala de audiência virtual através do

seguinte link:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/89188536511?pwd=VHoxRXJWNlBnOTRyeHdhWGJY

Ujkvdz09

DADOS DA AUDIÊNCIA NO ZOOM:

ID: 891 8853 6511

Senha: 131313

Ficam as partes notificadas do presente despacho por meio de seus

patronos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000424-78.2023.5.11.0010
RECLAMANTE EVALDO MOURA DA SILVA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO ACAI TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA FALIDO

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

PERITO RAIMUNDO DANTAS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO MOURA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ee2ebf

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a petição de ID 2fc1581, fica redesignada a

realização da perícia para o dia 12/04/2024, às 16h30min, no

consultório do perito, situado na Rua 24 de Maio, 220 - Edifício Rio

no Negro Center - 2º andar - Bairro Centro, Sala 203 CLÍNICA

CEMETRA, (Obs. O prédio não disponibiliza estacionamento).

Advertência às partes: A ausência injustificada do autor ao local

da perícia no dia e horário designados, será considerada

desistência da produção da prova pericial. A reclamada deverá

comparecer, sob pena de arcar com as despesas da repetição do

ato pericial, no caso de ausência injustificada.

Caberá ao perito realizar a juntada aos autos, por meio do sistema

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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PJe-JT, do laudo pericial em até 15 (quinze) dias úteis, contados

da realização da perícia (prazo final 06/05/2024), anexando cópia

dos documentos que considerar relevantes para aferição ou não do

nexo. O atraso injustificado da entrega do laudo pericial será

considerado ato atentatório ao exercício da jurisdição (art. 77, IV, §

2º, do CPC) e gerará multa que será arbitrada de acordo com o

tempo de atraso, complexidade da perícia e valor da causa. A multa

será deduzida dos honorários periciais.

Concedo às partes prazo comum de 5 (cinco) dias para

manifestação acerca do respectivo laudo, a partir do dia 07/05/2024,

(inclusive),independentemente de intimação.

Fica designado o dia 20/05/2024, 09:25,para prosseguimento da

instrução processual, sob pena da aplicação da Súmula 74 do

TST, a ser realizada por videoconferência através da plataforma

ZOOM, sendo o acesso à sala de audiência virtual através do

seguinte link:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/89188536511?pwd=VHoxRXJWNlBnOTRyeHdhWGJY

Ujkvdz09

DADOS DA AUDIÊNCIA NO ZOOM:

ID: 891 8853 6511

Senha: 131313

Ficam as partes notificadas do presente despacho por meio de seus

patronos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000050-87.2022.5.11.0013
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS ROSAS GOMES

ADVOGADO THAISMARA HERCULANO
BARBOSA(OAB: 16342/AM)

ADVOGADO TIAGO BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 15936/AM)

ADVOGADO MOISES CAMPELO DE LIMA
JUNIOR(OAB: 15963/AM)

RECLAMADO TOYA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS RICARDO DE ARAUJO
MELO(OAB: 4239/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOYA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b5ac8a

proferida nos autos.

DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO JUDICIAL DE CITAÇÃO -

PJE

I - Considerando os cálculos homologados (id.704a75d) na

sentença de impugnação aos cálculos (id.7ffb425), determino o

início dos atos executórios;

II - Fica citada a Reclamada TOYA INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA - EPP - CNPJ Nº 00.782.033/0001-30, por meio do (a)

advogado (a), conforme previsão legal contida no art. 513, § 2º,

inciso I, NCPC, para pagar ou garantir a execução, no importe de

R$ 26.867,25 (vinte e seis mil e oitocentos e sessenta e sete

reais e vinte e cinco centavos), no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, a quantia corresponde aos cálculos homologados pelo juízo,

sob pena de execução imediata, inclusive com bloqueio on-line via

SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, cadastro da dívida no Banco

Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT) e inclusão no SERASA;

I I I  -  Alerto que a oposição de Embargos meramente

protelatórios sujeitar-se-á a Executada ao enquadramento no

art. 918, do CPC;

IV - Não havendo pagamento no prazo assinalado, proceda-se a

penhora on-line, via sistema SISBAJUD, em face da Executada,

para bloqueio de valores existentes em contas, aplicações

financeiras e outros ativos financeiros, se houver, do montante da

dívida apurada nos cálculos e transferência para uma conta judicial;

V - Em caso de bloqueio ou penhora, aqueles ficarão desde já

transformados em penhora, devendo o executado/sócio ser

notificado das constrições, no prazo legal;

VI - Sendo infrutíferas as consultas ao SISBAJUD, proceda-se a

consulta ao RENAJUD e INFOJUD;

VII - Frustrados os atos processuais acima, inclua-se o(a)

devedor(a) no BNDT e SERASA e voltem os autos conclusos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000310-96.2024.5.11.0013
CONSIGNANTE JORDANA ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO DIOGO MORAIS ALMEIDA
VILAR(OAB: 19322/CE)

ADVOGADO ANDREA MORAIS ALMEIDA
VILAR(OAB: 23039/CE)

CONSIGNATÁRIO RONIZETH BEZERRA MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDANA ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d61b3b

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO o art. 4º, IV, do Ato do CSJT nº 5, de 17 de abril

de 2020, c/c o art. 3º, item IV, ambos do Provimento nº 01/2021 -

CGJT, e Resolução nº 354/2020 - CNJ;

CONSIDERANDO que o processo foi Distribuído para esta Unidade

Judiciária já tramitando pelo JUÍZO 100% DIGITAL.

DECIDO:

I. Manifeste-se o(a) reclamado(a) quanto à concordância na

conversão deste processo para o JUÍZO 100% DIGITAL no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, valendo o silêncio como aceitação tácita;

II. Designar AUDIÊNCIA INAUGURAL TELEPRESENCIAL para o

dia 15/05/2024 10:15 , sob os efeitos do art. 844 da CLT;

III. PARA ACESSAR À PLATAFORMA ZOOM: as partes deverão,

inicialmente, baixar a plataforma, seja pelo computador -

https://zoom.us/download, seja pelo celular - Zoom Cloud Meetings

no Play Store (Android) ou no App Store (iOS). Após o download do

programa, o acesso deverá ocorrer levando em consideração as

seguintes instruções: COMPUTADOR OU CELULAR. 1. Abra o

aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma reunião”; 2.

Insira o ID: 891 8853 6511; 3. Digite a senha: 131313; Defina seu

nome completo e o horário da audiência (ficará visível para todos os

participantes); Toque em “Ingressar”. Link de acesso: https://trt11-

jus-

br.zoom.us/j/89188536511?pwd=VHoxRXJWNlBnOTRyeHdhWGJY

Ujkvdz09; ID: 891 8853 6511; 3. Digite a senha: 131313.

IV. Notifique-se a parte reclamada por meio postal.

V. Destaca-se que cabe às partes o envio de link e orientações às

testemunhas acerca do uso do aplicativo antes da audiência.

VI. Ressalta-se que a qualidade da conexão da internet é encargo

de cada parte interessada e os eventuais problemas de ordem

técnica ou tecnológica serão avaliados oportunamente.

Dê-se ciência.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000650-36.2021.5.11.0016
RECLAMANTE CAIQUE DE ARAUJO MONTEIRO

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO SUPERMERCADOS DB LTDA

ADVOGADO LUCIANA VELASCO
VASCONCELLOS(OAB: 4972/AM)

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS DB LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f36f20f

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Considerando o trânsito em julgado da sentença e considerando

que o valor do depósito recursal (id.3308684) é suficiente para

quitação do débito, determino a liberação do crédito líquido da

reclamante (R$ 3.989,44) e dos honorários (R$ 210,33).

II- Notifique-se o reclamante para informar os dados bancários, a

fim de viabilizar a transferência de seu crédito, ficando, desde já,

autorizada a expedição do alvará.

Em respeito ao princípio da economia processual, o presente

despacho possui força de notificação ao reclamante, por meio

de seu patrono.

III- Nesse ínterim, recolha-se o INSS (R$ 1.044,29), utilizando o

referido depósito;

IV- Após comprovação do INSS, notifique-se a reclamada para

informar, no prazo de 5 dias, os dados bancários, a fim de viabilizar

a transferência do saldo remanescente do depósito recursal, bem

como do depósito de id.8fd41ba, ficando, desde já, autorizado a

expedição do alvará.

V- Não havendo outras pendências, proceda-se a baixa da

execução.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000694-23.2023.5.11.0004
RECLAMANTE FRANCILENE MACHADO DE SA

ADVOGADO NICOLLE SOUZA DA SILVA
SCARAMUZZINI TORRES(OAB:
679/AM)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALIRIO VIEIRA MARQUES(OAB:
3772/AM)

ADVOGADO PAULO ROGERIO LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 7199/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCILENE MACHADO DE SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 879a5a1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Analisando os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário

adesivo interposto pela reclamada (id eebee20), verifico que o

recurso está tempestivo e subscrito por advogado(a) devidamente

habilitado(a) no processo, bem como foram recolhidas as custas

processuais e o depósito recursal. Desta forma, recebo e determino

o processamento do referido recurso.

À manifestação da parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

Após, encaminhe-se o processo ao E. TRT da 11ª Região para

apreciação do recurso.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, a reclamante com patrono habilitado nos

autos fica ciente desta decisão com sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000650-36.2021.5.11.0016
RECLAMANTE CAIQUE DE ARAUJO MONTEIRO

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO SUPERMERCADOS DB LTDA

ADVOGADO LUCIANA VELASCO
VASCONCELLOS(OAB: 4972/AM)

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIQUE DE ARAUJO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f36f20f

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Considerando o trânsito em julgado da sentença e considerando

que o valor do depósito recursal (id.3308684) é suficiente para

quitação do débito, determino a liberação do crédito líquido da

reclamante (R$ 3.989,44) e dos honorários (R$ 210,33).

II- Notifique-se o reclamante para informar os dados bancários, a

fim de viabilizar a transferência de seu crédito, ficando, desde já,

autorizada a expedição do alvará.

Em respeito ao princípio da economia processual, o presente

despacho possui força de notificação ao reclamante, por meio

de seu patrono.

III- Nesse ínterim, recolha-se o INSS (R$ 1.044,29), utilizando o

referido depósito;

IV- Após comprovação do INSS, notifique-se a reclamada para

informar, no prazo de 5 dias, os dados bancários, a fim de viabilizar

a transferência do saldo remanescente do depósito recursal, bem

como do depósito de id.8fd41ba, ficando, desde já, autorizado a

expedição do alvará.

V- Não havendo outras pendências, proceda-se a baixa da

execução.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000784-38.2022.5.11.0013
RECLAMANTE ANTONIA CRISTINA PEREIRA SILVA

ADVOGADO GILMAR CESAR DA SILVA
SANTOS(OAB: 10770/AM)

RECLAMADO FK GESTAO EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO MARIA HELENA AGUIAR
COIMBRA(OAB: 12931/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA CRISTINA PEREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ec6848

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Considerando o cálculo (Id ab7d230), notifiquem-se as partes para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância (art. 879, §2º), no prazo

de 8 dias,sob pena de preclusão em caso de não apresentação.

Neste caso, voltem os autos conclusos para homologação dos

cálculos por este Juízo.
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Em caso de apresentação de Impugnação aos cálculos, intime-se a

parte contrária para manifestação acerca da Impugnação aos

cálculos, no prazo de 8 (oito) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

Em respeito ao princípio da economia processual, o presente

despacho possui força de notificação às partes, por meio de

seus patronos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000784-38.2022.5.11.0013
RECLAMANTE ANTONIA CRISTINA PEREIRA SILVA

ADVOGADO GILMAR CESAR DA SILVA
SANTOS(OAB: 10770/AM)

RECLAMADO FK GESTAO EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO MARIA HELENA AGUIAR
COIMBRA(OAB: 12931/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FK GESTAO EMPRESARIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ec6848

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Considerando o cálculo (Id ab7d230), notifiquem-se as partes para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância (art. 879, §2º), no prazo

de 8 dias,sob pena de preclusão em caso de não apresentação.

Neste caso, voltem os autos conclusos para homologação dos

cálculos por este Juízo.

Em caso de apresentação de Impugnação aos cálculos, intime-se a

parte contrária para manifestação acerca da Impugnação aos

cálculos, no prazo de 8 (oito) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

Em respeito ao princípio da economia processual, o presente

despacho possui força de notificação às partes, por meio de

seus patronos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001000-62.2023.5.11.0013
RECLAMANTE LUCAS VITOR OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO FELIPE FERNANDES
FERREIRA(OAB: 13944/AM)

RECLAMADO VALGROUP AM INDUSTRIA DE
EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA

ADVOGADO NAYARA ROCHA OLIVEIRA(OAB:
10458/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

PERITO FRANK HUDSON MENEZES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALGROUP AM INDUSTRIA DE EMBALAGENS FLEXIVEIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53169ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que até o momento ainda não fora juntada o laudo

pericial aos autos, intime-se novamente o Sr. perito, Dr. FRANK

HUDSON MENEZESDE CARVALHO, a fim de que junte o

respectivo laudo até o dia 12/04/2024.

Concedo às partes prazo comum de 5 (cinco) dias para

manifestação acerca do respectivo laudo, a partir do dia 15/04/2024,

(inclusive),independentemente de intimação.

Fica designado o dia 24/04/2024, 08:15,para encerramento da

instrução processual, a ser realizada por videoconferência através

da plataforma ZOOM, sendo o acesso à sala de audiência virtual

através do seguinte link:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/89188536511?pwd=VHoxRXJWNlBnOTRyeHdhWGJY

Ujkvdz09

DADOS DA AUDIÊNCIA NO ZOOM:

ID: 891 8853 6511 c

Senha: 131313

Ficam as partes notificadas do presente despacho por meio de seus

patronos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001000-62.2023.5.11.0013
RECLAMANTE LUCAS VITOR OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO FELIPE FERNANDES
FERREIRA(OAB: 13944/AM)
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RECLAMADO VALGROUP AM INDUSTRIA DE
EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA

ADVOGADO NAYARA ROCHA OLIVEIRA(OAB:
10458/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

PERITO FRANK HUDSON MENEZES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS VITOR OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53169ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que até o momento ainda não fora juntada o laudo

pericial aos autos, intime-se novamente o Sr. perito, Dr. FRANK

HUDSON MENEZESDE CARVALHO, a fim de que junte o

respectivo laudo até o dia 12/04/2024.

Concedo às partes prazo comum de 5 (cinco) dias para

manifestação acerca do respectivo laudo, a partir do dia 15/04/2024,

(inclusive),independentemente de intimação.

Fica designado o dia 24/04/2024, 08:15,para encerramento da

instrução processual, a ser realizada por videoconferência através

da plataforma ZOOM, sendo o acesso à sala de audiência virtual

através do seguinte link:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/89188536511?pwd=VHoxRXJWNlBnOTRyeHdhWGJY

Ujkvdz09

DADOS DA AUDIÊNCIA NO ZOOM:

ID: 891 8853 6511 c

Senha: 131313

Ficam as partes notificadas do presente despacho por meio de seus

patronos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000036-06.2022.5.11.0013
RECLAMANTE VALMIR DA SILVA LOPES

ADVOGADO EDMILSON MAIA BRANDAO(OAB:
5633/AM)

RECLAMADO TRENTO AGENCIAMENTO DE MAO
DE OBRA LTDA.

ADVOGADO GUTTEMBERG ALENCAR
VIANA(OAB: 9698/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRENTO AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9b80e7

proferida nos autos.

DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO JUDICIAL DE CITAÇÃO -

PJE

I - Considerando os cálculos homologados na sentença (id.

fa104dc), determino o início dos atos executórios;

II - Fica citada a Reclamada TRENTO AGENCIAMENTO DE MAO

DE OBRA LTDA. (CNPJ 31.369.792/0001-08), por meio do (a)

advogado (a), conforme previsão legal contida no art. 513, § 2º,

inciso I, NCPC, para pagar ou garantir a execução, no importe de

R$ 24.519,10 ( Vinte e quatro mil, quinhentos e dezenove reais e

dez centavos), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quantia

corresponde aos cálculos homologados pelo juízo, sob pena de

execução imediata, inclusive com bloqueio on-line via SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD, cadastro da dívida no Banco Nacional de

Débitos Trabalhistas (BNDT) e inclusão no SERASA;

I I I  -  Alerto que a oposição de Embargos meramente

protelatórios sujeitar-se-á a Executada ao enquadramento no

art. 918, do CPC;

IV - Não havendo pagamento no prazo assinalado, proceda-se a

penhora on-line, via sistema SISBAJUD, em face da Executada,

para bloqueio de valores existentes em contas, aplicações

financeiras e outros ativos financeiros, se houver, do montante da

dívida apurada nos cálculos e transferência para uma conta judicial;

V - Em caso de bloqueio ou penhora, aqueles ficarão desde já

transformados em penhora, devendo o executado/sócio ser

notificado das constrições, no prazo legal;

VI - Sendo infrutíferas as consultas ao SISBAJUD, proceda-se a

consulta ao RENAJUD e INFOJUD;

VII - Frustrados os atos processuais acima, inclua-se o(a)

devedor(a) no BNDT e SERASA e voltem os autos conclusos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001538-43.2023.5.11.0013
RECLAMANTE WANDERLEA DOS SANTOS

AZEVEDO MARINHO
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ADVOGADO MARCIO CORDOVIL COSTA(OAB:
18493/AM)

ADVOGADO MAYARA FEITOSA LOPES(OAB:
18524/AM)

RECLAMADO SALCOMP INDUSTRIAL
ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEA DOS SANTOS AZEVEDO MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f312da

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o depósito judicial da parcela única do acordo (id

cbe8723), intime-se a reclamante para indicar conta bancária para

transferência do referido valor.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000302-55.2020.5.11.0015
RECLAMANTE MARIA APARECIDA GARCIA

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO TRISEVEN SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO EIRELI

ADVOGADO RODRIGO RAMOS
RODRIGUES(OAB: 6701/AM)

ADVOGADO PAULO ADALTO COSTA DE
ALMEIDA(OAB: 5465/AM)

ADVOGADO CELIO FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 12442/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee5abd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a petição de id.cf71868, defiro a prorrogação do

prazo por 10 dias, para a reclamante apresentar o comprovante de

recolhimento dos encargos previdenciários (R$ 2.510,08).

Cumpre esclarecer que os procedimentos para a emissão da guia

DARF para o recolhimento do referido tributo, deverá ser efetuado

no site da Receita Federal, utilizando o seguinte endereço

e l e t r ô n i c o :  h t t p s : / / w w w . g o v . b r / r e c e i t a f e d e r a l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

d e m o n s t r a t i v o s / D C T F W e b .

ATRIBUO FORÇA DE INTIMAÇÃO AO PRESENTE DESPACHO.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001104-30.2018.5.11.0013
RECLAMANTE MARIA DO PERPETUO SOCORRO

TRINDADE DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE CORREIA LIMA(OAB:
3432/AM)

ADVOGADO ALESSANDRO CORREIA LIMA(OAB:
7339/AM)

RECLAMADO F. DE S.CASTRO

RECLAMADO AZUL MARINHO CONSERVACAO E
LIMPEZA - EIRELI

ADVOGADO NATASHA CRISTINA PEREIRA DE
JESUS(OAB: 8437/AM)

RECLAMADO BLUE CLEAN SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI - EPP

ADVOGADO YSLA FRANCISCA ANDRADE DA
SILVA(OAB: 9497/AM)

ADVOGADO LUIS FELIPE DE AZEVEDO
ARAUJO(OAB: 13522/AM)

ADVOGADO Leonardo Fernandes Rodrigues da
Silva(OAB: 6276/AM)

RECLAMADO FABRICIO DE SOUZA CASTRO

ADVOGADO Leonardo Fernandes Rodrigues da
Silva(OAB: 6276/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

BAMAQ SA BANDEIRANTES
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

PINOCCHIO CENTRO
EDUCACIONAL LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

FERMAZON FERRO E ACO DO
AMAZONAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERMAZON COMERCIO DE FERRO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO PERPETUO SOCORRO TRINDADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4edfa2

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamante dando ciência da petição de id.6e254df,

requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 dias.

Em respeito ao princípio da economia processual, o presente

despacho possui força de notificação à reclamante, por meio

de seu patrono.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002390-14.2016.5.11.0013
RECLAMANTE FABIO BERNARDO ABREU

ADVOGADO ALOYSIO LOPES SANTOS(OAB:
10147/AM)

ADVOGADO MICHELLE CRISTINE LIMA DE
CASTRO(OAB: 3997/AM)

RECLAMADO SALVARE SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADILA IONE DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MOUHAMAD MOUSTAFA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BERNARDO ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89a62c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de desconsideração de personalidade jurídica,

tendo como consequência imediata o atingimento dos bens do(s)

sócio(s) da(s) executada(s).

Compulsando-se os autos, verifica-se que foram expendidos

diversos esforços no sentido de satisfazer o crédito do exequente

por meio dos instrumentos colocados à disposição do Juízo.

Restando infrutíferas as aludidas tentativas e, não apresentando a

executada solidez econômica e patrimonial capaz de assegurar a

garantia da integralidade do débito, fruto da execução trabalhista,

este Juízo determinou a instauração do inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada previsto

no art. 855-A da CLT c/c 135 do CPC, nos termos do despacho de

ID. c26c4a7.

Em consulta ao seu quadro societário, constatou-se ser composta

pelo seguinte sócio: Sr. MOUHAMAD MOUSTAFA (CPF

690.152.521-49) e ADILA IONE DE OLIVEIRA (CPF 784.503.812-

15).

Devidamente intimado, o sócio da executada não apresentou

manifestação.

Pois bem.

O Art. 855-A da CLT, com redação determinada pela Lei nº 13.467,

de 2017, bem como o art. 6º da Instrução Normativa nº 39do C.

TST, dispõem que se aplica ao processo do trabalho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto nos arts. 133 a

137 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de

Processo Civil.

A jurisprudência trabalhista tem consolidado como pressuposto

objetivo para tal desconsideração a inexistência ou incapacidade

dos bens da pessoa jurídica, que possam garantir o pagamento da

integralidade do débito oriundo de ação trabalhista:

(...) Nesta esteira, o ramo jurídico que melhor se coaduna com os

fundamentos de aplicação do supramencionado Instituto é o Direito

do Trabalho, quer pela característica alimentar das verbas

trabalhistas, quer pelo fato de que os riscos da atividade econômica

são de exclusiva responsabilidade do empregador. Logo, à luz dos

princípios da celeridade, instrumentalidade e efetividade da

execução, restou acolhida, na seara laboral, a Teoria Menor da

Desconsideração da Personalidade Jurídica da Empresa, razão

pela qual presente qualquer situação capaz de caracterizar a

inexistência de bens patrimoniais (simples insolvência) da empresa,

não só pode, como deve o julgador, despersonificando o sujeito

passivo das obrigações laborais, determinar que a execução recaia

sobre bens de seus sócios.(...) (TRT-7 - AP:

00017727420165070015, Relator: FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE,Data de Julgamento: 15/05/2018, Data de

Publicação: 17/05/2018).

Sendo assim, ACOLHO o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para fins de determinar a citação do Sr.

MOUHAMAD MOUSTAFA (CPF 690.152.521-49) e ADILA IONE DE

OLIVEIRA (CPF 784.503.812-15), sócio da executada, através de

Mandado, Carta Precatória ou Edital, se for o caso;

Não havendo pagamento ou garantia da execução, proceda-se à

consulta/bloqueio de quantia junto ao BACEN-JUD na conta do

sócio e inclua-se o(a) devedor(a) no BNDT;

Em caso de bloqueio ou penhora, aqueles ficarão desde já

transformados em penhora, devendo o executado/sócio ser

notificado das constrições, no prazo legal;

Em caso negativo, proceda-se a consulta/constrição de veículos
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junto ao RENAJUD, nos mesmos moldes, expedindo-se o

competente mandado de penhora se frutífera a tentativa;

Em caso negativo, consulte-se o INFOJUD e inclua-se a reclamada

e seus sócios no SERASA e voltem os autos conclusos.

Notifiquem-se as partes.

ATRIBUO FORÇA DE NOTIFICAÇÃO À PRESENTE DECISÃO.

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002390-14.2016.5.11.0013
RECLAMANTE FABIO BERNARDO ABREU

ADVOGADO ALOYSIO LOPES SANTOS(OAB:
10147/AM)

ADVOGADO MICHELLE CRISTINE LIMA DE
CASTRO(OAB: 3997/AM)

RECLAMADO SALVARE SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADILA IONE DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MOUHAMAD MOUSTAFA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89a62c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de desconsideração de personalidade jurídica,

tendo como consequência imediata o atingimento dos bens do(s)

sócio(s) da(s) executada(s).

Compulsando-se os autos, verifica-se que foram expendidos

diversos esforços no sentido de satisfazer o crédito do exequente

por meio dos instrumentos colocados à disposição do Juízo.

Restando infrutíferas as aludidas tentativas e, não apresentando a

executada solidez econômica e patrimonial capaz de assegurar a

garantia da integralidade do débito, fruto da execução trabalhista,

este Juízo determinou a instauração do inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada previsto

no art. 855-A da CLT c/c 135 do CPC, nos termos do despacho de

ID. c26c4a7.

Em consulta ao seu quadro societário, constatou-se ser composta

pelo seguinte sócio: Sr. MOUHAMAD MOUSTAFA (CPF

690.152.521-49) e ADILA IONE DE OLIVEIRA (CPF 784.503.812-

15).

Devidamente intimado, o sócio da executada não apresentou

manifestação.

Pois bem.

O Art. 855-A da CLT, com redação determinada pela Lei nº 13.467,

de 2017, bem como o art. 6º da Instrução Normativa nº 39do C.

TST, dispõem que se aplica ao processo do trabalho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto nos arts. 133 a

137 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de

Processo Civil.

A jurisprudência trabalhista tem consolidado como pressuposto

objetivo para tal desconsideração a inexistência ou incapacidade

dos bens da pessoa jurídica, que possam garantir o pagamento da

integralidade do débito oriundo de ação trabalhista:

(...) Nesta esteira, o ramo jurídico que melhor se coaduna com os

fundamentos de aplicação do supramencionado Instituto é o Direito

do Trabalho, quer pela característica alimentar das verbas

trabalhistas, quer pelo fato de que os riscos da atividade econômica

são de exclusiva responsabilidade do empregador. Logo, à luz dos

princípios da celeridade, instrumentalidade e efetividade da

execução, restou acolhida, na seara laboral, a Teoria Menor da

Desconsideração da Personalidade Jurídica da Empresa, razão

pela qual presente qualquer situação capaz de caracterizar a

inexistência de bens patrimoniais (simples insolvência) da empresa,

não só pode, como deve o julgador, despersonificando o sujeito

passivo das obrigações laborais, determinar que a execução recaia

sobre bens de seus sócios.(...) (TRT-7 - AP:

00017727420165070015, Relator: FERNANDA MARIA UCHOA DE

ALBUQUERQUE,Data de Julgamento: 15/05/2018, Data de

Publicação: 17/05/2018).

Sendo assim, ACOLHO o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para fins de determinar a citação do Sr.

MOUHAMAD MOUSTAFA (CPF 690.152.521-49) e ADILA IONE DE

OLIVEIRA (CPF 784.503.812-15), sócio da executada, através de

Mandado, Carta Precatória ou Edital, se for o caso;

Não havendo pagamento ou garantia da execução, proceda-se à

consulta/bloqueio de quantia junto ao BACEN-JUD na conta do

sócio e inclua-se o(a) devedor(a) no BNDT;

Em caso de bloqueio ou penhora, aqueles ficarão desde já

transformados em penhora, devendo o executado/sócio ser

notificado das constrições, no prazo legal;

Em caso negativo, proceda-se a consulta/constrição de veículos

junto ao RENAJUD, nos mesmos moldes, expedindo-se o

competente mandado de penhora se frutífera a tentativa;
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Em caso negativo, consulte-se o INFOJUD e inclua-se a reclamada

e seus sócios no SERASA e voltem os autos conclusos.

Notifiquem-se as partes.

ATRIBUO FORÇA DE NOTIFICAÇÃO À PRESENTE DECISÃO.

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001282-13.2017.5.11.0013
RECLAMANTE LAIS VOGT LOPES

ADVOGADO MARIA DO ROSARIO NEVES
FILARDI(OAB: 5504/AM)

RECLAMADO SALVARE SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADILA IONE DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILA MARCOLINO COUTINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MOUHAMAD MOUSTAFA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS VOGT LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cb6562

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001282-13.2017.5.11.0013
RECLAMANTE LAIS VOGT LOPES

ADVOGADO MARIA DO ROSARIO NEVES
FILARDI(OAB: 5504/AM)

RECLAMADO SALVARE SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADILA IONE DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILA MARCOLINO COUTINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MOUHAMAD MOUSTAFA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVARE SERVICOS MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cb6562

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000266-48.2022.5.11.0013
RECLAMANTE RAIELEN DA SILVA RELVAS

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

RECLAMADO LOOK.COM COMERCIO DE
CONFECCOES EIRELI - ME

ADVOGADO DAIANA KELLY BANDEIRA
SPENER(OAB: 13366/AM)

RECLAMADO I F ROSA EIRELI

ADVOGADO PRISCILA PACHECO
FERREIRA(OAB: 5364/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA CRISTINA FREIRE
BANDEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ISMAEL FIRMINO ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIELEN DA SILVA RELVAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf60a90

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000266-48.2022.5.11.0013
RECLAMANTE RAIELEN DA SILVA RELVAS

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

RECLAMADO LOOK.COM COMERCIO DE
CONFECCOES EIRELI - ME

ADVOGADO DAIANA KELLY BANDEIRA
SPENER(OAB: 13366/AM)

RECLAMADO I F ROSA EIRELI

ADVOGADO PRISCILA PACHECO
FERREIRA(OAB: 5364/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA CRISTINA FREIRE
BANDEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ISMAEL FIRMINO ROSA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - I F ROSA EIRELI

  - LOOK.COM COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf60a90

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011691-87.2013.5.11.0013
RECLAMANTE ENOQUE SIMOES LOPES

ADVOGADO SILVANA MARIA MARTINS DA
COSTA(OAB: 5644/AM)

RECLAMADO HITACHI ASTEMO MANAUS BRAKE
SYSTEMS LTDA.

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENOQUE SIMOES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO / RECLAMANTE - PJE

Fica o(a) RECLAMANTE notificado(a), através de seu advogado,

para tomar ciência do valor devido ID 1e9e894, devendo comprovar

o recolhimento no prazo de 10 dias, sob pena de prosseguimento

da execução.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

SILVIA MOREIRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000318-73.2024.5.11.0013
RECLAMANTE AMANDA SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO SOLANGE CRISTINA
CARDOSO(OAB: 134444/SP)

RECLAMADO TA LINDA COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA SILVA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3e52dc

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO o art. 4º, IV, do Ato do CSJT nº 5, de 17 de abril

de 2020, c/c o art. 3º, item IV, ambos do Provimento nº 01/2021 -

CGJT, e Resolução nº 354/2020 - CNJ;

CONSIDERANDO que o processo foi Distribuído para esta Unidade

Judiciária já tramitando pelo JUÍZO 100% DIGITAL.

DECIDO:

I. Manifeste-se o(a) reclamado(a) quanto à concordância na

conversão deste processo para o JUÍZO 100% DIGITAL no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, valendo o silêncio como aceitação tácita;

II. Designar AUDIÊNCIA INAUGURAL TELEPRESENCIAL para o

dia 17/05/2024 09:30 , sob os efeitos do art. 844 da CLT;

III. PARA ACESSAR À PLATAFORMA ZOOM: as partes deverão,

inicialmente, baixar a plataforma, seja pelo computador -

https://zoom.us/download, seja pelo celular - Zoom Cloud Meetings

no Play Store (Android) ou no App Store (iOS). Após o download do

programa, o acesso deverá ocorrer levando em consideração as

seguintes instruções: COMPUTADOR OU CELULAR. 1. Abra o

aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma reunião”; 2.

Insira o ID: 891 8853 6511; 3. Digite a senha: 131313; Defina seu

nome completo e o horário da audiência (ficará visível para todos os

participantes); Toque em “Ingressar”. Link de acesso: https://trt11-

jus-

br.zoom.us/j/89188536511?pwd=VHoxRXJWNlBnOTRyeHdhWGJY

Ujkvdz09; ID: 891 8853 6511; 3. Digite a senha: 131313.

IV. Notifique-se a parte reclamada por meio postal.

V. Destaca-se que cabe às partes o envio de link e orientações às

testemunhas acerca do uso do aplicativo antes da audiência.

VI. Ressalta-se que a qualidade da conexão da internet é encargo

de cada parte interessada e os eventuais problemas de ordem

técnica ou tecnológica serão avaliados oportunamente.

Dê-se ciência.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000266-74.2024.5.11.0014
RECLAMANTE GEZIEL DE SOUZA NOGUEIRA
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ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO GGBE EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEZIEL DE SOUZA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3df329

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO o art. 4º, IV, do Ato do CSJT nº 5, de 17 de abril

de 2020, c/c o art. 3º, item IV, ambos do Provimento nº 01/2021 -

CGJT, e Resolução nº 354/2020 - CNJ;

CONSIDERANDO que o processo foi Distribuído para esta Unidade

Judiciária já tramitando pelo JUÍZO 100% DIGITAL.

DECIDO:

I. Manifeste-se o(a) reclamado(a) quanto à concordância na

conversão deste processo para o JUÍZO 100% DIGITAL no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, valendo o silêncio como aceitação tácita;

II. Designar AUDIÊNCIA INAUGURAL TELEPRESENCIAL para o

dia 20/05/2024 11:30 , sob os efeitos do art. 844 da CLT;

III. PARA ACESSAR À PLATAFORMA ZOOM: as partes deverão,

inicialmente, baixar a plataforma, seja pelo computador -

https://zoom.us/download, seja pelo celular - Zoom Cloud Meetings

no Play Store (Android) ou no App Store (iOS). Após o download do

programa, o acesso deverá ocorrer levando em consideração as

seguintes instruções: COMPUTADOR OU CELULAR. 1. Abra o

aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma reunião”; 2.

Insira o ID: 891 8853 6511; 3. Digite a senha: 131313; Defina seu

nome completo e o horário da audiência (ficará visível para todos os

participantes); Toque em “Ingressar”. Link de acesso: https://trt11-

jus-

br.zoom.us/j/89188536511?pwd=VHoxRXJWNlBnOTRyeHdhWGJY

Ujkvdz09; ID: 891 8853 6511; 3. Digite a senha: 131313.

IV. Notifique-se a parte reclamada por meio postal.

V. Destaca-se que cabe às partes o envio de link e orientações às

testemunhas acerca do uso do aplicativo antes da audiência.

VI. Ressalta-se que a qualidade da conexão da internet é encargo

de cada parte interessada e os eventuais problemas de ordem

técnica ou tecnológica serão avaliados oportunamente.

Dê-se ciência.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000320-43.2024.5.11.0013
RECLAMANTE GRACIMAR BRAGANCA FERREIRA

ADVOGADO RICARDO DE JESUS COLARES DE
OLIVEIRA(OAB: 10985/AM)

RECLAMADO MINALAR AGUA MINERAL DA
AMAZONIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIMAR BRAGANCA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1a145e

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO o art. 4º, IV, do Ato do CSJT nº 5, de 17 de abril

de 2020, c/c o art. 3º, item IV, ambos do Provimento nº 01/2021 -

CGJT, e Resolução nº 354/2020 - CNJ;

CONSIDERANDO que o processo foi Distribuído para esta Unidade

Judiciária já tramitando pelo JUÍZO 100% DIGITAL.

DECIDO:

I. Manifeste-se o(a) reclamado(a) quanto à concordância na

conversão deste processo para o JUÍZO 100% DIGITAL no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, valendo o silêncio como aceitação tácita;

II. Designar AUDIÊNCIA INAUGURAL TELEPRESENCIAL para o

dia 20/05/2024 11:15 , sob os efeitos do art. 844 da CLT;

III. PARA ACESSAR À PLATAFORMA ZOOM: as partes deverão,

inicialmente, baixar a plataforma, seja pelo computador -

https://zoom.us/download, seja pelo celular - Zoom Cloud Meetings

no Play Store (Android) ou no App Store (iOS). Após o download do

programa, o acesso deverá ocorrer levando em consideração as

seguintes instruções: COMPUTADOR OU CELULAR. 1. Abra o

aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma reunião”; 2.

Insira o ID: 891 8853 6511; 3. Digite a senha: 131313; Defina seu

nome completo e o horário da audiência (ficará visível para todos os

participantes); Toque em “Ingressar”. Link de acesso: https://trt11-

jus-

br.zoom.us/j/89188536511?pwd=VHoxRXJWNlBnOTRyeHdhWGJY

Ujkvdz09; ID: 891 8853 6511; 3. Digite a senha: 131313.

IV. Notifique-se a parte reclamada por meio postal.
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V. Destaca-se que cabe às partes o envio de link e orientações às

testemunhas acerca do uso do aplicativo antes da audiência.

VI. Ressalta-se que a qualidade da conexão da internet é encargo

de cada parte interessada e os eventuais problemas de ordem

técnica ou tecnológica serão avaliados oportunamente.

Dê-se ciência.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ALBERTO DE CARVALHO ASENSI

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000431-61.2023.5.11.0013
RECLAMANTE SERGIO CARDOSO SIMPSON

ADVOGADO RUBEM NUNES GUILHERME(OAB:
16957/AM)

ADVOGADO GRAZIELLE LIMEIRA OLIVEIRA(OAB:
16639/AM)

RECLAMADO MKN SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO LUCAS FIGUEIREDO DE
SOUSA(OAB: 16347/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MKN SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ef40ca

proferida nos autos.

DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO JUDICIAL DE CITAÇÃO -

PJE

Vistos etc.

I - Homologo os cálculos (id. c800e990 para que produzam seus

jurídicos e legais efeitos, sem prejuízo de futuras atualizações;

II - Fica citada aReclamada MKN SERVICOS EMPRESARIAIS

LTDA (CNPJ 17.125.122/0001-07), por meio do (a) advogado (a),

conforme previsão legal contida no art. 513, § 2º, inciso I, NCPC,

para pagar ou garantir a execução, no importe de R$ 28.236,49

(Vinte e oito mil, duzentos e trinta e seis reais e quarenta e

nove centavos), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quantia

corresponde aos cálculos homologados pelo juízo, sob pena de

execução imediata, inclusive com bloqueio on-line via SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD, cadastro da dívida no Banco Nacional de

Débitos Trabalhistas (BNDT) e inclusão no SERASA;

I I I  -  Alerto que a oposição de Embargos meramente

protelatórios sujeitar-se-á a Executada ao enquadramento no

art. 918, do CPC;

IV - Não havendo pagamento no prazo assinalado, proceda-se a

penhora on-line, via sistema SISBAJUD, em face da Executada,

para bloqueio de valores existentes em contas, aplicações

financeiras e outros ativos financeiros, se houver, do montante da

dívida apurada nos cálculos e transferência para uma conta judicial;

V - Em caso de bloqueio ou penhora, aqueles ficarão desde já

transformados em penhora, devendo o executado/sócio ser

notificado das constrições, no prazo legal;

VI - Sendo infrutíferas as consultas ao SISBAJUD, proceda-se a

consulta ao RENAJUD e INFOJUD;

VII - Frustrados os atos processuais acima, inclua-se o(a)

devedor(a) no BNDT e SERASA e voltem os autos conclusos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AMANDA MIDORI OGO ALCANTARA DE PINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000319-58.2024.5.11.0013
EMBARGANTE VALERIO FERREIRA ALFAIA

ADVOGADO ROSEANE FLORES DOS SANTOS
ROSARIO(OAB: 17910/AM)

EMBARGANTE WILCIA DO NASCIMENTO VARELA

ADVOGADO ROSEANE FLORES DOS SANTOS
ROSARIO(OAB: 17910/AM)

EMBARGADO Ministério Público do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

SENSO ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIO FERREIRA ALFAIA

  - WILCIA DO NASCIMENTO VARELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 176ed28

proferida nos autos.

DECISÃO

Tratando-se de Embargos de Terceiros, determino a remessa do

autos à 19ª Vara do Trabalho de Manaus, por dependência ao

processo principal de número 0001735-92.2014.5.11.0019, nos

termos do art. 676, do CPC.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AMANDA MIDORI OGO ALCANTARA DE PINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001527-14.2023.5.11.0013
RECLAMANTE WILSON GOMES DA SILVA FILHO

ADVOGADO ALINE MARTINI SILVA
KUCHIKATA(OAB: 18388/AM)

RECLAMADO MUSASHI DA AMAZONIA LTDA
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ADVOGADO LEONARDO SILVA SOUSA DE
PAULA(OAB: 9819/AM)

ADVOGADO DUCIETE ALVES DA SILVA(OAB:
8730/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON GOMES DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 460dcc0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, decide-se REJEITAR o pedido formulado

porWILSON GOMES DA SILVA FILHOem face deMUSASHI DA

AMAZONIA LTDA, nos termos da fundamentação, que se incorpora

ao dispositivo para todos os efeitos legais. Deferem-se, ainda,

honorários advocatícios, a serem pagos pela parte vencida em favor

do patrono da parte vencedora, consoante valores fixados na

fundamentação. Custas, pelo reclamante, no importe de R$462,91,

calculadas sobre R$23.145,51 (vinte e três mil, cento e quarenta e

cinco reais e cinquenta e um centavos), valor dado à causa, do que

fica dispensado em face da concessão da gratuidade de justiça.

Intimem-se. Nada mais.

    AMANDA MIDORI OGO ALCANTARA DE PINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001527-14.2023.5.11.0013
RECLAMANTE WILSON GOMES DA SILVA FILHO

ADVOGADO ALINE MARTINI SILVA
KUCHIKATA(OAB: 18388/AM)

RECLAMADO MUSASHI DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO SILVA SOUSA DE
PAULA(OAB: 9819/AM)

ADVOGADO DUCIETE ALVES DA SILVA(OAB:
8730/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUSASHI DA AMAZONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 460dcc0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, decide-se REJEITAR o pedido formulado

porWILSON GOMES DA SILVA FILHOem face deMUSASHI DA

AMAZONIA LTDA, nos termos da fundamentação, que se incorpora

ao dispositivo para todos os efeitos legais. Deferem-se, ainda,

honorários advocatícios, a serem pagos pela parte vencida em favor

do patrono da parte vencedora, consoante valores fixados na

fundamentação. Custas, pelo reclamante, no importe de R$462,91,

calculadas sobre R$23.145,51 (vinte e três mil, cento e quarenta e

cinco reais e cinquenta e um centavos), valor dado à causa, do que

fica dispensado em face da concessão da gratuidade de justiça.

Intimem-se. Nada mais.

    AMANDA MIDORI OGO ALCANTARA DE PINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000351-68.2021.5.11.0013
RECLAMANTE CIRLENE GOMES DE SOUZA

ADVOGADO EDSON MACHADO(OAB: 12572/AM)

RECLAMADO C C BATISTA EIRELI

RECLAMADO C C BATISTA ME - ME

ADVOGADO FLAVIANA HONORATA DE
ARAUJO(OAB: 8918/AM)

RECLAMADO DIANA DE ALMEIDA CASTRO

RECLAMADO MARIA AMELIA CORREA BATISTA

RECLAMADO CANDIDO CORREA BATISTA

RECLAMADO M A SERVICOS DE PROFISSIONAIS
DA AREA DE SAUDE LTDA

RECLAMADO CLINICA M A SERVICOS MEDICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRLENE GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5134a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o valor parcial bloqueado via SISBAJUD

(id.3c6c90d), bem como a inércia da reclamada (id.1a09b54),

determino:

I- Notifique-se o reclamante para informar, no prazo de 5 dias, os

dados bancários, a fim de viabilizar a transferência de parte de seu

crédito, ficando, desde já, autorizada a expedição do alvará;

Em respeito ao princípio da economia processual, o presente

despacho possui força de notificação ao reclamante, por meio

de seu patrono.
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IV- Após, abata-se o valor liberado para o reclamante e cumpra o

despacho ID fc90a4a, a partir do item V .

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AMANDA MIDORI OGO ALCANTARA DE PINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000719-43.2022.5.11.0013
RECLAMANTE RAIMUNDO ROXO

ADVOGADO WELDER PHELLIPE DE PAIVA
SILVA(OAB: 12736/AM)

ADVOGADO LARISSA KETTLEN DA ROCHA
LIMA(OAB: 12542/AM)

RECLAMADO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO HEBER LUIS CRUZ BARBOSA(OAB:
32613/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO ROXO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38450e7

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da ação, intime-se o(a)

reclamante para que, no prazo de 5 dias, informe nos autos se

possui interesse na liquidação/execução da sentença, ciente de que

após o decurso do prazo, não havendo manifestação, terá início a

fluência do prazo prescricional previsto no Art. 11-A,da CLT. Em

havendo interesse, deverá informar se a anotação se refere à CTPS

física ou digital, devendo, no caso de documento físico, apresentá-lo

em Secretaria no prazo de 05 dias;

2. Após, intime-se a reclamada para REGISTRAR o contrato de

trabalho havido com o reclamante em sua CTPS, no prazo de 10

dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos

reais), limitada a 10 dias, bem como para depositar na secretaria da

vara as guias do Seguro Desemprego,no mesmo prazo, sob pena

de liquidação;

3. Cumpridas as determinações acima, encaminhem-se os autos à

contadoria do juízo para atualização dos cálculos de id 11aacd3;

4. Após, voltem os autos conclusos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AMANDA MIDORI OGO ALCANTARA DE PINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000726-74.2018.5.11.0013
RECLAMANTE IVANILDE FERREIRA DOS REIS

ADVOGADO ALDACY BATISTA REGIS DE
SOUSA(OAB: 4752/AM)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO AO IDOSO
DOUTOR THOMAS

ADVOGADO Michele de Melo Freitas e Araújo(OAB:
4822/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO AO IDOSO DOUTOR THOMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO / RECLAMADA - PJE

Fica o(a) RECLAMADO(A) notificado(a), através de seu advogado,

para ciência da Requisição de Pequeno Valor - RPV (id.5e024c5).

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

ROBERLANE MORAIS DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000763-62.2022.5.11.0013
RECLAMANTE FLAVIA TORRES PONTES

ADVOGADO JOSE EDVALDO DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 7086/AM)

RECLAMADO SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO

ADVOGADO MARCIA CAROLINE MILLEO
LAREDO(OAB: 8936/AM)

ADVOGADO LIVIA MARIA ANDRADE
PORTO(OAB: 11348/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA TORRES PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bbb81b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da ação, intime-se o

reclamante para que, no prazo de 8 dias, informe nos autos se

possui interesse na liquidação/execução da sentença. Em havendo

interesse, deverá apresentar os cálculos de liquidação, com a
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discriminação dos itens e valores objeto da condenação, inclusive

da contribuição previdenciária incidente, base de cálculo do imposto

de renda, informando os índices de correção monetária empregados

e a tabela de atualização utilizada, no prazo de 8 dias, ciente de que

após o decurso do prazo, não havendo manifestação, terá início a

fluência do prazo prescricional previsto no Art. 11-A, da CLT;

2. Apresentados os cálculos, notifique-se a reclamada, para, no

prazo de 8 dias, se manifestar sobre os cálculos apresentados pelo

reclamante, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentar demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que

entende devidos, sob pena de preclusão, ante os termos do art.

879, § 2º, da CLT;

3. Após, voltem os autos conclusos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AMANDA MIDORI OGO ALCANTARA DE PINHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000596-79.2021.5.11.0013
RECLAMANTE ANTERIO LIMA PEREIRA

ADVOGADO WELDER PHELLIPE DE PAIVA
SILVA(OAB: 12736/AM)

ADVOGADO LARISSA KETTLEN DA ROCHA
LIMA(OAB: 12542/AM)

RECLAMADO JOSICLEIA FERRAZ MASULLO

RECLAMADO 7X SERVICOS COMBINADOS,
MONITORAMENTO E VIGILANCIA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTERIO LIMA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO / RECLAMANTE - PJE

Fica o(a) RECLAMANTE notificado(a), através de seu advogado,

para informar, no prazo de 5 dias, os dados bancários e receber

parte do crédito

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

SILVIA MOREIRA DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000706-15.2020.5.11.0013

RECLAMANTE ADRIANA VALE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEAN CARLO NAVARRO
CORREA(OAB: 5114/AM)

RECLAMADO NAYLA THERESA DE MORAES DA
SILVA

RECLAMADO MARINES BERNARDINO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS GABRIEL SILVA DAS
NEVES(OAB: 16408/AM)

RECLAMADO CRISELIDIA BEZERRA DE MORAES

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE ALECRIM JOHN

ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 15354/AM)

RECLAMADO NORTE COMERCIAL
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA. - EPP

RECLAMADO RENATA DE LIMA LIRA

RECLAMADO VICTOR VINICIUS SOUTO DOS
SANTOS

RECLAMADO DANIEL DE MORAES DA SILVA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA VALE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO / RECLAMANTE - PJE

Fica o(a) RECLAMANTE notificado(a), através de seu advogado,

para apresentar manifestação, querendo, no prazo de 10 dias,

sobre a petição de id.205db92.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

SILVIA MOREIRA DE SOUZA

Assessor

14ª Vara do Trabalho de Manaus

Edital

Processo Nº ATOrd-0000640-27.2023.5.11.0014
RECLAMANTE WANDERLEY SOLART DE SOUZA

FILHO

ADVOGADO EDMILSON MAIA BRANDAO(OAB:
5633/AM)

RECLAMADO NDC MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA - EPP

RECLAMADO MINERACAO CARAIBA S/A

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS NASCIMENTO
GURGEL DE LOUREIRO
FRAGA(OAB: 116965/RJ)
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ADVOGADO CHRISTIANE PENEDO GAYA ALVES
DIAS(OAB: 170262/RJ)

ADVOGADO NINA ROSA GIL REIS(OAB:
112253/SP)

ADVOGADO ADRIANO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 209261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NDC MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe

O Excelentíssimo Doutor EDUARDO LEMOS MOTTA FILHO, Juiz

do Trabalho Substituto da MM. 14ª Vara do Trabalho de Manaus,

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a reclamada NDC

MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - EPP, Endereço

desconhecido, que se encontra em lugar incerto e não sabido,

intimada da sentença de id e0675a0 , para ciência e manifestação,

no prazo legal.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado no DJe-JT ou afixado no lugar

de costume, na sede desta Vara do Trabalho.

DADO E PASSADO na cidade de Manaus na Secretaria da 14ª

Vara do Trabalho de Manaus em 19/03/2024.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

EDUARDO LEMOS MOTTA FILHO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000546-79.2023.5.11.0014
RECLAMANTE HIAGO SANTANA LIMA

ADVOGADO CAMILA DA COSTA ALMEIDA(OAB:
8877/AM)

RECLAMADO MARCIO MELLO GUERRA

RECLAMADO NEW SCREEN PUBLICIDADE LTDA -
EPP

RECLAMADO SOCIEDADE DE TELEVISAO
MANAUARA LTDA

ADVOGADO ANA CLARA SOARES LADEIRA(OAB:
7289/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MELLO GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe

O Excelentíssimo Doutor PEDRO BARRETO FALCÃO NETTO,

Juiz do Trabalho Titular da MM. 14ª Vara do Trabalho de Manaus,

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a reclamada MARCIO

MELLO GUERRA, Endereço desconhecido, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, intimada da sentença de id 8a0d7be,

para ciência e manifestação, no prazo legal.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado no DJe-JT ou afixado no lugar

de costume, na sede desta Vara do Trabalho.

DADO E PASSADO na cidade de Manaus na Secretaria da 14ª

Vara do Trabalho de Manaus em 15/03/2024.

MANAUS/AM, 15 de março de 2024.

REGIANA MEDEIROS DANTAS DE GOES SOUSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000546-79.2023.5.11.0014
RECLAMANTE HIAGO SANTANA LIMA

ADVOGADO CAMILA DA COSTA ALMEIDA(OAB:
8877/AM)

RECLAMADO MARCIO MELLO GUERRA

RECLAMADO NEW SCREEN PUBLICIDADE LTDA -
EPP

RECLAMADO SOCIEDADE DE TELEVISAO
MANAUARA LTDA

ADVOGADO ANA CLARA SOARES LADEIRA(OAB:
7289/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEW SCREEN PUBLICIDADE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe

O Excelentíssimo Doutor PEDRO BARRETO FALCÃO NETTO,

Juiz do Trabalho Titular da MM. 14ª Vara do Trabalho de Manaus,

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a reclamada NEW

SCREEN PUBLICIDADE LTDA - EPP, Endereço desconhecido,

que se encontra em lugar incerto e não sabido, intimada da

sentença de id 8a0d7be, para ciência e manifestação, no prazo

legal.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado no DJe-JT ou afixado no lugar

de costume, na sede desta Vara do Trabalho.
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DADO E PASSADO na cidade de Manaus na Secretaria da 14ª

Vara do Trabalho de Manaus em 15/03/2024.

MANAUS/AM, 15 de março de 2024.

REGIANA MEDEIROS DANTAS DE GOES SOUSA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001111-43.2023.5.11.0014
RECLAMANTE YANDEIARA BETCEL SOARES

ADVOGADO GIOVANNA PREVIATTI RAMOS DE
BARROS(OAB: 14503/AM)

ADVOGADO EDNYLZA DE SA BARBOSA
MONTEIRO(OAB: 14189/AM)

ADVOGADO RODRIGO KEISON MONTEIRO DA
SILVA(OAB: 14205/AM)

RECLAMADO MAITE SOUZA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAITE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe

O Excelentíssimo Doutor PEDRO BARRETO FALCÃO NETTO,

Juiz do Trabalho Titular da MM. 14ª Vara do Trabalho de Manaus,

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a reclamada MAITE

SOUZA DA SILVA, Endereço desconhecido, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, intimada para, querendo, apresentar

manifestação fundamentada aos cálculos de l iquidação

apresentados pela parte reclamante, no prazo de 8 (oito) dias, sob

pena de preclusão, devendo, no caso de discordância, apresentar

sua própria conta de liquidação, conforme art. 879, §1°-B e §2º da

CLT.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado no DJe-JT ou afixado no lugar

de costume, na sede desta Vara do Trabalho.

DADO E PASSADO na cidade de Manaus na Secretaria da 14ª

Vara do Trabalho de Manaus em 18/03/2024.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

REGIANA MEDEIROS DANTAS DE GOES SOUSA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000640-27.2023.5.11.0014
RECLAMANTE WANDERLEY SOLART DE SOUZA

FILHO

ADVOGADO EDMILSON MAIA BRANDAO(OAB:
5633/AM)

RECLAMADO NDC MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA - EPP

RECLAMADO MINERACAO CARAIBA S/A

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS NASCIMENTO
GURGEL DE LOUREIRO
FRAGA(OAB: 116965/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE PENEDO GAYA ALVES
DIAS(OAB: 170262/RJ)

ADVOGADO NINA ROSA GIL REIS(OAB:
112253/SP)

ADVOGADO ADRIANO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 209261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO CARAIBA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0675a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por

WANDERLEY SOLART DE SOUZA FILHO em desfavor de NDC

MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - EPP e MINERACAO

CARAIBA S/A, julgo, EXCLUINDO a litisconsorte, TOTALMENTE

PROCEDENTES os pleitos da inicial para condenar a reclamada

ao pagamento das seguintes parcelas:

Aviso prévio (54 dias);1.

13º salário proporcional (05/12);2.

Férias proporcionais +1/3 - 2023 (03/12);3.

Férias integrais +1/3 - 2022/2023 (12/12);4.

Férias em dobro +1/3 - 2021/2022 (12/12);5.

Salário Abril/2023;6.

Saldo de Salário [08 dias] Maio/2023;7.

Indenização por danos morais no valor de R$2.000,00;8.

Multas dos artigos 467 e 477 da CLT.9.

Devendo ser observado o salário de R$ R$3.023,99; o período

laborado de 04/03/2015 a 08/05/2023, a projeção do aviso prévio e

o limite aos pleitos da inicial.

CTPS: baixa a ser realizada pela secretaria da vara.

FGTS: comprovar os recolhimentos faltantes de FGTS (8%) do

contrato de trabalho, inclusive sobre a rescisão, bem como a multa

de 40% sobre a totalidade dos depósitos. Deverá a reclamada

comprovar nos autos os depósitos no prazo de 10 dias do trânsito

em julgado desta decisão sob pena de indenização e liquidação das
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parcelas.

Concedo ao reclamante osbenefícios da justiça gratuita, conforme

fundamentação.

Honorários de sucumbência pelas reclamadas no percentual de 5%

em proveito do(s) advogado(s) da parte reclamante, nos termos da

fundamentação.

Incidências fiscais e previdenciárias, juros, correção monetária e

honorários advocatícios conforme os fundamentos, parte integrante

desta conclusão

Custas pela reclamada, no valor de R$900,00, calculadas sobre o

valor da condenação ora arbitrado em R$45.000,00, para este efeito

específico, na forma do artigo 789, I, da CLT, sob responsabilidade

da ré.

INTIMEM-SE as partes. Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    EDUARDO LEMOS MOTTA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000640-27.2023.5.11.0014
RECLAMANTE WANDERLEY SOLART DE SOUZA

FILHO

ADVOGADO EDMILSON MAIA BRANDAO(OAB:
5633/AM)

RECLAMADO NDC MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA - EPP

RECLAMADO MINERACAO CARAIBA S/A

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS NASCIMENTO
GURGEL DE LOUREIRO
FRAGA(OAB: 116965/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE PENEDO GAYA ALVES
DIAS(OAB: 170262/RJ)

ADVOGADO NINA ROSA GIL REIS(OAB:
112253/SP)

ADVOGADO ADRIANO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 209261/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY SOLART DE SOUZA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0675a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por

WANDERLEY SOLART DE SOUZA FILHO em desfavor de NDC

MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - EPP e MINERACAO

CARAIBA S/A, julgo, EXCLUINDO a litisconsorte, TOTALMENTE

PROCEDENTES os pleitos da inicial para condenar a reclamada

ao pagamento das seguintes parcelas:

Aviso prévio (54 dias);1.

13º salário proporcional (05/12);2.

Férias proporcionais +1/3 - 2023 (03/12);3.

Férias integrais +1/3 - 2022/2023 (12/12);4.

Férias em dobro +1/3 - 2021/2022 (12/12);5.

Salário Abril/2023;6.

Saldo de Salário [08 dias] Maio/2023;7.

Indenização por danos morais no valor de R$2.000,00;8.

Multas dos artigos 467 e 477 da CLT.9.

Devendo ser observado o salário de R$ R$3.023,99; o período

laborado de 04/03/2015 a 08/05/2023, a projeção do aviso prévio e

o limite aos pleitos da inicial.

CTPS: baixa a ser realizada pela secretaria da vara.

FGTS: comprovar os recolhimentos faltantes de FGTS (8%) do

contrato de trabalho, inclusive sobre a rescisão, bem como a multa

de 40% sobre a totalidade dos depósitos. Deverá a reclamada

comprovar nos autos os depósitos no prazo de 10 dias do trânsito

em julgado desta decisão sob pena de indenização e liquidação das

parcelas.

Concedo ao reclamante osbenefícios da justiça gratuita, conforme

fundamentação.

Honorários de sucumbência pelas reclamadas no percentual de 5%

em proveito do(s) advogado(s) da parte reclamante, nos termos da

fundamentação.

Incidências fiscais e previdenciárias, juros, correção monetária e

honorários advocatícios conforme os fundamentos, parte integrante

desta conclusão

Custas pela reclamada, no valor de R$900,00, calculadas sobre o

valor da condenação ora arbitrado em R$45.000,00, para este efeito

específico, na forma do artigo 789, I, da CLT, sob responsabilidade

da ré.

INTIMEM-SE as partes. Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    EDUARDO LEMOS MOTTA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001109-10.2022.5.11.0014
RECLAMANTE FABIANO ROMANA MIRANDA

ADVOGADO ALEXANDER SIMONETTE
PEREIRA(OAB: 6139/AM)

RECLAMADO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

PERITO MARGERITA DA SILVA HAIKAL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d546f5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Por estes fundamentos, DECIDO, nos autos do processo proposto

por FABIANO ROMANA MIRANDA em desfavor de SAMSUNG

ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados, para condenar a

reclamada ao pagamento de:

Indenização por danos morais no valor de R$10.000,00, nos

termos da fundamentação;

1.

Indenização por danos materiais no valor de R$2.000,00, nos

termos da fundamentação.

2.

Defiro ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência em favor do patrono do Reclamante no

percentual de 5% sobre os valores da liquidação de sentença,

conforme artigo 791-A da CLT e para o patrono/a da Reclamada em

5% sobres os pedidos improcedentes na forma da fundamentação,

com suspensão de exigibilidade.

Honorários periciais nos termos da fundamentação.

Juros, correção monetária, encargos previdenciários e fiscais, nos

termos da legislação, e fundamentação.

Custas de R$240,00 pela reclamada, calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado a condenação de R$12.000,00

INTIMEM-SE as partes. Transitada em julgado, cumpra-se. Nada

mais.

    EDUARDO LEMOS MOTTA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001109-10.2022.5.11.0014
RECLAMANTE FABIANO ROMANA MIRANDA

ADVOGADO ALEXANDER SIMONETTE
PEREIRA(OAB: 6139/AM)

RECLAMADO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

PERITO MARGERITA DA SILVA HAIKAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO ROMANA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d546f5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Por estes fundamentos, DECIDO, nos autos do processo proposto

por FABIANO ROMANA MIRANDA em desfavor de SAMSUNG

ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados, para condenar a

reclamada ao pagamento de:

Indenização por danos morais no valor de R$10.000,00, nos

termos da fundamentação;

1.

Indenização por danos materiais no valor de R$2.000,00, nos

termos da fundamentação.

2.

Defiro ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência em favor do patrono do Reclamante no

percentual de 5% sobre os valores da liquidação de sentença,

conforme artigo 791-A da CLT e para o patrono/a da Reclamada em

5% sobres os pedidos improcedentes na forma da fundamentação,

com suspensão de exigibilidade.

Honorários periciais nos termos da fundamentação.

Juros, correção monetária, encargos previdenciários e fiscais, nos

termos da legislação, e fundamentação.

Custas de R$240,00 pela reclamada, calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado a condenação de R$12.000,00

INTIMEM-SE as partes. Transitada em julgado, cumpra-se. Nada

mais.

    EDUARDO LEMOS MOTTA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000526-88.2023.5.11.0014
RECLAMANTE JOAO TEOFILO DE PONTES JUNIOR

ADVOGADO RUY GUILHERME BECHARA DE
OLIVEIRA(OAB: 13058/AM)

RECLAMADO CONDOMIINIO 02 - VILLA JARDIM
TORQUATO - CONDOMINIO
AZALEIA

ADVOGADO IVENS DE OLIVEIRA PINTO(OAB:
13398/AM)

ADVOGADO GUILHERME DA COSTA LINS(OAB:
10685/AM)

ADVOGADO ARI BADARANE NICOLAU
JUNIOR(OAB: 11935/AM)

ADVOGADO LEONOR REGINA FIGUEIREDO
PINTO DE ANDRADE(OAB:
11932/AM)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CONDOMIINIO 02 - VILLA JARDIM TORQUATO -
CONDOMINIO AZALEIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfd9d84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, DECIDO, na reclamação trabalhista ajuizada por

JOAO TEOFILO DE PONTES JUNIOR em desfavor de

CONDOMIINIO 02 - VILLA JARDIM TORQUATO - CONDOMINIO

AZALEIA, julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos da

inicial.

Defere-se apenas os benefícios da justiça gratuita à parte

reclamante, nos termos do artigo 790,§4º, da CLT.

Honorários de sucumbência de 5% para os patronos da Reclamada,

que ficam em condição suspensiva de exigibilidade, conforme

fundamentação.

Custas processuais pela parte reclamante, no importe de

R$3.325,59, calculadas sobre o valor ação de R$166.279,65, das

quais fica isenta ante o benefício da justiça gratuita. Honorários

conforme fundamentação.

INTIMEM-SE AS PARTES. Transitada em julgado, arquivem-se os

autos. Nada mais.

    EDUARDO LEMOS MOTTA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000526-88.2023.5.11.0014
RECLAMANTE JOAO TEOFILO DE PONTES JUNIOR

ADVOGADO RUY GUILHERME BECHARA DE
OLIVEIRA(OAB: 13058/AM)

RECLAMADO CONDOMIINIO 02 - VILLA JARDIM
TORQUATO - CONDOMINIO
AZALEIA

ADVOGADO IVENS DE OLIVEIRA PINTO(OAB:
13398/AM)

ADVOGADO GUILHERME DA COSTA LINS(OAB:
10685/AM)

ADVOGADO ARI BADARANE NICOLAU
JUNIOR(OAB: 11935/AM)

ADVOGADO LEONOR REGINA FIGUEIREDO
PINTO DE ANDRADE(OAB:
11932/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO TEOFILO DE PONTES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfd9d84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, DECIDO, na reclamação trabalhista ajuizada por

JOAO TEOFILO DE PONTES JUNIOR em desfavor de

CONDOMIINIO 02 - VILLA JARDIM TORQUATO - CONDOMINIO

AZALEIA, julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos da

inicial.

Defere-se apenas os benefícios da justiça gratuita à parte

reclamante, nos termos do artigo 790,§4º, da CLT.

Honorários de sucumbência de 5% para os patronos da Reclamada,

que ficam em condição suspensiva de exigibilidade, conforme

fundamentação.

Custas processuais pela parte reclamante, no importe de

R$3.325,59, calculadas sobre o valor ação de R$166.279,65, das

quais fica isenta ante o benefício da justiça gratuita. Honorários

conforme fundamentação.

INTIMEM-SE AS PARTES. Transitada em julgado, arquivem-se os

autos. Nada mais.

    EDUARDO LEMOS MOTTA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000430-73.2023.5.11.0014
RECLAMANTE ANNE TEIXEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO Louise Martinez Almeida Chaves(OAB:
5561/AM)

ADVOGADO RANIER ALESSANDRO DE AQUINO
SALES(OAB: 11671/AM)

RECLAMADO INSERVICE LIMPEZA E INFRA-
ESTRUTURA LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LEAO KELETI(OAB:
184313/SP)

RECLAMADO NOVAMED FABRICACAO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO GERSELANY AQUINO PIMENTEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSERVICE LIMPEZA E INFRA-ESTRUTURA LTDA

  - NOVAMED FABRICACAO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9756590

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pleitos

da reclamação trabalhista ajuizada por ANNE TEIXEIRA DE

ARAUJO em desfavor de INSERVICE LIMPEZA E INFRA-

ESTRUTURA LTDA e NOVAMED FABRICAÇÃO DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS LTDA. para reconhecer a nulidade do pedidos

de demissão e condenar a reclamada e, subsidiariamente, a

litisconsorte nos termos da fundamentação, ao pagamento de:

Aviso Prévio Proporcional (30 dias);1.

13º salário proporcional 2022 (4/12);2.

Férias proporcionais 2022/2023 + 1/3 (8/12);3.

Saldo de salário de abril (11 dias);4.

Salário família;5.

Adicional noturno 20% (7,33 horas);6.

FGTS (Multa de 40%);7.

Multa do artigo 477 da CLT;8.

Indenização por danos morais no valor de R$2.000,00.9.

Devendo ser observado o salário de R$1.358,00; período contratual

de 14/07/2021 a 11/04/2023, a projeção do aviso prévio, no limite

aos pleitos da inicial.

Das verbas rescisórias, deverá ser descontada a quantia de

R$344,65 paga a título rescisório, R$130,00 referente a Multi

benefícios e R$90,53 e R$45,26 referentes a faltas e DSR sobre

as faltas, respectivamente.

Seguro-desemprego: Em relação ao seguro-desemprego, a

reclamada deverá entregar à reclamante as guias e documentos

necessários para habil i tação ao recebimento do seguro-

desemprego, sendo a data do trânsito em julgado o marco inicial

para a contagem do prazo previstos nos artigos 13 e 14 da

Resolução 467/2005 do CODEFAT seu requerimento. Caso haja

descumprimento, deverá ser convertida em indenização substitutiva,

com base na tabela vigente da época da data de término do

contrato, nos termos da Súmula 389 do C. TST. Nos termos da

fundamentação.justiça gratuita.

Defiro à Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência em favor do patrono da Reclamante no

percentual de 5% sobre os valores da liquidação de sentença,

conforme artigo 791-A da CLT e para o patrono/a da Reclamada em

5% sobres os pedidos improcedentes na forma da fundamentação,

com suspensão de exigibilidade.

Honorários periciais nos termos da fundamentação.

Juros, correção monetária, encargos previdenciários e fiscais, nos

termos da legislação, e fundamentação.

Autorizada dedução de verbas pagas sob mesmo título, no mesmo

módulo temporal.

Custas de R$200,00 pela reclamada, calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação de R$10.000,00

INTIMEM-SE as partes. Transitada em julgado, cumpra-se. Nada

mais.

    EDUARDO LEMOS MOTTA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000430-73.2023.5.11.0014
RECLAMANTE ANNE TEIXEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO Louise Martinez Almeida Chaves(OAB:
5561/AM)

ADVOGADO RANIER ALESSANDRO DE AQUINO
SALES(OAB: 11671/AM)

RECLAMADO INSERVICE LIMPEZA E INFRA-
ESTRUTURA LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LEAO KELETI(OAB:
184313/SP)

RECLAMADO NOVAMED FABRICACAO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO GERSELANY AQUINO PIMENTEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE TEIXEIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9756590

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pleitos

da reclamação trabalhista ajuizada por ANNE TEIXEIRA DE

ARAUJO em desfavor de INSERVICE LIMPEZA E INFRA-

ESTRUTURA LTDA e NOVAMED FABRICAÇÃO DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS LTDA. para reconhecer a nulidade do pedidos

de demissão e condenar a reclamada e, subsidiariamente, a

litisconsorte nos termos da fundamentação, ao pagamento de:

Aviso Prévio Proporcional (30 dias);1.

13º salário proporcional 2022 (4/12);2.

Férias proporcionais 2022/2023 + 1/3 (8/12);3.

Saldo de salário de abril (11 dias);4.

Salário família;5.

Adicional noturno 20% (7,33 horas);6.
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FGTS (Multa de 40%);7.

Multa do artigo 477 da CLT;8.

Indenização por danos morais no valor de R$2.000,00.9.

Devendo ser observado o salário de R$1.358,00; período contratual

de 14/07/2021 a 11/04/2023, a projeção do aviso prévio, no limite

aos pleitos da inicial.

Das verbas rescisórias, deverá ser descontada a quantia de

R$344,65 paga a título rescisório, R$130,00 referente a Multi

benefícios e R$90,53 e R$45,26 referentes a faltas e DSR sobre

as faltas, respectivamente.

Seguro-desemprego: Em relação ao seguro-desemprego, a

reclamada deverá entregar à reclamante as guias e documentos

necessários para habil i tação ao recebimento do seguro-

desemprego, sendo a data do trânsito em julgado o marco inicial

para a contagem do prazo previstos nos artigos 13 e 14 da

Resolução 467/2005 do CODEFAT seu requerimento. Caso haja

descumprimento, deverá ser convertida em indenização substitutiva,

com base na tabela vigente da época da data de término do

contrato, nos termos da Súmula 389 do C. TST. Nos termos da

fundamentação.justiça gratuita.

Defiro à Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência em favor do patrono da Reclamante no

percentual de 5% sobre os valores da liquidação de sentença,

conforme artigo 791-A da CLT e para o patrono/a da Reclamada em

5% sobres os pedidos improcedentes na forma da fundamentação,

com suspensão de exigibilidade.

Honorários periciais nos termos da fundamentação.

Juros, correção monetária, encargos previdenciários e fiscais, nos

termos da legislação, e fundamentação.

Autorizada dedução de verbas pagas sob mesmo título, no mesmo

módulo temporal.

Custas de R$200,00 pela reclamada, calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação de R$10.000,00

INTIMEM-SE as partes. Transitada em julgado, cumpra-se. Nada

mais.

    EDUARDO LEMOS MOTTA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001127-94.2023.5.11.0014
RECLAMANTE ELIANE ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO Marcos Antonio de Menezes(OAB:
826/AM)

ADVOGADO EMANUEL MARQUES DE MELO
JUNIOR(OAB: 2621/AM)

RECLAMADO BP SERVICOS DE ESTERILIZACAO
SPE S.A.

ADVOGADO CARLOS RICARDO DE ARAUJO
MELO(OAB: 4239/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BP SERVICOS DE ESTERILIZACAO SPE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94064cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, acolho a prescrição de parcelas anteriores ao

período de 13/10/2018, na reclamação trabalhista ajuizada

porELIANE ALMEIDA DE SOUZA, em face de BP SERVICOS DE

ESTERILIZACAO SPE S.A, julgo TOTALMENTE PROCEDENTES

os pleitos da inicial para condenar a reclamada ao pagamento das

seguintes parcelas:

diferença de adicional de insalubridade de 40%, bem como os

reflexos em aviso prévio, DSR, 13º salário, saldo de salário,

férias mais 1/3 e FGTS-8%+40%; durante o período imprescrito,

devendo incidir sobre o salário-base mínimo da categoria,

observando-se os pisos salariais conforme CCTs juntadas aos

autos;

1.

diferença salarial em relação ao salário base pago e o piso

salarial estabelecido em norma coletiva, durante o período

imprescrito, bem como reflexos sobre aviso prévio, DSR, 13º

salário, saldo de salário, férias mais 1/3 e FGTS-8%+40%;

2.

Indenização por danos morais no valor de R$2.000,00;3.

Multa convencional no valor de R$1.650,00.4.

Concedo à reclamante osbenefícios da justiça gratuita, conforme

fundamentação.

Honorários de sucumbência pela reclamada, no percentual de 5%

em proveito do(s) advogado(s) da parte reclamante, nos termos da

fundamentação.

Incidências fiscais e previdenciárias, juros, correção monetária e

honorários advocatícios conforme os fundamentos, parte integrante

desta conclusão

Custas pela reclamada, no valor de R$260,00, calculadas sobre o

valor da condenação ora arbitrado em R$13.000,00, para este efeito

específico, na forma do artigo 789, I, da CLT.

INTIMEM-SE AS PARTES.Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    EDUARDO LEMOS MOTTA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0001127-94.2023.5.11.0014
RECLAMANTE ELIANE ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO Marcos Antonio de Menezes(OAB:
826/AM)

ADVOGADO EMANUEL MARQUES DE MELO
JUNIOR(OAB: 2621/AM)

RECLAMADO BP SERVICOS DE ESTERILIZACAO
SPE S.A.

ADVOGADO CARLOS RICARDO DE ARAUJO
MELO(OAB: 4239/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE ALMEIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94064cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, acolho a prescrição de parcelas anteriores ao

período de 13/10/2018, na reclamação trabalhista ajuizada

porELIANE ALMEIDA DE SOUZA, em face de BP SERVICOS DE

ESTERILIZACAO SPE S.A, julgo TOTALMENTE PROCEDENTES

os pleitos da inicial para condenar a reclamada ao pagamento das

seguintes parcelas:

diferença de adicional de insalubridade de 40%, bem como os

reflexos em aviso prévio, DSR, 13º salário, saldo de salário,

férias mais 1/3 e FGTS-8%+40%; durante o período imprescrito,

devendo incidir sobre o salário-base mínimo da categoria,

observando-se os pisos salariais conforme CCTs juntadas aos

autos;

1.

diferença salarial em relação ao salário base pago e o piso

salarial estabelecido em norma coletiva, durante o período

imprescrito, bem como reflexos sobre aviso prévio, DSR, 13º

salário, saldo de salário, férias mais 1/3 e FGTS-8%+40%;

2.

Indenização por danos morais no valor de R$2.000,00;3.

Multa convencional no valor de R$1.650,00.4.

Concedo à reclamante osbenefícios da justiça gratuita, conforme

fundamentação.

Honorários de sucumbência pela reclamada, no percentual de 5%

em proveito do(s) advogado(s) da parte reclamante, nos termos da

fundamentação.

Incidências fiscais e previdenciárias, juros, correção monetária e

honorários advocatícios conforme os fundamentos, parte integrante

desta conclusão

Custas pela reclamada, no valor de R$260,00, calculadas sobre o

valor da condenação ora arbitrado em R$13.000,00, para este efeito

específico, na forma do artigo 789, I, da CLT.

INTIMEM-SE AS PARTES.Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    EDUARDO LEMOS MOTTA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000030-50.2023.5.11.0017
RECLAMANTE DORALICE CHAVES DOS SANTOS

ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

RECLAMADO PRI APOIO ADMINISTRATIVO E
OPERACIONAL LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA ISABEL GURGEL DO
AMARAL PINTO(OAB: 14119/AM)

ADVOGADO DEBORA DE CAMPOS FROTA(OAB:
10140/AM)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MANAUS

PERITO ELLEN GINA COELHO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRI APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 322e86d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Por estes fundamentos e o que mais dos autos conste, acolho a

prescrição de parcelas anteriores ao período de 13/01/2018,

DECIDO JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na presente reclamação trabalhista ajuizada por

DORALICE CHAVES DOS SANTOS em desfavor de PRI APOIO

ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL LTDA - EPP e MUNICÍPIO

DE MANAUS para o fim de condenar a reclamada e, de forma

subsidiária a litisconsorte, ao pagamento da quantia a ser

apurada em liquidação a título de:

adicional de insalubridade em grau médio de 20% sobre o salário

-mínimo, observada a evolução salarial, reflexos sobre aviso

prévio, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS (8% e 40%), no período

imprescrito, devendo ser realizada a com exclusão do período de

afastamentos comprovado nos autos durante o período de

pandemia (suspensão do contrato de trabalho por 240 dias).

1.

PPP: Entrega do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), dentro

de 10 dias do trânsito em julgado, sob pena de multa diária no valor

de R$100,00 (cem reais), limitado ao valor de R$1.500,00, em favor
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da reclamante, nos termos dos artigos 536 e 537 do CPC.

Concedo à Reclamante os benefícios da justiça gratuita,

conforme fundamentação.

Honorários de sucumbência ao patrono da reclamante, como prevê

o art. 791-A da CLT, no percentual de 5% (cinco) sobre o valor da

condenação.

Honorários Periciais nos termos da fundamentação

Juros de mora e correção monetár ia ,  nos termos da

fundamentação.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

Custas pela reclamada no importe de R$440,00 calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$22.000,00.

INTIMEM-SE as partes.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se. Nada mais.

    EDUARDO LEMOS MOTTA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000030-50.2023.5.11.0017
RECLAMANTE DORALICE CHAVES DOS SANTOS

ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

RECLAMADO PRI APOIO ADMINISTRATIVO E
OPERACIONAL LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA ISABEL GURGEL DO
AMARAL PINTO(OAB: 14119/AM)

ADVOGADO DEBORA DE CAMPOS FROTA(OAB:
10140/AM)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MANAUS

PERITO ELLEN GINA COELHO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORALICE CHAVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 322e86d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Por estes fundamentos e o que mais dos autos conste, acolho a

prescrição de parcelas anteriores ao período de 13/01/2018,

DECIDO JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na presente reclamação trabalhista ajuizada por

DORALICE CHAVES DOS SANTOS em desfavor de PRI APOIO

ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL LTDA - EPP e MUNICÍPIO

DE MANAUS para o fim de condenar a reclamada e, de forma

subsidiária a litisconsorte, ao pagamento da quantia a ser

apurada em liquidação a título de:

adicional de insalubridade em grau médio de 20% sobre o salário

-mínimo, observada a evolução salarial, reflexos sobre aviso

prévio, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS (8% e 40%), no período

imprescrito, devendo ser realizada a com exclusão do período de

afastamentos comprovado nos autos durante o período de

pandemia (suspensão do contrato de trabalho por 240 dias).

1.

PPP: Entrega do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), dentro

de 10 dias do trânsito em julgado, sob pena de multa diária no valor

de R$100,00 (cem reais), limitado ao valor de R$1.500,00, em favor

da reclamante, nos termos dos artigos 536 e 537 do CPC.

Concedo à Reclamante os benefícios da justiça gratuita,

conforme fundamentação.

Honorários de sucumbência ao patrono da reclamante, como prevê

o art. 791-A da CLT, no percentual de 5% (cinco) sobre o valor da

condenação.

Honorários Periciais nos termos da fundamentação

Juros de mora e correção monetár ia ,  nos termos da

fundamentação.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

Custas pela reclamada no importe de R$440,00 calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$22.000,00.

INTIMEM-SE as partes.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se. Nada mais.

    EDUARDO LEMOS MOTTA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001119-20.2023.5.11.0014
RECLAMANTE RENILDO ALFAIA BELCHIOR

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS
PINHEIRO(OAB: 7422/AM)

ADVOGADO RICARDO PENHA DE SOUZA(OAB:
9415/AM)

RECLAMADO ECOPAPER INDUSTRIA DE
FABRICACAO DE PAPEL DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO MARCEL DA FONSECA
MOURA(OAB: 10083/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOPAPER INDUSTRIA DE FABRICACAO DE PAPEL DA
AMAZONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db1b3da
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, na reclamação trabalhista proposta por

RENILDO ALFAIA BELCHIOR em desfavor de ECOPAPER

INDUSTRIA DE FABRICACAO DE PAPEL DA AMAZONIA LTDA,

declarar nulo o contrato de trabalho intermitente e julgar

PROCEDENTE a presente reclamatória, condenando a reclamada

ao pagamento dos seguintes pleitos:

Salário em atraso (maio/2023);1.

Saldo de salário( junho/2023 - 02 dias);2.

Aviso Prévio (30 dias);3.

13º Salário Proporcional (07/12);4.

Férias proporcionais mais 1/3 - 2022/2023 (07/12).5.

Multa do artigo 467 da CLT;6.

Multa do artigo 477, parágrafo 8º da CLT;7.

Indenização por danos morais no valor de R$2.000,00;8.

FGTS (8% mais 40%) sobre a rescisão contratual;9.

Devendo ser observados: o salário mensal de R$1.541,33; o

período laborado de 12/12/2022 a 02/06/2023, a projeção do aviso

prévio e os limites dos pedidos da inicial.

Devendo ainda ser abatida, no momento dos cálculos de liquidação,

a quantia de R$568,33 depositado pela reclamada em conta judicial

no dia 05/12/2023, bem como liberada no momento oportuno após o

trânsito em julgado.

Seguro-desemprego: Em relação ao seguro-desemprego, a

reclamada deverá entregar ao reclamante as guias e documentos

necessários para habil i tação ao recebimento do seguro-

desemprego, sendo a data do trânsito em julgado o marco inicial

para a contagem do prazo previstos nos artigos 13 e 14 da

Resolução 467/2005 do CODEFAT seu requerimento. Caso haja

descumprimento, deverá ser convertida em indenização substitutiva,

com base na tabela vigente da época da data de término do

contrato, nos termos da Súmula 389 do C. TST. Nos termos da

fundamentação.

Defiro ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência em favor do patrono do Reclamante no

percentual de 5% sobre os valores da liquidação de sentença,

conforme artigo 791-A da CLT.

Juros, correção monetária, encargos previdenciários e fiscais, nos

termos da legislação, e fundamentação

Tudo nos termos da fundamentação que integra esse dispositivo.

Custas de R$400,00 pela reclamada, calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação de R$20.000,00.

INTIMEM-SE as partes.

Transitada em julgado, cumpra-se. Nada mais.

    EDUARDO LEMOS MOTTA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001119-20.2023.5.11.0014
RECLAMANTE RENILDO ALFAIA BELCHIOR

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS
PINHEIRO(OAB: 7422/AM)

ADVOGADO RICARDO PENHA DE SOUZA(OAB:
9415/AM)

RECLAMADO ECOPAPER INDUSTRIA DE
FABRICACAO DE PAPEL DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO MARCEL DA FONSECA
MOURA(OAB: 10083/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILDO ALFAIA BELCHIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db1b3da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido, na reclamação trabalhista proposta por

RENILDO ALFAIA BELCHIOR em desfavor de ECOPAPER

INDUSTRIA DE FABRICACAO DE PAPEL DA AMAZONIA LTDA,

declarar nulo o contrato de trabalho intermitente e julgar

PROCEDENTE a presente reclamatória, condenando a reclamada

ao pagamento dos seguintes pleitos:

Salário em atraso (maio/2023);1.

Saldo de salário( junho/2023 - 02 dias);2.

Aviso Prévio (30 dias);3.

13º Salário Proporcional (07/12);4.

Férias proporcionais mais 1/3 - 2022/2023 (07/12).5.

Multa do artigo 467 da CLT;6.

Multa do artigo 477, parágrafo 8º da CLT;7.

Indenização por danos morais no valor de R$2.000,00;8.

FGTS (8% mais 40%) sobre a rescisão contratual;9.

Devendo ser observados: o salário mensal de R$1.541,33; o

período laborado de 12/12/2022 a 02/06/2023, a projeção do aviso

prévio e os limites dos pedidos da inicial.

Devendo ainda ser abatida, no momento dos cálculos de liquidação,

a quantia de R$568,33 depositado pela reclamada em conta judicial

no dia 05/12/2023, bem como liberada no momento oportuno após o

trânsito em julgado.

Seguro-desemprego: Em relação ao seguro-desemprego, a

reclamada deverá entregar ao reclamante as guias e documentos
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necessários para habil i tação ao recebimento do seguro-

desemprego, sendo a data do trânsito em julgado o marco inicial

para a contagem do prazo previstos nos artigos 13 e 14 da

Resolução 467/2005 do CODEFAT seu requerimento. Caso haja

descumprimento, deverá ser convertida em indenização substitutiva,

com base na tabela vigente da época da data de término do

contrato, nos termos da Súmula 389 do C. TST. Nos termos da

fundamentação.

Defiro ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência em favor do patrono do Reclamante no

percentual de 5% sobre os valores da liquidação de sentença,

conforme artigo 791-A da CLT.

Juros, correção monetária, encargos previdenciários e fiscais, nos

termos da legislação, e fundamentação

Tudo nos termos da fundamentação que integra esse dispositivo.

Custas de R$400,00 pela reclamada, calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação de R$20.000,00.

INTIMEM-SE as partes.

Transitada em julgado, cumpra-se. Nada mais.

    EDUARDO LEMOS MOTTA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000341-50.2023.5.11.0014
RECLAMANTE GABRIEL BATISTA MIRANDA

ADVOGADO ALCINEY OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 17719/AM)

ADVOGADO ROGER MARQUES MENDES(OAB:
9516/AM)

ADVOGADO JORGE LUIS ENRIQUE GALLARDO
ORDINOLA(OAB: 10044/AM)

ADVOGADO FRED FIGUEIREDO CESAR(OAB:
9508/AM)

RECLAMADO NORTE TECH SERVICOS EM
ENERGIA LTDA

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTE TECH SERVICOS EM ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6248703

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante ao exposto, e por tudo mais que consta nos autos da presente

reclamação trabalhista,JULGO IMPROCEDENTESos pedidos da

presente reclamação movida porGABRIEL BATISTA MIRANDA

em desfavor de NORTE TECH SERVICOS EM ENERGIA LTDA.

São devidos os honorários de sucumbência à Reclamada, em 5%,

permanecendo em condição suspensiva de exigibilidade, nos

termos da fundamentação.

Defiro a concessão do benefício da justiça gratuita ao Reclamante.

Juros e correção conforme fundamentação.

Custas no importe de R$398,40, calculadas sobre o valor atribuído

à causa nos termos do artigo 789, II da CLT.

INTIMEM-SEas partes.

Nada mais.

    EDUARDO LEMOS MOTTA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000341-50.2023.5.11.0014
RECLAMANTE GABRIEL BATISTA MIRANDA

ADVOGADO ALCINEY OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 17719/AM)

ADVOGADO ROGER MARQUES MENDES(OAB:
9516/AM)

ADVOGADO JORGE LUIS ENRIQUE GALLARDO
ORDINOLA(OAB: 10044/AM)

ADVOGADO FRED FIGUEIREDO CESAR(OAB:
9508/AM)

RECLAMADO NORTE TECH SERVICOS EM
ENERGIA LTDA

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL BATISTA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6248703

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante ao exposto, e por tudo mais que consta nos autos da presente

reclamação trabalhista,JULGO IMPROCEDENTESos pedidos da

presente reclamação movida porGABRIEL BATISTA MIRANDA

em desfavor de NORTE TECH SERVICOS EM ENERGIA LTDA.

São devidos os honorários de sucumbência à Reclamada, em 5%,

permanecendo em condição suspensiva de exigibilidade, nos

termos da fundamentação.

Defiro a concessão do benefício da justiça gratuita ao Reclamante.

Juros e correção conforme fundamentação.

Custas no importe de R$398,40, calculadas sobre o valor atribuído
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à causa nos termos do artigo 789, II da CLT.

INTIMEM-SEas partes.

Nada mais.

    EDUARDO LEMOS MOTTA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001008-36.2023.5.11.0014
RECLAMANTE FABIANO MATHEUS VIANA CORREA

ADVOGADO RODOLFO SOUZA DA SILVA(OAB:
7111/AM)

RECLAMADO MKN SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO MATHEUS VIANA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8422fae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pleitos

da inicial da reclamação trabalhista ajuizada por FABIANO

MATHEUS VIANA CORREA para condenar MKN SERVICOS

EMPRESARIAIS LTDA e, subsidiariamente, o litisconsorte

ESTADO DO AMAZONAS, ao pagamento das verbas abaixo,

conforme fundamentação, no limite dos pedidos da inicial:

Salários em atraso dos meses de dezembro/2022 e janeiro-

fevereiro/2023;

1.

Saldo de Salário – Março de 2023 (6 dias);2.

Aviso prévio Indenizado (30 dias);3.

13º salário proporcional (3/12) 20234.

Férias simples +1/3 2022/2023.5.

Multas dos artigos 467 e 477 da CLT;6.

Indenização por Dano Moral, no valor de R$2.000,00;7.

Devendo ser observado o salário contratado de R$1.587,81; os

limites aos pleitos da inicial, o período laborado de 23/03/2022 a

20/11/2022, a projeção do aviso prévio.

FGTS: a reclamada deverá comprovar as diferenças dos depósitos

de FGTS referente ao período laborado, bem como o FGTS sobre a

rescisão, além da multa de 40% sobre todo o montante, em 10 dias

do trânsito em julgado, disponibilizando-se chave de conectividade

para o reclamante, sob pena de pagamento em execução de

sentença, sem prejuízo dos juros e correção monetária.

SEGURO-DESEMPREGO - A reclamada deverá entregar à

reclamante as guias e documentos necessários para habilitação ao

recebimento do seguro-desemprego, sendo a data do trânsito em

julgado o marco inicial para a contagem do prazo previstos nos

artigos 13 e 14 da Resolução 467/2005 do CODEFAT seu

requerimento, devendo a sentença instruir as guias CD/SD

(Comunicação de Dispensa e Seguro Desemprego) por ocasião da

protocolização; devendo ser convertida em indenização substitutiva,

com base na tabela vigente da época da data de término do

contrato, caso a entrega não ocorra por culpa da reclamada, ou

ausência atual de algum requisito para as guias, nos termos da

Súmula 389 do TST.

Concedo à reclamante osbenefícios da justiça gratuita, conforme

fundamentação.

Honorários de sucumbência pela reclamada no percentual de 5%

em proveito do(s) advogado(s) da parte reclamante, nos termos da

fundamentação.

Incidências fiscais e previdenciárias, juros, correção monetária e

honorários advocatícios conforme os fundamentos, parte integrante

desta conclusão

Custas pela reclamada, no valor de R$400,00, calculadas sobre o

valor da condenação ora arbitrado em R$20.000,00, para este efeito

específico, na forma do artigo 789, I, da CLT.

Intimem-se as partes.Após o trânsito em julgado, cumpra-se. Nada

mais.

    EDUARDO LEMOS MOTTA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000692-91.2021.5.11.0014
RECLAMANTE JORGE ANTONIO TAVARES DE LIMA

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

RECLAMADO OLIVA PINTO LOCACOES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO CARLOS ABENER DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 642/AM)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

PERITO ELLEN GINA COELHO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVA PINTO LOCACOES E LOGISTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3707c77
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Isso posto, considerando o mais que dos autos consta, na

Reclamação Trabalhista movida por JORGE ANTONIO TAVARES

DE LIMAcontra OLIVA PINTO LOCAÇÕES E LOGÍSTICA EIRELI,

decide este Juízo da 14ª Vara do Trabalho de Manaus/AM julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos, para o fim de

condenar a reclamada ao seguinte:

1. Pagar ao reclamante, no prazo de 48 horas do trânsito em

julgado da presente decisão, o valor que for apurado em liquidação

de sentença, deduzidos os encargos previdenciários incidentes

sobre as parcelas de natureza salarial, inclusive a parte do

reclamante/segurado, a título de horas extras por trabalho além da

8ª hora diária e 44ª semanal e reflexos, conforme os parâmetros

definidos na fundamentação.

2. Pagar ao procurador do reclamante o equivalente a 5% do

valor da condenação, a título de honorários advocatícios da

sucumbência, conforme resultar da liquidação.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Condenada a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios da sucumbência, calculados a 5% do valor dos

pedidos julgados improcedentes. Fica suspensa a exigibilidade do

crédito de honorários.

Juros, correção monetária, recolhimentos previdenciários e fiscais

na forma da fundamentação.

TUDO DE ACORDO COM A FUNDAMENTAÇÃO, que integra este

dispositivo.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 2.400,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 120.000,00.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Publique-se.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000692-91.2021.5.11.0014
RECLAMANTE JORGE ANTONIO TAVARES DE LIMA

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

RECLAMADO OLIVA PINTO LOCACOES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO CARLOS ABENER DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 642/AM)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

PERITO ELLEN GINA COELHO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ANTONIO TAVARES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3707c77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Isso posto, considerando o mais que dos autos consta, na

Reclamação Trabalhista movida por JORGE ANTONIO TAVARES

DE LIMAcontra OLIVA PINTO LOCAÇÕES E LOGÍSTICA EIRELI,

decide este Juízo da 14ª Vara do Trabalho de Manaus/AM julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos, para o fim de

condenar a reclamada ao seguinte:

1. Pagar ao reclamante, no prazo de 48 horas do trânsito em

julgado da presente decisão, o valor que for apurado em liquidação

de sentença, deduzidos os encargos previdenciários incidentes

sobre as parcelas de natureza salarial, inclusive a parte do

reclamante/segurado, a título de horas extras por trabalho além da

8ª hora diária e 44ª semanal e reflexos, conforme os parâmetros

definidos na fundamentação.

2. Pagar ao procurador do reclamante o equivalente a 5% do

valor da condenação, a título de honorários advocatícios da

sucumbência, conforme resultar da liquidação.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Condenada a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios da sucumbência, calculados a 5% do valor dos

pedidos julgados improcedentes. Fica suspensa a exigibilidade do

crédito de honorários.

Juros, correção monetária, recolhimentos previdenciários e fiscais

na forma da fundamentação.

TUDO DE ACORDO COM A FUNDAMENTAÇÃO, que integra este

dispositivo.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 2.400,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 120.000,00.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Publique-se.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000155-54.2023.5.11.0005
EMBARGANTE PEDREIRA FIGUEIREDO INDUSTRIA

E COMERCIO DE PEDRAS
BRITADAS E ARTEFATOS DE
CIMENTO EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDER SIMONETTE
PEREIRA(OAB: 6139/AM)

EMBARGADO AGNELSON GUIMARAES DA SILVA
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ADVOGADO MAISA MORAIS DA SILVA(OAB:
8055/AM)

EMBARGADO MAISA MORAIS DA SILVA

EMBARGADO JONATAS DA SILVA SOARES

ADVOGADO MAISA MORAIS DA SILVA(OAB:
8055/AM)

EMBARGADO ELISON RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO ROBERTO DA MOTA PRAIA
JUNIOR(OAB: 6782/AM)

EMBARGADO SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE MANAUS

ADVOGADO KENNEDY PAZ TIRADENTES(OAB:
7682/AM)

ADVOGADO Renir Begnini(OAB: 5095/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDREIRA FIGUEIREDO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PEDRAS BRITADAS E ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76afeb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos de terceiros

opostos porPEDREIRA FIGUEIREDO INDUSTRIA E COMERCIO

DE PEDRAS BRITADAS E ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI -

ME para determinar a retirada da indisponibilidade sobre o imóvel

de Matrícula nº 15.400, do 2º Registro de imóveis de Manaus/AM

d e t e r m i n a d a  n o s  a u t o s  d a  E x e c u ç ã o  n º 0 0 0 1 0 6 2 -

7 5 . 2 0 1 8 . 5 . 1 1 . 0 0 1 4 .

Tudo conforme a fundamentação.

Custas pelo embargado, sobre o valor da causa, dispensadas em

razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Certifique-se nos autos principais.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000155-54.2023.5.11.0005
EMBARGANTE PEDREIRA FIGUEIREDO INDUSTRIA

E COMERCIO DE PEDRAS
BRITADAS E ARTEFATOS DE
CIMENTO EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDER SIMONETTE
PEREIRA(OAB: 6139/AM)

EMBARGADO AGNELSON GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO MAISA MORAIS DA SILVA(OAB:
8055/AM)

EMBARGADO MAISA MORAIS DA SILVA

EMBARGADO JONATAS DA SILVA SOARES

ADVOGADO MAISA MORAIS DA SILVA(OAB:
8055/AM)

EMBARGADO ELISON RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO ROBERTO DA MOTA PRAIA
JUNIOR(OAB: 6782/AM)

EMBARGADO SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE MANAUS

ADVOGADO KENNEDY PAZ TIRADENTES(OAB:
7682/AM)

ADVOGADO Renir Begnini(OAB: 5095/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNELSON GUIMARAES DA SILVA

  - ELISON RIBEIRO PEREIRA

  - JONATAS DA SILVA SOARES

  - SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC E DE MAT ELET DE
MANAUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76afeb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos de terceiros

opostos porPEDREIRA FIGUEIREDO INDUSTRIA E COMERCIO

DE PEDRAS BRITADAS E ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI -

ME para determinar a retirada da indisponibilidade sobre o imóvel

de Matrícula nº 15.400, do 2º Registro de imóveis de Manaus/AM

d e t e r m i n a d a  n o s  a u t o s  d a  E x e c u ç ã o  n º 0 0 0 1 0 6 2 -

7 5 . 2 0 1 8 . 5 . 1 1 . 0 0 1 4 .

Tudo conforme a fundamentação.

Custas pelo embargado, sobre o valor da causa, dispensadas em

razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Certifique-se nos autos principais.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000066-38.2022.5.11.0014
RECLAMANTE MAELETE CORREA BARBOSA

ADVOGADO LEVISON FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 7985/AM)

RECLAMADO JESSICA BARBOSA SALOMAO
EIRELI - ME

ADVOGADO DAVID ALMEIDA DOS SANTOS(OAB:
2153/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA BARBOSA SALOMAO EIRELI - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93495f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000066-38.2022.5.11.0014
RECLAMANTE MAELETE CORREA BARBOSA

ADVOGADO LEVISON FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 7985/AM)

RECLAMADO JESSICA BARBOSA SALOMAO
EIRELI - ME

ADVOGADO DAVID ALMEIDA DOS SANTOS(OAB:
2153/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAELETE CORREA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93495f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000053-10.2020.5.11.0014
RECLAMANTE ALIAN DE SOUZA MARQUES

ADVOGADO CELIO ALBERTO CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB: 2906/AM)

ADVOGADO MARIO JORGE OLIVEIRA DE PAULA
FILHO(OAB: 2908/AM)

ADVOGADO ANELSON BRITO DE SOUZA(OAB:
5342/AM)

RECLAMADO FLEX IMP.EXPORT.IND.E COMER
DE MAQUIN.E MOTORES LTDA

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX IMP.EXPORT.IND.E COMER DE MAQUIN.E MOTORES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f11283

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000053-10.2020.5.11.0014
RECLAMANTE ALIAN DE SOUZA MARQUES

ADVOGADO CELIO ALBERTO CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB: 2906/AM)

ADVOGADO MARIO JORGE OLIVEIRA DE PAULA
FILHO(OAB: 2908/AM)

ADVOGADO ANELSON BRITO DE SOUZA(OAB:
5342/AM)

RECLAMADO FLEX IMP.EXPORT.IND.E COMER
DE MAQUIN.E MOTORES LTDA

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIAN DE SOUZA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f11283

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000351-94.2023.5.11.0014
EXEQUENTE LORISSILEIDE REIS DE SANTANA

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXEQUENTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 7199/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORISSILEIDE REIS DE SANTANA

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 479
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2353331

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000351-94.2023.5.11.0014
EXEQUENTE LORISSILEIDE REIS DE SANTANA

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXEQUENTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 7199/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2353331

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000261-96.2021.5.11.0001
RECLAMANTE ZULENILDE RIBEIRO ROSA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CESAR PIRES(OAB: 8263/AM)

ADVOGADO GEISA RODRIGUES DA FROTA(OAB:
8871/AM)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO INTEGRA SERVICOS E LOGISTICA
LTDA

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO CAMPOS
HORTA(OAB: 16230-B/PA)

PERITO ELLEN GINA COELHO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULENILDE RIBEIRO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e0503f

proferida nos autos.

DECISÃO - COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA

Processo: 0000261-96.2021.5.11.0001

Reclamante: ZULENILDE RIBEIRO ROSA

Reclamada: INTEGRA SERVICOS E LOGISTICA LTDA e outros (2)

Na forma do art. 272 do CPC, § 2º do artigo 4º da Lei nº

11.419/2006 e do artigo 17 da Resolução nº 185/2017 do CSJT,

ficam as partes, por intermédio de seus respectivos advogados,

cientes do teor da decisão abaixo:

1. Admite-se o Recurso Ordinário interposto pela 2ª Reclamada (ID

06e3357), porque preenchidos os pressupostos de admissibilidade

quais sejam: recurso tempestivo, subscrito por advogado

regularmente habilitado e preparo recursal adequado;

2. Às partes contrárias para, querendo, oferecerem contrarrazões

no prazo legal, sendo a 1ª Reclamada por edital;

3. Colhidas as contrarrazões e não havendo outras pendências,

encaminhem-se os autos ao E. TRT da 11ª Região.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000261-96.2021.5.11.0001
RECLAMANTE ZULENILDE RIBEIRO ROSA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CESAR PIRES(OAB: 8263/AM)

ADVOGADO GEISA RODRIGUES DA FROTA(OAB:
8871/AM)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO INTEGRA SERVICOS E LOGISTICA
LTDA

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO CAMPOS
HORTA(OAB: 16230-B/PA)
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PERITO ELLEN GINA COELHO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e0503f

proferida nos autos.

DECISÃO - COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA

Processo: 0000261-96.2021.5.11.0001

Reclamante: ZULENILDE RIBEIRO ROSA

Reclamada: INTEGRA SERVICOS E LOGISTICA LTDA e outros (2)

Na forma do art. 272 do CPC, § 2º do artigo 4º da Lei nº

11.419/2006 e do artigo 17 da Resolução nº 185/2017 do CSJT,

ficam as partes, por intermédio de seus respectivos advogados,

cientes do teor da decisão abaixo:

1. Admite-se o Recurso Ordinário interposto pela 2ª Reclamada (ID

06e3357), porque preenchidos os pressupostos de admissibilidade

quais sejam: recurso tempestivo, subscrito por advogado

regularmente habilitado e preparo recursal adequado;

2. Às partes contrárias para, querendo, oferecerem contrarrazões

no prazo legal, sendo a 1ª Reclamada por edital;

3. Colhidas as contrarrazões e não havendo outras pendências,

encaminhem-se os autos ao E. TRT da 11ª Região.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000016-12.2022.5.11.0014
RECLAMANTE ELIAS DA SILVA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECLAMADO N DOS S TAVARES

RECLAMADO NAIRA DOS SANTOS TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DA SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5893e75

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Intime-se o Exequente, por seu patrono para, no prazo de 5(cinco)

dias, informar seus dados bancários para fins de liberação do valor

parcial de seu crédito;

2.Após, expeça-se o alvará;

3.Cumpridos as determinações supra, determino a intimação da

parte Exequente, por sua procuradoria via DEJT, nos termos do art.

878 da CLT, para requerer o que entender de direito de modo a

apresentar elementos parâmetros inéditos para prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias, ficando a parte credora ciente que

decorrido o prazo, sem manifestação, o processo será suspenso por

1 (um) ano, na formado art.40 da Lei n.º 6.830/80;

4. Decorrido o prazo de1 (um) ano, retire-se o processo do

sobrestamento e renovem-se as consultas perante os sistemas

SISBAJUD (teimosinha) e RENAJUD;

5. Exauridas em vão as referidas medidas coercitivas, deveráo(a)

diretor(a) de secretaria lavrar certidão, da qual constará o insucesso

dessas medidas complementares e a inexistência de depósito

judicial ou recursal, que deverá ser publicada, conforme modelo do

anexo IV da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho;

6. Expedida a certidão do item anterior, determino a intimação da

parte Exequente, por sua procuradoria via DEJT, nos termos do art.

878 da CLT, para requerer o que entender de direito de modo a

apresentar elementos parâmetros para prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias, ficando a parte credora ciente que o

descumprimento da determinação ensejaráa fluência do prazo

prescricional do art. 11-A da CLT, devendo o processo ser

arquivado provisoriamente em fluxo próprio do PJe, assegurando-se

ao credor o desarquivamento oportuno com vistas a dar seguimento

à execução, observado o art. 202 do Código Civil.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000690-53.2023.5.11.0014
RECLAMANTE REMUS VASCONCELOS MASULLO

ADVOGADO PATRICIA SOUZA ANASTACIO(OAB:
251195/SP)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10b4c13

proferida nos autos.

DECISÃO - COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA

Processo: 0000690-53.2023.5.11.0014

Reclamante: REMUS VASCONCELOS MASULLO

Reclamada: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Na forma do art. 272 do CPC, § 2º do artigo 4º da Lei nº

11.419/2006 e do artigo 17 da Resolução nº 185/2017 do CSJT, fica

a Reclamada, por intermédio de seu advogado, ciente do teor da

decisão abaixo:

1. Admite-se o Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante (ID

cbf8051), porque preenchidos os pressupostos de admissibilidade

quais sejam: recurso tempestivo e subscrito por advogada

regularmente habilitada;

2. À parte contrária para, querendo, oferecer contrarrazões no prazo

legal;

3. Colhidas as contrarrazões e não havendo outras pendências,

encaminhem-se os autos ao E. TRT da 11ª Região.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000209-56.2024.5.11.0014
RECLAMANTE MESAQUE ALEIXO DA SILVA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO ELIANA GLORIA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESAQUE ALEIXO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4d4b87

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da petição de id. b71d850, e primando este

Juízo pela celeridade processual, determino:

1. Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT;

2. Mantenha-se a pauta já designada nesta 14ª VTM e, havendo

acordo naquele núcleo, cancele-se a audiência após o retorno dos

autos à Vara de origem.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000556-36.2017.5.11.0014
RECLAMANTE NAIR NEIDE DANTAS ARRUDA

ADVOGADO MARCIO ANDRE DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 5562/AM)

RECLAMADO IME INSTITUTO METROPOLITANO
DE ENSINO LTDA

ADVOGADO Antônio Lúcio Pantoja Júnior(OAB:
8111/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IME INSTITUTO METROPOLITANO DE ENSINO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79811b4

proferida nos autos.

DECISÃO

Sobreste-se esta ação pelo período de 1(um) ano, nos moldes do

Art. 40 da Lei nº 6.830/80;

Decorrido o prazo de 1 (um) ano, retire-se o processo do

sobrestamento e renovem-se as consultas perante os sistemas

SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD/DOI.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000556-36.2017.5.11.0014
RECLAMANTE NAIR NEIDE DANTAS ARRUDA

ADVOGADO MARCIO ANDRE DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 5562/AM)

RECLAMADO IME INSTITUTO METROPOLITANO
DE ENSINO LTDA

ADVOGADO Antônio Lúcio Pantoja Júnior(OAB:
8111/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIR NEIDE DANTAS ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79811b4

proferida nos autos.

DECISÃO

Sobreste-se esta ação pelo período de 1(um) ano, nos moldes do

Art. 40 da Lei nº 6.830/80;

Decorrido o prazo de 1 (um) ano, retire-se o processo do

sobrestamento e renovem-se as consultas perante os sistemas

SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD/DOI.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002111-88.2017.5.11.0014
RECLAMANTE GERALDO GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO ROGERIO PENA BENTO DA
SILVA(OAB: 9960/AM)

RECLAMADO ROSIENE DUARTE DO VALE

RECLAMADO R D DO VALE

ADVOGADO JEFFERSON CRISTOPHE DE LIMA
BOTELHO(OAB: 4315/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

Boulevard Slaass Flat Hotel

Intimado(s)/Citado(s):

  - R D DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d81a6ca

proferida nos autos.

DECISÃO

Sobreste-se esta ação pelo período de 1(um) ano, nos moldes do

Art. 40 da Lei nº 6.830/80;

Decorrido o prazo de 1 (um) ano, retire-se o processo do

sobrestamento e renovem-se as consultas perante os sistemas

SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD/DOI.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002111-88.2017.5.11.0014
RECLAMANTE GERALDO GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO ROGERIO PENA BENTO DA
SILVA(OAB: 9960/AM)

RECLAMADO ROSIENE DUARTE DO VALE

RECLAMADO R D DO VALE

ADVOGADO JEFFERSON CRISTOPHE DE LIMA
BOTELHO(OAB: 4315/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

Boulevard Slaass Flat Hotel

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO GONCALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d81a6ca

proferida nos autos.

DECISÃO

Sobreste-se esta ação pelo período de 1(um) ano, nos moldes do

Art. 40 da Lei nº 6.830/80;

Decorrido o prazo de 1 (um) ano, retire-se o processo do

sobrestamento e renovem-se as consultas perante os sistemas

SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD/DOI.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000017-36.2018.5.11.0014
RECLAMANTE LEIK BARONILDO SOUZA FADOUL

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS RODRIGUES DE LIMA
VIEIRA(OAB: 138229/MG)

ADVOGADO ADRIANO ANDRADE ROSA DOS
SANTOS(OAB: 9343/AM)

ADVOGADO HERLANE MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4229/RO)

ADVOGADO ANDREA GONCALVES OLIVA
ITACARAMBI(OAB: 25246/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 67ee499

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

O Reclamante apresentou cálculos de liquidação de sentença sob o

ID 070417b, os quais foram impugnados pelo reclamado (ID
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ab3e9ee), sob o argumento de que há excesso de execução.

Devidamente intimado, o Reclamante apresentou manifestação no

ID 6b2a812, pugnando pela rejeição da impugnação.

Analiso.

A impugnante argumenta que o TST, ao reformar o acórdão do TRT

local, não fixou os parâmetros para liquidação de sentença, de

modo que não ficou estabelecida a base de cálculo para cômputo

das diferenças salariais decorrentes da incorporação dos valores de

gratificações de função recebidas por mais de 10 anos.

O Reclamante entende que não houve qualquer contabilização de

forma arbitrária, pois o TST julgou procedente o seu pedido de

incorporação, o que também torna devido aquilo que foi pedido na

inicial em sua forma e conteúdo.  

Analiso.

No acórdão de embargos de declaração (ID 9d1850f), o Tribunal

Superior do Trabalho deixou claro que a discussão quanto à forma

de apuração do valor da função incorporada foi remetida,

expressamente, à fase de liquidação de sentença.

Em casos idênticos ao dos autos o TST tem entendido que a base

de cálculo para cômputo das diferenças salariais se dá pela

média atualizada das gratificações percebidas nos últimos dez

anos, bem como que o trabalhador não tem direito ao

pagamento cumulativo da gratificação já incorporada com o

montante decorrente do exercício de nova função de confiança,

vejamos:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO BANCO DO BRASIL.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI

13.015/2014. INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

EXERCIDA POR MAIS DE DEZ ANOS. SÚMULA 372, I, DO TST.

ESCLARECIMENTOS QUANTO AO JUSTO MOTIVO E AOS

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. No

que se refere à configuração do justo motivo, cumpre esclarecer

que esta Corte Superior adota o entendimento de que o justo motivo

previsto na Súmula 372, I, do TST, diz respeito a ato praticado pelo

empregado que seja incompatível com a manutenção do seu cargo

de confiança, e que a anuência ou recusa de adesão a novo PCS,

em consequência de alteração na estrutura jurídica da empresa,

não constituem justo motivo para a supressão da gratificação. Jáno

que tange aos parâmetros para o cálculo da incorporação

prevista na Súmula 372, I, do TST, a parte dispositiva do

acórdão combatido comporta aperfeiçoamento. Isso porque a

jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que é

válida a incorporação da gratificação de função pela média

atualizada das gratificações percebidas nos últimos dez anos,

bem como o de que o obreiro não tem direito ao pagamento

cumulativo da gratificação já incorporada com o montante

decorrente do exercício de nova função de confiança. Embargos

de declaração parcialmente providos para prestar esclarecimentos,

com efeito modificativo. (destacado)- Processo: RR - 1195-

30.2010.5.02.0441, Órgão Judicante: 6ª Turma, Relator: Ministro

Augusto César Leite de Carvalho, Acórdão publicado em

18/03/2022.

Isso significa que, para apurar a base de cálculo para cômputo das

diferenças salariais decorrentes da incorporação dos valores de

gratificações de função recebidas por mais de 10 anos, deve-se

levar em conta a média das gratificações recebidas durante esse

período de tempo, retroativo a 24/07/2013, data em que a

gratificação foi suprimida.

Ademais, conforme histórico de funções exercidas pelo reclamante

(ID 9871a0b), deverá o reclamado juntar nos autos, no prazo de

dez dias, as fichas financeiras a partir de 06/12/2002 (data em

que o Reclamante passou a exercer função de confiança de forma

contínua), até os dias atuais, bem como comprovar a

incorporação da gratificação, tendo por base de cálculo a

média atualizada das gratificações percebidas nos últimos dez

anos retroativos a 24/07/2013, data em que a gratificação foi

suprimida.

Além disso, a jurisprudência também estabelece que o trabalhador

não tem direito ao pagamento cumulativo da gratificação já

incorporada com o montante decorrente do exercício de nova

função de confiança. Isso significa que, se o trabalhador já recebe

uma gratificação que foi incorporada ao seu salário e

posteriormente é promovido a uma função de confiança que

também concede uma gratificação, ele não terá direito a receber

ambas de forma acumulada, mas apenas a mais vantajosa.

Quanto aos honorários advocatícios em favor dos advogados da

parte autora e reflexos das diferenças salariais em 13º salário, férias

+ 1/3 e FGTS, entendo que o acórdão de ID e0b250e não foi

expresso em condenar o reclamado ao pagamento de tais rubricas,

não sendo suficiente o fato de o Reclamante ter pedido na inicial,

vejamos:

ACORDAM os Ministros da Sexta Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, por unanimidade: I) reconhecer a transcendência política

e social do recurso de revista; II) conhecer do recurso de revista,

por contrariedade à Súmula 372, I, do TST,e, no mérito, dar-lhe

provimento para reformar o acórdão regional, de modo a julgar

procedente o pedido de incorporação do pagamento da

gratificação de função ao salário do reclamante, condenando a

reclamada ao consequente pagamento da parcela quanto ao

período imprescrito do contrato de trabalho, na forma apurada

em fase de liquidação. (destacado)

Perceba-se que caberia ao reclamante opor embargos de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 484
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

declaração para ver expressamente deferidos os reflexos e a verba

honorária pretendidos, pois é certo que na liquidação não se poderá

modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem discutir matéria

pertinente à causa principal (art. 879, §1º da CLT).

Ademais, verifico que o TRT 11 fixou honorários de sucumbência

em favor dos advogados da parte reclamada, conforme acórdão de

ID f4e981f, cuja exigibilidade ficou suspensa com o advento da

ADI5766, tendo em vista o benefício da justiça gratuita concedido

ao Reclamante.

Sem razão o impugnante quanto à correção monetária e INSS

patronal, pois realizados de forma genérica. Ademais, não se

verifica erro por parte do Reclamante quanto ao cálculo das

referidas rubricas.

Sendo assim,acolho em parte a impugnação para o fito de

determinar o refazimento dos cálculos.

Conclusão

Destarte, determino:

1) Que o reclamado comprove nos autos, no prazo de dez dias, a

incorporação da gratificação, tendo por base de cálculo a média

atualizada das gratificações percebidas nos últimos dez anos,

retroativos a 24/07/2013;

2) Que o reclamadojunte nos autos, no prazo de dez dias, as fichas

financeiras a partir de 06/12/2002 até os dias atuais.

3) após, determino o encaminhamento dos autos à Contadoria

da Vara para refazimento dos cálculos, com os seguintes

parâmetros:

a) a base de cálculo para cômputo das diferenças salariais se dá

pela média atualizada das gratificações percebidas nos últimos dez

anos anteriores a 24/07/2013. A diferença salarial será devida

desde a supressão da gratificação de função até a data da efetiva

incorporação;

b) O trabalhador não terá direito a receber cumulativamente a

gratificação já incorporada com outra decorrente do exercício

posterior de função gratificada. Em vez disso, terá direito apenas a

mais vantajosa;

c) Inexistem honorários advocatícios em favor dos advogados da

parte autora e reflexos das diferenças salariais em 13º salário, férias

+ 1/3 e FGTS;

d)honorários de sucumbência em favor dos advogados da parte

reclamada, conforme acórdão de ID f4e981f, cuja exigibilidade ficou

suspensa com o advento da ADI5766;

e) deve ser aplicado como índice de correção monetária oÍndice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) até o

ajuizamento da ação e, a partir de então, deve ser adotada a SELIC

para os juros e a correção monetária (art. 406 do Código Civil), uma

vez que a Selic engloba tanto a correção monetária quanto os juros;

f) dedução dos valores sacados a título de valores incontroversos,

conforme alvará de ID c4a4030.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000017-36.2018.5.11.0014
RECLAMANTE LEIK BARONILDO SOUZA FADOUL

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS RODRIGUES DE LIMA
VIEIRA(OAB: 138229/MG)

ADVOGADO ADRIANO ANDRADE ROSA DOS
SANTOS(OAB: 9343/AM)

ADVOGADO HERLANE MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4229/RO)

ADVOGADO ANDREA GONCALVES OLIVA
ITACARAMBI(OAB: 25246/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIK BARONILDO SOUZA FADOUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 67ee499

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

O Reclamante apresentou cálculos de liquidação de sentença sob o

ID 070417b, os quais foram impugnados pelo reclamado (ID

ab3e9ee), sob o argumento de que há excesso de execução.

Devidamente intimado, o Reclamante apresentou manifestação no

ID 6b2a812, pugnando pela rejeição da impugnação.

Analiso.

A impugnante argumenta que o TST, ao reformar o acórdão do TRT

local, não fixou os parâmetros para liquidação de sentença, de

modo que não ficou estabelecida a base de cálculo para cômputo

das diferenças salariais decorrentes da incorporação dos valores de

gratificações de função recebidas por mais de 10 anos.

O Reclamante entende que não houve qualquer contabilização de

forma arbitrária, pois o TST julgou procedente o seu pedido de

incorporação, o que também torna devido aquilo que foi pedido na

inicial em sua forma e conteúdo.  

Analiso.

No acórdão de embargos de declaração (ID 9d1850f), o Tribunal
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Superior do Trabalho deixou claro que a discussão quanto à forma

de apuração do valor da função incorporada foi remetida,

expressamente, à fase de liquidação de sentença.

Em casos idênticos ao dos autos o TST tem entendido que a base

de cálculo para cômputo das diferenças salariais se dá pela

média atualizada das gratificações percebidas nos últimos dez

anos, bem como que o trabalhador não tem direito ao

pagamento cumulativo da gratificação já incorporada com o

montante decorrente do exercício de nova função de confiança,

vejamos:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO BANCO DO BRASIL.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI

13.015/2014. INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

EXERCIDA POR MAIS DE DEZ ANOS. SÚMULA 372, I, DO TST.

ESCLARECIMENTOS QUANTO AO JUSTO MOTIVO E AOS

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. No

que se refere à configuração do justo motivo, cumpre esclarecer

que esta Corte Superior adota o entendimento de que o justo motivo

previsto na Súmula 372, I, do TST, diz respeito a ato praticado pelo

empregado que seja incompatível com a manutenção do seu cargo

de confiança, e que a anuência ou recusa de adesão a novo PCS,

em consequência de alteração na estrutura jurídica da empresa,

não constituem justo motivo para a supressão da gratificação. Jáno

que tange aos parâmetros para o cálculo da incorporação

prevista na Súmula 372, I, do TST, a parte dispositiva do

acórdão combatido comporta aperfeiçoamento. Isso porque a

jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que é

válida a incorporação da gratificação de função pela média

atualizada das gratificações percebidas nos últimos dez anos,

bem como o de que o obreiro não tem direito ao pagamento

cumulativo da gratificação já incorporada com o montante

decorrente do exercício de nova função de confiança. Embargos

de declaração parcialmente providos para prestar esclarecimentos,

com efeito modificativo. (destacado)- Processo: RR - 1195-

30.2010.5.02.0441, Órgão Judicante: 6ª Turma, Relator: Ministro

Augusto César Leite de Carvalho, Acórdão publicado em

18/03/2022.

Isso significa que, para apurar a base de cálculo para cômputo das

diferenças salariais decorrentes da incorporação dos valores de

gratificações de função recebidas por mais de 10 anos, deve-se

levar em conta a média das gratificações recebidas durante esse

período de tempo, retroativo a 24/07/2013, data em que a

gratificação foi suprimida.

Ademais, conforme histórico de funções exercidas pelo reclamante

(ID 9871a0b), deverá o reclamado juntar nos autos, no prazo de

dez dias, as fichas financeiras a partir de 06/12/2002 (data em

que o Reclamante passou a exercer função de confiança de forma

contínua), até os dias atuais, bem como comprovar a

incorporação da gratificação, tendo por base de cálculo a

média atualizada das gratificações percebidas nos últimos dez

anos retroativos a 24/07/2013, data em que a gratificação foi

suprimida.

Além disso, a jurisprudência também estabelece que o trabalhador

não tem direito ao pagamento cumulativo da gratificação já

incorporada com o montante decorrente do exercício de nova

função de confiança. Isso significa que, se o trabalhador já recebe

uma gratificação que foi incorporada ao seu salário e

posteriormente é promovido a uma função de confiança que

também concede uma gratificação, ele não terá direito a receber

ambas de forma acumulada, mas apenas a mais vantajosa.

Quanto aos honorários advocatícios em favor dos advogados da

parte autora e reflexos das diferenças salariais em 13º salário, férias

+ 1/3 e FGTS, entendo que o acórdão de ID e0b250e não foi

expresso em condenar o reclamado ao pagamento de tais rubricas,

não sendo suficiente o fato de o Reclamante ter pedido na inicial,

vejamos:

ACORDAM os Ministros da Sexta Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, por unanimidade: I) reconhecer a transcendência política

e social do recurso de revista; II) conhecer do recurso de revista,

por contrariedade à Súmula 372, I, do TST,e, no mérito, dar-lhe

provimento para reformar o acórdão regional, de modo a julgar

procedente o pedido de incorporação do pagamento da

gratificação de função ao salário do reclamante, condenando a

reclamada ao consequente pagamento da parcela quanto ao

período imprescrito do contrato de trabalho, na forma apurada

em fase de liquidação. (destacado)

Perceba-se que caberia ao reclamante opor embargos de

declaração para ver expressamente deferidos os reflexos e a verba

honorária pretendidos, pois é certo que na liquidação não se poderá

modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem discutir matéria

pertinente à causa principal (art. 879, §1º da CLT).

Ademais, verifico que o TRT 11 fixou honorários de sucumbência

em favor dos advogados da parte reclamada, conforme acórdão de

ID f4e981f, cuja exigibilidade ficou suspensa com o advento da

ADI5766, tendo em vista o benefício da justiça gratuita concedido

ao Reclamante.

Sem razão o impugnante quanto à correção monetária e INSS

patronal, pois realizados de forma genérica. Ademais, não se

verifica erro por parte do Reclamante quanto ao cálculo das

referidas rubricas.

Sendo assim,acolho em parte a impugnação para o fito de

determinar o refazimento dos cálculos.
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Conclusão

Destarte, determino:

1) Que o reclamado comprove nos autos, no prazo de dez dias, a

incorporação da gratificação, tendo por base de cálculo a média

atualizada das gratificações percebidas nos últimos dez anos,

retroativos a 24/07/2013;

2) Que o reclamadojunte nos autos, no prazo de dez dias, as fichas

financeiras a partir de 06/12/2002 até os dias atuais.

3) após, determino o encaminhamento dos autos à Contadoria

da Vara para refazimento dos cálculos, com os seguintes

parâmetros:

a) a base de cálculo para cômputo das diferenças salariais se dá

pela média atualizada das gratificações percebidas nos últimos dez

anos anteriores a 24/07/2013. A diferença salarial será devida

desde a supressão da gratificação de função até a data da efetiva

incorporação;

b) O trabalhador não terá direito a receber cumulativamente a

gratificação já incorporada com outra decorrente do exercício

posterior de função gratificada. Em vez disso, terá direito apenas a

mais vantajosa;

c) Inexistem honorários advocatícios em favor dos advogados da

parte autora e reflexos das diferenças salariais em 13º salário, férias

+ 1/3 e FGTS;

d)honorários de sucumbência em favor dos advogados da parte

reclamada, conforme acórdão de ID f4e981f, cuja exigibilidade ficou

suspensa com o advento da ADI5766;

e) deve ser aplicado como índice de correção monetária oÍndice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) até o

ajuizamento da ação e, a partir de então, deve ser adotada a SELIC

para os juros e a correção monetária (art. 406 do Código Civil), uma

vez que a Selic engloba tanto a correção monetária quanto os juros;

f) dedução dos valores sacados a título de valores incontroversos,

conforme alvará de ID c4a4030.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000035-81.2023.5.11.0014
RECLAMANTE LUANA KEROLAYNE ANDRADE DA

SILVA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO K. M. SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO EVELYN NICACIO TORRES(OAB:
14870/AL)

ADVOGADO THAMIRES ROCHA PEREIRA
ATAIDE(OAB: 9744/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA KEROLAYNE ANDRADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97510a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à Exequente, por seus patronos, acerca da baixa em

sua CTPS digital (id. f3207b7), bem como para comparecer à

Secretaria e receber a CTPS física, no prazo de 5(cinco) dias;

Após, à Contadoria da Vara para cumprimento da Decisão de

id.f3207b7 (letra c)

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000035-81.2023.5.11.0014
RECLAMANTE LUANA KEROLAYNE ANDRADE DA

SILVA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO K. M. SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO EVELYN NICACIO TORRES(OAB:
14870/AL)

ADVOGADO THAMIRES ROCHA PEREIRA
ATAIDE(OAB: 9744/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K. M. SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97510a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à Exequente, por seus patronos, acerca da baixa em

sua CTPS digital (id. f3207b7), bem como para comparecer à

Secretaria e receber a CTPS física, no prazo de 5(cinco) dias;

Após, à Contadoria da Vara para cumprimento da Decisão de

id.f3207b7 (letra c)

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000380-47.2023.5.11.0014
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM ESTAB

BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

EXEQUENTE NENA ROSA REBELO DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 7199/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NENA ROSA REBELO DOS SANTOS

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4e75a5

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULO

O reclamante ingressou com Ação de Cumprimento de Sentença

apresentando sua Planilha de Cálculos (Id ce2059f) requerendo

homologação.

Intimada para manifestação, a reclamada, por sua vez, apresentou

impugnação ao cálculo do reclamante anexando aos autos o cálculo

(Id 2269098) que entende correto.

Após Decisão de Impugnação de Cálculos (Id 2137a7d), foram

encaminhados os autos para contadoria para liquidação nos

parâmetros determinados pelo Juízo.

A contadoria emitiu novos cálculos, conforme Id 6d4dd14.

Os autos vieram conclusos.

Decido.

Em face da consonância com a coisa julgada, homologo o cálculo

(Id 6d4dd14) apresentado pela contadoria para que produza

seus efeitos jurídicos e legais.

A reclamada fica intimada para pagar o seu débito na quantia de R$

7.532,70 (sete mil, quinhentos e trinta e dois reais e setenta

centavos) no prazo de 2 (dois) dias, sob pena de execução com

penhora on-line. Procedido ao depósito, a executada poderá opor

Embargos à Execução no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 884 da CLT.

Não havendo o pagamento nem garantido a execução, consultem-

se sucessivamente os sistemas SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD

para verificar a existência de ativos em nome da executada.

Garantida a execução e transcorridos os prazos sem manifestação,

as partes já ficam cientes de que será expedido alvará para

quitação da execução e recolhimentos de encargos.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, as partes ficam cientes, desta decisão com

sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000380-47.2023.5.11.0014
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM ESTAB

BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

EXEQUENTE NENA ROSA REBELO DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 7199/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4e75a5

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULO

O reclamante ingressou com Ação de Cumprimento de Sentença

apresentando sua Planilha de Cálculos (Id ce2059f) requerendo

homologação.

Intimada para manifestação, a reclamada, por sua vez, apresentou

impugnação ao cálculo do reclamante anexando aos autos o cálculo

(Id 2269098) que entende correto.

Após Decisão de Impugnação de Cálculos (Id 2137a7d), foram

encaminhados os autos para contadoria para liquidação nos

parâmetros determinados pelo Juízo.
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A contadoria emitiu novos cálculos, conforme Id 6d4dd14.

Os autos vieram conclusos.

Decido.

Em face da consonância com a coisa julgada, homologo o cálculo

(Id 6d4dd14) apresentado pela contadoria para que produza

seus efeitos jurídicos e legais.

A reclamada fica intimada para pagar o seu débito na quantia de R$

7.532,70 (sete mil, quinhentos e trinta e dois reais e setenta

centavos) no prazo de 2 (dois) dias, sob pena de execução com

penhora on-line. Procedido ao depósito, a executada poderá opor

Embargos à Execução no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 884 da CLT.

Não havendo o pagamento nem garantido a execução, consultem-

se sucessivamente os sistemas SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD

para verificar a existência de ativos em nome da executada.

Garantida a execução e transcorridos os prazos sem manifestação,

as partes já ficam cientes de que será expedido alvará para

quitação da execução e recolhimentos de encargos.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, as partes ficam cientes, desta decisão com

sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000651-56.2023.5.11.0014
RECLAMANTE ALBERTO DE MELO DA SILVA

ADVOGADO ADELAIDE MARIA DE FREITAS
CAMARGOS RIBEIRO(OAB: 781/AM)

RECLAMADO AMAZON ACO COMERCIO DE ACO
LTDA

ADVOGADO EDGAR ANGELIM DE ALENCAR
FERREIRA(OAB: 3995/AM)

RECLAMADO DIEGO FONTAO DE SOUZA

ADVOGADO LAURA POLIANA DE OLIVEIRA
FRAGATA(OAB: 13528/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO DE MELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e41907

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA

Na forma do art. 272 do CPC, § 2º do artigo 4º da Lei nº

11.419/2006 e do artigo 17 da Resolução nº 185/2017 do CSJT,

ficam as partes, por intermédio de seus respectivos advogados,

cientes do teor da decisão abaixo:

Em razão de necessidade de readequação de pauta nesta Vara,

fica redesignada a audiência para o dia 18/06/2024, às 09:20, de

forma híbrida, para prosseguimento da instrução, devendo as

partes comparecer, sob as penas da Súmula 74 do TST, bem como

trazer suas testemunhas, sob pena de dispensa.

A audiência será realizada presencialmente e por videoconferência

pela plataforma Zoom através do link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3186110137?pwd=ZllLWGd6a3BPcGdhalBXa0JsdHJy

dz09.

Caso necessário, segue o ID da reunião: 318 611 0137 e a senha:

141414

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000651-56.2023.5.11.0014
RECLAMANTE ALBERTO DE MELO DA SILVA

ADVOGADO ADELAIDE MARIA DE FREITAS
CAMARGOS RIBEIRO(OAB: 781/AM)

RECLAMADO AMAZON ACO COMERCIO DE ACO
LTDA

ADVOGADO EDGAR ANGELIM DE ALENCAR
FERREIRA(OAB: 3995/AM)

RECLAMADO DIEGO FONTAO DE SOUZA

ADVOGADO LAURA POLIANA DE OLIVEIRA
FRAGATA(OAB: 13528/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZON ACO COMERCIO DE ACO LTDA

  - DIEGO FONTAO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e41907

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA

Na forma do art. 272 do CPC, § 2º do artigo 4º da Lei nº

11.419/2006 e do artigo 17 da Resolução nº 185/2017 do CSJT,

ficam as partes, por intermédio de seus respectivos advogados,

cientes do teor da decisão abaixo:

Em razão de necessidade de readequação de pauta nesta Vara,

fica redesignada a audiência para o dia 18/06/2024, às 09:20, de
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forma híbrida, para prosseguimento da instrução, devendo as

partes comparecer, sob as penas da Súmula 74 do TST, bem como

trazer suas testemunhas, sob pena de dispensa.

A audiência será realizada presencialmente e por videoconferência

pela plataforma Zoom através do link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/3186110137?pwd=ZllLWGd6a3BPcGdhalBXa0JsdHJy

dz09.

Caso necessário, segue o ID da reunião: 318 611 0137 e a senha:

141414

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000970-24.2023.5.11.0014
RECLAMANTE ELIANE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO Iran Bayma de Melo(OAB: 2463/AM)

ADVOGADO FRANCISCO EZIO VIANA DE
OLIVEIRA(OAB: 2160/AM)

RECLAMADO UNIMED DE MANAUS
EMPREENDIMENTOS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED DE MANAUS EMPREENDIMENTOS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d51f180

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado e considerando que a parte

reclamante está assistida por advogado(a), na forma do art. 878 da

CLT, determino a intimação da parte autora para que, caso tenha

interesse no prosseguimento do feito, possa requerer o entender

de direito (878 da CLT), bem como apresentar os cálculos de

liquidação, os quais deverão preferencialmente ser elaborados

por meio do PJe-Calc, acompanhados do arquivo “pjc”, nos termos

do §7º, do art. 22, da Resolução CSJT nº 185/2017, observando o

comando da sentença meritória/acórdão, inclusive quanto a

eventual débito de contribuição previdenciária, IR, custas e

honorários periciais, no prazo de 8 (oito) dias, sob pena de

arquivamento provisório.

Intime-se a Reclamada, por seus patronos para, no prazo de

5(cinco) dias, comprovar o cumprimento das obrigações de fazer

elencadas nas sentenças de id's. 3b0b0a8 e 0e86509;

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000970-24.2023.5.11.0014
RECLAMANTE ELIANE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO Iran Bayma de Melo(OAB: 2463/AM)

ADVOGADO FRANCISCO EZIO VIANA DE
OLIVEIRA(OAB: 2160/AM)

RECLAMADO UNIMED DE MANAUS
EMPREENDIMENTOS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d51f180

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado e considerando que a parte

reclamante está assistida por advogado(a), na forma do art. 878 da

CLT, determino a intimação da parte autora para que, caso tenha

interesse no prosseguimento do feito, possa requerer o entender

de direito (878 da CLT), bem como apresentar os cálculos de

liquidação, os quais deverão preferencialmente ser elaborados

por meio do PJe-Calc, acompanhados do arquivo “pjc”, nos termos

do §7º, do art. 22, da Resolução CSJT nº 185/2017, observando o

comando da sentença meritória/acórdão, inclusive quanto a

eventual débito de contribuição previdenciária, IR, custas e

honorários periciais, no prazo de 8 (oito) dias, sob pena de

arquivamento provisório.

Intime-se a Reclamada, por seus patronos para, no prazo de

5(cinco) dias, comprovar o cumprimento das obrigações de fazer

elencadas nas sentenças de id's. 3b0b0a8 e 0e86509;

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0001118-35.2023.5.11.0014
RECLAMANTE EVELYN AUXILIADORA DE SOUZA

LOPES

ADVOGADO VALCIDES DE SOUZA MENDES DA
SILVA NETO(OAB: 18502/AM)

RECLAMADO JRG MANUTENCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELYN AUXILIADORA DE SOUZA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bbf59c

proferido nos autos.

Processo: 0001118-35.2023.5.11.0014

Reclamante: EVELYN AUXILIADORA DE SOUZA LOPES

Reclamada: JRG MANUTENCAO LTDA

DESPACHO

Primando este Juízo pela celeridade processual, determino:

1. Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT;

2. Mantenha-se a pauta já designada nesta 14ª VTM e, havendo

acordo naquele núcleo, cancele-se a audiência após o retorno dos

autos à Vara de origem.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001187-67.2023.5.11.0014
RECLAMANTE LENILDO ALMEIDA DE SOUSA

ADVOGADO MARCOS RAIMUNDO DE FARIA
BATISTA(OAB: 9373/AM)

RECLAMADO RAFAEL ANDRADE PONTES

ADVOGADO MANOEL PEDRO OSORIO DOS
SANTOS NETO(OAB: 16697/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILDO ALMEIDA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6526184

proferido nos autos.

Processo: 0001187-67.2023.5.11.0014

Reclamante: LENILDO ALMEIDA DE SOUSA

Reclamada: RAFAEL ANDRADE PONTES

DESPACHO

Primando este Juízo pela celeridade processual, determino:

1. Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT;

2. Mantenha-se a pauta já designada nesta 14ª VTM e, havendo

acordo naquele núcleo, cancele-se a audiência após o retorno dos

autos à Vara de origem.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001187-67.2023.5.11.0014
RECLAMANTE LENILDO ALMEIDA DE SOUSA

ADVOGADO MARCOS RAIMUNDO DE FARIA
BATISTA(OAB: 9373/AM)

RECLAMADO RAFAEL ANDRADE PONTES

ADVOGADO MANOEL PEDRO OSORIO DOS
SANTOS NETO(OAB: 16697/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ANDRADE PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6526184

proferido nos autos.

Processo: 0001187-67.2023.5.11.0014

Reclamante: LENILDO ALMEIDA DE SOUSA

Reclamada: RAFAEL ANDRADE PONTES

DESPACHO

Primando este Juízo pela celeridade processual, determino:

1. Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT;

2. Mantenha-se a pauta já designada nesta 14ª VTM e, havendo

acordo naquele núcleo, cancele-se a audiência após o retorno dos

autos à Vara de origem.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000123-94.2024.5.11.0011
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RECLAMANTE NICKSON DA SANTA CRUZ SANTOS

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO VIACAO SAO PEDRO LTDA

ADVOGADO FERNANDO BORGES DE
MORAES(OAB: 446/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SAO PEDRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bfc19d

proferido nos autos.

Processo: 0000123-94.2024.5.11.0011

Reclamante: NICKSON DA SANTA CRUZ SANTOS

Reclamada: VIACAO SAO PEDRO LTDA

DESPACHO

Primando este Juízo pela celeridade processual, determino:

1. Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT;

2. Mantenha-se a pauta já designada nesta 14ª VTM e, havendo

acordo naquele núcleo, cancele-se a audiência após o retorno dos

autos à Vara de origem.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000123-94.2024.5.11.0011
RECLAMANTE NICKSON DA SANTA CRUZ SANTOS

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO VIACAO SAO PEDRO LTDA

ADVOGADO FERNANDO BORGES DE
MORAES(OAB: 446/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICKSON DA SANTA CRUZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bfc19d

proferido nos autos.

Processo: 0000123-94.2024.5.11.0011

Reclamante: NICKSON DA SANTA CRUZ SANTOS

Reclamada: VIACAO SAO PEDRO LTDA

DESPACHO

Primando este Juízo pela celeridade processual, determino:

1. Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT;

2. Mantenha-se a pauta já designada nesta 14ª VTM e, havendo

acordo naquele núcleo, cancele-se a audiência após o retorno dos

autos à Vara de origem.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000167-07.2024.5.11.0014
RECLAMANTE JORGE SILVA DE FREITAS

ADVOGADO ROZELI FERREIRA SOBRAL
ASTUTO(OAB: 5743/AM)

RECLAMADO LOCATI-SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE SILVA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0ca918

proferido nos autos.

Processo: 0000167-07.2024.5.11.0014

Reclamante: JORGE SILVA DE FREITAS

Reclamada: LOCATI-SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

DESPACHO

Primando este Juízo pela celeridade processual, determino:

1. Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT;

2. Mantenha-se a pauta já designada nesta 14ª VTM e, havendo

acordo naquele núcleo, cancele-se a audiência após o retorno dos

autos à Vara de origem.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000171-44.2024.5.11.0014
RECLAMANTE JANDERSON PEREIRA MARINHO

ADVOGADO ATABIRIO EDSON SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 11944/AM)
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RECLAMADO BARANDA GESTAO EMPRESARIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERSON PEREIRA MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5771da

proferido nos autos.

Processo: 0000171-44.2024.5.11.0014

Reclamante: JANDERSON PEREIRA MARINHO

Reclamada: BARANDA GESTAO EMPRESARIAL LTDA

DESPACHO

Primando este Juízo pela celeridade processual, determino:

1. Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT;

2. Mantenha-se a pauta já designada nesta 14ª VTM e, havendo

acordo naquele núcleo, cancele-se a audiência após o retorno dos

autos à Vara de origem.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001195-83.2019.5.11.0014
RECLAMANTE ALEX SOUZA DA SILVA

ADVOGADO TARCISIO LELIS DA COSTA(OAB:
14267/AM)

ADVOGADO ALEX LELIS DA COSTA(OAB:
11888/AM)

RECLAMADO NURSES - SERVICOS DE SAUDE DA
AMAZONIA - EIRELI

ADVOGADO ELEN KARINA FONSECA
MAUES(OAB: 13157/AM)

ADVOGADO ELZIETH DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 13107/AM)

ADVOGADO SERGIO ALBERTO CORREA DE
ARAUJO(OAB: 3749/AM)

ADVOGADO RAPHAELA RODRIGUES
COSTA(OAB: 11676/AM)

ADVOGADO PEDRO LUCAS PORTUGAL AL BEHY
KANAAN(OAB: 8587/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c9e01a

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA

Processo: 0001195-83.2019.5.11.0014

Reclamante: ALEX SOUZA DA SILVA

Reclamada: NURSES - SERVICOS DE SAUDE DA AMAZONIA -

EIRELI

Na forma do art. 272 do CPC, § 2º do artigo 4º da Lei nº

11.419/2006 e do artigo 17 da Resolução nº 185/2017 do CSJT, fica

a parte autora, por intermédio de seus advogados, ciente do teor da

decisão abaixo:

1. Considerando o teor da Decisão de ID 0b1d972, fica o

Reclamante, por seu patrono, Dr. TARCISIO LELIS DA COSTA,

OAB/AM 14267, intimado a indicar nos autos seus dados

bancários completos (nome e nº do banco, nº da agência, nº da

conta, se conta poupança ou corrente, nº da operação, titular da

conta, CPF ou CNPJ do titular) para possibilitar a expedição do

alvará determinado na referida decisão, no prazo de 5 (cinco) dias

da ciência deste despacho;

2. Após, expeça-se o respectivo alvará, encaminhando-o via e-mail

ao banco para transferência.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000280-97.2020.5.11.0014
RECLAMANTE KLEITON FERREIRA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO ACAI TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA FALIDO

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEITON FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f30426

proferido nos autos.

DESPACHO

À manifestação do Reclamante, por seus patronos, acerca da
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petição da Reclamada de id. b0de9a7, em 5(cinco) dias.

Transcorrido in albis o prazo supra, retorne-se o processo ao

arquivo.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000673-22.2020.5.11.0014
RECLAMANTE PEDRO SATIRO DE ANDRADE

ADVOGADO ELIAS SERENO DE SOUZA(OAB:
12819/AM)

ADVOGADO CARLA DE PAULA LIMA(OAB:
12539/AM)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO SATIRO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje

Ficam as partes, por intermédio de seus respectivos patronos,

intimada acerca da Requisição de Pequeno Valor disponibilizada

nos autos.

Manaus,15 de março de 2024.

MANAUS/AM, 15 de março de 2024.

REGIANA MEDEIROS DANTAS DE GOES SOUSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000169-45.2022.5.11.0014
RECLAMANTE IVANETE SEIXAS DE SOUZA

ADVOGADO ELCI CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 8337/AM)

ADVOGADO ALINE ROCHA MARTINS(OAB:
16625/AM)

RECLAMADO ORIENT RELOGIOS DA AMAZONIA
LTDA

ADVOGADO MARIA ROSA ALEIXO
JACKMONTH(OAB: 4228/AM)

PERITO JOSEPHA GOMES ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSEPHA GOMES ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANETE SEIXAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PARA RECLAMANTE

Audiência:22/03/2024 10:45

Fica o(a) Reclamante, por intermédio de seu(s) patrono(s),

notificado(a) de que foi redesignada audiência para o dia

22/03/2024 10:45, na qual deverá comparecer de forma

telepresencial, facultada a presença das partes.

                  A audiência será realizada por

videoconferência pela plataforma Zoom através do link abaixo:

https://trt11-jus-br.zoom.us/j /3186110137?

pwd=ZllLWGd6a3BPcGdhalBXa0JsdHJydz09.

Caso necessário, segue o ID da reunião: 318 611 0137 e a senha:

141414
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Deverá comparecer à audiência acompanhado das testemunhas,

que comparecerão independentemente de notificação, sendo até 2

(duas) testemunhas no rito sumaríssimo e até 3 (três) no rito

ordinário.

Reitere-se que todos os atos processuais, no âmbito destaMM. 14ª

Vara do Trabalho de Manaus, deverão obedecer ao que dispõe a

Lei 11.419/2006 a Resolução nº Resolução nº 185/2017 do CSJT e

Atos Administrativos 123 e 124/2012 do Egrégio TRT da 11ª

Região.

MANAUS/AM, 15 de março de 2024.

REGIANA MEDEIROS DANTAS DE GOES SOUSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000169-45.2022.5.11.0014
RECLAMANTE IVANETE SEIXAS DE SOUZA

ADVOGADO ELCI CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 8337/AM)

ADVOGADO ALINE ROCHA MARTINS(OAB:
16625/AM)

RECLAMADO ORIENT RELOGIOS DA AMAZONIA
LTDA

ADVOGADO MARIA ROSA ALEIXO
JACKMONTH(OAB: 4228/AM)

PERITO JOSEPHA GOMES ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSEPHA GOMES ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIENT RELOGIOS DA AMAZONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PARA RECLAMANTE
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Audiência:22/03/2024 10:45

Fica o(a) reclamado(a), por intermédio de seu(s) patrono(s),

notificado(a) de que foi redesignada audiência para o dia

22/03/2024 10:45, na qual deverá comparecer de forma

telepresencial.

A audiência será realizada por videoconferência pela plataforma

Zoom através do link abaixo:

https://trt11-jus-br.zoom.us/j /3186110137?

pwd=ZllLWGd6a3BPcGdhalBXa0JsdHJydz09.

Caso necessário, segue o ID da reunião: 318 611 0137 e a senha:

141414

Reitere-se que todos os atos processuais, no âmbito destaMM. 14ª

Vara do Trabalho de Manaus, deverão obedecer ao que dispõe a

Lei 11.419/2006 a Resolução nº Resolução nº 185/2017 do CSJT e

Atos Administrativos 123 e 124/2012 do Egrégio TRT da 11ª

Região.

MANAUS/AM, 15 de março de 2024.

REGIANA MEDEIROS DANTAS DE GOES SOUSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001117-84.2022.5.11.0014
RECLAMANTE MONIQUE PORTILHO BEZERRA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE ZUBARAN
OSSUOSKY FILHO(OAB: 7537/AM)

RECLAMADO BETALINK TELECOMUNICACOES
LTDA

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 5014/RO)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE PORTILHO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje

Fica a reclamada, por intermédio de seus respectivos patronos,

intimada para requerer o que entender de direito de modo a

apresentar elementos parâmetros inéditos para prosseguimento da

execução, no prazo de 15 dias, ficando a parte credora ciente que

decorrido o prazo, sem manifestação, o processo será suspenso por

1 (um) ano, na forma do art. 40 da Lei n.º 6.830/80;

Manaus,15 de março de 2024.

MANAUS/AM, 15 de março de 2024.

REGIANA MEDEIROS DANTAS DE GOES SOUSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000901-94.2020.5.11.0014
RECLAMANTE EDILENE DA SILVA BRAZAO

ADVOGADO DIANA SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 13369/AM)

ADVOGADO FRANCISCO MONTEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 12149/AM)

RECLAMADO P A DA C NAZARIO

ADVOGADO FRANROBISON RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 5441/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P A DA C NAZARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Na forma do art. 272 do CPC, § 2º do artigo 4º da Lei nº

11.419/2006 e do artigo 17 da Resolução nº 185/2017 do CSJT, fica

a Reclamada P A DA C NAZARIO, por intermédio do(a)

advogado(a) , intimada da penhora on-line efetuada nos autos em

nome de EDILENE DA SILVA BRAZA , para querendo, opor o que

entender de direito.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

REGIANA MEDEIROS DANTAS DE GOES SOUSA

Assessor

Processo Nº CumSen-0000052-83.2024.5.11.0014
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM POSTOS DE

SERV DE COMBUSTIVEIS E
DERIVADOS DE PETROLEO LOJAS
DE CONV LAVA RAPIDO TROCA DE
OLEO E COM DE LUBRIFICANTES
DO AM

ADVOGADO ATABIRIO EDSON SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 11944/AM)

EXECUTADO AUTO POSTO CIRCULAR LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA DE QUEIROZ
MORAES(OAB: 12291/AM)

EXECUTADO RENAUTO POSTO LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA DE QUEIROZ
MORAES(OAB: 12291/AM)

EXECUTADO FRANCISCO G LOPES & CIA LTDA -
ME

ADVOGADO AMANDA DE QUEIROZ
MORAES(OAB: 12291/AM)

EXECUTADO AUTOPOSTO MARGARITA LTDA

ADVOGADO AMANDA DE QUEIROZ
MORAES(OAB: 12291/AM)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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EXECUTADO AUTOPOSTO LOPES, LOPES E
LOPES LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO FLORES LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO QUEPOS LTDA

ADVOGADO AMANDA DE QUEIROZ
MORAES(OAB: 12291/AM)

EXECUTADO AUTOPOSTO 7 DE MAIO LTDA

ADVOGADO AMANDA DE QUEIROZ
MORAES(OAB: 12291/AM)

EXECUTADO AUTOPOSTO ISRAEL LTDA

ADVOGADO AMANDA DE QUEIROZ
MORAES(OAB: 12291/AM)

EXECUTADO AUTO POSTO OTILIA LTDA

ADVOGADO AMANDA DE QUEIROZ
MORAES(OAB: 12291/AM)

EXECUTADO AUTOPOSTO REIS LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA DE QUEIROZ
MORAES(OAB: 12291/AM)

EXECUTADO AUTOPOSTO SANTOS DUMONT
LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA DE QUEIROZ
MORAES(OAB: 12291/AM)

EXECUTADO AUTOPOSTO FLORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOPOSTO REIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje

Fica a reclamada, por intermédio de seus respectivos patronos,

intimadas para , querendo, apresentar manifestação fundamentada

aos cálculos de liquidação apresentados pela parte reclamante, no

prazo de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão, devendo, no caso de

discordância, apresentar sua própria conta de liquidação, conforme

art. 879, §1°-B e §2º da CLT;

Manaus,18 de março de 2024.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

REGIANA MEDEIROS DANTAS DE GOES SOUSA

Assessor

Processo Nº CumSen-0000052-83.2024.5.11.0014
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM POSTOS DE

SERV DE COMBUSTIVEIS E
DERIVADOS DE PETROLEO LOJAS
DE CONV LAVA RAPIDO TROCA DE
OLEO E COM DE LUBRIFICANTES
DO AM

ADVOGADO ATABIRIO EDSON SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 11944/AM)

EXECUTADO AUTO POSTO CIRCULAR LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA DE QUEIROZ
MORAES(OAB: 12291/AM)

EXECUTADO RENAUTO POSTO LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA DE QUEIROZ
MORAES(OAB: 12291/AM)

EXECUTADO FRANCISCO G LOPES & CIA LTDA -
ME

ADVOGADO AMANDA DE QUEIROZ
MORAES(OAB: 12291/AM)

EXECUTADO AUTOPOSTO MARGARITA LTDA

ADVOGADO AMANDA DE QUEIROZ
MORAES(OAB: 12291/AM)

EXECUTADO AUTOPOSTO LOPES, LOPES E
LOPES LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO FLORES LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO QUEPOS LTDA

ADVOGADO AMANDA DE QUEIROZ
MORAES(OAB: 12291/AM)

EXECUTADO AUTOPOSTO 7 DE MAIO LTDA

ADVOGADO AMANDA DE QUEIROZ
MORAES(OAB: 12291/AM)

EXECUTADO AUTOPOSTO ISRAEL LTDA

ADVOGADO AMANDA DE QUEIROZ
MORAES(OAB: 12291/AM)

EXECUTADO AUTO POSTO OTILIA LTDA

ADVOGADO AMANDA DE QUEIROZ
MORAES(OAB: 12291/AM)

EXECUTADO AUTOPOSTO REIS LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA DE QUEIROZ
MORAES(OAB: 12291/AM)

EXECUTADO AUTOPOSTO SANTOS DUMONT
LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA DE QUEIROZ
MORAES(OAB: 12291/AM)

EXECUTADO AUTOPOSTO FLORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOPOSTO QUEPOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Pje

Fica a reclamada, por intermédio de seus respectivos patronos,

intimadas para , querendo, apresentar manifestação fundamentada

aos cálculos de liquidação apresentados pela parte reclamante, no

prazo de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão, devendo, no caso de

discordância, apresentar sua própria conta de liquidação, conforme

art. 879, §1°-B e §2º da CLT;

Manaus,18 de março de 2024.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

REGIANA MEDEIROS DANTAS DE GOES SOUSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001236-50.2019.5.11.0014
RECLAMANTE JANDER RUBEM MONTEIRO

MARQUES
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ADVOGADO LUANA NEGREIROS DE
SOUZA(OAB: 14799/AM)

RECLAMADO B L P GOMES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GENEROSO
MAURA MOREIRA(OAB: 13077/AM)

ADVOGADO GEORGE AUGUSTO RIBEIRO
LAPA(OAB: 13732/AM)

ADVOGADO JAMILLE PRISCILA CONCEICAO DA
SILVA(OAB: 13785/AM)

ADVOGADO FLAVIA CAROLINE DE
SANTANA(OAB: 10641/AM)

ADVOGADO MARILIA CARLA SOUZA LIMA(OAB:
13734/AM)

ADVOGADO EMERSON BARBOSA DE
BARBOSA(OAB: 2622/AP)

ADVOGADO RENIELSON RODRIGUES
CHAVES(OAB: 1709/AP)

RECLAMADO BARBARA LETICIA PANTOJA
GOMES

PERITO MAURICIO ALEXANDRE DE
MENESES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - B L P GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Na forma do art. 272 do CPC, § 2º do artigo 4º da Lei nº

11.419/2006 e do artigo 17 da Resolução nº 185/2017 do CSJT, fica

a Reclamada B L P GOMES e outros (1), por intermédio do(a)

advogado(a) , intimada da penhora on-line efetuada nos autos, para

querendo, opor o que entender de direito.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

REGIANA MEDEIROS DANTAS DE GOES SOUSA

Assessor

Processo Nº ConPag-0001040-41.2023.5.11.0014
CONSIGNANTE A.L.A.B.S.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

CONSIGNATÁRIO M.

CONSIGNATÁRIO E.d.M.A.A.B.F.

CONSIGNATÁRIO L.D.S.P.

CONSIGNATÁRIO V.

CONSIGNATÁRIO M.A.A.B.F.

CONSIGNATÁRIO E.L.D.O.

ADVOGADO ROMULO JOSE DE BARROS
LINS(OAB: 3919/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.L.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f4ace90.

Processo Nº ConPag-0001040-41.2023.5.11.0014
CONSIGNANTE A.L.A.B.S.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

CONSIGNATÁRIO M.

CONSIGNATÁRIO E.d.M.A.A.B.F.

CONSIGNATÁRIO L.D.S.P.

CONSIGNATÁRIO V.

CONSIGNATÁRIO M.A.A.B.F.

CONSIGNATÁRIO E.L.D.O.

ADVOGADO ROMULO JOSE DE BARROS
LINS(OAB: 3919/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.A.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f4ace90.

Processo Nº ATOrd-0000953-85.2023.5.11.0014
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS NASCIMENTO

GIMA

RECLAMADO PORTO SERVICOS
PROFISSIONAIS,CONSTRUCOES E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO LUÍS FERNANDO DE ALMEIDA
LORENZONI(OAB: 8948/AM)

ADVOGADO SUZANA PINTO LORENZONI(OAB:
9155/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO SERVICOS PROFISSIONAIS,CONSTRUCOES E
MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29a1358

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de readequação de pauta, fica

redesignada a audiência para o dia 04/07/2024, às 10:00, de forma

presencial, devendo as partes comparecer, sob as penas da

Súmula 74 do TST.

Intime-se a reclamante via mandado por Oficial de Justiça.

Intime-se a reclamada via DEJT e a litisconsorte via sistema.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000889-75.2023.5.11.0014
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RECLAMANTE MARCO ANTONIO BARBOSA DE
MELO

ADVOGADO THIAGO NORONHA DE
OLIVEIRA(OAB: 12534/AM)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89fc70c

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA

Na forma do art. 272 do CPC, § 2º do artigo 4º da Lei nº

11.419/2006 e do artigo 17 da Resolução nº 185/2017 do CSJT,

ficam as partes, por intermédio de seus respectivos advogados,

cientes do teor da decisão abaixo:

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta nesta

Vara, fica redesignada a audiência para o dia 20/06/2024, às 09:20,

de forma presencial, devendo as partes comparecer, sob as penas

da Súmula 74 do TST, bem como trazer suas testemunhas, sob

pena de dispensa.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000889-75.2023.5.11.0014
RECLAMANTE MARCO ANTONIO BARBOSA DE

MELO

ADVOGADO THIAGO NORONHA DE
OLIVEIRA(OAB: 12534/AM)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO BARBOSA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89fc70c

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA

Na forma do art. 272 do CPC, § 2º do artigo 4º da Lei nº

11.419/2006 e do artigo 17 da Resolução nº 185/2017 do CSJT,

ficam as partes, por intermédio de seus respectivos advogados,

cientes do teor da decisão abaixo:

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta nesta

Vara, fica redesignada a audiência para o dia 20/06/2024, às 09:20,

de forma presencial, devendo as partes comparecer, sob as penas

da Súmula 74 do TST, bem como trazer suas testemunhas, sob

pena de dispensa.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000784-22.2023.5.11.0007
RECLAMANTE RAIMUNDO DE JESUS RODRIGUES

DA SILVA

ADVOGADO DIOGO SOBRAL CAVALCANTE(OAB:
14895/AM)

RECLAMADO MANAUS AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO NAYARA ROCHA OLIVEIRA(OAB:
10458/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO MONIQUE VIEIRA DINIZ DE
CARVALHO(OAB: 8633/AM)

ADVOGADO CHRYSSE MONTEIRO
CAVALCANTE(OAB: 7984/AM)

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

PERITO ELLEN GINA COELHO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DE JESUS RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d3b371

proferida nos autos.

DECISÃO - COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA

Processo: 0000784-22.2023.5.11.0007

Reclamante: RAIMUNDO DE JESUS RODRIGUES DA SILVA

Reclamada: MANAUS AMBIENTAL S.A.

Na forma do art. 272 do CPC, § 2º do artigo 4º da Lei nº
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11.419/2006 e do artigo 17 da Resolução nº 185/2017 do CSJT, fica

a parte autora, por intermédio de seu advogado, ciente do teor da

decisão abaixo:

1. Admite-se o Recurso Ordinário interposto pela Reclamada (ID

34fc572), porque preenchidos os pressupostos de admissibilidade

quais sejam: recurso tempestivo, subscrito por advogado

regularmente habilitado e preparo recursal adequado;

2. À parte contrária para, querendo, oferecer contrarrazões no prazo

legal;

3. Colhidas as contrarrazões e não havendo outras pendências,

encaminhem-se os autos ao E. TRT da 11ª Região.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    PEDRO BARRETO FALCAO NETTO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

15ª Vara do Trabalho de Manaus

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000142-88.2024.5.11.0015
RECLAMANTE ELIVANA DE CASTRO SERRAO

ADVOGADO PRISCILLA MARQUES STANISLAU
DE MENDONCA(OAB: 5485/AM)

RECLAMADO BRITANIA COMPONENTES
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVANA DE CASTRO SERRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 680795a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - C O N C L U S Ã O.

Isto posto, nos autos da Reclamação Trabalhista promovida pelo

reclamante ELIVANA DE CASTRO SERRÃOcontra a reclamada

BRITÂNIA COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA., decido julgar

TOTALMENTE IMPROCEDENTESos pedidos deduzidos na inicial.

Concedo à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência.

Tudo nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamante, na razão de R$1.432,11 (um mil,

quatrocentos e trinta e dois reais e onze centavos), calculadas

sobre o valor dado à causa na inicial, R$71.605,32 (setenta e um

mil reais, seiscentos e cinco reais e trinta e dois centavos), isento(a)

em razão dos benefícios acima concedidos.

Considerando a disponibilidade automática dos atos processuais

praticados no PJe, as partes ficam cientes com a publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Nada mais.

    ADRIANA LIMA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000142-88.2024.5.11.0015
RECLAMANTE ELIVANA DE CASTRO SERRAO

ADVOGADO PRISCILLA MARQUES STANISLAU
DE MENDONCA(OAB: 5485/AM)

RECLAMADO BRITANIA COMPONENTES
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRITANIA COMPONENTES ELETRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 680795a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - C O N C L U S Ã O.

Isto posto, nos autos da Reclamação Trabalhista promovida pelo

reclamante ELIVANA DE CASTRO SERRÃOcontra a reclamada

BRITÂNIA COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA., decido julgar

TOTALMENTE IMPROCEDENTESos pedidos deduzidos na inicial.

Concedo à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência.

Tudo nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamante, na razão de R$1.432,11 (um mil,

quatrocentos e trinta e dois reais e onze centavos), calculadas

sobre o valor dado à causa na inicial, R$71.605,32 (setenta e um

mil reais, seiscentos e cinco reais e trinta e dois centavos), isento(a)

em razão dos benefícios acima concedidos.

Considerando a disponibilidade automática dos atos processuais

praticados no PJe, as partes ficam cientes com a publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Nada mais.

    ADRIANA LIMA DE QUEIROZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000319-52.2024.5.11.0015
RECLAMANTE RENATA COELHO MELO DE LIMA

ADVOGADO ELIVANE FERREIRA DA SILVA(OAB:
10645/AM)

RECLAMADO SILVA E VIEIRA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA COELHO MELO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77d40ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A presente reclamação trabalhista foi distribuída com o

requerimento de tramitação do processo na modalidade de Juízo

100% digital. Contudo, verifica-se que o(s) pleito(s) versa(m) sobre

matéria(s) que demanda(m) provável produção de prova

testemunhal. 

Nestes casos, na modalidade virtual, há maior dificuldade em se

garantir a incomunicabilidade de partes e testemunhas que irão

depor. Ademais, o contato presencial com as partes e testemunhas

permite, na colheita da prova, melhor percepção do julgador.

INDEFIRO, por isso, o requerimento de tramitação do processo na

modalidade de Juízo 100% digital e desmarco a opção do Juízo

100% digital na aba “Características do Processo”.

Desta forma, designo audiência para o dia 15/05/2024 08:00, que

valerá como UNA, nos termos do art. 844 da CLT, sob pena de

arquivamento, revelia e/ou confissão quanto à matéria de fato (art.

844 da CLT c/c Súmula 74, I do TST), com oitiva de testemunhas,

se houver, estas, devendo comparecer acompanhadas das partes,

nos termos do art. 845 da CLT, sob pena de preclusão, com não

produção da prova.

Ficam cientes as partes de que a audiência designada será

realizada na modalidade PRESENCIAL, a ser realizada nesta MM.

15ª Vara do Trabalho de Manaus, localizada na Rua Ferreira

Pena, 546, Centro, MANAUS/AM, CEP 69010-140, devendo trazer

testemunhas, caso pretendam produzir referida prova,

independentemente de intimação.

À Secretaria para expedição de notificação da(s) reclamada(s).

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, as partes com patronos habilitados nos autos

ficam cientes desta decisão com sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    ADRIANA LIMA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000303-98.2024.5.11.0015
RECLAMANTE ALCIRLA FREITAS CASTRO

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

RECLAMADO NORTE TECH SERVICOS EM
ENERGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIRLA FREITAS CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a91ca3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A presente reclamação trabalhista foi distribuída com o

requerimento de tramitação do processo na modalidade de Juízo

100% digital. Contudo, verifica-se que versa sobre horas extras,

exigindo, na instrução processual, provável produção de prova oral.

Nestes casos, na modalidade virtual, há maior dificuldade em se

garantir a incomunicabilidade de partes e testemunhas que irão

depor. Ademais, o contato presencial com as partes e testemunhas

permite, na colheita da prova, melhor percepção do julgador.

INDEFIRO, por isso, o requerimento de tramitação do processo na

modalidade de Juízo 100% digital e desmarco a opção do Juízo

100% digital na aba “Características do Processo”.

Desta forma, designo audiência para o dia 13/05/2024 08:00, que

valerá como UNA, nos termos do art. 844 da CLT, sob pena de

arquivamento, revelia e/ou confissão quanto à matéria de fato (art.

844 da CLT c/c Súmula 74, I do TST), com oitiva de testemunhas,

se houver, estas, devendo comparecer acompanhadas das partes,

nos termos do art. 845 da CLT, sob pena de preclusão, com não

produção da prova.

Ficam cientes as partes de que a audiência designada será

realizada na modalidade presencial, a ser realizada nesta MM. 15ª

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 501
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vara do Trabalho de Manaus, localizada na Rua Ferreira Pena,

546, Centro, MANAUS/AM, CEP 69010-140, devendo trazer

testemunhas, caso pretendam produzir referida prova,

independentemente de intimação.

À Secretaria para expedição de notificação da(s) reclamada(s).

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, as partes com patronos habilitados nos autos

ficam cientes desta decisão com sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    ADRIANA LIMA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001348-74.2023.5.11.0015
RECLAMANTE ANNA VALQUIRIA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITAL ADRIANO
JORGE

RECLAMADO INSTITUTO AMAZONENSE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE -
DOCTOR D

ADVOGADO FERNANDO CRUZ COELHO(OAB:
13835/AM)

ADVOGADO LARISSA DOS SANTOS
LISBOA(OAB: 17632/AM)

ADVOGADO LYS DE FREITAS VELOSO(OAB:
18324/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO AMAZONENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL E
SAUDE - DOCTOR D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fdea930

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – C O N C L U S Ã O.

Istoposto, nos autos da Reclamação Trabalhista promovida pelo

reclamanteANNA VALQUIRIA SILVA DE SOUZAcontra a

reclamadaINSTITUTO AMAZONENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

E SAÚDE – DOCTOR De litisconsorte FUNDAÇÃO HOSPITAL

ADRIANO JORGE,decido rejeitar a preliminar suscitada e, no

mérito julgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidosdeduzidos na

inicial para reconhecer o vínculo pretérito, bem como a rescisão

indireta do contrato de trabalho, condenando a reclamada e, de

forma subsidiária, o litisconsorte a pagarem à reclamante os valores

a serem apurados em liquidação de sentença a título de:

a) Aviso prévio indenizado - 30 dias.

b) Saldo de salário- 29 dias.

c) Salários atrasados – 02 meses (setembro e outubro de 2023).

d) 13º Salário proporcional - 6/12

e) Férias proporcionais + 1/3 - 6/12.

f) Vale-transporte - segunda quinzena de outubro/2023 (07

plantões), no valor de R$63,00.

g) Vale-transporte – novembro/2023 – (13 plantões), no valor de R$

117,00.

h) Hora extra intervalar.

i) Multa normativa – R$3.000,00.

j) Indenização por danos morais - R$3.000,00.

Procedentes, ainda, em consequência do vínculo pretérito

reconhecido, como também da rescisão indireta acolhida:

k) Retificação da data de contratação da reclamante para o dia

3.7.2023 e da data de saída para 29.12.2023 (projeção do aviso

prévio indenizado de 30 dias sobre o último dia de trabalho,

29.11.2023 -OJnº 82 da SDI-1/TST).

l)Comprovação dos recolhimentos de FGTS (8%) relativos a todo o

período laboral (3.7.2023 a29.11.2023), acrescido da multa de

40%, inclusive sobre verbas rescisórias, com exclusão de férias,

ante a natureza indenizatória, OJ 195 do TST.

m) Comunicação da dispensa aos órgãos competentes, com

entrega de documentação para que a autora possa fazer o saque

de FGTS e possa se habilitar junto ao seguro-desemprego (art. 477,

§10, da CLT, com redação dada pela Reforma Trabalhista, Lei n.

13.467/2017).

Após o trânsito em julgado, deverá a reclamada ser notificada para,

no prazo de 10 dias, cumprir as obrigações de fazer, sob pena de

liquidação do FGTS e pagamento de indenização substitutiva do

seguro-desemprego.

Em caso de liquidação, eventuais valores recolhidos na conta

fundiária do(a) autor(a) serão liberados por meio de alvará judicial e

deduzidos da liquidação.

No caso da CTPS, sob pena de multa diária no valor de R$50,00,

até o limite de R$2.000,00, sem prejuízo que, em sua omissão, seja

executada pela secretaria da vara. Nesse caso, para evitar prejuízo

ao empregado, a secretaria deverá efetuar a anotação de modo que

não deixe indícios de que foi feita em juízo, procedendo como se a

própria empresa tivesse feito a anotação. No campo da assinatura

do empregador o diretor deverá apenas anotar o nome da empresa,

cabendo ao reclamante armazenar cópia da presente decisão para

fins de futura justificação da anotação.

Concedo ao(à) reclamante e à reclamada os benefícios da justiça

gratuita.

Honorários de sucumbência.

Juros e correção monetária.

Incidência de encargos fiscais e previdenciários.
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Improcedentes os demais pleitos.

Tudo nos termos da fundamentação.

Custas pela demandada, na razão de R$1.750,00(mil setecentos e

cinquenta reais), calculadas sobre o valor total da condenação, ora

arbitrado em R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), de cujo

recolhimento fica isenta em razão dos benefícios de justiça gratuita

concedidos.

Considerando a disponibilidade automática dos atos processuais

praticados no PJe, as partes ficam cientes com a publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e/ou via sistema.

Nada mais.

    ADRIANA LIMA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001348-74.2023.5.11.0015
RECLAMANTE ANNA VALQUIRIA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITAL ADRIANO
JORGE

RECLAMADO INSTITUTO AMAZONENSE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE -
DOCTOR D

ADVOGADO FERNANDO CRUZ COELHO(OAB:
13835/AM)

ADVOGADO LARISSA DOS SANTOS
LISBOA(OAB: 17632/AM)

ADVOGADO LYS DE FREITAS VELOSO(OAB:
18324/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA VALQUIRIA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fdea930

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – C O N C L U S Ã O.

Istoposto, nos autos da Reclamação Trabalhista promovida pelo

reclamanteANNA VALQUIRIA SILVA DE SOUZAcontra a

reclamadaINSTITUTO AMAZONENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

E SAÚDE – DOCTOR De litisconsorte FUNDAÇÃO HOSPITAL

ADRIANO JORGE,decido rejeitar a preliminar suscitada e, no

mérito julgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidosdeduzidos na

inicial para reconhecer o vínculo pretérito, bem como a rescisão

indireta do contrato de trabalho, condenando a reclamada e, de

forma subsidiária, o litisconsorte a pagarem à reclamante os valores

a serem apurados em liquidação de sentença a título de:

a) Aviso prévio indenizado - 30 dias.

b) Saldo de salário- 29 dias.

c) Salários atrasados – 02 meses (setembro e outubro de 2023).

d) 13º Salário proporcional - 6/12

e) Férias proporcionais + 1/3 - 6/12.

f) Vale-transporte - segunda quinzena de outubro/2023 (07

plantões), no valor de R$63,00.

g) Vale-transporte – novembro/2023 – (13 plantões), no valor de R$

117,00.

h) Hora extra intervalar.

i) Multa normativa – R$3.000,00.

j) Indenização por danos morais - R$3.000,00.

Procedentes, ainda, em consequência do vínculo pretérito

reconhecido, como também da rescisão indireta acolhida:

k) Retificação da data de contratação da reclamante para o dia

3.7.2023 e da data de saída para 29.12.2023 (projeção do aviso

prévio indenizado de 30 dias sobre o último dia de trabalho,

29.11.2023 -OJnº 82 da SDI-1/TST).

l)Comprovação dos recolhimentos de FGTS (8%) relativos a todo o

período laboral (3.7.2023 a29.11.2023), acrescido da multa de

40%, inclusive sobre verbas rescisórias, com exclusão de férias,

ante a natureza indenizatória, OJ 195 do TST.

m) Comunicação da dispensa aos órgãos competentes, com

entrega de documentação para que a autora possa fazer o saque

de FGTS e possa se habilitar junto ao seguro-desemprego (art. 477,

§10, da CLT, com redação dada pela Reforma Trabalhista, Lei n.

13.467/2017).

Após o trânsito em julgado, deverá a reclamada ser notificada para,

no prazo de 10 dias, cumprir as obrigações de fazer, sob pena de

liquidação do FGTS e pagamento de indenização substitutiva do

seguro-desemprego.

Em caso de liquidação, eventuais valores recolhidos na conta

fundiária do(a) autor(a) serão liberados por meio de alvará judicial e

deduzidos da liquidação.

No caso da CTPS, sob pena de multa diária no valor de R$50,00,

até o limite de R$2.000,00, sem prejuízo que, em sua omissão, seja

executada pela secretaria da vara. Nesse caso, para evitar prejuízo

ao empregado, a secretaria deverá efetuar a anotação de modo que

não deixe indícios de que foi feita em juízo, procedendo como se a

própria empresa tivesse feito a anotação. No campo da assinatura

do empregador o diretor deverá apenas anotar o nome da empresa,

cabendo ao reclamante armazenar cópia da presente decisão para

fins de futura justificação da anotação.

Concedo ao(à) reclamante e à reclamada os benefícios da justiça

gratuita.

Honorários de sucumbência.
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Juros e correção monetária.

Incidência de encargos fiscais e previdenciários.

Improcedentes os demais pleitos.

Tudo nos termos da fundamentação.

Custas pela demandada, na razão de R$1.750,00(mil setecentos e

cinquenta reais), calculadas sobre o valor total da condenação, ora

arbitrado em R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), de cujo

recolhimento fica isenta em razão dos benefícios de justiça gratuita

concedidos.

Considerando a disponibilidade automática dos atos processuais

praticados no PJe, as partes ficam cientes com a publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e/ou via sistema.

Nada mais.

    ADRIANA LIMA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001357-36.2023.5.11.0015
RECLAMANTE REGINA BRASIL VIANA PALMA

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITAL ADRIANO
JORGE

RECLAMADO INSTITUTO AMAZONENSE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE -
DOCTOR D

ADVOGADO FERNANDO CRUZ COELHO(OAB:
13835/AM)

ADVOGADO LARISSA DOS SANTOS
LISBOA(OAB: 17632/AM)

ADVOGADO LYS DE FREITAS VELOSO(OAB:
18324/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA BRASIL VIANA PALMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59d8f07

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – C O N C L U S Ã O.

Istoposto, nos autos da Reclamação Trabalhista promovida pelo

rec lamanteREGINA BRASIL VIANA PALMAcont ra  a

reclamadaINSTITUTO AMAZONENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

E SAÚDE – DOCTOR D e litisconsorte FUNDAÇÃO HOSPITAL

ADRIANO JORGE.,decido rejeitar a preliminar suscitada e, no

mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidosdeduzidos

na inicial para reconhecer o vínculo pretérito, bem como a rescisão

indireta do contrato de trabalho, condenando a reclamada e, de

forma subsidiária, o litisconsorte a pagarem à reclamante os valores

a serem apurados em liquidação de sentença a título de:

a) Aviso prévio indenizado - 30 dias.

b) Saldo de salário - 26 dias.

c) Salários atrasados – 02 meses (setembro e outubro de 2023).

d) 13º Salário proporcional - 6/12

e) Férias proporcionais + 1/3 - 6/12 .

f) Vale-transporte - segunda quinzena de outubro/2023 (07

plantões), no valor de R$63,00.

g) Vale-transporte – novembro/2023 – (13 plantões), no valor de

R$117,00.

h) Adicional de insalubridade.

i) Adicional noturno.

j) Hora extra intervalar.

k) Multa normativa – R$3.000,00.

l) Indenização por danos morais - R$3.000,00.

Procedentes, ainda, em consequência do vínculo pretérito

reconhecido, como também da rescisão indireta acolhida:

m) Retificação da data de contratação da reclamante para o dia

24.6.2023 e da data de saída para o dia 26.12.2023 (projeção do

aviso prévio indenizado de 30 dias sobre o último dia de trabalho,

29.11.2023 -OJnº 82 da SDI-1/TST).

n)Comprovação dos recolhimentos de FGTS (8%) relativos a todo o

período laboral (24.6.2023 a26.11.2023), acrescido da multa de

40%, inclusive sobre verbas rescisórias, com exclusão de férias,

ante a natureza indenizatória, OJ 195 do TST.

o) Comunicação da dispensa aos órgãos competentes, com entrega

de documentação para que a autora possa fazer o saque de FGTS

e possa se habilitar junto ao seguro-desemprego (art. 477, §10, da

CLT, com redação dada pela Reforma Trabalhista, Lei n.

13.467/2017).

Após o trânsito em julgado, deverá a reclamada ser notificada para,

no prazo de 10 dias, cumprir as obrigações de fazer, sob pena de

liquidação do FGTS e pagamento de indenização substitutiva do

seguro-desemprego.

Em caso de liquidação, eventuais valores recolhidos na conta

fundiária do(a) autor(a) serão liberados por meio de alvará judicial e

deduzidos da liquidação.

No caso da CTPS, sob pena de multa diária no valor de R$50,00,

até o limite de R$2.000,00, sem prejuízo que, em sua omissão, seja

executada pela secretaria da vara. Nesse caso, para evitar prejuízo

ao empregado, a secretaria deverá efetuar a anotação de modo que

não deixe indícios de que foi feita em juízo, procedendo como se a

própria empresa tivesse feito a anotação. No campo da assinatura

do empregador o diretor deverá apenas anotar o nome da empresa,

cabendo ao reclamante armazenar cópia da presente decisão para
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fins de futura justificação da anotação.

Concedo ao(à) reclamante e à reclamada os benefícios da justiça

gratuita.

Honorários de sucumbência.

Juros e correção monetária.

Incidência de encargos fiscais e previdenciários.

Improcedentes os demais pleitos.

Tudo nos termos da fundamentação.

Custas pela demandada, na razão de R$800,00(oitocentos reais),

calculadas sobre o valor total da condenação, ora arbitrado em

R$40.000,00 (quarenta mil reais), de cujo recolhimento fica isenta

em razão dos benefícios de justiça gratuita concedidos.

Considerando a disponibilidade automática dos atos processuais

praticados no PJe, as partes ficam cientes com a publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e/ou via sistema.

Nada mais.

    ADRIANA LIMA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001357-36.2023.5.11.0015
RECLAMANTE REGINA BRASIL VIANA PALMA

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITAL ADRIANO
JORGE

RECLAMADO INSTITUTO AMAZONENSE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE -
DOCTOR D

ADVOGADO FERNANDO CRUZ COELHO(OAB:
13835/AM)

ADVOGADO LARISSA DOS SANTOS
LISBOA(OAB: 17632/AM)

ADVOGADO LYS DE FREITAS VELOSO(OAB:
18324/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO AMAZONENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL E
SAUDE - DOCTOR D

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59d8f07

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – C O N C L U S Ã O.

Istoposto, nos autos da Reclamação Trabalhista promovida pelo

rec lamanteREGINA BRASIL VIANA PALMAcont ra  a

reclamadaINSTITUTO AMAZONENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

E SAÚDE – DOCTOR D e litisconsorte FUNDAÇÃO HOSPITAL

ADRIANO JORGE.,decido rejeitar a preliminar suscitada e, no

mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidosdeduzidos

na inicial para reconhecer o vínculo pretérito, bem como a rescisão

indireta do contrato de trabalho, condenando a reclamada e, de

forma subsidiária, o litisconsorte a pagarem à reclamante os valores

a serem apurados em liquidação de sentença a título de:

a) Aviso prévio indenizado - 30 dias.

b) Saldo de salário - 26 dias.

c) Salários atrasados – 02 meses (setembro e outubro de 2023).

d) 13º Salário proporcional - 6/12

e) Férias proporcionais + 1/3 - 6/12 .

f) Vale-transporte - segunda quinzena de outubro/2023 (07

plantões), no valor de R$63,00.

g) Vale-transporte – novembro/2023 – (13 plantões), no valor de

R$117,00.

h) Adicional de insalubridade.

i) Adicional noturno.

j) Hora extra intervalar.

k) Multa normativa – R$3.000,00.

l) Indenização por danos morais - R$3.000,00.

Procedentes, ainda, em consequência do vínculo pretérito

reconhecido, como também da rescisão indireta acolhida:

m) Retificação da data de contratação da reclamante para o dia

24.6.2023 e da data de saída para o dia 26.12.2023 (projeção do

aviso prévio indenizado de 30 dias sobre o último dia de trabalho,

29.11.2023 -OJnº 82 da SDI-1/TST).

n)Comprovação dos recolhimentos de FGTS (8%) relativos a todo o

período laboral (24.6.2023 a26.11.2023), acrescido da multa de

40%, inclusive sobre verbas rescisórias, com exclusão de férias,

ante a natureza indenizatória, OJ 195 do TST.

o) Comunicação da dispensa aos órgãos competentes, com entrega

de documentação para que a autora possa fazer o saque de FGTS

e possa se habilitar junto ao seguro-desemprego (art. 477, §10, da

CLT, com redação dada pela Reforma Trabalhista, Lei n.

13.467/2017).

Após o trânsito em julgado, deverá a reclamada ser notificada para,

no prazo de 10 dias, cumprir as obrigações de fazer, sob pena de

liquidação do FGTS e pagamento de indenização substitutiva do

seguro-desemprego.

Em caso de liquidação, eventuais valores recolhidos na conta

fundiária do(a) autor(a) serão liberados por meio de alvará judicial e

deduzidos da liquidação.

No caso da CTPS, sob pena de multa diária no valor de R$50,00,

até o limite de R$2.000,00, sem prejuízo que, em sua omissão, seja

executada pela secretaria da vara. Nesse caso, para evitar prejuízo

ao empregado, a secretaria deverá efetuar a anotação de modo que
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não deixe indícios de que foi feita em juízo, procedendo como se a

própria empresa tivesse feito a anotação. No campo da assinatura

do empregador o diretor deverá apenas anotar o nome da empresa,

cabendo ao reclamante armazenar cópia da presente decisão para

fins de futura justificação da anotação.

Concedo ao(à) reclamante e à reclamada os benefícios da justiça

gratuita.

Honorários de sucumbência.

Juros e correção monetária.

Incidência de encargos fiscais e previdenciários.

Improcedentes os demais pleitos.

Tudo nos termos da fundamentação.

Custas pela demandada, na razão de R$800,00(oitocentos reais),

calculadas sobre o valor total da condenação, ora arbitrado em

R$40.000,00 (quarenta mil reais), de cujo recolhimento fica isenta

em razão dos benefícios de justiça gratuita concedidos.

Considerando a disponibilidade automática dos atos processuais

praticados no PJe, as partes ficam cientes com a publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e/ou via sistema.

Nada mais.

    ADRIANA LIMA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001158-14.2023.5.11.0015
RECLAMANTE FABIO SILVA DO CARMO

ADVOGADO ROZELI FERREIRA SOBRAL
ASTUTO(OAB: 5743/AM)

RECLAMADO INVICTA COMERCIO DE ARTIGOS
DE PAPELARIA LTDA - ME

ADVOGADO KAUAI SEIXAS MENDES(OAB:
13244/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INVICTA COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nos termos do Despacho de Id. 4f345d5, fica a reclamada por meio

de seu advogado Dr.KAUAI SEIXAS MENDES - OAB/AM13244,

intimada para manifestação acerca dos cálculos apresentados pelo

reclamante no Id aa278ed, e, querendo, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, no prazo de 08(oito) dias.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

MARIA SOCORRO PINTO BEZERRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001119-17.2023.5.11.0015
RECLAMANTE RAFAEL SANTIAGO MARIA

ADVOGADO MARCELO VARDANEGA
RIBEIRO(OAB: 19333/PR)

ADVOGADO HENRIQUE RICHTER CARON(OAB:
40736/PR)

RECLAMADO AMAZONAS FC

ADVOGADO EMERSON JOSE RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 5599/AM)

RECLAMADO IVO FABIANO DE MESQUITA
AMORIM

ADVOGADO EMERSON JOSE RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 5599/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SANTIAGO MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3f7cca

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

A parte reclamante apresentou a petição de Id. c094d06 informando

que a reclamada não realizou o pagamento da 1ª parcela do

acordo, requerendo a execução do pactuado, conforme decisão

homologatória.

Dessa forma, faço os autos conclusos a Vossa Excelência.

Maria Oneide Guedes Dias

Analista Judiciário

DESPACHO

Em face da conclusão supra, abram-se vistas à parte reclamada

para comprovar, no prazo de 5 dias, o pagamento da 1ª parcela do

acordo, sob pena de execução do acordo com aplicação da multa

de 50% incidente sobre o saldo devedor, e antecipação da parcelas

vincendas, nos termos do acordo extrajudicial entabulado pelas

partes, id 21a8659 e homologado pelo juízo, id 6a7eb16, o que

totaliza R$33.000,00, com consultas sucessivas aos sistemas do

SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD/DOI.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, as partes ficam cientes deste Despacho com

sua publicação no DEJT.
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MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RILDO CORDEIRO RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001119-17.2023.5.11.0015
RECLAMANTE RAFAEL SANTIAGO MARIA

ADVOGADO MARCELO VARDANEGA
RIBEIRO(OAB: 19333/PR)

ADVOGADO HENRIQUE RICHTER CARON(OAB:
40736/PR)

RECLAMADO AMAZONAS FC

ADVOGADO EMERSON JOSE RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 5599/AM)

RECLAMADO IVO FABIANO DE MESQUITA
AMORIM

ADVOGADO EMERSON JOSE RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 5599/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS FC

  - IVO FABIANO DE MESQUITA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3f7cca

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

A parte reclamante apresentou a petição de Id. c094d06 informando

que a reclamada não realizou o pagamento da 1ª parcela do

acordo, requerendo a execução do pactuado, conforme decisão

homologatória.

Dessa forma, faço os autos conclusos a Vossa Excelência.

Maria Oneide Guedes Dias

Analista Judiciário

DESPACHO

Em face da conclusão supra, abram-se vistas à parte reclamada

para comprovar, no prazo de 5 dias, o pagamento da 1ª parcela do

acordo, sob pena de execução do acordo com aplicação da multa

de 50% incidente sobre o saldo devedor, e antecipação da parcelas

vincendas, nos termos do acordo extrajudicial entabulado pelas

partes, id 21a8659 e homologado pelo juízo, id 6a7eb16, o que

totaliza R$33.000,00, com consultas sucessivas aos sistemas do

SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD/DOI.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, as partes ficam cientes deste Despacho com

sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RILDO CORDEIRO RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001083-09.2022.5.11.0015
RECLAMANTE ROBSON MOTA MEDEIROS

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

RECLAMADO MAMUTE CONSERVACAO,
CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO SEBASTIAO GONCALVES
GUIMARES FILHO(OAB: 2488/AM)

ADVOGADO ESTEFFANY DE OLIVEIRA
DUQUE(OAB: 15434/AM)

ADVOGADO KESIA FERNANDA OLIVEIRA
LEAO(OAB: 17373/AM)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MANAUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MOTA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9981c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A parte reclamante apresenta petição (Id f0c8aea) informando que

seu contrato de trabalho com a reclamada também foi assinado em

sua Carteira de Trabalho Digital, requerendo, pois, que seja

retificada a baixa em sua CTPS Digital.

Pedido deferido. À Secretaria para as providências.

Considerando a expiração de prazo para o ente público nos termos

do artigo 535 do CPC, como se vê na Certidão de ID 8a827fb;

Considerando, ainda, que as execuções contra a Fazenda Pública

que envolvem pequeno valor não se sujeitam a Precatório

Requisitório, conforme disposto no Art. 100, § 3º, da Constituição da

República, acrescentado pela emenda Constitucional nº 20/98 e 30,

de 13.09.2000, bem como o posicionamento adotado pelo E. TRT

da 11ª Região em extinguir o procedimento instituído através de

precatório requisitório quando se tratar de execução de pequeno

valor, fica dispensado a formalização do mesmo; DETERMINO:

I. Oficie-se a executada, por sua Procuradoria, requisitando o

pagamento do crédito do exequente, no prazo de 60 dias, sob pena

de bloqueio e posterior sequestro de quantia, nos termos do Art. 17
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da Lei 10.259/2001, Caput e § 2º.

Fica o ente público notificado por intermédio de sua Procuradoria.

Considerando a disponibilizao automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, as partes ficam cientes deste despacho com

sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LIMA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001083-09.2022.5.11.0015
RECLAMANTE ROBSON MOTA MEDEIROS

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

RECLAMADO MAMUTE CONSERVACAO,
CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO SEBASTIAO GONCALVES
GUIMARES FILHO(OAB: 2488/AM)

ADVOGADO ESTEFFANY DE OLIVEIRA
DUQUE(OAB: 15434/AM)

ADVOGADO KESIA FERNANDA OLIVEIRA
LEAO(OAB: 17373/AM)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MANAUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAMUTE CONSERVACAO, CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9981c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A parte reclamante apresenta petição (Id f0c8aea) informando que

seu contrato de trabalho com a reclamada também foi assinado em

sua Carteira de Trabalho Digital, requerendo, pois, que seja

retificada a baixa em sua CTPS Digital.

Pedido deferido. À Secretaria para as providências.

Considerando a expiração de prazo para o ente público nos termos

do artigo 535 do CPC, como se vê na Certidão de ID 8a827fb;

Considerando, ainda, que as execuções contra a Fazenda Pública

que envolvem pequeno valor não se sujeitam a Precatório

Requisitório, conforme disposto no Art. 100, § 3º, da Constituição da

República, acrescentado pela emenda Constitucional nº 20/98 e 30,

de 13.09.2000, bem como o posicionamento adotado pelo E. TRT

da 11ª Região em extinguir o procedimento instituído através de

precatório requisitório quando se tratar de execução de pequeno

valor, fica dispensado a formalização do mesmo; DETERMINO:

I. Oficie-se a executada, por sua Procuradoria, requisitando o

pagamento do crédito do exequente, no prazo de 60 dias, sob pena

de bloqueio e posterior sequestro de quantia, nos termos do Art. 17

da Lei 10.259/2001, Caput e § 2º.

Fica o ente público notificado por intermédio de sua Procuradoria.

Considerando a disponibilizao automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, as partes ficam cientes deste despacho com

sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LIMA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000369-15.2023.5.11.0015
RECLAMANTE JOSE EDSON GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

RECLAMADO MAMUTE CONSERVACAO,
CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO ISABELLE KARAM GUEDES DE
OLIVEIRA(OAB: 14397/AM)

ADVOGADO ESTEFFANY DE OLIVEIRA
DUQUE(OAB: 15434/AM)

ADVOGADO KESIA FERNANDA OLIVEIRA
LEAO(OAB: 17373/AM)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MANAUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDSON GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23b27ae

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE EXPIRAÇÃO DE PRAZO

CERTIFICO e DOU FÉ, que, EXPIROU no dia 15/03/2023 o prazo

de 08(oito) dias para o Reclamante apresentar planilha de cálculos,

para fins de início dos atos executórios, conforme despacho de Id

5b7e8e9;

Certifico ainda, que não há valores ou saldo remanescente

disponível em contas judiciais ou recursais vinculadas a este

processo;

É o que me cumpre certificar.

Maria Socorro Pinto Bezerra

Servidora da Justiça do Trabalho

DESPACHO PJe-JT
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Vistos etc.

Considerando a inércia do reclamante, encaminhem-se os autos

para o arquivamento provisório, nos termos do art. 11-A da CLT.

Após o prazo prescricional de 2 anos, a presente ação será extinta,

porque ocorrida a prescrição intercorrente, nos termos do §4º, art.

40, da Lei 6.830/1980, art. 924,V, do CPC (art. 21, da IN-TST,

nº41/2018);

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, o reclamante por sua advogada Dra. 

MARLY GOMES CAPOTE - OAB/AM7067,resta ciente do

presente despacho, com sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LIMA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000323-19.2024.5.11.0006
RECLAMANTE SIMONE GOMES SENA

ADVOGADO ODEMILTON PINHEIRO MACENA
JUNIOR(OAB: 7155/AM)

RECLAMADO NOVAMED FABRICACAO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO COMPAL ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

RECLAMADO V V REFEICOES LTDA

RECLAMADO BOREO INDUSTRIA DE
COMPONENTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVAMED FABRICACAO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad97e2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A presente reclamação trabalhista foi distribuída com o

requerimento de tramitação do processo na modalidade de Juízo

100% digital. Contudo, verifica-se que versa sobre acúmulo de

função, exigindo, na instrução processual, provável produção de

prova oral. 

Nestes casos, na modalidade virtual, há maior dificuldade em se

garantir a incomunicabilidade de partes e testemunhas que irão

depor. Ademais, o contato presencial com as partes e testemunhas

permite, na colheita da prova, melhor percepção do julgador.

INDEFIRO, por isso, o requerimento de tramitação do processo na

modalidade de Juízo 100% digital e desmarco a opção do Juízo

100% digital na aba “Características do Processo”.

Desta forma, designo audiência para o dia 15/05/2024 09:00, que

valerá como UNA, nos termos do art. 844 da CLT, sob pena de

arquivamento, revelia e/ou confissão quanto à matéria de fato (art.

844 da CLT c/c Súmula 74, I do TST), com oitiva de testemunhas,

se houver, estas, devendo comparecer acompanhadas das partes,

nos termos do art. 845 da CLT, sob pena de preclusão, com não

produção da prova.

Ficam cientes as partes de que a audiência designada será

realizada na modalidade PRESENCIAL, a ser realizada nesta MM.

15ª Vara do Trabalho de Manaus, localizada na Rua Ferreira

Pena, 546, Centro, MANAUS/AM, CEP 69010-140, devendo trazer

testemunhas, caso pretendam produzir referida prova,

independentemente de intimação.

À Secretaria para expedição de notificação da(s) reclamada(s).

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, as partes com patronos habilitados nos autos

ficam cientes desta decisão com sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LIMA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000323-19.2024.5.11.0006
RECLAMANTE SIMONE GOMES SENA

ADVOGADO ODEMILTON PINHEIRO MACENA
JUNIOR(OAB: 7155/AM)

RECLAMADO NOVAMED FABRICACAO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO COMPAL ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

RECLAMADO V V REFEICOES LTDA

RECLAMADO BOREO INDUSTRIA DE
COMPONENTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE GOMES SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad97e2d

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

A presente reclamação trabalhista foi distribuída com o

requerimento de tramitação do processo na modalidade de Juízo

100% digital. Contudo, verifica-se que versa sobre acúmulo de

função, exigindo, na instrução processual, provável produção de

prova oral. 

Nestes casos, na modalidade virtual, há maior dificuldade em se

garantir a incomunicabilidade de partes e testemunhas que irão

depor. Ademais, o contato presencial com as partes e testemunhas

permite, na colheita da prova, melhor percepção do julgador.

INDEFIRO, por isso, o requerimento de tramitação do processo na

modalidade de Juízo 100% digital e desmarco a opção do Juízo

100% digital na aba “Características do Processo”.

Desta forma, designo audiência para o dia 15/05/2024 09:00, que

valerá como UNA, nos termos do art. 844 da CLT, sob pena de

arquivamento, revelia e/ou confissão quanto à matéria de fato (art.

844 da CLT c/c Súmula 74, I do TST), com oitiva de testemunhas,

se houver, estas, devendo comparecer acompanhadas das partes,

nos termos do art. 845 da CLT, sob pena de preclusão, com não

produção da prova.

Ficam cientes as partes de que a audiência designada será

realizada na modalidade PRESENCIAL, a ser realizada nesta MM.

15ª Vara do Trabalho de Manaus, localizada na Rua Ferreira

Pena, 546, Centro, MANAUS/AM, CEP 69010-140, devendo trazer

testemunhas, caso pretendam produzir referida prova,

independentemente de intimação.

À Secretaria para expedição de notificação da(s) reclamada(s).

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, as partes com patronos habilitados nos autos

ficam cientes desta decisão com sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LIMA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000870-39.2022.5.11.0003
RECLAMANTE WALLACE SILVA DE ANDRADE

ADVOGADO ELON ATALIBA DE ALMEIDA(OAB:
6746/AM)

ADVOGADO LUIZ RENATO NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 14772/AM)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO POLONORTE SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLONORTE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nos termos do Despacho de Id. e778f20, ficam as reclamadas

intimadas por meio de seu advogado em comum Dr.GERALDO

CAMPELO DA FONSECA FILHO - OAB/PE19382,  para

manifestação acerca dos cálculos apresentados pelo reclamante no

Id 34f8dac, e, querendo, apresentarem impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, no prazo de 08(oito) dias.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

MARIA SOCORRO PINTO BEZERRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000870-39.2022.5.11.0003
RECLAMANTE WALLACE SILVA DE ANDRADE

ADVOGADO ELON ATALIBA DE ALMEIDA(OAB:
6746/AM)

ADVOGADO LUIZ RENATO NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 14772/AM)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO POLONORTE SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nos termos do Despacho de Id. e778f20, ficam as reclamadas

intimadas por meio de seu advogado em comum Dr.GERALDO

CAMPELO DA FONSECA FILHO - OAB/PE19382,  para

manifestação acerca dos cálculos apresentados pelo reclamante no

Id 34f8dac, e, querendo, apresentarem impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, no prazo de 08(oito) dias.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.
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MARIA SOCORRO PINTO BEZERRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001225-76.2023.5.11.0015
RECLAMANTE HERALDO VIEIRA BULCAO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9042f5d

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

RECURSO ORDINÁRIO - RECLAMANTE

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo reclamante(ID

f9fe52f), porque tempestivo, contando com regular representação

processual (ID a602526), e por estarem presentes os pressupostos

intrínsecos de admissibilidade da medida,;

Deferidos os benefícios da Justiça gratuita à parte autora, pois

preenchidos os requisitos delineados no artigo 790, §3 , da CLT.(Id

e555a61)

Assim, determino:

I. À parte reclamada por meio do patrono habilitado Dr. SERGIO

CARNEIRO ROSI - OAB/MG71639, para manifestação, querendo,

no prazo legal, restando ciente da presente Decisão, em face da

disponibilidade automática dos atos processuais no DJe-JT;

II. Expirado o prazo, e/ou colhidas as contrarrazões, expeça-se

certidão de saneamento do processo e encaminhem-se os autos ao

Egrégio TRT da 11ª Região, para apreciação do Recurso interposto.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RILDO CORDEIRO RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000784-10.2023.5.11.0011
RECLAMANTE CARLOS DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO DIEGO CID VIEIRA PRESTES(OAB:
7805/AM)

RECLAMADO NOVAMED FABRICACAO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO MARGERITA DA SILVA HAIKAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVAMED FABRICACAO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afe7d4c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe-JT

Faço os autos conclusos a Vossa Excelência, tendo em vista o

Laudo Pericial apresentado.

Maria Socorro Pinto Bezerra

Servidora da Justiça do Trabalho

DESPACHO - PJe-JT

I. As partes poderão, querendo, manifestar-se acerca do laudo

pericial (Id 9107db1), no prazo de 5 (cinco) dias, podendo propor

questionamentos para serem respondidos pelo perito que, em caso

positivo, será intimado para respondê-los no prazo de 10 (dez) dias;

II. Honorários periciais pela parte sucumbente no objeto da perícia,

conforme termo de audiência de Id bb6eae8, para tanto, aguarde-

se o julgamento do mérito;

III. Considerando a disponibilização automática dos atos

processuais praticados no PJe-JT, as partes, por seus advogados

habilitados, restam cientes deste despacho com sua publicação no

DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RILDO CORDEIRO RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000318-67.2024.5.11.0015
RECLAMANTE JOSIANE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO JAQUELINE MONTENEGRO DA
CRUZ(OAB: 7763/AM)

RECLAMADO UNIMED DE MANAUS
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE DE SOUZA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6250a2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a Vossa Excelência, em face do

recebimento da presente Reclamatória Trabalhista, com pedido de

tramitação na modalidade 100% digital.

Felipe P. Lopes

Analista Judiciário

DESPACHO

Em face da conclusão supra, tendo em vista o pedido da Autora de

tramitação na modalidade 100% digital, notifique-se a Reclamada

acerca da audiência ora designada, bem como para se manifestar,

EXPRESSAMENTE, no prazo de 2 (dois) dias, se concorda ou

não quanto ao pedido da autora de tramitação do processo 100%

digital. Em caso de silêncio, será entendido como resposta positiva

e o processo seguirá a tramitação na modalidade telepresencial.

Noutro giro, enquanto não há concordância da outra parte, o

processo seguirá na modalidade virtual. Ademais, considerando a

necessidade de ajuste na pauta, redesigno a sessão, por meio de

videoconferência, para o dia 18/04/2024 09:30h, para audiência

UNA de conciliação, instrução e julgamento, devendo as partes

comparecerem, sob pena de ARQUIVAMENTO, REVELIA e

CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO (art. 844 da CLT),

assim como oitiva de testemunhas, estas, devendo comparecer

acompanhadas das partes, nos termos do art. 845 da CLT, sob

pena de preclusão.

Desde logo, ressalto que, nos termos da Resolução Administrativa

65/2021 do TRT da 11ª Região, nessa modalidade 100% digital, as

únicas atividades envolvendo presença física durante a tramitação

do processo são provas periciais, inspeções e diligências externas

de oficiais de justiça. Todos os demais atos são feitos totalmente de

forma virtual, ao longo de todas as fases processuais, inclusive as

audiências e sessões de julgamento. A comunicação de todos os

atos processuais é feita por meios digitais ou eletrônicos oficiais.

Ressalto, ainda, que a utilização dos meios eletrônicos para acesso

a autos, atividades jurisdicionais e especialmente audiências

virtuais, fazem parte do ônus de cada parte no processo.

O ambiente virtual simula o ambiente físico e a presença das partes

a audiências e convocações deve ter atenção precavida. Cabe,

portanto, às partes utilizarem-se de todos os métodos e

precauções necessárias para seu comparecimento e de suas

testemunhas (estas em locais distintos das partes), inclusive

antecipado, aos prédios, sedes ou onde quer que se realize a

sessão virtual então designada.

Seguem informações para acesso à audiência virtual -

plataforma Zoom:

Link de acesso:•

https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/86558666530?pwd=WjFrMWE2LzV3OXkzRXU1WjF

UZm84Zz09

•

ID da reunião: 865 5866 6530•

Senha: 15vtm•

PARA ACESSAR A SALA DE AUDIÊNCIA NO ZOOM PELO

CELULAR:

Baixe o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store (Android) ou

na App Store;

Abra o aplicativo e toque em “Ingressar em uma reunião”;

Insira o ID (ou link) da audiência respectiva;

Insira a senha padrão: 15vtm;

Defina seu nome (ficará visível para outros participantes).

Toque em “Ingressar”.

As partes e testemunhas deverão acessar a plataforma Zoom

com os NOMES PRÓPRIOS, identificados pelo horário da

audiência antes do nome próprio, não podendo acessar com o

nome de terceiros e/ou equipamentos/aparelhos celulares, etc,

porque dessa forma não serão identificados pelo Juízo ao

serem chamados à sala de audiência;

O link da audiência também poderá ser acessado na Página

principal do Regional (TRT11), lado direito da tela, em “Sessões

e Audiências Telepresenciais”.

As testemunhas devem, OBRIGATORIAMENTE, localizar-se em

local diverso do ambiente dos advogados e das partes.

O Reclamante, em face da disponibilização automática dos atos

processuais praticados no PJe-JT, por meio de seus advogados

habilitados, resta ciente desta decisão com sua publicação no

DEJT.

Notifique-se a reclamada via e-carta.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RILDO CORDEIRO RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000784-10.2023.5.11.0011
RECLAMANTE CARLOS DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO DIEGO CID VIEIRA PRESTES(OAB:
7805/AM)

RECLAMADO NOVAMED FABRICACAO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO MARGERITA DA SILVA HAIKAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DE SOUZA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afe7d4c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO PJe-JT

Faço os autos conclusos a Vossa Excelência, tendo em vista o

Laudo Pericial apresentado.

Maria Socorro Pinto Bezerra

Servidora da Justiça do Trabalho

DESPACHO - PJe-JT

I. As partes poderão, querendo, manifestar-se acerca do laudo

pericial (Id 9107db1), no prazo de 5 (cinco) dias, podendo propor

questionamentos para serem respondidos pelo perito que, em caso

positivo, será intimado para respondê-los no prazo de 10 (dez) dias;

II. Honorários periciais pela parte sucumbente no objeto da perícia,

conforme termo de audiência de Id bb6eae8, para tanto, aguarde-

se o julgamento do mérito;

III. Considerando a disponibilização automática dos atos

processuais praticados no PJe-JT, as partes, por seus advogados

habilitados, restam cientes deste despacho com sua publicação no

DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RILDO CORDEIRO RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000766-74.2023.5.11.0015
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO LINS

MAQUINE

ADVOGADO FRED FIGUEIREDO CESAR(OAB:
9508/AM)

ADVOGADO ALCINEY OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 17719/AM)

ADVOGADO JORGE LUIS ENRIQUE GALLARDO
ORDINOLA(OAB: 10044/AM)

ADVOGADO ROGER MARQUES MENDES(OAB:
9516/AM)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC

ADVOGADO ADNEY FERREIRA GAMA(OAB:
4170/AM)

ADVOGADO CARLOS ABENER DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 642/AM)

PERITO MARGERITA DA SILVA HAIKAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b5df0a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a Vossa Excelência em face dos

esclarecimentos periciais apresentados Id abd0e22.

Maria Socorro Pinto Bezerra

Servidora da Justiça do Trabalho

DESPACHO

Visas às partes dos esclarecimentos periciais Id abd0e22, pelo

prazo de 05 (cinco) dias.

Face a prova pericial já produzida, determino a reinclusão do

processo em pauta de audiência. Desde logo, designo a sessão

para o dia 25/04/2024,  às 10:00 ,  para audiênc ia de

prosseguimento,  nos termos da Súmula 74 do TST.

Seguem informações para acesso à audiência virtual -

plataforma Zoom:

Link de acesso:•

https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/86558666530?pwd=WjFrMWE2LzV3OXkzRXU1WjF

UZm84Zz09

•

ID da reunião: 865 5866 6530•

Senha: 15vtm•

As partes e testemunhas se houver, deverão acessar a

plataforma Zoom com os NOMES PRÓPRIOS, identificados

pelo horário da audiência antes do nome próprio, não podendo

acessar com o nome de terceirose/ou equipamentos/aparelhos

celulares, etc, porque dessa forma não serão identificados pelo

Juízo ao serem chamados à sala de audiência;

O link da audiência também poderá ser acessado na Página

principal do Regional (TRT11), lado direito da tela, em “Sessões

e Audiências Telepresenciais”.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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R e s s a l t e - s e ,  a i n d a ,  q u e  a s  t e s t e m u n h a s  d e v e m ,

OBRIGATORIAMENTE, localizar-se em local diverso do

ambiente dos advogados e das partes.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

p r a t i c a d o s  n o  P J e - J T ,  e  q u e a s  p a r t e s  p o s s u e m

advogadoshabilitados nos autos, ficam cientes do presente

despacho, com sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RILDO CORDEIRO RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000766-74.2023.5.11.0015
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO LINS

MAQUINE

ADVOGADO FRED FIGUEIREDO CESAR(OAB:
9508/AM)

ADVOGADO ALCINEY OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 17719/AM)

ADVOGADO JORGE LUIS ENRIQUE GALLARDO
ORDINOLA(OAB: 10044/AM)

ADVOGADO ROGER MARQUES MENDES(OAB:
9516/AM)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC

ADVOGADO ADNEY FERREIRA GAMA(OAB:
4170/AM)

ADVOGADO CARLOS ABENER DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 642/AM)

PERITO MARGERITA DA SILVA HAIKAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO LINS MAQUINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b5df0a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a Vossa Excelência em face dos

esclarecimentos periciais apresentados Id abd0e22.

Maria Socorro Pinto Bezerra

Servidora da Justiça do Trabalho

DESPACHO

Visas às partes dos esclarecimentos periciais Id abd0e22, pelo

prazo de 05 (cinco) dias.

Face a prova pericial já produzida, determino a reinclusão do

processo em pauta de audiência. Desde logo, designo a sessão

para o dia 25/04/2024,  às 10:00 ,  para audiênc ia de

prosseguimento,  nos termos da Súmula 74 do TST.

Seguem informações para acesso à audiência virtual -

plataforma Zoom:

Link de acesso:•

https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/86558666530?pwd=WjFrMWE2LzV3OXkzRXU1WjF

UZm84Zz09

•

ID da reunião: 865 5866 6530•

Senha: 15vtm•

As partes e testemunhas se houver, deverão acessar a

plataforma Zoom com os NOMES PRÓPRIOS, identificados

pelo horário da audiência antes do nome próprio, não podendo

acessar com o nome de terceirose/ou equipamentos/aparelhos

celulares, etc, porque dessa forma não serão identificados pelo

Juízo ao serem chamados à sala de audiência;

O link da audiência também poderá ser acessado na Página

principal do Regional (TRT11), lado direito da tela, em “Sessões

e Audiências Telepresenciais”.

R e s s a l t e - s e ,  a i n d a ,  q u e  a s  t e s t e m u n h a s  d e v e m ,

OBRIGATORIAMENTE, localizar-se em local diverso do

ambiente dos advogados e das partes.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

p r a t i c a d o s  n o  P J e - J T ,  e  q u e a s  p a r t e s  p o s s u e m

advogadoshabilitados nos autos, ficam cientes do presente

despacho, com sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RILDO CORDEIRO RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000057-05.2024.5.11.0015
RECLAMANTE RONNE MARCELO MARINHO DE

SENA

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO RENATA SOGARI DA SILVA(OAB:
65116/SC)

RECLAMADO SUPER TRANS TRANSPORTES
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

PERITO MARCO ANTONIO REIS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER TRANS TRANSPORTES LOGISTICA E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e95b9a7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a Vossa Excelência em face da

petição do perito Id 51390f2, informando data e local para

realização da perícia.

Maria Socorro Pinto Bezerra

Servidora da Justiça do Trabalho

DESPACHO PJE_JT

As partes, por meio dos patronos habilitados nos autos, restam

cientes da data informada pelo expert para realização da diligência

pericial qual seja: dia 17/04/2024, às 14h, no local determinado

em audiência.

A entrega do laudo pericial se dará no prazo de 30(trinta) dias

corridos, contados a partir da data de realização do ato pericial.

Quando da apresentação do laudo pericial, as partes deverão ser

intimadas para tomar ciência, e, poderão, querendo, manifestar-se

no prazo de 5 (cinco) dias, podendo propor questionamentos para

serem respondidos pelo perito que, em caso positivo, será intimado

para respondê-los no prazo de 10 (dez) dias.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, as partes por meio dos patronos habilitados,

restam cientes do presente despacho, com sua publicação no

DE_JT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RILDO CORDEIRO RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000057-05.2024.5.11.0015
RECLAMANTE RONNE MARCELO MARINHO DE

SENA

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO RENATA SOGARI DA SILVA(OAB:
65116/SC)

RECLAMADO SUPER TRANS TRANSPORTES
LOGISTICA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ATAIDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174/SP)

PERITO MARCO ANTONIO REIS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONNE MARCELO MARINHO DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e95b9a7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a Vossa Excelência em face da

petição do perito Id 51390f2, informando data e local para

realização da perícia.

Maria Socorro Pinto Bezerra

Servidora da Justiça do Trabalho

DESPACHO PJE_JT

As partes, por meio dos patronos habilitados nos autos, restam

cientes da data informada pelo expert para realização da diligência

pericial qual seja: dia 17/04/2024, às 14h, no local determinado

em audiência.

A entrega do laudo pericial se dará no prazo de 30(trinta) dias

corridos, contados a partir da data de realização do ato pericial.

Quando da apresentação do laudo pericial, as partes deverão ser

intimadas para tomar ciência, e, poderão, querendo, manifestar-se

no prazo de 5 (cinco) dias, podendo propor questionamentos para

serem respondidos pelo perito que, em caso positivo, será intimado

para respondê-los no prazo de 10 (dez) dias.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, as partes por meio dos patronos habilitados,

restam cientes do presente despacho, com sua publicação no

DE_JT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RILDO CORDEIRO RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000320-52.2024.5.11.0010
RECLAMANTE EDMILSON AMORIM JUNIOR

ADVOGADO PAULO ALVES DA SILVA NETO(OAB:
12368/AM)

RECLAMADO 3M MANAUS INDUSTRIA DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RECLAMADO ADECCO RECURSOS HUMANOS
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON AMORIM JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a14220

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a Vossa Excelência, em face do

recebimento da presente Reclamatória Trabalhista, com pedido de

tramitação na modalidade 100% digital.

Felipe P. Lopes

Analista Judiciário

DESPACHO

Em face da conclusão supra, tendo em vista o pedido da Autora de

tramitação na modalidade 100% digital, notifique-se a Reclamada

acerca da audiência ora designada, bem como para se manifestar,

EXPRESSAMENTE, no prazo de 2 (dois) dias, se concorda ou

não quanto ao pedido da autora de tramitação do processo 100%

digital. Em caso de silêncio, será entendido como resposta positiva

e o processo seguirá a tramitação na modalidade telepresencial.

Noutro giro, enquanto não há concordância da outra parte, o

processo seguirá na modalidade virtual. Ademais, considerando a

necessidade de ajuste na pauta, redesigno a sessão, por meio de

videoconferência, para o dia 29/04/2024 09:30 h, para audiência

UNA de conciliação, instrução e julgamento, devendo as partes

comparecerem, sob pena de ARQUIVAMENTO, REVELIA e

CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO (art. 844 da CLT),

assim como oitiva de testemunhas, estas, devendo comparecer

acompanhadas das partes, nos termos do art. 845 da CLT, sob

pena de preclusão.

Desde logo, ressalto que, nos termos da Resolução Administrativa

65/2021 do TRT da 11ª Região, nessa modalidade 100% digital, as

únicas atividades envolvendo presença física durante a tramitação

do processo são provas periciais, inspeções e diligências externas

de oficiais de justiça. Todos os demais atos são feitos totalmente de

forma virtual, ao longo de todas as fases processuais, inclusive as

audiências e sessões de julgamento. A comunicação de todos os

atos processuais é feita por meios digitais ou eletrônicos oficiais.

Ressalto, ainda, que a utilização dos meios eletrônicos para acesso

a autos, atividades jurisdicionais e especialmente audiências

virtuais, fazem parte do ônus de cada parte no processo.

O ambiente virtual simula o ambiente físico e a presença das partes

a audiências e convocações deve ter atenção precavida. Cabe,

portanto, às partes utilizarem-se de todos os métodos e

precauções necessárias para seu comparecimento e de suas

testemunhas (estas em locais distintos das partes), inclusive

antecipado, aos prédios, sedes ou onde quer que se realize a

sessão virtual então designada.

Seguem informações para acesso à audiência virtual -

plataforma Zoom:

Link de acesso:•

https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/86558666530?pwd=WjFrMWE2LzV3OXkzRXU1WjF

UZm84Zz09

•

ID da reunião: 865 5866 6530•

Senha: 15vtm•

PARA ACESSAR A SALA DE AUDIÊNCIA NO ZOOM PELO

CELULAR:

Baixe o aplicativo Zoom Cloud Meetings na Play Store (Android) ou

na App Store;

Abra o aplicativo e toque em “Ingressar em uma reunião”;

Insira o ID (ou link) da audiência respectiva;

Insira a senha padrão: 15vtm;

Defina seu nome (ficará visível para outros participantes).

Toque em “Ingressar”.

As partes e testemunhas deverão acessar a plataforma Zoom

com os NOMES PRÓPRIOS, identificados pelo horário da

audiência antes do nome próprio, não podendo acessar com o

nome de terceiros e/ou equipamentos/aparelhos celulares, etc,

porque dessa forma não serão identificados pelo Juízo ao

serem chamados à sala de audiência;

O link da audiência também poderá ser acessado na Página

principal do Regional (TRT11), lado direito da tela, em “Sessões

e Audiências Telepresenciais”.

As testemunhas devem, OBRIGATORIAMENTE, localizar-se em

local diverso do ambiente dos advogados e das partes.

O Reclamante, em face da disponibilização automática dos atos

processuais praticados no PJe-JT, por meio de seus advogados

habilitados, resta ciente desta decisão com sua publicação no

DEJT.

Notifique-se a reclamada via e-carta.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RILDO CORDEIRO RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001414-90.2023.5.11.0003
RECLAMANTE RAIMUNDO SEBASTIAO DOS

SANTOS GUIMARAES

ADVOGADO NICOLLE SOUZA DA SILVA
SCARAMUZZINI TORRES(OAB:
679/AM)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO ALIRIO VIEIRA MARQUES(OAB:
3772/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 164bd5d

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

RECURSO ORDINÁRIO - RECLAMANTE

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo reclamante(ID

b59bd05), porque tempestivo, contando com regular representação

processual (ID 5f73333), e por estarem presentes os pressupostos

intrínsecos de admissibilidade da medida,;

Deferidos os benefícios da Justiça gratuita à parte autora, pois

preenchidos os requisitos delineados no artigo 790, §3 , da CLT.(Id

5ce6901).

Assim, determino:

I. À parte reclamada por meio do patrono habilitado Dr. ALÍRIO

VIEIRA MARQUES - OAB/AM3772, para manifestação, querendo,

no prazo legal, restando ciente da presente Decisão, em face da

disponibilidade automática dos atos processuais no DJe-JT e

sistema PJe_JT;

II. Expirado o prazo, e/ou colhidas as contrarrazões, expeça-se

certidão de saneamento do processo e encaminhem-se os autos ao

Egrégio TRT da 11ª Região, para apreciação do Recurso interposto.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RILDO CORDEIRO RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001414-90.2023.5.11.0003
RECLAMANTE RAIMUNDO SEBASTIAO DOS

SANTOS GUIMARAES

ADVOGADO NICOLLE SOUZA DA SILVA
SCARAMUZZINI TORRES(OAB:
679/AM)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALIRIO VIEIRA MARQUES(OAB:
3772/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO SEBASTIAO DOS SANTOS GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 164bd5d

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

RECURSO ORDINÁRIO - RECLAMANTE

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo reclamante(ID

b59bd05), porque tempestivo, contando com regular representação

processual (ID 5f73333), e por estarem presentes os pressupostos

intrínsecos de admissibilidade da medida,;

Deferidos os benefícios da Justiça gratuita à parte autora, pois

preenchidos os requisitos delineados no artigo 790, §3 , da CLT.(Id

5ce6901).

Assim, determino:

I. À parte reclamada por meio do patrono habilitado Dr. ALÍRIO

VIEIRA MARQUES - OAB/AM3772, para manifestação, querendo,

no prazo legal, restando ciente da presente Decisão, em face da

disponibilidade automática dos atos processuais no DJe-JT e

sistema PJe_JT;

II. Expirado o prazo, e/ou colhidas as contrarrazões, expeça-se

certidão de saneamento do processo e encaminhem-se os autos ao

Egrégio TRT da 11ª Região, para apreciação do Recurso interposto.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RILDO CORDEIRO RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001062-96.2023.5.11.0015
RECLAMANTE JOSE EMILIANO MATOS FERREIRA

ADVOGADO TARCISIO ROBERTO DA SILVA(OAB:
14177/AM)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO LIMA DA SILVA(OAB:
15827/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO MAXX LIMP SERVICOS DE LIMPEZA
E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINE QUEIROZ DOS
REMEDIOS(OAB: 15689/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXX LIMP SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5728be1
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proferida nos autos.

D E C I S Ã O

RECURSO ORDINÁRIO - RECLAMANTE

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo reclamante(ID

a119f41), porque tempestivo, contando com regular representação

processual (ID 17f45f2), e por estarem presentes os pressupostos

intrínsecos de admissibilidade da medida,;

Deferidos os benefícios da Justiça gratuita à parte autora, pois

preenchidos os requisitos delineados no artigo 790, §3 , da CLT.(Id

3be54e5)

Assim, determino:

I .  Às par tes rec lamada e l i t isconsor te,  por  meio dos

patronos/procuradores habilitados, para manifestação, querendo, no

prazo legal, restando cientes da presente Decisão, em face da

disponibilidade automática dos atos processuais no DJe-JT e

sistema PJe_JT;

II. Expirado o prazo, e/ou colhidas as contrarrazões, expeça-se

certidão de saneamento do processo e encaminhem-se os autos ao

Egrégio TRT da 11ª Região, para apreciação do Recurso interposto.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    RILDO CORDEIRO RODRIGUES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000080-82.2023.5.11.0015
RECLAMANTE MATEUS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

RECLAMADO MAMUTE CONSERVACAO,
CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO ISABELLE KARAM GUEDES DE
OLIVEIRA(OAB: 14397/AM)

ADVOGADO ESTEFFANY DE OLIVEIRA
DUQUE(OAB: 15434/AM)

ADVOGADO KESIA FERNANDA OLIVEIRA
LEAO(OAB: 17373/AM)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MANAUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0e3709

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE EXPIRAÇÃO DE PRAZO

CERTIFICO e DOU FÉ, que, EXPIROU no dia 15/03/2024 o prazo

de 08(oito) dias para o Reclamante apresentar planilha de cálculos,

para fins de início dos atos executórios, conforme despacho de Id

4945867;

Certifico ainda, que não há valores ou saldo remanescente

disponível em contas judiciais ou recursais vinculadas a este

processo;

É o que me cumpre certificar.

Maria Socorro Pinto Bezerra

Servidora da Justiça do Trabalho

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Considerando a inércia do reclamante, encaminhem-se os autos

para o arquivamento provisório, nos termos do art. 11-A da CLT.

Após o prazo prescricional de 2 anos, a presente ação será extinta,

porque ocorrida a prescrição intercorrente, nos termos do §4º, art.

40, da Lei 6.830/1980, art. 924,V, do CPC (art. 21, da IN-TST,

nº41/2018);

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, o reclamante por sua advogada Dra. 

MARLY GOMES CAPOTE - OAB/AM7067,resta ciente do

presente despacho, com sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LIMA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000885-59.2023.5.11.0007
RECLAMANTE CLAUDIO GIOVANNI CORREIA DE

FREITAS

ADVOGADO AMANDA DE SOUZA TRINDADE
AIZAWA(OAB: 5979/AM)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO DANIELA SOUTO MAIOR DE
ATHAYDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO GIOVANNI CORREIA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8349c53

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a Vossa Excelência em face da
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manifestação das partes acerca do laudo pericial Id's e43cadb e

d238b41.

Maria Socorro Pinto Bezerra

Servidora da Justiça do Trabalho

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc..,

Considerando que a parte reclamante registrou interesse na

produção de prova testemunhal, nestes casos, na modalidade

virtual, há maior dificuldade em se garantir a incomunicabilidade de

partes e testemunhas que irão depor.Ademais, o contato presencial

com as partes e testemunhas permite, na colheita da prova, melhor

percepção do julgador. CONVERTO,por isso, a tramitação do

processo da modalidade de Juízo 100% digital para a tradicional.

Desmarco a opção do Juízo 100% digital na aba “Características do

Processo”.

A fim de dar continuidade a instrução processual, determino a

reinclusão em pauta, designando desde já, o dia 02/05/2024, às

08:20, para audiência presencial de prosseguimento, devendo as

partes comparecerem, sob pena de CONFISSÃO QUANTO À

MATÉRIA DE FATO, assim como oitiva de testemunhas arroladas

pelo reclamado, conforme termo termo de audiência de

#id:b1a01de, as quais deverão estar acompanhadas das partes,

nos termos do art. 845 da CLT, sob pena de preclusão.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

p r a t i c a d o s  n o  P J e - J T ,  e  q u e a s  p a r t e s  p o s s u e m

advogadoshabilitados nos autos, ficam cientes do presente

despacho, com sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ADRIANA LIMA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000301-70.2024.5.11.0002
RECLAMANTE KETLEN CRUZ DA SILVA

ADVOGADO HELDER CINTRA BASTOS(OAB:
12929/AM)

RECLAMADO ACTION CONSERVACAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETLEN CRUZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ce8f9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe-JT

Vistos etc.

Trata-se de reclamatória trabalhista em que a autora pretende,

dentre outros pedidos, a rescisão indireta, com pedidos de TUTELA

PROVISÓRIA de baixa na CTPS, liberação de guias para saque de

FGTS e habilitação em Seguro Desemprego.

A Reclamante alega, no item DA PREVENÇÃO DO JUÍZO, "que

não tem conhecimento do atual endereço da empresa ou a certeza

se esta encerrou suas atividades, em razão do que requer sua

citação por edital, para regular instrução do feito."

Todavia, em que pese tenha requerido a notificação por edital

alegando não ter conhecimento do atual endereço da demandada,

no item "DO CONTRATO DE TRABALHO", página 3, informa que

"permanece trabalhando atualmente".

A empresa não mais funciona ou a reclamante ainda está

trabalhando? Se não está mais trabalhando, qual a data do

afastamento para eventual concessão do pedido de tutela

provisória? 

Pelo exposto, a forma como foram deduzidos os termos da presente

demanda dificultam o seu prosseguimento tendo em vista a

divergência apontada na narração dos fatos mencionados acima.

Outrossim, considerando a tutela requerendo rescisão indireta, sem,

contudo, indicar a data do afastamento, fica prejudicada a

apreciação da liminar mencionada uma vez que é necessária uma

data para eventual deferimento de baixa de CTPS, o que não é

possível tendo em vista as informações incongruentes que constam

na petição inicial, caracterizando-se por sua indubitável inépcia.

Neste contexto,

Considerando a nova redação do art. 840, parágrafos 1º e 3º, da

CLT;

Considerando, ainda, que os limites do julgamento são

estabelecidos pelos limites da demanda, ou seja, pelos pedidos e

causas de pedir apontados pela autora na inicial;

Considerando, por fim, que a extinção para correto reajuizamento

será mais vantajoso à Autora do que eventual prazo para

aditamento, já que a pauta de audiência inaugural desta Vara é

inferior à de adiamentos, DECIDO extinguir o processo sem

resolução do mérito, nos termos do art. 840, §3º da CLT, c/c o art.

485, I, do CPC, por inépcia da inicial. Cabendo à parte reclamante o

reajuizamento com as devidas correções.

Comino custas à reclamante, de cujo recolhimento fica isenta em

face da concessão da Justiça Gratuita que ora se defere.

Indevidos os honorários advocatícios de sucumbência previstos no

art 791-A da CLT, visto que o(s) Reclamado(s) sequer

chegou(aram) a ser notificado(s), não atuando nos autos.
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Proceda-se à baixa na pauta de audiência.

Arquivem-se os autos do processo.

Ciente a Reclamante, por meio de seu patrono, em face da

disponibilidade automática no DJE-JT.

    ADRIANA LIMA DE QUEIROZ

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

16ª Vara do Trabalho de Manaus

Edital

Processo Nº ATOrd-0000212-05.2024.5.11.0016
RECLAMANTE FRANCISCO INACIO BELEM

PESSOA

ADVOGADO ELOY DAS NEVES LOPES
JUNIOR(OAB: 4900/AM)

ADVOGADO KELMA SOUZA LIMA(OAB: 5470/AM)

RECLAMADO AMAZONIA BOAT LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONIA BOAT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO
AMAZONIA BOAT LTDA

O Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho Titular na Meritíssima

16ª Vara do Trabalho de Manaus-AM, Doutor IZAN ALVES

MIRANDA FILHO;

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a)

destinatário acima identificado, que se encontra em lugar incerto e

não sabido, para tomar ciência de que foi designada audiência de

conciliação, mantendo o caráter UNO, na modalidade HÍBRIDA

(TELEPRESENCIAL OU PRESENCIAL), passando à instrução

processual em caso de impossibilidade de acordo, no dia

26/03/2024 09:20, sendo telepresencial através da plataforma

eletrônica ZOOM, cujo link para acesso segue abaixo, devendo

ainda atender às seguintes determinações:

LINK:https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/87293134554?pwd=YU1VVGtPalBKWmg1dm1QMU

tZdEhTQT09

ID da reunião: 872 9313 4554

Senha de acesso: 076145

Ingresso pelo SIP: 87293134554@zoomcrc.com

1. Esse link concede acesso a uma sala de espera, na qual as

partes deverão permanecer, aguardando o convite por parte dos

secretários de audiência com os áudios desligados, à medida que

estes se desocuparem das audiências anteriores. AS PARTES

DEVEM ACEITAR O CONVITE PARA ENTRAR NA SALA DO

SECRETÁRIO RESPECTIVO.

2. A reclamada deverá comparecer à audiência pessoalmente

ou representado por preposto habilitado (art. 843, §1º, CLT - no

caso de pessoa jurídica) para apresentar contestação e prestar

depoimento, sob pena de ser declarada revel e de serem

considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844

da CLT). Deverá a contestação ser juntada aos autos diretamente

pelo sistema PJE, até a audiência.

3. Os patronos e partes poderão ativar os áudios quando da

tentativa de concil iação na sala de espera, requerendo

encaminhamento para sala reserva.

4. O servidor da sala de espera também será responsável por

manter a incomunicabilidade das testemunhas, de maneira que as

testemunhas também deverão aguardar na sala de espera, mas

com áudio e vídeos ligados.

5. Recomenda-se que as partes acessem a sala virtual 15 (quinze)

minutos antes do horário marcado para evitar e/ou sanar problemas

técnicos ou de conexão.

6. É de RESPONSABILIDADE DA PARTE averiguar, com

antecedência, sua conexão e funcionamento de áudio e som do

aplicativo ZOOM, bem como das suas testemunha, se for o caso,

uma vez que não será aceito estes motivos como motivo para

adiamento de audiência.

7. Considerando a modalidade de audiência (HÍBRIDA), partes e

testemunhas podem comparecer à sede do Juízo e utilizar das

instalações da Meritíssima 16ª Vara do Trabalho de Manaus

(Avenida Ferreira Pena, 546, 8º Andar, Centro, CEP 69025-010).

8. Eventuais dúvidas podem ser dirimidas pelo telefone (92) 3627-

2163 ou pelo e-mail vara.manaus16@trt11.jus.br. Ademais, segue

o link do manual do sistema zoom: https://bit.ly/32JLenQ .

9. Esclarece o Juízo, ainda, acerca da possibilidade de conciliação

em qualquer fase do processo, podendo as partes apresentarem

petição escrita conjunta nos autos para que essa seja apreciada.

Para facilitar a comunicação entre as partes neste sentido

indicamos a instalação do aplicativo “JTe” disponíveis

smartphonese tablets. As partes também poderão requerer

remessa dos autos ao CEJUSC para tentativa de mediação,

hipótese na qual a audiência nesta Vara permanecerá agendada

para o caso da mediação restar infrutífera.

1 0 .  L i n k  p a r a  a c e s s o  à  p e t i ç ã o  i n i c i a l :

2 4 0 2 2 2 1 3 5 8 5 9 5 0 2 0 0 0 0 0 0 2 9 0 0 7 6 3 3
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https://pje.trt11.jus.br/pjekz/validacao/240222135859502000000290

07633?instancia=1

Todos os atos processuais, no âmbito destaMM. 16ª Vara do

Trabalho de Manaus, deverão obedecer ao que dispõe a Lei

11.419/2006 a Resolução nº 94/2012 do CSJT e Atos

Administrativos 123 e 124/2012 do Egrégio TRT da 11ª Região.

DADO E PASSADO nesta cidade de MANAUS.

CUMPRA-SE.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

ANTONIO BRAZ DE LIMA FILHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000124-64.2024.5.11.0016
RECLAMANTE DILMA PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO LOGOS BOLSA DE VEICULOS
LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGOS BOLSA DE VEICULOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

DESTINATÁRIO
LOGOS BOLSA DE VEICULOS

LIMITADA

O Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho Titular na Meritíssima

16ª Vara do Trabalho de Manaus-AM, Doutor IZAN ALVES

MIRANDA FILHO;

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica notificado(a)

destinatário acima identificado, que se encontra em lugar incerto e

não sabido, para tomar ciência de que foi designada audiência de

conciliação, mantendo o caráter UNO, na modalidade HÍBRIDA

(TELEPRESENCIAL OU PRESENCIAL), passando à instrução

processual em caso de impossibilidade de acordo, no dia

22/04/2024 09:20, sendo telepresencial através da plataforma

eletrônica ZOOM, cujo link para acesso segue abaixo, devendo

ainda atender às seguintes determinações:

LINK:https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/87293134554?pwd=YU1VVGtPalBKWmg1dm1QMU

tZdEhTQT09

ID da reunião: 872 9313 4554

Senha de acesso: 076145

Ingresso pelo SIP: 87293134554@zoomcrc.com

1. Esse link concede acesso a uma sala de espera, na qual as

partes deverão permanecer, aguardando o convite por parte dos

secretários de audiência com os áudios desligados, à medida que

estes se desocuparem das audiências anteriores. AS PARTES

DEVEM ACEITAR O CONVITE PARA ENTRAR NA SALA DO

SECRETÁRIO RESPECTIVO.

2. A reclamada deverá comparecer à audiência pessoalmente

ou representado por preposto habilitado (art. 843, §1º, CLT - no

caso de pessoa jurídica) para apresentar contestação e prestar

depoimento, sob pena de ser declarada revel e de serem

considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 844

da CLT). Deverá a contestação ser juntada aos autos diretamente

pelo sistema PJE, até a audiência.

3. Os patronos e partes poderão ativar os áudios quando da

tentativa de concil iação na sala de espera, requerendo

encaminhamento para sala reserva.

4. O servidor da sala de espera também será responsável por

manter a incomunicabilidade das testemunhas, de maneira que as

testemunhas também deverão aguardar na sala de espera, mas

com áudio e vídeos ligados.

5. Recomenda-se que as partes acessem a sala virtual 15 (quinze)

minutos antes do horário marcado para evitar e/ou sanar problemas

técnicos ou de conexão.

6. É de RESPONSABILIDADE DA PARTE averiguar, com

antecedência, sua conexão e funcionamento de áudio e som do

aplicativo ZOOM, bem como das suas testemunha, se for o caso,

uma vez que não será aceito estes motivos como motivo para

adiamento de audiência.

7. Considerando a modalidade de audiência (HÍBRIDA), partes e

testemunhas podem comparecer à sede do Juízo e utilizar das

instalações da Meritíssima 16ª Vara do Trabalho de Manaus

(Avenida Ferreira Pena, 546, 8º Andar, Centro, CEP 69025-010).

8. Eventuais dúvidas podem ser dirimidas pelo telefone (92) 3627-

2163 ou pelo e-mail vara.manaus16@trt11.jus.br. Ademais, segue

o link do manual do sistema zoom: https://bit.ly/32JLenQ .

9. Esclarece o Juízo, ainda, acerca da possibilidade de conciliação

em qualquer fase do processo, podendo as partes apresentarem

petição escrita conjunta nos autos para que essa seja apreciada.

Para facilitar a comunicação entre as partes neste sentido

indicamos a instalação do aplicativo “JTe” disponíveis

smartphonese tablets. As partes também poderão requerer

remessa dos autos ao CEJUSC para tentativa de mediação,

hipótese na qual a audiência nesta Vara permanecerá agendada

para o caso da mediação restar infrutífera.

1 0 .  L i n k  p a r a  a c e s s o  à  p e t i ç ã o  i n i c i a l :

2 4 0 2 0 1 1 0 0 4 1 1 3 1 0 0 0 0 0 0 0 2 8 8 3 3 9 0 8
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https://pje.trt11.jus.br/pjekz/validacao/240201100411310000000288

33908?instancia=1

Todos os atos processuais, no âmbito destaMM. 16ª Vara do

Trabalho de Manaus, deverão obedecer ao que dispõe a Lei

11.419/2006 a Resolução nº 94/2012 do CSJT e Atos

Administrativos 123 e 124/2012 do Egrégio TRT da 11ª Região.

DADO E PASSADO nesta cidade de MANAUS.

CUMPRA-SE.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

ANTONIO BRAZ DE LIMA FILHO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000277-05.2021.5.11.0016
RECLAMANTE KAIO FELIPE DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO HARIANE ROSARI LEAL
SCHROETER(OAB: 12127/AM)

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 988/AM)

RECLAMADO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

PERITO GERSELANY AQUINO PIMENTEL

PERITO RAIMUNDO DANTAS DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c579e6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a petição do reclamante Id 671ea9c na qual requer o

ínicio da execução;

Considerando a petição da reclamada Id f6b107f, na qual questiona

a expiração extemporânea de seu prazo para manifestação aos

cálculos da contadoria, manifestam inconformismos somente em

relação as custas liquidadas e requerendo, por fim, dilação de prazo

para pagamento de seu débito de 15 dias,

Assim determino:

Mantenho a decisão homologatória de cálculos, devendo ser

excluídos somentes os valores referentes as custas processuais

já recolhidas pela reclamada, ficando o débito da reclamada na

1.

ordem de R$ 109.149,15 (cento e nove mil, cento e quarenta e

nove reais e quinze centavos).

Defiro o pedido de dilação de prazo, para que a reclamada pague

seu débito no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias. //rsml

2.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000277-05.2021.5.11.0016
RECLAMANTE KAIO FELIPE DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO HARIANE ROSARI LEAL
SCHROETER(OAB: 12127/AM)

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 988/AM)

RECLAMADO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

PERITO GERSELANY AQUINO PIMENTEL

PERITO RAIMUNDO DANTAS DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIO FELIPE DA SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c579e6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a petição do reclamante Id 671ea9c na qual requer o

ínicio da execução;

Considerando a petição da reclamada Id f6b107f, na qual questiona

a expiração extemporânea de seu prazo para manifestação aos

cálculos da contadoria, manifestam inconformismos somente em

relação as custas liquidadas e requerendo, por fim, dilação de prazo

para pagamento de seu débito de 15 dias,

Assim determino:

Mantenho a decisão homologatória de cálculos, devendo ser

excluídos somentes os valores referentes as custas processuais

já recolhidas pela reclamada, ficando o débito da reclamada na

ordem de R$ 109.149,15 (cento e nove mil, cento e quarenta e

nove reais e quinze centavos).

1.

Defiro o pedido de dilação de prazo, para que a reclamada pague

seu débito no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias. //rsml

2.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000652-84.2013.5.11.0016
RECLAMANTE RANUZIA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL SODRE GURGEL DO
AMARAL(OAB: 7902/AM)

ADVOGADO ADRIANA BARBOSA SODRE
FLORES(OAB: 4273/AM)

RECLAMADO CARLAKYSSIA ANJOS CHINELATO

ADVOGADO SYWAN PEIXOTO SILVA NETO(OAB:
15777/AM)

RECLAMADO MARCOS CHINELATO

RECLAMADO BRASILTRUCK FABRICACAO DE
CABINES, CARROCERIAS E
VEICULOS ESPECIAIS - EIRELI

ADVOGADO ANDERSON LOPES REUSE(OAB:
12183/AM)

RECLAMADO ATHOS BRASIL SOLUCOES EM
UNIDADES MOVEIS LTDA.

RECLAMADO PLASMETALLO INDUSTRIA DE
COMPONENTES PLASTICOS E
METALICOS LTDA - ME

RECLAMADO FENIX SOLUCOES EM UNIDADES
MOVEIS LIMITADA

RECLAMADO ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS
CREDORES PUBLICOS - ABRACEP

ADVOGADO CARLOS RICARDO DE ARAUJO
MELO(OAB: 4239/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA MARIA DE BARROS SOARES

ADVOGADO GILSON REIS DE SOUZA(OAB:
2336/AM)

ADVOGADO SEBASTIANA REIS DE SOUZA(OAB:
9583/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANUZIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c429c97

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação de Id. 6171b6d,

DECIDO:

I. Fica a parte exequente intimada, por meio de seu patrono, para se

manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.

II. Após, voltem os autos conclusos./adm

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000307-35.2024.5.11.0016
RECLAMANTE JULIANO VIEIRA CASSIO

ADVOGADO INGRID OLIVEIRA RODRIGUES(OAB:
13258/AM)

RECLAMADO MANAUS AMBIENTAL S.A.

RECLAMADO O P ARAUJO LTDA

RECLAMADO OPEM CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO VIEIRA CASSIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65b858d

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO que a reclamatória foi ajuizada em face das

empresas reclamadas OPEM CONSTRUÇÕES LTDA., O P

ARAÚJO LTDA. e  MANAUS AMBIENTAL S.A.  e que a parte

reclamante informou, bem como consta nos documentos juntados,

por exemplo, nos documentos de id. a0a420e e id. 8e468d5, que foi

contratada pela empresa OPEM CONSTRUÇÕES LTDA. "e

exercia as atividades inerentes à empresa litisconsorte, MANAUS

AMBIENTAL S.A.";           

CONSIDERANDO que a parte reclamante requereu o

reconhecimento da responsabilidade solidária da empresa

MANAUS AMBIENTAL S.A.e que a solidariedade não se presume,

resulta da lei ou da vontade das partes, nos termos do artigo 265 do

Código Civil;

DECIDO:

I. Notificar a parte reclamante para apresentar emenda à inicial, no

prazo de 5 dias, a fim de esclarecer a relação entre a parte

reclamada O P ARAÚJO LTDA. e o reclamante, fazer constar

pedido expresso de condenação e o tipo de responsabilidade

(solidária ou subsidiária) da referida reclamada e a razão do

requerimento de condenação solidária da empresa MANAUS

AMBIENTAL S.A., sob pena de indeferimento da inicial e, por

conseguinte, extinção do processo sem julgamento do mérito. ics  

                                           

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001493-30.2023.5.11.0016
RECLAMANTE JOSE ANTONIO SUAREZ

ADVOGADO JOYCE DE SOUZA SALES(OAB:
16155/AM)

RECLAMADO JOSE P. A. MENDES LTDA

ADVOGADO LUCIANO RADAELLI(OAB: 8565/AM)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSE P. A. MENDES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c915ab5

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

CONSIDERANDOque a reclamante interpôs o Agravo de Petição

#id:27a72b2,

DECIDO:

I. Analisando os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pela parte reclamante, verifico que o recurso está

tempestivo e subscrito por advogado(a) devidamente habilitado(a)

no processo.

II. Fica(m) a(s) parte(s) contrária(s) intimada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao Agravo de Petição, no prazo de 8

dias.

III. Não havendo outras pendências, expeça-se certidão de

admissibilidade e encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT. //ofqv

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000265-83.2024.5.11.0016
RECLAMANTE VERA LUCIA LABORDA DE

CARVALHO

ADVOGADO BRUNO ANDERSON MENDES
AMOEDO FERREIRA(OAB:
11025/AM)

ADVOGADO HELENA DA COSTA
CARVALHO(OAB: 13688/AM)

RECLAMADO SISTEMA DE SAUDE INTEGRADO
DA AMAZONIA

RECLAMADO COMPLEXO HOSPITALAR NILTON
LINS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA LABORDA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c64535b

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Considerando que, nos termos do artigo 764, da CLT, os dissídios

individuais ou coletivos submetidos à apreciação da Justiça do

Trabalho serão sempre sujeitos à conciliação e que as audiências

agendadas no CEJUSC estão mais próximas que as audiências

agendadas nesta Vara, em atenção ao princípio da celeridade

encaminhem-se os autos para o CEJUSC. Ressaltando que a

audiência DESIGNADA NESTA VARA só será realizada caso não

tenha êxito a tentativa de conciliação no CEJUSC.

Segue os meios de acesso à sala de audiência virtual:

Data da Audiência: 25/04/2024 às 8h20

L I N K : h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/87293134554?pwd=YU1VVGtPalBKWmg1dm1QMUtZ

dEhTQT09

ID da reunião: 872 9313 4554

Senha de acesso: 076145

Ingresso pelo SIP:87293134554@zoomcrc.com

I. a É de RESPONSABILIDADE DAPARTE averiguar, com

antecedência, sua conexão e funcionamento de áudio e som do

aplicativo ZOOM, bem como de suas testemunhas, se for o caso,

uma vez que não será aceito este motivo para adiamento de

audiência.

I. b Considerando a modalidade de audiência (HÍBRIDA), partes e

testemunhas podem comparecer à sede do Juízo e utilizar das

instalações da Meritíssima 16ª Vara Do Trabalho de Manaus

(Avenida Ferreira Pena, 546, 8º Andar, Centro, CEP 69025-010).

I. c Em caso de dúvidas, segue o link do manual do sistema

zoom:https://bit.ly/32JLenQ

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000313-42.2024.5.11.0016
RECLAMANTE PAULO SERGIO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO GULLEVER CORDEIRO
ROCHA(OAB: 17822/AM)

RECLAMADO GENRENT DO BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2c181b

proferido nos autos.

DESPACHO
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I. Tendo em vista que a procuração não foi juntada, notifique-se a

parte reclamante para regularizar a representação processual, no

prazo de 5 dias, sob pena de extinção do processo, nos termos do

artigo 76, §1º, I, do Código de Processo Civil.

II. Fica a parte reclamante notificada da data de Audiência de

Conciliação, MANTENDO O CARÁTER UNO, na modalidade

HÍBRIDA (que À CRITÉRIO da parte poderá participar de forma

telepresencial ou presencial), passando à instrução processual em

caso de impossibilidade de acordo,devendo as partes comparecer

nos termos do artigo 844, da CLT e Súmula 74, do C. TST, para

prestar depoimento sob pena de confissão, bem como trazer suas

testemunhas, independentemente de intimação (art. 825, CLT), sob

pena de dispensa. Segue os meios de acesso à sala de audiência

virtual:

Data da Audiência: 08/05/2024 08:10

L I N K : h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/87293134554?pwd=YU1VVGtPalBKWmg1dm1QMUtZ

dEhTQT09

ID da reunião: 872 9313 4554

Senha de acesso: 076145

Ingresso pelo SIP:87293134554@zoomcrc.com

II. a É de RESPONSABILIDADE DAPARTE averiguar, com

antecedência, sua conexão e funcionamento de áudio e som do

aplicativo ZOOM, bem como de suas testemunhas, se for o caso,

uma vez que não será aceito este motivo para adiamento de

audiência.

II. b Considerando a modalidade de audiência (HÍBRIDA), partes e

testemunhas podem comparecer à sede do Juízo e utilizar das

instalações da Meritíssima 16ª Vara Do Trabalho de Manaus

(Avenida Ferreira Pena, 546, 8º Andar, Centro, CEP 69025-010).

II. c Em caso de dúvidas, segue o link do manual do sistema

zoom:https://bit.ly/32JLenQ

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000301-28.2024.5.11.0016
RECLAMANTE JOAO MOURAO DOS SANTOS

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZONIA
LTDA

RECLAMADO 23.940.310 WANDERSON SILVA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MOURAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04e3a1a

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO que a presente demanda tem a mesma parte

reclamada WANDERSON SILVA DE SOUZA que os autos do

processo nº 0000074-38.2024.5.11.0016, que tramitou neste Juízo

e foi julgado extinto sem julgamento do mérito em razão da não

notificação da referida parte reclamada, que não foi localizada no

endereço informado ( TEOFILO DIAS, 25 , COMPENSA MANAUS-

AM, CEP: 69.036-100);

CONSIDERANDO que nos autos do processo em epígrafe foi

informado o mesmo endereço para tentativa de notificação da parte

reclamada WANDERSON SILVA DE SOUZA ( TRAVESSA

TEOFILO DIAS, 25 , COMPENSA I, MANAUS-AM, CEP: 69.036-

100);

DECIDO:

I. Notificar a parte reclamante para no prazo de 5 (cinco) dias

apresentar emenda à inicial a fim de apresentar o endereço

atualizado da parte reclamada WANDERSON SILVA DE SOUZA,

com indicação de ponto de referência, fotos, se for o caso, sob pena

de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

julgamento do mérito. ics

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000033-71.2024.5.11.0016
RECLAMANTE SAMIA BRAGA DA SILVA

ADVOGADO NIVALDO LUIZ PEREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 13833/AM)

RECLAMADO MACEDO E ALBUQUERQUE
COMERCIO DE VESTUARIO LTDA

RECLAMADO ALBUQUERQUE CONSULTORIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIA BRAGA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 103f1ad
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proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO que as reclamadas não foram notificadas,

conforme certidões do oficial de justiça (id. fcb9e47, id. 8703b27);

CONSIDERANDO que emenda à inicial é incompatível com os

processos que tramitam sob o rito sumaríssimo, nos termos do

artigo 852-B, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, mas por

recomendação da Douta Corregedoria e pelos entendimentos do

segundo grau deste Egrégio Tribunal;

DECIDO:

I. EXCEPCIONALMENTE, notificar a parte reclamante para informar

endereço atualizado das partes reclamadas, no prazo de 2 dias,

sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem

julgamento do mérito.

II. Redesignar a data de Audiência de Conciliação, MANTENDO O

CARÁTER UNO, na modalidade HÍBRIDA (que À CRITÉRIO da

parte poderá participar de forma telepresencial ou presencial),

passando à instrução processual em caso de impossibilidade de

acordo,devendo as partes comparecer nos termos do artigo 844, da

CLT e Súmula 74, do C. TST, para prestar depoimento sob pena de

confissão, bem como trazer suas testemunhas, independentemente

de intimação (art. 825, CLT), sob pena de dispensa. Segue os

meios de acesso à sala de audiência virtual:

Data da Audiência: 24/04/2024 às 10h

L I N K : h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/87293134554?pwd=YU1VVGtPalBKWmg1dm1QMUtZ

dEhTQT09

ID da reunião: 872 9313 4554

Senha de acesso: 076145

Ingresso pelo SIP:87293134554@zoomcrc.com

II. a É de RESPONSABILIDADE DAPARTE averiguar, com

antecedência, sua conexão e funcionamento de áudio e som do

aplicativo ZOOM, bem como de suas testemunhas, se for o caso,

uma vez que não será aceito este motivo para adiamento de

audiência.

II. b Considerando a modalidade de audiência (HÍBRIDA), partes e

testemunhas podem comparecer à sede do Juízo e utilizar das

instalações da Meritíssima 16ª Vara Do Trabalho de Manaus

(Avenida Ferreira Pena, 546, 8º Andar, Centro, CEP 69025-010).

II. c Em caso de dúvidas, segue o link do manual do sistema

zoom:https://bit.ly/32JLenQ

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002332-36.2015.5.11.0016
RECLAMANTE DIVALDO FERREIRA BECKMAN

ADVOGADO ANA VIRGINIA ARAKIAN IZEL(OAB:
3701/AM)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

ADVOGADO PEDRO LUCAS LINDOSO(OAB:
4543/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 828330e

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos, etc.

I. Notifique-se o(a) reclamante para apresentar os Cálculos de

Liquidação, inclusive encargos sociais,  observando-se

rigorosamente os termos da Decisão "exequenda" e sob as

penalidades dos arts. 793-A até 793-D, da CLT, no prazo de 8 (oito)

dias úteis com fundamento no art, 879, § 1º-B, da CLT.

II. No silêncio, aguardar no arquivo provisório, independentemente

de novo Despacho, para os efeitos do art. 11-A da CLT.

III. Apresentada a conta de liquidação, intimar a reclamada para,

querendo, impugnar os Cálculos de Liquidação apresentados pela

parte reclamante com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo legal e sob pena de preclusão. //rsml

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002332-36.2015.5.11.0016
RECLAMANTE DIVALDO FERREIRA BECKMAN

ADVOGADO ANA VIRGINIA ARAKIAN IZEL(OAB:
3701/AM)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

ADVOGADO PEDRO LUCAS LINDOSO(OAB:
4543/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVALDO FERREIRA BECKMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 828330e

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos, etc.

I. Notifique-se o(a) reclamante para apresentar os Cálculos de

Liquidação, inclusive encargos sociais,  observando-se

rigorosamente os termos da Decisão "exequenda" e sob as

penalidades dos arts. 793-A até 793-D, da CLT, no prazo de 8 (oito)

dias úteis com fundamento no art, 879, § 1º-B, da CLT.

II. No silêncio, aguardar no arquivo provisório, independentemente

de novo Despacho, para os efeitos do art. 11-A da CLT.

III. Apresentada a conta de liquidação, intimar a reclamada para,

querendo, impugnar os Cálculos de Liquidação apresentados pela

parte reclamante com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo legal e sob pena de preclusão. //rsml

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001291-39.2012.5.11.0016
RECLAMANTE ALEXANDRE JORGE QUEIROZ

SILVA

ADVOGADO ANA VIRGINIA ARAKIAN IZEL(OAB:
3701/AM)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO PEDRO LUCAS LINDOSO(OAB:
4543/DF)

ADVOGADO RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ
NETO(OAB: 1724/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE JORGE QUEIROZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6b4426

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos, etc.

I. Notifique-se o(a) reclamante para apresentar os Cálculos de

Liquidação, inclusive encargos sociais,  observando-se

rigorosamente os termos da Decisão "exequenda" e sob as

penalidades dos arts. 793-A até 793-D, da CLT, no prazo de 8 (oito)

dias úteis com fundamento no art, 879, § 1º-B, da CLT.

II. No silêncio, aguardar no arquivo provisório, independentemente

de novo Despacho, para os efeitos do art. 11-A da CLT.

III. Apresentada a conta de liquidação, intimar a reclamada para,

querendo, impugnar os Cálculos de Liquidação apresentados pela

parte reclamante com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo legal e sob pena de preclusão. //rsml

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001291-39.2012.5.11.0016
RECLAMANTE ALEXANDRE JORGE QUEIROZ

SILVA

ADVOGADO ANA VIRGINIA ARAKIAN IZEL(OAB:
3701/AM)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO PEDRO LUCAS LINDOSO(OAB:
4543/DF)

ADVOGADO RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ
NETO(OAB: 1724/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6b4426

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos, etc.

I. Notifique-se o(a) reclamante para apresentar os Cálculos de

Liquidação, inclusive encargos sociais,  observando-se

rigorosamente os termos da Decisão "exequenda" e sob as

penalidades dos arts. 793-A até 793-D, da CLT, no prazo de 8 (oito)

dias úteis com fundamento no art, 879, § 1º-B, da CLT.

II. No silêncio, aguardar no arquivo provisório, independentemente

de novo Despacho, para os efeitos do art. 11-A da CLT.

III. Apresentada a conta de liquidação, intimar a reclamada para,

querendo, impugnar os Cálculos de Liquidação apresentados pela

parte reclamante com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo legal e sob pena de preclusão. //rsml

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000978-68.2018.5.11.0016
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RECLAMANTE JULIANE BRIGITTA BARBOSA
CASANOVA

ADVOGADO IOLDY VANIO LIMA DA
FONSECA(OAB: 8069/AM)

RECLAMADO FRANCISCO MARCIO DE SA
CORREA

RECLAMADO SISMED SERVICOS MEDICOS LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANE BRIGITTA BARBOSA CASANOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3ff7fe

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO a manifestação da exequente de Id. de71e28;

DECIDO:

I. Visando a celeridade processual e dada a URGÊNCIA que o

caso requer, CONCEDO ao presente DESPACHO FORÇA DE

MANDADO JUDICIAL, para que o Sr. Oficial de Justiça, deste

REGIONAL, ou a quem couber a distribuição deste mandado que, à

vista do mesmo e em seu cumprimento, em caráter de URGÊNCIA,

dirija-se as ENTIDADES abaixo indicadas, para fins de que se

efetive o/a BLOQUEIO/PENHORA DOS CRÉDITOS que a

executada:SISMED SERVICOS MEDICOS LTDA - ME - CNPJ:

10.757.767/0001-13 , tenha a receber relativos a prestação de

serviços ou qualquer outra natureza, presentes ou futuros, junto as

mesmas, até o limite de R$ 41.420,49 (quarenta e um mil e

quatrocentos e vinte reais e quarenta e nove centavos), valor

estimado da presente execução.

DESTINATÁRIOS DO MANDADO:

ESTADO DO AMAZONAS - Avenida Brasil, 3925, Sede do

Governo - Santo Agostinho, Manaus - AM, 69.036-595.

1.

II. No cumprimento do item I, caso seja criado qualquer obstáculo,

fica o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça autorizado(a) a requisitar auxílio

de força policial Estadual ou Federal, determinar a prisão de quem

se opuser, bem como cumprir o presente Mandado, caso

necessário, fora do horário normal, além de domingos e feriados,

conforme autoriza o art. 212, §2º do CPC, certificando a

excepcionalidade da ocorrência. Neste, ainda, devera o Sr. Oficial

de Justiça cientificar os destinatários acerca do que segue abaixo:

Os destinatários deverão providenciar o depósito/transferência

dos valores penhorados/bloqueados, parcial ou integralmente,

para conta judicial, vinculada ao presente feito, no prazo de ate

1.

15 (QUINZE) dias, contados a partir da ciência da presente

determinação, devendo, para tanto, efetivar o pagamento do

b o l e t o  a  s e r  e x p e d i d o  n o  s i t e :

https://pje.trt11.jus.br/primeirograu/login.seam, na opção:

"GERAR BOLETO DE DEPÓSITO JUDICIAL”e incluir o

numero do processo em referencia, qual seja: 0000978-

68.2018.5.11.0016, exequente JULIANE BRIGITTA BARBOSA

CASANOVA CPF: 000.062.362-86 , bem como os demais

campos, destinados à identificação do respectivo depositante;

Os comprovantes relativos ao cumprimento da ordem de

bloqueio,  deverão ser anexados, v ia PJe, ou ainda,

encaminhados ao e-mail desta Vara Trabalhista, qual seja,

vara.manaus16@trt11.jus.br;

2.

A impossibilidade de cumprimento da presente determinação

deverá ser comunicada ao Juízo, em ate 10 (dez) dias, contados

da ciência;

3.

OBSERVAÇÃO: Sr. Oficial, o presente mandado deve ser

cumprido de IMEDIATO, haja vista a natureza de urgência

atribuída ao presente, não devendo ser devolvido senão pelos

motivos de ordem maior justificados e fundamentados.

III. Aguarde-se o cumprimento, após, retornem os autos

conclusos.//als

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001506-29.2023.5.11.0016
RECLAMANTE JOAO NOBRE VIANA

ADVOGADO Maria Claudia Sousa da Silva(OAB:
1082/AM)

RECLAMADO KLIMA CONSTRUCAO LTDA

PERITO FRANK HUDSON MENEZES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO NOBRE VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85a539b

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO que o Senhor Perito entregou o laudo pericial

43b5b90;

DECIDO:

I. Ficam as partes intimadas para manifestarem acerca do laudo
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pericial, se for o caso, no prazo de 10 dias.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000309-05.2024.5.11.0016
CONSIGNANTE NORTE TECH SERVICOS EM

ENERGIA LTDA

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

CONSIGNATÁRIO SILVANA OLIVEIRA DE SILVA

CONSIGNATÁRIO CARLOS HENRIQUE TORRES
NAKAMINI

CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DE KARLA GEOVANA DA
SILVA NAKAMINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTE TECH SERVICOS EM ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 331d29b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a presente demanda trata-se de ação de

consignação em pagamento, determina-se a notificação da

Consignante para depositar em Juízo o valor que entende devido a

título de verbas rescisórias, conforme exposto na petição inicial, no

prazo de 05 dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 542,parágrafo único, do

Código de Processo Civil. ics

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000311-72.2024.5.11.0016
RECLAMANTE JULIO SERGIO DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
VIOLIN(OAB: 4857/AM)

ADVOGADO CHLEBER REVOREDO(OAB:
16795/AM)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO SERGIO DA SILVA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a73171c

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Ficam as partes notificadas da data de Audiência de Conciliação,

MANTENDO O CARÁTER UNO, na modalidade HÍBRIDA (que À

CRITÉRIO da parte poderá participar de forma telepresencial ou

presencial), passando à instrução processual em caso de

impossibilidade de acordo,devendo as partes comparecer nos

termos do artigo 844, da CLT e Súmula 74, do C. TST, para prestar

depoimento sob pena de confissão, bem como trazer suas

testemunhas, independentemente de intimação (art. 825, CLT), sob

pena de dispensa. Segue os meios de acesso à sala de audiência

virtual:

Data da Audiência: 02/05/2024 09:30

L I N K : h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/87293134554?pwd=YU1VVGtPalBKWmg1dm1QMUtZ

dEhTQT09

ID da reunião: 872 9313 4554

Senha de acesso: 076145

Ingresso pelo SIP:87293134554@zoomcrc.com

II. Esse link concede acesso a uma sala de espera, na qual as

partes deverão permanecer, aguardando o convite por parte dos

secretários de audiência com os áudios desligados, à medida que

estes se desocuparem das audiências anteriores. AS PARTES

DEVEM ACEITAR O CONVITE PARA ENTRAR NA SALA DO

SECRETÁRIO RESPECTIVO.

III. Os patronos e partes poderão ativar os áudios quando da

tentativa de concil iação na sala de espera, requerendo

encaminhamento para sala reserva.

IV. O servidor da sala de espera também será responsável por

manter a incomunicabilidade das testemunhas, de maneira que as

testemunhas também deverão aguardar na sala de espera, mas

com áudio e vídeos ligados.

V. Recomenda-se que as partes acessem a sala virtual 15(quinze)

minutos antes do horário marcado para evitar e/ou sanar problemas

técnicos ou de conexão.

VI. É de RESPONSABILIDADE DAPARTE averiguar, com

antecedência, sua conexão e funcionamento de áudio e som do

aplicativo ZOOM, bem como de suas testemunhas, se for o caso,

uma vez que não será aceito este motivo para adiamento de

audiência.
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VII. Considerando a modalidade de audiência (HÍBRIDA), partes e

testemunhas podem comparecer à sede do Juízo e utilizar das

instalações da Meritíssima 16ª Vara Do Trabalho de Manaus

(Avenida Ferreira Pena, 546, 8º Andar, Centro, CEP 69025-010).

VIII. Em caso de dúvidas, segue o link do manual do sistema

zoom:https://bit.ly/32JLenQ

IX. No caso da presente data de audiência encontrar-se distante, as

partes com interesse conciliatório poderão requerer remessa dos

autos ao CEJUSC, hipótese na qual a audiência nesta Vara

permanecerá agendada para o caso da mediação restar infrutífera.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000543-55.2022.5.11.0016
RECLAMANTE ELIAS NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO WILLIANE WANESSA QUEIROZ
CAVALCANTE(OAB: 8489/AM)

RECLAMADO INTEGRACAO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO OTACILIO NEGREIROS NETO(OAB:
4069/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS NOGUEIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd95116

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO os embargos à execução apresentados pela

executada de Id.339548f;

DECIDO:

I. Intime-se o exequente por meio de seu patrono para se manifestar

acerca dos embargos à execução apresentados pela executada, no

prazo de 05 dias.

II. Após, conclusos.//als

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001273-32.2023.5.11.0016
RECLAMANTE FLAVIO GONCALVES PINTO

ADVOGADO ADRIANA MARIA MARTINS DA
COSTA MALIZIA(OAB: 5466/AM)

RECLAMADO MKN SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO YANNA TAINNAH SOARES DE
SOUZA E RAMOS CORREA(OAB:
16923/AM)

ADVOGADO LUANA VITORIA XAVIER LIMA(OAB:
17219/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO GONCALVES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e46686

proferido nos autos.

DECISÃO

CONSIDERANDO o depósito, no importe de R$7.500,00, referente

ao bloqueio de créditos efetuados pela Sefaz, conforme

comprovante de id befab46 e anexos,

DECIDO:

I. Intime-se a executada para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

opor embargos à execução.

II. Transcorrido in albis referido prazo, retornem-se os autos

conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.

III. Apresentado embargos à execução, intime-se a parte contrária

para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se. // imp

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001360-85.2023.5.11.0016
RECLAMANTE CARLOS ANDRE DE OLIVEIRA

AVINTE

ADVOGADO FABIOLA REIS DOS REIS(OAB:
12103/AM)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO MILLENIUM SEGURANCA E
TRANSPORTES DE VALORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE DE OLIVEIRA AVINTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a0dfb4

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe
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CONSIDERANDO que a reclamada CAIXA ECONOMICA

FEDERAL interpôs recurso ordinário, conforme peça de

#id:70d58af,

DECIDO:

I. Admitiro Recurso Ordinário interposto pela reclamada CAIXA

ECONOMICA FEDERAL porque preenchidos os pressupostos de

admissibilidade quais sejam: recurso tempestivo, subscrito por

advogado regularmente habilitado, preparo devidamente recolhido.

II. Ficam as partes contrárias intimadas para, querendo,

apresentarem contrarrazões, no prazo de 8 dias, ou 16 dias para o

en te  púb l i co .  In t ime-se  MILLENIUM SEGURANCA E

TRANSPORTES DE VALORES LTDA v ia  ed i ta l .

III. Apresentadas contrarrazões ou expirado o prazo, e não

havendo outras pendências, expeça-se certidão de admissibilidade

e encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT.// ofqv

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001273-32.2023.5.11.0016
RECLAMANTE FLAVIO GONCALVES PINTO

ADVOGADO ADRIANA MARIA MARTINS DA
COSTA MALIZIA(OAB: 5466/AM)

RECLAMADO MKN SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO YANNA TAINNAH SOARES DE
SOUZA E RAMOS CORREA(OAB:
16923/AM)

ADVOGADO LUANA VITORIA XAVIER LIMA(OAB:
17219/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MKN SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e46686

proferido nos autos.

DECISÃO

CONSIDERANDO o depósito, no importe de R$7.500,00, referente

ao bloqueio de créditos efetuados pela Sefaz, conforme

comprovante de id befab46 e anexos,

DECIDO:

I. Intime-se a executada para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

opor embargos à execução.

II. Transcorrido in albis referido prazo, retornem-se os autos

conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.

III. Apresentado embargos à execução, intime-se a parte contrária

para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se. // imp

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000462-72.2023.5.11.0016
RECLAMANTE MARIA GRACIONEY FERNANDES

MACEDO DA SILVA

ADVOGADO KAREN JULYANA OTERO
BASILIO(OAB: 14797/AM)

RECLAMADO FAST SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA.

RECLAMADO MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GRACIONEY FERNANDES MACEDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0963792

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

VISTOS, ETC

A reclamada MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA apresentou

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS (ID´s. 3f7276e), sob o mesmo

argumento de que a conta apresentada pela contadoria (ID.

0438925) encontra-se equivocada, nos seguintes termos: 1. Juros

na fase pré judicial indevidos. 2. Alíquota cota parte da reclamada

desonerada. 3. Fato gerador dos juros sobre os encargos

previdenciários.

É o relatório. Passo a decidir. Conheço da Impugnação aos

cálculos, uma vez que manejada a tempo e modo oportunos,

passando a julgá-la.

1. Juros fase pré judicial

Não assiste razão à reclamada, a sentença de mérito Id 423c33e foi

proferida de forma líquida, com cálculos em anexo id d24f324.

Conforme inteligência do art Art. 879, § 1º da CLT:”Na liquidação,

não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem

discutir matéria pertinente à causa principal.”

Isto posto, caberia à parte insurgente ter apresentado o recurso

cabível à época própria para modificação do mérito da referida

ação.
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Rejeito a impugnação nesse particular.

2. Alíquota cota parte da reclamada desonerada.

Não assiste razão à reclamada, a sentença de mérito Id 423c33e foi

proferida de forma líquida, com cálculos em anexo id d24f324.

Conforme inteligência do art Art. 879, § 1º da CLT:”Na liquidação,

não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem

discutir matéria pertinente à causa principal.”

Isto posto, caberia à parte insurgente ter apresentado o recurso

cabível à época própria para modificação do mérito da referida

ação.

Rejeito a impugnação nesse particular.

3. Fato gerador dos juros sobre os encargos previdenciários.

Não assiste razão à reclamada, a sentença de mérito Id 423c33e foi

proferida de forma líquida, com cálculos em anexo id d24f324.

Conforme inteligência do art Art. 879, § 1º da CLT:”Na liquidação,

não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem

discutir matéria pertinente à causa principal.”

Isto posto, caberia à parte insurgente ter apresentado o recurso

cabível à época própria para modificação do mérito da referida

ação.

Rejeito a impugnação nesse particular.

Por todo o exposto, julgo improcedente a impugnação apresentada

pela reclamada, e homologo nesta oportunidade, os cálculos da

contadoria de ID’s. 0438925, para que produzam seus efeitos

jurídicos e legais efeitos, os quais integram a presente decisão para

todos os fins.

Intime-se a reclamada FAST SERVICOS AUXILIARES DE

TRANSPORTES AEREOS LTDA, VIA CORREIOS,  para

pagamento de seu débito, apurado na quantia R$ 49.450,26

(quarenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais e vinte e seis

centavos) no prazo de 48 horas, ou garanta a execução, sob pena

de penhora, na forma do artigo 880 da CLT, podendo embargar a

execução no prazo de cinco dias (art. 884, da CLT), ficando ciente

de que sua peça processual só será apreciada após a completa

garantia da execução.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais./rsml

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000462-72.2023.5.11.0016
RECLAMANTE MARIA GRACIONEY FERNANDES

MACEDO DA SILVA

ADVOGADO KAREN JULYANA OTERO
BASILIO(OAB: 14797/AM)

RECLAMADO FAST SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA.

RECLAMADO MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0963792

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

VISTOS, ETC

A reclamada MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA apresentou

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS (ID´s. 3f7276e), sob o mesmo

argumento de que a conta apresentada pela contadoria (ID.

0438925) encontra-se equivocada, nos seguintes termos: 1. Juros

na fase pré judicial indevidos. 2. Alíquota cota parte da reclamada

desonerada. 3. Fato gerador dos juros sobre os encargos

previdenciários.

É o relatório. Passo a decidir. Conheço da Impugnação aos

cálculos, uma vez que manejada a tempo e modo oportunos,

passando a julgá-la.

1. Juros fase pré judicial

Não assiste razão à reclamada, a sentença de mérito Id 423c33e foi

proferida de forma líquida, com cálculos em anexo id d24f324.

Conforme inteligência do art Art. 879, § 1º da CLT:”Na liquidação,

não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem

discutir matéria pertinente à causa principal.”

Isto posto, caberia à parte insurgente ter apresentado o recurso

cabível à época própria para modificação do mérito da referida

ação.

Rejeito a impugnação nesse particular.

2. Alíquota cota parte da reclamada desonerada.

Não assiste razão à reclamada, a sentença de mérito Id 423c33e foi

proferida de forma líquida, com cálculos em anexo id d24f324.

Conforme inteligência do art Art. 879, § 1º da CLT:”Na liquidação,

não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem

discutir matéria pertinente à causa principal.”

Isto posto, caberia à parte insurgente ter apresentado o recurso

cabível à época própria para modificação do mérito da referida

ação.

Rejeito a impugnação nesse particular.

3. Fato gerador dos juros sobre os encargos previdenciários.
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Não assiste razão à reclamada, a sentença de mérito Id 423c33e foi

proferida de forma líquida, com cálculos em anexo id d24f324.

Conforme inteligência do art Art. 879, § 1º da CLT:”Na liquidação,

não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem

discutir matéria pertinente à causa principal.”

Isto posto, caberia à parte insurgente ter apresentado o recurso

cabível à época própria para modificação do mérito da referida

ação.

Rejeito a impugnação nesse particular.

Por todo o exposto, julgo improcedente a impugnação apresentada

pela reclamada, e homologo nesta oportunidade, os cálculos da

contadoria de ID’s. 0438925, para que produzam seus efeitos

jurídicos e legais efeitos, os quais integram a presente decisão para

todos os fins.

Intime-se a reclamada FAST SERVICOS AUXILIARES DE

TRANSPORTES AEREOS LTDA, VIA CORREIOS,  para

pagamento de seu débito, apurado na quantia R$ 49.450,26

(quarenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais e vinte e seis

centavos) no prazo de 48 horas, ou garanta a execução, sob pena

de penhora, na forma do artigo 880 da CLT, podendo embargar a

execução no prazo de cinco dias (art. 884, da CLT), ficando ciente

de que sua peça processual só será apreciada após a completa

garantia da execução.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais./rsml

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0046600-25.2008.5.11.0016
RECLAMANTE MOISES SOARES GUIMARAES

ADVOGADO ALEXANDRE CORREIA LIMA(OAB:
3432/AM)

ADVOGADO EDMILSON MAIA BRANDAO(OAB:
5633/AM)

ADVOGADO ANA CLAUDIA CONDE
VIEIRALVES(OAB: 6073/AM)

ADVOGADO DELIAS TUPINAMBA
VIEIRALVES(OAB: 2268/AM)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

RECLAMADO SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES SOARES GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9eea4e

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO o Relatório Inicial, por meio da certidão

#id:6c6cceb ,

DECIDO:

I. Ratificar integralmente o Relatório Inicial supracitado.

II. Determinar a remessa dos presente autos à análise da

Corregedoria do E. TRT11, através da opção “Encaminhamento a

Posto Avançado” -> “Projeto Garimpo”, disponível no sistema PJE.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0046600-25.2008.5.11.0016
RECLAMANTE MOISES SOARES GUIMARAES

ADVOGADO ALEXANDRE CORREIA LIMA(OAB:
3432/AM)

ADVOGADO EDMILSON MAIA BRANDAO(OAB:
5633/AM)

ADVOGADO ANA CLAUDIA CONDE
VIEIRALVES(OAB: 6073/AM)

ADVOGADO DELIAS TUPINAMBA
VIEIRALVES(OAB: 2268/AM)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

RECLAMADO SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - SERVIS SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9eea4e

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO o Relatório Inicial, por meio da certidão

#id:6c6cceb ,

DECIDO:

I. Ratificar integralmente o Relatório Inicial supracitado.
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II. Determinar a remessa dos presente autos à análise da

Corregedoria do E. TRT11, através da opção “Encaminhamento a

Posto Avançado” -> “Projeto Garimpo”, disponível no sistema PJE.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000294-07.2022.5.11.0016
RECLAMANTE SONIA MARIA ALVES PEREIRA

ADVOGADO PEDRO JAYME DA CONCEICAO
DOMINGUES(OAB: 22260/PA)

ADVOGADO FRANCIOLE MARTINS DA
CONCEICAO(OAB: 27808/GO)

ADVOGADO ROGER FELIPE PREVEDELLO(OAB:
54954/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO ERIKA DE ARAUJO SILVA(OAB:
25992/PA)

ADVOGADO DANIELLE DE PAULA MODESTO
MATIAS(OAB: 21331/PA)

RECLAMADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO BONIEK PEREIRA DA SILVA(OAB:
8303/AM)

ADVOGADO KEYLA MARCIA GOMES
ROSAL(OAB: 2412/TO)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGF) - AM

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DA AMAZONIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecdf470

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

VISTOS, ETC

A reclamada BANCO DA AMAZÔNIA S.A. apresentou

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS (ID´s. 15a07f3), sob o mesmo

argumento de que a conta apresentada pelo reclamante (ID.

227e46f) encontra-se equivocada, nos seguintes termos: 1.

Majoração na base de cálculos da diferença salarial. 2. Majoração

nos honorários advocatícios.

A UNIÃO apresentou IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS (ID´s.

a11f204), sob o mesmo argumento de que a conta apresentada

pela reclamada (ID. c3f72f9) encontra-se equivocada, nos seguintes

termos: 1. Minoração no valor devido à título de SAT.

É o relatório. Passo a decidir. Conheço da Impugnação aos

cálculos, uma vez que manejada a tempo e modo oportunos,

passando a julgá-la.

1. Base de cálculos

Não assiste razão à reclamada, a Sentença de Mérito Id 127d565

deixa claro que a diferença salarial deverá considerar os reajustes

salariais dados ao funcionário ao longo do período deferidos, senão

vejamos:

“Para cálculo deve ser observado que a Reclamante se encontrava

no nível TC 4 quando da implementação do piso salarial, bem como

as promoções (mudanças de nível) e os reajustes dados aos

funcionários do Reclamado. Tudo nos limites dos pedidos.”

Sendo assim, a metodologia utilizada pelo reclamante para verificar

o valor final devido está correta, em conformidade com a sentença

de mérito.

2. Honorários advocatícios

Assiste razão à reclamada, a sentença de mérito deferiu de forma

expressa somente o percentual de 5% de honorários advocatícios e

não o valor de 10% liquidado pelo reclamante.

Acolho a impugnação nesse particular.

3. Percentual alíquota SAT

Com relação a argumentação da UNIÃO com relação à alíquota

SAT, assiste razão a UNIÃO, a alíquota devido à título de alíquota

SAT é o percentual de 3%, havendo decisões judiciais nesse

sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO DA UNIÃO. ALÍQUOTA SAT E

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (BANCO)- A alteração

legislativa trazida pelo Decreto nº 6.957, de 9 de setembro de 2009,

em seu art. 2º, concedeu nova redação ao Anexo V do Decreto nº

3.048/99, a alíquota SAT/RAT no percentual de 3%, a partir de 1º-

01-2010 (data da vigência do Decreto nº 6.957/2009, conforme art.

4º). Assim, a contribuição previdenciária da empresa é 22,5%, com

SAT 3,0%. Agravo de petição da UNIÃO, ao qual se dá provimento.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE - Conforme artigo 39 da

Lei nº 8.177/91, os cálculos do juízo devem sofrer atualização até a

data do efetivo pagamento ao exequente, visto que a atualização

monetária praticada pelo banco se mostra inferior à atualização

legal-trabalhista. Apelo provido

(TRT da 8ª Região; Processo: 0000735-53.2018.5.08.0002 AP;

Data: 27/11/2023; Órgão Julgador: 3ª Turma; Relator: ANTONIO

OLDEMAR COELHO DOS SANTOS)

(TRT-8 - AP: 0000735-53.2018.5.08.0002, Relator: ANTONIO

OLDEMAR COELHO DOS SANTOS, 3ª Turma, Data de Publicação:

27/11/2023)

Acolho a impugnação nesse particular.

Por todo o exposto, julgo parcialmente procedentes a impugnação

apresentada pela reclamada, e homologo nesta oportunidade, os

cálculos da contadoria de ID’s. 224de58, para que produzam seus

efeitos jurídicos e legais efeitos, os quais integram a presente
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decisão para todos os fins.

Fica a reclamada BANCO DA AMAZONIA SA intimada para

pagamento de seu débito, apurado na quantia R$ 619.291,24

(seiscentos e dezenove mil, duzentos e noventa e um reais e vinte e

quatro centavos) no prazo de 48 horas, ou garanta a execução, sob

pena de penhora, na forma do artigo 880 da CLT, podendo

embargar a execução no prazo de cinco dias (art. 884, da CLT),

ficando ciente de que sua peça processual só será apreciada após

a completa garantia da execução.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais./rsml

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000294-07.2022.5.11.0016
RECLAMANTE SONIA MARIA ALVES PEREIRA

ADVOGADO PEDRO JAYME DA CONCEICAO
DOMINGUES(OAB: 22260/PA)

ADVOGADO FRANCIOLE MARTINS DA
CONCEICAO(OAB: 27808/GO)

ADVOGADO ROGER FELIPE PREVEDELLO(OAB:
54954/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO ERIKA DE ARAUJO SILVA(OAB:
25992/PA)

ADVOGADO DANIELLE DE PAULA MODESTO
MATIAS(OAB: 21331/PA)

RECLAMADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO BONIEK PEREIRA DA SILVA(OAB:
8303/AM)

ADVOGADO KEYLA MARCIA GOMES
ROSAL(OAB: 2412/TO)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGF) - AM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecdf470

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

VISTOS, ETC

A reclamada BANCO DA AMAZÔNIA S.A. apresentou

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS (ID´s. 15a07f3), sob o mesmo

argumento de que a conta apresentada pelo reclamante (ID.

227e46f) encontra-se equivocada, nos seguintes termos: 1.

Majoração na base de cálculos da diferença salarial. 2. Majoração

nos honorários advocatícios.

A UNIÃO apresentou IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS (ID´s.

a11f204), sob o mesmo argumento de que a conta apresentada

pela reclamada (ID. c3f72f9) encontra-se equivocada, nos seguintes

termos: 1. Minoração no valor devido à título de SAT.

É o relatório. Passo a decidir. Conheço da Impugnação aos

cálculos, uma vez que manejada a tempo e modo oportunos,

passando a julgá-la.

1. Base de cálculos

Não assiste razão à reclamada, a Sentença de Mérito Id 127d565

deixa claro que a diferença salarial deverá considerar os reajustes

salariais dados ao funcionário ao longo do período deferidos, senão

vejamos:

“Para cálculo deve ser observado que a Reclamante se encontrava

no nível TC 4 quando da implementação do piso salarial, bem como

as promoções (mudanças de nível) e os reajustes dados aos

funcionários do Reclamado. Tudo nos limites dos pedidos.”

Sendo assim, a metodologia utilizada pelo reclamante para verificar

o valor final devido está correta, em conformidade com a sentença

de mérito.

2. Honorários advocatícios

Assiste razão à reclamada, a sentença de mérito deferiu de forma

expressa somente o percentual de 5% de honorários advocatícios e

não o valor de 10% liquidado pelo reclamante.

Acolho a impugnação nesse particular.

3. Percentual alíquota SAT

Com relação a argumentação da UNIÃO com relação à alíquota

SAT, assiste razão a UNIÃO, a alíquota devido à título de alíquota

SAT é o percentual de 3%, havendo decisões judiciais nesse

sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO DA UNIÃO. ALÍQUOTA SAT E

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (BANCO)- A alteração

legislativa trazida pelo Decreto nº 6.957, de 9 de setembro de 2009,

em seu art. 2º, concedeu nova redação ao Anexo V do Decreto nº

3.048/99, a alíquota SAT/RAT no percentual de 3%, a partir de 1º-

01-2010 (data da vigência do Decreto nº 6.957/2009, conforme art.

4º). Assim, a contribuição previdenciária da empresa é 22,5%, com

SAT 3,0%. Agravo de petição da UNIÃO, ao qual se dá provimento.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE - Conforme artigo 39 da

Lei nº 8.177/91, os cálculos do juízo devem sofrer atualização até a

data do efetivo pagamento ao exequente, visto que a atualização

monetária praticada pelo banco se mostra inferior à atualização

legal-trabalhista. Apelo provido

(TRT da 8ª Região; Processo: 0000735-53.2018.5.08.0002 AP;

Data: 27/11/2023; Órgão Julgador: 3ª Turma; Relator: ANTONIO
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OLDEMAR COELHO DOS SANTOS)

(TRT-8 - AP: 0000735-53.2018.5.08.0002, Relator: ANTONIO

OLDEMAR COELHO DOS SANTOS, 3ª Turma, Data de Publicação:

27/11/2023)

Acolho a impugnação nesse particular.

Por todo o exposto, julgo parcialmente procedentes a impugnação

apresentada pela reclamada, e homologo nesta oportunidade, os

cálculos da contadoria de ID’s. 224de58, para que produzam seus

efeitos jurídicos e legais efeitos, os quais integram a presente

decisão para todos os fins.

Fica a reclamada BANCO DA AMAZONIA SA intimada para

pagamento de seu débito, apurado na quantia R$ 619.291,24

(seiscentos e dezenove mil, duzentos e noventa e um reais e vinte e

quatro centavos) no prazo de 48 horas, ou garanta a execução, sob

pena de penhora, na forma do artigo 880 da CLT, podendo

embargar a execução no prazo de cinco dias (art. 884, da CLT),

ficando ciente de que sua peça processual só será apreciada após

a completa garantia da execução.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais./rsml

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000967-83.2011.5.11.0016
RECLAMANTE ANNA KARYNA FIGUEIREDO

TAVARES

ADVOGADO WALDIR LINCOLN PEREIRA
TAVARES(OAB: 3998/AM)

RECLAMADO GUARD ANGEL SERVICOS LTDA -
EPP

RECLAMADO GLAUCIO BIZZO MAIA

RECLAMADO GEISA BIZZO MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA KARYNA FIGUEIREDO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9d60db

proferida nos autos.

DECISÃO

CONSIDERANDO que foram procedidas todas as medidas

executórias razoáveis contra a(s) parte(s) Executada(s) GUARD

ANGEL SERVICOS LTDA - EPP, CNPJ: 09.018.233/0001-96;

GLAUCIO BIZZO MAIA, CPF: 019.009.337-48; GEISA BIZZO

MAIA, CPF: 001.890.007-08, ou seja, consulta do SISBAJUD,

consulta ao RENAJUD, expedição de mandado de penhora de

bens, inclusão no BNDT, PROTESTOJUD e no CNIB, não se

logrando êxito na quitação total da execução até o momento;

CONSIDERANDO a previsão no art. 116 da Consolidação dos

Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho que dispõe sobre o

sobrestamento por execução frustrada (art. 40, Lei 6.830/80) que

ocorre por até um ano, sem correr o prazo para prescrição

intercorrente, mediante aplicação suplementar;

CONSIDERANDO ainda que as execuções não podem perdurar ad

infinitum, devendo serem limitadas no tempo, em homenagem à

estabilidade das relações jurídicas, bem como a previsão contida

no art. 11-A; §1º da CLT, segundo a qual para fins de início da

contagem do prazo da prescrição intercorrente esta "[…]inicia-se

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial",

DECIDO:

Declarar frustrada a presente execução, determinando a

suspensão do feito por tal motivo pelo prazo de 01 (um) ano a

partir da assinatura desta decisão, devendo o exequente ser

intimado de tal movimentação, ficando ciente que poderá indicar

bens do devedor para prosseguimento executório durante o

sobrestamento.

1.

Findo o prazo da suspensão por execução frustrada e persistindo

o débito da(s) parte(s) executada(s), com ou sem indicação de

bens no período suspenso, deverá ser intimada a parte

exequente para fazer requerimento compatível com o

prosseguimento da execução, apresentando novos elementos

dentro do prazo de 10 (dez) dias, sob pena de, a partir da

expiração do prazo, iniciar-se a contagem do prazo de prescrição

intercorrente de 02 (dois) anos, nos moldes do art. 11-A, §§ 1º e

2º da CLT, remetendo-se os autos ao arquivo provisório, pelo

período, ao término do qual será extinta a execução e levantadas

as restrições eventualmente existentes contra a(s) parte(s)

executada(s), em especial no BNDT e CNIB, além de outras,

inclusive sobre bens.//als

2.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000022-13.2022.5.11.0016
RECLAMANTE MOISES DOS SANTOS FAVACHO

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 8687/AM)

RECLAMADO ELETROWOLTES LTDA

ADVOGADO PRISCILA VIANA MARQUES(OAB:
735/RR)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A
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ADVOGADO SANDRA MARIA CARVALHO DE
FARIAS NOGUEIRA(OAB: 11679/AM)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES DOS SANTOS FAVACHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4794989

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO o teor da certidão de id 7fddad9,

DECIDO:

I. Intime-se a executada ELETROWOLTES LTDA para, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, comprovar o recolhimento dos encargos

previdenciários, no valor de R$770,28, conforme determinado no

acordo de id - cfee34d, sob pena de penhora on-line.

II. Realizado o pagamento, retornem-se os autos conclusos para

prolação de sentença de extinção da execução. // imp

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000239-27.2020.5.11.0016
RECLAMANTE JOAO BAPTISTA DA SILVA

TAVARES

ADVOGADO CRISTIANE DE SOUSA SILVA(OAB:
14431/AM)

ADVOGADO ELKE DE SOUZA GUIMARAES(OAB:
15275/AM)

RECLAMADO VIEIRA E MOTA LTDA

RECLAMADO ERONILSON ORLEY MONTEIRO
MOTA

RECLAMADO JANDERLEY GONCALVES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BAPTISTA DA SILVA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1fff60

proferida nos autos.

DECISÃO

CONSIDERANDO que foram procedidas todas as medidas

executórias razoáveis contra a(s) parte(s) Executada(s) VIEIRA E

MOTA LTDA, CNPJ: 84.113.679/0001-15; ERONILSON ORLEY

MONTEIRO MOTA, CPF: 559.386.042-49; JANDERLEY

GONCALVES VIEIRA, CPF: 463.800.352-49, ou seja, consulta do

SISBAJUD, consulta ao RENAJUD, expedição de mandado de

penhora de bens, inclusão no BNDT, PROTESTOJUD e no CNIB,

não se logrando êxito na quitação total da execução até o momento;

CONSIDERANDO a previsão no art. 116 da Consolidação dos

Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho que dispõe sobre o

sobrestamento por execução frustrada (art. 40, Lei 6.830/80) que

ocorre por até um ano, sem correr o prazo para prescrição

intercorrente, mediante aplicação suplementar;

CONSIDERANDO ainda que as execuções não podem perdurar ad

infinitum, devendo serem limitadas no tempo, em homenagem à

estabilidade das relações jurídicas, bem como a previsão contida

no art. 11-A; §1º da CLT, segundo a qual para fins de início da

contagem do prazo da prescrição intercorrente esta "[…]inicia-se

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial",

DECIDO:

Declarar frustrada a presente execução, determinando a

suspensão do feito por tal motivo pelo prazo de 01 (um) ano a

partir da assinatura desta decisão, devendo o exequente ser

intimado de tal movimentação, ficando ciente que poderá indicar

bens do devedor para prosseguimento executório durante o

sobrestamento.

1.

Findo o prazo da suspensão por execução frustrada e persistindo

o débito da(s) parte(s) executada(s), com ou sem indicação de

bens no período suspenso, deverá ser intimada a parte

exequente para fazer requerimento compatível com o

prosseguimento da execução, apresentando novos elementos

dentro do prazo de 10 (dez) dias, sob pena de, a partir da

expiração do prazo, iniciar-se a contagem do prazo de prescrição

intercorrente de 02 (dois) anos, nos moldes do art. 11-A, §§ 1º e

2º da CLT, remetendo-se os autos ao arquivo provisório, pelo

período, ao término do qual será extinta a execução e levantadas

as restrições eventualmente existentes contra a(s) parte(s)

executada(s), em especial no BNDT e CNIB, além de outras,

inclusive sobre bens.//als

2.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000022-13.2022.5.11.0016
RECLAMANTE MOISES DOS SANTOS FAVACHO

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 8687/AM)

RECLAMADO ELETROWOLTES LTDA
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ADVOGADO PRISCILA VIANA MARQUES(OAB:
735/RR)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO SANDRA MARIA CARVALHO DE
FARIAS NOGUEIRA(OAB: 11679/AM)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROWOLTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4794989

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO o teor da certidão de id 7fddad9,

DECIDO:

I. Intime-se a executada ELETROWOLTES LTDA para, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, comprovar o recolhimento dos encargos

previdenciários, no valor de R$770,28, conforme determinado no

acordo de id - cfee34d, sob pena de penhora on-line.

II. Realizado o pagamento, retornem-se os autos conclusos para

prolação de sentença de extinção da execução. // imp

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000119-42.2024.5.11.0016
RECLAMANTE JOARA DE SOUZA GOMES

ADVOGADO EMERSON PINHO SERRATINI(OAB:
391922/SP)

RECLAMADO AUTO POSTO MARCIA LTDA

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOARA DE SOUZA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06cd336

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000119-42.2024.5.11.0016
RECLAMANTE JOARA DE SOUZA GOMES

ADVOGADO EMERSON PINHO SERRATINI(OAB:
391922/SP)

RECLAMADO AUTO POSTO MARCIA LTDA

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO MARCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06cd336

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000137-63.2024.5.11.0016
RECLAMANTE EUDES ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOHNNY WOLLAXCE MACIEL DE
ARAUJO(OAB: 13399/AM)

RECLAMADO MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO NATASJA
DESCHOOLMEESTER(OAB:
2140/AM)

RECLAMADO METALURGICA UNIFERRO LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72b4352

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000137-63.2024.5.11.0016
RECLAMANTE EUDES ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOHNNY WOLLAXCE MACIEL DE
ARAUJO(OAB: 13399/AM)

RECLAMADO MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA
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ADVOGADO NATASJA
DESCHOOLMEESTER(OAB:
2140/AM)

RECLAMADO METALURGICA UNIFERRO LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDES ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72b4352

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000173-42.2023.5.11.0016
RECLAMANTE RAFAEL BASTOS ROCHA

ADVOGADO ELIAMARA DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
14571/AM)

ADVOGADO ROBSON MATHEUS(OAB: 8853/AM)

ADVOGADO CLEIDE RODRIGUES BARRETO
MATHEUS(OAB: 8164/AM)

RECLAMADO ITACOL - COMERCIO E SERVICOS
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO GRACE ANNY FONSECA BENAYON
ZAMPERLINI(OAB: 2508/AM)

RECLAMADO LOCATI-SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO GRACE ANNY FONSECA BENAYON
ZAMPERLINI(OAB: 2508/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITACOL - COMERCIO E SERVICOS DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

  - LOCATI-SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 857ff3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000173-42.2023.5.11.0016
RECLAMANTE RAFAEL BASTOS ROCHA

ADVOGADO ELIAMARA DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
14571/AM)

ADVOGADO ROBSON MATHEUS(OAB: 8853/AM)

ADVOGADO CLEIDE RODRIGUES BARRETO
MATHEUS(OAB: 8164/AM)

RECLAMADO ITACOL - COMERCIO E SERVICOS
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO GRACE ANNY FONSECA BENAYON
ZAMPERLINI(OAB: 2508/AM)

RECLAMADO LOCATI-SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO GRACE ANNY FONSECA BENAYON
ZAMPERLINI(OAB: 2508/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BASTOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 857ff3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001593-82.2023.5.11.0016
RECLAMANTE ROBSON LIMA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RAPOSO DA
CAMARA ALENCAR(OAB: 4249/AM)

RECLAMADO VIACAO SAO PEDRO LTDA

ADVOGADO FERNANDO BORGES DE
MORAES(OAB: 446/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88fadfd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001593-82.2023.5.11.0016
RECLAMANTE ROBSON LIMA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RAPOSO DA
CAMARA ALENCAR(OAB: 4249/AM)

RECLAMADO VIACAO SAO PEDRO LTDA
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ADVOGADO FERNANDO BORGES DE
MORAES(OAB: 446/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SAO PEDRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88fadfd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001448-26.2023.5.11.0016
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM ESTAB

BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

EXEQUENTE FONCILENE BARBOSA DOS
SANTOS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FONCILENE BARBOSA DOS SANTOS

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf28636

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Por todo o exposto, decido julgar IMPROCEDENTES os Embargos

à Execução opostos pela executada CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (Id. f7fea77) em face do exequente SINDICATO DOS

BANCÁRIOS DO AMAZONAS, nos termos da fundamentação retro

que integra este dispositivo.

Ademais, julgo improcedente a Impugnação à Sentença de

Liquidação apresentada pelo exequente SINDICATO DOS

BANCÁRIOS DO AMAZONAS (Id. 3c91725).

Ultrapassado o prazo recursal, prossiga-se a execução.

Notifiquem-se as partes./adm

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001146-46.2013.5.11.0016
RECLAMANTE JOSE ESTEVAO MARQUES

MENEZES

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA DO
VALLE(OAB: 961/AM)

RECLAMADO ESFINGE CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO FABRICIO DANIEL CORREIA DO
NASCIMENTO(OAB: 7320/AM)

RECLAMADO RUDOLF VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

RECLAMADO FRANCISCO PACHECO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ESTEVAO MARQUES MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7afaee

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO a manifestação da exequente, ID.e6c23f9, pela

qual requer a expedição de oficio ao Detran/Am no município de

Urucurituba;

CONSIDERANDO que após diligências, em consulta realizada junto

ao Detran/AM pela Secretaria da Vara foi constatado que o

Município de Urucurituba não possui posto de atendimento do

Detran/AM;

CONSIDERANDO que após diligências, em consulta realizada junto

ao Detran/AM pela Secretaria da Vara foi constatadoque o

Dentran/AM de Itacoatiara atende o município de Urucurituba,

conforme Id.3c95cb1;

CONSIDERANDO a consulta realizada junto ao RENAJUD em

nome do Sr. Francisco Pacheco de Oliveira, com resultado

infrutífero, conforme Id.76f2ac2;

DECIDO:

I. Declarar prejudicado o pedido do exequente de expedição de

ofício ao Detran/AM, em face do acima exposto.

II. Dê-se ciência.
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I I I .  Não havendo manifestação, retorne-se os autos ao

sobrestamento.//als

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000428-97.2023.5.11.0016
RECLAMANTE JOSE RICARDO LIMA

ADVOGADO SHALOM DAHAN(OAB: 14408/AM)

RECLAMADO AMORE TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO LILIAN DA SILVA ALVES(OAB:
8921/AM)

ADVOGADO CARLOS VENICIOS DE ASSIS
SANTANA(OAB: 5991/AM)

PERITO TONYERRISON MOZART CRUZ DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMORE TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 886223f

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO que o exequente na petição de id afe406b requer

a execução do acordo, vez que a parcela do dia 15/03/2024 não foi

depositada;

CONSIDERANDO que a reclamada efetuou o depósito da parcela

na data aprazada, qual seja, 15/03/2024, conforme comprovante de

id a9cf755,

DECIDO:

I. Indefere-se a petição do exequente, vez que a quota do

parcelamento foi efetuada na data e forma determinadas na decisão

de id ee7070c.

II. Expeça-se alvará ao exequente, por intermédio do seu patrono, a

partir do depósito de id - a9cf755.

IV. Sobrestem-se os autos até integralização do parcelamento. //

imp

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000428-97.2023.5.11.0016
RECLAMANTE JOSE RICARDO LIMA

ADVOGADO SHALOM DAHAN(OAB: 14408/AM)

RECLAMADO AMORE TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO LILIAN DA SILVA ALVES(OAB:
8921/AM)

ADVOGADO CARLOS VENICIOS DE ASSIS
SANTANA(OAB: 5991/AM)

PERITO TONYERRISON MOZART CRUZ DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 886223f

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO que o exequente na petição de id afe406b requer

a execução do acordo, vez que a parcela do dia 15/03/2024 não foi

depositada;

CONSIDERANDO que a reclamada efetuou o depósito da parcela

na data aprazada, qual seja, 15/03/2024, conforme comprovante de

id a9cf755,

DECIDO:

I. Indefere-se a petição do exequente, vez que a quota do

parcelamento foi efetuada na data e forma determinadas na decisão

de id ee7070c.

II. Expeça-se alvará ao exequente, por intermédio do seu patrono, a

partir do depósito de id - a9cf755.

IV. Sobrestem-se os autos até integralização do parcelamento. //

imp

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002186-29.2014.5.11.0016
RECLAMANTE ELZIMAR OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

RECLAMADO TECHCASA INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO ELIZETE SCHLATTER ROSA
ANTONIASSI

ADVOGADO SIMONE MARIA DE ALMEIDA E
SILVA(OAB: 191452/MG)

RECLAMADO SUZI SCHLATTER DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

14. OFICIAL DE REGISTRO DE
IMOVEIS DA CAPITAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZIMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1464c14

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO as informações prestadas pela 11ª Vara do

Trabalho de São Paulo, conforme devolução CPE de Id.5eab50f;

DECIDO:

I. Intime-se o exequente por meio de seu patrono para se manifestar

acerca da devolução da CPE, no prazo de 05 dias.

II. Após, conclusos./als

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001564-81.2013.5.11.0016
RECLAMANTE ANDRE MENDES BEZERRA

ADVOGADO DJANE OLIVEIRA MARINHO(OAB:
5849/AM)

RECLAMADO DALVA RODRIGUES LIMA

RECLAMADO REGINALDO SOUZA DE OLIVEIRA

RECLAMADO GERACAO SERVICOS E COMERCIO
LTDA

RECLAMADO ALFRANIA BALBINO DE OLIVEIRA

RECLAMADO ANDREZA BALBINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALFRANIA BALBINO DE
OLIVEIRA(OAB: 9319/AM)

RECLAMADO ROCELI PEREIRA LIMA

ADVOGADO REGINALDO SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 8310/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE MENDES BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4eb275f

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

CONSIDERANDOque a executada ANDREZA BALBINO DE

OLIVEIRA interpôs o Agravo de Petição id. #id:6cf3ee8,

DECIDO:

I. Analisando os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pela parte executada ANDREZA BALBINO DE

OLIVEIRA, verifico que o recurso está tempestivo e subscrito por

advogado(a) devidamente habilitado(a) no processo.

II. Fica(m) a(s) parte(s) contrária(s) intimada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao Agravo de Petição, no prazo de 8

dias. Intimem-se as partes sem advogado pela via mais célere.

III. Não havendo outras pendências, expeça-se certidão de

admissibilidade e encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT. //ofqv

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001564-81.2013.5.11.0016
RECLAMANTE ANDRE MENDES BEZERRA

ADVOGADO DJANE OLIVEIRA MARINHO(OAB:
5849/AM)

RECLAMADO DALVA RODRIGUES LIMA

RECLAMADO REGINALDO SOUZA DE OLIVEIRA

RECLAMADO GERACAO SERVICOS E COMERCIO
LTDA

RECLAMADO ALFRANIA BALBINO DE OLIVEIRA

RECLAMADO ANDREZA BALBINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALFRANIA BALBINO DE
OLIVEIRA(OAB: 9319/AM)

RECLAMADO ROCELI PEREIRA LIMA

ADVOGADO REGINALDO SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 8310/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA BALBINO DE OLIVEIRA

  - ROCELI PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4eb275f

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

CONSIDERANDOque a executada ANDREZA BALBINO DE

OLIVEIRA interpôs o Agravo de Petição id. #id:6cf3ee8,

DECIDO:

I. Analisando os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pela parte executada ANDREZA BALBINO DE

OLIVEIRA, verifico que o recurso está tempestivo e subscrito por

advogado(a) devidamente habilitado(a) no processo.

II. Fica(m) a(s) parte(s) contrária(s) intimada(s) para, querendo,

apresentar(em) contraminuta ao Agravo de Petição, no prazo de 8

dias. Intimem-se as partes sem advogado pela via mais célere.

III. Não havendo outras pendências, expeça-se certidão de

admissibilidade e encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT. //ofqv

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001902-89.2012.5.11.0016
RECLAMANTE EDSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO ELIEZER LEAO GONZALES(OAB:
212/AM)

ADVOGADO VANESSA DOROTEIA BATISTA DA
SILVA(OAB: 7501/AM)

ADVOGADO ELCI CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 8337/AM)

RECLAMADO DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

RECLAMADO JONASA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

ADVOGADO THIAGO ALVES DOS REIS(OAB:
117867/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49558ef

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO o Relatório Final, por meio da certidão

#id:6bdf8af,

DECIDO:

I. Ratificar integralmente o Relatório Final supracitado, declarando-o

válido para que produza todos os efeitos jurídicos.

II. Determinar a remessa dos presente autos à análise da

Corregedoria do E. TRT11, através da opção “Encaminhamento a

Posto Avançado” -> “Projeto Garimpo”, disponível no sistema

PJE.msm

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001902-89.2012.5.11.0016
RECLAMANTE EDSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO ELIEZER LEAO GONZALES(OAB:
212/AM)

ADVOGADO VANESSA DOROTEIA BATISTA DA
SILVA(OAB: 7501/AM)

ADVOGADO ELCI CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 8337/AM)

RECLAMADO DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

RECLAMADO JONASA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

ADVOGADO THIAGO ALVES DOS REIS(OAB:
117867/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

  - JONASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49558ef

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO o Relatório Final, por meio da certidão

#id:6bdf8af,

DECIDO:

I. Ratificar integralmente o Relatório Final supracitado, declarando-o

válido para que produza todos os efeitos jurídicos.

II. Determinar a remessa dos presente autos à análise da

Corregedoria do E. TRT11, através da opção “Encaminhamento a

Posto Avançado” -> “Projeto Garimpo”, disponível no sistema

PJE.msm

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001042-05.2023.5.11.0016
RECLAMANTE MARIA IRLANDA FERREIRA NERIS

ADVOGADO SAMARAH SERRUYA ASSIS(OAB:
6531/AM)

RECLAMADO MKN SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO YANNA TAINNAH SOARES DE
SOUZA E RAMOS CORREA(OAB:
16923/AM)

ADVOGADO LUANA VITORIA XAVIER LIMA(OAB:
17219/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MKN SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a76a630

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO que a execução encontra-se garantida, conforme

extrato bancário de id b0ccf64,

DECIDO:

I. Intime-se a executada para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

opor embargos à execução.

II. Transcorrido in albis referido prazo, retornem-se os autos

conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.

III. Apresentado embargos à execução, intime-se a parte contrária

para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se. // imp

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001042-05.2023.5.11.0016
RECLAMANTE MARIA IRLANDA FERREIRA NERIS

ADVOGADO SAMARAH SERRUYA ASSIS(OAB:
6531/AM)

RECLAMADO MKN SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO YANNA TAINNAH SOARES DE
SOUZA E RAMOS CORREA(OAB:
16923/AM)

ADVOGADO LUANA VITORIA XAVIER LIMA(OAB:
17219/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IRLANDA FERREIRA NERIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a76a630

proferido nos autos.

DESPACHO

CONSIDERANDO que a execução encontra-se garantida, conforme

extrato bancário de id b0ccf64,

DECIDO:

I. Intime-se a executada para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

opor embargos à execução.

II. Transcorrido in albis referido prazo, retornem-se os autos

conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.

III. Apresentado embargos à execução, intime-se a parte contrária

para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se. // imp

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000286-20.2023.5.11.0008
EXEQUENTE LETICIA COSMA FONSECA PADILHA

GONCALVES

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXEQUENTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

EXECUTADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO BONIEK PEREIRA DA SILVA(OAB:
8303/AM)

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA COSMA FONSECA PADILHA GONCALVES

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea48f20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante todo o exposto e em conclusão, decide a 16ª Vara do Trabalho

de Manaus em conhecer dos embargos declaratórios opostos por

BANCO DA AMAZÔNIA S.A., na Ação de Cumprimento ajuizada

pela parte exequente LETÍCIA COSMA FONSECA PADILHA

GONÇALVES (representada pelo SINDICATO DOS BANCÁRIOS

DO AMAZONAS), lançando no sistema PJe os cálculos de número

72131 (tal número se encontra na parte superior direita superior dos

cálculos, não se tratando de “Id.”).

FICA A PARTE EXECUTADA CITADA no prazo de 48 horas

PAGAR a quantia correspondente especificada, ou garanta a

execução, sob pena de penhora, na forma do artigo 880 da CLT,

podendo embargar a execução no prazo de cinco dias (art. 884,

da CLT), ficando ciente de que sua peça processual só será

apreciada após a completa garantia da execução.

Intimem-se as partes.

E para constar foi lavrado o presente termo. /adm

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000286-20.2023.5.11.0008
EXEQUENTE LETICIA COSMA FONSECA PADILHA

GONCALVES

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

EXEQUENTE SIND DOS EMP EM ESTAB
BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

EXECUTADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO BONIEK PEREIRA DA SILVA(OAB:
8303/AM)

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DA AMAZONIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea48f20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante todo o exposto e em conclusão, decide a 16ª Vara do Trabalho

de Manaus em conhecer dos embargos declaratórios opostos por

BANCO DA AMAZÔNIA S.A., na Ação de Cumprimento ajuizada

pela parte exequente LETÍCIA COSMA FONSECA PADILHA

GONÇALVES (representada pelo SINDICATO DOS BANCÁRIOS

DO AMAZONAS), lançando no sistema PJe os cálculos de número

72131 (tal número se encontra na parte superior direita superior dos

cálculos, não se tratando de “Id.”).

FICA A PARTE EXECUTADA CITADA no prazo de 48 horas

PAGAR a quantia correspondente especificada, ou garanta a

execução, sob pena de penhora, na forma do artigo 880 da CLT,

podendo embargar a execução no prazo de cinco dias (art. 884,

da CLT), ficando ciente de que sua peça processual só será

apreciada após a completa garantia da execução.

Intimem-se as partes.

E para constar foi lavrado o presente termo. /adm

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001688-15.2023.5.11.0016
RECLAMANTE MARCELO JOSE ALVINO RAMOS

ADVOGADO ADELAIDE MARIA DE FREITAS
CAMARGOS RIBEIRO(OAB: 781/AM)

ADVOGADO FRANCISCO AFONSO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 872/AM)

RECLAMADO ELVIS LEONE DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA BEZERRA DE
FREITAS(OAB: 7698/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO JOSE ALVINO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52fa75b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante todo o exposto e em conclusão, decido conhecer dos

embargos declaratórios opostos por MARCELO JOSÉ ALVINO

RAMOS (Id. ab0b23a), na Reclamação Trabalhista ajuizada contra

ELVIS LEONE DA SILVA – ME,, para, no mérito, julgá-los

PROCEDENTES, concedendo-lhe efeitos modificativos, nos termos

da fundamentação, que integram este dispositivo.

Torno sem efeito o cálculo de Id. 50be166, passando a integrar a

Sentença de Mérito os novos cálculos de número 71511 (trata-se

do número localizado na parte superior direita da planilha de

cálculo, não se confundindo com o “Id.”)..

Intimem-se as partes.

E para constar foi lavrado o presente termo. /adm

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001688-15.2023.5.11.0016
RECLAMANTE MARCELO JOSE ALVINO RAMOS

ADVOGADO ADELAIDE MARIA DE FREITAS
CAMARGOS RIBEIRO(OAB: 781/AM)

ADVOGADO FRANCISCO AFONSO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 872/AM)

RECLAMADO ELVIS LEONE DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA BEZERRA DE
FREITAS(OAB: 7698/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIS LEONE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52fa75b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante todo o exposto e em conclusão, decido conhecer dos

embargos declaratórios opostos por MARCELO JOSÉ ALVINO

RAMOS (Id. ab0b23a), na Reclamação Trabalhista ajuizada contra

ELVIS LEONE DA SILVA – ME,, para, no mérito, julgá-los

PROCEDENTES, concedendo-lhe efeitos modificativos, nos termos

da fundamentação, que integram este dispositivo.

Torno sem efeito o cálculo de Id. 50be166, passando a integrar a

Sentença de Mérito os novos cálculos de número 71511 (trata-se

do número localizado na parte superior direita da planilha de

cálculo, não se confundindo com o “Id.”)..

Intimem-se as partes.

E para constar foi lavrado o presente termo. /adm

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001518-43.2023.5.11.0016
RECLAMANTE MAYCKON STONE DE SOUZA DA

COSTA

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RECLAMADO FOXCONN MOEBG INDUSTRIA DE
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO NAYARA ROCHA OLIVEIRA(OAB:
10458/AM)

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

ADVOGADO MONIQUE VIEIRA DINIZ DE
CARVALHO(OAB: 8633/AM)

TESTEMUNHA EDSON MAURO MELO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCKON STONE DE SOUZA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a0ea62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante todo o exposto e em conclusão, decido conhecer dos

embargos declaratórios opostos por MAYCKON STONE DE

SOUZA DA COSTA (Id. 7eeaddc) na Reclamação Trabalhista

ajuizada contra a reclamada FOXCONN MOEBG INDÚSTRIA DE

ELETRÔNICOS LTDA, para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES

EM PARTE, concedendo-lhe efeitos modificativos, nos termos da

fundamentação, que integram este dispositivo. Torno sem efeito o

cálculo de Id. 1d82590, passando a integrar a Sentença de Mérito

os novos cálculos de número 71365 (número localizado na parte

superior direita da planilha de cálculo, não se tratando do

“Id.”).

Por outro lado, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

declaração opostos pela reclamada (Id. 4a0e19b).

Tudo nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

E para constar foi lavrado o presente termo./adm

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001518-43.2023.5.11.0016
RECLAMANTE MAYCKON STONE DE SOUZA DA

COSTA

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RECLAMADO FOXCONN MOEBG INDUSTRIA DE
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO NAYARA ROCHA OLIVEIRA(OAB:
10458/AM)

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

ADVOGADO MONIQUE VIEIRA DINIZ DE
CARVALHO(OAB: 8633/AM)

TESTEMUNHA EDSON MAURO MELO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOXCONN MOEBG INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a0ea62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante todo o exposto e em conclusão, decido conhecer dos

embargos declaratórios opostos por MAYCKON STONE DE

SOUZA DA COSTA (Id. 7eeaddc) na Reclamação Trabalhista

ajuizada contra a reclamada FOXCONN MOEBG INDÚSTRIA DE
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ELETRÔNICOS LTDA, para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES

EM PARTE, concedendo-lhe efeitos modificativos, nos termos da

fundamentação, que integram este dispositivo. Torno sem efeito o

cálculo de Id. 1d82590, passando a integrar a Sentença de Mérito

os novos cálculos de número 71365 (número localizado na parte

superior direita da planilha de cálculo, não se tratando do

“Id.”).

Por outro lado, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

declaração opostos pela reclamada (Id. 4a0e19b).

Tudo nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

E para constar foi lavrado o presente termo./adm

    IZAN ALVES MIRANDA FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000300-82.2020.5.11.0016
RECLAMANTE JURGLEIDE FERREIRA LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

RECLAMADO LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 11381/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência do bloqueio

integral do crédito exequendo, efetivado via SISBAJUD, para que,

caso queira, apresente Embargos à Execução, no prazo de 5

(cinco) dias.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

CAMILLA CRISTHIANE DE ALMEIDA LAGE BALESTRASSI

Assessor

17ª Vara do Trabalho de Manaus

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001244-76.2023.5.11.0017
RECLAMANTE JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO AMAZON SECURITY LTDA

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ba6f9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001244-76.2023.5.11.0017
RECLAMANTE JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO AMAZON SECURITY LTDA

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZON SECURITY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ba6f9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0001180-66.2023.5.11.0017
CONSIGNANTE CENTRO EDUCACIONAL SECULO

LTDA - EPP

ADVOGADO SARAH MAIA VIANA(OAB: 11440/AM)

CONSIGNATÁRIO LADY MARIANA SOUZA BRITO

CONSIGNATÁRIO EDSON BARCELAR DA FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL SECULO LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92d582f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000333-30.2024.5.11.0017
RECLAMANTE ESTER CAROLINE SILVA FEITOSA

ADVOGADO JUSIMARA PASSOS RIBEIRO(OAB:
15287/AM)

ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 15354/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO H10 SERVICOS DE CONSERVACAO
LIMPEZA E MANUTENCAO PREDIAL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTER CAROLINE SILVA FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 130c4d0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Compulsando os presentes autos, constato a inexistência da CTPS

da reclamante, com seu respectivo número, fato que inviabiliza o

andamento regular do processo, posto que não observado o

disposto nos artigos 319 e 320 do CPC/2015.

O art. 840, §1 da CLT estabelece os requisitos da petição inicial

trabalhista, consagrando os princípios da simplicidade e do

informalismo. Todavia, não é possível exercer a função jurisdicional

adequada diante da ausência da CTPS. Ante o exposto, notifique-se

o reclamante, por intermédio de seu patrono, para apresentar tais

documentos, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000224-50.2023.5.11.0017
RECLAMANTE CRESENCIA ELENA PAEZ RIVERA

ADVOGADO DANIELLE SANCHES DA SILVA(OAB:
16631/AM)

ADVOGADO RODRIGO DA MATTA TELES(OAB:
15674/AM)

RECLAMADO HOTEL CENTRAL MANAUS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

HOTEL E ESTACIONAMENTO
CENTRAL GOLD LTDA

ADVOGADO RAIMUNDO TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 4942/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOTEL E RESTAURANTE CENTRAL
LTDA

ADVOGADO RAIMUNDO TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 4942/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRESENCIA ELENA PAEZ RIVERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f05759

proferido nos autos.

À manifestação do reclamante, em 5 dias.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000008-55.2024.5.11.0017
RECLAMANTE FATIMA BORGES ALVES

ADVOGADO RAFAEL PENNINI NERY(OAB:
13890/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO FK GESTAO EMPRESARIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA BORGES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99bcd08

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Considerando que o AR da reclamada retornou negativo, determino

ao(à) reclamante que forneça o endereço correto da reclamada, no

prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e

consequente extinção do feito sem resolução do mérito.

Uma vez apresentado o endereço, notifique-se por Oficial de

Justiça, independentemente de novo despacho.
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Ademais, considerando a proximidade da audiência já pautada, o

que ocasionaria a inobservância do interstício legal (CLT, art. 841),

redesigne-se a audiência para o dia 09/05/2024 09:20, a qual

deverá ocorrer de forma telepresencial, por meio da plataforma

Zoom, a fim de possibilitar o prosseguimento regular do feito.

A defesa (contestação) pode ser apresentada até o início da

audiência pelo sistema PJe ou de forma oral em audiência,

conforme art. 847 da CLT.

O link de acesso à sala de audiência é: https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/88029198660?pwd=Y2FXdWxrUGRvYVdEelRlcGlK

N0piZz09

ID de reunião: 880 2919 8660

Senha: 123873

A plataforma Zoom disponibiliza aplicativo próprio para computador

e para celular que podem facilitar o uso da ferramenta.

Utilizando computador basta acessar diretamente pelo navegador

de internet o link acima informado. A participação pelo celular pode

ser feita utilizando o navegador ou o aplicativo Zoom, que, nesse

caso, deverá estar instalado no aparelho. Caso sejam solicitados,

deverá a parte informar o ID e a senha indicados acima.

É importante que o acesso à sala de audiência virtual ocorra com

antecedência (05/10 minutos), a fim de sanar eventuais dificuldades

de acesso. Recomenda-se às partes e patronos realizarem testes,

previamente, com o fito de identificar eventual problema técnico.

Após o ingresso na sala de audiência virtual, todos deverão se

identificar pelo horário da audiência, seguido do nome e, em

caso de advogado, número de inscrição na OAB e parte que

representa,

Adverte-se às partes acerca da possibilidade de ocorrência de

a rqu i vamen to / reve l i a / con f i s são  na  h i pó tese  de  não

comparecimento, e da ciência de ser o momento para a produção

da prova oral.

Notifiquem-se as partes, valendo a publicação do despacho como

intimação.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000166-13.2024.5.11.0017
RECLAMANTE ELIAS DA COSTA COELHO

ADVOGADO Janeyla Santos de Castro(OAB:
5874/AM)

RECLAMADO FACILITY LOGISTICA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DA COSTA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a687539

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Considerando que o AR da reclamada retornou negativo, determino

ao(à) reclamante que forneça o endereço correto da reclamada, no

prazo de 15 dias, advertindo-o de que, como o processo tramita sob

o rito sumaríssimo, não é possível a notificação por edital, sob pena

de extinção do feito sem resolução do mérito (art. 852-B, inciso II e

§1º da CLT).

Uma vez apresentado o endereço, notifique-se por Oficial de

Justiça, independentemente de novo despacho.

Ademais, considerando a proximidade da audiência já pautada, o

que ocasionaria a inobservância do interstício legal (CLT, art. 841),

redesigne-se a audiência para o dia 29/04/2024 08:30, a qual

deverá ocorrer de forma telepresencial, por meio da plataforma

Zoom, a fim de possibilitar o prosseguimento regular do feito.

A defesa (contestação) pode ser apresentada até o início da

audiência pelo sistema PJe ou de forma oral em audiência,

conforme art. 847 da CLT.

O link de acesso à sala de audiência é: https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/88029198660?pwd=Y2FXdWxrUGRvYVdEelRlcGlK

N0piZz09

ID de reunião: 880 2919 8660

Senha: 123873

A plataforma Zoom disponibiliza aplicativo próprio para computador

e para celular que podem facilitar o uso da ferramenta.

Utilizando computador basta acessar diretamente pelo navegador

de internet o link acima informado. A participação pelo celular pode

ser feita utilizando o navegador ou o aplicativo Zoom, que, nesse

caso, deverá estar instalado no aparelho. Caso sejam solicitados,

deverá a parte informar o ID e a senha indicados acima.

É importante que o acesso à sala de audiência virtual ocorra com

antecedência (05/10 minutos), a fim de sanar eventuais dificuldades

de acesso. Recomenda-se às partes e patronos realizarem testes,

previamente, com o fito de identificar eventual problema técnico.

Após o ingresso na sala de audiência virtual, todos deverão se

identificar pelo horário da audiência, seguido do nome e, em

caso de advogado, número de inscrição na OAB e parte que

representa,

Adverte-se às partes acerca da possibilidade de ocorrência de

a rqu i vamen to / reve l i a / con f i s são  na  h i pó tese  de  não
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comparecimento, e da ciência de ser o momento para a produção

da prova oral.

Notifiquem-se as partes, valendo a publicação do despacho como

intimação.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000325-53.2024.5.11.0017
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS SANTOS

BORGES

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

RECLAMADO M M A TRANSPORTE DE CARGAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS SANTOS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a452e21

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a tramitação do processo pelo Juízo 100% Digital

(Res. 345/2020 CNJ), fica designada AUDIÊNCIA UNA para

08/05/2024 09:50, que deverá ocorrer de forma telepresencial,

por meio da plataforma Zoom, a fim de possibilitar o

prosseguimento regular do feito.

A defesa (contestação) pode ser apresentada até o início da

audiência pelo PJE ou de forma oral em audiência, conforme art.

847 da CLT.

O link de acesso à sala de audiência é: https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/88029198660?pwd=Y2FXdWxrUGRvYVdEelRlcGlK

N0piZz09

ID de reunião: 880 2919 8660

Senha: 123873

A plataforma Zoom disponibiliza aplicativo próprio para computador

e para celular que podem facilitar o uso da ferramenta.

Utilizando computador basta acessar diretamente pelo navegador

de internet o link acima informado. A participação pelo celular pode

ser feita utilizando o navegador ou o aplicativo Zoom, que, nesse

caso, deverá estar instalado no aparelho. Caso sejam solicitados,

deverá a parte informar o ID e a senha indicados acima.

É importante que o acesso à sala de audiência virtual ocorra com

antecedência (05/10 minutos), a fim de sanar eventuais dificuldades

de acesso. Recomenda-se às partes e patronos realizarem testes,

previamente, com o fito de identificar eventual problema técnico.

Após o ingresso na sala de audiência virtual, todos deverão se

identificar pelo horário da audiência, seguido do nome e, em

caso de advogado, número de inscrição na OAB e parte que

representa.

Adverte-se às partes acerca da possibilidade de ocorrência de

a rqu i vamen to / reve l i a / con f i s são  na  h i pó tese  de  não

comparecimento, e da ciência de ser o momento para a produção

da prova oral.

Cite(m)-se a(s) RECLAMADA(S) pelo sistema eCarta com AR.

Notifiquem-se as partes, valendo a publicação do despacho como

intimação.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000328-08.2024.5.11.0017
RECLAMANTE DORIEDSON TRAVASSOS PAIXAO

ADVOGADO KECIA NATALY DE JESUS
PINHEIRO(OAB: 16062/AM)

RECLAMADO AMAZON JUNGLE CRUISE
NAVEGACAO E TURISMO LTDA

RECLAMADO ACTION CONSERVACAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIEDSON TRAVASSOS PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c17d425

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a tramitação do processo pelo Juízo 100% Digital

(Res. 345/2020 CNJ), fica designada AUDIÊNCIA UNA para

09/05/2024 09:30, que deverá ocorrer de forma telepresencial,

por meio da plataforma Zoom, a fim de possibilitar o

prosseguimento regular do feito.

A defesa (contestação) pode ser apresentada até o início da

audiência pelo PJE ou de forma oral em audiência, conforme art.

847 da CLT.

O link de acesso à sala de audiência é: https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/88029198660?pwd=Y2FXdWxrUGRvYVdEelRlcGlK
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N0piZz09

ID de reunião: 880 2919 8660

Senha: 123873

A plataforma Zoom disponibiliza aplicativo próprio para computador

e para celular que podem facilitar o uso da ferramenta.

Utilizando computador basta acessar diretamente pelo navegador

de internet o link acima informado. A participação pelo celular pode

ser feita utilizando o navegador ou o aplicativo Zoom, que, nesse

caso, deverá estar instalado no aparelho. Caso sejam solicitados,

deverá a parte informar o ID e a senha indicados acima.

É importante que o acesso à sala de audiência virtual ocorra com

antecedência (05/10 minutos), a fim de sanar eventuais dificuldades

de acesso. Recomenda-se às partes e patronos realizarem testes,

previamente, com o fito de identificar eventual problema técnico.

Após o ingresso na sala de audiência virtual, todos deverão se

identificar pelo horário da audiência, seguido do nome e, em

caso de advogado, número de inscrição na OAB e parte que

representa.

Adverte-se às partes acerca da possibilidade de ocorrência de

a rqu i vamen to / reve l i a / con f i s são  na  h i pó tese  de  não

comparecimento, e da ciência de ser o momento para a produção

da prova oral.

Cite(m)-se a(s) RECLAMADA(S) pelo sistema eCarta com AR.

Notifiquem-se as partes, valendo a publicação do despacho como

intimação.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000331-60.2024.5.11.0017
RECLAMANTE DOMINGOS RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO ROZILENO FERREIRA
CAVALCANTE(OAB: 12991/AM)

RECLAMADO FRANCISCO ARAUJO DA SILVA -
SUPERMERCADO - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85d3fc5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando a tramitação do processo pelo Juízo 100% Digital

(Res. 345/2020 CNJ), fica designada AUDIÊNCIA UNA para

09/05/2024 09:40, que deverá ocorrer de forma telepresencial,

por meio da plataforma Zoom, a fim de possibilitar o

prosseguimento regular do feito.

A defesa (contestação) pode ser apresentada até o início da

audiência pelo PJE ou de forma oral em audiência, conforme art.

847 da CLT.

O link de acesso à sala de audiência é: https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/88029198660?pwd=Y2FXdWxrUGRvYVdEelRlcGlK

N0piZz09

ID de reunião: 880 2919 8660

Senha: 123873

A plataforma Zoom disponibiliza aplicativo próprio para computador

e para celular que podem facilitar o uso da ferramenta.

Utilizando computador basta acessar diretamente pelo navegador

de internet o link acima informado. A participação pelo celular pode

ser feita utilizando o navegador ou o aplicativo Zoom, que, nesse

caso, deverá estar instalado no aparelho. Caso sejam solicitados,

deverá a parte informar o ID e a senha indicados acima.

É importante que o acesso à sala de audiência virtual ocorra com

antecedência (05/10 minutos), a fim de sanar eventuais dificuldades

de acesso. Recomenda-se às partes e patronos realizarem testes,

previamente, com o fito de identificar eventual problema técnico.

Após o ingresso na sala de audiência virtual, todos deverão se

identificar pelo horário da audiência, seguido do nome e, em

caso de advogado, número de inscrição na OAB e parte que

representa.

Adverte-se às partes acerca da possibilidade de ocorrência de

a rqu i vamen to / reve l i a / con f i s são  na  h i pó tese  de  não

comparecimento, e da ciência de ser o momento para a produção

da prova oral.

Cite(m)-se a(s) RECLAMADA(S) pelo sistema eCarta com AR.

Notifiquem-se as partes, valendo a publicação do despacho como

intimação.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000598-66.2023.5.11.0017
RECLAMANTE JESUS JUNNIOR MEJIAS MARCHAN

ADVOGADO LUIZ RENATO NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 14772/AM)

ADVOGADO MARA DANIELLE NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 14306/AM)

ADVOGADO ELON ATALIBA DE ALMEIDA(OAB:
6746/AM)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS LEANDRO
SOARES(OAB: 7653/AM)
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RECLAMADO CHURRASCARIA HOUSE GRILL
EIRELI

ADVOGADO ANDREY HUMBERTO FROZ DE
BORBA(OAB: 9723/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA HOUSE GRILL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d4202b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

I. Havendo requerimento da execução e apresentação de cálculos,

inicie-se a execução e notifique-se a reclamada, por meio de seu

patrono(a) para, no prazo de 08(oito) dias, se manifestar acerca dos

cálculos apresentados pelo reclamante, sob pena da homologação

deles por este juízo;

II. Em caso de discordância do cálculo juntado pelo reclamante,

deverá a reclamada apresentar seus próprios cálculos

liquidacionais, minudenciando os valores devidos, inclusive a título

de INSS e Imposto de Renda, para melhor análise do juízo.

A publicação deste despacho vale como notificação as partes.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000812-57.2023.5.11.0017
RECLAMANTE DAVID ALEXANDRE ALVES VERAS

ADVOGADO GESIEL BARBOZA SANTOS(OAB:
1514/RR)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PAPEL SOVEL DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO IGOR ALMEIDA REBELO(OAB:
7529/AM)

ADVOGADO RICARDO DA CUNHA COSTA(OAB:
5737/AM)

RECLAMADO WM REPRESENTACAO COMERCIAL
E LOCACAO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO MYRACELLE DOS SANTOS DA
SILVA(OAB: 15474/AM)

RECLAMADO W. M. FILHO LTDA

ADVOGADO MYRACELLE DOS SANTOS DA
SILVA(OAB: 15474/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE PAPEL SOVEL DA AMAZONIA LTDA

  - W. M. FILHO LTDA

  - WM REPRESENTACAO COMERCIAL E LOCACAO DE
VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11aaaae

proferido nos autos.

DESPACHO

Serve o presente Despacho para retificar erro material da Ata de

Audiência de Id 8dabb12 quanto ao prazo para a entrega de

memoriais pelas partes. Assim, onde se lê: “Alegações finais em

forma de memoriais, até 19/04/2024.”; Leia-se: “Alegações finais em

forma de memoriais, até 19/03/2024."

Notifiquem-se as partes, valendo a publicação do despacho como

intimação.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000812-57.2023.5.11.0017
RECLAMANTE DAVID ALEXANDRE ALVES VERAS

ADVOGADO GESIEL BARBOZA SANTOS(OAB:
1514/RR)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PAPEL SOVEL DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO IGOR ALMEIDA REBELO(OAB:
7529/AM)

ADVOGADO RICARDO DA CUNHA COSTA(OAB:
5737/AM)

RECLAMADO WM REPRESENTACAO COMERCIAL
E LOCACAO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO MYRACELLE DOS SANTOS DA
SILVA(OAB: 15474/AM)

RECLAMADO W. M. FILHO LTDA

ADVOGADO MYRACELLE DOS SANTOS DA
SILVA(OAB: 15474/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID ALEXANDRE ALVES VERAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11aaaae

proferido nos autos.

DESPACHO

Serve o presente Despacho para retificar erro material da Ata de

Audiência de Id 8dabb12 quanto ao prazo para a entrega de

memoriais pelas partes. Assim, onde se lê: “Alegações finais em

forma de memoriais, até 19/04/2024.”; Leia-se: “Alegações finais em
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forma de memoriais, até 19/03/2024."

Notifiquem-se as partes, valendo a publicação do despacho como

intimação.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000332-25.2017.5.11.0006
RECLAMANTE DARLEDA FERREIRA GONCALVES

ADVOGADO NICOLLE SOUZA DA SILVA
SCARAMUZZINI TORRES(OAB:
679/AM)

RECLAMANTE ANA LUCIA LIMA DE SOUSA

ADVOGADO NICOLLE SOUZA DA SILVA
SCARAMUZZINI TORRES(OAB:
679/AM)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KATIA REGINA SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 4189/AM)

ADVOGADO PAMELLA DE MOURA LIBERATTI
DONA(OAB: 1211/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 786ede8

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

I. Havendo requerimento da execução e apresentação de cálculos,

inicie-se a execução e notifique-se a reclamada, por meio de seu

patrono(a) para, no prazo de 08(oito) dias, se manifestar acerca dos

cálculos apresentados pelo reclamante, sob pena da homologação

deles por este juízo;

II. Em caso de discordância do cálculo juntado pelo reclamante,

deverá a reclamada apresentar seus próprios cálculos

liquidacionais, minudenciando os valores devidos, inclusive a título

de INSS e Imposto de Renda, para melhor análise do juízo.

A publicação deste despacho vale como notificação as partes.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000016-32.2024.5.11.0017
RECLAMANTE ELLEN RAYANA DO NASCIMENTO

CABRAL

ADVOGADO KARLA BIANCA ALBUQUERQUE
LOPES(OAB: 13143/AM)

ADVOGADO IVO RIBEIRO DE ALMEIDA(OAB:
9844/AM)

RECLAMADO E ETO LIMA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN RAYANA DO NASCIMENTO CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e4abc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido da parte autora, conforme a Ata de

Audiência de Id 1316b35, notifique-se a reclamada por Oficial. de

Justiça.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000424-57.2023.5.11.0017
RECLAMANTE MATEUS PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO JUAN PABLO MARTINS
BACELAR(OAB: 16496/AM)

ADVOGADO MARINA DA SILVA SARAIVA(OAB:
14359/AM)

RECLAMADO AFLINE INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA LTDA

ADVOGADO EDSON PEREIRA DUARTE(OAB:
3702/AM)

PERITO ELZA MARIA REGO DE SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS PEREIRA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b77ce5a

proferido nos autos.

Tendo em vista a comprovação da garantia do juízo (id.:822eb03 ),

DECIDO:

Aguarde-se o prazo para oposição de embargos à execução,

contando o prazo a partir da data da garantia. Ultrapassado sem

que haja manifestação, pague-se ao exequente até o limite dos

seus créditos e recolham-se os encargos, se houver.

Por fim, encerre-se a execução, por meio de julgamento; e arquivem
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-se os autos definitivamente, com as cautelas de praxe

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000424-57.2023.5.11.0017
RECLAMANTE MATEUS PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO JUAN PABLO MARTINS
BACELAR(OAB: 16496/AM)

ADVOGADO MARINA DA SILVA SARAIVA(OAB:
14359/AM)

RECLAMADO AFLINE INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA LTDA

ADVOGADO EDSON PEREIRA DUARTE(OAB:
3702/AM)

PERITO ELZA MARIA REGO DE SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFLINE INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b77ce5a

proferido nos autos.

Tendo em vista a comprovação da garantia do juízo (id.:822eb03 ),

DECIDO:

Aguarde-se o prazo para oposição de embargos à execução,

contando o prazo a partir da data da garantia. Ultrapassado sem

que haja manifestação, pague-se ao exequente até o limite dos

seus créditos e recolham-se os encargos, se houver.

Por fim, encerre-se a execução, por meio de julgamento; e arquivem

-se os autos definitivamente, com as cautelas de praxe

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000194-78.2024.5.11.0017
RECLAMANTE CARLOS JORDAN MIRANDA LOPES

ADVOGADO HELDER CINTRA BASTOS(OAB:
12929/AM)

RECLAMADO KAELE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JORDAN MIRANDA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14dcd0a

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Considerando que o AR da reclamada retornou negativo, determino

ao(à) reclamante que forneça o endereço correto da reclamada, no

prazo de 15 dias, advertindo-o de que, como o processo tramita sob

o rito sumaríssimo, não é possível a notificação por edital, sob pena

de extinção do feito sem resolução do mérito (art. 852-B, inciso II e

§1º da CLT).

Uma vez apresentado o endereço, notifique-se por Oficial de

Justiça, independentemente de novo despacho.

Notifiquem-se as partes, valendo a publicação do despacho como

intimação.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001382-64.2023.5.11.0010
RECLAMANTE BRUNO DIAS DO ROSARIO

ADVOGADO RODRIGO MENDES LASMAR(OAB:
12480/AM)

RECLAMADO HUMBERTO DA COSTA GOMES - ME

ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO DA COSTA GOMES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b78d006

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando:

A manifestação de id 35e999b;

A necessidade de readequação de pauta;

Decido:

REDESIGNAR AUDIÊNCIA para o dia 02/05/2024 09:50.

Deverão as partes comparecer PRESENCIALMENTE, na data e

horário assinalados, à 17ª Vara do Trabalho de Manaus, localizada

no Fórum Trabalhista Ministro Mozart Victor Russomano, à rua

Ferreira Pena, n.º 546, 8º andar, Centro, Manaus – AM.

A d v e r t e - s e  à s  p a r t e s  d a  p o s s i b i l i d a d e  d e
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a rqu i vamen to / reve l i a / con f i s são  na  h i pó tese  de  não

comparecimento, e de ser o momento para a produção da prova

oral.

Notifiquem-se as partes, valendo a publicação do despacho como

intimação.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000332-45.2024.5.11.0017
EMBARGANTE JAYARA RAYANE ROCHA DE

ARAUJO

ADVOGADO EMERSON FABRICIO NOBRE DOS
SANTOS(OAB: 4147/AM)

EMBARGADO SENSO ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

EMBARGADO Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAYARA RAYANE ROCHA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8fd6171

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Embargos de Terceiro, constando na petição inicial

pedido do embargante de prevenção para a MM. 19ª VTM, onde

tramita reclamatória trabalhista sob o nº. nº. 0001735-

92.2014.5.11.0019.

Em face do exposto, determino a remessa da presente ação para a

MM. 19ª VTM, nos termos do art. 61 do CPC/2015, tendo em vista

ser aquela Vara do Trabalho a competente para julgamento dos

Embargos de Terceiro.

Dê-se ciência.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001382-64.2023.5.11.0010
RECLAMANTE BRUNO DIAS DO ROSARIO

ADVOGADO RODRIGO MENDES LASMAR(OAB:
12480/AM)

RECLAMADO HUMBERTO DA COSTA GOMES - ME

ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DIAS DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b78d006

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando:

A manifestação de id 35e999b;

A necessidade de readequação de pauta;

Decido:

REDESIGNAR AUDIÊNCIA para o dia 02/05/2024 09:50.

Deverão as partes comparecer PRESENCIALMENTE, na data e

horário assinalados, à 17ª Vara do Trabalho de Manaus, localizada

no Fórum Trabalhista Ministro Mozart Victor Russomano, à rua

Ferreira Pena, n.º 546, 8º andar, Centro, Manaus – AM.

A d v e r t e - s e  à s  p a r t e s  d a  p o s s i b i l i d a d e  d e

a rqu i vamen to / reve l i a / con f i s são  na  h i pó tese  de  não

comparecimento, e de ser o momento para a produção da prova

oral.

Notifiquem-se as partes, valendo a publicação do despacho como

intimação.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001573-40.2013.5.11.0017
RECLAMANTE ANTONIO LUIZ RODRIGUES

ARAUJO

ADVOGADO GUILHERME MENDONÇA
GRANJA(OAB: 919/AM)

ADVOGADO INGRID FERNANDES GRANJA(OAB:
7919/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
165509/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f16f6b2

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

I.Homologo os cálculos de liquidação de sentença de ida12c70b,

para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos;

II. Fica citada, por meio desta decisão, observando os princípios da

instrumentalidade, celeridade, economia e efetividade da jurisdição,

a executada, para pagar ou garantir a importância de R$

270.020,86, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de

imediata penhora online via BACENJUD e RENAJUD.

III. Dê-se ciência ao reclamante dos cálculos homologados.

A publicação desta decisão vale como notificação.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001573-40.2013.5.11.0017
RECLAMANTE ANTONIO LUIZ RODRIGUES

ARAUJO

ADVOGADO GUILHERME MENDONÇA
GRANJA(OAB: 919/AM)

ADVOGADO INGRID FERNANDES GRANJA(OAB:
7919/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
165509/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ RODRIGUES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f16f6b2

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

I.Homologo os cálculos de liquidação de sentença de ida12c70b,

para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos;

II. Fica citada, por meio desta decisão, observando os princípios da

instrumentalidade, celeridade, economia e efetividade da jurisdição,

a executada, para pagar ou garantir a importância de R$

270.020,86, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de

imediata penhora online via BACENJUD e RENAJUD.

III. Dê-se ciência ao reclamante dos cálculos homologados.

A publicação desta decisão vale como notificação.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000588-22.2023.5.11.0017
RECLAMANTE WARLLINGTON GARCIA VIEIRA

ADVOGADO RANIER ALESSANDRO DE AQUINO
SALES(OAB: 11671/AM)

ADVOGADO Louise Martinez Almeida Chaves(OAB:
5561/AM)

RECLAMADO OLIVEIRA E ALENCAR SERVICOS
DE PORTARIA LTDA

RECLAMADO VALPARAISO LOTEAMENTOS E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO FABRIZIO DE SOUZA BARBOSA
GROSSO(OAB: 4473/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARLLINGTON GARCIA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO PJe-JT

I Intime-se o exequente, por intermédio de seu patrono, para

requerer providência de execução que entender de direito (art. 878

da lei 13.467), bem como apresentar cálculos conforme seu
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interesse, no prazo de 8 dias, sob pena de início de contagem do

prazo de prescrição intercorrente (Art. 11-A, §1º da lei 13.467).

MANAUS/AM, 05 de março de 2024.

SANDRA MARA FREITAS ALVES

Juiz(a) do Trabalho Substituto

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

DAVSON EDUARDO NOGUEIRA DAMASCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000907-24.2022.5.11.0017
RECLAMANTE ERISON DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO LUMA LINHARES MARINHO(OAB:
8523/AM)

RECLAMADO JV SERVICOS DE SEGURANCA
ELETRONICA EIRELI

ADVOGADO MARCELO VIANA CORREA(OAB:
15577/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERISON DOS SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06f9d2c

proferida nos autos.

Execute-se a multa pelo atraso em 1 das parcelas do acordo, no

valor de R$ 500,00.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000907-24.2022.5.11.0017
RECLAMANTE ERISON DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO LUMA LINHARES MARINHO(OAB:
8523/AM)

RECLAMADO JV SERVICOS DE SEGURANCA
ELETRONICA EIRELI

ADVOGADO MARCELO VIANA CORREA(OAB:
15577/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JV SERVICOS DE SEGURANCA ELETRONICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06f9d2c

proferida nos autos.

Execute-se a multa pelo atraso em 1 das parcelas do acordo, no

valor de R$ 500,00.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000083-94.2024.5.11.0017
RECLAMANTE KELVEN WALLACE BEZERRA DOS

SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO
ESPINDOLA(OAB: 43092/CE)

RECLAMADO MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

PERITO ELZA MARIA REGO DE SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVEN WALLACE BEZERRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 820e93f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando o teor da petição (id.134ac87), DETERMINO nova

data para realização da perícia, designando-a para o dia 29/04/2024

às 10h, na sede da reclamada. O laudo pericial deverá ser enviado

pelo Sr. Perito, por meio do Sistema Pje-JT, no prazo de 20 dias. Do

laudo pericial, as partes poderão se manifestar no prazo de 05 dias,

via PJe-JT, sob pena de preclusão.

Ficam mantidas as demais determinações contidas na Ata de

Audiência.

Notifiquem-se as partes, por meio de seus patronos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000083-94.2024.5.11.0017

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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RECLAMANTE KELVEN WALLACE BEZERRA DOS
SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO
ESPINDOLA(OAB: 43092/CE)

RECLAMADO MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

PERITO ELZA MARIA REGO DE SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 820e93f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando o teor da petição (id.134ac87), DETERMINO nova

data para realização da perícia, designando-a para o dia 29/04/2024

às 10h, na sede da reclamada. O laudo pericial deverá ser enviado

pelo Sr. Perito, por meio do Sistema Pje-JT, no prazo de 20 dias. Do

laudo pericial, as partes poderão se manifestar no prazo de 05 dias,

via PJe-JT, sob pena de preclusão.

Ficam mantidas as demais determinações contidas na Ata de

Audiência.

Notifiquem-se as partes, por meio de seus patronos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000370-28.2022.5.11.0017
RECLAMANTE SERGIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO CAIO FELDBERG PORTO(OAB:
7995/AM)

RECLAMADO CALLIDUS INDUSTRIA, COMERCIO
E SERVICOS DE PLACAS E
COMPONENTES DE INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO SILVYANE PARENTE DE ARAUJO
CASTRO(OAB: 7237/AM)

RECLAMADO ACTION CONSERVACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MENANDRO FABRICIO DE ALMEIDA
LOUREIRO(OAB: 16267/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0225092

proferida nos autos.

Considerando que o reclamante não apresentou planilha de

cálculos, conforme determinação judicial, sobrestem os autos por 1

ano.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000482-60.2023.5.11.0017
RECLAMANTE NADSON LUIZ BARROSO COSTA

ADVOGADO Maria Claudia Sousa da Silva(OAB:
1082/AM)

RECLAMADO FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO MONIQUE VIEIRA DINIZ DE
CARVALHO(OAB: 8633/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADSON LUIZ BARROSO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e81410

proferido nos autos.

Considerando a manifestação das partes, expeça-se alvará para

levantamento de FGTS depositado, devendo o reclamante informar

seus dados bancários para tanto. Ao mesmo tempo, renovo o prazo

para apresentação de CTPS em mais 5 dias.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000482-60.2023.5.11.0017
RECLAMANTE NADSON LUIZ BARROSO COSTA

ADVOGADO Maria Claudia Sousa da Silva(OAB:
1082/AM)

RECLAMADO FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO MONIQUE VIEIRA DINIZ DE
CARVALHO(OAB: 8633/AM)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e81410

proferido nos autos.

Considerando a manifestação das partes, expeça-se alvará para

levantamento de FGTS depositado, devendo o reclamante informar

seus dados bancários para tanto. Ao mesmo tempo, renovo o prazo

para apresentação de CTPS em mais 5 dias.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000709-50.2023.5.11.0017
RECLAMANTE CARLOS VALERIO DE SOUZA

ADVOGADO KAUAI SEIXAS MENDES(OAB:
13244/AM)

RECLAMADO AQUILA SEGURANCA E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO ALEX FERNANDES MINORI(OAB:
9444/AM)

ADVOGADO SIDNEY SANTOS SOUSA
JUNIOR(OAB: 8896/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS VALERIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 522499b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando o teor da petição de Id.b0f4972, expeça-se alvará de

FGTS, em favor do reclamante, bem como o reclamante deve

informar dados bancários, no prazo de 05 dias.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000408-40.2022.5.11.0017
RECLAMANTE OSVALDO FONSECA LOPES

ADVOGADO LUIZ RENATO NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 14772/AM)

ADVOGADO MARA DANIELLE NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 14306/AM)

ADVOGADO ELON ATALIBA DE ALMEIDA(OAB:
6746/AM)

RECLAMADO MARCELO MULINARI - ME

ADVOGADO ANGELA MARIA LEITE DE ARAUJO
SILVA(OAB: 6940/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO FONSECA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1de6bf4

proferido nos autos.

Considerando a quitação do acordo e o comprovante de depósito

(d0823c6) para recolhimento de encargos previdenciários, proceda

ao devido recolhimento e arquivem-se os autos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000408-40.2022.5.11.0017
RECLAMANTE OSVALDO FONSECA LOPES

ADVOGADO LUIZ RENATO NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 14772/AM)

ADVOGADO MARA DANIELLE NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 14306/AM)

ADVOGADO ELON ATALIBA DE ALMEIDA(OAB:
6746/AM)

RECLAMADO MARCELO MULINARI - ME

ADVOGADO ANGELA MARIA LEITE DE ARAUJO
SILVA(OAB: 6940/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MULINARI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1de6bf4

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 559
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

Considerando a quitação do acordo e o comprovante de depósito

(d0823c6) para recolhimento de encargos previdenciários, proceda

ao devido recolhimento e arquivem-se os autos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000986-66.2023.5.11.0017
RECLAMANTE MEIKLE KEROLANY SABOIA DOS

SANTOS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO RENATA SOGARI DA SILVA(OAB:
65116/SC)

RECLAMADO TEC TOY S.A.

ADVOGADO RAFAEL PANTOJA DE
OLIVEIRA(OAB: 10063/AM)

PERITO ERINETE VALENTIM JERONIMO

PERITO MAURICIO ALEXANDRE DE
MENESES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIKLE KEROLANY SABOIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af18719

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos, para se

manifestarem acerca do laudo pericial, no prazo de 05 dias, sob

pena de preclusão.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000986-66.2023.5.11.0017
RECLAMANTE MEIKLE KEROLANY SABOIA DOS

SANTOS

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO RENATA SOGARI DA SILVA(OAB:
65116/SC)

RECLAMADO TEC TOY S.A.

ADVOGADO RAFAEL PANTOJA DE
OLIVEIRA(OAB: 10063/AM)

PERITO ERINETE VALENTIM JERONIMO

PERITO MAURICIO ALEXANDRE DE
MENESES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEC TOY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af18719

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos, para se

manifestarem acerca do laudo pericial, no prazo de 05 dias, sob

pena de preclusão.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000608-47.2022.5.11.0017
RECLAMANTE ANA CLAUDIA MATTOS DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO AO IDOSO
DOUTOR THOMAS

ADVOGADO Michele de Melo Freitas e Araújo(OAB:
4822/AM)

RECLAMADO LBC CONSERVADORA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO AO IDOSO DOUTOR THOMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0053323

proferido nos autos.

Aguarde-se a manifestação da litisconsorte por mais 8 dias.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002409-42.2015.5.11.0017
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO FERREIRA

BRAZAO

ADVOGADO KELLY KRISTINE MENEZES DE
SOUZA(OAB: 7046/AM)

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO DANTAS DE
GOES LYRA(OAB: 3281/AM)

ADVOGADO PORFIRIO ALMEIDA LEMOS
NETO(OAB: 6117/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO FRANCISCA LOUREIRO DE
SOUZA(OAB: 8343/AM)

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

RECLAMADO LUME-COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS E ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO FERREIRA BRAZAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2b1c05

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc.

Trata-se de discussão envolvendo a desavença dos honorários

advocatícios que estão sendo disputados pelos advogados,

esclareço que não pode ser apreciada nesta especializada,

cabendo, em última análise, aquele que se sentiu prejudicado,

promover a competente ação reparadora. Neste sentido:

" A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  R E T E N Ç Ã O  D E  V A L O R

CORRESPONDENTE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

D I S S O L U Ç Ã O  D A  S O C I E D A D E  D E  A D V O G A D O S  -

INCOMPETÊNCIA DESTA JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM

RELAÇÃO À MATÉRIA - ENTENDIMENTO DA SÚMULA 363 do

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Compete à Justiça estadual

processar e julgar a ação de cobrança ajuizada por profissional

liberal contra cliente. (0012125-13.2013.5.01.0221 - DEJT 2019-09-

20. VALMIR DE ARAÚJO CARVALHO)

AGRAVO DE PETIÇÃO DO I. PATRONO DESCONSTITUÍDO.

HONORÁRIOS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA COMUM. RETENÇÃO A PEDIDO DE PARTE.

IMPOSSIBILIDADE. Cabe dizer inicialmente que a discussão aqui

não é de honorários de sucumbência, a reverter em proveito de

patrono de parte neste feito, mas, de honorários previstos em

contrato com a parte, uma das signatárias do acordo, a quem coube

receber valor. Reconheço que a relação estabelecida entre cliente e

advogado é de natureza civil, dado que o último atua em nome do

primeiro por meio de mandado, portanto, não terá natureza de

relação de consumo. Isso, todavia, não implica a competência desta

Justiça. Sobre o tema o C. STJ editou a Súmula de nº 363. O C.

TST também tem firme convicção no tema. Não sendo a Justiça

Trabalho a competente para execução, não poderá a requerimento

de um interessado (ainda que fundada em contrato de honorários)

determinar a retenção do valor. Para tal mister, o requerente deveria

apresenta ordem judicial vinda do juízo materialmente competente.

Esta situação não se encontra provada nestes autos. Não há como

determinar a retenção, pois. Agravo de petição não provido.

(0101508-70.2017.5.01.0056 - DEJT 2019-04-17. BRUNO LOSADA

ALBUQUERQUE LOPES).

H O N O R Á R I O S  C O N T R A T U A I S  D E  A D V O G A D O .

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça do

Trabalho não tem competência para decidir a questão relativa a

honorários advocatícios contratuais, considerados os termos do

art igo 114, I  da Consti tuição da República. ( 0010367-

67.2014.5.01.0284 - DEJT 2021-03-24. TANIA DA SILVA GARCIA)

Desse modo, considerando que as parcelas relativas a honorários

contratuais, pretendidas pelo advogado em face de seu cliente, não

se insere dentre as matérias de competência da Justiça do

Trabalho, conforme o disposto no art. 114 da Constituição da

República, DETERMINO a notificação do reclamante para indicar

CONTA DE SUA TITULARIDADE para fins de liberação dos

valores que lhe são devidos, no prazo de 5 (cinco) dias.

Considerando a disponibilidade automática dos atos processuais

praticados no PJe, as partes com patronos habilitados nos autos

ficam cientes deste Despacho com a publicação no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.//ps

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FREITAS ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

18ª Vara do Trabalho de Manaus

Notificação

Processo Nº ATSum-0000013-04.2024.5.11.0009
RECLAMANTE LUCIO FLAVIO DA SILVA GOMES
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ADVOGADO GULLEVER CORDEIRO
ROCHA(OAB: 17822/AM)

RECLAMADO GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL GNZ TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ea28a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a reclamada intimada para manifestação aos embargos de

declaração opostos pelo reclamante, no prazo de lei. /dms

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ROBINSON LOPES DA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001245-44.2012.5.11.0018
RECLAMANTE SALATIEL TRINDADE DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN CARLO NAVARRO
CORREA(OAB: 5114/AM)

ADVOGADO LUÍS ALBERTO CORRÊA(OAB:
5117/AM)

ADVOGADO ANA CAROLINA BEZERRA DE
FREITAS(OAB: 7698/AM)

RECLAMADO METODO CONSTRUCOES E
SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO JULIANNE LOBATO DA SILVA(OAB:
36562/DF)

RECLAMADO PORTICO ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO JAQUELINE COSTA DA SILVA
NERY(OAB: 30480/DF)

RECLAMADO JOAO PERES DE QUEIROZ

RECLAMADO ANDRE MARTINS DIB

ADVOGADO JAQUELINE COSTA DA SILVA
NERY(OAB: 30480/DF)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE MARTINS DIB

  - METODO CONSTRUCOES E SERVICOS TECNICOS LTDA

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - PORTICO ENGENHARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a45ce25

proferida nos autos.

DECISÃO - Incidente de Reconhecimento de Grupo Econômico

Trata-se de incidente instaurado a pedido da exequente, para fins

de verificar a existência de grupo econômico entre a executada e a

empresa METODO CONSTRUÇOES EIRELI - ME, com o

redirecionamento dos atos executórios em face desta última.

Notificada, a empresa apresentou manifestação Id. a0d6ed1.

Passo a analisar.

Primeiramente, é conveniente estabelecer a distinção da matéria

aqui tratada com o Tema de Repercussão Geral 1232, do Supremo

Tribunal Federal, que se refere a "Possibilidade de inclusão no polo

passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa

integrante de grupo econômico que não participou do processo de

conhecimento", onde, nos autos do RE 1387795/MG, determinou-se

a suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas que versem sobre a questão controvertida.

Verifico, contudo, que a referida suspensão nacional não abrange

execução trabalhista em que oportunizado, previamente, o

contraditório material prévio, a ampla defesa e a recorribilidade da

decisão sobre a empresa integrar grupo econômico, tudo sem a

prévia garantia da execução, como se dá no caso em tela,

obedeceu procedimento análogo ao de instauração de incidente de

desconsideração de personalidade jurídica (IDPJ - CLT, art. 855-A).

Outrossim, em decisão proferida pelo Ministro Edson Fachin

(Reclamação 60.649/SP), em relação ao presente tema, restou

consignado:

“Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização de

integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, previsto no

artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da tratada no tema

1.232 que “reside na responsabilização solidária, em execução

trabalhista, de empresa que não participou da fase de conhecimento

e independentemente da instauração do inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista seu

reconhecimento como do mesmo grupo econômico, afastando-se a

incidência de norma processual, sem observância da cláusula de

reserva de plenário”.

Nesse sentido, considerando que a empresa suscitada teve

resguardado o seu direito à ampla defesa e ao contraditório (art. 5º,

V, CF/88), não há que se falar em suspensão da execução, por não

se incluir na mesma hipótese tratada no Tema de Repercussão

Geral 1232.

No que se refere a caracterização de grupo econômico, não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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vislumbro elementos capazes de autorizar o reconhecimento entre a

empresa METODO CONSTRUCOES E SERVICOS TECNICOS

LTDA e a executada PORTICO ENGENHARIA LTDA - ME, uma vez

ausentes a demonstração do interesse integrado, a efetiva

comunhão de interesses e a atuação conjunta entre as empresas,

conforme parágrafo 3º do artigo 2ª da CLT.

No presente caso, verifico não haver identidade de sócios, o que

poderia ser um indício, apesar de isoladamente não ser suficiente,

observo também que nenhum dos executados integrou o quadro

societário da empresa METODO, ou vice-versa, e, ainda, constato

que o relatório obtido via Bacen CCS, de Id. 3356c32, não apontou

nenhum tipo de relação oculta (procurador/sócio/responsável) entre

os executados com a empresa METODO, tão pouco com a Sra.

Viviane Vieira Duarte Dib, sócia proprietária.

Assim, por não restarem comprovados algum tipo de controle

gerencial, tampouco a conjugação de esforços para a realização

das atividades econômicas, indefiro o pedido de reconhecimento de

grupo econômico.

Cientes as partes, via DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ROBINSON LOPES DA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001245-44.2012.5.11.0018
RECLAMANTE SALATIEL TRINDADE DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN CARLO NAVARRO
CORREA(OAB: 5114/AM)

ADVOGADO LUÍS ALBERTO CORRÊA(OAB:
5117/AM)

ADVOGADO ANA CAROLINA BEZERRA DE
FREITAS(OAB: 7698/AM)

RECLAMADO METODO CONSTRUCOES E
SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO JULIANNE LOBATO DA SILVA(OAB:
36562/DF)

RECLAMADO PORTICO ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO JAQUELINE COSTA DA SILVA
NERY(OAB: 30480/DF)

RECLAMADO JOAO PERES DE QUEIROZ

RECLAMADO ANDRE MARTINS DIB

ADVOGADO JAQUELINE COSTA DA SILVA
NERY(OAB: 30480/DF)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALATIEL TRINDADE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a45ce25

proferida nos autos.

DECISÃO - Incidente de Reconhecimento de Grupo Econômico

Trata-se de incidente instaurado a pedido da exequente, para fins

de verificar a existência de grupo econômico entre a executada e a

empresa METODO CONSTRUÇOES EIRELI - ME, com o

redirecionamento dos atos executórios em face desta última.

Notificada, a empresa apresentou manifestação Id. a0d6ed1.

Passo a analisar.

Primeiramente, é conveniente estabelecer a distinção da matéria

aqui tratada com o Tema de Repercussão Geral 1232, do Supremo

Tribunal Federal, que se refere a "Possibilidade de inclusão no polo

passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa

integrante de grupo econômico que não participou do processo de

conhecimento", onde, nos autos do RE 1387795/MG, determinou-se

a suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas que versem sobre a questão controvertida.

Verifico, contudo, que a referida suspensão nacional não abrange

execução trabalhista em que oportunizado, previamente, o

contraditório material prévio, a ampla defesa e a recorribilidade da

decisão sobre a empresa integrar grupo econômico, tudo sem a

prévia garantia da execução, como se dá no caso em tela,

obedeceu procedimento análogo ao de instauração de incidente de

desconsideração de personalidade jurídica (IDPJ - CLT, art. 855-A).

Outrossim, em decisão proferida pelo Ministro Edson Fachin

(Reclamação 60.649/SP), em relação ao presente tema, restou

consignado:

“Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização de

integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, previsto no

artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da tratada no tema

1.232 que “reside na responsabilização solidária, em execução

trabalhista, de empresa que não participou da fase de conhecimento

e independentemente da instauração do inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista seu

reconhecimento como do mesmo grupo econômico, afastando-se a

incidência de norma processual, sem observância da cláusula de

reserva de plenário”.

Nesse sentido, considerando que a empresa suscitada teve

resguardado o seu direito à ampla defesa e ao contraditório (art. 5º,

V, CF/88), não há que se falar em suspensão da execução, por não

se incluir na mesma hipótese tratada no Tema de Repercussão

Geral 1232.

No que se refere a caracterização de grupo econômico, não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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vislumbro elementos capazes de autorizar o reconhecimento entre a

empresa METODO CONSTRUCOES E SERVICOS TECNICOS

LTDA e a executada PORTICO ENGENHARIA LTDA - ME, uma vez

ausentes a demonstração do interesse integrado, a efetiva

comunhão de interesses e a atuação conjunta entre as empresas,

conforme parágrafo 3º do artigo 2ª da CLT.

No presente caso, verifico não haver identidade de sócios, o que

poderia ser um indício, apesar de isoladamente não ser suficiente,

observo também que nenhum dos executados integrou o quadro

societário da empresa METODO, ou vice-versa, e, ainda, constato

que o relatório obtido via Bacen CCS, de Id. 3356c32, não apontou

nenhum tipo de relação oculta (procurador/sócio/responsável) entre

os executados com a empresa METODO, tão pouco com a Sra.

Viviane Vieira Duarte Dib, sócia proprietária.

Assim, por não restarem comprovados algum tipo de controle

gerencial, tampouco a conjugação de esforços para a realização

das atividades econômicas, indefiro o pedido de reconhecimento de

grupo econômico.

Cientes as partes, via DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ROBINSON LOPES DA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000744-85.2015.5.11.0018
RECLAMANTE GELSON LIMA DA SILVA

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

RECLAMADO ANDREZA DO NASCIMENTO
ALMEIDA

ADVOGADO RAMI YURI MENEZES GAMA(OAB:
8933/AM)

RECLAMADO HUGO BATISTA DE ALMEIDA

RECLAMADO HUGO BATISTA DE ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE CARVALHO
MOTA(OAB: 2155/AM)

RECLAMADO COMERCIO DE AUTO PECAS
UNIVERSO LTDA

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE CARVALHO
MOTA(OAB: 2155/AM)

RECLAMADO ANDREY DO NASCIMENTO
ALMEIDA

ADVOGADO RAMI YURI MENEZES GAMA(OAB:
8933/AM)

RECLAMADO AUTO ELETRICA CAMUTAMA LTDA -
ME

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE CARVALHO
MOTA(OAB: 2155/AM)

RECLAMADO WHASGTHON AGUIAR DE ALMEIDA

ADVOGADO MARY JANE FARACO DE ANDRADE
LOPES(OAB: 5815/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSON LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vsa. intimado(a) para contrarrazoar os embargos de ID

4153f75, no prazo de 5 dias.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

LEONARDO SURUAGY MOTTA LOBATO TENORIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000952-88.2023.5.11.0018
RECLAMANTE AIANE SORAIA RODRIGUES BENTO

ADVOGADO MARGARIDA MARIA LEAO DE
OLIVEIRA(OAB: 5185/AM)

RECLAMADO CONEXAO COMERCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI

ADVOGADO LEON FABIO SILVA LEAL(OAB:
8413/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIANE SORAIA RODRIGUES BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vsa. intimado(a) da petição de ID ee1555d e anexo.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

LEONARDO SURUAGY MOTTA LOBATO TENORIO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001348-65.2023.5.11.0018
RECLAMANTE MARCELO DE SOUZA PRAIA

ADVOGADO DIEGO CID VIEIRA PRESTES(OAB:
7805/AM)

RECLAMADO LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 11381/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE SOUZA PRAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o reclamante intimado a retirar sua CTPS física e tomar ciência
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da manifestação da reclamada, juntada sob o Id.675e4d2.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

DULCENILDA MALCHER DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0002044-24.2011.5.11.0018
RECLAMANTE ALEX DE OLIVEIRA BOAES

ADVOGADO DJANE OLIVEIRA MARINHO(OAB:
5849/AM)

RECLAMADO FRANCISCO CARLOS PEREIRA DA
SILVA

RECLAMADO RALY REPRESENTACOES LIMITADA
- ME

RECLAMADO RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA
SILVA

RECLAMADO VULCAPLAST INDUSTRIA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO SANDRA REGINA DOS
SANTOS(OAB: 3455/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DE OLIVEIRA BOAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vsa. intimado(a) para manifestação acerca do documento de

ID b16b979, no prazo de 15 dias.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

LEONARDO SURUAGY MOTTA LOBATO TENORIO

Assessor

Processo Nº CumSen-0000111-93.2023.5.11.0018
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM ESTAB

BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

EXEQUENTE EVERLANE ALMEIDA E SILVA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXECUTADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO BONIEK PEREIRA DA SILVA(OAB:
8303/AM)

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM(OAB:
2609/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERLANE ALMEIDA E SILVA

  - SIND DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf05b95

proferido nos autos.

DESPACHO

À Contadoria para atualização dos cálculos.

Após, prossiga-se com a intimação da executada para pagar ou

garantir a execução (art. 880, CLT).

Por fim, ressalto que trata-se de mera atualização dos cálculos Id.

a213502, homologados em sede de impugnação à liquidação (art.

879, CLT), sendo incabível nova impugnação, resguardando-se o

direito das partes de discutir quaisquer incorreções no momento

processual oportuno, na forma do art. 884, §3º da CLT.

À Secretaria para providências. /ldg

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ROBINSON LOPES DA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000111-93.2023.5.11.0018
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM ESTAB

BANCARIOS NO ESTADO DO
AMAZONAS

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

EXEQUENTE EVERLANE ALMEIDA E SILVA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

EXECUTADO BANCO DA AMAZONIA SA

ADVOGADO BONIEK PEREIRA DA SILVA(OAB:
8303/AM)

ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA
SILVA(OAB: 10176/PA)

ADVOGADO LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM(OAB:
2609/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DA AMAZONIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf05b95

proferido nos autos.

DESPACHO

À Contadoria para atualização dos cálculos.

Após, prossiga-se com a intimação da executada para pagar ou

garantir a execução (art. 880, CLT).

Por fim, ressalto que trata-se de mera atualização dos cálculos Id.

a213502, homologados em sede de impugnação à liquidação (art.

879, CLT), sendo incabível nova impugnação, resguardando-se o

direito das partes de discutir quaisquer incorreções no momento

processual oportuno, na forma do art. 884, §3º da CLT.

À Secretaria para providências. /ldg

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ROBINSON LOPES DA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000331-73.2022.5.11.0003
RECLAMANTE MARIA HERMINIA SABINO

RODRIGUES

ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

RECLAMADO LBC CONSERVADORA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO HORACIO JOAQUIM SILVA MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDENIZA ALVES DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA MARIA MARTINS DA
COSTA MALIZIA(OAB: 5466/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO KECIA NATALY DE JESUS
PINHEIRO(OAB: 16062/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALIA DE CARVALHO FRANKLIN

ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

ADVOGADO GLAUCON IGOR SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 14077/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

IANARA SILVA DOS PASSOS

ADVOGADO RANIER ALESSANDRO DE AQUINO
SALES(OAB: 11671/AM)

ADVOGADO Louise Martinez Almeida Chaves(OAB:
5561/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA MARIA ALCANTARA DIAS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSALINA NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

ADVOGADO ABONE SILVA DE SOUZA(OAB:
16811/AM)

ADVOGADO GLAUCON IGOR SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 14077/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

FAUSTA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO DE JESUS COLARES DE
OLIVEIRA(OAB: 10985/AM)

ADVOGADO KECIA NATALY DE JESUS
PINHEIRO(OAB: 16062/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE NAZARE ARAUJO DE
SOUZA

ADVOGADO RICARDO DE JESUS COLARES DE
OLIVEIRA(OAB: 10985/AM)

ADVOGADO KECIA NATALY DE JESUS
PINHEIRO(OAB: 16062/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA CONCEICAO PENEDO DA
SILVA

ADVOGADO ADRIANA MARIA MARTINS DA
COSTA MALIZIA(OAB: 5466/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA LETICIA BRITO COSTA

ADVOGADO KECIA NATALY DE JESUS
PINHEIRO(OAB: 16062/AM)

ADVOGADO RICARDO DE JESUS COLARES DE
OLIVEIRA(OAB: 10985/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHEL JANSER CABRAL
FERNANDES

ADVOGADO ANA LUCIA DE OLIVEIRA
DUARTE(OAB: 10524/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCILENE OLIVEIRA ALVES DE
ASSIS

ADVOGADO ALINE OLIVEIRA DA COSTA(OAB:
9743/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLACIELE LAVAREDA DA SILVA

ADVOGADO EMERSON LUIZ MENEZES DE
ARAUJO(OAB: 12151/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

EJOSEANE DE CARVALHO MENDES
MOTA

ADVOGADO RICARDO DE JESUS COLARES DE
OLIVEIRA(OAB: 10985/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCICLEIDE VALE DOS SANTOS

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA IZABEL CARDOSO GOMES

ADVOGADO KECIA NATALY DE JESUS
PINHEIRO(OAB: 16062/AM)

ADVOGADO RICARDO DE JESUS COLARES DE
OLIVEIRA(OAB: 10985/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HERMINIA SABINO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1104da7

proferido nos autos.

Dê-se ciência aos exequentes acerca das consultas realizadas,

requerendo o que entenderem de direito, no prazo de 10 dias. /lsmlt

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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    ROBINSON LOPES DA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000331-73.2022.5.11.0003
RECLAMANTE MARIA HERMINIA SABINO

RODRIGUES

ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

RECLAMADO LBC CONSERVADORA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO HORACIO JOAQUIM SILVA MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDENIZA ALVES DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA MARIA MARTINS DA
COSTA MALIZIA(OAB: 5466/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO KECIA NATALY DE JESUS
PINHEIRO(OAB: 16062/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALIA DE CARVALHO FRANKLIN

ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

ADVOGADO GLAUCON IGOR SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 14077/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

IANARA SILVA DOS PASSOS

ADVOGADO RANIER ALESSANDRO DE AQUINO
SALES(OAB: 11671/AM)

ADVOGADO Louise Martinez Almeida Chaves(OAB:
5561/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA MARIA ALCANTARA DIAS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSALINA NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

ADVOGADO ABONE SILVA DE SOUZA(OAB:
16811/AM)

ADVOGADO GLAUCON IGOR SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 14077/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

FAUSTA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO DE JESUS COLARES DE
OLIVEIRA(OAB: 10985/AM)

ADVOGADO KECIA NATALY DE JESUS
PINHEIRO(OAB: 16062/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE NAZARE ARAUJO DE
SOUZA

ADVOGADO RICARDO DE JESUS COLARES DE
OLIVEIRA(OAB: 10985/AM)

ADVOGADO KECIA NATALY DE JESUS
PINHEIRO(OAB: 16062/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA CONCEICAO PENEDO DA
SILVA

ADVOGADO ADRIANA MARIA MARTINS DA
COSTA MALIZIA(OAB: 5466/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA LETICIA BRITO COSTA

ADVOGADO KECIA NATALY DE JESUS
PINHEIRO(OAB: 16062/AM)

ADVOGADO RICARDO DE JESUS COLARES DE
OLIVEIRA(OAB: 10985/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHEL JANSER CABRAL
FERNANDES

ADVOGADO ANA LUCIA DE OLIVEIRA
DUARTE(OAB: 10524/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCILENE OLIVEIRA ALVES DE
ASSIS

ADVOGADO ALINE OLIVEIRA DA COSTA(OAB:
9743/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLACIELE LAVAREDA DA SILVA

ADVOGADO EMERSON LUIZ MENEZES DE
ARAUJO(OAB: 12151/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

EJOSEANE DE CARVALHO MENDES
MOTA

ADVOGADO RICARDO DE JESUS COLARES DE
OLIVEIRA(OAB: 10985/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCICLEIDE VALE DOS SANTOS

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA IZABEL CARDOSO GOMES

ADVOGADO KECIA NATALY DE JESUS
PINHEIRO(OAB: 16062/AM)

ADVOGADO RICARDO DE JESUS COLARES DE
OLIVEIRA(OAB: 10985/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCILENE OLIVEIRA ALVES DE ASSIS

  - ALDENIZA ALVES DA SILVA

  - EJOSEANE DE CARVALHO MENDES MOTA

  - FAUSTA BATISTA DOS SANTOS

  - GLACIELE LAVAREDA DA SILVA

  - IANARA SILVA DOS PASSOS

  - LUCIA MARIA ALCANTARA DIAS DE OLIVEIRA

  - LUCICLEIDE VALE DOS SANTOS

  - MARIA DA CONCEICAO PENEDO DA SILVA

  - MARIA DE NAZARE ARAUJO DE SOUZA

  - MARIA IZABEL CARDOSO GOMES

  - MICHEL JANSER CABRAL FERNANDES

  - NATALIA DE CARVALHO FRANKLIN

  - ROSALINA NOGUEIRA DE SOUZA

  - ROSANGELA VIEIRA DA SILVA

  - SILVIA LETICIA BRITO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1104da7

proferido nos autos.

Dê-se ciência aos exequentes acerca das consultas realizadas,

requerendo o que entenderem de direito, no prazo de 10 dias. /lsmlt

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ROBINSON LOPES DA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000688-71.2023.5.11.0018
RECLAMANTE WESLEY SOARES MACIEL
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ADVOGADO PRISCILLA LINS SANTIAGO(OAB:
12354/AM)

RECLAMADO M S DA S MORAES & CIA LTDA -
EPP - EPP

ADVOGADO FREDERICO MORAES
BRACHER(OAB: 7311/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY SOARES MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o reclamante intimado a retirar sua CTPS, que se encontra na

secretaria da 18ª Vara do Trabalho de Manaus.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

DULCENILDA MALCHER DA SILVA

Assessor

Processo Nº ExTiEx-0001197-75.2018.5.11.0018
EXEQUENTE AURECELIA MARIA FRANCA

BARROS

ADVOGADO ELON ATALIBA DE ALMEIDA(OAB:
6746/AM)

ADVOGADO MARA DANIELLE NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 14306/AM)

ADVOGADO LUIZ RENATO NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 14772/AM)

EXECUTADO SEBASTIAO DO ESPIRITO SANTO
FERREIRA

ADVOGADO ROSANGELA LEMOS DE MELLO
GUIMARAES(OAB: 2747/AM)

ADVOGADO RAUL GOES NETO(OAB: 8203/AM)

ADVOGADO ROSQUILD AZEDO OMENA(OAB:
605/AM)

EXECUTADO DEUSCIRLAN DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO ORLANDO BOTELHO BENTES(OAB:
8863/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMAZONAS TRIBUNAL DE JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSCIRLAN DA COSTA FERREIRA

  - SEBASTIAO DO ESPIRITO SANTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6106f90

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais

possa recair a penhora e que já houve a pesquisa patrimonial com

uso dos sistemas disponíveis ao juízo, bem como já houve a

suspensão do processo (Id. a99d889), determino o arquivamento

provisório dos autos, assegurando-se às partes o direito de nele

intervir e solicitar o que entender necessário para o prosseguimento

da execução, pelo prazo de dois anos, contados na forma do §1º do

art. 11-A, da CLT.

Transcorrido o biênio extintivo, não poderá haver desarquivamento

do processo, em virtude da ocorrência da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 11-A, §§1º e 2º, da CLT.

Esclareço, por fim, que a mera indicação de meios para

prosseguimento da lide, que realizados, restarem infrutíferos, não é

suficiente para interromper o curso da prescrição intercorrente, em

consonância à decisão que julgou o mérito do Tema Repetitivo 568

do STJ./ldg

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ROBINSON LOPES DA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ExTiEx-0001197-75.2018.5.11.0018
EXEQUENTE AURECELIA MARIA FRANCA

BARROS

ADVOGADO ELON ATALIBA DE ALMEIDA(OAB:
6746/AM)

ADVOGADO MARA DANIELLE NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 14306/AM)

ADVOGADO LUIZ RENATO NASCIMENTO DE
ALMEIDA(OAB: 14772/AM)

EXECUTADO SEBASTIAO DO ESPIRITO SANTO
FERREIRA

ADVOGADO ROSANGELA LEMOS DE MELLO
GUIMARAES(OAB: 2747/AM)

ADVOGADO RAUL GOES NETO(OAB: 8203/AM)

ADVOGADO ROSQUILD AZEDO OMENA(OAB:
605/AM)

EXECUTADO DEUSCIRLAN DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO ORLANDO BOTELHO BENTES(OAB:
8863/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMAZONAS TRIBUNAL DE JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURECELIA MARIA FRANCA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6106f90

proferido nos autos.

DESPACHO
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Considerando que não foram encontrados bens sobre os quais

possa recair a penhora e que já houve a pesquisa patrimonial com

uso dos sistemas disponíveis ao juízo, bem como já houve a

suspensão do processo (Id. a99d889), determino o arquivamento

provisório dos autos, assegurando-se às partes o direito de nele

intervir e solicitar o que entender necessário para o prosseguimento

da execução, pelo prazo de dois anos, contados na forma do §1º do

art. 11-A, da CLT.

Transcorrido o biênio extintivo, não poderá haver desarquivamento

do processo, em virtude da ocorrência da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 11-A, §§1º e 2º, da CLT.

Esclareço, por fim, que a mera indicação de meios para

prosseguimento da lide, que realizados, restarem infrutíferos, não é

suficiente para interromper o curso da prescrição intercorrente, em

consonância à decisão que julgou o mérito do Tema Repetitivo 568

do STJ./ldg

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ROBINSON LOPES DA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001215-23.2023.5.11.0018
EXEQUENTE IRISNEIDE VIANA DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO PORTELLA DE
MACEDO(OAB: 2039/AM)

ADVOGADO WAGNER SULZBACH PORTELLA DE
MACEDO(OAB: 14555/AM)

ADVOGADO CLAUDIA SULZBACH PORTELLA DE
MACEDO(OAB: 9886/AM)

EXECUTADO FUNDACAO DE APOIO AO HEMOAM
- SANGUE NATIVO

ADVOGADO ARI AMARANTO MOURA DA
SILVA(OAB: 2988/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRISNEIDE VIANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c656c23

proferido nos autos.

DESPACHO

A fim de evitar maiores prejuízos, libere-se ao exequente o FGTS

que se encontra depositado em sua conta vinculada por meio de

alvará.

Após, conclusos para análise da manifestação Id. 8cb658e e

homologação dos cálculos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ROBINSON LOPES DA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000613-17.2022.5.11.0002
RECLAMANTE ALESSON DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO VIA VERDE TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO ADELAIDE MARIA DE FREITAS
CAMARGOS RIBEIRO(OAB: 781/AM)

PERITO MARCUS VINITIUS DE FARIAS
GUERRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSON DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fb0acb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

CONSIDERANDO o disposto no art. 878 da CLT, determino:

I - Às partes que informem se têm interesse em dar início à

execução, inclusive de eventual obrigação de fazer, no prazo de

5 dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos, com

abertura da contagem do prazo para prescrição intercorrente.

II - À Secretaria da Vara, que, havendo interesse pela(s) parte(s),

proceda ao início da execução, adotando um dos atos ordinatórios

de acordo com a situação a ser verificada, diante da orientação

emanada dos princípios da economia e celeridade processuais.

III - Dê-se ciência./dms

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ROBINSON LOPES DA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000613-17.2022.5.11.0002
RECLAMANTE ALESSON DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO VIA VERDE TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO ADELAIDE MARIA DE FREITAS
CAMARGOS RIBEIRO(OAB: 781/AM)

PERITO MARCUS VINITIUS DE FARIAS
GUERRA JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 569
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA VERDE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fb0acb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

CONSIDERANDO o disposto no art. 878 da CLT, determino:

I - Às partes que informem se têm interesse em dar início à

execução, inclusive de eventual obrigação de fazer, no prazo de

5 dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos, com

abertura da contagem do prazo para prescrição intercorrente.

II - À Secretaria da Vara, que, havendo interesse pela(s) parte(s),

proceda ao início da execução, adotando um dos atos ordinatórios

de acordo com a situação a ser verificada, diante da orientação

emanada dos princípios da economia e celeridade processuais.

III - Dê-se ciência./dms

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ROBINSON LOPES DA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001215-23.2023.5.11.0018
EXEQUENTE IRISNEIDE VIANA DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO PORTELLA DE
MACEDO(OAB: 2039/AM)

ADVOGADO WAGNER SULZBACH PORTELLA DE
MACEDO(OAB: 14555/AM)

ADVOGADO CLAUDIA SULZBACH PORTELLA DE
MACEDO(OAB: 9886/AM)

EXECUTADO FUNDACAO DE APOIO AO HEMOAM
- SANGUE NATIVO

ADVOGADO ARI AMARANTO MOURA DA
SILVA(OAB: 2988/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO AO HEMOAM - SANGUE NATIVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c656c23

proferido nos autos.

DESPACHO

A fim de evitar maiores prejuízos, libere-se ao exequente o FGTS

que se encontra depositado em sua conta vinculada por meio de

alvará.

Após, conclusos para análise da manifestação Id. 8cb658e e

homologação dos cálculos.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ROBINSON LOPES DA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000217-21.2024.5.11.0018
RECLAMANTE DAYANE SILVA DE CASTRO

ADVOGADO RODRIGO RAMOS
RODRIGUES(OAB: 6701/AM)

ADVOGADO PAULO ADALTO COSTA DE
ALMEIDA(OAB: 5465/AM)

RECLAMADO A.M. DA S RODRIGUES & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE SILVA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f38d1f2

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

DESPACHO PARA AUDIÊNCIA UNA DE CONCILIAÇÃO E

INSTRUÇÃO

Considerando a manifestação de ID. b488392 da reclamante,

determino o cancelamento da audiência aprazada e designo

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL para o dia 23/04/2024

11:00, na qual deverão comparecer as partes e advogados,

pessoalmente ou representado(a) por preposto habilitado (art. 843,

parágrafo 1º, da CLT - no caso de pessoa jurídica), bem como

suas testemunhas, que deverão comparecer independentemente de

notificação/intimação e, preferencialmente, em ambientes

distintos.

4. Consignar que a ausência de qualquer uma das partes

incidirá os efeitos do art. 844 da CLT, quais sejam: a)

ARQUIVAMENTO PARA O RECLAMANTE e b) REVELIA E

CONFISSÃO FICTA, QUANTO A MATÉRIA FÁTICA, PARA A

RECLAMADA E LITISCONSORTE. A defesa deverá ser efetuada
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via peticionamento eletrônico no PJe até o início da audiência (art.

847, parágrafo único da CLT) ou apresentada oralmente em

audiência na forma do art. 847 da CLT, devidamente acompanhada

dos documentos pertinentes.

5. Quando se tratar de pessoa jurídica e o objeto da reclamação

versar sobre pedido relacionado às condições ambientais de

trabalho, adicional de insalubridade, periculosidade ou

penosidade, determinar a apresentação do PCMSO - programa de

controle médico de saúde ocupacional e do PPRA - programa

de proteção de riscos ambientais, bem como de laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho da

parte reclamante, bem como, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido de horas extras, determinar a apresentação de

prova do número de trabalhadores empregados; controles de

ponto (manual ou eletrônico) que possuir e comprovantes de

pagamento, tudo sob as penas previstas no art. 400 do CPC. A

reclamada deverá ainda apresentar ao Juízo, no caso de pessoa

jurídica, registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição da empresa perante o cadastro nacional

de pessoas jurídicas (CNPJ) ou, no caso de ser pessoa física, o

número do cadastro nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro

específico do INSS (CEI), conforme art. 58 Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, dados

esses que deverão ser imediatamente comunicados ao Juízo em

caso de alteração durante o trâmite processual.

6. PARA ACESSAR À PLATAFORMA ZOOM: as partes deverão,

inicialmente, baixar a plataforma, seja pelo computador -

https://zoom.us/download, seja pelo celular - Zoom Cloud Meetings

no Play Store (Android) ou no App Store (iOS). Após o download do

programa, o acesso deverá ocorrer levando em consideração as

seguintes instruções: COMPUTADOR OU CELULAR.1. Abra o

aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma reunião”; 2.

Insira o ID: 878 3604 6157; 3. Digite a senha: 181818; [ID e senha

são dados imutáveis, devendo serem copiados para outros

dispositivos de armazenamento (celulares, tablets,

computadores, etc) ou sistema (aplicativos, softwares, etc),

para serem restaurados, no caso de instabilidade do sistema

nacional informatizado da Justiça do Trabalho, por exemplo];

Defina seu nome (ficará visível para todos os participantes); Toque

em “Ingressar”. O usuário deverá informar de imediato a esta 18ª

Vara do Trabalho de Manaus caso apresente dificuldades no dia da

audiência em acessar a plataforma para que, então, um servidor

possa instruí-lo através de um dos seguintes contatos: telefone (92)

3627-2183 e e-mail: audienciavirtual.manaus18@trt11.jus.br ou

acessar o Balcão Virtual no link:https://meet.google.com/xfc-gqeh

-fsc.

7. LINK DE ACESSO PARA AUDIÊNCIA: https://trt11-jus-

br.ZOOM.us/j/87836046157?pwd=Z2R1cTRDbHNnazkrRHRqb05qb

kEyQT09; ID: 878 3604 6157 e SENHA:181818.

8. As partes devem informar, de forma fundamentada,

impossibilidade técnica e prática de acesso, até o momento de

início da audiência, entendo o silêncio como superada qualquer

dificuldade eletrônica para fins de realização da audiência.

9. As câmeras deverão estar necessariamente ligadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das presenciais em

homenagem ao princípio da publicidade e segurança jurídica e de

partes. O desligamento das câmeras, sem o informe da razão aos

demais participantes, por partes e/ou advogados, será entendido

pelo juízo como retirada da sala virtual ou dificuldade de

prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a considerar o

encerramento da sessão e redesignação para nova data.

10. À Secretaria da Vara para observar e cumprir que o ingresso na

audiência telepresencial de terceiros, além dos legalmente

habilitados para a sessão, deverá ser feito mediante requerimento

apresentado ao magistrado e juntado aos autos eletrônicos para fins

de apreciação e deferimento.

11. Intimem-se as partes, sendo a parte autora por meio de seu

advogado. Quanto à parte reclamada, por Oficial de Justiça no

endereço apontado na exordial.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ROBINSON LOPES DA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000302-07.2024.5.11.0018
REQUERENTES PORTO DO CIMENTO E

NAVEGACOES LTDA

ADVOGADO MARCELLUS DE MAGALHAES
CORDEIRO JUNIOR(OAB: 7085/AM)

REQUERENTES MARILDA ANDRADE GAMA

ADVOGADO EDINALDA DE OLIVEIRA(OAB:
19026/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO DO CIMENTO E NAVEGACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 480ca36

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Determino que a inclusão do patrono Dr. MARCELLUS

MAGALHÃES CORDEIRO JUNIOR, OAB 7.085/AM, como patrono

da requerente PORTO DO CIMENTO E NAVEGACOES LTDA, nos

termos da procuração de ID. bee1b51, determino, também, a

inclusão da Dra. Edinalda de Oliveira, OAB 19.926/AM como

patrona da requerente MARILDA ANDRADE GAMA, conforme

procuração de ID. 7ea788d. 

Considerando a matéria em discussão nestes autos, determino o

encaminhamento deste processo para a realização de audiência de

mediação no CEJUSC-JT, para fins de inclusão em pauta de

conciliação.

Homologado o acordo, proceder com as movimentações de praxe.

Por seu turno, se infrutífera a tentativa conciliatória, retornem os

autos para esta 18ª VTM, para análise das demais medidas

necessárias a regular tramitação do feito.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ROBINSON LOPES DA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001229-07.2023.5.11.0018
RECLAMANTE JOELMA MACHADO BRITO

ADVOGADO JUSIMARA PASSOS RIBEIRO(OAB:
15287/AM)

ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 15354/AM)

RECLAMADO LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 11381/AM)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MANAUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA MACHADO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e55bbe

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a reclamante intimada para manifestação aos embargos de

declaração opostos pela reclamada, no prazo de lei. /dms

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ROBINSON LOPES DA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000302-07.2024.5.11.0018

REQUERENTES PORTO DO CIMENTO E
NAVEGACOES LTDA

ADVOGADO MARCELLUS DE MAGALHAES
CORDEIRO JUNIOR(OAB: 7085/AM)

REQUERENTES MARILDA ANDRADE GAMA

ADVOGADO EDINALDA DE OLIVEIRA(OAB:
19026/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDA ANDRADE GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 480ca36

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino que a inclusão do patrono Dr. MARCELLUS

MAGALHÃES CORDEIRO JUNIOR, OAB 7.085/AM, como patrono

da requerente PORTO DO CIMENTO E NAVEGACOES LTDA, nos

termos da procuração de ID. bee1b51, determino, também, a

inclusão da Dra. Edinalda de Oliveira, OAB 19.926/AM como

patrona da requerente MARILDA ANDRADE GAMA, conforme

procuração de ID. 7ea788d. 

Considerando a matéria em discussão nestes autos, determino o

encaminhamento deste processo para a realização de audiência de

mediação no CEJUSC-JT, para fins de inclusão em pauta de

conciliação.

Homologado o acordo, proceder com as movimentações de praxe.

Por seu turno, se infrutífera a tentativa conciliatória, retornem os

autos para esta 18ª VTM, para análise das demais medidas

necessárias a regular tramitação do feito.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ROBINSON LOPES DA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000897-74.2022.5.11.0018
RECLAMANTE ELANE ALFON DE ALMEIDA

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO ANA CRISTINA ROSSI(OAB:
1892/AM)

ADVOGADO RENATA SOGARI DA SILVA(OAB:
65116/SC)

ADVOGADO MALU BORGES NUNES(OAB:
51458/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 572
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

RECLAMADO R F REFEICOES COLETIVAS LTDA -
EPP

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 5299/AM)

PERITO HAMILTON LUIZ AMARAL GONDIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELANE ALFON DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec2802d

proferido nos autos.

Considerando o depósito de ID 7424983, efetuado após a quitação

do débito e recolhimentos, além da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (ID 4f0d66d), DETERMINO:

I - A intimação da executada para indicação de dados bancários

(Banco, Agência, nº da conta, Operação, nome completo do titular e

CPF ou CNPJ);

II - Indicados os dados, a expedição de alvará eletrônico;

III - Por fim, cumpridos os comandos supra, retornem os autos para

extinção. /lsmlt

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ROBINSON LOPES DA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000897-74.2022.5.11.0018
RECLAMANTE ELANE ALFON DE ALMEIDA

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO ANA CRISTINA ROSSI(OAB:
1892/AM)

ADVOGADO RENATA SOGARI DA SILVA(OAB:
65116/SC)

ADVOGADO MALU BORGES NUNES(OAB:
51458/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

RECLAMADO R F REFEICOES COLETIVAS LTDA -
EPP

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 5299/AM)

PERITO HAMILTON LUIZ AMARAL GONDIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - R F REFEICOES COLETIVAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec2802d

proferido nos autos.

Considerando o depósito de ID 7424983, efetuado após a quitação

do débito e recolhimentos, além da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (ID 4f0d66d), DETERMINO:

I - A intimação da executada para indicação de dados bancários

(Banco, Agência, nº da conta, Operação, nome completo do titular e

CPF ou CNPJ);

II - Indicados os dados, a expedição de alvará eletrônico;

III - Por fim, cumpridos os comandos supra, retornem os autos para

extinção. /lsmlt

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ROBINSON LOPES DA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000314-21.2024.5.11.0018
RECLAMANTE PEDRO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO EMANUEL NEVES SOARES(OAB:
16665/AM)

RECLAMADO VIEIRALVES IMOBILIARIA LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f85692

proferido nos autos.

DESPACHO PARA AUDIÊNCIA UNA DE CONCILIAÇÃO E

INSTRUÇÃO

Considerando o teor das Resoluções nº 345 e 354 de 2020 – CNJ,

do Provimento nº 01/2021 – CGJT e da Resolução Administrativa nº

65/2021 – TRT11;

Verificando-se ainda que o processo foi autuado pelo Juízo 100%

Digital, DECIDO:

1. Notificar de que tramita eletronicamente (Resolução CSJT nº 185,

de 24 de Março de 2017) reclamação trabalhista, cuja petição inicial

e documentos poderão ser acessados via internet:
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https://pje.trt11.jus.br/consultaprocessual.

2. Em relação ao pedido da parte autora, referente à tramitação

desta reclamatória pelo Juízo 100% Digital, INTIMAR a parte

reclamada, para que se manifeste quanto à concordância na

manutenção deste processo no JUÍZO 100% DIGITAL no prazo

de 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como aceitação tácita.

3. Designar AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL para o dia

24/04/2024 08:20, na qual deverão comparecer as partes e

advogados, pessoalmente ou representado(a) por preposto

habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da CLT - no caso de pessoa

jurídica), bem como suas testemunhas, que deverão comparecer

independentemente de notificação/intimação e, preferencialmente,

em ambientes distintos.

4. Consignar que a ausência de qualquer uma das partes

incidirá os efeitos do art. 844 da CLT, quais sejam: a)

ARQUIVAMENTO PARA O RECLAMANTE e b) REVELIA E

CONFISSÃO FICTA, QUANTO A MATÉRIA FÁTICA, PARA A

RECLAMADA E LITISCONSORTE. A defesa deverá ser efetuada

via peticionamento eletrônico no PJe até o início da audiência (art.

847, parágrafo único da CLT) ou apresentada oralmente em

audiência na forma do art. 847 da CLT, devidamente acompanhada

dos documentos pertinentes.

5. Quando se tratar de pessoa jurídica e o objeto da reclamação

versar sobre pedido relacionado às condições ambientais de

trabalho, adicional de insalubridade, periculosidade ou

penosidade, determinar a apresentação do PCMSO - programa de

controle médico de saúde ocupacional e do PPRA - programa

de proteção de riscos ambientais, bem como de laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho da

parte reclamante, bem como, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido de horas extras, determinar a apresentação de

prova do número de trabalhadores empregados; controles de

ponto (manual ou eletrônico) que possuir e comprovantes de

pagamento, tudo sob as penas previstas no art. 400 do CPC. A

reclamada deverá ainda apresentar ao Juízo, no caso de pessoa

jurídica, registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição da empresa perante o cadastro nacional

de pessoas jurídicas (CNPJ) ou, no caso de ser pessoa física, o

número do cadastro nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro

específico do INSS (CEI), conforme art. 58 Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, dados

esses que deverão ser imediatamente comunicados ao Juízo em

caso de alteração durante o trâmite processual.

6. PARA ACESSAR À PLATAFORMA ZOOM: as partes deverão,

inicialmente, baixar a plataforma, seja pelo computador -

https://zoom.us/download, seja pelo celular - Zoom Cloud Meetings

no Play Store (Android) ou no App Store (iOS). Após o download do

programa, o acesso deverá ocorrer levando em consideração as

seguintes instruções: COMPUTADOR OU CELULAR.1. Abra o

aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma reunião”; 2.

Insira o ID: 878 3604 6157; 3. Digite a senha: 181818; [ID e senha

são dados imutáveis, devendo serem copiados para outros

dispositivos de armazenamento (celulares, tablets,

computadores, etc) ou sistema (aplicativos, softwares, etc),

para serem restaurados, no caso de instabilidade do sistema

nacional informatizado da Justiça do Trabalho, por exemplo];

Defina seu nome (ficará visível para todos os participantes); Toque

em “Ingressar”. O usuário deverá informar de imediato a esta 18ª

Vara do Trabalho de Manaus caso apresente dificuldades no dia da

audiência em acessar a plataforma para que, então, um servidor

possa instruí-lo através de um dos seguintes contatos: telefone (92)

3627-2183 e e-mail: audienciavirtual.manaus18@trt11.jus.br ou

acessar o Balcão Virtual no link:https://meet.google.com/xfc-gqeh

-fsc.

7. LINK DE ACESSO PARA AUDIÊNCIA: https://trt11-jus-

br.ZOOM.us/j/87836046157?pwd=Z2R1cTRDbHNnazkrRHRqb05qb

kEyQT09; ID: 878 3604 6157 e SENHA:181818.

8. As partes devem informar, de forma fundamentada,

impossibilidade técnica e prática de acesso, até o momento de

início da audiência, entendo o silêncio como superada qualquer

dificuldade eletrônica para fins de realização da audiência.

9. As câmeras deverão estar necessariamente ligadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das presenciais em

homenagem ao princípio da publicidade e segurança jurídica e de

partes. O desligamento das câmeras, sem o informe da razão aos

demais participantes, por partes e/ou advogados, será entendido

pelo juízo como retirada da sala virtual ou dificuldade de

prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a considerar o

encerramento da sessão e redesignação para nova data.

10. À Secretaria da Vara para observar e cumprir que o ingresso na

audiência telepresencial de terceiros, além dos legalmente

habilitados para a sessão, deverá ser feito mediante requerimento

apresentado ao magistrado e juntado aos autos eletrônicos para fins

de apreciação e deferimento.

11. Intimem-se as partes, sendo a parte autora por meio de seu

advogado. Quanto à parte reclamada VIEIRALVES IMOBILIARIA

LTDA - EPP, intime-se pela via postal, por meio de e-Carta. Em

caso de notificação frustrada, fica autorizada a intimação por Oficial

de Justiça.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SELMA THURY VIEIRA SA HAUACHE

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001418-21.2023.5.11.0006
RECLAMANTE IVAN BARATA MARQUES

ADVOGADO DEBORAH BARROS(OAB: 16643/AM)

RECLAMADO MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO NATASJA
DESCHOOLMEESTER(OAB:
2140/AM)

PERITO MARGERITA DA SILVA HAIKAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN BARATA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5b4613

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a indisponibilidade de pauta, determino o

cancelamento da audiência já aprazada e designo audiência de

ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL para o dia

16/04/2024 às 11:30, a ocorrer na modalidade telepresencial, por

meio da ferramenta virtual Zoom, cujo link de acesso ao Hall da 18ª

VTM é: https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/87836046157?pwd=Z2R1cTRDbHNnazkrRHRqb05qbk

EyQT09, senha de acesso: 181818 e ID da reunião: 878 3604

6157, ficando as partes dispensadas de comparecimento.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SELMA THURY VIEIRA SA HAUACHE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000902-62.2023.5.11.0018
RECLAMANTE KARINY DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO REANNY MATOS MIRANDA(OAB:
15036/AM)

ADVOGADO MARIO VIANNA FRANCISCO
JUNIOR(OAB: 16680/AM)

RECLAMADO CITY HOUSE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO CAIO JOSE MACEDO
RAMALHO(OAB: 13051/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITY HOUSE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d83f518

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

CONSIDERANDO o disposto no art. 878 da CLT, determino:

I - Às partes que informem se têm interesse em dar início à

execução, inclusive de eventual obrigação de fazer, no prazo de

5 dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos, com

abertura da contagem do prazo para prescrição intercorrente.

II - À Secretaria da Vara, que, havendo interesse pela(s) parte(s),

proceda ao início da execução, adotando um dos atos ordinatórios

de acordo com a situação a ser verificada, diante da orientação

emanada dos princípios da economia e celeridade processuais.

III - Dê-se ciência./dms

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SELMA THURY VIEIRA SA HAUACHE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000902-62.2023.5.11.0018
RECLAMANTE KARINY DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO REANNY MATOS MIRANDA(OAB:
15036/AM)

ADVOGADO MARIO VIANNA FRANCISCO
JUNIOR(OAB: 16680/AM)

RECLAMADO CITY HOUSE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO CAIO JOSE MACEDO
RAMALHO(OAB: 13051/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINY DE SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d83f518

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

CONSIDERANDO o disposto no art. 878 da CLT, determino:

I - Às partes que informem se têm interesse em dar início à

execução, inclusive de eventual obrigação de fazer, no prazo de

5 dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos, com

abertura da contagem do prazo para prescrição intercorrente.

II - À Secretaria da Vara, que, havendo interesse pela(s) parte(s),
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proceda ao início da execução, adotando um dos atos ordinatórios

de acordo com a situação a ser verificada, diante da orientação

emanada dos princípios da economia e celeridade processuais.

III - Dê-se ciência./dms

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SELMA THURY VIEIRA SA HAUACHE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000100-06.2019.5.11.0018
RECLAMANTE ELIOMAR LOBATO DE ANDRADE

ADVOGADO GESSICA FERREIRA DAS
CHAGAS(OAB: 16648/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO LEGITIMA SERVICOS DE
PROTECAO SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CORREIA LIMA(OAB:
3432/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIOMAR LOBATO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a171d10

proferido nos autos.

Em atenção à manifestação da patrona exequente, esclarece-se

que os dados constantes da RPV são obtidos diretamente do PJe,

tratando-se de mero erro material.

Outrossim, como os valores serão depositados em conta vinculada

a este Juízo, os dados de pagamento serão analisados quando da

expedição do alvará.

Observe-se, por fim, que a expedição de nova RPV traria prejuízo à

parte, com reinício da contagem do prazo de pagamento.

Dê-se ciência à reclamante e aguarde-se a expiração do prazo para

pagamento da requisição. /lsmlt

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SELMA THURY VIEIRA SA HAUACHE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001418-21.2023.5.11.0006
RECLAMANTE IVAN BARATA MARQUES

ADVOGADO DEBORAH BARROS(OAB: 16643/AM)

RECLAMADO MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO NATASJA
DESCHOOLMEESTER(OAB:
2140/AM)

PERITO MARGERITA DA SILVA HAIKAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5b4613

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a indisponibilidade de pauta, determino o

cancelamento da audiência já aprazada e designo audiência de

ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL para o dia

16/04/2024 às 11:30, a ocorrer na modalidade telepresencial, por

meio da ferramenta virtual Zoom, cujo link de acesso ao Hall da 18ª

VTM é: https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/87836046157?pwd=Z2R1cTRDbHNnazkrRHRqb05qbk

EyQT09, senha de acesso: 181818 e ID da reunião: 878 3604

6157, ficando as partes dispensadas de comparecimento.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SELMA THURY VIEIRA SA HAUACHE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000564-88.2023.5.11.0018
RECLAMANTE ANTONIO VIANA SIQUEIRA

ADVOGADO MARCELO FERREIRA DA COSTA
FILHO(OAB: 7023/AM)

ADVOGADO STEFANIA DE SOUZA FARIAS(OAB:
6176/AM)

RECLAMADO ALMEIDA E SOUZA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO RICARDO DAHROUGE
ALECRIM(OAB: 11868/AM)

ADVOGADO FLAVIA GEORGIA VELOSO FRAGA
SILVA CUNHA(OAB: 8558/AM)

ADVOGADO BERNADETE PEREIRA CORREA
SOUZA(OAB: 10980/AM)

ADVOGADO GRAZIELLA VELOSO FREITAS
ALECRIM(OAB: 4885/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMEIDA E SOUZA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53ecc24

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

CONSIDERANDO o disposto no art. 878 da CLT, determino:

I - Às partes que informem se têm interesse em dar início à

execução, inclusive de eventual obrigação de fazer, no prazo de

5 dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos, com

abertura da contagem do prazo para prescrição intercorrente.

II - À Secretaria da Vara, que, havendo interesse pela(s) parte(s),

proceda ao início da execução, adotando um dos atos ordinatórios

de acordo com a situação a ser verificada, diante da orientação

emanada dos princípios da economia e celeridade processuais.

III - Dê-se ciência./dms

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SELMA THURY VIEIRA SA HAUACHE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000564-88.2023.5.11.0018
RECLAMANTE ANTONIO VIANA SIQUEIRA

ADVOGADO MARCELO FERREIRA DA COSTA
FILHO(OAB: 7023/AM)

ADVOGADO STEFANIA DE SOUZA FARIAS(OAB:
6176/AM)

RECLAMADO ALMEIDA E SOUZA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO RICARDO DAHROUGE
ALECRIM(OAB: 11868/AM)

ADVOGADO FLAVIA GEORGIA VELOSO FRAGA
SILVA CUNHA(OAB: 8558/AM)

ADVOGADO BERNADETE PEREIRA CORREA
SOUZA(OAB: 10980/AM)

ADVOGADO GRAZIELLA VELOSO FREITAS
ALECRIM(OAB: 4885/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VIANA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53ecc24

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

CONSIDERANDO o disposto no art. 878 da CLT, determino:

I - Às partes que informem se têm interesse em dar início à

execução, inclusive de eventual obrigação de fazer, no prazo de

5 dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos, com

abertura da contagem do prazo para prescrição intercorrente.

II - À Secretaria da Vara, que, havendo interesse pela(s) parte(s),

proceda ao início da execução, adotando um dos atos ordinatórios

de acordo com a situação a ser verificada, diante da orientação

emanada dos princípios da economia e celeridade processuais.

III - Dê-se ciência./dms

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SELMA THURY VIEIRA SA HAUACHE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001493-75.2023.5.11.0001
RECLAMANTE MARINA DOS ANJOS LIMA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO SUPERMERCADOS DB LTDA

ADVOGADO LUCIANA VELASCO
VASCONCELLOS(OAB: 4972/AM)

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA DOS ANJOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a77c6fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a indisponibilidade de pauta, determino o

cancelamento da audiência previamente aprazada e designo o dia

15/04/2024, às 11h35min, para o ENCERRAMENTO DA

INSTRUÇÃO PROCESSUAL, registrando-se que a audiência

ocorrerá na modalidade telepresencial, por meio da ferramenta

virtual Zoom, cujo link de acesso ao Hall da 18ª VTM é: https://trt11-

jus-

br.zoom.us/j/87836046157?pwd=Z2R1cTRDbHNnazkrRHRqb05qbk

EyQT09, senha de acesso: 181818 e ID da reunião: 878 3604

6157, do que ficam cientes as partes e os procuradores, estando

aquelas dispensadas de comparecimento, conforme os termos da

ata de audiência de ID. 6b7698f.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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    SELMA THURY VIEIRA SA HAUACHE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001493-75.2023.5.11.0001
RECLAMANTE MARINA DOS ANJOS LIMA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO SUPERMERCADOS DB LTDA

ADVOGADO LUCIANA VELASCO
VASCONCELLOS(OAB: 4972/AM)

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS DB LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a77c6fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a indisponibilidade de pauta, determino o

cancelamento da audiência previamente aprazada e designo o dia

15/04/2024, às 11h35min, para o ENCERRAMENTO DA

INSTRUÇÃO PROCESSUAL, registrando-se que a audiência

ocorrerá na modalidade telepresencial, por meio da ferramenta

virtual Zoom, cujo link de acesso ao Hall da 18ª VTM é: https://trt11-

jus-

br.zoom.us/j/87836046157?pwd=Z2R1cTRDbHNnazkrRHRqb05qbk

EyQT09, senha de acesso: 181818 e ID da reunião: 878 3604

6157, do que ficam cientes as partes e os procuradores, estando

aquelas dispensadas de comparecimento, conforme os termos da

ata de audiência de ID. 6b7698f.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SELMA THURY VIEIRA SA HAUACHE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001284-94.2019.5.11.0018
RECLAMANTE KELY DA SILVA CRAVEIRO

ADVOGADO SINAMOR BEZERRA LOPES(OAB:
5757/AM)

ADVOGADO CRISTIANE YAMADA DA SILVA(OAB:
3955/AM)

RECLAMADO JOEL PEREIRA DE ALMEIDA

RECLAMADO JOEL PEREIRA DE ALMEIDA - ME

ADVOGADO ICAROTY JOSE DA SILVA(OAB:
6010/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELY DA SILVA CRAVEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b19429d

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se o Sisbajud.

Infrutífera a medida, retornem os autos ao arquivo provisório.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SELMA THURY VIEIRA SA HAUACHE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000316-88.2024.5.11.0018
RECLAMANTE JACQUELINE COSTA DA FONSECA

ADVOGADO FRANCISCO BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 9550/AM)

RECLAMADO SEBASTIAO PINTO VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE COSTA DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee28162

proferido nos autos.

DESPACHO PARA AUDIÊNCIA UNA DE CONCILIAÇÃO E

INSTRUÇÃO

Considerando o teor das Resoluções nº 345 e 354 de 2020 – CNJ,

do Provimento nº 01/2021 – CGJT e da Resolução Administrativa nº

65/2021 – TRT11;

Verificando-se ainda que o processo foi autuado pelo Juízo 100%

Digital, DECIDO:

1. Notificar de que tramita eletronicamente (Resolução CSJT nº 185,

de 24 de Março de 2017) reclamação trabalhista, cuja petição inicial

e documentos poderão ser acessados via internet:

https://pje.trt11.jus.br/consultaprocessual.

2. Em relação ao pedido da parte autora, referente à tramitação

desta reclamatória pelo Juízo 100% Digital, INTIMAR a parte

reclamada, para que se manifeste quanto à concordância na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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manutenção deste processo no JUÍZO 100% DIGITAL no prazo

de 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como aceitação tácita.

3. Designar AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL para o dia

29/04/2024 10:10, na qual deverão comparecer as partes e

advogados, pessoalmente ou representado(a) por preposto

habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da CLT - no caso de pessoa

jurídica), bem como suas testemunhas, que deverão comparecer

independentemente de notificação/intimação e, preferencialmente,

em ambientes distintos.

4. Consignar que a ausência de qualquer uma das partes

incidirá os efeitos do art. 844 da CLT, quais sejam: a)

ARQUIVAMENTO PARA O RECLAMANTE e b) REVELIA E

CONFISSÃO FICTA, QUANTO A MATÉRIA FÁTICA, PARA A

RECLAMADA E LITISCONSORTE. A defesa deverá ser efetuada

via peticionamento eletrônico no PJe até o início da audiência (art.

847, parágrafo único da CLT) ou apresentada oralmente em

audiência na forma do art. 847 da CLT, devidamente acompanhada

dos documentos pertinentes.

5. Quando se tratar de pessoa jurídica e o objeto da reclamação

versar sobre pedido relacionado às condições ambientais de

trabalho, adicional de insalubridade, periculosidade ou

penosidade, determinar a apresentação do PCMSO - programa de

controle médico de saúde ocupacional e do PPRA - programa

de proteção de riscos ambientais, bem como de laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho da

parte reclamante, bem como, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido de horas extras, determinar a apresentação de

prova do número de trabalhadores empregados; controles de

ponto (manual ou eletrônico) que possuir e comprovantes de

pagamento, tudo sob as penas previstas no art. 400 do CPC. A

reclamada deverá ainda apresentar ao Juízo, no caso de pessoa

jurídica, registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição da empresa perante o cadastro nacional

de pessoas jurídicas (CNPJ) ou, no caso de ser pessoa física, o

número do cadastro nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro

específico do INSS (CEI), conforme art. 58 Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, dados

esses que deverão ser imediatamente comunicados ao Juízo em

caso de alteração durante o trâmite processual.

6. PARA ACESSAR À PLATAFORMA ZOOM: as partes deverão,

inicialmente, baixar a plataforma, seja pelo computador -

https://zoom.us/download, seja pelo celular - Zoom Cloud Meetings

no Play Store (Android) ou no App Store (iOS). Após o download do

programa, o acesso deverá ocorrer levando em consideração as

seguintes instruções: COMPUTADOR OU CELULAR.1. Abra o

aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma reunião”; 2.

Insira o ID: 878 3604 6157; 3. Digite a senha: 181818; [ID e senha

são dados imutáveis, devendo serem copiados para outros

dispositivos de armazenamento (celulares, tablets,

computadores, etc) ou sistema (aplicativos, softwares, etc),

para serem restaurados, no caso de instabilidade do sistema

nacional informatizado da Justiça do Trabalho, por exemplo];

Defina seu nome (ficará visível para todos os participantes); Toque

em “Ingressar”. O usuário deverá informar de imediato a esta 18ª

Vara do Trabalho de Manaus caso apresente dificuldades no dia da

audiência em acessar a plataforma para que, então, um servidor

possa instruí-lo através de um dos seguintes contatos: telefone (92)

3627-2183 e e-mail: audienciavirtual.manaus18@trt11.jus.br ou

acessar o Balcão Virtual no link:https://meet.google.com/xfc-gqeh

-fsc.

7. LINK DE ACESSO PARA AUDIÊNCIA: https://trt11-jus-

br.ZOOM.us/j/87836046157?pwd=Z2R1cTRDbHNnazkrRHRqb05qb

kEyQT09; ID: 878 3604 6157 e SENHA:181818.

8. As partes devem informar, de forma fundamentada,

impossibilidade técnica e prática de acesso, até o momento de

início da audiência, entendo o silêncio como superada qualquer

dificuldade eletrônica para fins de realização da audiência.

9. As câmeras deverão estar necessariamente ligadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das presenciais em

homenagem ao princípio da publicidade e segurança jurídica e de

partes. O desligamento das câmeras, sem o informe da razão aos

demais participantes, por partes e/ou advogados, será entendido

pelo juízo como retirada da sala virtual ou dificuldade de

prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a considerar o

encerramento da sessão e redesignação para nova data.

10. À Secretaria da Vara para observar e cumprir que o ingresso na

audiência telepresencial de terceiros, além dos legalmente

habilitados para a sessão, deverá ser feito mediante requerimento

apresentado ao magistrado e juntado aos autos eletrônicos para fins

de apreciação e deferimento.

11. Intimem-se as partes, sendo a parte autora por meio de seu

advogado. Quanto à parte reclamada SEBASTIAO PINTO

VASCONCELOS, intime-se pela via postal, por meio de e-Carta.

Em caso de notificação frustrada, fica autorizada a intimação por

Oficial de Justiça.

12. Cumprido o item anterior, remetam-se os autos ao CEJUSC,

tendo em vista a matéria em discussão e a possibilidade de acordo

neste feito.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    SELMA THURY VIEIRA SA HAUACHE

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Processo Nº ATSum-0001099-17.2023.5.11.0018
RECLAMANTE CRISTIANO ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO CELMA ONARA IZAEL SOUZA
ARAÚJO(OAB: 4438/AM)

ADVOGADO GEOFREY MEIRINO DE
SOUZA(OAB: 4538/AM)

RECLAMADO CONSTRUTORA ALICERCE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77e4ec7

proferido nos autos.

Mais uma vez frustradas as reiteradas tentativas de bloqueio de

créditos, intime-se o exequente para que indique, no prazo de 10

dias, novos meios para o prosseguimento da execução. /lsmlt

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ROBINSON LOPES DA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001239-51.2023.5.11.0018
RECLAMANTE ERICKSON IURY DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMADO NACIONAL FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO LUCIENE CABRAL DE
VASCONCELOS(OAB: 3903/AM)

ADVOGADO CHRISMAN DAVIS SANTOS DE
SA(OAB: 17227/AM)

ADVOGADO ALEXANDER SIMONETTE
PEREIRA(OAB: 6139/AM)

RECLAMADO J A F DE LIMA

ADVOGADO MAYARA LOPES HORTA(OAB:
14867/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICKSON IURY DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c00a70

proferido nos autos.

Mais uma vez frustradas as reiteradas tentativas de bloqueio de

créditos, intime-se o exequente para requerer o que entender de

direito, no prazo de 10 dias. /lsmlt

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ROBINSON LOPES DA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001156-35.2023.5.11.0018
RECLAMANTE SUELEN DE COITO ANTERIO

RECLAMADO LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 11381/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem da Juíza Titular da 18ª Vara do Trabalho de Manaus, fica

o executado intimado para se manifestar, no prazo de 5 dias, acerca

da penhora realizada sobre R$ 12.883,06 bloqueados em seu

nome, via SisbaJud, para garantia da dívida nos autos do processo

acima identificado.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

LEONARDO SURUAGY MOTTA LOBATO TENORIO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000571-80.2023.5.11.0018
RECLAMANTE CAIQUE MOREIRA GONZAGA

ADVOGADO THIAGO FELIPE FERNANDES
FERREIRA(OAB: 13944/AM)

RECLAMADO FEDERAL MOGUL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO MARGERITA DA SILVA HAIKAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIQUE MOREIRA GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3db29b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe - JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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I - Declaro extinta a execução na forma do art. 924, II, CPC, pois

satisfeitas as obrigações determinadas;

II - Registrem-se os lançamentos pertinentes e retirem-se as

restrições existentes em face do(s) devedore(s), se for o caso;

III - Arquivem-se os autos.

    ROBINSON LOPES DA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000571-80.2023.5.11.0018
RECLAMANTE CAIQUE MOREIRA GONZAGA

ADVOGADO THIAGO FELIPE FERNANDES
FERREIRA(OAB: 13944/AM)

RECLAMADO FEDERAL MOGUL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO MARGERITA DA SILVA HAIKAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERAL MOGUL INDUSTRIA DE AUTOPECAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3db29b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJe - JT

I - Declaro extinta a execução na forma do art. 924, II, CPC, pois

satisfeitas as obrigações determinadas;

II - Registrem-se os lançamentos pertinentes e retirem-se as

restrições existentes em face do(s) devedore(s), se for o caso;

III - Arquivem-se os autos.

    ROBINSON LOPES DA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000099-45.2024.5.11.0018
RECLAMANTE RUI SENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS PAULO VIEIRA MELO(OAB:
15966/AM)

ADVOGADO ADRYANNE CHRISTINE SALES
GUIMARAES(OAB: 16116/AM)

RECLAMADO WG COMERCIO DE ARTIGOS DE
PAPELARIA, CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM ENGENHARIA
LTDA

RECLAMADO TECNICK CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CABIXI

ADVOGADO FRANCISCO LOPES DA SILVA(OAB:
3772/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUI SENA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6209b6f

proferido nos autos.

DESPACHO PJE-JT

Intime-se o reclamante para manifestação acerca do teor da

devolução de mandado de Id nºfdf35fa e Id.7bc35c4 , devendo

ap resen ta r  a tua l  ende reço  da  rec lamada  TECNICK

CONSTRUTORA LTDAou requerer o que entender de direito, no

prazo de 5 dias. /dms

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ROBINSON LOPES DA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001227-37.2023.5.11.0018
RECLAMANTE MONICA SABRINA TELES

MONTEIRO

ADVOGADO STEFANY FERNANDA DOS SANTOS
VERAS(OAB: 16917/AM)

RECLAMADO LOCATI-SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO GRACE ANNY FONSECA BENAYON
ZAMPERLINI(OAB: 2508/AM)

ADVOGADO HENRIQUE SIMCH DE MORAIS(OAB:
11030/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA SABRINA TELES MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b242e7

proferido nos autos.

Uma vez frustradas as tentativas de bloqueio de créditos, intime-se

a exequente para que indique, no prazo de 10 dias, novos meios

para o prosseguimento da execução. /lsmlt

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ROBINSON LOPES DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000315-06.2024.5.11.0018
RECLAMANTE GABRIELE REIS DE SOUZA

ADVOGADO JOHNNY WOLLAXCE MACIEL DE
ARAUJO(OAB: 13399/AM)

RECLAMADO TAYANE IZEL FIGUEIRA

RECLAMADO 49.545.845 TAYANE IZEL FIGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE REIS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 694f078

proferido nos autos.

DESPACHO PARA AUDIÊNCIA UNA DE CONCILIAÇÃO E

INSTRUÇÃO

Considerando o teor das Resoluções nº 345 e 354 de 2020 – CNJ,

do Provimento nº 01/2021 – CGJT e da Resolução Administrativa nº

65/2021 – TRT11;

Verificando-se ainda que o processo foi autuado pelo Juízo 100%

Digital, DECIDO:

1. Notificar de que tramita eletronicamente (Resolução CSJT nº 185,

de 24 de Março de 2017) reclamação trabalhista, cuja petição inicial

e documentos poderão ser acessados via internet:

https://pje.trt11.jus.br/consultaprocessual.

2. Em relação ao pedido da parte autora, referente à tramitação

desta reclamatória pelo Juízo 100% Digital, INTIMAR a parte

reclamada, para que se manifeste quanto à concordância na

manutenção deste processo no JUÍZO 100% DIGITAL no prazo

de 05 (cinco) dias, valendo o silêncio como aceitação tácita.

3. Designar AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL para o dia

30/04/2024 08:20, na qual deverão comparecer as partes e

advogados, pessoalmente ou representado(a) por preposto

habilitado (art. 843, parágrafo 1º, da CLT - no caso de pessoa

jurídica), bem como suas testemunhas, que deverão comparecer

independentemente de notificação/intimação e, preferencialmente,

em ambientes distintos.

4. Consignar que a ausência de qualquer uma das partes

incidirá os efeitos do art. 844 da CLT, quais sejam: a)

ARQUIVAMENTO PARA O RECLAMANTE e b) REVELIA E

CONFISSÃO FICTA, QUANTO A MATÉRIA FÁTICA, PARA A

RECLAMADA E LITISCONSORTE. A defesa deverá ser efetuada

via peticionamento eletrônico no PJe até o início da audiência (art.

847, parágrafo único da CLT) ou apresentada oralmente em

audiência na forma do art. 847 da CLT, devidamente acompanhada

dos documentos pertinentes.

5. Quando se tratar de pessoa jurídica e o objeto da reclamação

versar sobre pedido relacionado às condições ambientais de

trabalho, adicional de insalubridade, periculosidade ou

penosidade, determinar a apresentação do PCMSO - programa de

controle médico de saúde ocupacional e do PPRA - programa

de proteção de riscos ambientais, bem como de laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho da

parte reclamante, bem como, se o objeto da reclamação versar

sobre pedido de horas extras, determinar a apresentação de

prova do número de trabalhadores empregados; controles de

ponto (manual ou eletrônico) que possuir e comprovantes de

pagamento, tudo sob as penas previstas no art. 400 do CPC. A

reclamada deverá ainda apresentar ao Juízo, no caso de pessoa

jurídica, registro atualizado da constituição societária, além do

comprovante de inscrição da empresa perante o cadastro nacional

de pessoas jurídicas (CNPJ) ou, no caso de ser pessoa física, o

número do cadastro nacional de pessoas físicas (CPF), cadastro

específico do INSS (CEI), conforme art. 58 Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, dados

esses que deverão ser imediatamente comunicados ao Juízo em

caso de alteração durante o trâmite processual.

6. PARA ACESSAR À PLATAFORMA ZOOM: as partes deverão,

inicialmente, baixar a plataforma, seja pelo computador -

https://zoom.us/download, seja pelo celular - Zoom Cloud Meetings

no Play Store (Android) ou no App Store (iOS). Após o download do

programa, o acesso deverá ocorrer levando em consideração as

seguintes instruções: COMPUTADOR OU CELULAR.1. Abra o

aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma reunião”; 2.

Insira o ID: 878 3604 6157; 3. Digite a senha: 181818; [ID e senha

são dados imutáveis, devendo serem copiados para outros

dispositivos de armazenamento (celulares, tablets,

computadores, etc) ou sistema (aplicativos, softwares, etc),

para serem restaurados, no caso de instabilidade do sistema

nacional informatizado da Justiça do Trabalho, por exemplo];

Defina seu nome (ficará visível para todos os participantes); Toque

em “Ingressar”. O usuário deverá informar de imediato a esta 18ª

Vara do Trabalho de Manaus caso apresente dificuldades no dia da

audiência em acessar a plataforma para que, então, um servidor

possa instruí-lo através de um dos seguintes contatos: telefone (92)

3627-2183 e e-mail: audienciavirtual.manaus18@trt11.jus.br ou

acessar o Balcão Virtual no link:https://meet.google.com/xfc-gqeh

-fsc.

7. LINK DE ACESSO PARA AUDIÊNCIA: https://trt11-jus-
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br.ZOOM.us/j/87836046157?pwd=Z2R1cTRDbHNnazkrRHRqb05qb

kEyQT09; ID: 878 3604 6157 e SENHA:181818.

8. As partes devem informar, de forma fundamentada,

impossibilidade técnica e prática de acesso, até o momento de

início da audiência, entendo o silêncio como superada qualquer

dificuldade eletrônica para fins de realização da audiência.

9. As câmeras deverão estar necessariamente ligadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das presenciais em

homenagem ao princípio da publicidade e segurança jurídica e de

partes. O desligamento das câmeras, sem o informe da razão aos

demais participantes, por partes e/ou advogados, será entendido

pelo juízo como retirada da sala virtual ou dificuldade de

prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a considerar o

encerramento da sessão e redesignação para nova data.

10. À Secretaria da Vara para observar e cumprir que o ingresso na

audiência telepresencial de terceiros, além dos legalmente

habilitados para a sessão, deverá ser feito mediante requerimento

apresentado ao magistrado e juntado aos autos eletrônicos para fins

de apreciação e deferimento.

11. Ao triar o processo verificou-se que no item 8.1 DA

INTEGRAÇÃO E DOS REFLEXOS não houve a indicação dos

valores para os reflexos das horas extraordinárias, referentes ao

aviso prévio, 13º salário, ferias com 1/3 e FGTS 8% e 40% e

tampouco houve a indicação desses valores na liquidação dos

pedidos no item 14.1, dessa forma considerando o art. 840 CLT

determino a emenda com a indicação dos valores para as

rubricas informadas, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção

do pedido.

11. Intimem-se as partes, sendo a parte autora por meio de seu

advogado. Quanto à parte reclamada, autorizo à Secretaria da Vara

habilitar neste processo como advogado(a) da demandada

49.545.845 TAYANE IZEL FIGUEIRA, o(a) patrono(a) por ela

habilitado(a) em outros autos eletrônicos em trâmite nesta Unidade

Judiciária: . Caso não haja a confirmação da habilitação em 5 dias,

intime-se pela via postal, por meio de e-Carta. Em caso de

notificação frustrada, fica autorizada a intimação por Oficial de

Justiça.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    ROBINSON LOPES DA COSTA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

19ª Vara do Trabalho de Manaus

Edital

Processo Nº ATSum-0001401-58.2014.5.11.0019
RECLAMANTE GLEICIRANE ALVES FERREIRA

ADVOGADO Raquel da Silva Mourão(OAB:
6296/AM)

ADVOGADO LUCIANO DA SILVA MOURÃO(OAB:
6498/AM)

ADVOGADO EXPEDITO BEZERRA
MOURÃO(OAB: 1814/AM)

RECLAMADO GRAMCITEL, INSTALACOES
ELETRICA LTDA - ME

RECLAMADO MONIQUE MACHADO DAS NEVES

RECLAMADO ALCINO RODRIGUES CORREIA

ADVOGADO MARIA ESPERANÇA DA COSTA
ALENCAR(OAB: 2114/AM)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA RODRIGUES
CORREA

ADVOGADO ANA CLÁUDIA MEDEIROS DE
AQUINO(OAB: 6712/AM)

ADVOGADO DAVID AZULAY BENAYON(OAB:
8688/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAMCITEL, INSTALACOES ELETRICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJE

O Exmo. Doutor VITOR GRACIANO DE SOUZA MAFFIA, Juiz do

Trabalho Auxiliar da 19ª Vara do Trabalho de Manaus, no uso de

suas atribuições legais.

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, ficam NOTIFICADOS (AS)

os (as) EXECUTADOS (AS): GRAMCITEL, INSTALACOES

ELETRICA LTDA - ME e MONIQUE MACHADO DAS NEVES,

que se encontram em lugar incerto/não sabido, paratomar ciência

da Decisão de Admissibilidade de Recurso prolatada por este juízo

e, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal de 8 (oito)

dias úteis.

LINK DE ACESSO A DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE DO

RECURSO:

https://pje.trt11.jus.br/pjekz/validacao/240318183339459000000292

68835?instancia=1

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado no DJe-JT e afixado no lugar

de costume, na sede desta Vara do Trabalho.

DADO E PASSADO nesta cidade de Manaus, na Secretaria da 19ª

VARA DO TRABALHO DE MANAUS./WJCG

Anexo

Consulte chave de acesso:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**
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Intimação Intimação
24031819155790700

000029269222

ADMISSIBILIDADE

RECURSAL (AP) -
Decisão

24031818333945900

000029268835

Agravo de Petição Agravo de Petição
24031816314261800

000029266893

Intimação Intimação
24031810041181100

000029257488

Despacho Despacho
24031810020862700

000029257432

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24031307325345900

000029210305

DADOS

BANCÁRIOS (RCTE)
Manifestação

24031108594971800

000029182110

Intimação Intimação
24030708042948900

000029154091

Despacho Despacho
24030617444157000

000029150171

QSA - Empresa

MONIQUE
Documento Diverso

24030615102841400

000029148187

QSA - EMPRESA

GRANCITEL
Documento Diverso

24030615093974800

000029148186

Cnpj GRANCITEL

COMERCIAL
Documento Diverso

24030615101123800

000029148182

JUSFY - MONIQUE

MACHADO DAS
Documento Diverso

24030615092037000

000029148185

JUSFY - ALCINO

RODRIGUES
Documento Diverso

24030615100694000

000029148183

JUSFY - MARIA DE

FATIMA
Documento Diverso

24030615102774700

000029148184

Manifestação Manifestação
24030615063660000

000029148141

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24022907551153600

000029076056

Intimação Intimação
24022819320185100

000029074201

Despacho Despacho
24022818063877400

000029073638

Extrato BB dezembro

2023
Documento Diverso

24022813473217800

000029069603

Extrato BB novembro

2023
Documento Diverso

24022813473197300

000029069602

Extrato BB outubro

2023
Documento Diverso

24022813481136300

000029069601

Extrato BB setembro

2023
Documento Diverso

24022813481441300

000029069600

Extrato BB agosto

2023
Documento Diverso

24022813475897400

000029069599

INSS julho a

dezembro 2023
Documento Diverso

24022813474843900

000029069598

Desbloqueio de

valores de
Manifestação

24022813470535700

000029069558

RG e CPF Fatima
Carteira de

Identidade/Registro

24022714564074000

000029055651

Substabelecimento

Dra. Claudia - FAtima

Substabelecimento

com Reserva de

24022714563963900

000029055650

Procuracao Fatima Procuração
24022714571189900

000029055648

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24022714563129500

000029055641

Intimação Intimação
24022509590722800

000029025551

Despacho Despacho
24022411474601800

000029024485
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CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - SIF
Certidão

24022411460489600

000029024484

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022009062468300

000028971411

Manifestação Manifestação
24021514205775500

000028934478

SEI_INSS -

14529808 - Ofício
Certidão

24020910413358800

000028909675

Guia_14127242_GUI

A_DE_PAGAMENO_

Comprovante de

Depósito Judicial

24020910344576500

000028909473

Autorizacao_de_pag

amento._14518597_
Certidão

24020910330112400

000028909453

Intimação Intimação
23121809144365400

000028604893

Despacho Despacho
23121808344587800

000028604160

CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - SIF
Certidão

23121711095648200

000028601668

BANCO DO BRASIL

SA - SISCONDJ-JT
Certidão

23121711094667300

000028601667

Despacho Despacho
23121419342963200

000028594854

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

23121307261300500

000028573192

Anexo_12705080_P

ESCPF_9555894221
Documento Diverso

23080419382607900

000027432677

Anexo_12541698_HI

SCRE_07_2023_053
Documento Diverso

23080419382587900

000027432676

Anexo_12541658_HI

SCNS_0538488140_
Documento Diverso

23080419382557200

000027432675

OFICIO SEI Ofício
23080419382529700

000027432674

resposta INSS Documento Diverso
23080419375243500

000027432673

ARQUIVAMENTO

PROVISÓRIO
Certidão

23031711292357400

000026152344

Certidão Certidão
23031711284628800

000026152328

Intimação Intimação
23031622281317400

000026147016

Despacho Despacho
23031519100874800

000026134379

Manifestação Manifestação
23031513225573900

000026129612

Intimação Intimação
23031013120016400

000026087017

Despacho Despacho
23031012025219700

000026085996

DOSSIE_Quadro_Re

sumo (21)
Documento Diverso

23031011571851700

000026085874

DOSSIE_Quadro_Re

sumo (20)
Documento Diverso

23031011571838600

000026085873

DOSSIE_Extrato_CN

IS (25)
Documento Diverso

23031011571813900

000026085872

DOSSIE_Declaracao

_Beneficios (23)
Documento Diverso

23031011571799700

000026085871

DOSSIE_Dados_Cad

astrais (24)
Documento Diverso

23031011571787600

000026085870

PREVJUD - sócia

MONIQUE
Certidão

23031011564935000

000026085854

DOSSIE_Quadro_Re

sumo (19)
Documento Diverso

23031011550596600

000026085813

DOSSIE_Historico_C

reditos (1)
Documento Diverso

23031011550579900

000026085812
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DOSSIE_Extrato_CN

IS (24)
Documento Diverso

23031011550548800

000026085811

DOSSIE_Declaracao

_Beneficios (22)
Documento Diverso

23031011550533200

000026085810

DOSSIE_Dados_Cad

astrais (23)
Documento Diverso

23031011550520600

000026085809

DOSSIE_Carta_Con

cessao (1)
Documento Diverso

23031011550509000

000026085808

PREVJUD - sócia

MARIA DE FATIMA
Certidão

23031011534604400

000026085758

Despacho Despacho
23030113144895300

000025993680

Certidão Intimação
23020109132254400

000025774273

INSTITUTO

NACIONAL DO
Ofício

22112213380347000

000025410901

Intimação Intimação
22112110160611100

000025393381

Decisão Decisão
22112109223601700

000025392292

Intimação Intimação
22092608023570100

000024947559

Despacho Despacho
22092516535045100

000024946282

Manifestação Manifestação
22092317422937800

000024944273

Certidão Certidão
20020511065833000

000018487807

Alvará Alvará
20012813132760900

000018418768

Credenciamento

Alvará
Manifestação

20012808092810000

000018413409

Despacho Notificação
20012708592260100

000018402854

Despacho Despacho
20012708553832200

000018402802

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
20012708444971300

000018402616

Planilha de Cálculos
Planilha de

Atualização de

20012708444914400

000018402615

Despacho Despacho
20012413452830400

000018396279

Juntada de

comprovante de
Manifestação

20012409532530700

000018392505

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

20012410003464400

000018392529

Intimação Intimação
20012310212994000

000018384504

Intimação Intimação
20012310212976800

000018384503

Alvará Alvará
20012209554933300

000018373912

Despacho Despacho
20012107164668800

000018362550

Certidão Certidão
20012107134426400

000018362545

Pedido de liberação

de valores e abertura
Manifestação

20012014194512800

000018358066

Despacho Notificação
20011411291428300

000018328803

Despacho Despacho
20011313482124400

000018322979

Despacho Notificação
20010809253440600

000018299962
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Despacho Despacho
19111306563569600

000018001119

Pedido de

desbloqueio
Manifestação

19112510232526600

000018079297

Certidão Certidão
19111306522062800

000018001111

Despacho Notificação
19103113544028900

000017901040

Despacho Despacho
19103113111034500

000017900339

desbloqueio

poupança
Manifestação

19103112334866700

000017899811

Extrato Bancário Extrato Bancário
19103112365606400

000017899834

parcial Sisbajud (bloqueio)
19102907134181600

000017865607

Edital Edital
19101814222067600

000017815222

Despacho Despacho
19101612483345800

000017794117

parcial Sisbajud (bloqueio)
19101608271785000

000017788929

Decisão Decisão
19091910174693000

000017572919

Expiração de prazo Certidão
19091909220457300

000017572026

Despacho Notificação
19091022222368000

000017488679

Despacho Despacho
19091009374614600

000017478033

GRAMCITEL,

INSTALACOES
Infoseg (consulta)

19090413350047000

000017449687

INFOSEG (terceiros) Certidão
19090413341891300

000017449670

Despacho Despacho
19090407512306000

000017442753

MONIQUE

MACHADO DAS
Infojud (consulta)

19090310311266800

000017434512

MONIQUE

MACHADO DAS
Infojud (consulta)

19090310311778800

000017434511

MONIQUE

MACHADO DAS
Infojud (consulta)

19090310311200100

000017434510

MARIA DE FATIMA

RODRIGUES
Infojud (consulta)

19090310311183000

000017434509

MARIA DE FATIMA

RODRIGUES
Infojud (consulta)

19090310311156000

000017434508

MARIA DE FATIMA

RODRIGUES
Infojud (consulta)

19090310311080800

000017434507

GRAMCITEL,

INSTALACOES
Infojud (consulta)

19090310311019200

000017434506

GRAMCITEL,

INSTALACOES
Infojud (consulta)

19090310311527700

000017434505

GRAMCITEL,

INSTALACOES
Infojud (consulta)

19090310310945400

000017434504

INFOJUD Certidão
19090310301316000

000017434483

BACEN CCS Documento Diverso
19081613060877400

000017281651

SABB Certidão
19081212502001900

000017235147

Decisão Decisão
19080710362479700

000017199763

Exequente

requerendo
Manifestação

19080708082985000

000017197789
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EXPIRAÇÃO DE

PRAZO
Certidão

18112112443472200

000015128857

Sentença Notificação
18103023424616800

000014972676

Sentença Sentença
18103013422176100

000014967538

Certidão Certidão
18103013415888800

000014967525

Protestojud:

Encaminhado
Certidão

18102312381420500

000014910900

Protestojud: Certidão
Certidão de Crédito

Trabalhista

18102309394462100

000014907640

Despacho Despacho
18100814031531500

000014788020

Prazo: Expiração Certidão
18100107304549500

000014719900

Despacho Notificação
18081308504022600

000014265606

Despacho Despacho
18081220171930200

000014263041

Exequente requrendo

dilação de prazo para
Manifestação

18081112470077900

000014261432

Despacho Notificação
18080111070042200

000014163684

Despacho Despacho
18080110585265900

000014163500

Fotografia Fotografia
18073115331037300

000014154906

Documentos diversos Documento Diverso
18073114575105500

000014154230

Devolução de

mandado de ID
Certidão

18073114124974000

000014153307

Despacho Notificação
18072411200622800

000014085939

Despacho Despacho
18072410013002300

000014084298

Mandado Mandado
18062619525554200

000013824227

Certidão Narrativa

4638
Certidão

18061910484449100

000013777345

Certidão Narrativa

10502
Ofício

18061910450101800

000013777256

Despacho Despacho
18051609191397000

000013445032

CNIB POSITIVO Certidão
18050408323437300

000013329636

Infojud: Consulta Certidão
18042411545145700

000013246054

CERTIDÃO

RENAJUD
Certidão

18041207374799400

000013120089

CERTIDÃO

RENAJUD
Documento Diverso

18041207384426100

000013120093

CERTIDÃO

RENAJUD
Documento Diverso

18041207385313000

000013120095

CERTIDÃO

RENAJUD
Documento Diverso

18041207390461900

000013120098

SERASAJUD Certidão
18041107172798000

000013106950

CNIB INFRUTÍFERO Certidão
18032108072118800

000012944318

BACENCCS Certidão
18032008022884400

000012929181

Documento Diverso Documento Diverso
18032008115184500

000012929324
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RESULTADO

PESQUISA
Certidão

18031307522659400

000012849971

PESQUISA

RENAJUD
Documento Diverso

18031307540686600

000012849974

BNDT: Inclusão Certidão
18031211134153400

000012836742

Decisão Decisão
18022110295273200

000012646415

RESULTADO

BACENJUD
Certidão

18022108572991800

000012644222

BACENJUD

CONSULTA
Sisbajud (bloqueio)

18021912583617600

000012617613

Prazo: Expiração Certidão
18020613355319200

000012534475

Edital Edital
17101616571489500

000011682170

Devolução de

mandado
Certidão

17101316063817600

000011663423

Devolução de

mandado
Certidão

17101316034543700

000011663407

Devolução de

mandado
Certidão

17092809190726700

000011514101

Mandado Mandado
17090610354425400

000011303187

Mandado Mandado
17090610354397400

000011303186

Mandado Mandado
17090610354379200

000011303185

Despacho Despacho
17082509015164800

000011193186

Jucea: Relação de

Sócios
Informação

17082509003001700

000011193111

Informação Informação
17052214265562600

000010127523

RENAJUD

Restrições Judiciais
Documento Diverso

17052214274332700

000010127529

INCLUSÃO no Bndt Informação
17030607451128000

000009285271

Decisão Decisão
17022211291523200

000009206471

BACENJUD

RESULTADO
Certidão

17022210330769200

000009205037

BACENJUD

CONSULTA
Certidão

17022010011903700

000009169194

PUBLICAÇÃO DEJT

e EXPIRAÇÃO DE
Informação

17021512210991800

000009125688

Edital Edital
16112313305177900

000008520820

Devolução de

mandado
Certidão

16121912114844600

000008731966

Mandado Mandado
16112313305177900

000008520820

INFORMAÇÃO Informação
16112214405978500

000008506660

CALCULOS 001401-

2014
Planilha de Cálculos

16112214413416200

000008506666

Despacho Despacho
16111813535948200

000008472973

Certidão de

expiração de prazo
Certidão

16110414005765300

000008353380

Cert. de Pub. de

Acórdão. Div. 25.10 e
Certidão

16102609022686100

000008353381

Acórdão Notificação
16102008330053100

000008353382
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Acórdão Acórdão
16101009152927100

000008353383

Certidão de Triagem Certidão
16021516464456900

000008353384

INFORMAÇÃO NOS

AUTOS
Informação

16020413494421500

000005641653

Informação Informação
15121711263938000

000005364077

1401-58.2014-GM

POSITIVA-
Mandado

15121711284431400

000005364091

CONTRARRAZÕES Contrarrazões
15121508340742000

000005344171

Habilitação em

processo
Petição (outras)

15121410283075200

000005340295

RG
Registro Geral - RG -

Carteira de

15121410304360800

000005340300

procuração Procuração
15121410301410400

000005340296

Mandado Mandado
15083115572541600

000004469552

Notificação Notificação
15083115572541600

000004469552

INFORMAÇÃO NOS

AUTOS
Informação

15083115541752100

000004469488

AR negativo reu Informação
15082608001486800

000004426767

EXPIRAÇÃO DE

PRAZO
Informação

15080511170406500

000004274160

AR positivo reu

Alcino
Informação

15073014420388800

000004234018

AR positivo reu Informação
15073014373883400

000004233966

Notificação Notificação
15071508233537100

000004122703

Notificação Notificação
15071508233508300

000004122702

Decisão Decisão
15070912513963800

000004078063

Notificação Notificação
15070813450147200

000004077980

Notificação Notificação
15070813414933000

000004077935

Notificação Notificação
15070813414914500

000004077934

PETIÇÃO DE

JUNTADA DE
Recurso Ordinário

15070716130279700

000004071077

RECURSO

ORDINÁRIO
Documento Diverso

15070716152698500

000004071078

Sentença Sentença
15070113580738300

000003876945

CERTIDAO CTPS Certidão
15060310205461900

000003834298

Ata da Audiência Ata da Audiência
15060309545334000

000003833931

INFORMAÇÃO Informação
15040714334056700

000003410534

publicação DEJT Informação
15032711252081600

000003357265

Edital Edital
15032520324851100

000003344533

PUBLICAÇÃO DEJT Informação
15032515150406800

000003341072

Notificação Notificação
15032411570405200

000003326649
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Notificação Notificação
15032411525668900

000003326599

Notificação Notificação
15032411525657200

000003326598

Minutar despacho Despacho
15032009352894200

000003298748

PUBLICAÇÃO DEJT Informação
15030613365514700

000003187565

Notificação Notificação
15020910214532700

000003014580

Edital Edital
15020910214526300

000003014579

Ata da Audiência Ata da Audiência
15020513205961000

000002995625

Diligência Certidão
15012816310046500

000002939736

Informação Informação
14121715154169700

000002771576

Petição do(a)

reclamado(a)
Documento Diverso

14121715154191900

000002771577

Mandado Mandado
14121015250647800

000002740794

Ata da Audiência Ata da Audiência
14120912203824800

000002728604

AR ANEXADA NA

CERTIDÃO
Informação

14091514151778100

000002247264

Notificação Notificação
14082814095732900

000002151294

Notificação Notificação
14082814095729000

000002151293

Ata da Audiência Ata da Audiência
14082615340757100

000002134204

Notificação Notificação
14081412070813900

000002067391

Minutar decisão Decisão
14080610233752800

000002014070

Petição em PDF Certidão
14072418261056200

000001953490

Contracheque 2013
Contracheque /

Hollerith

14072418262035800

000001953503

Contracheque 2014
Contracheque /

Hollerith

14072418261961800

000001953502

Contrato de Trabalho

assinado pelo

Contrato de

Experiência

14072418261890300

000001953500

Extrato de

Contribuições

Certidão da

Previdência Social

14072418261821400

000001953498

Extrato Analítico do

FGTS

Extrato de Conta do

FGTS

14072418261359000

000001953497

Contrato Social da

Reclamada
Contrato Social

14072418261669500

000001953495

Procuração e

Contrato de Serviços
Procuração

14072418261599300

000001953492

Petição Inicial com

pedido de Tutela
Petição Inicial

14072418261126700

000001953491

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

WILLIAN JANDER DA CRUZ GONCALVES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000012-62.2019.5.11.0019
RECLAMANTE WILLIAM GOMES DE SEIXAS

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECLAMADO BDO RCS AUDITORES
INDEPENDENTES - SOCIEDADE
SIMPLES

ADVOGADO NELSON MASAKAZU ISERI(OAB:
131033/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BDO RCS AUDITORES INDEPENDENTES - SOCIEDADE
SIMPLES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJE

Destinatário: NELSON MASAKAZU ISERI, OAB: 131033.

Fica V. S.ª intimado(a) para impugnar os Cálculos de Liquidação

apresentados pela parte reclamante (ID 89c454c) com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, no prazo legal e sob

pena de preclusão.

Para visualizar os referidos Cálculos de Liquidação acesse o LINK

abaixo:

https://pje.trt11.jus.br/pjekz/validacao/240318184350885000000292

68995?instancia=1

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

WILLIAN JANDER DA CRUZ GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000118-82.2023.5.11.0019
RECLAMANTE ARLEY SILVA DE MATOS

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO SUPERMERCADOS DB LTDA

ADVOGADO LUCIANA VELASCO
VASCONCELLOS(OAB: 4972/AM)

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS DB LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJE

Destinatário: JORGE FERNANDES GARCIA DE VASCONCELLOS

JUNIOR, OAB: 2167 / LUCIANA VELASCO VASCONCELLOS,

OAB: 4972.

Fica V. S.ª intimado(a) para impugnar os Cálculos de Liquidação

apresentados pela parte reclamante (ID 379b1dd) com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, no prazo legal e sob

pena de preclusão.

Para visualizar os referidos Cálculos de Liquidação acesse o LINK

abaixo:

https://pje.trt11.jus.br/pjekz/validacao/240318144355573000000292

64691?instancia=1

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

WILLIAN JANDER DA CRUZ GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000451-34.2023.5.11.0019
RECLAMANTE IGOR BRANCHES BARBOSA

ADVOGADO GIZAH DE CAMPOS LIMA(OAB:
7336/AM)

ADVOGADO THIAGO JORGE MARQUES
MALCHER PEREIRA(OAB: 6824/AM)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJE

Destinatário: MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA, OAB: 15283.

Fica V. S.ª intimado(a) para impugnar os Cálculos de Liquidação

apresentados pela parte reclamante (ID b9b52b1) com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, no prazo legal e sob

pena de preclusão.

Para visualizar os referidos Cálculos de Liquidação acesse o LINK

abaixo:

https://pje.trt11.jus.br/pjekz/validacao/240318190308030000000292

69119?instancia=1

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

WILLIAN JANDER DA CRUZ GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001401-58.2014.5.11.0019
RECLAMANTE GLEICIRANE ALVES FERREIRA

ADVOGADO Raquel da Silva Mourão(OAB:
6296/AM)

ADVOGADO LUCIANO DA SILVA MOURÃO(OAB:
6498/AM)

ADVOGADO EXPEDITO BEZERRA
MOURÃO(OAB: 1814/AM)

RECLAMADO GRAMCITEL, INSTALACOES
ELETRICA LTDA - ME

RECLAMADO MONIQUE MACHADO DAS NEVES

RECLAMADO ALCINO RODRIGUES CORREIA

ADVOGADO MARIA ESPERANÇA DA COSTA
ALENCAR(OAB: 2114/AM)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA RODRIGUES
CORREA
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ADVOGADO ANA CLÁUDIA MEDEIROS DE
AQUINO(OAB: 6712/AM)

ADVOGADO DAVID AZULAY BENAYON(OAB:
8688/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICIRANE ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb9a29b

proferida nos autos.

DECISÃO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos, etc.

I. Inconformada com a decisão proferida nestes autos, a

sócia/executada MARIA DE FATIMA RODRIGUES CORREA, com

observância no que prevê o Art. 897, a, da CLT, interpôs Agravo de

Petição (ID 726ff55) no dia 18/03/2024, o qual se conclui pela sua

tempestividade, tendo em vista que a recorrente teve ciência do

Despacho em 08/03/2024 (aba "Expedientes" do processo),

estendendo-se o prazo até dia 20/03/2024;

II. Assim, diante da tempestividade do recurso ora interposto e da

existência de decisão proferida na fase de execução, decido admitir

o referido Agravo de Petição e, na forma do que dispõe o art. 900

d a  C L T ,  d e t e r m i n a r  s e j a  e x p e d i d a  n o t i f i c a ç ã o  a o

recorrido/EXEQUENTE para contraminutar o Agravo de Petição, no

prazo legal, querendo;

III. Suspenda-se, temporariamente, o cumprimento do Despacho ID

ff4ee5b;

IV. Colhidas as contrarrazões e não havendo outras pendências,

encaminhe-se o processo para segunda instância desse Regional.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

no PJE, reputo cientes as partes litigantes do conteúdo deste

despacho, com a sua publicação no DEJT./WJCG

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001401-58.2014.5.11.0019
RECLAMANTE GLEICIRANE ALVES FERREIRA

ADVOGADO Raquel da Silva Mourão(OAB:
6296/AM)

ADVOGADO LUCIANO DA SILVA MOURÃO(OAB:
6498/AM)

ADVOGADO EXPEDITO BEZERRA
MOURÃO(OAB: 1814/AM)

RECLAMADO GRAMCITEL, INSTALACOES
ELETRICA LTDA - ME

RECLAMADO MONIQUE MACHADO DAS NEVES

RECLAMADO ALCINO RODRIGUES CORREIA

ADVOGADO MARIA ESPERANÇA DA COSTA
ALENCAR(OAB: 2114/AM)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA RODRIGUES
CORREA

ADVOGADO ANA CLÁUDIA MEDEIROS DE
AQUINO(OAB: 6712/AM)

ADVOGADO DAVID AZULAY BENAYON(OAB:
8688/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCINO RODRIGUES CORREIA

  - MARIA DE FATIMA RODRIGUES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb9a29b

proferida nos autos.

DECISÃO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos, etc.

I. Inconformada com a decisão proferida nestes autos, a

sócia/executada MARIA DE FATIMA RODRIGUES CORREA, com

observância no que prevê o Art. 897, a, da CLT, interpôs Agravo de

Petição (ID 726ff55) no dia 18/03/2024, o qual se conclui pela sua

tempestividade, tendo em vista que a recorrente teve ciência do

Despacho em 08/03/2024 (aba "Expedientes" do processo),

estendendo-se o prazo até dia 20/03/2024;

II. Assim, diante da tempestividade do recurso ora interposto e da

existência de decisão proferida na fase de execução, decido admitir

o referido Agravo de Petição e, na forma do que dispõe o art. 900

d a  C L T ,  d e t e r m i n a r  s e j a  e x p e d i d a  n o t i f i c a ç ã o  a o

recorrido/EXEQUENTE para contraminutar o Agravo de Petição, no

prazo legal, querendo;

III. Suspenda-se, temporariamente, o cumprimento do Despacho ID

ff4ee5b;

IV. Colhidas as contrarrazões e não havendo outras pendências,

encaminhe-se o processo para segunda instância desse Regional.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

no PJE, reputo cientes as partes litigantes do conteúdo deste

despacho, com a sua publicação no DEJT./WJCG

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 593
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000528-82.2019.5.11.0019
RECLAMANTE CARLOS ANDRE VIEIRA COSTA

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECLAMADO SUPERLUZ SERVICOS ELETRICOS
EIRELI

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b563a95

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos, etc.

Notifique-se a litisconsorte para, querendo, impugnar os Cálculos de

Atualização apresentados pela parte reclamante com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, no prazo legal e sob

pena de preclusão.

Dê-se ciência./WJCG

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000598-60.2023.5.11.0019
RECLAMANTE NEIANE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

RECLAMADO FEDERACAO DAS UNIMEDS DA
AMAZONIA - FEDERACAO DAS
SOCIEDADES COOPERATIVAS DE
TRABALHO MEDICO DO ACRE,
AMAPA, AMAZONAS, PARA,
RONDONIA E RORAIMA

ADVOGADO LEIDSON FLAMARION TORRES
MATOS(OAB: 13040/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DAS UNIMEDS DA AMAZONIA - FEDERACAO
DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS DE TRABALHO MEDICO
DO ACRE, AMAPA, AMAZONAS, PARA, RONDONIA E RORAIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f061d31

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamada para comprovar a baixa na CTPS Digital

da reclamante, com a data de saída em 27/07/2023, no prazo de 5

(CINCO) dias úteis, sob pena de multa única de R$ 1.000,00 em

favor da reclamante e ser executada pela Secretaria da Vara.

Dê-se ciência./WJCG

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000434-81.2012.5.11.0019
RECLAMANTE SILVIA CRISTINA SANTANA

MACHADO

ADVOGADO GLAURIA GISELLE CHAVES
HENRIQUES(OAB: 6692/AM)

RECLAMADO AIROS COMERCIO, SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA - ME

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - AM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA CRISTINA SANTANA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec81588

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos, etc.

CONSIDERANDO a novel redação do art. 878 da CLT, que traz o

início ou prosseguimento da execução por impulso da parte

interessada, autorizando a execução"de ofício"pelo Juiz ou pelo

Presidente do Tribunal, apenas nos casos em que as partes não

estiverem representadas por advogado, e das contribuições

sociais;

CONSIDERANDO que o autor desta ação trabalhista encontra-se

representado por advogado devidamente habilitado, o que impede

a prática de ato executórios “de ofício” por esta Unidade Judiciária;

DECIDO:

I. Notificar a parte a exequente para tomar ciência das diligências

praticadas nestes autos, e requerer o que entender cabível,

inclusive o redirecionamento da execução em desfavor da

litisconsorte, no prazo de 5 dias úteis.

II. No silêncio, sobrestar a execução em curso nestes autos pelo

prazo de 1 (um) ano, com fundamento no art. 116 da Consolidação
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dos Provimentos da CGJT, ou até que sejam indicados elementos

plausíveis para sua continuidade, o que ocorrer primeiro.

III. Decorrido “in albis” o prazo do item “II” supra, aguarde-se no

arquivo provisório, independentemente de novo Despacho, para os

efeitos do art. 11-A da CLT.

IV. Esclareço, por oportuno, que a prescrição intercorrente não se

interrompe ou suspende pelo mero pedido de diligência, mas

apenas pelaefetiva constrição patrimonial do executado,

conforme jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA –

STJ.

Dê-se ciência./WJCG

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000016-26.2024.5.11.0019
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM POSTOS DE

SERV DE COMBUSTIVEIS E
DERIVADOS DE PETROLEO LOJAS
DE CONV LAVA RAPIDO TROCA DE
OLEO E COM DE LUBRIFICANTES
DO AM

ADVOGADO ATABIRIO EDSON SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 11944/AM)

EXECUTADO AUTOPOSTO REIS LTDA - ME

EXECUTADO AUTO POSTO OTILIA LTDA

EXECUTADO AUTO POSTO CIRCULAR LTDA - ME

EXECUTADO AUTOPOSTO SANTOS DUMONT
LTDA - ME

EXECUTADO FRANCISCO G LOPES & CIA LTDA -
ME

EXECUTADO RENAUTO POSTO LTDA - ME

EXECUTADO AUTOPOSTO MARGARITA LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO LOPES, LOPES E
LOPES LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO FLORA LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO QUEPOS LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO FLORES LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO ISRAEL LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO 7 DE MAIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM POSTOS DE SERV DE COMBUSTIVEIS E
DERIVADOS DE PETROLEO LOJAS DE CONV LAVA RAPIDO
TROCA DE OLEO E COM DE LUBRIFICANTES DO AM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 437edc2

proferida nos autos.

DECISÃO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos etc.

Inicialmente, o autor, na petição inicial desta ação, requereu a

remessa dos presentes autos para o juízo da 5ª VARA DO

TRABALHO DE MANAUS, em razão de ali tramitar o processo

principal n. 0000751-77.2019.5.11.0005, em que fora reconhecida

a existência de Grupo Econômico.

Tratando-se de pedido de Cumprimento de Sentença e o disposto

no art. 877 da CLT, e considerando de se evitar a repetição de atos

inúteis, e decisões conflitantes, colocando em risco a segurança

jurídica do ordenamento jurídico pátrio, visando preservar o

princípio do Juízo Natural do processo;

Ademais, o autor, ajuizou inúmeras ações de Cumprimento de

Sentença em desfavor das mesmas executadas destes autos,

visando pagamentos de créditos trabalhistas e honorários sindicais

devidos nos autos principais (ATSum 0000751-77.2019.5.11.0005),

sendo que, aparentemente, TODAS foram distribuídas para este

Juízo, e sem cadastrar os (as) substituídos (as) processuais no

sistema PJE, ou informar seu CPF, em afronta ao disposto no art.

19 da Resolução CSJT nº 185/2017.

O que prejudicou a paridade das distribuição automática de ações

entre as demais Varas Trabalhistas deste Regional.

Diante do exposto, DECIDO:

I. Exercer o Juízo de Retratação para rever o Despacho IDs

2e93e11 e 7980ff7, tornando sem efeito, bem como, todos os atos

subsequentes que dele dependam.

II. Declinar da competência. Remeta-se o processo ao Juízo

Prevento, efetuando-se os registros necessários, inclusive, se for o

caso, a retirada do processo da pauta de audiências.

III. Remeter o processo ao Juízo Prevento (5ª VARA DO

TRABALHO DE MANAUS), efetuando-se os registros necessários,

inclusive, se for o caso, a retirada do processo da pauta de

audiências.

Dê-se ciência a autora./WJCG

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000108-43.2024.5.11.0006
RECLAMANTE THIAGO HENRIQUE ZAGURY

CARDOSO

ADVOGADO THIAGO JORGE MARQUES
MALCHER PEREIRA(OAB: 6824/AM)

ADVOGADO GIZAH DE CAMPOS LIMA(OAB:
7336/AM)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO HENRIQUE ZAGURY CARDOSO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ac5b3b

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos, etc.

CONSIDERANDO a manifestação do reclamante (ID 5dfc6d3), na

qual colaciona/apresenta novo documento (ID ee20e72).

DECIDO:

Intimar o reclamado para tomar ciência do objeto.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000108-43.2024.5.11.0006
RECLAMANTE THIAGO HENRIQUE ZAGURY

CARDOSO

ADVOGADO THIAGO JORGE MARQUES
MALCHER PEREIRA(OAB: 6824/AM)

ADVOGADO GIZAH DE CAMPOS LIMA(OAB:
7336/AM)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ac5b3b

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos, etc.

CONSIDERANDO a manifestação do reclamante (ID 5dfc6d3), na

qual colaciona/apresenta novo documento (ID ee20e72).

DECIDO:

Intimar o reclamado para tomar ciência do objeto.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 18 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000219-85.2024.5.11.0019
RECLAMANTE J.A.B.C.

ADVOGADO TYSSA MELO OKAMOTO(OAB:
163594/MG)

RECLAMADO B.S.(.S.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.A.B.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a79770c.

Processo Nº ATOrd-0000219-85.2024.5.11.0019
RECLAMANTE J.A.B.C.

ADVOGADO TYSSA MELO OKAMOTO(OAB:
163594/MG)

RECLAMADO B.S.(.S.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.(.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a79770c.

Processo Nº ATSum-0000311-63.2024.5.11.0019
RECLAMANTE WESLEY OLIVEIRA FRANCA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORÊNCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECLAMADO RUFINO COMERCIO E INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY OLIVEIRA FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af40842

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos, etc.

CONSIDERANDO o art. 4º, IV, do Ato do CSJT nº 5, de 17 de abril

de 2020, c/c o art. 3º, item IV, ambos do Provimento nº 01/2021 -

CGJT,e Resolução nº 354/2020 - CNJ;

CONSIDERANDO que o processo foi Distribuído para esta Unidade

Judiciária já tramitando pelo JUÍZO 100% DIGITAL.

DECIDO:

I. Manifeste-se o(a) reclamado(a) quanto à concordância na

conversão deste processo para o JUÍZO 100% DIGITAL no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, valendo o silêncio como aceitação

tácita;
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II. Designar AUDIÊNCIA INAUGURAL TELEPRESENCIAL para o

dia 16/05/2024 08:55, na qual fica ciente o(a) RECLAMANTE QUE

O NÃO COMPARECIMENTO À REFERIDA AUDIÊNCIA

IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA RECLAMATÓRIA. Da

mesma forma, fica a parte RECLAMADA CIENTE QUE SUA

AUSÊNCIA IMPORTARÁ NO JULGAMENTO DA QUESTÃO À

SUA REVELIA E À APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO

QUANTO À MATÉRIA DE FATO, devendo apresentar defesa via

peticionamento eletrônico no PJe até o início da audiência (art. 847,

parágrafo único, da CLT), ou aduzir oralmente na sessão na forma

do art. 847 da CLT, devidamente acompanhada dos documentos

pertinentes;

III. AS PARTES deverão participar da audiência por

videoconferência ou presencialmente, se for o caso, podendo o(a)

reclamado(a) se apresentar pessoalmente ou ser representado(a)

por preposto(a) legalmente habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT), sob

pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na

inicial (art. 844 da CLT), bem como para ARROLAREM, no

MOMENTO DA AUDIÊNCIA, querendo, até 2 (duas) testemunhas

no rito sumaríssimo, 3 (três) no rito ordinário ou 6 (seis) em se

tratando de inquérito para apuração de falta grave;

IV. A sessão, em regra, comportará na sala virtual um magistrado

que coordenará a audiência, um servidor responsável pela reunião,

um advogado pela parte reclamante e um advogado pela parte

reclamada, além das partes, com o intuito de manter a ordem e o

decoro (art. 360 do CPC);

V. Para acessar a sessão de audiência, a parte deverá estar logada

a plataforma ZOOM;

VI. PARA ACESSARÀ PLATAFORMA ZOOM: as partes deverão,

inicialmente,baixar a plataforma,seja pelo computador -

https://zoom.us/download, seja pelo celular - Zoom Cloud Meetings

no Play Store (Android) ou no App Store (iOS). Após o download do

programa, o acesso deverá ocorrer levando em consideração as

seguintes instruções: COMPUTADOR OU CELULAR.1. Abra o

aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma reunião”; 2.

Insira oID: 923 627 2197; 3. Digite asenha:19vtm(minúsculo);

Defina seu nome (ficará visível para todos os participantes); Toque

em “Ingressar”. O usuário deverá informar de imediato a esta 19ª

Vara do Trabalho de Manaus caso apresente dificuldades no dia da

audiência em acessar a plataforma para que, então, um servidor

possa instruí-lo através de um dos seguintes contatos: Balcão

Virtual:https://meet.google.com/tnm-gmdq-zjr; Telefone:(92) 3627

-2197. Em caso de dificuldade poderá acessar o ZOOM pelo

link:https://trt11-jus-br.zoom.us/j/9236272197;

VII. Em caso de dificuldade poderá acessar o ZOOM pelo

link:https://trt11-jus-

br.zoom.us/my/vtm19?pwd=QjZXbmJrNjFpb1ArSzlwYVhoWnZqZz0

9;

VIII. As partes devem informar, de forma fundamentada,

impossibilidade técnica e prática de acesso, até o momento de

início da audiência, entendo o silêncio como superada qualquer

dificuldade eletrônica para fins de realização da audiência;

IX. As câmeras deverão estar necessariamente ligadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das presenciais em

homenagem ao princípio da publicidade e segurança jurídica e de

partes. O desligamento das câmeras, sem o informe da razão aos

demais participantes, por partes e/ou advogados, será entendido

pelo juízo como retirada da sala virtual ou dificuldade de

prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a considerar o

encerramento da sessão e redesignação para nova data;

X. À Secretaria da Vara para observar e cumprir que o ingresso na

audiência telepresencial de terceiros, além dos legalmente

habilitados para a sessão, deverá ser feito mediante requerimento

apresentado ao magistrado e juntado aos autos eletrônicos para fins

de apreciação e deferimento;

XI. Observem as partes que os efeitos da audiência serão os

descritos neste Despacho (item II supra), independentemente

d a  m a n e i r a  c o m o  o  P J E  n o m e a r  e  e x i b i r  n a

a p r e s e n t a ç ã o / v i s u a l i z a ç ã o  d a  p a u t a ;

XII. Notifique-se a parte reclamada por meio postal (e-Carta com

AR).

Dê-se ciência./GNV

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000017-11.2024.5.11.0019
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM POSTOS DE

SERV DE COMBUSTIVEIS E
DERIVADOS DE PETROLEO LOJAS
DE CONV LAVA RAPIDO TROCA DE
OLEO E COM DE LUBRIFICANTES
DO AM

ADVOGADO ATABIRIO EDSON SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 11944/AM)

EXECUTADO RENAUTO POSTO LTDA - ME

EXECUTADO AUTO POSTO CIRCULAR LTDA - ME

EXECUTADO AUTOPOSTO MARGARITA LTDA

EXECUTADO FRANCISCO G LOPES & CIA LTDA -
ME

EXECUTADO AUTOPOSTO QUEPOS LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO FLORES LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO ISRAEL LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO 7 DE MAIO LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO REIS LTDA - ME

EXECUTADO AUTO POSTO OTILIA LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO SANTOS DUMONT
LTDA - ME

EXECUTADO AUTOPOSTO LOPES, LOPES E
LOPES LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO FLORA LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM POSTOS DE SERV DE COMBUSTIVEIS E
DERIVADOS DE PETROLEO LOJAS DE CONV LAVA RAPIDO
TROCA DE OLEO E COM DE LUBRIFICANTES DO AM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 278d1a6

proferida nos autos.

DECISÃO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos etc.

Inicialmente, o autor, na petição inicial desta ação, requereu a

remessa dos presentes autos para o juízo da 5ª VARA DO

TRABALHO DE MANAUS, em razão de ali tramitar o processo

principal n. 0000751-77.2019.5.11.0005, em que fora reconhecida

a existência de Grupo Econômico.

Tratando-se de pedido de Cumprimento de Sentença e o disposto

no art. 877 da CLT, e considerando de se evitar a repetição de atos

inúteis, e decisões conflitantes, colocando em risco a segurança

jurídica do ordenamento jurídico pátrio, visando preservar o

princípio do Juízo Natural do processo;

Ademais, o autor, ajuizou inúmeras ações de Cumprimento de

Sentença em desfavor das mesmas executadas destes autos,

visando pagamentos de créditos trabalhistas e honorários sindicais

devidos nos autos principais (ATSum 0000751-77.2019.5.11.0005),

sendo que, aparentemente, TODAS foram distribuídas para este

Juízo, e sem cadastrar os (as) substituídos (as) processuais no

sistema PJE, ou informar seu CPF, em afronta ao disposto no art.

19 da Resolução CSJT nº 185/2017.

O que prejudicou a paridade das distribuição automática de ações

entre as demais Varas Trabalhistas deste Regional.

Diante do exposto, DECIDO:

I. Exercer o Juízo de Retratação para rever o Despacho IDs

4114765 e 6a652a0, tornando sem efeito, bem como, todos os atos

subsequentes que dele dependam.

II. Declinar da competência. Remeta-se o processo ao Juízo

Prevento, efetuando-se os registros necessários, inclusive, se for o

caso, a retirada do processo da pauta de audiências.

III. Remeter o processo ao Juízo Prevento (5ª VARA DO

TRABALHO DE MANAUS), efetuando-se os registros necessários,

inclusive, se for o caso, a retirada do processo da pauta de

audiências.

Dê-se ciência a autora./WJCG

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000024-03.2024.5.11.0019
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM POSTOS DE

SERV DE COMBUSTIVEIS E
DERIVADOS DE PETROLEO LOJAS
DE CONV LAVA RAPIDO TROCA DE
OLEO E COM DE LUBRIFICANTES
DO AM

ADVOGADO ATABIRIO EDSON SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 11944/AM)

EXECUTADO AUTOPOSTO 7 DE MAIO LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO ISRAEL LTDA

EXECUTADO AUTO POSTO OTILIA LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO REIS LTDA - ME

EXECUTADO AUTOPOSTO SANTOS DUMONT
LTDA - ME

EXECUTADO AUTO POSTO CIRCULAR LTDA - ME

EXECUTADO RENAUTO POSTO LTDA - ME

EXECUTADO FRANCISCO G LOPES & CIA LTDA -
ME

EXECUTADO AUTOPOSTO FLORA LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO LOPES, LOPES E
LOPES LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO FLORES LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO QUEPOS LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO MARGARITA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM POSTOS DE SERV DE COMBUSTIVEIS E
DERIVADOS DE PETROLEO LOJAS DE CONV LAVA RAPIDO
TROCA DE OLEO E COM DE LUBRIFICANTES DO AM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8dc426e

proferida nos autos.

DECISÃO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos etc.

Inicialmente, o autor, na petição inicial desta ação, requereu a

remessa dos presentes autos para o juízo da 5ª VARA DO

TRABALHO DE MANAUS, em razão de ali tramitar o processo

principal n. 0000751-77.2019.5.11.0005, em que fora reconhecida

a existência de Grupo Econômico.

Tratando-se de pedido de Cumprimento de Sentença e o disposto

no art. 877 da CLT, e considerando de se evitar a repetição de atos

inúteis, e decisões conflitantes, colocando em risco a segurança

jurídica do ordenamento jurídico pátrio, visando preservar o

princípio do Juízo Natural do processo;

Ademais, o autor, ajuizou inúmeras ações de Cumprimento de

Sentença em desfavor das mesmas executadas destes autos,
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visando pagamentos de créditos trabalhistas e honorários sindicais

devidos nos autos principais (ATSum 0000751-77.2019.5.11.0005),

sendo que, aparentemente, TODAS foram distribuídas para este

Juízo, e sem cadastrar os (as) substituídos (as) processuais no

sistema PJE, ou informar seu CPF, em afronta ao disposto no art.

19 da Resolução CSJT nº 185/2017.

O que prejudicou a paridade das distribuição automática de ações

entre as demais Varas Trabalhistas deste Regional.

Diante do exposto, DECIDO:

I. Exercer o Juízo de Retratação para rever o Despacho IDs

71e5944 e 5692fc5, tornando sem efeito, bem como, todos os atos

subsequentes que dele dependam.

II. Declinar da competência. Remeta-se o processo ao Juízo

Prevento, efetuando-se os registros necessários, inclusive, se for o

caso, a retirada do processo da pauta de audiências.

III. Remeter o processo ao Juízo Prevento (5ª VARA DO

TRABALHO DE MANAUS), efetuando-se os registros necessários,

inclusive, se for o caso, a retirada do processo da pauta de

audiências.

Dê-se ciência a autora./WJCG

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000035-32.2024.5.11.0019
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM POSTOS DE

SERV DE COMBUSTIVEIS E
DERIVADOS DE PETROLEO LOJAS
DE CONV LAVA RAPIDO TROCA DE
OLEO E COM DE LUBRIFICANTES
DO AM

ADVOGADO ATABIRIO EDSON SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 11944/AM)

EXECUTADO AUTO POSTO CIRCULAR LTDA - ME

EXECUTADO RENAUTO POSTO LTDA - ME

EXECUTADO FRANCISCO G LOPES & CIA LTDA -
ME

EXECUTADO AUTOPOSTO MARGARITA LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO QUEPOS LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO 7 DE MAIO LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO ISRAEL LTDA

EXECUTADO AUTO POSTO OTILIA LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO REIS LTDA - ME

EXECUTADO AUTOPOSTO SANTOS DUMONT
LTDA - ME

EXECUTADO AUTOPOSTO FLORA LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO LOPES, LOPES E
LOPES LTDA

EXECUTADO AUTOPOSTO FLORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM POSTOS DE SERV DE COMBUSTIVEIS E
DERIVADOS DE PETROLEO LOJAS DE CONV LAVA RAPIDO
TROCA DE OLEO E COM DE LUBRIFICANTES DO AM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d5fd0b

proferida nos autos.

DECISÃO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos etc.

Inicialmente, o autor, na petição inicial desta ação, requereu a

remessa dos presentes autos para o juízo da 5ª VARA DO

TRABALHO DE MANAUS, em razão de ali tramitar o processo

principal n. 0000751-77.2019.5.11.0005, em que fora reconhecida

a existência de Grupo Econômico.

Tratando-se de pedido de Cumprimento de Sentença e o disposto

no art. 877 da CLT, e considerando de se evitar a repetição de atos

inúteis, e decisões conflitantes, colocando em risco a segurança

jurídica do ordenamento jurídico pátrio, visando preservar o

princípio do Juízo Natural do processo;

Ademais, o autor, ajuizou inúmeras ações de Cumprimento de

Sentença em desfavor das mesmas executadas destes autos,

visando pagamentos de créditos trabalhistas e honorários sindicais

devidos nos autos principais (ATSum 0000751-77.2019.5.11.0005),

sendo que, aparentemente, TODAS foram distribuídas para este

Juízo, e sem cadastrar os (as) substituídos (as) processuais no

sistema PJE, ou informar seu CPF, em afronta ao disposto no art.

19 da Resolução CSJT nº 185/2017.

O que prejudicou a paridade das distribuição automática de ações

entre as demais Varas Trabalhistas deste Regional.

Diante do exposto, DECIDO:

I. Exercer o Juízo de Retratação para rever o Despacho IDs

41b0e0e e 4127cf8, tornando sem efeito, bem como, todos os atos

subsequentes que dele dependam.

II. Declinar da competência. Remeta-se o processo ao Juízo

Prevento, efetuando-se os registros necessários, inclusive, se for o

caso, a retirada do processo da pauta de audiências.

III. Remeter o processo ao Juízo Prevento (5ª VARA DO

TRABALHO DE MANAUS), efetuando-se os registros necessários,

inclusive, se for o caso, a retirada do processo da pauta de

audiências.

Dê-se ciência a autora./WJCG

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000314-18.2024.5.11.0019
RECLAMANTE FRANQUIS LEI FLORES REATEGUE
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ADVOGADO EUNICE VALENTE LIMA
RIBEIRO(OAB: 5315/AM)

RECLAMADO ENEVA S.A.

RECLAMADO RUBENS BOTTERI GOMES DE
CASTRO

RECLAMADO GREAT OIL PERFURACOES
NORDESTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANQUIS LEI FLORES REATEGUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a313de

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos, etc.

CONSIDERANDO o art. 4º, IV, do Ato do CSJT nº 5, de 17 de abril

de 2020, c/c o art. 3º, item IV, ambos do Provimento nº 01/2021 -

CGJT,e Resolução nº 354/2020 - CNJ;

CONSIDERANDO que o processo foi Distribuído para esta Unidade

Judiciária já tramitando pelo JUÍZO 100% DIGITAL.

DECIDO:

I. Manifeste-se o(a) reclamado(a) quanto à concordância na

conversão deste processo para o JUÍZO 100% DIGITAL no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, valendo o silêncio como aceitação

tácita;

II. Designar AUDIÊNCIA INAUGURAL TELEPRESENCIAL para o

dia 16/05/2024 11:00, na qual fica ciente o(a) RECLAMANTE QUE

O NÃO COMPARECIMENTO À REFERIDA AUDIÊNCIA

IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA RECLAMATÓRIA. Da

mesma forma, fica a parte RECLAMADA CIENTE QUE SUA

AUSÊNCIA IMPORTARÁ NO JULGAMENTO DA QUESTÃO À

SUA REVELIA E À APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO

QUANTO À MATÉRIA DE FATO, devendo apresentar defesa via

peticionamento eletrônico no PJe até o início da audiência (art. 847,

parágrafo único, da CLT), ou aduzir oralmente na sessão na forma

do art. 847 da CLT, devidamente acompanhada dos documentos

pertinentes;

III. AS PARTES deverão participar da audiência por

videoconferência ou presencialmente, se for o caso, podendo o(a)

reclamado(a) se apresentar pessoalmente ou ser representado(a)

por preposto(a) legalmente habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT), sob

pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na

inicial (art. 844 da CLT), bem como para ARROLAREM, no

MOMENTO DA AUDIÊNCIA, querendo, até 2 (duas) testemunhas

no rito sumaríssimo, 3 (três) no rito ordinário ou 6 (seis) em se

tratando de inquérito para apuração de falta grave;

IV. A sessão, em regra, comportará na sala virtual um magistrado

que coordenará a audiência, um servidor responsável pela reunião,

um advogado pela parte reclamante e um advogado pela parte

reclamada, além das partes, com o intuito de manter a ordem e o

decoro (art. 360 do CPC);

V. Para acessar a sessão de audiência, a parte deverá estar logada

a plataforma ZOOM;

VI. PARA ACESSARÀ PLATAFORMA ZOOM: as partes deverão,

inicialmente,baixar a plataforma,seja pelo computador -

https://zoom.us/download, seja pelo celular - Zoom Cloud Meetings

no Play Store (Android) ou no App Store (iOS). Após o download do

programa, o acesso deverá ocorrer levando em consideração as

seguintes instruções: COMPUTADOR OU CELULAR.1. Abra o

aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma reunião”; 2.

Insira oID: 923 627 2197; 3. Digite asenha:19vtm(minúsculo);

Defina seu nome (ficará visível para todos os participantes); Toque

em “Ingressar”. O usuário deverá informar de imediato a esta 19ª

Vara do Trabalho de Manaus caso apresente dificuldades no dia da

audiência em acessar a plataforma para que, então, um servidor

possa instruí-lo através de um dos seguintes contatos: Balcão

Virtual:https://meet.google.com/tnm-gmdq-zjr; Telefone:(92) 3627

-2197. Em caso de dificuldade poderá acessar o ZOOM pelo

link:https://trt11-jus-br.zoom.us/j/9236272197;

VII. Em caso de dificuldade poderá acessar o ZOOM pelo

link:https://trt11-jus-

br.zoom.us/my/vtm19?pwd=QjZXbmJrNjFpb1ArSzlwYVhoWnZqZz0

9;

VIII. As partes devem informar, de forma fundamentada,

impossibilidade técnica e prática de acesso, até o momento de

início da audiência, entendo o silêncio como superada qualquer

dificuldade eletrônica para fins de realização da audiência;

IX. As câmeras deverão estar necessariamente ligadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das presenciais em

homenagem ao princípio da publicidade e segurança jurídica e de

partes. O desligamento das câmeras, sem o informe da razão aos

demais participantes, por partes e/ou advogados, será entendido

pelo juízo como retirada da sala virtual ou dificuldade de

prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a considerar o

encerramento da sessão e redesignação para nova data;

X. À Secretaria da Vara para observar e cumprir que o ingresso na

audiência telepresencial de terceiros, além dos legalmente

habilitados para a sessão, deverá ser feito mediante requerimento

apresentado ao magistrado e juntado aos autos eletrônicos para fins

de apreciação e deferimento;
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XI. Observem as partes que os efeitos da audiência serão os

descritos neste Despacho (item II supra), independentemente

d a  m a n e i r a  c o m o  o  P J E  n o m e a r  e  e x i b i r  n a

a p r e s e n t a ç ã o / v i s u a l i z a ç ã o  d a  p a u t a ;

XII. Notifique-se a parte reclamada por meio postal (e-Carta com

AR).

Dê-se ciência./GNV

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000316-85.2024.5.11.0019
RECLAMANTE VANEZA SAMPAIO DE AZEVEDO

ADVOGADO DEBORA DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 18886/AM)

RECLAMADO M R COMERCIO DE SORVETES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANEZA SAMPAIO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f339bc

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos, etc.

CONSIDERANDO o art. 4º, IV, do Ato do CSJT nº 5, de 17 de abril

de 2020, c/c o art. 3º, item IV, ambos do Provimento nº 01/2021 -

CGJT,e Resolução nº 354/2020 - CNJ;

CONSIDERANDO que o processo foi Distribuído para esta Unidade

Judiciária já tramitando pelo JUÍZO 100% DIGITAL.

DECIDO:

I. Manifeste-se o(a) reclamado(a) quanto à concordância na

conversão deste processo para o JUÍZO 100% DIGITAL no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, valendo o silêncio como aceitação

tácita;

II. Designar AUDIÊNCIA INAUGURAL TELEPRESENCIAL para o

dia 16/05/2024 11:25, na qual fica ciente o(a) RECLAMANTE QUE

O NÃO COMPARECIMENTO À REFERIDA AUDIÊNCIA

IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA RECLAMATÓRIA. Da

mesma forma, fica a parte RECLAMADA CIENTE QUE SUA

AUSÊNCIA IMPORTARÁ NO JULGAMENTO DA QUESTÃO À

SUA REVELIA E À APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO

QUANTO À MATÉRIA DE FATO, devendo apresentar defesa via

peticionamento eletrônico no PJe até o início da audiência (art. 847,

parágrafo único, da CLT), ou aduzir oralmente na sessão na forma

do art. 847 da CLT, devidamente acompanhada dos documentos

pertinentes;

III. AS PARTES deverão participar da audiência por

videoconferência ou presencialmente, se for o caso, podendo o(a)

reclamado(a) se apresentar pessoalmente ou ser representado(a)

por preposto(a) legalmente habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT), sob

pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na

inicial (art. 844 da CLT), bem como para ARROLAREM, no

MOMENTO DA AUDIÊNCIA, querendo, até 2 (duas) testemunhas

no rito sumaríssimo, 3 (três) no rito ordinário ou 6 (seis) em se

tratando de inquérito para apuração de falta grave;

IV. A sessão, em regra, comportará na sala virtual um magistrado

que coordenará a audiência, um servidor responsável pela reunião,

um advogado pela parte reclamante e um advogado pela parte

reclamada, além das partes, com o intuito de manter a ordem e o

decoro (art. 360 do CPC);

V. Para acessar a sessão de audiência, a parte deverá estar logada

a plataforma ZOOM;

VI. PARA ACESSARÀ PLATAFORMA ZOOM: as partes deverão,

inicialmente,baixar a plataforma,seja pelo computador -

https://zoom.us/download, seja pelo celular - Zoom Cloud Meetings

no Play Store (Android) ou no App Store (iOS). Após o download do

programa, o acesso deverá ocorrer levando em consideração as

seguintes instruções: COMPUTADOR OU CELULAR.1. Abra o

aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma reunião”; 2.

Insira oID: 923 627 2197; 3. Digite asenha:19vtm(minúsculo);

Defina seu nome (ficará visível para todos os participantes); Toque

em “Ingressar”. O usuário deverá informar de imediato a esta 19ª

Vara do Trabalho de Manaus caso apresente dificuldades no dia da

audiência em acessar a plataforma para que, então, um servidor

possa instruí-lo através de um dos seguintes contatos: Balcão

Virtual:https://meet.google.com/tnm-gmdq-zjr; Telefone:(92) 3627

-2197. Em caso de dificuldade poderá acessar o ZOOM pelo

link:https://trt11-jus-br.zoom.us/j/9236272197;

VII. Em caso de dificuldade poderá acessar o ZOOM pelo

link:https://trt11-jus-

br.zoom.us/my/vtm19?pwd=QjZXbmJrNjFpb1ArSzlwYVhoWnZqZz0

9;

VIII. As partes devem informar, de forma fundamentada,

impossibilidade técnica e prática de acesso, até o momento de

início da audiência, entendo o silêncio como superada qualquer

dificuldade eletrônica para fins de realização da audiência;

IX. As câmeras deverão estar necessariamente ligadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das presenciais em
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homenagem ao princípio da publicidade e segurança jurídica e de

partes. O desligamento das câmeras, sem o informe da razão aos

demais participantes, por partes e/ou advogados, será entendido

pelo juízo como retirada da sala virtual ou dificuldade de

prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a considerar o

encerramento da sessão e redesignação para nova data;

X. À Secretaria da Vara para observar e cumprir que o ingresso na

audiência telepresencial de terceiros, além dos legalmente

habilitados para a sessão, deverá ser feito mediante requerimento

apresentado ao magistrado e juntado aos autos eletrônicos para fins

de apreciação e deferimento;

XI. Observem as partes que os efeitos da audiência serão os

descritos neste Despacho (item II supra), independentemente

d a  m a n e i r a  c o m o  o  P J E  n o m e a r  e  e x i b i r  n a

a p r e s e n t a ç ã o / v i s u a l i z a ç ã o  d a  p a u t a ;

XII. Notifique-se a parte reclamada por meio postal (e-Carta com

AR).

Dê-se ciência./GNV

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000318-55.2024.5.11.0019
RECLAMANTE M.V.R.Q.

ADVOGADO CALIL QUEIROZ NAVARRO(OAB:
14860/AM)

RECLAMADO PMZ DISTRIBUIDORA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.V.R.Q.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dafa57

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos, etc.

CONSIDERANDO o art. 4º, IV, do Ato do CSJT nº 5, de 17 de abril

de 2020, c/c o art. 3º, item IV, ambos do Provimento nº 01/2021 -

CGJT,e Resolução nº 354/2020 - CNJ;

CONSIDERANDO que o processo foi Distribuído para esta Unidade

Judiciária já tramitando pelo JUÍZO 100% DIGITAL.

DECIDO:

I. Manifeste-se o(a) reclamado(a) quanto à concordância na

conversão deste processo para o JUÍZO 100% DIGITAL no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, valendo o silêncio como aceitação

tácita;

II. Designar AUDIÊNCIA INAUGURAL TELEPRESENCIAL para o

dia 20/05/2024 10:10, na qual fica ciente o(a) RECLAMANTE QUE

O NÃO COMPARECIMENTO À REFERIDA AUDIÊNCIA

IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA RECLAMATÓRIA. Da

mesma forma, fica a parte RECLAMADA CIENTE QUE SUA

AUSÊNCIA IMPORTARÁ NO JULGAMENTO DA QUESTÃO À

SUA REVELIA E À APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO

QUANTO À MATÉRIA DE FATO, devendo apresentar defesa via

peticionamento eletrônico no PJe até o início da audiência (art. 847,

parágrafo único, da CLT), ou aduzir oralmente na sessão na forma

do art. 847 da CLT, devidamente acompanhada dos documentos

pertinentes;

III. AS PARTES deverão participar da audiência por

videoconferência ou presencialmente, se for o caso, podendo o(a)

reclamado(a) se apresentar pessoalmente ou ser representado(a)

por preposto(a) legalmente habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT), sob

pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na

inicial (art. 844 da CLT), bem como para ARROLAREM, no

MOMENTO DA AUDIÊNCIA, querendo, até 2 (duas) testemunhas

no rito sumaríssimo, 3 (três) no rito ordinário ou 6 (seis) em se

tratando de inquérito para apuração de falta grave;

IV. A sessão, em regra, comportará na sala virtual um magistrado

que coordenará a audiência, um servidor responsável pela reunião,

um advogado pela parte reclamante e um advogado pela parte

reclamada, além das partes, com o intuito de manter a ordem e o

decoro (art. 360 do CPC);

V. Para acessar a sessão de audiência, a parte deverá estar logada

a plataforma ZOOM;

VI. PARA ACESSARÀ PLATAFORMA ZOOM: as partes deverão,

inicialmente,baixar a plataforma,seja pelo computador -

https://zoom.us/download, seja pelo celular - Zoom Cloud Meetings

no Play Store (Android) ou no App Store (iOS). Após o download do

programa, o acesso deverá ocorrer levando em consideração as

seguintes instruções: COMPUTADOR OU CELULAR.1. Abra o

aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma reunião”; 2.

Insira oID: 923 627 2197; 3. Digite asenha:19vtm(minúsculo);

Defina seu nome (ficará visível para todos os participantes); Toque

em “Ingressar”. O usuário deverá informar de imediato a esta 19ª

Vara do Trabalho de Manaus caso apresente dificuldades no dia da

audiência em acessar a plataforma para que, então, um servidor

possa instruí-lo através de um dos seguintes contatos: Balcão

Virtual:https://meet.google.com/tnm-gmdq-zjr; Telefone:(92) 3627

-2197. Em caso de dificuldade poderá acessar o ZOOM pelo

link:https://trt11-jus-br.zoom.us/j/9236272197;
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VII. Em caso de dificuldade poderá acessar o ZOOM pelo

link:https://trt11-jus-

br.zoom.us/my/vtm19?pwd=QjZXbmJrNjFpb1ArSzlwYVhoWnZqZz0

9;

VIII. As partes devem informar, de forma fundamentada,

impossibilidade técnica e prática de acesso, até o momento de

início da audiência, entendo o silêncio como superada qualquer

dificuldade eletrônica para fins de realização da audiência;

IX. As câmeras deverão estar necessariamente ligadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das presenciais em

homenagem ao princípio da publicidade e segurança jurídica e de

partes. O desligamento das câmeras, sem o informe da razão aos

demais participantes, por partes e/ou advogados, será entendido

pelo juízo como retirada da sala virtual ou dificuldade de

prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a considerar o

encerramento da sessão e redesignação para nova data;

X. À Secretaria da Vara para observar e cumprir que o ingresso na

audiência telepresencial de terceiros, além dos legalmente

habilitados para a sessão, deverá ser feito mediante requerimento

apresentado ao magistrado e juntado aos autos eletrônicos para fins

de apreciação e deferimento;

XI. Observem as partes que os efeitos da audiência serão os

descritos neste Despacho (item II supra), independentemente

d a  m a n e i r a  c o m o  o  P J E  n o m e a r  e  e x i b i r  n a

a p r e s e n t a ç ã o / v i s u a l i z a ç ã o  d a  p a u t a ;

XII. Notifique-se a parte reclamada por meio postal (e-Carta com

AR).

Dê-se ciência./GNV

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000315-03.2024.5.11.0019
RECLAMANTE F.D.A.R.D.S.

ADVOGADO TATIANE PEREIRA BRAGA(OAB:
12267/AM)

RECLAMADO V.P.C.

RECLAMADO V.P.L.E.R.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.D.A.R.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c0ef8d1.

Processo Nº ATOrd-0000317-70.2024.5.11.0019
RECLAMANTE CREUZA ALVES RIBEIRO

ADVOGADO RAFAEL REIS PEREIRA(OAB:
7219/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREUZA ALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1aa7a1

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos, etc.

CONSIDERANDO o art. 4º, IV, do Ato do CSJT nº 5, de 17 de abril

de 2020, c/c o art. 3º, item IV, ambos do Provimento nº 01/2021 -

CGJT,e Resolução nº 354/2020 - CNJ;

CONSIDERANDO que o processo foi Distribuído para esta Unidade

Judiciária já tramitando pelo JUÍZO 100% DIGITAL.

DECIDO:

I. Manifeste-se o(a) reclamado(a) quanto à concordância na

conversão deste processo para o JUÍZO 100% DIGITAL no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, valendo o silêncio como aceitação

tácita;

II. Designar AUDIÊNCIA INAUGURAL TELEPRESENCIAL para o

dia 16/05/2024 09:45, na qual fica ciente o(a) RECLAMANTE QUE

O NÃO COMPARECIMENTO À REFERIDA AUDIÊNCIA

IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA RECLAMATÓRIA. Da

mesma forma, fica a parte RECLAMADA CIENTE QUE SUA

AUSÊNCIA IMPORTARÁ NO JULGAMENTO DA QUESTÃO À

SUA REVELIA E À APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO

QUANTO À MATÉRIA DE FATO, devendo apresentar defesa via

peticionamento eletrônico no PJe até o início da audiência (art. 847,

parágrafo único, da CLT), ou aduzir oralmente na sessão na forma

do art. 847 da CLT, devidamente acompanhada dos documentos

pertinentes;

III. AS PARTES deverão participar da audiência por

videoconferência ou presencialmente, se for o caso, podendo o(a)

reclamado(a) se apresentar pessoalmente ou ser representado(a)

por preposto(a) legalmente habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT), sob

pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na

inicial (art. 844 da CLT), bem como para ARROLAREM, no

MOMENTO DA AUDIÊNCIA, querendo, até 2 (duas) testemunhas

no rito sumaríssimo, 3 (três) no rito ordinário ou 6 (seis) em se

tratando de inquérito para apuração de falta grave;

IV. A sessão, em regra, comportará na sala virtual um magistrado

que coordenará a audiência, um servidor responsável pela reunião,

um advogado pela parte reclamante e um advogado pela parte
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reclamada, além das partes, com o intuito de manter a ordem e o

decoro (art. 360 do CPC);

V. Para acessar a sessão de audiência, a parte deverá estar logada

a plataforma ZOOM;

VI. PARA ACESSARÀ PLATAFORMA ZOOM: as partes deverão,

inicialmente,baixar a plataforma,seja pelo computador -

https://zoom.us/download, seja pelo celular - Zoom Cloud Meetings

no Play Store (Android) ou no App Store (iOS). Após o download do

programa, o acesso deverá ocorrer levando em consideração as

seguintes instruções: COMPUTADOR OU CELULAR.1. Abra o

aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma reunião”; 2.

Insira oID: 923 627 2197; 3. Digite asenha:19vtm(minúsculo);

Defina seu nome (ficará visível para todos os participantes); Toque

em “Ingressar”. O usuário deverá informar de imediato a esta 19ª

Vara do Trabalho de Manaus caso apresente dificuldades no dia da

audiência em acessar a plataforma para que, então, um servidor

possa instruí-lo através de um dos seguintes contatos: Balcão

Virtual:https://meet.google.com/tnm-gmdq-zjr; Telefone:(92) 3627

-2197. Em caso de dificuldade poderá acessar o ZOOM pelo

link:https://trt11-jus-br.zoom.us/j/9236272197;

VII. Em caso de dificuldade poderá acessar o ZOOM pelo

link:https://trt11-jus-

br.zoom.us/my/vtm19?pwd=QjZXbmJrNjFpb1ArSzlwYVhoWnZqZz0

9;

VIII. As partes devem informar, de forma fundamentada,

impossibilidade técnica e prática de acesso, até o momento de

início da audiência, entendo o silêncio como superada qualquer

dificuldade eletrônica para fins de realização da audiência;

IX. As câmeras deverão estar necessariamente ligadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das presenciais em

homenagem ao princípio da publicidade e segurança jurídica e de

partes. O desligamento das câmeras, sem o informe da razão aos

demais participantes, por partes e/ou advogados, será entendido

pelo juízo como retirada da sala virtual ou dificuldade de

prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a considerar o

encerramento da sessão e redesignação para nova data;

X. À Secretaria da Vara para observar e cumprir que o ingresso na

audiência telepresencial de terceiros, além dos legalmente

habilitados para a sessão, deverá ser feito mediante requerimento

apresentado ao magistrado e juntado aos autos eletrônicos para fins

de apreciação e deferimento;

XI. Observem as partes que os efeitos da audiência serão os

descritos neste Despacho (item II supra), independentemente

d a  m a n e i r a  c o m o  o  P J E  n o m e a r  e  e x i b i r  n a

a p r e s e n t a ç ã o / v i s u a l i z a ç ã o  d a  p a u t a ;

XII. Notifique-se a parte reclamada por meio postal (e-Carta com

AR).

Dê-se ciência./GNV

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000661-85.2023.5.11.0019
RECLAMANTE CELSO LOBO CHAVES

ADVOGADO GUILHERME MENDONÇA
GRANJA(OAB: 919/AM)

RECLAMADO MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANDRE FABIO PEREIRA
GURGEL(OAB: 1567/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ofício nº 0060/2024/19VTM   

Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AVENIDA DARCY VARGAS, 645, PARQUE 10 DE NOVEMBRO,

MANAUS/AM - CEP: 69055-035

Senhor(a) Diretor/Gerente,

No interesse do processo em epígrafe, DETERMINO a V. S.ª que

proceda ao DESBLOQUEIO dos créditos a receber dos (as)

executados (as): MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA, CNPJ:

10.483.635/0001-40, presentes e/ou futuros, decorrentes do

CONTRATO DE TRANSPORTE DE PESSOAS E CARGAS entre a

Cidade de Manaus, Capital do Estado do Amazonas e o Município

de Coarí/AM, mesmo que EMPENHADOS e não FATURADOS,

haja vista que ela apresentou proposta de parcelamento de seu

débito, desconsiderando, por conseguinte, os termos do Ofício nº

0058/2024/19VTM oriundo desta Unidade Judiciária. Responder por

meio eletrônico no seguinte endereço:

vara.manaus19@trt11.jus.br./WJCG

Atenciosamente,

AR DIGITAL

Nao apagar NENHUM CARACTERE desta linha. Este documento

sera enviado por AR DIGITAL via sistema eCarta

MANAUS/AM, 07 de março de 2024.
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JULIO BANDEIRA DE MELO ARCE

Magistrado

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

WILLIAN JANDER DA CRUZ GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000260-86.2023.5.11.0019
RECLAMANTE DAYANE FERREIRA XAVIER

ADVOGADO RICARDO DE JESUS COLARES DE
OLIVEIRA(OAB: 10985/AM)

ADVOGADO KECIA NATALY DE JESUS
PINHEIRO(OAB: 16062/AM)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO AO IDOSO
DOUTOR THOMAS

ADVOGADO Michele de Melo Freitas e Araújo(OAB:
4822/AM)

RECLAMADO LBC CONSERVADORA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO HORACIO JOAQUIM SILVA MARTINS

RECLAMADO MARIA DE NAZARE DE SOUZA
CARVALHO

ADVOGADO FELIPE LIMA PINHEIRO(OAB:
17403/AM)

RECLAMADO LISSANDRA BENEVIDES DA COSTA

RECLAMADO WILLAME SANTOS DA COSTA

PERITO GERSELANY AQUINO PIMENTEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE FERREIRA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41b53d3

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos, etc.

CONSIDERANDO não haver mais provas a serem produzidas.

DECIDO:

I. Declarar o encerramento da instrução processual;

II. Conceder o prazo de 5 (cinco) dias úteis para as partes

apresentarem razões finais, entendendo este juízo remissivas se

ausentes, bem como se há interesse na renovação da proposta

conciliatória, em petição conjunta;

III. Após, tornem conclusos para Sentença de Mérito da qual as

partes serão notificadas.

Dê-se ciência./SGA

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000260-86.2023.5.11.0019
RECLAMANTE DAYANE FERREIRA XAVIER

ADVOGADO RICARDO DE JESUS COLARES DE
OLIVEIRA(OAB: 10985/AM)

ADVOGADO KECIA NATALY DE JESUS
PINHEIRO(OAB: 16062/AM)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO AO IDOSO
DOUTOR THOMAS

ADVOGADO Michele de Melo Freitas e Araújo(OAB:
4822/AM)

RECLAMADO LBC CONSERVADORA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO HORACIO JOAQUIM SILVA MARTINS

RECLAMADO MARIA DE NAZARE DE SOUZA
CARVALHO

ADVOGADO FELIPE LIMA PINHEIRO(OAB:
17403/AM)

RECLAMADO LISSANDRA BENEVIDES DA COSTA

RECLAMADO WILLAME SANTOS DA COSTA

PERITO GERSELANY AQUINO PIMENTEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO AO IDOSO DOUTOR THOMAS

  - MARIA DE NAZARE DE SOUZA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41b53d3

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos, etc.

CONSIDERANDO não haver mais provas a serem produzidas.

DECIDO:

I. Declarar o encerramento da instrução processual;

II. Conceder o prazo de 5 (cinco) dias úteis para as partes

apresentarem razões finais, entendendo este juízo remissivas se

ausentes, bem como se há interesse na renovação da proposta

conciliatória, em petição conjunta;

III. Após, tornem conclusos para Sentença de Mérito da qual as

partes serão notificadas.

Dê-se ciência./SGA

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001571-43.2017.5.11.0013
RECLAMANTE FELLIPE ZAGURY MORAES

ADVOGADO ODEMILTON PINHEIRO MACENA
JUNIOR(OAB: 7155/AM)

RECLAMADO FERREIRA & GOMES
TRANSPORTES E SERVICOS DE
MONITORAMENTO EIRELI - EPP
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ADVOGADO ERIKA PEREZ DE VITTO(OAB:
252007/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE GUERRA
GONCALVES(OAB: 244000/SP)

RECLAMADO DANIELA DE AGUIAR PEREIRA

ADVOGADO ERIKA PEREZ DE VITTO(OAB:
252007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DE AGUIAR PEREIRA

  - FERREIRA & GOMES TRANSPORTES E SERVICOS DE
MONITORAMENTO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b003fd

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos, etc.

CONSIDERANDO que a lei 13.467/2017, ao reformar o art. 8º, da

CLT, dispõe ser o direito comum fonte subsidiária do direito do

trabalho;

CONSIDERANDO a garantia constitucional da duração razoável do

processo;

CONSIDERANDO o poder diretivo do magistrado esculpido no art.

765, da CLT e no art. 139, do CPC;

CONSIDERANDO que o referido art. 139, do CPC, institui cláusula

geral executiva (ARRUDA ALVIM), a fim de possibilitar medidas

mandamentais destinadas à melhor solução do litígio;

CONSIDERANDO que, na especificidade da causa trabalhista, a

execução deva ser menos prejudicial ao exequente, que busca a

satisfação de haveres eminentemente alimentares;

CONSIDERANDO que a personalidade jurídica da executada foi

devidamente afastada (ID);

CONSIDERANDO que todos os prazos de impugnação já se

expiraram;

CONSIDERANDO que, até a presente data, não houve

manifestação de vontade no sentido de quitação da dívida

exequenda;

CONSIDERANDO que foram realizados todos os atos executórios,

menos gravosos (art. 805 do CPC), em nome da executada e de

seus (as) sócios (as), conforme pode ser observado no andamento

processual, restando-se porém, sem sucesso;

CONSIDERANDO recente decisão do STF autorizando apreensão

de CNH e/ou passaporte, para assegurar o cumprimento de ordens

judiciais e quitação de dívidas;

Razão pela qual, DECIDO:

I. Desarquivar o processo.

II. Acolher o pedido da parte autora (ID fa3351b) para determinar

apreensão/suspensão da CNH-CARTEIRA NACIONAL DE

HABILITAÇÃO e PASSAPORTE dos (as) sócios (as)/executados

(as), por meio do sistema RENAJUD e expedição de ofício à Polícia

Federal, respectivamente, como medidas indiretas de pagamento

de dívida, até que compareçam no processo visando a imediata

quitação do débito.

III. Proceder nova consulta ao sistema PREVJUD em desfavor da

titular da executada.

IV. Esclareço, por oportuno, que a prescrição intercorrente não se

interrompe ou suspende pelo mero pedido de diligência, mas

apenas pelaefetiva constrição patrimonial do executado,

conforme jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA –

STJ.

Cumpra-se.WJCG

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001571-43.2017.5.11.0013
RECLAMANTE FELLIPE ZAGURY MORAES

ADVOGADO ODEMILTON PINHEIRO MACENA
JUNIOR(OAB: 7155/AM)

RECLAMADO FERREIRA & GOMES
TRANSPORTES E SERVICOS DE
MONITORAMENTO EIRELI - EPP

ADVOGADO ERIKA PEREZ DE VITTO(OAB:
252007/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE GUERRA
GONCALVES(OAB: 244000/SP)

RECLAMADO DANIELA DE AGUIAR PEREIRA

ADVOGADO ERIKA PEREZ DE VITTO(OAB:
252007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELLIPE ZAGURY MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b003fd

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos, etc.

CONSIDERANDO que a lei 13.467/2017, ao reformar o art. 8º, da

CLT, dispõe ser o direito comum fonte subsidiária do direito do

trabalho;

CONSIDERANDO a garantia constitucional da duração razoável do
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processo;

CONSIDERANDO o poder diretivo do magistrado esculpido no art.

765, da CLT e no art. 139, do CPC;

CONSIDERANDO que o referido art. 139, do CPC, institui cláusula

geral executiva (ARRUDA ALVIM), a fim de possibilitar medidas

mandamentais destinadas à melhor solução do litígio;

CONSIDERANDO que, na especificidade da causa trabalhista, a

execução deva ser menos prejudicial ao exequente, que busca a

satisfação de haveres eminentemente alimentares;

CONSIDERANDO que a personalidade jurídica da executada foi

devidamente afastada (ID);

CONSIDERANDO que todos os prazos de impugnação já se

expiraram;

CONSIDERANDO que, até a presente data, não houve

manifestação de vontade no sentido de quitação da dívida

exequenda;

CONSIDERANDO que foram realizados todos os atos executórios,

menos gravosos (art. 805 do CPC), em nome da executada e de

seus (as) sócios (as), conforme pode ser observado no andamento

processual, restando-se porém, sem sucesso;

CONSIDERANDO recente decisão do STF autorizando apreensão

de CNH e/ou passaporte, para assegurar o cumprimento de ordens

judiciais e quitação de dívidas;

Razão pela qual, DECIDO:

I. Desarquivar o processo.

II. Acolher o pedido da parte autora (ID fa3351b) para determinar

apreensão/suspensão da CNH-CARTEIRA NACIONAL DE

HABILITAÇÃO e PASSAPORTE dos (as) sócios (as)/executados

(as), por meio do sistema RENAJUD e expedição de ofício à Polícia

Federal, respectivamente, como medidas indiretas de pagamento

de dívida, até que compareçam no processo visando a imediata

quitação do débito.

III. Proceder nova consulta ao sistema PREVJUD em desfavor da

titular da executada.

IV. Esclareço, por oportuno, que a prescrição intercorrente não se

interrompe ou suspende pelo mero pedido de diligência, mas

apenas pelaefetiva constrição patrimonial do executado,

conforme jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA –

STJ.

Cumpra-se.WJCG

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001160-45.2018.5.11.0019
RECLAMANTE CLEYTON GLEISON DA SILVA

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

RECLAMADO CARLA FREZARIN

RECLAMADO SUELY VIEIRA FREZARIN

RECLAMADO ALEX DOS SANTOS CORAGEM
00279019718

RECLAMADO FAMILIA LABIB'S RESTAURANTE
LTDA - ME

RECLAMADO MAHER LABIB AMIN ISMAIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON GLEISON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5af832

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Vistos, etc.

Reitere-se o expediente ID cdea2d4, desta feita, informando a

matrícula do imóvel como sendo 25./WJCG

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001289-95.2023.5.11.0012
RECLAMANTE ANA LUCIA PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

RECLAMADO PRI APOIO ADMINISTRATIVO E
OPERACIONAL LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO MILON DE
OLIVEIRA(OAB: 12239/AM)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MANAUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA PEREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 737a894

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos, etc.

I. Prossiga-se a marcha processual.
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II. Designo AUDIÊNCIA INAUGURAL TELEPRESENCIAL para o

dia 20/05/2024 08:30, na qual fica ciente o(a) RECLAMANTE QUE

O NÃO COMPARECIMENTO À REFERIDA AUDIÊNCIA

IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA RECLAMATÓRIA. Da

mesma forma, fica a parte RECLAMADA CIENTE QUE SUA

AUSÊNCIA IMPORTARÁ NO JULGAMENTO DA QUESTÃO À

SUA REVELIA E À APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO

QUANTO À MATÉRIA DE FATO, devendo apresentar defesa via

peticionamento eletrônico no PJe até o início da audiência (art. 847,

parágrafo único, da CLT), ou aduzir oralmente na sessão na forma

do art. 847 da CLT, devidamente acompanhada dos documentos

pertinentes;

III. AS PARTES deverão participar da audiência por

videoconferência ou presencialmente, se for o caso, podendo o(a)

reclamado(a) se apresentar pessoalmente ou ser representado(a)

por preposto(a) legalmente habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT), sob

pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na

inicial (art. 844 da CLT), bem como para ARROLAREM, no

MOMENTO DA AUDIÊNCIA, querendo, até 2 (duas) testemunhas

no rito sumaríssimo, 3 (três) no rito ordinário ou 6 (seis) em se

tratando de inquérito para apuração de falta grave;

IV. A sessão, em regra, comportará na sala virtual um magistrado

que coordenará a audiência, um servidor responsável pela reunião,

um advogado pela parte reclamante e um advogado pela parte

reclamada, além das partes, com o intuito de manter a ordem e o

decoro (art. 360 do CPC);

V. Para acessar a sessão de audiência, a parte deverá estar logada

a plataforma ZOOM;

VI. PARA ACESSARÀ PLATAFORMA ZOOM: as partes deverão,

inicialmente,baixar a plataforma,seja pelo computador -

https://zoom.us/download, seja pelo celular - Zoom Cloud Meetings

no Play Store (Android) ou no App Store (iOS). Após o download do

programa, o acesso deverá ocorrer levando em consideração as

seguintes instruções: COMPUTADOR OU CELULAR.1. Abra o

aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma reunião”; 2.

Insira oID: 923 627 2197; 3. Digite asenha:19vtm(minúsculo);

Defina seu nome (ficará visível para todos os participantes); Toque

em “Ingressar”. O usuário deverá informar de imediato a esta 19ª

Vara do Trabalho de Manaus caso apresente dificuldades no dia da

audiência em acessar a plataforma para que, então, um servidor

possa instruí-lo através de um dos seguintes contatos: Balcão

Virtual:https://meet.google.com/tnm-gmdq-zjr; Telefone:(92) 3627

-2197. Em caso de dificuldade poderá acessar o ZOOM pelo

link:https://trt11-jus-br.zoom.us/j/9236272197;

VII. Em caso de dificuldade poderá acessar o ZOOM pelo

link:https://trt11-jus-

br.zoom.us/my/vtm19?pwd=QjZXbmJrNjFpb1ArSzlwYVhoWnZqZz0

9;

VIII. As partes devem informar, de forma fundamentada,

impossibilidade técnica e prática de acesso, até o momento de

início da audiência, entendo o silêncio como superada qualquer

dificuldade eletrônica para fins de realização da audiência;

IX. As câmeras deverão estar necessariamente ligadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das presenciais em

homenagem ao princípio da publicidade e segurança jurídica e de

partes. O desligamento das câmeras, sem o informe da razão aos

demais participantes, por partes e/ou advogados, será entendido

pelo juízo como retirada da sala virtual ou dificuldade de

prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a considerar o

encerramento da sessão e redesignação para nova data;

X. À Secretaria da Vara para observar e cumprir que o ingresso na

audiência telepresencial de terceiros, além dos legalmente

habilitados para a sessão, deverá ser feito mediante requerimento

apresentado ao magistrado e juntado aos autos eletrônicos para fins

de apreciação e deferimento;

XI. Observem as partes que os efeitos da audiência serão os

descritos neste Despacho (item II supra), independentemente

d a  m a n e i r a  c o m o  o  P J E  n o m e a r  e  e x i b i r  n a

a p r e s e n t a ç ã o / v i s u a l i z a ç ã o  d a  p a u t a ;

XII. Notifique-se a parte reclamada por meio postal (e-Carta com

AR).

Dê-se ciência./WJCG

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001289-95.2023.5.11.0012
RECLAMANTE ANA LUCIA PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

RECLAMADO PRI APOIO ADMINISTRATIVO E
OPERACIONAL LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO MILON DE
OLIVEIRA(OAB: 12239/AM)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MANAUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRI APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 737a894

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos, etc.

I. Prossiga-se a marcha processual.

II. Designo AUDIÊNCIA INAUGURAL TELEPRESENCIAL para o

dia 20/05/2024 08:30, na qual fica ciente o(a) RECLAMANTE QUE

O NÃO COMPARECIMENTO À REFERIDA AUDIÊNCIA

IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA RECLAMATÓRIA. Da

mesma forma, fica a parte RECLAMADA CIENTE QUE SUA

AUSÊNCIA IMPORTARÁ NO JULGAMENTO DA QUESTÃO À

SUA REVELIA E À APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO

QUANTO À MATÉRIA DE FATO, devendo apresentar defesa via

peticionamento eletrônico no PJe até o início da audiência (art. 847,

parágrafo único, da CLT), ou aduzir oralmente na sessão na forma

do art. 847 da CLT, devidamente acompanhada dos documentos

pertinentes;

III. AS PARTES deverão participar da audiência por

videoconferência ou presencialmente, se for o caso, podendo o(a)

reclamado(a) se apresentar pessoalmente ou ser representado(a)

por preposto(a) legalmente habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT), sob

pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na

inicial (art. 844 da CLT), bem como para ARROLAREM, no

MOMENTO DA AUDIÊNCIA, querendo, até 2 (duas) testemunhas

no rito sumaríssimo, 3 (três) no rito ordinário ou 6 (seis) em se

tratando de inquérito para apuração de falta grave;

IV. A sessão, em regra, comportará na sala virtual um magistrado

que coordenará a audiência, um servidor responsável pela reunião,

um advogado pela parte reclamante e um advogado pela parte

reclamada, além das partes, com o intuito de manter a ordem e o

decoro (art. 360 do CPC);

V. Para acessar a sessão de audiência, a parte deverá estar logada

a plataforma ZOOM;

VI. PARA ACESSARÀ PLATAFORMA ZOOM: as partes deverão,

inicialmente,baixar a plataforma,seja pelo computador -

https://zoom.us/download, seja pelo celular - Zoom Cloud Meetings

no Play Store (Android) ou no App Store (iOS). Após o download do

programa, o acesso deverá ocorrer levando em consideração as

seguintes instruções: COMPUTADOR OU CELULAR.1. Abra o

aplicativo/programa e toque em “Ingressar em uma reunião”; 2.

Insira oID: 923 627 2197; 3. Digite asenha:19vtm(minúsculo);

Defina seu nome (ficará visível para todos os participantes); Toque

em “Ingressar”. O usuário deverá informar de imediato a esta 19ª

Vara do Trabalho de Manaus caso apresente dificuldades no dia da

audiência em acessar a plataforma para que, então, um servidor

possa instruí-lo através de um dos seguintes contatos: Balcão

Virtual:https://meet.google.com/tnm-gmdq-zjr; Telefone:(92) 3627

-2197. Em caso de dificuldade poderá acessar o ZOOM pelo

link:https://trt11-jus-br.zoom.us/j/9236272197;

VII. Em caso de dificuldade poderá acessar o ZOOM pelo

link:https://trt11-jus-

br.zoom.us/my/vtm19?pwd=QjZXbmJrNjFpb1ArSzlwYVhoWnZqZz0

9;

VIII. As partes devem informar, de forma fundamentada,

impossibilidade técnica e prática de acesso, até o momento de

início da audiência, entendo o silêncio como superada qualquer

dificuldade eletrônica para fins de realização da audiência;

IX. As câmeras deverão estar necessariamente ligadas para que os

participantes vejam e sejam vistos, a exemplo das presenciais em

homenagem ao princípio da publicidade e segurança jurídica e de

partes. O desligamento das câmeras, sem o informe da razão aos

demais participantes, por partes e/ou advogados, será entendido

pelo juízo como retirada da sala virtual ou dificuldade de

prosseguimento na audiência, ensejando ao juiz a considerar o

encerramento da sessão e redesignação para nova data;

X. À Secretaria da Vara para observar e cumprir que o ingresso na

audiência telepresencial de terceiros, além dos legalmente

habilitados para a sessão, deverá ser feito mediante requerimento

apresentado ao magistrado e juntado aos autos eletrônicos para fins

de apreciação e deferimento;

XI. Observem as partes que os efeitos da audiência serão os

descritos neste Despacho (item II supra), independentemente

d a  m a n e i r a  c o m o  o  P J E  n o m e a r  e  e x i b i r  n a

a p r e s e n t a ç ã o / v i s u a l i z a ç ã o  d a  p a u t a ;

XII. Notifique-se a parte reclamada por meio postal (e-Carta com

AR).

Dê-se ciência./WJCG

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001300-06.2023.5.11.0019
RECLAMANTE KELEM BONFIM DE SOUZA

ADVOGADO PITER VILHENA GONZAGA(OAB:
15494/AM)

RECLAMADO SEGEAM - SERVICOS DE
ENFERMAGEM E GESTAO EM
SAUDE DO AMAZONAS LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIELA DE BRITO
COIMBRA(OAB: 8889/AM)

ADVOGADO DIEGO AMERICO COSTA
SILVA(OAB: 5819/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGEAM - SERVICOS DE ENFERMAGEM E GESTAO EM
SAUDE DO AMAZONAS LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7178cbe

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos, etc.

Sem prejuízo do decurso do prazo recursal, notifique-se a

reclamada para fazer prova da impossibilidade de pagar as

despesas processuais, no presente caso depósito recursal e custas

processuais, no prazo de 05 (CINCO) dias, sob pena de seu recurso

ser considerado deserto.

Dê-se ciência./WJCG

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000001-57.2024.5.11.0019
RECLAMANTE JOSE RODRIGO SEVERO DE SOUZA

ADVOGADO ADOLFO NICOLAS GOMES
NOBRE(OAB: 16623/AM)

RECLAMADO BONNA VITTA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL DE
MESSIAS(OAB: 9171/AM)

ADVOGADO GILVAN SIMOES PIRES DA
MOTTA(OAB: 1662/AM)

ADVOGADO maiara carvalho da motta(OAB:
3994/AM)

PERITO SAULO NASCIMENTO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BONNA VITTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d1583a

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos, etc.

CONSIDERANDO à apresentação do laudo pericial (ID be25e9b);

CONSIDERANDO o princípio constitucional da razoável duração do

processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88).

DECIDO:

I. Intimar as partes, por meio de seus respectivos patronos, para

ciência do objeto e manifestação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

sob pena de preclusão;

II. Após, façam-me os autos conclusos.

Dê-se ciência./SGA

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000001-57.2024.5.11.0019
RECLAMANTE JOSE RODRIGO SEVERO DE SOUZA

ADVOGADO ADOLFO NICOLAS GOMES
NOBRE(OAB: 16623/AM)

RECLAMADO BONNA VITTA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL DE
MESSIAS(OAB: 9171/AM)

ADVOGADO GILVAN SIMOES PIRES DA
MOTTA(OAB: 1662/AM)

ADVOGADO maiara carvalho da motta(OAB:
3994/AM)

PERITO SAULO NASCIMENTO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RODRIGO SEVERO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d1583a

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos, etc.

CONSIDERANDO à apresentação do laudo pericial (ID be25e9b);

CONSIDERANDO o princípio constitucional da razoável duração do

processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88).

DECIDO:

I. Intimar as partes, por meio de seus respectivos patronos, para

ciência do objeto e manifestação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

sob pena de preclusão;

II. Após, façam-me os autos conclusos.

Dê-se ciência./SGA

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000057-90.2024.5.11.0019
CONSIGNANTE E. DE S. PORTELA SERVICOS DE

CONSERVAC?O - EIRELI - EPP

ADVOGADO UIRATAN DE OLIVEIRA(OAB:
3431/AM)

CONSIGNATÁRIO ANDRE LUIZ PEREIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - E. DE S. PORTELA SERVICOS DE CONSERVAC?O - EIRELI -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d491251

proferido nos autos.

DESPACHO COM INTIMAÇÃO AUTOMÁTICA - PJE

Vistos etc.

I. Considerando que, até a presente data, o consignado não foi

validamente notificado, e a impossibilidade de cumprimento do

prazo do art. 841 da CLT, retire-se o processo da pauta de

audiências desta Unidade Judiciária.

II. Proceda-se a consulta aos sistemas SIEL - Sistema de

Informações Eleitorais, INFOSEG e eCAC com escopo de

localizar outro endereço do consignado: ANDRE LUIZ PEREIRA.

III. Havendo êxito na diligência, inclua-se o processo na pauta

audiência.

IV. À Secretaria para incluir sigilo no resultado das consultas acima

mencionadas, observando as regras de segurança da informação

previstas na Lei nº 13.709/2018 (LGPD - LEI GERAL DE

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS), com vista apenas aos (as)

patronos (as) das partes litigantes, os quais ficam, desde já, cientes

da responsabilidade do uso indevido das referidas informações,

estando autorizado o uso apenas para fins deste processo

Cumpra-se./WJCG

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000762-45.2011.5.11.0019
RECLAMANTE ELTON JOAO PEREIRA PALHETA

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

RECLAMADO BRASIL NORTE BEBIDAS S/A

ADVOGADO IGOR DE PAULA ALMEIDA(OAB:
7207/AM)

ADVOGADO NADIA MARCELLE SOUSA
PIMENTEL(OAB: 6509/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL NORTE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO/PROJETO GARIMPO - PJE

Destinatário: IGOR DE PAULA ALMEIDA, OAB: 7207 / NADIA

MARCELLE SOUSA PIMENTEL, OAB: 6509.

Fica V. S.ª intimado(a) para tomar ciência da transferência bancária

(ID 53836ac).

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

WILLIAN JANDER DA CRUZ GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-1117300-34.2007.5.11.0019
RECLAMANTE PAULO RODRIGO NASCIMENTO

MARQUES

ADVOGADO GERALDO DA SILVA FRAZAO(OAB:
2674/AM)

RECLAMADO BRASIL NORTE BEBIDAS S/A

ADVOGADO NADIA MARCELLE SOUSA
PIMENTEL(OAB: 6509/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL NORTE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO/PROJETO GARIMPO - PJE

Destinatário: NADIA MARCELLE SOUSA PIMENTEL, OAB: 6509.

Fica V. S.ª intimado(a) para tomar ciência da transferência bancária

(ID 83636f8).

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

WILLIAN JANDER DA CRUZ GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000634-25.2011.5.11.0019
RECLAMANTE MARCIO JAMES DA SILVA GIL

ADVOGADO MARINEL LORENA FERREIRA
BONDZIUL(OAB: 6098/AM)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CRISTIANO LAITANO
LIONELLO(OAB: 65680/RS)

RECLAMADO PARENTE ANDRADE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MENA
CAVALCANTE(OAB: 715/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARENTE ANDRADE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJE

Destinatário: ALEXANDRE MENA CAVALCANTE, OAB: A715

Fica V. S.ª intimado(a) para tomar ciência da transferência bancária

(ID 14abca8).

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

WILLIAN JANDER DA CRUZ GONCALVES

Diretor de Secretaria

1ª Vara do Trabalho de Boa Vista

Edital

Processo Nº ATAlc-0000286-51.2024.5.11.0051
RECLAMANTE ELLEN CRISTINE PEREIRA DA

SILVA

RECLAMADO HELIO DA SILVA PRESCINCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO DA SILVA PRESCINCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

DATA DA AUDIÊNCIA: 19/04/2024 08:30

DESTINATÁRIO:HELIO DA SILVA PRESCINCA

Endereço desconhecido

DE ORDEM do Excelentíssimo Juiz do Trabalho da 1ª Vara do

Trabalho de Boa Vista, Doutor GLEYDSON NEY SILVA DA

ROCHA, fica Vossa Senhoria intimada através da publicação deste

EDITAL no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DJe-JT de

que haverá AUDIÊNCIA, no dia e horário acima informado, a ser

realizada por esta 1ª Vara do Trabalho de Boa Vista, de forma

telepresencial, uma vez que o processo tramita no Juízo 100%

Digital, nos moldes do determinado pelo ATO CONJUNTO nº

6/2020/SCJT.GP.GVP.CGJT do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho.

Para as partes participarem da referida audiência, deverão acessar,

no dia e hora acima informados, o seguinte link:

https://audiencia.site/

Ou através da inserção do ID:

ID da Reunião: 821 3140 5902

Senha: 010101

Observações:

A Audiência será realizada através do aplicativo ZOOM

(https://zoom.us/);

•

Em caso de dúvidas, as partes deverão acessar os seguintes

manuais:

•

Manual completo: https://1avarabvb.net/Manual-Completo-

Zoom

•

Manual simplificado: https://1avarabvb.net/Manual-

Simplificado-Zoom

•

As partes deverão se apresentar com vestuário condizente

com a formalidade do ato praticado, conforme determinado

pelo ATO Nº 4/GCGJT, de 15 de março de 2021;

•

Seu acesso deverá ser feito antes do horário da audiência,

que inicia pontualmente;

•

A Secretaria da Vara está disponível para esclarecer dúvidas

p o n t u a i s  a t r a v é s  d o  B a l c ã o  V i r t u a l

(https://BalcaoVirtual.1aVaraBVB.net/) ou através do número

(92) 3621-7464.

•

Ficam determinadas ainda as seguintes cominações:

1- A parte notificada deverá fazer-se representar por PREPOSTO

LEGALMENTE HABILITADO, conforme previsto no artigo 843,

caput e §1º da Consolidação das Leis do Trabalho;

2 - As testemunhas, no máximo de 03 (três) para cada parte (artigo

821 da Consolidação das Leis do Trabalho), salvo em se tratando

de Inquérito Judicial para Apuração de Falta Grave (seis

testemunhas), e as ações de procedimento pelo Rito Sumaríssimo

(duas testemunhas), deverão ser apresentadas independentemente

de intimação;
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3 - O não comparecimento do reclamado  à audiência

telepresencial importará a aplicação de REVELIA, além de

CONFISSÃO quanto a matéria de fato (artigo 844 da Consolidação

das Leis do Trabalho), reputando-se verdadeiros os fatos alegados

na petição inicial; e no caso do reclamante o ARQUIVAMENTO da

ação, com o pagamento de custas processuais que impedirá o

prosseguimento de nova ação ajuizada, caso não recolhidas, ou

não justificada a ausência, no prazo de 15 (quinze) dias.

4 - Se o objeto da reclamação versar sobre pedido de horas

extraordinárias, deverá a empresa apresentar prova do número de

trabalhadores empregados; controles de ponto (manual ou

eletrônico) que possuir e comprovantes de pagamento, sob as

penas previstas no artigo 400 do Código de Processo Civil/2015 e

Súmula nº 338 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho;

5 - Quando o objeto da reclamação versar sobre pedido relacionado

as condições ambientais de trabalho, adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, apresentar Programa de Controle

Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e o Programa de Proteção

de Riscos Ambientais - PPRA, bem como laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho do

reclamante, sob as penas previstas no artigo 400 do Código de

Processo Civil/2015;v

6 - Deveráapresentar ainda, registro atualizado da constituição

societária, além do comprovante de inscrição da empresa perante o

cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ) ou, no caso de ser

pessoa física, o número do cadastro nacional de pessoas físicas

(CPF), cadastro específico do INSS (CEI), conforme o Provimento

nº 05/2003 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, dados

esses que deverão ser imediatamente comunicados ao Juízo em

caso de alteração durante o trâmite processual;

7 - A parte fica cientificada ainda, que os autos do processo

tramitam eletronicamente conforme Resolução nº 136/CSJT de

2014, sendo que a Petição Inicial e os demais documentos poder o

ser acessados via internet pelo site

https://pje.trt11.jus.br/consultaprocessual/pages/consultas/Con

sultaProcessual.seam

8 - A defesa deverá ser efetuada exclusivamente via peticionamento

eletrônico, no sistema PJe-JT e antes da realização da audiência

(artigo 29 da Resolução n 136/CSJT), ou apresentada oralmente

em audiência na forma do artigo 847 da Consolidação das Leis do

Trabalho. Os documentos, no formato PDF, e a Petição de defesa

(Contestação) deverão ser apresentados pelo peticionamento

eletrônico no sistema PJe até a zero hora do dia anterior à data da

audiência, valendo-se a parte interessada dos seus próprios meios

ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista ou nas

Secre ta r ias  das  Varas  do  Traba lho ,  em s is tema de

autoatend imento .  As par tes  deverão es tar  presentes

independentemente do comparecimento de advogado (artigo 843,

Consolidação das Leis do Trabalho);

9 - Todos os atos processuais, no âmbito desta Meritíssima 1ª Vara

do Trabalho de Boa Vista-RR, deverão obedecer ao que dispõe a

Lei nº 11.419/2006, a Resolução nº 136 de 25 Abril de 2014, do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, e Atos Administrativos nº

123 e 124/2012 do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

11Região.

10 - A Secretaria da Vara estará disponível para testes de acesso à

sala virtual, bastando entrar previamente em contato por telefone

para agendar atenção da equipe de apoio, pelo telefone (92) 3621-

7464.

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

MARIANA MIRANDA SOUZA

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000023-19.2024.5.11.0051
EMBARGANTE RAIMUNDO NONATO MESQUITA

ADVOGADO RHUAN VICTOR DA SILVA
CARVALHO(OAB: 1691/RR)

EMBARGADO JANEISON VASCONCELOS DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANEISON VASCONCELOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

DE ORDEM do Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho na

Titularidade da Meritíssima 1ª Vara do Trabalho de Boa Vista-RR,

FAZ-SE SABER pelo presente EDITAL que no interesse do

processo 0000023-19.2024.5.11.0051, f ica o embargado

JANEISON VASCONCELOS DE SOUZA - CPF: 806.311.692-53,

atualmente em lugar incerto e não sabido, INTIMADA para, caso
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queira, apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias.

O documento da Decisão poderá ser consultado via internet em

https://pje.trt11.jus.br/primeirograu/ProcessoConsultaDocumen

t o l i s t V i e w . s e a m ,  d i g i t a n d o  o  n ú m e r o

2 4 0 3 0 8 1 9 3 6 1 4 2 9 2 0 0 0 0 0 0 2 9 1 7 6 5 4 2 .

Reitere-se que a presente AÇÃO TRABALHISTA - RITO

ORDINÁRIO (1125) tramita de forma eletrônica no âmbito desta

Meritíssima 1ª Vara do Trabalho de Boa Vista - RR, e todos os atos

processuais deverão obedecer o que dispõe a Lei 11.419/2006, a

Resolução nº 136/2014 do CSJT e Atos Administrativos 123 e

124/2012 do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo Servidor

abaixo discriminado, de ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz do

Trabalho em exercício na Meritíssima 1ª Vara do Trabalho de Boa

Vista-RR.

Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

RAÍ DIAS DE SOUZA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000354-98.2024.5.11.0051
RECLAMANTE EDUARDO RIBEIRO CHAVES

ADVOGADO GEORGIANA ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 2503/RR)

ADVOGADO PATRIZIA APARECIDA ALVES DA
ROCHA(OAB: 484/RR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BOA VISTA

RECLAMADO MILLENIUM SEGURANCA E
TRANSPORTES DE VALORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO RIBEIRO CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6145f97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante todo o exposto e em conclusão, decide a Meritíssima 1ª Vara

do Trabalho de Boa Vista-RR, na reclamação trabalhista proposta

por EDUARDO RIBEIRO CHAVES em face de MILLENIUM

SEGURANÇA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA e

MUNICÍPIO DE BOA VISTA, homologar o pedido de desistência, na

forma do artigo 200, parágrafo único, do Código de Processo

Civil/2015, nesse particular extinguindo o processo sem resolução

de mérito, nos termos no artigo 485, VIII, do Código de Processo

Civil/2015, deferindo-se apenas o requerimento para concessão dos

benefícios da justiça gratuita ao reclamante, tudo conforme os

fundamentos.

Custas processuais pelo reclamante no importe de R$ 299,00

(duzentos e noventa e nove reais), calculadas sobre o valor dado à

causa na petição inicial de R$ 14.950,99 , das quais fica dispensado

o recolhimento em face da gratuidade deferida.

DAR CIÊNCIA APENAS À PARTE RECLAMANTE, TENDO EM

VISTA QUE A RELAÇÃO PROCESSUAL NÃO SE COMPLETOU

PARA A RECLAMADA.

CANCELE-SE A AUDIÊNCIA.

CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E ARQUIVEM OS

AUTOS, independente de novo despacho.

CUMPRA-SE. NADA MAIS. tisf

Boa Vista-RR, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

Juiz do Trabalho Titular da Meritíssima 1ª Vara do Trabalho de Boa

Vista-RR

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000181-74.2024.5.11.0051
RECLAMANTE JOAO PEDRO PADILHA MENDES

ADVOGADO ANNA PAULA PEREIRA FELIX(OAB:
2847/RR)

ADVOGADO GABRIEL MOURAO PEREIRA
CAVALCANTE(OAB: 1224/RR)

RECLAMADO REGYS ODLARE LIMA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO PADILHA MENDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22bfe27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante todo o exposto e em conclusão, decide a Meritíssima 1ª Vara

do Trabalho de Boa Vista-RR, na reclamação trabalhista proposta

por JOÃO PEDRO PADILHA MENDES em face de REGYS

ODLARE LIMA DE FREITAS, homologar o pedido de desistência,

na forma do artigo 200, parágrafo único, do Código de Processo

Civil/2015, nesse particular extinguindo o processo sem resolução

de mérito, nos termos no artigo 485, VIII, do Código de Processo

Civil/2015, deferindo-se apenas o requerimento para concessão dos

benefícios da justiça gratuita ao reclamante, tudo conforme os

fundamentos.

Custas processuais pelo reclamante no importe de R$ 1.296,00 (mil

duzentos e noventa e seis reais), calculadas sobre o valor dado à

causa na petição inicial de R$ 64.799,00 , das quais fica dispensado

o recolhimento em face da gratuidade deferida.

DAR CIÊNCIA APENAS À PARTE RECLAMANTE, TENDO EM

VISTA QUE A RELAÇÃO PROCESSUAL NÃO SE COMPLETOU

PARA A RECLAMADA.

CANCELE-SE A AUDIÊNCIA.

CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E ARQUIVEM OS

AUTOS, independente de novo despacho.

CUMPRA-SE. NADA MAIS. tisf

Boa Vista-RR, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

Juiz do Trabalho Titular da Meritíssima 1ª Vara do Trabalho de Boa

Vista-RR

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000133-18.2024.5.11.0051
RECLAMANTE MARIA LENIR DE ARAUJO BARROS

ADVOGADO GABRIEL MOURAO PEREIRA
CAVALCANTE(OAB: 1224/RR)

ADVOGADO ANNA PAULA PEREIRA FELIX(OAB:
2847/RR)

RECLAMADO REGYS ODLARE LIMA DE FREITAS

ADVOGADO MANOEL LEOCADIO DE
MENEZES(OAB: 1985/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LENIR DE ARAUJO BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf5e127

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante todo o exposto e em conclusão, decide a Meritíssima 1ª Vara

do Trabalho de Boa Vista-RR, na reclamação trabalhista proposta

por MARIA LENIR DE ARAUJO BARROS em face de REGYS

ODLARE LIMA DE FREITAS, homologar o pedido de desistência,

na forma do artigo 200, parágrafo único, do Código de Processo

Civil/2015, nesse particular extinguindo o processo sem resolução

de mérito, nos termos no artigo 485, VIII, do Código de Processo

Civil/2015, deferindo-se apenas o requerimento para concessão dos

benefícios da justiça gratuita ao reclamante, tudo conforme os

fundamentos.

Custas processuais pela reclamante no importe de R$ 501,00

(quinhentos e um reais), calculadas sobre o valor dado à causa na

petição inicial de R$ 25.072,32 , das quais fica dispensado o

recolhimento em face da gratuidade deferida.

DAR CIÊNCIA APENAS À PARTE RECLAMANTE, TENDO EM

VISTA QUE A RELAÇÃO PROCESSUAL NÃO SE COMPLETOU

PARA A RECLAMADA.

CANCELE-SE A AUDIÊNCIA.

CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E ARQUIVEM OS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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AUTOS, independente de novo despacho.

CUMPRA-SE. NADA MAIS. tisf

Boa Vista-RR, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

Juiz do Trabalho Titular da Meritíssima 1ª Vara do Trabalho de Boa

Vista-RR

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001163-25.2023.5.11.0051
RECLAMANTE MARCELO AMBROSIO DA SILVA

ADVOGADO ADAILTON PAULO BASTOS DOS
REIS JUNIOR(OAB: 1847/RR)

RECLAMADO JOSE QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO RENATA GABRIELA NOBREGA
MOTA EULALIO(OAB: 1984/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO AMBROSIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67a132c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante todo o exposto e em conclusão, decide a Meritíssima Primeira

Vara do Trabalho de Boa Vista, declarar a extinção da execução

pelo pagamento da dívida, nos termos do artigo 924, inciso II e

art igo 925 do Código de Processo Civi l /2015, apl icável

subsidiariamente ao processo do trabalho (artigo 769 da

Consolidação das Leis do Trabalho).

ARQUIVEM-SE DEFINITIVAMENTE OS AUTOS. NADA MAIS. E,

PARA CONSTAR, FOI LAVRADO O PRESENTE TERMO. rom

Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

Juiz do Trabalho Titular da Meritíssima Primeira Vara do Trabalho

de Boa Vista-RR

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001163-25.2023.5.11.0051
RECLAMANTE MARCELO AMBROSIO DA SILVA

ADVOGADO ADAILTON PAULO BASTOS DOS
REIS JUNIOR(OAB: 1847/RR)

RECLAMADO JOSE QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO RENATA GABRIELA NOBREGA
MOTA EULALIO(OAB: 1984/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE QUEIROZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67a132c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante todo o exposto e em conclusão, decide a Meritíssima Primeira

Vara do Trabalho de Boa Vista, declarar a extinção da execução

pelo pagamento da dívida, nos termos do artigo 924, inciso II e

art igo 925 do Código de Processo Civi l /2015, apl icável

subsidiariamente ao processo do trabalho (artigo 769 da

Consolidação das Leis do Trabalho).

ARQUIVEM-SE DEFINITIVAMENTE OS AUTOS. NADA MAIS. E,

PARA CONSTAR, FOI LAVRADO O PRESENTE TERMO. rom

Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

Juiz do Trabalho Titular da Meritíssima Primeira Vara do Trabalho

de Boa Vista-RR

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001077-54.2023.5.11.0051
RECLAMANTE JANER CARLOS ALMEIDA PAIVA

ADVOGADO FELIPE KALIU CEZARIO
DAVILA(OAB: 1647/RR)

RECLAMADO FUNDACAO SAO VICENTE DE
PAULO

ADVOGADO CLAUDIO PEREIRA DE JESUS(OAB:
14905/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - RR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO SAO VICENTE DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 255adcb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante todo o exposto e em conclusão, decide a Meritíssima Primeira

Vara do Trabalho de Boa Vista, declarar a extinção da execução

pelo pagamento da dívida, nos termos do artigo 924, inciso II e

art igo 925 do Código de Processo Civi l /2015, apl icável

subsidiariamente ao processo do trabalho (artigo 769 da

Consolidação das Leis do Trabalho).

ARQUIVEM-SE DEFINITIVAMENTE OS AUTOS. NADA MAIS. E,

PARA CONSTAR, FOI LAVRADO O PRESENTE TERMO. rom

Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

Juiz do Trabalho Titular da Meritíssima Primeira Vara do Trabalho

de Boa Vista-RR

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001077-54.2023.5.11.0051
RECLAMANTE JANER CARLOS ALMEIDA PAIVA

ADVOGADO FELIPE KALIU CEZARIO
DAVILA(OAB: 1647/RR)

RECLAMADO FUNDACAO SAO VICENTE DE
PAULO

ADVOGADO CLAUDIO PEREIRA DE JESUS(OAB:
14905/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - RR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANER CARLOS ALMEIDA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 255adcb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante todo o exposto e em conclusão, decide a Meritíssima Primeira

Vara do Trabalho de Boa Vista, declarar a extinção da execução

pelo pagamento da dívida, nos termos do artigo 924, inciso II e

art igo 925 do Código de Processo Civi l /2015, apl icável

subsidiariamente ao processo do trabalho (artigo 769 da

Consolidação das Leis do Trabalho).

ARQUIVEM-SE DEFINITIVAMENTE OS AUTOS. NADA MAIS. E,

PARA CONSTAR, FOI LAVRADO O PRESENTE TERMO. rom

Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

Juiz do Trabalho Titular da Meritíssima Primeira Vara do Trabalho

de Boa Vista-RR

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000174-76.2024.5.11.0053
RECLAMANTE TIAGO DE SOUSA LIMA

ADVOGADO PRISCILA TASSO DE OLIVEIRA(OAB:
192179/SP)

ADVOGADO GENI FUTIGI VEIGA(OAB:
278494/SP)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DE SOUSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4970035

proferido nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Considerando a Certidão juntada aos autos por meio da qual

informa que foi inexitosa a tentativa de localização da parte

reclamada (Id. 3ed4553), bem como que não é possível a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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realização de audiência sem a indicação correta acerca do

endereço da parte reclamada;

DECIDE-SE INTIMAR a parte reclamante para que se manifeste, no

prazo de 5 (cinco) dias, acerca do atual endereço da parte

reclamada, sob pena de extinção do processo sem julgamento do

mérito, por ausência de pressuposto de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo. Após, voltem os

autos conclusos. tisf

Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001533-04.2023.5.11.0051
RECLAMANTE RENILDO JESUS DA COSTA

ADVOGADO RHUAN VICTOR DA SILVA
CARVALHO(OAB: 1691/RR)

RECLAMADO SHOPPING PATIO RORAIMA SPE -
LTDA

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO JESSICA DA COSTA NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc7d505

proferido nos autos.

DECISÃO PJe-JT

CONSIDERANDO o disposto na ata de audiência de Id.351052b,

DETERMINA-SE :

I - A realização da perícia técnica, pela senhora perita, Doutora

JESSICA DA COSTA NASCIMENTO.

II - O prazo de 5 (cinco) dias para as partes apresentarem quesitos

e, caso queiram, indicação de assistentes-técnicos.

III - O prazo de 20 (vinte) dias para a senhora perita apresentar o

laudo em Juízo, após a realização da perícia, podendo as partes

sobre ele se manifestar até 10 dias após a juntados aos autos do

laudo.

IV - O prazo de 10 dias para a senhora perita se manifestar caso

haja pedido de esclarecimentos adicionais pelas partes.

V - A realização de audiência de encerramento para o dia

03/06/2024 às 08h15.

VI - A notificação das partes acerca de todos os prazos

estabelecidos, através da publicação da presente Decisão.phtaa

Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001533-04.2023.5.11.0051
RECLAMANTE RENILDO JESUS DA COSTA

ADVOGADO RHUAN VICTOR DA SILVA
CARVALHO(OAB: 1691/RR)

RECLAMADO SHOPPING PATIO RORAIMA SPE -
LTDA

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO JESSICA DA COSTA NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILDO JESUS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc7d505

proferido nos autos.

DECISÃO PJe-JT

CONSIDERANDO o disposto na ata de audiência de Id.351052b,

DETERMINA-SE :

I - A realização da perícia técnica, pela senhora perita, Doutora

JESSICA DA COSTA NASCIMENTO.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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II - O prazo de 5 (cinco) dias para as partes apresentarem quesitos

e, caso queiram, indicação de assistentes-técnicos.

III - O prazo de 20 (vinte) dias para a senhora perita apresentar o

laudo em Juízo, após a realização da perícia, podendo as partes

sobre ele se manifestar até 10 dias após a juntados aos autos do

laudo.

IV - O prazo de 10 dias para a senhora perita se manifestar caso

haja pedido de esclarecimentos adicionais pelas partes.

V - A realização de audiência de encerramento para o dia

03/06/2024 às 08h15.

VI - A notificação das partes acerca de todos os prazos

estabelecidos, através da publicação da presente Decisão.phtaa

Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000670-48.2023.5.11.0051
RECLAMANTE OSCAR VICENTE BRAVO SALAS

ADVOGADO LUCIANNA GUEDES DE
AMORIM(OAB: 401/RR)

RECLAMADO V MARQUES - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSCAR VICENTE BRAVO SALAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8132214

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Em se tratando de processo ajuizado no modelo 100% Digital,

DECIDE-SE:

I. DETERMINAR a inclusão do processo em pauta de Audiência

UNA telepresencial para o dia 10/04/2024 14:00.

Para as partes participarem da referida audiência, deverão acessar,

no dia e hora acima informados, o seguinte link:

https://audiencia.site/

Ou através da inserção do ID:

ID da Reunião: 821 3140 5902

Senha: 010101

II. RESSALTAR que a audiência será realizada através do

Aplicativo ZOOM (https://zoom.us/), bem como que as partes

deverão se apresentar com vestuário condizente com a formalidade

do ato praticado, conforme determinado pelo ATO Nº 4/GCGJT, de

15 de março de 2021. 

III. INFORMAR que o acesso das partes será autorizado apenas no

horário da audiência, bem como que a Secretaria da Vara está

disponível para esclarecer dúvidas pontuais através do Balcão

Virtual (https://BalcaoVirtual.1aVaraBVB.net/) ou através do

número (92) 3621-7464. Em caso de dúvidas, as partes deverão

a c e s s a r  o  M a n u a l  c o m p l e t o  s o b r e  o  Z o o m :

https://1avarabvb.net/Manual-Completo-Zoom ou o Manual

simplificado sobre o Zoom: https://1avarabvb.net/Manual-

Simplificado-Zoom.

IV. INTIMAR as partes acerca da data da referida audiência

telepresencial, bem como acerca dos meios de acesso à sala de

audiência virtual,através da publicação do presente Despacho no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DJe-JT. tisf

Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000355-83.2024.5.11.0051
RECLAMANTE ANDERSON DEL VALLE SALAZAR

RODRIGUEZ

ADVOGADO RENATO FRANKLIN GOMES
MARTINS(OAB: 1307/RR)

ADVOGADO MILENE EVANGELISTA DA
SILVA(OAB: 2116/RR)

RECLAMADO LUIZ ALEXANDRE PEREIRA DOS
SANTOS 02737051304

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DEL VALLE SALAZAR RODRIGUEZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64c5b6d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Em se tratando de processo ajuizado no modelo 100% Digital,

DECIDE-SE:

I. DETERMINAR a inclusão do processo em pauta de Audiência

UNA telepresencial para o dia 26/04/2024 11:00.

Para as partes participarem da referida audiência, deverão acessar,

no dia e hora acima informados, o seguinte link:

https://audiencia.site/

Ou através da inserção do ID:

ID da Reunião: 821 3140 5902

Senha: 010101

II. RESSALTAR que a audiência será realizada através do

Aplicativo ZOOM (https://zoom.us/), bem como que as partes

deverão se apresentar com vestuário condizente com a formalidade

do ato praticado, conforme determinado pelo ATO Nº 4/GCGJT, de

15 de março de 2021. 

III. INFORMAR que o acesso das partes será autorizado apenas no

horário da audiência, bem como que a Secretaria da Vara está

disponível para esclarecer dúvidas pontuais através do Balcão

Virtual (https://BalcaoVirtual.1aVaraBVB.net/) ou através do

número (92) 3621-7464. Em caso de dúvidas, as partes deverão

a c e s s a r  o  M a n u a l  c o m p l e t o  s o b r e  o  Z o o m :

https://1avarabvb.net/Manual-Completo-Zoom ou o Manual

simplificado sobre o Zoom: https://1avarabvb.net/Manual-

Simplificado-Zoom.

IV. INTIMAR as partes acerca da data da referida audiência

telepresencial, bem como acerca dos meios de acesso à sala de

audiência virtual,através da publicação do presente Despacho no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DJe-JT. tisf

Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000262-23.2024.5.11.0051
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ADRIA DANIELE DE SOUZA
SILVA(OAB: 2054/RR)

RECLAMADO NEO CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO GOMES DE
MORAES(OAB: 2930/RR)

ADVOGADO MIROCEM LEANDRO DAS CHAGAS
FILHO(OAB: 1371/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4f41b7

proferido nos autos.

DECISÃO PJe-JT

CONSIDERANDO a manifestação do patrono da reclamada (Id.

3f0476c), que requereu o adiamento da audiência designada para o

dia 10/08/2024, alegando que o representante da empresa estará

no Estado de São Paulo - SP;

CONSIDERANDO que audiência está prevista para ocorrer de

forma telepresencial, possibilitando ao preposto o comparecimento

de forma remota;

CONSIDERANDO a possibilidade da empresa nomear outro

preposto com conhecimento dos fatos, e ainda que a parte

reclamada está ciente da data e hora da audiência desde o dia

1/03/2024 (id. c0ada13);

CONSIDERANDO ainda o juízo da equidade (artigo 8º da

Consolidação das Leis do Trabalho) e o princípio da celeridade,

visando-se a efetiva prestação jurisdicional almejada pelas partes,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 620
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DECIDE-SE INDEFERIR o pedido da parte reclamada (id. 3f0476c),

mantendo-se a data da audiência no dia 10/04/2024, sendo

facultado aos patronos e prepostos da parte reclamada, caso

queiram, comparecer à audiência na modalidade telepresencial,

conforme orientações descritas no despacho de id. 5a2b417. tisf

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000262-23.2024.5.11.0051
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ADRIA DANIELE DE SOUZA
SILVA(OAB: 2054/RR)

RECLAMADO NEO CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO GOMES DE
MORAES(OAB: 2930/RR)

ADVOGADO MIROCEM LEANDRO DAS CHAGAS
FILHO(OAB: 1371/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEO CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4f41b7

proferido nos autos.

DECISÃO PJe-JT

CONSIDERANDO a manifestação do patrono da reclamada (Id.

3f0476c), que requereu o adiamento da audiência designada para o

dia 10/08/2024, alegando que o representante da empresa estará

no Estado de São Paulo - SP;

CONSIDERANDO que audiência está prevista para ocorrer de

forma telepresencial, possibilitando ao preposto o comparecimento

de forma remota;

CONSIDERANDO a possibilidade da empresa nomear outro

preposto com conhecimento dos fatos, e ainda que a parte

reclamada está ciente da data e hora da audiência desde o dia

1/03/2024 (id. c0ada13);

CONSIDERANDO ainda o juízo da equidade (artigo 8º da

Consolidação das Leis do Trabalho) e o princípio da celeridade,

visando-se a efetiva prestação jurisdicional almejada pelas partes,

DECIDE-SE INDEFERIR o pedido da parte reclamada (id. 3f0476c),

mantendo-se a data da audiência no dia 10/04/2024, sendo

facultado aos patronos e prepostos da parte reclamada, caso

queiram, comparecer à audiência na modalidade telepresencial,

conforme orientações descritas no despacho de id. 5a2b417. tisf

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000202-50.2024.5.11.0051
RECLAMANTE RAFAEL LOPES RODRIGUES

ADVOGADO ADRIA DANIELE DE SOUZA
SILVA(OAB: 2054/RR)

RECLAMADO NEO CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO GOMES DE
MORAES(OAB: 2930/RR)

ADVOGADO MIROCEM LEANDRO DAS CHAGAS
FILHO(OAB: 1371/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEO CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9aa0bb

proferido nos autos.

DECISÃO PJe-JT

CONSIDERANDO a manifestação do patrono da reclamada (Id.

3bcbb37), que requereu o adiamento da audiência designada para o

dia 10/08/2024, alegando que o representante da empresa estará

no Estado de São Paulo - SP;

CONSIDERANDO que audiência está prevista para ocorrer de

forma telepresencial, possibilitando ao preposto o comparecimento

de forma remota;

CONSIDERANDO a possibilidade da empresa nomear outro

preposto com conhecimento dos fatos, e ainda que a parte

reclamada está ciente da data e hora da audiência desde o dia

28/02/2024 (id. ba98aea);

CONSIDERANDO ainda o juízo da equidade (artigo 8º da

Consolidação das Leis do Trabalho) e o princípio da celeridade,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

visando-se a efetiva prestação jurisdicional almejada pelas partes,

DECIDE-SE INDEFERIR o pedido da parte reclamada (id.

3bcbb37), mantendo-se a data da audiência no dia 10/04/2024,

sendo facultado aos patronos e prepostos da parte reclamada, caso

queiram, comparecer à audiência na modalidade telepresencial,

conforme orientações descritas no despacho de id. 5a2b417. tisf

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000202-50.2024.5.11.0051
RECLAMANTE RAFAEL LOPES RODRIGUES

ADVOGADO ADRIA DANIELE DE SOUZA
SILVA(OAB: 2054/RR)

RECLAMADO NEO CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO GOMES DE
MORAES(OAB: 2930/RR)

ADVOGADO MIROCEM LEANDRO DAS CHAGAS
FILHO(OAB: 1371/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LOPES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9aa0bb

proferido nos autos.

DECISÃO PJe-JT

CONSIDERANDO a manifestação do patrono da reclamada (Id.

3bcbb37), que requereu o adiamento da audiência designada para o

dia 10/08/2024, alegando que o representante da empresa estará

no Estado de São Paulo - SP;

CONSIDERANDO que audiência está prevista para ocorrer de

forma telepresencial, possibilitando ao preposto o comparecimento

de forma remota;

CONSIDERANDO a possibilidade da empresa nomear outro

preposto com conhecimento dos fatos, e ainda que a parte

reclamada está ciente da data e hora da audiência desde o dia

28/02/2024 (id. ba98aea);

CONSIDERANDO ainda o juízo da equidade (artigo 8º da

Consolidação das Leis do Trabalho) e o princípio da celeridade,

visando-se a efetiva prestação jurisdicional almejada pelas partes,

DECIDE-SE INDEFERIR o pedido da parte reclamada (id.

3bcbb37), mantendo-se a data da audiência no dia 10/04/2024,

sendo facultado aos patronos e prepostos da parte reclamada, caso

queiram, comparecer à audiência na modalidade telepresencial,

conforme orientações descritas no despacho de id. 5a2b417. tisf

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000093-36.2024.5.11.0051
RECLAMANTE CARLOS DOS SANTOS WILSON

ADVOGADO RUI OLIVEIRA FIGUEIREDO(OAB:
2372/RR)

RECLAMADO A N RODRIGUES BARBOSA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DOS SANTOS WILSON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c305db

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

CONSIDERANDO que os autos já possuem sentença de extinção

(id. 5282a2c );

CONSIDERANDO a decisão de id. 1570d70 que indeferiu a

manifestação do reclamante, que ajuizou agravo de petição contra a

sentença de extinção;

CONSIDERANDO, ainda, que após o indefer imento da

manifestação a parte protocolou NOVA petição inicial nos mesmos

autos, ao invés de autos apartados, se esta fosse a intenção, não

se configurando qualquer tipo de recurso contra decisão ou

sentença já proferidas;

CONSIDERANDO a expiração do prazo para apresentação de

manifestação válida (id.67aa615),

CONSIDERANDO, por fim, que houve equívoco na juntada do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Despacho de id. 9fe8565 ,

DECIDE-SE:

I. CONSIDERAR sem efeito o Despacho proferido nos autos, de

id. 9fe8565, onde designou audiência de conciliação.

II. DETERMINAR o arquivamento dos presentes autos. rml

                  Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº

11.419/2006)

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001399-74.2023.5.11.0051
RECLAMANTE JULIANA PESSOA MORAES

ADVOGADO JOAO FABIO DE FREITAS
BRANDAO(OAB: 2436/RR)

RECLAMADO ANDRADE & VERISSIMO LDTA

RECLAMADO PATRICIA VERISSIMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO JOSE CUNHA
MORAIS(OAB: 1752/RR)

ADVOGADO RAPHAEL CAETANO SOLEK(OAB:
450/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA VERISSIMO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0691e61

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

CONSIDERANDO que a parte reclamante apresentou o pedido de

desistência ao recurso ordinário de id. 439f6ee;

CONSIDERANDO que a parte reclamada apresentou recurso

adesivo ao recurso ordinário apresentado pela parte reclamante (id.

6cec9d6), sem comprovação do preparo;

CONSIDERANDO o artigo n° 997, § 2º, III, do Código de Processo

Civil que dispõe que o recurso adesivo não será conhecido, se

houver desistência do recurso principal ou se for ele considerado

inadmissível,

DECIDE-SE:

I. HOMOLOGAR o pedido de desistência ao recurso ordinário de id.

439f6ee.

II. NÃO ADMITIR o recurso adesivo de id. 6cec9d6, já que inexiste

processamento do recurso principal por força da desistência

apresentada e homologada.

III. Determinar que a Secretaria da Vara certifique o trânsito em

julgado. rom/rml

Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001399-74.2023.5.11.0051
RECLAMANTE JULIANA PESSOA MORAES

ADVOGADO JOAO FABIO DE FREITAS
BRANDAO(OAB: 2436/RR)

RECLAMADO ANDRADE & VERISSIMO LDTA

RECLAMADO PATRICIA VERISSIMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO JOSE CUNHA
MORAIS(OAB: 1752/RR)

ADVOGADO RAPHAEL CAETANO SOLEK(OAB:
450/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA PESSOA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0691e61

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

CONSIDERANDO que a parte reclamante apresentou o pedido de

desistência ao recurso ordinário de id. 439f6ee;

CONSIDERANDO que a parte reclamada apresentou recurso

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

adesivo ao recurso ordinário apresentado pela parte reclamante (id.

6cec9d6), sem comprovação do preparo;

CONSIDERANDO o artigo n° 997, § 2º, III, do Código de Processo

Civil que dispõe que o recurso adesivo não será conhecido, se

houver desistência do recurso principal ou se for ele considerado

inadmissível,

DECIDE-SE:

I. HOMOLOGAR o pedido de desistência ao recurso ordinário de id.

439f6ee.

II. NÃO ADMITIR o recurso adesivo de id. 6cec9d6, já que inexiste

processamento do recurso principal por força da desistência

apresentada e homologada.

III. Determinar que a Secretaria da Vara certifique o trânsito em

julgado. rom/rml

Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001249-93.2023.5.11.0051
RECLAMANTE MANUEL ALEJANDRO SUCRE

MARTINEZ

RECLAMADO E. D. S. CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JEFFERSON TADEU DA SILVA
FORTE JUNIOR(OAB: 604/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. D. S. CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5ec3a5

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

CONSIDERANDO a insuficiência do valor recolhido referente às

custas processuais, apresentado pela parte reclamada (id.

19bcd7e), visto que a quantia está inferior ao valor previsto na

planilha de cálculo de liquidação da sentença (id. 708129c);

CONSIDERANDO o artigo n° 10 da Instrução Normativa do Tribunal

Superior do Trabalho - TST n° 39, que dispõe sobre as normas do

Código de Processo Civil aplicáveis e inaplicáveis ao Processo do

Trabalho;

CONSIDERANDO que o § 2º do artigo 1.007 do Código de

Processo Civil, prevê que a insuficiência no valor do preparo

implicará deserção se o recorrente, intimado na pessoa de seu

advogado, não vier a supri-lo no prazo de 5 (cinco) dias,

DECIDE-SE:

I. INTIMAR a parte reclamada para complementar o valor das

custas processuais, observando-se a página n° 1 da planilha de

cálculo id. 708129c, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

deserção, conforme dispõe o § 2º do artigo 1.007 do Código de

Processo Civil.

II. DEVOLVER os autos conclusos após cumprido o item supra.

rom/rml

Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0001178-91.2023.5.11.0051
EMBARGANTE WANDERVAN CAETANO

RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL ALVES PAIVA(OAB:
1466/RR)

EMBARGADO CONSTRUTORA ITAOCA LTDA - EPP

EMBARGADO UNIÃO FEDERAL (PGFN) - RR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERVAN CAETANO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45d36a5

proferida nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Tendo em vista a interposição de Agravo de Petição pela parte

autora (id. 979fb3b), bem como a publicação da decisão id.

929122c,

DECIDE-SE:

I. AGUARDAR o término do prazo de manifestação concedido na

decisão de id. 929122c.

II. INTIMAR as partes acionadas, para, querendo, apresentarem

contrarrazões no prazo legal.

I I I .  Após, voltem os autos conclusos para o exame da

admissibi l idade recursal.  rom/rml

Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000698-16.2023.5.11.0051
RECLAMANTE KELEN CRISTINA PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES PAIVA(OAB:
1466/RR)

ADVOGADO ANDRE LUIZ CARVALHO REIS(OAB:
1375/RR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RORAINOPOLIS

ADVOGADO FABIO LUIZ DE ARAUJO SILVA(OAB:
821/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELEN CRISTINA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a91bab

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

CONSIDERANDO que houve o trânsito em julgado (id. ae92f0f),

que houve a isenção das custas (id. 262502c), bem como que foi

declinada a competência em favor da Justiça Comum Estadual (id.

0f2aca2), DETERMINA-SE que a Secretaria da Vara envie a

cópia integral dos presentes autos à Justiça Comum Estadual.

Após, determina-se o arquivamento do presente feito, após

certificada a ausência de conta ativa vinculada aos autos. rom/rml

Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000267-45.2024.5.11.0051
RECLAMANTE RICHARD ALEXANDER VASQUEZ

HERNANDEZ

ADVOGADO THIAGO AMORIM DOS
SANTOS(OAB: 62590/PR)

RECLAMADO AGROINDUSTRIAL SERRA VERDE
LTDA

RECLAMADO JUAREZ VENDRUSCOLO

RECLAMADO K NASCIMENTO DA LUZ
CONSTRUTORA E SERVICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD ALEXANDER VASQUEZ HERNANDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01bd355

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante todo o exposto e em conclusão, decide a Meritíssima 1ª Vara

do Trabalho de Boa Vista-RR, na reclamação trabalhista proposta

por RICHARD ALEXANDER VASQUEZ HERNANDEZ em face de K

NASCIMENTO DA LUZ CONSTRUTORA E SERVIÇOS JUAREZ

VENDRUSCOLO e AGROINDUSTRIAL SERRA VERDE LTDA,

homologar o pedido de desistência, na forma do artigo 200,

parágrafo único, do Código de Processo Civil/2015, nesse particular

extinguindo o processo sem resolução de mérito, nos termos no

artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil/2015, deferindo-se

apenas o requerimento para concessão dos benefícios da justiça

gratuita ao reclamante, tudo conforme os fundamentos.

Custas processuais pelo reclamante no importe de R$ 876,00

(oitocentos e setenta e seis reais), calculadas sobre o valor dado à

causa na petição inicial de R$ 43.810,34 , das quais fica dispensado

o recolhimento em face da gratuidade deferida.

DAR CIÊNCIA APENAS À PARTE RECLAMANTE, TENDO EM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

VISTA QUE A RELAÇÃO PROCESSUAL NÃO SE COMPLETOU

PARA A RECLAMADA.

CANCELE-SE A AUDIÊNCIA.

CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E ARQUIVEM OS

AUTOS, independente de novo despacho.

CUMPRA-SE. NADA MAIS. tisf

Boa Vista-RR, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

Juiz do Trabalho Titular da Meritíssima 1ª Vara do Trabalho de Boa

Vista-RR

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000273-57.2021.5.11.0051
RECLAMANTE LENARA DO NASCIMENTO PINTO

ROQUE

ADVOGADO ORDEP NUNES DE SOUSA(OAB:
1903/RR)

RECLAMADO FACULDADE RORAIMENSE DE
ENSINO SUPERIOR LTDA S/C - ME

ADVOGADO ISABELA XIMENES ANDRADE(OAB:
25307/CE)

ADVOGADO ATALIBA DE ALBUQUERQUE
MOREIRA(OAB: 421/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACULDADE RORAIMENSE DE ENSINO SUPERIOR LTDA
S/C - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1cc7f0

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe-JT

Considerando o teor do acórdão proferido pela Colenda Segunda

Turma deste Tribunal que deu provimento a agravo de petição

interposto nos autos (id. 2790c72), intime-se a parte executada

para se manifestar acerca da planilha de cálculos da parte

exequente (id. 356bbf2), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

preclusão. ggs/rml

Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000800-09.2021.5.11.0051
RECLAMANTE SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE E DOS
AGENTES DE COMBATE AS
ENDEMIAS DO ESTADO DE
RORAIMA

ADVOGADO IZAIAS RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 419/RR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAROEBE

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
1717/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CAROEBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dfe9c95

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

CONSIDERANDO a petição da parte exequente (id. c1f0676), que

alega que o caso dos autos se trata de pagamento por meio de

Requisição de Pequeno Valor - RPV, DECIDE-SE INDEFERIR o

pedido da parte autora, tendo em vista que a Lei Municipal de

Caroebe sob n° 188/2017 dispõe, no parágrafo único do artigo 1°,

que “se consideram de pequeno valor os débitos ou obrigações até

o valor de R$ 4.685,00 (quatro mil, seiscentos e oitenta e cinco

reais)”. Aguarde-se o prazo para o Município opor embargos à

execução. rom/rml

Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000800-09.2021.5.11.0051

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE SINDICATO DOS AGENTES
COMUNITARIOS DE SAUDE E DOS
AGENTES DE COMBATE AS
ENDEMIAS DO ESTADO DE
RORAIMA

ADVOGADO IZAIAS RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 419/RR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAROEBE

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
1717/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE E
DOS AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS DO ESTADO DE
RORAIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dfe9c95

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

CONSIDERANDO a petição da parte exequente (id. c1f0676), que

alega que o caso dos autos se trata de pagamento por meio de

Requisição de Pequeno Valor - RPV, DECIDE-SE INDEFERIR o

pedido da parte autora, tendo em vista que a Lei Municipal de

Caroebe sob n° 188/2017 dispõe, no parágrafo único do artigo 1°,

que “se consideram de pequeno valor os débitos ou obrigações até

o valor de R$ 4.685,00 (quatro mil, seiscentos e oitenta e cinco

reais)”. Aguarde-se o prazo para o Município opor embargos à

execução. rom/rml

Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000358-38.2024.5.11.0051
RECLAMANTE JOSE CARLOS RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO JOAO FABIO DE FREITAS
BRANDAO(OAB: 2436/RR)

ADVOGADO JOAQUIM ESTEVAM DE ARAUJO
NETO(OAB: 571/RR)

ADVOGADO BIANCA FREITAS BRANDAO DE
ARAUJO(OAB: 2298/RR)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - RR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS RIBEIRO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9037e1

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Em se tratando de processo ajuizado no modelo 100% Digital,

DECIDE-SE:

I. DETERMINAR a inclusão do processo em pauta de Audiência

UNA telepresencial para o dia 16/05/2024 14:30.

Para as partes participarem da referida audiência, deverão acessar,

no dia e hora acima informados, o seguinte link:

https://audiencia.site/

Ou através da inserção do ID:

ID da Reunião: 821 3140 5902

Senha: 010101

II. RESSALTAR que a audiência será realizada através do

Aplicativo ZOOM (https://zoom.us/), bem como que as partes

deverão se apresentar com vestuário condizente com a formalidade

do ato praticado, conforme determinado pelo ATO Nº 4/GCGJT, de

15 de março de 2021. 

III. INFORMAR que o acesso das partes será autorizado apenas no

horário da audiência, bem como que a Secretaria da Vara está

disponível para esclarecer dúvidas pontuais através do Balcão

Virtual (https://BalcaoVirtual.1aVaraBVB.net/) ou através do

número (92) 3621-7464. Em caso de dúvidas, as partes deverão

a c e s s a r  o  M a n u a l  c o m p l e t o  s o b r e  o  Z o o m :

https://1avarabvb.net/Manual-Completo-Zoom ou o Manual

simplificado sobre o Zoom: https://1avarabvb.net/Manual-

Simplificado-Zoom.

IV. INTIMAR as partes acerca da data da referida audiência

telepresencial, bem como acerca dos meios de acesso à sala de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

audiência virtual,através da publicação do presente Despacho no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DJe-JT. tisf

Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

    Juiz(a) do Trabalho Titular

2ª Vara do Trabalho de Boa Vista

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000115-91.2024.5.11.0052
RECLAMANTE HECTOR ALEJANDRO SEQUEA

VILLALBA

ADVOGADO PAULA RAFAELA PALHA DE
SOUZA(OAB: 340-B/RR)

ADVOGADO PAULO SERGIO DE SOUZA(OAB:
317/RR)

RECLAMADO ESTADO DE RORAIMA

RECLAMADO CONSTRUTORA PORTO LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO SILVA LIMA(OAB:
137297/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA PORTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dba2653

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Considerando o ajuizamento da presente reclamação no modelo

Juízo 100% Digital, e visando a celeridade e eficiência processual,

DECIDE-SE:

I. INTIMAR as partes para manifestarem o seu interesse no trâmite

do processo mediante Juízo 100% digital até a data da audiência

designada. Presumindo-se aceitação tácita ao Juízo 100% digital

pelo decurso do prazo supra, conforme prevê o artigo 3º, § 3º, da

RESOLUÇÃO Nº 345 do CNJ.

II. DETERMINAR a inclusão do processo em pauta de Audiência

para o dia 15/03/2024 10:00.

Para as partes participarem da referida audiência, caso haja

concordância quanto ao trâmite no juízo 100% Digital, deverão

acessar, no dia e hora acima informados, o seguinte link:

https://cejusc.audiencia.site/

Ou através da inserção do ID:

ID da Reunião: 824 5473 2129

Senha: 123

III. SALIENTAR que ficam cientes as partes de que o não

comparecimento à audiência designada, por parte da reclamante

importará no arquivamento do processo, em observância à

Resolução CSJT nº 288/2021, bem como, em relação à reclamada,

poderá ocorrer aplicação de revelia, conforme artigo 844 da CLT;

IV. DESTACAR que este CEJUSC-JT é órgão voltado

exclusivamente às tratativas de negociação, não realizando atos de

instrução processual ou audiências UNAS. Caso não haja acordo

via CEJUSC, o prazo para apresentação da defesa seguirá o ditame

do art. 847 da CLT, se encerrando na data da realização da

audiência na Vara de origem. Os patronos podem conferir no

próprio PJE as datas designadas, consultando a aba "Audiências e

Sessões" do "Menu do Processo" (canto superior direito).

V. RESSALTAR que a audiência será realizada através do

Aplicativo ZOOM (https://zoom.us/), bem como que as partes

deverão se apresentar com vestuário condizente com a formalidade

do ato praticado, conforme determinado pelo ATO Nº 4/GCGJT, de

15 de março de 2021.

VI. INFORMAR que a Secretaria do CEJUSC-JT Boa Vista está

disponível para esclarecer dúvidas pontuais através dos meios de

contato (WhatsApp, Balcão Virtual etc.) disponíveis no agregador de

links: https://cejusc.site/ , utilizando o QR Code abaixo, e-mail:

cejusc.boavista@trt11.jus.br, ou através do telefone fixo: (92)

3621-7269.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Caso não seja possível a participação das partes na audiência

telepresencial, poderão comparecer presencialmente, na data

informada acima, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos

e Cidadania – CEJUSC-RR, no endereço: Avenida Benjamin

Constant, 1863 – Centro, Boa Vista – RR, 69301-072.

Firmado por assinatura eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

BOA VISTA/RR, 04 de fevereiro de 2024.

GLEYDSON NEY SILVA DA ROCHA

Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

BOA VISTA/RR, 13 de fevereiro de 2024.

DEBORAH ROBERTA DUARTE SANTANA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001089-65.2023.5.11.0052
RECLAMANTE F.J.B.R.

ADVOGADO WARNER VELASQUE RIBEIRO(OAB:
288/RR)

ADVOGADO YASMIN MATOS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 2316/RR)

RECLAMADO K.N.D.L.C.E.S.

ADVOGADO WINSTON REGIS VALOIS
JUNIOR(OAB: 482/RR)

RECLAMADO A.S.V.L.

ADVOGADO JOSE ANTONIO GASPARELO
JUNIOR(OAB: 7191-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.V.L.

  - K.N.D.L.C.E.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 004dfa6.

Processo Nº ATOrd-0001089-65.2023.5.11.0052
RECLAMANTE F.J.B.R.

ADVOGADO WARNER VELASQUE RIBEIRO(OAB:
288/RR)

ADVOGADO YASMIN MATOS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 2316/RR)

RECLAMADO K.N.D.L.C.E.S.

ADVOGADO WINSTON REGIS VALOIS
JUNIOR(OAB: 482/RR)

RECLAMADO A.S.V.L.

ADVOGADO JOSE ANTONIO GASPARELO
JUNIOR(OAB: 7191-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.J.B.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 004dfa6.

Processo Nº ATSum-0000145-29.2024.5.11.0052
RECLAMANTE ANA FLAVIA COELHO PEREIRA

ADVOGADO MIROCEM LEANDRO DAS CHAGAS
FILHO(OAB: 1371/RR)

RECLAMADO ACADEMIA X FIT LTDA

ADVOGADO RHUAN VICTOR DA SILVA
CARVALHO(OAB: 1691/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA COELHO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MM. 2 Vara do Trabalho de Boa Vista

AVENIDA BENJAMIN CONSTANT, 1853, CENTRO, BOA VISTA -

RR - CEP: 69301-072, TEL 92 36217466

NOTIFICACAO INICIAL AO RECLAMANTE - AUDIÊNCIA

VIRTUAL - Processo PJe-JT

Processo: 0000145-29.2024.5.11.0052

Reclamante:
ANA FLAVIA COELHO

PEREIRA

Reclamada: ACADEMIA X FIT LTDA

Audiência: 25/04/2024 11:30

L i n k / I d  e  s e n h a :  h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81074596832?pwd=d3ZhOElXL1Z4RFdKK1R2NS9wV

ytBQT09

ID da reunião: 810 7459 6832

Senha: 123369

Fica a parte reclamante, Sr(a). ANA FLAVIA COELHO PEREIRA,

CPF: 016.814.732-75, notificado por meio de seu(s) advogado(s),

de que foi designada audiência TELEPRESENCIAL, por meio da

plataforma ZOOM, para o dia e horário acima informados, na qual

deverá comparecer pessoalmente, sob pena de ARQUIVAMENTO

da ação.

As partes deverão se fazer presentes à audiência por meio do link

supracitado, sendo de sua inteira responsabilidade repassá-lo às

testemunhas, estas no máximo de três, salvo em se tratando de rito

sumaríssimo (duas), que deverão comparecer, independentemente

de notificação ou intimação do juízo, nos termos do artigo 825 da

CLT. Ressalta-se que as audiências inaugurais são, em regra,

UNAS. Portanto, frustrada a conciliação, iniciar-se-á a instrução

processual no mesmo ato.

Eventuais dúvidas podem ser dirimidas pelo telefone número

(95) 98400-5423, pelo balcão virtual https://meet.google.com/ptu

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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-dvmw-vtr, pelo suporte https://abre.ai/suporte2vtbv ou e-mail

vara.boavista02@trt11.jus.br.

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

CLAUDIA VEIGA AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000145-29.2024.5.11.0052
RECLAMANTE ANA FLAVIA COELHO PEREIRA

ADVOGADO MIROCEM LEANDRO DAS CHAGAS
FILHO(OAB: 1371/RR)

RECLAMADO ACADEMIA X FIT LTDA

ADVOGADO RHUAN VICTOR DA SILVA
CARVALHO(OAB: 1691/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADEMIA X FIT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MM. 2 Vara do Trabalho de Boa Vista

AVENIDA BENJAMIN CONSTANT, 1853, CENTRO, BOA VISTA -

RR - CEP: 69301-072, TEL 92 3621-7466

NOTIFICACAO INICIAL AO RECLAMADO - AUDIÊNCIA

VIRTUAL - Processo PJe-JT

Processo: 0000145-29.2024.5.11.0052

Reclamante: 
ANA FLAVIA COELHO

PEREIRA

Reclamada: ACADEMIA X FIT LTDA

Audiência: 25/04/2024 11:30

L i n k / i d  e  s e n h a :  h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/81074596832?pwd=d3ZhOElXL1Z4RFdKK1R2NS9wV

ytBQT09

ID da reunião: 810 7459 6832

Senha: 123369

Fica Vossa Senhoria notificada de que haverá AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL, pela plataforma ZOOM, devendo comparecer

na data e horár io acima informados, pessoalmente ou

representado(a) por preposto(a) habilitado(a) (art. 843, parágrafo 1º,

da CLT), para prestar depoimento, sob pena de REVELIA, além de

CONFISSÃO quanto à matéria de fato (art. 844 da CLT e Súmula

74 do TST). A contestação, reconvenção, exceção e documentos

deverão ser protocolados no PJe até a realização da proposta

conciliatória infrutífera, sendo facultada a apresentação de defesa

oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22 da Resolução nº

185/CSJT).

As partes deverão se fazer presentes à audiência por meio do link

supracitado, sendo de sua inteira responsabilidade repassá-lo às

testemunhas, estas no máximo de três, salvo em se tratando de rito

sumaríssimo (duas), que deverão comparecer, independentemente

de notificação ou intimação do juízo, nos termos do artigo 825 da

CLT. Ressalta-se que as audiências inaugurais são, em regra,

UNAS. Portanto, frustrada a conciliação, iniciar-se-á a instrução

processual no mesmo ato.

Eventuais dúvidas podem ser dirimidas pelo telefone número

(95) 98400-5423, pelo balcão virtual https://meet.google.com/ptu

-dvmw-vtr, pelo suporte https://abre.ai/suporte2vtbv ou e-mail

vara.boavista02@trt11.jus.br.

Fica a reclamada intimada acerca da documentação apresentada

aos autos pela parte obreira, cuja petição inicial e documentos

p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t :

https://pje.trt11.jus.br/pjekz/validacao, digitando a chave abaixo:

DOCUMENTOS DO PROCESSO:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031811320952300

000029259738

Intimação Intimação
24031300011083100

000029209267

Devolução dos autos

à Vara de Origem
Despacho

24031112031216200

000029186363

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021520100153500

000028937863

Reclamada Mandado
24021312152292000

000028919102

Intimação Intimação
24020500263760300

000028857834

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Designa

AUD_CEJUSC
Despacho

24020423451286600

000028857775

REMESSA AO

CEJUSC BOA VISTA
Despacho

24020213524916800

000028850839

Notificação -

RECLAMADO
Notificação

24020213154644400

000028849787

Notificação -

RECLAMANTE
Notificação

24020213154633600

000028849786

CERTIDÃO DE

TRIAGEM E LINK
Certidão

24020208493664400

000028844070

procuração assinada Procuração
24020117294565800

000028840971

Petição Inicial Petição Inicial
24020117232895300

000028840916

comprovante de

endereço (1)
Documento Diverso

24020117245974100

000028840933

comprovantes

salários
Documento Diverso

24020117252892600

000028840934

rg Documento Diverso
24020117300778000

000028840972

COMUNICADO DE

RESCISÃO
Documento Diverso

24020117253219300

000028840935

CARTA ASSINADA Documento Diverso
24020117253157000

000028840932

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

CLAUDIA VEIGA AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001893-33.2023.5.11.0052
RECLAMANTE XAVIER JOSE ESCALONA

PANIAGUA

RECLAMADO CONSTRUTORA SANCHES
TRIPOLONI LTDA

ADVOGADO JAMIL JOSEPETTI JUNIOR(OAB:
16587/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dced18d

proferido nos autos.

DECISÃO

I. Acolho o parecer da Contadoria da Vara de #id:41c2b1d.

II. Cumpra-se o item II do despacho de #id:3cd9b54 (expeça-se

alvará para saque dos valores depositados em conta vinculada).

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    SAMIRA MÁRCIA ZAMAGNA AKEL

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000584-74.2023.5.11.0052
RECLAMANTE CARMEN PATRICIA ROMERO

BLANCO

ADVOGADO LILIANE CASSIANO NICACIO DA
SILVA(OAB: 2055/RR)

ADVOGADO CRISTIANE MONTE SANTANA(OAB:
315-B/RR)

ADVOGADO PAULO ALVES ANDRADE
JUNIOR(OAB: 1659/RR)

RECLAMADO MOISES CAVALCANTI TORRES DE
MORAES

ADVOGADO LEANDRO SOUSA DOS
SANTOS(OAB: 1678/RR)

RECLAMADO MOISES CAVALCANTI TORRES DE
MORAES EIRELI - ME

ADVOGADO LEANDRO SOUSA DOS
SANTOS(OAB: 1678/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN PATRICIA ROMERO BLANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c06ac6b

proferido nos autos.

DESPACHO:

I. Tendo em vista a indisponibilidade registrada sobre o imóvel de

titularidade do executado MOISES CAVALCANTI TORRES DE

MORAES, titular da empresa, requisite, via sistema, a certidão do

imóvel de matrícula 47.466 junto ao Cartório de Registro de Imóveis

de Boa Vista.

II. Com a juntada da certidão cartorária, façam-se os autos

conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    SAMIRA MÁRCIA ZAMAGNA AKEL

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000584-74.2023.5.11.0052
RECLAMANTE CARMEN PATRICIA ROMERO

BLANCO

ADVOGADO LILIANE CASSIANO NICACIO DA
SILVA(OAB: 2055/RR)

ADVOGADO CRISTIANE MONTE SANTANA(OAB:
315-B/RR)

ADVOGADO PAULO ALVES ANDRADE
JUNIOR(OAB: 1659/RR)

RECLAMADO MOISES CAVALCANTI TORRES DE
MORAES

ADVOGADO LEANDRO SOUSA DOS
SANTOS(OAB: 1678/RR)

RECLAMADO MOISES CAVALCANTI TORRES DE
MORAES EIRELI - ME

ADVOGADO LEANDRO SOUSA DOS
SANTOS(OAB: 1678/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES CAVALCANTI TORRES DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c06ac6b

proferido nos autos.

DESPACHO:

I. Tendo em vista a indisponibilidade registrada sobre o imóvel de

titularidade do executado MOISES CAVALCANTI TORRES DE

MORAES, titular da empresa, requisite, via sistema, a certidão do

imóvel de matrícula 47.466 junto ao Cartório de Registro de Imóveis

de Boa Vista.

II. Com a juntada da certidão cartorária, façam-se os autos

conclusos.

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    SAMIRA MÁRCIA ZAMAGNA AKEL

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0001926-23.2023.5.11.0052
RECLAMANTE LIGERIA CASTRO FARIAS

RECLAMADO FEDERACAO DAS UNIMEDS DA
AMAZONIA - FEDERACAO DAS
SOCIEDADES COOPERATIVAS DE
TRABALHO MEDICO DO ACRE,
AMAPA, AMAZONAS, PARA,
RONDONIA E RORAIMA

ADVOGADO LEIDSON FLAMARION TORRES
MATOS(OAB: 13040/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DAS UNIMEDS DA AMAZONIA - FEDERACAO
DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS DE TRABALHO MEDICO
DO ACRE, AMAPA, AMAZONAS, PARA, RONDONIA E RORAIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f65dbb7

proferido nos autos.

DESPACHO:

I. Da análise, observa-se que por ocasião da resposta do sisbajud, a

Secretaria do Juízo já procedeu com o desbloqueio de valores,

sendo mantido em benefício dos autos a quantia estritamente

vinculada à execução. Ressalte-se que, em relação à cada

Instituição Bancária, o valor solicitado limitou-se ao comando

sentencial, nos termos da Planilha de Cálculo de #id:68b3b46, não

havendo constrição de nenhuma quantia a maior. Com isso, nada a

deferir.

II. Ciente a executada. Aguarde-se a resposta do Alvará de

#id:d166e63.  

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    SAMIRA MÁRCIA ZAMAGNA AKEL

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002037-41.2022.5.11.0052
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO LILIANE CASSIANO NICACIO DA
SILVA(OAB: 2055/RR)

ADVOGADO CRISTIANE MONTE SANTANA(OAB:
315-B/RR)

ADVOGADO PAULO ALVES ANDRADE
JUNIOR(OAB: 1659/RR)

RECLAMADO LBC CONSERVADORA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FAGNER TIAGO DOS SANTOS(OAB:
1804/RR)

ADVOGADO LUCIANO SANTOS DUARTE(OAB:
1792/RR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BOA VISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9853a7

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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DECISÃO

I. Homologa-se a conta de atualização dos cálculos de #id:d85b741,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

II. Cumpra-se o item II do despacho de #id:b59eae3 (expeça-se

RPV, na forma de praxe).

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    SAMIRA MÁRCIA ZAMAGNA AKEL

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000264-90.2024.5.11.0051
RECLAMANTE FRANCISCO ALDENIVAN DE SOUSA

ADVOGADO EDUARDO LIMA DE SOUZA(OAB:
2504/RR)

ADVOGADO TACITA MENDONCA
FIGUEIREDO(OAB: 1230/RR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALDENIVAN DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62b5168

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de Ação Trabalhista movida por FRANCISCO

ALDENIVAN DE SOUSA  em desfavor EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT),por meio da qual se busca

a antecipação dos efeitos do provimento jurisdicional para

determinar que a Reclamada aceite os atestados/declarações

emitidos por profissionais de saúde para justificar as ausências ao

trabalho e se abstenha de efetuar descontos salariais.

O processo foi originalmente distribuído para a 1ª Vara do Trabalho

de Boa Vista, que determinou a remessa dos autos para este juízo,

por entender caracterizada a prevenção (Id a2f9e57).

Após o recebimento do feito, este juízo suscitou Conflito de

Competência (Id 756eb4b), sob o fundamento de que a ação

anteriormente proposta possui pedidos e causa de pedir distintos

dos formulados na presente demanda, o que não caracteriza

prevenção.

Nos autos do Conflito de Competência (CCCiv 0000197-

84.2024.5.11.0000), o Exmo. Desembargador José Dantas de Góes

proferiu decisão designando este juízo para a apreciação de

medidas urgentes.

Com base nisso, passo a analisar a tutela de urgência requerida na

petição inicial.

Destaque-se que o instituto da tutela de urgência se volta a garantir

a celeridade do processo, bem como a efetividade do provimento

jurisdicional. Através dele, entrega-se o próprio bem jurídico

perquirido na relação processual.

A antecipação dos efeitos da tutela está disciplinada nos artigos 300

(antecipação de tutela inominada) e 497 (antecipação de tutela

específica de obrigações de fazer ou não fazer) do CPC, cuja

compatibilidade com o processo do Trabalho não mais se discute

(art. 769 da CLT).

Para ser concedida, os requisitos de fumus boni iuris, periculum in

mora e justificado receio de ineficácia do provimento final devem

estar presentes, atentando-se, igualmente, para o perigo de

irreversibilidade do provimento.

No caso dos autos, ficou comprovado por meio dos documentos de

Ids 4528875 e f4afc97 que a reclamada não homologou o atestado

emitido em 25.10.2023 por profissional de Psicologia (Id 0649ab8),

recomendando o afastamento do trabalho por dois dias e meio. Em

razão disso, efetuou os descontos salariais correspondentes,

conforme contracheque de novembro de 2023 (Id 5fef53a).

Sobre o tema, importante esclarecer que, conforme disposto nas

Leis nº 12.842/2013 e 5.081/1966, apenas médicos e odontólogos

podem emitir atestados para o abono de faltas. Em consonância

com a legislação, o Manual de Pessoal da empresa reclamada (Id

b3ef5eb) dispõe que declarações emitidas por psicólogos,

fisioterapeutas e outros profissionais da área da saúde podem

justificar a ausência ao trabalho no período necessário para a

consulta/tratamento, mas não geram licença remunerada.

Assim, não vislumbro irregularidade na conduta da reclamada de

recusar a homologação de atestados não emitidos por médicos ou

dentistas para a finalidade de abono de faltas. Logo, não havendo

comprovação de descontos salariais indevidos, afasta-se a

presença do fumus boni iuris.

Ante o exposto, diante do não preenchimento dos requisitos legais,

indefiro a tutela de urgência postulada.

Intime-se.

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    SAMIRA MÁRCIA ZAMAGNA AKEL

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000237-07.2024.5.11.0052
RECLAMANTE FELIPE GOMES DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO DE SOUZA(OAB:
317/RR)

ADVOGADO LEONARDO ROGERIO LEAL DE
SOUZA(OAB: 1991/RR)

RECLAMADO ESTADO DE RORAIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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RECLAMADO H R CONSTRUCAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a1a161

proferido nos autos.

DESPACHO PJE

I. Em atenção à petição de ID. n. 051e88f, e diante da natureza da

matéria discutida nos autos, defere-se, excepcionalmente, o pedido

do litisconsorte, para realização da audiência de forma híbrida, por

meio da plataforma Zoom, acessando o link:

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/89250331189?pwd=NWMrMzFMTSsyc0psM0NoajVrZ0

hSQT09

ID da reunião: 892 5033 1189

Senha: 170389

II. Ciente o litisconsorte, via sistema PJe.

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    SAMIRA MÁRCIA ZAMAGNA AKEL

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001177-06.2023.5.11.0052
RECLAMANTE CLAUDIA EMANUELLE FLORENTINO

DE ARAUJO

ADVOGADO DORIVAN FLORENCIO RODRIGUES
DE OLIVEIRA(OAB: 1446/RR)

ADVOGADO MICHEL BRESSA(OAB: 1351/RR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 7199/AM)

ADVOGADO ALIRIO VIEIRA MARQUES(OAB:
3772/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d260d4b

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Fica a parte executada intimada para apresentar a conta de

liquidação no prazo de 8 dias úteis.

Expirado o prazo, sem a apresentação da conta, o Juízo da

execução poderá nomear perito para a realização da atividade,

incumbindo à executada o pagamento dos honorários periciais a

serem arbitrados.

II. Com a apresentação da conta, a parte exequente deverá ser

intimada para promover a execução e manifestar-se, em 8 dias,

apontando itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

BOA VISTA/RR, 25 de agosto de 2023.

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    SAMIRA MÁRCIA ZAMAGNA AKEL

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000696-48.2020.5.11.0052
RECLAMANTE RANULFO ALVES DE OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO JOSINALDO BARBOZA
BEZERRA(OAB: 483/RR)

ADVOGADO CLAUDIO BARBOSA BEZERRA(OAB:
939/RR)

RECLAMADO AGROSOL SOLUCOES AGRICOLAS
LTDA

ADVOGADO JEFFERSON TADEU DA SILVA
FORTE JUNIOR(OAB: 604/RR)

TESTEMUNHA FERNANDO EDUARDO SANTOS
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - RR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANULFO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d7f3ef

proferida nos autos.

DECISÃO

A executada, no prazo para pagar ou garantir a execução, requereu

a aplicação do favor legal disposto no artigo 916 do CPC. Depositou

o valor correspondente a 30% do débito total e indicou veículo como

garantia (id. fff5d2e). A exequente, por sua vez, manifestou

discordância quanto ao pedido de parcelamento (id. 5322566).

Examina-se.

Preliminarmente, anote-se que o dispositivo é perfeitamente

aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho, tendo em vista

a ausência de procedimento específico na CLT e a compatibilidade

com os princípios do processo do trabalho (artigos 15 do CPC e 769

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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da CLT).

Em que pese a objeção da exequente, entendo que a proposta da

executada é razoável e além de atender a todos os requisitos do art.

916 do CPC, demonstra a boa fé da parte e evita o movimento inútil

da máquina judiciária na fase de execução.

Nesse diapasão, dentro da amplitude de poderes conferidos ao juiz

na execução (art. 139, IV, do CPC), poderá o magistrado, mediante

decisão devidamente fundamentada, autorizar o pagamento

parcelado do débito, com juros e correção monetária, com ou sem o

consentimento do exequente, como medida a possibilitar maior

efetividade da tutela jurisdicional.

Essa posição tem sido aplicada na jurisprudência trabalhista e está

em conformidade com o espírito das normas fundamentais do CPC.

Os arts. 4º e 8º do referido diploma ratificam a imprescindibilidade

da razoável duração do processo e da obtenção da tutela satisfativa

e orientam os juízes, como sujeitos processuais, a aplicar o

processo atendendo "aos fins sociais e às exigências do bem

comum", assim como "resguardando e promovendo a dignidade da

pessoa humana e observando a proporcionalidade, a razoabilidade,

a legalidade, a publicidade e a eficiência". Nesse sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE. PARCELAMENTO DA

DÍVIDA. DISCORDÂNCIA DO CREDOR. POSSIBILIDADE.

Entendimento atual desta Seção Especializada em Execução no

sentido de que a discordância do credor com o parcelamento da

dívida não constitui, por si só, óbice ao deferimento da medida,

especialmente quando preenchidos os requisitos do caput do art.

916 do CPC. Provimento negado. (TRT-4 - AP:

00202106920175040251 AP, Data de Julgamento: 18/07/2017,

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DO TRT 4).

Além disso, o CPC incentiva posturas cooperativas entre os sujeitos

processuais, conforme dispõe seu art. 6º, de modo que, nos termos

do art. 805, parágrafo único, a execução deve ser efetiva, mas

também caminhar de forma menos onerosa, privilegiando-se a

postura de cooperação entre todos os sujeitos processuais, dentre

eles o devedor.

Analisadas as circunstâncias do caso concreto, constato que

em torno de 90% do crédito líquido da parte exequente já está

disponível. Sendo assim, autorizo o parcelamento do débito restante

em 3 vezes, da seguinte forma:

1ª parcela ser depositada, até dia 04.04.2024, no valor de

R$10.900,00, na conta bancária de titularidade do exequente

(Banco Bradesco/Código: 237 - Agência: 7170. Conta Corrente:

27.235-3. Nome do titular: RANULFO ALVES DE OLIVEIRA

FILHO. CPF: 017.278.945-10), com isso quitando integralmente

os créditos do exequente e honorários advocatícios;

•

2ª parcela no valor de R$10.000,00 referente aos encargos•

previdenciários - que deverão ser recolhidos em guia própria e

comprovado nos autos, até dia 06.05.2024;

3ª parcela no valor de R$9.122,97 referente aos encargos

previdenciários, mais R$1.666,77 referente ao Imposto de

Rendas, mais referentes as custas processais R$216,35 - que

deverão ser recolhidos em guias próprias respectivas e

comprovados nos autos, até dia 04.06.2024.

•

Por todo o exposto, determina-se:

1. A expedição de alvará judicial para liberação do crédito disponível

em favor da exequente.

2. Aguarde-se o depósito das parcelas restantes, com a

comprovação das custas e encargos.

3. Por fim, não havendo pendências, arquivem-se.

Cientes as partes, com a publicação desta decisão diário oficial.

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    SAMIRA MÁRCIA ZAMAGNA AKEL

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000696-48.2020.5.11.0052
RECLAMANTE RANULFO ALVES DE OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO JOSINALDO BARBOZA
BEZERRA(OAB: 483/RR)

ADVOGADO CLAUDIO BARBOSA BEZERRA(OAB:
939/RR)

RECLAMADO AGROSOL SOLUCOES AGRICOLAS
LTDA

ADVOGADO JEFFERSON TADEU DA SILVA
FORTE JUNIOR(OAB: 604/RR)

TESTEMUNHA FERNANDO EDUARDO SANTOS
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - RR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROSOL SOLUCOES AGRICOLAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d7f3ef

proferida nos autos.

DECISÃO

A executada, no prazo para pagar ou garantir a execução, requereu

a aplicação do favor legal disposto no artigo 916 do CPC. Depositou

o valor correspondente a 30% do débito total e indicou veículo como

garantia (id. fff5d2e). A exequente, por sua vez, manifestou

discordância quanto ao pedido de parcelamento (id. 5322566).
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Examina-se.

Preliminarmente, anote-se que o dispositivo é perfeitamente

aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho, tendo em vista

a ausência de procedimento específico na CLT e a compatibilidade

com os princípios do processo do trabalho (artigos 15 do CPC e 769

da CLT).

Em que pese a objeção da exequente, entendo que a proposta da

executada é razoável e além de atender a todos os requisitos do art.

916 do CPC, demonstra a boa fé da parte e evita o movimento inútil

da máquina judiciária na fase de execução.

Nesse diapasão, dentro da amplitude de poderes conferidos ao juiz

na execução (art. 139, IV, do CPC), poderá o magistrado, mediante

decisão devidamente fundamentada, autorizar o pagamento

parcelado do débito, com juros e correção monetária, com ou sem o

consentimento do exequente, como medida a possibilitar maior

efetividade da tutela jurisdicional.

Essa posição tem sido aplicada na jurisprudência trabalhista e está

em conformidade com o espírito das normas fundamentais do CPC.

Os arts. 4º e 8º do referido diploma ratificam a imprescindibilidade

da razoável duração do processo e da obtenção da tutela satisfativa

e orientam os juízes, como sujeitos processuais, a aplicar o

processo atendendo "aos fins sociais e às exigências do bem

comum", assim como "resguardando e promovendo a dignidade da

pessoa humana e observando a proporcionalidade, a razoabilidade,

a legalidade, a publicidade e a eficiência". Nesse sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE. PARCELAMENTO DA

DÍVIDA. DISCORDÂNCIA DO CREDOR. POSSIBILIDADE.

Entendimento atual desta Seção Especializada em Execução no

sentido de que a discordância do credor com o parcelamento da

dívida não constitui, por si só, óbice ao deferimento da medida,

especialmente quando preenchidos os requisitos do caput do art.

916 do CPC. Provimento negado. (TRT-4 - AP:

00202106920175040251 AP, Data de Julgamento: 18/07/2017,

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DO TRT 4).

Além disso, o CPC incentiva posturas cooperativas entre os sujeitos

processuais, conforme dispõe seu art. 6º, de modo que, nos termos

do art. 805, parágrafo único, a execução deve ser efetiva, mas

também caminhar de forma menos onerosa, privilegiando-se a

postura de cooperação entre todos os sujeitos processuais, dentre

eles o devedor.

Analisadas as circunstâncias do caso concreto, constato que

em torno de 90% do crédito líquido da parte exequente já está

disponível. Sendo assim, autorizo o parcelamento do débito restante

em 3 vezes, da seguinte forma:

1ª parcela ser depositada, até dia 04.04.2024, no valor de

R$10.900,00, na conta bancária de titularidade do exequente

•

(Banco Bradesco/Código: 237 - Agência: 7170. Conta Corrente:

27.235-3. Nome do titular: RANULFO ALVES DE OLIVEIRA

FILHO. CPF: 017.278.945-10), com isso quitando integralmente

os créditos do exequente e honorários advocatícios;

2ª parcela no valor de R$10.000,00 referente aos encargos

previdenciários - que deverão ser recolhidos em guia própria e

comprovado nos autos, até dia 06.05.2024;

•

3ª parcela no valor de R$9.122,97 referente aos encargos

previdenciários, mais R$1.666,77 referente ao Imposto de

Rendas, mais referentes as custas processais R$216,35 - que

deverão ser recolhidos em guias próprias respectivas e

comprovados nos autos, até dia 04.06.2024.

•

Por todo o exposto, determina-se:

1. A expedição de alvará judicial para liberação do crédito disponível

em favor da exequente.

2. Aguarde-se o depósito das parcelas restantes, com a

comprovação das custas e encargos.

3. Por fim, não havendo pendências, arquivem-se.

Cientes as partes, com a publicação desta decisão diário oficial.

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    SAMIRA MÁRCIA ZAMAGNA AKEL

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001981-08.2022.5.11.0052
RECLAMANTE GILSIMAR RODRIGUES MIRANDA

ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSIMAR RODRIGUES MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10c60b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica intimada a parte reclamada dos cálculos de liquidação

apresentado pelo autor de #id:51ba42e, para impugnação

fundamentada em 16 (dezesseis) dias úteis.

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    SAMIRA MÁRCIA ZAMAGNA AKEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000099-74.2023.5.11.0052
RECLAMANTE TIAGO COELHO DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE LUIZ LIMA DOS
SANTOS(OAB: 2464/RR)

ADVOGADO KAROLAYNE CORREA
TENORIO(OAB: 2456/RR)

ADVOGADO ANTONIO VALDONE GOMES
FERREIRA JUNIOR(OAB: 2575/RR)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e31968

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Autoriza-se a expedição de alvará para liberação do crédito

líquido do exequente e dos honorários advocatícios, transferindo-os

para a conta bancária indicada no id. 4fe426b.

II. Autoriza-se a dilação do prazo para comprovação do

recolhimento das custas processuais e encargos

previdenciários/fiscais até 05.04.2024.

III. Com a comprovação, registre-se, certifique-se e arquivem-se os

autos.

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    SAMIRA MÁRCIA ZAMAGNA AKEL

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000406-28.2023.5.11.0052
RECLAMANTE A.L.R.D.O.

ADVOGADO DEIVIDI GARCIA PEREIRA(OAB:
84206/RS)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c228dda.

Processo Nº ATOrd-0000406-28.2023.5.11.0052
RECLAMANTE A.L.R.D.O.

ADVOGADO DEIVIDI GARCIA PEREIRA(OAB:
84206/RS)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.R.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c228dda.

Processo Nº ATSum-0001693-26.2023.5.11.0052
RECLAMANTE OZIEL PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILCLEF CASTRO PESSOA(OAB:
1652/RR)

ADVOGADO RAPHAEL CAETANO SOLEK(OAB:
450/RR)

ADVOGADO EDUARDO JOSE CUNHA
MORAIS(OAB: 1752/RR)

RECLAMADO MONTEIRO & PORTILHO LTDA - EPP

ADVOGADO ANA ZELIA BRITO(OAB: 390-B/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTEIRO & PORTILHO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90d1767

proferida nos autos.

DECISÃO

Indefere-se o pedido de parcelamento do débito, porque não

observadas as diretrizes do artigo 916 do CPC, especialmente a

comprovação do depósito de trinta por cento do débito total em

execução, acrescido de custas e de honorários de advogado.

Ressalte-se que o valor recolhido a título de FGTS (8%+40%) não

corresponde ao mínimo exigido legalmente.

Ante o exposto, determina-se:

I. Expeça-se alvarás para saque do FGTS depositado e habilitação

no seguro-desemprego.

II. Deduza-se o montante efetivamente sacado e prossiga-se a

execução pelo débito remanescente.

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    SAMIRA MÁRCIA ZAMAGNA AKEL

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001693-26.2023.5.11.0052
RECLAMANTE OZIEL PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILCLEF CASTRO PESSOA(OAB:
1652/RR)

ADVOGADO RAPHAEL CAETANO SOLEK(OAB:
450/RR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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ADVOGADO EDUARDO JOSE CUNHA
MORAIS(OAB: 1752/RR)

RECLAMADO MONTEIRO & PORTILHO LTDA - EPP

ADVOGADO ANA ZELIA BRITO(OAB: 390-B/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZIEL PINHEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90d1767

proferida nos autos.

DECISÃO

Indefere-se o pedido de parcelamento do débito, porque não

observadas as diretrizes do artigo 916 do CPC, especialmente a

comprovação do depósito de trinta por cento do débito total em

execução, acrescido de custas e de honorários de advogado.

Ressalte-se que o valor recolhido a título de FGTS (8%+40%) não

corresponde ao mínimo exigido legalmente.

Ante o exposto, determina-se:

I. Expeça-se alvarás para saque do FGTS depositado e habilitação

no seguro-desemprego.

II. Deduza-se o montante efetivamente sacado e prossiga-se a

execução pelo débito remanescente.

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    SAMIRA MÁRCIA ZAMAGNA AKEL

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001890-78.2023.5.11.0052
RECLAMANTE LEONARDO OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADO FLAVIO CZORNEI(OAB: 24631/DF)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO OLIVEIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MM. 2 Vara do Trabalho de Boa Vista

AVENIDA BENJAMIN CONSTANT, 1853, CENTRO, BOA VISTA -

RR - CEP: 69301-072, TEL 92 36217466

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0001890-78.2023.5.11.0052

Reclamante: LEONARDO OLIVEIRA DE LIMA

Reclamada: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

De ordem da Exma. Sra. Juíza do Trabalho da 2ª VTBV, fica o Sr.

LEONARDO OLIVEIRA DE LIMA intimado, por meio de seu

patrono, para, querendo contrarrazoar o Recurso ordinário

interposto pela reclamada, no prazo de 8(oito) dias, sob pena de

preclusão.

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

CLAUDIA VEIGA AGUIAR

Diretor de Secretaria

3ª Vara do Trabalho de Boa Vista

Edital

Processo Nº ATOrd-0000497-23.2020.5.11.0053
RECLAMANTE DALVINA SILVA DA SILVA

ADVOGADO ARTHUR LUIZ DE MELLO
CARVALHO(OAB: 1109/RR)

ADVOGADO CLAUDIA MARCIA MARTINS
CAMPOS(OAB: 39004/BA)

RECLAMADO JOSE BUENO

RECLAMADO BUENO & CIA LTDA - EPP

RECLAMADO WALID ABU SAID ALAMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALID ABU SAID ALAMI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA-PJE-JT

DESTINATÁRIO(A): WALID ABU SAID ALAMI

De ordem da Exma. Sra. ELIANE CUNHA MARTINS LEITE Juíza

do Trabalho Substituta, designada para atuação no presente feito,

no uso de suas atribuições legais, etc.;

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica CITADO(A) o(a)

Executado(a): WALID ABU SAID ALAMI, portador(a) do CPF:

705.670.472-70, integrante no POLO PASSIVO nos autos do

processo em epígrafe, SÓCIO(A) do(a) Executado(a) Principal:

BUENO & CIA LTDA - EPP - CNPJ: 08.980.162/0001-45, citado do

inteiro teor da Decisão de Id. a2f20a5 (Chave de Acesso:

https://pje.trt11.jus.br/pjekz/validacao/240131094303334000000288

20578?instancia=1), para manifestação acerca do incidente de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA ,

requerendo as provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias e que,

transcorrido esse prazo, sem manifestação, passará a fluir

automaticamente o prazo de 48 horas para pagamento ou garantia

da execução, na forma do art. 880 da CLT, na QUANTIA TOTAL de

R$18.641,54 (dezoito mil, seiscentos e quarenta e um reais e

cinquenta e quatro centavos), correspondente aos cálculos

demonstrados na Planilha de Id. b3d59f9. Tudo na forma disposta

no Art. 882 da CLT, C/C o Art. 835 do CPC/15.

O QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho (DEJT).

"É dever de todos, sem exceção, proteger crianças e

adolescentes contra a violência infantil. DISQUE 100"

CONTATOS 3ª VARA DO TRABALHO:

Balcão Virtual da 3ª VTBV: meet.google.com/jgh-gtze-ace

95 98426-5228 (Whats)

92 3621 7468 e 0800 9236220 Ramal: 7467 e 7468 (Telefone

Secretaria)

e-mail:vara.boavista03@trt11.jus.br

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

MINEIA GEROLA GUIMARAES LACERDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000497-23.2020.5.11.0053
RECLAMANTE DALVINA SILVA DA SILVA

ADVOGADO ARTHUR LUIZ DE MELLO
CARVALHO(OAB: 1109/RR)

ADVOGADO CLAUDIA MARCIA MARTINS
CAMPOS(OAB: 39004/BA)

RECLAMADO JOSE BUENO

RECLAMADO BUENO & CIA LTDA - EPP

RECLAMADO WALID ABU SAID ALAMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA-PJE-JT

DESTINATÁRIO(A): JOSE BUENO

De ordem da Exma. Sra. ELIANE CUNHA MARTINS LEITE Juíza

do Trabalho Substituta, designada para atuação no presente feito,

no uso de suas atribuições legais, etc.;

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica CITADO(A) o(a)

Executado(a): JOSE BUENO, portador(a) do CPF: 640.877.199-87 ,

integrante no POLO PASSIVO nos autos do processo em epígrafe,

SÓCIO(A) do(a) Executado(a) Principal: BUENO & CIA LTDA - EPP

- CNPJ: 08.980.162/0001-45, citado do inteiro teor da Decisão de Id.

a 2 f 2 0 a 5  ( C h a v e  d e  A c e s s o :

https://pje.trt11.jus.br/pjekz/validacao/240131094303334000000288

20578?instancia=1), para manifestação acerca do incidente de

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA ,

requerendo as provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias e que,

transcorrido esse prazo, sem manifestação, passará a fluir

automaticamente o prazo de 48 horas para pagamento ou garantia

da execução, na forma do art. 880 da CLT, na QUANTIA TOTAL de

R$18.641,54 (dezoito mil, seiscentos e quarenta e um reais e

cinquenta e quatro centavos), correspondente aos cálculos

demonstrados na Planilha de Id. b3d59f9. Tudo na forma disposta

no Art. 882 da CLT, C/C o Art. 835 do CPC/15.

O QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho (DEJT).

"É dever de todos, sem exceção, proteger crianças e

adolescentes contra a violência infantil. DISQUE 100"

CONTATOS 3ª VARA DO TRABALHO:

Balcão Virtual da 3ª VTBV: meet.google.com/jgh-gtze-ace

95 98426-5228 (Whats)

92 3621 7468 e 0800 9236220 Ramal: 7467 e 7468 (Telefone

Secretaria)

e-mail:vara.boavista03@trt11.jus.br

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

MINEIA GEROLA GUIMARAES LACERDA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000349-07.2023.5.11.0053
RECLAMANTE VALDEIR BRUZELO PIMENTEL

ADVOGADO JADER SERRAO DA SILVA(OAB:
1365/RR)

RECLAMADO CAPITAL TRANSPORTES E
TURISMO DE RORAIMA LTDA - ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE BOA VISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEIR BRUZELO PIMENTEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e149d0

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Converte-se em penhora o bloqueio de id. badaa14;

II. Fica a executada intimada para, querendo, opor embargos à

execução;

III. Inexistindo oposição de embargos, certifique-se;

IV. Após, façam-se os autos conclusos;

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000364-44.2021.5.11.0053
RECLAMANTE NAATY ALANA AZEVEDO DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE MONTE SANTANA(OAB:
315-B/RR)

ADVOGADO PAULO ALVES ANDRADE
JUNIOR(OAB: 1659/RR)

ADVOGADO LILIANE CASSIANO NICACIO DA
SILVA(OAB: 2055/RR)

RECLAMADO PETRYK & PEREIRA LTDA

ADVOGADO DIANA PATRICIA CORREIA DE
ALENCAR(OAB: 1818/RR)

RECLAMADO FELIPE PETRYK RODRIGUES
PEREIRA

RECLAMADO JEZIEL DA SILVA PEREIRA

RECLAMADO CAT ALIMENTOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRYK & PEREIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dabe369

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Indefere-se o pedido de renovação da consulta ao Sisbajud, uma

vez que este Juízo houve por proceder com a diligência requerida,

inclusive na modalidade teimosinha, não tendo o(a) reclamante

apresentado nos autos elementos que evidenciem a existência de

valores a receber pelo(a)(s) reclamado(a)(s);

II. Devolve-se o prazo de cinco dias ao(à) exequente para indicar

elementos para prosseguimento do feito, sob pena de remessa do

mesmo ao arquivo provisório;

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000364-44.2021.5.11.0053
RECLAMANTE NAATY ALANA AZEVEDO DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE MONTE SANTANA(OAB:
315-B/RR)

ADVOGADO PAULO ALVES ANDRADE
JUNIOR(OAB: 1659/RR)

ADVOGADO LILIANE CASSIANO NICACIO DA
SILVA(OAB: 2055/RR)

RECLAMADO PETRYK & PEREIRA LTDA

ADVOGADO DIANA PATRICIA CORREIA DE
ALENCAR(OAB: 1818/RR)

RECLAMADO FELIPE PETRYK RODRIGUES
PEREIRA

RECLAMADO JEZIEL DA SILVA PEREIRA

RECLAMADO CAT ALIMENTOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAATY ALANA AZEVEDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dabe369

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Indefere-se o pedido de renovação da consulta ao Sisbajud, uma

vez que este Juízo houve por proceder com a diligência requerida,

inclusive na modalidade teimosinha, não tendo o(a) reclamante

apresentado nos autos elementos que evidenciem a existência de

valores a receber pelo(a)(s) reclamado(a)(s);

II. Devolve-se o prazo de cinco dias ao(à) exequente para indicar

elementos para prosseguimento do feito, sob pena de remessa do

mesmo ao arquivo provisório;

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000592-87.2019.5.11.0053
RECLAMANTE HENRY JOSE FLORES NAVA

ADVOGADO KAROLAYNE CORREA
TENORIO(OAB: 2456/RR)

ADVOGADO ANTONIO VALDONE GOMES
FERREIRA JUNIOR(OAB: 2575/RR)

RECLAMADO DANIEL BATISTA DE ANDRADE

ADVOGADO FRANCISCO JOSE PINTO DE
MACEDO(OAB: 248/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BATISTA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c9735d

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Defere-se o pedido de id. 7ab1e89. À Secretaria da Vara para

renovar a consulta ao SISBAJUD, desta feita, na modalidade

teimosinha;

II. Em havendo bloqueio, fica desde já convertido em penhora,

intimando-se a executada para,querendo, opor Embargos à

Execução, nos termos do artigo 884 da CLT;

III. Certifique-se nos autos o resultado das respectivas consultas;

IV. Após, façam-se os autos conclusos;

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000592-87.2019.5.11.0053
RECLAMANTE HENRY JOSE FLORES NAVA

ADVOGADO KAROLAYNE CORREA
TENORIO(OAB: 2456/RR)

ADVOGADO ANTONIO VALDONE GOMES
FERREIRA JUNIOR(OAB: 2575/RR)

RECLAMADO DANIEL BATISTA DE ANDRADE

ADVOGADO FRANCISCO JOSE PINTO DE
MACEDO(OAB: 248/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRY JOSE FLORES NAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c9735d

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Defere-se o pedido de id. 7ab1e89. À Secretaria da Vara para

renovar a consulta ao SISBAJUD, desta feita, na modalidade

teimosinha;

II. Em havendo bloqueio, fica desde já convertido em penhora,

intimando-se a executada para,querendo, opor Embargos à

Execução, nos termos do artigo 884 da CLT;

III. Certifique-se nos autos o resultado das respectivas consultas;

IV. Após, façam-se os autos conclusos;

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000656-39.2015.5.11.0053
RECLAMANTE CLAUDINA LIMA DA SILVA

ADVOGADO ELILDES CORDEIRO DE
VASCONCELOS(OAB: 780/RR)

RECLAMANTE VALDEI DA SILVA MELQUIDES

RECLAMANTE DINAELY DA SILVA MELQUIDES

RECLAMANTE PRISCILA DA SILVA MELQUIDES

RECLAMADO MONTE SIAO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MANUFATURADOS
LTDA - ME

ADVOGADO WELINGTON ALBUQUERQUE
OLIVEIRA(OAB: 784/RR)

ADVOGADO ELIZANE DE BRITO XAVIER(OAB:
150513/SP)

RECLAMADO PAULO ROBERTO LEITE

RECLAMADO PAULO GEAN DE ABREU

ADVOGADO ELIZANE DE BRITO XAVIER(OAB:
150513/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTE SIAO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MANUFATURADOS LTDA - ME

  - PAULO GEAN DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54f8421

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Intime-se o(a) empregador(a) do(a) reclamado(a), qual seja,

SHOP S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CREDITO, a fim

de que comprove nos autos mensalmente os depósitos judiciais

referente aos descontos no salário do executado, conforme

determinado por este Juízo;

II. Cumpra-se o item II da Decisão de id. a168132;

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000656-39.2015.5.11.0053
RECLAMANTE CLAUDINA LIMA DA SILVA

ADVOGADO ELILDES CORDEIRO DE
VASCONCELOS(OAB: 780/RR)

RECLAMANTE VALDEI DA SILVA MELQUIDES

RECLAMANTE DINAELY DA SILVA MELQUIDES

RECLAMANTE PRISCILA DA SILVA MELQUIDES

RECLAMADO MONTE SIAO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MANUFATURADOS
LTDA - ME

ADVOGADO WELINGTON ALBUQUERQUE
OLIVEIRA(OAB: 784/RR)

ADVOGADO ELIZANE DE BRITO XAVIER(OAB:
150513/SP)

RECLAMADO PAULO ROBERTO LEITE

RECLAMADO PAULO GEAN DE ABREU

ADVOGADO ELIZANE DE BRITO XAVIER(OAB:
150513/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINA LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54f8421

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Intime-se o(a) empregador(a) do(a) reclamado(a), qual seja,

SHOP S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CREDITO, a fim

de que comprove nos autos mensalmente os depósitos judiciais

referente aos descontos no salário do executado, conforme

determinado por este Juízo;

II. Cumpra-se o item II da Decisão de id. a168132;

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001335-92.2022.5.11.0053
RECLAMANTE CLEISSON NOGUEIRA SIMOES

ADVOGADO VICTOR DA SILVA PEREIRA(OAB:
31502/ES)

RECLAMANTE VALDECI RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO VICTOR DA SILVA PEREIRA(OAB:
31502/ES)

RECLAMANTE CLAUDIO PEREIRA ESPERIDION

ADVOGADO VICTOR DA SILVA PEREIRA(OAB:
31502/ES)

RECLAMADO RS BRASIL HIDROJATO E PINTURA
LTDA

RECLAMADO ENEVA S.A.

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO TECHINT ENGENHARIA E
CONSTRUCAO S/A

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

PERITO RAIMUNDO JEAN TAVARES DE
LUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEVA S.A.

  - TECHINT ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 200affe

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Intime-se a reclamada RS BRASIL HIDROJATO E PINTURA

LTDA acerca da sentença de mérito de id. f7eb5c7, sentença de

embargos de id. 69e30b1 e recurso ordinário de id. 5766648, via

edital;

II. Após, façam-se os autos conclusos;

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001335-92.2022.5.11.0053
RECLAMANTE CLEISSON NOGUEIRA SIMOES
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ADVOGADO VICTOR DA SILVA PEREIRA(OAB:
31502/ES)

RECLAMANTE VALDECI RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO VICTOR DA SILVA PEREIRA(OAB:
31502/ES)

RECLAMANTE CLAUDIO PEREIRA ESPERIDION

ADVOGADO VICTOR DA SILVA PEREIRA(OAB:
31502/ES)

RECLAMADO RS BRASIL HIDROJATO E PINTURA
LTDA

RECLAMADO ENEVA S.A.

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECLAMADO TECHINT ENGENHARIA E
CONSTRUCAO S/A

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

PERITO RAIMUNDO JEAN TAVARES DE
LUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO PEREIRA ESPERIDION

  - CLEISSON NOGUEIRA SIMOES

  - VALDECI RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 200affe

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Intime-se a reclamada RS BRASIL HIDROJATO E PINTURA

LTDA acerca da sentença de mérito de id. f7eb5c7, sentença de

embargos de id. 69e30b1 e recurso ordinário de id. 5766648, via

edital;

II. Após, façam-se os autos conclusos;

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000765-09.2022.5.11.0053
RECLAMANTE JACQUELINE RIBEIRO PENA

ADVOGADO MIRELE GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
2384/RR)

ADVOGADO THIAGO AMORIM DOS
SANTOS(OAB: 62590/PR)

RECLAMADO M P DE LIMA

RECLAMADO MARIA PINTO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE RIBEIRO PENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b19825b

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

CONSIDERANDO a petição de id. 0315e88 e anexos, por meio da

qual a exequente requer a inclusão daspessoas de ALESSANDRA

PAIVA BRIGLIA e EDJOR LIMA BRIGLIA no polo passivo da

demanda, ao argumento de que se tratam de sócios ocultos da

executada;

CONSIDERANDO que da análise do feito extrai-se que a pessoa de

EDJOR LIMA BRIGLIA afigura como verdadeiro sócio oculto da

reclamada, uma vez que em nome desta se fez presente em

audiência, apresentando-se como titular e em nome desta

comprometeu-se a honrar o acordo judicial;

CONSIDERANDO que a pessoa de ALESSANDRA PAIVA

BRIGLIA, procedeu a anotação na CTPS da obreira, conforme

documento de id. 343619, apresentado-se como sócia;

CONSIDERANDO quetal atitude assemelha-se a figura do sócio

oculto, sendo pertinente os ensinamentos de Amador Paes de

Almeida:

"O sócio oculto é figura de interesse no estudo das sociedades

comerciais, por isso não basta, para a solução do conflito, só a

denúncia da existência dele, mas, e principalmente, o seu

enquadramento jurídico para fins de responsabilização pelas

obrigações sociais."

CONSIDERANDO que, a despeito daspessoas de ALESSANDRA

PAIVA BRIGLIA e EDJOR LIMA BRIGLIA não constarem

formalmente como sócios da sociedade empresária M P DE LIMA ,

todavia, tem-se que há no caso a figura do sócio oculto pelos

fundamentos acima expostos, e, por assim ser,

DECIDE-SE:

I. Instaura-se o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica em relação aspessoas de ALESSANDRA PAIVA BRIGLIA

e EDJOR LIMA BRIGLIA, devendo a Secretaria da Vara incluí-

lo(a)(s) no polo passivo da presente demanda, na forma do artigo

133 e seguintes do CPC/2015.

II. Registre(m)-se nos autos o(s) nome(s) das pessoas supracitadas
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e, ato contínuo, CITEM-SE, para manifestação no prazo de 15

(quinze) dias.

III. Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias, sem manifestação,

passará a fluir automaticamente o prazo de 48 (quarenta e oito)

horas para pagamento ou garantia da execução, na forma do artigo

880 da CLT, com adoção de todos atos executórios pertinentes.

IV. Enquanto são cumpridas as determinações supra, o processo

terá a execução suspensa, na forma do §2º, do artigo 855-A, da

CLT.

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000010-82.2022.5.11.0053
RECLAMANTE GABRIEL COSTA DIAS

ADVOGADO PAULO SERGIO DE SOUZA(OAB:
317/RR)

RECLAMADO GLAYDES DOS SANTOS BEZERRA

RECLAMADO G DOS SANTOS BEZERRA

RECLAMADO MARA SAMADELLO MARQUES
RIBEIRO

ADVOGADO JOSE MARIA DE AGUIAR SILVA
NETO(OAB: 361-B/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL COSTA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f6332b

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

CONSIDERANDO que a empresa MARA SAMADELLO MARQUES

RIBEIRO - CNPJ: 23.998.645/0001-60 se trata de firma individual,

conforme se extrai do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (id.

21ce8e9), pelo que não há que se falar em desconsideração da

personalidade jurídica, já que a própria pessoa física responde com

os seus bens pelas obrigações que assumiu:

"EMPRESA INDIVIDUAL. DESCONSIDERAÇÃO. INEXISTÊNCIA

DE PERSONALIDADE JURÍDICA. Não há de se falar em

necessidade da desconsideração da personalidade jurídica do

devedor quando se tratar de empresário individual, não havendo

qualquer blindagem do patrimônio da "empresa". Na verdade, o

empresário individual nunca deixou de ser pessoa física, sendo o

seu CNPJ-MF utilizado como mero controle para efeitos fiscais.

Portanto, a rigor, data venia, a r. decisão que desconsiderou os

efeitos da personalidade jurídica é totalmente desnecessária para o

caso dos autos, onde não há pessoa jurídica para se fazer a

"desconsideração". EXCESSO DE PENHORA. PROCESSO DO

TRABALHO. INCOMPATIBILIDADE. No processo do trabalho não

há se falar em excesso de penhora, não sendo este um assunto

válido a ser discutido em sede de embargos à execução.

Tecnicamente, o excesso de execução, previsto no parágrafo 1º do

artigo 884 da CLT, diz respeito ao valor excessivo apurado pela

fase de liquidação. Já o excesso de penhora aponta o valor

desproporcional do bem penhorado. Este último, como se nota, não

possui qualquer previsão na lei trabalhista. Agravo desprovido."

(TRT-2 - AP: 00018549120105020262 SP 00018549120105020262

A28, Relator: MARIA ELIZABETH MOSTARDO NUNES, Data de

Julgamento: 16/10/2014, 12ª TURMA, Data de Publicação:

24/10/2014).

DETERMINA-SE, pois:

A inclusão no polo passivo também da pessoa física MARA

SAMADELLO MARQUES RIBEIRO.

Ressalte-se a desnecessidade de instauração de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, tampouco nova citação

da pessoa física empreendedora, haja [vista que, além de o seu

patrimônio se confundir com o da pessoa jurídica já demandada, por

óbvio, é de seu conhecimento a existência da presente demanda.

Assim sendo, determina-se a realização de consulta ao Renajud em

desfavor da titular da executada, inserindo-se restrição judicial

sobre os veículos listados no id. 207ae9d.

Após, façam-se os autos conclusos.

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000010-82.2022.5.11.0053
RECLAMANTE GABRIEL COSTA DIAS

ADVOGADO PAULO SERGIO DE SOUZA(OAB:
317/RR)

RECLAMADO GLAYDES DOS SANTOS BEZERRA

RECLAMADO G DOS SANTOS BEZERRA

RECLAMADO MARA SAMADELLO MARQUES
RIBEIRO

ADVOGADO JOSE MARIA DE AGUIAR SILVA
NETO(OAB: 361-B/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA SAMADELLO MARQUES RIBEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f6332b

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

CONSIDERANDO que a empresa MARA SAMADELLO MARQUES

RIBEIRO - CNPJ: 23.998.645/0001-60 se trata de firma individual,

conforme se extrai do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (id.

21ce8e9), pelo que não há que se falar em desconsideração da

personalidade jurídica, já que a própria pessoa física responde com

os seus bens pelas obrigações que assumiu:

"EMPRESA INDIVIDUAL. DESCONSIDERAÇÃO. INEXISTÊNCIA

DE PERSONALIDADE JURÍDICA. Não há de se falar em

necessidade da desconsideração da personalidade jurídica do

devedor quando se tratar de empresário individual, não havendo

qualquer blindagem do patrimônio da "empresa". Na verdade, o

empresário individual nunca deixou de ser pessoa física, sendo o

seu CNPJ-MF utilizado como mero controle para efeitos fiscais.

Portanto, a rigor, data venia, a r. decisão que desconsiderou os

efeitos da personalidade jurídica é totalmente desnecessária para o

caso dos autos, onde não há pessoa jurídica para se fazer a

"desconsideração". EXCESSO DE PENHORA. PROCESSO DO

TRABALHO. INCOMPATIBILIDADE. No processo do trabalho não

há se falar em excesso de penhora, não sendo este um assunto

válido a ser discutido em sede de embargos à execução.

Tecnicamente, o excesso de execução, previsto no parágrafo 1º do

artigo 884 da CLT, diz respeito ao valor excessivo apurado pela

fase de liquidação. Já o excesso de penhora aponta o valor

desproporcional do bem penhorado. Este último, como se nota, não

possui qualquer previsão na lei trabalhista. Agravo desprovido."

(TRT-2 - AP: 00018549120105020262 SP 00018549120105020262

A28, Relator: MARIA ELIZABETH MOSTARDO NUNES, Data de

Julgamento: 16/10/2014, 12ª TURMA, Data de Publicação:

24/10/2014).

DETERMINA-SE, pois:

A inclusão no polo passivo também da pessoa física MARA

SAMADELLO MARQUES RIBEIRO.

Ressalte-se a desnecessidade de instauração de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, tampouco nova citação

da pessoa física empreendedora, haja [vista que, além de o seu

patrimônio se confundir com o da pessoa jurídica já demandada, por

óbvio, é de seu conhecimento a existência da presente demanda.

Assim sendo, determina-se a realização de consulta ao Renajud em

desfavor da titular da executada, inserindo-se restrição judicial

sobre os veículos listados no id. 207ae9d.

Após, façam-se os autos conclusos.

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001488-28.2022.5.11.0053
RECLAMANTE CLAUDIANE SILVA E SILVA

ADVOGADO ELIZONETE BRITO
GONCALVES(OAB: 2136/RR)

ADVOGADO WILLIAM SOUZA DA SILVA(OAB:
809/RR)

RECLAMADO LOPES E LOPES LTDA - ME

ADVOGADO JHONATAN DO CARMO
RODRIGUES(OAB: 1626/RR)

PERITO LIZIANE OLIVEIRA WOLLMANN DE
CRISTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIANE SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 120364d

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Em atenção à petição de id. 9d173f5, notifique-se o(a) exequente

para, no prazo de cinco dias, informar os respectivos dados

bancários com vistas ao levantamento do crédito parcial a que faz

jus;

II. Após, inclua-se o feito em pauta de audiência;

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001488-28.2022.5.11.0053
RECLAMANTE CLAUDIANE SILVA E SILVA
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ADVOGADO ELIZONETE BRITO
GONCALVES(OAB: 2136/RR)

ADVOGADO WILLIAM SOUZA DA SILVA(OAB:
809/RR)

RECLAMADO LOPES E LOPES LTDA - ME

ADVOGADO JHONATAN DO CARMO
RODRIGUES(OAB: 1626/RR)

PERITO LIZIANE OLIVEIRA WOLLMANN DE
CRISTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOPES E LOPES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 120364d

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Em atenção à petição de id. 9d173f5, notifique-se o(a) exequente

para, no prazo de cinco dias, informar os respectivos dados

bancários com vistas ao levantamento do crédito parcial a que faz

jus;

II. Após, inclua-se o feito em pauta de audiência;

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000003-56.2023.5.11.0053
RECLAMANTE CLEVERTON RUHAN GOMES DE

ALMEIDA

ADVOGADO ERIKA FABRICIA DA COSTA
LIMA(OAB: 1688/RR)

RECLAMADO HAYAM ALMEIDA SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERTON RUHAN GOMES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee49b4f

proferida nos autos.

DECISÃO PJe - JT

Vistos, etc.

I. Notifique-se o exequente para, no prazo de cinco dias, indicar

elementos para prosseguimento do feito, sob pena de suspensão do

curso da execução pelo prazo máximo de 1 (um) ano, com fulcro no

art. 40 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980 e art. 254 da Consolidação dos

Provimentos da c. Corregedoria do e. TRT da 11a. Região;

II. Deverá ser observado que o processo aguardará o prazo no fluxo

próprio do Sistema PJe-JT (sobrestamento por execução frustrada -

Item 106/90.106, Manual e-Gestão);

III. Nos termos do art. 253 da Consolidação dos Provimentos da c.

Corregedoria do e. TRT da 11a. Região é assegurado ao(à)

credor(a) requerer, nos termos do § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80, ou

ao(à) juiz(a) o determinar de ofício, na conformidade do art. 878 da

CLT, o desarquivamento do processo com vistas a dar seguimento

à execução que se encontre sobrestada ou arquivada

provisoriamente;

IV. Expirado o prazo supra, remetam-se os autos ao arquivo

provisório. Dê-se ciência;

V. Transcorrido o biênio extintivo, façam-se os autos conclusos para

extinção da execução e arquivamento definitivo dos autos, ante a

ocorrência da prescrição intercorrente;

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001064-49.2023.5.11.0053
REQUERENTE JOSE NILO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO LILIANE RAQUEL DE MELO
CERVEIRA(OAB: 639/RR)

REQUERIDO ATLANTICA SERVICOS GERAIS
LTDA.

ADVOGADO LUANA DE AZEVEDO CORTEZ(OAB:
15872/MA)

ADVOGADO DAYENY CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 10988/MA)

REQUERIDO ESTADO DE RORAIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTICA SERVICOS GERAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e3f291

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT
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Vistos, etc.

I. Intime-se a executada para ciência e manifestação acerca dos

embargos de declaração de id. d40bc97, no prazo legal;

II. Após, façam-se os autos conclusos;

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001064-49.2023.5.11.0053
REQUERENTE JOSE NILO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO LILIANE RAQUEL DE MELO
CERVEIRA(OAB: 639/RR)

REQUERIDO ATLANTICA SERVICOS GERAIS
LTDA.

ADVOGADO LUANA DE AZEVEDO CORTEZ(OAB:
15872/MA)

ADVOGADO DAYENY CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 10988/MA)

REQUERIDO ESTADO DE RORAIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILO BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e3f291

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Intime-se a executada para ciência e manifestação acerca dos

embargos de declaração de id. d40bc97, no prazo legal;

II. Após, façam-se os autos conclusos;

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001047-13.2023.5.11.0053
RECLAMANTE LUZIANI RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ALE JUNIOR(OAB: 247/RR)

RECLAMADO MEIODIA REFEICOES INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA MARILIA FREIRE DA
SILVA(OAB: 8506/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIANI RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db8bbf5

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

CERTIFICO que expirou no dia 28/02/2024, o prazo legal para o

reclamante interpor Recurso Ordinário (ciência da sentença id n.

b11b7e9, via DEJT em 16/02/2024 );

CERTIFICO que, na forma da Resolução Administrativa n°

025/2018/TRT11, fiz a conferência dos dados recursais desta ação,

confirmando a regularidade dos atos processuais, conforme

informações do recurso, dos seguintes dados:

1. Verifiquei se há honorários periciais a serem/foram pagos, caso o

processo tenha realização de Perícia;

2. Verifiquei se há petições pendentes de apreciação;

3. Verifiquei a regularidade dos cadastros das partes;

4. Verifiquei a regularidade dos instrumentos procuratórios, bem

como da habilitação dos advogados no sistema, exceto em relação

aos membros da Advocacia Pública;

5. Verifiquei se há necessidade de manutenção de sigilo nos

documentos;

6. Verifiquei se é caso de tramitação preferencial;

7. Verifiquei os pressupostos de admissibilidade do Recurso;

8. Verifiquei que os autos foram conclusos ao Magistrado e por

meio de decisão manifestou-se acerca do juízo de admissibilidade;

9. Verifiquei se as partes foram notificadas para apresentar as

contrarrazões;

10. Verifiquei o transcurso dos prazos recursais. Após, emiti a

Certidão de expiração de prazo tanto para apresentação de

Recurso quanto para apresentação de contrarrazões;

11. Examinei se as partes do Recurso estavam nos polos corretos;

12. Examinei a classe do Recurso correta;

13. Verifiquei se existe a correspondência entre os assuntos

cadastrados e os constantes nas peças de recurso, acrescentando

os ausentes, ou retirando aqueles que foram colocados

indevidamente;

14. Após todas as conferências, remeto os autos ao E. TRT para

julgamento.

LUIZ EDUARDO DA CRUZ
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Diretor de Secretaria

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando que o recurso ordinário de id. 8f49886, interposto

pela reclamada em 27/02/2024, é tempestivo, ciência da sentença

de id.b11b7e9, via DEJT em 16/02/2024, está subscrito por

advogado(a) habilitado(a) nos autos, conforme procuração de id.

f025317. Depósito recursal e custas processuais nos ids.

b982586/427bf7a;

Considerando que as contrarrazões apresentadas pelo(a)

reclamante(a) são tempestivas e, subscritas por advogado(a)

habilitado(a) nos autos;

Considerando, por fim, o preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade dos recursos ordinários interpostos, DETERMINA-

SE:

Encaminhem-se os presentes autos para apreciação pelo e. TRT da

11ª Região.

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001047-13.2023.5.11.0053
RECLAMANTE LUZIANI RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ALE JUNIOR(OAB: 247/RR)

RECLAMADO MEIODIA REFEICOES INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA MARILIA FREIRE DA
SILVA(OAB: 8506/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIODIA REFEICOES INDUSTRIAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db8bbf5

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

CERTIFICO que expirou no dia 28/02/2024, o prazo legal para o

reclamante interpor Recurso Ordinário (ciência da sentença id n.

b11b7e9, via DEJT em 16/02/2024 );

CERTIFICO que, na forma da Resolução Administrativa n°

025/2018/TRT11, fiz a conferência dos dados recursais desta ação,

confirmando a regularidade dos atos processuais, conforme

informações do recurso, dos seguintes dados:

1. Verifiquei se há honorários periciais a serem/foram pagos, caso o

processo tenha realização de Perícia;

2. Verifiquei se há petições pendentes de apreciação;

3. Verifiquei a regularidade dos cadastros das partes;

4. Verifiquei a regularidade dos instrumentos procuratórios, bem

como da habilitação dos advogados no sistema, exceto em relação

aos membros da Advocacia Pública;

5. Verifiquei se há necessidade de manutenção de sigilo nos

documentos;

6. Verifiquei se é caso de tramitação preferencial;

7. Verifiquei os pressupostos de admissibilidade do Recurso;

8. Verifiquei que os autos foram conclusos ao Magistrado e por

meio de decisão manifestou-se acerca do juízo de admissibilidade;

9. Verifiquei se as partes foram notificadas para apresentar as

contrarrazões;

10. Verifiquei o transcurso dos prazos recursais. Após, emiti a

Certidão de expiração de prazo tanto para apresentação de

Recurso quanto para apresentação de contrarrazões;

11. Examinei se as partes do Recurso estavam nos polos corretos;

12. Examinei a classe do Recurso correta;

13. Verifiquei se existe a correspondência entre os assuntos

cadastrados e os constantes nas peças de recurso, acrescentando

os ausentes, ou retirando aqueles que foram colocados

indevidamente;

14. Após todas as conferências, remeto os autos ao E. TRT para

julgamento.

LUIZ EDUARDO DA CRUZ

Diretor de Secretaria

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando que o recurso ordinário de id. 8f49886, interposto

pela reclamada em 27/02/2024, é tempestivo, ciência da sentença

de id.b11b7e9, via DEJT em 16/02/2024, está subscrito por

advogado(a) habilitado(a) nos autos, conforme procuração de id.

f025317. Depósito recursal e custas processuais nos ids.

b982586/427bf7a;

Considerando que as contrarrazões apresentadas pelo(a)

reclamante(a) são tempestivas e, subscritas por advogado(a)

habilitado(a) nos autos;

Considerando, por fim, o preenchimento dos pressupostos de
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admissibilidade dos recursos ordinários interpostos, DETERMINA-

SE:

Encaminhem-se os presentes autos para apreciação pelo e. TRT da

11ª Região.

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000505-92.2023.5.11.0053
RECLAMANTE ANTONIO GUILHERME SANTOS DE

MELLO

ADVOGADO MARCELLO RENAULT
MENEZES(OAB: 2352/RR)

RECLAMADO MOURA E SOUZA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GUILHERME SANTOS DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40d8c5f

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe - JT

Certifico que expirou em 11/03/2024, o prazo para o reclamado

impugnar os cálculos id. 570d804.

Luiz Eduardo da Cruz

Diretor de Secretaria

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Homologam-se os cálculos de id. 570d804, para que surtam seus

legais e jurídicos efeitos;

II. Proceda-se a consultaao sistema SISBAJUDem busca

deativos financeiros daexecutada.Restando infrutífera a

diligência, proceda-se a pesquisa junto ao sistema RENAJUD,

lavrando-se em seguida a penhora;

III. Em havendobloqueio, fica desdejá convertido empenhora,

intimando-se aexecutada para, querendo, opor Embargos à

Execução, nos termos do artigo 884 da CLT;

IV. Certifique-se nos autos o resultado das respectivas consultas;

V. Após, façam-se os autos conclusos;

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0001412-67.2023.5.11.0053
EXEQUENTE ESEQUIEL MOISES MEDINA

MARTINEZ

ADVOGADO EDUARDO JOSE CUNHA
MORAIS(OAB: 1752/RR)

ADVOGADO WILCLEF CASTRO PESSOA(OAB:
1652/RR)

ADVOGADO RAPHAEL CAETANO SOLEK(OAB:
450/RR)

EXECUTADO MOTRICE SOLUCOES EM ENERGIA
LTDA

EXECUTADO BLASPINT CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLASPINT CONSTRUCAO E MONTAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be1eb46

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Considerando a petição de id.99c1256, assim como o depósito

efetuado no id. c18c434, acolhe-se a proposta de parcelamento do

débito em seis parcelas, as quais deverão ser acrescidas de

correção monetária e juros de um por cento ao mês, vencíveis a

cada dia 15 de cada mês ou próximo dia útil imediatamente

seguinte, nos termos do art. 916 do CPC/2015;

II. Notifique-se o exequente para, no prazo de cinco dias, informar

os respectivos dados bancários com vistas ao levantamento dos

valores depositados;

III. Cumpra-se o item I da Decisão de id. 91f65dd;

IV. Após, façam-se os autos conclusos;

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0001412-67.2023.5.11.0053
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EXEQUENTE ESEQUIEL MOISES MEDINA
MARTINEZ

ADVOGADO EDUARDO JOSE CUNHA
MORAIS(OAB: 1752/RR)

ADVOGADO WILCLEF CASTRO PESSOA(OAB:
1652/RR)

ADVOGADO RAPHAEL CAETANO SOLEK(OAB:
450/RR)

EXECUTADO MOTRICE SOLUCOES EM ENERGIA
LTDA

EXECUTADO BLASPINT CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESEQUIEL MOISES MEDINA MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be1eb46

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Considerando a petição de id.99c1256, assim como o depósito

efetuado no id. c18c434, acolhe-se a proposta de parcelamento do

débito em seis parcelas, as quais deverão ser acrescidas de

correção monetária e juros de um por cento ao mês, vencíveis a

cada dia 15 de cada mês ou próximo dia útil imediatamente

seguinte, nos termos do art. 916 do CPC/2015;

II. Notifique-se o exequente para, no prazo de cinco dias, informar

os respectivos dados bancários com vistas ao levantamento dos

valores depositados;

III. Cumpra-se o item I da Decisão de id. 91f65dd;

IV. Após, façam-se os autos conclusos;

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000026-65.2024.5.11.0053
RECLAMANTE VALCILEIA SIMAO CARDOSO

ADVOGADO IVONE ARAUJO DE ALMEIDA(OAB:
1694/RR)

RECLAMADO ESTADO DE RORAIMA

RECLAMADO GIORDANI - CONSTRUCAO E
COMERCIO EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALCILEIA SIMAO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e74091

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando-se a Certidão do(a) Oficial(a) de Justiça juntada sob

o id.25b1bf6, segundo a qual deixou de ser localizada a parte

reclamada no endereço constante da petição inicial, determina-se

que a parte reclamante informe nos autos, no prazo de 5(cinco)

dias, o atual endereço do(a) reclamado(a).

Transcorrido o prazo "in albis", façam-se os autos conclusos para

decisão. Uma vez informado novel endereço, proceda-se à

intimação do(a) reclamado(a) por mandado.

Fica a parte reclamante intimada, por seus patronos, tanto deste

despacho quanto da audiência designada no id.0dac28b.

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000098-52.2024.5.11.0053
RECLAMANTE RAMON ANTONIO MAGO

RECLAMADO ESTADO DE RORAIMA

RECLAMADO BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PEDRO LINDEMBERG SILVA
RUIZ(OAB: 2177/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f60f3a

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que esta Secretaria identificou processos em desfavor da

sociedade empresária BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA,

CNPJ: 20.281.220/0001-48 pautados em dias diversos.

Cer t i f i co ,  a inda,  que nos processos de n .  0000101-
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07.2024.5.11.0053 e 0000086-38.2024.5.11.0053 a reclamada

constitui como advogado o Dr. PEDRO LINDEMBERG SILVA RUIZ,

OAB: RR2177, de modo que visando a celer idade nas

comunicações, inclui-se o ilustríssimo profissional como advogado,

restando pendente a inserção de procuração.

Luiz Eduardo da Cruz

Diretor de Secretaria

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Face ao teor da certidão supra, inclua-se o presente feito na pauta

de audiências na data de 16/04/2024 às 11h20min:

II. Ficam as partes notificadas a partir da publicação do presente

despacho;

III. Notifique-se o exequente mediante contato telefônico e/ou

aplicativo de mensagens;

IV. Acesso à audiência pelo link:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/82999382772?pwd=VXhlMnRjMUZ3Z3UxQmNpS0xSa

TNNdz09

ID da reunião: 829 9938 2772

Senha de acesso: 123

V. Contatos da 3a VTBV: 95 98426 5228 (Whatsapp), Balcão virtual:

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / j g h - g t z e - a c e ,  e - m a i l :

vara.boavista03@trt11. jus.br ,  Telefone: 92 3621 7468.

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000096-82.2024.5.11.0053
RECLAMANTE JOSE SIMON ZABALA ASTUDILLO

ADVOGADO ANNA CAROLINA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 544/RR)

RECLAMADO NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E
PROJETOS S.A.

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA MARTINS
BOGNER(OAB: 286734/SP)

RECLAMADO ARP SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a12ddb9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando-se a Certidão do(a) Oficial(a) de Justiça juntada sob

o id.2a81700, segundo a qual deixou de ser localizada a parte

reclamada no endereço constante da petição inicial, determina-se

que a parte reclamante informe nos autos, no prazo de 5(cinco)

dias, o atual endereço do(a) reclamado(a).

Transcorrido o prazo "in albis", façam-se os autos conclusos para

decisão. Uma vez informado novel endereço, proceda-se à

intimação do(a) reclamado(a) por mandado.

Fica a parte reclamante intimada, por seus patronos, tanto deste

despacho quanto da audiência designada no id.9d76b54, assim

como intimada a litisconsorte passiva.

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000096-82.2024.5.11.0053
RECLAMANTE JOSE SIMON ZABALA ASTUDILLO

ADVOGADO ANNA CAROLINA CARVALHO DE
SOUZA(OAB: 544/RR)

RECLAMADO NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E
PROJETOS S.A.

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA MARTINS
BOGNER(OAB: 286734/SP)

RECLAMADO ARP SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SIMON ZABALA ASTUDILLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a12ddb9

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando-se a Certidão do(a) Oficial(a) de Justiça juntada sob

o id.2a81700, segundo a qual deixou de ser localizada a parte

reclamada no endereço constante da petição inicial, determina-se
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que a parte reclamante informe nos autos, no prazo de 5(cinco)

dias, o atual endereço do(a) reclamado(a).

Transcorrido o prazo "in albis", façam-se os autos conclusos para

decisão. Uma vez informado novel endereço, proceda-se à

intimação do(a) reclamado(a) por mandado.

Fica a parte reclamante intimada, por seus patronos, tanto deste

despacho quanto da audiência designada no id.9d76b54, assim

como intimada a litisconsorte passiva.

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000053-48.2024.5.11.0053
RECLAMANTE RIVELINO MAGALHAES

RECLAMADO ESTADO DE RORAIMA

RECLAMADO BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PEDRO LINDEMBERG SILVA
RUIZ(OAB: 2177/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a636015

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que esta Secretaria identificou processos em desfavor da

sociedade empresária BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA,

CNPJ: 20.281.220/0001-48 pautados em dias diversos.

Cer t i f i co ,  a inda,  que nos processos de n .  0000101-

07.2024.5.11.0053 e 0000086-38.2024.5.11.0053 a reclamada

constitui como advogado o Dr. PEDRO LINDEMBERG SILVA RUIZ,

OAB: RR2177, de modo que visando a celer idade nas

comunicações, inclui-se o ilustríssimo profissional como advogado,

restando pendente a inserção de procuração.

Luiz Eduardo da Cruz

Diretor de Secretaria

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Face ao teor da certidão supra, inclua-se o presente feito na pauta

de audiências na data de 16/04/2024 às 12h00:

II. Ficam as partes notificadas a partir da publicação do presente

despacho;

III. Notifique-se o exequente mediante contato telefônico e/ou

aplicativo de mensagens;

IV. Acesso à audiência pelo link:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/82999382772?pwd=VXhlMnRjMUZ3Z3UxQmNpS0xSa

TNNdz09

ID da reunião: 829 9938 2772

Senha de acesso: 123

V. Contatos da 3a VTBV: 95 98426 5228 (Whatsapp), Balcão virtual:

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / j g h - g t z e - a c e ,  e - m a i l :

vara.boavista03@trt11. jus.br ,  Telefone: 92 3621 7468.

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000086-38.2024.5.11.0053
RECLAMANTE SAUL EDUARDO ROSALES

BERMUDEZ

RECLAMADO ESTADO DE RORAIMA

RECLAMADO BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PEDRO LINDEMBERG SILVA
RUIZ(OAB: 2177/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 062068d

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que esta Secretaria identificou processos em desfavor da

sociedade empresária BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA,

CNPJ: 20.281.220/0001-48 pautados em dias diversos.

Cer t i f i co ,  a inda,  que nos processos de n .  0000101-

07.2024.5.11.0053 e 0000086-38.2024.5.11.0053 a reclamada

constitui como advogado o Dr. PEDRO LINDEMBERG SILVA RUIZ,

OAB: RR2177, de modo que visando a celer idade nas

comunicações, inclui-se o ilustríssimo profissional como advogado,

restando pendente a inserção de procuração.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Luiz Eduardo da Cruz

Diretor de Secretaria

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Face ao teor da certidão supra, inclua-se o presente feito na pauta

de audiências na data de 16/04/2024 às 10h00:

II. Ficam as partes notificadas a partir da publicação do presente

despacho;

III. Notifique-se o exequente mediante contato telefônico e/ou

aplicativo de mensagens;

IV. Acesso à audiência pelo link:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/82999382772?pwd=VXhlMnRjMUZ3Z3UxQmNpS0xSa

TNNdz09

ID da reunião: 829 9938 2772

Senha de acesso: 123

V. Contatos da 3a VTBV: 95 98426 5228 (Whatsapp), Balcão virtual:

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / j g h - g t z e - a c e ,  e - m a i l :

vara.boavista03@trt11. jus.br ,  Telefone: 92 3621 7468.

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000365-24.2024.5.11.0053
RECLAMANTE FELIPE DEL VALLE DIAZ

RECLAMADO ESTADO DE RORAIMA

RECLAMADO BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PEDRO LINDEMBERG SILVA
RUIZ(OAB: 2177/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ea40d0

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que esta Secretaria identificou processos em desfavor da

sociedade empresária BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA,

CNPJ: 20.281.220/0001-48 pautados em dias diversos.

Cer t i f i co ,  a inda,  que nos processos de n .  0000101-

07.2024.5.11.0053 e 0000086-38.2024.5.11.0053 a reclamada

constitui como advogado o Dr. PEDRO LINDEMBERG SILVA RUIZ,

OAB: RR2177, de modo que visando a celer idade nas

comunicações, inclui-se o ilustríssimo profissional como advogado,

restando pendente a inserção de procuração.

Luiz Eduardo da Cruz

Diretor de Secretaria

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Face ao teor da certidão supra, inclua-se o presente feito na pauta

de audiências na data de 16/04/2024 às 12h30min:

II. Ficam as partes notificadas a partir da publicação do presente

despacho;

III. Notifique-se o exequente mediante contato telefônico e/ou

aplicativo de mensagens;

IV. Acesso à audiência pelo link:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/82999382772?pwd=VXhlMnRjMUZ3Z3UxQmNpS0xSa

TNNdz09

ID da reunião: 829 9938 2772

Senha de acesso: 123

V. Contatos da 3a VTBV: 95 98426 5228 (Whatsapp), Balcão virtual:

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / j g h - g t z e - a c e ,  e - m a i l :

vara.boavista03@trt11. jus.br ,  Telefone: 92 3621 7468.

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000351-40.2024.5.11.0053
RECLAMANTE CLAUDIO SILVA CHAVES

RECLAMADO ESTADO DE RORAIMA

RECLAMADO BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PEDRO LINDEMBERG SILVA
RUIZ(OAB: 2177/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 653
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9a559f

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que esta Secretaria identificou processos em desfavor da

sociedade empresária BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA,

CNPJ: 20.281.220/0001-48 pautados em dias diversos.

Cer t i f i co ,  a inda,  que nos processos de n .  0000101-

07.2024.5.11.0053 e 0000086-38.2024.5.11.0053 a reclamada

constitui como advogado o Dr. PEDRO LINDEMBERG SILVA RUIZ,

OAB: RR2177, de modo que visando a celer idade nas

comunicações, inclui-se o ilustríssimo profissional como advogado,

restando pendente a inserção de procuração.

Luiz Eduardo da Cruz

Diretor de Secretaria

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Face ao teor da certidão supra, inclua-se o presente feito na pauta

de audiências na data de 16/04/2024 às 10h40min:

II. Ficam as partes notificadas a partir da publicação do presente

despacho;

III. Notifique-se o exequente mediante contato telefônico e/ou

aplicativo de mensagens;

IV. Acesso à audiência pelo link:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/82999382772?pwd=VXhlMnRjMUZ3Z3UxQmNpS0xSa

TNNdz09

ID da reunião: 829 9938 2772

Senha de acesso: 123

V. Contatos da 3a VTBV: 95 98426 5228 (Whatsapp), Balcão virtual:

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / j g h - g t z e - a c e ,  e - m a i l :

vara.boavista03@trt11. jus.br ,  Telefone: 92 3621 7468.

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000335-86.2024.5.11.0053
RECLAMANTE JOSE GREGORIO TORRES

GUARIMATA

ADVOGADO ERIKA FABRICIA DA COSTA
LIMA(OAB: 1688/RR)

RECLAMADO BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PEDRO LINDEMBERG SILVA
RUIZ(OAB: 2177/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d693f9e

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que esta Secretaria identificou processos em desfavor da

sociedade empresária BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA,

CNPJ: 20.281.220/0001-48 pautados em dias diversos.

Cer t i f i co ,  a inda,  que nos processos de n .  0000101-

07.2024.5.11.0053 e 0000086-38.2024.5.11.0053 a reclamada

constitui como advogado o Dr. PEDRO LINDEMBERG SILVA RUIZ,

OAB: RR2177, de modo que visando a celer idade nas

comunicações, inclui-se o ilustríssimo profissional como advogado,

restando pendente a inserção de procuração.

Luiz Eduardo da Cruz

Diretor de Secretaria

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Face ao teor da certidão supra, inclua-se o presente feito na pauta

de audiências na data de 16/04/2024 às 09h20min:

II. Ficam as partes notificadas a partir da publicação do presente

despacho;

III. Acesso à audiência pelo link:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/82999382772?pwd=VXhlMnRjMUZ3Z3UxQmNpS0xSa

TNNdz09

ID da reunião: 829 9938 2772

Senha de acesso: 123

IV. Contatos da 3a VTBV: 95 98426 5228 (Whatsapp), Balcão

v i r tua l :  h t tps : / /mee t .goog le .com/ jgh -g tze -ace ,  e -ma i l :

vara.boavista03@trt11. jus.br ,  Telefone: 92 3621 7468.

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000335-86.2024.5.11.0053
RECLAMANTE JOSE GREGORIO TORRES

GUARIMATA

ADVOGADO ERIKA FABRICIA DA COSTA
LIMA(OAB: 1688/RR)

RECLAMADO BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PEDRO LINDEMBERG SILVA
RUIZ(OAB: 2177/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GREGORIO TORRES GUARIMATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d693f9e

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que esta Secretaria identificou processos em desfavor da

sociedade empresária BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA,

CNPJ: 20.281.220/0001-48 pautados em dias diversos.

Cer t i f i co ,  a inda,  que nos processos de n .  0000101-

07.2024.5.11.0053 e 0000086-38.2024.5.11.0053 a reclamada

constitui como advogado o Dr. PEDRO LINDEMBERG SILVA RUIZ,

OAB: RR2177, de modo que visando a celer idade nas

comunicações, inclui-se o ilustríssimo profissional como advogado,

restando pendente a inserção de procuração.

Luiz Eduardo da Cruz

Diretor de Secretaria

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Face ao teor da certidão supra, inclua-se o presente feito na pauta

de audiências na data de 16/04/2024 às 09h20min:

II. Ficam as partes notificadas a partir da publicação do presente

despacho;

III. Acesso à audiência pelo link:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/82999382772?pwd=VXhlMnRjMUZ3Z3UxQmNpS0xSa

TNNdz09

ID da reunião: 829 9938 2772

Senha de acesso: 123

IV. Contatos da 3a VTBV: 95 98426 5228 (Whatsapp), Balcão

v i r tua l :  h t tps : / /mee t .goog le .com/ jgh -g tze -ace ,  e -ma i l :

vara.boavista03@trt11. jus.br ,  Telefone: 92 3621 7468.

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000271-76.2024.5.11.0053
RECLAMANTE RAMON ANTONIO MAGO

ADVOGADO ERIKA FABRICIA DA COSTA
LIMA(OAB: 1688/RR)

RECLAMADO BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PEDRO LINDEMBERG SILVA
RUIZ(OAB: 2177/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7a6893

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que esta Secretaria identificou processos em desfavor da

sociedade empresária BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA,

CNPJ: 20.281.220/0001-48 pautados em dias diversos.

Cer t i f i co ,  a inda,  que nos processos de n .  0000101-

07.2024.5.11.0053 e 0000086-38.2024.5.11.0053 a reclamada

constitui como advogado o Dr. PEDRO LINDEMBERG SILVA RUIZ,

OAB: RR2177, de modo que visando a celer idade nas

comunicações, inclui-se o ilustríssimo profissional como advogado,

restando pendente a inserção de procuração.

Luiz Eduardo da Cruz

Diretor de Secretaria

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Face ao teor da certidão supra, inclua-se o presente feito na pauta

de audiências na data de 16/04/2024 às 08h40min:

II. Ficam as partes notificadas a partir da publicação do presente

despacho;

III. Acesso à audiência pelo link:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/82999382772?pwd=VXhlMnRjMUZ3Z3UxQmNpS0xSa

TNNdz09

ID da reunião: 829 9938 2772

Senha de acesso: 123

IV. Contatos da 3a VTBV: 95 98426 5228 (Whatsapp), Balcão

v i r tua l :  h t tps : / /mee t .goog le .com/ jgh -g tze -ace ,  e -ma i l :

vara.boavista03@trt11. jus.br ,  Telefone: 92 3621 7468.

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000271-76.2024.5.11.0053
RECLAMANTE RAMON ANTONIO MAGO

ADVOGADO ERIKA FABRICIA DA COSTA
LIMA(OAB: 1688/RR)

RECLAMADO BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PEDRO LINDEMBERG SILVA
RUIZ(OAB: 2177/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON ANTONIO MAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7a6893

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que esta Secretaria identificou processos em desfavor da

sociedade empresária BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA,

CNPJ: 20.281.220/0001-48 pautados em dias diversos.

Cer t i f i co ,  a inda,  que nos processos de n .  0000101-

07.2024.5.11.0053 e 0000086-38.2024.5.11.0053 a reclamada

constitui como advogado o Dr. PEDRO LINDEMBERG SILVA RUIZ,

OAB: RR2177, de modo que visando a celer idade nas

comunicações, inclui-se o ilustríssimo profissional como advogado,

restando pendente a inserção de procuração.

Luiz Eduardo da Cruz

Diretor de Secretaria

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Face ao teor da certidão supra, inclua-se o presente feito na pauta

de audiências na data de 16/04/2024 às 08h40min:

II. Ficam as partes notificadas a partir da publicação do presente

despacho;

III. Acesso à audiência pelo link:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/82999382772?pwd=VXhlMnRjMUZ3Z3UxQmNpS0xSa

TNNdz09

ID da reunião: 829 9938 2772

Senha de acesso: 123

IV. Contatos da 3a VTBV: 95 98426 5228 (Whatsapp), Balcão

v i r tua l :  h t tps : / /mee t .goog le .com/ jgh -g tze -ace ,  e -ma i l :

vara.boavista03@trt11. jus.br ,  Telefone: 92 3621 7468.

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000101-07.2024.5.11.0053
RECLAMANTE CARLOS JOSE CARRASQUEL

GONZALEZ

ADVOGADO ERIKA FABRICIA DA COSTA
LIMA(OAB: 1688/RR)

RECLAMADO BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PEDRO LINDEMBERG SILVA
RUIZ(OAB: 2177/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cca558f

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que esta Secretaria identificou processos em desfavor da

sociedade empresária BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA,

CNPJ: 20.281.220/0001-48 pautados em dias diversos.

Cer t i f i co ,  a inda,  que nos processos de n .  0000101-

07.2024.5.11.0053 e 0000086-38.2024.5.11.0053 a reclamada

constitui como advogado o Dr. PEDRO LINDEMBERG SILVA RUIZ,

OAB: RR2177, de modo que visando a celer idade nas

comunicações, inclui-se o ilustríssimo profissional como advogado,

restando pendente a inserção de procuração.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Luiz Eduardo da Cruz

Diretor de Secretaria

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Face ao teor da certidão supra, inclua-se o presente feito na pauta

de audiências na data de 16/04/2024 às 08h00:

II. Ficam as partes notificadas a partir da publicação do presente

despacho;

III. Acesso à audiência pelo link:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/82999382772?pwd=VXhlMnRjMUZ3Z3UxQmNpS0xSa

TNNdz09

ID da reunião: 829 9938 2772

Senha de acesso: 123

IV. Contatos da 3a VTBV: 95 98426 5228 (Whatsapp), Balcão

v i r tua l :  h t tps : / /mee t .goog le .com/ jgh -g tze -ace ,  e -ma i l :

vara.boavista03@trt11. jus.br ,  Telefone: 92 3621 7468.

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000101-07.2024.5.11.0053
RECLAMANTE CARLOS JOSE CARRASQUEL

GONZALEZ

ADVOGADO ERIKA FABRICIA DA COSTA
LIMA(OAB: 1688/RR)

RECLAMADO BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PEDRO LINDEMBERG SILVA
RUIZ(OAB: 2177/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE CARRASQUEL GONZALEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cca558f

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que esta Secretaria identificou processos em desfavor da

sociedade empresária BV8 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA,

CNPJ: 20.281.220/0001-48 pautados em dias diversos.

Cer t i f i co ,  a inda,  que nos processos de n .  0000101-

07.2024.5.11.0053 e 0000086-38.2024.5.11.0053 a reclamada

constitui como advogado o Dr. PEDRO LINDEMBERG SILVA RUIZ,

OAB: RR2177, de modo que visando a celer idade nas

comunicações, inclui-se o ilustríssimo profissional como advogado,

restando pendente a inserção de procuração.

Luiz Eduardo da Cruz

Diretor de Secretaria

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

I. Face ao teor da certidão supra, inclua-se o presente feito na pauta

de audiências na data de 16/04/2024 às 08h00:

II. Ficam as partes notificadas a partir da publicação do presente

despacho;

III. Acesso à audiência pelo link:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/82999382772?pwd=VXhlMnRjMUZ3Z3UxQmNpS0xSa

TNNdz09

ID da reunião: 829 9938 2772

Senha de acesso: 123

IV. Contatos da 3a VTBV: 95 98426 5228 (Whatsapp), Balcão

v i r tua l :  h t tps : / /mee t .goog le .com/ jgh -g tze -ace ,  e -ma i l :

vara.boavista03@trt11. jus.br ,  Telefone: 92 3621 7468.

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 18 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001658-63.2023.5.11.0053
RECLAMANTE FRANCISCO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO EUMARIA DOS SANTOS
AGUIAR(OAB: 829/RR)

ADVOGADO SUZETE DE CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 1058/RR)

RECLAMADO H R CONSTRUCAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO BRUNO GENTIL
CAMPOS(OAB: 13717/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE SOUZA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO DE (RE)DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA HÍBRIDA

À(O)(S) PATRONO(A)(S)/PROCURADORIA(S) DA(S) PARTE(S)

Ficam a(s) parte(s) notificada(s), por meio do(a)(s) seu(a)(s)

patrono(a)(s)/procuradoria(s), via sistema PJe-JT, de que, de ordem

do MM. Juízo, foi (re)designada audiência HÍBRIDA para a data

de 15/05/2024 08:00 horas (horário local), facultado às partes o

comparecimento presencial à Sala de Audiências física da 3ª

Vara do Trabalho de Boa Vista, ou telepresencialmente através

do link que se encontra na certidão do ato ordinatório anexa

aos autos.

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

ELIABE SARAIVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001658-63.2023.5.11.0053
RECLAMANTE FRANCISCO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO EUMARIA DOS SANTOS
AGUIAR(OAB: 829/RR)

ADVOGADO SUZETE DE CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 1058/RR)

RECLAMADO H R CONSTRUCAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO BRUNO GENTIL
CAMPOS(OAB: 13717/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H R CONSTRUCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE (RE)DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA HÍBRIDA

À(O)(S) PATRONO(A)(S)/PROCURADORIA(S) DA(S) PARTE(S)

Ficam a(s) parte(s) notificada(s), por meio do(a)(s) seu(a)(s)

patrono(a)(s)/procuradoria(s), via sistema PJe-JT, de que, de ordem

do MM. Juízo, foi (re)designada audiência HÍBRIDA para a data

de 15/05/2024 08:00 horas (horário local), facultado às partes o

comparecimento presencial à Sala de Audiências física da 3ª

Vara do Trabalho de Boa Vista, ou telepresencialmente através

do link que se encontra na certidão do ato ordinatório anexa

aos autos.

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

ELIABE SARAIVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000117-58.2024.5.11.0053
RECLAMANTE JORGE JOSE APARICIO CASTILLO

ADVOGADO WINSTON REGIS VALOIS
JUNIOR(OAB: 482/RR)

RECLAMADO ESTADO DE RORAIMA

RECLAMADO CONSTRUTORA PORTO LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO SILVA LIMA(OAB:
137297/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE JOSE APARICIO CASTILLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE (RE)DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA HÍBRIDA

À(O)(S) PATRONO(A)(S)/PROCURADORIA(S) DA(S) PARTE(S)

Ficam a(s) parte(s) notificada(s), por meio do(a)(s) seu(a)(s)

patrono(a)(s)/procuradoria(s), via sistema PJe-JT, de que, de ordem

do MM. Juízo, foi (re)designada audiência HÍBRIDA para a data

de 15/05/2024 09:20 horas (horário local), facultado às partes o

comparecimento presencial à Sala de Audiências física da 3ª

Vara do Trabalho de Boa Vista, ou telepresencialmente através

do link que se encontra na certidão do ato ordinatório anexa

aos autos.

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

ELIABE SARAIVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000117-58.2024.5.11.0053
RECLAMANTE JORGE JOSE APARICIO CASTILLO

ADVOGADO WINSTON REGIS VALOIS
JUNIOR(OAB: 482/RR)

RECLAMADO ESTADO DE RORAIMA

RECLAMADO CONSTRUTORA PORTO LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO SILVA LIMA(OAB:
137297/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA PORTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE (RE)DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA HÍBRIDA

À(O)(S) PATRONO(A)(S)/PROCURADORIA(S) DA(S) PARTE(S)
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Ficam a(s) parte(s) notificada(s), por meio do(a)(s) seu(a)(s)

patrono(a)(s)/procuradoria(s), via sistema PJe-JT, de que, de ordem

do MM. Juízo, foi (re)designada audiência HÍBRIDA para a data

de 15/05/2024 09:20 horas (horário local), facultado às partes o

comparecimento presencial à Sala de Audiências física da 3ª

Vara do Trabalho de Boa Vista, ou telepresencialmente através

do link que se encontra na certidão do ato ordinatório anexa

aos autos.

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

ELIABE SARAIVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000110-66.2024.5.11.0053
RECLAMANTE JESUS EDUARDO MARTINEZ

ADVOGADO PAULA RAFAELA PALHA DE
SOUZA(OAB: 340-B/RR)

ADVOGADO PAULO SERGIO DE SOUZA(OAB:
317/RR)

RECLAMADO ESTADO DE RORAIMA

RECLAMADO CONSTRUTORA PORTO LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO SILVA LIMA(OAB:
137297/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUS EDUARDO MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE (RE)DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA HÍBRIDA

À(O)(S) PATRONO(A)(S)/PROCURADORIA(S) DA(S) PARTE(S)

Ficam a(s) parte(s) notificada(s), por meio do(a)(s) seu(a)(s)

patrono(a)(s)/procuradoria(s), via sistema PJe-JT, de que, de ordem

do MM. Juízo, foi (re)designada audiência HÍBRIDA para a data

de 15/05/2024 10:00 horas (horário local), facultado às partes o

comparecimento presencial à Sala de Audiências física da 3ª

Vara do Trabalho de Boa Vista, ou telepresencialmente através

do link que se encontra na certidão do ato ordinatório anexa

aos autos.

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

ELIABE SARAIVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000110-66.2024.5.11.0053
RECLAMANTE JESUS EDUARDO MARTINEZ

ADVOGADO PAULA RAFAELA PALHA DE
SOUZA(OAB: 340-B/RR)

ADVOGADO PAULO SERGIO DE SOUZA(OAB:
317/RR)

RECLAMADO ESTADO DE RORAIMA

RECLAMADO CONSTRUTORA PORTO LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO SILVA LIMA(OAB:
137297/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA PORTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE (RE)DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA HÍBRIDA

À(O)(S) PATRONO(A)(S)/PROCURADORIA(S) DA(S) PARTE(S)

Ficam a(s) parte(s) notificada(s), por meio do(a)(s) seu(a)(s)

patrono(a)(s)/procuradoria(s), via sistema PJe-JT, de que, de ordem

do MM. Juízo, foi (re)designada audiência HÍBRIDA para a data

de 15/05/2024 10:00 horas (horário local), facultado às partes o

comparecimento presencial à Sala de Audiências física da 3ª

Vara do Trabalho de Boa Vista, ou telepresencialmente através

do link que se encontra na certidão do ato ordinatório anexa

aos autos.

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

ELIABE SARAIVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000057-85.2024.5.11.0053
RECLAMANTE LUIS ALEJANDRO ALCANTARA

BELMONTE

ADVOGADO WINSTON REGIS VALOIS
JUNIOR(OAB: 482/RR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BOA VISTA

RECLAMADO MARIE CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ALEJANDRO ALCANTARA BELMONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE (RE)DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA HÍBRIDA

À(O)(S) PATRONO(A)(S)/PROCURADORIA(S) DA(S) PARTE(S)

Ficam a(s) parte(s) notificada(s), por meio do(a)(s) seu(a)(s)

patrono(a)(s)/procuradoria(s), via sistema PJe-JT, de que, de ordem

do MM. Juízo, foi (re)designada audiência HÍBRIDA para a data
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de 22/05/2024 12:00 horas (horário local), facultado às partes o

comparecimento presencial à Sala de Audiências física da 3ª

Vara do Trabalho de Boa Vista, ou telepresencialmente através

do link que se encontra na certidão do ato ordinatório anexa

aos autos.

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

ELIABE SARAIVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000009-29.2024.5.11.0053
RECLAMANTE RODRIGO DE SOUZA NUNES

ADVOGADO GENI FUTIGI VEIGA(OAB:
278494/SP)

ADVOGADO PRISCILA TASSO DE OLIVEIRA(OAB:
192179/SP)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE SOUZA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE (RE)DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA HÍBRIDA

À(O) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE

Fica o(a) reclamante Sr.(a) RODRIGO DE SOUZA NUNES

notificado(a), por meio do(a)(s) seu(sua)(s) advogado(a)(s), de que,

de ordem do MM. Juízo, foi (re)designada audiência referente ao

processo acima especificado para a data de 15/05/2024 08:40

horas (horário local), cujo link encontra-se na certidão do ato

ordinatório anexa aos autos.

* Todos deverão se apresentar com vestuário condizente com a

formalidade do ato praticado, conforme determinado pelo ATO

Nº 4/GCGJT, de 15 de março de 2021.

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

ELIABE SARAIVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000383-45.2024.5.11.0053
RECLAMANTE E.E.D.L.P.

ADVOGADO ERALDO LOPES SILVA
JUNIOR(OAB: 221865/MG)

RECLAMADO B.B.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.E.D.L.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d32ece8.

Processo Nº ATSum-0000370-46.2024.5.11.0053
RECLAMANTE VALCIMEIRE VARELA BARROS

ADVOGADO IVONE ARAUJO DE ALMEIDA(OAB:
1694/RR)

RECLAMADO ESTADO DE RORAIMA

RECLAMADO GIORDANI - CONSTRUCAO E
COMERCIO EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALCIMEIRE VARELA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica o(a) reclamanteVALCIMEIRE VARELA BARROS, por

intermédio de seu(s) advogado(a)s, notificado(a) da SENTENÇA id.

3dbf309, cujo inteiro teor encontra-se disponível nos autos

supramencionados.

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

MINEIA GEROLA GUIMARAES LACERDA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001108-05.2022.5.11.0053
RECLAMANTE VERONA OLIVEIRA BARROSO

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 7199/AM)

ADVOGADO ALIRIO VIEIRA MARQUES(OAB:
3772/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONA OLIVEIRA BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40d9097

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

I. À manifestação da Caixa Econômica Federal - CEF acerca da

petição de id. 388ad97;
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II. Após, façam-se os autos conclusos;

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001108-05.2022.5.11.0053
RECLAMANTE VERONA OLIVEIRA BARROSO

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 7199/AM)

ADVOGADO ALIRIO VIEIRA MARQUES(OAB:
3772/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40d9097

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos, etc.

I. À manifestação da Caixa Econômica Federal - CEF acerca da

petição de id. 388ad97;

II. Após, façam-se os autos conclusos;

Exp. nec.

BOA VISTA/RR, 19 de março de 2024.

    RAIMUNDO PAULINO CAVALCANTE FILHO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

1ª Vara do Trabalho de Tefé

Edital

Processo Nº ATOrd-0000419-03.2016.5.11.0301
RECLAMANTE J.D.A.M.

RECLAMANTE M.V.

ADVOGADO EDUARDO CORDEIRO DE
SOUZA(OAB: 10207/AM)

RECLAMANTE R.D.S.D.S.

RECLAMANTE F.A.M.F.

ADVOGADO EDUARDO CORDEIRO DE
SOUZA(OAB: 10207/AM)

RECLAMANTE E.B.D.S.

ADVOGADO CRICHANAN JOAQUIM DE AMORIM
BATALHA(OAB: 3457/AM)

RECLAMANTE J.C.D.N.

RECLAMANTE X.E.L.

RECLAMANTE M.R.D.A.

ADVOGADO AUREO GONCALVES NEVES(OAB:
1602/AM)

RECLAMANTE J.E.D.S.C.

RECLAMANTE E.D.A.

RECLAMANTE J.N.R.

RECLAMANTE N.R.R.

ADVOGADO AUREO GONCALVES NEVES(OAB:
1602/AM)

RECLAMANTE R.D.S.

ADVOGADO CRICHANAN JOAQUIM DE AMORIM
BATALHA(OAB: 3457/AM)

RECLAMANTE F.M.

ADVOGADO CRICHANAN JOAQUIM DE AMORIM
BATALHA(OAB: 3457/AM)

RECLAMANTE J.S.D.S.

ADVOGADO JOSÉ ARTHUR DE SOUSA
RODRIGUES ALVES(OAB: 7906/AM)

RECLAMANTE O.G.D.A.

ADVOGADO CRICHANAN JOAQUIM DE AMORIM
BATALHA(OAB: 3457/AM)

RECLAMANTE V.C.D.S.

RECLAMANTE A.P.D.A.

RECLAMANTE J.C.M.

RECLAMANTE R.C.M.

RECLAMANTE J.S.D.S.

ADVOGADO CRICHANAN JOAQUIM DE AMORIM
BATALHA(OAB: 3457/AM)

RECLAMANTE J.R.F.

RECLAMANTE E.B.D.S.

RECLAMANTE J.F.S.R.

RECLAMANTE A.C.M.

RECLAMANTE D.D.S.A.

RECLAMANTE M.G.B.

RECLAMANTE E.C.D.A.

ADVOGADO SAUL MAX PINHEIRO DE
VASCONCELOS(OAB: 3524/AM)

RECLAMANTE V.G.P.

RECLAMANTE E.X.D.S.

ADVOGADO RAIMUNDO CLAUDEMIR BEZERRA
DE QUEIROZ(OAB: 1973/AM)

RECLAMANTE E.B.D.S.

ADVOGADO CRICHANAN JOAQUIM DE AMORIM
BATALHA(OAB: 3457/AM)

RECLAMANTE A.D.A.S.

RECLAMANTE J.M.D.R.

RECLAMANTE A.S.D.S.

RECLAMANTE J.S.D.S.

RECLAMANTE I.D.D.S.

ADVOGADO CRICHANAN JOAQUIM DE AMORIM
BATALHA(OAB: 3457/AM)

RECLAMANTE E.F.G.

RECLAMANTE F.J.S.M.

ADVOGADO EDUARDO CORDEIRO DE
SOUZA(OAB: 10207/AM)

RECLAMADO V.C.E.T.L.

ADVOGADO ROBERTO MARQUES DA
COSTA(OAB: 4135/AM)

ADVOGADO JONES DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
9616/AM)

RECLAMADO D.L.C.

RECLAMADO D.C.P.

ADVOGADO EDMILSON ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 3185/AM)

RECLAMADO D.W.C.E.L.

RECLAMADO V.D.C.E.L.
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TERCEIRO
INTERESSADO

L.N.P.D.S.L.

ADVOGADO MARIANA ALVARES MUZZI
LIMA(OAB: 181025/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

R.E.R.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.C.E.T.L.

Tomar ciência do(a) Edital de ID c75910c.

Processo Nº ATOrd-0000009-61.2024.5.11.0301
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA DOS

SANTOS

RECLAMADO LOPES FILHO ENGENHARIA LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOPES FILHO ENGENHARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

A Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho Substituta Doutora

ELIANE CUNHA MARTINS LEITE, da 1ª Vara do Trabalho de Tefé-

AM, no interesse do ATOrd 0000009-61.2024.5.11.0301em que

são partes RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS – CPF:

334.774.342-34, reclamante, e LOPES FILHO ENGENHARIA LTDA

- EPP - CNPJ: 60.838.323/0001-80, reclamado(a), FAZ SABER pelo

presente EDITALque fica o(a) reclamado(a) LOPES FILHO

ENGENHARIA LTDA - EPP - CNPJ: 60.838.323/0001-80, que se

encontra em lugar incerto e não sabido, NOTIFICADA para TOMAR

CIÊNCIA da Ata de Audiência/Sentença de Id 77422a6.

A Ata de Audiência/Sentença poderá ser consultada, em sua

i n t e g r a l i d a d e ,  p o r  m e i o  d o  s i t e

https://pje.trt11.jus.br/consultaprocessual ou utilizando o link:

Número do documento: 24030511172966700000029127887

https://pje.trt11.jus.br/pjekz/validacao/240305111729667000000291

27887?instancia=1

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente edital, que será publicado no DJe-JT.

O que se cumpra, na forma da lei.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000010-46.2024.5.11.0301
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA DOS

SANTOS

RECLAMADO D M CONSTRUCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - D M CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe-JT

A Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho Substituta Doutora

ELIANE CUNHA MARTINS LEITE, da 1ª Vara do Trabalho de Tefé-

A M ,  n o  i n t e r e s s e  d o  P r o c e s s o A T O r d  0 0 0 0 0 1 0 -

46.2024.5.11.0301em que são partes RAIMUNDO NONATO

OLIVEIRA DOS SANTOS – CPF: 334.774.342-34, reclamante, e D

M CONSTRUCOES LTDA - ME - CNPJ: 03.402.598/0001-33,

reclamado(a), FAZ SABER pelo presente EDITALque fica o(a)

reclamado(a) D M CONSTRUCOES LTDA - ME - CNPJ:

03.402.598/0001-33,que se encontra em lugar incerto e não sabido,

N O T I F I C A D A  p a r a  T O M A R  C I Ê N C I A  d a  A t a  d e

A u d i ê n c i a / S e n t e n ç a  d e  I d  c c 5 4 9 d e

A Ata de Audiência/Sentença poderá ser consultada, em sua

i n t e g r a l i d a d e ,  p o r  m e i o  d o  s i t e

https://pje.trt11.jus.br/consultaprocessual ou utilizando o link:

Número do documento: 24030511532112400000029128672

https://pje.trt11.jus.br/pjekz/validacao/240305115321124000000291

28672?instancia=1

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente edital, que será publicado no DJe-JT.

O que se cumpra, na forma da lei.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

Magistrado

Processo Nº ATAlc-0000154-54.2023.5.11.0301
RECLAMANTE SULEIMA COSTA QUEIROZ

RECLAMADO B L P GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - B L P GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - PJe-JT
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A ExcelentíssimaSenhora Juíza do Trabalho Substituta Doutora

ELIANE CUNHA MARTINS LEITE, da 1ª Vara do Trabalho de Tefé-

AM, no interesse do Processo ATAlc 0000154-54.2023.5.11.0301,

em que são partes SULEIMA COSTA QUEIROZ - CPF:

951.087.262-87, exequente,  e B L P GOMES - CNPJ:

08.387.405/0001-36, executado(a), FAZ SABER pelo presente

EDITALque fica o(a) executado(a)B L P GOMES - CNPJ:

08.387.405/0001-36, que se encontra em lugar incerto e não sabido,

CITADO(A) para pagar o seu débito trabalhista no valor de R$

2.744,78 (DOIS MIL, SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO

REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), conforme Planilha de

Cálculos de Id 9014b56, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, com

depósito em dinheiro (Art.835, I, CPC) ou garantir a execução,

ficando ciente de que caso não pague ou nomeie bens à penhora,

seguir-se-á execução forçada com bloqueio on-line via BACENJUD,

RENAJUD, INFOJUD, cadastro da dívida no Banco Nacional de

Débitos Trabalhistas (BNDT), despersonalização da pessoa jurídica,

para que a execução corra contra os sócios e inclusão no

SERASAJUD.

A Planilha de Cálculos poderá ser consultada, em sua integralidade,

por meio do site https://pje.trt11.jus.br/consultaprocessual ou

u t i l i z a n d o  o  l i n k : N ú m e r o  d o  d o c u m e n t o :

2 3 0 9 2 1 1 2 0 2 1 5 2 3 0 0 0 0 0 0 0 2 7 8 5 3 0 8 5

https://pje.trt11.jus.br/pjekz/validacao/230921120215230000000278

53085?instancia=1

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente edital, que será publicado no DJe-JT.

O que se cumpra, na forma da lei.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATSum-0000060-19.2017.5.11.0301
RECLAMANTE ALAIR ARAUJO LASMAR

ADVOGADO RODRIGO MENDES LASMAR(OAB:
12480/AM)

RECLAMANTE ERNANDES FERREIRA MARINHO

ADVOGADO RODRIGO MENDES LASMAR(OAB:
12480/AM)

RECLAMANTE ANA GLAUCIA SILVA LOPES

RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO LOPES DE
OLIVEIRA

RECLAMADO ALEXANDRE DE CASTRO
VENTURELLI

RECLAMADO A DE C VENTURELLI - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE DE CASTRO
VENTURELLI(OAB: 14043/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º ao 6º Cartórios de Registro de
Imóveis e Protesto de Letras de
Manaus

Intimado(s)/Citado(s):

  - A DE C VENTURELLI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbd508d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, a 1ª Vara do Trabalho de Tefé, decide

julgarprocedentes os embargos à execução opostos por

ALEXANDRE DE CASTRO VENTURELLI, determinando o

cancelamento da penhora do imóvel de matrícula nº 59.489, do 4º

CRI de Manaus/AM, conforme fundamentos supramencionados.

Após o trânsito em julgado, oficie-seao Juízo Deprecado

comunicando-lhe desta decisão, solicitando a baixa da averbação

da penhora na matrícula do imóvel, bem como a devolução da Carta

Precatória. Intimem-se as partes. Nada mais.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000060-19.2017.5.11.0301
RECLAMANTE ALAIR ARAUJO LASMAR

ADVOGADO RODRIGO MENDES LASMAR(OAB:
12480/AM)

RECLAMANTE ERNANDES FERREIRA MARINHO

ADVOGADO RODRIGO MENDES LASMAR(OAB:
12480/AM)

RECLAMANTE ANA GLAUCIA SILVA LOPES

RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO LOPES DE
OLIVEIRA

RECLAMADO ALEXANDRE DE CASTRO
VENTURELLI

RECLAMADO A DE C VENTURELLI - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE DE CASTRO
VENTURELLI(OAB: 14043/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º ao 6º Cartórios de Registro de
Imóveis e Protesto de Letras de
Manaus

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIR ARAUJO LASMAR

  - ERNANDES FERREIRA MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbd508d
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, a 1ª Vara do Trabalho de Tefé, decide

julgarprocedentes os embargos à execução opostos por

ALEXANDRE DE CASTRO VENTURELLI, determinando o

cancelamento da penhora do imóvel de matrícula nº 59.489, do 4º

CRI de Manaus/AM, conforme fundamentos supramencionados.

Após o trânsito em julgado, oficie-seao Juízo Deprecado

comunicando-lhe desta decisão, solicitando a baixa da averbação

da penhora na matrícula do imóvel, bem como a devolução da Carta

Precatória. Intimem-se as partes. Nada mais.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000353-76.2023.5.11.0301
RECLAMANTE MARLON JAMES DA SILVA NAZARE

ADVOGADO AUREO GONCALVES NEVES(OAB:
1602/AM)

RECLAMADO M M DA SILVA BOMBONIERE LTDA

ADVOGADO LUCAS AZEVEDO OLIVEIRA(OAB:
14883/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR
DE TEFÉ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIDADE PRISIONAL DE TEFÉ -
PRESÍDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON JAMES DA SILVA NAZARE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4119149

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado certificado nos autos (id.

482d95e);

Considerando, por fim, que o art. 878 da CLT prevê que a execução

será promovida pelas partes e que o art. 879, §1º-B da CLT

preconiza que as partes deverão ser previamente intimadas para a

apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da contribuição

previdenciária incidente, permitida a execução de ofício apenas

quando as partes não estiverem representadas por advogado,

devendo o Poder Judiciário manter-se inerte até a simples

manifestação da parte;

Ante todo o exposto, DECIDO:

I – Notifique-se a parte autora para, no prazo de 8 (oito) dias,

informar se tem interesse em dar início à execução, com

apresentação dos cálculos, que deverão observar a recente decisão

do STF quanto ao índice de correção monetária (IPCA-E na fase

pré-judicial; e SELIC a partir do ajuizamento da ação (ADC 58,após

julgamento dos Embargos de Declaração)), preferencialmente

acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-calc (§ 7º, art.

22, da Resolução CSJT nº 185/ 2017),considerando que há

advogados constituídos nos autos.

I I  -  Decorr ido, o prazo in albis,  arquivem-se os autos

provisoriamente, ficando o reclamante desde já ciente de que será

observado o prazo para aplicação da prescrição intercorrente,nos

termos do art. 11-A, da CLT.

III - Vale a publicação deste despacho no DEJT como notificação

para todos os fins legais (Recomendação nº 10/2018 da

Corregedoria Regional).

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000343-32.2023.5.11.0301
RECLAMANTE MARIA RAILA SOUZA CARIOCA

ADVOGADO GABRIELLY DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16210/AM)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECLAMADO MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO FAST SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RAILA SOUZA CARIOCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcd32d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Após análise detida aos autos, este juízo observou que se mostra

necessária a conversão do julgamento em diligência, com a devida

abertura da instrução processual a fim de determinar:

I- À Secretaria da Vara para proceder à consulta e juntada do

PREVJUD da parte reclamante;

II-Uma vez anexado aos autos, abra-se vista às partes para que se

manifestem, no prazo de 5 dias úteis;
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III- À parte reclamante, no prazo de 5 dias úteis, para que anexe

aos autos os laudos e atestados médicos que menciona na inicial;

Cumpridas as determinações acima e reaberta a instrução

processual, designa-se audiência de instrução e julgamento para

reinterrogar a parte reclamante, a ser realizada no dia 15/04/2024

às 10:00, a ser realizada de forma telepresencial, através da

p l a t a f o r m a  Z o o m ,  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/my/varadotrabalhodetefe.audiencias2021?pwd=UVlLZ2h

BTHhQTi9xdzNOdjF4Wm5oZz09&_ga=2.73990098.1713276600.17

01271498-1904862358.170110802

ID: 918 892 9634

SENHA: 663341.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000343-32.2023.5.11.0301
RECLAMANTE MARIA RAILA SOUZA CARIOCA

ADVOGADO GABRIELLY DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 16210/AM)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECLAMADO MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RECLAMADO FAST SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.

  - MAP TRANSPORTES AEREOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcd32d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Após análise detida aos autos, este juízo observou que se mostra

necessária a conversão do julgamento em diligência, com a devida

abertura da instrução processual a fim de determinar:

I- À Secretaria da Vara para proceder à consulta e juntada do

PREVJUD da parte reclamante;

II-Uma vez anexado aos autos, abra-se vista às partes para que se

manifestem, no prazo de 5 dias úteis;

III- À parte reclamante, no prazo de 5 dias úteis, para que anexe

aos autos os laudos e atestados médicos que menciona na inicial;

Cumpridas as determinações acima e reaberta a instrução

processual, designa-se audiência de instrução e julgamento para

reinterrogar a parte reclamante, a ser realizada no dia 15/04/2024

às 10:00, a ser realizada de forma telepresencial, através da

p l a t a f o r m a  Z o o m ,  l i n k : h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/my/varadotrabalhodetefe.audiencias2021?pwd=UVlLZ2h

BTHhQTi9xdzNOdjF4Wm5oZz09&_ga=2.73990098.1713276600.17

01271498-1904862358.170110802

ID: 918 892 9634

SENHA: 663341.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000612-81.2017.5.11.0301
RECLAMANTE EDSON BASTOS PERES

ADVOGADO MICHAEL MACEDO BESSA(OAB:
4058/AM)

RECLAMADO JACQUELINE DE SOUZA COSTA

RECLAMADO RBR CONSTRUCOES E SERVICOS
DE CONSERVACAO E LIMPEZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO KENNIO SOUZA AZEVEDO(OAB:
10487/AM)

ADVOGADO SEBASTIAO JERONIMO
PORTELA(OAB: 5159/AM)

ADVOGADO CINDY DE PAULA PUIM(OAB:
394766/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON BASTOS PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3edb346

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se este processo permaneceu em sobrestamento pelo

prazo de 1 (um) ano, com fundamento no art. 251 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT, antes de ser encaminhado ao arquivo

provisório, onde de fato permaneceria por mais 2 anos até que se

pudesse constatar a ocorrência de prescrição intercorrente.

Dito isso, este Juízo determina a intimação do exequente, por meio

do seu patrono, para requerer o que entender cabível, bem como

indicar objetivamente o prosseguimento da execução por outros

meios, no prazo de 5 (cinco) dias.

N o  s i l ê n c i o ,  e n c a m i n h e - s e  a o  a r q u i v o  p r o v i s ó r i o ,

independentemente de novo Despacho, para os efeitos do art. 11-A
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da CLT.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000209-05.2023.5.11.0301
RECLAMANTE ADOMILTON DE SOUZA PINHEIRO

ADVOGADO MARCIO ROCHA BENTES(OAB:
10704/AM)

RECLAMADO OSVALDO SIMAS NOVO

ADVOGADO CRICHANAN JOAQUIM DE AMORIM
BATALHA(OAB: 3457/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOMILTON DE SOUZA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5cdff90

proferida nos autos.

DECISÃO

Analisando os autos, observa-se que a parte reclamada apresentou

manifestação em relação à petição de Id.bf163e3, no entanto, o

prazo para se manifestar em relação aquela já estava precluso.

Infere-se que a reclamada não apresentou qualquer manifestação à

petição e cálculos de Id.38e05c0, portanto, precluiu seu direito.

Ademais, a parte reclamada apresentou manifestação genérica,

sem expor os cálculos que entende devidos.

Diante de todo o exposto, forçoso a este juízo acolher e homologar

os cálculos apresentados pela parte reclamante (Id.da6b7c2).

A reclamada fica desde já citada para que em 48 horas efetue o

depósito correspondente ao crédito trabalhista devido ao

reclamante, em observância ao disposto no artigo 880, da CLT.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000209-05.2023.5.11.0301
RECLAMANTE ADOMILTON DE SOUZA PINHEIRO

ADVOGADO MARCIO ROCHA BENTES(OAB:
10704/AM)

RECLAMADO OSVALDO SIMAS NOVO

ADVOGADO CRICHANAN JOAQUIM DE AMORIM
BATALHA(OAB: 3457/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO SIMAS NOVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5cdff90

proferida nos autos.

DECISÃO

Analisando os autos, observa-se que a parte reclamada apresentou

manifestação em relação à petição de Id.bf163e3, no entanto, o

prazo para se manifestar em relação aquela já estava precluso.

Infere-se que a reclamada não apresentou qualquer manifestação à

petição e cálculos de Id.38e05c0, portanto, precluiu seu direito.

Ademais, a parte reclamada apresentou manifestação genérica,

sem expor os cálculos que entende devidos.

Diante de todo o exposto, forçoso a este juízo acolher e homologar

os cálculos apresentados pela parte reclamante (Id.da6b7c2).

A reclamada fica desde já citada para que em 48 horas efetue o

depósito correspondente ao crédito trabalhista devido ao

reclamante, em observância ao disposto no artigo 880, da CLT.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000071-04.2024.5.11.0301
RECLAMANTE MOAB SILVA SANTOS

ADVOGADO FABIO CEZAR SOUSA SILVA(OAB:
13860/AM)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOAB SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b7e5b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a Reclamatória recebida (Id.a51f5a4) e a triagem

realizada (Id. 5015e19), decido:

I. Designar a audiência virtual para o dia 16/04/2024 às 09:00, a ser

realizada na modalidade telepresencial, através da plataforma

Z o o m ,  l i n k :  l i n k :  h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/my/varadotrabalhodetefe.audiencias2021?pwd=UVlLZ2h

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 666
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BTHhQTi9xdzNOdjF4Wm5oZz09&_ga=2.73990098.1713276600.17

01271498-1904862358.170110802

ID: 918 892 9634

SENHA: 663341

Esclareço que, através do computador, não é necessário o

download de programa para participar da audiência, basta acessar

diretamente pelo navegador.

A participação através de celular pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom, que deverá ser

previamente instalado no aparelho. Caso seja solicitada a senha,

através do acesso pelo celular,deverá a parte informar a senha já

indicada.

II. O endereço da parte reclamante cadastrado na exordial é

divergente daquele constante no sistema, razão pela qual deverá o

reclamante indicar o correto endereço com o respectivo

comprovante de residência, no prazo de 5 dias úteis. No mesmo

prazo deverá o reclamante anexar aos autos sua CTPS, sob pena

de indeferimento da inicial.

II. As partes deverão comparecer sob as penas do artigo 844, da

CLT, bem como apresentar suas testemunhas independentemente

de intimação, sob pena de desistência na produção da prova.

III.Eventuais dificuldades técnicas deverão ser reportadas ao Juízo,

preferencialmente, através do sistema PJe, através do email:

vara.tefe@trt11.jus.br, através do telefone (97)98406-6246ou

balcão virtual http://meet.google.com/uth-yxij-cwh até o momento da

realização do ato.

IV. Ciente a parte reclamante, através de seu patrono, via DEJT.

Cumpridas as determinações apresentadas, intime-se a parte

reclamada.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000069-34.2024.5.11.0301
CONSIGNANTE PRI APOIO ADMINISTRATIVO E

OPERACIONAL LTDA - EPP

ADVOGADO DEBORA DE CAMPOS FROTA(OAB:
10140/AM)

CONSIGNATÁRIO FABYAN VICTOR SANTOS
CORTEZAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRI APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6cd124

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a Reclamatória recebida (Id.d711eeb) e a triagem

realizada (Id.99a84bc), decido:

I. Designar a audiência virtual para o dia 15/04/2024 às 09:30, a ser

realizada na modalidade telepresencial, através da plataforma

Z o o m ,  l i n k :  l i n k :  h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/my/varadotrabalhodetefe.audiencias2021?pwd=UVlLZ2h

BTHhQTi9xdzNOdjF4Wm5oZz09&_ga=2.73990098.1713276600.17

01271498-1904862358.170110802

ID: 918 892 9634

SENHA: 663341

II. Verifica-se que a parte consignante não apresentou o

comprovante de pagamento, em conta judicial, dos valores

rescisórios referentes à consignação em pagamento, devendo

apresentar os mesmos, no prazo de 5 dias úteis, sob pena de

indeferimento da inicial.

III. As partes deverão comparecer sob as penas do artigo 844, da

CLT, bem como apresentar suas testemunhas independentemente

de intimação, sob pena de desistência na produção da prova.

IV.Eventuais dificuldades técnicas deverão ser reportadas ao Juízo,

preferencialmente, através do sistema PJe, através do email:

vara.tefe@trt11.jus.br, através do telefone (97)98406-6246ou

balcão virtual http://meet.google.com/uth-yxij-cwh até o momento da

realização do ato.

V. Ciente a parte consignante, através de seu patrono, via DEJT.

Cumpridas as determinações indicadas por este juízo, Intime-se a

parte consignatária.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000019-76.2022.5.11.0301
RECLAMANTE MIQUEIAS CAVALCANTI DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MONTEIRO DE
SOUSA(OAB: 1684/AM)

RECLAMADO M SUZIANE ARAUJO MARINHO - ME

ADVOGADO HAYTHAM BADER(OAB: 11435/AM)

ADVOGADO CARMEN HOSANA RAMIREZ
SAPUCAIA(OAB: 11060/AM)

ADVOGADO KLAUS OLIVEIRA DE QUEIROZ(OAB:
3799/AM)

RECLAMADO MARIA SUZIANE ARAUJO MARINHO

ADVOGADO HAYTHAM BADER(OAB: 11435/AM)

ADVOGADO CARMEN HOSANA RAMIREZ
SAPUCAIA(OAB: 11060/AM)

ADVOGADO KLAUS OLIVEIRA DE QUEIROZ(OAB:
3799/AM)

RECLAMADO EDENILSON LITAIFF MENDES

ADVOGADO HAYTHAM BADER(OAB: 11435/AM)

ADVOGADO CARMEN HOSANA RAMIREZ
SAPUCAIA(OAB: 11060/AM)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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ADVOGADO KLAUS OLIVEIRA DE QUEIROZ(OAB:
3799/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIQUEIAS CAVALCANTI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e07718

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte reclamante afirma que não houve a anotação na sua CTPS

digital, nos termos determinados pelo juízo, razão pela qual requer a

aplicação da multa estipulada em sentença (Id.46c67f3).

Contudo, antes de determinar a aplicação da multa ora requerida,

mostra-se necessário que a reclamante apresente sua CTPS digital,

a fim de que se possa ratificar a ausência da assinatura ora

pleiteada.

Dito isto, determina-se que a parte reclamante anexe aos autos, no

prazo de 5 dias, sua CTPS digital.

Após, voltem-me os autos conclusos.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000019-76.2022.5.11.0301
RECLAMANTE MIQUEIAS CAVALCANTI DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MONTEIRO DE
SOUSA(OAB: 1684/AM)

RECLAMADO M SUZIANE ARAUJO MARINHO - ME

ADVOGADO HAYTHAM BADER(OAB: 11435/AM)

ADVOGADO CARMEN HOSANA RAMIREZ
SAPUCAIA(OAB: 11060/AM)

ADVOGADO KLAUS OLIVEIRA DE QUEIROZ(OAB:
3799/AM)

RECLAMADO MARIA SUZIANE ARAUJO MARINHO

ADVOGADO HAYTHAM BADER(OAB: 11435/AM)

ADVOGADO CARMEN HOSANA RAMIREZ
SAPUCAIA(OAB: 11060/AM)

ADVOGADO KLAUS OLIVEIRA DE QUEIROZ(OAB:
3799/AM)

RECLAMADO EDENILSON LITAIFF MENDES

ADVOGADO HAYTHAM BADER(OAB: 11435/AM)

ADVOGADO CARMEN HOSANA RAMIREZ
SAPUCAIA(OAB: 11060/AM)

ADVOGADO KLAUS OLIVEIRA DE QUEIROZ(OAB:
3799/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILSON LITAIFF MENDES

  - M SUZIANE ARAUJO MARINHO - ME

  - MARIA SUZIANE ARAUJO MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e07718

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte reclamante afirma que não houve a anotação na sua CTPS

digital, nos termos determinados pelo juízo, razão pela qual requer a

aplicação da multa estipulada em sentença (Id.46c67f3).

Contudo, antes de determinar a aplicação da multa ora requerida,

mostra-se necessário que a reclamante apresente sua CTPS digital,

a fim de que se possa ratificar a ausência da assinatura ora

pleiteada.

Dito isto, determina-se que a parte reclamante anexe aos autos, no

prazo de 5 dias, sua CTPS digital.

Após, voltem-me os autos conclusos.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000070-19.2024.5.11.0301
RECLAMANTE MAYNARA LOPES AZEVEDO

ADVOGADO MARCIO ROCHA BENTES(OAB:
10704/AM)

ADVOGADO CRISTIANO GONCALVES
PIRES(OAB: 10755/AM)

RECLAMADO R B PRATES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYNARA LOPES AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bc2581

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a Reclamatória recebida (Id. b0117dd) e a triagem

realizada (Id. d097aa9), decido:

I. Designar a audiência virtual para o dia 16/04/2024 às 08:30, a ser

realizada na modalidade telepresencial, através da plataforma

Z o o m ,  l i n k :  l i n k :  h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/my/varadotrabalhodetefe.audiencias2021?pwd=UVlLZ2h

BTHhQTi9xdzNOdjF4Wm5oZz09&_ga=2.73990098.1713276600.17

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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01271498-1904862358.170110802

ID: 918 892 9634

SENHA: 663341

Esclareço que, através do computador, não é necessário o

download de programa para participar da audiência, basta acessar

diretamente pelo navegador.

A participação através de celular pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom, que deverá ser

previamente instalado no aparelho. Caso seja solicitada a senha,

através do acesso pelo celular,deverá a parte informar a senha já

indicada.

II. As partes deverão comparecer sob as penas do artigo 844, da

CLT, bem como apresentar suas testemunhas independentemente

de intimação, sob pena de desistência na produção da prova.

III.Eventuais dificuldades técnicas deverão ser reportadas ao Juízo,

preferencialmente, através do sistema PJe, através do email:

vara.tefe@trt11.jus.br, através do telefone (97)98406-6246ou

balcão virtual http://meet.google.com/uth-yxij-cwh até o momento da

realização do ato.

IV. Ciente a parte reclamante, através de seu patrono, via DEJT.

Intime-se a parte reclamada.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000223-86.2023.5.11.0301
RECLAMANTE ANDERSON PINHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO YURI DE SOUZA MOREIRA(OAB:
17953/AM)

ADVOGADO HELLEN DINE SOUZA DA
SILVA(OAB: 18351/AM)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DA COSTA
TEIXEIRA

ADVOGADO DAVID PEREIRA MEDEIROS(OAB:
13618/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON PINHO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 975952c

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte reclamante busca a antecipação das parcelas vincendas e

aplicação da multa de 30% sobre o saldo devedor, em razão do

atraso no pagamento da terceira parcela do acordo firmado

(Id.ac654fc).

A reclamada por sua vez, em síntese, defende que o vencimento da

parcela foi no dia 29/02/2024 e que o pagamento ocorreu no dia

01/03/2024, tendo se dado de forma involuntária e justificável.

Houve decisão determinando (Id.0921600) a antecipação das

parcelas vincendas e aplicação da multa (30%) estipulada.

A reclamada apresentou pedido de reconsideração (id.9401a94).

Pois bem.

Verifica-se que o atraso relatado foi de apenas um dia, não

configurando exatamente o inadimplemento, tampouco acarretando

prejuízo ao reclamante, razão pela qual não se mostra razoável,

neste momento, a imposição da multa, tampouco da antecipação

das demais parcelas estipuladas no acordo judicial homologado,

uma vez que na atual circunstância isso se manifestaria de forma

excessiva.

AGRAVO DE PETIÇÃO. ATRASO ÍNFIMO NO PAGAMENTO DE

P A R C E L A  D O  A C O R D O .  M U L T A  P O R  A T R A S O .

IMPROCEDÊNCIA. A cláusula penal estipulada em acordo judicial

visa principalmente o cumprimento da obrigação firmada. O atraso

ínfimo no pagamento das parcelas acordadas, somado à ausência

de comprovação de prejuízos financeiros ao exequente, afastam o

pagamento da multa estipulada para o caso de não cumprimento do

acordo. (TRT-11 - AP: 00012630920185110001, Relator: SOLANGE

MARIA SANTIAGO MORAIS, Data de Julgamento: 22/10/2020, 1ª

Turma, Data de Publicação: 30/10/2020)

É necessário ressaltar que a cláusula penal deve ser interpretada à

luz da razoabilidade, e no presente caso houve a demonstração de

boa fé objetiva do devedor, ora reclamado, que cumpriu procedeu

ao adimplemento da parcela logo no dia subsequente ao

vencimento.

Dito isto, forçoso a este juízo reconsiderar a decisão anteriormente

apresentada para agora afastar a aplicação da multa ora

perseguida, bem como antecipação das parcelas vincendas.

Isto posto, retornem os autos ao controle de sobrestamento, onde o

processo aguardará o pagamento do acordo nos termos da

Orientação nº01/2023, da Corregedoria do Tribunal Regional da 11ª

Região, devendo todas as intimações e os alvarás serem realizados

diretamente na caixa “Aguardando final do Sobrestamento”.

Após a quitação do acordo, retornem-me os autos conclusos para a

elaboração da sentença de execução.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000068-49.2024.5.11.0301
RECLAMANTE DEUCIANE DA SILVA OLIVEIRA
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ADVOGADO CENTEMAR FERREIRA DE MATTOS
JUNIOR(OAB: 447236/SP)

RECLAMADO D DA SILVA BALBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUCIANE DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84739e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a Reclamatória recebida (Id.b9da3ef) e a triagem

realizada (Id.5d59f37), decido:

I. Designar a audiência a ser realizada de forma presencial no dia

15/04/2024 às 09:00.

II. As partes deverão comparecer sob as penas do artigo 844, da

CLT, bem como apresentar suas testemunhas independentemente

de intimação, sob pena de desistência na produção da prova.

III.Eventuais dificuldades técnicas deverão ser reportadas ao Juízo,

preferencialmente, através do sistema PJe, através do email:

vara.tefe@trt11.jus.br, através do telefone (97)98406-6246ou

balcão virtual http://meet.google.com/uth-yxij-cwh até o momento da

realização do ato.

IV. Ciente a parte reclamante, através de seu patrono, via DEJT.

Intimem-se as partes reclamadas.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000223-86.2023.5.11.0301
RECLAMANTE ANDERSON PINHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO YURI DE SOUZA MOREIRA(OAB:
17953/AM)

ADVOGADO HELLEN DINE SOUZA DA
SILVA(OAB: 18351/AM)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DA COSTA
TEIXEIRA

ADVOGADO DAVID PEREIRA MEDEIROS(OAB:
13618/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DA COSTA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 975952c

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte reclamante busca a antecipação das parcelas vincendas e

aplicação da multa de 30% sobre o saldo devedor, em razão do

atraso no pagamento da terceira parcela do acordo firmado

(Id.ac654fc).

A reclamada por sua vez, em síntese, defende que o vencimento da

parcela foi no dia 29/02/2024 e que o pagamento ocorreu no dia

01/03/2024, tendo se dado de forma involuntária e justificável.

Houve decisão determinando (Id.0921600) a antecipação das

parcelas vincendas e aplicação da multa (30%) estipulada.

A reclamada apresentou pedido de reconsideração (id.9401a94).

Pois bem.

Verifica-se que o atraso relatado foi de apenas um dia, não

configurando exatamente o inadimplemento, tampouco acarretando

prejuízo ao reclamante, razão pela qual não se mostra razoável,

neste momento, a imposição da multa, tampouco da antecipação

das demais parcelas estipuladas no acordo judicial homologado,

uma vez que na atual circunstância isso se manifestaria de forma

excessiva.

AGRAVO DE PETIÇÃO. ATRASO ÍNFIMO NO PAGAMENTO DE

P A R C E L A  D O  A C O R D O .  M U L T A  P O R  A T R A S O .

IMPROCEDÊNCIA. A cláusula penal estipulada em acordo judicial

visa principalmente o cumprimento da obrigação firmada. O atraso

ínfimo no pagamento das parcelas acordadas, somado à ausência

de comprovação de prejuízos financeiros ao exequente, afastam o

pagamento da multa estipulada para o caso de não cumprimento do

acordo. (TRT-11 - AP: 00012630920185110001, Relator: SOLANGE

MARIA SANTIAGO MORAIS, Data de Julgamento: 22/10/2020, 1ª

Turma, Data de Publicação: 30/10/2020)

É necessário ressaltar que a cláusula penal deve ser interpretada à

luz da razoabilidade, e no presente caso houve a demonstração de

boa fé objetiva do devedor, ora reclamado, que cumpriu procedeu

ao adimplemento da parcela logo no dia subsequente ao

vencimento.

Dito isto, forçoso a este juízo reconsiderar a decisão anteriormente

apresentada para agora afastar a aplicação da multa ora

perseguida, bem como antecipação das parcelas vincendas.

Isto posto, retornem os autos ao controle de sobrestamento, onde o

processo aguardará o pagamento do acordo nos termos da

Orientação nº01/2023, da Corregedoria do Tribunal Regional da 11ª

Região, devendo todas as intimações e os alvarás serem realizados

diretamente na caixa “Aguardando final do Sobrestamento”.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Após a quitação do acordo, retornem-me os autos conclusos para a

elaboração da sentença de execução.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000236-85.2023.5.11.0301
RECLAMANTE SABRINA DE VASCONCELOS

PEREIRA

ADVOGADO YURI DE SOUZA MOREIRA(OAB:
17953/AM)

ADVOGADO HELLEN DINE SOUZA DA
SILVA(OAB: 18351/AM)

RECLAMADO A M DE FARIAS - EPP

ADVOGADO KLAUS OLIVEIRA DE QUEIROZ(OAB:
3799/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA DE VASCONCELOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a1aab2

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte reclamante busca a antecipação das parcelas vincendas e

aplicação da multa de 50% sobre o saldo devedor, em razão do

atraso no pagamento da quinta parcela do acordo firmado

(Id.ec2ddac).

A reclamada por sua vez, em síntese, argumenta ocorrência de

problemas empresariais internos que culminaram no atraso exposto,

contudo, defende que o vencimento da parcela foi no dia

28/02/2024 e que o pagamento ocorreu no dia 29/02/2024, sem

maiores prejuízos ao reclamante.

Pois bem.

Verifica-se que o atraso relatado foi de apenas um dia, não

configurando exatamente o inadimplemento, tampouco acarretando

prejuízo ao reclamante, razão pela qual não se mostra razoável,

neste momento, a imposição da multa, tampouco da antecipação

das demais parcelas estipuladas no acordo judicial homologado,

uma vez que na atual circunstância isso se manifestaria de forma

excessiva.

AGRAVO DE PETIÇÃO. ATRASO ÍNFIMO NO PAGAMENTO DE

P A R C E L A  D O  A C O R D O .  M U L T A  P O R  A T R A S O .

IMPROCEDÊNCIA. A cláusula penal estipulada em acordo judicial

visa principalmente o cumprimento da obrigação firmada. O atraso

ínfimo no pagamento das parcelas acordadas, somado à ausência

de comprovação de prejuízos financeiros ao exequente, afastam o

pagamento da multa estipulada para o caso de não cumprimento do

acordo. (TRT-11 - AP: 00012630920185110001, Relator: SOLANGE

MARIA SANTIAGO MORAIS, Data de Julgamento: 22/10/2020, 1ª

Turma, Data de Publicação: 30/10/2020)

É necessário ressaltar que a cláusula penal deve ser interpretada à

luz da razoabilidade, e no presente caso houve a demonstração de

boa fé objetiva do devedor, ora reclamado, que cumpriu procedeu

ao adimplemento da parcela logo no dia subsequente ao

vencimento.

Dito isto, afasta-se a aplicação da multa ora perseguida, bem como

antecipação das parcelas vincendas.

Isto posto, retornem os autos ao controle de sobrestamento, onde o

processo aguardará o pagamento do acordo nos termos da

Orientação nº01/2023, da Corregedoria do Tribunal Regional da 11ª

Região, devendo todas as intimações e os alvarás serem realizados

diretamente na caixa “Aguardando final do Sobrestamento”.

Após a quitação do acordo, retornem-me os autos conclusos para a

elaboração da sentença de execução.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000236-85.2023.5.11.0301
RECLAMANTE SABRINA DE VASCONCELOS

PEREIRA

ADVOGADO YURI DE SOUZA MOREIRA(OAB:
17953/AM)

ADVOGADO HELLEN DINE SOUZA DA
SILVA(OAB: 18351/AM)

RECLAMADO A M DE FARIAS - EPP

ADVOGADO KLAUS OLIVEIRA DE QUEIROZ(OAB:
3799/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A M DE FARIAS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a1aab2

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte reclamante busca a antecipação das parcelas vincendas e

aplicação da multa de 50% sobre o saldo devedor, em razão do

atraso no pagamento da quinta parcela do acordo firmado

(Id.ec2ddac).

A reclamada por sua vez, em síntese, argumenta ocorrência de
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problemas empresariais internos que culminaram no atraso exposto,

contudo, defende que o vencimento da parcela foi no dia

28/02/2024 e que o pagamento ocorreu no dia 29/02/2024, sem

maiores prejuízos ao reclamante.

Pois bem.

Verifica-se que o atraso relatado foi de apenas um dia, não

configurando exatamente o inadimplemento, tampouco acarretando

prejuízo ao reclamante, razão pela qual não se mostra razoável,

neste momento, a imposição da multa, tampouco da antecipação

das demais parcelas estipuladas no acordo judicial homologado,

uma vez que na atual circunstância isso se manifestaria de forma

excessiva.

AGRAVO DE PETIÇÃO. ATRASO ÍNFIMO NO PAGAMENTO DE

P A R C E L A  D O  A C O R D O .  M U L T A  P O R  A T R A S O .

IMPROCEDÊNCIA. A cláusula penal estipulada em acordo judicial

visa principalmente o cumprimento da obrigação firmada. O atraso

ínfimo no pagamento das parcelas acordadas, somado à ausência

de comprovação de prejuízos financeiros ao exequente, afastam o

pagamento da multa estipulada para o caso de não cumprimento do

acordo. (TRT-11 - AP: 00012630920185110001, Relator: SOLANGE

MARIA SANTIAGO MORAIS, Data de Julgamento: 22/10/2020, 1ª

Turma, Data de Publicação: 30/10/2020)

É necessário ressaltar que a cláusula penal deve ser interpretada à

luz da razoabilidade, e no presente caso houve a demonstração de

boa fé objetiva do devedor, ora reclamado, que cumpriu procedeu

ao adimplemento da parcela logo no dia subsequente ao

vencimento.

Dito isto, afasta-se a aplicação da multa ora perseguida, bem como

antecipação das parcelas vincendas.

Isto posto, retornem os autos ao controle de sobrestamento, onde o

processo aguardará o pagamento do acordo nos termos da

Orientação nº01/2023, da Corregedoria do Tribunal Regional da 11ª

Região, devendo todas as intimações e os alvarás serem realizados

diretamente na caixa “Aguardando final do Sobrestamento”.

Após a quitação do acordo, retornem-me os autos conclusos para a

elaboração da sentença de execução.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000992-75.2015.5.11.0301
RECLAMANTE ANTONIO ATAIDE BENCHIMOL

RODRIGUES

ADVOGADO MARIO JORGE SOUZA DA
SILVA(OAB: 2159/AM)

ADVOGADO MAYRA CRISTINA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 7552/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

ADVOGADO RAFAEL REIS PEREIRA(OAB:
7219/AM)

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
165509/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ATAIDE BENCHIMOL RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4e59bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando o acordo entabulado entre as partes, resta

necessário encaminhar os autos ao controle de sobrestamento,

onde o processo aguardará o pagamento do acordo nos termos da

Orientação nº01/2023, da Corregedoria do Tribunal Regional da 11ª

Região, devendo todas as intimações e os alvarás serem expedidos

diretamente da caixa “Aguardando final do Sobrestamento”.

Após a quitação do acordo, retornem-me os autos conclusos para a

elaboração da sentença de execução.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000992-75.2015.5.11.0301
RECLAMANTE ANTONIO ATAIDE BENCHIMOL

RODRIGUES

ADVOGADO MARIO JORGE SOUZA DA
SILVA(OAB: 2159/AM)

ADVOGADO MAYRA CRISTINA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 7552/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

ADVOGADO RAFAEL REIS PEREIRA(OAB:
7219/AM)

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
165509/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 672
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4e59bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando o acordo entabulado entre as partes, resta

necessário encaminhar os autos ao controle de sobrestamento,

onde o processo aguardará o pagamento do acordo nos termos da

Orientação nº01/2023, da Corregedoria do Tribunal Regional da 11ª

Região, devendo todas as intimações e os alvarás serem expedidos

diretamente da caixa “Aguardando final do Sobrestamento”.

Após a quitação do acordo, retornem-me os autos conclusos para a

elaboração da sentença de execução.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000160-32.2021.5.11.0301
RECLAMANTE PAULO DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTO VINICIUS FONSECA
SILVEIRA DA SILVA(OAB: 14550/AM)

RECLAMADO MARCO COELHO SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ORLANDO BORGES RODRIGUES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 16116/PA)

ADVOGADO ANNA RAQUEL DEUS DE MELO
PEREIRA(OAB: 31972/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DOS SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38363a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Observa-se que a decisão de Id. 608dd63 foi disponibilizada aos

autos após a oposição dos embargos de declaração por parte da

executada, sem que estes tivessem sido apreciados.

Analisando os autos e considerando o teor dos embargos e da

manifestação apresentada pela parte executada, resta necessário

CHAMAR O PROCESSO À ORDEM e tornar sem efeito a decisão

de Id. 608dd63 até o julgamento dos embargos de declaração.

Diante disto, intime-se a parte exequente, para querendo apresentar

manifestação aos embargos de declaração, no prazo de 5 dias

úteis.

Encerrado o prazo, retornem-me os autos conclusos.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000160-32.2021.5.11.0301
RECLAMANTE PAULO DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTO VINICIUS FONSECA
SILVEIRA DA SILVA(OAB: 14550/AM)

RECLAMADO MARCO COELHO SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ORLANDO BORGES RODRIGUES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 16116/PA)

ADVOGADO ANNA RAQUEL DEUS DE MELO
PEREIRA(OAB: 31972/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO COELHO SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38363a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Observa-se que a decisão de Id. 608dd63 foi disponibilizada aos

autos após a oposição dos embargos de declaração por parte da

executada, sem que estes tivessem sido apreciados.

Analisando os autos e considerando o teor dos embargos e da

manifestação apresentada pela parte executada, resta necessário

CHAMAR O PROCESSO À ORDEM e tornar sem efeito a decisão

de Id. 608dd63 até o julgamento dos embargos de declaração.

Diante disto, intime-se a parte exequente, para querendo apresentar

manifestação aos embargos de declaração, no prazo de 5 dias

úteis.

Encerrado o prazo, retornem-me os autos conclusos.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000005-92.2022.5.11.0301
RECLAMANTE SAMUEL FRANCISCO DOS SANTOS

DA SILVA

ADVOGADO SAUL MAX PINHEIRO DE
VASCONCELOS(OAB: 3524/AM)

RECLAMADO E M NEVES DISTRIBUIDORA EIRELI
- ME

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

ADVOGADO GUILHERME LEMOS OLIVEIRA(OAB:
409788/SP)

RECLAMADO EDUARDO MARIANO NEVES

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - SAMUEL FRANCISCO DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c334f05

proferida nos autos.

DECISÃO

Inconformado com a sentença de Id.2d57eb2 proferida nestes

autos, a parte EDUARDO MARIANO NEVES interpôs Agravo de

Petição (Id.96cbec5), de maneira tempestiva, estando subscrito por

advogado habilitado nos autos.

Assim, determina-se a notificação da parte agravada para,

querendo, apresentar contraminuta ao agravo de petição, no prazo

legal, valendo a publicação desta decisão como notificação para a

contagem do prazo recursal.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional,

considerando o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade

recursal.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000005-92.2022.5.11.0301
RECLAMANTE SAMUEL FRANCISCO DOS SANTOS

DA SILVA

ADVOGADO SAUL MAX PINHEIRO DE
VASCONCELOS(OAB: 3524/AM)

RECLAMADO E M NEVES DISTRIBUIDORA EIRELI
- ME

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

ADVOGADO GUILHERME LEMOS OLIVEIRA(OAB:
409788/SP)

RECLAMADO EDUARDO MARIANO NEVES

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E M NEVES DISTRIBUIDORA EIRELI - ME

  - EDUARDO MARIANO NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c334f05

proferida nos autos.

DECISÃO

Inconformado com a sentença de Id.2d57eb2 proferida nestes

autos, a parte EDUARDO MARIANO NEVES interpôs Agravo de

Petição (Id.96cbec5), de maneira tempestiva, estando subscrito por

advogado habilitado nos autos.

Assim, determina-se a notificação da parte agravada para,

querendo, apresentar contraminuta ao agravo de petição, no prazo

legal, valendo a publicação desta decisão como notificação para a

contagem do prazo recursal.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional,

considerando o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade

recursal.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000072-86.2024.5.11.0301
RECLAMANTE ZILVANE BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO ANA KELBIA MORAES DE
CASTRO(OAB: 15492/AM)

RECLAMADO JULIA PANDURO MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILVANE BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d833ab9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a Reclamatória recebida (Id. 9e16601) e a triagem

realizada (Id. c750b37), decido:

I. Designar a audiência, a ser realizada de forma presencial, para o

dia 16/04/2024 às 09:30.

II. As partes deverão comparecer sob as penas do artigo 844, da

CLT, bem como apresentar suas testemunhas independentemente

de intimação, sob pena de desistência na produção da prova.

III.Eventuais dificuldades técnicas deverão ser reportadas ao Juízo,

preferencialmente, através do sistema PJe, através do email:

vara.tefe@trt11.jus.br, através do telefone (97)98406-6246ou

balcão virtual http://meet.google.com/uth-yxij-cwh até o momento da

realização do ato.

IV. Ciente a parte reclamante, através de seu patrono, via DEJT.

Intime-se a parte reclamada.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 674
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000145-34.2019.5.11.0301
RECLAMANTE ANNE KAROLINNE ARAUJO

SANTOS

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - AM

RECLAMADO FORTEVIP FORTE VIGILANCIA
PRIVADA EIRELI

ADVOGADO DANIEL SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
9553/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTEVIP FORTE VIGILANCIA PRIVADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e936baa

proferida nos autos.

DECISÃO

Analisando os autos, observa-se que houve a devolução dos autos

pela Secretaria de Execução da Fazenda Pública (Id.7f07d8f) para

fins de aguardar a informação do pagamento da RPV Federal,

portanto, resta necessário determinar o sobrestamento dos

presentes autos até o pagamento da RPV Federal.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000286-48.2022.5.11.0301
RECLAMANTE FABRICIO PEREIRA MENDES

ADVOGADO ANA KELBIA MORAES DE
CASTRO(OAB: 15492/AM)

ADVOGADO RENATO DA SILVA MARTINS(OAB:
17444/AM)

RECLAMADO NORTE TECH SERVICOS EM
ENERGIA LTDA

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTE TECH SERVICOS EM ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff88b37

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a petição apresentada sob o id. af263ab, defiro o

pedido e determino:

O desarquivamento do processo;

Após, a intimação da parte reclamada no prazo de oito dias.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000345-02.2023.5.11.0301
RECLAMANTE GEDIEL FERREIRA DA SILVA

RECLAMADO M DOS S TELLO SOBRINHO

ADVOGADO LUCAS AZEVEDO OLIVEIRA(OAB:
14883/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DOS S TELLO SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20ae694

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc

I - Homologa-se os cálculos de liquidação de sentença, juntados no

id 903a6c7, para que produzam/surtam os seus efeitos jurídicos

legais;

II - Assim sendo, cite-se a executada, M DOS S TELLO SOBRINHO

- CNPJ N° 05.657.534/0001-09, para pagar ou garantir o Juízo, no

prazo de 48 horas,a quantia de R$ 10.092,18 (Dez mil, noventa e

dois reais e dezoito centavos), correspondente ao PRINCIPAL,

INSS E CUSTAS,nos termos do arts. 880, da CLT, e 835, do CPC,

sob pena de execução imediata, inclusive com bloqueio on-line, via

SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD.

III - Inexistindo a possibilidade na citação nas formas acima

mencionadas, cite-se a executada por edital, nos termos do art. 880,

§3º, da CLT.

Reitere-se que todos os atos processuais, no âmbito desta MM.

Vara do Trabalho de Tefé, deverão obedecer ao que dispõe a Lei

11.419/2006, a Resolução nº 185/2017 do CSJT e Atos

Administrativos 123 e 124/2012, do Egrégio TRT da 11ª Região.

Cumpra-se.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 675
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000078-93.2024.5.11.0301
RECLAMANTE S.T.B.

ADVOGADO EDUARDO CORDEIRO DE
SOUZA(OAB: 10207/AM)

RECLAMADO J.Q.D.S.C.E.S.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.T.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 18f4267.

Processo Nº ATOrd-0000100-93.2020.5.11.0301
RECLAMANTE ANTONIO RIBEIRO DE SALES

ADVOGADO JESSIKA THAYS DO NASCIMENTO
MARTINS(OAB: 9252/AM)

RECLAMADO NAVERIO NAVEGACAO DO RIO
AMAZONAS LTDA

ADVOGADO ISABELLY SANTOS FERREIRA(OAB:
11391/AM)

ADVOGADO HULDA DIB BASTOS ESTEVES(OAB:
16402/AM)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 17266/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAVERIO NAVEGACAO DO RIO AMAZONAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d02eb15

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos cálculos juntados ao id. 98a2743, à manifestação da

reclamada no prazo de oito dias.

Após, façam-me os autos conclusos.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000404-63.2018.5.11.0301
RECLAMANTE MARIO JORGE DOS SANTOS

SOUZA

ADVOGADO JONES DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
9616/AM)

RECLAMADO ROSNEFT BRASIL E&P LTDA

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE
MENDONCA(OAB: 182812/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECLAMADO GEOKINETICS GEOPHYSICAL DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO ANTONIO REUZIMAR FERREIRA DE
ALENCAR JUNIOR(OAB: 5062/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOKINETICS GEOPHYSICAL DO BRASIL LTDA

  - ROSNEFT BRASIL E&P LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a05b3dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os cálculos apresentados no id. bbcb5b3, à

manifestação da parte reclamada no prazo de oito dias.

Após, façam-me os autos conclusos.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000085-27.2020.5.11.0301
RECLAMANTE ENIVAN COELHO BARROSO

ADVOGADO FRANCISCA NILCE PINHEIRO
ROCHA(OAB: 9906/AM)

ADVOGADO JESSIKA THAYS DO NASCIMENTO
MARTINS(OAB: 9252/AM)

RECLAMADO NAVERIO NAVEGACAO DO RIO
AMAZONAS LTDA

ADVOGADO HULDA DIB BASTOS ESTEVES(OAB:
16402/AM)

ADVOGADO ISABELLY SANTOS FERREIRA(OAB:
11391/AM)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE ARAUJO
FERREIRA(OAB: 17266/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIVAN COELHO BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9440aa5

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da impugnação aos cálculos apresentada sob o id. d7c0b97,

à parte autora para manifestação n prazo de lei.

Após, façam-me os autos conclusos.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 676
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000093-62.2024.5.11.0301
RECLAMANTE OZENILDO MOURA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA REIS CARVALHO
SORDI(OAB: 8746/AM)

RECLAMADO SOUZA E SANTOS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - AM

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZENILDO MOURA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 262c6f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a Reclamatória recebida (Id. fff2fa8) e a triagem

realizada (Id. cc52b04), decido:

I. Designar a audiência virtual para o dia 16/04/2024 às 10:00, a ser

realizada na modalidade telepresencial, através da plataforma

Z o o m ,  l i n k :  l i n k :  h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/my/varadotrabalhodetefe.audiencias2021?pwd=UVlLZ2h

BTHhQTi9xdzNOdjF4Wm5oZz09&_ga=2.73990098.1713276600.17

01271498-1904862358.170110802

ID: 918 892 9634

SENHA: 663341

Esclareço que, através do computador, não é necessário o

download de programa para participar da audiência, basta acessar

diretamente pelo navegador.

A participação através de celular pode ser feita utilizando o

navegador do aparelho ou o aplicativo Zoom, que deverá ser

previamente instalado no aparelho. Caso seja solicitada a senha,

através do acesso pelo celular,deverá a parte informar a senha já

indicada.

II. As partes deverão comparecer sob as penas do artigo 844, da

CLT, bem como apresentar suas testemunhas independentemente

de intimação, sob pena de desistência na produção da prova.

III.Eventuais dificuldades técnicas deverão ser reportadas ao Juízo,

preferencialmente, através do sistema PJe, através do email:

vara.tefe@trt11.jus.br, através do telefone (97)98406-6246ou

balcão virtual http://meet.google.com/uth-yxij-cwh até o momento da

realização do ato.

IV. Ciente a parte reclamante, através de seu patrono, via DEJT.

Intime-se a parte reclamada.

TEFE/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

1ª Vara do Trabalho de Coari

Edital

Processo Nº ATOrd-0000355-02.2023.5.11.0251
RECLAMANTE MAYNARA SOARES DE SOUZA

ADVOGADO EDSON DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 1621/AM)

RECLAMADO LUCIENE SOUZA DA SILVA
CONSTRUCOES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE SOUZA DA SILVA CONSTRUCOES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora ELIANE CUNHA MARTINS LEITE, Juíza Substituta da

Vara do Trabalho de Coari, FAZ SABER que, pelo presente

EDITAL, fica CITADA RECLAMADA: LUCIENE SOUZA DA SILVA

CONSTRUCOES - ME, que se encontra em lugar incerto e não

sabido, para pagar valor de R$1.874,43 ou garantir a execução em

48h, sob pena de penhora.

Reitere-se que todos os atos processuais, no âmbito desta MM.

Vara do Trabalho de Coari, deverão obedecer ao que dispõe a Lei

11.419/2006 a Resolução nº 94/2012 do CSJT e Atos

Administrativos 123 e 124/2012 do Egrégio TRT da 11ª Região.

Dado e passado nesta cidade de Coari-AM, 19 de março de 2024.

Eu, ANA CREUZA FERNANDES DANTAS, Servidor Judicial, lavrei

o presente.

A Juíza: 

      

                                        ELIANE CUNHA

MARTINS LEITE

Juíza Substituta da Vara do Trabalho de Coari

Documento assinado eletronicamente

COARI/AM, 19 de março de 2024.

ANA CREUZA FERNANDES DANTAS

Diretor de Secretaria

Notificação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Processo Nº ATOrd-0000217-79.2016.5.11.0251
RECLAMANTE WILIAM FEIFFER SANCHES

ADVOGADO MARCELO FERREIRA DA COSTA
FILHO(OAB: 7023/AM)

ADVOGADO HAMILTON NOVO LUCENA
JUNIOR(OAB: 5488/AM)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ADRIANO ANDRADE ROSA DOS
SANTOS(OAB: 9343/AM)

ADVOGADO RUI DE JESUS SOARES
JUNIOR(OAB: 7253/AM)

ADVOGADO ANDREA GONCALVES OLIVA
ITACARAMBI(OAB: 25246/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAM FEIFFER SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e88084b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000217-79.2016.5.11.0251
RECLAMANTE WILIAM FEIFFER SANCHES

ADVOGADO MARCELO FERREIRA DA COSTA
FILHO(OAB: 7023/AM)

ADVOGADO HAMILTON NOVO LUCENA
JUNIOR(OAB: 5488/AM)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ADRIANO ANDRADE ROSA DOS
SANTOS(OAB: 9343/AM)

ADVOGADO RUI DE JESUS SOARES
JUNIOR(OAB: 7253/AM)

ADVOGADO ANDREA GONCALVES OLIVA
ITACARAMBI(OAB: 25246/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e88084b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000025-68.2024.5.11.0251
REQUERENTE ALDEMIR ALMEIDA DELFINO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO TYELISSON SILVA ARAUJO(OAB:
11768/RO)

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

REQUERIDO WM MANUTENCAO E REPARACAO
DE MAQUINAS, PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - WM MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS,
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2b03cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000360-24.2023.5.11.0251
REQUERENTE FRANCISCO GERALDO DE CASTRO

LISBOA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

REQUERIDO WM MANUTENCAO E REPARACAO
DE MAQUINAS, PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - WM MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS,
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e68f9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000360-24.2023.5.11.0251
REQUERENTE FRANCISCO GERALDO DE CASTRO

LISBOA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

REQUERIDO WM MANUTENCAO E REPARACAO
DE MAQUINAS, PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GERALDO DE CASTRO LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e68f9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000025-68.2024.5.11.0251
REQUERENTE ALDEMIR ALMEIDA DELFINO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO TYELISSON SILVA ARAUJO(OAB:
11768/RO)

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

REQUERIDO WM MANUTENCAO E REPARACAO
DE MAQUINAS, PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEMIR ALMEIDA DELFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2b03cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000041-22.2024.5.11.0251
REQUERENTE VINICIUS BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO TYELISSON SILVA ARAUJO(OAB:
11768/RO)

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

REQUERIDO WM MANUTENCAO E REPARACAO
DE MAQUINAS, PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - WM MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS,
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 381dcb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000041-22.2024.5.11.0251
REQUERENTE VINICIUS BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO TYELISSON SILVA ARAUJO(OAB:
11768/RO)

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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REQUERIDO WM MANUTENCAO E REPARACAO
DE MAQUINAS, PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS BATISTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 381dcb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000371-97.2016.5.11.0251
RECLAMANTE RAIMUNDO PINHO CAVALCANTE

FILHO

ADVOGADO MARIO JORGE SOUZA DA
SILVA(OAB: 2159/AM)

ADVOGADO MAYRA CRISTINA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 7552/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

ADVOGADO ANA CAROLINA MAGALHAES
FORTES(OAB: 5819/PI)

ADVOGADO SIDNEY PINTO LOUREIRO
JUNIOR(OAB: 9367/AM)

ADVOGADO RAFAEL REIS PEREIRA(OAB:
7219/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO PINHO CAVALCANTE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3946b5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000371-97.2016.5.11.0251
RECLAMANTE RAIMUNDO PINHO CAVALCANTE

FILHO

ADVOGADO MARIO JORGE SOUZA DA
SILVA(OAB: 2159/AM)

ADVOGADO MAYRA CRISTINA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 7552/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

ADVOGADO ANA CAROLINA MAGALHAES
FORTES(OAB: 5819/PI)

ADVOGADO SIDNEY PINTO LOUREIRO
JUNIOR(OAB: 9367/AM)

ADVOGADO RAFAEL REIS PEREIRA(OAB:
7219/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3946b5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000176-49.2015.5.11.0251
RECLAMANTE HUMBERTO QUEIROZ RODRIGUES

ADVOGADO MARIO JORGE SOUZA DA
SILVA(OAB: 2159/AM)

ADVOGADO MAYRA CRISTINA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 7552/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
165509/RJ)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - AM

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO QUEIROZ RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ea30f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000176-49.2015.5.11.0251
RECLAMANTE HUMBERTO QUEIROZ RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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ADVOGADO MARIO JORGE SOUZA DA
SILVA(OAB: 2159/AM)

ADVOGADO MAYRA CRISTINA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 7552/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
165509/RJ)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - AM

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ea30f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000400-06.2023.5.11.0251
RECLAMANTE SAMUEL AGSON NOGUEIRA DA

SILVA

ADVOGADO ELISSANDRO DE SOUZA
PORTELA(OAB: 5252/AM)

RECLAMADO CONSAG ENGENHARIA S/A

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

RECLAMADO ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LUCHI(OAB:
13162/SC)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SCHMIDT
GARCIA(OAB: 18233/SC)

RECLAMADO R M DA SILVA CONSTRUCAO DE
EDIFICIOS LTDA

ADVOGADO SAMUEL SOARES DE
MIRANDA(OAB: 10370/AM)

ADVOGADO THAYS DE SOUZA BATISTA(OAB:
10440/AM)

RECLAMADO CONSAG CS S.A

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSAG CS S.A

  - CONSAG ENGENHARIA S/A

  - ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.

  - R M DA SILVA CONSTRUCAO DE EDIFICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc50af2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000400-06.2023.5.11.0251
RECLAMANTE SAMUEL AGSON NOGUEIRA DA

SILVA

ADVOGADO ELISSANDRO DE SOUZA
PORTELA(OAB: 5252/AM)

RECLAMADO CONSAG ENGENHARIA S/A

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

RECLAMADO ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LUCHI(OAB:
13162/SC)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SCHMIDT
GARCIA(OAB: 18233/SC)

RECLAMADO R M DA SILVA CONSTRUCAO DE
EDIFICIOS LTDA

ADVOGADO SAMUEL SOARES DE
MIRANDA(OAB: 10370/AM)

ADVOGADO THAYS DE SOUZA BATISTA(OAB:
10440/AM)

RECLAMADO CONSAG CS S.A

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL AGSON NOGUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc50af2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000408-80.2023.5.11.0251
RECLAMANTE FRANCISCO EURIS ALMEIDA

MINGUIM

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO CRUZ DA SILVA(OAB:
6906/AM)

RECLAMADO ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

RECLAMADO R M DA SILVA CONSTRUCAO DE
EDIFICIOS LTDA

ADVOGADO SAMUEL SOARES DE
MIRANDA(OAB: 10370/AM)

ADVOGADO THAYS DE SOUZA BATISTA(OAB:
10440/AM)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A

  - R M DA SILVA CONSTRUCAO DE EDIFICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51782af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000408-80.2023.5.11.0251
RECLAMANTE FRANCISCO EURIS ALMEIDA

MINGUIM

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO CRUZ DA SILVA(OAB:
6906/AM)

RECLAMADO ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

RECLAMADO R M DA SILVA CONSTRUCAO DE
EDIFICIOS LTDA

ADVOGADO SAMUEL SOARES DE
MIRANDA(OAB: 10370/AM)

ADVOGADO THAYS DE SOUZA BATISTA(OAB:
10440/AM)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO EURIS ALMEIDA MINGUIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51782af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000293-93.2022.5.11.0251
RECLAMANTE EDIRLEI PERES DE PINHO

ADVOGADO REBECA VITORIA BRUNO
MACHADO(OAB: 12257/AM)

RECLAMADO ERICA E.G. LIMA SERVICOS DE
MAO DE OBRA EIRELI

ADVOGADO MANOLO PORTUGAL FAIAD
FREITAS(OAB: 17617/PA)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA E.G. LIMA SERVICOS DE MAO DE OBRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a41cb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o Recurso de Revista de ID baabd20 foi

interposto contra o acórdão interlocutório de ID c2102e7 que

manteve a decisão monocrática do relator de ID 0a4167a tão

somente quanto ao pedido de isenção de custas por parte da

reclamada, observa-se que a jurisdição ordinária ainda não se

encontra exaurida, visto que os Recursos Ordinários de IDs 16f1074

e 2ac471e ainda não foram apreciados por parte do TRT 11, órgão

dotado de competência funcional absoluta para essa finalidade - art.

895 da CLT.

Nesse sentido, determino, respeitosamente, a devolução do

processo para a instância superior, para que tome as providências

que entender cabíveis. /mflc

COARI/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000293-93.2022.5.11.0251
RECLAMANTE EDIRLEI PERES DE PINHO

ADVOGADO REBECA VITORIA BRUNO
MACHADO(OAB: 12257/AM)

RECLAMADO ERICA E.G. LIMA SERVICOS DE
MAO DE OBRA EIRELI

ADVOGADO MANOLO PORTUGAL FAIAD
FREITAS(OAB: 17617/PA)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIRLEI PERES DE PINHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a41cb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o Recurso de Revista de ID baabd20 foi

interposto contra o acórdão interlocutório de ID c2102e7 que

manteve a decisão monocrática do relator de ID 0a4167a tão

somente quanto ao pedido de isenção de custas por parte da

reclamada, observa-se que a jurisdição ordinária ainda não se

encontra exaurida, visto que os Recursos Ordinários de IDs 16f1074

e 2ac471e ainda não foram apreciados por parte do TRT 11, órgão

dotado de competência funcional absoluta para essa finalidade - art.

895 da CLT.

Nesse sentido, determino, respeitosamente, a devolução do

processo para a instância superior, para que tome as providências

que entender cabíveis. /mflc

COARI/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000107-07.2021.5.11.0251
RECLAMANTE VALQUINEI DE SOUZA MARCAL

ADVOGADO SIDNEY SANTOS SOUSA
JUNIOR(OAB: 8896/AM)

ADVOGADO ALEX FERNANDES MINORI(OAB:
9444/AM)

RECLAMADO NAVERIO NAVEGACAO DO RIO
AMAZONAS LTDA

ADVOGADO IKARO PEREIRA AMORE(OAB:
6350/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAVERIO NAVEGACAO DO RIO AMAZONAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72b5083

proferido nos autos.

DESPACHO

Atualizem-se os cálculos de ID ccd088. /mflc

COARI/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000107-07.2021.5.11.0251
RECLAMANTE VALQUINEI DE SOUZA MARCAL

ADVOGADO SIDNEY SANTOS SOUSA
JUNIOR(OAB: 8896/AM)

ADVOGADO ALEX FERNANDES MINORI(OAB:
9444/AM)

RECLAMADO NAVERIO NAVEGACAO DO RIO
AMAZONAS LTDA

ADVOGADO IKARO PEREIRA AMORE(OAB:
6350/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUINEI DE SOUZA MARCAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72b5083

proferido nos autos.

DESPACHO

Atualizem-se os cálculos de ID ccd088. /mflc

COARI/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000432-11.2023.5.11.0251
RECLAMANTE JOAQUIM DOS SANTOS CARVALHO

FILHO

ADVOGADO EDSON DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 1621/AM)

RECLAMADO CRONOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM DOS SANTOS CARVALHO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad57064

proferida nos autos.

DECISÃO

Para ajuste estatístico. /mflc

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 683
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

COARI/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000036-97.2024.5.11.0251
RECLAMANTE ERINELTON DA SILVA COSTA

ADVOGADO MARCO AURELIO DUARTE DE
LIMA(OAB: 7235/AM)

RECLAMADO SERVICO DE APOIO AS MICROS E
PEQ EMPRESAS DO AMAZONAS

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

RECLAMADO RF SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO ALCIDES MARTINS DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 7306/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RF SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

  - SERVICO DE APOIO AS MICROS E PEQ EMPRESAS DO
AMAZONAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e54feea

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a necessidade de preenchimento da movimentação

junto ao sistema PJe, para fins estatísticos, utilizo-me da presente

decisão para regularizar a pendência existente.

Isso posto, encaminhem-se os autos ao controle de sobrestamento,

onde o processo aguardará o pagamento do acordo nos termos da

Orientação nº 01/2023, da Corregedoria do Tribunal Regional da 11ª

Região, devendo todas as intimações e os alvarás serem realizados

diretamente na caixa “Aguardando Final do Sobrestamento”.

Após a quitação do acordo, retornem-me os autos conclusos para a

elaboração da sentença de extinção da execução. /rlcls

COARI/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000036-97.2024.5.11.0251
RECLAMANTE ERINELTON DA SILVA COSTA

ADVOGADO MARCO AURELIO DUARTE DE
LIMA(OAB: 7235/AM)

RECLAMADO SERVICO DE APOIO AS MICROS E
PEQ EMPRESAS DO AMAZONAS

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

RECLAMADO RF SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO ALCIDES MARTINS DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 7306/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERINELTON DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e54feea

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a necessidade de preenchimento da movimentação

junto ao sistema PJe, para fins estatísticos, utilizo-me da presente

decisão para regularizar a pendência existente.

Isso posto, encaminhem-se os autos ao controle de sobrestamento,

onde o processo aguardará o pagamento do acordo nos termos da

Orientação nº 01/2023, da Corregedoria do Tribunal Regional da 11ª

Região, devendo todas as intimações e os alvarás serem realizados

diretamente na caixa “Aguardando Final do Sobrestamento”.

Após a quitação do acordo, retornem-me os autos conclusos para a

elaboração da sentença de extinção da execução. /rlcls

COARI/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000076-79.2024.5.11.0251
RECLAMANTE LORRAYNA PEREIRA DE BRITO

ADVOGADO EDSON DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 1621/AM)

RECLAMADO GIN RESTAURANTE E ATIVIDADES
DE RECREACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRAYNA PEREIRA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f806571
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proferido nos autos.

CERTIDÃO DE TRIAGEM INICIAL

CERTIFICO que, na forma do art. 1º do ATO Nº 185/2015/SGP, fiz

a conferência dos dados cadastrais desta ação, confirmando a

regularidade do cadastro, conforme informações da petição inicial,

dos seguintes dados:

1. Verifiquei que a audiência foi designada;

2. Verifiquei a regularidade do instrumento procuratório;

3. Verifiquei que os documentos estão individualizados, organizados

e legíveis, observando o quanto disposto nos arts. 19, § 1º e art. 22

da Resolução 136 do CSJT;

4. Verifiquei que as partes foram devidamente qualificadas,

mediante a indicação correta dos números do CPF ou CNPJ, da

CTPS, do RG, do CEP, do PIS/PASEP ou CEI/NIT - Número de

Inscrição do Trabalhador, assim como atividade econômica da

pessoa reclamada e a indicação precisa dos endereços, estes

contendo inclusive, pontos de referência que possam facilitar o

trabalho dos Oficiais de Justiça;

5. Examinei o registro de prioridade no ícone existente na aba

"Características do Processo" era pertinente, retirando-o, não sendo

essa a hipótese e gravando a alteração;

6. Verifiquei se havia algum processo associado na aba

"Associados", apondo um alerta, em caso positivo;

7. Na aba "Redistribuições", verifiquei se este processo veio

redistribuído de outra Vara e se está correto o motivo da

redistribuição;

8. Verifiquei a existência de documentos com sigilo e a sua

justificativa na petição inicial, conferindo visualização aos

reclamados;

9. Examinei se TODOS os assuntos estão devidamente

cadastrados, acrescentando os ausentes, ou retirando aqueles que

foram colocados indevidamente em "Retificar Autuação";

10. Examinei a correspondência entre o valor da causa apresentado

no sistema e aquele descrito na petição inicial;

11. Verifiquei se o processo foi distribuído sob segredo de justiça

(clicando no ícone da chave), fazendo conclusão ao (à) Ex.mo(a)

Juiz (a) para decidir quanto à manutenção, ou não, do Segredo de

Justiça.

Coari, 18 de março de 2024

MARCIO FERNANDES LIMA DA COSTA

Servidor da Justiça do Trabalho

Documento assinado eletronicamente

DESPACHO - PJE

Vistos etc.

Considerando a possibilidade de realização de audiências

eletronicamente, segundo o programa Zoom, disponibilizado por

este TRT 11, no link:

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/7893001367?pwd=TERiRHBkay9oa0dnRk5hZ0NQd

UJmUT09

Senha 102030

Considerando a necessidade de realização de audiência para a

tramitação desta demanda;

DECIDO:

I - Designar a audiência telepresencial para o dia 23/04/2024 10:30,

como inaugural, sendo imprescindível o comparecimento das partes

e de suas testemunhas, sob as penas dos arts. 825, 844 da CLT e

da Súmula 122 do TST;

II - Advertir às partes de que eventuais desvios de conduta para a

obtenção de vantagens ilícitas e contrárias ao preceito da

cooperação e da Boa-fé processual serão apenadas com as

penalidades por Litigância de Má-Fé;

III - Determinar a notificação das partes para comparecimento na

audiência telepresencial ora marcada. /mflc

COARI/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000206-06.2023.5.11.0251
RECLAMANTE CRISTOVAM DA SILVA CORREA

ADVOGADO LUCYLEA THOME DE PAIVA(OAB:
13320/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO PLASTIFLEX EMPREENDIMENTOS
DA AMAZONIA LTDA - ME

ADVOGADO DEBORAH MOREIRA DA COSTA
SOUZA(OAB: 4956/AM)

PERITO ANDERSON BARBOSA SERIQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTOVAM DA SILVA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1588633

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certi f ico que, na forma da Resolução Administrativa nº

025/2018/TRT11, fiz a conferência dos dados recursais desta ação,

confirmando a regularidade dos atos processuais, conforme

informações do recurso, dos seguintes dados:

Verifiquei se há honorários periciais a serem/foram pagos, caso o

processo tenha realização de Perícia;

Verifiquei se há petições pendentes de apreciação

Verifiquei a regularidade dos cadastros das partes;

Verifiquei a regularidade dos instrumentos procuratórios, bem como

da habilitação dos advogados no sistema, exceto em relação aos

membros da Advocacia Pública e do Ministério Público do Trabalho

- Aplicação da Súmula 436 do TST por analogia;

Verifiquei se há necessidade de manutenção de sigilo nos

documentos, na forma do art. 22, §3º da Resolução 185/2017 do

CSJT e art. 773 do CPC, ou de segredo de justiça, nos fermos dos

arts. 189 e 770 do CPC c/c art. 22, §2º da Resolução 185/2017 do

CSJT;

Verifiquei se é caso de tramitação preferencial

Verifiquei os pressupostos de admissibilidade do recurso,

extrínsecos quanto à forma e exercício do direito de recorrer e

intrínsecos quanto à existência do direito de recorrer;

Examinei se as partes do Recurso estavam nos polos corretos;

Examinei a classe do Recurso correta

Verifiquei se existe a correspondência entre os assuntos

cadastrados e os constantes nas peças de recurso, acrescentando

os ausentes ou retirando aqueles que foram colocados

indevidamente

Coari, 18 de março de 2024

MARCIO FERNANDES LIMA DA COSTA

Servidor da Justiça do Trabalho

DECISÃO PJe-JT

O  r e c u r s o  o r d i n á r i o  d a  r e c l a m a d a P L A S T I F L E X

EMPREENDIMENTOS DA AMAZONIA LTDA - ME é adequado,

tempestivo, e está subscrito por advogado habilitado nos autos,

tendo sido realizado corretamente o preparo.

Assim, determina-se a notificação das demais partes para,

querendo, apresentar contrarrazões ao recurso ordinário da

reclamada no prazo legal, valendo a publicação desta decisão como

notificação para a contagem do prazo recursal.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional,

considerando o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade

recursal. /mflc

COARI/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000206-06.2023.5.11.0251
RECLAMANTE CRISTOVAM DA SILVA CORREA

ADVOGADO LUCYLEA THOME DE PAIVA(OAB:
13320/AM)

RECLAMADO ESTADO DO AMAZONAS

RECLAMADO PLASTIFLEX EMPREENDIMENTOS
DA AMAZONIA LTDA - ME

ADVOGADO DEBORAH MOREIRA DA COSTA
SOUZA(OAB: 4956/AM)

PERITO ANDERSON BARBOSA SERIQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLASTIFLEX EMPREENDIMENTOS DA AMAZONIA LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1588633

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certi f ico que, na forma da Resolução Administrativa nº

025/2018/TRT11, fiz a conferência dos dados recursais desta ação,

confirmando a regularidade dos atos processuais, conforme

informações do recurso, dos seguintes dados:

Verifiquei se há honorários periciais a serem/foram pagos, caso o

processo tenha realização de Perícia;

Verifiquei se há petições pendentes de apreciação

Verifiquei a regularidade dos cadastros das partes;

Verifiquei a regularidade dos instrumentos procuratórios, bem como

da habilitação dos advogados no sistema, exceto em relação aos

membros da Advocacia Pública e do Ministério Público do Trabalho

- Aplicação da Súmula 436 do TST por analogia;

Verifiquei se há necessidade de manutenção de sigilo nos

documentos, na forma do art. 22, §3º da Resolução 185/2017 do

CSJT e art. 773 do CPC, ou de segredo de justiça, nos fermos dos

arts. 189 e 770 do CPC c/c art. 22, §2º da Resolução 185/2017 do

CSJT;

Verifiquei se é caso de tramitação preferencial

Verifiquei os pressupostos de admissibilidade do recurso,
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extrínsecos quanto à forma e exercício do direito de recorrer e

intrínsecos quanto à existência do direito de recorrer;

Examinei se as partes do Recurso estavam nos polos corretos;

Examinei a classe do Recurso correta

Verifiquei se existe a correspondência entre os assuntos

cadastrados e os constantes nas peças de recurso, acrescentando

os ausentes ou retirando aqueles que foram colocados

indevidamente

Coari, 18 de março de 2024

MARCIO FERNANDES LIMA DA COSTA

Servidor da Justiça do Trabalho

DECISÃO PJe-JT

O  r e c u r s o  o r d i n á r i o  d a  r e c l a m a d a P L A S T I F L E X

EMPREENDIMENTOS DA AMAZONIA LTDA - ME é adequado,

tempestivo, e está subscrito por advogado habilitado nos autos,

tendo sido realizado corretamente o preparo.

Assim, determina-se a notificação das demais partes para,

querendo, apresentar contrarrazões ao recurso ordinário da

reclamada no prazo legal, valendo a publicação desta decisão como

notificação para a contagem do prazo recursal.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional,

considerando o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade

recursal. /mflc

COARI/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000110-88.2023.5.11.0251
RECLAMANTE JEBSON LIMA SORIANO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

ADVOGADO TYELISSON SILVA ARAUJO(OAB:
11768/RO)

RECLAMADO WM MANUTENCAO E REPARACAO
DE MAQUINAS, PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEBSON LIMA SORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dac5cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a devolução do saldo remanescente da litisconsorte

correspondente de seu depósito recursal, diante do recebimento

integral do reclamante do valor do acordo realizado em 2º grau.

/mflc

COARI/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000110-88.2023.5.11.0251
RECLAMANTE JEBSON LIMA SORIANO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

ADVOGADO TYELISSON SILVA ARAUJO(OAB:
11768/RO)

RECLAMADO WM MANUTENCAO E REPARACAO
DE MAQUINAS, PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - WM MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS,
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dac5cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a devolução do saldo remanescente da litisconsorte

correspondente de seu depósito recursal, diante do recebimento

integral do reclamante do valor do acordo realizado em 2º grau.

/mflc
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COARI/AM, 19 de março de 2024.

    ELIANE CUNHA MARTINS LEITE

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

1ª Vara do Trabalho de Manacapuru

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001168-92.2017.5.11.0201
RECLAMANTE HIDELBRANDO RAMOS VIEIRA

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

ADVOGADO ANA CAROLINA MAGALHAES
FORTES(OAB: 5819/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIDELBRANDO RAMOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d0a49a

proferida nos autos.

DESPACHO - Pje

1. Considerando ser do interesse do(a) reclamante, intime-se o(a)

autor(a), por intermédio de seu patrono, para apresentar cálculos

conforme seu interesse, no prazo de 8 (oito) dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, §2º, da CLT, alterada pela Lei

13467/2017, com modificações introduzidas pelas instâncias

superiores se for o caso, devendo elaborar corretamente os cálculos

nos limites definidos na decisão transitada em julgado com atenção

do princípio da boa fé processual, inclusive da contribuição

previdenciária incidente, na forma dos critérios da legislação

daquele órgão.

2. Apresentada a conta, notifique-se a reclamada para falar sobre o

cálculo apresentado pela parte contrária, no prazo de 8 (oito) dias,

podendo impugnar, querendo, fundamentadamente, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, §2º, da CLT, alterada pela Lei 13467/2017,

devendo depositar nos autos os valores que entender devidos, no

prazo de 48 horas, após a apresentação da impugnação.

3. Da mesma forma, notifique-se o INSS para manifestação no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, caso os valores das

contribuições previdenciárias sejam superiores a R$20.000,00;

4. Havendo impugnação aos cálculos apresentados pelo

Reclamante, remetam-se ao Setor de Cálculos para parecer final;

5. Elaborado o parecer pela Contadoria, voltem os autos conclusos

para julgamento da impugnação, se houver, ou homologação dos

cálculos de liquidação.

6. Não tendo o reclamante apresentado os cálculos, certifique-se o

início da contagem do prazo de prescrição intercorrente (art 11-A,

da CLT, alterada pela Lei 13467/2017).

7. Não apresentados os cálculos pelo reclamante, havendo

incidência de encargos previdenciários e imposto de renda sobre as

parcelas deferidas, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos

para levantamento dos tributos devidos, por força da nova redação

o do parágrafo único do art. 876, da CLT, alterada pela Lei

13467/2017, somente devendo ser notificado o INSS para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão,

caso os valores das contribuições previdenciárias sejam superiores

a R$20.000,00. Havendo impugnação do INSS, voltem-me os autos

conclusos para julgamento. Não havendo impugnação do INSS, cite

-se a reclamada para pagamento dos tributos.

8. Cumprido o item 7, arquivem-se os autos provisoriamente.

MANACAPURU/AM, 18 de março de 2024.

    YONE SILVA GURGEL CARDOSO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001230-35.2017.5.11.0201
RECLAMANTE RAIMUNDO ADERBAL CHAVES

FREIRE

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO ANA CAROLINA MAGALHAES
FORTES(OAB: 5819/PI)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO ADERBAL CHAVES FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da38ae2

proferida nos autos.

DECISÃO - Pje

1. Considerando ser do interesse do(a) reclamante, intime-se o(a)

autor(a), por intermédio de seu patrono, para apresentar cálculos

conforme seu interesse, no prazo de 8 (oito) dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, §2º, da CLT, alterada pela Lei
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13467/2017, com modificações introduzidas pelas instâncias

superiores se for o caso, devendo elaborar corretamente os cálculos

nos limites definidos na decisão transitada em julgado com atenção

do princípio da boa fé processual, inclusive da contribuição

previdenciária incidente, na forma dos critérios da legislação

daquele órgão.

2. Apresentada a conta, notifique-se a reclamada para falar sobre o

cálculo apresentado pela parte contrária, no prazo de 8 (oito) dias,

podendo impugnar, querendo, fundamentadamente, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, §2º, da CLT, alterada pela Lei 13467/2017,

devendo depositar nos autos os valores que entender devidos, no

prazo de 48 horas, após a apresentação da impugnação.

3. Da mesma forma, notifique-se o INSS para manifestação no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, caso os valores das

contribuições previdenciárias sejam superiores a R$20.000,00;

4. Havendo impugnação aos cálculos apresentados pelo

Reclamante, remetam-se ao Setor de Cálculos para parecer final;

5. Elaborado o parecer pela Contadoria, voltem os autos conclusos

para julgamento da impugnação, se houver, ou homologação dos

cálculos de liquidação.

6. Não tendo o reclamante apresentado os cálculos, certifique-se o

início da contagem do prazo de prescrição intercorrente (art 11-A,

da CLT, alterada pela Lei 13467/2017).

7. Não apresentados os cálculos pelo reclamante, havendo

incidência de encargos previdenciários e imposto de renda sobre as

parcelas deferidas, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos

para levantamento dos tributos devidos, por força da nova redação

o do parágrafo único do art. 876, da CLT, alterada pela Lei

13467/2017, somente devendo ser notificado o INSS para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão,

caso os valores das contribuições previdenciárias sejam superiores

a R$20.000,00. Havendo impugnação do INSS, voltem-me os autos

conclusos para julgamento. Não havendo impugnação do INSS, cite

-se a reclamada para pagamento dos tributos.

8. Cumprido o item 7, arquivem-se os autos provisoriamente.

MANACAPURU/AM, 18 de março de 2024.

    YONE SILVA GURGEL CARDOSO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000095-75.2023.5.11.0201
RECLAMANTE ELIEZER RUIS BARBOSA

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZER RUIS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24cff63

proferida nos autos.

Decisão

1. Considerando ser do interesse do(a) reclamante, intime-se o(a)

autor(a), por intermédio de seu patrono, para apresentar cálculos

conforme seu interesse, no prazo de 8 (oito) dias, sob pena de

preclusão, conforme art. 879, §2º, da CLT, alterada pela Lei

13467/2017, com modificações introduzidas pelas instâncias

superiores se for o caso, devendo elaborar corretamente os cálculos

nos limites definidos na decisão transitada em julgado com atenção

do princípio da boa fé processual, inclusive da contribuição

previdenciária incidente, na forma dos critérios da legislação

daquele órgão.

2. Apresentada a conta, notifique-se a reclamada para falar sobre o

cálculo apresentado pela parte contrária, no prazo de 8 (oito) dias,

podendo impugnar, querendo, fundamentadamente, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

conforme art. 879, §2º, da CLT, alterada pela Lei 13467/2017,

devendo depositar nos autos os valores que entender devidos, no

prazo de 48 horas, após a apresentação da impugnação.

3. Da mesma forma, notifique-se o INSS para manifestação no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, caso os valores das

contribuições previdenciárias sejam superiores a R$20.000,00;

4. Havendo impugnação aos cálculos apresentados pelo

Reclamante, remetam-se ao Setor de Cálculos para parecer final;

5. Elaborado o parecer pela Contadoria, voltem os autos conclusos

para julgamento da impugnação, se houver, ou homologação dos

cálculos de liquidação.

6. Não tendo o reclamante apresentado os cálculos, certifique-se o

início da contagem do prazo de prescrição intercorrente (art 11-A,

da CLT, alterada pela Lei 13467/2017).

7. Não apresentados os cálculos pelo reclamante, havendo

incidência de encargos previdenciários e imposto de renda sobre as

parcelas deferidas, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos

para levantamento dos tributos devidos, por força da nova redação

o do parágrafo único do art. 876, da CLT, alterada pela Lei

13467/2017, somente devendo ser notificado o INSS para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão,
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caso os valores das contribuições previdenciárias sejam superiores

a R$20.000,00. Havendo impugnação do INSS, voltem-me os autos

conclusos para julgamento. Não havendo impugnação do INSS, cite

-se a reclamada para pagamento dos tributos.

8. Cumprido o item 7, arquivem-se os autos provisoriamente.

MANACAPURU/AM, 18 de março de 2024.

    YONE SILVA GURGEL CARDOSO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000166-77.2023.5.11.0201
RECLAMANTE EDIR MENDES DE ANDRADE

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28b4ec2

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Considerando que os autos foram recebidos do TRT 11ª Região,

transcorrido os prazos, ocorrendo portanto, o trânsito em julgado da

Decisão, DECIDO: ARQUIVEM-SE os autos definitivamente.

MANACAPURU/AM, 18 de março de 2024.

    YONE SILVA GURGEL CARDOSO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000166-77.2023.5.11.0201
RECLAMANTE EDIR MENDES DE ANDRADE

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIR MENDES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28b4ec2

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Considerando que os autos foram recebidos do TRT 11ª Região,

transcorrido os prazos, ocorrendo portanto, o trânsito em julgado da

Decisão, DECIDO: ARQUIVEM-SE os autos definitivamente.

MANACAPURU/AM, 18 de março de 2024.

    YONE SILVA GURGEL CARDOSO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001186-16.2017.5.11.0201
RECLAMANTE ALBERKLINGER ARAUJO SIQUEIRA

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - AM

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e22c72

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    YONE SILVA GURGEL CARDOSO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001186-16.2017.5.11.0201
RECLAMANTE ALBERKLINGER ARAUJO SIQUEIRA

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - AM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERKLINGER ARAUJO SIQUEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e22c72

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    YONE SILVA GURGEL CARDOSO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001002-94.2016.5.11.0201
RECLAMANTE GILBERTO DUARTE DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

ADVOGADO LIA REGINA DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 3777/AM)

ADVOGADO RAFAEL REIS PEREIRA(OAB:
7219/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80499be

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

Analisando os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto, verifico que o mesmo está tempestivo e é subscrito por

advogado habilitado no processo.

Dessa forma, admito o recurso e determino o seu processamento.

Considerando que decorreu o prazo, sem apresentação de

contrarrazões pela reclamada, encaminhem-se os autos ao E.

TRT11ª Região para apreciação do recurso.

A Publicação deste despacho tem força de intimação a parte autora,

com a disponibilização automática dos atos processuais praticados

no Pje e publicação no DEJT.

MANACAPURU/AM, 19 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001002-94.2016.5.11.0201
RECLAMANTE GILBERTO DUARTE DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

ADVOGADO LIA REGINA DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 3777/AM)

ADVOGADO RAFAEL REIS PEREIRA(OAB:
7219/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DUARTE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80499be

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

Analisando os pressupostos de admissibilidade do recurso

interposto, verifico que o mesmo está tempestivo e é subscrito por

advogado habilitado no processo.

Dessa forma, admito o recurso e determino o seu processamento.

Considerando que decorreu o prazo, sem apresentação de

contrarrazões pela reclamada, encaminhem-se os autos ao E.

TRT11ª Região para apreciação do recurso.

A Publicação deste despacho tem força de intimação a parte autora,

com a disponibilização automática dos atos processuais praticados

no Pje e publicação no DEJT.

MANACAPURU/AM, 19 de março de 2024.

    HERIKA MICHELY CARRITILHA DE AQUINO

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000357-25.2023.5.11.0201
RECLAMANTE MARIA FRANCISCA LARANJEIRA DE

FREITAS

ADVOGADO TIAGO EFRAIM SALVADOR(OAB:
87138/PR)

RECLAMADO CONAFER CONFEDERACAO
NACIONAL DOS AGRICULTORES
FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL
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ADVOGADO IASMIN DIENER BRITO(OAB:
67755/DF)

ADVOGADO HUDSON ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
50314/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS
AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83a5e6d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PALLYNI FELICIO PEREIRA E SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000357-25.2023.5.11.0201
RECLAMANTE MARIA FRANCISCA LARANJEIRA DE

FREITAS

ADVOGADO TIAGO EFRAIM SALVADOR(OAB:
87138/PR)

RECLAMADO CONAFER CONFEDERACAO
NACIONAL DOS AGRICULTORES
FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL

ADVOGADO IASMIN DIENER BRITO(OAB:
67755/DF)

ADVOGADO HUDSON ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
50314/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FRANCISCA LARANJEIRA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83a5e6d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PALLYNI FELICIO PEREIRA E SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000229-15.2017.5.11.0201
RECLAMANTE DAVID NUNES DE MORAES

ADVOGADO EDSON DE OLIVEIRA(OAB: 480/AM)

ADVOGADO PRISCILA PACHECO
FERREIRA(OAB: 5364/AM)

RECLAMADO GERALDO JOAO DOS SANTOS
DUTRA

RECLAMADO CERAMA MINERACAO INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA - ME

ADVOGADO DARIA BINDA CIDRONIO(OAB:
3672/AM)

RECLAMADO JOSE MARIA MUNIZ DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID NUNES DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acc65df

proferida nos autos.

D E S P A C H O

Tendo em vista que foi infrutífera a tentativa de Bloqueio de crédito

em nome da empresa executada, e que esta não possui

solvabilidade como se observa das sucessivas tentativas de atos

executórios nos autos do processo, o que se constata que foram

empreendidos inúmeros esforços a fim de garantir a efetividade da

prestação jurisdicional;

Considerando que o autor, embora intimado a indicar meios para o

prosseguimento da execução, quedou-se inerte, não apresentando

novos elementos que pudesse dar efetiva continuidade, determino:

Determino a suspensão do feito por 1 ano, nos termos do artigo 40

da Lei de Execução Fiscal, aplicável subsidiariamente ao Processo

do Trabalho por força do art. 889, da CLT.

Havendo qualquer manifestação no curso de 1 ano, conclusos os

autos para apreciação.

Não havendo manifestação, ao arquivo provisório, consoante art. 11

-A da CLT, para a contagem da prescrição intercorrente.

MANACAPURU/AM, 19 de março de 2024.

    PALLYNI FELICIO PEREIRA E SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000563-78.2019.5.11.0201
RECLAMANTE ANA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO HIGOR MARCELO MAFFEI
BELLINI(OAB: 188981/SP)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA
AMAZONIA

ADVOGADO FABIANA TENTARDINI(OAB:
49929/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO AMAZONENSE DE
FUTEBOL

ADVOGADO RAFAEL LIMA CAVALCANTE(OAB:
13852/AM)

ADVOGADO FUED CAVALCANTE SEMEN
NETO(OAB: 10435/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO AMAZONAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL
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TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO AMAZONAS DE ALTO
RENDIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e133c7

proferida nos autos.

Defiro nova tentativa de bloqueio em nome da executada pelo

SISBAJUD, devendo a Secretaria certificar nos autos os resultados.

Defiro a expedição de ofício à CBF - Confederação Brasileira de

Futebol, por e-Carta, que deverá ser cadastrada como terceira, para

que informe se há valores a serem repassados ao executado, e

caso positivo, proceda ao bloqueio do valor R$ 40.733,98,

depositando referido valor nos presentes autos, mediante depósito

judicial, devendo a resposta ser enviada pelo PJE, ou pelo e-mail

vara.manacapuru@trt11.jus.br, sob pena de desobediência.

MANACAPURU/AM, 19 de março de 2024.

    PALLYNI FELICIO PEREIRA E SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000434-34.2023.5.11.0201
EMBARGANTE WILLIAN BORGES DE SOUZA

ADVOGADO ADALGIZA PINHEIRO
FERREIRA(OAB: 17619/AM)

EMBARGADO FRANCISCO CAMURCA
GONCALVES

ADVOGADO CARLA ARAUJO BATISTA DA
SILVA(OAB: 15308/AM)

ADVOGADO JOSE CARLOS BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 12061/AM)

ADVOGADO FRANCINILDE DE OLIVEIRA
GALUCIO(OAB: 13506/AM)

EMBARGADO MUNICIPIO DE MANACAPURU

EMBARGADO MALBEC CONSTRUCOES E
REFORMAS EIRELI

ADVOGADO LUCIANY MOTA BEZERRA DE
OLIVEIRA(OAB: 5679/AM)

ADVOGADO JESSIKA JAQUELINE DE AQUINO
BEZERRA(OAB: 15333/AM)

ADVOGADO ANDRE LUIZ FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 2419/AM)

ADVOGADO WLISSES MOTA BEZERRA(OAB:
8959/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CAMURCA GONCALVES

  - MALBEC CONSTRUCOES E REFORMAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4881b8a

proferido nos autos.

Intimem-se os embargados, por seus patronos, para apresentarem

contestação, no prazo de 15 dias, com exceção do Ente Público,

que já recebeu notificação e teve seu prazo decorrido sem

manifestação.

MANACAPURU/AM, 19 de março de 2024.

    PALLYNI FELICIO PEREIRA E SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000552-49.2019.5.11.0201
RECLAMANTE LARISSA AMARAL NEPOMUCENO

ADVOGADO HIGOR MARCELO MAFFEI
BELLINI(OAB: 188981/SP)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA
AMAZONIA

ADVOGADO FABIANA TENTARDINI(OAB:
49929/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO AMAZONAS DE ALTO
RENDIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO AMAZONENSE DE
FUTEBOL

ADVOGADO RAFAEL LIMA CAVALCANTE(OAB:
13852/AM)

ADVOGADO FUED CAVALCANTE SEMEN
NETO(OAB: 10435/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA AMARAL NEPOMUCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0290e95

proferida nos autos.

Defiro nova tentativa de bloqueio em nome da executada pelo

SISBAJUD, devendo a Secretaria certificar nos autos os resultados.

Defiro a expedição de ofício à CBF - Confederação Brasileira de

Futebol, por e-Carta, que deverá ser cadastrada como terceira, para

que informe se há valores a serem repassados ao executado, e

caso positivo, proceda ao bloqueio do valor R$ 32.587,18,

depositando referido valor nos presentes autos, mediante depósito

judicial, devendo a resposta ser enviada pelo PJE, ou pelo e-mail
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vara.manacapuru@trt11.jus.br, sob pena de desobediência.

MANACAPURU/AM, 19 de março de 2024.

    PALLYNI FELICIO PEREIRA E SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000085-94.2024.5.11.0201
RECLAMANTE IZABEL DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADONAI MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 16712/AM)

RECLAMADO C S CONSTRUCAO CONSERVACAO
E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL DA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acd193a

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que a procuração anexada pela Reclamante encontra-se

com problemas de legibilidade. Além disso, parte do documento foi

anexado na orientação "retrato", e outra, na orientação "paisagem",

não se conseguindo ler integralmente o seu conteúdo.

Considerando que se trata de documento indispensável para a

formação e continuidade do processo, intimo a Reclamante para

que, no prazo de 15 dias, emende a inicial, assinando procuração

legível e assinada, sob pena de extinção do feito sem resolução de

mérito.

Somente após a apresentação de procuração regular, seja pautada

audiência.

MANACAPURU/AM, 19 de março de 2024.

    PALLYNI FELICIO PEREIRA E SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000365-36.2022.5.11.0201
RECLAMANTE D.V.S.G.

ADVOGADO RENATA RAPHAELA BEVILAQUA DE
ARAUJO OLIVA(OAB: 11751/AM)

ADVOGADO MILENA PINHEIRO DE LIMA(OAB:
11678/AM)

RECLAMANTE ESTER MENEZES SAID

ADVOGADO RENATA RAPHAELA BEVILAQUA DE
ARAUJO OLIVA(OAB: 11751/AM)

ADVOGADO MILENA PINHEIRO DE LIMA(OAB:
11678/AM)

RECLAMANTE A.S.G.

ADVOGADO RENATA RAPHAELA BEVILAQUA DE
ARAUJO OLIVA(OAB: 11751/AM)

ADVOGADO MILENA PINHEIRO DE LIMA(OAB:
11678/AM)

RECLAMANTE ADAIANE MENEZES SAID

ADVOGADO RENATA RAPHAELA BEVILAQUA DE
ARAUJO OLIVA(OAB: 11751/AM)

ADVOGADO MILENA PINHEIRO DE LIMA(OAB:
11678/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

RECLAMADO IJRIBEIRO CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO PAULO DIAS GOMES(OAB: 2337/AM)

PERITO CORACY GONCALVES BRASIL
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.G.

  - ADAIANE MENEZES SAID

  - D.V.S.G.

  - ESTER MENEZES SAID

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1c4e8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a Certidão anexa aos autos, que atesta que até o

momento o Perito nomeado não se manifestou informando se aceita

ou não o encargo, intimo-o para que se manifeste, derradeiramente,

no prazo de 5 dias, informando se aceita ou não o encargo.

Escoado o prazo, sem necessidade de novo despacho, determino à

Secretaria que proceda de imediato à busca por novo perito,

informando-o do encargo e do calendário pericial padrão da Vara, o

que poderá se feito na própria comunicação enviada, também sem

necessidade de novo despacho.

MANACAPURU/AM, 19 de março de 2024.

    PALLYNI FELICIO PEREIRA E SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000365-36.2022.5.11.0201
RECLAMANTE D.V.S.G.

ADVOGADO RENATA RAPHAELA BEVILAQUA DE
ARAUJO OLIVA(OAB: 11751/AM)

ADVOGADO MILENA PINHEIRO DE LIMA(OAB:
11678/AM)

RECLAMANTE ESTER MENEZES SAID

ADVOGADO RENATA RAPHAELA BEVILAQUA DE
ARAUJO OLIVA(OAB: 11751/AM)

ADVOGADO MILENA PINHEIRO DE LIMA(OAB:
11678/AM)

RECLAMANTE A.S.G.

ADVOGADO RENATA RAPHAELA BEVILAQUA DE
ARAUJO OLIVA(OAB: 11751/AM)

ADVOGADO MILENA PINHEIRO DE LIMA(OAB:
11678/AM)

RECLAMANTE ADAIANE MENEZES SAID
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ADVOGADO RENATA RAPHAELA BEVILAQUA DE
ARAUJO OLIVA(OAB: 11751/AM)

ADVOGADO MILENA PINHEIRO DE LIMA(OAB:
11678/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

RECLAMADO IJRIBEIRO CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO PAULO DIAS GOMES(OAB: 2337/AM)

PERITO CORACY GONCALVES BRASIL
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A

  - IJRIBEIRO CONSTRUCAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1c4e8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a Certidão anexa aos autos, que atesta que até o

momento o Perito nomeado não se manifestou informando se aceita

ou não o encargo, intimo-o para que se manifeste, derradeiramente,

no prazo de 5 dias, informando se aceita ou não o encargo.

Escoado o prazo, sem necessidade de novo despacho, determino à

Secretaria que proceda de imediato à busca por novo perito,

informando-o do encargo e do calendário pericial padrão da Vara, o

que poderá se feito na própria comunicação enviada, também sem

necessidade de novo despacho.

MANACAPURU/AM, 19 de março de 2024.

    PALLYNI FELICIO PEREIRA E SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000202-90.2021.5.11.0201
RECLAMANTE LUCAS EMANUEL MARQUES

MARTUCHELLO

ADVOGADO LAURENCE DUARTE ARAUJO
PEREIRA(OAB: 155435/MG)

ADVOGADO JOAO ANTONIO SENNA ALVES
RADICCHI(OAB: 210607/MG)

RECLAMADO JOAO AMARILDO PINTO DUTRA

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA TAVARES(OAB:
3160/AM)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA
AMAZONIA

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA TAVARES(OAB:
3160/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS EMANUEL MARQUES MARTUCHELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d8ebb4

proferido nos autos.

Esclareça o autor o seu pedido de expedição de ofício,

considerando que o valor bloqueado existente naqueles autos não

se originou dos executados, no prazo de 05 dias, sob pena de

indeferimento.

Defiro o pedido de expedição de ofício às empresas abaixo:

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL (CBF), e

FEDERAÇÃO AMAZONENSE DE FUTEBOL FAF), devendo a

Secretaria cadastrar os mesmos como terceiros para possibilitar a

expedição da notificação.

MANACAPURU/AM, 19 de março de 2024.

    PALLYNI FELICIO PEREIRA E SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000202-90.2021.5.11.0201
RECLAMANTE LUCAS EMANUEL MARQUES

MARTUCHELLO

ADVOGADO LAURENCE DUARTE ARAUJO
PEREIRA(OAB: 155435/MG)

ADVOGADO JOAO ANTONIO SENNA ALVES
RADICCHI(OAB: 210607/MG)

RECLAMADO JOAO AMARILDO PINTO DUTRA

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA TAVARES(OAB:
3160/AM)

RECLAMADO ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA
AMAZONIA

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA TAVARES(OAB:
3160/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA AMAZONIA

  - JOAO AMARILDO PINTO DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d8ebb4

proferido nos autos.

Esclareça o autor o seu pedido de expedição de ofício,

considerando que o valor bloqueado existente naqueles autos não

se originou dos executados, no prazo de 05 dias, sob pena de
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indeferimento.

Defiro o pedido de expedição de ofício às empresas abaixo:

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL (CBF), e

FEDERAÇÃO AMAZONENSE DE FUTEBOL FAF), devendo a

Secretaria cadastrar os mesmos como terceiros para possibilitar a

expedição da notificação.

MANACAPURU/AM, 19 de março de 2024.

    PALLYNI FELICIO PEREIRA E SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000582-84.2019.5.11.0201
RECLAMANTE ANTONIO RONILDO FELIX DE LIMA

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

ADVOGADO WISTON FEITOSA DE SOUSA(OAB:
6596/AM)

RECLAMADO AIRTON ZAU NETO

ADVOGADO RAFAEL DE ARAUJO ROMANO
JUNIOR(OAB: 3652/AM)

RECLAMADO IRANDUBA TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO EXPRESSO IRANDUBA LTDA - ME

ADVOGADO ALYSSON SILVA FALCAO(OAB:
6158/AM)

RECLAMADO RAFAEL DE ARAUJO ROMANO
JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL DE ARAUJO ROMANO
JUNIOR(OAB: 3652/AM)

RECLAMADO LUCIANA PIRES ROMANO

ADVOGADO RAFAEL DE ARAUJO ROMANO
JUNIOR(OAB: 3652/AM)

RECLAMADO FRANCISCO ALDENOR DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO IRANDUBA LTDA - ME

  - LUCIANA PIRES ROMANO

  - RAFAEL DE ARAUJO ROMANO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc57cb0

proferido nos autos.

Primeiramente, vista à parte contrária para manifestação sobre a

atualização dos cálculos, no prazo de 05 dias.

MANACAPURU/AM, 19 de março de 2024.

    PALLYNI FELICIO PEREIRA E SILVA

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000256-85.2023.5.11.0201
RECLAMANTE ANDERSON MORAES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ADALGIZA PINHEIRO
FERREIRA(OAB: 17619/AM)

RECLAMADO H G S COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ZIWANER PICANCO DE
SOUZA(OAB: 14054/AM)

PERITO ROBERTO WANG CHEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MORAES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Ficam as partes cientes da data para realização da perícia:

26/04/2024, às 13:00.

MANACAPURU/AM, 19 de março de 2024.

LILIA PIMENTEL DINELLY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000256-85.2023.5.11.0201
RECLAMANTE ANDERSON MORAES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ADALGIZA PINHEIRO
FERREIRA(OAB: 17619/AM)

RECLAMADO H G S COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ZIWANER PICANCO DE
SOUZA(OAB: 14054/AM)

PERITO ROBERTO WANG CHEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - H G S COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Ficam as partes cientes da data para realização da perícia:

26/04/2024, às 13:00.

MANACAPURU/AM, 19 de março de 2024.

LILIA PIMENTEL DINELLY

Diretor de Secretaria

1ª Vara do Trabalho de Itacoatiara

Edital
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Processo Nº ATSum-0000397-60.2023.5.11.0151
RECLAMANTE NESTOR FRANCISCO SORIA

TECHERA

ADVOGADO FRANCISCO ROSQUILDE PESSOA
ARAUJO(OAB: 12131/AM)

RECLAMADO CLISRA MAIANA F MAIA

ADVOGADO NIZIA DE ANDRADE PINTO(OAB:
5187/AM)

RECLAMADO CLISRA MAIANA FERNANDES MAIA

RECLAMADO RAIMUNDO DE SOUZA MAIA FILHO,
CPF nº 439.241.232-68

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLISRA MAIANA FERNANDES MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA - PJe

O(a) EXMO. DR. SILVIO NAZARÉ RAMOS DA SILVA NETO, Juiz

do Trabalho Titular da Vara do Trabalho de Itacoatiara.

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica citado(a) CLISRA

MAIANA FERNANDES MAIA, que se encontra em lugar incerto e

não sabido, tomar ciência da sentença de ID. nº: 6f45104, podendo,

caso queira, manifestar-se no prazo de 8 dias.

Dispositivo da sentença abaixo, para ciência:

“Ante o exposto, julgo procedente o pedido de declaração da

desconsideração da personalidade jurídica, para o fim de confirmar

a integração dos reclamados CLISRA MAIANA FERNANDES

MAIA e RAIMUNDO DE SOUZA MAIA FILHO no polo passivo da

presente demanda.”

Os documentos e informações do processo em referência podem

s e r  c o n s u l t a d o s  p o r  m e i o  d o

sitehttps://pje.trt11.jus.br/consultaprocessual. Link de acesso ao

Balcão Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Itacoatiara, em caso

de dúvidas:https://meet.google.com/fzk-jzpk-ytw.

Em caso de mani festação,  encaminhar  v ia  emai l :

vara.itacoatiara@trt11.jus.br, maiores informações através dos

fones:(92) 3521-1434 / 3621-7301.

Reitere-se que todos os atos processuais, no âmbito destaMM.

Vara do Trabalho de Itacoatiara, deverão obedecer ao que dispõe a

Lei 11.419/2006 a Resolução nº 94/2012 do CSJT e Atos

Administrativos 123/2012, 124/2012, e 1/2013, do Egrégio TRT da

11ª Região.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado no DEJT.

Dado e passado nesta c idade de I tacoat iara-AM.Eu,

______________ LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA RABELO, Servidor

Judicial, lavrei o presente.

O(a) Juiz(a):

Assinado Eletronicamente

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000397-60.2023.5.11.0151
RECLAMANTE NESTOR FRANCISCO SORIA

TECHERA

ADVOGADO FRANCISCO ROSQUILDE PESSOA
ARAUJO(OAB: 12131/AM)

RECLAMADO CLISRA MAIANA F MAIA

ADVOGADO NIZIA DE ANDRADE PINTO(OAB:
5187/AM)

RECLAMADO CLISRA MAIANA FERNANDES MAIA

RECLAMADO RAIMUNDO DE SOUZA MAIA FILHO,
CPF nº 439.241.232-68

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DE SOUZA MAIA FILHO, CPF nº 439.241.232-68

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA - PJe

O(a) EXMO. DR. SILVIO NAZARÉ RAMOS DA SILVA NETO, Juiz

do Trabalho Titular da Vara do Trabalho de Itacoatiara.

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica citado(a) RAIMUNDO

DE SOUZA MAIA FILHO, CPF nº 439.241.232-68, que se encontra

em lugar incerto e não sabido, tomar ciência da sentença de ID. nº:

6f45104, podendo, caso queira, manifestar-se no prazo de 8 dias.

Dispositivo da sentença abaixo, para ciência:

“Ante o exposto, julgo procedente o pedido de declaração da

desconsideração da personalidade jurídica, para o fim de confirmar

a integração dos reclamados CLISRA MAIANA FERNANDES

MAIA e RAIMUNDO DE SOUZA MAIA FILHO no polo passivo da

presente demanda.”

Os documentos e informações do processo em referência podem

s e r  c o n s u l t a d o s  p o r  m e i o  d o

sitehttps://pje.trt11.jus.br/consultaprocessual. Link de acesso ao

Balcão Virtual da 1ª Vara do Trabalho de Itacoatiara, em caso

de dúvidas:https://meet.google.com/fzk-jzpk-ytw.

Em caso de mani festação,  encaminhar  v ia  emai l :

vara.itacoatiara@trt11.jus.br, maiores informações através dos

fones:(92) 3521-1434 / 3621-7301.

Reitere-se que todos os atos processuais, no âmbito destaMM.
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Vara do Trabalho de Itacoatiara, deverão obedecer ao que dispõe a

Lei 11.419/2006 a Resolução nº 94/2012 do CSJT e Atos

Administrativos 123/2012, 124/2012, e 1/2013, do Egrégio TRT da

11ª Região.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado no DEJT.

Dado e passado nesta c idade de I tacoat iara-AM.Eu,

______________ LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA RABELO, Servidor

Judicial, lavrei o presente.

O(a) Juiz(a):

Assinado Eletronicamente

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000064-74.2024.5.11.0151
RECLAMANTE ANTONIO NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ARTHUR ANDREONI CALIXTO(OAB:
365997/SP)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

RECLAMADO IJRIBEIRO CONSTRUCAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NOGUEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ac340a

proferido nos autos.

DESPACHO

Antes de deliberar a respeito do requerimento do reclamante de

adoção do Juízo 100% digital, cumpre fazer algumas observações.

A Justiça Itinerante tem assento Constitucional no art. 115,

parágrafo 1º, de nossa Carta Magna. Outrossim, é correto afirmar

que a finalidade precípua desse modelo de prestação jurisdicional é

viabilizar a presença do Estado-Juiz em locais geograficamente

distantes dos fóruns e de difícil acesso para os jurisdicionados.

Como se vê, o objetivo do modelo de prestação jurisdicional em

análise é levar o Juiz até o cidadão não atendido por órgão da

Justiça do Trabalho de primeira instância na sede de seu município,

promovendo contato direto entre eles, como forma de neutralizar

eventual sensação de abandono à qual ele estaria submetido por

força da ausência do órgão jurisdicional.

Portanto, admitir-se a realização de audiência por meio digital,

havendo a possibilidade de que ela ocorra presencialmente durante

a Justiça Itinerante no município de (NOVA OLINDA DO NORTE -

AM), não alcançaria o objetivo maior desse modelo de prestação

jurisdicional: levar o Estado-Juiz até o cidadão (partes,

testemunhas, advogados), viabilizando um encontro direto, real e

salutar entre eles no local de prestação dos serviços. Ademais,

destaca-se que o ATO CONJUNTO N° 03/2023/SGP/SCR, de

30/01/2023, do TRT11, estabeleceu como regra geral o retorno

às audiências presenciais, no âmbito do TRT11.Da mesma

forma, a RECOMENDAÇÃO Nº 02/GCGJT, DE 24 DE OUTUBRO

DE 2022, da CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO, recomendou aos Tribunais Regionais do Trabalho o

retorno imediato ao trabalho presencial, não sendo o processo em

referência exceção à regra das audiências presenciais

(conveniência e viabilidade do Juízo ou excepcionalmente, nos

casos definidos no artigo 3º da Resolução CNJ nº:354/2020.)

 Assim, indefiro, por ora, o pedido de adoção do sistema Juízo

100% digital.

Considerando, ainda, a confirmação do Calendário da itinerância do

ano de 2024 para a cidade de NOVA OLINDA DO

NORTE/AM,designo a AUDIÊNCIA INAUGURAL para o dia

23/04/2024 10:40h, A SER REALIZADA DE

FORMAPRESENCIAL, na cidade de NOVA OLINDA DO

NORTE/AM, na Rua Triunfo, nº. 349 - Centro, CEP: 69.230-

000,na sede da Vara Única da Comarca de NOVA OLINDA DO

NORTE/AM (Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas -

Fórum Des. Raimundo da Costa Santos) na modalidade

CONCILIAÇÃO/INSTRUÇÃO.

Ficam as partes cientes que deverão comparecer

presencialmenteno endereço indicado, no dia e hora

designado, sob pena arquivamento (reclamante), revelia

(reclamada) ou de preclusão (testemunhas).Deverá comparecer

à audiência com suas testemunhas, independentemente de

notificação, sendo até 2 no rito sumaríssimo e até 3 no ordinário. A

ausência injustificada ou não apresentação de justificativa plausível

para não comparecimento à audiência serão aplicadas as

penalidades da lei.

Intimem-se as partes via e-carta - no endereço indicado na

autuação, mandado, sistema ou advogado habilitado./crpn

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000421-88.2023.5.11.0151
REQUERENTE MARCIO WILLIAN SILVA MARINHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO WILLIAN SILVA MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e89424

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção à petição do Exequente de id, 0d1f776, a parte ENEVA

S.A. teve seu Recurso Ordinário interposto na ação principal

acolhido, tendo sido afastada a sua responsabilidade subsidiária

pelas verbas devidas ao autor, conforme documento de id. 2bfca32,

razão pela qual indefiro o pedido do autor.

Fica intimado o exequente para tomar ciência da certidão de crédito

expedida em seu favor no id. 69eb973.

Considerando o disposto no art. 114 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, pelo

qual os juízes do trabalho manterão os processos em arquivo

provisório até o encerramento da Recuperação Judicial ou da

falência que ela eventualmente tenha sido convolada (artigo 156 e

seguintes da Lei n.º 11.101/2005), determino a remessa do presente

feito ao arquivo provisório.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000250-34.2023.5.11.0151
RECLAMANTE ISRAEL ADAM BENEVIDES MARTINS

ADVOGADO EWERTON DA CRUZ
GONZAGA(OAB: 16472/AM)

ADVOGADO RAIZA ODA SARUBI COSTA(OAB:
13656/AM)

RECLAMADO TAMIRI KELE GUIMARAES DO
CARMO

ADVOGADO NIZIA DE ANDRADE PINTO(OAB:
5187/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRI KELE GUIMARAES DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe572cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção à petição do Exequente de id. f204801, aguarde-se o

decurso do prazo para a Reclamada opor Embargos à Execução,

conforme despacho de id. f204801.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000250-34.2023.5.11.0151
RECLAMANTE ISRAEL ADAM BENEVIDES MARTINS

ADVOGADO EWERTON DA CRUZ
GONZAGA(OAB: 16472/AM)

ADVOGADO RAIZA ODA SARUBI COSTA(OAB:
13656/AM)

RECLAMADO TAMIRI KELE GUIMARAES DO
CARMO

ADVOGADO NIZIA DE ANDRADE PINTO(OAB:
5187/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL ADAM BENEVIDES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe572cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção à petição do Exequente de id. f204801, aguarde-se o

decurso do prazo para a Reclamada opor Embargos à Execução,

conforme despacho de id. f204801.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000470-47.2014.5.11.0151
RECLAMANTE ALESSANDRO GIL MONTEIRO

ADVOGADO FELIX DE MELO FERREIRA(OAB:
3032/AM)

RECLAMADO LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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ADVOGADO ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 11381/AM)

RECLAMADO RUDARY PRESTADORA DE
SERVICOS DO AMAZONAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 520da36

proferido nos autos.

DECISÃO - PJE

Considerando o saldo atualizado depositado em juízo informado no

id. 528aafd, intimem-se as Reclamadas, por meio do seu(a)

advogado(a), para pagar ou garantir a execução, no importe de R$

1.806,61 (um mil, oitocentos e seis reais e sessenta e um centavos),

já deduzidos o referido saldo existente, no prazo 48 (quarenta e

oito) horas, a quantia correspondente ao cálculo homologados pelo

juízo, obedecendo à gradação do art. 835, do CPC, ou seja, pagar

ou garantir em espécie/dinheiro, sob pena de execução imediata,

inclusive com bloqueio on-line via Bacenjud, Renajud e imediata

inclusão no BNDT e inserção de indisponibilidade de bens via CNIB,

sem prejuízo de outras vias executórias.

Além disso, expeça-se alvará judicial ao reclamante para liberação

do valor apontado no extrato de id. 528aafd, observando os dados

bancários da parte de IDnº: d0f0875.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000470-47.2014.5.11.0151
RECLAMANTE ALESSANDRO GIL MONTEIRO

ADVOGADO FELIX DE MELO FERREIRA(OAB:
3032/AM)

RECLAMADO LIMPAMAIS SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDRE FELIPE DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 11381/AM)

RECLAMADO RUDARY PRESTADORA DE
SERVICOS DO AMAZONAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO GIL MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 520da36

proferido nos autos.

DECISÃO - PJE

Considerando o saldo atualizado depositado em juízo informado no

id. 528aafd, intimem-se as Reclamadas, por meio do seu(a)

advogado(a), para pagar ou garantir a execução, no importe de R$

1.806,61 (um mil, oitocentos e seis reais e sessenta e um centavos),

já deduzidos o referido saldo existente, no prazo 48 (quarenta e

oito) horas, a quantia correspondente ao cálculo homologados pelo

juízo, obedecendo à gradação do art. 835, do CPC, ou seja, pagar

ou garantir em espécie/dinheiro, sob pena de execução imediata,

inclusive com bloqueio on-line via Bacenjud, Renajud e imediata

inclusão no BNDT e inserção de indisponibilidade de bens via CNIB,

sem prejuízo de outras vias executórias.

Além disso, expeça-se alvará judicial ao reclamante para liberação

do valor apontado no extrato de id. 528aafd, observando os dados

bancários da parte de IDnº: d0f0875.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000302-30.2023.5.11.0151
RECLAMANTE PABLO DENNER LOPES DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECLAMADO ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE MOTA
MENDONCA(OAB: 2505/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO DENNER LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f2461c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a apresentação do cálculo de liquidação pelo
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Reclamante, intime-se a reclamada para, querendo, apresentar

impugnação no prazo de 8 (oito) dias.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000302-30.2023.5.11.0151
RECLAMANTE PABLO DENNER LOPES DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECLAMADO ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE MOTA
MENDONCA(OAB: 2505/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f2461c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a apresentação do cálculo de liquidação pelo

Reclamante, intime-se a reclamada para, querendo, apresentar

impugnação no prazo de 8 (oito) dias.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000066-78.2023.5.11.0151
RECLAMANTE WILIAN DA SILVA NUNES

ADVOGADO FRANCISCO ROSQUILDE PESSOA
ARAUJO(OAB: 12131/AM)

RECLAMADO INTEC INSTALACOES TECNICAS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA SILVA
SANTOS(OAB: 2918/AM)

PERITO JOSE DE RIBAMAR GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTEC INSTALACOES TECNICAS DE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a316197

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o acordo firmado pelas partes nos termos da petição de

id. ae11949 para que surtam seus efeitos jurídicos e legais.

Custas a cargo da Reclamada no valor de R$ 673,59, conforme

cálculo de liquidação de id. 9e2e508, a serem pagas juntamente

com a primeira parcela do acordo.

Encargos previdenciários a cargo da Reclamada no valor de R$

3.200,00 a serem pagos em até 30 dias após o pagamento da

última parcela do acordo.

Em caso de descumprimento, multa de 50% sobre o valor

inadimplido.

Fica intimada a Reclamada para que efetue o pagamento das

parcelas do acordo diretamente ao autor, com exceção das custas

processuais e encargos previdenciários, os quais devem ser pagos

mediante a emissão das guias próprias, em atenção aos dados

bancários informados no id. 88819dc.

Intimem-se as partes.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000300-60.2023.5.11.0151
RECLAMANTE ROBSON DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECLAMADO ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE MOTA
MENDONCA(OAB: 2505/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d23261

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a apresentação do cálculo de liquidação pelo

Reclamante, intime-se a reclamada para, querendo, apresentar

impugnação no prazo de 8 (oito) dias.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000066-78.2023.5.11.0151
RECLAMANTE WILIAN DA SILVA NUNES

ADVOGADO FRANCISCO ROSQUILDE PESSOA
ARAUJO(OAB: 12131/AM)

RECLAMADO INTEC INSTALACOES TECNICAS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA SILVA
SANTOS(OAB: 2918/AM)

PERITO JOSE DE RIBAMAR GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAN DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a316197

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o acordo firmado pelas partes nos termos da petição de

id. ae11949 para que surtam seus efeitos jurídicos e legais.

Custas a cargo da Reclamada no valor de R$ 673,59, conforme

cálculo de liquidação de id. 9e2e508, a serem pagas juntamente

com a primeira parcela do acordo.

Encargos previdenciários a cargo da Reclamada no valor de R$

3.200,00 a serem pagos em até 30 dias após o pagamento da

última parcela do acordo.

Em caso de descumprimento, multa de 50% sobre o valor

inadimplido.

Fica intimada a Reclamada para que efetue o pagamento das

parcelas do acordo diretamente ao autor, com exceção das custas

processuais e encargos previdenciários, os quais devem ser pagos

mediante a emissão das guias próprias, em atenção aos dados

bancários informados no id. 88819dc.

Intimem-se as partes.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000372-81.2022.5.11.0151
RECLAMANTE MARIA DEUZELINA FERREIRA

VIEIRA

ADVOGADO ADILCE PEREIRA DO AMARAL(OAB:
6513/AM)

RECLAMADO LG SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO JOSE NAHUM
RODRIGUES(OAB: 19713/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DEUZELINA FERREIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03f5cfc

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção ao estabelecido na ata de audiência de id. 590f166,

intime-se a Reclamada para que comprove o pagamento do valor

de R$2.014,54 até o dia 22/03/2024, relativo aos encargos

previdenciários, sob pena de execução.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000300-60.2023.5.11.0151
RECLAMANTE ROBSON DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECLAMADO ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE MOTA
MENDONCA(OAB: 2505/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d23261

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a apresentação do cálculo de liquidação pelo

Reclamante, intime-se a reclamada para, querendo, apresentar

impugnação no prazo de 8 (oito) dias.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000372-81.2022.5.11.0151
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RECLAMANTE MARIA DEUZELINA FERREIRA
VIEIRA

ADVOGADO ADILCE PEREIRA DO AMARAL(OAB:
6513/AM)

RECLAMADO LG SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO JOSE NAHUM
RODRIGUES(OAB: 19713/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LG SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03f5cfc

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção ao estabelecido na ata de audiência de id. 590f166,

intime-se a Reclamada para que comprove o pagamento do valor

de R$2.014,54 até o dia 22/03/2024, relativo aos encargos

previdenciários, sob pena de execução.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000240-87.2023.5.11.0151
RECLAMANTE JONAS DE OLIVEIRA CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECLAMADO ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE MOTA
MENDONCA(OAB: 2505/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS DE OLIVEIRA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77ef444

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a apresentação do cálculo de liquidação pelo

Reclamante, intime-se a reclamada para, querendo, apresentar

impugnação no prazo de 8 (oito) dias.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000240-87.2023.5.11.0151
RECLAMANTE JONAS DE OLIVEIRA CASTRO

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECLAMADO ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE MOTA
MENDONCA(OAB: 2505/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77ef444

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a apresentação do cálculo de liquidação pelo

Reclamante, intime-se a reclamada para, querendo, apresentar

impugnação no prazo de 8 (oito) dias.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000289-31.2023.5.11.0151
RECLAMANTE WANDERSON PARA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECLAMADO ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE MOTA
MENDONCA(OAB: 2505/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON PARA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0148b84

proferido nos autos.

DESPACHO
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Tendo em vista a apresentação do cálculo de liquidação pelo

Reclamante, intime-se a reclamada para, querendo, apresentar

impugnação no prazo de 8 (oito) dias.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000289-31.2023.5.11.0151
RECLAMANTE WANDERSON PARA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECLAMADO ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE MOTA
MENDONCA(OAB: 2505/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0148b84

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a apresentação do cálculo de liquidação pelo

Reclamante, intime-se a reclamada para, querendo, apresentar

impugnação no prazo de 8 (oito) dias.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000306-67.2023.5.11.0151
RECLAMANTE JONATAS BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECLAMADO ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE MOTA
MENDONCA(OAB: 2505/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2a5813

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a apresentação do cálculo de liquidação pelo

Reclamante, intime-se a reclamada para, querendo, apresentar

impugnação no prazo de 8 (oito) dias.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000306-67.2023.5.11.0151
RECLAMANTE JONATAS BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECLAMADO ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE MOTA
MENDONCA(OAB: 2505/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2a5813

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a apresentação do cálculo de liquidação pelo

Reclamante, intime-se a reclamada para, querendo, apresentar

impugnação no prazo de 8 (oito) dias.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000397-60.2023.5.11.0151
RECLAMANTE NESTOR FRANCISCO SORIA

TECHERA

ADVOGADO FRANCISCO ROSQUILDE PESSOA
ARAUJO(OAB: 12131/AM)

RECLAMADO CLISRA MAIANA F MAIA

ADVOGADO NIZIA DE ANDRADE PINTO(OAB:
5187/AM)

RECLAMADO CLISRA MAIANA FERNANDES MAIA

RECLAMADO RAIMUNDO DE SOUZA MAIA FILHO,
CPF nº 439.241.232-68

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLISRA MAIANA F MAIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a52204

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o informado nas certidões de id. 3c8bf2f e de id.

4f3697e, intimem-se as partes CLISRA MAIANA FERNANDES

MAIA e RAIMUNDO DE SOUZA MAIA FILHO acerca da sentença

de id. 6f45104 por meio de edital.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000397-60.2023.5.11.0151
RECLAMANTE NESTOR FRANCISCO SORIA

TECHERA

ADVOGADO FRANCISCO ROSQUILDE PESSOA
ARAUJO(OAB: 12131/AM)

RECLAMADO CLISRA MAIANA F MAIA

ADVOGADO NIZIA DE ANDRADE PINTO(OAB:
5187/AM)

RECLAMADO CLISRA MAIANA FERNANDES MAIA

RECLAMADO RAIMUNDO DE SOUZA MAIA FILHO,
CPF nº 439.241.232-68

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTOR FRANCISCO SORIA TECHERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a52204

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o informado nas certidões de id. 3c8bf2f e de id.

4f3697e, intimem-se as partes CLISRA MAIANA FERNANDES

MAIA e RAIMUNDO DE SOUZA MAIA FILHO acerca da sentença

de id. 6f45104 por meio de edital.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000063-26.2023.5.11.0151
RECLAMANTE IZAEL COSTA PESSOA

ADVOGADO FRANCISCO ROSQUILDE PESSOA
ARAUJO(OAB: 12131/AM)

RECLAMADO INTEC INSTALACOES TECNICAS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA SILVA
SANTOS(OAB: 2918/AM)

PERITO JOSE DE RIBAMAR GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAEL COSTA PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1cb4e4

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o acordo firmado pelas partes nos termos da petição de

id. 222d40e para que surtam seus efeitos jurídicos e legais.

Custas a cargo da Reclamada no valor de R$ 552,52, conforme

cálculo de liquidação de id. acf4101, a serem pagas juntamente com

a primeira parcela do acordo.

Encargos previdenciários a cargo da Reclamada no valor de R$

2.800,00 a serem pagos em até 30 dias após o pagamento da

última parcela do acordo.

Em caso de descumprimento, multa de 50% sobre o valor

inadimplido.

Fica intimada a Reclamada para que efetue o pagamento das

parcelas do acordo diretamente ao autor, com exceção das custas

processuais e encargos previdenciários, os quais devem ser pagos

mediante a emissão das guias próprias, em atenção aos dados

bancários informados no id. 9cf81bd.

Intimem-se as partes.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000063-26.2023.5.11.0151
RECLAMANTE IZAEL COSTA PESSOA

ADVOGADO FRANCISCO ROSQUILDE PESSOA
ARAUJO(OAB: 12131/AM)

RECLAMADO INTEC INSTALACOES TECNICAS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA SILVA
SANTOS(OAB: 2918/AM)

PERITO JOSE DE RIBAMAR GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTEC INSTALACOES TECNICAS DE ENGENHARIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1cb4e4

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o acordo firmado pelas partes nos termos da petição de

id. 222d40e para que surtam seus efeitos jurídicos e legais.

Custas a cargo da Reclamada no valor de R$ 552,52, conforme

cálculo de liquidação de id. acf4101, a serem pagas juntamente com

a primeira parcela do acordo.

Encargos previdenciários a cargo da Reclamada no valor de R$

2.800,00 a serem pagos em até 30 dias após o pagamento da

última parcela do acordo.

Em caso de descumprimento, multa de 50% sobre o valor

inadimplido.

Fica intimada a Reclamada para que efetue o pagamento das

parcelas do acordo diretamente ao autor, com exceção das custas

processuais e encargos previdenciários, os quais devem ser pagos

mediante a emissão das guias próprias, em atenção aos dados

bancários informados no id. 9cf81bd.

Intimem-se as partes.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000064-11.2023.5.11.0151
RECLAMANTE DARLEY BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO ROSQUILDE PESSOA
ARAUJO(OAB: 12131/AM)

RECLAMADO INTEC INSTALACOES TECNICAS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA SILVA
SANTOS(OAB: 2918/AM)

PERITO JOSE DE RIBAMAR GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLEY BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 204d406

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o acordo firmado pelas partes nos termos da petição de

id. fa4f0f8 para que surtam seus efeitos jurídicos e legais.

Custas a cargo da Reclamada no valor de R$ 552,52, conforme

cálculo de liquidação de id. 8446b80, a serem pagas juntamente

com a primeira parcela do acordo.

Encargos previdenciários a cargo da Reclamada no valor de R$

2.800,00 a serem pagos em até 30 dias após o pagamento da

última parcela do acordo.

Em caso de descumprimento, multa de 50% sobre o valor

inadimplido.

Fica intimada a Reclamada para que efetue o pagamento das

parcelas do acordo diretamente ao autor, com exceção das custas

processuais e encargos previdenciários, os quais devem ser pagos

mediante a emissão das guias próprias, em atenção aos dados

bancários informados no id. 3ab2e37.

Intimem-se as partes.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000064-11.2023.5.11.0151
RECLAMANTE DARLEY BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO ROSQUILDE PESSOA
ARAUJO(OAB: 12131/AM)

RECLAMADO INTEC INSTALACOES TECNICAS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA SILVA
SANTOS(OAB: 2918/AM)

PERITO JOSE DE RIBAMAR GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTEC INSTALACOES TECNICAS DE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 204d406

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o acordo firmado pelas partes nos termos da petição de

id. fa4f0f8 para que surtam seus efeitos jurídicos e legais.

Custas a cargo da Reclamada no valor de R$ 552,52, conforme

cálculo de liquidação de id. 8446b80, a serem pagas juntamente
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com a primeira parcela do acordo.

Encargos previdenciários a cargo da Reclamada no valor de R$

2.800,00 a serem pagos em até 30 dias após o pagamento da

última parcela do acordo.

Em caso de descumprimento, multa de 50% sobre o valor

inadimplido.

Fica intimada a Reclamada para que efetue o pagamento das

parcelas do acordo diretamente ao autor, com exceção das custas

processuais e encargos previdenciários, os quais devem ser pagos

mediante a emissão das guias próprias, em atenção aos dados

bancários informados no id. 3ab2e37.

Intimem-se as partes.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000291-98.2023.5.11.0151
RECLAMANTE FREDSON VIEIRA DA FONSECA

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECLAMADO ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE MOTA
MENDONCA(OAB: 2505/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDSON VIEIRA DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeac396

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a apresentação do cálculo de liquidação pelo

Reclamante, intime-se a reclamada para, querendo, apresentar

impugnação no prazo de 8 (oito) dias.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000291-98.2023.5.11.0151
RECLAMANTE FREDSON VIEIRA DA FONSECA

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECLAMADO ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE MOTA
MENDONCA(OAB: 2505/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeac396

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a apresentação do cálculo de liquidação pelo

Reclamante, intime-se a reclamada para, querendo, apresentar

impugnação no prazo de 8 (oito) dias.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000297-08.2023.5.11.0151
RECLAMANTE ALEXANDRE VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECLAMADO ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE MOTA
MENDONCA(OAB: 2505/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE VIEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54ff782

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a apresentação do cálculo de liquidação pelo

Reclamante, intime-se a reclamada para, querendo, apresentar

impugnação no prazo de 8 (oito) dias.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000297-08.2023.5.11.0151
RECLAMANTE ALEXANDRE VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)
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RECLAMADO ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE MOTA
MENDONCA(OAB: 2505/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRELA GUIA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54ff782

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a apresentação do cálculo de liquidação pelo

Reclamante, intime-se a reclamada para, querendo, apresentar

impugnação no prazo de 8 (oito) dias.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000065-93.2023.5.11.0151
RECLAMANTE EUFRAZIO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO ROSQUILDE PESSOA
ARAUJO(OAB: 12131/AM)

RECLAMADO INTEC INSTALACOES TECNICAS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA SILVA
SANTOS(OAB: 2918/AM)

PERITO JOSE DE RIBAMAR GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUFRAZIO BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID adb927c

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o acordo firmado pelas partes nos termos da petição de

id. 19ea251 para que surtam seus efeitos jurídicos e legais.

Custas a cargo da Reclamada no valor de R$ 552,52, conforme

cálculo de liquidação de id. b276ab7, a serem pagas juntamente

com a primeira parcela do acordo.

Encargos previdenciários a cargo da Reclamada no valor de R$

2.800,00 a serem pagos em até 30 dias após o pagamento da

última parcela do acordo.

Em caso de descumprimento, multa de 50% sobre o valor

inadimplido.

Fica intimada a Reclamada para que efetue o pagamento das

parcelas do acordo diretamente ao autor, com exceção das custas

processuais e encargos previdenciários, os quais devem ser pagos

mediante a emissão das guias próprias, em atenção aos dados

bancários informados no id. 03ebf9a.

Intimem-se as partes.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000065-93.2023.5.11.0151
RECLAMANTE EUFRAZIO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO ROSQUILDE PESSOA
ARAUJO(OAB: 12131/AM)

RECLAMADO INTEC INSTALACOES TECNICAS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA SILVA
SANTOS(OAB: 2918/AM)

PERITO JOSE DE RIBAMAR GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTEC INSTALACOES TECNICAS DE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID adb927c

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o acordo firmado pelas partes nos termos da petição de

id. 19ea251 para que surtam seus efeitos jurídicos e legais.

Custas a cargo da Reclamada no valor de R$ 552,52, conforme

cálculo de liquidação de id. b276ab7, a serem pagas juntamente

com a primeira parcela do acordo.

Encargos previdenciários a cargo da Reclamada no valor de R$

2.800,00 a serem pagos em até 30 dias após o pagamento da

última parcela do acordo.

Em caso de descumprimento, multa de 50% sobre o valor

inadimplido.

Fica intimada a Reclamada para que efetue o pagamento das

parcelas do acordo diretamente ao autor, com exceção das custas
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processuais e encargos previdenciários, os quais devem ser pagos

mediante a emissão das guias próprias, em atenção aos dados

bancários informados no id. 03ebf9a.

Intimem-se as partes.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000986-62.2017.5.11.0151
RECLAMANTE JOAO BATISTA ARAUJO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA ARAUJO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f81f11

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte Reclamada para que junte aos autos no prazo de

5 dias a ficha de registro atualizada do Reclamante, bem como as

fichas financeiros relativas a todo o período a ser liquidado,

devendo abranger a diferença salarial deferida nos autos do

processo de nº 0000978-85.2017.5.11.0151.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000986-62.2017.5.11.0151
RECLAMANTE JOAO BATISTA ARAUJO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f81f11

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte Reclamada para que junte aos autos no prazo de

5 dias a ficha de registro atualizada do Reclamante, bem como as

fichas financeiros relativas a todo o período a ser liquidado,

devendo abranger a diferença salarial deferida nos autos do

processo de nº 0000978-85.2017.5.11.0151.

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000690-40.2017.5.11.0151
RECLAMANTE JOSE SALVADOR GARCIA DE

ALMEIDA

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

ADVOGADO ANA CAROLINA MAGALHAES
FORTES(OAB: 5819/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SALVADOR GARCIA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2ce818

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a oposição de Embargos à Execução pela

Executada, intime-se a parte Exequente para, querendo, se

manifestar no prazo de 5 dias..

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000690-40.2017.5.11.0151
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RECLAMANTE JOSE SALVADOR GARCIA DE
ALMEIDA

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

ADVOGADO ANA CAROLINA MAGALHAES
FORTES(OAB: 5819/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2ce818

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a oposição de Embargos à Execução pela

Executada, intime-se a parte Exequente para, querendo, se

manifestar no prazo de 5 dias..

ITACOATIARA/AM, 19 de março de 2024.

    SILVIO NAZARE RAMOS DA SILVA NETO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

1ª Vara de Trabalho de Parintins

Edital

Processo Nº ATSum-0000610-32.2017.5.11.0101
RECLAMANTE ADAMILTON OLIVEIRA MARINHO

ADVOGADO AROLDO DENIS MAGALHAES
SILVA(OAB: 2821/AM)

RECLAMADO EULINA ALVES MAIA

RECLAMADO GREYCE ELLEM ALVES MAIA
CORREA

RECLAMADO E G NORTE CONSTRUCAO DE
EDIFICIOS LTDA - ME

ADVOGADO MICHELE ALVES MAIA
CORREA(OAB: 8674/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREYCE ELLEM ALVES MAIA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

DESTINATÁRIO: GREYCE ELLEM ALVES MAIA CORREA

O Doutor ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR, JUIZ DO

TRABALHO SUBSTITUTO, no exercício da titularidade da Vara do

Trabalho de Parintins,

Faz saber que, pelo presente EDITAL, fica CITADO(A) o(a)

executado(a) GREYCE ELLEM ALVES MAIA CORREA, que se

encontra em local incerto e não sabido, para tomar ciência da

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, manifestar-se e requerer as provas cabíveis, no prazo de

15 (quinze) dias.

Reitere-se que todos os atos processuais, no âmbito destaMM.

Vara do Trabalho de Parintins, deverão obedecer ao que dispõe a

Lei 11.419/2006 a Resolução nº 94/2012 do CSJT e Atos

Administrativos 123 e 124/2012 do Egrégio TRT da 11ª Região.

Dado e passado nesta cidade de PARINTINS-AM, 18 de março de

2024. Eu, JOSE ALDO PASCOAL VIANA NETO, lavrei o presente.

Eu, JOSÉ ALDO PASCOAL VIANA NETO, Diretor de Secretaria,

conferi.

PARINTINS/AM, 18 de março de 2024.

ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000633-75.2017.5.11.0101
RECLAMANTE RAIMUNDO DA COSTA AZEVEDO

NETO

ADVOGADO ALCYMAR RIBEIRO
MAGALHAES(OAB: 9090/AM)

RECLAMADO FORTEVIP FORTE VIGILANCIA
PRIVADA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL MAGALHAES
COELHO(OAB: 9010/AM)

ADVOGADO DANIEL SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
9553/AM)

ADVOGADO VITOR GODINHO DAS
CHAGAS(OAB: 14192/AM)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL

ADVOGADO CARLOS ABENER DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 642/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTEVIP FORTE VIGILANCIA PRIVADA EIRELI

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4085860

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO

Vistos etc.,

Considerando a quitação total do objeto desta reclamação

trabalhista, DECLARO a extinção da presente execução, com

resolução do mérito, nos termos do art. 924 do CPC, de aplicação

subsidiária (art. 769 da CLT), bem como do Ato nº 17/G CGJT de

09/09/2011.

Não havendo pendências, arquivem-se os autos.

Dê-se ciência às partes.

/japvn

    ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000633-75.2017.5.11.0101
RECLAMANTE RAIMUNDO DA COSTA AZEVEDO

NETO

ADVOGADO ALCYMAR RIBEIRO
MAGALHAES(OAB: 9090/AM)

RECLAMADO FORTEVIP FORTE VIGILANCIA
PRIVADA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL MAGALHAES
COELHO(OAB: 9010/AM)

ADVOGADO DANIEL SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
9553/AM)

ADVOGADO VITOR GODINHO DAS
CHAGAS(OAB: 14192/AM)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL

ADVOGADO CARLOS ABENER DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 642/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DA COSTA AZEVEDO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4085860

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO

Vistos etc.,

Considerando a quitação total do objeto desta reclamação

trabalhista, DECLARO a extinção da presente execução, com

resolução do mérito, nos termos do art. 924 do CPC, de aplicação

subsidiária (art. 769 da CLT), bem como do Ato nº 17/G CGJT de

09/09/2011.

Não havendo pendências, arquivem-se os autos.

Dê-se ciência às partes.

/japvn

    ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000195-73.2022.5.11.0101
RECLAMANTE JEFERSON CARLOS PEREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO AROLDO DENIS MAGALHAES
SILVA(OAB: 2821/AM)

RECLAMADO ARNOL SILVA DE SOUSA

ADVOGADO MANUEL MARCOS PIRES DA
SILVA(OAB: 10309/AM)

RECLAMADO A S DE SOUSA - TRANSPORTES

ADVOGADO MANUEL MARCOS PIRES DA
SILVA(OAB: 10309/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A S DE SOUSA - TRANSPORTES

  - ARNOL SILVA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bbda25

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o reclamante, por intermédio de seu causídico, via

DEJT, para tomar ciência do trânsito em julgado, requerendo o que

entender de direito, na forma do art. 878 da CLT, devendo, no caso

de requerimento de início da execução, apresentar os respectivos

cálculos, nos termos do art. 879 da CLT.

/japvn

PARINTINS/AM, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000195-73.2022.5.11.0101
RECLAMANTE JEFERSON CARLOS PEREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO AROLDO DENIS MAGALHAES
SILVA(OAB: 2821/AM)

RECLAMADO ARNOL SILVA DE SOUSA

ADVOGADO MANUEL MARCOS PIRES DA
SILVA(OAB: 10309/AM)

RECLAMADO A S DE SOUSA - TRANSPORTES

ADVOGADO MANUEL MARCOS PIRES DA
SILVA(OAB: 10309/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON CARLOS PEREIRA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bbda25

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o reclamante, por intermédio de seu causídico, via

DEJT, para tomar ciência do trânsito em julgado, requerendo o que

entender de direito, na forma do art. 878 da CLT, devendo, no caso

de requerimento de início da execução, apresentar os respectivos

cálculos, nos termos do art. 879 da CLT.

/japvn

PARINTINS/AM, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000554-04.2014.5.11.0101
RECLAMANTE JACSON TEIXEIRA NEVES

ADVOGADO MARIO JORGE SOUZA DA
SILVA(OAB: 2159/AM)

ADVOGADO MAYRA CRISTINA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 7552/AM)

RECLAMANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO RAFAEL REIS PEREIRA(OAB:
7219/AM)

ADVOGADO SIDNEY PINTO LOUREIRO
JUNIOR(OAB: 9367/AM)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eff11c

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a executada, por intermédio de seus causídicos, via

DEJT, para comprovar, no prazo de 5 (cinco) dias, o depósito

judicial da quantia devida (R$ 355.844,52), conforme cálculos de ID.

9391785, sob pena de execução.

/japvn

PARINTINS/AM, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000554-04.2014.5.11.0101
RECLAMANTE JACSON TEIXEIRA NEVES

ADVOGADO MARIO JORGE SOUZA DA
SILVA(OAB: 2159/AM)

ADVOGADO MAYRA CRISTINA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 7552/AM)

RECLAMANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO RAFAEL REIS PEREIRA(OAB:
7219/AM)

ADVOGADO SIDNEY PINTO LOUREIRO
JUNIOR(OAB: 9367/AM)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACSON TEIXEIRA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eff11c

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a executada, por intermédio de seus causídicos, via

DEJT, para comprovar, no prazo de 5 (cinco) dias, o depósito

judicial da quantia devida (R$ 355.844,52), conforme cálculos de ID.

9391785, sob pena de execução.

/japvn

PARINTINS/AM, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000145-76.2024.5.11.0101
RECLAMANTE JULIA SABRINE BENTES DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA CONDE
VIEIRALVES(OAB: 6073/AM)

RECLAMADO E E COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA SABRINE BENTES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a8b2f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.

Considerando que o processo do trabalho tem como princípio a

peculiaridade a conciliação e, ainda, que a contestação é um ato de

audiência, considerando, também, que está autorizada a realização

dos atos processuais de audiência por meio telepresencial, e em

obediência a Recomendação No. 08/2021, da Corregedoria

Regional deste Tribunal, DECIDO por designar audiência de

CONCILIAÇÃO/INSTRUÇÃO para o dia 13.05.2024, às 10h30, que

será realizada virtualmente, utilizando-se a plataforma ZOOM,

instituída por meio do ATO CONJUNTO No. 54/TST.CSJT.GP, de

29/12/2020, conforme link abaixo.

Recomenda-se que as partes acessem a sala virtual com

antecedência de 15 (quinze) minutos antes do horário marcado para

evitar e/ou sanar problemas técnicos ou de conexão.

Deverão os procuradores das partes, preferencialmente, transmitir o

link recebido para os seus constituintes e ainda para eventuais

testemunhas a fim de que possam participar do ato processual em

tela, devendo em caso de impossibilidade técnica, aqueles,

informarem a inviabilidade de tal participação a este Juízo,

exclusivamente, via PJE.JT, motivando-a, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas antes da realização do ato.

Link: https://trt11-jus-br.zoom.us/j/8529033202?

pwd=VGhLWUw1S1BRMVd0UnBIOGMvYTZEUT09

ID da reunião: 852 903 3202

Senha de acesso: 839853

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores ou por e-mail

pessoal se desacompanhados de advogado.

PARINTINS/AM, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000133-04.2020.5.11.0101
RECLAMANTE ERNANI CIDADE SARRAFF

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANI CIDADE SARRAFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1458b2

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o parcelamento proposto, na forma do art. 916 do CPC,

para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Expeça-se Alvará à exequente e seu(ua) causídico(a), para

recebimento de crédito parcial e honorários, utilizando o(s)

depósito(s) judicial(is) de ID. c83350f (SISCONDJ), observando

dados bancários de ID. 38d37c3.

Aguarde-se o pagamento de 6 (seis) prestações, acrescidas de

correção monetária e de juros de um por cento ao mês, com início

em 07/04/2024 e término em 07/09/2024, prorrogando-se para o

primeiro dia útil imediatamente subsequente se o vencimento

coincidir com data sem expediente bancário, ficando desde já

autorizada a expedição do respectivo Alvará, sendo facultado à

executada o depósito direto na conta indicada pela parte autora (ID.

38d37c3), com exceção das 2 (duas) últimas prestações, das

quais deverão ser recolhidas as contribuições previdenciárias

e pago o crédito residual do exequente e de seus causídicos.

Em caso de inadimplência, aplicar-se-á multa de 10% sobre o valor

das prestações não pagas, além do vencimento imediato das

parcelas subsequentes e início imediato de medidas de constrição

patrimonial.

Após o integral cumprimento do parcelamento, inclusive no que

tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, façam-se

os autos conclusos para extinção da execução.

/japvn

PARINTINS/AM, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001702-79.2016.5.11.0101
RECLAMANTE VALDEMIRO BENJAMIM DA SILVA

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIRO BENJAMIM DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b6d074

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o(a) exequente, por intermédio de seu(ua) causídico(a),

via DEJT, para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o

pedido de parcelamento apresentado pelo(a) executado(a),

especialmente quanto ao preenchimento dos requisitos constantes

do art. 916 do CPC, bem como para indicar dados bancários para

transferência de créditos.

/japvn

PARINTINS/AM, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001702-79.2016.5.11.0101
RECLAMANTE VALDEMIRO BENJAMIM DA SILVA

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b6d074

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o(a) exequente, por intermédio de seu(ua) causídico(a),

via DEJT, para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o

pedido de parcelamento apresentado pelo(a) executado(a),

especialmente quanto ao preenchimento dos requisitos constantes

do art. 916 do CPC, bem como para indicar dados bancários para

transferência de créditos.

/japvn

PARINTINS/AM, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000133-04.2020.5.11.0101
RECLAMANTE ERNANI CIDADE SARRAFF

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1458b2

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o parcelamento proposto, na forma do art. 916 do CPC,

para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Expeça-se Alvará à exequente e seu(ua) causídico(a), para

recebimento de crédito parcial e honorários, utilizando o(s)

depósito(s) judicial(is) de ID. c83350f (SISCONDJ), observando

dados bancários de ID. 38d37c3.

Aguarde-se o pagamento de 6 (seis) prestações, acrescidas de

correção monetária e de juros de um por cento ao mês, com início

em 07/04/2024 e término em 07/09/2024, prorrogando-se para o

primeiro dia útil imediatamente subsequente se o vencimento

coincidir com data sem expediente bancário, ficando desde já

autorizada a expedição do respectivo Alvará, sendo facultado à

executada o depósito direto na conta indicada pela parte autora (ID.

38d37c3), com exceção das 2 (duas) últimas prestações, das

quais deverão ser recolhidas as contribuições previdenciárias

e pago o crédito residual do exequente e de seus causídicos.

Em caso de inadimplência, aplicar-se-á multa de 10% sobre o valor

das prestações não pagas, além do vencimento imediato das

parcelas subsequentes e início imediato de medidas de constrição

patrimonial.

Após o integral cumprimento do parcelamento, inclusive no que

tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, façam-se

os autos conclusos para extinção da execução.

/japvn

PARINTINS/AM, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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    ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000257-89.2017.5.11.0101
RECLAMANTE JOSE OLBELINO DA COSTA

CARVALHO

ADVOGADO AROLDO DENIS MAGALHAES
SILVA(OAB: 2821/AM)

RECLAMADO FUNDACAO BOI-BUMBA
CAPRICHOSO

RECLAMADO ASSOCIACAO CULTURAL BOI
BUMBA CAPRICHOSO

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OLBELINO DA COSTA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a7faf3

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a executada trata-se de agremiação folclórica

com atividades restritas ao período festivo, sendo recorrentes as

tentativas frustradas de execução por inexistência de numerários

depositados em instituições financeiras, mas principalmente

considerando o acordo firmado nos autos do processo n° 0001529-

23.2023.5.11.0000, por meio do qual ficou acertado o repasse anual

de parte dos créditos endereçados à executada de modo a propiciar

a paulatina quitação das execuções trabalhistas concentradas nos

autos do processo n° 0010056-64-2014.5.11.0101, nos quais o MPT

atua como fiscal da ordem jurídica, determino:

para facilitar o acesso às provas documentais ora produzidas,

considerando o volumoso arcabouço probatório do processo

centralizador, a inclusão do MPT nos presentes autos, na

qualidade de custus legis;

•

a notificação do MPT, via sistema, para manifestar-se, no prazo

de 15 (quinze) dias, quanto ao requerimento manejado por meio

da petição de ID. 19bda88.

•

/japvn

PARINTINS/AM, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000076-44.2024.5.11.0101
RECLAMANTE SILVIO DOUGLAS CALDERARO DE

SOUSA

RECLAMADO M K S OLIVEIRA - ME

ADVOGADO ANA CLAUDIA CONDE
VIEIRALVES(OAB: 6073/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M K S OLIVEIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d1e563

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a certidão de Id. 3e7326a,

DECIDO:

Determinar a intimação da testemunha arrolada pelo reclamante,

mediante a expedição de Mandado Judicial, para comparecer a

audiência de instrução designada para o dia 07.05.2024, às 11h, a

ser realizada de forma presencial na sede da Vara do Trabalho de

Parintins, na Boulevard 14 de Maio, 1652 - Centro, sob pena de

condução coercitiva.

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente,

fica o Executante de Mandados autorizado a solicitar auxilio de

força policial.

Cumpra-se.

PARINTINS/AM, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000817-21.2023.5.11.0101
RECLAMANTE KEILA DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO ALCINEY OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 17719/AM)

ADVOGADO FRED FIGUEIREDO CESAR(OAB:
9508/AM)

ADVOGADO JORGE LUIS ENRIQUE GALLARDO
ORDINOLA(OAB: 10044/AM)

ADVOGADO ROGER MARQUES MENDES(OAB:
9516/AM)

RECLAMADO MISSAO EVANGELICA CAIUA

ADVOGADO VINICIUS MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 14630/MS)

PERITO OSVALDO JOSE PESSOA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISSAO EVANGELICA CAIUA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea4f580

proferido nos autos.

DESPACHO

Deve o Reclamado efetuar o pagamento da perícia no prazo

improrrogável de dias, sob pena de sequestro do valor mediante

Sisbajud, com remessa dos valores imediatamente ao perito

nomeado pelo juízo.

Aguarde-se a realização da perícia designada.

PARINTINS/AM, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000817-21.2023.5.11.0101
RECLAMANTE KEILA DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO ALCINEY OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 17719/AM)

ADVOGADO FRED FIGUEIREDO CESAR(OAB:
9508/AM)

ADVOGADO JORGE LUIS ENRIQUE GALLARDO
ORDINOLA(OAB: 10044/AM)

ADVOGADO ROGER MARQUES MENDES(OAB:
9516/AM)

RECLAMADO MISSAO EVANGELICA CAIUA

ADVOGADO VINICIUS MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 14630/MS)

PERITO OSVALDO JOSE PESSOA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA DE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea4f580

proferido nos autos.

DESPACHO

Deve o Reclamado efetuar o pagamento da perícia no prazo

improrrogável de dias, sob pena de sequestro do valor mediante

Sisbajud, com remessa dos valores imediatamente ao perito

nomeado pelo juízo.

Aguarde-se a realização da perícia designada.

PARINTINS/AM, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001719-18.2016.5.11.0101
RECLAMANTE GENILSON CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

ADVOGADO LIA REGINA DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 3777/AM)

ADVOGADO RAFAEL REIS PEREIRA(OAB:
7219/AM)

ADVOGADO SIDNEY PINTO LOUREIRO
JUNIOR(OAB: 9367/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON CRUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b1cea3

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique(m)-se o(s) embargado(s), por intermédio de seu(ua)

patrono(a), via DEJT, para manifestar(em)-se, no prazo de 5 (cinco)

dias, sobre os embargos de declaração opostos sob ID. 5a7af45.

Em seguida, façam-se os autos conclusos para sentença.

/japvn

PARINTINS/AM, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001719-18.2016.5.11.0101
RECLAMANTE GENILSON CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

ADVOGADO LIA REGINA DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 3777/AM)

ADVOGADO RAFAEL REIS PEREIRA(OAB:
7219/AM)

ADVOGADO SIDNEY PINTO LOUREIRO
JUNIOR(OAB: 9367/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b1cea3

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique(m)-se o(s) embargado(s), por intermédio de seu(ua)

patrono(a), via DEJT, para manifestar(em)-se, no prazo de 5 (cinco)

dias, sobre os embargos de declaração opostos sob ID. 5a7af45.

Em seguida, façam-se os autos conclusos para sentença.

/japvn

PARINTINS/AM, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000218-82.2023.5.11.0101
RECLAMANTE ALVARO DA COSTA SOARES

ADVOGADO ALCYMAR RIBEIRO
MAGALHAES(OAB: 9090/AM)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NHAMUNDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO DA COSTA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6614c49

proferida nos autos.

DECISÃO

Tratando-se de agravo de petição tempestivo e subscrito por

advogado regularmente habilitado (ID. 35c2cab), com fulcro no art.

897, a, da CLT, recebo o recurso.

Notifique-se o(a) exequente, por intermédio de seu(ua) causídico(a),

via DEJT, para contraminutar o agravo de petição, no prazo de 8

(oito) dias.

Em seguida, encaminhem-se os autos à apreciação de instância

superior.

/japvn

PARINTINS/AM, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000072-12.2021.5.11.0101
RECLAMANTE ANDREZA LIMA DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO CESAR BARROS
MELO(OAB: 7260/AM)

RECLAMADO E S NAKAUTH - ME

ADVOGADO ALCYMAR RIBEIRO
MAGALHAES(OAB: 9090/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E S NAKAUTH - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfd124c

proferido nos autos.

DESPACHO

Desarquivem-se os autos.

Homologo a atualização dos cálculos de ID. df95ad2 para que

surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Diante do insucesso da consulta SISBAJUD, determino o

prosseguimento dos atos executórios, na seguinte ordem, em caso

de insucesso das medidas precedentes:

I - consulta RENAJUD - (a) com a inserção de restrições de

circulação, licenciamento e transferência do(s) veículo(s)

eventualmente identificado(s) e (b) respectiva certidão nos autos

contendo endereço cadastrado do(s) veículo(s) e outras restrições

eventualmente existentes, (c) para que seja expedido mandado de

penhora e avaliação do(s) bem(ns) (ou carta precatória com a

mesma finalidade);

II – inscrição em BNDT, SERASAJUD e CNIB;

III - consulta INFOJUD para identificação de eventuais bens da

executada, nas 3 (três) últimas declarações disponíveis, com a

respectiva certidão nos autos, relacionando o(s) bem(ns)

existente(s);

IV - consulta aos sistemas INFOJUD-DOI e/ou eRIDFT, para

identificação de bens imóveis de propriedade da executada,

certificando nos autos os dados obtidos e expedindo-se o respectivo

mandado de penhora, avaliação e registro (ou carta precatória com

a mesma finalidade);

V –consulta à ordem de indisponibilidade de bens, por meio de

sistema CNIB, certificando-se nos autos eventuais imóveis

identificados e expedindo-se ofício ao respectivo cartório, se

necessário, e o respectivo mandado de penhora, avaliação e

registro (ou carta precatória com a mesma finalidade);

VI - expedição de Mandado de Penhora de tantos bens quantos

bastem à garantia da execução, observada a ordem preferencial do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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art. 835 do CPC(ou carta precatória com a mesma finalidade).

/japvn

PARINTINS/AM, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000072-12.2021.5.11.0101
RECLAMANTE ANDREZA LIMA DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO CESAR BARROS
MELO(OAB: 7260/AM)

RECLAMADO E S NAKAUTH - ME

ADVOGADO ALCYMAR RIBEIRO
MAGALHAES(OAB: 9090/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA LIMA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfd124c

proferido nos autos.

DESPACHO

Desarquivem-se os autos.

Homologo a atualização dos cálculos de ID. df95ad2 para que

surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Diante do insucesso da consulta SISBAJUD, determino o

prosseguimento dos atos executórios, na seguinte ordem, em caso

de insucesso das medidas precedentes:

I - consulta RENAJUD - (a) com a inserção de restrições de

circulação, licenciamento e transferência do(s) veículo(s)

eventualmente identificado(s) e (b) respectiva certidão nos autos

contendo endereço cadastrado do(s) veículo(s) e outras restrições

eventualmente existentes, (c) para que seja expedido mandado de

penhora e avaliação do(s) bem(ns) (ou carta precatória com a

mesma finalidade);

II – inscrição em BNDT, SERASAJUD e CNIB;

III - consulta INFOJUD para identificação de eventuais bens da

executada, nas 3 (três) últimas declarações disponíveis, com a

respectiva certidão nos autos, relacionando o(s) bem(ns)

existente(s);

IV - consulta aos sistemas INFOJUD-DOI e/ou eRIDFT, para

identificação de bens imóveis de propriedade da executada,

certificando nos autos os dados obtidos e expedindo-se o respectivo

mandado de penhora, avaliação e registro (ou carta precatória com

a mesma finalidade);

V –consulta à ordem de indisponibilidade de bens, por meio de

sistema CNIB, certificando-se nos autos eventuais imóveis

identificados e expedindo-se ofício ao respectivo cartório, se

necessário, e o respectivo mandado de penhora, avaliação e

registro (ou carta precatória com a mesma finalidade);

VI - expedição de Mandado de Penhora de tantos bens quantos

bastem à garantia da execução, observada a ordem preferencial do

art. 835 do CPC(ou carta precatória com a mesma finalidade).

/japvn

PARINTINS/AM, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000432-10.2022.5.11.0101
RECLAMANTE ROBSON ANDRADE SEGADILHA

ADVOGADO ELIVANE FERREIRA DA SILVA(OAB:
10645/AM)

RECLAMADO BRUNO CORREA DE ANDRADE
EIRELI

RECLAMADO IMPORTADORA TV LAR LTDA

ADVOGADO NAYARA ROCHA OLIVEIRA(OAB:
10458/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ANDRADE SEGADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d1e816

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o reclamante, por intermédio de seu causídico, via

DEJT, para tomar ciência do trânsito em julgado, requerendo o que

entender de direito, na forma do art. 878 da CLT, devendo, no caso

de requerimento de início da execução, apresentar os respectivos

cálculos, nos termos do art. 879 da CLT.

/japvn

PARINTINS/AM, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000432-10.2022.5.11.0101
RECLAMANTE ROBSON ANDRADE SEGADILHA

ADVOGADO ELIVANE FERREIRA DA SILVA(OAB:
10645/AM)

RECLAMADO BRUNO CORREA DE ANDRADE
EIRELI
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RECLAMADO IMPORTADORA TV LAR LTDA

ADVOGADO NAYARA ROCHA OLIVEIRA(OAB:
10458/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPORTADORA TV LAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d1e816

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o reclamante, por intermédio de seu causídico, via

DEJT, para tomar ciência do trânsito em julgado, requerendo o que

entender de direito, na forma do art. 878 da CLT, devendo, no caso

de requerimento de início da execução, apresentar os respectivos

cálculos, nos termos do art. 879 da CLT.

/japvn

PARINTINS/AM, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000153-53.2024.5.11.0101
RECLAMANTE AGNALDO NOGUEIRA RAMOS

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
VIOLIN(OAB: 4857/AM)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO NOGUEIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13113f3

proferido nos autos.

                     DESPACHO

Visto etc.

Considerando que o processo do trabalho tem como princípio a

peculiaridade a conciliação e, ainda, que a contestação é um ato de

audiência, considerando, também, que está autorizada a realização

dos atos processuais de audiência por meio telepresencial, e em

obediência a Recomendação No. 08/2021, da Corregedoria

Regional deste Tribunal, DECIDO por designar audiência de

CONCILIAÇÃO/INSTRUÇÃO para o dia 20.06.2024, às 9h, que

será realizada virtualmente, utilizando-se a plataforma ZOOM,

instituída por meio do ATO CONJUNTO No. 54/TST.CSJT.GP, de

29/12/2020, conforme link abaixo.

Recomenda-se que as partes acessem a sala virtual com

antecedência de 15 (quinze) minutos antes do horário marcado para

evitar e/ou sanar problemas técnicos ou de conexão.

Deverão os procuradores das partes, preferencialmente, transmitir o

link recebido para os seus constituintes e ainda para eventuais

testemunhas a fim de que possam participar do ato processual em

tela, devendo em caso de impossibilidade técnica, aqueles,

informarem a inviabilidade de tal participação a este Juízo,

exclusivamente, via PJE.JT, motivando-a, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas antes da realização do ato.

Link: https://trt11-jus-br.zoom.us/j/8529033202?

pwd=VGhLWUw1S1BRMVd0UnBIOGMvYTZEUT09

ID da reunião: 852 903 3202

Senha de acesso: 839853

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores ou por e-mail

pessoal se desacompanhados de advogado.

PARINTINS/AM, 19 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR

    Juiz(a) do Trabalho Substituto

1ª Vara de Trabalho de Lábrea

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000075-72.2021.5.11.0551
RECLAMANTE SABRINA COSTA DA SILVA

ADVOGADO JOSE DAS GRACAS DE SOUZA
FURTADO JUNIOR(OAB: 9322/AM)

RECLAMADO TECSERV - TERCEIRIZACAO,
COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO AILA FREITAS PIRES(OAB: 5611/AC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECSERV - TERCEIRIZACAO, COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO A RECLAMADA

De ordem do Exmo.Juiz Dr. ALEXANDRO SILVA ALVES,Titular
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da Vara do Trabalho de Lábrea/AM, fica a reclamadaTECSERV -

TERCEIRIZACAO, COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

notificadaatravés da sua patrona, para, no prazo de 48 horas,

pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora.

LABREA/AM, 19 de março de 2024.

SOLANGE ARAUJO DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ACPCiv-0000127-39.2019.5.11.0551
REQUERENTE Ministério Público do Trabalho

REQUERIDO WENDREWS CUNHA DOS SANTOS

ADVOGADO STEPHANE QUINTILIANO DE SOUZA
ANGELIM(OAB: 3611/AC)

ADVOGADO MARIA FABIANY DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 4650/AC)

REQUERIDO ADAMIR HOSODA MONTEIRO

ADVOGADO MARIA FABIANY DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 4650/AC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAMIR HOSODA MONTEIRO

  - WENDREWS CUNHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c3e206

proferido nos autos.

CERTIDÃO - PJe - JT

Certifico que ocorreu otrânsito em julgadoem 13/03/2024,

conforme certidão de Id. f2422a1;

Conforme sentença de Id. 731a000, decidiu a Meritíssima Vara do

Trabalho de Lábrea-AM:

"Isto posto, e considerando tudo mais que dos autos consta, resolvo

JULGAR PROCEDENTE o pedido do Ministério Público do Trabalho

para condenar os reclamados ADAMIR HOSODA MONTEIRO e

WENDREWS CUNHA DOS SANTOS a pagarem, no prazo de oito

dias a contar do trânsito em julgado, acrescidos de juros de mora e

correção monetária, observados os limites traçados na

fundamentação supra, parte aqui integrante, indenização por danos

morais coletivos no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais).

Sem honorários advocatícios face a natureza jurídica da ação.

Custas pela reclamada, no valor de R$4.000,00, calculadas sobre o

valor da condenação de R$200.000,00, para este efeito específico,

na forma do Artigo 789, I, da CLT. "

Acórdão de Id. d0ca2dc:

"RECURSO ORDINÁRIO - ADAMIR HOSODA MONTEIRO,

WENDREWS CUNHA DOS SANTOS

DO LABOR EM CONDIÇÃO ANÁLOGA À ESCRAVO -

INEXISTÊNCIA DE ACESSO A ÁGUA POTÁVEL/ BANHEIROS/

MORADIA E ALIMENTAÇÃO PRECÁRIA. A proteção em face do

trabalhado análogo à escravidão é consagrada na ordem

internacional, por meio das Convenções 29 e 105 da OIT, ambas

internalizadas pelo país, além de configurar core obligation da OIT,

vinculando todos os Membros quanto a sua observância, sob pena

de responsabilidade. De igual modo, no plano interno, o direito

humano ao trabalho livre é direito fundamental de todos os

trabalhadores, tendo como fundamento a dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III da CF). Nesse sentido, contemporaneamente,

sabe-se que a jurisprudência tem evoluído seu entendimento quanto

ao conceito de trabalho análogo à escravo, o qual pode se dar por

vários meios e nem sempre exigem a restrição da liberdade do

trabalhador. Com efeito, configura redução à condição análoga de

escravo a submissão a trabalhos forçados, à jornada exaustiva, à

condições degradantes de trabalho, bem como a restrição a

locomoção por razões de dívidas (prática de truck system),

cerceamento de meio de transporte, vigilância ostensiva e retenção

de documentos ou objetos pessoais a fim de manter o trabalhador

no local de trabalho, consoante dispõe o art. 149 do CP. No caso,

os réus se utilizaram indevidamente de mão de obra sob condições

análogas à escravo, submetendo os trabalhadores a condições

degradantes de trabalho, sem acesso a água potável, banheiro e

condições precárias de moradia e alimentação. Nesse contexto,

rejeito a tese de defesa quanto as melhorias posteriores do local de

trabalho, pois tais fatos não têm o condão de desnaturar as

violações ocorridas e nem de afastar a responsabilidade pelos

danos causados. Destaco ainda que o ambiente supostamente

natural da prestação de serviço não pode servir de desculpa para se

negar o gozo de direitos humanos básicos aos trabalhadores, assim

como não pode representar obstáculo à responsabilização dos

agentes por trabalho análogo à escravidão. Por tais razões, tenho

que os depoimentos colhidos em sede de investigação são

suficientes para reconhecer o ilícito, sobretudo diante da inércia dos

réus, em que pese tenha se dado oportunidade de defesa na fase

processual. Recurso não provido neste ponto.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS.

DANO MORAL COLETIVO - TRABALHO ESCRAVO - DO

QUANTUM INDENIZATÓRIO - Primeiramente, me cumpre observar

que como já demonstrado no tópico anterior, os réus se utilizaram

indevidamente de mão de obra sob condições análogas à escravo,

submetendo os trabalhadores a condições degradantes de trabalho,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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sem acesso à água potável, banheiro e condições precárias de

moradia e al imentação. A constatação de que os réus

descumpriram normas trabalhistas elevadas à patamar

constitucional, como utilização de trabalho escravo, as quais já

foram exaustivamente demonstrados no tópico anterior, tenho que

houve incontestável prejuízo a uma determinada coletividade que

despendeu mão de obra em benefício dos interesses da própria ré,

mas que ficou desamparada economicamente e injustificadamente,

sendo tais fatos suficientes para caracterizar o dano moral coletivo.

Agindo assim, a lesão decorreu dos próprios atos ilícitos dos réus,

sendo dispensável a demonstração de efetivo prejuízo a todos os

trabalhadores envolvidos. É imperioso ressaltar também que a

conduta ilícita dos réus teve o condão de lesionar não apenas os

direitos humanos e sociais dos trabalhadores, mas também

comprometem a promoção do trabalho decente, consoante Objetivo

de Desenvolvimento Sustentável nº 8 da Agenda 2030. Assim

sendo, considerando a gravidade das infrações cometidas pelos

réus, tenho que a quantia de R$ 200.000,00 mostra-se proporcional

e suficiente para compensar o ilícito, ao mesmo tempo em que

serve de desestímulo à reiteração da prática. Recursos não

providos.

Recurso Ordinário dos requeridos conhecido e não provido

Recurso Ordinário do MPT conhecido e não provido."

Denegado seguimento ao AIRR, conforme decisão de Id. 8e3bc89.

É o que me cumpre certificar.

O referido é verdade. Dou fé.

Eu, Camila Passos da Rocha, Servidor(a) da Vara do Trabalho de

Lábrea, digitei a presente certidão.

DESPACHO - PJe - JT

Considerando a certidão supra;

Considerando a redação do art. 878 da CLT, a qual preceitua que a

execução ser promovida pelas partes, permitida a execução de

ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunalapenas nos

casosem que aspartes não estiverem representadas por

advogado; e

DETERMINO:

Inclua-se o processo em pauta para audiência de conciliação a ser

realizada no dia 18/04/2024 às 08h30min, pela via telepresencial,

nos termos do inciso IV, art. 3o da resolução 354 do CNJ.

A fim de dirimir eventuais dúvidas, Lábrea se encontra no mesmo

fuso horário de Manaus.

Considerando que a partir de janeiro de 2022, as audiências virtuais

desta Vara serão realizadas através da plataforma “ZOOM”, devem

ser seguidas as seguintes orientações: PARA ACESSAR A SALA

DE AUDIÊNCIA NO ZOOM PELO CELULAR: 1. Baixe o aplicativo

Zoom Cloud Meetings na PlayStore (Android) ou na App Store

(IOS); 2. Abra o aplicativo e toque em “Ingressar em uma reunião”;

3. Acesse o link do hall de entradada 1ª Vara do Trabalho de

Lábrea/AM:

https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/83491154915?pwd=RWZIV2U3bGhDU0dyRzBpdkJmV

2g1QT09

ou insira o ID padrão da sala de audiência: 834 9115 4915; 4. Insira

a senha deacesso padrão: 792680; 5. Defina seu nome (ficará

visível paraoutros participantes); 6. Toque em “Ingressar”

As partes ficam informadas também que, caso não haja acordo na

referida audiência, será oportunizado ao reclamante manifestar-se

acerca do interesse em dar início à execução.

Publique-se no DEJT para ciência das partes, por meio dos

advogados cadastrados no PJe.

LABREA/AM, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRO SILVA ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000219-75.2023.5.11.0551
RECLAMANTE JONAS DE BARROS COELHO

ADVOGADO SILVIO BATISTA DE BRITO(OAB:
16429/AM)

ADVOGADO RENE VIEIRA PERES JUNIOR(OAB:
9219/AM)

RECLAMADO NETPURUS SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS DE BARROS COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fb252a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRO SILVA ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

1ª Vara do Trabalho de Eirunepé

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000054-86.2020.5.11.0501
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RECLAMANTE ANTONIO FRANCISCO SALVADOR
DOS SANTOS

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO SALVADOR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 053b7e4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO-PJe

MMº juiz faço nesta data, estes autos conclusos a Vossa

Excelência, tendo em vista a informação prestada sob o (id

df74696) nos autos. 

Heliton Oliveira Lacerda

                    Servidor da Justiça do Trabalho

DESPACHO-PJe

Considerando a informação apresentada pela Secretaria da Vara,

informando o recebimento por parte do autor de apenas um Alvará

Judicial.

A Contadoria da Vara através de seu contador para refazer a conta,

após proceda a juntada eletronicamente, procedendo a retirada de

pagamento datado do dia 25/01/2024, através (Alvará Judicial),

devendo ainda tornar sem efeito.

Em respeito ao princípio da economia processual, o presente

despacho possui força de notificação aos patronos do reclamante e

reclamado para querendo manifestar-se, devidamente já cadastrado

no sistema do Pje.

Após as formalidades aguarde-se a realização da audiência em fase

de execução já devidamente designada nos autos.

Dê-se ciência desta decisão as partes

EIRUNEPE/AM, 19 de março de 2024.

    CARLOS DELAN DE SOUZA PINHEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000054-86.2020.5.11.0501
RECLAMANTE ANTONIO FRANCISCO SALVADOR

DOS SANTOS

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 053b7e4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO-PJe

MMº juiz faço nesta data, estes autos conclusos a Vossa

Excelência, tendo em vista a informação prestada sob o (id

df74696) nos autos. 

Heliton Oliveira Lacerda

                    Servidor da Justiça do Trabalho

DESPACHO-PJe

Considerando a informação apresentada pela Secretaria da Vara,

informando o recebimento por parte do autor de apenas um Alvará

Judicial.

A Contadoria da Vara através de seu contador para refazer a conta,

após proceda a juntada eletronicamente, procedendo a retirada de

pagamento datado do dia 25/01/2024, através (Alvará Judicial),

devendo ainda tornar sem efeito.

Em respeito ao princípio da economia processual, o presente

despacho possui força de notificação aos patronos do reclamante e

reclamado para querendo manifestar-se, devidamente já cadastrado

no sistema do Pje.

Após as formalidades aguarde-se a realização da audiência em fase

de execução já devidamente designada nos autos.

Dê-se ciência desta decisão as partes

EIRUNEPE/AM, 19 de março de 2024.

    CARLOS DELAN DE SOUZA PINHEIRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

1ª Vara do Trabalho de Humaitá

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000086-42.2023.5.11.0451
RECLAMANTE JOAO KENNEDY RODRIGUES DE

FREITAS

ADVOGADO ISSA VICTOR WENDMANGDE
NANA(OAB: 66691/DF)

ADVOGADO MAIARA OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 63898/DF)

ADVOGADO HELI BRUNA COSTA DA
CUNHA(OAB: 69276/DF)
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RECLAMADO PLASTIFLEX EMPREENDIMENTOS
DA AMAZONIA LTDA - ME

ADVOGADO DEBORAH MOREIRA DA COSTA
SOUZA(OAB: 4956/AM)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MANICORE

ADVOGADO FABIO MORAES CASTELLO
BRANCO(OAB: 4603/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLASTIFLEX EMPREENDIMENTOS DA AMAZONIA LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5126ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a ata de audiência de Id. fala30c0, além da certidão

retro, decido:

1. Incluir os presentes autos na pauta de audiência para o dia

27/05/2024, às 08h30min (hora local), para início da instrução

processual, através do link permanente e único desta Vara do

Trabalho na plataforma ZOOM: https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/89711265174?pwd=S094TjJMY3BJVUJzOTZabmR

VWnhqQT09, (senha: Humaita), destacando que o acesso de cada

participante poderá ser feito através do computador (não é

necessário download, necessário somente o computador ter câmera

e microfone) ou por meio do aplicativo ZOOM do celular.

Recomenda-se que acessem a sala virtual com antecedência de 10

minutos antes do horário marcado para evitar e/ou sanar problemas

técnicos ou de conexão. Deverá, em caso de dúvidas, entrar em

contato pelo e-mail: audienciavirtual.humaita@trt11.jus.br, ou

vara.humaita@trt11.jus.br, identificando o número do processo, até

24 horas antes da realização da audiência designada, ou pelo

telefone da Vara do Trabalho de número: (97) 98406-0521;

2. Dê-se ciência às partes, através de seus patronos, via DOEJT, do

presente despacho;

3. Após, aguarde a audiência já designada para o dia 27/05/2024,

às 08h30min.

jatf

HUMAITA/AM, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRO SILVA ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000189-35.2012.5.11.0451
RECLAMANTE RAIMUNDO FRANCILEI FORMIGA

DE MAGALHAES

ADVOGADO CESAR PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
9565/RO)

RECLAMANTE ELVES FRANCA DA COSTA

ADVOGADO CESAR PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
9565/RO)

RECLAMANTE DANIEL DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CESAR PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
9565/RO)

RECLAMADO SIDINEI LUCAS DOS SANTOS

RECLAMADO AIROS COMERCIO, SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA - ME

LITISCONSORTE FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DOS SANTOS SILVA

  - ELVES FRANCA DA COSTA

  - RAIMUNDO FRANCILEI FORMIGA DE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3524d39

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a petição da procuradoria da litisconsorte de Id.

3c42a5c, requerendo que os exequentes sejam instados a se

manifestarem sobre as propostas ora apresentadas, dispensada a

realização de audiência, caso os mesmos aceitem todos os termos

das propostas de acordos fica requerida, desde já, sua

homologação por sentença, com a consequente extinção do

processo com resolução do mérito.

Verifica-se que a supracitada procuradoria requereu ainda, a

expedição de Requisição de Pequeno valor (RPV) com a renúncia

ao prazo recursal, em caso de discordância pelos exequentes,

requer o regular prosseguimento do processo, determino:

1. Notifiquem-se os exeqüentes, através de seus patronos, para se

manifestarem no prazo de 05 dias da proposta de acordo de Id.

3c42a5c, no caso positivo, informarem contas bancárias de sua

titularidade, para proceder às transferências dos valores acordados;

2. Dê-se ciência ao peticionário, do presente despacho;

3. Após, voltem-me os autos conclusos.

efa

HUMAITA/AM, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRO SILVA ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000086-42.2023.5.11.0451
RECLAMANTE JOAO KENNEDY RODRIGUES DE

FREITAS

ADVOGADO ISSA VICTOR WENDMANGDE
NANA(OAB: 66691/DF)

ADVOGADO MAIARA OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 63898/DF)

ADVOGADO HELI BRUNA COSTA DA
CUNHA(OAB: 69276/DF)

RECLAMADO PLASTIFLEX EMPREENDIMENTOS
DA AMAZONIA LTDA - ME

ADVOGADO DEBORAH MOREIRA DA COSTA
SOUZA(OAB: 4956/AM)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MANICORE

ADVOGADO FABIO MORAES CASTELLO
BRANCO(OAB: 4603/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO KENNEDY RODRIGUES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5126ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a ata de audiência de Id. fala30c0, além da certidão

retro, decido:

1. Incluir os presentes autos na pauta de audiência para o dia

27/05/2024, às 08h30min (hora local), para início da instrução

processual, através do link permanente e único desta Vara do

Trabalho na plataforma ZOOM: https://trt11-jus-

br.zoom.us/j/89711265174?pwd=S094TjJMY3BJVUJzOTZabmR

VWnhqQT09, (senha: Humaita), destacando que o acesso de cada

participante poderá ser feito através do computador (não é

necessário download, necessário somente o computador ter câmera

e microfone) ou por meio do aplicativo ZOOM do celular.

Recomenda-se que acessem a sala virtual com antecedência de 10

minutos antes do horário marcado para evitar e/ou sanar problemas

técnicos ou de conexão. Deverá, em caso de dúvidas, entrar em

contato pelo e-mail: audienciavirtual.humaita@trt11.jus.br, ou

vara.humaita@trt11.jus.br, identificando o número do processo, até

24 horas antes da realização da audiência designada, ou pelo

telefone da Vara do Trabalho de número: (97) 98406-0521;

2. Dê-se ciência às partes, através de seus patronos, via DOEJT, do

presente despacho;

3. Após, aguarde a audiência já designada para o dia 27/05/2024,

às 08h30min.

jatf

HUMAITA/AM, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRO SILVA ALVES

    Juiz(a) do Trabalho Titular

1ª Vara do Trabalho de Presidente Figueiredo

Notificação

Processo Nº ExCCJ-0000187-40.2020.5.11.0401
EXEQUENTE SIND DOS TRAB E TERC NAS IND

DE EXT E BENEF DE MIN DO M

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

EXECUTADO FORTUNATO FERREIRA DE
AZEVEDO E CIA LTDA - EPP

ADVOGADO RAIMUNDO FILHO SOBRAL DOS
SANTOS(OAB: 8038/AM)

EXECUTADO MINERACAO TABOCA S A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO LUCIANA GONZALEZ DOS
SANTOS(OAB: 216743/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB E TERC NAS IND DE EXT E BENEF DE MIN
DO M

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f429de5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRO NAHMIAS MELO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000187-40.2020.5.11.0401
EXEQUENTE SIND DOS TRAB E TERC NAS IND

DE EXT E BENEF DE MIN DO M

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

EXECUTADO FORTUNATO FERREIRA DE
AZEVEDO E CIA LTDA - EPP

ADVOGADO RAIMUNDO FILHO SOBRAL DOS
SANTOS(OAB: 8038/AM)

EXECUTADO MINERACAO TABOCA S A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO LUCIANA GONZALEZ DOS
SANTOS(OAB: 216743/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTUNATO FERREIRA DE AZEVEDO E CIA LTDA - EPP

  - MINERACAO TABOCA S A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f429de5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRO NAHMIAS MELO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000166-64.2020.5.11.0401
EXEQUENTE SIND DOS TRAB E TERC NAS IND

DE EXT E BENEF DE MIN DO M

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

EXECUTADO MINERACAO TABOCA S A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO LUCIANA GONZALEZ DOS
SANTOS(OAB: 216743/SP)

EXECUTADO FORTUNATO FERREIRA DE
AZEVEDO E CIA LTDA - EPP

ADVOGADO RAIMUNDO FILHO SOBRAL DOS
SANTOS(OAB: 8038/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB E TERC NAS IND DE EXT E BENEF DE MIN
DO M

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c76cd70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRO NAHMIAS MELO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000166-64.2020.5.11.0401
EXEQUENTE SIND DOS TRAB E TERC NAS IND

DE EXT E BENEF DE MIN DO M

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

EXECUTADO MINERACAO TABOCA S A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO LUCIANA GONZALEZ DOS
SANTOS(OAB: 216743/SP)

EXECUTADO FORTUNATO FERREIRA DE
AZEVEDO E CIA LTDA - EPP

ADVOGADO RAIMUNDO FILHO SOBRAL DOS
SANTOS(OAB: 8038/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTUNATO FERREIRA DE AZEVEDO E CIA LTDA - EPP

  - MINERACAO TABOCA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c76cd70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRO NAHMIAS MELO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000186-55.2020.5.11.0401
EXEQUENTE SIND DOS TRAB E TERC NAS IND

DE EXT E BENEF DE MIN DO M

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

EXEQUENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

EXECUTADO FORTUNATO FERREIRA DE
AZEVEDO E CIA LTDA - EPP

ADVOGADO RAIMUNDO FILHO SOBRAL DOS
SANTOS(OAB: 8038/AM)

EXECUTADO MINERACAO TABOCA S A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO LUCIANA GONZALEZ DOS
SANTOS(OAB: 216743/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB E TERC NAS IND DE EXT E BENEF DE MIN
DO M

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de636b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRO NAHMIAS MELO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000186-55.2020.5.11.0401
EXEQUENTE SIND DOS TRAB E TERC NAS IND

DE EXT E BENEF DE MIN DO M

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

EXEQUENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

EXECUTADO FORTUNATO FERREIRA DE
AZEVEDO E CIA LTDA - EPP

ADVOGADO RAIMUNDO FILHO SOBRAL DOS
SANTOS(OAB: 8038/AM)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 725
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EXECUTADO MINERACAO TABOCA S A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO LUCIANA GONZALEZ DOS
SANTOS(OAB: 216743/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTUNATO FERREIRA DE AZEVEDO E CIA LTDA - EPP

  - MINERACAO TABOCA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de636b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRO NAHMIAS MELO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000068-40.2024.5.11.0401
RECLAMANTE MARCOS YAMAGUTI

ADVOGADO EDINALDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 50644/DF)

RECLAMADO ARMAC LOCACAO, LOGISTICA E
SERVICOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS YAMAGUTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ff11ce

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Considerando a manifestação do reclamante requerendo a

designação de audiência telepresencial, entendo tratar-se de pedido

de tramitação através da modalidade de Juízo 100% Digital;

Registre-se no cadastro processual a tramitação através do Juízo

100% Digital, regulamentado pela Resolução nº 345/2020 do CNJ,

que trata, em seu art. 5º, da realização de todas as audiências por

videoconferência, o Reclamado pode se manifestar sobre a opção

do Juízo 100% Digital até o momento da contestação. A omissão

será entendida como concordância.

II - DECIDO Incluir os autos na pauta de audiências virtuais a serem

realizadas, através da ferramenta Zoom Meetings no dia 18/04/2024

às 10:00h (horário de Manaus), valendo como audiência inaugural,

na modalidade una.

III - O acesso das partes poderá ser feito através do link:

h t t p s : / / t r t 1 1 - j u s -

br.zoom.us/j/85386709616?pwd=T3k3YjdlcWVDNEhRUDRkT1lR

bjdiQT09, ID da reunião: 853 8670 9616, Senha de acesso:

875299, que deverá ser repassado às testemunhas e demais

participantes da audiência, destacando-se que o acesso de cada

participante poderá ser feito através do computador (não é

necessário download, todavia é preferível que o programa seja

baixado) ou por meio do aplicativo do celular, que deverá ser

baixado no Google Play ou AppleStore.

Em caso de impossibilidade de acesso à sala virtual, é facultado às

partes o comparecimento à sede da Vara do Trabalho para

participação na audiência, através de estrutura disponibilizada

por este Juízo.

A publicação do presente despacho vale como notificação.

PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRO NAHMIAS MELO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000116-67.2022.5.11.0401
RECLAMANTE EDMILSON DA SILVA

ADVOGADO FELIPE LOPES PAULO(OAB:
13796/AM)

RECLAMADO MARIA ANGELA NASCIMENTO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c31da20

proferida nos autos.

                      DECISÃO

                 Considerando o art 189, inciso III da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria da Justiça do

Trabalho do TRT11, desarquivem-se os autos e proceda-se nova

consulta SISBAJUD e SNIPER /INFOJUD.

A publicação da decisão vale como notificação.

PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRO NAHMIAS MELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000067-55.2024.5.11.0401
RECLAMANTE FIGUEIREDO EMPREENDIMENTOS

TURISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO MANOEL BRUNO RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 15927/AM)

ADVOGADO ZACARIAS SANTOS DE SOUZA(OAB:
7531/AM)

RECLAMANTE J. FERNANDES DA SILVA
RESTAURANTE - ME

ADVOGADO MANOEL BRUNO RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 15927/AM)

ADVOGADO ZACARIAS SANTOS DE SOUZA(OAB:
7531/AM)

RECLAMADO ANDERSON LIMA RIBEIRO

RECLAMADO REGINA NASCIMENTO PASSOS

ADVOGADO ADEMAR LINS VITORIO FILHO(OAB:
5269/AM)

ADVOGADO FRANCISCO HONORATO DE
BRITO(OAB: 6638/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA NASCIMENTO PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de86eea

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Nos termos do art. 966, §4º, do CPC, os atos homologatórios

praticados no curso da execução estão sujeitos à anulação.

Adequada a Ação Anulatória para a tutela pretendida pelo

requerente. Os requerentes postulam a anulação de arrematação

em hasta pública realizada nos autos do processo nº 0000140-

42.2015.5.11.0401 e requerem, em sede de tutela de urgência

cautelar de natureza incidente, a suspensão de novos atos

executórios praticados nos autos do referido processo, notadamente

a realização de hasta pública de novos imóveis ali penhorados,

conforme fundamentos de fato e de direito que expôs na peça

vestibular (Id. 4a797b6).

Inicialmente, cumpre tecer algumas considerações.

O CPC/2015 unificou a Tutela Antecipada e a Tutela Cautelar em

regime nominado Tutela Provisória (CPC/2015, art. 294 e

seguintes), gênero que contempla duas espécies, sendo uma delas

a Tutela de Urgência, que por sua vez se subdivide em Tutela

Cautelar e TutelaAntecipada.

A Tutela de Urgência, seja cautelar ou antecipada, tem como

requisitos a probabilidade de direito (fumus boni iuris) e o perigo de

dano ou risco ao resultado útil do processo, (periculum in mora),

conforme art. 300 do CPC/2015.

Ressalto ainda que, nos termos da Instrução Normativa 39/2016 do

TST (artigo 3º, VI), o artigo 300 do novo CPC aplica-se ao Processo

do Trabalho.

Analiso.

A partir da documentação anexada pelo próprio requerente, verifica-

se que a alienação em hasta pública ora impugnada ocorreu por

valor acima de 50% da avaliação do imóvel, realizada por oficial de

justiça avaliador federal (auto de penhora e avaliação – Id. 05954fb

e 2300268 e carta de arrematação de Id. a1a1798), logo não há que

se falar em demonstração de plano de alienação por valor vil.

Desta forma, em uma análise perfunctória ínsita aos pedidos de

deferimento de tutelas de urgência, os requerentes não lograram

êxito em comprovar a probabilidade do direito (fumus boni iuris),

notadamente a suposta alienação por valor vil, o que impede a

concessão da tutela de urgência pretendida.

Ademais, o requerente foi regularmente intimado de todos os atos

processuais que levaram à realização e perfectibilização da

aquisição em hasta pública dos imóveis e não o fizeram.

Verifico ainda que, além da presente ação anulatória, os

requerentes opuseram exceção de pré-executividade nos autos

do processo nº 0000140-42.2015.5.11.0401, em 13/03/2024,

também com pedido liminar de suspensão de hasta pública de

outros imóveis ali penhorados, e somente após o indeferimento

de seus pedidos naquele processo, em 15/03/2024, ajuizaram a

presente Ação Anulatória.

A todo sentir, os executados tentam tumultuar a execução que

ocorre nos autos do processo nº 0000140-42.2015.5.11.0401, o que

pode ser considerado oposição maliciosa à execução, com o

consequente reconhecimento de ato atentatório à dignidade da

Justiça e fixação de multa de até 20% do valor do débito, nos

termos do art. 774, II, do CPC, o que desde já se adverte aos

requerentes. Ou seja, apesar de ação autônoma, seus efeitos se

conectam ao processo executório já mencionado, razão pela qual a

persistência nos argumentos da presente ação implicará na multa

ora advertida.

Ausentes os requisitos autorizadores da tutela de urgência (art. 300

do CPC), indefiro a tutela de urgência pleiteada, ante a imperiosa

necessidade de formação da relação jurídica trilateral, assegurando-

se o contraditório.

Notifiquem-se os requeridos para apresentarem contestação, no

prazo de 15 dias, valendo a publicação da presente decisão como

notificação.

Após, v. conclusos para julgamento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 727
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRO NAHMIAS MELO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000067-55.2024.5.11.0401
RECLAMANTE FIGUEIREDO EMPREENDIMENTOS

TURISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO MANOEL BRUNO RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 15927/AM)

ADVOGADO ZACARIAS SANTOS DE SOUZA(OAB:
7531/AM)

RECLAMANTE J. FERNANDES DA SILVA
RESTAURANTE - ME

ADVOGADO MANOEL BRUNO RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 15927/AM)

ADVOGADO ZACARIAS SANTOS DE SOUZA(OAB:
7531/AM)

RECLAMADO ANDERSON LIMA RIBEIRO

RECLAMADO REGINA NASCIMENTO PASSOS

ADVOGADO ADEMAR LINS VITORIO FILHO(OAB:
5269/AM)

ADVOGADO FRANCISCO HONORATO DE
BRITO(OAB: 6638/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIGUEIREDO EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA -
EPP

  - J. FERNANDES DA SILVA RESTAURANTE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de86eea

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Nos termos do art. 966, §4º, do CPC, os atos homologatórios

praticados no curso da execução estão sujeitos à anulação.

Adequada a Ação Anulatória para a tutela pretendida pelo

requerente. Os requerentes postulam a anulação de arrematação

em hasta pública realizada nos autos do processo nº 0000140-

42.2015.5.11.0401 e requerem, em sede de tutela de urgência

cautelar de natureza incidente, a suspensão de novos atos

executórios praticados nos autos do referido processo, notadamente

a realização de hasta pública de novos imóveis ali penhorados,

conforme fundamentos de fato e de direito que expôs na peça

vestibular (Id. 4a797b6).

Inicialmente, cumpre tecer algumas considerações.

O CPC/2015 unificou a Tutela Antecipada e a Tutela Cautelar em

regime nominado Tutela Provisória (CPC/2015, art. 294 e

seguintes), gênero que contempla duas espécies, sendo uma delas

a Tutela de Urgência, que por sua vez se subdivide em Tutela

Cautelar e TutelaAntecipada.

A Tutela de Urgência, seja cautelar ou antecipada, tem como

requisitos a probabilidade de direito (fumus boni iuris) e o perigo de

dano ou risco ao resultado útil do processo, (periculum in mora),

conforme art. 300 do CPC/2015.

Ressalto ainda que, nos termos da Instrução Normativa 39/2016 do

TST (artigo 3º, VI), o artigo 300 do novo CPC aplica-se ao Processo

do Trabalho.

Analiso.

A partir da documentação anexada pelo próprio requerente, verifica-

se que a alienação em hasta pública ora impugnada ocorreu por

valor acima de 50% da avaliação do imóvel, realizada por oficial de

justiça avaliador federal (auto de penhora e avaliação – Id. 05954fb

e 2300268 e carta de arrematação de Id. a1a1798), logo não há que

se falar em demonstração de plano de alienação por valor vil.

Desta forma, em uma análise perfunctória ínsita aos pedidos de

deferimento de tutelas de urgência, os requerentes não lograram

êxito em comprovar a probabilidade do direito (fumus boni iuris),

notadamente a suposta alienação por valor vil, o que impede a

concessão da tutela de urgência pretendida.

Ademais, o requerente foi regularmente intimado de todos os atos

processuais que levaram à realização e perfectibilização da

aquisição em hasta pública dos imóveis e não o fizeram.

Verifico ainda que, além da presente ação anulatória, os

requerentes opuseram exceção de pré-executividade nos autos

do processo nº 0000140-42.2015.5.11.0401, em 13/03/2024,

também com pedido liminar de suspensão de hasta pública de

outros imóveis ali penhorados, e somente após o indeferimento

de seus pedidos naquele processo, em 15/03/2024, ajuizaram a

presente Ação Anulatória.

A todo sentir, os executados tentam tumultuar a execução que

ocorre nos autos do processo nº 0000140-42.2015.5.11.0401, o que

pode ser considerado oposição maliciosa à execução, com o

consequente reconhecimento de ato atentatório à dignidade da

Justiça e fixação de multa de até 20% do valor do débito, nos

termos do art. 774, II, do CPC, o que desde já se adverte aos

requerentes. Ou seja, apesar de ação autônoma, seus efeitos se

conectam ao processo executório já mencionado, razão pela qual a

persistência nos argumentos da presente ação implicará na multa

ora advertida.

Ausentes os requisitos autorizadores da tutela de urgência (art. 300

do CPC), indefiro a tutela de urgência pleiteada, ante a imperiosa

necessidade de formação da relação jurídica trilateral, assegurando-

se o contraditório.

Notifiquem-se os requeridos para apresentarem contestação, no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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prazo de 15 dias, valendo a publicação da presente decisão como

notificação.

Após, v. conclusos para julgamento.

PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRO NAHMIAS MELO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000116-67.2022.5.11.0401
RECLAMANTE EDMILSON DA SILVA

ADVOGADO FELIPE LOPES PAULO(OAB:
13796/AM)

RECLAMADO MARIA ANGELA NASCIMENTO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f94fabf

proferida nos autos.

          DECISÃO PJe-JT

É entendimento já consubstanciado no universo jurídico que a firma

individual ou empresário individual é mera extensão da pessoa

física ou natural, com relações tão estreitas que se confundem,

sendo certo que a pessoa física é responsável com seus bens

pessoais pelos atos praticados pela empresa, conforme exemplo a

seguir:

Ementa:PROCESSUAL CIVIL, TRIBUTÁRIO E COMERCIAL -

EXECUÇÃO FISCAL EM VARA ESTADUAL - TITULAR DE FIRMA

INDIVIDUAL - CONFUSÃO PATRIMONIAL COM A EMPRESA

INDIVIDUAL EXECUTADA - CITAÇÃO EM NOME PRÓPRIO

DESNECESSÁRIA - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS (VIA

BACENJUD): POSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO. 1. Em se tratando de firma individual, a citação dela

dispensa a citação do sócio em nome próprio, pois há confusão

patrimonial entre firma individual e seu titular. Assim, se citada a

firma individual, desnecessária prévia citação (em nome próprio)

do seu titular para viabilização do bloqueio de ativos financeiros em

seu nome. 2. "Tratando-se de firma individualhá identificação entre

empresa e pessoa física, posto não constituir pessoa jurídica, não

existindo distinção para efeito de responsabilidade entre a empresa

e seu único sócio". (STJ, REsp 227.393/PR, Rel. Min. GARCIA

VIEIRA, T1, ac. un., DJ 29/11/1999, p. 138). 3. Agravo de

instrumento provido. 4. Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 7

de outubro de 2014., para publicação do acórdão. Data de

publicação: 17/10/2014.

No caso em tela o proprietário MARIA ANGELA NASCIMENTO DA

SILVA, CPF 931.045.452-00 (ID804f668) empresta seu nome à

executada, MARIA ANGELA NASCIMENTO DA SILVA- CNPJ:

10.246.350/0001-96. As dificuldades pela credora para satisfazer

seu crédito restaram devidamente demonstradas, inclusive nas

diligências adotadas via BACEN-JUD, sem lograr êxito na

localização de bens da executada, portanto, desnecessária a

desconsideração da personalidade jurídica para direcionar a

execução à seu proprietário e determinar a inclusão no polo passivo

e imediata consulta BACEN para satisfação do crédito trabalhista e

bloqueio Renajud do veículo OAG0900 .

Proceda-se intimação da sócia no endereço constante do id

804f668 - RUA 1-STA CRUZ, 150 – FLORES – MANAUS/AM CEP

69028320.

Dê-se ciência, valendo a publicação do despacho como notificação.

PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRO NAHMIAS MELO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000911-49.2017.5.11.0401
RECLAMANTE BENEDITO MOREIRA LIMA FILHO

ADVOGADO KEMAL ALMEIDA MUNEYMNE
FILHO(OAB: 3889/AM)

ADVOGADO HELLEN KELY PERDIGAO
BARBOSA(OAB: 6894/AM)

RECLAMADO FABIO MACIEL

RECLAMADO CIDIANE TEODORO PINTO SOARES

RECLAMADO CONSTRUTORA GALO DA SERRA
LTDA - EPP

ADVOGADO HARRINGTON PRAIA
MARQUES(OAB: 3199/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA GALO DA SERRA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a679240

proferida nos autos.

DECISÃO

Desarquivem-se os autos.

Nos termos do § 5º do art. 248 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria, inclua-se os executados no SERASAJUD e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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promova-se o protesto extrajudicial da decisão judicial.

Cumprida a determinação, retornem os autos ao arquivo provisório

(id 473057d).

A publicação desta decisão vale como notificação

PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRO NAHMIAS MELO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000911-49.2017.5.11.0401
RECLAMANTE BENEDITO MOREIRA LIMA FILHO

ADVOGADO KEMAL ALMEIDA MUNEYMNE
FILHO(OAB: 3889/AM)

ADVOGADO HELLEN KELY PERDIGAO
BARBOSA(OAB: 6894/AM)

RECLAMADO FABIO MACIEL

RECLAMADO CIDIANE TEODORO PINTO SOARES

RECLAMADO CONSTRUTORA GALO DA SERRA
LTDA - EPP

ADVOGADO HARRINGTON PRAIA
MARQUES(OAB: 3199/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO MOREIRA LIMA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a679240

proferida nos autos.

DECISÃO

Desarquivem-se os autos.

Nos termos do § 5º do art. 248 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria, inclua-se os executados no SERASAJUD e

promova-se o protesto extrajudicial da decisão judicial.

Cumprida a determinação, retornem os autos ao arquivo provisório

(id 473057d).

A publicação desta decisão vale como notificação

PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM, 19 de março de 2024.

    SANDRO NAHMIAS MELO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

1ª Vara do Trabalho de Tabatinga

Notificação

Processo Nº ATSum-0000403-64.2014.5.11.0351
RECLAMANTE ARAO MONTALVAO RUBEM

ADVOGADO MAYRA CRISTINA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 7552/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
165509/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b545eb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino à Secretaria da MM. Vara do Trabalho a liberação da

quantia de R$ 10.302,88 (Id 07320b1) à parte reclamante,

transferindo à conta bancária no Banco Itaú, Agência: 8128, conta

corrente: 47171-4, de titularidade da Sociedade Mario Souza, CNPJ

22.953.430/0001-60 (Id 7d4c149).

Ato contínuo, conforme requerido pela própria (Id 5a6986d), intime-

se a executada para depositar o valor restante devido, isto é, R$

50.898,65, conforme cálculos homologados (Id 447823e), no prazo

de 15 dias.

TABATINGA/AM, 19 de março de 2024.

    JOSE ANTONIO CORREA FRANCISCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000403-64.2014.5.11.0351
RECLAMANTE ARAO MONTALVAO RUBEM

ADVOGADO MAYRA CRISTINA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 7552/AM)

RECLAMADO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO WALLACE ELLER MIRANDA(OAB:
165509/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAO MONTALVAO RUBEM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b545eb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino à Secretaria da MM. Vara do Trabalho a liberação da

quantia de R$ 10.302,88 (Id 07320b1) à parte reclamante,

transferindo à conta bancária no Banco Itaú, Agência: 8128, conta

corrente: 47171-4, de titularidade da Sociedade Mario Souza, CNPJ

22.953.430/0001-60 (Id 7d4c149).

Ato contínuo, conforme requerido pela própria (Id 5a6986d), intime-

se a executada para depositar o valor restante devido, isto é, R$

50.898,65, conforme cálculos homologados (Id 447823e), no prazo

de 15 dias.

TABATINGA/AM, 19 de março de 2024.

    JOSE ANTONIO CORREA FRANCISCO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

OJ de Análise de Recurso

Edital

Processo Nº ROT-0000141-58.2023.5.11.0009
Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS

BENTES

RECORRENTE AEGEA SANEAMENTO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO NAYARA ROCHA OLIVEIRA(OAB:
10458/AM)

RECORRENTE RIO NEGRO AMBIENTAL,
CAPTACAO, TRATAMENTO E
DISTRIBUICAO DE AGUAS SPE S.A

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO NAYARA ROCHA OLIVEIRA(OAB:
10458/AM)

RECORRIDO MOISES SOUZA LIMA

ADVOGADO RICARDO PINHEIRO DA
COSTA(OAB: 7952/AM)

RECORRIDO ACTION SERVICO DE VIGILANCIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACTION SERVICO DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

De ordem do DOUTOR AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA,

DESEMBARGADOR DO TRABALHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, pelo presente

EDITAL, notifico a(s) parte(s) ACTION SERVICO DE VIGILANCIA

LTDA, nos autos do processo supra, que se encontra(m) em lugar

incerto e não sabido, para tomar ciência da Decisão/Despacho de

ID. 823d56d, cujo teor da conclusão é:

"DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. 651abcc);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(ID. 58a37d3);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

MANAUS/AM, 11 de março de 2024.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

Desembargador(a) do Trabalho - Presidente do TRT11"

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO JOSE MARINHO BEZERRA FILHO

Assessor

Processo Nº AP-0001011-89.2017.5.11.0017
Relator ALBERTO BEZERRA DE MELO

AGRAVANTE MARIO HIROSHI KOHASHI

ADVOGADO DANIELLE KOHASHI DA
COSTA(OAB: 10059/AM)

AGRAVANTE EMIDIO NIRO KOHASHI

ADVOGADO DANIELLE KOHASHI DA
COSTA(OAB: 10059/AM)

AGRAVADO LUAN FELIPE SILVA DE LIMA

ADVOGADO ELENILCE COSTA DOS
SANTOS(OAB: 9590/AM)

ADVOGADO AEDRA JAMARA DOS SANTOS
MATOS(OAB: 8922/AM)

AGRAVADO HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

AGRAVADO HQ MERCANTIL DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO MATHEUS TONIN DUARTE

AGRAVADO NTM COMERCIO E SERVICOS LTDA.

AGRAVADO NL COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO RT COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO ENISOM CUNDES DE NEGREIROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

AGRAVADO RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO LILIANE BATISTA LOPES

ADVOGADO JESSICA SANTANA MAGNANI(OAB:
10343/AM)

ADVOGADO DAVID CUNHA NOVOA(OAB:
10777/AM)

AGRAVADO ANA CRISTINA PAZ CHAVES

ADVOGADO WANDERSON DE SOUSA LIMA(OAB:
10791/AM)

AGRAVADO MHLZ PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO SETAH PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO QZH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ
LTDA

AGRAVADO COMERCIAL QZ DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO CAN COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS
LTDA.

AGRAVADO ZQH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NTM COMERCIO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

De ordem do DOUTOR AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA,

DESEMBARGADOR DO TRABALHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, pelo presente

EDITAL, notifico a(s) parte(s) NTM COMERCIO E SERVICOS

LTDA., MATHEUS TONIN DUARTE, HQ MERCANTIL DE

ALIMENTOS LTDA, HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.,

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL QZ DE

ALIMENTOS LTDA, MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ LTDA,

QZH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, ZQH COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS LTDA., RT

COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, NL COMERCIO DE FRIOS

LTDA - ME, RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, nos autos do

processo supra, que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência da Decisão/Despacho de ID. d720405, cujo teor

da conclusão é:

"DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. 56878cc);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(ID. 3f575aa);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

MANAUS/AM, 11 de março de 2024.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

Desembargador(a) do Trabalho - Presidente do TRT11"

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO JOSE MARINHO BEZERRA FILHO

Assessor

Processo Nº AP-0001011-89.2017.5.11.0017
Relator ALBERTO BEZERRA DE MELO

AGRAVANTE MARIO HIROSHI KOHASHI

ADVOGADO DANIELLE KOHASHI DA
COSTA(OAB: 10059/AM)

AGRAVANTE EMIDIO NIRO KOHASHI

ADVOGADO DANIELLE KOHASHI DA
COSTA(OAB: 10059/AM)

AGRAVADO LUAN FELIPE SILVA DE LIMA

ADVOGADO ELENILCE COSTA DOS
SANTOS(OAB: 9590/AM)

ADVOGADO AEDRA JAMARA DOS SANTOS
MATOS(OAB: 8922/AM)

AGRAVADO HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

AGRAVADO HQ MERCANTIL DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO MATHEUS TONIN DUARTE

AGRAVADO NTM COMERCIO E SERVICOS LTDA.

AGRAVADO NL COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO RT COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO ENISOM CUNDES DE NEGREIROS

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

AGRAVADO RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO LILIANE BATISTA LOPES

ADVOGADO JESSICA SANTANA MAGNANI(OAB:
10343/AM)

ADVOGADO DAVID CUNHA NOVOA(OAB:
10777/AM)

AGRAVADO ANA CRISTINA PAZ CHAVES

ADVOGADO WANDERSON DE SOUSA LIMA(OAB:
10791/AM)

AGRAVADO MHLZ PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO SETAH PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO QZH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ
LTDA

AGRAVADO COMERCIAL QZ DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO CAN COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS
LTDA.

AGRAVADO ZQH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS TONIN DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

De ordem do DOUTOR AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA,

DESEMBARGADOR DO TRABALHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, pelo presente

EDITAL, notifico a(s) parte(s) NTM COMERCIO E SERVICOS

LTDA., MATHEUS TONIN DUARTE, HQ MERCANTIL DE

ALIMENTOS LTDA, HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.,

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL QZ DE

ALIMENTOS LTDA, MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ LTDA,

QZH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, ZQH COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS LTDA., RT

COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, NL COMERCIO DE FRIOS

LTDA - ME, RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, nos autos do

processo supra, que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência da Decisão/Despacho de ID. d720405, cujo teor

da conclusão é:

"DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. 56878cc);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(ID. 3f575aa);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

MANAUS/AM, 11 de março de 2024.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

Desembargador(a) do Trabalho - Presidente do TRT11"

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO JOSE MARINHO BEZERRA FILHO

Assessor

Processo Nº AP-0001011-89.2017.5.11.0017
Relator ALBERTO BEZERRA DE MELO

AGRAVANTE MARIO HIROSHI KOHASHI

ADVOGADO DANIELLE KOHASHI DA
COSTA(OAB: 10059/AM)

AGRAVANTE EMIDIO NIRO KOHASHI

ADVOGADO DANIELLE KOHASHI DA
COSTA(OAB: 10059/AM)

AGRAVADO LUAN FELIPE SILVA DE LIMA

ADVOGADO ELENILCE COSTA DOS
SANTOS(OAB: 9590/AM)

ADVOGADO AEDRA JAMARA DOS SANTOS
MATOS(OAB: 8922/AM)

AGRAVADO HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

AGRAVADO HQ MERCANTIL DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO MATHEUS TONIN DUARTE

AGRAVADO NTM COMERCIO E SERVICOS LTDA.

AGRAVADO NL COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO RT COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO ENISOM CUNDES DE NEGREIROS

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

AGRAVADO RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO LILIANE BATISTA LOPES

ADVOGADO JESSICA SANTANA MAGNANI(OAB:
10343/AM)

ADVOGADO DAVID CUNHA NOVOA(OAB:
10777/AM)

AGRAVADO ANA CRISTINA PAZ CHAVES

ADVOGADO WANDERSON DE SOUSA LIMA(OAB:
10791/AM)

AGRAVADO MHLZ PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO SETAH PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO QZH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ
LTDA

AGRAVADO COMERCIAL QZ DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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AGRAVADO CAN COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS
LTDA.

AGRAVADO ZQH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HQ MERCANTIL DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

De ordem do DOUTOR AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA,

DESEMBARGADOR DO TRABALHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, pelo presente

EDITAL, notifico a(s) parte(s) NTM COMERCIO E SERVICOS

LTDA., MATHEUS TONIN DUARTE, HQ MERCANTIL DE

ALIMENTOS LTDA, HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.,

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL QZ DE

ALIMENTOS LTDA, MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ LTDA,

QZH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, ZQH COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS LTDA., RT

COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, NL COMERCIO DE FRIOS

LTDA - ME, RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, nos autos do

processo supra, que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência da Decisão/Despacho de ID. d720405, cujo teor

da conclusão é:

"DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. 56878cc);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(ID. 3f575aa);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

MANAUS/AM, 11 de março de 2024.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

Desembargador(a) do Trabalho - Presidente do TRT11"

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO JOSE MARINHO BEZERRA FILHO

Assessor

Processo Nº AP-0001011-89.2017.5.11.0017
Relator ALBERTO BEZERRA DE MELO

AGRAVANTE MARIO HIROSHI KOHASHI

ADVOGADO DANIELLE KOHASHI DA
COSTA(OAB: 10059/AM)

AGRAVANTE EMIDIO NIRO KOHASHI

ADVOGADO DANIELLE KOHASHI DA
COSTA(OAB: 10059/AM)

AGRAVADO LUAN FELIPE SILVA DE LIMA

ADVOGADO ELENILCE COSTA DOS
SANTOS(OAB: 9590/AM)

ADVOGADO AEDRA JAMARA DOS SANTOS
MATOS(OAB: 8922/AM)

AGRAVADO HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

AGRAVADO HQ MERCANTIL DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO MATHEUS TONIN DUARTE

AGRAVADO NTM COMERCIO E SERVICOS LTDA.

AGRAVADO NL COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO RT COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO ENISOM CUNDES DE NEGREIROS

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

AGRAVADO RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO LILIANE BATISTA LOPES

ADVOGADO JESSICA SANTANA MAGNANI(OAB:
10343/AM)

ADVOGADO DAVID CUNHA NOVOA(OAB:
10777/AM)

AGRAVADO ANA CRISTINA PAZ CHAVES

ADVOGADO WANDERSON DE SOUSA LIMA(OAB:
10791/AM)

AGRAVADO MHLZ PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO SETAH PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO QZH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ
LTDA

AGRAVADO COMERCIAL QZ DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO CAN COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS
LTDA.

AGRAVADO ZQH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

De ordem do DOUTOR AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA,

DESEMBARGADOR DO TRABALHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, pelo presente

EDITAL, notifico a(s) parte(s) NTM COMERCIO E SERVICOS

LTDA., MATHEUS TONIN DUARTE, HQ MERCANTIL DE

ALIMENTOS LTDA, HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.,

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL QZ DE

ALIMENTOS LTDA, MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ LTDA,

QZH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, ZQH COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS LTDA., RT

COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, NL COMERCIO DE FRIOS

LTDA - ME, RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, nos autos do

processo supra, que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência da Decisão/Despacho de ID. d720405, cujo teor

da conclusão é:

"DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. 56878cc);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(ID. 3f575aa);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

MANAUS/AM, 11 de março de 2024.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

Desembargador(a) do Trabalho - Presidente do TRT11"

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO JOSE MARINHO BEZERRA FILHO

Assessor

Processo Nº AP-0001011-89.2017.5.11.0017
Relator ALBERTO BEZERRA DE MELO

AGRAVANTE MARIO HIROSHI KOHASHI

ADVOGADO DANIELLE KOHASHI DA
COSTA(OAB: 10059/AM)

AGRAVANTE EMIDIO NIRO KOHASHI

ADVOGADO DANIELLE KOHASHI DA
COSTA(OAB: 10059/AM)

AGRAVADO LUAN FELIPE SILVA DE LIMA

ADVOGADO ELENILCE COSTA DOS
SANTOS(OAB: 9590/AM)

ADVOGADO AEDRA JAMARA DOS SANTOS
MATOS(OAB: 8922/AM)

AGRAVADO HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

AGRAVADO HQ MERCANTIL DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO MATHEUS TONIN DUARTE

AGRAVADO NTM COMERCIO E SERVICOS LTDA.

AGRAVADO NL COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO RT COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO ENISOM CUNDES DE NEGREIROS

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

AGRAVADO RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO LILIANE BATISTA LOPES

ADVOGADO JESSICA SANTANA MAGNANI(OAB:
10343/AM)

ADVOGADO DAVID CUNHA NOVOA(OAB:
10777/AM)

AGRAVADO ANA CRISTINA PAZ CHAVES

ADVOGADO WANDERSON DE SOUSA LIMA(OAB:
10791/AM)

AGRAVADO MHLZ PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO SETAH PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO QZH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ
LTDA

AGRAVADO COMERCIAL QZ DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO CAN COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS
LTDA.

AGRAVADO ZQH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

De ordem do DOUTOR AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA,

DESEMBARGADOR DO TRABALHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, pelo presente

EDITAL, notifico a(s) parte(s) NTM COMERCIO E SERVICOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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LTDA., MATHEUS TONIN DUARTE, HQ MERCANTIL DE

ALIMENTOS LTDA, HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.,

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL QZ DE

ALIMENTOS LTDA, MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ LTDA,

QZH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, ZQH COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS LTDA., RT

COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, NL COMERCIO DE FRIOS

LTDA - ME, RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, nos autos do

processo supra, que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência da Decisão/Despacho de ID. d720405, cujo teor

da conclusão é:

"DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. 56878cc);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(ID. 3f575aa);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

MANAUS/AM, 11 de março de 2024.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

Desembargador(a) do Trabalho - Presidente do TRT11"

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO JOSE MARINHO BEZERRA FILHO

Assessor

Processo Nº AP-0001011-89.2017.5.11.0017
Relator ALBERTO BEZERRA DE MELO

AGRAVANTE MARIO HIROSHI KOHASHI

ADVOGADO DANIELLE KOHASHI DA
COSTA(OAB: 10059/AM)

AGRAVANTE EMIDIO NIRO KOHASHI

ADVOGADO DANIELLE KOHASHI DA
COSTA(OAB: 10059/AM)

AGRAVADO LUAN FELIPE SILVA DE LIMA

ADVOGADO ELENILCE COSTA DOS
SANTOS(OAB: 9590/AM)

ADVOGADO AEDRA JAMARA DOS SANTOS
MATOS(OAB: 8922/AM)

AGRAVADO HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

AGRAVADO HQ MERCANTIL DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO MATHEUS TONIN DUARTE

AGRAVADO NTM COMERCIO E SERVICOS LTDA.

AGRAVADO NL COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO RT COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO ENISOM CUNDES DE NEGREIROS

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

AGRAVADO RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO LILIANE BATISTA LOPES

ADVOGADO JESSICA SANTANA MAGNANI(OAB:
10343/AM)

ADVOGADO DAVID CUNHA NOVOA(OAB:
10777/AM)

AGRAVADO ANA CRISTINA PAZ CHAVES

ADVOGADO WANDERSON DE SOUSA LIMA(OAB:
10791/AM)

AGRAVADO MHLZ PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO SETAH PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO QZH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ
LTDA

AGRAVADO COMERCIAL QZ DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO CAN COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS
LTDA.

AGRAVADO ZQH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL QZ DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

De ordem do DOUTOR AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA,

DESEMBARGADOR DO TRABALHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, pelo presente

EDITAL, notifico a(s) parte(s) NTM COMERCIO E SERVICOS

LTDA., MATHEUS TONIN DUARTE, HQ MERCANTIL DE

ALIMENTOS LTDA, HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.,

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL QZ DE

ALIMENTOS LTDA, MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ LTDA,

QZH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, ZQH COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS LTDA., RT

COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, NL COMERCIO DE FRIOS

LTDA - ME, RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, nos autos do

processo supra, que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência da Decisão/Despacho de ID. d720405, cujo teor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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da conclusão é:

"DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. 56878cc);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(ID. 3f575aa);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

MANAUS/AM, 11 de março de 2024.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

Desembargador(a) do Trabalho - Presidente do TRT11"

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO JOSE MARINHO BEZERRA FILHO

Assessor

Processo Nº AP-0001011-89.2017.5.11.0017
Relator ALBERTO BEZERRA DE MELO

AGRAVANTE MARIO HIROSHI KOHASHI

ADVOGADO DANIELLE KOHASHI DA
COSTA(OAB: 10059/AM)

AGRAVANTE EMIDIO NIRO KOHASHI

ADVOGADO DANIELLE KOHASHI DA
COSTA(OAB: 10059/AM)

AGRAVADO LUAN FELIPE SILVA DE LIMA

ADVOGADO ELENILCE COSTA DOS
SANTOS(OAB: 9590/AM)

ADVOGADO AEDRA JAMARA DOS SANTOS
MATOS(OAB: 8922/AM)

AGRAVADO HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

AGRAVADO HQ MERCANTIL DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO MATHEUS TONIN DUARTE

AGRAVADO NTM COMERCIO E SERVICOS LTDA.

AGRAVADO NL COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO RT COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO ENISOM CUNDES DE NEGREIROS

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

AGRAVADO RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO LILIANE BATISTA LOPES

ADVOGADO JESSICA SANTANA MAGNANI(OAB:
10343/AM)

ADVOGADO DAVID CUNHA NOVOA(OAB:
10777/AM)

AGRAVADO ANA CRISTINA PAZ CHAVES

ADVOGADO WANDERSON DE SOUSA LIMA(OAB:
10791/AM)

AGRAVADO MHLZ PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO SETAH PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO QZH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ
LTDA

AGRAVADO COMERCIAL QZ DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO CAN COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS
LTDA.

AGRAVADO ZQH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

De ordem do DOUTOR AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA,

DESEMBARGADOR DO TRABALHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, pelo presente

EDITAL, notifico a(s) parte(s) NTM COMERCIO E SERVICOS

LTDA., MATHEUS TONIN DUARTE, HQ MERCANTIL DE

ALIMENTOS LTDA, HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.,

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL QZ DE

ALIMENTOS LTDA, MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ LTDA,

QZH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, ZQH COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS LTDA., RT

COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, NL COMERCIO DE FRIOS

LTDA - ME, RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, nos autos do

processo supra, que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência da Decisão/Despacho de ID. d720405, cujo teor

da conclusão é:

"DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. 56878cc);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(ID. 3f575aa);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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MANAUS/AM, 11 de março de 2024.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

Desembargador(a) do Trabalho - Presidente do TRT11"

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO JOSE MARINHO BEZERRA FILHO

Assessor

Processo Nº AP-0001011-89.2017.5.11.0017
Relator ALBERTO BEZERRA DE MELO

AGRAVANTE MARIO HIROSHI KOHASHI

ADVOGADO DANIELLE KOHASHI DA
COSTA(OAB: 10059/AM)

AGRAVANTE EMIDIO NIRO KOHASHI

ADVOGADO DANIELLE KOHASHI DA
COSTA(OAB: 10059/AM)

AGRAVADO LUAN FELIPE SILVA DE LIMA

ADVOGADO ELENILCE COSTA DOS
SANTOS(OAB: 9590/AM)

ADVOGADO AEDRA JAMARA DOS SANTOS
MATOS(OAB: 8922/AM)

AGRAVADO HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

AGRAVADO HQ MERCANTIL DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO MATHEUS TONIN DUARTE

AGRAVADO NTM COMERCIO E SERVICOS LTDA.

AGRAVADO NL COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO RT COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO ENISOM CUNDES DE NEGREIROS

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

AGRAVADO RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO LILIANE BATISTA LOPES

ADVOGADO JESSICA SANTANA MAGNANI(OAB:
10343/AM)

ADVOGADO DAVID CUNHA NOVOA(OAB:
10777/AM)

AGRAVADO ANA CRISTINA PAZ CHAVES

ADVOGADO WANDERSON DE SOUSA LIMA(OAB:
10791/AM)

AGRAVADO MHLZ PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO SETAH PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO QZH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ
LTDA

AGRAVADO COMERCIAL QZ DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO CAN COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS
LTDA.

AGRAVADO ZQH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QZH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

De ordem do DOUTOR AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA,

DESEMBARGADOR DO TRABALHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, pelo presente

EDITAL, notifico a(s) parte(s) NTM COMERCIO E SERVICOS

LTDA., MATHEUS TONIN DUARTE, HQ MERCANTIL DE

ALIMENTOS LTDA, HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.,

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL QZ DE

ALIMENTOS LTDA, MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ LTDA,

QZH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, ZQH COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS LTDA., RT

COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, NL COMERCIO DE FRIOS

LTDA - ME, RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, nos autos do

processo supra, que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência da Decisão/Despacho de ID. d720405, cujo teor

da conclusão é:

"DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. 56878cc);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(ID. 3f575aa);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

MANAUS/AM, 11 de março de 2024.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

Desembargador(a) do Trabalho - Presidente do TRT11"

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO JOSE MARINHO BEZERRA FILHO

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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Processo Nº AP-0001011-89.2017.5.11.0017
Relator ALBERTO BEZERRA DE MELO

AGRAVANTE MARIO HIROSHI KOHASHI

ADVOGADO DANIELLE KOHASHI DA
COSTA(OAB: 10059/AM)

AGRAVANTE EMIDIO NIRO KOHASHI

ADVOGADO DANIELLE KOHASHI DA
COSTA(OAB: 10059/AM)

AGRAVADO LUAN FELIPE SILVA DE LIMA

ADVOGADO ELENILCE COSTA DOS
SANTOS(OAB: 9590/AM)

ADVOGADO AEDRA JAMARA DOS SANTOS
MATOS(OAB: 8922/AM)

AGRAVADO HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

AGRAVADO HQ MERCANTIL DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO MATHEUS TONIN DUARTE

AGRAVADO NTM COMERCIO E SERVICOS LTDA.

AGRAVADO NL COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO RT COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO ENISOM CUNDES DE NEGREIROS

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

AGRAVADO RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO LILIANE BATISTA LOPES

ADVOGADO JESSICA SANTANA MAGNANI(OAB:
10343/AM)

ADVOGADO DAVID CUNHA NOVOA(OAB:
10777/AM)

AGRAVADO ANA CRISTINA PAZ CHAVES

ADVOGADO WANDERSON DE SOUSA LIMA(OAB:
10791/AM)

AGRAVADO MHLZ PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO SETAH PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO QZH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ
LTDA

AGRAVADO COMERCIAL QZ DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO CAN COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS
LTDA.

AGRAVADO ZQH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZQH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

De ordem do DOUTOR AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA,

DESEMBARGADOR DO TRABALHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, pelo presente

EDITAL, notifico a(s) parte(s) NTM COMERCIO E SERVICOS

LTDA., MATHEUS TONIN DUARTE, HQ MERCANTIL DE

ALIMENTOS LTDA, HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.,

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL QZ DE

ALIMENTOS LTDA, MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ LTDA,

QZH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, ZQH COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS LTDA., RT

COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, NL COMERCIO DE FRIOS

LTDA - ME, RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, nos autos do

processo supra, que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência da Decisão/Despacho de ID. d720405, cujo teor

da conclusão é:

"DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. 56878cc);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(ID. 3f575aa);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

MANAUS/AM, 11 de março de 2024.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

Desembargador(a) do Trabalho - Presidente do TRT11"

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO JOSE MARINHO BEZERRA FILHO

Assessor

Processo Nº AP-0001011-89.2017.5.11.0017
Relator ALBERTO BEZERRA DE MELO

AGRAVANTE MARIO HIROSHI KOHASHI

ADVOGADO DANIELLE KOHASHI DA
COSTA(OAB: 10059/AM)

AGRAVANTE EMIDIO NIRO KOHASHI

ADVOGADO DANIELLE KOHASHI DA
COSTA(OAB: 10059/AM)

AGRAVADO LUAN FELIPE SILVA DE LIMA

ADVOGADO ELENILCE COSTA DOS
SANTOS(OAB: 9590/AM)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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ADVOGADO AEDRA JAMARA DOS SANTOS
MATOS(OAB: 8922/AM)

AGRAVADO HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

AGRAVADO HQ MERCANTIL DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO MATHEUS TONIN DUARTE

AGRAVADO NTM COMERCIO E SERVICOS LTDA.

AGRAVADO NL COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO RT COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO ENISOM CUNDES DE NEGREIROS

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

AGRAVADO RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO LILIANE BATISTA LOPES

ADVOGADO JESSICA SANTANA MAGNANI(OAB:
10343/AM)

ADVOGADO DAVID CUNHA NOVOA(OAB:
10777/AM)

AGRAVADO ANA CRISTINA PAZ CHAVES

ADVOGADO WANDERSON DE SOUSA LIMA(OAB:
10791/AM)

AGRAVADO MHLZ PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO SETAH PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO QZH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ
LTDA

AGRAVADO COMERCIAL QZ DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO CAN COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS
LTDA.

AGRAVADO ZQH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

De ordem do DOUTOR AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA,

DESEMBARGADOR DO TRABALHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, pelo presente

EDITAL, notifico a(s) parte(s) NTM COMERCIO E SERVICOS

LTDA., MATHEUS TONIN DUARTE, HQ MERCANTIL DE

ALIMENTOS LTDA, HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.,

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL QZ DE

ALIMENTOS LTDA, MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ LTDA,

QZH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, ZQH COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS LTDA., RT

COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, NL COMERCIO DE FRIOS

LTDA - ME, RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, nos autos do

processo supra, que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência da Decisão/Despacho de ID. d720405, cujo teor

da conclusão é:

"DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. 56878cc);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(ID. 3f575aa);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

MANAUS/AM, 11 de março de 2024.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

Desembargador(a) do Trabalho - Presidente do TRT11"

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO JOSE MARINHO BEZERRA FILHO

Assessor

Processo Nº AP-0001011-89.2017.5.11.0017
Relator ALBERTO BEZERRA DE MELO

AGRAVANTE MARIO HIROSHI KOHASHI

ADVOGADO DANIELLE KOHASHI DA
COSTA(OAB: 10059/AM)

AGRAVANTE EMIDIO NIRO KOHASHI

ADVOGADO DANIELLE KOHASHI DA
COSTA(OAB: 10059/AM)

AGRAVADO LUAN FELIPE SILVA DE LIMA

ADVOGADO ELENILCE COSTA DOS
SANTOS(OAB: 9590/AM)

ADVOGADO AEDRA JAMARA DOS SANTOS
MATOS(OAB: 8922/AM)

AGRAVADO HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

AGRAVADO HQ MERCANTIL DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO MATHEUS TONIN DUARTE

AGRAVADO NTM COMERCIO E SERVICOS LTDA.

AGRAVADO NL COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO RT COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO ENISOM CUNDES DE NEGREIROS

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

AGRAVADO RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME
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AGRAVADO LILIANE BATISTA LOPES

ADVOGADO JESSICA SANTANA MAGNANI(OAB:
10343/AM)

ADVOGADO DAVID CUNHA NOVOA(OAB:
10777/AM)

AGRAVADO ANA CRISTINA PAZ CHAVES

ADVOGADO WANDERSON DE SOUSA LIMA(OAB:
10791/AM)

AGRAVADO MHLZ PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO SETAH PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO QZH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ
LTDA

AGRAVADO COMERCIAL QZ DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO CAN COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS
LTDA.

AGRAVADO ZQH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RT COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

De ordem do DOUTOR AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA,

DESEMBARGADOR DO TRABALHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, pelo presente

EDITAL, notifico a(s) parte(s) NTM COMERCIO E SERVICOS

LTDA., MATHEUS TONIN DUARTE, HQ MERCANTIL DE

ALIMENTOS LTDA, HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.,

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL QZ DE

ALIMENTOS LTDA, MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ LTDA,

QZH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, ZQH COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS LTDA., RT

COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, NL COMERCIO DE FRIOS

LTDA - ME, RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, nos autos do

processo supra, que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência da Decisão/Despacho de ID. d720405, cujo teor

da conclusão é:

"DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. 56878cc);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(ID. 3f575aa);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

MANAUS/AM, 11 de março de 2024.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

Desembargador(a) do Trabalho - Presidente do TRT11"

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO JOSE MARINHO BEZERRA FILHO

Assessor

Processo Nº AP-0001011-89.2017.5.11.0017
Relator ALBERTO BEZERRA DE MELO

AGRAVANTE MARIO HIROSHI KOHASHI

ADVOGADO DANIELLE KOHASHI DA
COSTA(OAB: 10059/AM)

AGRAVANTE EMIDIO NIRO KOHASHI

ADVOGADO DANIELLE KOHASHI DA
COSTA(OAB: 10059/AM)

AGRAVADO LUAN FELIPE SILVA DE LIMA

ADVOGADO ELENILCE COSTA DOS
SANTOS(OAB: 9590/AM)

ADVOGADO AEDRA JAMARA DOS SANTOS
MATOS(OAB: 8922/AM)

AGRAVADO HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

AGRAVADO HQ MERCANTIL DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO MATHEUS TONIN DUARTE

AGRAVADO NTM COMERCIO E SERVICOS LTDA.

AGRAVADO NL COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO RT COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO ENISOM CUNDES DE NEGREIROS

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

AGRAVADO RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO LILIANE BATISTA LOPES

ADVOGADO JESSICA SANTANA MAGNANI(OAB:
10343/AM)

ADVOGADO DAVID CUNHA NOVOA(OAB:
10777/AM)

AGRAVADO ANA CRISTINA PAZ CHAVES

ADVOGADO WANDERSON DE SOUSA LIMA(OAB:
10791/AM)

AGRAVADO MHLZ PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO SETAH PARTICIPACOES S/A
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ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO QZH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ
LTDA

AGRAVADO COMERCIAL QZ DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO CAN COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS
LTDA.

AGRAVADO ZQH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NL COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

De ordem do DOUTOR AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA,

DESEMBARGADOR DO TRABALHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, pelo presente

EDITAL, notifico a(s) parte(s) NTM COMERCIO E SERVICOS

LTDA., MATHEUS TONIN DUARTE, HQ MERCANTIL DE

ALIMENTOS LTDA, HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.,

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL QZ DE

ALIMENTOS LTDA, MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ LTDA,

QZH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, ZQH COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS LTDA., RT

COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, NL COMERCIO DE FRIOS

LTDA - ME, RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, nos autos do

processo supra, que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência da Decisão/Despacho de ID. d720405, cujo teor

da conclusão é:

"DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. 56878cc);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(ID. 3f575aa);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

MANAUS/AM, 11 de março de 2024.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

Desembargador(a) do Trabalho - Presidente do TRT11"

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO JOSE MARINHO BEZERRA FILHO

Assessor

Processo Nº AP-0001011-89.2017.5.11.0017
Relator ALBERTO BEZERRA DE MELO

AGRAVANTE MARIO HIROSHI KOHASHI

ADVOGADO DANIELLE KOHASHI DA
COSTA(OAB: 10059/AM)

AGRAVANTE EMIDIO NIRO KOHASHI

ADVOGADO DANIELLE KOHASHI DA
COSTA(OAB: 10059/AM)

AGRAVADO LUAN FELIPE SILVA DE LIMA

ADVOGADO ELENILCE COSTA DOS
SANTOS(OAB: 9590/AM)

ADVOGADO AEDRA JAMARA DOS SANTOS
MATOS(OAB: 8922/AM)

AGRAVADO HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

AGRAVADO HQ MERCANTIL DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO MATHEUS TONIN DUARTE

AGRAVADO NTM COMERCIO E SERVICOS LTDA.

AGRAVADO NL COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO RT COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO ENISOM CUNDES DE NEGREIROS

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

AGRAVADO RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

AGRAVADO LILIANE BATISTA LOPES

ADVOGADO JESSICA SANTANA MAGNANI(OAB:
10343/AM)

ADVOGADO DAVID CUNHA NOVOA(OAB:
10777/AM)

AGRAVADO ANA CRISTINA PAZ CHAVES

ADVOGADO WANDERSON DE SOUSA LIMA(OAB:
10791/AM)

AGRAVADO MHLZ PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO SETAH PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO QZH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ
LTDA

AGRAVADO COMERCIAL QZ DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS
LTDA

AGRAVADO CAN COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)
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ADVOGADO FLAVIA CHRISPIM FERREIRA(OAB:
164165/SP)

AGRAVADO COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS
LTDA.

AGRAVADO ZQH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

De ordem do DOUTOR AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA,

DESEMBARGADOR DO TRABALHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, pelo presente

EDITAL, notifico a(s) parte(s) NTM COMERCIO E SERVICOS

LTDA., MATHEUS TONIN DUARTE, HQ MERCANTIL DE

ALIMENTOS LTDA, HQZ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.,

COMERCIAL HZ DE ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL QZ DE

ALIMENTOS LTDA, MERCANTIL DE ALIMENTOS QHZ LTDA,

QZH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, ZQH COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, COMERCIAL ZHQ DE ALIMENTOS LTDA., RT

COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, NL COMERCIO DE FRIOS

LTDA - ME, RN COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME, nos autos do

processo supra, que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência da Decisão/Despacho de ID. d720405, cujo teor

da conclusão é:

"DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. 56878cc);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(ID. 3f575aa);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

MANAUS/AM, 11 de março de 2024.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

Desembargador(a) do Trabalho - Presidente do TRT11"

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO JOSE MARINHO BEZERRA FILHO

Assessor

Processo Nº AP-0000232-12.2018.5.11.0014
Relator SOLANGE MARIA SANTIAGO

MORAIS

AGRAVANTE JOSE COLARES DE SOUZA

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

AGRAVANTE GERALDA NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

AGRAVANTE JOSE CARLOS NASCIMENTO DE
SOUZA

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

AGRAVANTE EDIMARA NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

AGRAVANTE JULIO CESAR NASCIMENTO DE
SOUZA

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

AGRAVANTE EDINEY NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

AGRAVADO RODAL CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO DAYLA BARBOSA PINTO(OAB:
8179/AM)

AGRAVADO ELZA FERREIRA DE LIMA

AGRAVADO ANTONIO JUAREZ FERREIRA DE
LIMA

ADVOGADO ANA LUCIA DE OLIVEIRA
DUARTE(OAB: 10524/AM)

AGRAVADO BR CONSTRUCOES E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO DAYLA BARBOSA PINTO(OAB:
8179/AM)

AGRAVADO MARIA LENIZE FERREIRA DE LIMA
MORAES

ADVOGADO ANA LUCIA DE OLIVEIRA
DUARTE(OAB: 10524/AM)

AGRAVADO ANTONIO JOSE FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO ANA LUCIA DE OLIVEIRA
DUARTE(OAB: 10524/AM)

AGRAVADO JOAQUIM DA CUNHA LIMA

AGRAVADO BENEDITO VIDAL MAIA

AGRAVADO MARIA LEDA LIMA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA LUCIA DE OLIVEIRA
DUARTE(OAB: 10524/AM)

AGRAVADO ROMULO ANTONIO COLARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM DA CUNHA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

De ordem do DOUTOR AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA,

DESEMBARGADOR DO TRABALHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, pelo presente

EDITAL, notifico a(s) parte(s) JOAQUIM DA CUNHA LIMA,

BENEDITO VIDAL MAIA,, nos autos do processo supra, que se
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encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da

Decisão/Despacho de ID. a12f3b8, cujo teor da conclusão é:

"DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. 2bad853);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(ID. 44d557f);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

MANAUS/AM, 11 de março de 2024.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

Desembargador(a) do Trabalho - Presidente do TRT11"

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO JOSE MARINHO BEZERRA FILHO

Assessor

Processo Nº AP-0000232-12.2018.5.11.0014
Relator SOLANGE MARIA SANTIAGO

MORAIS

AGRAVANTE JOSE COLARES DE SOUZA

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

AGRAVANTE GERALDA NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

AGRAVANTE JOSE CARLOS NASCIMENTO DE
SOUZA

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

AGRAVANTE EDIMARA NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

AGRAVANTE JULIO CESAR NASCIMENTO DE
SOUZA

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

AGRAVANTE EDINEY NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO ZAIRA MANOELA FREITAS DE
SIQUEIRA LUSTOSA(OAB: 7274/AM)

AGRAVADO RODAL CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO DAYLA BARBOSA PINTO(OAB:
8179/AM)

AGRAVADO ELZA FERREIRA DE LIMA

AGRAVADO ANTONIO JUAREZ FERREIRA DE
LIMA

ADVOGADO ANA LUCIA DE OLIVEIRA
DUARTE(OAB: 10524/AM)

AGRAVADO BR CONSTRUCOES E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO DAYLA BARBOSA PINTO(OAB:
8179/AM)

AGRAVADO MARIA LENIZE FERREIRA DE LIMA
MORAES

ADVOGADO ANA LUCIA DE OLIVEIRA
DUARTE(OAB: 10524/AM)

AGRAVADO ANTONIO JOSE FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO ANA LUCIA DE OLIVEIRA
DUARTE(OAB: 10524/AM)

AGRAVADO JOAQUIM DA CUNHA LIMA

AGRAVADO BENEDITO VIDAL MAIA

AGRAVADO MARIA LEDA LIMA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA LUCIA DE OLIVEIRA
DUARTE(OAB: 10524/AM)

AGRAVADO ROMULO ANTONIO COLARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO VIDAL MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

De ordem do DOUTOR AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA,

DESEMBARGADOR DO TRABALHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, pelo presente

EDITAL, notifico a(s) parte(s) JOAQUIM DA CUNHA LIMA,

BENEDITO VIDAL MAIA,, nos autos do processo supra, que se

encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da

Decisão/Despacho de ID. a12f3b8, cujo teor da conclusão é:

"DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. 2bad853);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(ID. 44d557f);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

MANAUS/AM, 11 de março de 2024.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

Desembargador(a) do Trabalho - Presidente do TRT11"

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO JOSE MARINHO BEZERRA FILHO

Assessor

Processo Nº ROT-0001055-38.2022.5.11.0016
Relator LAIRTO JOSE VELOSO

RECORRENTE MUNICIPIO DE MANAUS

RECORRIDO SONIA MARIA BENEVIDES DA
COSTA LTDA

RECORRIDO VALCELENE FREITAS DE SOUZA
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ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)

ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA BENEVIDES DA COSTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

De ordem do DOUTOR AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA,

DESEMBARGADOR DO TRABALHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, pelo presente

EDITAL, notifico a(s) parte(s) SONIA MARIA BENEVIDES DA

COSTA LTDA, nos autos do processo supra, que se encontra(m)

em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da

Decisão/Despacho de ID. c2eae1b, cujo teor da conclusão é:

"DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. 23e6804);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(ID. dc48b4e);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

Desembargador(a) do Trabalho - Presidente do TRT11"

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO JOSE MARINHO BEZERRA FILHO

Assessor

Processo Nº ROT-0000408-03.2023.5.11.0018
Relator DAVID ALVES DE MELLO JUNIOR

RECORRENTE CHRISTIAN GRAY DE CASTRO LINS

ADVOGADO RICARDO PINHEIRO DA
COSTA(OAB: 7952/AM)

RECORRENTE MANAUS AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

RECORRIDO CHRISTIAN GRAY DE CASTRO LINS

ADVOGADO RICARDO PINHEIRO DA
COSTA(OAB: 7952/AM)

RECORRIDO ACTION SERVICO DE VIGILANCIA
LTDA

RECORRIDO MANAUS AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACTION SERVICO DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

De ordem do DOUTOR AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA,

DESEMBARGADOR DO TRABALHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, pelo presente

EDITAL, notifico a(s) parte(s) ACTION SERVICO DE VIGILANCIA

LTDA, nos autos do processo supra, que se encontra(m) em lugar

incerto e não sabido, para tomar ciência da Decisão/Despacho de

ID. e5f3c39, cujo teor da conclusão é:

"DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. ebe7d9b);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(IDs. 0d7b1b8; 50cd733);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

Desembargador(a) do Trabalho - Presidente do TRT11"

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO JOSE MARINHO BEZERRA FILHO

Assessor

Processo Nº ROT-0000304-17.2023.5.11.0016
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

RECORRENTE FABIO MAIA BEZERRA

ADVOGADO ROBERTO CESAR DINIZ
CABRERA(OAB: 6071/AM)

RECORRIDO ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO TITA SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992
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  - TITA SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

De ordem do DOUTOR AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA,

DESEMBARGADOR DO TRABALHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, pelo presente

EDITAL, notifico a(s) parte(s) TITA SERVICOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO EIRELI, nos autos do processo supra, que se

encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da

Decisão/Despacho de ID. db13c0f, cujo teor da conclusão é:

"DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. d8f0339);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(ID.d021a83 );

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

Desembargador(a) do Trabalho - Presidente do TRT11"

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO JOSE MARINHO BEZERRA FILHO

Assessor

Processo Nº AP-0011873-06.2013.5.11.0003
Relator SOLANGE MARIA SANTIAGO

MORAIS

AGRAVANTE VANESSA DE CARVALHO MACIEL

ADVOGADO VITOR VILHENA GONCALO DA
SILVA(OAB: 6502/AM)

AGRAVADO BRUNO CARDOSO DANTAS

ADVOGADO JANE PICANCO DE FARIAS(OAB:
5323/AM)

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

AGRAVADO ZAGA COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA - ME

AGRAVADO JOSE CARLOS DE MEDEIROS
CHIXARO

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE MEDEIROS
CHIXARO(OAB: 66073/DF)

AGRAVADO MARTA GERUSA DE ANDRADE
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAGA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

De ordem do DOUTOR AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA,

DESEMBARGADOR DO TRABALHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, pelo presente

EDITAL, notifico a(s) parte(s) ZAGA COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA - ME, MARTA GERUSA DE ANDRADE

SANTOS, nos autos do processo supra, que se encontra(m) em

lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da Decisão/Despacho

de ID. 1757516, cujo teor da conclusão é:

"DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID.e51e700 );

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(ID. f5b5bb7

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

Desembargador(a) do Trabalho - Presidente do TRT11"

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO JOSE MARINHO BEZERRA FILHO

Assessor

Processo Nº AP-0011873-06.2013.5.11.0003
Relator SOLANGE MARIA SANTIAGO

MORAIS

AGRAVANTE VANESSA DE CARVALHO MACIEL

ADVOGADO VITOR VILHENA GONCALO DA
SILVA(OAB: 6502/AM)

AGRAVADO BRUNO CARDOSO DANTAS

ADVOGADO JANE PICANCO DE FARIAS(OAB:
5323/AM)

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

AGRAVADO ZAGA COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA - ME

AGRAVADO JOSE CARLOS DE MEDEIROS
CHIXARO

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE MEDEIROS
CHIXARO(OAB: 66073/DF)
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AGRAVADO MARTA GERUSA DE ANDRADE
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA GERUSA DE ANDRADE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

De ordem do DOUTOR AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA,

DESEMBARGADOR DO TRABALHO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, pelo presente

EDITAL, notifico a(s) parte(s) ZAGA COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA - ME, MARTA GERUSA DE ANDRADE

SANTOS, nos autos do processo supra, que se encontra(m) em

lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da Decisão/Despacho

de ID. 1757516, cujo teor da conclusão é:

"DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID.e51e700 );

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(ID. f5b5bb7

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

Desembargador(a) do Trabalho - Presidente do TRT11"

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO JOSE MARINHO BEZERRA FILHO

Assessor

Notificação

Processo Nº ROT-0000490-82.2023.5.11.0002
Relator EULAIDE MARIA VILELA LINS

RECORRENTE FRANKNILDO BEZERRA DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECORRIDO METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

ADVOGADO TYELISSON SILVA ARAUJO(OAB:
11768/RO)

ADVOGADO LARISSA YASMIN ARAUJO
SILVA(OAB: 10070/RO)

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METODO ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4db9338

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID.4d00759 );

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento (ID.

b3404d5

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0001069-52.2022.5.11.0006
Relator EULAIDE MARIA VILELA LINS

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO LAERTE CARVALHO MATELINS

ADVOGADO CHLEBER REVOREDO(OAB:
16795/AM)

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
VIOLIN(OAB: 4857/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERTE CARVALHO MATELINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46881a9

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID.9945928 );

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento (ID.

3d53cd3

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000164-70.2022.5.11.0451
Relator ALBERTO BEZERRA DE MELO

RECORRENTE DIOGO FERREIRA DE MELO

ADVOGADO LUCAS DUARTE MOZINI(OAB:
11699/RO)

ADVOGADO NAYLIN NICOLLE PAIXAO
NUNES(OAB: 9228/RO)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

RECORRIDO DIOGO FERREIRA DE MELO

ADVOGADO NAYLIN NICOLLE PAIXAO
NUNES(OAB: 9228/RO)

ADVOGADO LUCAS DUARTE MOZINI(OAB:
11699/RO)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - DIOGO FERREIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8422d88

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID.2d162cf );

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(IDs. c40b6a6; 551208c);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000499-38.2023.5.11.0004
Relator ALBERTO BEZERRA DE MELO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

ADVOGADO IVAN REIS SANTOS(OAB:
190226/SP)

RECORRENTE MPE ENGENHARIA E SERVICOS S/A

ADVOGADO RENATA VICENTE PEREIRA(OAB:
146229/RJ)

ADVOGADO MONIQUE BARROS DE LIMA(OAB:
175520/RJ)

ADVOGADO SONIA CRISTINA SCOFANO DOS
SANTOS(OAB: 142846/RJ)

RECORRIDO ARNALDO PASCOAL GONCALVES
MARTINS

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA DE
MELLO(OAB: 898/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efd543d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. EMPRESA BRASILEIRA DE

INFRAESTRUTURA

Advogado(a)(s): MARCELO PEREIRA E SILVA

Recorrido(a)(s):
1. ARNALDO PASCOAL

GONCALVES MARTINS

RECURSO DE:EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - ID.

2130574; recurso apresentado em 12/03/2024 - ID. 90ab725).

Representação processual regular (ID. f526eb1, 037159e).

Satisfeito o preparo (ID. 07f07de, c6cbe4d, 12b121a e 034e362,

f7f2bf2, 6ee92bb), nos termos do artigo 899, §11 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): itens IV e V da Súmula nº 331 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- contrariedade à(ao): Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal

Federal.

- violação do(s) inciso II do artigo 5º; §6º do artigo 37; artigo 97;

inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal.

- violação da(o) §1º do artigo 71 da Licitações e contratos da

Administração Pública; inciso I do artigo 818 da Consolidação das

Leis do Trabalho; inciso I do artigo 373 do Código de Processo Civil

de 2015.

- divergência jurisprudencial.

- Violação à Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 16 do STF.

Sustenta a recorrente que demonstrou que fiscalizou, efetivamente,

o contrato com a Litisconsorte, razão pela qual não há que se falar

na culpa in vigilando, tampouco na manutenção da responsabilidade

subsidiária da INFRAERO.

Afirma que “a responsabilidade da Recorrente adveio da simples

contratação do Recorrido, em frontal violação ao art. 37, § 6º, da

Constituição da República”.

Acrescenta, ainda, que “Ademais, necessário se torna provar a

ausência de fiscalização da Companhia no suposto contrato

celebrado com a Litisconsorte, tendo em vista o julgamento do RE

760.931, com repercussão geral, no qual o STF firmou o

entendimento de que o ônus da prova da culpa in vigilando, no caso

de terceirização trabalhista levada a cabo pela Administração

Pública, deve recair sobre o Reclamante.”

Requer, portanto, a reforma da decisão.

Analiso.

No que se refere à alegação de responsabilização subsidiária

automática com base no mero inadimplemento da reclamada

principal, ressalto que o Supremo Tribunal Federal, ao declarar a

constitucionalidade do artigo 71, §1º da Lei 8.666/93 (ADC 16,

julgada pelo STF em 24.11.2010), não impediu que o Tribunal

Superior do Trabalho reconheça a responsabilidade do Poder

Público, ressalvando que terá de ser investigada com mais rigor se

a inadimplência tem como causa principal a falta de fiscalização

pelo órgão público contratante, o que se observou nos presentes

autos. Portanto, diante do quadro fático retratado no julgado, não

suscetível de ser reexaminado nesta fase processual, infere-se que

o entendimento está em consonância com o item V da Súmula nº

331 do Tribunal Superior do Trabalho. Assim, o recurso de revista

não comporta seguimento por possível violação aos dispositivos

invocados ou por divergência jurisprudencial.

Ademais, no que tange à alegada inversão indevida do encargo

probatório quanto à falha na fiscalização do contrato administrativo,

verifico que a decisão da Turma está em consonância com a

manifestação reiterada do TST, senão vejamos:

"2. TERCEIRIZAÇÃO TRABALHISTA. ENTIDADES ESTATAIS.

ENTENDIMENTO FIXADO PELO STF NA ADC Nº 16-DF. SÚMULA

331,  V ,  DO TST.  ART.  71 ,  §  1º ,  DA LEI  8 .666 /93 .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. JURISPRUDÊNCIA

VINCULANTE DO STF. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE

CONDUTA CULPOSA NO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES

DA LEI 8.666/93. DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA NO

TOCANTE À AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO. ENCARGO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SEGUNDO INTERPRETAÇÃO DA

SBDI-1/TST À JURISPRUDÊNCIA DO STF, A PARTIR DA

DECISÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROFERIDA NOS

A U T O S  D O  R E - 7 6 0 . 9 3 1 / D F .  3 .  A B R A N G Ê N C I A  D A

CONDENAÇÃO. Em observância ao entendimento fixado pelo STF

na ADC nº 16-DF, passou a prevalecer a tese de que a

responsabi l idade subsidiár ia dos entes integrantes da

Administração Pública direta e indireta não decorre de mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa regularmente contratada, mas apenas quando explicitada

no acórdão regional a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei 8.666, de 21.6.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serviço como empregadora. E o STF, ao julgar, com

repercussão geral reconhecida, o RE-760.931/DF, confirmou a tese

já explicitada na anterior ADC nº 16-DF, no sentido de que a

responsabilidade da Administração Pública não pode ser

automática, cabendo a sua condenação apenas se houver prova

inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na fiscalização

dos contratos. Provocado o STF, em sede de embargos de

declaração, sobre o alcance da decisão proferida nos autos do

RE-760.931/DF, sobretudo quanto ao ônus de prova da

fiscalização do adimplemento das obrigações contratuais
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trabalhistas no curso do pacto celebrado entre o ente privado e

a Administração Pública, o recurso foi desprovido. Em face

dessa decisão, em que o Supremo Tribunal Federal não

delimitou - como foi questionado nos embargos de declaração -

a matéria atinente ao ônus da prova da fiscalização do

contrato, compreendeu a SBDI-1 do TST, em julgamento

realizado em 12.12.2019, nos autos dos Embargos E-RR-925-

07.2016.5.05.0281,  de relatoria do Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, que a deliberação acerca da matéria,

dado o seu caráter eminentemente infraconstitucional, compete

à Justiça do Trabalho. E, manifestando-se expressamente

sobre o encargo probatório, fixou a tese de que é do Poder

Público, tomador dos serviços, o ônus de demonstrar que

fiscalizou de forma adequada o contrato de prestação de

serviços , suplantando, assim, o entendimento de que seria do

empregado tal encargo processual. Ressalte-se que, ainda que

não haja transferência automática da responsabilidade (não incide,

nesses casos, a culpa presumida, segundo o STF), tem o tomador

de serviços estatal o ônus processual de comprovar seus plenos

zelo e exação quanto ao adimplemento de seu dever fiscalizatório

(art. 818, II e § 1º, CLT; art. 373, II, CPC/2015). Por essas razões,

se a entidade pública não demonstra a realização do efetivo

contro le  sobre o contrato,  deve ser  responsabi l izada

subsidiariamente pela satisfação das obrigações trabalhistas

inadimplidas pela empregadora. É preciso - reitere-se - deixar claro

que, se a entidade estatal fizer prova razoável e consistente, nos

autos, de que exerceu, adequadamente, o seu dever fiscalizatório,

não pode ocorrer a sua responsabilização, pois isso configuraria

desrespeito à jurisprudência vinculante do Supremo Tribunal

Federal. Consequentemente, no caso concreto , em face de a

decisão do TRT estar em consonância com o atual posicionamento

desta Corte sobre a matéria, mantém-se o acórdão regional. Agravo

de instrumento desprovido quanto ao tema". (RRAg-100295-

94.2019.5.01.0044, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 29/04/2022). – grifei

"JUÍZO DE RETRATAÇÃO NÃO EXERCIDO. TERCEIRIZAÇÃO

TRABALHISTA NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

ARTIGO 71, § 1º, DA LEI Nº 8.666/1993 E RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. QUESTÃO DECIDIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 760.931-DF.

TEMA Nº 246 DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE

CULPA IN VIGILANDO. FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS

DA PROVA. Discute-se se a questão sub judice está, ou não,

vinculada à ratio decidendi da controvérsia constitucional objeto do

Processo nº RE nº 760.931-DF e ao disposto no Tema nº 246 do

Ementário Temático de Repercussão Geral da Suprema Corte, bem

como se cabe a esta Turma exercer o Juízo de retratação. No

julgamento do Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em

debate representativo do Tema nº 246 de repercussão geral

reconhecida, os Ministros da Suprema Corte reafirmaram a

constitucionalidade do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993,

conforme já declarado no julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 16, consignando que somente a

demonstração efetiva de um comportamento culposo específico,

com prova cabal do nexo de causalidade entre a conduta comissiva

ou omissiva da Administração Pública e o dano sofrido pelo

trabalhador permitirá a responsabilização do Poder Público,

tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na ocasião,

fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Em

embargos de declaração, reafirmou-se o entendimento de que "a

responsabilidade não é automática, conforme preconizou o

legislador infraconstitucional, no artigo 71, § 1º, da Lei de Licitações,

mas não pode o poder público dela eximir-se quando não cumpriu o

seu dever de primar pela legalidade estrita na escolha ou

fiscalização da empresa prestadora de serviços". Ocorre que não

se definiu a questão controvertida sobre a qual parte cabe o

ônus de comprovar se houve ou não a fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas.Após a decisão final

acerca do Tema nº 246 de repercussão geral, a Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais desta Corte cuidou de

pacificar a jurisprudência no âmbito trabalhista. No julgamento do

Processo nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de relatoria do

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em sua composição

completa e por expressiva maioria, firmou posicionamento no

sentido de que cabe ao ente público o encargo de demonstrar a

vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Nesse

sentido, é obrigação da entidade pública reclamada demonstrar

que praticou os atos de fiscalização balizados pela Lei nº

8.666/1993, nos exatos termos dos artigos 54, § 1º, 55, inciso

XIII, 58, inciso III, 66, 67, caput e § 1º, 77 e 78, que impõem

deveres vinculantes ao Poder Público contratante, em

observância ao princípio da legalidade estrita, atraindo, assim,

a aplicação dos artigos 186 e 927 do Código Civil. Na ausência

de demonstração de atos f isca l izatór ios,  só se pode

necessariamente concluir, do ponto de vista lógico e jurídico, que

houve, sim, culpa omissiva do ente público. É uma dedução

inevitável, do contrário prevalecerá o equivocado entendimento da
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"absolvição automática" por indevida inércia processual da

Administração Pública. Imperiosa, assim, a apresentação concreta

de provas documentais ou, na sua falta, a comprovação dessa

fiscalização por quaisquer outros meios de prova em direito

admitidos por parte da entidade pública, de forma a demonstrar que

ela não incorreu em culpa omissiva, ou seja, que praticou os atos de

fiscalização exigidos pela Lei nº 8.666/1993, mesmo porque deixar o

encargo probatório ao reclamante representaria, como prova

"diabólica", verdadeira medida dissuasória e impeditiva de seu

acesso à Justiça. Significaria, também, desconsiderar e reformar o

acórdão vencedor no julgamento dos embargos de declaração do

RE nº 760.931-DF, que expressamente afirmou o contrário (que não

houve fixação do critério do ônus da prova), e fazer valer o voto

vencido naquela ocasião. Em consequência, o Tribunal Superior do

Trabalho, ao manter a decisão regional que entendeu ser da

Administração Pública a obrigação de demonstrar medidas

fiscalizatórias empreendidas na contratação terceirizada, nos

termos dos artigos 373, inciso II, do CPC/2015 e 818 da CLT, não

descumpriu as referidas decisões do STF. Como na hipótese sub

judice foi observada tese firmada no STF, proferida no RE nº

760.931-DF , em repercussão geral, esta Turma não exerce o Juízo

de retratação previsto no artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015,

mantendo seu acórdão, e determina o retorno dos autos à Vice-

Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como

entender de direito " (AIRR-734-24.2011.5.15.0033, 3ª Turma,

Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 29/04/2022)”.-

grifei

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA. RECONHECIDA. Reconheço a

transcendência jurídica do recurso, quanto à responsabilidade

subsidiária, nos termos do artigo 896-A, § 1º, IV, da CLT.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CULPA IN

VIGILANDO CARACTERIZADA. Ao julgar a ADC 16, o STF decidiu

que o artigo 71, §1º, da Lei nº 8.666/93 é constitucional, mas que

isso não impede a responsabilidade subsidiária da Administração

Pública, desde que constatado que o ente público agiu com culpa in

vigilando . Acompanhando o entendimento do Supremo Tribunal

Federal, o Tribunal Superior do Trabalho alterou a redação da

Súmula nº 331, incluindo o item V. Registre-se ainda, por oportuno,

a recente decisão do STF no RE nº 760.931, com repercussão

geral, que exige prova efetiva e concreta da ausência de

fiscalização e da configuração da culpa in vigi lando da

administração pública. Além disso, a Eg. SBDI-1, em sessão

realizada no dia 12/12/2019, nos autos dos Embargos E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão,

entendeu que a questão relativa ao ônus da prova da

fiscalização do contrato tem caráter infraconstitucional, não

tendo sido brandida nas decisões proferidas pelo Supremo

Tribunal Federal no RE 760.931, razão pela qual aquela

Subseção fixou a tese de que é do Poder Público, tomador dos

serviços, o ônus de demonstrar que fiscalizou de forma

adequada o contrato de prestação de serviços, repelindo o

entendimento de que o encargo era do empregado. (...)

Portanto, o v. acórdão recorrido, ao determinar a culpa in vigilando

do Estado do Rio Grande do Sul através das provas concretas e

efetivamente produzidas nos autos, está em consonância com a

iterativa e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,

notadamente o item V da supramencionada Súmula 331, incidindo,

portanto, o óbice do artigo 896, § 7º, da CLT c/c a Súmula 333/TST

a inviabi l izar o conhecimento do plei to" (AIRR-20748-

38.2019.5.04.0006, 8ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 29/04/2022). – grifei

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. CULPA IN VIGILANDO. TEMA Nº 246 DO STF.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA . O Supremo Tribunal Federal, em

sede de repercussão geral, ao julgar o mérito do RE 760931/DF,

fixou a seguinte tese a respeito da impossibilidade de transferência

automática da responsabilidade subsidiária ao integrante da

Administração Pública: " O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 ". A egrégia SBDI-1

desta Corte, por sua vez, no julgamento do Processo E-RR-925-

07.2016.5.05.0281,  ocorr ido em 12/12/2019,  f ixou o

entendimento de que incumbe à Administração Pública o

encargo processual de evidenciar ter exercido a fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte das

empresas contratadas. A decisão regional está em harmonia

com a compreensão do órgão uniformizador interno deste TST,

segundo a qual a atribuição do encargo processual à

Administração Pública não contraria o precedente firmado pelo

STF no RE 760931/DF. Ressalva de entendimento do relator .

Agravo  de  ins t rumento  não  p rov ido"  (A IRR-100730-

46.2019.5.01.0019, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 29/04/2022). – grifei

Não é razoável admitir que a manifestação reiterada do Tribunal

Superior do Trabalho seja contra legemou em afronta à

Constituição Federal. Assim, por haver convergência entre a tese
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adotada no acórdão recorrido e a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não se vislumbra

possível violação aos dispositivos invocados, sendo inviável o

seguimento do apelo, inclusive por divergência jurisprudencial

(Súmula 333 do TST).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

Publique-se e intime-se.

(dmlo)

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000408-03.2023.5.11.0018
Relator DAVID ALVES DE MELLO JUNIOR

RECORRENTE CHRISTIAN GRAY DE CASTRO LINS

ADVOGADO RICARDO PINHEIRO DA
COSTA(OAB: 7952/AM)

RECORRENTE MANAUS AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

RECORRIDO CHRISTIAN GRAY DE CASTRO LINS

ADVOGADO RICARDO PINHEIRO DA
COSTA(OAB: 7952/AM)

RECORRIDO ACTION SERVICO DE VIGILANCIA
LTDA

RECORRIDO MANAUS AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN GRAY DE CASTRO LINS

  - MANAUS AMBIENTAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5f3c39

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. ebe7d9b);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(IDs. 0d7b1b8; 50cd733);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000301-62.2023.5.11.0016
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECORRENTE ELLEM ASSAM NUNES

ADVOGADO ZENIZE RIBEIRO TAMER(OAB:
5489/AM)

RECORRIDO ELLEM ASSAM NUNES

ADVOGADO ZENIZE RIBEIRO TAMER(OAB:
5489/AM)

RECORRIDO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEM ASSAM NUNES

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d47965e

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. 8afeaab

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(IDs. e964f58; ce7972e);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000290-63.2023.5.11.0006
Relator AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA

SILVA

RECORRENTE A. C. PINTO - ME

ADVOGADO MAICON DE OLIVEIRA
BRANCHES(OAB: 11141/AM)

RECORRIDO FRANCISCO ARAUJO DA SILVA
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ADVOGADO RUSTENE ROCHA MONTEIRO(OAB:
11974/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ada342

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID.b4677e3);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento (ID.

148cb55

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº RORSum-0000065-04.2023.5.11.0019
Relator ALBERTO BEZERRA DE MELO

RECORRENTE SAPORE S.A.

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

RECORRIDO HELIO ALVES DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO DELIAS TUPINAMBA
VIEIRALVES(OAB: 2268/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO ALVES DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a08683

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. 91602d7);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento (ID.

334337d

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000781-65.2022.5.11.0019
Relator AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA

SILVA

RECORRENTE JHONATHAN OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO MALU BORGES NUNES(OAB:
51458/SC)

ADVOGADO ANA CRISTINA ROSSI(OAB:
1892/AM)

ADVOGADO RENATA SOGARI DA SILVA(OAB:
65116/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

RECORRIDO PROCTER & GAMBLE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO JOSE HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734/AM)

ADVOGADO LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA E
SILVA(OAB: 1927/AM)

ADVOGADO MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90863d6

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho as decisões do Recurso de Revista (ID. b661347;

d237f51);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento (ID.

7a21272);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.
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    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0001015-04.2022.5.11.0001
Relator EULAIDE MARIA VILELA LINS

RECORRENTE ALEX DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO MALU BORGES NUNES(OAB:
51458/SC)

ADVOGADO RENATA SOGARI DA SILVA(OAB:
65116/SC)

ADVOGADO CAMILA BARELA CORREA(OAB:
40445/SC)

ADVOGADO ANA CRISTINA ROSSI(OAB:
1892/AM)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

RECORRENTE COPOBRAS DA AMAZONIA
INDUSTRIAL DE EMBALAGENS
LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECORRIDO COPOBRAS DA AMAZONIA
INDUSTRIAL DE EMBALAGENS
LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECORRIDO ALEX DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO MALU BORGES NUNES(OAB:
51458/SC)

ADVOGADO RENATA SOGARI DA SILVA(OAB:
65116/SC)

ADVOGADO CAMILA BARELA CORREA(OAB:
40445/SC)

ADVOGADO ANA CRISTINA ROSSI(OAB:
1892/AM)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA FERREIRA(OAB:
39959/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DA SILVA PEREIRA

  - COPOBRAS DA AMAZONIA INDUSTRIAL DE EMBALAGENS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b45ba97

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID.db1f5d7 );

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento (ID.

da39951);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000721-25.2022.5.11.0009
Relator SOLANGE MARIA SANTIAGO

MORAIS

RECORRENTE SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

RECORRIDO SILVANDRO DE SOUZA CURSINO

ADVOGADO RICARDO DE JESUS COLARES DE
OLIVEIRA(OAB: 10985/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANDRO DE SOUZA CURSINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ef3a7e

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID.82d0ac1 );

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento (ID.

b757a97);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0001055-38.2022.5.11.0016
Relator LAIRTO JOSE VELOSO

RECORRENTE MUNICIPIO DE MANAUS

RECORRIDO SONIA MARIA BENEVIDES DA
COSTA LTDA

RECORRIDO VALCELENE FREITAS DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA FREIRE(OAB:
9947/AM)
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ADVOGADO MAYKA SALOMAO CORDEIRO
VIANA(OAB: 6321/AM)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALCELENE FREITAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2eae1b

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. 23e6804);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento (ID.

dc48b4e);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000412-49.2023.5.11.0015
Relator SOLANGE MARIA SANTIAGO

MORAIS

RECORRENTE TVLAR COMERCIO DE MOTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

RECORRIDO LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ADALTO COSTA DE
ALMEIDA(OAB: 5465/AM)

ADVOGADO RODRIGO RAMOS
RODRIGUES(OAB: 6701/AM)

ADVOGADO BARBARA PAIVA DE LEMOS(OAB:
16755/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86329cf

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. 3e4b585);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento (ID.

e2be58d);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000040-36.2023.5.11.0004
Relator SOLANGE MARIA SANTIAGO

MORAIS

RECORRENTE F S E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E SERVICOS
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO FRED ANDRES DO COUTO
SILVA(OAB: 7695/AM)

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVA
SANTOS(OAB: 7887/AM)

RECORRIDO RAFAEL RODRIGUES JAQUES

ADVOGADO LOREN CKRISTIEN DIAS DE
SOUSA(OAB: 106919/PR)

RECORRIDO COMPLEXO HOSPITALAR NILTON
LINS LTDA

ADVOGADO GLAUCY ARAUJO LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 5802/AM)

RECORRIDO FABIO NOGUEIRA DE FREITAS
LTDA

ADVOGADO FRED ANDRES DO COUTO
SILVA(OAB: 7695/AM)

ADVOGADO PAULO RICARDO DA SILVA
SANTOS(OAB: 7887/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPLEXO HOSPITALAR NILTON LINS LTDA

  - FABIO NOGUEIRA DE FREITAS LTDA

  - RAFAEL RODRIGUES JAQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29bc678

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID.707463b );

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento (ID.
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81a98fa);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000797-31.2022.5.11.0015
Relator DAVID ALVES DE MELLO JUNIOR

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 5150/AM)

ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE(OAB:
1256/AM)

RECORRENTE REINALDO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 5150/AM)

ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE(OAB:
1256/AM)

RECORRIDO REINALDO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - REINALDO ALVES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d044672

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. bc2062e);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(IDs. abc3627; 2ebe796);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000118-27.2023.5.11.0005
Relator SOLANGE MARIA SANTIAGO

MORAIS

RECORRENTE ANTONIO MARCELO SERAFIM DE
SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

ADVOGADO TYELISSON SILVA ARAUJO(OAB:
11768/RO)

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

RECORRIDO ANTONIO MARCELO SERAFIM DE
SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

ADVOGADO TYELISSON SILVA ARAUJO(OAB:
11768/RO)

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

RECORRIDO METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCELO SERAFIM DE SOUZA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7cc7c6

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. ad082b5);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento (ID.

8fa3f9f);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211992



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 756
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000118-27.2023.5.11.0005
Relator SOLANGE MARIA SANTIAGO

MORAIS

RECORRENTE ANTONIO MARCELO SERAFIM DE
SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

ADVOGADO TYELISSON SILVA ARAUJO(OAB:
11768/RO)

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

RECORRIDO ANTONIO MARCELO SERAFIM DE
SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO JORGE RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 2978/AM)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEANDRO ALVES GUIMARAES(OAB:
49112/GO)

ADVOGADO TYELISSON SILVA ARAUJO(OAB:
11768/RO)

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

RECORRIDO METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METODO ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7cc7c6

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. ad082b5);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento (ID.

8fa3f9f);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº AP-0000492-57.2020.5.11.0002
Relator EULAIDE MARIA VILELA LINS

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DOS
SANTOS(OAB: 17891/AM)

ADVOGADO GILDEAN CARDOSO DE
ANDRADE(OAB: 179379/MG)

ADVOGADO ADRIANO ANDRADE ROSA DOS
SANTOS(OAB: 9343/AM)

ADVOGADO MARCOS RODRIGUES DE LIMA
VIEIRA(OAB: 138229/MG)

ADVOGADO RUI DE JESUS SOARES
JUNIOR(OAB: 7253/AM)

ADVOGADO JOANY SILLAS PEREIRA(OAB:
9646/AM)

AGRAVANTE ANA GORETTI CRUZ FIGUEIRA
BENOLIEL

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

AGRAVADO IZABELA FIGUEIRA BENOLIEL

ADVOGADO RAIMUNDO CEZAR BRITTO
ARAGAO(OAB: 1190/SE)

ADVOGADO ANTONIO PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 808/AM)

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

AGRAVADO NISSIM FIGUEIRA BENOLIEL

ADVOGADO RAIMUNDO CEZAR BRITTO
ARAGAO(OAB: 1190/SE)

ADVOGADO ANTONIO PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 808/AM)

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

AGRAVADO MAURO FIGUEIRA BENOLIEL

ADVOGADO RAIMUNDO CEZAR BRITTO
ARAGAO(OAB: 1190/SE)

ADVOGADO ANTONIO PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 808/AM)

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

AGRAVADO ANA GORETTI CRUZ FIGUEIRA
BENOLIEL

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DOS
SANTOS(OAB: 17891/AM)

ADVOGADO GILDEAN CARDOSO DE
ANDRADE(OAB: 179379/MG)

ADVOGADO ADRIANO ANDRADE ROSA DOS
SANTOS(OAB: 9343/AM)

ADVOGADO MARCOS RODRIGUES DE LIMA
VIEIRA(OAB: 138229/MG)

ADVOGADO RUI DE JESUS SOARES
JUNIOR(OAB: 7253/AM)

ADVOGADO JOANY SILLAS PEREIRA(OAB:
9646/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELA FIGUEIRA BENOLIEL
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  - MAURO FIGUEIRA BENOLIEL

  - NISSIM FIGUEIRA BENOLIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 758246e

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID.019780a );

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(IDs. 04607c5; f5bb7db);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000747-02.2022.5.11.0016
Relator AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA

SILVA

RECORRENTE LG ELECTRONICS DA AMAZONIA
LTDA

ADVOGADO MONIQUE VIEIRA DINIZ DE
CARVALHO(OAB: 8633/AM)

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO CHRYSSE MONTEIRO
CAVALCANTE(OAB: 7984/AM)

RECORRIDO JOSEANE FERREIRA
BARREIRINHAS

ADVOGADO STELISY SILVA DA ROCHA(OAB:
7989/AM)

ADVOGADO JOSE ESTEVAO XAVIER(OAB:
8824/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LG ELECTRONICS DA AMAZONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f96bcd

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID.26fdbe6 );

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento (ID.

8afa469);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº AP-0000492-57.2020.5.11.0002
Relator EULAIDE MARIA VILELA LINS

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DOS
SANTOS(OAB: 17891/AM)

ADVOGADO GILDEAN CARDOSO DE
ANDRADE(OAB: 179379/MG)

ADVOGADO ADRIANO ANDRADE ROSA DOS
SANTOS(OAB: 9343/AM)

ADVOGADO MARCOS RODRIGUES DE LIMA
VIEIRA(OAB: 138229/MG)

ADVOGADO RUI DE JESUS SOARES
JUNIOR(OAB: 7253/AM)

ADVOGADO JOANY SILLAS PEREIRA(OAB:
9646/AM)

AGRAVANTE ANA GORETTI CRUZ FIGUEIRA
BENOLIEL

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

AGRAVADO IZABELA FIGUEIRA BENOLIEL

ADVOGADO RAIMUNDO CEZAR BRITTO
ARAGAO(OAB: 1190/SE)

ADVOGADO ANTONIO PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 808/AM)

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

AGRAVADO NISSIM FIGUEIRA BENOLIEL

ADVOGADO RAIMUNDO CEZAR BRITTO
ARAGAO(OAB: 1190/SE)

ADVOGADO ANTONIO PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 808/AM)

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

AGRAVADO MAURO FIGUEIRA BENOLIEL

ADVOGADO RAIMUNDO CEZAR BRITTO
ARAGAO(OAB: 1190/SE)

ADVOGADO ANTONIO PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 808/AM)

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

AGRAVADO ANA GORETTI CRUZ FIGUEIRA
BENOLIEL

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA DA
COSTA(OAB: 5249/AM)

ADVOGADO RENATO MENDES MOTA(OAB:
2348/AM)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA
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ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DOS
SANTOS(OAB: 17891/AM)

ADVOGADO GILDEAN CARDOSO DE
ANDRADE(OAB: 179379/MG)

ADVOGADO ADRIANO ANDRADE ROSA DOS
SANTOS(OAB: 9343/AM)

ADVOGADO MARCOS RODRIGUES DE LIMA
VIEIRA(OAB: 138229/MG)

ADVOGADO RUI DE JESUS SOARES
JUNIOR(OAB: 7253/AM)

ADVOGADO JOANY SILLAS PEREIRA(OAB:
9646/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA GORETTI CRUZ FIGUEIRA BENOLIEL

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 758246e

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID.019780a );

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(IDs. 04607c5; f5bb7db);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000747-02.2022.5.11.0016
Relator AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA

SILVA

RECORRENTE LG ELECTRONICS DA AMAZONIA
LTDA

ADVOGADO MONIQUE VIEIRA DINIZ DE
CARVALHO(OAB: 8633/AM)

ADVOGADO PRISCILLA ROSAS DUARTE(OAB:
4999/AM)

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

ADVOGADO CHRYSSE MONTEIRO
CAVALCANTE(OAB: 7984/AM)

RECORRIDO JOSEANE FERREIRA
BARREIRINHAS

ADVOGADO STELISY SILVA DA ROCHA(OAB:
7989/AM)

ADVOGADO JOSE ESTEVAO XAVIER(OAB:
8824/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANE FERREIRA BARREIRINHAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f96bcd

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID.26fdbe6 );

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento (ID.

8afa469);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000518-96.2023.5.11.0019
Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS

BENTES

RECORRENTE GILBERTO RAFAEL CARIAS
RODRIGUEZ

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORENCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECORRIDO RUFINO COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOCILIA TEMIS DA SILVA
MORAES(OAB: 10644/AM)

ADVOGADO JOCIL DA SILVA MORAES(OAB:
1298/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO RAFAEL CARIAS RODRIGUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ff1e42

proferida nos autos.
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Recorrente(s):
1. GILBERTO RAFAEL CARIAS

RODRIGUEZ

Advogado(a)(s):
CRIS RODRIGUES

FLORENCIO PEREIRA

Recorrido(a)(s):
1. RUFINO COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

RECURSO DE:GILBERTO RAFAEL CARIAS RODRIGUEZ

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - ID.

25e497b; recurso apresentado em 06/03/2024 - ID. 84294d9).

Representação processual regular (ID. 7fa4fef).

Preparo inexigível, em face do deferimento da justiça gratuita (ID.

2af53ed).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos XXXV, LV e LXXIV do caput do artigo 5º da

Constituição Federal.

- violação do(s) incisos LV e XXXV do artigo 5º da Constituição

Federal.

- violação da(o) inciso I do artigo 373 do Código de Processo Civil

de 2015; §2º do artigo 57 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho.

A Recorrente alega que o acórdão recorrido “labora em equívoco,

quando não efetua a correta e imprescindível valoração da prova,

desprezando todos os argumentos trazidos a lume pela instrução

processual e exaustivamente provado no bojo dos autos.”.

Analiso.

De acordo com o artigo 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, incluído pela

Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista".

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. Assim, não se viabiliza o

recurso de revista, pois a parte recorrente não transcreveu o trecho

do acórdão que demonstraria o prequestionamento da controvérsia

que pretende ver transferida à cognição do Tribunal Superior do

Trabalho, uma vez que a jurisprudência predominante tem definido

que o pressuposto legal não se atende com a mera transcrição da

ementa, conforme precedente da Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais do TST: Ag-E-ED-Ag-ED-RR-1004-

31.2011.5.05.0161, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 14/05/2021.

Portanto, inviável o conhecimento do recurso de revista porque a

parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

Publique-se e intime-se.

(dmlo)

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº RORSum-0000821-37.2023.5.11.0011
Relator DAVID ALVES DE MELLO JUNIOR

RECORRENTE RIEELEN CORDOVIL SANTOS

ADVOGADO RACHEL SOARES BORGES(OAB:
105269/MG)

RECORRIDO LUCIA PERPETUA MOREIRA
RIBEIRO

ADVOGADO JOSE ASSIS VAZ PEREIRA(OAB:
17007/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIEELEN CORDOVIL SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bca1fce

proferida nos autos.
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Recorrente(s):
1. RIEELEN CORDOVIL

SANTOS

Advogado(a)(s): RACHEL SOARES BORGES

Recorrido(a)(s):
1. LUCIA PERPETUA MOREIRA

RIBEIRO

RECURSO DE:RIEELEN CORDOVIL SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 04/03/2024 - ID.

cc2ba10; recurso apresentado em 11/03/2024 - ID. 0a9d6c0).

Representação processual regular (ID. f418edd).

Preparo inexigível, em face do deferimento da justiça gratuita (ID.

4501eb8).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos III e IV do artigo 1º; artigos 6 e 7; inciso IX

do artigo 93 da Constituição Federal.

- violação ao artigo 10, inciso II, do ADCT.

A Recorrente alega que "os julgadores decidiram manter a sentença

de primeiro grau que julgou improcedente o pedido de

reconhecimento de vínculo empregatício da Recorrente com a

Recorrida, e consequentemente indeferiu o pedido de estabilidade.

No entanto,  em suas razões de decid i r ,  fundamentou

equivocadamente o Julgador a quo quando baseou sua decisão no

depoimento pessoal da Recorrente.”

Aponta, ainda, que o acórdão recorrido incorreu em negativa de

prestação jurisdicional.

Requer a reforma do acórdão para o reconhecimento do vínculo

empregatício.

Analiso.

De acordo com o artigo 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, incluído pela

Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista".

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. Assim, não se viabiliza o

recurso de revista, pois a parte recorrente não transcreveu o trecho

do acórdão que demonstraria o prequestionamento da controvérsia

que pretende ver transferida à cognição do Tribunal Superior do

Trabalho, uma vez que a jurisprudência predominante tem definido

que o pressuposto legal não se atende com a mera do teor

integral do acórdão recorrido, conforme precedente da Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais do TST: Ag-E-ED-Ag-ED-

RR-1004-31.2011.5.05.0161, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT

14/05/2021.

Portanto, inviável o conhecimento do recurso de revista porque a

parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Destaco, por oportuno, no que se refere à nulidade do julgado por

negativa de prestação jurisdicional, que não restou atendido o inciso

IV do § 1º-A do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Isso porque, não tendo a parte recorrente embargado a decisão

recorrida com o fim de obter deste Regional o pronunciamento

sobre a questão veiculada no recurso ordinário, não há como

transcrever o trecho dos embargos declaratórios em que foi pedido

o referido pronunciamento, tampouco o trecho da decisão regional

que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e

verificação, de plano, da ocorrência da omissão.

Ainda que restasse superado o óbice da transcrição integral do

acórdão, verifico que o Colegiado decidiu com amparo nos

elementos probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado pela Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Diante

da premissa fática delineada no acórdão de que "4. Diante deste

quadro, entendo correto e adequado o entendimento do Juízo de 1º

Grau, para quem "o labor não se efetivou com os requisitos

especiais da relação de emprego. Em análise ao depoimento da

parte autora, restou demonstrado que a autora era autônoma, pois

podia fazer-se substituir por outra pessoa, não tinha pessoalidade.

Observe o depoimento da reclamante: "que se chegasse atrasada

ou não fosse, a parte ré apenas advertia para chegar mais cedo, ou,

em caso de falta, deixava uma semana em casa; [...]; que se não

pudesse ir, às vezes a reclamada colocava outra pessoa no seu

lugar;" Ressalto que mesmo prestando serviço contínuo e mediante

remuneração, mas não se submetendo ao poder de mando do

empresário (subordinação jurídica), denota relação jurídica distinta
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da empregatícia e enfatiza trabalho autônomo". 5. Nestes termos,

nega-se provimento ao Recurso.", não se vislumbra possível

violação aos preceitos constitucionais apontados.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

Publique-se e intime-se.

(dmlo)

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000482-84.2023.5.11.0009
Relator DAVID ALVES DE MELLO JUNIOR

RECORRENTE MARIO ANTONIO CARDOSO

ADVOGADO DEYVISON SOUZA BRITO(OAB:
9366/AM)

RECORRIDO CONSTRUTORA ETAM LTDA

ADVOGADO ARI AMARANTO MOURA DA
SILVA(OAB: 2988/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ANTONIO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6e5cb6

proferida nos autos.

RECURSO DE:MARIO ANTONIO CARDOSO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 04/02/2024 - ID.

92596ef; recurso apresentado em 08/03/2024 - ID. 9c070d1).

Representação processual regular (ID. fffdb7b).

Preparo inexigível, em face do deferimento da justiça gratuita (ID.

3c7e812).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / PENSÃO

VITALÍCIA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / FIXAÇÃO DO

QUANTUM

Alegação(ões):

O Recorrente aponta, em relação à dosimetria dos danos morais e

materiais fixados em sentença, violação dos “artigos 5º X da CRFB

e artigos 186, 187,927, 950,944 do Código Civil”.

Analiso.

De acordo com o artigo 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, incluído pela

Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista".

Em relação ao valor da indenização por danos materiais na

modalidade lucros cessantes (pensionamento), o recorrente optou

por transcrever o teor integral do acórdão dentro do tópico recorrido,

destacando em amarelo o trecho alusivo ao prequestionamento. Eis

o excerpto realçado extraído dos Fundamentos do acórdão às fls.

11 do RR:

(…) Uma vez constatados danos na coluna do obreiro que

acarretam a incapacidade parcial e permanente para atividades com

sobrecarga para a coluna lombar, sob risco de dor e agravamento, é

devido o pensionamento na forma prevista no art. 950 do Código

Civil. Quando não há óbito, os lucros cessantes configuram-se em

pensionamento mensal no importe do trabalho para o qual o

trabalhador se inabilitou, ou a depreciação que ele sofreu,

observando-se os rendimentos da vítima. (…)

Não há se falar, pois, em violação dos dispositivos em comento, eis

que o trecho destacado sequer faz referência aos parâmetros

utilizados in concreto para fixação do valor do pensionamento

deferido ao obreiro.

Da mesma forma, ao tratar dos danos materiais na modalidade

danos emergentes, o recorrente destaca o mesmo trecho do

acórdão, que sequer trata do tema.

Por fim, no tocante à impugnação à dosimetria do dano moral, não

há sequer transcrição.

Descumprido, portanto, o comando inserto no artigo 896, § 1º-A,

inciso I, da CLT, razão pela qual o apelo não merece conhecimento.
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CONCLUSÃO

Denego seguimento.

Publique-se e intime-se.

(rca)

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº RORSum-0000367-51.2023.5.11.0013
Relator LAIRTO JOSE VELOSO

RECORRENTE VEGA MANAUS TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO ADELAIDE MARIA DE FREITAS
CAMARGOS RIBEIRO(OAB: 781/AM)

RECORRIDO JORILANO CAVALCANTE XAVIER

ADVOGADO JESUALDO FERREIRA
MONTEIRO(OAB: 7935/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEGA MANAUS TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9627fb8

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. VEGA MANAUS

TRANSPORTE DE

ADELAIDE MARIA DE FREITAS

CAMARGOS RIBEIRO

Recorrido(a)(s):
1. JORILANO CAVALCANTE

XAVIER

RECURSO DE:VEGA MANAUS TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - ID.

e81ca6e; recurso apresentado em 13/03/2024 - ID. 486ebb9).

Representação processual regular (ID. 94c858c).

Preparo satisfeito (ID. 06d56dd, 9335bfe, 90ad597, f55741a e

5c083e3).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / CTPS (13716) /

ANOTAÇÃO/BAIXA/RETIFICAÇÃO

Alegação(ões):

- violação da(o) §8º do artigo 477 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O Recorrente alega que "mesmo que o FGTS e a multa dos 40%

sobre o FGTS sejam recolhidos fora do prazo legal, mas as

parcelas constantes no TRCT sejam pagas tempestivamente, não

há que se cogitar a aplicação da multa capitulada no art. 477,b§ 8º,

da CLT."

Em outro ponto, sustenta que "o dia baixa CTPS no dia 26/12/2022

já considerou 39 dias de aviso prévio, então o correto seria

acrescentar somente 6 dias e não mais 45 dias da data informada

pela empresa.".

Analiso.

De acordo com o artigo 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, incluído pela

Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista".

Todavia, a transcrição de trecho representativo do acórdão, no

início das razões do mérito do recurso de revista e fora do tópico

recursal adequado, não atende ao disposto no art. 896, § 1º-A, da

CLT.

Portanto, inviável o conhecimento do recurso de revista porque a

parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Neste sentido, a atual jurisprudência do C. TST tem decidido, in

verbis:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT - ADICIONAL DE ATIVIDADE DE

DISTRIBUIÇÃO E/OU COLETA EXTERNA (AADC) - ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE - CUMULAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS - TRANSCRIÇÃO DOS CAPÍTULOS

RECORRIDOS NO INÍCIO DO RECURSO DE REVISTA E DE

FORMA AGLUTINADA - NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO

RECURSAL PREVISTO NO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT. 1.

Nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, incumbe à parte, nas

razões do recurso de revista, apresentar a transcrição dos trechos

do acórdão regional que consubstanciam o prequestionamento da
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controvérsia. 2. A transcrição em bloco único, no início do recurso

de revista, dos capítulos do acórdão regional alusivos a mais de um

tópico abordado naquele apelo não atende ao requisito recursal

previsto no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, uma vez que incumbe ao

recorrente proceder ao cotejo analítico entre a fundamentação do

acórdão recorrido e as teses recursais. 3. No caso, a transcrição foi

feita de forma totalmente dissociada das razões do recurso de

revista, no início do apelo, de maneira aglutinada, e não em cada

um dos tópicos específicos em que as matérias jurídicas foram

objeto de insurgência. Agravo interno desprovido. (TST - Ag-RR:

1001098-65.2017.5.02.0021, Relator: Margareth Rodrigues Costa,

Data de Julgamento: 22/11/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

24/11/2023)

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.

ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. INDENIZAÇÕES DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT.

INDENIZAÇÃO POR DANOS EXTRAPATRIMONIAIS.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. TRANSCRIÇÃO

DE TRECHOS DO ACÓRDÃO REGIONAL NO INÍCIO DO

RECURSO, DISSOCIADOS DO CAPÍTULO EM QUE SE EXPÕEM

AS RAZÕES RECURSAIS. INOBSERVÂNCIA DO ART 896, § 1º-A,

I, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA. EXAME PREJUDICADO. É

pacífico nesta Corte Superior o entendimento de que a transcrição

de trecho do v. acórdão regional no início do recurso, dissociada

das razões recursais, não atende ao requisito previsto no art. 896, §

1º-A, I, da CLT. Por se tratar de pressuposto de admissibilidade,

cuja ausência impede a análise do mérito do recurso, fica

prejudicada a análise da transcendência. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido. II - RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA

JUSTIÇA DO TRABALHO. TRANSCRIÇÃO DE TRECHO DO

ACÓRDÃO REGIONAL NO INÍCIO DO RECURSO, DISSOCIADO

DO CAPÍTULO EM QUE SE EXPÕEM AS RAZÕES RECURSAIS.

INOBSERVÂNCIA DO ART 896, § 1º-A, I, DA CLT.

TRANSCENDÊNCIA. EXAME PREJUDICADO. É pacífico nesta

Corte Superior o entendimento de que a transcrição de trecho do v.

acórdão regional no início do recurso, dissociada das razões

recursais, não atende ao requisito previsto no art. 896, § 1º-A, I, da

CLT. Por se tratar de pressuposto de admissibilidade, cuja ausência

impede a análise do mérito do recurso, fica prejudicada a análise da

transcendência. Recurso de revista não conhecido. (TST - ARR:

00211358820175040405, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 07/06/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 16/06/2023)

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. DECISÃO MONOCRÁTICA. CITAÇÃO. INTERVALO

INTRAJORNADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE

PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL.

TRANSCRIÇÃO NO INÍCIO. A decisão monocrática proferida

nestes autos merece ser mantida. Nas suas razões recursais (fls.

778/780), a parte reclamada transcreveu trechos do acórdão

regional - relativos a temas diversos - no início do apelo,

dissociados das razões pelas quais entende que a insurgência

merece provimento. A jurisprudência desta Corte Superior é no

sentido de que atranscriçãodo acórdão regional noiníciodas razões

do recurso de revista, dissociada das razões recursais, não atende

ao requisito exigido nos incisos I e III, § 1º-A, do art. 896, da CLT.

Agravo interno a que se nega provimento. (TST - Ag-AIRR:

10004577620195020031, Relator: Sergio Pinto Martins, Data de

Julgamento: 24/05/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

29/05/2023).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

Publique-se e intime-se.

(cgdsf)

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº AP-0000563-16.2021.5.11.0005
Relator SOLANGE MARIA SANTIAGO

MORAIS

AGRAVANTE WOLFGANG ALENCAR SCHUSTER

ADVOGADO MATHEUS ANTONIUS COSTA LEITE
CALDAS(OAB: 19319/PB)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO KOLENDA LEMOS
DOS SANTOS(OAB: 7199/AM)

ADVOGADO ALIRIO VIEIRA MARQUES(OAB:
3772/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53f67bb

proferido nos autos.

DESPACHO
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I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID.10efc74 );

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento (ID.

77d0aa4);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº AP-0011873-06.2013.5.11.0003
Relator SOLANGE MARIA SANTIAGO

MORAIS

AGRAVANTE VANESSA DE CARVALHO MACIEL

ADVOGADO VITOR VILHENA GONCALO DA
SILVA(OAB: 6502/AM)

AGRAVADO BRUNO CARDOSO DANTAS

ADVOGADO JANE PICANCO DE FARIAS(OAB:
5323/AM)

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

AGRAVADO ZAGA COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA - ME

AGRAVADO JOSE CARLOS DE MEDEIROS
CHIXARO

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE MEDEIROS
CHIXARO(OAB: 66073/DF)

AGRAVADO MARTA GERUSA DE ANDRADE
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CARDOSO DANTAS

  - JOSE CARLOS DE MEDEIROS CHIXARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1757516

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID.e51e700 );

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento (ID.

f5b5bb7

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº AP-0000720-61.2018.5.11.0015
Relator MARIA DE FATIMA NEVES LOPES

AGRAVANTE GLOBALSERVICE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO LUCAS DE
SOUZA(OAB: 2185/AM)

RECORRENTE DENER BENTO CARDOSO

ADVOGADO CINTHYA ELIZA MAGALHAES DE
SOUZA(OAB: 12635/AM)

AGRAVADO DENER BENTO CARDOSO

ADVOGADO CINTHYA ELIZA MAGALHAES DE
SOUZA(OAB: 12635/AM)

ADVOGADO DANIELLA NOVELLINO DE
MESQUITA(OAB: 3559/AM)

RECORRIDO GLOBALSERVICE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO LUCAS DE
SOUZA(OAB: 2185/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENER BENTO CARDOSO

  - GLOBALSERVICE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8500a95

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. e83bb4f

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento (ID.

12e3594

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº RORSum-0000787-89.2023.5.11.0002
Relator ALBERTO BEZERRA DE MELO

RECORRENTE JOSEILSON MIRANDA DE ALMEIDA

ADVOGADO CRIS RODRIGUES FLORENCIO
PEREIRA(OAB: 5316/AM)

RECORRIDO SUPERMERCADOS DB LTDA
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ADVOGADO LUCIANA VELASCO
VASCONCELLOS(OAB: 4972/AM)

ADVOGADO JORGE FERNANDES GARCIA DE
VASCONCELLOS JUNIOR(OAB:
2167/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEILSON MIRANDA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c540ab6

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JOSEILSON MIRANDA DE

ALMEIDA

Advogado(a)(s):
CRIS RODRIGUES

FLORENCIO PEREIRA

Recorrido(a)(s):
1. SUPERMERCADOS DB

LTDA

RECURSO DE:JOSEILSON MIRANDA DE ALMEIDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - ID.

993ea84; recurso apresentado em 06/03/2024 - ID. 1b4c453).

Representação processual regular (ID. e934075).

Preparo inexigível, em face do deferimento da justiça gratuita (ID.

3ba55db).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos XXXV e LV do artigo 5º da Constituição

Federal.

- violação da(o) inciso I do artigo 373 do Código de Processo Civil

de 2015; §2º do artigo 57 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente pugna pelo deferimento do pagamento das horas

extras a 50%, 100% e intervalo intrajornada.

Afirma que “o v. acórdão, labora em equívoco, quando não efetua a

correta e imprescindível valoração da prova, desprezando todos os

argumentos trazidos a lume pela instrução processual e

exaustivamente provado no bojo dos autos.”.

Requer, portanto, a reforma do acórdão.

De acordo com o artigo 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, incluído pela

Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista".

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. Assim, não se viabiliza o

recurso de revista, pois a parte recorrente não transcreveu o trecho

do acórdão que demonstraria o prequestionamento da controvérsia

que pretende ver transferida à cognição do Tribunal Superior do

Trabalho, uma vez que a jurisprudência predominante tem definido

que o pressuposto legal não se atende com a mera transcrição do

teor quase integral do acórdão recorrido. Nesse sentido são os

seguintes precedentes do Tribunal Superior do Trabalho: TST -

AIRR: 16363720165060005, Data de Julgamento: 19/09/2018, Data

de Publicação: DEJT 21/09/2018; TST - AIRR: 6421720165140092,

Relator: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Data de

Julgamento: 21/11/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

23/11/2018; TST - AIRR: 109368320135010064, Relator: Emmanoel

Pereira, Data de Julgamento: 21/11/2018, 5ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 23/11/2018.

Portanto, inviável o conhecimento do recurso de revista, porque a

parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

Publique-se e intime-se.

(dmlo)

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA
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    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000019-54.2023.5.11.0006
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 182122/SP)

RECORRIDO GEISIANE DUARTE BARROS

ADVOGADO RANIER ALESSANDRO DE AQUINO
SALES(OAB: 11671/AM)

ADVOGADO LOUISE MARTINEZ ALMEIDA
CHAVES(OAB: 5561/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECTROLUX DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f26434d

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Considerando a manifestação de ID. e371849, renove-se o prazo

das partes;

II - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. 79c53ad);

III - Determino o processamento do Agravo de Instrumento (ID.

e3bb61d);

IV - Notifique-se a parte agravada para responder, conforme dispõe

o art. 897, § 6º, da CLT;

V - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000458-26.2023.5.11.0019
Relator ALBERTO BEZERRA DE MELO

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO AC GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA CARANHA NUNES
FREITAS(OAB: 17768/AM)

RECORRIDO LUCIENE ALMEIDA DE ARAUJO

ADVOGADO MARGARIDA MARIA LEAO DE
OLIVEIRA(OAB: 5185/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AC GESTAO EMPRESARIAL LTDA

  - LUCIENE ALMEIDA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b643dd9

proferido nos autos.

DESPACHO

A Reclamante LUCIENE ALMEIDA DE ARAUJO, por meio da

petição de ID. 5f65ad6, informou que houve perda do objeto

dapresente demanda,considerando a extinção da execução pelo

pagamento dadívida noprocesso de cumprimento de sentença nº

0000950-18.2023.5.11.0019.

Com efeito, compulsando os autos da cumprimento de sentença

CumSen 0000950-18.2023.5.11.0019, constata-se que a

execuçãoproposta em desfavor da Reclamada AC GESTAO

EMPRESARIAL EIRELI - MEfoi extinta após a completa quitação

do débitos.

Ante o exposto, determino:

a) a intimação do Litisconsorte ESTADO DO AMAZONAS para se

manifestar acerca da desistência do Agravo de Instrumento em

Recurso de Revista interposto sob o ID. f33cf3d;

b) havendo a desistência do apelo, proceda-se com a retificação do

tipo da petição de ID. f33cf3d, a fim de evitar pendências junto ao

Sistema de Gerenciamento de Informações Administrativas e

Judiciárias da Justiça do Trabalho (e-Gestão), com a posterior

certificação do trânsito em julgado e a consequente remessa do

ROT 0000458-26.2023.5.11.0019 à Vara de origem para

prosseguimento do feito;

c) em caso de eventual interesse no prosseguimento do feito,

remetam-se os autos ao Colendo Tribunal Superior doTrabalho, em

cumprimento ao item IV do Despacho de ID. a047822.

Cumpra-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000019-54.2023.5.11.0006
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 182122/SP)

RECORRIDO GEISIANE DUARTE BARROS

ADVOGADO RANIER ALESSANDRO DE AQUINO
SALES(OAB: 11671/AM)

ADVOGADO LOUISE MARTINEZ ALMEIDA
CHAVES(OAB: 5561/AM)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GEISIANE DUARTE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f26434d

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Considerando a manifestação de ID. e371849, renove-se o prazo

das partes;

II - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. 79c53ad);

III - Determino o processamento do Agravo de Instrumento (ID.

e3bb61d);

IV - Notifique-se a parte agravada para responder, conforme dispõe

o art. 897, § 6º, da CLT;

V - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº AP-0000961-07.2019.5.11.0013
Relator LAIRTO JOSE VELOSO

AGRAVANTE C.DE M. P. SIMAO

ADVOGADO MARCOS RICARDO HERSZON
CAVALCANTI(OAB: 2324/AM)

AGRAVADO J L CHAAR SIMAO - EIRELI

ADVOGADO JOAO LUCAS PANTOJA VIEIRA(OAB:
9982/AM)

AGRAVADO HELIO SANTOS DE MACEDO

ADVOGADO EDUARDO JOSE SILVA DOS
SANTOS(OAB: 7171/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO SANTOS DE MACEDO

  - J L CHAAR SIMAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6771e4e

proferida nos autos.

RECURSO DE:C.DE M. P. SIMAO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 28/02/2024 - ID.

5a1ffa4; recurso apresentado em 11/03/2024 - ID. 195c296).

Representação processual regular (ID. 779158d).

Preparo inexigível, por força do inciso II do § 1º do artigo 6º da IN nº

39/2016 do TST e do art. 855-A da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

O Recorrente alega que "Ao ser convocada a lide, mesmo sem

guardar qualquer vínculo processual com as partes, a Recorrente

encontra-se tolhida pelo poder judiciário por não conseguir tomar

conhecimento do suposto documento que tenha apontado de forma

genérica a vinculação bancária, impedido que a parte se manifeste

e produza novas provas para comprovar suas alegações.

Alega não possuir qualquer relação com a executada e que ficou

“impossibilitada de manifestar-se as questões de mérito que sequer

foram objeto de análise, com base nas decisões agravada”.

Analiso.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade dos incisos LIV e LV

do artigo 5º da Constituição Federal, determino o processamento do

recurso de revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

Recebo o recurso de revista.

Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso.

Após, remetam-se os autos ao Colendo TST.

(kasnqs/1)

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº AP-0000961-07.2019.5.11.0013
Relator LAIRTO JOSE VELOSO

AGRAVANTE C.DE M. P. SIMAO

ADVOGADO MARCOS RICARDO HERSZON
CAVALCANTI(OAB: 2324/AM)

AGRAVADO J L CHAAR SIMAO - EIRELI

ADVOGADO JOAO LUCAS PANTOJA VIEIRA(OAB:
9982/AM)

AGRAVADO HELIO SANTOS DE MACEDO
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ADVOGADO EDUARDO JOSE SILVA DOS
SANTOS(OAB: 7171/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.DE M. P. SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6771e4e

proferida nos autos.

RECURSO DE:C.DE M. P. SIMAO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 28/02/2024 - ID.

5a1ffa4; recurso apresentado em 11/03/2024 - ID. 195c296).

Representação processual regular (ID. 779158d).

Preparo inexigível, por força do inciso II do § 1º do artigo 6º da IN nº

39/2016 do TST e do art. 855-A da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

O Recorrente alega que "Ao ser convocada a lide, mesmo sem

guardar qualquer vínculo processual com as partes, a Recorrente

encontra-se tolhida pelo poder judiciário por não conseguir tomar

conhecimento do suposto documento que tenha apontado de forma

genérica a vinculação bancária, impedido que a parte se manifeste

e produza novas provas para comprovar suas alegações.

Alega não possuir qualquer relação com a executada e que ficou

“impossibilitada de manifestar-se as questões de mérito que sequer

foram objeto de análise, com base nas decisões agravada”.

Analiso.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade dos incisos LIV e LV

do artigo 5º da Constituição Federal, determino o processamento do

recurso de revista, em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

Recebo o recurso de revista.

Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso.

Após, remetam-se os autos ao Colendo TST.

(kasnqs/1)

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº AP-0001988-98.2014.5.11.0013
Relator EULAIDE MARIA VILELA LINS

AGRAVANTE CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE
DO BRASIL S/A ELETRONORTE

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

RECORRIDO KATHULEEN CASANOVA DE SOUZA

ADVOGADO MAYRA CRISTINA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 7552/AM)

ADVOGADO MARIO JORGE SOUZA DA
SILVA(OAB: 2159/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATHULEEN CASANOVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eff951a

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID.59f15cc );

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento (ID.

b135277);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000862-20.2022.5.11.0017
Relator DAVID ALVES DE MELLO JUNIOR

RECORRENTE HELDER JOSE DA COSTA
ALBUQUERQUE

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
1608/AM)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 5150/AM)

ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE(OAB:
1256/AM)

ADVOGADO ANDRE FABIO PEREIRA
GURGEL(OAB: 1567/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDER JOSE DA COSTA ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5cc6434

proferida nos autos.

RECURSO DE:HELDER JOSE DA COSTA ALBUQUERQUE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 04/02/2024 - ID.

c0fc0ac; recurso apresentado em 14/03/2024 - ID. a82b0bc).

Representação processual regular (ID. fed7439).

Preparo inexigível, em face do deferimento da justiça gratuita (ID.

3315741).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Não se reconhece violação dos artigos 93, IX, da Constituição da

República, 489 do Código de Processo Civil e 832 da Consolidação

das Leis do Trabalho em face de julgado cujas razões de decidir

são fundamentadamente reveladas, abarcando a totalidade dos

temas controvertidos. Havendo, no acórdão, a descrição das razões

de decidir do órgão julgador, apreciando devidamente as questões

jurídicas em discussão nos autos e indicando, de forma

fundamentada, as razões do seu convencimento, tem-se por

atendida a exigência de fundamentação inserta nos referidos

dispositivos, ainda que o resultado do julgamento seja contrário ao

interesse da parte, não havendo falar em nulidade da decisão por

negativa de prestação jurisdicional. Portanto, consubstanciada a

entrega completa da prestação jurisdicional, não há como arguir

nulidade.

Ressalto que o conhecimento do recurso de revista por negativa de

prestação jurisdicional possui campo restrito, consoante os termos

da Súmula 459 do TST, restando prejudicada a análise dos demais

dispositivos invocados pela recorrente no presente tópico.Constata-

se que a matéria devolvida à apreciação no recurso ordinário foi

enfrentada no julgamento. Houve pronunciamento expresso e

específico do Colegiado a respeito, e foram indicados os

fundamentos de fato e de direito que ampararam seu

convencimento jurídico. Não se vislumbra possível negativa de

entrega da prestação jurisdicional.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO (14046) / DESVIO DE FUNÇÃO E

REENQUADRAMENTO

No particular, salta aos olhos que a recorrente pretende tão-

somente a reapreciação do acervo probatório. Observa-se que o

entendimento manifestado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos, ocasião em expressamente

consignouque “as progressões funcionais vêm ocorrendo

constantemente, inclusive pelo critério de desempenho, dentro dos

parâmetros estabelecidos pelo PCAC/2007”, bem como que “não foi

caracterizada nos autos qualquer conduta discriminatória por parte

da empresa, de forma a beneficiar os optantes do PCR/2018, em

detrimento dos empregados que permaneceram vinculados ao

PCAC/2007”. Ora, para se concluir de forma diversa seria

necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de ser

alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal

Superior do Trabalho. Deste modo, as assertivas recursais não

encontram respaldo na moldura fática retratada na decisão

recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos da CF e da

legislação federal invocados.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

Publique-se e intime-se.

(rca)

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000563-51.2023.5.11.0003
Relator DAVID ALVES DE MELLO JUNIOR

RECORRENTE ALUIZIO LOPES RIBEIRO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECORRIDO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUIZIO LOPES RIBEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 868c3c8

proferida nos autos.

RECURSO DE:ALUIZIO LOPES RIBEIRO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 04/02/2024 - ID.

c24be10; recurso apresentado em 14/03/2024 - ID. 8f8c59c).

Representação processual regular (ID. e2e625e).

Preparo inexigível, em face do deferimento da justiça gratuita (ID.

38de28f).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

O Recorrente alega que “a Recorrida, embora regularmente

intimada, trouxe aos autos os registros de frequência inválidos”,

motivo pelo qual entende que “o MM Juízo a quo deveria aplicar as

penas cominadas na Súmula n° 338, I e III do C. TST, notadamente

quanto a presunção de veracidade quanto aos horários elencados

na inicial e a inversão do ônus probatório”.

Analiso.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos,

ocasião em que registrou-se expressamente que “a testemunha

destinada a provar o alegado na demanda afirmou que a linha de

produção ficava parada 1 hora para o almoço. Consequentemente,

se a produção ficava parada, inativo (e gozando o intervalo)

permanecia o empregado”. Ora, para se concluir de forma diversa

seria necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do

Tribunal Superior do Trabalho. Destarte, as assertivas recursais de

que não encontram respaldo na moldura fática retratada na decisão

recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos da

legislação federal ou a súmulas do TST.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

Publique-se e intime-se.

(rca)

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000390-88.2023.5.11.0015
Relator MARCIA NUNES DA SILVA BESSA

RECORRENTE JARDEL FILGUEIRAS DA SILVA

ADVOGADO JEFFERSON FRANCK DA SILVA
CRUZ(OAB: 303615/SP)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDEL FILGUEIRAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64d6aaf

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JARDEL FILGUEIRAS DA

SILVA

Advogado:
JEFFERSON FRANCK DA

SILVA CRUZ

Recorrido(a)(s):
1. SENDAS DISTRIBUIDORA

S/A

RECURSO DE:JARDEL FILGUEIRAS DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 04/03/2024 - ID.

6d5e205; recurso apresentado em 13/03/2024 - ID. f33b43f).

Representação processual regular (ID. ea5cb8f).

Preparo inexigível, em face do deferimento da justiça gratuita (ID.

e2fbc2c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

BANCO DE HORAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / REFLEXOS
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Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): itens III e VI da Súmula nº 85; Súmula nº 47;

Súmula nº 438; Súmula nº 457 do Tribunal Superior do Trabalho.

- contrariedade à (ao): Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-

I/TST; Orientação Jurisprudencial nº 354 da SBDI-I/TST.

- violação do(s) inciso XXXVI do artigo 5º; artigo 93 da Constituição

Federal.

- violação da(o) artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro (antiga LICC); artigo 59 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigo 98 do Código de Processo Civil de 2015; artigo 791

-A da Consolidação das Leis do Trabalho; artigos 253 e 818 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

De acordo com o artigo 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, incluído pela

Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista".

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. Assim, não se viabiliza o

recurso de revista, pois a parte recorrente não transcreveu o trecho

do acórdão que demonstraria o prequestionamento da controvérsia

que pretende ver transferida à cognição do Tribunal Superior do

Trabalho, uma vez que a jurisprudência predominante tem definido

que o pressuposto legal não se atende com a mera transcrição da

ementa do acórdão recorrido, conforme precedente da Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais do TST: Ag-E-ED-Ag-ED-

RR-1004-31.2011.5.05.0161, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT

14/05/2021.

Friso que o trecho transcrito às fls. 6 do apelo não guarda relação

com o acórdão ID 588710b.

Portanto, inviável o conhecimento do recurso de revista porque a

parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

Publique-se e intime-se.

(nvp)

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000531-25.2023.5.11.0010
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE JONACIR NASCIMENTO DE ARAUJO

ADVOGADO ARI AMARANTO MOURA DA
SILVA(OAB: 2988/AM)

RECORRIDO AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119/PI)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONACIR NASCIMENTO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46a1ca7

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JONACIR NASCIMENTO DE

ARAUJO

ARI AMARANTO MOURA DA

SILVA

Recorrido(a)(s): 1. AMAZONAS ENERGIA S.A

RECURSO DE:JONACIR NASCIMENTO DE ARAUJO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 04/03/2024 - ID.

d23d073; recurso apresentado em 14/03/2024 - ID. 1aaa1d6).

Representação processual regular (ID. 7780a63).

Preparo inexigível, em face do deferimento da justiça gratuita (ID.

622e7a7).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

O Recorrente alega que "A esmagadora maioria da doutrina

sustenta que a mera acusação de ato ilícito (improbidade), por

afrontar gravemente a honra e a imagem da pessoa humana, pode

ensejar danos morais, caso não comprovada a existência do fato

imputado".
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Analiso.

O Colegiado decidiu com amparo nos elementos probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado pela Súmula 126

do Tribunal Superior do Trabalho. Diante da premissa fática

delineada no acórdão de que “embora o autor alegue que sofreu

acusação indevida por parte da empregadora, fato é que tal

alegação não comprovada nos autos, vez que a reclamada apenas

informou que havia desconfiança de extravio de materiais, não

apontando suspeitos” ,  não se viabi l iza por divergência

jurisprudencial, porque não há identidade entre a premissa fática

descrita no acórdão e aquelas retratadas nos arestos paradigmas.

Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

 Destaca-se que a questão analisada não envolve reversão da

Justa Causa por improbidade.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

Publique-se e intime-se.

(cgdsf)

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº AP-0000106-69.2012.5.11.0014
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

AGRAVANTE AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

AGRAVADO POTENCIA CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO DAIANE MARCELA ROMAO(OAB:
34852/GO)

ADVOGADO ALUIZIO GERALDO CRAVEIRO
RAMOS(OAB: 17874/GO)

AGRAVADO SERGIO SILVA DA COSTA

ADVOGADO FRANCISCO MADSON DA CUNHA
VERAS(OAB: 1960/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POTENCIA CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

  - SERGIO SILVA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 389cf93

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. 9fe4b19);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(ID783133a);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000873-64.2022.5.11.0012
Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS

BENTES

RECORRENTE MARCO COELHO SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ORLANDO BORGES RODRIGUES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 16116/PA)

ADVOGADO ANNA RAQUEL DEUS DE MELO
PEREIRA(OAB: 31972/PA)

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO MARCO COELHO SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ORLANDO BORGES RODRIGUES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 16116/PA)

ADVOGADO ANNA RAQUEL DEUS DE MELO
PEREIRA(OAB: 31972/PA)

RECORRIDO ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO JOAIS DE ALMEIDA ALVES

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAIS DE ALMEIDA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9a7da6

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. 08cc90c);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento (ID.

ab824ab);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.
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MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000873-64.2022.5.11.0012
Relator ORMY DA CONCEICAO DIAS

BENTES

RECORRENTE MARCO COELHO SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ORLANDO BORGES RODRIGUES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 16116/PA)

ADVOGADO ANNA RAQUEL DEUS DE MELO
PEREIRA(OAB: 31972/PA)

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO MARCO COELHO SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ORLANDO BORGES RODRIGUES
PEREIRA JUNIOR(OAB: 16116/PA)

ADVOGADO ANNA RAQUEL DEUS DE MELO
PEREIRA(OAB: 31972/PA)

RECORRIDO ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO JOAIS DE ALMEIDA ALVES

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO COELHO SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9a7da6

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. 08cc90c);

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento (ID.

ab824ab);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0001050-28.2022.5.11.0012
Relator DAVID ALVES DE MELLO JUNIOR

RECORRENTE FRANCISCO SEBASTIAO DA SILVA
ARAUJO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE(OAB:
1256/AM)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE(OAB:
1256/AM)

RECORRIDO FRANCISCO SEBASTIAO DA SILVA
ARAUJO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SEBASTIAO DA SILVA ARAUJO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76f822a

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FRANCISCO SEBASTIAO DA

SILVA ARAUJO

Advogado(a)(s):
1. RAFAEL ALVES GOES

2. DANIELLE NUNES VALLE

Recorrido(a)(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS

RECURSO DE:FRANCISCO SEBASTIAO DA SILVA ARAUJO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 04/03/2024 - ID.

e00cfa3; recurso apresentado em 13/03/2024 - ID. 08da3c1).

Representação processual regular (ID. cc971d9).

Preparo inexigível, em face do deferimento da justiça gratuita (ID.

d64764b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO (13773) / FERIADO EM DOBRO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / PETROLEIROS (13678) /

JORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA
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DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / NORMA COLETIVA (13235) /

PREVALÊNCIA DO NEGOCIADO SOBRE O LEGISLADO

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXVI do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 611-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Alega o recorrente que o cerne da controvérsia envolve o

contemporâneo debate entre a prevalência do negociado sobre o

legislado, conforme previsão incluída pela Lei n° 13.467/17 em seu

artigo 611-A da CLT.

Afirma que deverá ser assegurado o pagamento das horas extras

laboradas nos feriados na razão de 100%, de acordo com os termos

ajustados nos instrumentos coletivos de trabalho, os quais, de forma

unilateral, foram alterados pelo Recorrida, em afronta aos

dispositivos infraconstitucionais e constitucionais ora invocados.

Sobre as folgas suprimidas, aduz: “De forma direta e objetiva, a

discussão trazida pela parte autora, ora Recorrente, vincula-se à

análise legal acerca das regras contidas no art. 611-A da CLT e Art.

7º, inciso XXVI da CF/88, mormente o reconhecimento do

pagamento do labor extraordinário prestados aos feriados na razão

de 100%, conforme assegurado pelos instrumentos coletivos de

trabalho firmado entre as partes".

Ao final, pugna pela reforma do acórdão recorrido, “reconhecendo a

aplicação dos instrumentos coletivos de trabalho, para assegurar o

pagamento das horas extras laboradas nos feriados na razão de

100%, por ser medida de imperiosa Justiça”.

Sobre a matéria ora discutida, adecisão da Turma está em

consonância com a manifestação reiterada do TST, vejamos:

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA PETROBRAS. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 1.

PETROLEIRO. CONCESSÃO DO REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO APÓS O SÉTIMO DIA CONSECUTIVO DE

TRABALHO. PAGAMENTO EM DOBRO.INDEVIDO.

PROVIMENTO. I. Demonstrada violação do art. 7º da Lei nº

5.811/72. II. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se

dá provimento , para determinar o processamento do recurso de

revista, observando-se o disposto no ATO SEGJUD.GP Nº

202/2019 do TST. 2. INTERVALO INTERJORNADA. PETROLEIRO.

NÃO PROVIMENTO I. A Corte Regional entendeu que as

disposições contidas na Lei nº 5.811/72 não obstam o pagamento,

como extra, do intervalo interjornada não concedido corretamente.

II. Esta Corte Superior firmou jurisprudência no sentido de que a Lei

nº 5.811/72 nada dispõe a respeito do intervalo interjornadas, razão

pela qual se aplica à jornada de trabalho do empregado petroleiro o

art. 66 da CLT, que assegura que entre duas jornadas de trabalho

haverá um período mínimo de onze horas consecutivas para

descanso, nos termos da Súmula nº 110 do TST e da Orientação

Jurisprudencial nº 355 da SBDI-1/TST. III. Estando a decisão

regional em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior,

incide ao caso os termos dos arts. 896, § 7º, da CLT c/c art. 932, III,

do CPC/2015 e da Súmula nº 333 do TST . IV. Agravo de

instrumento de que se conhece e a que se nega provimento. B)

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA

PETROBRAS. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. 1. PETROLEIRO. CONCESSÃO DO

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO APÓS O SÉTIMO DIA

CONSECUTIVO DE TRABALHO. PAGAMENTO EM

DOBRO.INDEVIDO. PROVIMENTO. I. Incontroverso nos autos que

o Reclamante era petroleiro e trabalhava em turnos ininterruptos de

revezamento. II . No caso, a Corte Regional entendeu ser devido ao

Autor o pagamento como extra dos dias de repouso semanal

remunerado não concedidos após o sétimo dia de trabalho. III.

Ocorre que a Lei nº 5.811/72, que dispõe a respeito da jornada de

trabalho do petroleiro, prevê em seu art. 7º que "A concessão de

repouso na forma dos itens V do art. 3º, II do art. 4º e I do art. 6º

quita a obrigação patronal relativa ao repouso semanal remunerado

de que trata a Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949". IV. Ademais,

esta Corte Superior fixou entendimento no sentido de que os

empregados petroleiros que trabalham em turno ininterrupto de

revezamento já têm como quitado o repouso semanal remunerado

nos termos do art. 7º da Lei nº 5.811/72. E, ainda que haja trabalho

por sete dias consecutivos, não se aplica ao caso os termos da

Orientação Jurisprudencial nº 410 da SBDI-1/TST, em razão da

existência de lei específica. V. Recurso de revista de que se

conhece e a que se dá provimento. (TST - RRAg:

116575820145030027, Relator: Alexandre Luiz Ramos, Data de

Julgamento: 02/08/2022, 4ª Turma, Data de Publicação:

05/08/2022).

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA PETROBRAS .

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO ARTIGO 896, § 1º-A, I e

III, DA CLT. A pretensão recursal esbarra em óbice processual. Isso

porque, no tocante aos temas devolvidos, observa-se que a

reclamada, em seu apelo principal (págs. 782-790), traz transcrição

dissociada das razões recursais. Com efeito, a transcrição dos

trechos do acórdão regional no início do apelo, dissociados das

razões recursais, não atendem ao comando do artigo 896, § 1º-A, I

e III, da CLT (Lei 13.015/2014). Precedentes. A ausência desse
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requisito formal torna inexequível o recurso de revista e insuscetível

de provimento o agravo de instrumento. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR . RECURSO DE REVISTA

(PARTE NÃO ADMITIDA PELA PRESIDÊNCIA DO TRT) SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. É inviável a pretensão recursal do

autor (petroleiro) de pagamento em dobro pelo trabalho em dias de

feriados que coincidirem com a sua escala (FERIADOS

LABORADOS NA ESCALA - COMPENSAÇÃO), uma vez que

laborava sob regime de turnos ininterruptos de revezamento,

cumprindo escala de 14x14 (quatorze dias de trabalho por quatorze

de descanso), tendo a Corte Regional decidido que, "uma vez

adotada a Lei 5.811/72, com compensação de trabalho em regime

de escala de revezamento, tal sistemática afasta qualquer direito de

acréscimo para trabalho em domingos e feriados" (pág. 797). Com

efeito, interpretando o artigo 7º da Lei 5.811/72, a jurisprudência

desta Corte consolidou o entendimento de que o regime de folgas

previsto na supracitada Lei nº 5.811/72, para os empregados que

trabalham em turnos ininterruptos de revezamento, dispensa o

pagamento em dobro dos eventuais feriados trabalhados, uma vez

que o sistema já contempla o adequado equilíbrio entre dias

trabalhados e folgas compensatórias. Precedentes. Assim,

harmonizando-se a decisão regional com a jurisprudência desta

Corte Superior, incide o óbice da Súmula 333/TST e o do art. 896, §

7º, da CLT. Por sua vez, em relação aos REFLEXOS DO

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO SOBRE AS HORAS

EXTRAS , decerto que não socorre o autor a alegação de violação

dos artigos 6º, inciso I, da Lei nº 5.811/12 e 9º da Lei nº 605/49,

porquanto nenhum dos dispositivos indicados trata, literalmente, dos

reflexos do repouso semanal remunerado sobre as horas extras.

Óbice do artigo 896, c, da CLT. Por fim, quanto ao tema

"TRABALHO EM REGIME DE SOBREAVISO E O INTERVALO

ALIMENTAR", a pretensão recursal, mais uma vez, esbarra em

óbice processual, a saber, artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. No caso ,

vê-se do recurso de revista às págs. 859-880, notadamente às

págs. 873-875, que o autor traztranscrição incompleta/insuficiente

da decisão regional em relação à pretendida demonstração de que

deve ser pago em dobro o intervalo para repouso e alimentação no

período em que se encontrava de sobreaviso, (tema devolvido),

deixando, assim, de cumprir o requisito previsto no artigo 896, § 1º-

A, I, da CLT, porquanto a parte transcrita omite elementos fáticos

essenciais ao deslinde da controvérisia. A transcrição apenas de

fração do acórdão regional que não engloba todos os motivos e

fundamentos adotados por aquele Tribunal na análise da matéria,

como se verifica nas razões do apelo principal, não supre a citada

disposição legal. A parte que recorre deve transcrever o trecho da

decisão que lhe foi desfavorável, em que constem todos os motivos

e fundamentos adotados pelo TRT, o que não foi observado. A

ausência desse requisito formal torna inexequível o recurso de

revista e insuscetível de provimento o agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e desprovido. III - RECURSO DE

REVISTA DO AUTOR (PARTE ADMITIDA). RECURSO SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 . INTERVALO INTERJORNADAS.

SUPRESSÃO PARCIAL. Inicialmente, frise-se que o contrato de

trabalho do autor perdurou em período anterior à entrada em vigor

daLei 13.467/2017. A jurisprudência desta Corte se firmou no

sentido de que o artigo 66 da CLT estabelece o intervalo mínimo de

onze horas consecutivas de descanso entre duas jornadas de

trabalho. Embora o desrespeito pelo empregador a essa norma de

conteúdo imperativo acarrete a penalidade prevista no artigo 75 da

CLT, é inconteste o prejuízo do empregado pela não fruição desse

período mínimo de descanso, necessário não apenas para a sua

saúde e segurança, mas para assegurar a sua integração com a

família e comunidade, dado o caráter protetivo da norma. É certo

que a não concessão do intervalo intrajornada gera direito ao

trabalhador à sua remuneração como hora extraordinária, de acordo

com a disposição contida no § 4º do artigo 71 da CLT. Assim,

tomando-se como parâmetro o disposto na Súmula 110/TST e no

art. 71, § 4º, da CLT, conclui-se que as situações de desrespeito ao

intervalo mínimo de onze horas entre as jornadas de trabalho

ensejam a recomposição do prejuízo causado ao trabalhador,

remunerando-o com horas extraordinárias, quando não observado

ointervalo interjornadasestabelecido no artigo 66 da CLT. O

deferimento limita-se, é claro, às horas de desrespeito, e não ao

total do intervalo, no caso da regra do art. 66 da CLT. Nesse sentido

é o entendimento consubstanciado na OJ 355/SBDI-1/TST. No caso

dos autos , a Corte Regional, mesmo admitindo a supressão parcial

do intervalo em comento, registra que "inexiste fundamento legal

para que se remunere como labor suplementar o intervalo entre

jornadas suprimido ou reduzido, nem se pode extrair da ratio do art.

66 da CLT tal exigência, pois o legislador nele não introduziu

disposição semelhante ao § 4º supratranscrito" (pág. 787). Dessa

forma, merece reparos o acórdão recorrido, uma vez que é incabível

a exclusão do pagamento das horas extras respectivas da

condenação. Recurso de revista conhecido por contrariedade à OJ

nº 355 da SBDI-1 do TST e provido. VALE- ALIMENTAÇÃO.

NATUREZA JURÍDICA. No caso concreto, depreende-se do

acórdão regional que foi reconhecida a natureza salarial do vale-

alimentação, excepcionando, apenas, o "período de vigência da

CCT 2014/2015 (a partir de 1º de maio de 2014), em razão da

existência de previsão expressa que lhe retira a natureza salarial"

(pág. 801), o que discorda o autor, ora recorrente, com tal corte,
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uma vez que admitido em 19/06/2013, data anterior à vigência da

aludida CCT 2014/2015. Com efeito, não há, no acórdão regional, a

declaração de que a norma coletiva que transmuda a natureza

jurídica do auxílio-alimentação, de salarial para indenizatória, tenha

ocorrido em data anterior à admissão do autor . Pelo contrário,

verifica-se a declaração de que ocorreu tal transmudação em data

posterior , não encontrando amparo, assim, o corte autorizado.

Efetivamente, a transmudação da natureza jurídica do auxílio-

alimentação, de salarial para indenizatória, não alcança o

trabalhador que já recebia a parcela com caráter salarial antes da

alteração promovida por norma coletiva válida superveniente, na

dicção da OJ-413-SBDI-1/TST, que preconiza: AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO. ALTERAÇÃO DANATUREZA JURÍDICA. NORMA

COLETIVA OU ADESÃO AO PAT. A pactuação em norma coletiva

conferindo caráter indenizatório à verba 'auxílio-alimentação' ou a

adesão posterior do empregador ao Programa de Alimentação do

Trabalhador - PAT - não altera a natureza salarial da parcela,

instituída anteriormente, para aqueles empregados que,

habitualmente, já percebiam o benefício , a teor das Súmulas nos

51, I, e 241 do TST. (Grifamos). Por conseguinte, forçoso

reconhecer a natureza salarial da verba auxílio-alimentação também

no período compreendido entre 1º de maio de 2014 até a dispensa

do autor. Recurso de revista conhecido por contrariedade àOJ nº

413, da SBDI-1 do TST e provido. (TST - ARR:

00101570620155010082, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 24/05/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 26/05/2023).

Não é razoável admitir que a manifestação reiterada do Tribunal

Superior do Trabalho seja contra legem ou em afronta à

Constituição Federal. Assim, por haver convergência entre a tese

adotada no acórdão recorrido e a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não se vislumbra

possível violação aos dispositivos invocados, sendo inviável o

seguimento do apelo, inclusive por divergência jurisprudencial

(Súmula 333 do TST).

Ademais, consta, no acórdão recorrido, que “os cartões de ponto (Id

c6de543) indicam que o reclamante trabalhou em alguns desses

dias declinados na norma coletiva, no período imprescrito. As fichas

financeiras (Id 9386dc1) demonstram o correto pagamento do

respectivo adicional vigente no período. Ao analisar a liquidação dos

pleitos da inicial (Id 594e20c), verifica-se terem sido selecionados

os valores pagos no período, multiplicados por 2 e por 3, para

chegar ao valor que entendia devido. São, portanto, indevidas as

diferenças apontadas, porquanto configuraria cobrança dobrada ou

triplicada da parcela ao empregador, diferente do que fora

estabelecido pela norma coletiva”.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

Publique-se e intime-se.

RECURSO DE:PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 04/03/2024 - ID.

4f43bb9; recurso apresentado em 14/03/2024 - ID. ef706ac).

Representação processual regular (ID. da89ed8, 60b935d).

Preparo satisfeito (ID. d64764b, 62863d6, ffd8fac, a104783,

bd9c8c9 e 1a7a0a7, 82b7ce9).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / PLANO DE DEMISSÃO

VOLUNTÁRIA/INCENTIVADA

Alegação(ões):

- violação da(o) artigos 114 e 884 do Código Civil; artigo 477-B da

Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Alega a recorrente que o recorrido rompeu seu contrato de trabalho

com a Reclamada por meio de sua adesão ao Plano de

Desligamento Voluntário - PDV e, no ato de extinção de seu

contrato de trabalho, deu a ele ampla quitação de verbas

trabalhistas.

Analiso.

Sobre a matéria ora versada, a decisão da Turma está em

consonância com a manifestação reiterada do TST, vejamos:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. TRANSAÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ADESÃO DO EMPREGADO A PLANO DE

DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. ABRANGÊNCIA DA QUITAÇÃO. 1 -

Regra geral, a quitação pela adesão a plano de demissão voluntária

se dá exclusivamente em relação às parcelas recebidas e

discriminadas no termo, nos termos do art. 320 do Código Civil, do

art. 477, § 2.º, da CLT, e da Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI

-1 do TST. 2 - Exceção a essa regra se dá, após a vigência da Lei
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13.467/2017, para todos os planos instituídos por meio de

convenção coletiva ou acordo coletivo, desde que não haja previsão

em contrário pelas partes (art. 477-B da CLT). 3 - Para os planos

anteriores à sua vigência, somente haverá quitação geral e irrestrita,

quando, além de previsão em norma coletiva, haja cláusula

expressa nesse sentido, que deverá constar, também, dos demais

instrumentos individualmente firmados com o empregado

(consoante o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no RE 590.415/SC, com repercussão geral). 4 - No caso dos autos,

consta do acórdão a quo que a quitação foi prevista apenas no

instrumento de adesão individual, com a homologação rescisória

pelo sindicato. Foi noticiado, contudo, que a ré não comprovou a

instituição do PDV por meio de norma coletiva . 5 - Nesse contexto,

não há como se aplicar a mesma ratio adotada no julgamento

proferido no Tema 152 do ementário de Repercussão Geral do STF.

Em situação tal, a adesão do reclamante não implica quitação

ampla e irrestrita de todas as verbas decorrentes do extinto contrato

de trabalho. Recurso de revista conhecido e provido. (TST - RR:

00112987320165150102, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 10/05/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

16/05/2023).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. 1. ADESÃO DO EMPREGADO AO PROGRAMA DE

DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. INEXISTÊNCIA DE NORMA COLETIVA

PREVENDO A QUITAÇÃO AMPLA E IRRESTRITA DO

CONTRATO DE TRABALHO. ARTIGO 477-B DA CLT. CONTRATO

DE TRABALHO EXTINTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. NÃO CONHECIMENTO. I. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário

nº 590.415, DJE de 29/5/2015, com repercussão geral reconhecida,

firmou entendimento de que "a transação extrajudicial que importa

rescisão do contrato de trabalho, em razão de adesão voluntária do

empregado a plano de dispensa incentivada, enseja quitação ampla

e irrestrita de todas as parcelas objeto do contrato de emprego,

caso essa condição tenha constado expressamente do acordo

coletivo que aprovou o plano, bem como dos demais instrumentos

celebrados com o empregado". No entanto , sobreveio alteração

legislativa, consubstanciada no art. 477-B, da CLT , que prevê que,

salvo disposição em contrário, haverá a quitação plena e irrevogável

dos direitos decorrentes da relação empregatícia em caso de

adesão a Plano de Demissão Voluntária ou Incentivada previsto em

convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. II No caso, o

Acórdão Regional consigna a existência de Acordo Coletivo

prevendo o plano de demissão voluntária e a inexistência de

ressalva firmada pelas partes de que os efeitos da adesão ao plano

não culminariam na quitação geral. Cabe destacar que a rescisão

contratual ocorreu em janeiro de 2019, sendo plenamente aplicável

o art. 477-B da CLT. III. Recurso de revista de que não se conhece.

(TST - RR: 00007651220205090028, Relator: Alexandre Luiz

Ramos, Data de Julgamento: 06/06/2023, 4ª Turma, Data de

Publicação: 09/06/2023).

I - AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Constata-se que o

acórdão regional contém tese explícita acerca das matérias

veiculadas nos embargos de declaração, não havendo omissão

quanto a aspectos fáticos essenciais ao deslinde da controvérsia.

Destarte, não se há de cogitar em negativa de prestação

jurisdicional. Incólumes os dispositivos indicados. Agravo não

provido . PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. ARTIGOS 477-B

DA CLT E § 2º DO ART. 477 DA CLT. EFEITOS . Em face das

alegações constantes do agravo do reclamante, dá-se provimento

ao agravo interno para prosseguir em melhor análise do agravo de

instrumento. Agravo provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. ARTIGOS 477-B DA CLT E

§ 2º DO ART. 477 DA CLT. EFEITOS . Ante possível violação do

art. 477-B e § 2º, da CLT, dá-se provimento ao apelo para processar

o recurso de revista. Agravo de instrumento provido. III - RECURSO

DE REVISTA . PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. ARTIGOS

477-B DA CLT E § 2º DO ART. 477 DA CLT. EFEITOS. Ao julgar o

Recurso Extraordinário 590.415/SC, com repercussão geral, o

Supremo Tribunal Federal fixou a tese de que a transação

extrajudicial que implica a rescisão do contrato de trabalho pela

adesão voluntária do empregado a plano de dispensa incentivada

enseja a quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas objeto do

contrato de emprego, caso essa condição tenha constado

expressamente no acordo coletivo que aprovou o plano, bem como

dos demais instrumentos celebrados com o empregado. No caso

concreto, o Tribunal Regional consigna que o Plano de Demissão

Voluntária (PDV) decorreu de norma coletiva de trabalho com

cláusula expressa de quitação ampla e irrestrita de todas as

parcelas objeto do extinto contato de trabalho. Dessa forma, uma

vez presente o registro acerca da previsão em norma coletiva de

quitação geral, correta a decisão do regional que acolheu a

existência de transação e quitação ampla e irrestrita de todos os

direitos decorrentes da relação empregatícia. Recurso de revista

não conhecido . (TST - RR: 10014869420175020464, Relator: Maria

Helena Mallmann, Data de Julgamento: 08/03/2023, 2ª Turma, Data

de Publicação: 17/03/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA- PDV.
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EFICÁCIA LIBERATÓRIA GERAL. IMPOSSBILIDADE. AUSÊNCIA

DE PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. DECISÃO DO STF NO RE

590.415/SC. Agravo a que se dá provimento para examinar o

agravo de instrumento em recurso de revista. Agravo provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA- PDV. EFICÁCIA

LIBERATÓRIA GERAL. IMPOSSBILIDADE. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. DECISÃO DO STF NO RE

590.415/SC. Demonstrada a divergência jurisprudencial, dá-se

provimento ao agravo de instrumento para determinar o

prosseguimento do recurso de revista. Agravo de instrumento

provido. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. PLANO DE DEMISSÃO

VOLUNTÁRIA- PDV. EFICÁCIA LIBERATÓRIA GERAL.

IMPOSSBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA. DECISÃO DO STF NO RE 590.415/SC. Conforme se

evidencia dos acórdãos transcritos, embora o Regional tenha

registrado a inexistência de cláusula expressa acerca da quitação

plena e irrestrita do contrato de trabalho em acordo coletivo,

entendeu que é válida a transação extrajudicial pactuada. O e. TRT

fixou que o Termo de adesão ao programa de demissão voluntária,

por contar com assinatura do reclamante e a participação do

sindicado da categoria profissional, tem status de norma coletiva.

Ocorre que, a SBDI-1 do TST, mediante a edição da Orientação

Jurisprudencial nº 270, consolidou o entendimento de que "a

transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho

ante a adesão do empregado ao plano de demissão voluntária

implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes

do recibo". O Supremo Tribunal Federal, contudo, no julgamento do

RE 590.415/SC, erigido à condição de leading case, consagrou a

tese de que "a transação extrajudicial que importa rescisão do

contrato de trabalho, em razão de adesão voluntária do empregado

a plano de dispensa incentivada, enseja quitação ampla e irrestrita

de todas as parcelas objeto do contrato de emprego, caso esta

condição tenha constado expressamente do acordo coletivo que

aprovou o plano, bem como dos demais instrumentos celebrados

com o empregado". Dessa forma, não tendo previsão em norma

coletiva a adesão ao plano de demissão voluntária, não há como

reconhecer a quitação ampla e irrestrita do contrato de trabalho,

conforme o entendimento do Supremo Tribunal Federal e desta

Corte Superior. Recurso de revista conhecido e provido. (TST - RR:

10012311920155020461, Relator: Breno Medeiros, Data de

Julgamento: 18/12/2019, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

07/01/2020).

Não é razoável admitir que a manifestação reiterada do Tribunal

Superior do Trabalho seja contra legem ou em afronta à

Constituição Federal. Assim, por haver convergência entre a tese

adotada no acórdão recorrido e a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não se vislumbra

possível violação aos dispositivos invocados, sendo inviável o

seguimento do apelo, inclusive por divergência jurisprudencial

(Súmula 333 do TST).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / NORMA COLETIVA (13235) /

PREVALÊNCIA DO NEGOCIADO SOBRE O LEGISLADO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 146 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) inciso XVI do artigo 7º da Constituição Federal.

A recorrente alega, inicialmente, que “ainda que o reclamante tenha

trabalhado embarcado por mais de 14 dias ou usufruído de folga

inferior a 21 dias, não há violação do acordo coletivo de trabalho da

categoria, tampouco a Lei 5.811/72”. Prossegue argumentando:

“(…) o trabalho administrativo realizado em terra, viagem a serviço

ou treinamento, nos dias de folga, não geram direito à folga, pois

não submetido à Lei 5.811/71 ou ao regime de confinamento. A

única folga, neste caso, é o repouso semanal remunerado, sendo os

dias devidamente remunerados ou creditados no banco de horas.

Por fim, registre-se que não há previsão contratual ou legal para

pagamento de saldo de folga com adicional de 100%”.

Analiso.

Sobre a matéria, assim entendeu a Turma: “O presente caso guarda

distinção com os corriqueiramente apreciados nesta Especializada.

Os controles de jornada nos autos (Id c6de543) confirmam que, no

período imprescrito, até a implantação do sistema de compensação

de jornada pactuado no ACT 2019/2020 (fevereiro/2020), o

reclamante trabalhou em diversas folgas da escala, permanecendo

embarcado por mais de 15 dias consecutivos, ou trabalhando

durante o período de 21 dias destinado às folgas. Esse labor era

indevidamente contabilizado como 1,0 para fins de acréscimo no

relatório mensal de AF (acúmulo de folgas), ao contrário do que foi

afirmado pela empresa, e sem a respectiva contraprestação

pecuniária, conforme as fichas financeiras nos autos (Id 5397c3e).

Configurada, portanto, a supressão das folgas e a irregularidade no

regime de trabalho do reclamante”.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está
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assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho,

o que afasta a tese de violação aos preceitos da legislação federal e

de divergência jurisprudencial. 

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

Publique-se e intime-se.

(cdss)

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0001050-28.2022.5.11.0012
Relator DAVID ALVES DE MELLO JUNIOR

RECORRENTE FRANCISCO SEBASTIAO DA SILVA
ARAUJO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE(OAB:
1256/AM)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE NUNES VALLE(OAB:
1256/AM)

RECORRIDO FRANCISCO SEBASTIAO DA SILVA
ARAUJO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SEBASTIAO DA SILVA ARAUJO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76f822a

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FRANCISCO SEBASTIAO DA

SILVA ARAUJO

Advogado(a)(s):
1. RAFAEL ALVES GOES

2. DANIELLE NUNES VALLE

Recorrido(a)(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS

RECURSO DE:FRANCISCO SEBASTIAO DA SILVA ARAUJO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 04/03/2024 - ID.

e00cfa3; recurso apresentado em 13/03/2024 - ID. 08da3c1).

Representação processual regular (ID. cc971d9).

Preparo inexigível, em face do deferimento da justiça gratuita (ID.

d64764b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO (13773) / FERIADO EM DOBRO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / PETROLEIROS (13678) /

JORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / NORMA COLETIVA (13235) /

PREVALÊNCIA DO NEGOCIADO SOBRE O LEGISLADO

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXVI do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 611-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Alega o recorrente que o cerne da controvérsia envolve o

contemporâneo debate entre a prevalência do negociado sobre o

legislado, conforme previsão incluída pela Lei n° 13.467/17 em seu

artigo 611-A da CLT.

Afirma que deverá ser assegurado o pagamento das horas extras

laboradas nos feriados na razão de 100%, de acordo com os termos

ajustados nos instrumentos coletivos de trabalho, os quais, de forma

unilateral, foram alterados pelo Recorrida, em afronta aos

dispositivos infraconstitucionais e constitucionais ora invocados.

Sobre as folgas suprimidas, aduz: “De forma direta e objetiva, a

discussão trazida pela parte autora, ora Recorrente, vincula-se à

análise legal acerca das regras contidas no art. 611-A da CLT e Art.

7º, inciso XXVI da CF/88, mormente o reconhecimento do

pagamento do labor extraordinário prestados aos feriados na razão

de 100%, conforme assegurado pelos instrumentos coletivos de

trabalho firmado entre as partes".

Ao final, pugna pela reforma do acórdão recorrido, “reconhecendo a

aplicação dos instrumentos coletivos de trabalho, para assegurar o

pagamento das horas extras laboradas nos feriados na razão de
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100%, por ser medida de imperiosa Justiça”.

Sobre a matéria ora discutida, adecisão da Turma está em

consonância com a manifestação reiterada do TST, vejamos:

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA PETROBRAS. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 1.

PETROLEIRO. CONCESSÃO DO REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO APÓS O SÉTIMO DIA CONSECUTIVO DE

TRABALHO. PAGAMENTO EM DOBRO.INDEVIDO.

PROVIMENTO. I. Demonstrada violação do art. 7º da Lei nº

5.811/72. II. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se

dá provimento , para determinar o processamento do recurso de

revista, observando-se o disposto no ATO SEGJUD.GP Nº

202/2019 do TST. 2. INTERVALO INTERJORNADA. PETROLEIRO.

NÃO PROVIMENTO I. A Corte Regional entendeu que as

disposições contidas na Lei nº 5.811/72 não obstam o pagamento,

como extra, do intervalo interjornada não concedido corretamente.

II. Esta Corte Superior firmou jurisprudência no sentido de que a Lei

nº 5.811/72 nada dispõe a respeito do intervalo interjornadas, razão

pela qual se aplica à jornada de trabalho do empregado petroleiro o

art. 66 da CLT, que assegura que entre duas jornadas de trabalho

haverá um período mínimo de onze horas consecutivas para

descanso, nos termos da Súmula nº 110 do TST e da Orientação

Jurisprudencial nº 355 da SBDI-1/TST. III. Estando a decisão

regional em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior,

incide ao caso os termos dos arts. 896, § 7º, da CLT c/c art. 932, III,

do CPC/2015 e da Súmula nº 333 do TST . IV. Agravo de

instrumento de que se conhece e a que se nega provimento. B)

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA

PETROBRAS. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. 1. PETROLEIRO. CONCESSÃO DO

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO APÓS O SÉTIMO DIA

CONSECUTIVO DE TRABALHO. PAGAMENTO EM

DOBRO.INDEVIDO. PROVIMENTO. I. Incontroverso nos autos que

o Reclamante era petroleiro e trabalhava em turnos ininterruptos de

revezamento. II . No caso, a Corte Regional entendeu ser devido ao

Autor o pagamento como extra dos dias de repouso semanal

remunerado não concedidos após o sétimo dia de trabalho. III.

Ocorre que a Lei nº 5.811/72, que dispõe a respeito da jornada de

trabalho do petroleiro, prevê em seu art. 7º que "A concessão de

repouso na forma dos itens V do art. 3º, II do art. 4º e I do art. 6º

quita a obrigação patronal relativa ao repouso semanal remunerado

de que trata a Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949". IV. Ademais,

esta Corte Superior fixou entendimento no sentido de que os

empregados petroleiros que trabalham em turno ininterrupto de

revezamento já têm como quitado o repouso semanal remunerado

nos termos do art. 7º da Lei nº 5.811/72. E, ainda que haja trabalho

por sete dias consecutivos, não se aplica ao caso os termos da

Orientação Jurisprudencial nº 410 da SBDI-1/TST, em razão da

existência de lei específica. V. Recurso de revista de que se

conhece e a que se dá provimento. (TST - RRAg:

116575820145030027, Relator: Alexandre Luiz Ramos, Data de

Julgamento: 02/08/2022, 4ª Turma, Data de Publicação:

05/08/2022).

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA PETROBRAS .

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO ARTIGO 896, § 1º-A, I e

III, DA CLT. A pretensão recursal esbarra em óbice processual. Isso

porque, no tocante aos temas devolvidos, observa-se que a

reclamada, em seu apelo principal (págs. 782-790), traz transcrição

dissociada das razões recursais. Com efeito, a transcrição dos

trechos do acórdão regional no início do apelo, dissociados das

razões recursais, não atendem ao comando do artigo 896, § 1º-A, I

e III, da CLT (Lei 13.015/2014). Precedentes. A ausência desse

requisito formal torna inexequível o recurso de revista e insuscetível

de provimento o agravo de instrumento. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR . RECURSO DE REVISTA

(PARTE NÃO ADMITIDA PELA PRESIDÊNCIA DO TRT) SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. É inviável a pretensão recursal do

autor (petroleiro) de pagamento em dobro pelo trabalho em dias de

feriados que coincidirem com a sua escala (FERIADOS

LABORADOS NA ESCALA - COMPENSAÇÃO), uma vez que

laborava sob regime de turnos ininterruptos de revezamento,

cumprindo escala de 14x14 (quatorze dias de trabalho por quatorze

de descanso), tendo a Corte Regional decidido que, "uma vez

adotada a Lei 5.811/72, com compensação de trabalho em regime

de escala de revezamento, tal sistemática afasta qualquer direito de

acréscimo para trabalho em domingos e feriados" (pág. 797). Com

efeito, interpretando o artigo 7º da Lei 5.811/72, a jurisprudência

desta Corte consolidou o entendimento de que o regime de folgas

previsto na supracitada Lei nº 5.811/72, para os empregados que

trabalham em turnos ininterruptos de revezamento, dispensa o

pagamento em dobro dos eventuais feriados trabalhados, uma vez

que o sistema já contempla o adequado equilíbrio entre dias

trabalhados e folgas compensatórias. Precedentes. Assim,

harmonizando-se a decisão regional com a jurisprudência desta

Corte Superior, incide o óbice da Súmula 333/TST e o do art. 896, §

7º, da CLT. Por sua vez, em relação aos REFLEXOS DO

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO SOBRE AS HORAS

EXTRAS , decerto que não socorre o autor a alegação de violação
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dos artigos 6º, inciso I, da Lei nº 5.811/12 e 9º da Lei nº 605/49,

porquanto nenhum dos dispositivos indicados trata, literalmente, dos

reflexos do repouso semanal remunerado sobre as horas extras.

Óbice do artigo 896, c, da CLT. Por fim, quanto ao tema

"TRABALHO EM REGIME DE SOBREAVISO E O INTERVALO

ALIMENTAR", a pretensão recursal, mais uma vez, esbarra em

óbice processual, a saber, artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. No caso ,

vê-se do recurso de revista às págs. 859-880, notadamente às

págs. 873-875, que o autor traztranscrição incompleta/insuficiente

da decisão regional em relação à pretendida demonstração de que

deve ser pago em dobro o intervalo para repouso e alimentação no

período em que se encontrava de sobreaviso, (tema devolvido),

deixando, assim, de cumprir o requisito previsto no artigo 896, § 1º-

A, I, da CLT, porquanto a parte transcrita omite elementos fáticos

essenciais ao deslinde da controvérisia. A transcrição apenas de

fração do acórdão regional que não engloba todos os motivos e

fundamentos adotados por aquele Tribunal na análise da matéria,

como se verifica nas razões do apelo principal, não supre a citada

disposição legal. A parte que recorre deve transcrever o trecho da

decisão que lhe foi desfavorável, em que constem todos os motivos

e fundamentos adotados pelo TRT, o que não foi observado. A

ausência desse requisito formal torna inexequível o recurso de

revista e insuscetível de provimento o agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e desprovido. III - RECURSO DE

REVISTA DO AUTOR (PARTE ADMITIDA). RECURSO SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 . INTERVALO INTERJORNADAS.

SUPRESSÃO PARCIAL. Inicialmente, frise-se que o contrato de

trabalho do autor perdurou em período anterior à entrada em vigor

daLei 13.467/2017. A jurisprudência desta Corte se firmou no

sentido de que o artigo 66 da CLT estabelece o intervalo mínimo de

onze horas consecutivas de descanso entre duas jornadas de

trabalho. Embora o desrespeito pelo empregador a essa norma de

conteúdo imperativo acarrete a penalidade prevista no artigo 75 da

CLT, é inconteste o prejuízo do empregado pela não fruição desse

período mínimo de descanso, necessário não apenas para a sua

saúde e segurança, mas para assegurar a sua integração com a

família e comunidade, dado o caráter protetivo da norma. É certo

que a não concessão do intervalo intrajornada gera direito ao

trabalhador à sua remuneração como hora extraordinária, de acordo

com a disposição contida no § 4º do artigo 71 da CLT. Assim,

tomando-se como parâmetro o disposto na Súmula 110/TST e no

art. 71, § 4º, da CLT, conclui-se que as situações de desrespeito ao

intervalo mínimo de onze horas entre as jornadas de trabalho

ensejam a recomposição do prejuízo causado ao trabalhador,

remunerando-o com horas extraordinárias, quando não observado

ointervalo interjornadasestabelecido no artigo 66 da CLT. O

deferimento limita-se, é claro, às horas de desrespeito, e não ao

total do intervalo, no caso da regra do art. 66 da CLT. Nesse sentido

é o entendimento consubstanciado na OJ 355/SBDI-1/TST. No caso

dos autos , a Corte Regional, mesmo admitindo a supressão parcial

do intervalo em comento, registra que "inexiste fundamento legal

para que se remunere como labor suplementar o intervalo entre

jornadas suprimido ou reduzido, nem se pode extrair da ratio do art.

66 da CLT tal exigência, pois o legislador nele não introduziu

disposição semelhante ao § 4º supratranscrito" (pág. 787). Dessa

forma, merece reparos o acórdão recorrido, uma vez que é incabível

a exclusão do pagamento das horas extras respectivas da

condenação. Recurso de revista conhecido por contrariedade à OJ

nº 355 da SBDI-1 do TST e provido. VALE- ALIMENTAÇÃO.

NATUREZA JURÍDICA. No caso concreto, depreende-se do

acórdão regional que foi reconhecida a natureza salarial do vale-

alimentação, excepcionando, apenas, o "período de vigência da

CCT 2014/2015 (a partir de 1º de maio de 2014), em razão da

existência de previsão expressa que lhe retira a natureza salarial"

(pág. 801), o que discorda o autor, ora recorrente, com tal corte,

uma vez que admitido em 19/06/2013, data anterior à vigência da

aludida CCT 2014/2015. Com efeito, não há, no acórdão regional, a

declaração de que a norma coletiva que transmuda a natureza

jurídica do auxílio-alimentação, de salarial para indenizatória, tenha

ocorrido em data anterior à admissão do autor . Pelo contrário,

verifica-se a declaração de que ocorreu tal transmudação em data

posterior , não encontrando amparo, assim, o corte autorizado.

Efetivamente, a transmudação da natureza jurídica do auxílio-

alimentação, de salarial para indenizatória, não alcança o

trabalhador que já recebia a parcela com caráter salarial antes da

alteração promovida por norma coletiva válida superveniente, na

dicção da OJ-413-SBDI-1/TST, que preconiza: AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO. ALTERAÇÃO DANATUREZA JURÍDICA. NORMA

COLETIVA OU ADESÃO AO PAT. A pactuação em norma coletiva

conferindo caráter indenizatório à verba 'auxílio-alimentação' ou a

adesão posterior do empregador ao Programa de Alimentação do

Trabalhador - PAT - não altera a natureza salarial da parcela,

instituída anteriormente, para aqueles empregados que,

habitualmente, já percebiam o benefício , a teor das Súmulas nos

51, I, e 241 do TST. (Grifamos). Por conseguinte, forçoso

reconhecer a natureza salarial da verba auxílio-alimentação também

no período compreendido entre 1º de maio de 2014 até a dispensa

do autor. Recurso de revista conhecido por contrariedade àOJ nº

413, da SBDI-1 do TST e provido. (TST - ARR:

00101570620155010082, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 24/05/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 26/05/2023).
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Não é razoável admitir que a manifestação reiterada do Tribunal

Superior do Trabalho seja contra legem ou em afronta à

Constituição Federal. Assim, por haver convergência entre a tese

adotada no acórdão recorrido e a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não se vislumbra

possível violação aos dispositivos invocados, sendo inviável o

seguimento do apelo, inclusive por divergência jurisprudencial

(Súmula 333 do TST).

Ademais, consta, no acórdão recorrido, que “os cartões de ponto (Id

c6de543) indicam que o reclamante trabalhou em alguns desses

dias declinados na norma coletiva, no período imprescrito. As fichas

financeiras (Id 9386dc1) demonstram o correto pagamento do

respectivo adicional vigente no período. Ao analisar a liquidação dos

pleitos da inicial (Id 594e20c), verifica-se terem sido selecionados

os valores pagos no período, multiplicados por 2 e por 3, para

chegar ao valor que entendia devido. São, portanto, indevidas as

diferenças apontadas, porquanto configuraria cobrança dobrada ou

triplicada da parcela ao empregador, diferente do que fora

estabelecido pela norma coletiva”.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

Publique-se e intime-se.

RECURSO DE:PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 04/03/2024 - ID.

4f43bb9; recurso apresentado em 14/03/2024 - ID. ef706ac).

Representação processual regular (ID. da89ed8, 60b935d).

Preparo satisfeito (ID. d64764b, 62863d6, ffd8fac, a104783,

bd9c8c9 e 1a7a0a7, 82b7ce9).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / PLANO DE DEMISSÃO

VOLUNTÁRIA/INCENTIVADA

Alegação(ões):

- violação da(o) artigos 114 e 884 do Código Civil; artigo 477-B da

Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Alega a recorrente que o recorrido rompeu seu contrato de trabalho

com a Reclamada por meio de sua adesão ao Plano de

Desligamento Voluntário - PDV e, no ato de extinção de seu

contrato de trabalho, deu a ele ampla quitação de verbas

trabalhistas.

Analiso.

Sobre a matéria ora versada, a decisão da Turma está em

consonância com a manifestação reiterada do TST, vejamos:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. TRANSAÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ADESÃO DO EMPREGADO A PLANO DE

DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. ABRANGÊNCIA DA QUITAÇÃO. 1 -

Regra geral, a quitação pela adesão a plano de demissão voluntária

se dá exclusivamente em relação às parcelas recebidas e

discriminadas no termo, nos termos do art. 320 do Código Civil, do

art. 477, § 2.º, da CLT, e da Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI

-1 do TST. 2 - Exceção a essa regra se dá, após a vigência da Lei

13.467/2017, para todos os planos instituídos por meio de

convenção coletiva ou acordo coletivo, desde que não haja previsão

em contrário pelas partes (art. 477-B da CLT). 3 - Para os planos

anteriores à sua vigência, somente haverá quitação geral e irrestrita,

quando, além de previsão em norma coletiva, haja cláusula

expressa nesse sentido, que deverá constar, também, dos demais

instrumentos individualmente firmados com o empregado

(consoante o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no RE 590.415/SC, com repercussão geral). 4 - No caso dos autos,

consta do acórdão a quo que a quitação foi prevista apenas no

instrumento de adesão individual, com a homologação rescisória

pelo sindicato. Foi noticiado, contudo, que a ré não comprovou a

instituição do PDV por meio de norma coletiva . 5 - Nesse contexto,

não há como se aplicar a mesma ratio adotada no julgamento

proferido no Tema 152 do ementário de Repercussão Geral do STF.

Em situação tal, a adesão do reclamante não implica quitação

ampla e irrestrita de todas as verbas decorrentes do extinto contrato

de trabalho. Recurso de revista conhecido e provido. (TST - RR:

00112987320165150102, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 10/05/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

16/05/2023).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. 1. ADESÃO DO EMPREGADO AO PROGRAMA DE

DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. INEXISTÊNCIA DE NORMA COLETIVA

PREVENDO A QUITAÇÃO AMPLA E IRRESTRITA DO

CONTRATO DE TRABALHO. ARTIGO 477-B DA CLT. CONTRATO
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DE TRABALHO EXTINTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. NÃO CONHECIMENTO. I. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário

nº 590.415, DJE de 29/5/2015, com repercussão geral reconhecida,

firmou entendimento de que "a transação extrajudicial que importa

rescisão do contrato de trabalho, em razão de adesão voluntária do

empregado a plano de dispensa incentivada, enseja quitação ampla

e irrestrita de todas as parcelas objeto do contrato de emprego,

caso essa condição tenha constado expressamente do acordo

coletivo que aprovou o plano, bem como dos demais instrumentos

celebrados com o empregado". No entanto , sobreveio alteração

legislativa, consubstanciada no art. 477-B, da CLT , que prevê que,

salvo disposição em contrário, haverá a quitação plena e irrevogável

dos direitos decorrentes da relação empregatícia em caso de

adesão a Plano de Demissão Voluntária ou Incentivada previsto em

convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. II No caso, o

Acórdão Regional consigna a existência de Acordo Coletivo

prevendo o plano de demissão voluntária e a inexistência de

ressalva firmada pelas partes de que os efeitos da adesão ao plano

não culminariam na quitação geral. Cabe destacar que a rescisão

contratual ocorreu em janeiro de 2019, sendo plenamente aplicável

o art. 477-B da CLT. III. Recurso de revista de que não se conhece.

(TST - RR: 00007651220205090028, Relator: Alexandre Luiz

Ramos, Data de Julgamento: 06/06/2023, 4ª Turma, Data de

Publicação: 09/06/2023).

I - AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Constata-se que o

acórdão regional contém tese explícita acerca das matérias

veiculadas nos embargos de declaração, não havendo omissão

quanto a aspectos fáticos essenciais ao deslinde da controvérsia.

Destarte, não se há de cogitar em negativa de prestação

jurisdicional. Incólumes os dispositivos indicados. Agravo não

provido . PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. ARTIGOS 477-B

DA CLT E § 2º DO ART. 477 DA CLT. EFEITOS . Em face das

alegações constantes do agravo do reclamante, dá-se provimento

ao agravo interno para prosseguir em melhor análise do agravo de

instrumento. Agravo provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. ARTIGOS 477-B DA CLT E

§ 2º DO ART. 477 DA CLT. EFEITOS . Ante possível violação do

art. 477-B e § 2º, da CLT, dá-se provimento ao apelo para processar

o recurso de revista. Agravo de instrumento provido. III - RECURSO

DE REVISTA . PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. ARTIGOS

477-B DA CLT E § 2º DO ART. 477 DA CLT. EFEITOS. Ao julgar o

Recurso Extraordinário 590.415/SC, com repercussão geral, o

Supremo Tribunal Federal fixou a tese de que a transação

extrajudicial que implica a rescisão do contrato de trabalho pela

adesão voluntária do empregado a plano de dispensa incentivada

enseja a quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas objeto do

contrato de emprego, caso essa condição tenha constado

expressamente no acordo coletivo que aprovou o plano, bem como

dos demais instrumentos celebrados com o empregado. No caso

concreto, o Tribunal Regional consigna que o Plano de Demissão

Voluntária (PDV) decorreu de norma coletiva de trabalho com

cláusula expressa de quitação ampla e irrestrita de todas as

parcelas objeto do extinto contato de trabalho. Dessa forma, uma

vez presente o registro acerca da previsão em norma coletiva de

quitação geral, correta a decisão do regional que acolheu a

existência de transação e quitação ampla e irrestrita de todos os

direitos decorrentes da relação empregatícia. Recurso de revista

não conhecido . (TST - RR: 10014869420175020464, Relator: Maria

Helena Mallmann, Data de Julgamento: 08/03/2023, 2ª Turma, Data

de Publicação: 17/03/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA- PDV.

EFICÁCIA LIBERATÓRIA GERAL. IMPOSSBILIDADE. AUSÊNCIA

DE PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. DECISÃO DO STF NO RE

590.415/SC. Agravo a que se dá provimento para examinar o

agravo de instrumento em recurso de revista. Agravo provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA- PDV. EFICÁCIA

LIBERATÓRIA GERAL. IMPOSSBILIDADE. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. DECISÃO DO STF NO RE

590.415/SC. Demonstrada a divergência jurisprudencial, dá-se

provimento ao agravo de instrumento para determinar o

prosseguimento do recurso de revista. Agravo de instrumento

provido. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. PLANO DE DEMISSÃO

VOLUNTÁRIA- PDV. EFICÁCIA LIBERATÓRIA GERAL.

IMPOSSBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA. DECISÃO DO STF NO RE 590.415/SC. Conforme se

evidencia dos acórdãos transcritos, embora o Regional tenha

registrado a inexistência de cláusula expressa acerca da quitação

plena e irrestrita do contrato de trabalho em acordo coletivo,

entendeu que é válida a transação extrajudicial pactuada. O e. TRT

fixou que o Termo de adesão ao programa de demissão voluntária,

por contar com assinatura do reclamante e a participação do

sindicado da categoria profissional, tem status de norma coletiva.

Ocorre que, a SBDI-1 do TST, mediante a edição da Orientação

Jurisprudencial nº 270, consolidou o entendimento de que "a

transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
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ante a adesão do empregado ao plano de demissão voluntária

implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes

do recibo". O Supremo Tribunal Federal, contudo, no julgamento do

RE 590.415/SC, erigido à condição de leading case, consagrou a

tese de que "a transação extrajudicial que importa rescisão do

contrato de trabalho, em razão de adesão voluntária do empregado

a plano de dispensa incentivada, enseja quitação ampla e irrestrita

de todas as parcelas objeto do contrato de emprego, caso esta

condição tenha constado expressamente do acordo coletivo que

aprovou o plano, bem como dos demais instrumentos celebrados

com o empregado". Dessa forma, não tendo previsão em norma

coletiva a adesão ao plano de demissão voluntária, não há como

reconhecer a quitação ampla e irrestrita do contrato de trabalho,

conforme o entendimento do Supremo Tribunal Federal e desta

Corte Superior. Recurso de revista conhecido e provido. (TST - RR:

10012311920155020461, Relator: Breno Medeiros, Data de

Julgamento: 18/12/2019, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

07/01/2020).

Não é razoável admitir que a manifestação reiterada do Tribunal

Superior do Trabalho seja contra legem ou em afronta à

Constituição Federal. Assim, por haver convergência entre a tese

adotada no acórdão recorrido e a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não se vislumbra

possível violação aos dispositivos invocados, sendo inviável o

seguimento do apelo, inclusive por divergência jurisprudencial

(Súmula 333 do TST).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / NORMA COLETIVA (13235) /

PREVALÊNCIA DO NEGOCIADO SOBRE O LEGISLADO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 146 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) inciso XVI do artigo 7º da Constituição Federal.

A recorrente alega, inicialmente, que “ainda que o reclamante tenha

trabalhado embarcado por mais de 14 dias ou usufruído de folga

inferior a 21 dias, não há violação do acordo coletivo de trabalho da

categoria, tampouco a Lei 5.811/72”. Prossegue argumentando:

“(…) o trabalho administrativo realizado em terra, viagem a serviço

ou treinamento, nos dias de folga, não geram direito à folga, pois

não submetido à Lei 5.811/71 ou ao regime de confinamento. A

única folga, neste caso, é o repouso semanal remunerado, sendo os

dias devidamente remunerados ou creditados no banco de horas.

Por fim, registre-se que não há previsão contratual ou legal para

pagamento de saldo de folga com adicional de 100%”.

Analiso.

Sobre a matéria, assim entendeu a Turma: “O presente caso guarda

distinção com os corriqueiramente apreciados nesta Especializada.

Os controles de jornada nos autos (Id c6de543) confirmam que, no

período imprescrito, até a implantação do sistema de compensação

de jornada pactuado no ACT 2019/2020 (fevereiro/2020), o

reclamante trabalhou em diversas folgas da escala, permanecendo

embarcado por mais de 15 dias consecutivos, ou trabalhando

durante o período de 21 dias destinado às folgas. Esse labor era

indevidamente contabilizado como 1,0 para fins de acréscimo no

relatório mensal de AF (acúmulo de folgas), ao contrário do que foi

afirmado pela empresa, e sem a respectiva contraprestação

pecuniária, conforme as fichas financeiras nos autos (Id 5397c3e).

Configurada, portanto, a supressão das folgas e a irregularidade no

regime de trabalho do reclamante”.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho,

o que afasta a tese de violação aos preceitos da legislação federal e

de divergência jurisprudencial. 

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

Publique-se e intime-se.

(cdss)

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000449-55.2022.5.11.0001
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE RH MULTI SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO FELIPE SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL(OAB: 18476/CE)

RECORRENTE CARCERE SERVICOS E SISTEMAS
INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO FELIPE SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL(OAB: 18476/CE)

RECORRENTE BECHA PROJETOS E SERVICOS SA.

ADVOGADO FELIPE SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL(OAB: 18476/CE)

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO RH MULTI SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO FELIPE SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL(OAB: 18476/CE)

RECORRIDO CARCERE SERVICOS E SISTEMAS
INTELIGENTES LTDA
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ADVOGADO FELIPE SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL(OAB: 18476/CE)

RECORRIDO BECHA PROJETOS E SERVICOS SA.

ADVOGADO FELIPE SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL(OAB: 18476/CE)

RECORRIDO ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO MARCIO EDUARDO SERRAO

ADVOGADO MARA LICIENE RODRIGUES
AGUIAR(OAB: 7244/AM)

ADVOGADO HAILDO JARBAS RODRIGUES(OAB:
5304/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO EDUARDO SERRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f184b24

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. a7e277a

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(IDs. 4a0eed0; 57ca7f3; 8d6d32e; 8fc5638);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000449-55.2022.5.11.0001
Relator JORGE ALVARO MARQUES

GUEDES

RECORRENTE RH MULTI SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO FELIPE SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL(OAB: 18476/CE)

RECORRENTE CARCERE SERVICOS E SISTEMAS
INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO FELIPE SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL(OAB: 18476/CE)

RECORRENTE BECHA PROJETOS E SERVICOS SA.

ADVOGADO FELIPE SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL(OAB: 18476/CE)

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO RH MULTI SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO FELIPE SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL(OAB: 18476/CE)

RECORRIDO CARCERE SERVICOS E SISTEMAS
INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO FELIPE SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL(OAB: 18476/CE)

RECORRIDO BECHA PROJETOS E SERVICOS SA.

ADVOGADO FELIPE SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL(OAB: 18476/CE)

RECORRIDO ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO MARCIO EDUARDO SERRAO

ADVOGADO MARA LICIENE RODRIGUES
AGUIAR(OAB: 7244/AM)

ADVOGADO HAILDO JARBAS RODRIGUES(OAB:
5304/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BECHA PROJETOS E SERVICOS SA.

  - CARCERE SERVICOS E SISTEMAS INTELIGENTES LTDA

  - RH MULTI SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f184b24

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Mantenho a decisão que denegou seguimento ao Recurso de

Revista (ID. a7e277a

II - Determino o processamento do(s) Agravo(s) de Instrumento

(IDs. 4a0eed0; 57ca7f3; 8d6d32e; 8fc5638);

III - Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para responder(em),

conforme dispõe o art. 897, § 6º, da CLT;

IV - Após, encaminhem-se ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

       

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho  - Presidente do TRT11

Processo Nº ROT-0000467-10.2021.5.11.0002
Relator AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA

SILVA

RECORRENTE WHIRLPOOL ELETRODOMESTICOS
AM S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO MACIEL
DANTAS(OAB: 3311/AM)

RECORRIDO ORLANDO RAFAEL ABREU
CASTILLO

ADVOGADO DANIELLE FERNANDES CORDEIRO
MACIEL(OAB: 7434/AM)

RECORRIDO ESTRELA GUIA CONSULTORIA EM
OBRAS DE INSTALACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO RAFAEL ABREU CASTILLO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO

Fica Vossa Senhoria not i f icada para tomar c iência da

Decisão/Despacho de ID. 7716e39, podendo ser acessado o seu

i n t e i r o  t e o r  n o  s i t e  d e s t e  R e g i o n a l ,  n o  e n d e r e ç o

"https://pje.trt11.jus.br/pjekz/validacao/230809143036551000000

11529873?instancia=2", utilizando o número de documento

23080914303655100000011529873 para, querendo, manifestar-se,

no prazo legal.

"DESPACHO

DECIDO:

I. Intime-se a reclamada/agravada ESTRELA GUIA CONSULTORIA

EM OBRAS DE INSTALAÇÃO LTDA., pessoalmente, no endereço

discriminado no Id. f8774c2 (Rua José Pinheiro, nº 79 altos, Bairro

São Raimundo, CEP 69027-200, Manaus /AM) para regularização

de sua representação processual no prazo de 15 dias, sob pena de

processamento do agravo de instrumento de Id. 572ccee à sua

revelia, nos termos do inc. II do § 2º do art. 76 do CPC;

II. Cumprida a determinação, intimem-se os agravados para contra-

arrazoar o agravo de instrumento de Id. 572ccee.

Publique-se.

MANAUS/AM, 29 de janeiro de 2024.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

Desembargador(a) do Trabalho - Presidente do TRT11"

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

RAIMUNDO JOSE MARINHO BEZERRA FILHO

Assessor

Secretaria de Execução da Fazenda Pública

Notificação

Processo Nº ATSum-0000557-80.2019.5.11.0101
RECLAMANTE MARQUENELE QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO CESAR BARROS
MELO(OAB: 7260/AM)

RECLAMADO ALPES ENGENHARIA LTDA - ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE MAUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARQUENELE QUEIROZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4effb11

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do art. 100 da Constituição Federal, da

Resolução CNJ nº 303/2019, da Resolução CSJT nº 314/2021 e da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria deste Tribunal;

Considerando que, atualmente, o procedimento de pagamento de

precatório ocorre no Sistema PJe 2º grau, conforme Certidão de

Autuação em 2º Grau de Id. a22d277 :

I - Devolvam-se os presentes autos à Vara do Trabalho de origem

para as providências necessárias ao seu sobrestamento até que

seja informado o pagamento do precatório, nos termos da

Recomendação nº 14/2021/SCR;

II - Ocorrendo o pagamento, determino à Secretaria de Execução da

Fazenda Pública - SEFAZP que informe à Vara do Trabalho de

Origem acerca da quitação do precatório, para prosseguimento,

observando-se a Recomendação nº 04/2021/SCR.

III - Dê-se ciência.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador Presidente

Processo Nº ATOrd-0000148-36.2021.5.11.0101
RECLAMANTE JOSIMAR BONIFACIO BARBOSA

ADVOGADO ALCYMAR RIBEIRO
MAGALHAES(OAB: 9090/AM)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - AM

RECLAMADO ADSERVICOS COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR BONIFACIO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22f139e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do art. 100 da Constituição Federal, da

Resolução CNJ nº 303/2019, da Resolução CSJT nº 314/2021 e da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria deste Tribunal;

Considerando que, atualmente, o procedimento de pagamento de

RPV Federal ocorre no Sistema PJe 2º grau, conforme Certidão de

Autuação em Sistema Gprec e PJe 2º Grau de Id. 2da2abc :
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I - Aguarde-se o pagamento das RPVs Federais nos autos de cada

processo de 2º grau;

II - Ocorrendo o pagamento, determino à Secretaria de Execução da

Fazenda Pública que proceda a juntada dos alvarás e certidões de

quitação das RPVs Federais;

III - Após, devolvam-se os presentes autos à Vara do Trabalho de

origem para prosseguimento, observando-se a Recomendação nº

04/2021/SCR;

IV -Dê-seciência.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador Presidente

Processo Nº ATOrd-0000704-91.2021.5.11.0051
RECLAMANTE PEDRO EVANGELISTA SOARES

ADVOGADO RICARDO CARVALHO LUBARINO
DOS SANTOS(OAB: 10661/BA)

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

ADVOGADO RAFAEL ALVES PORTO(OAB:
25565/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO EVANGELISTA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca2fb8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do art. 100 da Constituição Federal, da

Resolução CNJ nº 303/2019, da Resolução CSJT nº 314/2021 e da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria deste Tribunal;

Considerando que, atualmente, o procedimento de pagamento de

precatório e RPV federal ocorre no Sistema PJe 2º grau, conforme

certidões de autuação em 2º Grau da RPV Federal de Id. b178e66 e

do Precatório de Id. de54154 :

I - Devolvam-se os presentes autos à Vara do Trabalho de origem

para as providências necessárias ao seu sobrestamento até que

seja informado o pagamento da RPV federal de Id. 459bc5f bem

como o pagamento do Precatório de Id. 80db6b8 , nos termos da

Recomendação nº 14/2021/SCR;

II - Ocorrendo o pagamento, determino à Secretaria de Execução da

Fazenda Pública - SEFAZP que informe à Vara do Trabalho de

Origem acerca da quitação , para prosseguimento, observando-se a

Recomendação nº 04/2021/SCR.

III - Dê-se ciência.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador Presidente

Processo Nº CartOrdCiv-0002194-75.2015.5.11.0014
ORDENANTE ASSOCIACAO NAC DOS JUIZES

CLAS DA JUSTICA DO TRABALHO

ADVOGADO RUY JORGE CALDAS PEREIRA(OAB:
887/DF)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ SAFE
CARNEIRO(OAB: 867/DF)

ADVOGADO JOSE ROLLEMBERG LEITE
NETO(OAB: 2603/SE)

ADVOGADO ELISEU KLEIN(OAB: 23661/DF)

ORDENANTE JANECY DE SOUZA CRUZ FONSECA

ADVOGADO EDUARDO LUIZ SAFE
CARNEIRO(OAB: 867/DF)

ADVOGADO RUY JORGE CALDAS PEREIRA(OAB:
887/DF)

ADVOGADO ELISEU KLEIN(OAB: 23661/DF)

ADVOGADO JOSE ROLLEMBERG LEITE
NETO(OAB: 2603/SE)

ORDENANTE ARTEDES POLARI DE ALCANTARA
MADEIRA

ADVOGADO ELISEU KLEIN(OAB: 23661/DF)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ SAFE
CARNEIRO(OAB: 867/DF)

ADVOGADO RUY JORGE CALDAS PEREIRA(OAB:
887/DF)

ADVOGADO JOSE ROLLEMBERG LEITE
NETO(OAB: 2603/SE)

ORDENANTE MARIA IRLEUZA SILVESTRE DE
SOUSA

ADVOGADO ELISEU KLEIN(OAB: 23661/DF)

ADVOGADO RUY JORGE CALDAS PEREIRA(OAB:
887/DF)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ SAFE
CARNEIRO(OAB: 867/DF)

ADVOGADO JOSE ROLLEMBERG LEITE
NETO(OAB: 2603/SE)

ORDENANTE NARCIZO PRESTES PICANCO

ADVOGADO JOSE ROLLEMBERG LEITE
NETO(OAB: 2603/SE)

ADVOGADO ELISEU KLEIN(OAB: 23661/DF)

ADVOGADO RUY JORGE CALDAS PEREIRA(OAB:
887/DF)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ SAFE
CARNEIRO(OAB: 867/DF)

ORDENANTE ESMERALDA CARLOS FARIAS

ADVOGADO EDUARDO LUIZ SAFE
CARNEIRO(OAB: 867/DF)

ADVOGADO JOSE ROLLEMBERG LEITE
NETO(OAB: 2603/SE)

ADVOGADO RUY JORGE CALDAS PEREIRA(OAB:
887/DF)

ADVOGADO ELISEU KLEIN(OAB: 23661/DF)

ORDENANTE IRACILDA NERY DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO LUIZ SAFE
CARNEIRO(OAB: 867/DF)

ADVOGADO ELISEU KLEIN(OAB: 23661/DF)

ADVOGADO JOSE ROLLEMBERG LEITE
NETO(OAB: 2603/SE)

ADVOGADO RUY JORGE CALDAS PEREIRA(OAB:
887/DF)

ORDENADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - AM
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO NAC DOS JUIZES CLAS DA JUSTICA DO
TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1aea1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da certidão de triagem de Id. 8611843 ; e

Considerando os requisitos constantes da Resolução CNJ nº

303/2019 , da Resolução CSJT nº 314/2021 e Resolução

Administrativa TRT11nº 276/2023 a serem observados pelo Juízo

da Execução quando da expedição do Ofício Precatório/RPV

federal,

I - Retornem-se os autos em diligência à Vara de origem (PJ-e e

GPrec) ;

II - Determino a correção dos equívocos apontados na certidão , a

saber:

a) A atualização de cálculos deve ser elaborada por meio do

Sistema PJe-Calc e há, no máximo, 60 (sessenta) dias da

expedição dos Ofícios Precatórios e RPVs Federais, devendo ser

homologada pelo Juízo de Origem (art. 5º, VIII e IX, da Resolução

Administrativa TRT11nº 276/2023);

III - Determino que, antes do reenvio das requisições a este

Tribunal, seja atualizado o pré-cadastro no GPrec e elaborado novo

expediente no PJe 1º grau, observando a correta identificação do

novo ID gerado e que as partes sejam intimadas com respectiva

certidão de decurso do prazo, nos termos do art. 58 da Resolução

Administrativa TRT11nº 276/2023;

IV - Dê-se ciência.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador Presidente

Processo Nº ATOrd-0000022-76.2016.5.11.0451
RECLAMANTE LUCIANO DA SILVA BARROSO

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVA LOPES(OAB:
8548/AM)

RECLAMADO JOSE CARLOS MONTEIRO

RECLAMADO BEATRIZ ARAUJO MONTEIRO

RECLAMADO MODULARE - CONSTRUCAO E
COMERCIO EIRELI - EPP

RECLAMADO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO AMAZONAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA SILVA BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47e3d32

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da certidão de triagem de Id. 22bd294 ; e

Considerando os requisitos constantes da Resolução CNJ nº

303/2019 , da Resolução CSJT nº 314/2021 e Resolução

Administrativa TRT11nº 276/2023 a serem observados pelo Juízo

da Execução quando da expedição do Ofício RPV federal,

I - Retornem-se os autos em diligência à Vara de origem (PJ-e e

GPrec) ;

II - Determino a correção do equívoco apontado na certidão , a

saber:

a) Os honorários sucumbenciais devem ser expedidos em

requisição de pagamento autônoma em relação ao crédito devido

ao exequente (art. 17 e §1º da Resolução Administrativa TRT11nº

276/2023);

III - Determino que, antes do reenvio da RPV Federal a este

Tribunal, seja atualizado o pré-cadastro no GPrec e elaborado novo

expediente no PJe 1º grau, observando a correta identificação do

novo ID gerado e que as partes sejam intimadas com respectiva

certidão de decurso do prazo, nos termos do art. 58 da Resolução

Administrativa TRT11nº 276/2023;

IV - Dê-se ciência.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador Presidente

Núcleo de Apoio à Execução e de Cooperação

Judiciária

Edital

Processo Nº ATOrd-0001354-97.2012.5.11.0005
RECLAMANTE IRAN BENICIO DA SILVA

ADVOGADO FERDINANDO DESIDERI NETO(OAB:
7322/AM)

ADVOGADO ANA CLARA SOARES LADEIRA(OAB:
7289/AM)

ADVOGADO ISAEL DE JESUS GONCALVES
AZEVEDO(OAB: 3051/AM)

ADVOGADO LINDONOR FERREIRA DE MELO
SANTOS(OAB: 6710/AM)

ADVOGADO THAYS DE SOUZA BATISTA(OAB:
10440/AM)
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ADVOGADO IOLDY VANIO LIMA DA
FONSECA(OAB: 8069/AM)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO VITOR DA
SILVA(OAB: 7841/AM)

RECLAMADO FATIMA DOS ANJOS ARANHA

RÉU MARSHAL VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO JAQUELINE DOS ANJOS ARANHA

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO ARANHA
RODRIGUES(OAB: 6821/AM)

RECLAMADO SUPERINTENDENCIA DA ZONA
FRANCA DE MANAUS

RECLAMADO JOSAFA ANDRADE ARANHA JUNIOR

RECLAMADO JEFERSON ANJOS DA SILVA

ADVOGADO JEFERSON ANJOS DA SILVA(OAB:
9794/AM)

RECLAMADO MIGUEL LUIZ GOMES DUARTE

ADVOGADO JEFERSON ANJOS DA SILVA(OAB:
9794/AM)

RECLAMADO JOSAFA ANDRADE ARANHA

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO ARANHA
RODRIGUES(OAB: 6821/AM)

RECLAMADO EDVALDO ALVES DOS SANTOS

RECLAMADO JOSE BOSCO GOMES DOS ANJOS
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARSHAL VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA - PJe-JT

De ordem da Exma. Dra. MARIA DE LOURDES GUEDES

MONTENEGRO, Juíza Coordenadora da Divisão de Execução

Concentrada- DECON,

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, ficam notificados a

executada MARSHAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA CNPJ:

00.468.036/0001-02, e os sócios EDVALDO ALVES DOS

SANTOS(CPF: 242.313.392- 87) e JOSÉ BOSCO GOMES DOS

ANJOS FILHO (CPF: 636.901.362-87), que se encontram em lugar

incerto e não sabido,bem como os sócios JOSAFÁ ANDRADE

ARANHA (CPF: 053.242.382-87 ), JAQUELINE DOS ANJOS

ARANHA (CPF: 510.960.802-49), JEFERSON ANJOS DA SILVA

(CPF: 346.832.402-20)e MIGUEL LUIZ GOMES DUARTE (CPF:

601.699.312-34), para tomarem ciência da Sentença em Incidente

de Embargos de Declaração, de id. 65c4c59 , no prazo legal, cujo

dispositivo segue transcrito.

“Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

Declaração opostos por JAQUELINE DOS ANJOS ARANHA

FREITAS (Id de4255c), por JEFERSON ANJOS DA SILVA (Id

acd24e3), por MIGUEL LUIZ GOMES DUARTE (Id b98ebd6) e por

JOSAFÁ ANDRADE ARANHA ( Id  507622e) ,  conforme

fundamentações.

Dê-se ciência da presente decisão ao exequente, a executada e aos

embargantes. Caso haja precedentes nos autos, notifiquem-se a

executada e sócios por edital. clplb/cmc

MANAUS/AM, 15 de março de 2024.

MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO

Juiz(a) do Trabalho Titular”

Reitere-se que todos os atos processuais, no âmbito desta Divisão,

deverão obedecer ao que dispõe a Lei 11.419/2006 a Resolução nº

94/2012 do CSJT e Atos Administrativos 123 e 124/2012 do Egrégio

TRT da 11ª Região.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado no DEJT - DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

DADO E PASSADO nesta cidade de Manaus em 18 de março de

2024, na Secretaria Divisão de Execução Concentrada - DECON.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001354-97.2012.5.11.0005
RECLAMANTE IRAN BENICIO DA SILVA

ADVOGADO FERDINANDO DESIDERI NETO(OAB:
7322/AM)

ADVOGADO ANA CLARA SOARES LADEIRA(OAB:
7289/AM)

ADVOGADO ISAEL DE JESUS GONCALVES
AZEVEDO(OAB: 3051/AM)

ADVOGADO LINDONOR FERREIRA DE MELO
SANTOS(OAB: 6710/AM)

ADVOGADO THAYS DE SOUZA BATISTA(OAB:
10440/AM)

ADVOGADO IOLDY VANIO LIMA DA
FONSECA(OAB: 8069/AM)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO VITOR DA
SILVA(OAB: 7841/AM)

RECLAMADO FATIMA DOS ANJOS ARANHA

RÉU MARSHAL VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO JAQUELINE DOS ANJOS ARANHA

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO ARANHA
RODRIGUES(OAB: 6821/AM)

RECLAMADO SUPERINTENDENCIA DA ZONA
FRANCA DE MANAUS

RECLAMADO JOSAFA ANDRADE ARANHA JUNIOR

RECLAMADO JEFERSON ANJOS DA SILVA

ADVOGADO JEFERSON ANJOS DA SILVA(OAB:
9794/AM)

RECLAMADO MIGUEL LUIZ GOMES DUARTE

ADVOGADO JEFERSON ANJOS DA SILVA(OAB:
9794/AM)

RECLAMADO JOSAFA ANDRADE ARANHA

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO ARANHA
RODRIGUES(OAB: 6821/AM)

RECLAMADO EDVALDO ALVES DOS SANTOS

RECLAMADO JOSE BOSCO GOMES DOS ANJOS
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSE BOSCO GOMES DOS ANJOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA - PJe-JT

De ordem da Exma. Dra. MARIA DE LOURDES GUEDES

MONTENEGRO, Juíza Coordenadora da Divisão de Execução

Concentrada- DECON,

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, ficam notificados a

executada MARSHAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA CNPJ:

00.468.036/0001-02, e os sócios EDVALDO ALVES DOS

SANTOS(CPF: 242.313.392- 87) e JOSÉ BOSCO GOMES DOS

ANJOS FILHO (CPF: 636.901.362-87), que se encontram em lugar

incerto e não sabido,bem como os sócios JOSAFÁ ANDRADE

ARANHA (CPF: 053.242.382-87 ), JAQUELINE DOS ANJOS

ARANHA (CPF: 510.960.802-49), JEFERSON ANJOS DA SILVA

(CPF: 346.832.402-20)e MIGUEL LUIZ GOMES DUARTE (CPF:

601.699.312-34), para tomarem ciência da Sentença em Incidente

de Embargos de Declaração, de id. 65c4c59 , no prazo legal, cujo

dispositivo segue transcrito.

“Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

Declaração opostos por JAQUELINE DOS ANJOS ARANHA

FREITAS (Id de4255c), por JEFERSON ANJOS DA SILVA (Id

acd24e3), por MIGUEL LUIZ GOMES DUARTE (Id b98ebd6) e por

JOSAFÁ ANDRADE ARANHA ( Id  507622e) ,  conforme

fundamentações.

Dê-se ciência da presente decisão ao exequente, a executada e aos

embargantes. Caso haja precedentes nos autos, notifiquem-se a

executada e sócios por edital. clplb/cmc

MANAUS/AM, 15 de março de 2024.

MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO

Juiz(a) do Trabalho Titular”

Reitere-se que todos os atos processuais, no âmbito desta Divisão,

deverão obedecer ao que dispõe a Lei 11.419/2006 a Resolução nº

94/2012 do CSJT e Atos Administrativos 123 e 124/2012 do Egrégio

TRT da 11ª Região.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado no DEJT - DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

DADO E PASSADO nesta cidade de Manaus em 18 de março de

2024, na Secretaria Divisão de Execução Concentrada - DECON.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001354-97.2012.5.11.0005
RECLAMANTE IRAN BENICIO DA SILVA

ADVOGADO FERDINANDO DESIDERI NETO(OAB:
7322/AM)

ADVOGADO ANA CLARA SOARES LADEIRA(OAB:
7289/AM)

ADVOGADO ISAEL DE JESUS GONCALVES
AZEVEDO(OAB: 3051/AM)

ADVOGADO LINDONOR FERREIRA DE MELO
SANTOS(OAB: 6710/AM)

ADVOGADO THAYS DE SOUZA BATISTA(OAB:
10440/AM)

ADVOGADO IOLDY VANIO LIMA DA
FONSECA(OAB: 8069/AM)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO VITOR DA
SILVA(OAB: 7841/AM)

RECLAMADO FATIMA DOS ANJOS ARANHA

RÉU MARSHAL VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO JAQUELINE DOS ANJOS ARANHA

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO ARANHA
RODRIGUES(OAB: 6821/AM)

RECLAMADO SUPERINTENDENCIA DA ZONA
FRANCA DE MANAUS

RECLAMADO JOSAFA ANDRADE ARANHA JUNIOR

RECLAMADO JEFERSON ANJOS DA SILVA

ADVOGADO JEFERSON ANJOS DA SILVA(OAB:
9794/AM)

RECLAMADO MIGUEL LUIZ GOMES DUARTE

ADVOGADO JEFERSON ANJOS DA SILVA(OAB:
9794/AM)

RECLAMADO JOSAFA ANDRADE ARANHA

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO ARANHA
RODRIGUES(OAB: 6821/AM)

RECLAMADO EDVALDO ALVES DOS SANTOS

RECLAMADO JOSE BOSCO GOMES DOS ANJOS
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA - PJe-JT

De ordem da Exma. Dra. MARIA DE LOURDES GUEDES

MONTENEGRO, Juíza Coordenadora da Divisão de Execução

Concentrada- DECON,

FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, ficam notificados a

executada MARSHAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA CNPJ:

00.468.036/0001-02, e os sócios EDVALDO ALVES DOS

SANTOS(CPF: 242.313.392- 87) e JOSÉ BOSCO GOMES DOS

ANJOS FILHO (CPF: 636.901.362-87), que se encontram em lugar
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incerto e não sabido,bem como os sócios JOSAFÁ ANDRADE

ARANHA (CPF: 053.242.382-87 ), JAQUELINE DOS ANJOS

ARANHA (CPF: 510.960.802-49), JEFERSON ANJOS DA SILVA

(CPF: 346.832.402-20)e MIGUEL LUIZ GOMES DUARTE (CPF:

601.699.312-34), para tomarem ciência da Sentença em Incidente

de Embargos de Declaração, de id. 65c4c59 , no prazo legal, cujo

dispositivo segue transcrito.

“Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

Declaração opostos por JAQUELINE DOS ANJOS ARANHA

FREITAS (Id de4255c), por JEFERSON ANJOS DA SILVA (Id

acd24e3), por MIGUEL LUIZ GOMES DUARTE (Id b98ebd6) e por

JOSAFÁ ANDRADE ARANHA ( Id  507622e) ,  conforme

fundamentações.

Dê-se ciência da presente decisão ao exequente, a executada e aos

embargantes. Caso haja precedentes nos autos, notifiquem-se a

executada e sócios por edital. clplb/cmc

MANAUS/AM, 15 de março de 2024.

MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO

Juiz(a) do Trabalho Titular”

Reitere-se que todos os atos processuais, no âmbito desta Divisão,

deverão obedecer ao que dispõe a Lei 11.419/2006 a Resolução nº

94/2012 do CSJT e Atos Administrativos 123 e 124/2012 do Egrégio

TRT da 11ª Região.

E, para chegar ao conhecimento do(s) interessado(s) é passado o

presente EDITAL, que será publicado no DEJT - DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

DADO E PASSADO nesta cidade de Manaus em 18 de março de

2024, na Secretaria Divisão de Execução Concentrada - DECON.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO

Magistrado

Seção de Hastas Públicas

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000439-24.2021.5.11.0008
RECLAMANTE CLAUDIA CARLA DA SILVA

PINHEIRO

ADVOGADO ANTONIO NUNES COLARES
NETO(OAB: 10728/AM)

ADVOGADO FELIX DE MELO FERREIRA(OAB:
3032/AM)

RECLAMADO RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA
SILVA

ADVOGADO DIOGO COELHO DE FREITAS(OAB:
10733/AM)

ADVOGADO EVANDRO THIAGO CID
SANTOS(OAB: 13915/AM)

LEILOEIRO WESLEY SILVA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 829449c

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que ANDREIA REBOUÇAS DA SILVA, RAILSON

REBOUÇAS DA SILVA E ROSENILDO REBOUÇAS DA SILVA

apresentaram como Terceiros Interessados, por meio da petição

deId c321153, Exceção de Pré-Executividade, sob sigilo, alegando

serem herdeiros legítimos de Maria Vilani Rebouças da Silva, e que

a penhora do imóvel envolve meação da falecida. Alegam que não

houve intimação da penhora aos herdeiros, o que configuraria

cerceamento de defesa. Requerem a suspensão do leilão do imóvel

para que sejam sanadas as irregularidades apontadas.

É o que me cumpre certificar.

Cármen Lúcia Ponce de Leão Braga

Servidora da Justiça do Trabalho

DECISÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

No Processo do Trabalho, nos termos do art. 884 da CLT, a matéria

de defesa é suscitada por meio de embargos que a parte vier a

oferecer à execução, desde que esteja garantido o Juízo.

Por outro lado, a exceção de pré-executividade tem seu cabimento

limitado às estreitas situações apreciáveis de plano pelo

magistrado. O real alcance da expressão matéria de ordem pública

para fins de admissão, processamento e, provimento da exceção de

pré-executividade, relaciona-se, em suma, à presença ou não das

condições da ação, dos pressupostos processuais e nulidades

intrínsecas do título executivo e cujo exame não prescinda de

dilação probatória.

Os Terceiros Interessados ANDREIA REBOUÇAS DA SILVA,

RAILSON REBOUÇAS DA SILVA E ROSENILDO REBOUÇAS DA

SILVAapresentamExceção de Pré-Executividade, sob a alegação

de que a penhora do imóvel envolve meação da falecida Maria

Vilani Rebouças da Silva, casada sob regime de comunhão

universal de bens com o executado Raimundo Nonato Pereira da

Silva. Alegam que não houve intimação da penhora aos herdeiros, o
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que configuraria cerceamento de defesa. Requerem a suspensão

do leilão e declaração de nulidade da penhora.

Analisados os argumentos dos Terceiros Interessados, observa-se

que não se enquadram em nenhuma das hipóteses de cabimento

anteriormente mencionadas, na medida em que direitos de terceiros

devem ser discutidos em ação própria.

Assim sendo, não conheço da Exceção de Pré-Executividade

oposta por ANDREIA REBOUÇAS DA SILVA, RAILSON

REBOUÇAS DA SILVA E ROSENILDO REBOUÇAS DA SILVA.

Mantenha-se o bem nos leilões designados para os dias 20/05 e

15/07/2024.

Retire-se o sigilo da petição Id c321153.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, as partes ficam cientesdesta decisão com

sua publicação no DEJT.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000439-24.2021.5.11.0008
RECLAMANTE CLAUDIA CARLA DA SILVA

PINHEIRO

ADVOGADO ANTONIO NUNES COLARES
NETO(OAB: 10728/AM)

ADVOGADO FELIX DE MELO FERREIRA(OAB:
3032/AM)

RECLAMADO RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA
SILVA

ADVOGADO DIOGO COELHO DE FREITAS(OAB:
10733/AM)

ADVOGADO EVANDRO THIAGO CID
SANTOS(OAB: 13915/AM)

LEILOEIRO WESLEY SILVA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CARLA DA SILVA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 829449c

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que ANDREIA REBOUÇAS DA SILVA, RAILSON

REBOUÇAS DA SILVA E ROSENILDO REBOUÇAS DA SILVA

apresentaram como Terceiros Interessados, por meio da petição

deId c321153, Exceção de Pré-Executividade, sob sigilo, alegando

serem herdeiros legítimos de Maria Vilani Rebouças da Silva, e que

a penhora do imóvel envolve meação da falecida. Alegam que não

houve intimação da penhora aos herdeiros, o que configuraria

cerceamento de defesa. Requerem a suspensão do leilão do imóvel

para que sejam sanadas as irregularidades apontadas.

É o que me cumpre certificar.

Cármen Lúcia Ponce de Leão Braga

Servidora da Justiça do Trabalho

DECISÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

No Processo do Trabalho, nos termos do art. 884 da CLT, a matéria

de defesa é suscitada por meio de embargos que a parte vier a

oferecer à execução, desde que esteja garantido o Juízo.

Por outro lado, a exceção de pré-executividade tem seu cabimento

limitado às estreitas situações apreciáveis de plano pelo

magistrado. O real alcance da expressão matéria de ordem pública

para fins de admissão, processamento e, provimento da exceção de

pré-executividade, relaciona-se, em suma, à presença ou não das

condições da ação, dos pressupostos processuais e nulidades

intrínsecas do título executivo e cujo exame não prescinda de

dilação probatória.

Os Terceiros Interessados ANDREIA REBOUÇAS DA SILVA,

RAILSON REBOUÇAS DA SILVA E ROSENILDO REBOUÇAS DA

SILVAapresentamExceção de Pré-Executividade, sob a alegação

de que a penhora do imóvel envolve meação da falecida Maria

Vilani Rebouças da Silva, casada sob regime de comunhão

universal de bens com o executado Raimundo Nonato Pereira da

Silva. Alegam que não houve intimação da penhora aos herdeiros, o

que configuraria cerceamento de defesa. Requerem a suspensão

do leilão e declaração de nulidade da penhora.

Analisados os argumentos dos Terceiros Interessados, observa-se

que não se enquadram em nenhuma das hipóteses de cabimento

anteriormente mencionadas, na medida em que direitos de terceiros

devem ser discutidos em ação própria.

Assim sendo, não conheço da Exceção de Pré-Executividade

oposta por ANDREIA REBOUÇAS DA SILVA, RAILSON

REBOUÇAS DA SILVA E ROSENILDO REBOUÇAS DA SILVA.

Mantenha-se o bem nos leilões designados para os dias 20/05 e

15/07/2024.

Retire-se o sigilo da petição Id c321153.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

praticados no PJe-JT, as partes ficam cientesdesta decisão com

sua publicação no DEJT.
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MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000173-89.2018.5.11.0251
RECLAMANTE SEBASTIAO SALVADOR DE

CARVALHO

ADVOGADO LUIZ OTAVIO VERCOSA CHA(OAB:
910/AM)

ADVOGADO Ewerton Almeida Ferreira(OAB:
6839/AM)

RECLAMADO MALOKA'S CONFECCOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO LELES DIAS(OAB:
13842/AM)

RECLAMADO SOUZA NORONHA LTDA

RECLAMADO ROQUE VIDEO LTDA

ADVOGADO EDUARDO LELES DIAS(OAB:
13842/AM)

RECLAMADO R J NAVEGACAO LTDA - ME

ADVOGADO JOAAB MELO BARBOSA(OAB:
8348/AM)

RECLAMADO JOAO AGRIPINO NORONHA

RECLAMADO ROQUILANE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO LELES DIAS(OAB:
13842/AM)

ARREMATANTE DANIEL SOARES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MALOKA'S CONFECCOES LTDA

  - R J NAVEGACAO LTDA - ME

  - ROQUE VIDEO LTDA

  - ROQUILANE ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 626fc32

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico para os devidos fins, que DANIEL SOARES DA SILVA

peticionou Id 98e2b41, apresentando proposta de aquisição do bem

em prestações.

É o que me cumpre certificar.

Manaus, 18 de março de 2024.

Cármen Lúcia Ponce de Leão Braga

Chefe da SEHASP

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Considerando a proposta de aquisição do bem pelo Sr. DANIEL

SOARES DA SILVA, conforme petição Id 98e2b41;

Considerando que a proposta se enquadra no que determina o

inciso II, do art. 895 do CPC, não sendo o valor ofertado

considerado vil;

Considerando que o valor ofertado cobre o valor da execução

reunida na Vara;

Considerando que não houve lance à vista no leilão do dia

18/03/2024;

Considerando que a execução deve se processar em favor do

credor, conforme inteligência do art. 797 do CPC;

Considerando ainda, os princípios da economia e celeridade

processual;

DECIDO:

I- Deferir e homologar o pedido de arrematação feito por DANIEL

SOARES DA SILVA referente ao BEM: Uma embarcação

denominada MARESIA VII, Tipo de embarcação Passeio/Carga

Geral, material do casco em aço, ano de construção 2010, motor

tipo Cartepilar, pelo valor ofertado de R$1.300.000,00 (um milhão e

trezentos mil reais), o que corresponde a 52% (cinquenta e dois por

cento) do valor da avaliação, a ser depositado em 24 horas em

conta judicial à disposição do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de

Coari.

II- Fica determinado o pagamento da comissão do Leiloeiro Oficial,

Sr. Wesley da Silva Ramos, no importe de R$65.000,00 (sessenta e

cinco mil reais), no mesmo prazo para o depósito o lance.

III - Os demais depósitos deverão ser comprovados nos autos do

processo pelo arrematante, todo dia 18 de cada mês, corrigidos

pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) mais juros de 1% (um por cento) ao mês, garantido por

hipoteca do próprio bem, nos termos do parágrafo primeiro, do art.

895, do CPC/2015;

IV - No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,

incidirá multa de dez por cento (10%) sobre a soma da parcela

inadimplida com as parcelas vincendas, conforme previsto no

parágrafo 4º do mesmo dispositivo legal;

V - Expeça-se o respectivo Auto de Arrematação.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

no PJE, reputo cientes as partes litigantes do conteúdo deste

despacho com a sua publicação no DEJT. (Recomendação nº

10/2018 da Corregedoria Regional).

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000173-89.2018.5.11.0251
RECLAMANTE SEBASTIAO SALVADOR DE

CARVALHO
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ADVOGADO LUIZ OTAVIO VERCOSA CHA(OAB:
910/AM)

ADVOGADO Ewerton Almeida Ferreira(OAB:
6839/AM)

RECLAMADO MALOKA'S CONFECCOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO LELES DIAS(OAB:
13842/AM)

RECLAMADO SOUZA NORONHA LTDA

RECLAMADO ROQUE VIDEO LTDA

ADVOGADO EDUARDO LELES DIAS(OAB:
13842/AM)

RECLAMADO R J NAVEGACAO LTDA - ME

ADVOGADO JOAAB MELO BARBOSA(OAB:
8348/AM)

RECLAMADO JOAO AGRIPINO NORONHA

RECLAMADO ROQUILANE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO LELES DIAS(OAB:
13842/AM)

ARREMATANTE DANIEL SOARES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO SALVADOR DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 626fc32

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico para os devidos fins, que DANIEL SOARES DA SILVA

peticionou Id 98e2b41, apresentando proposta de aquisição do bem

em prestações.

É o que me cumpre certificar.

Manaus, 18 de março de 2024.

Cármen Lúcia Ponce de Leão Braga

Chefe da SEHASP

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

Considerando a proposta de aquisição do bem pelo Sr. DANIEL

SOARES DA SILVA, conforme petição Id 98e2b41;

Considerando que a proposta se enquadra no que determina o

inciso II, do art. 895 do CPC, não sendo o valor ofertado

considerado vil;

Considerando que o valor ofertado cobre o valor da execução

reunida na Vara;

Considerando que não houve lance à vista no leilão do dia

18/03/2024;

Considerando que a execução deve se processar em favor do

credor, conforme inteligência do art. 797 do CPC;

Considerando ainda, os princípios da economia e celeridade

processual;

DECIDO:

I- Deferir e homologar o pedido de arrematação feito por DANIEL

SOARES DA SILVA referente ao BEM: Uma embarcação

denominada MARESIA VII, Tipo de embarcação Passeio/Carga

Geral, material do casco em aço, ano de construção 2010, motor

tipo Cartepilar, pelo valor ofertado de R$1.300.000,00 (um milhão e

trezentos mil reais), o que corresponde a 52% (cinquenta e dois por

cento) do valor da avaliação, a ser depositado em 24 horas em

conta judicial à disposição do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de

Coari.

II- Fica determinado o pagamento da comissão do Leiloeiro Oficial,

Sr. Wesley da Silva Ramos, no importe de R$65.000,00 (sessenta e

cinco mil reais), no mesmo prazo para o depósito o lance.

III - Os demais depósitos deverão ser comprovados nos autos do

processo pelo arrematante, todo dia 18 de cada mês, corrigidos

pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) mais juros de 1% (um por cento) ao mês, garantido por

hipoteca do próprio bem, nos termos do parágrafo primeiro, do art.

895, do CPC/2015;

IV - No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,

incidirá multa de dez por cento (10%) sobre a soma da parcela

inadimplida com as parcelas vincendas, conforme previsto no

parágrafo 4º do mesmo dispositivo legal;

V - Expeça-se o respectivo Auto de Arrematação.

Considerando a disponibilização automática dos atos processuais

no PJE, reputo cientes as partes litigantes do conteúdo deste

despacho com a sua publicação no DEJT. (Recomendação nº

10/2018 da Corregedoria Regional).

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    MARIA DE LOURDES GUEDES MONTENEGRO

    Juiz(a) do Trabalho Titular

OJ DE PRECATÓRIO

Notificação

Processo Nº Precat-0000248-95.2024.5.11.0000
Relator AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA

SILVA

REQUERENTE PEDRO EVANGELISTA SOARES

ADVOGADO RICARDO CARVALHO LUBARINO
DOS SANTOS(OAB: 10661/BA)

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO EVANGELISTA SOARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 721633b

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a regularidade formal do Ofício Precatório de Id.

e70688e e sua autuação sob a RP - 00563/2024;

Considerando os termos do art. 100 da Constituição Federal, da

Resolução CNJ nº 303/2019, da Resolução CSJT nº 314/2021 e da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria deste Tribunal:

I – Requisite-se à entidade devedora, nos termos dos §§ 5º e 6º, do

art. 100, da Constituição Federal, a importância de R$ 1.395.566,43

(um milhão trezentos e noventa e cinco mil quinhentos e sessenta e

seis reais e quarenta e três centavos) destinada ao pagamento do

crédito exequendo, encargos previdenciários e fiscais, se houver,

cujos valores deverão ser atualizados até 02/04/2024 e incluídos na

proposta orçamentária da União por meio de solicitação a ser

oportunamente enviado ao Conselho Superior da Justiça do

Trabalho – CSJT;

II – Aguarde-se a disponibilização dos recursos financeiros

destinados ao pagamento do precatório;

III – Após a disponibilização do recurso, determino à Secretaria de

Execução da Fazenda Pública que proceda ao pagamento à parte

exequente e ao recolhimento dos encargos fiscais e previdenciários,

se houver, anexando os respectivos comprovantes ao Sistema de

Gestão Eletrônica de Precatórios – GPrec, no prazo de 5 (cinco)

dias;

IV – Com base nos princípios da economia e da celeridade

processual, atribuo à presente decisão força de OFÍCIO

REQUISITÓRIO ao ente público executado, a ser cumprido por

meio eletrônico, de acordo com § 2º, do art. 17 da Resolução CSJT

nº 185/2017;

V – Publique-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

    Desembargador(a) do Trabalho

Processo Nº Precat-0000246-28.2024.5.11.0000
Relator AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA

SILVA

REQUERENTE MARQUENELE QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO CESAR BARROS
MELO(OAB: 7260/AM)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MAUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARQUENELE QUEIROZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21f88ac

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a regularidade formal do Ofício Precatório de Id

783d35b e sua autuação sob a RP - 00561/2024;

Considerando os termos do art. 100 da Constituição Federal, da

Resolução CNJ nº 303/2019, da Resolução CSJT nº 314/2021 e da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria deste Tribunal:

I – Requisite-se à entidade devedora, nos termos dos §§ 5º e 6º, do

art. 100, da Constituição Federal, a importância de R$ 15.086,53

(quinze mil, e oitenta e seis reais e cinquenta e três centavos),

destinada ao pagamento do crédito exequendo, encargos

previdenciários e fiscais, se houver, cujos valores serão atualizados

até 02/04/2024;

II – Proceda-se à inclusão dos valores atualizados referentes aos

precatórios do ente executado, apresentados no período entre

03/04/2023 e 02/04/2024, na requisição de precatório a ser

encaminhada à entidade devedora até 31/05/2024, nos termos do

art. 15 da Resolução CNJ nº 303/2019;

III – Deverá o ente devedor proceder à inclusão do valor atualizado

na proposta orçamentária de 2025, para o pagamento das decisões

transitadas em julgado, na forma do §5º, do art. 100, da

Constituição Federal;

IV – Após, aguarde-se a disponibilização dos recursos financeiros

destinados ao pagamento do precatório;

V – Após a disponibilização do recurso, determino à Secretaria de

Execução da Fazenda Pública que proceda ao pagamento à parte

exequente e ao recolhimento dos encargos fiscais e previdenciários,

se houver, anexando os respectivos comprovantes ao Sistema de

Gestão Eletrônica de Precatórios – GPrec, no prazo de cinco dias;

VI – Com base nos princípios da economia e da celeridade

processual, atribuo à presente decisão força de OFÍCIO

REQUISITÓRIO ao ente público executado, a ser cumprido por

meio eletrônico, de acordo com § 2º, do art. 17 da Resolução CSJT

nº 185/2017;

VII – Publique-se.

MANAUS/AM, 19 de março de 2024.

    AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA
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